




CAMARA DOs··.· SENADORES. 

•e• 

ACTA DE 1• Dli: AGOSTO DE f86'7. «·o ultimo relatorio dÓ ministério dà tÚeâda~· 
. . . , , d~acrnendo o estado actoaldo theaouro1 exnOz 11 

.PRISIDII!CIA Do sa. 'rsco!IDI DI AB.U:TI. · difiicaldadea com que luta o governo para aatfsfazer 
. A'a 11 1/2 horu da manhã fez-se a chamada, e os empenhos que pealo·sobre os cofres publicos;··,. 

aehArlo·aepresentas os Sra. vísconde de Abaeté, . « Provou-s.e nesse.documento q~e aaomJI!&exr.o;, 
Mafra, ·Pmnhoa, barllo de Cotegipe, ,iaconde de Sa- · g1da pelos d1veraoa encargos :do thesouro de tal 
pucahr, Danlas, Dias Vieira, barllo de S. Louren~o sorte excede p~eaentemente os seus recunos, que 
Pedre1ra, barllo de Muritiba, Teixeira de Souza Fu~ ·resulta um delrc1t mensal de cêrca de 2;200:0008. · 
mino, barão de Pirapama, Ottoni, Chicharro, bario ~ D~monstrou-se tam~~m qae,comquanto o poder 
de Maroim:, Diniz, Furtado, ParanaS'IlA, Souza Frau· legislatiVO houves~e habilitado o governo a eft'~etu~r' 
co, Souza JUm~s, Zachari" 9 Dias de Carvalho. .. operaç~es de çred!to que preenchesse~ a deflcle!lcl& · 

FaltárAo com causa participada os Sra. Sá e AI- dos me1o1 ordm&n!JI• o e.stad~ eco~om1CO do p11z 11 · 
buquerque, Cunha Vasconce!Jos, Nunes Gonçalves, torf!ava po~ ora 1mprat!cave1s, VIsto .como nio se' 
bardo de Autenina, · barilo do Rio-Grande Candido pod1ão reahsar aem eond1~õea deav~ntaJoaas ao the· 
Borgeh Carneiro de Cam_poa, Paula Alb~querqoe, souro. . . · . ·. · 
Paula reuoa, Euzebio, Octaviano, ~lmeida Alb~,- c De tndo q~anto.al~i se ponderou dedu.z~se ainda· 
querque, Mendes db11 Santos, Ferre1ra Penna, 81-· (jlle, estando Jà em1ttida uma aomma avultada de 
nimbu, Silveira 'da· Motta.· Fernandes .'Torres, Jo- üilbetes do thesouro, nllo póde maia'o governo espe
bim, Nabuco, mar~uaz de Caxias, mar(jllez de I ta· ·rar dessa operaclo conaiileraveis recursos, e que,, 
nbaem, marquez de Olinda, Pompeu, visconde de pelo eontrar1o, expõe-se à impossibilidade de aatia
Itaborahy,.vJBconde de Jequitinhonha e visconde de fazer de p1ompto aque!la somma1 se for exigido o 
S •. Vicer,te, e sem. participação os ~ra. conde da Boa respectivo pa~ament~. . , . . . . . 
VJBta1 Souza Queuoz, Fonseca e v1scande de Suas- « Com e!Ie1to1 a d1fficuldade da slluaçlo eons1ste 
1una. na falta de meios promptoa para fazer face nllo só As 

Não havendo numero auffieiente de Srs. senado.; despezas qaevão occorrendo, ma8 principalmente ao 
res para formar casa, por terem comparecido unica- pasamento dos bilhetes emittidos, 18 os seus porta- · 
mente 231 o Sr. presidente declarou que não podia il.ores pretender~m retirarem grande escala os depo
haver lessllo passando-se entretanto a lêr algum ex· SilOs que esses lltulos representio. 
pediente. . c Contra semelhante embaraço n1lo estA de certo 

qsa.l•sBCRETARIO ~euconhdenmoffielo,de30 pemunido o governo, porquanto as operações da 
de JUlho, do 1° secretar1o da ~amara dos Sra. depu- . credito autorisadas ainda quando se realiaassem 
lados, ~companhando a segUI~te propes!a do poder nlio darillo meios suincientes para acudir As nocessi~ 
execut1vo com a emenda da dila camara • dades do momento. · 
Emenda feita e approvada pela c amara dos depu., « Accresce gue os impostos gue cumpre crear em 

ta dos á proposta ito poder executivo, pedindo auto- consequencia do augmento da despeza publica, des· 
risaçtiollaraemittirpapel-moeda,ou(anropera9ão tinados aliAs a preencher o deficit ordinario doi 
de credJto. ultimas orçamentos, Jlilo produziràõ o seu efl'~ilo 

« Acereseente-se no Jogar competente: 
« A assembléa geral decreta: 
« O mais como na proposta. 
« Paço da camara dos deputados, em 30 de julho 

de 1861.- Joaq11irn Francisco de Faria, vi ce-pre
sidente.- Antonio da Fonseca Vianna, to secreta
rio.-José FelicianD fi orla e Arfi.ujo, 20 secretafiO.D 

« Augustos u digniasimos .Sr~. representante~ da· 
nação, 

a te111po de combater o mal que se receia. 
« Em taes circumstaocias cabe a medida que in· · 

dica a illustrada secção de fazenda do conselho de 
estado na sua consulta de 2:t de fevereiro do anno 
passado, quando diz: 

« O papel-moeda é um expediente· a que tem 
recorrido .direms na.ç1les quando lhes n~o ro~tào· 
outro• me1os de acud1r ~ despens urgentes e 1111-'' 
penosas. , •. » 



4 · SESSAO EM 1 DE AGOSTO DE 1867. 

« A IACÇiiO de f<zenda nio lelll dados para formu PHOP· BTA. 
se11 juizo 1obre o estado do I besouro, e ignora quaes , . ''() 
aio ·01 recur•os com que eiJe conta, nlo jl só para « A ri .. t. FJcln approvndor os decretos ns. 35~ , 
terminar a guerra . com o .Paraguay,. mas. atPda 3570, 35'13, 3577 e ~78 ,de iS de,noven!bro, 97 e 00 
para satisfazer c•. empenhos que ella nos ha d.e l,gar: d~ dezeu.ibro de 186.>, q•Je, na conform1dadA do aJt, 
mas nlo iinora que a !acufdade de crear impo;los !3 da le1 n. 1 t"l7 de 9 da setembro de 1862, tran~
lem li miles, e que, quando o esladó exige do• conlri- portllrAo de umas P4.ra outra, v~rb~s ria m~sma ln, 
Jminles Jlarle do que lhes é necPssar1o para r~pro- em v1gor no ~xe~JCJO dA·186~-1865 por.v~rtude da 
ducç4o ilo que consomem, as fontes da riqneza se re~oluçAo lell!slahva n. 11~1i rt~ .16 d~ 11hr1l de t86t., 
exhaurem as imposicões se torn4o cada vez me· a 1 mporta~c1a de i,Ol8:0 19Hs;)8 constante da ta-
nos prod~etiveis ; a nação deafallece e d~finha, bella A. . · 
11 a ordem publica fica exposta a c~ntingencias '' Art. 2 ° F1r.ãn lambem Approvad••8 o~ de~rAIO!I 
t~merosas. Sào consideraçõeK deela ordem que têm d~ ns. 3638, 361G ~. 3733,. '3757, 3760, 376~ e 
levado 1overnos muito civilisadoa a l•nçar mllo S16SA, de 2'7 de abril, 28deJUnho, 17 de n•JV~m
do recurso extremo em que a secç4o iá tocou, 8 bro, 26, 29 e 31 de dezembro de t8U6, que autonsll-: 
poslo que nao lenha elta fundamento para pensar rio o transp~rle d~ umas para ou_tra• vArbws. d.a lc1 

· •I'IB nos veremos infelizmente forcados a soccorrer· n. ~245 de l!S de JUn.bo de t86~ !'o exPrcJCIO de 
nos a esse mooo de satisfazer uJVeotcs necessidades, 1865-1866, da quanlla de 3 812 3196630 demons· 
nem.por isso julro de hom,tinil que nos impo~i· 1trada na taballa.U. . - ·· . · . . 
Vilitemos de u~ar delle . · « Art. 3.° FJCll" flnalm•nle •pprovados os deft 

· · · · · ' • · · . . · . ·crelos .ns.· 3845, 3857 d~ 27 de abril e 4 de maio de 
. c SPgundo o. c~lculo ·fe1to ~o CJ~do relalor1o, ·1867, q11e na conformidade dp cibdo art. ~a d~ .lei 

monlavao as automações que .amd~ v1gorAo para se de 11 de setembro de 1862 lrHn•portilrAo d~ uma& 
eft'oetuarem operações de credJto, A ~6.0t3.~SOCJO; vara oulm rubricas da· lei.&clma refHrídàde 28 de 
mu ó. P,teCI$0 otis~rvar quA nts~e calçulo mcl11e-se JUnho de f865, em vi~tor no •xerci.cio de 18B6-1867, 
, .. qiJanlla da 411'/t.725S~OO .do dalicJt de .1866- pela r~soluçao n. 1294! de t5 dt1 JUnho .de f866, ~8 
18117, re1u_lta~ta da propfla l~1 do orçame.nto. quanhas con~tant•s da tabella C na 1mportan·:ur 
· « ~r~scmd1ndo ila automação · relat1~a a eas_e total de -560:0008000. ' · 

fl:lcrclcJo; porque uma parle do r~~pect1vo deficit , . · · 
jt. se acha representada pelos. ereditus aupplemeo- . c Art: 4 o :Além ·das deRpe1.a~· Tola~ as na~ ror e
lares e extraordinarios de que passo a tratar, vê-se r1da~ le1s e resoluções, 6. abcrt~ a~ governo um 
que o saldo das outrasera dR quantia dA 33 9í1 :664$ cred1lo '"PPlAmenlllr e PltraordmarJo da somma 
a. qual se deviio juntar 8,000:000$000 d~ t>ilhete~ total de 30 9~5:37f8217 demonstrado. ~a labella,U. 
que é permittido emittir como anhciP.aç~o de rMeila A~ R~mmas perle~eentes A c~d~ exerCI CIO seran dls
nos termos da lei, o que elevava a ,1,1171 :664-SOOO trJbU1da11 p~lts d1ft'erentes mmJster.os conforme as 
o'resto das sommas para que o poder legislativo creou t;W.11las E, F e G. · 
rec'llr~.os extraordinarios. ' « :Arl. 5.• Fica o governo Aulorisado a realisar 

. • O~a, pendem de vossa deliberação duas propo~- operações de cred1to ou a emittir papel•moeda, se 
t~s do poder executivo, solicitando ~ approvacilo de as, nece.ssidad~s do !besouro ~ exigirem, até a im
credJtos suppleménhres R. exlranrdmarJos abRrtos· portanc1a do llllfm~nlo de cred1to de que trata o ar
Jioli exercicJOs d~ t864-1865, J865.:..ts66.e 1866- ligo antecedente. 
1~7 ~ura11te o Jntervallo das cau.aras, no total de c Art: 6 • E' facultado lambem ao govArno emit-
3!'·925:371S217. • . . lir ~m no!M. uma soiJ!ma correspo11~~nle ao resto 

.. ~ Se !~rem, po1s, approvados es.'es cred1los! e ha- das autor1aações eonced1das pelas ·Jets ns. f 177 dA 
.bibtado o governo a procurar me1os para sallsfazer 19 de setembro de 18d2, art. 22 § 30,. 11. 1236 de ro 
;u respectivas de~pPza~, ~ al~rariAmo das autorisa- de setembro de 18M, ns. 1244.., 1215 de26 e 2't de 
çiles elevar-se-ha a 72.8117:031U217.. junho de i865 e na .. f330, t331 el31í2 de 24de 

• ~ll.o se podendo, porém, COJI!O fie11u dito, obter .agosto e ~ 9 ~e ~ete.mhro do ~nno passado, no caso 
~e prompto. os rtlcursos necessar1os, nem sendo de de que seJa mdiBJlen~avel esse exP.ed1ente, ·com tanto 
e~perar que por emquaoto ae reslisem operações Íd· que e> I' emissão jnnla â permilliaa no arli11o aniA
voraveis, resta ser o governo autorisado a emittir. cedrnte não exceda à imporlancia dos bilhetes do 
papel-moeria, limilando·sft todavia essa faculdahe á !besouro que estiverem em circulaçlo na data da 
~om111a de bilhetes que existirem em circulaçilo na presente 1~1. . . 
tlata. da public~çã:o da lei, e isso só no caso 'ile nilo drt. 7.• Na primeira ~esslo da assembl6a geral, 
~er poSSJVeJ eVJtal por OUtro modo OS ell.lblraÇOS do· O governo·darâ parte circumstanciada daemisslo que 
lh~souro. · se realisar em v1rlud" desta lei. 

• :Assim, pois, o governo julga conveniente sub- «Art. 8. A substituição das notas que por dilace-
metter.um:~ nova proposta A vu~sa delihar~çilo,lican- r~da~ ou por outros motivos dev:lo ser retiradas ~a 
.I o preJudicadas as duas a que Já me referJ. cuculaçAo, nlio pod~ra effectuar-se senilolnos precJ-

• 'Propondo-vos a medida extrema de que se Irai~, sos lermos da le1 de 6 de outubro de 1835 e r~spPc· 
b ~overuo entende que deve ser :JCompanhada da ti vos regulamentos; ficando prohibida a substituJçilo 
pr!'hibição do .syste111a das antio:ipa~ões fdilas pela por meio de antecipações feitas pela ca.ixa da.a~ortisa-
calxa da amorlts~t;~o ao thcsouro. · ção Mbas penas !lo art.175 do cod1go crmunal. 

« No>tes'tcrmos, de ordem tle Sua ntagestade o «Art. O.• A assembléageral, logo que cessar o es· 
'l mperad·.r apresento-vos a seguinte: lado de gn~rra, assignilrilna lei do orçamento de ca-
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SESSAO E~ 1 DE· AGOSTO DE 1867. 
da exercício a quantia que se lerA. de applicar ao 
resgate do paJ!:f·moeda. . . 

c~rt. 10. Ful'o revogadas as desposiçõaa em con-
trarro. · 
:~Rie:de:1aneiro, 19 de Junho de 1887 • ..;.zacha· 

na• de G6eu V IJieoncellol.t 

TABELLA A. 
,. . 

ElERCJCJO DB 1864:-1865. 
. eLe! n. 1177 .de 9 de Set~mbro d• 1882. em TÍfor 
neste ·~xercieio pelo decreto o. U98 de 16 de allril 
det8M: · 
· « Art. 3.• Miniaterio da jns1iça: 
• ~ 3 u Relações. · 3:0298952 
• §9 •Guarda na-

cional • • • 63:22086t9 . 66:2508601 
• Art. 5.• Minjsterio d~ marhiiÍa: 

« A 12. Arsenaea. 170:530W973 • 
• § ~. Obra.. • 70,0t5$339 
c § 23. Dtlspeza . 

extraordioaria 
e eventoaes • 80:0078516 ---· 
• A rt. 6.• Miniaterio da guerra: 

c § 2.0 Conselho· . 
supr~mo mili-
1ar de ju•tiça. 326S705 

• ~ s.o l'awadori" a.. tropas. • . . t :0028870 . 
« § 14. Oliraami· 

Jllares • • • 13(:255$791 

• Art· '7• Ministerio da fazenda. 
« § 2. • Dafferen~ 

entra o cambao · 
parde~eo 

' medio do~ 255/1 261:0398292 
c § 5.• Caixa de 
· amortisaçlo1 fi. 

lia! da Dahia, 
etc. . . . • 

• !I 7. • Em prega
li os de reparti
ções extioct;ls. 

'' ~ 21. Eventuaes 
« § 29. Adianta

mento em Lon- · 
dres da jlaran
tia de 2% pro-

. vinciaea d as · 
· estradu de ler- · 

. ro da Babia o 
· . Pernambuco • 

40:0008000 

4:600800:) 
24:000SOOO 

158:6878334 

• Art. 8.• Miolsterio da at~rical
tura, etc. 

331 :483S8Íí8 

.. 

., 

TABELUB, ,! .1 ·~ 

IXIIIC:JCIO Dlf865-186G; 
• Lei n 12t5 de !18dejuriho de i8e5 :' :" 
• Art. 2. • Mioiaterio do imperio. · 

• § 80. Soecor· · 
roa publil'oa • · · 46:0001010 . 
• Art. 3 • Miniaterio dl.juillça~ 

c § 1.• Secreta· · · 
ria de estado 14:5368200 

1 6.• Ajudas de 
'. 

M'251000 
cnalo a jniaea 
de direito • • · 

« t2. Corpo po
licial da cOrte. 22:4~8085.· . · · •o:75Gr.tS .-. .., 
c A.rt. '·' Miniaterio de eetranseiroa. 

« §l.• Secretaria de eatado • • 3:0006000 · 
• Arl. 5.• Ministerlo. da marinha. 

•' 16 .. H. o. apitaea . 13. :441~31·9· . .. ~ § 17 •. Phar6ea , . . 3:510 UD. . ... .:l·'1.· .liÔ:u.··,·m, 
1 « 1\1 !12 •. Obr~.: • . . !100:11'; tas . • .--

'., 

U:3t0$S8'7 . 

100:0001000 . 
' . 

17:00QSOOO • . 
I 

140:0008000 : 

.... 

111:5281831 ; . 63i:5131t3'1 
r-- . 

: . 3.812:3798830 
T.ABELLA C. 

EXERCICIO D! f866-l867, 
• § 17. Subveo.., 

rlão As compa
Íihias de nave
sa~ão a vapor • 6:4338407 • Lei n. 1,215 de 28 de junho de 1865, em"Vi,or 

. ---- neste exerci cio pelo decreto n. 1,292 de 1:> da JO· 
nho de 186ll. : · 

« Arl. 7.• Minloterio da fazenda. 
l ,o 18.0708858 
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-.SESSAO EM -1 DE 'AGOSTO DE 18~7. 

c § 4.• Caiu 
de amortisaE~o 
111ial da Bah1a, 
etc: • • .• 

c§ U. Ajudas 
ie custo, etc. 

90:0008000 

90:o0080oo. 

r Art. 8. • Jlfinialerio da.arricul
tura, ele. 

•·§ 12. Ohru 
publicaa do 
municipio, • 

« § 15. Terras 
P!Jblic•s e co-
loniaaÇio • • s2iJ:ooosooo 

TAB!LLA. D. 

180:0006000 

para os mmis
terio• de es
trangeiros, fa
zenda, agricul-

. tura e cuerra. 

TABELLA E. 

27,177:220SN~ 

30,925#3718217 

EIERCICIO Di f864-f865, 
1 

c Lei ii. 1177 de 9 de setembro de 186~ ·em vi.il!r. 
neste exercício pelo decreto n. U98 de 16 de allnl. 
de 1864-. . . 

« Art. 7. o Mbiiaterio da fazenda. 
c§ 2.0 Di1ferenç1 

380.008fl000 entre o-cambJo 
--.- par de !11 e o 
~:0008000 médio de255[8 

« § s.o Juros da 
~.95186So. 

Cr~tdltea •npplenaea .. re• ees4••••· 
dlaarlo• allertoa pel• ••'~"••••, 
·••• eserelel•• abalso •e•Jaradol · 

divida interna 
fundada. • • 

1 § 9.• Juizo dos 
feitos 'da fazen-
da • • • • 

S0:072S3líS · 

EXEI\CICIO DI 186,-18115. .. « ~ 10. Estações 
acl arrecada9ílo 350:0008000 

« § 18. Prem1os, 
ílesconlos d e 
bilhetes da al-
fandega, etc. • · 500:0008000 · 

« § 19. Juros do 
em11restimo do 
cofre· de or-

c Creditosautori
•ados pelos de
cretosns.3,574 
e 3,578 de ao 
de dezembro de 
1865, pua os 
ministerios da 
fazenda e arri-
_cullura. • • t 10861889SJ9'7 . pblloa • • • . 88:000NÓOO · 1,069:77981188 

J:XERCICIO DI 1865-1866. 
« Idem pelos de

cretosns.3,57S 
A de ao de de
zembro de I 865 
e DI, . 3,731 1 
3, 732, 3, 757 8 
3,761 de to de 
·novembro e !U 
e 211 de dezem
bro de 1866, 
~ra os minis
feriosdeestrln· 
geiros,fazenda, 
arricul t ura 
e justiça • • 2,661 :iGO#vtt 

I:URCICIO DI 1BGG-1867. 
« Idem pelos de

creto•·ns. 3, 728 
3,775' 3.801, 
3,818,3,828:A, 
2,843 e 3,8t5, 
de 7 de novem
bro de 1866, 9 
de janeiro, 13 
de fevereiro , . 
27 e30 de Mar-
~o, t7 e 27 de 
Abril de 1861, 

r Art. 8.• Jlfinisterio da agricul
tura, etc. 
« § 10. Illumina~ã~~ publica ·• • 

TABELLAF. 

17:109$309 ----l,o86:8S9S2n 

BXEIICICIO DI 1865-1866. 
1 Lei n. 12~5 de 28 de junho de 1865 : 

· Credito• supplementares. 
• Art. 4. • Ministerio de estrangeiros. · 

r § s.o Extraordinarias do exterior 1lí0:0008000 
« Art. 7.• Ministerio da fazenda. 

1 § 1.• Juros, amortisaçi!o e mais 
despezas da divida externa fun-
dada • • • • • • • • • 2.422:4.678361 
« Art. 8. • Ministerio da agricul· 

lura, etc. . 
« § .9.o Illuminaçlo publica. • • 42:7688800 ----· 

2.615:236Nf61 
Creditas extraordinario•. . 

I{ Art. 3.• Minislerio da justiça. 
c Para occorrer As 

despezas com 
a revisão do 
projecto do co
digo civil·. • 10,611$110 



I 

b 

Y· 

ll lrt-. 8 • Mi-
11ishri.o da 11ri 
culturaete. 
~ Para occorrer 
. h, deapezu 
. comuxposi· 
. çl~. nacional. 

~ ' ; . ' 
;· ,, 

I' 

;, . r.··. 

o.' '. • I' 

t'72:91Qil00 I .......____. ··. ' ., . 
·J,04rl:33tiOIJS t&,'M'1:3..,.. 

' ' ' lfll'l'7:!I'JOS1J'f 
15$:'730S000 . 0 Sa. PlliSIDIIITI DISSI :·Os nobres . aenillotel 

. acalllo de ouvir' ler a. emenda lei ti pilll ·eameia doa 
li Art. 7•. Ministerio' da fazenda. Sn. deputados, convertendo em prOJecto de decrete 

c_§ 1•. J'uros, ·a propoatado poder executivo9autoriondo·o JD-
amodisaçlo e verno para' realiaar operaçlles decredilo!: ou emitlir 
mais despezas papel-moeda. · . · . . ·. . ... · 

'da dividi ex.; A proposta com·todaus tabelbs que a i•compao 
terna • • • 61629:t!MSS88 nbilo, da letra A a G, jflse dislribuiu:Jmpressa,vinda 

c§ ~. J'uros. da ,da.camara dos Sra.· deputados, e hoje. recommendei 
· aivida interna •que se dzesse nova distribuiçilo com outros,:docu• 
flmdada. . •. • l 1550:f15111100Q : mentqs lambem. impressos,- que ·a esclarecem. . « § 15. Premios · "" · ! ·Nenhoma:emendaaoft'reu a proposta ; na CllD&l'l 

· ile letras, etc. 2;000iOOOSOOO fO,l '79:852SSSO dos Srs. deputados, porquanto n.lo poeso ·chamar 
. emenda a converslo della Bill proJecto de lei :pela 

c Art. 8. • Hinisterio dalil'iéol- . 
tura; etc. 
« § go. "TIIumina
. çlo publica. .• 

. - camara dos Srs. deputados. ' . . · . 
· · ·:E' isto uma formalidade •constilueional1 de que a 

· · camara dos deputados deve revestir u propc~alal 
115:3001000 para entrarem alli em discusalo. · . · 

··- _ . · Quando, porém,. fosse uma emenda eU& · 6 tio 
10.899:90~ sh:nple~ ~e nlo valia ·a pena de se mand; por iaso 

Crt~itoa atr~~~~rditulrio• . re1mp~m1r a·proposla e~m as.tabellas. . . 
• lsã1m1 ·como a ·matena da proposta é :da maaor 

« ·~rt. 6,0 ;MiJústerio. da parra. , importancia, peço licença ao senado para.prevani-lo 
c § s.o Conselho · :de ~ue a·dare1 J!aru.orilem do dia no obtiado·deata 

11ipremo mili• · :semana, devenao .a diacuulo del!a.aomeçar. ~;18• 
tar. • • , • 15:7261000 ;sonda-feira,-5 do conente.mez. . ... . 

. «. ~ 11.• .Araepaes : !Forilo'depois iidos os ·seguinte~ parecarer: 
ile guerra, etc. 5,221:t4BI~ • . , 

« § '],0 Corpo de I PARICIR DA. II!SA K, 104· DO 1°.Jli,·AGOITOI Dll867, 
aaude e hospi· · . . . 
taes · 493 8438000 ExJ11Ie a mater11 de uma proposr~lo · da camara ilos 

<' ~ s·; Quadr; · 1 Sra: deJlolados com adala de!l7de·agostodo·l846. 
" ao eier ito. • s 153 6«8000 autorisando o governo para.tran~rer!r pal'l um·.~o· 
(§ .9.• c~mmis- ' : corpoa·perten~en~es As. armaucr~nbfiou·o·cap!CI• 

aões militares. . 32:711S000.' de cavallaria bge1ra D1ogo Alves Ferru. . · · 
«,~ ~ 10: Classes ' . I. 

fnact1vaa. • : 233:12-18000 l .. · . 
c § 11. Gratifi- . , I c EstA sobre a mesa afim de entrar bm•emente na 
· cações diver· :ordem do dia, uma proposiç~o datada de 2'1 de agosto 
.us, etc~ _.· • ·.. 179:!1978000 .. · 

1
de ta66, trna. acamar. a dos Srs.,dep .. utado.s en. 'Viou.ao 

« § 12. Fabr1cas. · 42:2028000 · · · /·senado. v- . . . . 
1 

_ • : 

« § 14. O b Til s · . « O .objecfu da preposição ':autorislir o govérno 
· m'ifitares. • , :223:9,130~000_ ... !P!Itá ~erir:40·\JOrpo, em JUB act~alDienta'setve,: 
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para u~ doa corp~a pertencentes As armas scienti- proposiçilo datada de ~ de agústo de té61l; quê .a 
&eas, o eapitilo ile . eavallaria _ligeira ·Diogo Alves camara dos Srs. deputado~ llie envi4ra, versanda 
Ferraz. • · · .. · · · · · st bre ma teria idenllca. · 

« Oa documentos que aeompanhllo a proposiçllo « A proposiçllo, a que se. alinde, autorisava o go• 
alo os seguintes, alem do requerimento da rarte verno para transCerir para um dos corpos ptrten· 
datado do acampamento de Tala-CorA em 16 de Ceve· cenles As arm:l' seientificas os capilães · Secundíno 
vereiro de f866: · . · · · Fela6ano de MeiJe ,Tamborim e Luiz Manoel das 

« I.• A C~.· de. offiojo,· pela qual o supplieante ChalfliS. · 
prova as suas habilitaçaes scientifleas, e os .bons ·«Entrando a proposiçilo ·em t.• diseuss§o no dia 
aeniços que tem prestailo, desde que assentou praça f3 de jnnho deste anno, nesse mesmo dia ficou a 
como voluntario em 20 de ma~o de 1850; . · d iscu&s!lo encerrada, e·votando-se. no dia arguinte, 

• 2.• lnformaç!les favonveis dos commandanles não passou á propoRiç!o para 2.•. discos~. dei
do corpo e da divislo, em que o aup(IUcante aerve, xandoassim· de ser apprGvada1 e tornando a rein~t· 
bem como do tenente•cenerat commanifante em che- IPr•se Acamara dos deputados na lórm1 do .. art. 59 

I 

re do exercito imperial contra ó Paragua;y, que era da constituição. · - · · 
nesse tempo o bar lo do Herval. . . . . · ·m . J ' 

« Entretanto do: contrarias A prelençlo do sup- ' 1 
plieante as ~eguintea. informações : c Como re~umo, e conclus!lo das obserYações, qoe 

c 1.•. Do·.h•igadeiro commandanle geral interino precedem, a mesa: . .. ., · · 
·do .corpo deen~enheiros, Antonio Nunes de Aguiar, « Considerando que u informações; que acaba de 
datado .. ddO de março de 1866. Diz-se nesta Jnlor- prestar, poderAo •er sufficienles para qualqUer .d~ll· 
nuçlo : . , . . . , . . · · l . beraçilo, que o senado tiver por acertada ; ' 
. «· O art.li''da iei n. t220·de 20·de JUnho de tB64, « Considerando que convém rlàr prompta só· 
«.em referencia ao .ar!.. so da lei. n. 1143 de tt. de luçAo fi proposiçAo'. àa eamara doa Srs. ilepulados; 
« setembro de 18611 autorisa o governo para trans- « Offerece o seguinte· 
« Cerir de uns Jlara outros corpo-. ou armas, os lJ" PARECER • 

.. c tenentes ou alferes, sem prejudicar a antiguidade 
c· doa officiaes doa· corpos ou armas, paraaa quaes « 1.0 Quea proposioJo, que se acha sobre a me~a, 
« se realise a lrans!ei'encia. deve entrar em diacnslio i . . 

c O decreto n. 3526 de f8 de novembro ele 186S, 2 • Q 1 1 1 · d · .. . « quando redur:iu o corp· o de engenhoiroa, tUmiliou « · ue 0 presen e re a Oflo eve ser Imp .... so, e distribuido na Córma do eslylo. 
« os 2'• tenentes de accordo com as di~posições do · · 
« regulamento vigente das escolas militares, ficando « Paço do senado, t• de agosto de 1867.-Vileon· 
cc assim considerados os !••tenentes como perten..; de de ..tbtJeté, presidente.- J, sé da Silva MtJ(r111 

« centes ao I• posto deste corpo. . . 1° secretario.- FretJerico de ..tlmeidiJ e .dlbuquer-
• A' vista pois das di8posiçõ8s acima indicadas, que, 2" secretario.- Thoma:: Pompeo. ele Souu 

« é e.vidente que a pretençilo do s1Jpplicante. não Brasil, 30 secretario. · 
« póde ter lo~ar, mesmo· porque, s~ndo cap1tA0, PARECER Do\ JJBSA 1{, 105 DO 1• DB .ACOSTO DI f867, 
• lerA de prPJOdicar o direJto de todos 01 t•• te- Expõe a mataria de quato'rze proposições,· que a Cl• •( 'y. 
c nentes efl'eclivos, e argregados do mesmo corpo, 
« CfU& sobem ao numero de trinta e 11m. mara dos Srs. deputados enviou ao senado com 

« 2.• Da 8eeç~o da repartiçilo do ajudantegene- datas de 19, 20 e 22 de julho de 18&7, relativas A 
ral, datada de 21 do referido mez, a qnal. conclue matricula de estudantes nas faculdades de medicina 
nos seruintes termos: . . . . . do lmperio com dispensa de preparatorio1, ou 

cilm aceitaçllo dos gue flzerilo perante a faculdade -
« Conrormando-se inteiramente 1 secçllo com o de direito do Recife. 

« parecer. do Sr brigadeiro, commandante reral in· 
« lerino do corpo de engenheiros, julga que a pre· I. 
« tençlo do supplicante n4o estA no caso de ser de- 11 Estilo sobre a mesa,allm de se darembrevementt 
c ler~íla. . . . . para ordem do dia, CJ!latorze proposições dadatas d• 
· « _3.• Do aJudante general que se es:pr1me pelo 19. 20 e 22 de julho ilo corrente anno que 11 camara 

~eg11mte m.odo: . . dos Srs. deputados enviou .ao senado: · 
. 11 O supplicaate .tem todos.os requisitos para po· c O objecto de todas estas proposições é autori· 

. c der pertencer ao. CO!'JIO de engenileiroa1 ·e é digno sar o governo para mandar admitiJr A matricula nas 
« de consideraçllo pelas sou boas qualidades pes- faculdades de medicina do lmperio diversos estu· 

· « aoaes ; porém só por um acto lq'lllativo lhe po· dantes, a mór parte com dispensa de certos prepara
« deria ser concediila a transCerencia que pede, e torios, alguns com aceitaçllo dos exames prepara~ 
« IJll• iria offender os direitos adquiridos pelos· torios, que lizerllo perante a faculdade de d1rello dO' 
c 1" tenentes existentes neste corpo. RociCe. · · . . 

· · · « A mesa formulou as tres tabellas annexas solr 
II • as letras A, D e C, cada uma das quaes se rerere A· 

. · r A mesa t~m por dever accrescentar que ~ós proposição cerrespondente da camara ·dos Sra. de~ 
exames . e. averiguações a que procedeu. no arch1vO pulados. ~\ 

· . resulta que, durante ·a actual sessllo legislativa, 'jâ « As tabellas contém os seguintes esclarecimento•: 
o senado deixou de dar o seu consentimento 1 uma. « t. 0 O a nomes dos estudante~ ; · · 
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cc 2.• A data d_as prpposições; 
« 3.• A sua d1sposicào; 
cc 4.o o~ documentos' que as acompanhilo; 
« 5o O num•·r·• da~ prnposições; 
« 6. • O numero dos estudantes que e lias com

prehende m. · 
II. 

« A tabella letra 1\. refere-se a uma prOJIOsicão da 
· camara dos Srs. deputados datada de 19 ilo niez de 
j nlho ultimo. 

cc Esta proposição comprehende Ires estudantes, 
que pretendem matricular-se no I• anno do curso 
medico. 
. cr Pelas .cer~idões d.1 exames preparatorios, que 
JUnta o pr1me1ro e~tudante, prova-se que lhe talião, 
uniea!Dento·os de historia e geographia. 

cc Pelo que pertence aos outro< dou9 esturlantes, 
allegão >lles quA os unicos exames, que lhes faltão, 
são t~mbPm os de hi~toria e geographia,. p"sto quij 
nilo Juntem todas aM cerlldões, qcl'l serliio precisas 
para demonstrar a asserçno. 

cc A tabell~ letra B rMere-se a oito proposições da 
camara dos "rs; d~putad~s. sendo· cihco dato das de 
19, e tre1 de 20 de julho ultimo. 

III. 
« Cómo resumo e conclusão das observações que · 

precedem, a mesa: 
<c Con~iderando que as informações que tem pres

tado eilo as que. constão dos documentos que lhe 
forão presentes: . 

«Considerando que o senado pó de ter por suffi
cientes estas informações, ou exigir quaesquer ou-
tras que entender necessarias; · 

a t.:onsiderando que conv~m dar prompta solu
ção ás proposições, que se achilo sobre a mesa: 

« Oll'erece o seguinte : 
PARECER. 

« 1• Que as proposiçoeA da camara dos Srs. de· 
pu tactos devem entrar em discussão ; 

ct 2.• Que o prAsente relato rio deve ser impresso, 
e distribuido na fórma do e>lllo. 

cc Paço do senado, em l•de agosto de 18B7.-Vis
conde de A6aeté, prescdente.-J ORé da Stlva Mafra, 
1 o secretario.-Prederico de Almerda e .Aibilq11erqur., 
2• secretario.-Thoma.z PompOo de Souzu, Brazil, 3• 
secretario. » . 

Forão ambos a imprimir. 

« Cada proposição comprehende um só esludant·•, 
e da tabella consta quaes Rão os pr~paratorios, que 
a cada u·m delles falt:lo, e se i~to se prõva por dfiCU· 
mantos, ou por simples allega9ão das partes inte
ressadas. 

Em seguida o Sr presidente, convidando os Srs. 
sonadores p~es•nt".s para occuparem-se em traha~ . · 
I h os de commissóes. deu para I rdem d() dia 2 do . : .. 
corrente: A mesma já designada, tanto na 1• como 

' . 
Conforme o t. xto das proposieões, d'estes oito es

tudantes, mencionados· da tabella letra R, fica o go· 
verno nutorisado para mandar matricular seis no ·1· 
anno d:1 faculdade de medici11a do Rio de Janeiro, e 
para admittir o ultimo, de nome Joao Ladgen ·cor" 
rêa do R1go, a exame do 2• anno da f;culd<~de, de
poi.s de mostrar-se habilitado nas materias do pri· 
meuo: 

« Coin relação ao estudante designado na J>ropo
sição em prirnecro lojl'ar,de nome Juliu Cesarde Caotro 
delesus, a autorisação é concedida para o gowrno o 
mandar matricular ~m qualquer das faculd<des de 
med1cina do imperio, tornanflo-se validos pata esse 
fim os exnmeR por elle feitos perante a facu!Jade de 
d~reito do Recir~. 

« A !:1bella lPtra C refere-se a cinco proposiçõe• 
da camara do~ Srs. deputados, sendo tre~ datadas de 
19, uma de 20, e outra de 22 de julho ultimo, 

cc Cada prOJlosiçilo comprebende um só estudmte, 
e a tabella declara, a respeito de cada um dos estu
dantes, quaes ~:io os preparatorios que lhe falt:lo. 

« Todos estes cinco est11dantes preten"em ma'ri
cular-se na faculdad" de medicina da Dahia, quatro 
no primeira anno, e um, ele nome Joaquim t.:ardoso 
de Mello llodrigues, requer fazer acto do 20 anno da 
dita f.tculdado, depois de examinado em anatomia 
do toanno. 

na 2• parte. 

3~.· •e••io, 
EM 2 DE AGOSTO DE 1867. 

PJ\ESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADUTJÍ, 

A's 11 1/2 Iioras da manhã, achando-se pre
sentAs os Srs visconde de Abaeté, Mafra, Almeida 
e A lbuipcerque, Pompeu, ChiChorro, barão de Cote· 
gipe, barão de S. lourPnco, barilo de Pirapama, 
barão elo Rio-Grande, Teixeira de Souza, Ottoni9 
.lobim, Firmino, Daut,s, m .. rquez de Olinda, Fur
tado, Dias Vieira, barão de Maruim, Euiebio, Para· 
nhos, Sã e Albuquerque, Sinimbú, Fernandes Tor-, 
re,, Souza Franco, visconde de Jequitinhonha; 
Oiniz, visconde de Sapucahy, Dias de Ca!'Valho, 
barão de Antonina, Souza Ramos, Zacharias e barlio 
de Muritiba, o Sr. presidente ahriu a sesAllo. · 

FaltàràB com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconcellos, Nunes Gonça_lvrs, Candido Borges, 
Carneiro de Campos, Octaviano, Paula Albuquer
que, Paula PessOa, Mendes dos Santos, Ferreira 
Penna, Paran~guà, Silveira da Mottn, Nabuco, Pe • 
dreira, mnrquez de Ca:~da~,. marquez de lta~haem, 
visconde de ltaborah): e visconde de S: V1cente ; 
e Rem parlicipaç~oos_Sr~. conde.~· Boa Vista, Souza 
QuPiroz, l?onseca e vcsconde de Suassum. 

Forão lidas e approvadas as actas de 31 e ·so de 
julho e do JO do corrente mez. 

EXPEDIEN'rE, cc Com relaçilo aos e~tudantes João Jo~é de Soma 
UenAzes .1 uni o r e Cr,nstancio dos Santos Pnntunl. a 
autori~açllo ó conferida para o I(OVerno os mandar 
matrccular, sendo para hso aceitos os exames por 
elles fo1tos na faculdade de direito de l'ernambuco ,· 

O Sn. to sacnETAmo deu conta do seguinte: . 
Officio de 30 do julho, do ministerio do imperio, 

acompanhando o autographo da reaolução da assom-
2 

' ' ' 

__ __.-
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hléa geral, na qual Sua Magest1dc o Imperador con
sente e approva, as p•nsões eone~didas ao soldado 
do 1• tlorpo de volnntarios da patria Joaquim Fr•n
eisco de !'aula c a outras pessoas. 

Foi a arr:hivar o autographo, eommunicando-se á 
outra eamara. · 

Offieio de igual data, do I• s~ererario da eamara 
dos Srs. deputados, acompanhando a seguinte 

PROPOSI~ÃO. 

« A assAqihléa geral resolve : 
11 Art. J.o Fica o ~roverno autorisado para mandar 

m"tricular no t• a"no de mPdieina da côrte ao 
ouvinl• do me•mo anno Angustn Jo,•é da Silva, lle
vendo fa1.er exame de algebra antes das matarias da-
queiJA anno. · · 

«.Ar!. l:!.O Fi cão revogadas as disposições em con
trariO. 

« Paço da camara dos deputados, em 30 de julho 
de 1867.-0 presidente, Frnnci.•co de Paula da Sil
Nira Lobo.-Afltont" da Fonseca Vinnnn, ]o secre
tario -José Felieíano Horta deAravjo.20secretario.» 

O Sn. PRESIDENTE:- Segue-se a aprPscntaçiio de 
projectos de lei, indicações e requerimentos. 

O Sl'. F111'fado1-Tenho de oll'e.recer â ii
lustraria consideração do e nado al~uns requeri
menros que, á meu juizo, são irnporlanleR; permitia
me V. Ex. qUe os precada de algumas palavras 

Na prnvineia de Minas-Geraes a re>pectiva assAm
bléa legislativa d•cret(.u a extinccão da camarado Rio
Verde: este proJe(·cto não foi sanccionado pelo pre
sidente da prov10cia. O Sr. presidente elo conselho, 
tratando deste negocio, denominou o acto da aqsem
bléa um allentado, e disse que taes providencias da
ra, que 1(\grllra consAjl'UÍr arredar de sobre a cabeça 

· do governo e do seudeiPg•do a consummacão dessA ai
tentado. Entretanto, algum tempo depoi's um outro 

. delegadodogoverno imperial prllsenciou aassembléa 
. provincial Rancr.ionar por dous f.erços ou ma is devo
tos o referido projecto, jul~tando improcedentes as 
razões que allegou o presidente da provineia para 
negar a sancçlio ; e o novo dei gado não só nãn sus
pendeu a execução do projecto, como lhe deu a exe
cução. 

U11A voz :-Sanccionou sem ser preciso. 
O SR. FURTADo:-Parece que, á vista do silencio 

do governo quanto a esse acto, da consllrvacão do 
dilo presidente, de cont,nuar avulso o juiz de direito, 
viclima dess~ atlenlado, o ~overno foi conv•ncido, 
pelo seu delegado, de que errára de meio á meio na 
ajlreciação que havia feito do acto da assemblila pro-
vmcial; · 

O SR. T. 0TTONI:- Diluas mãos á palmatoria. 
'O SR. FuRTADo :-Por outro lado, Sr. presiden

te, nno t~ndo visto que o governo revogasse o seu 
a:•iso, sustenhndo que o acta da assemhléa provin
cial Pra exorbitante das attribuições da mesma as
sembléa, pa1·ece-me qne o governo não foi convenci
do, mas v~ncido p•lo seu prestigioso delegado presi
dente de Minas·Geraos .... 

O Sn. T. 0TTONI :-Apoindo! 

O SR. FuRTADo :-... que lhe aconteceu o mes
mo, que muitas vezes aconrece ao governo cttomano, 
que so1Ire muitos actos dos seus poderosos pachás, 
porque não os póde reprimir e demittir. 

O SR. T. OTTONI:-Apoiadol 
O SR. FURTA no:- Portanto, para tirar a limpo 

esta questilo, se as a~sembléas provmciaes podem ou 
não suppr1mir comarcas, ofl'creço o seguinte reque
mento. (Leu) 

Tenho ainda de o!Tere~er outro requerimento que 
entende lambem com materia constitucional Creio 
que o senado tem noticia que houve ordPm para ser 
preso um repre~entante da nação pela provmci~ do 
.~mazona~, o Sr. Dr. Antonio José 1\[ureira. Essa 
prisão não foi executada, não só porque ó Dr. Mo· 
reira recusou obedecer, como porque o honr~do mi" 
lihr que commandava as ~rma~ na província do 
Amnouas recusou empregar a for~á para ell'ectua-Ia. 

O Sa. T. 0TT011I:-llluitobemt honra lhe seja feita. 
O Sn. FuRTADO:- O meu requerimento é o que 

passo a lê r (Leu). 
Ainda um outro rAquerimento, Sr. p•·esidente, 

tenho de aprl!sentar. Ha diaA os jcrnaes annunciã
rão que havia 'J Brasil celebrado um accordo com 
Portugal ~cerca de poutus litigiosos sobre nacionali
dade e a intervenção dos eon•ules nos inveutario!. 
liste accord•·, segundo essas noticias, f, i j~· approva
d,, pelo parlamento portuguPz; supponho, portan~o, 
que uão ha motivo para que contmue o n1ysteno, 
nào ~endo JlUblicado o dito accordo: !lssim, pois. pe
ço que venha cópia delle, para que tenhamos conhe· 
cimento do que fez o nobre ministro dos n~gocios 
eslaangeiros a este re~peito. (Leu o rt·fuerimmto.l 

ó senado creio que ~abe que em princípios deste 
anno houve uma t•xpedi\flo da província do Pará 
par~ a do Amazoans; marchou tropa, ao que se disse, 
pirra impedir uma sonhada invasão de peruanos nas 
nossas fron téiras ; entretanto, como a força chegasse 
apenas ã M"nàos, que dista mais de 200 l~guas do 
ponto ameaçado, desejo saber o motivo dessa expe
dição e quanto se gastou nella. 
· O S. T. ÜTTONI:- Nilo foi nas eleições ? 
O SR. FuRTADO:- Não sei. (Leu o requerimento.) 
O Sa. T. OrroNI:-São expedições eleitoraes. 
O Sn. FuRTADo:- Póde sfr que o governo fosse 

illudido; mas venhão as informações. 
O Sn. T. 0TTONI:-A despeza sabe da verba

eleições. 
O Sa. FuRTADo:- ParecA-me que lambem con

vêm que saibamos o que se tem gasto com acquisi
ção de voluntarios. 

Unr1 voz: - Oh l isso é bom l 
O SR. FuRTADO: - E para esta fim o!Tereço este 

requerimento. (Leu.) 
O Sn. T. ÜTTONI:- Isto é uma mina de caroço r 
O SR. FuRT,\DO :- Sno estes os requerimentos 

que tenho de enviar á mesa. 
Depois de lidos por seu autor Corão mandados á 

mesa os seguintes: 

~( 

~··.' ' ' 
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REQUERI !lENTOS. 

V « Requeiro, que se expeça ao governo : 
« 1.• Cópra da correspondencra havida entre o 

meamo governo e o presidnnte da província de Mi
nas-Geraes relativa :i exeeuç:lo da lei da assembléa 
provineial, que ext·nguiu a comarca do Rio· Verde. 

« 2.o Que informe guaeR os motivo~, Jfor que 
continúa avulso o juiz de direito da referida exlinc
ta comarca.-Furtatlo. » 

ou em sua totalidade, feito por estrangeiros), nil:o 
havendo senão o Brasil e a Havana que recebem es
c~avos, é prudente que de nossa parte se est•ja vi
~~l~nte afiru de obstar que alguma importa~ilo de 
afmanos se faça no nosso paiz. 

Actudmente lr~tamos. e lenho fé que seriamente 
se. Ir~ la dessa grande reforma social que deve aer 
fe1ta com aquella pru tencia e criterio pÍ'oprios nilo 
só do goverqo que a dirige, como do parlamento que 
t~m de approva-la. Na minha o~iniã;o está essa re,~ 
forma tã:o 1m portante embaracada sem razão, nem 
fundamento algum. N«o creiÓ que haja ligação en· 
tre a guerra, ou o seu exito e esta reforma; creio. 
que são duas cousas muito distinctas que se podiilo 
f<~zer ao mesmo tempo. Mas o que é verdade é que· 

2.o << Requeiro que se.peça ao. g"verno cópia do 
aviso do m1nisterio da guflrra, ordenando a prisil.o 
do Dr Antonio~ José Moreira, então deputado p•la 
previnr.ia do Amazonas, e da correspondencia ulte
rior entre o governo e a presidencia. daquella pro
víncia, ácerca da dita ordem de pri~ão.-furtado, » 

3.0 « Reque1ro que ~e peça ao governo a cópia do 
ultimo ar.cor.lo entre o Brasi'l e !>ortugal Robre varias 
partes litigiosas concernentes á naci.,nalidade e in
tervenção dos consoles nos inventuios -FurJado.» 

4 o « Requeiro que se peça ao governo que in
forme: 

u t.o Q11al o numP.ro de praças enviadas da pro
víncia do ParA para a do Amaz11nas desde novembro 
do anno passado atê janeiro do corrente, a data em 
que partirão e em q11e regressllrilo. 

« .2.0 Qud o Jogar da .província do Amazonas a 
que chagllrão. 

cr 3.o Qual a desr;eza feita com essa expedição. 
« 4,0 Qual o fim dd~ta -Furtado. » 
5. • « Requeiro quR se peça ao governo gue informe: 
11 1.0 Qual a quantia posta pelo actual minislerio 

á disposição de eada um dos presidentes de província 
para acquisiçã 1 de volu11tarios para o servi~o do 
exerc1to. 

negocio de tanto monta se acha embar•çado dizem 
qu~por.este motivo,·e, oq•!e é peior, é que estilo 
os esp1r1tos suspensos relativamente' ao gráo de ex
tensão que se tem de dar à tã:o importante raforma, · 
aproveitando-se os inimigos da raforíoa de todos os 
meios para desacreditarem-a, derramando por toda 
parle no e•pirito publico uma especie de panieo, 
fazendo nascer suspeitas infundadas, a vêr se po· 
dem tirar partido desse fond-m-eomble que pr~pá· 
rão, a vllr se assim podem obstar que a medida se 
realise com aquella promptidão que exige a civili-
sação e o espírito do seculo. . 

V. Ex. sabe o saerifleio que custou à In~laterra a 
reforma que se fez naquelle paiz; da cbromca parla
mentar até consta que Pitt foi obrigado a fazer a ,
l:llrte a W•lbrrforce, illudindo-o, a ver se conseguia . 
senão tê-lo de seu partido, pelo menos neutralísar a. 
força elo seu voto, promettendo-lbe a reforma, ·que , 
nunca chegou a realisar... ' 

11 2 o Qual o numero de voluntario~ adquiridos em 
cada provineia, e a quantia deapendida? O SR. T. 0TTONI:- O que vai é que não temos< 

Pitts I · « 3 o Quantos escravos forão alforriados por or-
dem do g verno, além dos da nação, para o serviço O SR. Po&IPEU : - Ma~ lemos Guizots. 
da guerra? O SR.· T. ÜTTONI: -·Desgraçadamente os Gili::~JII, 

« 4.o Quanto~ desses libertos forão julga<los inca- t à d · 1 
pazes p.ra o serviço ruililar, e se o tliesouro foi in- que emos s 0 e B\neta · : 
demni;ado dai quantias despendidas 1- Fmt" do.» O Sll. VISCONDE DE J'EQUITIIÍRONH! : ..;. V. Ex.' ' 

Postos succmivammte em diicu;slio, depois de sabe quantll é tmportanle o objecto de que me oc·· · 
apoiado.i os referidos requeriment,J~, ficàrào adiados cnpo. O requerimento é simplesmenta o seguinte. 
por pedirem 01 palavra sobre o 1•, 2• e 5• o Sr. Za- (Leu). · . 
climas e sobre o 3• e 4• o Sr. Sá e Albuquerque. Se na realidade nlio existe na secretaria de eá· · 

tado dos negocius e•trangeiros informação alguma 
Os ... 'VÍIIeondedeJequUinl•o••l••:- a este respeito, aprovetto a occasião ~~ra despertar 

Sr. presidente, é para fazer lambem um requeri- a attenção do nobre ministro d.,s ne~ocios e•tran· 
mento que Jledi a palavra. geiros, de cujo zelo pela causa publica estou c:on-

Leio no Evening-Jil11il de 3 de julho deste anno vencido, para obrigar os noRsos R.fl•nte.'l conRul~res 
que diversas apprebensões Fe ttlm feito de tlavios e diplomaticos a não serem líbio• em d•r•m mforma
Jiegreiros na costa da Africa, montando o numero ções desta ordem. Em todo·o caso, o m~u regu~ri
de pequenos vasos a 3,, e superior o numHo de 1mnto .é justo, ou haja informações e nós a~ obtere
navios maiores; os escravo~ achados nesses navios mos, e ent~o ficaraü assmtados os negreuos que 
subirãll ao numero de 1303, alóm da um gran1le ainda porventura possilo existir •.• 
numero de afl'icanos qua estavilo em dilferentes 
pontos da costa pau serem embarcados nesses vasos O Sn. PARANnos:- Felizmente n~o existem, nil:o 
ou eríl outros; os captoras forão navios de guerra corremos este perigo. . 
inglezes e lambem uma embarcação de guena por- O Sn VIsr.oNnE DE JEQUJTINIIONIIA:- V. Ex. está 
tugucza, de nome JJahomey. bem certo d1sto? 

Ora, eu entendo que n:l quadra e1n que nos acha- , . , 
mos, uepois dos extrnordinal'ios sncriticios que te- j O Sn. I ARANIIOS : - Estou bem convcnc1do. 
mos feito para acabar com . o trafico no llras1l ( que 1· O Sn. SouzA FnlNCO : -E 6 uma convicção ba
geralmentc fallando era todo, ou em gt·ando parle, seada. 
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0 Sn. VISCONDE DE JEQUITJNIIONIIA: _,.As convic

ções fazem-se conforme os ~esfjos das pessnas : da h i 
é que se origina aquelle axiOma : quoà volumus, (a
cite crcdímus. 

O Sn. PAnANnÓs:- A opinilio publica do paiz 
cstà pronuncrada a este respeito. 

.0 !'n. VISCONDE DE JEQUITlNIIONIJA :-Em todo o 
caso, dizia eu, o meu requerrmento é util, ou no 
caso de obtermos informações, se riJas existirem, ou 
no caso de não existirem, servinrlo de despertar a 
atlenção do governo. afim de fazer com que os 
nossos agentes consulares e diplomaticos as ohte· 
nhào e minigtl em ao governo, que deltas então nos 
pod~rá informal'. 
·Foi lido e mandado à mesa o 

REQUEI\UIENTO, I 

« Requeiro ~ue se peça ao governo que eommu
nique ao senado quaesquer informações que tenh~ 
recebido dos nossos agentes d1plomaticos ou con
sulares, relativamentA ao trafico de africanos. 

cc Sala das sessões,2 de agosto de 186'7.-l'isconde 
de Jeqni.tinhonha ».-

Sendo apoiado e posto em discussão, ficou adiado 
por pedir a palavra o Sr. Sá e Albuquerque. . 

1• PARTE DA ORDÉM DO DIA. 
· Entrou em 3• discussão, e foi sem rlebate appro

vada para ser dirijúda à san~ção imperial, a prn
po•ição da camara dos Srs deputados, approvando 
a~ pensões conctdidas ao major de votuntaríos 
Henrique José Lazary e a. outtras pessoas. 

Entrou em 1• discas~ão, com n p~recer da mesa 
n. 100. a proposição da nre·ma camara approvando 
as pensil .. s conced1•las pei•J ~overno ao soldado de 
voluntarios Antonio Mathias de Menezes e a nutro. 

Pc•sta a votos, pas-ou a propusiçao p11ra a 2• dis· 
cussilo e de> la para a 3•. 

ouá: e foi approvada a emenda do Sr. Paranhos em 
ambas as partes, ficando· prejudicada a do Sr. Sil· 
veira da M~tta. 

Foi então introduzido no salilo, com·as formali
dades do o'tylo, o Sr. ministro d~ agrillUitllra, qua 
tomou assento 11 direita do Sr. presidfnte. 

Entrou ern 2• discussão ·o nrt. 3• da dita propo· 
sição com os respectivos pa1·agraphos e ns em~ndas 
rio Sr. Paranaguá, que furão primeiramente apoia· 
das. 

Enccmda a discussão, e sa)Jindo o Sr. ministro, 
nara votar·se, foi rejeitado o artigo, e bPm assim o 
§ to. da proposição; íorão, porém, RJIP'OV~dos a 
emenda ao dito artrgo e paragrn pho, o§ ll<> e o 3• com 
a respectiva emenda. 

Tormndn para o salão o SJ•, ministro, entrou em 
discuss:lo o art. 4• da proposir,ão. 

Encerrada a discussão, foi rêjeitado o dito artigo, 
tendo sahido para vot:~r-se o Sr. ministro. 

Voltando, entrou ern di~cus;.ão o nrt.l)• da jl'O
po,iç~o com os ~arawaphus e a emenda do Sr. Pa
ranaguà, que foi apo1ada.. 

Ningu•m pedindo a palavra, julgou-se encemda 
a discussão : e sabindo o Sr m1nist1'0 para votar
so, verllicou.so não haver nuniero sufficiente de 
sr~ ~·en' dores, e tornou a entrJr. 

O Su. PAR<NHOs:-Croio que, embora já n~o hn,ja 
num••ro lfgal para se votar, podíamos P"ssar á dís· 
cuss:lo do artJgo seguinte; recordo-me de que ha 
precedentes neste sent1do. 

Segui1~-se em 1• d,~cus•ão, com o dito parecer, 
a prop.,sl~~o da mesma cama~a approvando as pHn
sões eonc.dtd~s ao corneta oe voluntarios Antonio 
Martins de Oliveira e a outro. .. 

l'osta a votos, pass~n a proposigão para a 2• dis· 
cusRão e desta para a 3•. 

Entrou em i• discussão, com o dito parecer, a 
proposiç~o da mesma camar.~ app~ovando a pensão 
concerlida ao soldado de voluntar10s Custodio An
tomo Barbo~a. 

Post~ a votos, passon a proposição para 2• a dis
cussão, e dessa para a 3•. 

O sn. PRESillENTE :-Explicarei a V. Ex. qua ha, 
se me J. ídicenqa. Quando se discut~ a. proposta de 
fixaç~o das f •rças de terra ou a dd hxação. de forças 
d•~ mar, na pre,~.nca llo ministro re~pecllvo, af·.on
te.ce o que V. Ex. rti~se; dhcute-se o art, 1.0, jul
g•-se encerrada a discu!são, 11ã.o se vota, pa~~a-se á. 
di>cuss:'\odo art 2.neassim por diante: naot~eproce
rle á votagão senão no lirn, não se procura saber, 
nestA caso, s•.• ha num~ro Jpgal de membros para S6 
votar, pol'qUH a vdação é no lirn. 

M11s no cMo e1pe01al do que trslamos, tem de vo
hr-se. l~go que e>se artfgo se julg.1 discutido, e 
v: E.t. ''ÍU que, quando f,quei a campainha p:.ra so 
vot.ll', houw a redam:~ç,o, e os ~rs. secret~rios ve
riticárão qua n~o l1avia IIUH:ero para fol'ffi<•f casa. 
p,,·tanto não póde continuar a diseussno, apezar 
de se·· cxado o que acabo dn dizer !JoO nobre senador 
com relação porêm a hypotheses d1versas. 

2• PARTE DA ORDE~f DO DIA. 

Na mín · a opini~o, devPria neste easo proceder-~e 
cown na discussão das prop"st~s de fixag1l<.l das for
ças de mnr e de terra, e em outras propostas do po
der executivo, quando estão presentes os Srs. mi-

• !chanclo-se na s.1la immediata o Sr. ministro da nistros; vou mais longe do que o nobm senador: 
agricultura, commercio e obras public~s, forào sor- entendo qw:, em hora se ~aiba que não ba numero 
teados para a deputação que o devia receber os Srs. lt'gal pam a votaçi1o de qualrllllll' ma teria, d~ve a clis
Teixeira de Souza, barao de Cotegipe e visconde de cuss~o. della CoFltmuar, enrbura 11~0 sn vote ; mas a 
Sapucahy. pratica wlo tem sido mta, e o regimento n1\o so 

J'rocedeu-se á votação do art. 2De paragrnpbos da prPstt á inte!l<genvia conlr11rin .. 
proposição sobre o prolon~arnento das nctuaes vias· . O S1· p1·es1tlente ~ecla.1·ou que ficava encerrada a 
ferreas, com as emondns respedivas, cuja discussão rhscu>~ilo e o Sr nHnJstro.retlrou-se co." as mesmas 
:ficara enc•rmda na ultima se.,sào fomHihdntlcs com fjllll II~I'Ja ~Ido rece]J1rlo. . 

Fora o rejeitados o d1to artigo e os P.arngraphos da 1 Em seguiua o Sr. prcsHleuto dou a ürdom rio dJa 
proposi~ilo, c bem assim a emenda élo Sr. Parana- para 3 do coi'I'Onte: 

L 
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1. 1 pm·tc. -1• discussão da proposicão da ca
mnrJ elos Srs. deputndos autorisando o' governo a 
mandar paA~ar carta de cidadãn brasileiro no subdito 
portuguez ManoeJl?ranciseo Moreira, e a outros es
trangeiros. . 

Officio de igUal data, do mesmo secretario, acom
panhandl) a seguinte : 

PROPOSIÇÃO, 

cc A assembléa ga1·al resolve : . 3• discussão das proposicões da mesma camara, 
com o parecer da mes~ n !J], autori~ando o governo: 

t • A mmdar fazer acto do 1• anno da facultlarle 
de direito de S. l'aulo a João Pereira Monteiro Ju
uior; 

« Art. 1.0 Ficilo arprovartas as pensões, concedt
das pelo governo, por decreto~ d~ 28. de noveu.bro 
d~ 186~, em attençno a terem-se muttl!iado no Ror
viço da guerra, aos inferiores e pr11ças abacxo men-
cionndaM, :1 'abcr : · 2.• A mandar matricular no fD annJ da dita fa

culdade a Alfredo Carneiro Brandão : « § t,o Dt< 600 rêi! diarios: ao 2D cadete f? sar-
11ento do 11• corpo de volunlarios da pntria Joaquim 
Rarnr.s da Silva Moreira,. e aos ~" sargdntos do 3° 
dito Malaquias Unrtin~ rla Costa, e do 16• batalhão 
de infantaria Silvmo·Rodrigues Pimenta. 

DhcnsR~o dos requ••rim"ntos adiados; 
As matarias j~ designadas p:ira a 1• parte da 

ordem do dia. 
2• pnrtB (fi t hora).-2• discussão da proposiç~o 

da camara dos Srs. deputados s<~hre o pr••longa.. 
me rito das actuaes vias ferreas, vr.tando-se pdcneir·c 
o art f1", paragraphos e ernendil, cuja discus>ão licou 
encerrad<t. 

cc § 2." De 500 réisdiarios: ~ns cah~s do 240 corpo 
de voluntarios fla patria Franctsco V1e1ra d~ Carva
th '• e do 3• batalhão de iuf,ntHria Pedro Lul~ de 
Souza; ao anspeçada d•1 5" tlit~ Anl~mo Franc.tsco 
Hibeir ... , e aos cabos do 60 chtn Fdtppe Fehc~ano 

Levantou-se a sessão A 1 hora da tarde. 

EM 3 DE AGOSTO DE 1867. 

PRESIDRNCIA DO SR, VISCONDE DE AB'ETÉ. 

A's 111/2 horas da manhã fez-se a chamar! a, 
e, achando-se presrnles os Sr~. vi~cnnd'' do :4-ha••té, 
JYI:<fra, Alrne1da Albuqu•·r•1ue, Pompeu, VJsconrle 
ile Sapucahy. Oltoni, L~abuco. Tl'i~eira de Soula, 
Dan tas, Cbichorro, Jobim, barão de Co1egipo, !mão 
dn Rio-Grande, Euzcbio, barão·de 1\la.rt~illl, Furta•lo, 
vi.<contle de S. Vic··nt''• barão de S LourPnço, Fi,·
mino, marqnez rl~ ~·inda, S~·uza ~~·anco. P•r<mhos, 
Souza Ramo.i, Stnunlnl. l.lJa• Vte1ra, Sá e Albu
querque, Dias de Canalho, Sill'eir:t··da Moi!••, Z:!
charias, Diniz, l'aranaguã, viseonde rle Jequitt
nh,nha, barilo de Murit1bl e barào de Pirapama, o 
Sr p1·esirlente abriu a se·são. 

[i'altitrão com enusa participada 01 Srs. CunhaVas
r,on•!t•llo~, Nunes Gon!ialve~, bat•àodo An:?nina, CHn
r[,Jo Borges, Carneiro rle Campos, Oclav1ano. Paula 
Albuquerque, Paula Pessoa, M•m•.les do~. santos, Fer
reira p,·nna, Fcrmndes Tnr•cs, Pe:lreJra, marqnez 
tio C:,xias, marqu.e1: de Itnnh·,,em n visconde do It:.bo
•·•hy; e som parlcctpação os ~r.;. cnnde da Boa-V1st~, 
Souza Quairoz, Fonseca o VISCi·Ude de su~<suna. 

Foi lida e approvada a acta do 2 do corrente mez : 

EXPEDIEN'fE, 

O ~n. jo SECRETAIIIO deu con!n do soguinle: 

dtl àr:~ujo e Vir.ente llorges Fialho; e do 10• dcto 
Manuel Ignacio da Silva. 

§. s.o lle 4CO rs. diarios: a~ solrlado d~ 3° 
corpo de voluntarios da patr1a Luctano Evan~eltsta. 
no 11artieular do 70 dilo tlento Di•s Ferraz de Ar
ruda, e aos soldados do m~s,,o corpo Tiburdo de 
Paula Machado e João Baptista da Rosa;· uo 20 ca
dete do 11• dito .Manoe! Luiz Ca1los Ta vare~, e aos 
sold,dos do 18• dito 'f,lrtuliano Avehno Pereira e 
João José de A•ruda: dr, 1!JO dito José Femira de 
Lima, do 21• di!<J IUanoel Janua~io, rl,o 240 dilo 
Manoel .lo>é do Nnseim•,nto, Franci·C'' Fcrrecra de 
Brito e João Pedl'O na S1lva; rio 2!iO dito Antonio 
Froneisco de Paula· Dan·os e BeJ•nardino Alves Be
zerra· do aoo d1to Liberato Ju~é Moreno; do 40• 
rlilo Primo Feliciano B,11 bosa; !lo 20 balalhão de in
f,mlaria H11ymu!Hlo José rios S~ntos; do 40 d!.to Fran
cisco José dos Mntos e (t'ranwco L111z da Silva: do 
50 dito Victor Pereira da Silva; rln so dilo RaY.mundo 
Luiz da Costa, do 11u dil•1 José Gomes da Stlva. do 
12• dito .leremi"s Bdlo tio Espirito-Sanlo ;·rio depo
silo provisorio de l•linha Manoel Thomaz Quirino, 
J\!Ianoel Joaquim de· San!' Anna, João Bapltsta Ro
drigues, Francisco Pedro Tiburcin e. Ju~o d" Suva 
]>;~z; e ao du 30 regimento de cavallarJa llgecra l1an
tal~ão Cypl'iano da Si I v a. 

te Ar!. 2 o 1\.s solm•dilas pPn~õel serão nbonndas 
1lesde a data dos respc,llivos decr·etos de co.n6essão, 
Jican11o revogatlas as disposiç,·es r.m contrmo. 

" P:•co da cwmra doi dep>Jtados, em 2 d~ agosto 
d~ 1867:- Juaq11im Francisco d;, Fari1t, vuJe-pra
&iden!tl.-Anlonw da F01mr.a f 'anne1, fo secreta
rio - Siuval Odorico de Jl!ou•·a, 2• secretario in
terino » 

Foi a imprimir. 
Pelo Sr. 2.• secretario !ai lido o seguinte 

P,\RECER, 

OJTicio rle 2 do corrcnt••, do 1" ;ocret:lflo da catnr.ra 
dos •r~. dcputarlos, parli1l1pandn.f1ue a mesma ca
mara havta adoplat!" a ementla le11a pelo r.en,:do, .:\ 
propt:sim1o quo :111torisa o 1-(•·Verno a mandar rnalrc
enlar n;\faculdado de direito dtl S Paulo o est.udante 
.Tos" ThoudOI'O da Silva Lobo e outros em dtveroas 
Jilcnluades o ••W•l:ts, e que ia dil'igit· iL salll!~iüJ imp,,
l'lld a d 1ta proposir;:\o .. 

Ficou o sanado tnlotr;Ldo. 

te!\. commis1ão da le~islacão tl de parecer que :tin
clus~~ Jeprescntnç:\o 1~1 a~stJmbltla p~ovine1al de S . 
Paul•J do a•uln c! H 1Su:l snhr•l- ~~~ lunestas consc
fTilH!das da p~n:t dt1 galós applicavel aos escravo~
dove ficar subrc a mesa para ser tomad11 na denda 
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considerac[o quando se tratar da reforma peniten
ciaria á ql1o se referem diversos relatorios do minis· 
terio dajustiça.-Nabaco.-Silveira da M<~ttll. » 

Ficou reservado para entrar na ordem dos traba
lhos. 

Forão depnis lidos successivamente, posto! em 
discussão e approvados os seguintes · 

SÓ quanto (I ordem do servico e attribuiçílo, COmO 
lambem quanto ao numero é qualidade dos empre
g~dos, seus vencimentos, nome~ção, suspensão, de
IDJssão, apo,entaçilo, etc.- N1Jbt4ca.- V. de Sapu
ealiy.-Ssu:a Ramos -Sil~eira da .Motta. 11 

1.• PARTE DA ORDE~I DO DIA. 
REQUERIMENTOs. 1\ntrou em 1• discussão, passou para a 2• e desta, 

«A commissão de legislação é de parecer que seJ'a sem debate, para a 3.•, a proposieào d~ camara dos 
Srs. deputa.los, autorisando o governo a mandar 

devolvida á cornmis•ão de inslrucrão publica, cnm- passar carta de n~turalisação de cidadão bra!ileiro 
patente em razà•l da eqppeial.dade aa materia, a bd' 1 F · M · 
mclusa r•etição do Dr João Ribeiro de Almeida, ao ~u Jto portuguez Manoe rmclsco ore!ra, e 

d bl I d d . d a outros estrang~tros. 
recorren ° para a as<em éa gera a ACtsâo 0 Entrarão em 3• discu!s~o sue~essivamente. e fo~ 
governl!l, que indPfPriu o requerimento pelo qual ã 'd · 
elle pr~tenrlia inscrever-se no concurso para a ca- r o approvadas pua serem dirigi as á sancção Jm .. 
dP.ira de clinica interna da faculdaiiA de medicina pPrial, as propostções da mesma camara, autorisando 
da côrtB - N11buco,- SillJeira da Hr.tta. ,, 0 governo : 

A · ii d 1 • 1 ã t d d 'd I.• A mandar fazer acto das materiaa do 10 anno « . comnuss 0 • e Pgts ag o, oman ° na evl a da faculdade de direito de S. Paulo a João Pereira constderação o proJecto' de lei apresenlado P.elo Sr. 
vi~conde de Jequitinh0nha em sessão do 1865, sub- Monteiro Jnnior; 
stiluin~o por outras a pen~ de morte imposta nos 2.• A mandar matricular no l 0 anno da mesma 
arts. 113, 114. 192 e 271 do codi~o criminal e na far•uldade a Alfredo Carneiro Brandão. 
lei de 10 de junho de 1835, requer que se peçào ao ~ntro11 em disc.usSáo, que ficAra adiad~ em. 23 
f!Overno pela repartição competente as seguwtes in- de J.ufho. o requenmento do Sr. barão de Cotegtpe, 
formações : pedwdo uma relaç:lo dos officiMs da guard~ nacio-

« 1.• Quanto A pena de morte: na! demittidos, e outras informações do governo. 
« N. 1. O numero de condemnaçõeq de morte no O SR. PRESIDENTE: - Este requerimento ficou 

decenio lindo em 1865 com a e'pecillcaçilo do ntJ- adiado por ler pedido a palavra ·um Sr. senador .... 
mero de rtlos, numero de livres, numero de es- Os ~rs. se.1retarios informão agora que foi o Sr. ba-
cravos ; rào de S. Lourenço quem ped1ra a palavra. 

« N. 2. Quantas dessas condemnações forlio per- O Sn. DARÃO DE S. LounENco :-Creio que sim; 
doadas ; . eu lambem já nào me lembro •• 

« N. 3 Quantas commutadas e a pena em quo 
forão commutadas; O Sn. PRESIDENTE :-Eu jâ declarei que os Srs. se-

« N. 4. Quantas dessas condemnações se man- crrtarios é qc1e mform~o que foi V. Ex.; no reque-
dárão executa c·; rimento não ha assento de quem pedia a palavra. 

« N S. Quant~s efl'ectivamente forilo executadas; O s.. IJ.a • i•• dl'l S. I.ouP•nfO: - Sr. 
cc N. 6. Quantas não executadas por falta de pre>idente, voto em geral por todo~ os requ~rimeritos 

carrasco; para infornuções; não poderia, portanto,· onformar-
« N. 7 Quanhs não executadas pela fuga dos mecoruasrazõesapresentadascontrao r~querimento 

· réo~, ou pnr outros motivos: em discussão, Cúarctando o direito que tem cada 
« 20. (JcJanto á pena de galés: uma das eommissões de informar-se dos actos do 
« N 1. Quantos réos f ·rào no me,mo decenio goveruo, e muito. principalmente quando podem 

condPmna.dos á ~alés com a espacificaçào do nu- elles influir sobre reformas dill~gislacilo que o mesmo 
mero de fivrPs, e do numero de escravos; g<werno solieila do corpo IPgislativo." o que, pnrém, 

cc N. 2. Dess.1s comdemnações quantas perpe- me obrigi·U a pedira palavra, h<l quasi um mez, de que 
tuas, e quanlas tempnrarias ; . mesmo não me lembrava rn.i~, na dtscussãn presentP, 

« N. :i. Qunnlas dessas condemnações deixárão foi estranhar cu que o nobre senador pela Bahiasemos· 
de ser cumpl'idas pela fuga dos réos; tasse t~., impressionado com n requerimento do nossn 

« N. ,4. Quantos réos cumprecn essa pena; ann· c:ni!Pga em rJzão das cirt:urnstancias graves do paiz l 
de a cumprem, o como acumprem.-Nabuco.-Sil· E;t.J nova maneira de S. Ex. encarar a situacào se 
tuira dtt Motla. 11 me figurou contradictoria com a seguridade que havia, 

cc A~ com missões de legislação e de constituiç3o lis pouco antes, mostrado com menospreço de nossos 
quaes for~o rernettitlos ns regoufamelltos·polo~ quae1 o receios pelo futuro do paiz. Recordo-mebam que S. 
gov~mo no arcno do 1859 reformou, em virtude da lei Ex. at1rihui11 esse pauicu ás mediar~ ias ambiciosas. 
n. '78t de 18511., as secretarias de estado, con•ide.. Creio que ~g ·ra parte de seu fado a exageração: e é 131 
rand,, que o lon~o tempo decorrido desde lflle forão o seu receio P• la gr~vidade da situaçdo que julgou 
executadas as ditas reformas, tleve t~r ltaliilitado o innpportuna qualquer censura ao governo, e por
governo para saber quries as alter;Jçõ~s que convem tanto qualquer informação que o ro•sa incommorlar 
fazer nos mesmos regulamentos, :tlim de serem con· por seus netos ai11da illcg11.-.s I S. Ex. é de opinião 
veniente e definitivamentA approvados, requer que que se deixe todaliscalisaçilo para de pais de passado 
pelns diversas secretac'ias de Pstaclo se poç;lo infor- o perigo. Parece-me que ouvi ao nobre senador, Hlo 
ma~ões ao gov~rno. a respeito das alterações que con- eoclarccido, ta o pratico e prudente, que tacs requeri
forme a experwncta da reforma são nece~sartas, nào mentos sllo pouco conformes com a constituição, que 

-
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reeo~menda a harmonia dos poderes, que imperti- uma guerra estrangeira I Esta conducta do governo 
nenct~s semelhantes perturbilo r Foi para mim uma é preJudicial, arrefece o patriotismo, mata-o mesmo, 
diJutrm.a nova, que seu proprio iniciador hontem cumprindo que n~o continúe, 
r.ontrartou i porque justificou um requerimento ·no o SR. BAnlo DE CotEGIPE. ···Apoiado. 
qual pede certas i nlorma.ções ao governo que lhe 
nilo silo lisonreiras e envolvem censura, e por. O ~n: ~AnÃo DE S. LouREIIÇO.- ES8a subclivialo 
tanto devem perturbar a recommendada harmonia. qu~s1 ndtcula dos corpo1 daruarda nacional da pro
O nCJbre senador quer que 0 miRi~tro competente yin~ia creando-se todos os.dias no~os batalhões, pre
remetta ao senado as informações que têm recebido JUdtca Pm extremo o servtçoiquasJ quenlo ha mais 
de seus ager~tes consulares e diplomaticos sobre cer- soldados I Tod!ls silo officiiles,não s.õ porque as aus
tat occurrencias do trafico afrtcano, que receia vêr P,8nsões e ,dem18Sl'les, logo aub stitutdas, erelio repe· 
talvez reproduzir-se; e quan~o ,1 ~overno nilo os te- lidas duphcata~. como porque ~~ no.vas creações exi·. 
nha recebido, que faça advertir 08 ditos agentes, gem nova offictaltdade. lato va1 cahJDdo no ridículo. 
!embrando·lhea o cumprim~nto de seus deveres. Se porventura a jluerra exigir novos 'acriflcios de 
Vê-.~e, pois, que S. Ex. nào confia bastante no gover- gente, todos esses d·e~propositos produzir6õ graves 
no, e lhe quer diclar o procedtmento neste particu- eonsequencias, o que convem evitar desde jã, e nilo 
lar .. E' possível que a harmonia se perturbe. Sr. guardar para o fim. As pedidas in(ormações •ómente 
presidente, V. Ex. me ha de permittir que eu refira p~der~o molestar o governn, se elle nao le!ft c~u
um f. elo, uma occurrencia •em imporlanci~ mas. sc1enc1a deter procj!dtdo r~gularmPnt~ e com JUSIJça, 
que explica a improcedencia de semelhante dJutri- e neste ca~o cu~pre que seJa mole.•tado. Pó.de sema
na, e dispensa HPU desenvolvimento. Na minha ci- lhante extgencta parecer. ,censura? Que Importa? 
dade natal; Santo Amaro, no tempo d~ revolta CJ1da qual fdÇa seu dever: Eu voto. na inlençlo de 
de 18371 conhecida pelo nome de_ Sabinada _ censura~, ~ nobre senador com a tntençli·• de dar 
quando ,todos os cidadãos, não importava a clas1e, log~r a JUSitfiear-ee o governo, oulr~ ~ara r·pter escla
concorrJàll para manter o socego daquella povoação, rec1men.to~ ec~nhece.ra!Darch~adllltntstra~Jva.Adefe
e ronclavão suas ruas, certa patrulha de pessoas qua- sa do mJmslerto nao ex:!ae, pms, um~ dedJcaçil•: c.t!ga •. 
litlcadas distineuiu em um canto escuro um vulto Não creto que o requerimento vã agttar os espmtos, 
encapotado e suspeito para 0 qual ~e dirigira alguem excepto daquelles q~e ~e repu !Ao mal colf,,cados, 
da !!lesma p~trulba para o roconh•cer, 'Contra as re- com usu~paçiio ·d~ .dJre1to alhe10 i porém tall!bem 
pettdas reclamações do cabo, que entendia ser sua vae semr de lemhvo âs quetxas dos perse,utdus. 
missão dA manter a ordem, e nílo de a perturbar, ~umpre que se sarba.que o govern~ procPde com 
provocando conllictosl A' pergunta do 1mpertinente ~usl!ça ~est.~ grave sJtuaçao do pat~, po~qus esta 
~oldalo-quem eslà abi?-o vulto respondeu com JUSbça, md1spensavel sempre, é necessar1a agora. 
msultos · p~ovocadiJ~es, que. eonfi, mhrilo o cabo ~o Os SRs. BARÃO DE CorEGJPE E FmiiJNO :-Apoiado. 
seu propo~tto de eVItar conthcto~. ordenando a relt- O SR. BARÃO DE S. LounENr.o.-Sr. presidente, 
rada, para manter a ha~moma e. boa ordem nas ruas. V Ex. e' lã ne,ta caJiital, e pio 'pMe fazer uma idéa 
Parece que é de man-tra Jdentwa que o nobre se- ajustada do dtspresllgio do governo 1 
nado r entende que devemos manter a recommendada . · 
harmonia entre o corpo legislativo e o governo do O Sn. FmuJNo.-Apotado. 
paiz. O Sn. BARÃo DE S. LouRENr.o :-Eu tive occasião 

O Sa. VISCONDE DE lEQUJTJNHONHA:- O que creio jfl de d zer de,t" Jogar, e posso Jnf~liz~ente .repeli• 
ê qua V. Ex:. nlio leu 0 meu discurso. lo I que em toda e.x:t~ns~o d•sle vasto 1mper1o . nilo 

0 S ha quem confie na JUsltça do governo do Brml ua 
R. PRBsJDEIITB :-A !tenção. polittca interna I Mutlas vezes senhores ·póde pare-

O Sn. BARÃO DE S. LounENr.o:- V. Ex. nos ex- eer fi a>~toridade conveniente,' verbi gr~ti••, prtvar 
plicará o que dis~e, porque êu creio ter ouvido o de uma posição este ou aquelle cidadlo, para nella 
que acabo de referir. Sr. presidente, nós temos feito collocar um seu dedtcado, porém se ~st. mudHnça 
extraordinarios sacrifioios, sem duvida bem empre- importa. r uma otrensa ao deslocado, a autoridade se 
gados, em defesa da honra nacional contra um ini- deve abster, preferindo respeitar o direito, porque 
migo estrangeiro, defendendo nos~o terrilorio e pro- sua vantagem em tal caso bade ser enganosa, e coó
curand" desafl'rontar nossos cnncidadi'ios ou vinl!a- verler•se em futuro prejuízo. Isto que se chama mo
los, com espec1alidade os filhos da ahandonHCla ralidade politica, moral1dade publica, tem muita 
Jlrovincia de Malte-Grosso. Mas, f;zendo estMs sacri- força. Nos Estados-Unidos, ua lula da independm
ncios, e os fazendo em grão subido, o que digo com cia, succedeu mais de uma vez achar-se o fl'"neral 
orgulho, a provmcia da !labia, deseja vamos vêr res- na vespera da uma batalha, quando muitos soldados 
peitados os nossos e os seus direitos, vér alliado o vencillo os SPUs contratos de serviço e exigião a bai-· 
util com o ju~to, como é indispensa,el que andem xa promettida. O governo respeitava o seu direito, 
sempre, porque só errada e infelizmente é que po- dava essas baixas, e fazia uma retira~a ante o ini
dem ser separados. Custa, em verdadH, receber uma migo l A inflependencia nilo deixou de fazer-se, e os 
população repelidas o transas em relribuiçilo de ser- Estados-Unidos de chegar à posição que hoje occupilo. 
viços, e m111tas vezes o vilipendro e a deshonrat Pois uma guerra fora rlo tmperio, em um canto do 
Homens qualdicados, cidadãos re~p?itaveis rle minha Paraguny, quasi que ahi localiMada, ha de ter infiuen
provincta, em troca de serviços prestados, têm rece- cia para estr.cgar a admimstraç:lo interna do llrasil? 
bido demissão deshonrosa por tíbios, esquecidos de para perturbar· sua justiça administrativa, e a mora
sons deveres, e até suspeitos à causa publica, em lidada do governo? Essa politica interna que assi,m 
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se sacrifica é a que faz a (orçá dos governos, ninda e~ tas informações podi~o trazer damno ã causa ·pu
no exterior. r ApoiqiJos.) o· nobre sem dor pela Dahia blica, aMrescrmtando a respeito de um dos to picos 
tmlendeser indiJTerente q~e 8~ cr·~rro ri nus e tre.s mil das informações que peço;) exwe~~ãll de q~e aquil
batalhões da ~uarda · nacwnal, porque depo1s da lo era uma h erva damnmha J Cre1o que ío1 esta a 
guerra serão rliminnidos, e r~gulúisada, e~ ta parte sua e, pre~sílo, ' . 
do serviço publico! Como se íara esta reduccil.o e o . Ora, vimos na sessão de hontem que o nobre se
que fazer de tanta officialidadé? Sr. presiden'te, que nador, não obstante o estado de guerra em que esta
nomeações se têm 'feito I que ~ubversito 1 Creio que mos,, apresentou aqui um rfqu~rimenlo a !JUe. se 
h a commmdantes de corpos nac1oQaes que nem meios referm o meu nobre collega qu~ fali ou em pr1me1ro 
têm dnllmenta~~o I A furça qua o governo julga .ter Jr.gar, e accrescentou que devmm~s tratar da {l'rande 
.adquirido !Ja· do des;pparecer em um momento, questao do elemento servil desde Jfl, e que a guerra 
porque nilo tem base, ildoda,ficticia. Nenlmm outro nào devia servir rle motivo para o seu adiamento, 
interesse tenho em corubater fne~ actos. do governo, Se pois esh questão, que é uma questllo magna, a 
porque nada quer.n,, e nem piira os meus filhos que, primei r<~ questão do i mpfrio, póde ser tratada não 
contHntes corn seus postos de nlfe1·es e tenentes, de- obstante o nosso estado de guPrra: se pndemns ·re
·&ejão antes o~ perder. Eu tinha perdido toda idéa volver o p:~iz de (ond en comble, como disse o no
de f•llar na discussão deste requerimento,. pois se bre senador, como, Sr. presidfnte poderá ser em
deu longa interrupçãó, e por isso limito-me au. que baraço an governo iuformações tito irosignifirantes 
disse, guitrdand9-me para ot!lr~. discussão, na qual sabr~ ohjeetos de que o mesrtJO governo em seus re-
possa fazer considerações ma1s geraes. . . . latorJOs fa~ mmçào? . . 

O· !:\ir. baaríio d., C•~•l't:iCJe 1-Sr. prrsi- E o que peço eu, Sr prendente? Não seguuei.a 
dente, o honrado senador pela minha provinCJa que ordem e!n .que fiz ~ requer1manto; poço uma rela
impu~AOU 'este requerimento cm um dos sabb.~,Jos çào dos .JUiz,,s d~ direito qu~ sa ~clulo avulsos, e ~a
antecedentes, se n:\o equivocou-se quanto ao lirn mais qnelles que. vencem 9rd~nad~ p~lo !besouro publle~. 
remoto qne tive em vista, equivoc<ru-se todavia U ~r. DJJDI!Iro d~ JUS liÇA JUntou ao s;u relat •rJO 
quanto no fim proximo que mo !~vou a apresentar 0 uma rehr,.~o dos JUIZes de .dr~e1to avulso~, porém 
requerime"t , nHqu,•lla occasiáo, ness~ re!aç ,o n~o esli!o descr1m10ad. •S quaes aquelles 

~r. presillentP, He·eu q1112esse desde então f;~zer que venc11m ordtlnado e quaes aquelles que o não 
qualquer censura ao g· ,verno, certamenleque,l'(uaud•l vencem. Er11 que conlral'la a guerra o saber-se quem 
apres~ntei o rrquerirnont,,te-ln-hiaju,fificado, pois vrnce ordenado pel~ thesouro? 
que tal é a pr~tica ou 08 estylos quaudo qualquer Vamos a outra mformnção. Peço o numero de 
s~nador ou deput·•dll pretende arcusBr o governo. corpos e comm:tndos s~:~per10res qua se têm creado 

·Mas limitar-me simplesmente a offerecer á approva- den!ro do um certo pPrlodo. Isto, Sr. P.~es1dente, é 
ção do senado o requerimenlo abstendo-me da me- aqui! lo que todos os dias o governo pubhca na fo
nor reflexão. ' · tlía offimal; mas eu quero est~ tralíalho feito ~or 

ordem, p •rque não tenho os elem~ntos necessar1os 
pau organisa-lo. Pretendo demonstrar com este 
trabulho que essas creacõAR náo têm assentado em 
ntilidade publica (apoiados); parece-me qu• estoa 
no meu direrto; o I(O•eruo publica estas mforma
ções,como se m'aR nPgar? Póde-sa depois_corrtrariar 
ojmzo ou as inducões que eu tirar das informa
cõe~: porém neg,:las p()r contrariar a guerra .... 
Na realtdado não r;os;o comprehende1'. 

Suppuz que e requerimento não fosse impu~nado 
e eu podes.se obler em tem pô ai inf>,rmações preci
sas ou para censurar o g,.,verno que é o mau d1re1t .. , 
ou para quando se tratasse de qualquer reforma da 
legislar;ào no sentido dos objectos a que me rPftlri no 

· requerimento, eu podessa mostrar os inconvenien
tes de certas medidas, impugnar essas reformas, ou 
propõr outras que me parecessAm, 

Mas o nobre senador no seu fervor ministerial en
tendeu que d"via coarctar-me oste direito de obter 
estas informações. Na r~al1dade SPnli-me de que o no
bre senador assim praticasse, porque privava-me de 
um recurso que eu JU'g•va n"cessar10 ao desempenho 
da.q minhas funcções 11e legislador. 

E quaes furão os motivos, Sr presidente, quaes ns 
razões ~uo deu o honrado senador, meu collega pela 
provínCia da Bahia, para impugnar estas mfor
mações? 

Eu n~o estava presente, mas li o rliscurso do hon
rado sena·tor, e confe~so, Sr. presidente, que se não 
fosse o conceito que !JÇt• do caracter e da illustr.ç:lo, 
da sabedoria nwsmo do nnbre senador, d1da qlie 
el!e pratrcou comigo o mesmo qr1~ pralicão nas a•~a
demJas os veteranos com os c doir,.s-quiz experi
mentar-me-, pois que as suas razõfs não ost~o cer
tam•nle a par da illuotracào e da sabedoria do hon-
rado sunadr.r. • 
·.O nobre senarlor impugnou o requorimept(), prin
Cipalmente porque cstavamos em estado do guerra e 

Mas, disse o nobrd senador: creem-se muitos cor
pos, creem-se todos quanloi forem possive1s1 por
que precisamos de gente. Desc· briu-se a ineognita 
de auqmentar a populaç:lo, é crear grande numero 
de corp<>s I Logo que se cre~m curpos da guarda na
dona!, temos maiur numero de forças para mandar 
ao Para~uay I O paiz (acredita vão alguns) vai-se 
despovoando com a guo1·ra; a sua população. valida 
vai morrendo nos pantanos do Tuyuty; engano DJa
nifesto: a população vai augmentando, porque se 
c reão batalhões I Se assim é , ·dou para bens ao 
Br.,sil: em vez de querer que o governo n~o crie 
batalhões, excita-lo-hei a crea-los até ~m cada uma 
rua. Estas informações não me podem lambem ser 
ne~ndns. . 

Outra informação que PPÇ~ ó sobre os officiaes que 
têm s1rlo J'f'form:idos ou rlomitlidos dentro do mesmo 
pe!'iorlo a que me rl'feri. Essas demissões o reformas 
são publicarias nos actos ofllciao~ do governo, IPgo, 
poderia-me dize1· o l10nrado senador, sào inutds, já 
as tendes. lUas, não tenho trabalho organisado, nao 
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sei de!l~car porpr~vincias as demis~ões de diffmn~ · subâeT~g~d, e porelle.pfovoeados. ChPgando li~.ao . ., 
tes offiWPR,, e mull.o menos o~ mohvus que as pro- wuhec•mento. do pre11dente·da. prov•ncia IJIIO entilo. · 
vo.rárão. E verdade rru~ . a le1 itã a:• ~··verno o d1- ~r a o Sr. deputado Alllbrozio,, Leltlo da Cunha, · 
re1to de reformar os offi•naes e demJth-los em taes mandou instaurar a. processo de cujo resultado 
e taPs casos : uma vez qu~ venhao as lnf,rmações. nil•l sei ; mas h·go saberlfiiOII Vierllo os papaia re• · :;. .. ; 
taiV'PZ eu n~" tenha d~ fazer.nenhuma rellexil·•· e ldivos a eleip~a para a ca1111r& doa deputados • a · ., ' 
menos cen•u•·a ao procedJm•nto do governo, tenha c"mmissão em sua maioria ouqwlto'fàlidade '~til· ., 
talvez da o louv~r P"r es~es actos; mas como estou matisou semelhante jéto ."Tio aeu ·~~r dias~ que · ,; 
por or~ convene•do de que taes actos n:lo assenlilo tal eleiçlo tmha sido en~anpenlãda 'pela l@tori· ~:-
em ut•hilade publica e sim em outros motivos (como dade, pelo· sobcl•lagado. Pois bem • i91Jiiihonlein , •.. 
pr~tendo demonstrar), peçfl que me dêm as razóes, •Jue e~se mesmo illdivilfú~-(0,4 J!Óme~ao tUbctel~td8 
as.mformações qu~ provocârão e•ses a~tos. Acresceu- eft'ecttvo da. fr~~ueata· (llglt•'.• de 1otpt1111) :.,fqt~ •. . : 
te1 no meu requer1mento-sendo JlOsmel-, porque •enhores, SPJa embora eale.ÇJfaelo pequeno em .~e·· · 
taes podem ser as mformações i:le caracter reser~ laçllo A localidade ; nló 1!1mpo1 taole em re- A 
vado, que o gnvorno não as deva dar; contento-me moralidade do govern• 'l . · · · · .. 
com tsto; aquell~s, porém, que poderem ser publi- o Sa. BARÃO DE MAilOUI :- Nlo 611111'fllilo ., ;;,/''· ·· 
cadas peço qu• n:' as dOm. queno . ho e d d d · ·· . ·PI_ .··.·· 

Mas d1sse-se a1nda-Re o governo tem o direito de '. uve P .r a 8 
VI ~~ • · · . i . 

dar. e~tas d,em•ssões e ref~rmas, qu•l o fim P,Orque .. · 0 S~, BA~O ,»ECOTEGIPE :~Eu.d•ss~ em J'AJaofo;_:, 
pe ·tremos wforn•ações? ~e eltr. e• IA no ~eu dir~llo, AJocalJ,fade'"'E. P'~sBIVel que um prestdi!Die IJil•. 6. ·· 
nós '!adll temos que pArguntar, se n~n ~slá no estr•nho • provmcta;· ~ma pes~os hollà•a, maK q~e .. 
seu d1rei to, accu,e-se : mas •omos s•n-dore•, n~o nll~ conh.ece a p .... vlncu, .D11me.asse ess~ homem -sem 
po lemos accusa-Jo; log' nada podem·" f&z-r -De m·tS!·n~JIIo do~ m.fllleniPflio.d,H!JU•Jies~qQII4-'"itlló a 
morlo que nol conce.to do honrar!•• sen•d·•r o senado P•OVIDCI• d~ Bah1a por m··••••do. gov.ernot.-·Nao.-6 
não póde ter ac<'aO nenhuma sobre os actos no 110- pus~1vel Mas é o qne acontece naquel!e. serll•1, o 
veruo,. nem mesmo aac~ào <la cenHura. Nilo esp• rava •tue desmoralisa o centro mteiro •. porCfue di,..e-
isto d·• honrado senador, que foi o proprio qu~ aqui renh~ a prut~cçll~ dP fui. no e d~ stu•·ano, po•~o ma• 
confessou qu~ havia dia em que apr~se••t.va Ires. ou tar, t!rar a VI ta, Inceutltar I- Como se manda para 
quatro nquerimentos; com ,,ue fim n1io posso per- autorulad~ '!mesmo homum quederr~mou o ~ansue 
ceber, se não ~ra com o me~mo fim porque prct~ndo de ~eus co~c!dadlo•, ou 111 m!ln••s que eshva debuxo 
as informaçõPs que- requ~iro. de~t~ aceusaçao, .alfr .. ntand:•·BB· as••m o espírito, a 

Sr. pre~•dente, eu não quero entrar Pm discu•siio: OIIID!Ao, a morahdad• _pubhea 't Ser& de eatr~nhar · 
pepn por r~vor an ho111aoto ~enarlnr que vot~ por que ~m vez d~ 6 assa8siO•tosappareç4o.4ll·ou 20?· _ 
essas wformaçõe•,porque pre_ciso itellas.na qualidade Ma~ nílo tratemos d1st:•• por que~· gu,_erra ah1 
dH membro do COf!JO Jes••lauvo. Se qurzeNSP cPn•u- f!Rtà. • A guArra, Sr: pres1den1e, a petOrf!Jerraé a 
rar ao governo, tinha muitos factos; maR quero mos- fe!h aos c•:f,·es pubhcos, é a fe•t~ 11 moraledade pu-
Irar qu~ o quA se tem praticadu em minh-• província bhca. (Apotado~, mr11to bem.) _ •. . • 
tem-se prati•·ado em tolas as o~tras (apoiado•); 0 Nmguem ma1s pedmdu a pal~vra, lo~ submetüdo 
tal pretexto da guerra tem serv1d•• par;1 acobertar a votação e approvado,Q requerimento•.,.,. . 
cr•usas espantosas (apoiad .. s); ha de vir uma ep,cha · 2• PARTE DA ORDEM.DO DJ.A;; · 
em que fiO nil·• ha de acreditar que houvesse bastan- · 
te pacienflia "? espirilo publico brasileiro para sup· Achando-se na sala immediata o Sr. mini1tro da 
porla~las (r•pOJaà,.,), .Isto é ~ue é exacto De1xaniJo agricultura, commercio. e obras publicas, forlo aor
fal:los mai• import•ntAs, V. llx P"rllJitra que eu ci1e teados. para a d.putação que·~ devia. receber os 
um que parecerá de pequena importancia;eque soube Srs. Visconde de ~apucahy, Job1m e Souza Ramos. 
ainda .hunt ,,,., da· miuha provincia, e sobre o qual Votou. se e ni\o foi ~pprov•do o art. õ•, i:om os 
tencion<va ofl'e•·ecer requerimento, pedindo inl'or- respectivos pnragra~hos, da proposiçll:~ da camara 
mações. D•~te V. Ex: tirarll.a conclu~llo para outros dos Srd. deputados sobre o prolongam•nto das vias ter
factos de ma10r alcance. ·~as, e bem assim a emenda do Sr •. Par1naguA, cuja 

Na m1 nh& província por oc~asião das eleições. d1~cussí1o llcllra encerrada na sessilo antecedPnte. 
tinha-se de nomear agentes eleitoraes com o nome Foi então introduzido no sallo, com.as formali
de aut•Jridades policiaes; quando se fazia uma pro· dad•s do eslylo, o Sr. ministro da ~~ricultura, e 
posta para uma das freguezias, pessoa notavel. de entrou em d1scusslo o arl 6• da dita proposição, 
sã consc1encia e pertencente á localidade, ouviu com as emen~as dos Srs. ParanapA ·e Paranlíos, 
pronunciar um nome, dando-se com a p•ssna q11e que furão antes apoiadas. · . 
fornecia a lista ·ao chefcl de policia, estranhou-lh~ O SP, Dauea• (ministre da agricultura) :.
que apresenta~se nella o nome de um homem que, Como vê o senado, na~te artigo se Iam apenas de 
além ile caracter violent·•, tinha por h ·bit~ nilo es- votar o q11ant1lm para satisfazer a despeza que o go
ta r s•mpre em sua razão; aquelle que nprAsentava verno teru de real1sar com os estudos em cada uma 
a l•st<, nAo podendo negar o facto, di•se: bem; par• •las hnhas ferreas, cujo prolongamento se trata.de 
subrtel•'gado nllo prestarA, mas seja 10 supplente, e promover. . · 
com ~!feito nomeou-se ol10mern 1• snpplenle I Como Pelo art. a. o do proj~cto essa quantia nlo tinha 
01·a de esperar, entrou elle cm exerci cio no tempo das limites, ao governo era dada autorisaçil.o ampla de 
eleições, foi nessa froguezia onde houve 6 morte8 e despender toda e qualquer quantia necessaria para 
11 ferimentos gravíssimos praticados por gente do obter os estudos te.chnicos e os esclarecimentos con-

3 



·rs ~E!SAO EM 3 DR AGOSTO DE 186'7. 

venie.nles ao assumpto: a emen~a subslitutiva, offe-· rém. teremos meios para um pessoal maior, e con
recida pela comrutH•ão do seuado, encarregada em sP.quentemenle para obt~r um trabalho na mesma 
annos passados de dar parecer sobre o proj~cto, re- razão. · 
'formava a disposiçAo deste arttgo, ap•·e•Antando A opinião ~o governo é que convem quanto antes 
lllll& aulorisaçAo para despender-se 150:0008. obter os estudos, os esclarecimentos preci•os p~ra 

. . Desde que towei parlt~ na discussao de~ te pro- resolver OB prolengamentos de algumas ou de Iodas 
je··.to, decla•·ei ao senado que nllo me opporia A uma as linhas. 
mod•llcação no sdn!ído de retirar do ,overno a au- Ora, como o senado jt manifestou 11m yolaçllo an
. torisMçAO ampla de despender toda e qualquer quan- terior sobre.a maleria, que é de utilidade promover 
till que ello JUlgasse neeessaria, resfrhigmdo .. a ao o prolonc~mento das hnhas ferroas, não !~remos 
que·pelo cor~o legislativo fosse julgado sufficienkl. outra consPquencia a tirar, sen1!o que o senado nilo 
ptraacudir A estas. deapezas. · . póda recusar os meios indispen•aveis para obter-se 

·Em consequencia disto (e é a iDrormaçilo que ve- este fim, e o• meios índiip n~aveiM s~o os pedidos 
nho trazer ao senado) convoquei alguns engenheiros na emenda do honrado senador por P1auhy. 
que con~i~ero pralrcos em serv1ç09 de• ta nal•rreza e 1\dophda a eruenda do honrado seaador por Matto
óbtiva delles umabaie,se~undo a qual foi fvrmularla Gros§o, o governo lerA o!! de concentrar toda a s.ua. 
a emenda subst1tutrl'a ao ar! 6•, oft'erecido pelo atten~ilo em uma só das linhas ferrea•, quando aliAs 
honrado senador pel~ província do Piauhy. Os en- o proJect~ traia de mandar ~roce~er a estudos em 
genhPiros a quem ouvi forii.u OR Srs. Vjrla&o, n·nar-· todas as hnha•, ou, como 6 íle le1, terà de mandar 
que Monteiro de Barros e Galvilo. o senado conhece proceder a estudos em todas: e caberà uma peqne.na 
cad~um destes ~enhores; sabe gue todoB elleslém a fracção !I cada uma.: mas veJa o s~nado que as~1m 
seu cargo trabalhos de .estradas de ferro e tudo ~onsum1~em?s annos em completar ~sses estud~s. 
quanto :póde' habilitar o individuo neste paiz neslas ~~u ~ pr~meuo. a reconhecer que a! c1rcum~tancms 
materiás, para coAhecer as difficuldades do terreno, d1ffiCJe1s. r! o p~1z, os seus recursos financeJros nilo 
emfim o que é necessario a fo1·mar um juizo 0 mai~ nos h~b1hlllo actualment~ a emprehender prandes 
. &pJiroximado possível da despeza a f4zer-se. de~pezas, grande comm~ttam~nto i ~a~ o .objecto de 
. . Estes senhores declarárão-me que as explorações que lr~lamos é por aSSim. d1~er prtvll,gaado ; para 
completas, comprehendendo estudos sobre os terre- elle, a1011a com algum sacrlflmo, me pa.rece que vale 
nos e todos os mais que slo necessarros para a eon- a pPna yotar uma .quant1a, embora !Jlll~r, cumtanto 
facção de um. orçamento regular, memorias discripli· que satisfaça as VI• tas do corpo lPglsl •h v o, quando 
vas, dados esta.listicos e '!lais informações indi>pen- d1spõe que o governo ~ande proeeder a estudos para 
sav~is ao p~felto conhecimento das estradas de ferro o prolos.gamento das VJas-íerreas. . 
proJectadas, podem •er ~~proxím~damente calcula- E deiJOIR, smhores, ~e f! sy~tema de ~conom1a,que 
das na razilo de 10:000 por Jegua, calculando 20 eu entendo dever conslituu na a~tuahdade u.m de-· 

. Ieguas, a desp~za annua com cada estrada de f•rrn ver do aoverno, de tel!os nós, 1m põe a obr1gaç1lo 
serAd. e200:000S i pelo que teremos devotar:800:000$ de· recu~rmos ante as de~pezas supertluas, pergunto 
para as qu .tro linhas. eu: a despeza da que nos occupamos actualmPDie 

O honradosenadorpelaprovinciadeMatto-Gros8o, poderá ser collor.~da entre as supertluas ou entre as 
porém, olfereceu um substitutivo llguelle que fàra que podem ser adaad~R.? . . 
apresentado pelo nobre senador por Piauhy, em que Se as dfspezas pubhcas crescem, se.as obrJf~p~es 
se reduz a despeza a SOO:OOOS annualmente.... do thesnuro augnrentao, se as suas c~rcum•tancJas 1 

O S p 11 A 200 ooo• . . apgraváo-se precisamos por outro lado de crear re· 
11. A ANHOS :- . ; ~. em cada exercJCIO, cursos para f~ze~ face a esses novos encargo•, a es-

. O SR. lii•NISTRO DA AGRicULruRA:- .•.• ou para sas nctvas necessidade>~; e nAo ha•emosde ir buscar 
· despender-se 200.000$ em arrno financeiro. O se- esses r~cursos unicamente nos impQstos, havemos 
nado véqueha umagrande.reducçil:o naquantí~ que, de. busca-los tambem na reducçilo das d~spezas pu· 
sepndo os calculos offerec1dos pelos engenhenos a bhcas, e sobretudo m oreaçilo de· novas fontes de 'r 
qu~m me tenho ref~rido, era necessaria p•ra esta renda. Eu considero que se prolonganrio as linhas 

· desp.eza. Eu peço lic~nça ao sena~· • para oliservar o ferreas1 algumas ou !ndas, sPguado se julgar afinal 
sPgumte (elle que tome na cons1deraçAo que lhe convemente,teremos dado um passo p'ra augmentu· 
mer~cerh uu o senado entende que o governo se a força producliva, ftnimmdo o tralíalho, a indus
deve habil!lar com os estud •s para resolver den- trii, o que enriquecerA o paiz. 
Iro do ma1s curto prazo de tempo passivei o pro- OJTereco essas considPrações ao alto criterio do 
lonaameato da todas ou dd algumas das linhas fer- sPnado e"elle que resolva como melhor entender em 
r~a~, e neste caso chPgamos o mais depress~ a esse sua sabedoria • 

. denderatMm,. dando toda a força· aos t~dbalhos, o o Sr. P•"'•nhe• proferiu um discursG que 
que nllo se· farll se nào empreg~n~o maJOr pessoal, depois publicaremos. 
ou o senado entende que é !nd1lferente obler esses . 
estudos no e1paço de ''ous. quatro seis ou mais annos. O Sa .. ~RESIDI!NTE:-Tem a palavra o Sr. VISConde 
No.prímeíro caso, todos eomprehendem que é indis- ·de Jequ11lohonha. 
pens~v~J que o credito S•ja m~ior, porque, ten~o de O Sr vl•oonde de J.o•uautnh•ntla a 
ser d1Vld1.Jo com cada uma das linhas, o pftssoal a -Sr. presadent~, nno me achava ht~e em circums
B!"Pr•"ar, se n~o disJruzet·mos de uma quantia suffi· anci~ de porte r pwforir uma pal•vra no henado i tal 
Ciente, será !flenor, e uesta mesma razão ha de ser o ó a dolorosa impressão que produzirão em meu espi-

. trabalho oh lido annualmente i no caso contrario, po· ritoasullímas noticias da Europa; tal é a viva emoção ~?· 
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de IJUe ainda me sinto domina1o r A morte de Maxi- O Sa. YISCONDB DB 1EQUITJNBOIIB4: -0• 200:0001 
mil1ano, senhoreR, foi um assassinato politico ( apnia· hiio de ser absorvidos, o aPrviç<~ ha de ,ae fazer mal, 
do• ), um attentade horroroso commettido aos .11lhos e aOnal ba d~ se v6r que tudo aqutllo qu•nto . fll ft~ 
de n~us e à luz da civili88Ç40, . nlo é aproveitado, que hio de se reitem os •ervi· 

·A noticia dtue lamentud acontecimento, desse ços, fazer no voa estudos ... teehnicos; .· po~ue .. 01 
facto consummado A face das .nações do mundo in· ISO:OOOS para cada_prolongsmento ... eu Cfi!ÍO qtie o:
teiro, ainda por tal fórma actúaem meu e8pirito, Sr. nobrd senador .... Nada vou dizer de novo ao nobre 
preddente, que me acho em cireumstancia, com aen~dor pela provinci11 de Matto-Grosso, ·quuabe ... : 
franqueza o digo ... sinto certa reluctancia; .• quasi Eu creio que osli0:0008 nilo habilitarió o·rrovei'llo 
que me sinto na impossibilidade de trai ar de outro a poder procurar o.homem mais habil para estei.ei-
assumpto que nilo seJa aquelle •tue com tanta v•he· todos. . · · . 
meneia martyrisa meu coraçilo r NAo.é sómenle o o Sa 111111sr11o. DA AGIIICULTUÍ\4. _Apoiado •. : 
cidarlílo que se exprime nestas minhas palavras; é 
tambem o homem publico, senhores, que vem pagar o Sa. VJSCI•NDI I)E 1EQUITINBONB':- Ha de sem . 
um tributo A memuria do rei martyr que soube at- duvida nenhuma r; !Ular-se pelo dinheiro·; ha éle 
tingir As glorias do heroismo em seus derradeiros, lhe succeder o mesmo que a um homem que"C}uer 
angustiosos momentos 1 ( .4poiadoa.) condruir uma casa e tem pouco dinbe1ro : ou edi~ 

Mas, ernfim, tenho um daver a cumprir; devo do- fica·para seus herdeiros gozarem e nlo pua· ai, por
. d 0 dom· r ii d 1 d que o edificio nunca ae acaba e nella nu. oca . entraãi minar-me, e v· 108 a e mo~ 0 0 orosa 8 que ou Pntão vê-se ·obriaado. a. ir tratar com .um o· mel ' me acho possuído. · • 

inepto que lhe faz a obra mal feita, e que, no fim du . 
O assumpto que se discute é de summa impor- contas, vê-ae q_ue ou a casa nlo dura, o~t:o. dono Jllc) .• · 

tancia: sem meios nilo é po~sivel que o Roverno chera a aprovealaNe della. Entretant'l que, .le qut.:: . · 
satisraça o seu dev•r a respeito de um objecto de zes•e pagMr, com!> hoje se està pa1ando, o pedreiro.: · 
tanta magnitude. E', pois, de nossa obrigaçAo exa· " 38000 e o carp10teiro a 38500, se escolh•sse ope· · 
minar se o gover!IO é exagerado n~quillo que recla- rarios babeis no seu officiu, ter1a boa obra e trabl
ma, se o nobre senador pela província de Matto· Jbaudo-se constantemente, sem interrupções nem 
GroRso, offdrecendo A cons1dera~ilo do senado uma delongas, entraria para a casa no tempo couve•;, 
emenda que diminue a quantia reclamada pelo go- ni~nte. .,, . •; 
verno, é lambem exag~rado. D 'd · s 'd · · · · 5 .. 

Eu, Sr. presidente, nada quero diíer que nilo seja uv! o muato, r. presa ente,. que os. O:_oplll.~. 
em um estylo positivo.: O nobre senador pela pro- offerec1dos pelo. nobre senado~ pefa prova.noJa-de 
vincia · de Matto-Gros~o oft'erecendo a sua emenda Matto-Grosso seJa uma er.onomta, como lhe parece •.. 
teve por fim diminuir os encar11os do thesouro. O E nHsta p~rt~ o que é que eu devo pensar 7 ;· .. Que. 
nobre ministro, ou o governo, en1end~ que recta- o no~r~ mm1stro, ou .que!> governo pretende abaor-. 
mando 800:0001 por uma vez sômente para as des- ver 1n1quamente o dmhe1ro ? ... 
pezas do cu1teio .. , Uuuoz:- Ninguem diz iss.o. . 

O Sn. P.uuNHos:- Annual•Mnte. O Sn. VISCONDE DE JEQllltiNHONBA :.-Eu nii" disse· 
O Sn. vlsGONDB DB bQUITINH••NHA : - Annual· 9.ue ~lguem ll disPesse, ou que algue!D trv~sse dito., 

ment~ 7 . Entilo eu eRtava fnganado. Eu dasse, porvenlur~, que alguem ~anh~ datu ~~,o 
Exigindo 800·000$ para fazer as despezas dn ser- no~re mm1st10 quer1a abs!>rv~r o d!nhearo por 1q1• 

viço que se pr~põe, tem por fim ra~ê-lo 0 mPiho~, quadadet ... Que razao t6rla para dizê-lo,. Sr •. pre• 
o roais ccnnomlcAmente que fbr poss1vel Sr pres1· stdente ?.... . 
dente, eu tenho duvid~s se a diminuiçílu da quantia O Sa. PAJUI!IHOS:- Esli prevenindo a objecçlo. 
é sempre uma economia. . . OSR.VISCONDB DE niQlliTINBONB.\:-Exaotamellta,' 

O Sn. IIIINISTIIO D4 AGRICULTURA: - Apo1ado. O n,.br• s•aador mostra conbecer todas·all regras· da 
O Sn. VISCONDB DE JBQUITINHONH4: -Aqui na rh&torica (r.'-adas); asa1m como muilas outras. E' 

côrte nós tenros um exemplo, que 6 a casa de corrcc· verdade, e 1sso mesmo ... ~ 
ção, a penitenciaria. V- Ex comprehPnde que se O Sn. PARANIIOS:-0 elogio do mealre 6 sempre 
tivessemos dado 1,000:0008 para Re lazer aquella Jisongeiro ao d1scipulo. _ . · · 
obra, contratando-a nos t~rmos do plano, que s~ pre- A · 1 _ 
tendesse, do traço archiletonico que se tivesse O Sa •. VISCONDE DE JEQlliTINHONHA:- SSI!D• po s, 
adoptado, já teriamo! a casa de correcçilo feita, e de- Sr presidente, eu e~tend que tod~a os mm•strua, 
ciditlamente a teria mos P"r essa quantia todos os humens publacos de meu pa11 ~ilo h,oura-

Mas sPgundo 0 nosso sy•tema tem-se dado lodoR dos e probos, em geral Desço a p .rtaculand~dea 
os ann~•s uma certa quantia, e 0 resultado é que me quando os factos me. cha~ilo a tnm•r em eunK~rle• 
p~rece que ella, SP jA n~o excede, ap11r .. xima-se de ru~ilo o caracter do m~1V1doo; mas esta é a manha 
~.OOO:OOON, e ainda l~mos de ctespeníler muito di- opuuão e nem lenho d1re1to para outra cousa. 
nheiro. Port,nto, tenho duvidas qu:mtn no quA pro- O governo não ha~e abusar;e!le lerà os 800:0008 .. 
tende o nobre senador pela provmcia de Matto- Apenas acer~scentam o adverbao-alé,dev•ndo ler-se 
Gro~so, relativamente á economia, offerecendn já -até 800:000$; quizeraque ohonradomemhroaon-
200:000H por anno, 50:000" para cada prolonga· sentisse n~sta emenda: ..... Mas se o honrado mem-
menlo. bt·o ja tem uma ma10na dtsposta, então calo-me .. , 

o Sll. PARANnos:- Nos dous primeirosannos. O Sn.l'ARANuos: -Não tenho maioria. 
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'0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Se aqui na dor pola provineia de Matto-Grosso em Oppos!ção á 
casa ha uma maioria feita, se ella ja está decidida, emenda i:lo · honrado senador pela provmc•a do 
estabelecida; se 6 das taes de que se fallava na ca- l'lauhy. Tomei apontamentos, porque, além rle não 
m~ra temporaria, isto é, enPrgJea! patriutica, bra1i- estar com o animo disposto, como jà disse, preciso 
Jeira, resoluta, decid1d~, então ea o-me, porque olio a11xiliar a memoria para que não me escape algum 
é ·predso d1scutirmos; para qu~? E' pura perda. ló!•ico a que tenha de responder. 

. ·Mas eu d1zia, Sr. presidente, que não sra uma Urna das razões em que u n11bre senador se fun~ 
economia o dar pouco dinheiro, por outro lado o dou foi a srguinre: « es~es estudo~, d sse o nobre 
governo não é caoaz de gastar mais do que aquilln sauador, não devem ser feitos sJmultanPamente, nao 
que na redidade fór necessario. O qua convém ssl1er só porque falta tempo, como porque fali~ pessoal. >> 
é se deTemos tratar do prolongamento da! aduaes Quanto a esta ultima ragi!o já ficnu demon•trado na 
estradas de ferro Devemos? é elle conveniente? I• 1li•cussão que a fdlta de pessoal não era !Ao nota
Enlilo demos o dinheiro preciso; demos de m~is, vai como o nobre senador entendia, porque ha na 
quero dizer abrámoR um cr~d•t:> maior; é justament• r alioiHde pessoal sufficiente para se enlrPgar a e•tes 
o que acontece a todos os particulares qua, tantlo rfp e·tu•tos, e, qu,ndnnno haja, o reRultallo serll que ·l 
fazer uma viagem, nAn pedem a seus correspondentes se tenha de contr .. rarcom llr,.flssionaes estr-ngem,s. 
que lhes manilem dar uma lrbra por dia, pedem qu• Em quanto ao temp '· se a J,.j limitar esRPS trabalhos 
os habilit~m a despen1ler até uma certa somm•; no a urn a•1nn, estou convenr:ido que e.•se prun não 
fhil de contas não rlespenderáõ senão m~tade, mas por será sufficiento. A n·1o d~verem Mer feitos simulh-
isso nAo se acharáõ em ewbara~.os. neamente, p1•ço licença ao CJobre senador para dis-

Que motivo ha para nllo 'e d3r ao I!'Overnn um cre- corrlar da sua opmi~o; estou convancirlo qu~ o 
dito maior? Nenliuma raz~o acho. O pr.jecto vin•lo governo deve de mandai' proc der, tant • quanto for 
da camara dos Srs. deputados, V. Ex. se ha d~ re- poRsivel, simultaneaml'nJe a es~es estudos, afim de 
cordar, vinha sem limite algum, a conces;ão era que se possa fazer a comparaçao não só rla~ vania
ampla, o sena1o entendeu jodicin~qmente qne não' gens. como para conhecer aa con•lições com que hào 
convinha fazer-se essa concessãn tão ampla. Eu vo. de ,er os prolongamentos contrarad••s. 
tei n~sle mesmo sPnlido; o governo J,rrdtnu esta Ha grande vant,.gern, Sr. presidente, cm se fa
conr.essilo a 800:0009; ponhamos-lhe um -a•é- z-rem esses e'tudos simuJ,aneam·nt~, estou conven-
800:0001; porqua damos as im a enli·nder nog .. ve'- cirlo d~ que é estH o espirit•J da lei , nem póde ser 
no'que e nosso dA~ejo é que a despeza rle fórma al- outro, porque a lei f,Jfa do prolong,menro d<s qua
guma exceda a esta qua .. ti•, que 1eja o meno~ qu•· t1·o e·lr•d,s, e na d1~cussão o nuhre ministre tPm 
fór poRsivel. As•im Mali·fazemo• a nossacnn·ciPneia. o~ssoverado ao senado que as intencões d·• governo 
não pom"s emb~•raç?s ao guVPrno, o serviço 1·Õile-se .. or ora não são nem f .vuraveis á uma, nem favora
fazer o melhor possJvel, tanto mais quanto o uov•r- ''e's A nutra esrra•la. Como r q11A o governo h a d- fazer 
no é o prupriG q11e diz qu" com essa quantia o pó te a e ·mpor~càoda•v,ntagen>? Nã,lpMefazerestacum· 
dsaMmpenhal·, Para q•1e, pois, to•uar sot•re nó• a rPS· paracao, s~nã, • at•enrJ,·ndo aos e~ tudo•; Psse< estudos 
ponsabdidtde do ~OV~rno, que ~Or fim no· dirá- flOI' COnsequ"ncia devem ser feitOS SirnuJtanPam•ntd, 
nao pude fazAr o 1erviçn com 1~0:000fl por anno. E que va .. t,•gem haverh Am se pr cederi••ladamente 'r · 
que n~o era suffic1eute para o· ada um • das estradas? "os estudos da estrada d" ferro de D Pe~r" II, o•U 

O nobre senador sabe melhor do que ninguem ~>S aos da esto ada de ferro da ·Babi•, ou da de S. Paulo, 
dospezas que rle ord•nario demandi\o taes t•bjectos ou da de Pdo·nambuco? F•cav:l•J u govemo e o corpo 
Et.i desejava que S. Ex me dissesse (t•lvez m\o me regi.·lanvo sab~ndo as vantagens de al~uma• .des
possa dizer agora) o que é que se tem ja d•sp•n~ido sas estrada•; mas porv~ntura po 'erião decidir-se, 
com a tria'llgrllarJBrlçào (deixem passar o termo) •lo sem que primeiramentH tivessem couhecimento das 
nosso lerT!torio, que é um serviço quAse faz a•·tual- v .. nt .. gens do pr..Jongamento das outras esrrad,ts? 
mente .pela re11arti~ão dos nego1lios da agricultura, Certa mentA nau. E de absolutanece<;idnde, pnrt<nto, 
commercio e obras publicas. Nós não temos grande no meuj uizo, que se facão esses estudos simultaneos, .: 
sacr!licio a exigir ào e!•ger.heiro encHrrega~o deste tanto quanto fodsto pÓishel. 
s~rv1ço; ~ntretanto VeJa-se .o que se t•·m d6spen- As razões que dà o hnnrado membro, portanto, 
dJ•Io GO!D. elle. Ne~ta occaslilnt O';~ em outras, o rle não deverem sPr feitos esses estudos, porque 
nobre mm1stro. terà a bonda~.e ae ~~~er-nos quanto falia o tempo ou o pessoal, não sno proced··nles: em 
se tem d~~pend1do com essa tmngulmsação,,quantns quauto ao tempo, p••J•mirta-rne o nobre senador di
en~euhmos estao occupa~ .. s com este semço; P~·· zer-lhe que o to·mro não é limitndo; emquanto ao 
ah1 o nubre ~euailor hade .calcular o que ~eràd~•p,anilJ· pessoal, Ja e,ta questão passou por assim uizer em 
do com os estudos tcchmcos de .que .trata o proJ•,ch. julgado. ' ' 
E se nilo se despendesse esse dwhwo com a tmn- . 
gularisaçilo do terri1orio do município neutro, h a O nobre senador perguntou-:« que urA'enm h a 
veria eng~nheiro que quiz~sse faze-la? Não porque em se fazerem estes estudos Slmultaneos? » Se
os engenheiros precisão de certos commo'do.1, de r.bore~, se não ha urgenc1a cm se f•zur os e; tu
andar em anima e~ proprios de viver com uma tal dos SJmultaneos,. esta pr;rgunt.t do honrarlo mem
ou qual abastança, etc. E' por i~so que entro em b,.o prova fie maJs; cnl:lo para que fazer estrarlas de 
duvlila se será uma economia 0 que propõe 0 hun- qunlqucr natur-za 1 para que? E~•l:lo .nilo demos ;,,;~, 
rado membro. nnm um re11l: para quo despender dmhe1ro, dar cre- 'I' 

Agora, Sr. presidente, vott examinar uma por dJto ao govornu? 
uma todas as razõos oJI'erecidas polo honrado sena- O Su. PAitANJJOs :-Então, ou tudo ou nat.la l 

. - ---·'·'' 
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O SR VISCONDE DE J ÉQUITINnONHA :- Ou tudo ou ·as duvidas, por consequéneia, que otrereCi nllo iervem 
nada, quPro dizPr, tudo quanto possu_imns, não: nllo sen~o de pretexto para que ~· Ex. me elucid~, _mlf. 
demns ludo aqUI !lo de que portemos d1spôr. ni\o: mas dls<lpA eslas duvidas que pa1rllo no meu espmto, 
dem?s tudo guanto é po<s1vel para se poder fazer o empregue, pt>mnto. RJ&JR esta vez aquella attracçilo 
.sernço e poder comparar as .vantagens. .. quH o hun,.ado membro tem para mim, para mui los 

O Sn. PARANHOS:-V Ex. não me comprehendeu membros desta casa, pa_ra conwnt:er-nos e ~Hvar-nos 
o Sn. VISCoNDE DE JEQUITJNnnNH.\.: _Isto me aon~e ellu qu~r e ~em l~e. pHrece. Por ~·so, Sr. 

aconlece muitas vezes, pela intellilfenci~ ar.anh,da pre;Jdente, eu cont,muareJ amda a fazer obJecções, a 
que tenho : mas ·se v. Ex. tives;e a bondade de ex- aprdsenta~ a~ duv1das que lenho Acerca das propo
plir.ar (eston que 0 Sr. presidente nllo ha de !Pvar 8 HIÇÕA~ pro.endas pela honrado membro a quem tanto 
mal), eu até ficava muito obrigado a V. Ex, po,que resp.eJto. , . • . . 
o que d•s•jo nesta discussão é descortinar a verdade, D1 se m3JS S. E~.- «pôde o Sr. mJmstro entre
qurro dbcutir com V. Ex., nllo entra aqui espírito t·•r a esperança de atlrab~r emprezarius para todas 
de partido •. E fU que, não me pndeudo assemelhar e' tas libras? » ~e.nilo pllde, o que segue-se, ~egundo 
com Iord Clwttan, · p rque infelizmente não me i' o ht>nrado m1•mbro, é que 11ilO .se devam fazer es
da•lo igualar aquelle genro q11e a;sombrou a Ingla- ludos, e entiio a conclusão ainda està no mesmo pê 
terra e a Ft•ança, pelo menos quero assemPlhar-me -Mnhuma de•peza se deve fazer, niio se deve 
com elle 11rst · ponto, quero d1zer como elle dizi~ · fazer estudos. Peço ao honradlj membro que me dê 
« Quando fotro pela camara dos lords, eniJ'O com ~ licença p~ra achar alguma contrad!eçào entJe aquillo 
minha opin,ilo livre para volar como entender. » que o h<•!lrado membro d1sse aqUI e o qu~ elle ~lt· 
Ora, ~u que não tenho parlldo, o. senado o sabe, P. z relallvamente ao modo como s~ procedi•, prm
com" o lere1 em uma oecasiil.o dos tas e a respeito c1pahnente na Franç.a, com todos estes Psludos,lodos . 
du uma questáo desta ordem? estes exames, com os quaes, por assim .d1zer, 'St 

ac•nava aos capitaes para tomarem a si emprezas 
.o SR. PARANHOS :-Se V. Ex. quer que eu ex- desta ordem. 

phque... O governo não poderá sem duvida entreter a es~ 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA : -Pois n~o· per~nça de hoje, nem amanhã, poder contratar laes 
O SR. PRESIDENTE: -Perdóe-me V. Ex.; V. Ex. prolongamentos i porérn7 se es·es estudos (islo us~-

fallara. quando ttver a p•lavra. vero ~o senado sem mM? de errar), forem bem fel• 
. • 1·•@1 se elles furem publico~, se convene•rem aos 

O SR. PARANnos:-Ou tudo ou nada, dJSse eu em capitalislas de que na realidade poderão ernpr~gar 
aparto : parece qu• V Ex. q11er ou todos os prolon- •eguramenle seus capilaes em taes emprezas os 
g.unentus, ou n~nhum : eu nao sou dessa escola. P' olongawentoa se hão de fazer, porque, Sr. p;e>i· 
. O Sn. VJ-C•1NDE DE JeoutTtNII"NJI.I: - Não diss.e ilente, pque V. Ex cert•J e to•lo ó senado, duvido 
Isto; eu tendo qu~ tudusos protougamentos sáo mm- que h<Ja actualmente M mundo uma na~ilo-que 
to ut·i~, ll)'lilo IIDI'OI'Iante<; é po1· isso que ,di~o que tenha mds cred1to,em razão de sua hOJ•estidad~;pro
é nec•sqarul que os e.<tudos sobre e•les s~JiiO Í•'ll"s b11lade do seu proce.ler, e immensldrldH de ecursos 
simultaneamente. Eslava r~spond~ndo A p~ruuuta de qua póde dispOr, du quo o Brasil. O Brasil actual
do hon,·•du membro por ~lalto-(irosin-qne urgen~i· mente, no renuo das r~quezas do mundo, na Ingla
lemos nós rle f•zer tod11s a um tempo ?-0 que d1g.o terra, é o paiz que melttor comeilo m~rece, jA p~lo 
é que a mesma u•gencia que temos de fazer lo•los a 4ue diz respeito á sua p•ob1darl~, jll pelo que diz 
um tem po1 é a que tem~s de f.,zor o de um ou de res~eil~ aos recursos de que disp~e e póde'dispôr. 
outro,porque a proposlçi!o do h"nrado membro prn- E sa1ba V. Ex. que pela pratiCa constanle que 
va de mais; s•riQ melhor não fazer nenhum, segun- ten~o dos esr.r1ptores inglezes, t~ndo contr~hido o 
do esta pr"pos1çl\.o. ha~1to de acompanhar a le1tura da JmprPnsa 1ngleza1 

Sr presidente, nestas mderiM V. Ex. jll sabe o VeJn. eu que estas e outrds cat!lelas que nó~ aqu1 
meu Pystema ... E, com a devida venia do honrado prahcamos, esta ec••nom•a restrwh que.nl)s lmpo
me•l bro pela provincia do Parll, que me dará licen- mos, estas d1scussõe~. que a~s ol~os de alguem 
t;a nest~ ucca~1:1o p:1ra repetir aquillo q11e já disse- po4em pa~ecer exager.1das, é ISSO. JUsta•• entd que 
na minha opinião ha nesta ca~a votos de qualidad~ m•IS contribue para o n~sso r.redJt~, P,ara o nosso 
e voto>~ de qu:.ntidad~;-o honrado membro ha de bom conce1to em presença dos capitalistas. Ja vê 
tet• pae.ienc~a, hei de repetir isto em quanto aqui V. Ex que não I e v~ a_ mal o que fez o honrado 
me sentar. , , membro pela provmr.~a de Multo-Grosso, nllo ; 

O S F 
. 0 1 d V E é d quan•lo na Europa se souber das d1fficuldades que o 

.sn ouzA RANCO ·- vo 0 e · x. e senado encontrou em votar SOO:OOOH p1ra estes 
qualidade • 1 estudos, lia do se vê r que, por i>so mesmo, e~te paiz 

O St\, VtscoNDil DE JEQUtTINUONHA:-Nesta quPs- merece sem duvida atguma grande conceito como 
tão o meu voto tl de f(Uantida~e: o voto do honrado devedor, como quem pretende contratar com os 
membro por M~tto-Grosso é de qunlidade. capitaes est~ ou aquella obra, esta ou aquella 

O Sn PARANHOS:- N:lo, senhor. ewpreza. 
o Sn VISCoNo& DE JEQUITINuo:vuA :-Ora, senil o Assim, louvanao muito o proceder do honrado 

0 voto do honrado membro de qualidade nesta membro, com tudo pPr.o peulão a S. Ex. para rne não 
queslão como não hei do rosroita-1~. não desejat· dnr ainda por c:onveJi'cido, e votar pela ememla do 
11pproxi;nar-me o mais possível tio seu voto? Todas Sr. senador polo Piauhy. 
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Depois de se ter expressado· por esse modo, o hon-. O Sn. VISCONDE DE JBQUITINIIONHA :-Perd6e-me 
rado membro disse: << Se h a uma estrada ácerca da V. Ex , já disse aqui (a eu aprendo com V. Ex ) 
quál se poderá fnfr,ter espArança a resp•ito da pro que os argumento• de analogia não podoAo prnduzir 
longamento, que ~óde haver esperança de se contra- etfeitoJ ~enuo quando todos os pontos de um tocav4o 
tar, essa e•trai:la é a de D. r>ed~o II. » em todos os pontos de' outro; as circumatancias 

O Sn. PAnANHos;-·Adualmente. aqui não são as mesmas.. c 

O Sn. viscoNDE DE JEQUITINIIONIIA:- Sim actu- O Ss. PAIIANI!os :.,-Pareceu-me que erão. 
ahnente. Eu peço JicençR a S. Ex. para dizei que é O Sn. vtscoNDB DE JEQVI'fiNIIONIIA:- •.. silo mui-
por isso mesmo qu~ se devem fazer os estudos si- to diversas Ora, supponhamos o f•cto: uma das 
mulfancamente, purqne estou persuadino que as obras, dessas determmadas no orçamento, poder~ 
vantag•ns que a esir~da da ferro d~ D Pedro II ser ou lleix~r de ser feita i vamos vér se isto pbde 
actualmente olferece, maiores que as.d~s outras es- ser applicado á de quA se trata. O gnvPrno faz o 
Iradas, >ão apparentes. Se bem se t•xaminarem, se cont,ato com um engenheiro para incumbir-se de 
bem He e<ludarem os prolong.•mentos das outras es- fu~er taes estudos i o engenhetro d'·clara- eu nilo 
trudas, e~tou convenci rio que as unt~gens da estrada poderei tomar sobre mim este serviço_ sem qu·e o 
de ferro de D. p, d,o II uãoserão m~Icre~ duque as contr.~to comprtlhendl todo o tempo que JUlgo mdis
das outras estradas. Qu"m rne induziu a pens•r a.~Rim pensa v~! para cr,mpl·lar o mesmo ser•'iço i crfio qne 
forilo os diSI'Ursos prof-ridos nesta casa na I• dis- em menos d,; dous annos não P.''derei faze-lo; exijo 
cussão do projecto i forão elles que mA convencerão tanto.-Na lei do orcament" determina-se que em 
de que na re:1lidade não era attrrbuto espeeial, pri- vell de 200 0008 se dê' só mente 150:000N; nilo acha 
vi!.giado dessa vRtr"da o ter ella maiores vantagens V. Ex. -nisto embaraç" '1 n:lo acha que o govfrno 
com o seu prolongamo•nto que as outras. Por- antes de fazer o seu contrato ha de ouvir o enge
tanto, o quH devemos fazer? Estudar os quatro pro- nheiro ? nào acha que, quando um trabalhador vai 
lon~amentos, porque isto é indispensavel, e tanto fHzer o seu contrato por nous annos, o faz mais bHrato 
mais •. Sr. preso dente,. quanto é precim, como eu do que quando o vai fazer por um anno sómPnte, 
jll disse nesta casa, Mo tirar da concurrencia nen- e muito principalmente um profissional que tem de 
hum11 das outras estradas, nenhum dos outros pro- vrver com certos commodos? 
longa~entos. Foi por isso que eu m~ npp~z ao O Sa J>ARANUOS:- O governo, em vez de con-
art. 4 ~ seus par•sr~phos, porque JUlgu·l quu tratar 30 legnas, contrate 20 ou fO. 
as condiçôed dess" artigo er<iO d~. tal._natun•za que 0 Sn. VISCONDE DG JEQUITINHONUA :'-Estas 30 Je
punhãu •o.ra a estr~da da Bah1a pnnctpalmrnte, gua~ que podião ser contr.ta as não o podiào ser de 
a qual hoJe ~á d'ficlt, ou quando nao o dê hoJe, modo que os estudos se terminassem em dous an
segundo ouv1 dizer, não tern daJo lucro, ou se nos? .. 
o dá. ó tão m~<qnonho que não vale a pena to- o Sn. PARANHOS-- Para responder a observaçiro 
ma lo em cons1dera·ç'.O i qnando a estrada de D. de V. Ex. é que p"enso que este trabalho duve ser 
Pedro II, pelo contrario, dá lucro, e lucro não pe~ feito por administ1·ação e não por contrato. 
queno, vantagem que deve mnr~cer murto a atten-
ção oto g·•verno e do corpo legi~lativo. O Sn. VISCONDE DE JEQ~J'f!NHO~HA:- O aparte da 

Ora isto é na realidadtl assim? não pó de deixar de hnnrado membro é de muita c~nsJoleraçlio i lembr~u
sê-lo, se os estudus demonstrarem que a~ circum~- me com clld uma outra parte Importante de seu dis
tanfliaq da estra la da Bahia; de S. P,ulo, ou de curso. 
outras, nilo hão de ser constantemente as mesmas? . S. Ex .. dissd em outra occasiil~ (creio q~e nilo o 
Sem duvida; mas para isto é preci~o que se faç:ln dtss~ ~OJB 1 q11e taes estudos de1eráõ ser fettos por 
estudos· logo elles se deve1n faz,· r simuitanPamente admrmstra~ã•1 e nunca por contrato; .was o nobre 
só em c:1nsequencia desse~ ~sludos simultaneos J senador mesmo nao foi quurn nns disse que mi~ ti~ 
que poderemos che~ar ao J u1zo sebre o prolonga- nhamos Jles!oal para o dfsempenho .~e tal ~emço? 
menta que deve ser prefol'ioJo, Nãn póde o ~:overno vêr-se em d1fficuiJad~ para 

S. Ex. tamb-m, par~ mostrar que a em·enda do a~har esse po.~soul ? 9nobre senado~ r~ao ftll quem 
governo não devêra sr r adoptada. disse que a lixa- disse nesta c.sa que unrla quand.o extshsse pessoal, 
ção da despeza pooferia ser f, ita na lei do areamento . e~tava t~do empregado, Mo hav1a de de1locar-se de 
que não era necessario que fosso nesta lei :~que h~s~ um se1·vr~o para collocar-se eon outro? ~ntào o que 
tava que tortos os annos na lei do orçamento fosse ~e hade lazer? A conciLts:lo dos pnnc1pros do hon
deter111inada a quanl.ia que ora indispeusavel para rado membro leva-nos aos segullllrl:- não Sfl fação 
se continuarem os estudos, Se dissesse isto eu, que exames, porque póde uão bave.r pPssoal, u. o pesso·ol 
fui muito pouco tempo ministro, que não tenho não se hade. procurar por mew de engaJame~t?s, 
a'nda pratir.a da ad ministmç.ilo, bem i mas o nobre h ao _de ser fe1tos .esses ·~~mes sómente por admmlS
senador pela provinc1a de Mntto-Gr·osso, que tem tra9a~. E1s a.qm as diliHluldades que enc?ntro na 
sido mim>tro de divei·sas ropa1·tiçues e em diversas opmvlo do 11lustrarlo ~er1ado~ pefa provmcta c)e 
~l?ncas, nllo conh,,cer a vantagem de ter um cro- Matt~-Gross~, a quem ~lrhs mu1to respe1to, e á CUJa 
d1to fixo, determinado, indepeudente da votac11o do ••pm1ilo deseJO apruoximar-me, sempre que poss~. 
orçamento para utn sHviço dcs la ordem que' deve O Sn. PAILANJIOS:- Obrigado a V. Ex. 
ser todo e lia pennanento.... O Sn. vrsCüNDE DE JEQUITINUONILI: -E' que c•s 

O Sn. PA!LANuos:- As obras publicas em geral seus corollario3 verdadeiramente são que n1\o se 
têm continuidade, o as concessões são annuaes. fação estudos, como V. Ex. ainda vai v~r. 
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O Sn. PARANIJOS:- Não se f,Jcilo · simullanea- tenho todo o fundamento para votar pela proposta do 

mente, se é preciso despender SOO:OOOS por anno. governo, isto é, pela quantia de 20o:OOOS para cada 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: _Sr. presi- um P.r• dongamento. . 

dente, na lei do orçamento não 11 que se ha de esta-: A lO formação dada pelos ~ngenhe~ros não é a res· 
belecer os fundos precisos. Em outro qualquer paiz, pello das duas razões offerec1das pelo nobre s~nador 
fique V •. Ex. certo e o senado, dava-se concessno pelo Ma\lo-Grosso; não, p~rque ellas não pqd1ão ser 
ampla ao governo para despender 0 que fosse neces- resp··~d1das pelos en~enlíe1ros 91;10 derilo a mforma
sarJO, sob sua responsabilidade re"ponsabilidade pão, V lato como não hverilo notJcla dellu; maa.com0 
extrema, l'Ositiva, efficaz; é o qu'e se faria em outro o nobre sanad~r não declarou o modo como taes es .. 
paiz, · tudos geometncos podem ser barai0!1 e como a na-

Nós não podemo~ faze-lo porque as nossas cir- tureza do terreno con~p1ra par~ q1;1a se possa .fazer 
cum1taneias silo mtlmdrosas. não podemos d>~r essa tudo COII) pequena despeza, mclmo-me a c~er que 
autorisação ampla ; hmitemo-la, Jiem ; maR limite- aquellas mforwações slio verdadeiras. · . 
mo-la razoavelmente até aquell~ ponto q11e o gover- O Sn •. PARANHOS:- Nilo podemos discutir as dlr· 
no diz que lhH é i· dispen~avel,ieto é,BOO:OOOH,sendo tlculdades do teneno. 
llOO:OOOS para Cltfla prolongamento. Se o goveruo abu- o Sn. VISCONDE· DE JEQUITIIIHONR,\: -Os enae
s:~r, se nao d~r atten~ão, se nilo moNtrar a utilidade nheiros levãrilo a especificação ao ponto de particu
da despezu,por que motivo nilo faremos nós respon- larisarem a quanlia que será necessario dispeoder 
savel o governo, por que motivo, ::ir. presidtnle, para 0 estudo de cada uma du Jeguas o n11bre se· 
não ha de o governo,· em uma obra destas, que é d é d d d · 10 000111 1 1 d d 
obra monumental, empenhar t. udo quanto póde per- na or, ver a e, 1' 88 : « : " P" os es u os e .uma legua ·é demasiado;» mas, porventura o nobre . 
mittir s~a illush ação, afim de que seja bem succe- senador provou esta circumst.ncia, prov1,u que, ná 
dido? Porventura o governo não deseja gloria? Nào l'd d tO OOOS i! d · d 1 1 d 't 
têm o governo coração brasile1ro · 't Nós ta Ilibem to- ~~r:a~e~te ~llo. 8 0 emma 08 para aes es u os 
dos devemos· desejar que as despezas não se exce- A~:ora peço as. Ex. que se.· colloque na· poaiçllo· 
dilo, concordo nisso; mas é denlro de de:erminados do engmbe1ro quR tem, ile viaj~r pelos Jogsre1 por 
limites. onde esses estu,Jo,s hão de s~r feitos e. ondA. natu-

Eu tenho, Sr. presidente, entre os meus aponta- ralmente nilo terã soccorro de nenhum habitante; 
mantos, o segninte: que o honrado membro, em seu terá de levar tudo comsig_o, como me aconteceu 
discurso, foi o prime1ro a confessar, que o credito quando vim da Bahia por Minas-Geraes em 1823; 
que abriu o. governo para estes estudos uno erà &uf- principiei lá por trazer dous ani111aes e foi furpado 
ficiente: e eu creio que este apontamento é exacto, a chegar aqui com uma tropa de 43. porque aobrd·o 
porque S. Ex. disse : « cincoenta contos de réi~ para dorso desses animaes era obrigado a. trazer não aó o 
os e.tudos de cada prolong•mento, nilo silo sufficien- feijilo e a carne de que me alimentava,como o milho 
tes; mas nó~ poderemos augmentar. »Ora, quaudo que os sustentava. Os engimhAiros hilo de achar-se 
é que o nobre senador entende que poderão ser em circumstancias de fazer o mesmo, e tudo is.to nil.o 
elles augmenlados 1 Eu Y!IU dizer ao senbdo. ha de avultar a despeza? Silo elles porventura meros 

·S. Ex. avançou duas propo~ições, que me parece trab·•lhadores que se contentem com um aalario 
qne justiflciio o meu aponlaJl!~nto; a prime1ra f •i da 5$000? ~ 
que.os estudos podem ser fact•ls, conforme a n.atu- O nobre senador sabe perfeitamente que hoje nilo 
reza dos terrenos sobre que tenháo de ser fe1tos: h a aponta dor de obra qne nilo queira õS por dld, pnr. 
porque, estudos geometr1cus1 diz S. Ex., podPm .'e r que diz bem: « Eu p go por uma ca~a '!OS mensal
fel! ·B com pequena desp~za. Ora~ estou c~nvenc1do mPnte, pago um par de bolas P''r BS ou tOS sou 
que o que •vançou o sobre senaaor é e~acto ; mas obrigado a pagar um criado que me pl'l'pare a co'mida 
o nobre senador niio ~1sse ao ~e nado ai é que ponto 25S uu SOS; por conseqaPncia ddyo ganhar para fuer 
esses estudos· sãp face1s, ~ ~té que ponto • .~ses Ira- e~ tu despez,s. ou devu furtar. ·; 
balhos geomelriCOs podenâo ser econom1c.mente O grande mal, Sr. presidente em· nosso pair ·e 
feitos. vai ch~gando à uma crise que é necesaario quJ o 

Da outro lado temes a declaraclio que apresentou governo ou qnA o corpo lef!lslativo tome:em aonsi
ao COnbPCirnento do senado O DObre ministro da d· raçlio, DilO digo para de)lbOrHr desta OU daqueJla 
agricultura de pessoas ab~ulutamente habilitadas, fórma, mas para e!tnda-lo seriamente; o grande 
co1no fui rer.ouhecido pelo nobre senador pela pro· mal é gue o ~ugment" de preço da m4o de obra 
vincia de Mattn-Grosso, isto é, engenheiros aptos e e·lll difficultando extraordinarlarQPnte o desenvolvi
de conceito, praticos a respeito de t.e• trabalbos, e mento da nos<a industria. O remedia é difficil, con· 
forão elles que calcularão em 200:0008 por anno cardo nido, concordo em que essa· é em geral a 
cada prolongamPnto. Neste estado, porque opinião pnsição de todas as nações novas, onde a populaçilo 
devo de votar? Devo de votar pela opiuiilÓ do g,,_ é escassa, a industria pouco progride e as necesai
verno, visto como o nobre senador por Matto·GI·osso dados s:lo immensas; mas por ser esh a sorte das 
não especificou o modo corno elle con<iderava laceis nações novas, nilo devemos estudar este phennmeno 
01 estudos geometricosj e lambem o modo como elle que implica o de~envolvimento da nossa riqueza? 

· encarava fnceis es>es estudos, 2tfenden.Jo a natureza U senado melhor do que eu sabe que não ha ri
dJ terreno sobre que elles tinhi\o dA ser feito~. Uma queza sem trabalho; e enli'io se ·este trabalho é 
''ez que taes informações nao f,râo dadas pelo hon- extraordinariamente pago, a industria não póde prc
rado membro, poço licença a S. Ex. para dizer que sredir, e o resultado é o enfraquecimento da pro-
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ducção.' Estas é que são as condiçõe~ do nosso paiz, 'ção de dMpender tanto quanto despenderião, se ti-' 
temos .absoluta n~~~·si~ade de altmder a _i; lo : o vessem de f;zer de.de o principro esses estudos. 
prufisswnal não pu~ e v1ver com pouco, hoJe qncm Portanto, já vil V. Ex., que, t~rn/H'm por esta parte, 
tem 200,V d~ ordenado ~·•da tem. o honrado membro ha de permrthr que eu não possa 
V~u abrcmr·, Sr. presidente. . de tudo sujeitar-me á sua opinião. 

· Duse o nobre s;nadur: « Uma companhia eslran- • 
geira nilo ha de querer estar pelos traçns e planos C!legon fi ·~!mente o nobre senador a um assump-
do governo, ha de fazer os s~us. » Sem duvida ne- t~ de bum ma 1mportanc·a ;, porém, se este assumpto 
nhuma, nesta parte o bonrado senador tem toda a fôr toma• lo em Ioda a cnnsrderaçil.o que l~e quer dar•. 
razão ; mas Mn prova que o governo não deva fazer ? h~nrado membro, e que lhe quer dar com toda a 
os estudos? Não prova: pelo contrario, Nem oses· ~ustrça, então o resultaao é votarmos contra. o pro
tudos são só e Ião só mente para vantagem dos que J~cto, não ha outra cousa a fazer. tud<l mars ó em 
contratarem as em prezas> o fim principal dos estu- pura perda. Se o estado de nossas finanças nilo per
dos é, segundo Pnterrdo, determinar a rede de ca- m11t~ fazermns a despeza que o go•erno reclama, 
minhos que >e deve ad .. ptar, para que não acontPça lambem o esta·! o tle nossas finanç.a não permitte 
em nosso paiz, Sr presidente, aqnillo. que ~stá gast.rmos 200,000$ por anno co~ esses estudos. 
aco~tecen~o des~raçadamente no parz mais pratwo, O honrado m•mhro disse, maq creio que S. E". 
mars po.••llvo,. a Inglaterra, . d!.1se rle passa~"'."• crejo q<1e ~eflectindo m•lhor mo-

No queiJe pau as estrada~ de ferro achito-se em d1fic•rá o seu JUizo; S. Ex d1s"e q<i< e"t•s despetas 
conseque~cia. disso, no esl.ldo mais dev.l··~av<·i; ~s na o são produc,tivas. PP~n per<!~ o ao n?hre senador, 
quebra~ sao Immerrsas, os lucros são .timrtarhssr- est_o<! certo de 'que S. Ex. ha dn J!IOdiJl~Mr est~ FUa 
mos, e o parlamento está procurando remed1ar o oprnrào; essa.~ rle<JlPZaA sao proaucttvas e J~ o sena•IO 
mal quanto é pos~ivel. o. decl~ ou vo.tanilo na t• drscu~<ãn o projecto •. ~u 

O Sn. PARANnos :-Os effeitos da concurrenc.ia. drsse, :Sr. prPsrde~te, qu~ndu entõo fallei, que eq<u-
. . parava este drnheiro á semente que o lavrador tan-

. O Sn VISCO~ DE DE JEQUrTINJH>NUA :-Concurren- çava na terra. O t .vradnr <lnrrrpra a sAruente, prepHra 
Cia mal entendida, porque não houve calculo. a terN e semf'ia par·a t•rar lucro segundo a ube,.d•de 

O Sn. PARANIIoS :-Ah! · rl · te•reno, em um casn cem púr um, em úUtr•• du-
O Sa. VISCONDE nE JEQUITtNnnNru :-Agora o qua zentos por um, e a-sim por diante. E' do mPsmo 

gueremos r~zer? Qu·r~rnos e-tudos, para não esta- m··du que encaro esh de~peza vola1la pelas c~maras 
Jíelecer urna concurre~ocí~ m~l entendida. qu~ndo votamos 200, 400 ou 80U:OOOfl para cst•a•las 

Se me dá licença 0 honrado membro, lembrar-lhe- de ferro, não fazem<>S mais do qr1e derramar no p11iz 
bei lambem q<Je" parlamento inglez, como eu li no a SI' mente q11e deve produzir cem por um, ou du-
MonP.y-Market-Review, tem-se comportHdo indigna· zentos por um. · 
mentd (diz o jornal, não eu) adoptando certas r•gr;~s O Sn. !IINISTRO DA AGRICULTURA:- Por i!SO cha· 
absolutamente eoutrmas ao desenvolvimento e ás mei despeza privilegiada. 
vantRgen~ que rlevem produzir as e-trarias de ferro, O Sn. VISCONDE DE JEQVITINHONIIA :-E' a pri
P' rquantn, desde que uma estrada d~ ferro dava d• meira que se de~e fazAr, como a primeira qu~ o la
lucro mais d·quillo que no parlamento Re entendia vrador f"z é e ma compra da sem~nte e aa1an1Io da 
ser o lucro quA essa estr•da devia dar, esbbe!Hda-se terra; depois é que elte vem a culher. 
a concurrencia. Já vê o sena•1o que isso é destruir o d 
systema, é fozer definhar as em prezas. Not~ bem o nonre sPn~dtlr qnP, 'ain a que meche~ 

gr1c a provar que houve d sperdicio no ernpr~~~o do 
Estou, portanto, convencido de que os empre- dinherrr•, eu l~mbrarei a S E". o simile do proprio 

?.~rios não bi!o ele e•tar p•los traços e planos offcre- lavrador : antes que elle colha o resultado de sua 
crdos pelo governo ; mas o gu1erno os <•ffer~c·ndo sementA, os passarinhos comem grande parte, outra 
com as vantagens que as errrprezas podem auferir, parle apodrece, outra as minhocas de1troem, outra 
sabe lambem aquitro com que !Jade c .. ncorrer para os inse<~tos devorão, e assim por diante E' preciso 
animar a fazereHJ-SA C<•nlratos e rea!isarem-se es•as 1:ontar com tudo isso, nilo ha outra alternativa, ou 
emprezas; porque lambem fique o honradó membro nada fazer; vote111os contra o projecto, se não esta· 
certo de que por ora não hao de ser sómPnle os mos em circumstaneias. 
capitalistas que l!iiQ de c"ncorrer com os seus capi
taes para a conslrucçll.o de~sas estradas: hào 1te ser 
os eapitalistas e o gol'erno, do modo como se 
está estabelecendo, ou pu r meio de mbvenção, ou por 
meio de garantia de juro~, ou com uma e outra cou
sa. Cnn~o o gn• erno ha de podrr det~rminar com ex
actidão o que deve dar de garantia; ou que subvenção 
deve dar? Nào póde de fór·ma ~~~uma calcul~r i•so 
senão f,Jr por meio dos tJstwlos O• ernprezan<t têm 
de fazer seus e>tudos espHdaes para quo ? llara rec
t•licar: e accrescenlarei que, á porporçilor que os os
tudos nll'ereciolos pelo governo forem ilesenvolvidos 
e exactos, mais f•cilmente poderão os capilaliotas 
tomar a si essas emprezas, porque não t<lm obriga-

lUas, não e-tamos em circumstancias de fazer os 
estudos? Não posso conceber isto. O nobre senador 
apresentou um argumento que me fez um peso extra
otdin:trio e de certo obrigar-me-hia a votar contra 
esta despeza, se não estivesse já prevenido; foi o argu
mento do papel-moeda. Oh 1 101n duvida votava 
cnntra o projecto, e, se f,s,e necessarío, andaria de 
·~adeira ~m tl•deira pedindo a meus co\legas q•re vo
t~ssern contra ell,, de.• de que augmentasse :unda que 
fos~e um ceilrl a desgraçada P"'l~ cotll que a Provi
dencia pare.ce querer Vi>itar o llrasrl. 

O Sn. OrroNI :-A Providencia não, o Sr. minis
tro da fazenda. 

( 
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O SR. VISCONDE DI\ .fF.QUITI:'liiONII.I:- M:u o e~so' 
ti outro, Sr. presiJenle; Mo estamos R:\ alternativa 
ou de m\o f:tzer despezas ou do as fazo1· com pap•l· 
moo_ ra. Ainda m~smo essa proposla que n •S veiu 
~acamara te-nporari~ para ser aqui dis~utida, n:\o 
1rnpõe forçada necessld<de de papel-moeda, porque 
dã •-utro txpediente, aulorisa empreslimo ou papel
moeda. 

c~lon certo de qno S. Ex. ha de reflectir melhor so
hrd e.to ponto: a utllidadd do srrviçl é immema .. 

0 SR. !ltNISTRO DA AGRICULTURA :-ApoiÂdo. , 
· 0 SR. VI<CO;>;DE DE JEQUITINIIONIIA: - .... e a des- . 
. pezB do 800:0008 nada vale, pol'qtte 6 repartida e 
se hllo-de auftrir vantagens ex.lrar;rdinariaa. :. · 

No!& o honrado senador que este5 estudos entre 
nós ~llo raros; talvez seja a primeira vez que se 
trate de aulorisa-Jos. Pors nilo é de grande vania
gero que a isto nos habituemos, que nunca proceda~ 
mos sem que laes estudos previamente se taç4o? Por-. 
que motivo ludo guanto se tem 'feito no Brasil nfto 
tem sido ainda satibf et~rio? Por caaEa do máo sysle· 
m~: da !alta de es1u~os. Se prorv•ntura se tivessem 
C~tto estudos a respetto do melhor modo de deseccar · 
o .Alertado, ha:via d~ se ir fazer aquella ·valia que 
t:U!Iou nllo set se md e tantos centos P..... , _ 

Eu e1tr·u que sarA difficil a escolha, mas é·pmzu~ 
a goverfi<\ tem se limitado i\ essa altertlativa, nll<l 

. tem ~ahido daquillo que lhe é mais facil e mais 
prompto, ou que n:\o exige !amanho exame: p>pel· 
moeda é o meio mais facil. 

Mas porventura o corpo l~gislalivo n§o pens1 
que es1e anno niio se devem encerrar as camaras 
sern se estabelecer um ~ysttma da impostos efficaz 
para "'lvar o zniz? Hão de encerrar-se as eamaras 
sem e:;labelec~r-se urna renda exlraordir•aria qne pro
duza aq1iiilo q••e ó iildispensavel pa1a pngarmos os 
11ossos div•demlos. fazer,uos ouh•.os despl'zas, e por 
consequencfucl't ditumo-nos p'mnte o n.undo c1vi-· 
lisado? IJa de porventura o pH hmrnlo limitar-se no 
papel~moeda? Ainda seu do adoptado e p1pel-moe•la, 
IHollar-se-ha o governo a isto? Não tl passivei, não 
Jlosso comprehooder. Por ma's que trabalho para 
iledicar-mo ll admini>lração actual, para pre>tar·lhe 
meu apoio, creio •tue dei\aria de da-lusa v isso o go
verno unicamente Jimilado a nã:o querer senão papel
m~e.la. 

O Sn. MINISTRO DA A.GRICUL'fUIU:- Apoiado. 

O Sll. Jonnt:- 800:000«. 
O SR VJS.ONDE DE JEQUJTJIIDO!'IHA :-E aproveito 

agora esh occasião (V. Ex. n1o me leve a m:tl, n.m 
111e cbarne à ordem), spr voilo a occasiãD de estar 
presente S. Ex o Sr. ministro du obras publica~, 
para dizer-l!Jo que aquolla valia eslã immunda no 
mais alto jU'áo, que é um toco pestilenci.l, um_dd
posito infecto de quantas materias desorganisadas 
existem, e que por consequencia, longe àD ser van
tajosa, seria melltor entulha-la, a não Ee queret• 
mandar limpa-la. V. Ex: ·perdoe-me, mande remo
ver do centro. de uma ci~ade ,como a nossa a queiJa 
testemunho VIVO do dcle1Xo ·com que se ldzem, do 
a!Jandono em que vivem as nossas cousas. !:e se n. 
zfssem estudos conveniente~, niioae teria !dto :~quella 
valia, porque havia de se \·êr qWI n!o poderia pret· 
lar 1 erviço algum.... · 

O Sn. PA.MNuos: - Devia ter sirlo prolongada 
até o mar. 

0 SR VISCONDE DR JEQUJTl:'fllONill:- Sr. prrsi
drlnt '• V. Ex. ouvin hoje n1·sra casa q•1e o .meu 

'ministerialismo era j~ l8vado blé ás nuvens, à quinta 
fss,.ncia, as>im o dtssa o meu coll•ga pela provinci:l 
da Babia; e, senhores, o meu ministerialismo édedi
cndo porque nio é interesseiro. Quando eu pedir 
algum • COilla ao governo para mim, o governo uâo 
me a dê. Se eu lho pe.Jir alguma cousa para oulrv, O Sn. visco;o;nE · DE 1EOUITINIIO!I'IJA: - .... sem 
é por!lue. enlcndo que islo é de a~svl•tta ne~~s~id~de que fosse prolong~da até o mar, como muito bem diz 
e de JUS!Jça; qua.ndo tu. lha pedtr pa~a IDI(ll, dtga o nobre seoatlor, p:1ra que as marés entrassem e.sa· 
p~!lmptamente, l!".mf'dtalarnente «n~o » : p Jrque o hillscm com faciltilade, etc. . 
VJscontfe de Jequtlt~honl•a ~stá nesle habtto úes·!e Ora, do que serviu porventura fazer...se aquelle 
que e~ Irou para a v1d~ pubhca: nunca so1!b~ pe~1r arrarltedo de mercado ao pé do R11clo f'eqrJeno, se _IA 
~ara st: e c,omo é desrnteressado o meu muustona- não chrgJo as aguas? Eis aqui : foi sómenle vota· 
ltsrno, aqu1 entre nós1 .póde ler suas escupulaa. joso p1r4 alguem. . 
.(lllso.) . . O SR. 1 on111 : - Seceou aqaelle mangae 

Agrando persprcac1a do honrado senador pela pro- . · . ' 
.vincia de RM!c-Grosso obrigou-o lambem a lrazer ao O St\, VISCONDE DE ·JEQUITINHqNKl •. -Se aeaao as 
corlheciment•> do senado uma considorac~o de outra nossas cou~as fossem bem aver1gua~as, fossem me
ordem, porquaillo o honrado membro,aii,da tem isto lhor e~~!nadas, pamnlur.l estaria a-estrada de 
de cornmurn com os grandes oradíores, é que procura ferro da ftJUCa no oobdo em que se acha 1 De mo•!o 
sPmprd nilo deixar abertaao que ~uppilo advmario: ~~~~a eslraila. ac~bou, ~·:a~ou, porque a comp1nlu~ 
e f,i assim que lembrou a nece,s1da·Jo em que esl~ fa hu,,e os tnlhos est~o. 1ncommadando a popula 
o senado de comparar a utilidade do service qnA se ção. E V. Ex.,_ Sr. mmtstro, niio toma uma.dtltbe
propM com as vanta•ens que do servico pótlem ração ácerca d1sto? 1\Iande levantar os tr1lhos ao 
resullnr. Ora, na verda"tle é um preceito, ó creio que menos: não tenhamos carr~s, ms.s ao menos tenlla· 
cardeal, dos governos-nunca deverem intentar ser- mos cammbo ltmpo e desunpedtdo para podetiiiOS 
vico algum, ou fotzercm despeza alguma sem que andar· 
primeiramente examinem se a utilidade do servtço O Sn. mNJSTno .n.l AGI\ICUtTUR.l:- Trab·se de 
póJe ressarcir a despeza. restabelecer o serv1ço. 

S. Et. duviolon, parorcn duvidar do principio, O Sn. VISCONDE Dll J'GQU!TINllONI!,\ : -V. Ex. 
·i~lo ó,de q11e a ulilidado fosse l•l rtue compcrts tsse a perdóe-me, está se tratando dhto, cr010 eu, ha um 
clespcza. 1.1 cu creio quo S. Ex. não 1-rJ!ecih bem, scculo. V. Ex• perdoo-me, entenuerll0 qu~ pelo lacto 
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de se ter dado o privilegio A COf!l~an~ia que faiiíu, o lã hnje entregue ao Sr. ministro) ... V. Ex. nunca 
seu credor tinha lambem. este prmlcg10. Não querlilo esteve no ministerio das obras pulllic al? 
vêr que. o privll'gio ó pessoal. Se o governo o ti- o Sn. PARANIIOS :..._·Não senhor. 
vesse declarado formalme~te, elle ter-se-hia apres-
sJclo a formar a companhia; e nilo se tendo apres:.. O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA : - Como julgo 
sado, ou não exbtindo outra, ficava o publico livre, V, Ex. apto para todas··· · . 
completamente livre, para pod~r andar facilmente, o O Sn. PARANHOS:- Obrigado a V. Ex. ·· 
.que seria uma especle de compensação do que solfceu o Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONI!A :...;,,., pqr 
-em uns poucos de aonos. isso.... . .. 

A~úra consta-me •••. A h I entre parenlhesis.... o Sn. PARANnos :-Estou ouvindo a V. Ex. eôm 
V. Ex. perdõe-mc, fJ um parentheiis que eu abro, e Ioda a attençào que me merece. 

·que serâ breve .•.. Consta-m·e que o Sr. ministro da ·· · 
agricultUI'a tem sido solicitado para consentir em O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONH4 :-·E' t.vor 
que a estrada do Jardim Dotanico vá pela roa da As- da V· Ex. . . . · . ;: · · · 
stmbléa, e assim 11or diante. Ora, repare v Ex. se lUas os contr~ladores não h~o de !dze.r,conlfatos, 
passar pela rua da assembléa uma estrada de ferro... emqnanto n~o h verem .conhecimen :o pleno ~as nn
Eu o que desejo ·saber é a hora desse transito, tagens, e c.te C?nhemmenlc. 6ó póde reaullar do,s 
para nao.passar nPm nas immediacões de tal· rua trabalhos proflsswnaes. . . .: ' : 
(·isadas) .... quando aliãs ha um ·caminho inuito Finalmente, Sr. presidente, o· ·nobre' senado~ •. 
bom, que é o caminho do mar: da rua Direita pela sempre interessado pela causa publica, entendtu em 
. praia de Santa Luzia, rua Larga do Passeio, entran- um iloa seus discursos dever dar algups conselhos . 
do por baixo pela rua da Lapa e depois por volta dd ao nobre ministro da agricultara, e um delles. 
mar até lã; seguindo essa direcção as ruas alio largas, foi que o nobre ministro da agricullura· tinha no-

. sufficientemente largas e por consequencia póde o gocio mais importante em que se occupasse. de pre
·transito ser feito ~erfeitamente, sem a ningnem ferencia aos prolongamentos,- que era cuidar de 
prejudicar. Consta que agora se estA solicitando da fazer bons regulamentos para os contratos e para 
camara municipal essa permissão visto como me esses estudos tecbnicos e eronomicos. 
parece que o Sr. ministro não cedeu, e honra seja Emquanto aos estudos technicos e economicos, eu 

:feita ã camara municipal que parece que lambem estou persuadido que S. Ex. não h a de mandar pro
'estã resistindo. lUas resi;tirã ella nté o fim? Jloc reder a esses estudos sem dar instruccões apropria
opus hic labor rst, e! ta ó que é a difficuldade. Até das aos encarregados desses trabalhos.' 
ha poucos dias resi.stiu: _Deus a illumine e fcrtaleça, O Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA: -Apoiado. 
aam de que p1ss1 muhllsar essa pretenção desastra- o Sn VISCONDE DE JEQUiTINHONIIA • _ Agora 

_da, que nl_da ttle te~ p·r fundamento,que ~e pare_ça quanto ~os contratos , , . E ne;te pnnt~ o nobre se~ 
com a utch~a e publica. Mas S. Ex deve mtervir, nador, como sempre, mostrou quanto é vers<do, com 
porque !1 d.recçao. das estradas d~ fe~ro não deve relação ao objecto de que se trata, nas prnticas das 
s~r.co:!Slderada. objecto absoluta e mt~1ramente mu- nações culta~; mostrou como é que na Franc~ se 

· mc1pal i sobr: 18~0 é ~ue é necessano que V •. Ex. fazem os contratos Acerca de estradas de ferro. A'pro
tome uma re olu.ão. Fecho a~nra o pa~enthesis, e veitou s. Ex. a occasião para sustentar a sua opini'lo 
agrade~o a V. Ex o ter-me daio permissão para, , b · 1 · 1 1 b d ·S E ' 
·aprove. Jtando o ensrjo, offerece-Jo â consideracão do ,o :e o lmpos .O espema • em ra o por , x. como 
nobre ministro; e v. Ex. bem vê que fui levado a mu1to convenm~le para fazerem .. se estes estudns, 
desviar-me do ponto principal do meu discurso por resp.ondendo as_s1m às observações com que o nobre 
um objecto que é de ordem publica, de incontes- mmlslro d.a agncullura o Impugnou. . . . 
tavel interesse publico. , Sr. pre,ldente,, eu lambem não. sou m~!Jnad~ ás 

• . . . . Imposições espemes: não temos ndo mUlto felizes 
E1s-aqm, Sr. ~residente, a ~azil~ p~rqne a.s nossas nellas; mas o nobre senador por 1\Iatto-Grosso !em· 

cousas nilo têm s1do sempre fe1tas sahsfactonamente, brou ou antes explicou ao senado que este imposto 
Mas, disse entito S. Elt :. c s.e o governo para 0 não ~ra verdadeiramente um imposto especial, era 

-anno mostrar ao corpo leg1slahvo a probabilidade um Imposto que dev~ra ser pago por aquelles por 
· de contratar um ou mais prolongamentos, o corp, cujas propriedades passão as estradas; por conse
le~islativo lhe darà mais dinheiro. » Senhores, eu quencia mais immediatamente tinhilo ou recebiào 
EeJ qual o o pensamento do nobre senador pela pro- vantagens dessas mesmRs estradas. Se isto se podesfe 
vincia de Malto-Grosso: S. Ex. o que quer é erillla- fazer, estuu convencido que era muito vantHjoso; 
raçar qualquer damno que possa resultar ao thesou- mas creio que não se poderá fazer, o nosso paiz não 
ro nas circumstancias imperiosas em que nos acha- está ainda preparado para estas e outras cousas. 
mos !\las veja V. Ex. que por ·esta fórma mata o Lembro agora ao senado o que li em um dos nrti-
projecto. g?s do ~oney-Marchet-Revlcw, que aqui tenho 

O Sn, !IINISTRO DA AGRICULTURA : _Apoiado Citado vanas vezes: ~ensurava-se gru~ernento o pnr-
, lamento por não ter 1mposto a necessidade de ceder . ? Sn. VISCONDE DE. hQUI~INHqNnA.: - E' o que os terrenos gratuitos aquelles cujas propriedades 

d1oo : entã_o nilo prec1sa ma1s dcscuhrmos, acabe- lucr~o com os caminhos âe ferro. N~o sei se me ex-
mos com 1sto, votemos logo contra o projecto. O plico com clareza; o ,!Jone?J·Alarchct-Review su's-
nobre s~nador dev~ ~~ar certo ( e S. ~x •. sabe dislo, tenta que o proprietario de' uma fazenda ou de um 
porque j~ cstero dmgmdo a pasta cuja d1rcc~i'ío es- terreno por ondo se abre um caminho de ferro re- ~j 
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eeli~ immediata van'lagcm; prova que P.sta propri€
dade aogmenta de valor pelo facto unico de passar 
por junto ou na sua proximidade a estrada de ferro; 
e en!ão di! : por que motivo v_ó~ não pagareis? E' 

·.o umco pRgamento a que vos SIIJCllamos, é que deis 

entendia· conveniente que a emenda se exprimiilsA 
ne~tes termos: até SOO:OOOS-de f6rma que não silo 
400:000$, nem 200:000$, nem 700:000~, · mas !lo 
até SOO:OOOH. . 

O Sn. T. Orroru :-Podein ssr '799. · o terreno que é indispmsavel para a abertura da 
esl!a•la .sem haver desapropriação, porque de outra O Sn VISCONDE DE JEQUITIN!IOIIH.\ :-799, .. ae fór 
.fórma.avossa vantagem é dupla, jâ porque a vossa passivei ••• eu ent~nderia isto conveniente talvez;. 
propr1eaade augment:l de valor, JA porque recebeis mas nã~ posso votar, uma vez que votei para que· o 
o, valor da, ter.ra que cedeis,e muit ts vezes exigis um projecto passe da 1• para 2• discussão, nilo me-julgo 
valor que nllô é o valor natural (permitia-se-me 0 autorisado a votar contra esta emenda do governo· 
termo) mat·.um valor deestimação.-Eu acho isto da sem tor!lar inutil compMamentd a votação q~e·dd• 
maior jusJiÇa; os. propriehrios por onde passão as na 1• d1scussllo. 
e~trailã~ .. de ferro devião ceder gratuitamente, de- E terminare,, Sr. presidente, pedindo ao nobre
:Vtllo cúncomr com os terrenos mcessarios para a senad.ur, cujos ble~tos e conh• cimentos pratico.s e· 
abertura d~1tas estradas. A Jguns j~ o tOm feito ; cons- techn1cos são conhecidos do senado,q ue na o se dene 

· , h~ me que aq.ul· em . Vassouras... Valenç1 ... nilo me illudir pelas circumstancias precarias em que se acha 
.. recordo prec1samente do Jogar, uma senhora {creio actualmente o thesouro nacional, ellas hão de desap
que fui a Sra, marqueza de llaependy) nilo só deu o parecer necessari•mente, ou nós havemos do deixar 

· · t~rreno, como contribui)!. com 20.000,~ para a obra; de ser naçilo, Cumoestalei, !ir. pre&idente, nilo é uma: 
e tanto reconheceu. as grandes vantagens que lei que tenha de. ser j~ executada, a de~peza de 
vinhão para sua propriedade que deu o terreno pa~a :soo:OOOS, não devendo ser feita já, entendo que nilo. 
se fazer a estação, tendo hoje na sua !azendt uma 'é possível que se voted<~baixo deli ta impressllo. Ou a 
bella praça, e ainda mais concorren com 20:0008 'guerra se acabe1 Sr.; presidente, ou ella se nilo acabe, .. 
para a Olíra, Porq11e motivo este exemplo nilo h ade ias circumstanc1as financdras do D asil nilo. podem. 
!1-ll,' seguido, e, nào sendo elle seg11id!>, não hade ser ;continuar as mesmas ; ou se vote papel-moeda, ouso· 
impostu? Não ha j•1stiça que se lhe opponha. O im· 'deixe,de vohressapeste hedionda,póde V.Ex.,póde, 
po~to lilnçado sobre a queiJes que jêm vantagem tira 'todo o llrasil con ~encer-se que i.to nilo basta,é preciso, 
a idéa d~ ddstgualdade. Osapices de direito comq11e :darmos ao thesourouma r.nda que seja cRpazde·saJ-.. 
no mundo administrativo os homens que são ainda 'var o nosso credito no ext··rior e no interior, e de. 
novatos na ad l'inistração costumllo querer governar . satiHf•zer as de~pezas publicas. Não temos senão, 
os povos, dizendo uns-e! te imposto é desig11al, · CO,OOO OOOS de renda no maximo; se au~mentar · 
outros-não passilo ·de princípios espsculativ. s; I como jâ tem augment~do .. E V. Ex •. p~rautta que, 
que quasi sempre naufragao no positivismo da prJ- 'nesta occa\ião d1ga de passagem qu~ a admini~tra
ttea. Então nada 1e imponha; que f,,zer? Vamos lçãodoSr.mi~istro dafazenda,.aeillcacia, a energia 
parA a estrada e roubemos. O e.bdo ltz despezas, :com que Iam jl·ocedidoa respeito de uma certa re
pr~cisa de dinheiro; entretanto nllo se quer este . partição, tem ilado ao thesouro uns bons conto& de.
amposto porque é desigual, aquelle outro porque é 1 reis. Elle tem amargado, é verdade, lJOr<}Ue taes re
de natureza tal ; o papel-moeda, porque é, , , , formas não se fazem sem amargos de b.Jcea; mas o 

O Sa. T. OrroNI :- Um~ poste, t~esouro tem lucr do : isto é que é vorda~e E' pre· 
i ctso que se marche neste sent1do ; é preCiso que se 

O Sa. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Oh I meu :não abuse da fé publica; é preciso que cada um se-· 
Deus!... :contenha dentro dos princípios da moralidade, da. 

U liA voz : - Ergo? . 1 honra e da probidade; que os zangões desappareçlo, 
O Sa. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Ergo? V a- , porque o Brasil não póde prosP,erar sem acfmi.nistra

mos para a estrada. Sem duvida nenhuma, o papel- · ções morollslda•, sem grandes 1m postos, bem enten
moeda é roubo : porque com elle se nos lira o nosso · dido, · impost1s ordinarios e impostos. extraordina- · 
haver .... Mas esta questão ha de se{ aqui tratada ao- • rios, porque não bastão os ordinarios; n~o creio que, 
Jemnemente, ha de se discutir se o governo tem o ; o nobra ministro d~ fazenda, ou o governo, tU as 
direito de fazer essa !lroposta, se ella é ou n~o incons- camaras possno r.rear uma renda de Impostos ordi
titucional, porque é imposto, e o governo ndo póde narios de lN a 60,000:000$, não; mas prdem crear· 
pr.,pôr impostos, como nós nfio podemos. uma renda extraordinaria ile 100,000;000$ por um,. 

Sr. presulente, os outros apontamentos que tenho dous ou tres annos. 
estão mais ~u menos tomados em consideração, eu 0 Sn PARANIIOS, _Nas condic1ies actuaes y· 
não respondi a nenhum dos argumentos... • ' • . 

n d O Sn .. VISCONDE DE JEQUITINIION.IIA: -Nas condi-· 
0 ,Sn. mNISTRO DA AGRICULTURA:- espon eu ções áctuaes certamente .... 

perfeitamente. . . 
· . O Sn. 1' ARANnos dâ amda um aparte. 

0 Sn, VISCONDE DE JEQUITINIIONII! .. , apenas of- , , 
forcei d11vidas acerca de sua procedeneia. o nobre O SR VISCONDE DE J~QU!TlNHOt~IIA.- P~rdõo-me 
senador naturalmente tomará cm consideracilo estas o honra~ o m.embro; é md1spensavel cre~r 1m postos 
duvidas, se acaso podór convencer-me dii que se extraordmanos,que nilo devem durar ma1s de dous. 
púJe fazer o scrvico com os 200:000H súmcnto, vo- annos .... 
tarei pela sua emenda; mas por ora estou rosolvi!lo O Su. r AHANnos:- Acho que ê escorchar a po-
a v v lar pola cmclllla do g•Jvcrno; o jfi disse rp1c pula~ão. 
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, O Sn. VISCONDE DE JÉQUITINIIONJJA: -Não i jll 
disse no eeuado (e espero desenvolver m•lhor Cbta 

· idéa em outra or.casião ), que não se escorchava a 
pessoa alguma, que nilo se !trava a medula dos o~~os 
a nenhum LrasJ!eiro, obrigando-o. a pagar 10HOOO 
por anno. · 
· O Sn. T. drrol\'1 : - Para alguns aiild ii é muito 
· O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONJJA: - Se paga
r~m menos de 1fiODO por mcz os homrm que têm a 
r~nda maior de 2.000$000 e os que 1«\m maJOr renda 
2 1/2 •j. do excelso da renda? é m01to? 

Em uma palavra, Sr. presidente, este não é o to· 
pico de que se trata, mas tem toda a connexilo com 
" objdeto, porque trdta-se d!l fixar úma clespeza e 
llespcza que não é pequena, de 80!);000$000: podia, 
portanto, muito tem d•·Scnvolver mais esfe topico, 
porém não o façCJ i o que devo s6mente' dizer ao se
Jiado é que não creio absolutamente procedentes as 
razões ofliJrecidas pelo nobre senador por .Matt 1· 

Gro=so, quando di·se que, votan~o-fe e~ta grande 
~omma, 1a-sc angmentar a necmidade do govern\1 
de em11tir maissomma dep~pel·mccda. 

nanrlo qno a divirJa fluctuantd anterior a 1827, cujos 
credores não se nprfseiJtarcm recl~mando o resptc
lJvo pagamento no praso de cin o annos, Re J,averá 
cumo prrscr pia, (artigo sPp~ra~o ri~ lei do orr,a
mento para o t•x•rcJcio de ]86!-1865) com o pare· 
cer da commis1ão d,, fozcnda. 

As matori~s anlel'iormente de~i~nadas. · 
2.•pa1'tc (á 1 bora ou 11nt~s )-Continuaçllo dá 

discussão da pl'r•po~_iç~o sobre o prolongan·enlo das 
via~ ferreas, prwcr p1ando pela y, taçào do ar!. 6''1 
cuja di~cus~ílo ficc·u ence1 rada. . 

Viscussilo do projecto· da camara dos Srs. depu
tados, em qne foi crlT!vertida a pr. P'•!la do poiier 
cxer:ulivo, autr>risando o ~oveJ·no para re;;lisar ope
rações de credit •, ou e mi IIi r papel-moeda, Fe as ne
crssidarles do tbes•.uro o exigirum, até a somrna de 
30,!l:?l.í:371$217. 

Levantou-se a sessão As 3 húras e 20 minuto& 
da tarde. --

a4• l!!eftJIIIÕO 

EM 5 DE AGOSTO DE 186'7. ·.O Sn. PARANIIOS:--Talvez que importasse. 
• 0 Sn. VISCONDE DR JEQUITINJIONJJA:- 0 qne digo I'RESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADAETÉ. 

iJ CJUC nao é neces,ario, porque· n~o podemos conli· A's U l/2 hera~ da man!Jã, achanclo·se wesPnlrs 
llllar neste estado, eem a capil~ç~o. repito, Eem o ftS Srs. visconde de ALaeté, Mafra, Almeida Alho
imposto sobre a renda. Sem medidas energica~, sem o querque, Pnmpéo, C-rneiro de Campos, Oltoni, 
concurso de todos que se intcressão pelo bern-eslsr Chicharro, Teixeira do !:iouza, Dan ta~. ba1ào de Co
cla palria commum, sem muito esforço, c sem muito tegi[le, Jlia3 Vieira, v'sronde de S. Vicer.te, ba•·llo 
patriotismo, senhorel, não é absolutamente'posfivel do Rio-Grande, Firmioo, Sou1.a Franco, J.ar.ilo de 
que o Brasil se salvP, ou tcnh~ em breve de concluir· Maroim, Jubim, b;rilo de S. Lourenço, Euzebio, 
se a guerra, ou l~nha desgraçadamente de continuar barão do Ant,·nina, margucz de Olinda, Viuiz, ''is
por mais lempo. Eis o !DW voto. C!ln•le de ~apucahy, Pedreira, Parartho~, Silveira d.l 
· Ninguem mais pedindo a palavra, e ni'lo se p~- Molll, Furtado, S:nimL11, Souz~ llan:o~. Fernandes 
dendo votar por flUa de numero sufficicnte de Srs Tllrres, l:iâ e Albuquerquo, llhs de Carvalho, vis
senadores, ficou encerrada a discussllo. · conde de Jequilinlic·nl!a .• Zac!Jarias, b~rão de P~ra-

llctirando-se o Sr. ministro com as m~sinas f•.•r· pam1 e Larão de Munllila, o Sr. p1es1dentu almu a 
mal idades com qu~ fora recebido, o Sr. prdsidenle sessão. 
deu a ordem do dia para 5 do corrente: Follárilo com cansa pnrlicipad~ os Srs.' Cunha 

1• parte.-t• discussão das seguintes propo~iÇÕQS VasconcelloR, Nunes Gon(illlves, CandtdO n!'rg~s. 
da camara dos Srs. drputados com os respect1vos Octaviano, Faula Albuquerque, l'aula Pessoa,l\len· 
pueceres da mesa, a saber: des dos Santos, Ferreira Penna, P'aranaguil,Nabuco, 

·rnarquez de Caxias, mnqnez de Itanhaem e viscon .. 
· Tres, de 23 r! e julho, approvando merc~s peco- de de Jraborah~, a sem JlDJI'cipação· ()~ Srs. conde 
niaria~ por servieos de guerra, com o parecer n. 102; da Doa-Vbta, Souza Queiroz, Fonseca e visconde 
· Jluas, de 17 rie julho, sobre mntmula de estu- de Suassuna. 

dantes na faculdade de medicina da côrte, com o 
parecer n. 93: · Foi lida, e approvada a acta de 3 do correnle mez. 

Duas, de 17 de julho, sob•e malricula de eslu· 
dantes nas faculdaJes de direito, com o parecer 

O Sn. 1• sECRETAIIIO deu conta do seguinte : 

!l, 9! i EXPEDIENTE, 
Uma, de 17 de julho, sobre a mafricula de um os- Cinco officios de 3 do corrente, do minislerio d() 

tudante na facnldalle de direito. do llecife, com o impe1 io, acompanhando os autographos das re~olu· 
parecer n. 95; çlloda assembléa geral, nas quHes Sua 1\lagestade o 

Sete, de 18 de julho, sobre malricula de estudantes Imperador consente, approvando as pensões conce
na f,tculd~de de medicina da côrte, com o parecer di das: 
ii. !JGi l• a D. Anna Carneiro :Ptlachado da Costa, e a 

Tres. do 18 de julho, sobre matricula de estudantes outras rc!soas. 
na fJcHldadc ~c direito, com o parecer n. 07i 2•, a V. Eula'ia Candida da Silveira Niemeycr. 

Cinco, de 18 de.julho, sobro liccnlia com os re.qpcc· 3', ao imperial mannl10iro lluJino Gonçalves, e 
liV"S ''Cllcimcnlos a diymos empregados JiuiJlicos, outro. . . . , 
wm o pa1·ccar 11. !l8, 1', ao soldado rlo Vl•luntanos Fchc10 José da S11Ya, 

2• riJscussJo do p1·ojcr lo do senado, dclermi·· I c a outras pcgsoas. 

i 
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· . ~·. ao soldado de volunlarios Felizardo 1osé da <!.SR. PRESI,D~NTE:- SeguNe a apr~!enlaçllo de 
S1ha, e a ~utras pessoas. ·· . prOJectos de le1, iDd1cações e requerimentos, . 
o~!~ ~!~~;ao os autogrdphos, c.mmunicando-se li o Sr. Sllwe •• da llloC.a I -- Tenho de 

Offi · d Sd . · . . mandar A me·a umrequedmento,pedindovarias in• 
d S CIO d 8 d comnt~ ~o 1° secretario da c1mara forma~ões sobr~ o r~cto lamentavel da retirada da 

os rs. ?P'~b O$, parhCJpwdo que na pr. P''i~11o nossa expedtçlo de Mato-Grosso. ' · ' 
da que! la carn r.1 em gne se lil o. nome do estud·,nte Este facto, Sr. presidente, revela (I meu ver uma 
Joaqu!m Cardúso de Mello Rodr1gu~s, deve-se dizer das causas A que ha muito tempo aUribuo a demora 
Jonqm~ Car.doso de Mello R~is ~Remettirloll mesa. da conclusãO'. da no1sa guerra com oParagaay:-falta 

0
1
1fic10 de 1gua! data, do mesmo secretario. ac.,m.. de unidade de p'nsámento e de ac~fto. 

pan •ando a segumte . Segund , as participações que o governo com mui! o 
PIIOPOSIÇÃO, JUSta razão se aJ!ressou em mandar publicar na folha 

official, uma columna de t,liOO homens apenas, j~ 
• A a!semb!Aa geral re2olve: muito cançados,j~ muito estrag~dos pelas fadigas de 
« ~ri. J.o Fw~o ,npprovadas as p•n ·ões abaixo Uf!'a marcha p• nosa, jã muito dJzimaaos pelas enf~r

"' enetonadas concedtdas pelo governo por decreto m1dades provenientes dos p1ntanos e doa serlõenm 
de 17 de outubro de 1866, a s.b,·r: que a col.umna acampou por tant•> tempo, essa.co-

« § 1.• Pensões mensaes: de 60$ ao capit~o do 40 lumna, di~o, ·de 1,50~ homens avançou até a po~tção 
corpo de voluntarios da patria 111anoel l'ereira da que pod~rtaservantaJosamentesu>lentadaem Nio~c, 
Assump1·11o; de 42/1 ~os tenentes do 2à~ dito Pedro onde algo mas malas e a · contluencia de alguns r1os 
Jannar10 de Paiva Dias, e do 300 dilo Io'lo Pereira podi~o otrerecer-lhe meios· de beroica reoistencia, 
d~ GotJVêd 'forres Gallindv;de 36U aos alf~res do 15 (apou1doa) com esse punhado de bravos que cbeg~u 
d1to 1oão. BaJllista Pereira lrluques do 41• dilo a avançar até àlem do Ap~. · · · 
Le1poldino Cabral de Mello, e do 2·· de c3çadores a Essa column·•, Sr. presidente, J!bz-se em ~archa, 
cavallo Ca.l'los Rodolfo, e de ISN, sem prejuízo d~ cbej!ou a passar o Apa, a de~t~u1r as forllfieaç~es. 
qu~ por lei,lhe competir, ao alreres do 18• balalbãQ da ~ella-Vt>la; um acto, um f·Hio glori~'o· mu1to. 
!le mfmtma Antonio Francisco de Medeiros; todos glor10~op~ra nossas armas,queattestaa mu1tabravura 
mvaltdos no serviço da guerra. . ·. e d•sc1ph~1 de nos~os soldados, que aio ~apa~es de 

(( SI 2 • Pensões diarias: de 600 rs. ao 2• sar- avançar, ainda t:ne~moqnandoyêm cerlot 1mmmenle 
gent•l do 30• corpo de volunt;rios d~ patria Jo1quim o perJgo, o sacr!tlc10 de suas VIdas (apot~dos); pssa 
ll,ob rb Ferreitd; de 500 ra. ao amp~çada do t• colomna, d~p;·is de trans.por o Apa, f.J1, com~ ~~ 
dilo João Ambrosio Leite • aos cabos ilo 4• dito vê das part1c1pa~ões ofi!,c1aes (que não ··repettrea 
Laurinda Gomes Coutinho,' do 10• dito Pedro de porque estão no conhecimento ·de todos) corta~a 
Alca tara 1arrinho, do 4• dito de c<~vallari'l da por for~as paraguayas que.se mostràrllq !JUS proxt
gtisrda nacion~l Bonildcio 1usto de O!iveirll e ao nudades, e que estrategwamente t~c•htArAo e:la 
a,nspe~ada do t• bat.lhno de artilharia a pê Fran- pmagem. ~ !en'ldO sabe o. resultado dess&troso 
etsco b'errcira1 uni o r; de 400 rs. dilrios ao musico do dessa exped1çfto, composta desses poncos bravoa que 
1• corpo de volontarios dapatria Manoel Vifira t'as- cbegarao a passar o Apa 1.. . 
s;s, e~~~ sol.la1oR do m~s!no corpo: Joaquim Pinto E~~a co1umna · h·je, ·segundo. ail partes officiaes, 
Cavalhearo, Mod~sto Pere1ra Machado, João José The- perdeu pelo menos 600 b .men~; r~z uma retirada 
reza, do 2• dito Vi!'loriano da Silva CardGso, do so que sem duvida alguma honra a coragem dos nos!os 
dito Lourenço 1\laciel do Amor Divino, do 4~ dito: su!llados (apoiados), a sna ~onsbncia por meio de 
Joilo dos Santos Teixeira, José Francisco dos Reis, matas invias, tendo perdido até o prattco, um ho~ 
Ign~cio José da Silva; do 6• dito Jo~o 1o'é de Fi- mem precioso que acompànhou a expediçlo; qne 
gumedo, ao 1• cadete do 70 dito Candido Ozorio de prestou muito bons serviços, que p~dia prestar ainda 
t'amargo; ao particular do mesmo corpo Jo8é Joaquim maiores ao impP.rio, e que era n~cPssario como nin
Corr~adaSilva, e ao soldaioidem Joaquim Antonio guem nessa commisslo (apoiado~): !alio do pratico 
de Aguiar; a's soldados do lO• dito 1oaquim José José Francisco Lopes, um dos homens mail conhe
dd Ag~ia.r, e Theopbilo Sqares da Silva; do uo dito cedores de todos os t~rrenoslimitropbes ·com o Pa
Antomo Gomes do Nasc1mento, Jgnacio Lourenco raguay, que até possu1a uma pequena fazenda nas 
do Souza, e ao to cadete Antonio Eugenio AI vês visinhanças de Nioae que jA tinha feito outr'ora 
Ferreira; aos soldadrs do ISO d1to, llalthazar de importantíssimas descobertas,qnando se abriu a nova 
Souza Carneiro, do t4o dilo, Jollo Fagundes Baptista, estrada do Paranâ para Mato-Grosso pela província 
do tfl• d1to, Manoel Pereira daSilva, do 210 dito, Ja- do S. Paulo. · . . . 
nuario 1os6 Rr.:drisues e Antonio Tenorio Cavalcanti, Mas, senhords, tendo-se todo este prejuízo, nllo 
todos invHiirlos no serviço da gu~rra. . serfllicilo que se pergunte ao. governo, não serA li-
. « Art. 2.o As pensões acima m~ucionad~s serilo cito slber-se com IJUC ordem, com que inslru~õea 
pagas da data dos respectivos decretos de concesslo, marchou o coronel Camisão? que forças tinha à sua 
Jicando revogadas as ilisposições om contrario. tlisposiçilo na occasiilo em que sahiu de Nioac? que· 

« Paoo da camara dos deputados, em 3 de agosto forças er n~ necossarias pau essa expedição, segundo 
do 18ü7. -Francisco de P~1tla d1 Silveira Lobo, o juizo do governo? . 
prcsid~nle.- A11t011io da Fo11scca Vianna, to secre- E' pr~ciso saber, senhores, quem foi que a ordo
tario. - Jusé Fclicimo Ho!'la de Araujo, 2n so- uou: porque, c<nferindo, comparando as datas dos 
''rdario. » · movimentos dns nossas forças, eu vejo que no prin-
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ci'pio d6 maio de 1866 a divi1ilo de Mato-Grosso fez · O Sn. SILVEIRA DA l\fOTTA :-Quando se qu<r sa~ 
.eRse movimento temerario, níh sei em conoequencia· !ler alguma cous~, é ~recísD, ir ver ou ler no livro 
de que ordem i a.f• hrigad~ da columna pôz·se· em azul o que diz o Sr; fl1omton, ministro inglez, 1 a 
m1rcha do Coxilll em 25 de abril de 1866 e chegou seu governo i por ahi é que se pó de saber nlg1tma 
ao Rio-Negro a 8 de maio, e a 2• hrig:1da se lhe reu- cou1aa respeito·da::mnrclii\. do 2ó corpo do exercito, 
niu em 4 de junhn de 1866, e chegArão a Mil·anda a que passou o ParanA em 23 de junho de 1866 i ahi é 
18 .de outubro, ilahi seguirão para l\'ioac. Estes mo- que nós vamos ver e saber que esse. 2• cor~ o em 
vimentos crincidem com a época da orjõl'anisaciio do maio ou junho, na occasiilo em quu força de Nic.ac 
2o corpo.do exercito sob o commando do visconde avanç~ra temerariamenle~para ci A Jla, nwa océ~Riilo,. 
de Pvrto-Alegre," que data da rendiçilo de Urug.~ya· o. 2• corpo devia ter passado o .Uruguay, dem ler 
na,.com o plano de fazê-lo penetrar por Ita~ú~, e passado o blto ParanA, devia ter ·av.an~a~o p~r !ta
que entrelanto. fez a sua paqfagem no A pi pé, a 40 púa. E' o que nós vemos que o .m•m~tro mglez 
ldguas daa·rres-Bocas, no d1a 23 dA j11 boi quasijus- .iJiRse ao conile Derhv. e sem d'uvida parece que era 
tamente na mesma época Cl•incidia o movimento natural e ob•io que' esse 2• cor11o apparecesse, fa
desse 20 corpo do exercito para ir concenlrar-se no zendG uma diver~ão pela estraila de Itapúa; elle 
exercito alliado, desviando-se da operaç§o,da di ver- porém foi-! e reunir ao centro I 
são para que •elle linha sido, parecP, organisado, Pr.r isso, senhores, eu entendo que se deve fazer 
en.trando per ltapúa para fazer uma d1versilo ao ini- esta pergunta, que referi aG governo; entendo que 
m1go. com ella f,ço ao governo um serviço, porque nesta 

A marcha deste 2• corpo, por Jtapú.\ é I{Ue devia ma leria a responsabilidade tem de se dividir por 
ler sido harmonisadacom qualquer Jll~no dd invasão muitos: os minis1erios constit,lcionalmente tem 
pelo sul de Mato-Grosso, quando houvesse f~rças solidariedade, mas de vishs, não tem se lida ri e
para fazr r passar 0 Apa. dade de actos que n~o são seus. Nilo se pód.d 

Eis aqu1, senhores, o·de•graçadosuc~essode Mato- suppôr governP, .nem ministPrio algum, que man· 
Grosso, que veio demonstrar 0 erro da concentração ~ass~ e~ ta exp~d1ção para 1\[ato-Grosso sem. dar 
do 2~ corpo, cuja reunião ao centro do·exercito serviu m;trucçoes i sem u!Da loucura que. só neste pa1z se 
apenas para ganhar as posições de Curuzú que de- . pôde ver, qu~ &e de1x~sse tod~ a d1r~cçito ao bra':o 
pois se abandonArão, e perder-se as de Carupaily cor~nel Ca~l!São, CUJa per~a o pa1z ~ave smhr 
(ap11iados). Essa força do 20 corpo, se acaso nessa mu1to (npowà~~). por ser ~1gno de mull~s rtcom
data, 2ll de junho, em que ella estava no Apipé, . pensas, de mu1to reconhec1mento d~ patr1a ... 
tivesse antes tomado a direcção que fra natural1 oh- · UMA vez :-Bem como o tenen.'e-cor.nel Juven
via, incontestav~l, o, movimento do 20 corpo poaeria cio. 
ler auxiliado podero~amente ~diversão que as for9as · o Sn. SILVEIRA o,\ MorrA :-Sim, bem como a 
de Mato-.Grosso pod1ilo ler Iett1.1 sobre o Apa e v1lla tenente-coronel Juvencio, e todos os mds, porque 
da Conce1çllo. es>es 1,500 homens são 1,1í00 heróes que ntraves-

Isto parece que é cousa que salta aos olhos de sarão o sertão, que fizerão proezu que não poJem 
todos; e por mo mesmo 6 que se demonstra a ser excedidas. 
minha proposição- que a cau1a principal da de- · Eu entendo, como dizia, q11e faço um serviço ao 
mora da guerra é a falta de unidade de pensamento ·governo i é preciso deslindar ~ste fdcto, saber com. 
e da aeçlio.-Cumpre, pois, saber. por ordem de que ordem, com que instrucções o c,oronel ~amisilo 
quem marchou essa !orça,· quaee as mstrucções com marchou i é um facto que se ha de l1gar mu1to as
que seguiu. lreitamente com outras considera~ões, com outras 

Mas, Sr. presidentet todos nós conhecemos a ,·er- demonstracões, que hei de fazer, desta minha these. 
dadedoqueacaho de aizer; entretanto, eUEó culpo -falta dê unidade de pensamento e de acçlio
aos homens eminentes dos partidos; aos. govern~- quando algum dia surgir A luz a questão do inque
dores das camaras, aos homens que lém m1Iuenc1a r1to ; é por c• usa disto que as inqueritos s11o pre· 
parlamentar e que estão encolhidos, que não querem cisos. 
tomar a responsabilidade de dizer ao paiz a sua Sr. presidente, eu me limito a estas considerações · 
opiniilo i esses sim, são ainda mais culpados do que para ju ilificar o requerimento que tem os seguintes 
o proprio governo, p~rque se r~trah~m, porque se pontos : (IB) 
acaste1lilo n.a c~mmod1dail~ do &llencto, e. ~ilo que- Fiz este accrescimo: _ Quaes as forças que ficá· 
rem ass.umu d1ante do pa1z a responsabilidade de rilo na capital da província- fJOrque, se llem que 
sua pos1çilo. sei que na capital da província flcárão forcas, desejG 

Mas, o que se nilo quer dizer entre nós, estão di- saber quaes as que alu fic~rão. O governo iem estado 
zendo os estrangeiros i nós sabemos ai~ruma cousa ali, é verdade, muito occupado com eleições i desgra
imporhote do nosso governo pelas notic1as que vêm çadamente as eleições na província ·de Mato·GrossG 
do governo inglez, de torna·v1agem i q11em quer sa- têm tapado os olhos a muitos governos a respeito 
bar alguma cousa de importante que se passa entre dos negocios do Paraguay. Quero saber que ft)rças 
nó!, nno ha de recorrer aos annaes do nosso pa.rla- ficárilo na capital, porq11e so foi o presidente c' a 
mento,. porgue os homens eminentes dos p~rtldos província quem ordenou áquella columna que col_l
estilo SllenCI?SOS com medo da respon~ab1hda~e; tinuasse sua marcha de Nioac para ávante, deveria 
estilo en~olh1dos, porque ó essa uma pos1ção mu1to ter procurado reunir a ella essas forças que ficárão ( 
boa, mu1to commoda. na capital, pam não fazer marchar uma fv1·~:L 1:\o 

U.IIA voz: -Ex:cellente. pcquona com o Um de occnpnr um ponto tão tlJ,'ptt• 
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.l~íl'?• tão importante. Pergunto se ficArão forças na Se~uiu-se em t• discuadô, com o parecer da mesa 
c p1!al1 porque suppo!'lho que as que se r~ttrãrão de n. 95 a proposição da mesma camara, a.utorisando 0 
Coru!D~\ e s~.reorg.amsàrào, estào .. na cap1tal.ou nas go1erno a.m~ndar matricular no I• anno da racul· 
prox!m1dades; e então .sobresahe o erro, ·I 1mpru- dade de Recife o e:tudailte Luiz Vieira d~ J\e· 
denc1a de se fazer marchar.a columna, sPm se,r re~ z~nde. · · · · · · ' •· 
forçada. Pergunto, porque nada posso affir~rur·· o o •. · d , · . · · · 
govamo reRponderà. . . . , . · ' . r. ,8ltlm1-Nilo.seLq11al a !azilo·por que 
· Fei lido por seu autar e mandado A mesa 0 se ested~stodante. d~ que trata a propoa~çlo que. eatll 
guinle , : . . , . · . . '· • e~ Jscus~l.o havaa <I e apresentar-se ao .co~po Jegis.-

. · · l~tm~ .aohc1tando um~ cousa que a JacuJJade .estA 
'JIIQUEI\JMENTO·: automada ;a conceder. Talvez que tendo ucorrjdo 

• Req_uei~o que pela repartição· ,da guerra. e e dê. à faculdade, e ,nllo 'JIOdendo consr.guir o gue pra~ 
I() senado ••formações sobre os seguintes pontos : ~ende por qualquer raziio, entendeu que devia :vir 

« 1.• Por ord~m ile qtiem a divisão, ou columM 1neommodar o corpo legislativo pedind~J· uma di~ 
em operações ... n~.provinci~ de Matto7Gr;,sso, sob o p~sa gue .é ea~usada,. por isso que o corpo Jefi~. 
eommandodo coronel Cam1sllo1 .seguiU de Nioac, e lahv~ ~a autor!sou as taculllades para .poderem 
passou o Apa. · . · perm1!t1ra matricula, Qllando o estadante nAo tenha 

« 2.o Quaes as mstrueçõrs com que Eegoiu. mcomdo,em tal numero de falta. CJilA ,o faça perder 
.11 3.• Quaes as for~as que marchariio, e qüaes aa o anno; resoluçilo essa do corpo l•l!ialativo, muito 

que ficàrao na capital d~.provincia. -Silveira da acertada, porqt~anto 'os livra. do ineommodo de 
.Motta •. » nos ,estarmos occupando constan•t~mente de matri

Depois de apoiado, foi posto em discussão .ore- colas de estudantes, quando O·tempo, aliAs, deve 
.quer!mento e adiado por pedir a palavra o Sr. Za- ser. aproveihdo. em mgocios de mau importancia'. 
cbams. · · Parec~-me, po1a, escusado tomarmos uma resoluçao 

Requerida verbalmente a urger.cia da discuasKo sobre 1sto. . 
pm a segninte sessão pelo Sr. barão de Cotegipe, Voto contra a propoaiçllo •. 
assJm se venceu. Posta a votos, nlo passou a propoaiÇilo. 

1• PARTE DA ORDEM DO DIA. ·EntrArão auccessiYamente .em 1• discusailo com 0 
par.ecer da mesa n. 96, Jlasabilo pau a !1•, 8 de1ta 

Entrou em i• discu•silo com o parecer da mesa para a 3• as proposições il~ dita eal!lara, autoriaando 
n. 102, a proposição da camara dos Sr~. deputados o .8'?Verno a maadar matr1cular no ·1• a~no de me-
ªpprovando as pensões concedidas a D. Umbelina dJcma da córle: , 
Horacia de Andrade Seixas e a outras pessoas. , 1.• O estudante Carlos Maximiano de Azevedo 8 

Posta a votos, .passou a proposição para a 2• dis- SJI v a. · · 
cussilo 'e desta para· a 3•. 2 • O estodant~ José C~J,,stino de.Oiiveira·Soares. 

Segu_in:se em I• discussão com o dito parecer, a 3.• O .estudante Ptudencio Augus:o Suzano 
propos1ção da ·mesma cam.1ra approvanúo as pen· Brandão. 
sões concedidas a D. Anna Spinota da Cunha Tou- 4.• O estudante Antonio .. Manoel da Costa ,,(iui-
rinho e a outras pessoas. · marães. . · 

Submettida á votação, passou a proposição para a !i.• O ,estudante Jollo .Henriqu8,da Silva Coutinho. 
·2• discussão e desta para a 3•. ~·.1 q estudante Eymsto Gonçalves Marinho. 

Entrou em I• discussão com o mesmo parecer, a Segu)U·se e111 ~· d1scussilo CQm.o.mesmoparecer,a 
. proposição da dita camara ~pprovando as pensões propos1çllo da d1~a camara, autorisando o .governo 
concedidas a D . .Maria Nicator dos Santos e a outras dJlara mandar J!lat~Jcular ·DO t• anno da .referida fdcUI
pessoa!, . ade o estudante Francisco ,Ca~tano dos .Santos. e 

Posta a votos, passou a proposição para a 2• dis- outros. 
cússi!o e· desta para. a para 3•. . Pos.la a .votos, passou a proposiçllo para a :2• dia-

EntrArão succemvamente em t• d1scussão, e pas· cussão e desta para. a 3•. · , . , 
sàrão para a 2• e desta para a 3•, com a parecer da Entririio.em 1• d.I$CUS~11o, com o.p.arecer .da mesa 
mesa n. 93, as propo~ições da mesma caooara, auto- n. ~7, pass~r4~ .paraa2• e.des~ para, a 3•,.as pro
risando 0 governo : pos1ções da . d1.ta. ca111ar~, . au.tonsan(lo o ,gov.emo, a 

t.• A mandar matricular· no t• anno medico da mandar matr1cular no to anno: · . , 
côrte o estudante Henrique. de Serpa Pinto. 1• da f.aeuldade de d.ireito d~ S. Paulooestudanle 

2.• A mandar matricular no 1• anno da faculdade Mnnoel Barbosa Alvar.es ,Ferrma. . · 
de medicina da côrte o estudante Julio Cesar CorrOa 2•. da.mes.ma (aculd~de o ,estuJante Silvio .Pellico 
de Moraes Fernandes. Pereira. Ferraz. . . · . . . 

EntrArão ein 1• discussão com o parecer da mesa Segun~·se em 1• d1~cus~llo,.com o.mesmo,parecer 
n. 9t, passári!o para a 2•, e desta para a 3• as 'pro- a propos1çilo da dita eamara, autorisando ~ governo 
posições da mesma camara autorisando o governo: a !Dandar fazer aqtos do 4• a.nno. da. referida facul-

l.• A mandar matricular no 1• anno da faculdade dade o estudada Fernando ,LUIZ O~ono. , 
de direito de S. Paulo o estudante José Dias da Cruz Posta.. a :votos, passou a.propos~Çio para a 2~ dis· 
Lima Jnnior. cussão, e desta para a 3•. . . " 

2.• A mandar matl'icular no l•anno da faculdade Entrou em!• di~cussiio com o parecer da mesa 
do direito do Uecife o estudanto José Clemente da n. 9.8, a proposiçil:o da dita !4rriara, autorisando o 
Silveira. .sov:e~no ;L.co~~e_der um ~nno,de Hcen,ça com todos l!s 
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vencimentos ao desembargador Antonio Ladi.lllo d~ 
·fo'1gueiredo Rocl1a. 

O Sn. PRESIDENTE: ...:. Entra em 1• discuss~o 11 
}lropósiç~o dacamara dos S1s. deputados' que auto
ri sa o governo 11 conceder um anno de )IC nç.t.con-, 
todos os vencimentos no desembarg1dor dà rela~~o 
da Babia Antonio Ladisláo de Figueiredo Rcch~. lia 
·mais quatro proposições a respdito de emprega1os 
pubJicuB que pedem licença; VOU dar ao lenado OS 
wformações que a mesa colligiu para ·lhe prestar. 
( U) « o~ e:umes a que a mtiía procedeu ·consul
tmdo as actas e annaes do senado, impõe-lhe o de
. ver dé declarar que em duas das propoliiçõas que se 
achão sobre a mesa estão contemplaJos 'dous empre
gados publicos que nas ses· ões legislativas de . 186! 
e de 1866 j~ o tiuhAo sido em outras proposições da 
camara dos Srs. deputados, a que o senado não pôde 
dar o seu consentimento. >> 

Ne>le caso estil·>: « J.o o Dr. Luiz Antonio Pereira 
Franco, juiz de direito da comarca da Feira de 
Sant' Arm1 na província da Bthia » · 

« Em sessão de 13 de agoslo de 186~ entr.,u em 
2• dhcussãa e não passou para a 3•, deixando por 
isso de s•r approvaila, uma proposi9~o d~ cam~ra 
dos Srs. deputados; datada de 30 de Junho daquellrl 
anno, a qual no art. to antorisava ao governo para 
crrnceder ao referido juiz de direito dous aonr s de 
licença com o ordenado, afim de p. d~r ir A E~ropa 

. tratar·duua saude. · · 
'' 2.0 O conselheiro Pedro Autran da Moi!~ e Albll

querquo, lente da 2• cadeira doso anno da f.rcutdade 
de dirdito do Recif~. · 

« Em sess~o de a de julho de 1866 entrou em 
t• discussão uma proposição da camara dos Sr~. do
puhdos, d1tada de 2, autorisan..to o govorno para 
conceder ao lente de que se trata um anuo de liceCJca 
com os respectivos vencimentos. " 

cr Na mesma occasi4o perlirão·ae i11forma~ões ao 
governo, que as deu em officio de 23 do referido 
mez, declarando que da secrftaria do imperio não 
con~tava que o conselneiro Pedro A utran de Matt1 
e Albuquerque tivesse obtido licenças nem tivesse 

· dado faltas nolaveis desde que fora nomeado lente 
da faeuld~de do Recife~ · · 

it Continuando a 1 • discussão em 7 de agosto 
: seguinte não passou a proposição para a 2• discus
são deixando as!im de ser approvada. 
. " Cumpre acrescentar que na ultima se~silo r~gis

. Jativa o senado adoptou como regra ·não deliberar 
sobre licencas de empregados publicos sem a au
di •ncia do governo.: » 

A mpeito rla pretenção elo desembargador Anto
nio Lad1slâo de Frgueiredo Rocha, ba um requeri
mento da p1rte em que ·aJJegl achar-se gravemente 
informo e no mesmo estado sua mulher precisando 
f:tzer uma viagem A Europa; um nós·abaixo-assigna· 
do de dous medicos declarando que o supplicante 

· solfre de atracção medularchronica e sua mulher de 
molestia quasi identica. · 

Posta a votos, p1ssou a proposição pa~a 2. • discus
são, e desta para a 3. • 

Seguiu-se em L• discu!silo com o dito parecer a 
proposição da mesma camara, autorisan do o governo 
a conceder ao juiz de direito Dr. Luiz Antonio Pe~ 

r.~ ira Franco um anno delicençl com os respectivo~ 
vencimentos. · 

O Sn. rtm;roENTE ::-'Entra cm t.• discus.<ão a 
proposição d.tcanrarJ dos Sfs. d~puludus que auto
risa o guvemo para conceder ao Dr. Luiz Antonio 
Pereira Franco, juiz de di e i to da comarca da Feir<l 
de Sant'Anna, na província da ll.1hia, um anrto de 
Jicenri1 com os resfectivos venéimentos. Eujll diss6 
ao sen do que a re· peito deste empregado publico 
em ~essllo de 13 de ago~to de 180~, entrou em 2.• 
discusslio e não passou para 11 3.•, dtixand.o por ISSO 
de ser approvada uma proposiçllo da camara dos 
Srs. deputados, a qual no art. 1 • autorisava o go
verno para lhe conceder dous nnoosde licença cem o 
ordenado &fim de poder ir á Europa tratar de sua 
saude. Este empreg .• do juntou os seguintes docll
mentos : reCJuerimento da p1rte e um nó !-lb ix 1 
assigMdoJ dd dous doutorei em medicin1, attestanJo 
que o suppl cmte está alfdctado de um Sl•lfriJUPnto 
chronico tle figado e estomago, precisando urgente
mente f4zer uma v agem á Europa. 

Posb a voto~, passou a. proposiç~o para a 2• dis-
cussão, na qu:.l entrou o art. 1•. · 

O Sn VI!CONDE DE JEQUITINIIONIIA :- Parece-mo 
que ouvi V. Ex rlizer que é de regl"J não conceder 
estas l;cenças sem ouvir o governo. · 

O Sn. PRESIDENTE : - O que eu dis~e f~i qne na 
ultima sessão legislativa o senado adoptou como re
gra não dtl1berar sobre licenças de empregado! pu
blícos sem audiencia do governo. Mas o t enado nilo 
adoptou isso por escrípto no regimento. 

O Sn. vrscoNoE DE JEQVITINIIcNII! : -Mas Jlcou 
consignada essa regra. 

0 Sn PIIESIDENTE :- Agora O que eslá em dis-
CUSS~O é O art. 1 ''. . 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONru:- E' sobre isl<l 
mesmo que pedi a palavra: proponho que s~ ouça 
o governo na confúrmidade do qu~ declarouV. Ex. 

O Sa. PRE~IDENTE :-Eu li o parecer da mesa, 
talvez que elle não esteja bem claro nesta parte; o 
regimento nada dispõe. 

0 SR. VISCONDE DE JF.QUITINIIONIU:-EU sei, mas 
o anno passado essa foi a regr·a. Não mando re
querimento. 

O SI'. Danta• t- Creio que o meu rel)ueri
mento o anno passado versGu sobre os desemlíarga· 
dores. . · · 

O Sa. PRESIDENTE 1 - Houve muitos outros ; a 
regra foi essa o anno passado. 

O Sn. DANTAS : -Creio. qne quando se tràta do 
lícencear um juiz de direito, o negocio 6 muito sim· 
ples: é um juiz de direito de menos que fica. e a 
comarca sujeita ao mal das internidades ; não 6 ne· 
cessario incommodar o governo, nós aabemos os in
convenientes que result<\o de uma comarca sem juiz 
de direito, quando a vara passa a um juiz que TlllO é 
leh·ado. Quando se trata da licença d~ u1n dosem
bargador convem sab~r do governo se a relac:lo esta 
desprovida, se pôde trabllhar ou não sem esse ma
gil:trado; e entilo por maior força de razão nós não 
devemos votar a respeito de um empregado adminis· 
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rat ivo sem ouvir o governo; porqn~ são reparlir.õP.s Di>cu~silo dos reqnerimentos do Sr. Silnira da 
que estão a >C li cargn, e c-ses empregad•,s llãÓ · d~ Motl~. cuja urgcncia se venceu hoje .. 

tfazer gr<nde falta. So P··ilern,·s coucecler licencas 2• discus.-ão do pr,jecto do senado determinando 
s~m ouv!r ~ gov,I·no, se~:u~-s" que a repartiçao po- que a divida f!uctuant~ antArinr a 1827 cujnM credo
dm SIJbsHLir ·~messe empreg~do. res não se apresentarem reclamando o respectivo 

O Sn. VISCONDil DB J ~:QuiTlNIIO:'III.\: _Ou que ta- pagamento no prazo rle cineoannos, se havera como 
mos Iuut!o 1\mheii'O pa··a ~ i.,per,Jiçar. prescriph, artigo separado da lei do orçamento p&ra 

O SR. OANTAS : -Nós snb··mos a I'nconveni· enci'a. o exArctcio de í86i a 18d5, com o parecer da com
missão tle f,lzenda. 

91~" rewlla tias corn~m•s ~ereln providas por juize~ A~ materi3.~ anteriormente desiunadas. 
leigos: é uma ea.lamidade P'''a cpi• nao devemos • 

. de nenhum modo cor1•:urrer. E' a minha opini,,0 , •. • 2•. prtrte (duma ~nra, ou ante.s.)..Continuaçiio da 
l:'nsta a votos, pr1ssou a proposição para a 2• dis- 1 Ó!scu;são •I~ prOJPCto, autrmsmdo operações de 

cussãn, na qual entrou o art. l.• credito, ou.emissões de papd-moeda. 
~otado ,. :Irt 1•, f,Ji approvado, e passou a pro- Levantou-se a sessão às 3 1/2 horas da tarde. 

pOSIÇãO pAra 11 3• diS•'·US•UO, - · · 
2• P.mTE DA. OllDEM DO DIA. 

3G.• Stwtã8. 
EM 6 DE AGOSTO DE t867. 

Pmcerleu-s,B a v•·•taç1\o do art. 611 d.• proposição da 
cama~a dos Srs. dep1Jia<'los >Ob!·e o wolongamento 
1las VIa< fei'rcas, com as re;pet:l! v as emendas. cuja 
discussão íieára eueenarln 11a sessão anter:edPtlle. PRESIDENCIA. DO sn. VISCONDE DE ABlETÉ. 

Foi rejeibdo o oito arl.igo, e bem assim a e.uenda A's t l horas e meia. da manhli, achmdo-se pre-
do ·sr. Pitrannguá, oeullo ••t•Provat.la a dú Sr. Para" sent~s os 8rs. viscot>dd de Abaeté, Mafra, Almeida 
nflo~. Albuquerque, l'ompêo, Carneiro de c~mpo•; vi~con-

/ 
A pprov~~lo. o .art. 7• da propo1i~t1o, p1ssou esta de de ::i•pu,:ahy, Uttoni, Cllicbor• o. barão de S. L\IU• 

p1ra a 3• d!sCI~>são. renço, b.rao de Cote~ipe, barao do Rio-G.ande1 Uias 
Eotrou eru 1• di;cussào o proj•cto da camara do•· de Carv~lho, marquez lle· Ol,nda, Dias Vteira, vis

Srs, d~p,1bdos s• hre a propo~sh 1!o poder executivo con ledeS Vicente,Euzebio,Furtado,Dantas,Jobtm,· 
autorisa11do op~ra~ões de credito, ou a ~missão de Di•1iz, Firmino, Sá e Albuquerque, P~dreira, Silvei
papr,l-rnocda. ra da Motta, TeixeiN de Snuza barão de Ant· nina 

P , R ' . • ' 
O~~·. ••au•luahnlll pronunt~iou um discurso arana~uá, ~ouza •mos, Paranhos, Zachartas. Fer· 

que puhlicaremo.s no appendice a ~s1e vvlume. nandes for~es! v"con·1e de lequ'tl.nb.rnha, bariloda 
FtCúU a r1 iscu•sr\o a.rliada pela. hüra. I'Irapama, i'illlin,hú, ba~âo d~ ~aroim, Sf:!UZB Franco 

. O .;r, presidu11ta deu a orJcm do dia. para 6 do e b~rão de Mur111ba, o sr •. PrBSi<fente,abrm a RPSsão. 
corrente: ~altárào com 1·.ausa parlic1 pada os 'irs. Cunha V as· 

1•· parte.-3• lli~r.ussão daR proposir.ões da ca.ma1·a concellos, Nuneg Gon9alves, Can lido B··riC"'• Octa~ 
dos S1·s. tlepuiado., (~nru o parecer dá mesa n.100) vrano, Paula e Al~uq•rerque, Paula Pessoa, Mendes 
aprrovando •s pensue; concedidas: d~rs Santos, Ferreira Penna, N~buco, marqUAZ de f:a-

.• Ao H"ldauo de voluut:.rbs Antonio Matbias x1as, marqu~z de l•anhaem e Vi>C<~nd~ de I!•bor~~y; 
de nJe11ez"s e a outras pe.<so•s. e se~ parttcipaçil.oos .Srs. conrte da Bo~·Vista, Silva 
. 2.• Ao col'llela de vobllltados Antonio Martins Que1~oz, Fonseca e V1scond11 de Suas~una. 

de ( lliveirJ, e a outras pe•soas. Foi hda e approvaJa a acta de 5 do corrente mez. 
3.• Ao solJa.Jo de voluntarios Custodio Antonio O SR. 1• SECRETARIO di\ conta do seguinte 

Barbos~. , EXPEDiEN.TE. 
3,• discns1ão da propos1çilo da mesnu eamara, 

autoris,!nd" o go~emo a m~nrlar pmar earta de Officío de fí do corrente do mi!l!sterio da fazef!da, · 
natu1·ah-a~;:io d" mdad:\o ]ll'aSIIelro ao subJ1to por, rernettendo as lllform.açõ•s requisitadas pn~ dellbe-·. 
tuguez 1\lanoel Francisw i\1ore!ra1 e a outros estran- ração do se1•adu rel,ttvamente â nova agencta fi11an• 
geiro~. · coira. em Londres, e ~utros objectos.- A quem fez 

1.• ·discussão rias proposições da mesma camara. a requisição.. . . , 
eom o pnrecrr n. 98. autorisando o governo a conce- Dous officios de 1gual data, do 1• secratario da e&• 
der licenca c••m vencimentos: mara dos Srs. deputados, acompaohando as se· 

1.• Ao de,embHgador Jos~ Nicolào Rigueira guintes 
Co.,ta. PROPOSifrÕES : 

« A assembléa geral resolve: 2. • A o cl e· embargador Pedro Autra.n da 1\latta 
e Allluquerque, 

3.• A" ju1z de direi to Cnndido Gil Cast; llo-llranco. 
1• dit~ · n pr .. posicào da mesma can1ar;1 sobre a 

mm cu la de rloll• •·stÚdantes d J 1.• aunu da faciii
da<le de medicina. da córt~, com o parecijr d:, 
me.•a n. 99. 

1• dita com o parecer n 101 da proposição da 
mesma cama.ra sob1·e a. matricula de um estudantb 
na escola do marinh~. 

« Art. t.• Ficão approndas as pensões abaí:r.o 
mencionadas, concedidas. pelo govern•1, a saber: 

« ~ t. o Por decretos d~ 6 de seteri1bro de 1866, -
de 6Ufi mensaes, a D Maria F~rreira da Cost3 Ru
bim, viuvado capitão do 100 corpo de voluntarios 
.ta p:ttrla to •qu1m ~·rederico Kiappe da Costa Ru· 
bi1U1 fallec1do por ferimentos r•cei!I~os em combate, 
e de 14 do dito mez e anno, de 42H mensaes1 a D. . i 
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Luiza Rosa d' A vila, mili do tenente do 301 corpo 
de voluntarios da Jlalria Wencesl11o José l\lachudu, 
fallecido pel<~ m~sma causa. 

1c · § 2.o Por decr~tll de 26 do dito mez e anno: dt• 
961 memaes à IJ. Maria Leopoldma de l'llattos Fer
reira, vi uva do tenente-coronel commandante do 21° 
corpo de wl~ntariOS da patria Joao Paulo Ferreira, 
lallecido no hospital de Cordentes; de 42$ mensaes 
á D. Escohotica Christina de Almeida Bo1·ges1 viu v a 
do tenente do 40° corpo de voluntarios da patr111 Cor
nelio Borges de Barros, m<•rto em combate, e de 
igual quantia, sem prejuízo do meio soldo, que lhe 
competir, á D. Belruira de Souza Doria, v1uva do 
major do 31° corpo de infantaria Jaaquim José df 
Menezes Doria, f•llecido d~ moles tias adquiridas em 
campanha; e de 400.rs diariosaos suldados do i.Ob:l· 
talhãu de artilhar.a a pé Domm~os Ferreira Homem, 
e do 5.o dito de infanlaria•Lourenço Gomes, ambos 
invalid•1dos no serviço da guerra. 

« ~ 3 o Por decreto de 5 do mesmo mez e anno: 
de 14Jfl000 annuaes, ao imperml m .• rinheiro João 
lgnacio de Souza, invülidado uo combate de ll.ia
chueloJ. 

1c § 3.• Por decretos de 10 de outubro do mesmo 
anno: de 60SOOO mensae~ 11 D. Henriqueta Rosa de 
Sant'Ann:11 v1uva do ca(litào do 31• corpo de volu11· 
tar10s da pat·i~ Jon!JUÍm José de Sant' Anna, morto 

-em corub,te; de ii4$UOO roeosaes. Fem preju•zo do 
meio soldo que lhe competir, a D. Anna Delphina 
de Assumpçilo Martins, vmva do major comrnis;io· 
nado no posto de tenente co1·oneJ commandanle do 

·14• corpo de infantaria José Martini, morto em com
h 1t~; o de 14!$000 annua"s á praga de marinhal(em 
da armada Paulo F<'rreira da Cruz, que se invalidou 
no C••mbate de Ri.chuelo. 

« Art. 2 • Tadaa as pensões .•er!o pagas desdA a 
data d"s cita~os decretvs; ficando revogadas as dis

. posições em contrario. 
a Paço da camara do~ deputados, em 5 da agosto 

de t86i.-Joaqt~im Francisc•1 de Faria, vice-presi
dente.- 4ntonio da Funúca Yianno, 1 o secretario. 
José Felic1ano H11rta de A·r1111jo, 2• sr!cretario.» 

. a Art. 1.0 Ficão ~pprova~as as pensões abaixo 
m~neionadas, conced\das pele ~:overno nas St'gllin-
tes datas: · 

« § h• Por decretos de 28 de novembro de 1866: 
de 421000 mensaes; se'ní prejuízo do meio soldo. 
ao major do ]!)O b~talhão de infantaria João de Souza 
Fa~rundes; de 42SOOO mfnsaes a\). tenente do soro 

11 Art. 2.o As sobreditas pAnsões &Arão abonadas 
desde as d.ltas dt•S decr.tos que as concedêrao, revo
gadas as disposições em contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em õ de ag·'sto 
de 1861.'-Joaquim FranciSco d• f<'aria, vice-pre>i
dente.-.4ntonio da Fonseca Yian11a, to secreta
rio.-/ os li Feliciano H O!'la da Araujo, 20 secretario. » 

Foriio ambas a imprimir. 
0 SI\, 2• SECRETAI\10 leu O Fe_guinte : . · · 
Parecer da mesa n 106. (l,!ue publicaremos no 

appendice a este volume). 
Foi a imprimir. . 

1• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

EntrArão successivamente em 3• discussão (com o 
parecer da mesa n. iOO), e for~o approvadas pm 
serem didgi~as á saucção imperial, as proposições 
da camara dos Srs. deputados, approvando as pen
sões concedidas : 

1.• Ao soldado de voluntariosAntonioMathiasde 
Menezes, e a oulrú. 

2.• Ao corn~ta de voluntarios Antonio nartins de 
Oliveira, e a outros. 

3.• Ao soldado de voluntarios Custodio Antonio 
Barbosa. 

Seguiu-se em 3• discussão, e sem debatP, foi ap
provada para ser dil'igida á Banc~ão imperial a pro
~osivào da m~sma camara, aut11mando o ~overno a 
mandar passar ca1 h de naturalisaçao de cidadilo bra· 
sileiro RO Rl•bdito portu~mz Manoel Francisc.o Mo_ 
reira, e a olltros estrangeiros. 

E01rou eu1 discusoao, cuja urgencia se vencrra na 
<es~ão antec~dente, o r1querimento do Sr S1lveira 
da Motta, p~dindo informações ao governo Acrrca da 
divisão ou columna em operações na província de 
\lato- Grosso. · 

O Sn. PRESIDBNTB:- Tem a palavra o Sr. Za· 
carias. 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO - Cedo, · 
O Sn. 111NISTRO DA GUERRA ; - Peço a palavra. 
O Sn. I'RESIDEN'tB:- Tem a palavra o Sr. Para· 

naguã. 
lt Sr. PnPatiRa'tu'i (ministro da g'uerra)·i

Sr. presi~ente, deixei de comparecrr hontem á 
~essão do senado por ter de apl'esentar uma pro
po>la ll cama,·a dos Srs. deputados ab1·indo um 
o:redito exb·aordinario para OC~OI'rer áS despezas do 
ministerio á meu cargo. 

· · corpo de volunlarios da parria, Benjamim llellrilo 
·de Alencar; de 36$000 mensaes aos alferes: do 2 
dito Jgnacio AntoniO Lisb .. a, do 16~ dito Jo~o Ar
vire. d.-, 26• dito Anlonio CHn,Jido Barreto, do 40° 
dito Silvestre Gomes de Souza Andrarla, d .. 54° dilo 
João Irenêo Pitta Monteiro; e de 18$000 mensaes. 
sem prPjUizo do meio soldo ao alf. res do 220 bata
lhão de infantaria João Eduardo Vigamigó; todo• 
inutilisarl<•S no servigo ela guerra. 

« § 2.0 Pur decretos do 1° de dezembro do mesmo 
anno : de qu•ntia igual ao soldo que percebia o 
10 tmcnte da armada. NHpc•leão Jansen Muller, fal
lecido pelaM ferimentos· que recebêra D() combate de 
Curnzú, às suas duaq irmã~. D. Clelia Jansen Mui.· 
ler Meirelles, e D. Clotilde JansPn Muller Faria, 1 

de ~OS rnAn,saes, l>lmbem repartidamente, á Ann11 
.. Maria 1'hereza e .. á men'or Autonica, a!Juella viuvu 

o,, esta filha do guarda urbano Antonio José Pachec1 · 
mo'rto no acto de prender o italiano Vicente l\ln.r
tinelli. 

Deix1•i ninda de comparecer depois de apresen
:a'a nquella pi'Op ·~ta, porquH correndn a 3• discus
'il.o da lix,cao das for~as de t"rra, u1 tinha necessi
dade de pr0nundar·mo a resp~ito dils emendas que 
havião SIIIO o!Terecidas. Digo isto em altenção ao 
senado por não me ter apressado, na occa•iilo em 
•1ue foi aJlresmtado este requerimenlot, em·pedir a 
,li\Javra sobro elle, o que ÍdZ o meu nobre am1go e 
c,,Jlfga, o Sr. presid@nte do conselho. . ·" 

A materia do requerimento é bastante l(rave. Elia 
suggere considerações que são obvias, naturaes, e 
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por is~o, com quanto nl\:~ tivess~ a ho~ra de ouvir !que aquella e~lumna se podasse pôr em cdmmuni· 
~o n,o re .a~tor do·requer1mento, acredito que po- I caçio com o Sr marquez de Cax1as qu~ delle reee· 

erad1 saiiSiazer a S. Ex. com as informações que beria Iodas as ordens e· as cumprisse. . · · 
vou ar. · os s · · · · · · · · 

.Desrja S. Ex. Aab.er por ,or.iem de quem~ divisão vel. R. ILVEJRA D.\ MoTTA. :-Isto é um· lmposai-
ou a ~··l~m11a exped1o1on~m em operaço•.•s ao sul da · · · 
prlJVJncJa de Mato-Grosso, sob 0 commaudo drJ co- ·O SR. MINISTRO D.\ GUERI\.\ :-Logo que podesse 
ronel Camis~o. seguiu de Nioac e pa>MO'J 0 ,\pa. corresponder-se. . . .. . . 

T?dos ~abem dos tranRes ·por gue tem pa1sa~o em O SR.· StLVEJI\.\. n1 MoTu :-Só depois dê· derro'-
sertoes baldt~s ~e l'ecursos a4uel1a expediç~o; eltes lado~ os paraguayos é qne poderia baver essa cem
se achilo menraonados nr> meu relat .. rio e nos an- mumcaçil.o. 
nexns. Desde .o comcç_'• da sua marcha até o Cochirn, 0 S · 
de! de o Cochun até M•randa, a expedição ttve de R, HJNJ!TI\O Dl GURRI\.\ :-Eis aqui o que 
lutar constantemente eom innumeras adv~rsidades .• bouve quanto ao 1.• quesito formulado no requeri-

h 1 mento do nnbre senador, · ·. ·· · 
U'!Ja marc a onga por sertões ínho!pitos, deslí~ Quer S. Ex. saber, em li• Jogar, qu.aes aainstruc-

dtul~os de recu1·sos, era realmente uma em preza !{Ue ções com que seguiu a columna exped1·e1·onar1·a. 
ev1a pôr â prova a constanc1a nunca desmentida dos nossos bravos soldados Já d~clarei que nlio foi daqui uma ordem posítln 
0 " · e termrnante ao commandaute da expedir.lio para 

.A . "t . HINISTnO DOS. NEGO CIOS ESri\ANGEIROS :- transpOr a fronteira do .Apa • fvrio as ordenR a que 
po1a o. · · . alfudr no ofileio 'dirigido ao' Sr. barllo de Melgaço 
. O Sa. MINISTRO DA· GUERR.\:- Forli·1 Jrandes as em '1 de maio de 1866. de que deu-se cOpia ao eom-

dlfficuJrlades; mas ainda maiores forlio a coragem e .mandante daquella expediçao. · .. · · · .. 
a constancia do soldado brasileiro •. O que nos deve Poateríorme11te fiz.erào-~e as' mesmas reeommen. 
encher de .orgu~ho é que lutando comas mtemperifts, dações all,S~. Co_uto de Mag•lhAes, cujas_ instrucções 
com as eprdemJ~s, com a f•lla de recursos, nunca a i!. este respe1to d1zem. o eegu•nta.: (11), · " · .. · 
honra das. armas do imperio soff~eu o menor desar. « Devendo .V. Ex. seguir brevemimt8 · ,. tomar 

Vou s;tlsfazer ao nobre Fenador, declarando em conta. da pres1dencia d.e Mato-Grosso, fica V •. Ex. 
resposl~ ao seu 1.0 qu~sito que em ayiso de 7 da aator1•ado para o s•gul~l~: .. , .. · . 
ll!a'~ de 1866 co~mumcou·s~ ao pres1dente da pro- . «1.0 .Anomearcomm.andanlesmtlJtaresou deguar· 
vrnc1a de Mato-Grosso , então o Sr. barão de M·l- mção, em quaesquer d1str.•etosda mAsma pruvjocia, 
gaço, que como as forças do imperio tinhilo invadi· em que COr isso necessario para ·súà segu;an~ e 
dou lerl'itorio paraguavo, parecia propicia a occa- defesa. e demilli-los qua~dn JUig~r. co.rivenienlíi.- '' 
scllo para as forçils de !fato-Grosso operarem, e que, « 2.• A remover, dem•lbr e subst•tu1r por officiaes 
se S. Ex. achas~e qua a oecasi:io e1·a favorwel, désso d~ confiança. a I{Uaesquar commandantes 'dtt frun
as ordens necessarias-ao brigadeiro G;lvã<•; em _te1ras.e de guarmção, ou eommandanrea de !oiças 
w.m~a que o governo confiava na sua prudencia e em operações. » . . . . . . ·. . ·. 
cntmo. No fim do õ• artigo lê-se o seguinte que é o que 

Deste aviso deu-se conhecimento ao commandante vem aproposito:-« .E.pc•r esta occas:ilo clev.o.tam· 
em chefd daquella eKpedição, cujo ponto obj~clivo bem recommenrlar a_Y. Ex, q•1e d~ lodo o imptllso 
era a m>rgem dr) rio .Apa, podendo todavia invadir-se ás operações otrrna1vas e defens1vaa, , or~enando 
o terrilor!o in,imigo, se as circumstaneias mostrassem que faça at·c~r cnm as cautell:ts .n~ce. • .. ••r. ia~· quà~s- . 
a cunvemenc•a de uma s~melhante empma. Com· ·g:uer forças ~~~asoras1 ou aux~harea, .i~mp~ que 
prPbendH·S~ bem. que em negociaR desta naturp,za, â llouver pr~bab•lldade ae.b~m fXtlo .. · • . .; .. 
tilo longa d1stanc1a, o governa não podia ex:1,edir uma . A respe1to deKia ~xped•çilo comprehende bem o 
ordecu1mper<tiva, absoluta; tudo depen.Ha da •·J!por- nobre ~enador qu~ nlin p~dill&,irinstrullÇiles cas11isti• 
!unidade e do1 meioa de que a expedição poilesse caH e cJrcum.,tancmda•, Aluda. mesmo &8SJ!I'fl.ando·ae
di8p .. r para amgurar O resultado, lhe U!fi ponto Objectivo; dependia tod~ d~ eirc~m· 

Posterwrmr'nte foi nom~ado presidente da pro· stane1as que só. no Jogar e na oceas1lio· dada se 
vincia do Mato-Grosso o !'ir. Couto de Mag cllilAs. podel'i~ apr~ciar; n~o era possivel.deixar de. coli.ee
Em 29 de setembro de 1866 reet.mmenrlou-se-lbe der umamsroramp!1lude ao executor: tomar1a.uma 
quH dés~e todo· o impulso As operaçães olfensivas e g~ande. ra~ponsab11Jdade o .ll~verno se ~m t~manbr. 
defensivas, ordenando que com as cautelas neces· d1s!anc1a prescrevesse p~Bittvamen!e quanto ae d~· 
sarias se activassem as operações contra as forpas wru~ fazer em qualque~ cucumstanc1a; toda p~•Vl• 
invasoras, sempr8 que houvesse probabilidad~ de denc1a humana oito ~er1a bastante. . . .· :, 
bom exilo: são palavras textuaes do aviso a que me Quanto ao 3° queSlto:-quaes as foroas que m~r-
reliro.. . c~hráo e ~uaes as qu~ ficArão na .cap!taJ da prOVIU• 

Em avi~o de 11 da outubro de ]866 communieou- CJa.-No 1 d~ f~vereuo (t~nho a.qu1 o mappa das 
se ao presidente da proviucia de ft1ato-Gros>o a no· forças eonfecc:onad~ em N1oae nessa data} ellas se 
meaç:\ .. do genPrnl em chef•l do nosso exec cito, o compunbllo do segumte (18) .: . . ' 
Sr marquez dA Caxias, n••meaçà11 que tr~zia em re· « Cor11o especial . • · 14 · · 
sullnrlo a unidarle iucliRpemavel as operaçõ··s da Arlllharia . . . . 142 
guerra, sujeitando-lhe todas as f1•rças do ímp•rio que Caçadores a Clvallo 135 
tivessem de operar contra o inimigo, qualquer que Infantes ' .• , • 1,067 
fosse o Jogar que e lias oecu passem ; e portanto, logo Enfermeiros . , • . 23 
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Aggregados. · . ·, . 11 . 
Addidos ••• 

2 dinario e já a falia· de recursos fazia-se geralmente 
701 senl•r · 

-- A:visla dis~o, o coronel Cam!sil'o, qn~ !)lA havia 
Somma, . • 2,084 escnplo mamfeslando o prop·.SI!o de d•·mo•·ar-se ·'· 

Por um officío qne tenho presente e r~cebido do naqueiiR ln~owr, c"l<•nia d" ~liranda, pnr lhe, tre,·ecer 
chefe daquPlla e~pediç~o, vê-se qu~ marchllrâo 1,·100 fac1lida~es par~. uma boa def~sa, o li•zendo q"e tal
homens.~· pnss1vel que este algammo fô•se ainda vrz se VIsse obr1pado a mudar de plano, t••II•OU are
um pouco maior, porque, se~undo me informou 0 sn/uçiln d•. marcl.ar imme<f•atarn nle 1obre o AJH. 
disfincto offi.eial, 1.•tenente Alfredo Tounay, que E, c"~ etl'elf,., pôz-se C!U mov1menlo >obre aqu,.Jia 
acaba de chegar de lã, a força consla,•a de cerca .de fronle11·~, atraves,ou o no e aporlerou-s•· do forte ria 
1,600 homens, sendo eomb• tenlel l,:JOO · as outras B ·lia-V1st~, como lt·dos sa!JPm pelas publicacàes re
erão occnrada~ em dilfer~nles servi~os ' centes, Sfm a m.enor resi-tenc·a do ininJJgo, que 

I\' a r.ap11al da provmt:Ja prlo n•t1mo m~ppa ria. ab•n>ion,.u as pos1ções oc~UJl~das. . 
força, que é de dezemhro, com ta que haVIa 5 133 Com•·~and11 a senil r faJ,;, d" prov•sões, porguP as 
homens: é o mappa de 14 d·, dezemllro, ' forgas t 11hão.so aff•.slado dcnwia~ammte ri~. ma 

O SR. SILVEIRA DA MorTA :-De 18!16? b;s~ •'e · perações, de1~a~rlo dtlspral• g da:' ~na hr,ha 
·. de recursos, não era Iam i re1:ebe-los de Nwac, onde 

O SR. MINISTRO DA GUERRA:-SJm senhor. rstavJn os RPU< de,osilos de vivert•s e ,,.unieões O 
O Sr. Couto d~ Mag•lhães ha tempos escreveu-me inimigo aperc"b••u-se de qne a noss, força não dis

falland~ em uma colum~ade 3.()00 homens, qu" elle punha de c'vallar1a e ent~o t~alou ti~ interc•plar ~s 
pretmd1• pôr em movlm• nto, logo que a esli<çilo 0 comll_IHOic:.çoes. Os rRt:ursos ~~·~ e'cass~ando d~ rim 
p~rmJt\lsse; esperava sóm~nte p~la secca p~ra ~m- em rha O coronel Cam·~~o fo1 mfnrmarlo d~ qne a 
preben ·eras operações por aqu~Jie fado, natural Ires Jegua~ e. meia de distancia, ad•anlo rle BeiJa
mente de combimcilo com a força expedicionaria que Y 1Ria, PXJs!ta uma fazenda ~o pres1d•·n1e Lopez, a 
se destinava ou que tinha por pontoot~ectivo a frun- II_JV•·rnada da Lauuna, o1•de po·•ería ab,.stet·er-se de 
teira do 1\pa. VIV~I·es e rle garfo Para h ,1,rígi,J-se. Pouco r•ôde 

Creio q1ie silo estes os quPsitos apresenhdos peJ1, 'h ter, pnrqu~ não rli•punlu ria c••alharla nee,ssaria; 
nobre senador Pm seu requer1mentu, rs campeiros erão per.<el!ui.•los con;tanlemente; a~fim 

Com a força de h eu f•o•nmando pôz-se em mart:ha Qne, toruou-se de mdedmuvel neces>lr iad~ retro-
o coronel Garn~>ão em 25 de levereiro deste aun" cerler. 
procnraudo a eolonia de Mira11da, onde chfg'üU 111 t~ Mas o roronrl Camisão era um o1TiciAI brioso, 
d1as dep•liB. Releva observar q11e dn1rs ou Ires dias Elle nilo po·h~ tomar e;ta re-ol,;çào extrema sr·m 
ante~ dtl su~ partida o coronf\1 Gamisã·.• me ha>ia provur aos para~u yn.s o valo1' dos sr•us sol• I< dos; 
escr1plo mostrknd" as d1fficuldad"s cr•rn que Ju- e reltr,.r .. se n~o é f"g1r, ••em Fer venc•rlo. 
tava nos SPIIS prepar"tivos por falra ~hsr•lut.111p ca- C·;m e ti'·· i to, pro,ur. u-o; á 1 le~ua e mnia dA dis
l'-lhada. Man1fe~tava t• davta granrlH desejo d~ avan- t:on•·1a e ab1 do•t·lhes uma. ~l~·~mfa, :tp•·der;~n lo-se 
çar para a frontetra tio Apa e a•• m••smu tem1,0 bebi· do campo occup:.do pt-los llllfiiW·S e dtl var10s pe
tava p~la falia de cav~Ji,ada, quando elle s~bia 1,u 1 r~ehos ht-lli•lf•S. flrp· is rlesla liçao, s•·lisfe.tos os 
e•tava inf rmado da que o inimigo dispunha d~ ex- l1: ~~·s P s.ustenr:tda a forr: • moral d•t cr·lumn' expe
cell~ntes cavallos, dw10nar1a, enlen.teu" seu d1gnr• ch•f·•. e ento1•deu 

Ni!l obstante, como disse,poz-se em marcha ponoo hem, que porfia re• roceder [I sua base d~ tõper~çoes. 
depo1s. No lirnde 8 dr as cbe~nu 11 col· nia de ]IJi. RPhr•·u·.•A honros,mente e Pm hoa t~rclom. 
randa; feitas as c"nven•enles.explo,acõe,q, ahi acam- Dou~ ri ias rl•'poí.< tt>ve novo encontr•• t:om o~ ini
pou. Tornando-se· cada vez mais sfnsJVei~ ~8 fllffi- m •unR q.ue, s;,beurln já uao rlisrnn·m nm•as f••rç·1s da 
euldarllis a que ~a r-feria, e r•cebendo.;informações cavnlfarw. cercn~·ão-a~ 1101 ! d .. s os lndo.1, e sendo 
de que aquelles Jogares t1nhilu sido rel'enlemenlt> ,.epelhrlnR com v1gr••, nilo tle1x·, il 'de sPun•r-nos sem· 
visit.dos por partidas paragu•yas, tendo mes11 ,0 oc- pr~ ~ crrta d•stancia p···ra ilvr~•·•·m-se d,, no,sa arti
casíiio de observar uma ronda u.imiga que fu~iu !harJa e da no~sa infnntal'ia que Ha superior ao 
ap~nas se intenlou P.er<egui-la, o coronel ( :amisão Igual elemento de qne elJA~ pod1ilo di•por. · 
besJtou em prose~u1r na sua marcha; fallavAo-lhe ~orno< a~r~da >c•:hort•s fio campo no· .d•a~ 9 e lf, 
os elemontos de mobilidade. Os soldados d·l bata- re•lstmdo 11 un•a l'ortr catga da eavallnri 1 inimiga. 
lh~o de caçadores a cavallo estavitu a pé, e a cav•l· T~:nla,·;1o.IJm ~raurlo e;forr, • >r•Ll"ll fiS n·~s.;.,s, 1 r"ci
lma era uma arma md1spemavel para qualquer P•'·•ndo us suas ~:nl"mn ti rle cavnllana r.onlra os 
movimento em taes circumstanoias. nos~ •. s h~talhõ··s, q"o ••s r. pelliriin en•ruicamente 

o Sn. PARANIIOS: _ Aplliado. r.nusa"rlo-lh"s p~1·ila< s•·nqve s. porquanto no earupo 
O S . . forA_o ach;;do8 ,O e tanlos e:rdav,,rcs pn•a~uayos. 

. R. IIIJNISTRO DA GUERRA. -D1sse,-me no Offi· ;\SSinl, fOiliO·nos ICitlprH roliranrJo aló qUil um 
~10 a que .alludo, com .da.ta de 10 de abnl, q.ue talvez 1nirnigo mais formida1•el, o ehoi•H'a-morbu.<, atacou 
a~sse obt1tado a des1~hr do seu plau~, Js.to é, ~e duoapi··dad;,w·nto as no,;; 11 s furl'as. 

ançar so re o Apa e mt~rnar-~e no temton.o pa1~- 9 nobre senad"r sahc o.> e.• tragos que cmsou a 
guayo. ~a_• 11 esse tempo che~árão uns. lO p~1~1011e!· op!fle.mm (I• das as communir.acô~s a este re,peito 
~~~ br~sll~lrus, ·que c9nse~Ulf110 llludll' a VJgllanCJa j<l f,•rao pubJi,,ndas) e n1e poupr11:,1 0 dPSJ.i'O"t" de re
f hpa ag a~os, e lhe tu.formárão q11e grande alarma fertr novaH•ente os transes hordveis p r que livPr;lo 

1 
IR a causd_o. entr~ o 101m1go o rnonwento da co- de_ passar aqucll~s nns>os !Jmvos, belll tOII:ma uvsa
umna oxpe ICJonma; quo o dcsan1mo era extraor- ammarem nm .nomenlo scrJucr. 
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Por tanto foi uma retirada decorosa âs armas do 
imp('rio ... 

immenso prPjUÍZO do estado; parecia que O governo 
no s~u zelo extrdordinario para acudir a M.t. -Gros
so,. já nilo indagava a quem confiava o serviço, e 
;,s,nn me parece, porqu" estou persuadido que elle 
tem sempre marchad•1 com as melh:·res intençõ•s, 
com a melhor fé e o maior desejo passivei de "':~rtar 
em tudo, embora mortas vezes o nil.o con•eguissc; 
mas w•slo de ieguir, quantlo julgo do seu procecler, 
o conselho do autor da Imitação de Jesus·Cbristo, 
quand·.l diz : bonrlB paci~crtH homo omnia ad bo11um 
co11vertit: goslo de ~ttrihuir lu· lo ao bem; craio 
mesrno que o governo tem pelo menos tanto patrio
tisf!Io como eu, como qu•lquer de nós, rm mesmo 
mais, porque, compromell1do como eHtll pelo bom . 
resutt<ilo rfoR sPus oJ>.forços, carrega CPm um peso e . 
uma responsabilidade immensa nas actuaes circum
staneias. 

O Sn. Jonm:- Mas calamitosa ã patria. 
0 Sn MINISTIIO DA GUERRA:-•.• embora dahi nos 

proviesse alguru detnmento. 
Por e~timulo de brio o distinr.to militar coronAl 

Ca'misão emprehend~u. talvez menos convenier.te
ment•·~ tão eu~ada jnrna•h: mas, ma•·lyr do dever. 
soube elle morrer no 1eu po•to de h11nra ; se foi in
feltz com a s••a exprd:çàtl, não frnqueou um só mo
mento, exhalou o ultuno 8U8piro cumo v•·rdadt!iro 
lwróe. Nao f:Jitou quPm dignamPnte o.suhst1tuiss~; 
e·· lá A te> ta da Axpedi11ão o va•ente major d~ cr.m
missào J, sé Tito rua/ Goncalves, quedes nvolveu 
~rande Pnergia, con~ervou, 'ma,tenoo semp:A adi"· 
ciplina, e con1l~oziu a força para o togar .onde se 
aeha, á margem do AqnitJuana juntn ao m•.rro 
Azul, onde póde com vantagem repellir qu"lquer 
tentHtiva do Inimigo, e onde do nwlhor mudo po~
sivellhA iáO prr•p••rr.ionados o; recursos. 

Não ficou a força ern N ll'la~, porque aquelle pout~ 
havia Sido abandonado ror: uma forr:a que ali havia 
ficado, f11cto sobre o ~ual Jà se m;mdou proceder a 
necPs~aril in•·e•t•gaçao, e ar~rl'dit-1 qu~ será punido 
devid.>IDe•rle quem 8e ar·.har ~m culpa. 

Quanto au mais, o nr.bre S·m<dor deve acrAditar 
que o govemo p•·ncura•·a to~os os meios a sP.u al
c~nce, attendendn á ~or·te dos nosslls compatri..ta~ 
quo Sll acltil.u erupenha los .:m 11ma mi>sào tão dif· 
fie\ I, ~llaitiO honrosa ( lpoiadus,) 

lUas, Sr. presidente, deixando todos esses aconte
cimeJttos. qu~ ;e deriio ate chegar a experliçiioâ mar
gem do rio Miran~a, desejava eu saber se o governo 
n~o conhecia o commanrlante, que se achava á frer.te 
das nossas forças nas mnrg•ms daquelle rio, se não 
couhecia que esse hnmem na sua carreira mil r lar 
tem sido m .. is negociante ou trafic:mte do qne mili
tar; en quizera que elle dissesse, se niio sabia qne 
esse in~ivrduo tem-se occup:•do mni• de miuerueõ•s 
e de >OCiedadrs comrnerciaes, do que rla vida miJi
t•r a que eU~ app.mnlementd p'rlenc•.•? Errtreta11tn 
loi "· tal coRJmandante que se 11onfiou f&sa forca I Silo 
rny•le·ios talve1. em queuao quero,nAm posso agora 
entr:.r, as razões por qur. es>H c .. rnm•ndo Jhe foi con
fi•rto, a"im corno tamh·~m niío quero, Pntrar agora 
nas razões porquH o honrado barão tfe l\ltltgaço t•nto 
se desgostou e retirou->e; diz-• e que foi poo· moti
vo, domesticos. mas consta-me q,e, além disso, ou
tra~ causas mu.to o m"gollrà•>, JlO,.que homem tilo 
h"ne-to A brios" cnmo sempr·· frH, devia necessaria
mr.!rte rloer~~e do que via e de c~rtas influeuc•as: 

c E' o q11e tinha a dh.er. 
~~ >.O·~ •• J,.bhDII- Sr. pre~idAnte, vou entrar 
onstr~ngido msta discu;s:to I Os ultimos aconteci

me· L •S d" nrJS•O paiz l•nvr:e 11ffiigirlu tanto, que tem
me feito pa,sar· rnuita.~ noites ~m claro, e~gnra ;;inda 
e't.e de que se trata V··iu augrn•nl•r o meu tortnPnto; 
~a·: já qno e' te req••erimertlo apparPceu, não posso 
c , ixar do drz"r o q"e >ei e o que s·nto sc·bre n s'u 
(;ssun•plo. 1·isto que ;lgu,••n de>Fa fur{l< d" 1\["tu-

ro•so rnd tem feitrJ o obsequio de comrnunicar-me 
0 que lá se tem pa'B~cl·•· c qu~ hã 111uito tem1'0 me 
faz a esporar esta desgr.1r:•, assirn como outr., talvaz 
111 ,1ior, em outra parte da pt·ovincia. Ent~ndo, Sr 
prc,•dcnte, que a prim~ira C11ndi~i1o de quem go 
V•r011 é a haiJIIiilade e talenlo nA•~essnrio rara co
B)wcer os homens o saber colloc~-Jos nos emprego~ 
Cl uA e!)e.~ são os mais capazes e ~s mais competentes 
Para ·desempenhar, como melhor convém ao ser
Viço publico o A feliddade do paiz (npoi11dnP) ; u 
Cfu"ndo o ~overno não se acha em circum.<tancias 
d~ po•t>'r conhecer bem os homens que tem de em
Pregar em qu•lque! commrs·ão em que é nec~ssal'io 
nftrl SÔ toda 11 prollld ode, Jll)S tr1mh~m t,.•da a apllrillo 
e, xpe•·illrwia e'pecral ao caso. ~tconl·rcim-nt~s COI! to 
este q••e acaba de da1··se, dovom necessammente 
~pprtrocer. 

Sr. presJdrn\H, quando aqudla nosBa diVIsilo 
t•steve trez ou quaiJ·o longos mo;zo~ acampada A 
ma•gem do rio Miranda, achavão-~e lá alguma~ 
famili~s infelizes que tinhào emigrado do sul 

Eu ni\n fallar·•Ji ng,;ra rio rrue so tem pas.qa~o de<de 
que se projeci•·U essa expr.d•ção para Mato-Grosso ... 

Uni Sn. SENADOR:- M~lfad d~ I 
O Sn. Junm:-, ... não fallarei de!sa precipi

taçi•o des•le o principio, d~s,a má escollu do condutl· 
tores que s~ C••nlratârào p11ra luvar uwa rwmensi
dadu du cousas, e doil.:a-las pelo cam'inho com 

da província : ~s orgias r.r:.o continuadas com 
grande escandalo da offichlidade que era pela 
rroaior p•;rte composta de moç •s honest•JS1 briosos e 
do boa educação; o commandaute occUfloiVa-se ao 
me<mo tempo de fazer nrgr.cio e jogo com o governo 
imperial e cum a frJrca que comruandava: oril pro· 
mittia ir ll ewbocad,ira do S LourenctJ t·•mar um 
ou tlous vapures que os paraguayos fiL conservão, 
ora que iria a Corumbá, ora que iria ao A pa e 
ao Para1uay; mandou até um proprio exami
nar o caminho para Corumbá e este Vl'ltou lo
go dizPn•lu que eril.o lant,rs o,, ch~rcos e as al:•góas, 
411" Ara impos,ivtJ! alrav .. ssa-lo~, fingiu que o nilo 
acr~ditava; f.•llava ern ir a Coruwbá em canôas, e 
as~im euh·etinha a lodos cr.m pro·mos:<a:~ v~s; ma~ 
durante esto telltpo o seu courmereio ia correndo; 
11ltlm de outro uegocio aq•1e estavào obrigados os in
dius, t•nha umHs ceulu e tant·~ bosl.as ~~~e alugava 
ao estudo por 1$ ao dia, quando tlS trope1ros as alu
ga vão a 6011 réi~; não era m~o uegocio, porque daqui 
só lhe viuhliO mais de co•m mil róis por dia 

Conservando-se sempre nessa desg•·açada posi\11!01 
ll margem do rio de Miranda, em um terr~no sempre 
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hum ido e alagadiço, aconteceu sobrevir ·essa fatal Apa. Tomou-se· por gui~ um hom~m de nome Lo
moles lia, quo ceif,u tantas vidas; mais de trezentos pes, morador do Jogar, qnA c11m um filho tinhão 
homens ali ~uccumbiráo; era uma paralysia dos pés. ambos sido os unicus da sua família, as-ás nu me~ 
que curJ,,çou p•~lo< olliciaes; jà nem os s•>ld,dns ro~a, que tio hão Ascapado, qu~ndo os paroguayos 
tinhãu calcado, tod •s ou quast todos anrial'ãr• rlts- enlrllráo cm Mato-Grosso; todus os mai<, homens e 
calços continuament·•, (1om C•S pés no chil:0 hum ido mulheres, tinhão sido apanhados e conduzrdos para 
e friO; os officiaes, como mais d•Jiicados, f"rãr• o> o l'arnguay. 
primeiros a mcr:umbir, morrtlrão uns s~ssenla e Esse Lope,, qne conhecia perfeitamente bem todo 
tantos a. setenla;.logo deil''ii começãrilo a callir o Paragu,y, onde tinh~ Ps!arlo muitas ver.es, ani· 
tari,bem os soldados, e mórrêr;lo mais do duzeutos mava, cntl.lllsiasm.ava conlinuaruente a todos, soi.J~ .. 
Qual era a causa desta closr,raça? rios e otncnes, drZ•'nfi(l·lhes que no da haVJól ma1s 

Os m1dicos a conhr'CÍ:to e nil:" P''dião rnmedia-Ja, facil do que p~11elrar, naquelle p·i~, !le.~truir, tomar, 
porque a sua causa obr;:va (·on>lante e permdnente- lazer, acontecer; to doR se divertião com as suas con• 
mente; era essa mesma humid11d~ fria, que ninguem ver, as : creio que JembravNe d•• que acont,cia ao
podia evitar. E qurm qurzer experimr,ute, metta-se teri,rmenta á guerra, IJUondo os nossos indígenas 
por algum tempo, sobretudo nào e~tando aco>tn- do ~lato-Grosso ião ao l'araguay, e lá rlavão desor
ma(lo, em um banho de ~gua fria, dahi a pouco ver- de na lamento; muita p•ncada com cacetes que rnane
se-ha com os dedos das mãos ou •loq p~sentorpeeidos jnão eom toda a destreza e retiraváo-se com g~do; 
e in,ensiveis, o que é uma p.~r,JyRia pass:~grira; ella mas se as,,im acontecia, era porque o gr.verno da
se torn,ria permanoule. ,e persistis'e a causa. 1\ pa- queiJo p3ir. linha a c~ut' la de n~o consentir tJUB lrou
raly~ra era acomllnnhada d11 eng, rgilaçilo do ligado, xe~se alguem arm3s dtl fogo, o que só era permittido 
emb~raç" da circulaçilo, inchaçao da pernas seguida aos mrlitares em serviço. 
de hyrlropes~a e morte cerh · M.a~ a~ cousas h avião mudado .depois da 111erra; 

Debalde rlizião os rnedicos que semelhm'e po- ltavm no 1\ p·• uma fürça armada amda que pequena 
sit;llo não era sust.mtavel, e qne, senrto o mal rl~vido A noss:t exped1ç~o, cr•eio qua antes de lll chegar, já 
á l ,cali·lade,,ó podh curar-se S·•híndo dali" divisào; tinha sido per~ebida pelo i~oímigo: retilârão-S• todus 
não se fazia c"so do qurl elles d,zi11o. e tanto Ara ver- p.1 • a o interior; e enrraudo a nos; a força no f,,rte da 
d~dA o que d•z•à. elfes ljne, logo que ~e sabiu dai• Bel la Vista, creio tJUe a ídéa do commanrlante era 
c~eA'on-se a Nroac pnvroação que tira à margem do apenas destrui-lo e trazer o que nelle achas~e, mas 
110 do mesmo n. me, Am terreno enxuto e elevado. n"o o fez logo pnriJue quiz provtJr-~e de cavallos 
d••MPP'~' eceu a rw.Jrstia, os doente~ guarecêrào e que não tinh,., e rle ha,lanlt>S 111eios de alimer.taçilo 
gozt\rão todos de pcrfdta sand~ p;u•a a volta De ma i~, ouj~ ao pé dn A pa, ou em Nioac 

Quanrlo n:is mar~ren.~ do rio Miranda se. pa>sava t nhno-thr appn r·ecido UIIS se!,, bra>ilerr.os, que tinhào 
o (j!ln acabo dt• r•·ferír, ~ra n11!ural que vic,sNn fu{;ir:u dol'~r·aguay,ond~.tinlrào est<rlo CPmopr.i·io
~ar.~ o llio (hr Janetro muibs queixa•, 0 da h i sem ncrrM, e amda mar' >llllffi>irAn a noss~ expr•dtçao, 
(tU \'Ida re·u'tnu a rlern1,sa" do commandanre, qrw far.•·ndo h1!l·' mUito f.~cít, a~sever·and,, que no t~rri
cre o qu" ciJ,·gou-lhe quando ellll j~ corneçava a l•·rio in,i:nigo nao haveria qu• m rhe resbti<~A. e 
soffr••r rambelll d'' u·t••lest a, 0 que (Jb 1·;~ 011•0 ardi- com •fl',lito >•ssim jnlgavao, p"rqu~ 11 sua fuga rinha
rar-~e mais dH press,l, ,nles que a paralysia 0 i m· se d .do de;t" modo: Ln pez, vendo-se em· gran<les 
P,edi~se de rnarch•\r. Ficou em S"U .loga1• 0 co•·onel aperto.i no l'a·so da Patri~, deu ordem para que 
Camisão, e; ref~re-~e-me que ao. rahrar·se 111e dis- b·dos os homcn•, naciona•·s ou e~trang;uro~, qne 
ser~ n v mos offiCJa~s que mr11to sentia rntre~"r estives.qem naqiieltes J, '!ar·es f(ls,qem obl'lg<dos a partir 
aqr1olla f<1rça num u.iser·avel coharrle, qne hav1a 'elA p<~m 111 ,e,.virem; as faruilias (los nossos pri<iondros 
d:rr com c lia ern p!nlan"s; qn•·renrlo allurlir a lei' acomelh~rão aos homens, qu~ mn•rer pur morrer 
rst<t 'o o cot·on•·l t.:ami·i\o Pm Coimbra, u Cnruml•b melh··r era :trriscar·em-sH a fugir, do IJue· ir servir 
qu•JHio cntr·~riio oq par:•gnayus, e tcr··>P. retirado; contra a >na parda, e dles :~ssiur fia·rlio. 
quanrlo c 1ahilo que t:lle nh• r~pr·eserri:Jvn um papel nfa•, Sr. pr<·s•d•,nte, se na verd•de não haviR ali 
secundaria, e relirou-~e porque o manditrào rt!i- f ·rç' que n:si~tisse aos nos,os, 11 fatal ri e mora no 
rar-he, l'aragu .. y de mais de 15 di:rs não ~ra llast-nt• para 

Unr ~n. SENAD~R: • Elle mostrou bom qne não que. viesse .essa força; CJU:tlquer c:tnoinha pelo.Apa. 
era cobarde. · >rharxo lllrvra dar parte, A a fo,.ça vmha, eomo v1erao 

l•·s•• 800 h"mens d~ cavnllaria. EntrAlanto,os n"ssos, 
O Sn. Jonm:- O novo cnmm1ndanl•l rctir.ou-se •l.,po1s de o• tarem n'' fortA que rra uma Nimples 

então pHra Nroac cheto rle dó r·, com este pPs.dello, patiç.a•la, ou uma e'pecie de curral de madeira, o 
esl<~ impul:tQilo de r.ohard,a, e o ~eu antecessor, HDI de~lr.,irã.", nhi ltcarn~ãrào por ;•lguns diHs, e dei
Jog•r du vrr par·a o Rio de Janeiro, para onde o r,o- x~r:1o-~a illndir· pel•s uega~aq no inimigo: btm po
verno o liuha cltarUildo, foi-se cammiJO de Cny>•bir, diãn ver CJU~ rlle cont.tva volt~ r log·, ao Jogar, porque 
Píll'·l onde o ch11llill'àn oR seus negoci .. s, que parecr- nada de.~t•uru, c•,nscrvou mtacta~ as ruças, e come
h• e ler adlóldo "'u dcpJ.Jravel C>latli•, ma~ nâo V•' m cou a entrder-noH, 
isso agora ao ca~o, s;lu cousas particulares, (jliC nu o " nla1, como dizia: algunq dias dopois rPsolveu o 
n,,, •mportrw. coronel Canmllo reuninrm conselho militar·, para 

Mas maochou a forea p~ra Nioac; d~poi' dn e~ lar decidir, se se rlevia soguir para diante ou não, N••ste 
ahr acaurpada por ,,f~nm tempo, e o command.ntr, !t~mpo nppareeeu uma forca paraguilya, á pPquena 
sumpr0 rom o seu pcs,del'o, fez urn consdho mili- distancia, com uma band~ira branca; o coronel por 
lar, e assentou-se que duvia marchar a for!)a até o cautela, não quiz mandar ninguem perseguir essa 

~-... 
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força, porque viu Jogo que era uma cilada parn fu
zilarem a n'>s>a g,•nte, quando p ,8sasse pela fr••nte 
de nm capão, onde estava uma fot•ça de mfantilria, 
â espera da nos~a passugem; do que aiuda rnms se 
convenceu, quando fez ruarchat• uma pequena força, 
e VIU que elles, em Jo~ar !Ie vir. a nos com a sua 
b:mdeira branca, relr,cedtão, como quem no> alil· 

. cíava; durante tr<'s dias r1·pettào eltes esta acena 
traí!,loeíra. AUnai dec1d1u-so em conselho, por maio· 
ria de um voto (18), que se entrasse pelo paiz com 
toda a (, ·rca. 

Devo aq"11i notar que antes disto tinha o coronel Ca· 
rnis:io mandado collncar,~m loga1· que os paruguayos 
víssem,um escrípto ou carta em quediz1a que se etle; 
quPrião tratar maudassem um ,,l!icial com quom nos 
pode·s~mo~ erJIC11der; :tppareceu d~pob a l'Cspos
ta; dizia ella: que uma vez que o ÍIIlfJ~rio esta.a em 
~uerra aberta com aquella reQu!Jitea, não havia qlle 
tratar por meio de um officJal, que o que devíaUJos 
fazer eril ir entra11do pelo paiz a dentro, levando 
tudo a ferro e !11go. Et·a o que elles quedao; attrah>r· 
nos para o interior o ma i~ pos,ivel, porque j.! conta· 
v~ o com forca Muffici•'nte para oppôr-se á nossa, que 
nem um cav11llo tinha. 1\lanhotl a exptdi~ào pa1·a 
ess~ fa1.Pnda do presidente Lop~z, aUm úe trazer 
gado e rrtirar-se. 

Mas os sr,)t.fa~os a pé, á medida que ião procura-lo 
encontravào cavalleiros que ~ahiào dos capões ,, 1los 
rn~cegaes e náo tivera o uutro remedi o senào l'Bil'O· 
ceder seU: o gado, virão-se na necess1 dade de Jazer 
rettrada; entãu começou a r<al>s.,.r-se o qu" a ns
peito do Paraguay diz1a um Itabtl gener,,J do ltw-

elle2, flagel:udos por muitos dias pela cholfrA-mOi 
b11s, e ll:ígdlados pela fu111e, a poulo de nàu terer 
sen:l.o nma ;JLIÇa de earne por dia, ltvessetn cor"get 
ne~essaria para. ainrl,, resblt r á p• rseguip:lo continu 
do inimigo e ao h<~ bar" expedt~nto que elle tofllo 
do queímat· a macega abuwlantissima ilaquelles Jog; 
t·os,o doUina bltura que eohria um eaval•eiro, 1>!acan 
d,,.llle l'ogo por !ud.,s os la·jos dos nossos soldado~ 
virilo-so elles na n11cessídade de o ap~~ar curn ~raud 
fadiga, fazendo aceiros ; estas acenas rep"líao·s 
tndos os d1as ; 1''1?0 pela manhã quanrlo ceMsaváo a 
Herrações, e o liOl com•çava a enxugar o orva 
lho, · vinhão então os in,:endiarios atacar fogo, 
era homvel o esll'vndo das gramin,•as, que arre 
bentav:io dd modo, qu0 parecia uma fuztbri: 
t:~utinuada p11r todos os lados. Nest~s c>rcllm~ot~n 
CI·•S ;.pRnas ava.nçava.o âs 1.ezes só meíalegua, tend• 
de caLnÍI,Itar de1calços p11r cima de !:inzas ardenlt'B 
mortos ~e f•,me, de sede, e de C•nsaço. mas nunc: 
perdendo a coragem Nesta occasmo o prat1co L<·pe 
prestou muito hons serviços, d"svimdo a força do 
lo~ares llllransítave1s: iufelizmente f•lieceu do pois 
elle e seu !ilho, de cholera-morbus, já ao avistar 
sua caHa, como tinh:lo f:.llecido outros muitos. 

. Grande, Bento Manoel Ribdro, que co:,(umava d1zer 
que intlo-se a esse paiz, não tra o vai<Jf de seus haht· 
tantas que lhe mettia medo, mas sim a fome, porque 
os pa;-aguayos são tãouuanimes nus seu~senttmentus 
de resp"ito e obedieucia ao 6eu governo, que con;er· 
vão a maior harmonia entre s1 para tirar todos os re
cur;os de alimenbçào no inüwgu, ·que ali se apr~
srnlasse, como aconteceu a-.~ gene1·al llelgrano e 
como talvez ·tivesse de acont~cer-nos, se enlras
Eemos naquelle paíz pur outro legar, q11e nilo f•>sse 
o Passn da Patría, apoiados sempre p~la esquadra 
E aqui devo dizet·, que se a entrada do nosso exer
cito eff~ctuou-se por aqui, e foi isto Uill grande orro, 
nào foi o governo o !llats culpado, porque cousla· 
me qu~ todos os nossos geueraes · furáo ouv1dos 
sobre a maneira por que s~ havíao de começar 
as ·opet•: ções, e forão t.,dos de opmião que não 
havil outra caminhei a segLllrtnos teuão aquell•, 
opiniilo, entrelauto, que tenho visto reprovada 
por q11asi tod' .s os homens do Jl.io·Grande que co
nbecent o P.raguay, dizendo que era por Jtapua 
que deviamos ter marchado corn todas as cautelas, 
levando a ma1or quantidade de m~ntirnento, uma 
''ez q"e tínhamos u1u grallile exerc1to e todos os 
mei•1s para guardar e del'rnd•r os. nossos recursos 
de alimentação, embora fic.,ss~ alua esquadr.~ blo
queando os r r os, !JU" ora emli!n por ll~púa que nch~· 
riamos cami .. ho f,·.,nco para 1r logo dmclamente a 

Creio agora, Sr. presidont,, dever concluir do qu 
tenllo dito que as nossas de&graçaH são pela mo 
pa< te devid .s á nós mesmos, à nossa má diréccilo; 
permitia-me V. Ex. que diga mais, porque go:to d 
f,Jiar sempr~ com franq11"za, que e•t,.u persuadid 
de que esh especíe de naixo-imperio parlamenta 
em que vivemos, de uns abaixo outros adm~, sem 
pre dentro desta esphera limitada !lo cotpo legisla 
tívo, por excessivo es•:rupulo cousti;udonal de 4Ueü 
está acima de nós I0•1os, ha d~ ·necessariam·.nt: 
fa.ur a n"ssa de>gr;>~a. Parec•1 ·que se acredita qu 
sómento do corpo legislativo devem s•hir os horuen. 
queijos tem de gove,~·na>', Ora,creío que nem seinpn 
n11 corp~ legislativo se podem achar homens com a. 
hab>htaçõe> necessartas para a boa dírecç~o dos Rer 
ví~os especi•~s do governo do paiz, tmborà lenhã· 
muita f .• cilidade para fazot• beiJos dtscursos, porqu' 
o que nós mais queremos sáo hoas obras,· pr11ttca 
e experienr.ia pârucular dos negocios; De•ta maneira 
Sr. p1·esidente; não. sahindo deste circulo do corp• 
legislativo, não indo procurar os homens onde que 
9ue se nchem, para aolloea.Jos nos legare' que poden 
liem desemp~uhar, pela ·sua proJlrta expenencia 
pela s11~ capaci~ada e pela sua prolhsiio, creio qu. 
não poderemos marchar senão de mal 11m mal, fa 
z~ndo a de~graca do paíz. Darei o meu voto a• 
requerimento q1ie SIS discute. 

As~un,pç:u>, . . 
. Eis ~qui a~ obsMva~ões que dPSOJava fazet·; não 

entrarei agora na descripçtl' tle lotlus !JS h• balhos 
e desgra~.as por q!1e .pasolu ão os nos>os solua.uos na
queiJa J'OIÍrada; d1rel apenas que ó para adm~rar que 

()Sr Paarona,..uak (ministro da guerrp}: ·· 
Sr. presidentA, o nobre senador pela província d· 
Esp1rito-~anto par1;ceu quer r atlributr â falta d 
experi~ncia dn governo gtande parle das desgra11a 
q>J8 lodOS nóS U~piOI'IIIIIO~, lOaS que S~guramPnl 
não po1l~m ser lançadas· á confa do governo e d11·c 
,,esmo á C•·nta tl" pessoa al~'llrna. Em todos esP-e 
suecc,o.i ha uma l'lll'te pr .. vid,·ncial que devemo 
ro· p••ita,·, sem todavia desanimar. A P1·ovidencía 
c lliiO qu,.r.·ndo pôr á p1·uva 11 energia dos indiví 
tluo;, llles prüporciona ta~s adver~h1acles. 

1!.' certo que nquelle q'·'e hoje dirige ~ P.asta d 
guerra, com q11anto não soJa. novo na admmtslração 
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nio ó um hometn exporiP.nlo, não é profissional nns 
neg:oei.os da g•terra ;· Pntretauto crer o eu que não oe 
lhe póde contestar ;,/guma wtelligweia .. ,, 

justificagão, porqne e~ta fará elle quanrlo se tratar do . 
• eu pro·Je;~o, ao·m:no; em Meu favor. 

Ü•1ant • ao m:tis r1ã 1 sinto necessidaole de vnltar 
á dtscus,ào do l'o:quoritueut••, asse.~nr.tndcl ainla uma 
ve• ao senado qucl o gowmo ~·llli'regarlt todo< us 
meios a sou alc,nce p.u·a tornar meno., p••nivel a 
p"s'Ç'IO d•Js nossos compatriutas que la o·xpôeru sua 
vi do~ em curuprtmentJ de unt dever de honra. 

O ::ln. Jonm: -Muita mesmo. 
0 Sn !IJNISTRO DA GUERRA:-·,,. zelo e pru len

ci~, rtotos que nà•l deixao de s~r· po~tos e•u coutri· 
buiçilo qnanoto se trata dns grandes rntoress"s IJUe 
lhe forào e estão cuuliados, bem que imrneredJa .. 
mente 

Q .ando o corond CamisAo, movulo por senti· · 
mentos que não lhe pode. ou deixar de ser mui!·~ hun· 
rusos,emprehend"u aquelld arriscada jornada levaudo 
dtante de ~i o iuimigo, que re~uava do nosso ter
rrtorio, quando lransfJÔZ o Apa, qu ndo me com
munir-ou mesmo a inten~ào da pru<eguir até á Cou· 
ed~ã••, 30 leguas pelo tArritorio inimtgo para >ss.es· 
lar suas peças na marg.•m dQ Paraguay, e dali !11· 
•·.omntodar os Vdpores íJIIe ~,t,belecril·• cornnmnica
ções com os outros Jl"nlos de nosso territorio ainda 
occ:upadus pelo inindgo, tive as 111a1s StJI'i<s appre
lwnsoe~ a respeito datJUella I:XJwdiç~o. e u,ste sen
tido expedi algumas orde,:s. Peço lrcenç·1 no wnatlo 
para ler a coniiden•:iill que dtl'lgi a•• marqu"z de 
C>xi'''' conJiden~ral qne m .. stra, ~>euilo aqudla cun
sum:td<, expede"cia qu~ de,~ja o nobt•e seu:t,for, ao 
tnHIIOS al~uru z~lo e cui.tado da rniuba parle pdos 
n~g .. c tos que correm pel ~ repart çào d<~ guorra • 

N;to fui eu quem nomeou o coronel Carvalh" ;>ara 
comwandar a cxpedivão de Mato-Grosso, mas tarn
bem não declino da responsabilrdade dHquelle acto: 
conset·vd-o, nchei que a sua gerencia for boa, re,o· 
nheci >eus bons berviçns. As desgra\1as p•1rque pa•sou 
aquella expedtçâo não podem cc.m jt~>tiça ser levadas 
á conta daqueile corumaudo; ao coutrario as pl'iva
çõeJ pllr !ille e lia p1ssou tinllão j~ tidu um período 
bastant~ longo e o coronel C:.rvalho proc·:rou atre· 
nu~-Jas do rue.llior modo que pôde. J>r"'tou ;ervi
gos, estava di.postoJ a proseguir na sua mar~ha; nem 
eu po,so IICI'dilitat' sem pt·ova,, attend ndo ao~ ~et• .. 
viços por ell,; pre,tadus nao so ne.<sacomo em outras 
oc,asiõ,·s, que sô t:Uit!asse d,; fazet' seu negocio, t',omo 
affirm,.u u noure ~>enador. 

. o Sn. PARANHOS : - Apoiado, é preciso exa
mrnar. 

O Sn. BAnÃo DE CorEGIPE :- Qu•m,manrlou que 
elle respomlesso a consellto de gu·rra? 

0 Sn, A!INISTRO DA GUEIIRA;- T.nha-se-lhe man· 
dado respouder· a eonselho de guerra; mas por um< 
resolução tom•da pelo governo, CJIII•ndo n11me, u o 
b nract .. ma•quez de C<xias cornmandante em ch..Ce 
du t:xercito, suspendérilo·se todos us processos e por 
conseguinte o d11 coronel Carvh•hn, '""s não che
gando a tempo a Mato-Gr,:sso o couhecimento rl•·s'e 
acto di! governo, o prestdent~ da proviuch informa· 
do de que o coronel c~rvalho tiuha de responder a 
consllibo de guer,·a fez-lhe constar., , 

O Sn. SILVEIRA DA Mo·nA : -Quem o mandou 
responder a conselho· de guerra? 

0 Sn. MINISTRO DA GUERRA: -Foi O governo; 
O Sn. SILVEIRA DA MorrA: -Foi o presidente da 

provincia ou o minrsterio? 
0 SR. !IINISTM OAGUKRRA:-O.governo geral foi 

quem mandou. Não foi actnda minha "dminrstrar.ão, 
mas nào declino deite; não pensPm os nobres sé na
darei que quero defender-me dtclinando ·da res-
ponsa!Jiltdade. ' 

O Sn. SrtvEmA DA MorrA: -Não se traia disso. 
O Sn. PARANIIOS:- Esse official foi accusado de 

demMar-se na capital daqtu•lla província: em vez 
de rlirigir-s~ á froaleira dingiu-se á Cuyabá par. 
negor;ws, mas isto não e•t~ pruvado. 

(Lendo.) · 
(( Confidenci~l -Rio de JaiiHiro, ]O de julho de 

18ô7.-Jllrn Exrn !:ir. m~r~uez de Caxi:ls -' haruo 
a attencao de V. Ex. para a~ not1cias publicad,,s no 
incluso' /Jiario Ofticiat, de :!9 do m,·z tle junlto pro
xiuJO lindo, e ~Jua· recebi das furças em operallÔeil ao 
sur do A1alto-G 10sso. · 

« Nutro sér1as apprehen,õe~ sobre a posir:ão actual 
destas forças, que, tend11 transpostn n r·ru Apa. Jo,tge 
de recur•os e ile seus depo,sii·•S, pi<ão lwj~ o terri· 
to rio poraguayo sem o menor· ap,•iu para os proteg~r, 
no caso de serem obrigado~ á uma retirada : receio 
de que forç~s inimigts, que guarnecem Coimbra, 
Corumbá, Albuquerque e oulrus pontos, se reunào 
aos fugtlivos paraguayos, o que pud~m fallilmeute 
fazer pela via fluvial, e v~o b;oter a nossa expPdtclo 
depois de internada, quer pPIO enthusiasmo de que 
se acha pnssuida, qu~r altr;tltid~ por algum ardil 
feito pelu ini ;uigo com o fim dfl a cltamar a um ponto 
onrte pos;a elle, conhecedor do terreno, cerca-la e 
cortar-lhe a retirada. Já vê V. Ex que, se por· qrtal
qu"r circum~taucta falhar o rllcurso fios Ires mir bo· 
mens, que, bem armado>, fard.dos e bem dispostos, 
tinha o presidente d~ 1\lato-Go·osso na captt,J da 
província ~romptos a virem reforçar a expedt~ilo, 
como me communicou, podem as l••rças que a com
põem ach:•Ne, de um mumento para outro, em mui 
criticas crrcumstancias. 

« Por isso, e mesmo para que V. Ex. tenha con
h~cimento rlas OJtf!riições que se dào ao sul da pro .. 
vrncra de Mato-Grosso, transmttlo a v. Ex. tllo irn· 
portant"s nottciaq. 

(~ Htlnovo a V.Ex. us segurall(iiiS da minha perfeita 
esltma e dr~tmcta consider .• cilo. Deus guardo, etc.
J. L. da C. Paranagud. »" 

O Sn. !l!NtSTRo DA GUEI\RA:- 0dvendo sAr sub
rneHido a conselho de guerra teve necessidade rle 
dl!tXar o cnmm~ndo; mas é nm MA'ocio qu~ não 
e~lá •IAt:irlido, elle terá occasi:lo d" do•fóniler-se e 
eu julguei do meu dever, tl'atan~o-se d·• um md•
t~r q"e tem prost.atlo e ainda pode prestar bons ser
vrços ao paiz, dizer estas palavras, senao em Slla 

Julguei dever dar conhecimento ao senado de; te 
docunteruo. 

O Sn. DARÃO DI:< CoTEGIPE:-Saltava aos olbos isso. 

J • 
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O Sn. T. 0TTONI:-Peço a palavra. 
0 Sn MINISTRO DA GUERRA:-1\fa.l O command~nte 

que •slava nu c•mpo, no tlleatro dos ac•>nteci m~ntos 
e melhor podi• apreci"r e; tas c1rcumstanciaR, indu
zido pela~ inf. rmações do~ fugit1vos, •nformações 
quA na~ r:·diàt> do fórma alguma ser susiJ-•Ias, erão 
de brasJ!euos que Sd re,;olhlào ao sólo íla patria e 
vinhão allst.Ne nas mesmas 11le1ras, correr os m~ • 
moi pel'igos, julgou azada a uccasiilo de fazer uma 
rt•ac~ilo eXpPIII~•IO os invasores do nosso terrJt()Jio. 
O pa;so era amscado, como sào os lances mais bri
lhantes da guerra., 

Esca•&•••il•> ns recursos, cresciilo as difficuldAde• 
o cornnel CamiHilo res,lveu retroceder, masretr .. ce~ 
der •·om honra; fo1 por 1sso que intentou o ataque 
d11 dia 6 Arll q''" As a•·mas bra,iJoirai coub" U1u ~x
plendirJo tnumpho: teve ain.la nos d1as 8, 9 e ti 
outros recoutros nos quaes per.leu ap•n•s c~1·ca •le 
50 homdns, enh·etauto que o iniU11go p~rdeu mais 
de 200. · 

: 2. • Ao desembargador Pedro Autran da Malta 
e AlbuquerquB : 

3 • Ao JUiz de direito Dr. Candido Gil Caatello 
Branco 
· 1• discu~silo das seguintes proposições da mesma· 
camara, auturisando o governo: . · 

1.• A mandar fazer acto dn t• anno da faculdade 
d~ medicina da éllrtA, ao estudante Bernardtno. da 
Silva, e outro, com o parecer da mesa n. fOI. 

2 .. • A mandar matr1cular no }o anno da escola de 
mar!nba, o estudante Iosé Luiz Campos do Amaral 
Jumor, com o parecer da mrsa n. 101. 

1.• Discussão do projecto do senado determinan
do o . prazo para a pre~crip~lo da div1da lluctuanta · 
anter1or a 182'7, com o parecer da comm1ss&o da · 
r.zenda. . 

As mdlerias já de1ignRd18. 
2 • parte, (a t hora. da larde).-Continuaçlo da 

I• rhscussilo do P.roj•t:to, autorisando operMçOas de 
credito, ou emissao íle p•pel moeda. 

Lenntou-se a sessilo as 111[4. horas da tarde. 

88~•e••i• 
EM 7 DE AGO.:iTO DE 1867. 

O movimento relr .. grado eff-ctuon-se sempre na 
melhor oN~m; aq ·ella ret•rad~ f3z honra~ quPm 
a empreh· nrleu, p •rt1ue Ídllando (I •xpe liça o um 
dos rlem~uto~ o-cessados tJara potler ell~ ~e fazer 
em re~ra, r.tt ·nd··-lh" a cavallari•, e d1Rpond.r o 
inimigo d-. c· r•· a de 701) h mens bem m. ntaolos, nilo 
pô I~ tle modo al~um C~!fbarll,•r·a expedição do,~ reCO•• PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DB ABAEd, 
lher-.•e c .. m S•laS ban•lelfas de,fr. ld•da•, com todn o · 
s~u m ·leria! de gu~rra, ao punto donde h~ via parti. lo A's lf f/2 horas da manbll, Achando-se pra-entes 
á SIJ<i ba.s" de oper•çõcs. os Srs. viseonde de Abarlé, Mafra, Alm~ida Albu· 

Portanto, se o c .. ronel Camisão (nAm isto deve qne!qu~. l'om~eu, ~a··~ode S Lour.en~o, visconde 
a~gravar a sua m•mori• ), C·•mrnett•U um a•·to ml'no• d~ S. ViCPnte,Ottnm, Charhorro, TP!Xel!a de Souza, 
bem pen•a·l•'• 110r cueun1shncm" qne de mo meu to VISC••n·le de ":apucahy, Nahuco, F~rmmn, Job•m, 
lhe IJz .. rao crer ser a occasrilo pr .. piei~, m·•rreu marquez ri~ Qfl.,,d~, ~ orilo _de M~ro1m, barllo do Rio 
como heróA, martyr do cumprimento do seu dev~r; 6ran·le Dm1z, EuzebJO, Dias rle ~arvalho, Carneiro 
sua. memori. ba d~ ser semp1 e cara a tu dos os bra- ·!~ Camp,,s, D·~la:~• b~rilo de Cot~g·pe,, Ped~e!ra, 
SileHos. ( lpuiad.s), · Mu:ta Ramns, S~n1mbú, Scruza Franc .. , D1as VJeJra, 

Ficou a discussllo adiada. Sá e Albuq1Jerq1Je, Si.veira da Motta. ~ernaniles 
Torre~, Furhdu; ParanaguA, barllo de MurJIIba, Pa· 
ranhos,Zacharias e visconde de Jequitiohonha, o Sr. 2.• PARTE DA ORDEM DO DIA. 
pr~sidente abriu a:sesslo, · 

Pro,fguiu a 1 • discnssllo do prr•jecto da camar.~ 
dos Srs. deputados ·S•·bre a proposta do poder exe
cutivo, autorisando opera~õas de. credito, ou em1ssilo 
de p•pel-uweda. 

Faltarao com cau•a participada os Sra. Cunha V as· 
conc•llos, ~unes Gonçatv~s, barllo de Anlonina, 
barão de Pmpama, Cand•do Borges, Octaviano, 
l'aula Albuquerque, P•ula. Pessoa, Mendes dos 
Sant(J,q' Ferre1ra Penna, marquP.z de CAxias, mar
qu~z d~ Itanllaem e visconde d• ltaborahy; e sern 
P.artic1poçao os Srs. con~e da Bna-Vista,· 'Souza 
(Jueiroz Fonseca e viscunde de Su11ssuua, 

O ·"'• Zau•llau•ll'm (presidente do consrl/10) 
pronuncia um dioCUI'su rrutl publieartlmos no appen
llice a.este volume. 

O Sr. Paranllo• pronuncia um discurso que 
publlra· emos nu appendice a este volume. 

Ficru a discus•ao adiada. O Sr. presidente deu a 
ordem do dia para 7 do corrente mez. 

1• parte.-3• discussão da proposição da eamara 
dos Srs. d•putndos, declal'ando que o termo de 
.Aihan<~ra fica pertencendo á IJrovmeia da Parahyba, 
com o rarecer da..r.ommissilu de est.tlstica. 

Cunllnuacno da'discussào do requerimento do Sr. 
Silveira da "Moita á•,erca da divisão ou columna em 
operaçõe~ na provmcia de 1\htlo-Grosso. 

1• (Jiscus.<ao das proposições da camara dos Srs. 
dPputado~ com o parecer da mesa n. 98, sobre Ji. 
cen~a com venc11nento: 

1.• Ao desembargador José Nicoláo Rigueira 
Costa; 

Foi lida e approvada a acta de 6 do corrente mez; 
0 SRd 0 SECRETARIO deu conta do SejUiDte , 

EXPBDIEN!B. 
Dous officios de 6 do corrente, do 1 ~ secretario da 

ca~!fara dos Srs. deputados,· acompanhando aa ae· 
gu1ntes 

PROPOSIÇÕES, 

1.• « A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.• Fica o governo aulorisado para conce

der um anno de li1:onça com todos os seus venci· 
mentus ao 20 esr.ripturario da alfandega desta côrte, 
Mariano José Cuperhno do Amaral, afim de tratar 
de sua saude onde lhe convier. · 

6 

• .... I 
·I 

• t 

I. 

j 

' . 
'• 

' . I 
• ' 



42' SE~ÃO E~l 7 DE AGOSTO DE J867. 

« Art. 2.0 Fic~o revogadas as disposições em 
conh·arin. 

'palria deve, reconhecendo as sua~ intenções, pagar 
JU•!o ll·ibuto de saudades, mas aos quaes nada ha que 
imputar, « P.1ç•1 da camara dos llfpul~do~, em 6 de agosto 

de 1867.-F•anr.i·cn de Parti" daSil~>ri•·n.Lubo, pre 
8111• nte -Antonio da Fonuca V>/111110·,1• secretaru, 
- .lo• é Fel•ci11nn H11rta de ~rn11jn, 2o secretario. ~ 

2 • « A a"'emb•é• g"ral resc•lve :. · 

O nobre ministro da guerra, com uma lealdade 
q11A eu apptaudo, e qu'l n~o oluvido reco1111e,:er 
.,ua é a base d·• se11 c;raeler, com uma leal•l•de 
louvava! vdu ·IÍZAr·noH quem é o ''Uipa~o. o no~re 
•111nlstrr> da guerra vein t:Oufes•~r-nns qne o cutp.do 
é o l(overno; 11C11Ipado é e•te f.tal m•m•IPIÍn de 3 
d• •gosto, que prec1pito11 aquella deplorwel inva
s~o j • res•Jivida p~lo mi11isterio d·• 12 de maio, e 
que assim é o governo o respnnsavel pelo sangue 
precioso ali deuamado1 que cah~ sobre as cabeças 
·los nobres ministros. 

« Art. 1.• F~c~ r• governo aut .. risado para conce
der ma•s·um unno dH Jic-nça com todos o.~ venc1 .. 
mentns a•· 2· official da serretaria da agricultura, <• 
bachar. I LeoJlald"' Henrique t;astriotr~, 

« Ar.t. 2•. F1cao revogadas as disposições em 
contrario. 

« P•ço tia camara dos deputados, em 6 de ngosto 
de 1867.-.. Francisco de Paula da S.lvewa Lobo. 
presldente.-ilntonio da Fonaeca Vi•mna, t• secre
tario. -José Felzciano Horta de Araujo, 2• secre
tario. » 

O nobre ministro da guerra leu-nos o nviso de 
7 de março de t866, PXJ>edido ao bar~o de Mehraço ; 
ahi se diz:« E' teropo<leinvadiro Par~guay. »Em 
novo aviso eXJiedido ao aclual presirlenle manda-

Forào ambas a imprimir. 
0 SR. 20 SECRETARIO leu O seguinte 

PARECER DA !IlESA N, f 07, 
Public;remos no appendice a este volume. 

1• PARTE DA ORÓ.Ell DO DU. 

se-lhe queaccelere as operacões, assignalando como 
pouto objectivo, para onde o goveroo ordenava q11e 
rna1chas•e a colurrma, aírollla1ra rio Apa, e recom
m•ndando ao cnmm~ndanle da CIJiumna que a twiS
form:~sse em columnii de invas:lo, se o ju)gasse con-
1 eniente, e que pen~lra~se no Paragnay. 

Entrou em 3• discus~ão e sem debate foi appro· 
vada para ser d•riú•la A ~an çào imperial, a propo
sição da caruara dos Srs. d~putados, drclara•1do que 
o lermo de Alhandra tlc~ pertencendo á proviucia 
da Parahyba. . 

E' d'eshs or·tlens elo ministerio qu~ nascerão todas 
as desgracas que d••ploramos, e nquellas qu~ tP.remos 
'blv~z enl poucos dias de dRplnrar, porque eu lenho 
muito receio rle que não só os re·l••s lia C•·lnmna 
gl riosa e inf•·liz que foi pr,..cipitada sobre· o Para
guay, comn tal• ez a expedição que desceu do Mato-

. Pro.~gutu a.discussão, qU'e tlcára adiada na sessão 
antec-denle, oo requerim~nto do Sr. Silveir~ da 
1\lotta, relativo á d1visào ou columna em opera~ões 
na prt1vmcia de .ttalto·Grosso, 

O Sr. '1'. «t&loul:- Sr. presirlente, EU não 
pr~t•ndia tomar parte ne•te debate ; eslava acabi'U
nhado como I• d .. s os brasil•iros sem distinccão tfe 
opinião (1•pmaaos) c"m as des11raças que p1sarão so
bre nós na provin~:ia de lllato·Grosso e no territorto 
do Paraguay. Ar,rerlitava que ~s~as de~graças tinh:lo 
nascido da·mocidade, da wexperiencia d11s chefes, 
a que tinhão sido commetllrla~ as operações d. 
c11lumna t:xpedlcionaria que invadiu o Paraguay; 
acreditava que o enlhusiasmo, os brios milital'es d· 
diolincto fallecido coronel Camisão, e a ambiça• 
de pioria e patriotisrno do presi•feute da proviz1c1a 
de Mato-Grossn, se.m bAm c~lcularem as consequen· 
Ctss de seus act11s1 imprudent,:mente os h~vulo ar
rojal!o s .. bre o Paraguay, e que assim ficàrasacri
ficada aquella infeliz columna, 

Mas, ~r. presidente, o d1scurso do nobre mini1-
lro da guerra veiu, se é possível, ainda :~ugrrzentar 
a m1nlla affiÍ(!ilO, porque se eu deplorava den•ro 
d'alma os erros que suppunha lerem sido commetti
dos pela mncidade iuexJleriente, enthusiastic:t, á 
qual fOra commettida a direcçil.o da colurnna e:xpe
dicionaria de Malta-Grosso, m•ior magoa, mainr pe 
zar é o meu, quando v~ju que ninguem, nem na pro· 
vincia de Mato-Grosso, nem nesta desa<lrosa ex
pedicão ao Paraguay, tem o menor crime de entre 
os eiceentoresl Os executores, Sr. Jlreridente, li
zerão todos o SPII dHver; l0dos que sucnmb·rllo no> 
milcegaes do Mondego ou nas fazendas do presidente 
Solano L~pez silo martyres gloriosos, aos quaos a 

lirnsso justamAnte na oe~as ão em que• a columna 
de invasao era batida, não tenhilo ficado igualm"nle 
cnmpromeltidas, masain•la gue a columna de t,500 
bom~ns que desceu do Cuyalíll consiga apoderar~se 
nov-mente de Corumbã, o que aliàs muito desejo; 
esta vantagem não pode cotupensar as perdas fia
vidas, nem remir o governo do erro que praticou, 
dando instrucções tão mal calculadas. 

Sr. pr~sidP.nte, quando em cons~qoencia d~ explo
são que de~afiolU o noss;J diplomata nn Rio l!a Prata, 
o Sr. conselheiro Saraiva, o qu,J cnntra as instruc
ções do minislerio ri~ que era del•flado levantou a 
luva quA Lnpel ahrava. mandando invad11' por 
f•1rças do Río·Grande o Esladn Orienl•l; quando 
depoi~ d~ste factil desaqf!'Oso aqui ch~gou a noticia 
!lu altenlado cornm~t1ido pelo ~ove mo dti As :ump· 
çãn ~ontra o vapor Jlf,,.rqiJBZ de Olind•l e COI• fa o 
presidente nomear! o para a p10vincia de Malo-f1ros
•o, o miuiN!Pr•o de 31 de ago•lo oomJlrehendeiJ1 
como em tod~s as situações ern que teve de intervir 
rela! vamente 11 p;uerra do Paraguay a magnitude 
de s~us dliveres O mini de rio de :n de agosto cal~ 
culou de prompto que um attentado daquella natu
reza de certo não seria realisadn, se o governo de 
~ssar.~~pç~o n~n estivesse re~olviilo a invadir Matlo
Grosso; pr"viu,pnis, rrue aquelfa província ~slavain-
1 adida, travada ainda a luta no Est•do Oriental, ~·ndo 
IR primeira iu tuiçàn que em laes cireunslanr.ia• M•ttu
Gro~so sórnenle podia ser proteu1d1 pelo interior, o 
llliniste·rio 1fH 31 de agn~t 1 im•nHfli:ttamente defibfl
''011 a organisaçào de uma columna de defesa e de 
auxilio ar<~ ~Mo-fir .. sso, nilo dA inva·ão. E11 hei 
t.le olferecer uu1 add1tawenlo ao requerimento do 
nobre senador por Goyaz, pedindo as instrucções 

.~ , 
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dadas pelo ministerio de 31 de &gosto ao V com- ·lumna_ · do· primittivo fim para que fó_ ra cre~d~ que 
manrlante nornea~o par~ essa columna. rosse pllra a fronteira, para o"forte da Bella·Vbta, 

P~lo quA então se d1sse, pelo quB e~t~o o~ jor f[Ue é .o cam!nho de Nioac para o Paraguity; deixan· 
mes putihcArao, esbva cl>N que o m1mster1o de do-Re ao arb1tno, aos brios do commandante qae, se 
31 de ago,to. _eamprehenden to rJue devia estar in· achasse facilidade, invadisse o Paraguay I Aqui estA · 
vad1rla a provmc1a d~ Mat .. -IJro•so, trato.u de lhe o que o nobrd miniRtro disse e que eu supponho 
mandar snccBrro, e·que escolheu com a ma1or sabe· !que est! no aviso de 7 de março. Ao presideulfl ·d& 
doria a direeçilo da eulumna que mandava par• provintlia, o Sr. Couto de Magalhles,o nobre minil
aqu~lle fim. . . . . . tro, segundo o aviso qae ~ommem~rou, e euja in· 

E;s~a e·,lumna dev,1a 1r a Cox1m ; se aht t1vess~ IAm .peço blllbem qae se mva publicar no seu dis~ 
!IOIJct~ de q1111 o ba!lto Paraguay atn•la niln estava cur.io, recommendou igualmente que accelerasse as • 
urvadirlo, sem duv1da. ter.a de reforçar as guaro i- operações offensivas e defensivas: a idêa da inva~lo, 
çõ_es de C01mbra e Corambâ,, P.roteger toda. a.fron- portanto, eontrnaava. . , , . . 
teu•a rio ba1xo Paragaay brastleJro contra 88 mvasõe• Dadas estas cireomstanetas, dJztmada a columna 
da AssumpçUo. E, no caso de que o baixo Para~uay, logo A sua chegada a Mato·Gro~so por e8•a mole1tia 
como se pre~umta e em .poucos d1as se ver~ficou horrorosa, de que o nobre mint•tro nos fez hontem 
nA~ ta côrte, podes•e estar mvadido, entílo a eolumna a hiRtoria, dizimada-Pro eonseqaeneia do erro de di· 
tinha franco o caminho de Sant'Anna de Parnahyha recçilo, que ji as~ignalei, o senado ouviu que o ex.
acostatlo à Cord,theira, ao sul da serra das Vert~n- eommanilante coronel Carvalho, caja defes~ o. nobre 
tes, para ir proteger Cuyab!, que se devia eonside- ministro tomou1 e que eu nãn pretendo accu1ar, e 
rar am~açado: : . . . antes applaudiret muito que se d~f.,nd~ cahalmente, 

O mtn•stertO, portanto; nllo pod1a proceder com esperando mesmo que o f~ça; o eoron•l Carvalho, 
mais acerto do que llrMndo esta eolumna, e deter· segundo. se disse nesta tribum, retiradn do comman· 
minando qu~ ell~ "!ar•lhisse pelo Coxiln para pro- do, hxou tristementt •.• ~.· deixou e~ca~;~ar nm~ Pl• 
teger toda a.provme1a de Mato-Grosso 011 ao men~, lavra fatal contra o seu sueeessor, m1htar bnnso, 
a capital. . oomo fra o coronel Camislo (ap11iotJor), a quem 

R~tirou-se o ministerio de 31 de agosto e veio o tive a hnnra muitas vezes de apertar a mão, e de 
minislerio1 ( nào me lembra a data) o ministerio das ~ujo patriooltsmo e bnas intenções posso dar teste
aguia9, como tal conhecido. A columna não tinhH munho. A UJR homem as~im brioso, atira-se a pa.-' 
ainda penetrado em Matlo-Grosw; estavllo ainda a• lavra «c' barde » e isto.quando as ordens do_gover
fore~s dispe••sas por Mina~ e S. Paulo; o ministerio no lhe dizPm :"-o ponto . obj~ctivo é o Ap~, ·.e, ·~e· 
j! tlnha perfeito conhe•:im~nto da invasão e occupa- julg<rdes conveniente. invadi o territnrio inimigo, 
ç~o de t•Jdn o nosso Par~gnay desde Cnimbr~ até Ora, não estA pr.,vado "pri11ri. q•1~ brio o c~mo 
CorumM; por r.C\nSe'{ttHDC!a n~o so traJava mus de era o coronel C<mislo, da.~as e< tas ctrenmstaneua, 
satisfazer à nHcessidade de protPger a frontdra, rl~ havia de marchar para a frente? E' o qlle ollo fez,as 
prot~ger Corumbá e Coimbra, já nlio era tempo; e ordens dadas ao coronel Camisão,- dadas ao. presi· 
port roto a direcção devia ser outra: enlào as f,.rça• dente da provincia lambem justiftcilo de antemao 
a~ Goyaz, em vez de convergirem para o ~ui A para para mim, qu>lqu"r que Keja o result.do da expedi-. 
lesh a procurarem os Jngares d•oPDtios de Coxi!l' çilo que partiu da Cuyahà1 no dia 18 de .maio, na "in
e de .\'liran la, onde só por aquella grmde n •cess1- •ençao de atacar Corumbà. E o qu~ haVIa ~e faaer o 
dade podenão ter sido mandadas. as forç s d·1 Goyaz, e ronel Camisilo senilo o que fez o. presidente •la 
digo, e as .outras drwer•ão C·lntinu !r pelo cammho prov!ncia tle '\latlo~~rosso! O coronel Camis~o, c~ mo 
fnutcn1 sadto, dAsemb .raçado, o anligo camlllho de o fam qual que! md1t~r br1•rso, procurou o lnJmlso. 
Goyaz para t.:uy b~, ondn ehegariào sem ner1huma 'la•, Renb·•rAS, 11 p•eciso nil" eonhe•1er a·topogr&• 
Jlerda, sem nenhum desfalque, sem desmoroli~ação. phia de Mato-Grosso e do Paraguay, nas immed•a• 
CuyaM e•hria prote~ida, e ni!o !~riamos o ~r.enor cõ s do -~ pa, para nllo eompr·hender que atirar 
rece10 a respeito. de assaltos paraga:1yos ãquella Üm~ columna daquellas para o l'araguay era p~rdê· 
eapit•l. · la. Os ministerioa que derão ordem para inv,dir-ae 

Mas, em vez de mandar que a r.olumna seguisse o Paraguay nllo ,,Jhárilo Jl~ra .o ·ma~•pa, nilo.(J)hArAo 
esse cammho qu~ entrava pafos olhos, o gover~to de· para a caria. O coronel ·Cam1s.1o a r:onhee1a a pai~ 
t~rminou que fo~se para.o Coxi1n. pan pr~teg~r as !Dos; elle tinha e~tadlil m•!itas vezes M .Parapay, 
peq·•e11as pov,.~cões de Mtranda e Nto•c,•IUJa pOJ!II· mdo d6 Mato·Gros•o; Rabta bem que ~S811 vllla da 
lação j~ estava toda prisione•ra ou dispersa, e 11ujos Conceição, de que faliu o n"bre mtmstroduueJ·ra, 
~rados jà povolvilo as fazendas de Sol•no Lopez. qui e,u a be1ra do Para~ruay d1sl11 menos de 20. 
Muito mais acerhclam•nte dBvia-se, por int'rtnediO le"uas da Assutnpçilo; que lá toeavAo, s~nil·' me'en~ 
de bombeiros, manrlar convhlar os for~g•dos ase in- gano, os tartores que seguem pa~a Ma~o-Gros8o_; 
ternarem na provtncia. abantlonando, porém, aquel· iiabia b~m qr1e e~~a Vtllr· du ConeeJt-Ao d~t.t~va ape
les Jogares. Em vez de assim se proceder, ordena-se nasSO legaas, com·• o nobre mJDJstro d1sse hontem, 
q_ue a columna de dPf~sa ria província de Mato- do fo1·te tle B-lla-Vish: p rtanto, intelltg•nte como 
Grosso vá para 1\liranda e Nioac. e, o que mais es· era, o disliD•\l' 11 inieliz e -rond Camisilo bem ~abi& 
panta-me, reenmm•ntla-se no aviso de 7 de maio, que no momento em que transpuzes~e o Apa, "·go· 
que ,., nobre ministro leu, e que espero seri\ puhli· vemo da 1\ssum,oçào P••deri~, amda que nilo tivesse 
eadn inlegralmente no sm disc11rso1 se ordena que o em Asmmpç:to rna1s r.~rça al~am~. mandar d .. us ou 
chefe da expediç~" tenha por ponto objectivo o.Apa; Ires vapor·es raceber em Humaitá ou Carupaity 
or'l~na-se, portanto, d~sile logo, desviando a ce- 1,000 ou 2,000 de soecorro, e immediatamente leva• 
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los de encontro â columna imprudente que tivesse bra~i!Pira passa o rio, toma posse do forte deRam
penetrado no ter• itoriu para~u3yo rio lado do Ara parad•l, e ahi se collaca. 

Bem o sabia o coronel Camisão, e sem d••vida Além dn Apa fó~em ainda os inimigos, o com-
dahi provinha essa hesitação que teve o coronel mandante da exped1çào o gl)e ln d~ pensar com sigo? 
e a que a!lud1U o nobre mini~tro, apenas achou- O g••Verno I h" havia dito-o ponto tibjeativo é, Apa, 
sa nu Apa; mas as ordens do governo erào termi- e se niio houver en.bar11po invada-se o Paraguay. 
nHnles- o ponto objPolivn, d1ss• o ministerin, é o D~mais, no Ana não pód~ a forca mnnt~r-se muito 
Apa; nM fiqueis ah1, se nà·l achares embaraço in .. t~mpo até porque viria ll falt•r-lti'e gado. A' 4- nu o 
vadi oParaguay(•). O c"ron"l Camisão per-ua~iu-se l•gu~s estava uma das grandes fazenda~ de ::>obno 
talvez A Vista de• tas ordens que para aux11iar os Lr>pez pau ond" se recolheu o gadn rnubado aos 
grandes movimentos que $e pr·eparavilo no Paraná e faze11de.ros rle Nioac e de Miranda. O que SH rliria 
no Par~guay abaixo da Curup~iry e HIJmaitâ. o go. a vista das ordcn•, se o coronel Camisão nàn fosse 
verno jul~ava da ultima import<ncia uma diver•ào ao menns fazer uma visita li f.1zenda do St•. n. S,Jano?. 
sobre-o írimigo; e que nesse intuito tinha. resnlvido 11 coron• I Ca11118àn cumpriu a•: ordens. penetrou além 
sacrtficar aquella columna. O coron"l CamJsíi" tinha do Apa, e os para~u •yos cnntinnluão a abr~r-lhe os 
coragem, tinha p·atriot1sm•1 para imitar em taes c1r- braços, a deixar-lhe o caminho franco: foi à 31e
~um.tancias aquelle commandanie rle um regimPnto gua; e me1a dn AP.a que, na difficulda•le de am.1njar 
lnglflZ quA, mandado par• a frente, afim de Pntrele g'rlo, o corr-nel Camisilo viu·se na necessidade rla 
os francPZe!, wiudizera Wellingtnn, em Watt•rl·•O: relrtlceder, tentando antes b~tr:r a fHrÇ~ de Martinho 
«Está diante do meu regimento uma f·1rca que de Urhieta que lhe está na f,.ente, e que mesmo atac.do 
certo o esma,::a; o que deveremos f:ner'f 0d1Xai-o• co1ubateu retir•ndu-se. Emqu•nto a n,.ssa força 
matar, que asslrn é preciRn » O regimento inglez r.aminhava, internan,·ln-se pelo Paraguay, ludo era 
de1xou-se matar, e contribuiu tal vez muito po tern- franco, men(ls o gado; só nn mnmeroto ~m qu6 ~o me· 
s~mente para o triumpbo de· Wellington. O corr,ncl çou a nos~a rrtirada; os para~uayos tom''"~o. a of
Çamls11o con,idernu-se talvez em circn"•stancias f-nsiva e a~ua cwall~ria 3ppareceu na freute, n•·s 
Jelenticas, e d1ria comsigo: «O governo manrln in- fl,ncos e n~ retaguarda, pratt• an•lo a pe· s~guiMo 

· va ir», o meu antecessor, deposilario ti" Jl•·nsa- d"'nstro'a d- que o senadu te•u r.• nheci111rnto. ' 
memu do governo, Mira-me com a palavra (talvez a Um prisioneiro pa•·nguayo expli"a a t·etiea de 
nao dissesse, mas Pra o q••e corra nu ac •ml•ament--), Urbi111:1 ~o C0•11m•ndanle •l~l nos'a ,,olnll)na. E1s ~h i 
at1ra-mecum a pai •vra cohar~e: qual A o meu dAvAr. o• propriOH IMrmos ria pa•hc1pa\1'lo offi•·Jal ''"maJor 
qual é o meu dev· r d~ mil•tar br .. ·so? avançar Pnr José Tt•o,naz Goucalve~, d •lacta rle 11.1 •te junho: 
Culpa de quem corre a CoiiSP!JII nci~ desastrosa que (( Ainda PSS~ vez, comn S·rTI/Jr~, o C3tiiP' ficou 
se deu? Por cutp~ de quem deu as ordens. . cru nossn poder, <1>1 ·~o-se ~ep, l11ra ~os 01ortns e 

Comn as .c· usa< SIICce~êrào, não preciso !l~rr~r an reop:h~nd~· sH os fer,do~ Um s"ld ·d·• pa~agua.ro 
senado; Hhl PS Ião a; Ctll'respnndAncias publicada~ no feri o der._l.trou fJU~ o com mandante da forçam mtga 
Jorr10l do 1Jommerci11 ne;t•s ultimas tlla<, A ~s p•r- er~ o major ~larhnho Urb•eta, .A que o 1·1!{o~ço •B· 
te~ officiaes 1\ o qu• vemt•S Sr, pre.<itlent~? Nu pe1 a~o pur e I C, e pedrd••. ~·P· 19 d~ conhen1d"s 118 
moment•l em que a forç~ bra~iiPira se Rpproxima m"v1rnentos d.a fo,·ça b1'•.s1le1ra, h·•VI" c(':'fJI~dn, de· 
.do c•minho tlo A pa, os paragu•yos f11Rem (") t~ 111ntA t'endo-:ere,~nz C•ml bm!lll,de outru que Ja.•e ac/1uva 
della, n~o lhA d1-párll.o um' tiro; os par·~uayos ,a- lt cammho. » . . . 
b~m que o fnir~~ig·• ma··chava p'r~ n sacrifido t:he· O~a, pRrgunlo eu:- tnrlo J•!O não dev1~ t~r >ido 
lla a colu · n~ á beira du Apa, ponto objMt•vo qn• previsto? Não era claro que havJd de RU•ICed-r? Esta 
lbe •ssígn·•I••U o governo r z alt .. em fre.lte do forte ,,arte tio ofiiCIO do Sr. Jo•é Tl101037. Go.n.ç·l.ve.s pr!•va 
da BeiJa-Vi> ta; o forte' está· abandonado: n:lo /la •JUe as cpu-as succ!cdPráo cnmo eu "o prmc1p1" d1sse 
inimigos. Se 08 houves~P,A p~ssag··m seria <hffit~l 1 m~, que ,tevlll ~ucceder; os par'g!19yos, ~' •e nas reconhe
mas como estava ab4ndonado pelo iuim1go a forc< ""~ão .que a columna b a~ll-1~a unha por 1•onto 

-------------·---· ob;ect.vo o _Apa, fl que se enctmtnhava pal'a a Bel ta
(•) Notas t.ln orador ChPgado an Apa a cohJmna, V1stR, forão estud.damente reCII'•ndio, dandu-lhe 

ningnem achou que ln e disputas~e a entr•da do Pa. c;\'1 i o h o: lo~ro qu~ â columna d.-íxou Nina c, m!ln•la
raguay. Eis o que diz 0 tenente·coron•l Gonçalves, r~o aviso p~ra Assumpção, pedindo succorro, cer!Cis 

de que nos esm gavao. 
« O inimigo, que occullava sua f••rça, r1•tirou-sP, Silo 30 leguas do Apa no forte tb Oelh-Vista até 

comn sempre, deixandO'M a ostraria franc~ ahl a a .beira dtl f'arnguay, na V11la da ConcPição, coruo j:\ 
Invernada da Laguna, onde atlampllmos a 3 1/2 le- dtsse, H mPnos de 20 lrguas da Assllffit•Çiln, Os vn
/llla~ du rio APa, na esperança de obter algum gado. p11res ria Lopez, como Srl sabe. estão desembaraçados 
Varias vozes forito os no~s;_,s batalhões prot•g-.r os uRqUHIJa extHnsáo; o rrforço uilo potlia tardar para 
camiJAirM, ~endo~ sempre incommo lados por pal'li- e;'"agar a iuf..,liz colurnnn e assim sw•cerleu. 
das ile cavallarias, as quaHs, sem fazerem fr11nte a nf;s, Sr presirlent.e, nltl que ponto ehogarão as 
nossos solda~ os, impedi ao, com tudo, totalmente a no:s~as dos~ raças ? E' preciso s• ·ndar a ferirh, é 
execuçã·• do qu~ prelend•amos. » oreeiso quo esturle•11os a ext.•nsão da responsahili-

( .. ) Diz a parte official:-No dia2l de abril entr~· dado q11e pes~ 'obre os nobres mini• Iro; por rste 
riio as forç·a~ brasileiras, sob o mando do C@ron,.J fa1110 d··s~rac.ado. J ,500, rhzem a~ partieipa1:ôes offi
Camis~o, "'' f<~r!ll paraguayo de Dei h- Vista, que f•·i "ia•'s, á 1,600 hnmo11s quo ch··gárão 110 Apa, fi. 
desamparado ptla su11 gt1ar~icão á vista de wmas cando em Nimc apenas uma guarnição do 94; 
bandcwas. · ' mas na retirada, !'aliando occasionalment~ o· com~ 
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mandante sobre o numero de sua força que repaR- terreno difficil, cochilhA1 serrado ou·oulro nome que 
sava o A pa, já menciona só mente 11300 homens. Eis eu poderia ar.har fac1lmente lendo o officio, mas que 
as suas palavras: " senado 1:ompreh•nde o que é, O certo é que, pela 

1c· Mil e treze .. tos combatentes a pó, ni\o podi.•o Hecessiflade d~ abrigar-• e cuntr" a cavaflaria IRimiga, 
desprezar setecentos homens, perfeitamente mr•nla- cnnf1ssa o comn.a .. danle que se virão obr•g~dos a 
dos e que d1spunhão de arlilharia extremamtnte abandonar a estrada onde successivamente 11\o en .. 
ITIOVfl. » contrar escarros de m11ni~ões de guerra e •1e boca. (') 

Port•nto no dia 9 de maio, antes ·do primeiro N'\o repet1rei ao senado as acenas de dór e ele 
c1so d~ cholera, estava jà a força reduzida a 1,300 pra- ma~oa, as scenas lamenta veis que estào descriptas-
ç~s. l.<•go,f:oncluu eu, não forilo só 30.a40 murto~ que nestas partit:ipacões officiaes, · 
llnbamos perd1dt1. D1r-se-ha-extrav1árào-se-; na••, Quando os nossos heroicos 8 !dados, 08 nosEos he• 
ninguem se havia ~xlravrado i 0 mappa que aqui roicos offi•J•aM o o se11 illustre comm:tndante se 
està publ1cado officialm~nte pr .. va que a peril< fui ·•~ ~chavao em lut 1 eom 11 fome, 118 ballaK do inimigo 11 
380 homens, mas no~ dá s{)ment" um extraviado. peste e 0 fogo lançado nos mace~aes, qne Deos ~abe 

E compr· .. hRnde-se, Sr. presidente, quA no momento -~ · 
dd uma retirada daqupJ)a 11 ~ lure~a. cnm" horr,1r que ,, quantoM ce1 ou, assevera um" deR !as partrc1paçóes 
os paraguayoM in•plrilo aus soJ.radoA, tudos se h avião quA a viagem fo•i demorad~ em all!uns dias :l ou 4 
d h b ~ · horas para dar tempn a se apPgar o f .. ·go lançado nos 
e com: · gar A BUa ·numa, que er~ a unica s.Iva- m:1.c1•gaAK e então otr•ree~r caminho aos noRROB in-

çào ; tod" o que se ex.travia•se era um hi\IÍLem p~r- 1 1 o h d t · J s d à ido ; apena·, pois, um alferes se extraviou, segundo d rza.. orto•r es a retJra1 a, r pres• ente, um 
n<)~ dâ 

0 
wappa. r.etll o denuneia, e sangra-me o cora~ilo ter de com-

memora-lo. E se bavenffo um só extraviado, jt a força e•tava · 
reduzida a t,ano ho1nen~ quando repas~ava 0 Apa A Já tioh~" succnmbíd~ rle ch~lera-173 bra~ileiros; 
dir111;ia-s~ para NioAc, está claro que nessa data j~ 122lutavão com e-la Pnfermídade e jr\ 11ilo podíilo 
tíuharnos p•rd1do 200 hOIIIens pAto menos. A nnRsn mnis ser tt·anRportados; fllfllo estes inftltzes abmdo· 
exp•d ·ção na RU•t retir•da não tinha outro r-aminh·' nados na agoni~ da morte. 
a tom r s•ni\o o caminho franc · da Bella-Vi<ta para ·. O Sa. BARÃO DB CoTEGIPE :'"'"Isto ê que ê o mais 
Nim•c ond~ i· ia encoutr~ndo ••S •eus c•rr••s de man- horroroso. · · 
timento• de que tanto prem<a,•a, sobr~tudo depois o Sa. 'f, Orro:n :- Este facto descreve 0 horror 

~lte O< p<~raguay ~ t•nhà·• com a sua cavallaria f"1to d t ii · . b . d 1 . ti f a SI uaç o .... 1sp"rar a . •la a •lo c"n•umo e 1 CIXrl o a .. rça 
reduz·da un1cnm~nle a altmenlat·-se com um or1 ou- O Sa. n.tRÃo DE CorEGJPE;-,.Apoiado. 
!I'O hui ,fe earro qu" meta v a. As>im a ~alv~ção da O Sa. T. ÜTTONr:-., ,,;.porqu~ era uma cnlumna 
c,,Jumua •s•av>1 principalmente cm poder prose~ui( de bravos que linhã•) dado sua• pr.rvaR, que tinhão· 
na r•l1rarla pt-la e-trad< do Apa a Ni ac ao encon· a•'·••mmeltido pr•r vezes o acaonp,tmnnlo p·r•flllayo, 
tro dos carros de mantimentos cu1 direcçao ao depo .. que ltnhao-<e batido coL'un R corpo, E tmt:l colurnna 
~110. •ln bravos, n"st~s mrcum-tanc•n~, quando rheua a 

~las, senh•,ro~. C~'mn foi a retit•ad•? Eu a ningnPm aban lonar a seus irmãos nas "~on•as é porque ades· 
culpo, quero tliz~r 11 nenhum do• brav••s que la e~- gra1;a é muito cruel! 1 umpre, porém, re>g•tar a me
tav;io: .. s warty,.e~ qu~ lá succulllbirão dtlfendêr'Ao ·o,oria di •Ilustra viclima.. Nlio ~e pen•e que eu 
gl••rio~am~nte a. baudei•·a ole sru paiz e remirão rlig.l só 11fusrre; nilo"faço compar,çõe<, Il:io 1le ter 
cruelmente f,,Jtas qu" nào erao suas, f.•ftasde seu go- sem duvida !iea1ln U ntU1tos beróes ob•curos, cuj•>S 
v~rno; entenda-se-m•, pois; fU náo fa~o a menor nnm's ne1u s~dedináràll, Niiodi•~i, l;ortanlo, o mais 
tenRura nem "o h~1 ó•l que f·dlecllra n~ cxporlição, illustre, não; mas qu••ro r•"gatar a me moda de uma 
nem aos qu• lh"s s"br~v.vêrà••; o qne digo é que a rias mais ill·•slres victimas, o Sr. cor .. nel CHmisllo. 
nec•s·idad~ de abandonar o caminho natural, o c,,. O Sr. Cami~ào ja estava tamb m lulnnrlo com a 
minh.o onde havião mantimentos, foi uma neces~i- morte, quando fnriio horrorosamente abandonados 
da•1e fatal : era fllha da ausencia absoluta de caval- pela cõlumna 122 doentes. 
laria nas forças brasileiras e ria ~rande f .. rpa de ca· · . . 
valia na quetmhAo "s inimigos. Citou-se u111a phra'e (') Nota do orador.-0 l•ffiCJO do maJor Gonçalves 
em um desses officios, que agora u~o- lerei para n~o .diz assim: . 
fali,ar o SHn~~~·, ~as qu" dev~ s•·r lid< com muita « O prime~ro dia foi de m~rcha por cerrados, 
att• nrilro A ht se diZ que depois da pas•agem do A pa, fic~ndo aos 1m m~ttlls~dos ns metns de acção da cavai
quando asforç.as se achava" apedacla< P."fa cavaflar1a lana e art1lhal'la •mm1gas, o que nos poupava o 
ua f, ente ff dos flancos e pelaart1lharia a~ rnl•guard~. augmento de grava me. dd bagag•m, consideração que 
para mais se resauard11rern ilns ass•ltos da cavaflarm 1~esou t.mbem n~ ~mmo dll c .. ~onel co!llmandante. 
( não ,~i &e di?. inteiramente a.< sim) procurár1io .um EntretHnlo, cocn d1111culdade CllJI!IDhav~ a nos~~ força, 
serrote?. (Não é o proprio tormo, mas é um eiJUtva- vencend~, ape.zar tle andar o d1a mteLro, mu1to pe-
lente). quena dtslonma no b••m rumo. 

• J< No dia !!eguinle pas~àrão-se ~~~cousas do mesmo 
O Sa P.\RANIIOS :-Coclulha? morto, indo a furçaar:ar11p~r. depois dJJ rndear muitas 
O Sn. T. ÜTTONI :-N:lo. cabocei1'as do cnrrego de Jooé Carl.1s, em uma ma-
.,. procurarão urn serrote, ontlo podião re~g•mr- tinha qu•1 foi l11go cercada p•.·lit cavalhria inimiga, a 

dar-se melhor da cavallari:t. O ;iguiltr:ado da palavra q11al nos acompanhitra de long~. Conquistou-se 
ó pouco mais ou menos oslo-uma dobra do terreno, :1guada a. tiL·os, o a força passou a noite enl alarma. » 

., . 
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Está claro, pois, que esse abanrlono não lhe pôde 
ser imputado; eu qu ro vingar a memoria do illus
tre martyr d~ rmpuraçãn qrw em uma rl.ts partici
pac:õn.~ olfi•Hn•~s s • llre f,z, de que f,,i pt•lo seu con
smitimerrto que ~e deu aq<rell" mais q••e to.tos de
pi•Hnvel ae"nt•cim-nto. O consentimento de 11111 
morib•urdo, se na occasiào e !I e o deu, nada significa 
que pos;a nudoar a sua memoria. 

vii!o do vir· nece:sariamente, so diz nas partir~~ões 
oilldaes quo M para~uny• s apresPntavão uma co
lrwma do cavallaria de 7iJO Jr,mells. altlm da infan
tari~. Tiverào reforç••; de quanto? Nilo sabemos. 

Jl[,ts, jll sB vê qu'' "tlepo<ilo de !'iioan não leve que 
resi<tir súmPnte a 700 l1ornens. Nu mom• nto em que 
os lHraguayos repeli irão da estrada principal a nossa 
infeliz colurnna ~a hncàrão sobre os p:me~ e m'ce
gnes incPndtados, senhorAs dos seus movimentos, 
necessariamente havi:lo de ir demand;rr o nosso de
posito (Niouc) ./e munições e de mantrmentos Pela 
estrada de Nioac f,,rào eUCJJI!rando comboios de 
carros. 

O Sn. Jonm:-Ellrl mesmo pedia que se retiras
sem porqu~ se julgava perdido. 

O ~n. T. OrroNr .-Vrjn que o meu coraoã'l me 
não enganava. Acal•a de dizer o nobre senador.· que 
o coronel Camisão pediu que se retirassem e o aban
donassem. Porventura os officiaes paragrwyos tem-se mos

trado tiln "trazatlos na t~ct·c~ da guerra que po~sa
mos admiltir qr1e elks, enc,nt.ando aqne le~ carros, 
ignorassem que vinMo de um de1rosito grande e que 
este deposito estava guardado? Isto é claro; ~n
trava pelos olhos. Por c<~nsequPncia náo manda vá o 
ata e;• r" duposito cnm meia duzi:1 de hn•· en~; e em-. 
quanto se nã • souber qual é a fr~rça que obrigou o 
c'rpitilo Marti·nho !li beiro a abandonar N roac, eu 
não admitto que n reput.çào desse militar (que nilo 
conh•(;o) solfi'a. O qu" é provavel é que com os 
seus 90 homens elle se nào podasse mau ter contra 
forças muito maiores que deverião vir sobre o 
Jogar. 

O Sn. Joum :-Porque se julgava perdido. 
O Sn. T. Ü1TONI ;- Palavt·as digms de um roma

no, palavras dignas do coronel Camisão, tal como 
eu o c nhecia. 

0 Sn DAR,iO DE COTEGIPE :-Apoiatlo. 
O S11. T. ÜTTONI :-Mas, Sr. presidonte1 qual é 

a extenMào das nossas per·das? O major José Tho· 
maz Gon~alves diz que. quando alcançárão a estmda 

·de Nioac,, muitos dias d~ll"is rla desgraça da pe•,fe, 
das fognerras e da fuzilaria consrante, os paraguayo.q 
já estavlin adiantA, já tinhão que~ mario os carros e 
procurado mutrli·M os m:rnlin.entos; N ioac eslava 
abandonado Este facto serve para mostra•· que há 
outr" official SCibro ó qual se pr,ten•le fazer cahir· 
grande wlpa, e que é preciso, antes de o condem· 
na!', ouvi-J,,, 

Em uma ordPm do r! ia do major ou tenente-co
ronel G·llrçalves se diz que h•1 urslo um CJ'imrnoso, 
e é o capitao Dlartinho H•beiro, '(JOI'~ue não defen
deu Nio•1c até as ult•mas, como Prrlo ;os instruceõe<, 
que se lhe hrn'ia d<do. Sr. presidente, maravtlh·i
me de que a se.ver·i•lade d~st< or.lem c],, dia porlessrJ 
achar acho no • spiril• do nobre minislro e que dó 
coraç~o de S Ex. lhe Rubis~e aos labios a increpa
ção que o senado ouvio. 

S. Ex nos disse: rr o gnve•no TI·•· de punir PSI" 
o({tc•al. • Já o dú Clllno coQ~emnadr•; é a victima. 
E' preciso q11e alguem s"ja criminoso : ~eja o capi
tão Martinho HI!Jdro, que en não conht•co 

Mas, prrdne-mo S. Ex , ning1rem ro."peila mais 
as inten~ões do no!Jre mmistro, seus bon< dnRrjos t• 
seu patrwtrsmo d .. qr\e tr orador qn~ ora Íitllil; pO
rém mais cr•minli>O ilo queo c'r~Jtáo l\fartinho Ri
beiro é o nobre ministro, o nohro ministro e os 
seus colldga~, solida• !os; r.lp;•ci-dmn,te o nobre 
prfsident~ do conselho, a tor prin.Jip:•l da todas 11• 

lle>l!rav"s com quA carregam·•s pois que a gue•ra 
do Par~gu•y I' deile e do nobre senad11r, guo a c· 
tualmente a•nda não tomou ass~uto, n Sr. Saraiva. 

Os Sns. I'O!IPEU E BARÃ•l DE COTI!GIN: :-Apoiado. 
O SR T. Ül"l'ONI:-Mas onobi'O ministro. em vez d» 

acr.nsar os autores da guerr., e o~ seus respnns<l .. 
vr.ois, invoca a a·limndvors:\o publica contra o pobre 
Caj'litao M.•rtinl1o Hilimro. 

Ü C;tprlr\11 ~f rl'l111h0 Jl,beiro gnar,Java a~ nJUni
cões; 92 011 911 prar.as rst .• v••o ,ob su·~ or·den An· 
fes de t:hega''"/11 os i·tf .rr.os dos prtraguayos, rdorc s 
bue denunciou o pri8ioneiro e quo ó logico quu lia-

Ch•g,da A estrada de Nioar., depois do eh o lera, de
pois de todos cs incidentes lJOrl'iveis que a mareha 
e ns fugos rios ma.ceg-11ls ex.plicão, a nossa columna, 
achando Nirrac incend•ado, levA de it• procurar outro 
abr1go : pnssou o rio de ~fondHgo e foi-so collo•:ar 
nn t\q11irlaunna. O tenenle-COI'"nel Jusé Thomaz 
Gonç-lves diz no seu oill•:io já citado ••. 

Não acho neste momenro o tnpico, mas o semdo 
Indo o leu. Diz lfllO á coragem her ica dos sons c"m
mandar!os deve elle o ler·-se achado além da Aqui
dauana ainda com algnmas c· nt· nas d11 lw•vo~ (*) 
ll n"s>c officio o novo commandant~ m>~nda 11 mappa 
da forç•, e ahi Iigur~o nrorlo<, jll de doenv"• já em 
combate e extraviados, só•rrente em o numero de 
380. Mas ru creio que o mappa publrcarlo nào póde 
ser· o proprio que veiu da colunrm, visto que nesse 
mesmo oJfi,:io, como a.:hbo d11 dizer, affirma o novo 
comruan·lante que só estll h frente de algumas cen~ 
tenas de l1r;wos. 

Quantas ceutrnas serão ?300, 400, 500? Se fosse 
mais do que i;tu o ten>nte-corunel naturalmenle as 
dizia. Suppondo que a plirase-algumas centiiDas
<tgnifrque ,,ta 1110, a perda ~ra pelo menos de 1,000 
qu" tmlr:\o ficado sepull:ldos nos m:1ce~aes de N10ac 
" de ~liJ•anrla, e estrumando os ca1np••s rla fnzen la 
de Sala.cco L• • 1wz. ~i).•l o< rr.stos ma!CarliJd•·s de uma 
•·xpr d1r.ilo, quo levou de rtlinas, S P•ulo ~ G··yaz 
mais cfo 3,000 homens. 1\lais de 2,000 brasileiros, 
cujo sangue cahe st.bre a cabeo~ des uubres minis-

(*l Nula do o1·ador.-As palavras do officio são 
'lsta."': 

ct Fall:tr• a V. 1\x. do compnrt'amonfo da força 
'e>i.t inul.•l, poisba•ta ·"simples n;1rra.~ào que 11cabo 
"" f•zr1· a V. Ex, o achar-me eu hojH aindn rodeado 
de algumas conten"s !.lu Ião nobre< militares, para 
IJ!ltl o maior brillranlismo toque it gloriusa ex.pe
!llftilO. li 
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tros, que tllo imprudentemente ordenãrão a Ião •le
sa~tros~ e m ·la vi -arfa inva~ão do Paraguay. foráo 
vicllm··s rla inexí.eriencla daquellcs gu~ ord~nárao 
essa experli~ao I 

Eu já disse q11e havia da fazAr um a~ditament · 
pediluto as instrucções dadas pelo m1ni•terio de :ii 
ile ago-to Acerca do movim·•nt. da columna de de
fesa,creada pelo ministerio de 31 •le agosto>, e t•·an~
formada em columna de invasão pelws seus succes
sores. 

Hei de accreseentar lambem um paragrapho, pe
din•lo informações sohre as inslt·ucções d~t•lhadas 
que dev~m ter sido dadas á columna ''" invasno,man
dada tl!o rfesgraçadamerite para o A pa c para a Con
ceiç~o. Hei de _11e hr ,lambem as instrucções dada~ ao 
pres1d~nte de nlato- ros;o para que comHCe as>im o 
mquento que propoz o nobre nutor rleste requeri
mento e por que V•·tei, o inqu<•rito sobre as c•u•as 
da c. ntmuaçno da guerra e sobra os erros que tilm 
havido na ~ua direcção. 

Tenho concluído. 
O ~• P•ranna-1u1 (ministro da guerra):

Sr. pre••dente, é grave a accusaçãn que ao govemo 
dirig O n·•bre senador pelt Jli'OVtnllia de ~li rins, f,,. 
zendll-O responsavel pelos suecessos da columna PX
Pê'·licionaria em opcr•tções ao sul da provinda de 
Mato-Grosso; devo-lhe, portanto Uflla resposta, e 
passo :1 satisfaze-to. 

« Gabinet~ do ministro - Minist•rio do~ negucios 
da. gne1·ra. H i•· ri j.oe•ro, 7 de mdo de t8li6 · 

cc 111m. e Exm. ~r -A. Bnlr•da do n••ssas f•rças 
n•J t~rritor1o de P.raguay, rle qud j4 d~i noticia a 
V. Ex., _parece propna As O!lera~ões dasf .. rças dos!a · 
prOVIDCJrl, . 

((.Na prurlencia e criterio dA V. Ex. o ~overno 
mu1t~ confia, e e.<pera que, no caso de a•:h•r que a· 
o.ccas1ão ,é fav~ravel, dê V. Ex, as ordens nPceHsa
rta~"o br1g1d~tro gr•du1do José Anton•o daFon<eca 
Gahão, par• a~ encetar por esse lado O nosso fim 
«·rá_occupar a m••r,qe•n tl•re•tu rlo Apl/., e 'e P"'"i11el 
fór, mva•1•rmos lambem por ali o ParafZuay. Deus 
guarde a V. Ex.- A·t~ge!o .Af.,niz rla Silm1 Fer·ra.:.
Sr barão 'de Me gaço. » 

Este aviso nll•• precisa de commentarios; é a res
p•Jstamais corn~J.t· qu~ se pôde dar ao que aventu
rou o. nobre senado•· quando pretenrle11 arrastar o 
'l' -verno ao hanco dos réos, 8e~ur•mente o nobre· 
sen••lor _nilo o pod~rá .. consegu•r s~nflo torturanrlo as 
expressoHs do :mso; b•sta sómente ~ua l~itura, é 
e lia d•cisiva ~:va. reduzir a n~da tudo quanto o no-
bre senador d1s~e a este respe1to. · 

O En. T. ÜTTONJ : - Elle prova o contrario . do;·, 
qU<l o nobre mmistro diz. 

O Sn. !11NI3TRO DA GUEnn., : - A corresponden
cia rio c• rouel Camisão, firmada qu.si um annCl de
_,ois, quando trai· u elle de dar execução a ussas 
ord·n~, a •rue o nobre sena,tor si!' r feriu, vern alnda 
d.:moustrat• o espírito e1n que fõrão ellas cunce· 
bidas. · 

S. Ex. attribue aquella march~, que qualifica de 
preCJplt•da, e im,.rudente ás orrl .. ns torminaoot~s e 
posit1vas do g.w~rno; não é ex~cto o que assevera o 
nobre senador, Li 0 avis,1 que indicava com11 pont·J Em 23 de fevereiro o cor~nel C!lmi~ão cornmuni
oLjectivo daquella columna expedicionaria a mar- cou a? govern'! que. desde -i de J 111eJro se acba~a 
gem direita do Apa. Este aviso, citado r,elo n11 bre ~m NIO<C, e hnt•a mteu9iio de pôr-~~ em movi
senador, é datado de 8 de maio de 1866. Basta 0 m~nlo, em demanda ·•~ margem d1r~Jta do Apa, 
senado altender a semelhante data e á época da exe- lutando POIJ! grandes d1~culdades; po1s lhe faltavão 
cução do m"smo anno, para comprehenrter que 0 os ~ecurs~s tnd1spens~ve1s; tornando-se, sohreiudo, . 
gov~rno deixou bastante latitude ao executor, ao m~~s sens1vel a car~nc1a ab!Olllta de cavalhadas, tanto 
presidente que tiuha de ordenar e ao commmdante mus quan!o era mCormado de que os parag11ayos 
que tinha de iniciar as op-rações. estavão mu1to bem montado~. . . . . . · Entrehnto, dous ou tres dtas deJlOIS deste ollie1o, 

Nem era posSIVel de outra sorte. o coronel Carnisão põz-se em marcha na direc~il.'' da 
O govArno não póJe assumir a dirFCÇi!o immedia'a colonia de Miranda. Ahi cbeg.mdn conhe1•eu que 

das operações da guerra: colloca á testa dns seus ex· a!JUBile logar e as suas imm~diações erão visitados 
ercit .. s gmer.es que merecem ma conll<nÇ\ e dei- pelas rondas paraguayas, do que achou vestígios 
xa-lhes com a re~ponsabili !ade a maior ampli· frescos. Uma destasrondas veiu mesmo reconllecer 
tude e liberrlade de acção, Fornece-lhes gent•,o na· a força que ali eshva; vmha h"m montad11. 
teria! preciso para a g11Prra, e todos os mPios, qu~ Os recursos comPçavão a escassear. O cnronel Ca· 
fStilo ao seu alcance; masoPmJn'rgodeste~meills,sua misào officinu-me em tO de abr1l, e manifestou que 
opp.,rtuni lade,os pi •IIIIS, as operações taclicas, tudo~ talvez se visse obrigo do a abandonar o seu plano~ 
quanto respeita mais immediatam~nte i!• acçi'ies de que ali mesmo permanecendo a c .. lumn:l expedieio
guerra, pertence ao.< generaes: isto il IWident••· . na ria acl~aria moralmente sobre as f, •rças par~-

Nlio qu~ro de m .. du algum pesar sobre a mAmorJa ~-:nay.•s existente~ além do Apa: o Paragu•y trcana 
do 11istin1:to e brioso curnnel Camissilo; elle teve sob a pressão de uma ameaça com a approx1maçào 
as suas razões para ~mpr11hender nqu•·llajornarla ~a columna de forças bra.,ileiras, cujo numero era 
c accelera-la ; Aso nilo foi fel•z, como 1:11ntav•, soube 1gnorado, e do um momento JJ:•ra outro pod•r•a re:~· 
manter-se na alt.ura da situação diJTicil em que col l1s.r a invasão pol' aque1lt1 lado. O coronel C·mi
locou-se, >acrllicou .. ~o curnpdnrlo seu d~ver. sHo, homrm intel11~enle e ta clico. conhec1a todas 

Ainda urna voz repiiÍI'OI o; termos em quA foi es<as vantagen- que lhe e1·a facil colher m~smo per
concebido n av•so di,·•g•do ao nobre harãn de MHI- mant>cenrlo na P"'icil.o da colonia ti~ 1\iir:mda, po
gnço ern 7 de maio .re 1866.·P .. r elle 1'61'-SI'·lla qu" o siç:lo estratcgicd A p:rreitamtmle dHfensavel 
governo n:\o fez preosào, nà·• c·leu uma roruem posi- Ent etanto ,.ulras occurrencias sobrevierão. Os 
tiva e ,b,oluta; cunfi .. u tudo à prudencia e ao cri- fugitivos brasileiros, que lograrão tllud1r a vigilancia 
te rio daquelles que tinhào de executa-la. (LO. ) -dos paraguayos, deixando suas familias, na collisão 
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de marcharem contra sua pat.ria ou tr~hrem de 
coarljuvar a .•eus irmão~, apre~entár:lo·se, pint~rão 
as cousas de um modo favoravel ii inva~ão. 

O Sn. mNJSTRO DA GUERRA :-Nilo lancPi um es
t.igm~,nem proferi um:1 sentença r.on•lemnatori• an
tes d~ ou vir· ai parles, ref·ri um facto que cor~sta de 
documentos ofllciaes e que não deve passar d'esaper-O Sn. T. OrreNI: - Ao contrario. 
cebrdo. . 

O Sn. T. OrroNJ : -Ahi estou de accDrdo. 0 Sn. MINISTRO DA GUERU.:- Ú COI'OneJ Camisão 
em dous 011 t1•eg dia• poz.-s~ em movifllento. Di ri
giu-se ao Apa sem ditfi1:uldade; tran.~poz o rio, to- O Sn. nnNISTI\O D~ GUERRA:- Havemos dA estar 
mou o for!< da Bella·Visla. o da Rinconnad.•, e ou- tle accordo em tudo de,de t(lle pela di•cu~são f •rmos 
Iras posições adjacentes. o~ nobres senadores co- verilicmdo cada um dos Cactus, porque o nobre se
nhAc"m a hi•torra dahi por di•nte. narlor, tão esclarecido como é, e CIJIU o P~pir~to de 

Onde está, pois, a culrra do gov~rno, que o nobre justica de que é dotado, não póde deixar de dar ra
senarlor consiilera réo da um ~:rande dericlo? Pnr- -zão â quem a ti ver. 
ve~tura os termos .em que se. a1:ha concebido agr1•lle o Sa. DARÃO DE S. LounENÇn:- Peço a palavra. 
aviso, a~ ,comrnumcações fellas pelo eornrnandant~, · . . · 
essaR hesitações, rnu1tas vez-s sPguidas de uma re- q SR. Sr~ vEm~ DA \torrA.- Os encolhidos estão 
solução e111 sentido conlrdrio, em consequeneia rle sahwdo ; fo1 boa a reeerta. 
circurnsl•ncias de momento que chegavao ao sen O SR. ~IINISTno EA GUERRA: -0 nr·bre senador 
cnnhecimento, tud' isso n~o mostra que ao chef" disse aind,. s~r o goveru" culpado pol' ler mudad•l a 
cabia a apredaçao d~ opportun1dade1 competia ava- rlneecll·• daquella coluurna que se auc,mmh .va a 
liar os mrlios da qu·• d1sprrnha? Cuyabá," por utd-m do governo havia tomado por 

p. rq11A o governo assüma a PXpediçiio um pontn ponto objeiilíV·• a fronteira do 4pa. "·\ fro•ole ra do 
objectivo nos t.Armos em que o rez, não dep,nolia do 1 pa n~o p ·dh 1IPix:~r do ser consi-ter;:da como ponto 
executor considerar na npporlunrdade c nos ruean• lij-ct1v, d .• quella column'l expedie1on,oria logo que 
m ·i• adaptados .Jlrra re;Jisar aquelle dr•."o•demtnm? ,IJ~ podess~ uper .• r; e se o u•brnete d• 31 de "gosto 
Segur;ment~; eis p··rlanto, :1 que se reduz a ~ccu- I fie h<vra rn IJcad~ ou Iro ponto, C•·nlO d c lar u o 
saç~u dn norrre se·1arlor, fila ~m t•rmos !:lo sover"" nubt·~ S• natlur, n~o o fez s·nno por >Uop•u· qu" o 
pois S. E11: julg •U o govrrno •ÍHda mais culp.lrlo rio rn1migo aínila occupava todo o rlis1rícto de ~rira11•la, 
que aorue•h militar, 1111e contra a orrlern ~xpressa d·• e adur-sB ent~oame.çarfaaeapr!al ria pr,vrncia p~ra 
cor·on· J Camrsào 11 h ·nrlrnrwu •eu post' de h"nra, que "nd~ .1e enc:;mlft~lvão HS fo~ças wva·o• as ~~·s, logo 
dev1a rfefonder a to· lo lr•nse, c•rr_no n nobrA sen·•·lor que mudárão as Circumstan~ras, ~·a couvenrente que 
reconheceu, r~cordanrt•J e refer:nd·•-se á ·ord'm de a1:"lunma tom,1sse r.utra dll·r·cyàO obraudo •le c •III• 
Weliingt·•n a um do~ seus ,ffici<e.<. Cahia a o·RS' binação c"m rtS fnrç.s da capital PMer:e-me quA a 
oficial defen rer a posição que lhe fui confi .da, cus- d• recção q•1e. p •r o•dem d ' me.11 antecess· •r. I· •mou a 
tas•A o que custa~ie. columna e mu•to just•ftcavel. O districto d· Miranrla, 

O ..;R ,.;JLVEIIIA DA 1\foTT.\ :-Podia morrer, mas embora n~o sej~ muitn pnpuloso, é t ·rlavia irnpor-
nilo poJia detender 11 posição. • tanta, e por onde o ,i~am•g, continuava a abaste-

O SR ~IINISTR!l DA GUERRA :-E' sabiolo ser de- cer-se dd gad.o e provJ,oes de boca. 
feusavelaquella pBsicao, e que a columna expedicio- O Sa:T. ÜTTONI:-Já tinha arrebanhado o gido 
naria dl'edu•va p:tra ali sua marcha retrograda. de Mrranda. 

O SR SILVEIRA. DA MonA :-Não posso crer isto O Sn. !IINISTRO DA. GUERRA.-Uma força P'raquelle 
de um paulisl:l. lado era para ell" urna ameaça con~tant-; nao llie era 

O Sn. MtNtsrno DA GuEIIRA :~A. força parngu,y• r.e I gnarnec~r uma front~ara tão exteu&a e aberta, 
era rliminllla e nao se atlreveu a·Antrar naquelle punto como são os campos do Apa. . . . 
senilo quando certrficuu-se estar tire inteiramenlll O nobre senador, carrPgando aR r-ôres do quadro 
abanrlonaclo. que tr·açou, pintou os h.rrrore~ soffrirlos p·la nossa 

Náo laneei, todavia.o estigma, como dis~e o nobre exp~dição e ei~V•·U o nume1•o dos mort•ls, creao que 
.senad•.•r sobre a reput·tç~o desse offictal, declarei qne a rnais de mil, porque S. Ex dhse lerem fi,:arlo se
se procedia· a necu8Sarla·in veslilj'a~ilo e o cu r]> do Ira- pultarlos ma1s de nul bresilerrus no~ campos da 
via de SHr pun1do, porque c,nfii, na justiça dos tri- fazenda de Sulano Lopez e nos ma··egaes. 
bunaes. Um fac!<~ desta orde111 não !leve ser cscru- o S. T. OTTONI: -Estimarei muito saber que não 
pulos ·mente investigado,· e puntdo quem se achar foi assim. 
em falta ? ! · 

O Sn. SrtvEmA DA MorrA:- Dei o aparto 
quando V. Ex. disse que elle devia defender o 
ponto. 

O Sn. !!INIS1'RO DA. GUERRA: - O nobr·e senaclor 
sabe quanto respeito a reput<l.)ilO alheia, emór·mcnte 
daquelles que servem ~o paiz, p .. rque, c"mo jil 
tenho tido w:casião de dizer, a hnnra e repnt<ção dn 
funecionario é tambcm um p1lrimnnio do e;lndo 
que ao g•1verno cumpre zelar e d~fen~er. 

O ~It. S. Itv~rllA o.l MorTA: - E, tas palavras 
proferidas da tribuna podem fazer muito mal, 

O Sn. mNrsTno DA ouRRRA:- Posso ainda uma 
vez affirmar, pnr honra das armas imperiaes, que 
Am todos os recnn tros fomns sempre victoriusos ; 
as perda! forãn ,in.signi ficanl~s li vista do prejuízo 
11110 CiiUbámos ao llllmrgo. 

O Srt Jonm :-Apoiado. 
0 Sn. ~IINISTRO DA GUERRA'-Ao passo que nil:O per• 

demos mais de 50 homens, jnncou e fie os campos de 
carl•VPres em IIU111Pfll de m:lis de :WO, vistos pelos 
nossos offia1aes que dão testemunho.O inimigo cruel, 
e que nos causou maior estrago, roi o cholera, esse 
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llarello vibrado pela mio de Deos ·a quem devemos 1 .~ A D. Umbellina Horacla de Andrade Selxâ e 
reverentemente curvar-nos, sujeitando-nos aos seus à outros· . · · ... · 
deeretoa; · . · 2 • A' D. Anna Spinola da Cunha Tourinho ·e a 

O SR. T. OTTOKI :-A columna ,-evtl reduzi di a outros; . · · . · · . . · · ·· ·. · · 
alrumaa centenaa de home!ls, diz.a participaçlo. A D. Maria Nucalor dos Santos e &:Outros; . 

1.• discusslo das aecointea pro~Riçilea,da meama 
· O Sa. IIJIIIStRo DA GUBRJU:: ~Nem o mappaa camara (com o parecer· da masa nd03), approvando 
que aeracorreuho nobre

1 
aenad•Jr lhe póda aprove1tar, aa penaões concedidas: .. . ... · . , • 

porque eu làn o o u limo mappa desaa força, e por 1.• Ao soldado Antonio Luciano de ,Lima.f~tltoaa 
elle verifica-se que na data 'd~a nltlm•• communni- 1 a outros· · 
caçõeu oolumnaae compunha ~e 1,~ praçsa. 2 • A.o to cadete 1• aargento dt voJÚntarioa.J(a

. O Sa .. T. OTToKI:- Só ae v1erAo JUntar-ae-lbe noel Gomes dé Albuguerque e a outroa; .• : .. , 
outras forças. · ·• 8.• Ao aóldado de' voluntarioa Joaqilim. Manoel 

O Sa · Kll'I'ISTRO 01 GUIIIJU : -Depois da retirada, Ferreira e a outros; . · • . · · •. . . , . 
a J 5 de junho em Aqo1idauana a força expedicionaria 4.~ Ao aoldad~ de voluntanos Joaquim ~ia 
compuoba-se de 1,386 praças. ·. . 'Mac~el e a. outros, . . . ·. . 

O S T O · Nlo Ad 11. Ao soldado de yoluatarios Jaciatbo lta6 da 
a.· • TTOKI : - pu e ser· Silva e a outros. . . · ' 

O Sa; . KIIIISTRo DA aVIRIA:- Aqui eali o map· Continuaç4o da discusslo do requerimento· do 
pa; portanto 6 evid~nle que não podia ter perdiilo Sr. Silveira da Motta, hoje ádiada. · • 
esses f,OOO bruile1roa, cuja morte lastima o nobr.e As matérias jA desJgnalias. 
senador. Com f.886 praças acampou o major Jo~é · 2• porte (á umd hora ou dlltu).-Conlinuaclo -
Thomaz Gonçalves no Aquidauana, ,unto ao morro da discuavlo do projecto aobrt operações de credito'· 
Alui, ficando um d~a aeua llmcos bem defe~dido ou emiBB40 de papel-moeda; . . 
pela serra de MaracaJú, em uma pros1çllo vantaJOSa e Levantou-se a sesslo As 3 f/2 horas da tarde 
sa11dawl •. Aa noss~s p•r4•s podem 68r computldu · . ' 
em 350 homens, 50 noa comliatea e cerca de 300 da -
epidemia do eholera; Se a ella nlo podemos reaistir 81• ....... . ~) . 
com a mesma emeacia com que resistimos i cavai- vu 8 DE AGOSTO DE 1· -. 
laria Jla~uaya, ao men~ o sold3do brasileiro moa- ....,. ""'' 
trou aindél em relevo· uma das qualidades m~ais apre
cia veis em um soldado: -a conatancia nos soft'rimen• 
toa e a resignaçllo nas provações. ( .4poiad•·•·) 

· PRBSIDII!CIA DO SI, VIICOKD.I DI AB4Jd, 

O SR. T. Orrol'fr : -Atê shi estou de accordo, ' 
A 'a 11 1}2 horaa da manhi, achlrlo-se i!J'eaentea 

oa Sra. visconde de Abaetê, Malta, Almeiila Albu- . 
querque,. Pompeo1 Jobim, visconde de Sapucahy~ 

Ficou a discuaslo ~diada pala hora. . OltoJiit Chicborro, Carneiro de Campoa1 Pedreira, 
visconae de S. Vicente, barlo de S. Lourenço, barlo 

2• PARTE DA ORDEM DO DIA. do Rio-Grande, marquez de Olinoia, barlo de Cote~ 
Continuou a 1• diacuaalo, que ficAra adiada na gipe. Paranhos, Euaebio, !:il e Albuquerque, blrlo 

aessilo antecedente, do pro~·eclo da camara dos Sra. de Pirapama,.visconde de Jequitinbonha, Dias de 
b d · t Carvalho Sou11 Ramos, barlo de Mar .. lm, Souza . 

deputados, ao re proposta 0 po er executiVo; au <~· Franco, Teixeira de Soii.Z~ Silveira da Moita, Dias 
risa11do operaçõ~$ de credito ou a emiaslo de papel- Vieira, Dantu, SQiimbd, Dinta, barlo ,de Antonlna, 
moeda. Par~n~•, ~·ernaildes Torres, Zacharlu, Flrmino, 

O 1•. C.•aelra •e t:lllnapa• pronunciou Furtado, barAo de MoriUba e Nabuco, o Sr. pral.;. · 
um diacurao que·pilblicaremoa no appenilice a este deute abriu a aessllo. · 
volume. Faltlrào com cauaa participada os Sra. Cunha Vaa;. 

Tendo acabado de. orar o Sr. senador C1rneiro de concellos, Nunes Gonçalves, Candido. Borges,_ Octa
Campos, aahiu do.salllo o Sr. presidente, convidando viaÍI~ Paula Albuque~ue, Paula Pes1CI~, 'Mendes 
o Sr. vice-presidente para o substituir por mo- dos ~ntos, Ferreira Penna, IDII'I@II de Caxlaa, 
menloa. marquez de Itanbaem, e visconlie de I~rahy, e 

o S•• Zaeh••••• (presidlllle do cOAselho) sew ·participaçAo os Sra. conde da Boa V11ta, Sõu~a 
proaunciou um dis,:urso que publicaremos no appen- Queiroz, Fonseca e visconde de Suaaauna. . · 
ilice a este volume. Foi lida 1 approvada a acta de 7 do corren&e 
. Orando o Sr. Zaohariu, tornou o Sr. presidente mez. 
a entrar no sallo, e o Sr. vice-presidenle convidou- BXPEDIBiml· 
o .a retomar~ cadeira, pedindo anteaao orador. per- 0 sa, 1• SBCRETARIO deu conta do aeiUinte: · 

. m1asllo de.o mterromp•.r para esse fim. Offioio datado de boje do Sr. senador Ferreira 
Ficou a discus1lo ad1ada pela hera. . Pen~a, p~rlicipan~o que o . seu estado enfermo 
O SR. PRBSIDENTB deu a ordem do dia para 8 do con~wlla amda a Pr•va:ro de comparecer âs sessões. 

corrente. F1cou o senado mte1rado. , 
I• porte.-Discusalio das seguintes proposições da Offimo de 7 do corrente, do 1• secretario da . ca-

camara dos Srs. deputados, com o parecer da mesa mara dos Sra. deputados, acompanhando a·segurnte 
n. 102, approvando pensões concedidas: proposta com emendas: 
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50. . 
Emendas. 11pprovadas pela c amara. dos deputados d ficar o .ensi.no theorico, dand.o mai_or extons~o 

propoR ta ilo poder executivo; que·~:taa força naval estudo prahco da. :naveg;rç:lo, ~a hy~rographu, • 
p11ra o anno fin,anceiro de 11368, a 1869. machinismo dos vapores,daarlllh.arra na vale a.lgu 
· · · .. " · .. · outros ramos de conhellrmentos mdrspensave1s 
c Accrescente .. se no Jogar co~pelente :. ofiCial de: marinha; Nilo poderi!.,'porém, o gover • 
c A· assembléa geral decreta. · · · no uso desta autorhaçãol nem augmentar a despe 
« Os ~ris. i 0

, ~~e 3• silo'~S 'da propos.ta. que actualmente se f<~J com.!). ~ira escola, nem al1 
. (( · Ar~r~o (addrllvo). Co.ntrn~ilo. em ngor duran~e m os. direitos doslentes quanto, 11s nomeações, ve 
. o exemcro ~a pr~senle ler.as dnJlos!ções dos arts. 5 , cimentos e jubilações. .. , . . . • . . . 

11°, 7• e. So da
0
le1 n.-1250 de 8 de JUlho de 186!i, .e a § .!'l.o o vice-pre~identA do. conRelho naval. se 

bem assm o 4 , a~gmentand~-s~, porém, com 'mars um official.general da armada da .livre escolha·• 
-duas as· eompanhtas .de :fuzderros, qoe podem ser governo. · · ' · · 
tral'lsformados em artrlherros •. · · . ' · · · . · · .. · . · · · · · · . . 

cc:·Artigo (additivo). Fica· extensiv~· ã reparti!(llO « Arlrgo (a·ld1hvo) FICl!o appovados os arts.·• 
da marinha a di>posicllo dn art. 33 do decreto e 6.0 do decreto }1: 3108 da 29 de sele!J!bro.de ,18~ 
ri. !13•3 de 29 de j•dho 'de i8!i9. · ·. . « .Art,go (ndd1trvo). A presente le1 regerHa1• 

« Artiio (additrvo). E' permanente o disposlona bem o exemcro corrente.. · · .· 
i• parte do art. t06 do regulamenlO do to de maio _ « O ar! 4.0 da proposta _passa a ser f3. . 
de 1858 da escola de marinha, que autoriRa o go· cc Paço da cam~ra dos d~putados, · e~ 1 d~ agos 
verno a reformar os·officiaes· da armada empregados d.e 1867.-Joaq~lm li'ranc1sco de, Farta,. v1ce-pr 
no magisterio, com o soldo -proporcional ao tempo s!denle.~4ntom'l· ~a Funst.ea v,anna, t.6 ·secret 
de serviço. . ·. · ~ro.-:-Smval Odor1co do Moura, . 2.o secretar 

·o. . d '. A t . I . ffi . d' . . mtermo. » cc epou e· re,orma .• os erão es es o c1aes 1rer· . . . . 1 tô a todas as outras vantagens e vencimentos conce· « Augustos e drgnusrmos senhores representan 
didos pelo referido regulamento aos lentes e profes· da nação. ·. · . :·.. · 
sores da mesma escola. · · · , . cc De' ordem de sua magestade o imperador, veni 

« Artigo (additivo.) O governo poJerã despensar apresentar·-vos, na íórrna da lei, a proposta fixqm 
os guardas marinhas que houverem completado ou a força naval para o anno.financeiro de 1868 a'i86~ 
completarem o curso, ífu'rante· a guerra actual, da! 
viagens de instruccão a que se refer~ o capitulo S• PROPOSTA, 
do citado regnlamei.to do 1• de maio· de 1858, e pro· « Art. 1.• A for~a naval activa para o anno fina 
move-los a 20• tenentes; uma vez ·que tenhít~ dous .c.eiro de t868 a 18tl9 cu nstar~ dos navios, que o g 
annos de emb~rque o.u ,um de campanha, e sat1, fação verno julgar necessario armar, guarnecidos pelos of 
ao exame pratico exrg1do pelo decreto n .. 884 de· tO ciaes. da armad~ e das outras classes eorrespoudent 
de deze~6ro de .i~51. . . . As suas respeclrvas lohções, e pC<r 3,000 praças 1 

« :Artrp. (addrt1vo). F1ca o govern~ antor1sado : marinhagem e de pret ílos corJlos de marinha, e 
« § 1.~ A_ separar os Jogares de eap1lilo, ~o Forlo circumshncias ordinarias, e 6 000 em cireum: 

das provmcras do PdrA e Am~zo~as do de 1nspector tancias extraordinárias.' • . '· • · · 
do arsenal da L• dessas provm01as. . . . . . · 

« ·2 • A estabelecer uma escoh pratica ·da arti· ~ A dup~srçíto con~rda na ultrma parla· des 
1b'aria e outrasarm4s parainstrucçll.o dos officiaes da arhgo lerãv1go~ d~.sde JA... " . · .. 
armada, guardadas as verbas do orçamento corres· « · Art. 2;• Fuia rgualmente o governo aulormd• 
pondente ao corpo da armada e força naval. · desde Jfl, a elevar a 30 o ·numero de companhias • 

c § 3,o A 'rever o r~gulamentõ•1'üo batalhão.naval corpo íle imperiaes marmheiros, e a completar o • 
na )lar te relativa li.- penalidade pelas deserções, oppli· Mato-Gr~~sso,·o batalhilo naval e as companhias 1 
candci a estas as penas impostas aos imperiaes ma- aprendizes marinheiroe,.,creando. duas deat~s n• 
rinheiros; . . . províncias, gue julgu convaniente e segundo· 
· « § 4.• A exceder o actual quadro doa officiaes organisação dada lls mais por leis.liJtteriores. . . 
do co~po da~rmada, nomeando mais urn almirante, « Art. a. o Para preencher ii':íorçit. 'decretada ·n• 
um Vlce-alm1.rante, um· ch~fo do esquadra, .· dous artigos anteriores, ·é o governo autorisado a dar gr• 
ch.efes d.e drvrsâo, tres caprtães _de mar e guerra, tilicações aos voluntarios, que se apre•entarem pa! 
seis cap1tiles de fragata, doze cap~tães ~enente.~, nos o servi~o, a contratar nacionaes e estrangeiros, m• 
C!lsos por~m· expressos no ar!. 6. da le1 de 8 de Ju- dian·e a concessão ·de premios, e a. recrutar r 
lho de 1865, . . . · fórma da lei. . . 
· cc 'Artigo '(additivo). Completado este· quadro ex- . .. • . . . . · 

traordinario, nAo se t~râ prnm.oçlln algrJma até que o «:'-rt. 4. F1c_il:o revogadas as d1spostçõe~ emcon 
quadro da armada fique.reduz1do ás proporções or- trar~o. . · · · · · · ·• .. · 
dinarias do decre.to n. 185 de 20 de JUnho de 184:2. · « Palacio do Rio de Janeiro, :?3 ·de mai 

« Artigo (additivo). l'ara melhor ex,cuç1o rio de 1867.-A/Tonso Oilso de Assis Figrteiredo. » 
art. 148 do decreto n. 2163 do 1• de maio de 1858 O ~r. 2° secretario leu o seguir1te parecer da m• 
!ica o governo autorisado até o fim do anno finan· sa n. 108 de 8 de agosto de i8tl7: . . . 
coiro de 181i8 a 1869 n fazer qu:10squ~r alleraçõ,s, Expõe a mataria de duas propo1i~ues da camar 
que a oxperieneia tenha acons• lh~do, no regnlariJen· dos Srs. deputados, o te. 1 publicaremos no appendic 
to. org~nreo da escola de marinha, no intuito de me- a este volume. 
lfrorar a educaç1io inilitar dos aspirantes, e simpli-. Foi a imprimir. 



lO 
•o 
H 
!O 
10 

<a 
e· 
1· 

rã 
lo 

o 
:;, 
1• 

to 
J· 
~-
o 

:s 

•O 
o . .. 

., 
o 
e 
e 
s 
a 

s 

a 

a 

~ 

.. 
I 

sE:ssAo EM s DE A.G:osTO ·nif-1867. ii 
· 1 ~· PARTE [IA ORlJEM DO, DIA. do sul; que· do seu consorcio· tem âeisfilh~a meno-

.. Entrârllo auccivamente em 3• discussão;. e sem de· .~es: e final~ente que s~u marido, ferido na batal~a 
~ate f~rAo approvadas para serem dirigidas· à sancpllo . 6 .2~ ~e m11~. de J8661 fallecéfa e!ll. ou~sequenc1a 
1mpenal, as proposições da camara·dos Sra. de(lnla- dos fer1~entos n!).hOBP,lhl de, !.íomantes, durante o 
dos, ap!Jrovando as pensões concedidas,: .· , . . mez ,de JUlho daquelle anno,. !)omo .. se vê ~a u.dla 

1• 4l D •. Umbelina Huracia de Andrade Seixas· e dcarta do tenente-~enerdl har~o .do_B~rvlllt comman~ 
a outros . . . .. . · . . .. · ' .· ant~ em chelc1 das forças uapemea .contra o P&• 

t 2•. AD. Anna l:!pinola da Cunha-To~rinho, e a ~u- ra~~;; Â ~.:. Mà~ifl'~lllheli,~a F~guerstei~ viuv~-d~ 
_r~~ A D. Maria Nucator d~s Sant!ls, ~a oulr~s. coronel do LO ~e infantaria ~o exer,ci~~' p~~ro.· Ni..; 
.. Entrou em t •. discussão (com 0 .parecer da mesa colão Fegueralem (60$ menaaes): , : 
ll· 1Q3) a proposic.~o da mesma camara, approvan do . 11 ~rova·se. pelq~ doeu mentos JDnto&lfU8 ~ penSJ~• 
as pensões concedidas aovsoldados de voluntarios n1sta em.26 ~e !'fUO det829 eas4ra.na.'l\'atriz do r1o 
Antonio Luciano de Lima Feitosa e a outros Purdo (provmc1a de S, Pedro. do •r1o Gr~nde):com 

_. ' • aquellecoronel, que era nesse tempo·eàp1tao1·e que 
. OSa.,Pl\ESJDENTR:- Pe~oattenç1io ao senado. este.officlal 'fallecérano ·dia·11 de-jnnbo de •1800, 

.Sobr~ es. ta r<soluçilo que s~ ·acabou de lt!r, além quando ·P.restava serviços de campanha no .. 2.o corpo 
das cólna,s .do.s decretos de concessn.o; todos data deis ao exército. .. · · · , ··· · ~ • . · 
de)S de ·ma10 do corrente anno, nenhum outro cc 3 • AD. Honoria Anderlinadoa:Pa~aos viuva 
documento ha que instrua·a proposiçl!o. · do alferes de commissão doS. o batslh~o deJnf~ntaria 

A'cerca ·da pensão . concedida a José Francisco do ,exercito Firmino losé dos Passos, mortó nó ala• 
Bat.h?s.a nito havi.a doc~m·~to algum q!•~ndo foi que de 16 de junho da 1~6. ·. . . . . . 
redigido o P.areeer. Dep1s d1sso o Sr. mtmslro.da .. ~. Prova;se .pelua documentos juntos que a Jl8Dsio• 
gu;rra.ll!anii .. u documentos que pravllo as asserções nista c~sllrlkCo!D o oWeial faHee1do;em 1'1 de janeiro 
ilo_pellclonaflo. . de.1865nalgreJa malfiZ da' AraCRJU (província. de 

Encerrada a I• d1scn~sito, passou para 2• e desta Seraipe) e que seu marido, partindo 1paru 111ier~a, 
para 3~ a dita prnpn~ição. . · lhe .deii~ra çomo alimento~ um~ mes;~da .. de 36• .'IIJ.~ 

Segum-se eml•d•scus,iio(eomorererJdo parecer) devia ser pa~a pela .theaonrarJa, da fdzeoda,.~s 
a proposiçil~ da mesma camara, · approvando as pen- da qual nJio chegou ella ~ receb~r IJUI!nlia alguma~. ; 
s~d3 concedidas ao 2• cadete to sargento de'volunta- :« ·4.•-A P .. Bosa Ma• la ·Pauhoa,.da Fon1eca, Jllàl 
r1os ~lanoel Gomes de Albuquerque e outNs. · do alferes do soo corpo de. voluntarios da patria; 

·O Sa; PI\Es!DENTE :-Peço-·a atten!iAO do senado Alfonso Aurelio da Fonseca, morto· nabatalha de 
para a leitura do parecer da mesa. · . 22 de setembro de 1866 (864 me11saes) · · "· :' 

Todas as pensões·imp~ttllo na ll'!anlia de. ~. . «A pensioni~tajunla um atlestad~ doRevd .. conego 
·Nas. pensões que têm s1do conceilldas é.pree1~0 de· cura da freguez1a do Sacramento, (Rra de:IanellO) em 

elarar-~e a que aeabe.i de ler; e quanto a que se re- que se declara ser ella vi uva do tenente co.ronel Ma· 
f~re a tabella letra B. ba. o seguinte: {18) . noelMendes da Fonseca-, e bem assim duas certi;. 
, . c A tabell~ letra B corresponde a uma das propo· dõds ·de baptismo.· · · . . · •· · . 
sições data4a~ de 24 de julho. . . . . . « De uma dell.as, pas~ada em28 de mar~~ ~eiS~, 

cc Apropostçito comprehende quarmta pen&lúJUB· consta que no d1a 8 éle JUlho de t8:l9 se hapbsAra·na 
tas, sendo o nome do primeiro Manoel Gomes de matriz das Alagõas Amalia. filha le~itima· do major 
Albuquerque, 2• cadete 1• sargento do U ,o corpo de Manoel Mendes da Fonseca e de D. Rosa· Maria Pau-
voluntarios da patria inlpossibili!Jdo de !Jrocurar !ina ela Fonseca. . . . · 
m~ios o e subsisleneia em consequencia de ferimentos « Dd outra certid«o, passada em· 4 de selsmhro 
roeehídos em combat~. · de 1857 pelo coadjúlor d~ rre~ezia de San!' Anua 
. « O numero doa . pensionishs é igual ao ~os de- (Rio de Janeiro) c~nsla que no liv~ so_,dos hajltia~ 
eretos, que por cóp1a acllmpanbào-a proposição. mos.das pessoas hvres d:dreguez1a a pag 889 v. 
. " Dos decretos 5 são datados de 21 e 35 de 26 de e~iste o assentam~rito que abaix:o ~e transcreve, as~ 
dezembro de 1866. _ . . s1g~ado pelo «;o&dJ.~tor José Emygd1o J~r(e lte ~1ma_, 

'' Entre ~s quar.enla pensoes_.conee~Jdas relo po- · « Ao.s 14 dm. Cl.º:mez de dezem.bro de 1854 nesta 
cler executivo e app~ovadas pela C3"!ara. ilos Srs. freguez11 P.uz os santo• .oleos a!> tnnocente 'AfTonao 
.deputados, apenas a respe1to de !JUblro ex1stem do- ~endo hapnsadoem per1go de V1da pelo conexo A!
cumentos juslilieativos, que fussem remeltidos ao ronso de Albuquerque Mello, nlho legitimo do te
senado. . · nente-eoronel Manoel Mendes da Fonseca e de·D. 
· « As quatr~ pensões, a que acaba de alludir-se, Rosa Mari~ Pa~lina da F~naeea: .protectora· Nossa 

silo as eoneed•das : \ Senhora; P-aI unho seu 1rmilo o 2• tenente Pedro 
« L• AD; Aurelia D.lmaso de Carvalho; vi uva do Paulino da Fonseca » · · . 

capitão Angelino de Carvalho (308 men~aes)• «A repartição do_ ajudante· general, expondo,· e 
« Prova-se pelos doc.umentos juntos que a pensio- informanilo em 26 de novambro de 1866 um reque

nista em 10 de dezembro de 1~54, casou na igreja rimenlo da pensionista, exprime .. se nos seguintes 
matriz d~ Conceição dá cidade'de 1\lontevidéo com lermos: · · 
o ol!J!:ial fallecidu, que pertencia á divisão bra~ileíra «, Com efi'eilo a supplie~nte, como ê geralmente 
au1t1hadora; que se comerva no· eshdo de vmvoz, sab1do, teve os filhos que d1z, e que se dedJellrito á 
viv~ndo com honestidade e dccencia na villa do Sa- carreira das anrtas, na qual têm prest~do relevantes 
cramcnto, da província de S. Pod1·o do Ri·:-Grande servi~os. 



:I 

ll2. SESSAQ EM 8 DE AGOSTO DE 1867, · 
. ic Os dous,, qoe ella me~ciena em seu. reqt1eri- com o Paraguav, .olferecmrlo um seu filho queo IUI· 
mento, morrêrilo com etrello no ataque. de: Curo- tentsva partJ wv1r corno t~olantario dtJ palritJ. 
pait>:. · . , « Como esta penslo constitue. uma especie da ex-

. . · •· Um era ~ado, oot~o o alferes Aft'oraso Aurelio cepç&o no principio, que tem regulado to~as u 
~~ Fenseca, d1z a supphcante que era solteiro! mas :oulras, entendeu a mesa, que lllo deTia dtixar .de 
nlo o prova. com documento algum, como conv1nha, !aliar sobre ella especialmente. • 
vialo gue tl pela parte deste que ella invoca a muni- Ha · · 1 · ' • 
11cenc1a imperial em seo beneficio. . . . · uma e1rcumatanc a nova, e 6 qoelorlo semços 

1 Enlretan.to com 1 re~peetiva.certidlci de idade estranhos A. gu~rra que concorr~~o para.se dara 
mo,tra.que elle m seu filho e com esta certidlo , pensio. O s~pphcante p~st~o aen1oos no tempo da 
apresenta a supplicante certiailo da idade de sua mde~?Bndenc•a . da provmct.a d.o M.aaranhio, e .•o 
filha · · · · depo1s em f8t0 ; nilo estio JUsllflcados com doeu-

o. tr d lo d .,._ . 
1 

; . · · mentos. Portanto, o senado a este respeito nilo póde ... 
. c u os ocumen s ev1 .... 1ns ruJr·esta pellçilo, . . . . . · . , 
como a certidllo do casamento da supplicante, que é O Sa. PARANHOS: - Qual é a d11ferença que se 
aubatitaida por um. altestado de respectivo vigario nota nesta pensão t . 
o.qual declar& ser ella.viuva.do tenente-coronetM~ O Sa. PRBSIDENTB:-..... JA disse que esta peaalo 
no11l Mendes da Fonseca, e bem assim eertidilo de 6 concedida nilo por h-: o peticionaria. ftcado.1mpos· 
que pelo !besouro nacional nenhuma penalo jA per- sibilitado de. procurar meios de sobaistenciaem con
cebe do estado. sequencia .de !eri~e~tos reeebid!Js em combate, ou 

« Entretanto a secçilo, crendo na veracidade das por moleshaa adqu•r•,las n~ sml~o da gutrra; mas 
allagações, da aupplicante, a considera digna de ser 0 decreto; do po~er ex:ecubvo .declara que a pensAo 
attendida em sua supplica. » · 6 con~ed1da at!endendo ao estado a que se ~ha 
. A'estaullimaobservaçilodarapartiçlodoajudante re~uzJdo Francuco.Nones de Souza, e ao~ serVIÇOS 
general eu nlodo.uimporlanciaalguma,porque tem-s9 mlllt~res que p~es!OU nilo só na guerra da Jndepen~ · 
concedido pensões Aquelles que percebem monte- i o· denc1~ na provm~u do Maranhlo, e em 1840 por 
e o poderexeculi vo, com o conhecimento. deatas lua~ 0~08~ 14° da ~tbelbào que houYe nessa mesma pro
eircumstencias, ou quando as viuvas recebem moo- VJDCia, mas nnda em relaçio A, ,uerra actual com o 
te-pio, ou quando as vi uvas recebem pensões, tem Paraguay, oft'erecenilo um seu . filho, que. o suslen· 
todavia concedido pensões .pecaniarias por serviÇQs lava,. para servJr co01o volontar~o da patr1a. 
prestados na guerra Portanto, esta observaçlo para E o qoe ha a _ponderar sobre esta penalo a que 
mim 6 ociosa. ( ConeinútJ 11 ler) : . . ,. se refere a Mra B. . . . 

« .A's inform~es da repartiçlo do. ajudante ge- . ~ ~R. P!IIANHOII:- De qoanto é a penlilo deste 
neral, que o s1nado poderA apreciar com~ ti.ver por mdmduo 1 . · . 
maia acertada. . .. » isto tl, ~e deve considerar pro- O SR. PRBSI!lENTB:-E' de 300S annuaes. 
vado ·o casamento, nlo ob~tante nilo haver certidão E1t.1 propos1çilo compre~ende nada menos de 40 
.deli& passada pelo paroeho : (LI) : agrac1ados, todos com a Clrcumstancla de est•rem 

c A mesa oom o desígnio de provocaresclareeimen- imp~•sibilihdoa:de procurarem os meios de subais· 
toa sobre uma circuuaslancia, que póde ser de alg••- tenc1a, em consequeocia de feri•nentoa reubidoa em 
ma importancia p.ara a historaa da actoal guerra do com~ate: NAe pó •e ~a ver objecç4o, qoanlo aos outros 
ParagUMJ, aecrescenlarA uma unica obsBrvaçilo. pens1on1stas Poderu have-Ja porém a reRpeato do 

•A observaçio lema ser que da.certidlo de idade pensionista Francisco Nunes ~e Souza De modo 
do alleres Alfonso Aurelio aa Fon~eca, gue como qoe, vmdo o agraciado comprehendido em uma pro
innocente recebeo os santos oleos em f4 de dezem- p~siçló que se ref~re a dos outros em circumslancias 
bro de t85.f., deve deprehender-se que elle marchou d1versas, me parece que o sP.nado nlo póde disculir 
para a guerra na idade de 13 ou f4 annos. bem esta pensilo e lalvez fom mais conveniente 

« Este facto nilo seria novo· na historia do Brasil adia-la. E' inconveni~nte em certos casos englobar 
. Ha um facto semelhante occorrido em tempos re- tantas pensões ; mas, emfim isto nlo ~epende do 
motos na província de Pernambuco. Mas era dever senado, Esta na minha opinião devia ser bem u:x:a· 
ila.mesa fazer es~ observaç~o i póde ser mesmo que minada. · 
seJa erro ~a cerhdilo •. (O~nttiiUII G ltr.) Encerrada a 1• disouseilo, passou para a 2• e desta 

c Term1nando as explicações da talíella letra B, para a 3•, a dita proposiç&o, offie1audo-se A ootra 
cu!Dpre fazer menção ~a penRilo d.e tre:wuos mtl camara sobre a alteraç~o do nome do agraciado José 
ré" annoaes coneadtda a F•·anc1sco Nunes de Victorino do Carmo. 
SouzEa. . . · d' . d Entrou em 1• discussil:o (com o referido parecer) 

« sta penslo !o1 eonce ida por eeretoAe 26 de a proposiç4o da mesma camara, approvandoas pen· 
dezembro d~ 18~, e nenhum documento VeJo ao se· sões concedidas ao soldado de voluntarios Joaquim 
.nado que a JURtiOque. Manoel Ferr ira e a o t 

nO decreto do poder execotivo declara qoe a pen- e 0 ros. 
são é. concedida, attli~deildo Go estudo tJ que se Peço a ~ttençio do sena~o. . 
acha reduzido Francisco Nunes de Soa:&G e 401 A re~pe1to desta propos1ção ha a segumle obser-
~erviços mil!tares que prest~u, não só na gu;rra da vaç4o. (Li.) 
sndtpendenc•a na pr111vtnc•a do Marar•hão, e tm c A tabella letra C corresponde A outra proposi-
1840 por occasião da rebellião que houve nesttJ mes- ~ilo da camara dos Srs. deputados datada dd 24 de 
maprovincia, mas ainda, cm relafão á guerra actual JDiho. 

' .. 
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SE.~SAO EM 8 DE A,GOSTO DE t867. 53. 

« A proposiçiocomprebende tlinte um.pensionis·· Nlo pondo em duvida nem o casamentO, nem o 
tas, sendo o noma do . primeiro Joaquim. M3noel direito que· ella possa ter A esta pendo; a mesa lin·'' 
Ferreira, soldado do 2;• corpo de· voluntarioa 'da tendeu ~ue devia dar di~so conhecimento ·ao aenado 
patria, 1m possibilitado de Jlroeur~r meios de sob· para ella votar com consciencia e sciencia doa do·· 
siatencia em conaeqnencia ile ferimentos recebidos cum~ntoa que existem. · · : ' · · · 
·em combate.. · . · . Encerraáa a t• dbuss~, passou para a 2• e desta 

c O numero doallensioniatas êfgoal ao dos de· 1 para a a•, a ditajlropoliçlo. · ·· · · · " · 
cretos, que por cóplaacompanh4o a proposiçlo. . · SeJuiu·s·e em I• d11cuulo (com o referido parecer) 

« Doa decretos iloua al11 ·datados de 23, · outros a propaai~ da mesma camara, approflndo as pen
doas de 26 e deseaete de~ de janeiro do . corrente silos concedidas ao soldado Joaqu10i Maria Macfel 'e 
anno. · · a outros. · - · · 

• Entre ~ "inte uma pensões concedidas J!Bio · o Sa. PRBSIDDTB : -A re'peito desta propoilclo 
poder. fxecuhvo, e approv~daa pela cam~ra doa Sr4. nlo. ha observaçao a lazer 1e111o qne nenhuma ais 
ilepalad~s, ~pen~! a respe1to de duas ex!·lem doeu- pensões nella comprehendidas vem acompanhada de. 
mentov JUStificativos, que fosvem remet11dos ao ae- outros documentos aenlo as c6pias doa decretos .que 
nado. . . . . as concedêr•o. . . . · 

• As duas pensões, a ·que acaba de allud1r-se, Encerrada~ t • discua~lo, paa,aou para a SI e. desta 
s!o as conced1d~s :. . . para ·a 3•, a dila propoa:clo · · 

c .1.• A D. Mar1a Euseb1a llarbou, v.mva do. te- · Entrou em t• discusaiQ (CQm 0 referido parecer), 
nente do 3• corpo de volunlarios da P.atr1a Franc1~co a prciposiçllo da. mesma cam.ara ~pprova~d~ aa,pen•. 
José B~rbosa, morto em conseqaenc1a de molesllas slíes concedidas ao aoldado de v.lunlarloaJacJDtho 
adquiridas em· campanha. José da Silva e a outroa~ · · 

«Dos docu~entos juntos resulta que a pensionista . b. • 1 prova ci seu casamento com o offic•al fallecido por O Sa. PRB&IDIIITI: -So re esta prop~llçiO a!D· 
meio de ama cerlidlo passada em 19 de outur·ro de bem não ha observ~ nenhuma a fazer. as cOpias 
1866 J!elo secretario da camara archiepiscopal Jos- dos decretos aAo oa un1coa documento• que a acom-. 
quim Tito TabirA Galvloi na qual declara este que panhilo.· . 
revendo um livro de assentos de baptismo da fre· Encerrada ~ 1• d1scus~ão, passou para a 2• e deala 
guezia de. Sant'lago de IguapP, no fim. delle achAra para a a•, a dila rroposlçiO. . . ' ' 
um ass~nto, do qual conslllv!l que no anno del8!i3, .O Sa. PRESIDBIITE:- Esquecia·me de fazer uma · 
no a!'l'a1a1 do ~ngenho. Emb1Ara, p~rtencente A fre.- observaclo, quando ae tratou da pen.alli a que ae re
gue.zla de ·Sant Iawo de Jg~ape (Bab1a), perante o ':1· fere J.·tsbe la letra 8. Entre· os aMracia,doa acha·•• 
gmo, enc~'!llnendad~ se tmhllo reeeb1~o en1 matr1- a IIi Jllle, segundo o dtcrdo · do governo, c~ama·ae 
moDJo Mar1a Eu1eb1a Barbosa e Frane1sco Jos~ Bar· José 'Victoriano do Carmo; mas na proposJçAo que 
boaa, achando-se este entlo ell! Jier~go de VJda! e veiu da camara dos drputados dli-se-lhe o nome 
que rec~hêrlo as bençlos nupc1aes conforme o ralo de José Victorino do Carmo. Acho que se deve se· 
e ceremonias da igreja; o que tudo se justificAra pA- guir com prefe•encia o nome que estA escripto ·no 
rante o n~vmo. conPao desembargador provisor,gue decreto do governo. Neste sentido, devendo haver 
mandAra abrir o assento aos 2 de Jr.ar~o de t866.. intelligencia entre o senado e a camara doa Sra. de-

« Por I)Utros documentos prov1-se CJUe a pens10· pulados vai-se-lhe perguntar se permUte qaa se 
n_ista t~m bom precedimento, que o official deixAra raça a a'teraçlo ,a rePpeito deste no!De, dizendli-~e 
cmco filhos menores, e fallecêra em r7 de novem· Josl Vicloriano em 1opr de Jos6 V1ctorino; Cre1o 
de f861i, ·. . . ' . que sobre ibto nlo haverA questlo, e, poia, , vai-se 

c Entre os documRntos encontra-se um offic1o do. officiar Aquella camara para aaber· se· se conforma 
tenente gener&l Polydoro da Fonseca Quintanilha com e1ta alteraçlo. · • 
Jordlo, commandante em chefe do 1° eerpo do exer· s1saiu-se em t• discusslo (com o Jlarecer n. 98) a 
cito, com a data de 14 de out.ubro de f8661 no qual proposiçlo da mesma camara, autoriaando o'overno 
informa que o tenente Franc1sco Jo~6 Barnosa fal- a conceder um anno de licença com venéJmPnt"s 
lecêra em mar~ h a de febre typhoide, .tendo-se ante· ao desembargador José Nicotlio Rigueira Cosia _ 
riormente mostrado dedicado aoaerviço. Encerrada a t• discussilo, passou para a 2•.e ddsla 

«A mesa julga de seu dever ~bserv'f:f•, que.a para a a• a dila propoaiçlo. · · 
justiJlcaçlo do casamento da ,Pensionista, que se d1z Entrou em t• discussáo (com o re~erido parecer) a 
celebrado em t8!i3, é J!"llerJor ao fallec1 menlo do proposiçlo da mesma camara, aatoruando o governo 
tenente Francisco Joséllarbosn: 20, que nlo se apre· a conced. r um anno de licença com vencimen
senta cerd1dilo de baplis~o ~e n~nhum !los ~mco tua ao desemhargad·'r Pedro Autran da Malta Albu
filhos meno~es, que a pennom~ta d1z que ex1slem querque. 
do seu matr~mon1o co111.o rerer1do ten~nle. » 0 SR. PRESIDENTE: -A resJ!eito deRta proposi• 
. ~orque, com esla cerhdl~ se provaria que silo Is- .llo a mesa informa que 0 senado em )866, i' rejei

~!llmos os filhos d~ agraCJada •. Elia, porém, nlo f~u uma proposição como esta, vinda da camara dos 
JUDia nenhuma cerlldilo de bapt•s'!lo i. e por oulra Sr deputados. E' 0 unico facto que recordo. 
parte, posto se apresente com uma JUStiJlcaçllo, pro- 8• 
vavelmente uma sentença que n11o se junta, não se ~ Sr. AtJnf'icla AlbU!JII~~ que :-Po~to 
duvidou quij ella se casasse com o tenente Francisco que o anno passado f~sse aqu1 reJeitada uma pro
Jose Barbosa em 1823. A justilicaç11o entretanto é posição, concedendo l1cença ao Exm. S!· Dr. Pedro 
posterior ao fallocimenlo do mesmo officiai, lutran da Malta e Albuquerque, todav1a estou per. 
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sliadido que· a proposiç~o. que se discute deve. ser •que pro. pendeu sempre com excesso. paraa franqu lza, 
approvada, visto como é de inteira e reconhecida defeito que a solidão tem ainda aggravado. 
justiça. · , . E a prova de que leio conselhos em opposição a 

O Sr. conselheiro A)llran. é. um lente. que tem este proceder, vou .dar em uns veraos fraucezes que 
prestado relevonte, serv1ço na facuMade de direito conservo na memor1a: 
do Recife; é u1n homein já avançado em idade, ai- N e soye: à 111 cour, si v.ous y vo1lle.z plai~e, 
quebrado pelas fadi~as ·de um estudo a~urado e atu- Ni fade adulateur, ni parleur trop sincilre. . 
radn, a bem de desempenhar, como todos sabem, V ê·se, pois) que erro não por.ignorancia, mas pela 
as difficeis func~ões do ma11isterio, afim de ser util força do de~tmo. . • · .· · . 
A sua patria, d1rigindo a mocidad~, illust.rac~'l•a. Sr. presidente, a linguagem solemne, autorisada e 
com as luzes •lo seu saber, animando·a como exem- omlbusiastica do no!Jre ministro da guerra.nuessilo 
pio do se11 trabalho, · . · . . ... · · anterior foi que me animou a·entrar neste debate, 

Ten•Jo arrui~ado soa s_aude na eonstanci~ de seus para lll_e ~fferecer algumas considerações sobrd,OS 
estudos 011nca !lo!erromp1dos, na afanosa mtssiloque ·aconteCimentos que se l.êm passado· em relação âs 
tão bem tem sabido cumprir, predsa esse distincto f~rças em marcha pelu int~rioi', em auxilio da d,sdl
profes,or de uma Jicenca para tratar·se, para re· l·•~a provincia de ·Mato,Gros!o, Conheço que vou 
pou~ar por um pou~o ~e't~nta lida; e eu j'ulg·', ?r. fallar de .o~jeclo estranho fi_ minha prufiss.ão; .mas 
presidente, de.1.nte1ra JUsltça 911e o corpo es1slat1vo ~e~te soc1all~~o. 4aaprofissoes não poderei eu par-
lhe conceda a hcença requer1da; approvando-se a llclp•r desse due1t•> geral? . · ·. 
proposição da camara dos Srs. deputados. Sem duvida n~o n1e Cavorecem.noJIIesmo grão as 

Encerrada a 1'• ~i;cussão, passou para a 2.• e Ires razões de habilitacão. apresentadas pelo nobre 
desta para a 3.• a dita proposi~ão. · · ministro da guerra pará si: intelligcncia, dedicação 
·• Se~uiu·se em 1• discussão tcom o referido p>re· e zelo ou appl!caçãa na gerencia e estudo de taes ne
cer la propo!ição da mesma cam~ra autori~ando o gocios. O sen?do conhece bem a distancia em que 
governo a conceder um anno de lir.enca com venci· estou. de S. Ex:., quanto A primeira. T1ve lambem 
mantos ao juiz de direito Dr. Candido' Gil Castello· dedicação e sonhe1 muito na mocidade; mas hoje I 
Branco. campus ubi Troja fuit. S. Ex. certamente escrupu-

0 Sn. PDESIDENTE:- Devo. informar ao senado losu como é no cumprimento de seus deveres, deve 
q11e não ha requeriment~ da pa1·te nem documento estudar bastante a repar.tição, que lhe era estranha; 
algum, qu~r a reswito desta proposicâo q.Jer ares· e eu nem tenho e; I~ obr1gação, nem ~empo. Meu e~
peito da outra que pa~sou. • ' . •11do. é da natureza do de que falia C1cero: ddt~ersta 

Encerrada a t.• ~i~cusslio, passou para a 2.• e per(ugium a c solatium prwbd. . 
desta para a 3. • a d ta proposioão. Entretanto, Sr. pre~ide.nte, desejo fazer s~mpre 

Proseguiu a discussão que ficàra adiada na ul- alg11mas considerar.õPs sobre os infortunios de nos
lima sessão, do requerimento do Sr. Silveira da sos concidad;\os. Óu de Mato-Grosso, ou que forào 
1\totla, ácerca da divisão ou columna.em operações em soccorro de~tes. . · 
em ~lato-Grosso. Já n:.o· poderei remediar ·o mal sofflido, e nem 
. Forão lidos, e apoiados e postos tám!Jem em dis- acertaria com os meios; porém, sejaoquevoud•zer 
cussão os seguintes paragraphos additivos: ao menos uma oNção funebre dimte dessa medonha 

« Idem, as instrucções dadai ao coronel Drago hecatomb11 de victírn~s humanas I D;ospertem minhas 
sobre a expedição de forças mandadas. para !\fato- (H lavras alguns r•morsos na cnnscie,cia· d(ls autores 
Gros~o. ilirectos ou indirrctos de tantas desj.lra~as, · de tão 
· cc ·Idem, as instr11rções dadas ao JITesidente Couto numerosa orphandade, de rios .de lagrimas e de um 
de Magalhães âcerca do movimento i:le forças sabre 0 luto, geral! I Que Deus perd6e a esses homens cégos 
Apa; que as provocllrilo, !Jastande-lhes o remorso que os 

« Paço do senado, 7"de agosto de 186'7.- T. seguira sem pro, como nos assevera S. Agostinho: 
0/loni. • /p.~um peccatum, quod commttliBti, tecum portas, 

Senllore~, eu creio que o nosso adiantamento, nosso 
progresso não tem passado do litoral I quando olho 
para o t•slado da no!sa terra e vejo, em t~mpos re
motos, a facclidado com que de Alinas, e de S. Paulo 
principalmente se improvisão valentes e numerosas 
b 1ndmras, pequenos exerci tos que investem o l'a·· 
ragu•y, e fazião importantes entradas e conquis
hs, quando m•3 rec•>rdo das namções de proezas 
dos indios guaycnrús adestrados cavalleiros, que 
nos auxilia vão contra ~s hespanhoes; as marchas 
difficeis, e de 1:\o grandes milagres; e comparo lu· 
do isto com o que ob<ervamos: uma di~muta ex
potliçilo auxiliada por Ires provincias, duas das mais 
populosas, e pelo poder central ; e que em quasi 
lrcs annos nada so ltim podido avançar, e menos re
ali~ar, devo crer que temos retrogradado! 

O Sr. barão tle S. Louren'o a-Sr. pre
sident~, qc1gncio a sentinella (<zz fogo c o campo niio 
desperta, a culptl não é da scncine!la, é do campo. 

Eu pois contmuarei a cumprir o que entendo s or 
do meu dever; cada um e todos fação o sou. 
·No~ negocios deste mundo, spgundo o que me en

sina a experiencia, os homens nào se sal vão só mente 
pela fé, nem pela sua confianç1; ~s vezes a salva-
ção e> tA em não a ler. · · 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :-1\Ias Se ]ll'e· 
cisa de boa~ obras para salvar-se; nãn ó só da fú. 

O Sn. nA nÃo DE S. LounENco : -UPpilo ; ãs ve
zes ó ele Yantagem nno t~r fé, e" desconfiar. 

Na politica, senhoro.<, neste jrgo da vida publica 
e partarnonlat·, vou-me tornando uma anomalia ; 
não ó pot·que desconheça as re~ras do savoir tivc·r, 
ó sim paio defeito de minha índole, do meu natural, 

Essa Qxpedição lia Mato-Grosso, que deRde muito 
acompanho, se mo tom Jignr~do a marcha do povo 

I 
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hebreu pel~ deserto, em 40 anno.!, A historia sa· seria mais fac! I a expediçito receber ord1ns de 
grada no~ d1z quesómente dous, de muitoHentena· .S. Paulo, prmc1palm~nle. com a occupaçllo inimiga .. 
res de m1l em!grantes tocllrãb a terra da pNmissão I d~ Albuquerque e Corumbá. · Como, senhores, de; 
Chego asuspe1tar que nesta nova ·emigraçãQ nenhum stgnar o ponto objectivo de uma força Uo diminui& 
e.heg&ri a ~ozar:da alegria de restaurar nossos infe· em tilo grand.e distancia de sua base dé opera~ões, 

· lue~ conmdadãos nas:einzas, ao menos, de suas d!q~rJ~edenc1a do commando? Os erros, pois, que 
hab1!~9~es.l. A Come; as privaÇ,õ~sí o.cJima, a peste e o ptodu~JrAo resultados t~o deplormis nllo são jlisti
ferro.Jmmlgo vilo tudo exterm111ando. ÇluVI que as ficave1s. ,Sem recursos fluviaes, tendo-os o immigo 
Corças,.· erào de 2,600 homens, o que hoJe e.t~ . e lia para f,JcJhtar qualquer ataque; sem recursos mesmo 
red~z1da a men~s de :1,000; segundo mform~ções de tem, exposta .a força em campós e desertos im· 
e.scr1ptasd_a localidade, e talvez de homens ah1mi· me~sos, sem· algum)l,cavalhada, .qúalquer tentativa 
htantes,' ... , · :· .· . . . . . era tmp_rude~te e SUJBt!a ti uma provavel destruipllo • 
. ·· O Sr. m1~1stro da guerra nos afiança e .accrescenta A Prov1denr.!a permtlhu salvar esse resto da· expe;;. 
-para glort~ Ae no.ssa~, armas-que a. mortandade d_içAo, mas a!nda o julgo compromettido, como c.on~ 
.pelo ler~O·Inlmtgo fóra.pequena. Eu cre10. que sem e~ stdero estar igualmente a outra expedição qne desce 
lhante .c1rcumstanc1a ~ão .pôde .infiuir . na gloria de da capital e por agua I · · · · · · · 
nossas armas ; e é ma1s .de lamentar que outras cau- o s' . ,. · · ·M ' I ·' · · · 
sas possào tel'. concorrido ·para a morte de tantos 1 n. ~~~VI!IRA DA OTr.l: -· sso é que · 6.uma 
bravos. E que :de. sacrifi.cios sem alguma ya~tagem ! oue)lra muo~. · • · , , .... ·. : · • '. . .· 
. Senhores, depoJB da mvasilo da ,provwe~a, sor- · O Sa. BA_ll.lo ·DE S. LouRENÇO ~-E em tudo 11to; 
prendidas, incendiadas ou. occupadas suas povoa· senhpres, nmgu~m é culpado? O nobre ministro.nos 
ções, .dis11ersos os habitantes, dos quaes um subido leu na se;silo de bonlern, para·mostrar suno!icitude 
numero foi J,vado caplivo, a luta nàDieria de ser ROVern~mental, umavi~oquedtrígíruo Sr. marquez 
decidida nesse interior da mesma província e sim de Caxtas sobre os•reeetos e:apprehemões que o aml· 
nesse.Humaylá que nos impedilo domínio da~ agu~N, t•v!to da•sorte da·~xJiedição d•J Apa I 9ual o pr~veito 
,Segundo as tdé•s que lanho daquellas localidades d~ seme)hante aVIso ?em que lhe podta valer o ·exer• 
com licença dos profissionaes, se, é que esta é aind~ c1to . a!lwdo, collocado ~m extremo opposto e sem 
precisa; quem for senhor do curso dou i os h a de possibilidade .d~ eo.mmuD!caçllo? Por · veotura o ·Sr~ 
dominar terra, ou as povoações e eslaheleeimen· rnarquezpreclpllarla.as~paraçõesdectsí!'as dag11err~ 
tos. que sempre _occupão suas m.argens .. Todos os por causa daqu~l~e mc~dente? ;Ess.e avuo, pots, Co1 
~sfor~os e sacr1fiCIOS p~ra cCintrartar esta tdé~ serão apenas uma noltcJa, ma1s nada Blgnrllea; . · · · 

IRUie18,. e com gra.nde r1sco de de1graças. . . O Si\. SILVEIRA DA. Motu :...:.Ha 100 "léguas de 
·Se amda reftecbrmos que nem rdcursos tmhamos distancia. . . . • · 

para fazer & guerra· no interior das terras, mais de· . 0 Sa. uulo DE s. LouRENÇO :-Sr.: presidente, 
~!~~:~.se torna a· situação que ali· se nos tem feito consinta V. Ex. que faça ainda algumas considera· 

Sr. presidente, eu sei que nilo h a gado nas immedi1- ções. A guerra faz-se·com.soldados e officiaes en· 
·ções de Mato-Grosso e no va1to interior dessas pro- tendidos, e eu desde o começo da luta que não vi 
vincias vizinhas, p01'qae tenho lido a fome e mi!eria alguf!la proda dM stli~lude do govm'r~o 1.para e~viardA da expediÇão ! porém· não ·haver~ hmbPm recurso pri)VJDÇta 0 . a 0~ roaMo !lm o cu : supe!Ior e 
algum de cavalhada ·· nll•l foi passivei obter cavallos prest•gto. Essa lnfehz exped1pAo tem ttdo d1treren· . so 40 · 11 0 h · ·. .tes comm3ndantes, tem mar··hado a contramarchado, 
.~~ra montar uns , ou O omens que ~U1Cl• sem ·ponto objectiv••, sem al~um plano determinado, 
hassem a marcha de .nossas forças, lhes sems~em e soffrendfi as mais duras,priva~õesl 
de batedores, de. espta~, de av1sos, e pua reumr e . . . ~ . · · . 
rs·coltar ·o gado mdlSIJemavel? Eu fazu1 outra 1déa Eu acred1to que tem stdo ~a1s sensato, que todas 
do nO'IAO interior,· e cuidei ser possível ·n~o só mon- a~ forcas que se podasse env~a~ sem esp~rar a reu• 
lar a 'Cavallaria como·l<l~a expedição; agora VPjo que miio de g~andes·mass~s, ~e·dmg1ss~m dlr~etlmente 
me eng;mei 1 O que, . porém,, admira· ·ainda mais é para ~ cap1t~t. da provmc1a e qQe ali se çu1~aue ·de 
não ter a.expedicao.g111as! Vejo que por uma pro- orgamsar mil.'tarmente U!D p~queno ·exerc1lo para 
videneia foi 11lla guiada.por um certo LoJles, que se. op~~r à eonhnuaçllo ~~- 1nvasA~, _para oprotPger os 
olf~receu officiosamente para pré~tar tllo importánte f~gtllvos, para tra!'quJI!Isar os !lmJtloa, emflm p~ra 
serviço, llc'an11o com sua morte nossas forças em es.·. observ~r. o proceduuento até certo tempo·: suspeilo 
tado de abandono, valendo-lhes. a Jlroximidade do da Boi !VIa. · 
Jogar p•r~ onde sa dirígillo. Nesse doloroso episod!o Se .a occasiilo se apresentasse. de' faze! ·qualquer 
da peste, que assallon nossos soldados, nem med1- tentativa de rest~uraçílo, ella seru1 reüeclida e prtr
co:~, nem r~medios I Consta que o infeliz coronel Ca- dentementa executarla, po~to. que eu contínuo. a 
m1são ;ped1a pelo amor d~ o~us uma col~er de algum ~nlflnder que tudo depende:d~ resultado da guerra 
remed10 I .debalde o pedta!! On1la, poiS, o zelo de JUnto a Hum~ytà, e du dornmto das aguas; O per
nossa administração, onde sua sültcitude pela con- !lido não sB restaura mais, ã. exc~pção das terias 
servaçllo de nos•os concidadãos? que n~o podPm ser d· struid•1s, e do~ cidadãos ainda 

· F.111emos agora das instrucçõe.q dadas â expedição; captívos, que estão muito internados, NA o vale pois 
onde estão ellas? O nobre mmistro nos· dtsso que n pena de pôr em risco as vidas e petrechos de que 

.as enviava ao pr.esidente úe Malo-G osso 1 disse-nos ainda dispamos, salvo uma opportunidade eviden

.tambem que o ponto objectivo ila marcha d•s forQas t~mente demonstrada, e uma possível combinaç~o 
era a margem do Apa. l'or informa~ões que tenno, das duas forças. 

,. ,'i 
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Parece, P.ortanto, que se devera ter logo enviado niio tem Jogar quando o mal sobrevive, e continullo 

, para ll'lato-Grosso um presidente milifar, um general seus estrag(JS, ,. . : 
entendido, enio um moço bacharel. P~r~ esse Jogar o Sn. SILVBJn.t. DA MorTA : -Os que eal4o para 
onde h a luta, um moço bacharel em d1re1to; e pa~a morrer jA eslio com medo do inquerito1 e nlo alo 
Pernamlllzco o!Jde nlo hatropa, um general experl· só 08 que estio para morrer. · • . . : 
mentado I Assim vilo nossas cousae, e essas ano· _ · · • • . 
mafias se reproduzem em tudo 1 · O Sn. BARAO DK .s. Loui\INÇO :-0 Sr. mm1stro da 

Nll.o ha pois responsabilidade em semelhante con- gom& pó:le estar 1nnocente do.mal causado ;porim 
ducla 1 nossos negocias nlo alo tractados com serie- um governo nlo rPsp,.•nde sómente pelo que faz, 
dade; a etposiçAo de tAo estranho P.roceder deve sim lambem pelo que deixs de faler: gutm rttio ftJ& 
calar no espirita publico e ·o encher ae indignaçio 11 gue devet deve o 91untio fa:. O mlni.sterio ·actual 
ao ouvir as desgraoaA e soft'rimentos de tanta1 victi- n~o ,Póde aesculpar-se com os erros da .ollima ad· 
mas dignas· de melbor aorlBI Os gemidos que ouvi.. mlmalraçlo da 811erra, porq11e o nobre presidente 
rão,os soldados que !ugiilo A fatalidade, ·qà~ soltavllO do conselho a defen.d~u semp~e, ~ aàdoptou comple· 
m~1s de 200 camaradas e am1gos abandonados 4 ~ua ~amenle, quando ex1111U sua· co~tmu~ção. ·Os. esl!an· 
tr1stesorte, q11ando forlo degola~osporum inimigo Jlment~'.' a confusio ~e prov1denctu, 11 1nt"!gaa 
barbaro, devem achoar · por mu1to tempo em seus mesqu1nhaa que Impedi rio a a dopçlo de med1daa 
consternados coraçõe1, e nasfamilias em Julol As acerfàdaa1 algumas das qoaes se toma~lo tarde. as
carta• que se. re~eb~m da expedi~ hotrorisAo 1 llosancc•ontidas. Os erroa eoml!le.llld~a em Mato· 
Esse ponto obJtCIIVo m4icado sem critario produziu GroBio eslllo no m~sroo oas.o, e o m)Dlster1o 6 rtS(JOn• 
todo o mal, Sem a icíeonveniencia de semelhantes savel de nossos mf?rlumos. HnJe, nlo 6 Jermdo 
ordens se teria poupado muitas desgraças. - u'!l qu~ se c~ra a. fer1da . de outros. Parece gue o 
~s jnstrucções aqui lidas, a inificaçlo do ponta ra1o va1 cah1r.nesse offic1al qne ah'n~onou Nloac, 

obJtCtlfo creArlo aquella deploravelsituação. A falta p~rque é prac1.so alguem que pagae a1nda que nlo 
de eavallos é indesculpavel~,. e a econom1a feita com SPJa o veriladeJro culpado. Não, senhores, esperemos 
sua nlo acquisiçlo nAo com nina com tantos dt~sper- nm pouco, e ouçamos 111 parter. ~ expediçlo aeauiu 
dicíos que esta guerra tem alimentado desde 1eu co- para .as margeus do .Apa {'elo cammho proprio e co· 
JJ!eço • .Abi estllo para o justificar as margens llu- nbe~1do, e hmhl!m o ma1s cer\0: por este caminho 
v1aes do 811!

1 
onde centos de fOium~s quasi perdidos seg~1rAo de contmuo as provJsõ~a de consumo e 

alast~avlo os campos! Já ouvi dizer, e de fonte bem belllcoa; e por elle lambem devena ser o regresso, 
qual.JIIcada, que só um ea~dilho. comprAra 2.000 ae eale se desse. . 
clavJDote• dos nossos deP,OS!Ios, ,ou e;W•njamentoe, O oftlcial, pois, que llcava guardando nosSIB ba
e.~ patacllo cada um I ~~~ h1Siorzaa CI~Culão, e ate gagena, responaavel par aua a~surança e pelaa vidas 
ea1x1lea desapatos de. C!'JMDças pert~nc1ilo ~aremes· que commandava, devéra surprehender-se de vêr. 
sas confusas e prec1p1tedas d~ nossu agencias t cllegarem pelo mesmo caminho as tropas inimigas, e 
rolhas ~m vez de remdd!~Js1 e md outros de~t~mpe· suspeitar que tuda expedição tives~e sido abafada. 
ras I fo1 nma de~o~dem Jnquallllcavel, uma banca· N4o lhe occorreria o facto improvavel de uma.deaas
rot,t do suor llrasJiezro I No fim da guerra, ae inven· trosa retirada por desvios .llo inesperados s~crift
ta~m!JlOI o que ficar com o que foi remellido, cadoa os aoxil~os e remessaa que de contino'o tranli· 
prmcJpalmenté quanto a ar111amentos e consumo de !&!11~ pela v1a abando~ad•, . que aproveiiArlo ao 
roupa e caiO:'~o, é que se ba de reconhecer o abysmo •nun1go, ou forlo destruJdos por elle. · · 
doa desperdie1o1 e do roubo. · O commandante poia da !lafalfem podiaauppbr 
• Ouço oatentu o acerto de certas providencias ui· perd1da i PxpediçÍo e quem sabe o que se (la•sou 

timamenle t~l_Jiadas, como a da nomPaçao do gene·· para o confirmar nea'te jllJZI.I 1 Ne~te caso nlo ilever.a 
ral para eorllflr lanlos abusos: Deus sabe como ludo elle pensar na salvaçllo éle1ses reslós a seu cargo? . 
1sto tem bdo Jogar 1 como succede com as Mbelbas, o s s · M o· d 
gastamos o mel sem lhes descobrirmos 0 en4•nhoso N' a I~VII!J\-' D~ DTTA.:- comman ante de 
processo. Diz-se muitas cousu a lal respello, que loae nilo po~Ja ter Jntluencl& no Apa. . . 
para o futuro se reprod1u:irli, e falia-se mesmo em O Sa. BAaAo DI S. LovuNço :-Compre, po1s, 
mlluencias estrangeiras! . ouvir as partes. Sr. presille11te, valh,·nos ao menos 

Sr. presidente, a ~ruerra conlinúa, ptrece aproxi· · a permlssilo que ainda temos de fali ar e de escrever, 
mar-se dd seu 601. Deus o permitia 1 ê tempo e nll~ restos de nosRos. direitos que alimenl4o alguma es
sei mesmo se excede do tempo I CumP.re depois della peranca. At~ hoJe. nossas vozes pouco tem aprovei
estabelecer um exame se rio sobre t• ao o succedido lado, mas d1z o d1tado -que agua molle em pedra 
porque nilo e razoavel que a desgraça qnASi irrema-: dura produz sempre alfllDI elfeito, e. nós o devemos 
diavel de uma natAoofique impune e prosperem seus e~pem. Por ora veio no nosso governo a resolnçio 
r.utores. . seglll't\ do grande Frederico da Pruasia, que dizia 

Cumpre C{l!e digamos as verdades, e que chorem ter fe1to com ~eu povo um conchavo agradavel a 
os I{Ue nio devem rir ; btsta de - parce Btpultis - ambos- elle du: o que quer, e eu faço o que me 
Se atnda ha inconveniencia de tudo apurar, espere- par!ce. ~nlre n6s se d~ ~sle eo~~havo lailif~, e o 
•nos; porém a hora deve em fim chegar. nav1o Vai navfgando: A guerra vm Ji no seu terceiro . 

O Sn. SILVEIJU MoTTA • -Nilo querem inque- da~no, e nodssos estadJstas, que a suppunhAo loios os 
i to • . 1as acaba a, que se engan~r4o reãondamenle, con,;, 

O
's - S 

1 
tinuão na seguridade de uaicos sabedores de nossas ( 

11. DARA.O DE • OUI\ENÇO: -O parce septlltil cousas. 
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Logo no pri,ncipio disRe um dos nossos homens· O SR. PRESIDENTE: - A discua110 fica adiada 

Jlolrlleos, prattcu daquelles Jogares, q~te a g11erra pela hora. · 
ileveria durar mais de dmts nnnos, que 1101~0 exer- F' d' d' d 
cito receberia mais d~ 100,000 homens que destes 1eo~. a 1scusslo a 1a a. 
per·~erra .,.,j~ rln .JO,OIIO; e q~te .de•pe~der~•'m"' para ... 2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 
maiS de 200 OOO:OOOS. Os estadr>ta8 rrrão-ae; as pro-
pheeias SM ~umprira:u, ell~s C•lntinuAo nos seus erros, Proseguiu. a t• discusslo, que ficAra adiada na .. 

. e os exper1ent~s no seu apartamento I sessl.o antec~dente, do projecto da camara do•·Sr~. 
Quan~o. senhore~, ali(UPm, pall) impulso do pa- dep11tados sobre proposta do g••verno, autorillndo 

triol.iamo faz, al~!Jmas co~siderações contra 0 que 1e operações de . cred1to ou a emisslo de·papel·moeda; 
• pratu·a, f\B posse1ros atlrrbuem 11 ambiç4o do poder,. · ·o SP. wt•e•n•e de .Jetietctitlie•il• 1 .. 

e tiURpeJtilD as refl"xõus: agmades 1 vJclima hao de -::Senhores, f~llo hoje com p. azar? po'rq. uenlo. d.-· .. 
deixa·la-cadaver I · · seJava de modo. algum, nem ·nea~a, D!lm em ,:~utra 

O Sa BAJÜO DE CoTEGIPE :-Apoiado. sess4~, acha~· me em divertancia coin o actual mi~ 
nrster1o relttivamenta a ma~das por elle. prop~taa; 

O Sa. BARÃo· DE S LounENÇO :-As comequencias V. Ex. !e'!lbN·sequedeolarelnestaC:'•aqutfconflaY&' 
~e nossa allnaçil.<~ náo podem Rer calcula~as, ~e me na adrnm1slraçAo actual, no seu patriotismo, no 1elo 
figurA<> em fXlremo am•ap~·lor~s, e por 1sso lanóo com que desempenhava o sem~ publico e carre
mao dos me tos que minha intelligeocia me suggere gava com a extrema responsabilidade da alto~ 
para as attenuar. difficil e grave em que nos achamos. A eata oir· 

Sr. president~, em uma das passadas selsões eu cumstancia unia PU o coabecimentt· peuoal que 
fiz .uso d~ uma invocação de Cícero. 11 Cesar, e fui ten~o d.e cada ~m dos nobrl!s ministros. . . . . · . 
!llUII~ censurar! o. por t~r commetlltlo uma inconn- · T1v~ J.ll occasulo nesta me~ma aea~o de dar provu 
me!lcla,, $eDil·• um desrespeito á p•ssoa inviolavol. ao muusterro .de que nlo. deseJ~ de fórQia al-:
HoJe,d~ante desta trem~nda heeatottobe.de vHima• goma d.e'mentrr esfd meu proposito, propoalto, 
humanas, no auge de noss••s soffrimentor, eu dest>jo '~· preudent.e, filtlo completamente de convlcç6ea 
re··omr 11 mesma personagem, como donde espero mmhas, porque lambem fiz esta declaraç&o, e creio 
algumremedio, e, para que não seja •ccusado•egun·- que a fiz em um dos ultimo~ discursos gue Jlroferi 
da vez, emlJrfgarei lingu.gem clftlum•pecta, ~agrada nesta casa, o qual me parrce que vem boje pufllicado 
me~mo, ~"~~ P da escri 1,tura; é a linguagem de dou~ n~ nor·eio M·rcantll; pr•·posilo filbodo oonvieções 
·santos, dJr•grda a Deus Todo Poderoso 1 O Panto r•l mmhas, e nào de tntere~.se~ de partido ou de. outro 
D.IVid, <JUei~ando-se IIJe.hová, D~us de Isra•l, de qualquer 'A!lero,. porque jã declarei, alto e hl)m Iom, . 
haver ab11ndonado seu. povo. O P'dre 1\ntonio Vieira, ~ue do ~nnrster1o nada quero; .e ap~z-me repeti•!~, 
que, se não estllsancllficado, é JlOrque Roma se tem l:ir. presrd~nte:. se algum~ coll&ll ped1r .101 Sra •. ·mi• 
e~q~ecidod~lle, no pulpitodaB•hia,lamPntanlo quA n•stros para mrm, espero que elles cat~egoricamente 
Chr~sto abandnnas&R o povo portul(uez catholrco aoi me a neguem. v•sto como sempre fo1 P&la a norma · 
berejes da Hollanda. Ambo~ pediio a seu Deus por que me .tenho rlirigido na earr~ira publica, desde 
conta de uma semelhante injustiça 11 Serã po•sivel os meus fl!ats verde.s .a~nos, e pel" qu.l espero eaí 
gue se me conte• te a conveniencia de minha Deus cunt~nuar a drrrgtr-me, aaora e sempre. · · · 
liumilde invocRçào ? Ouçamos, pois, 0 santo rei .D~clar.er, é verdad~ hmbem1 que nlo t~ra confesso 
David, Psalmo 43. mrmsteml, ou, sem!ld.o·m~ ae uma expreaslo'fran· 

E d 
ceza, que nl.o era m1msterral lltJoud; e eamo se A 

« xurge; quare ob ormis, domine. Exurge et ne a consetencia despertasse em mim a nee..Uidlde ele 
repelltiB in flrr.em. Quare faciem . tuam atJertiR, o61i· · d · d · d di · 

. vi•ceris s•.•.otpiamost aJ et tribulation. is nostrm? •d,; ... me ., sangran ? na Vela, . a II!J ~,. 1188 lambem 
"' n •" que de oriilnsr1o eu era um mrnistérial que Unha 

tJtJ nns prop!er nomen tuum. ». minhas escapulas. (Riso.) Infelizmente,. Sr. preli• 
O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE : - Traduza isto para dent11, esta é uma, porém ainda assim, creio que nlo 

que todos eutmdáo. · . s; rA completa, e no fim .do meu diseors~, expreaslo 
O Sn DARÃO DE S. LouRENÇO : - Vou satisfa· smcera ~o meu voto, cre1o que fardi aentir ~o senado 

ze-lo : « Senhor, despertai; porqae continuar a con· e ao pau. o. modo ~omo encaro a necewda.de de 
fiar nos que rnal servem? Quare obdormis domine vota. r sobre este proJecto, e a lealdade com que 1ei. 
exurge. N4o cunsintaiq que o Brasil toq~e os ulti~ co.nduzir-me em todos os passos da minha vida pu· 
mos sófl'rimentos. !fe repelias in ftnem Porque, bh~a. . . • · · . . . ··. 
senhor, pareceis retirar vossas vistas esperançosaM Se~hores, não. se1 se foi aqu.t ou na camara ~m
de vos~oij servrdores mais fieis? Q11are facism tuam por~lla que se d!~se que, depo1s. dos dias 1lonoaos 
~vertis? Porque da.r log~r ~ que se pense que sois da mdepe'!dencrs, amda n~o llvemos uma qu-dra 
1mpass •vel a nossos 1~fortumos? Obli11iceris t:nnpim em que ~. srtuaçilo fosse ma1s grave do. que a actual ; 
nostrw et tnbulrJtioms 11oslrw? Senhor, ajudai os em que 1nt~r~s~es Ja:o encontrados ,e de, tamanha. 
que se esfotçilo para salvar o paiz e fazei-o por gravtdade ex1g1ssem dus representantes da naçlo 
amor mesmo d6 vos'a r•·puraçàn. Adjuv 11 nos pro- todo o d~syelo, tu~o o zelo, todas as lucuhraçõ~a 
pit.er n.o"'en tumn. Para vossa gloria, senhor, aju .. rmAgrnavels para VIrmos em soccorro da causa ·pu· 
ila1-nos. » blrca. 

O senado me desculpe Se esta proposiçil~ é yerdadeira, como eu creio; 
• se ella estll na conse~ene~a de todos os nobres sena· 

O Sn. SILVEIRA DA. MorrA: - Pe~o a palavra. dores; se o proprio paiz a reconhece, acredito que 
i 
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estou dispensado de dar· outra alguma razão para ·sabe, e eu já deixei demonstrado, me obrigar·a, Sr. 
ju<tillear em tudo e por tudo o meu morlo de pro- presidente, a "nl:rar na discussão •. collocada n< altura 
cedr•r, o igualmente a razão porque aceito as paLma. a fJUe a elevárào os to lentos dos nobres oradores que 
de S /lx., o nobre pre.,Idente do co•nselho,proreridas mtJ precederão 110 debate. 
honlem ou antn-honlem, chamando. toilos os homen' Antes, porém, de faze-lo, V. Ex. dar-rne-ha 
no laveis rio paiz para, deixan•lo de parte princípios, licenca qu~, á imilacilo dos outros Srs. senadores, 
ou antes interesses de partidos, unrrem-se e estu- eu não prescind-i dó exHme de algumas ?ir cums
darem o modo como 8erra m~rs facil salv•r os inte- tanci8s,exarne que >ervirá de esclareeer a rhscussào. 
resses vita~s e geraes da grande associação prolitica ou que faça uma especie de retrospecto dol certos 
de que todos fazem· •S parle. Se S. Ex: não se explicou factos, de certos acontecimentos qne se prendem 
prec samente por esta fórma, en creio que pelo me- ao assumpto. V •. Ex. sabe que N! !nações de~ tas nao se 
nos é este o pensamento de S. Ex:., e est .. u conven- erMo ern um dr a. Não ó possivel que o Brasil ou 
cirlo quA .nesta occa~Iã•l sou o v~rrladeiro int~rprete outra qualquer nar-ão, principalrnente o Br••sil. cheio 
dos senl.imentos do nobre presidente rio conselho, de seha, rico, tá o bern do lidO de reeur·~~~· pr•la uatu
sentimentns que não parlem deixar de ser os de r•za, habitado por um povo mansn, pacrllco e indus
to~o nquell~ que se interessa pelo bern eslar do paiz trioso, sobrio em torlus os sentidos, se vej,, f•m um 

E' pois amm, seuhnres, que venho hoje discutir Hbrir o fedi ar de olhos, e.xposlo a difficnldad~s tilo 
a mat ria. Se já nao fosse para mim um caso d·· graves, quasi, para nssrm ure exprimir, ou p;ra me 
honra; se pnr tant•s vez"s me não tivesse declamdo servir da pbra>e de alguns dos que se têm occuparlo 
contra a uoedi·fa ofl'er•cirla na proposta que se dis- d.i situagào actual, á bor·da do abysmo. Todos os 
ente; se náo f,,sse mK>ffi() indr,pensavel que PU d~- granJes acnut•cim!'ntos têrn causa.1 proximas e 
cla•asse hoje o meu voto, para não se presumir de caus~s remoias. Quaes s~o as causas remoias? quaes 
rnrm aqUJlto que se tem, com a maior mjuslica do são as causas pr .. xirnas? 
mundo, presumido de outros representantPs d;; na- .\las V. Ex. tem direito para exigir de mim que 
ção; se tll nàn tivesse sustentado constantt'rnent,J, declara por que motivo pi·ocnro saber estas causas 
na cas~ e fóra della, qrte o homem publico é obri- proximas e ~ssas c.u~as, remotas, e não me lrmito, 
ga~o não só a não praticar o mal, mas ainda a não tl imitaç;lo dos medic0s charlat:Ies, que procurào 
praticar cousa de que SH possa inf,,rir que el/e pra- cu•ar as raolestias Eórnenle dando attencao aos symp· 
ticou o mal; sabe V llx qual era o flore" proceder a torna< apparentes; não me limito, diziâ eu, a appre
este respeito? Não tornava p:rrte n• discussão; con- hencler unicamente osymp!t'Jma que al'pareo·e, a in
tenhva-me cem o meu vd .. 1 syrnb•.•liCo. Alas as ra- llarnacão qu .. visivelmente ilrcr:mrrJOtf:l o d .. ente e não 
zões que acabei de exprmder /e vão-me forcosamente trai" de applicar-Jhe uma catap/a<ma par., qn~ tique 
a explicar o meu vot••, como o entendo; ·e é para curada P•'r estafórrna, satisfazendo assiu1 o dever de 
isso que vou occupar a attençã~ do senado, um bom medrco politico na srluação em que nos 

A tJUestão é grave, Sr. pre,Id~nta, porque é urna achamos. 
qne.~tã,., dH natureza mixt•: é politica, •conomico- Senh .. res, não entrarei no de~envolvimento de lo-

.. politiea e pratica. Se se decidrrem questões de·ta das as camas que me o brigão a fazer este retrospecto; 
ordem sómenle pehos dict mes pr~scripl<ls pHlas basta sórnente que eu lHrnbre uma, para obter do se
regras da sciencia, eu creio qu•J a solução não sArá nado a descul1 a de assim haver procedido. 
proficua E' indispensavel qu~ não só se tenhilo em Eu tart1bem não abusarei pnr muito tempo da sua 
consideração os principiaM economico~, mls tarnbem atlenc:lo; serei parco nas palavras e li mi lar-me-hei 
aquillo que a pra!ica dernonstra'serem os re>ult•do> sórnt•Üte ilquillo que é indisp,ns"vel para conhecer 
de medrdas proveito.<as, acArtas e po>tas em execncão o modo como eu encaro a qu~stHo. 
em outros paizes e em ou Irai epocas. • Este e•ta•lo de cousas, Sr presidente,_ provem dos 

Os nobres oradora.~ que têm-se occuparlo do objecto aco~tecimenlo,q de t850, 18~1 e 1852. NH>Sa .rl~oca, 
têm-nu feito admir·avelmente; e de modo tal Sr. pre- se hves.semos estudaria, ~e hvPs~ern~s adqum.lo o 
siri ente, quA ac,.barJa, já não digo a mím qu~ sou uo- r:onh"~rm~nt" pratrco ria verdadeira ~Ituaçã·> Pm que 
valo na ma teria.. o llrasrl •·e achnva, dever·•amos ler adoptado a< me-

. •· . ' . di das quA erào de m·leclinavel nrgencia, afim de que 
.ru.GUNS SRS. SENADORES :-N;lo apowlo. podes>ornos preveni• act .ntecimeulo.< futuro• que não 
O Sn. VISCONDE DE lEQUJTINnnNHA: - ... mas a viessem crear difficuldades insuporavers, e situacõcs 

qualq~er _outr·o que lAnha, ?U possa ter, ou r!~va ler tão graves corno aqcrella em que actualmente "nos 
consr:wnc1a de sua plena e mco.nleslavd sufficieneia achamos. 

·em taes materias. Nadt deixárilo para ser tratadn, E' a~sim, Sr. presidente, que lrlm procer!ido todos 
nem o nobre senador pela provm•:!a de Matrr-Grosso, os governos, em todos os palzes, er11 tu das as épocas; 
qu_e rompeu a drscuss.ilo, e qua~1 a esg .. t,•u .... Não quero r!izer: torlos os governos que querem ter a 
deixarei d~ pôr o quas1.pa~a nilo mcommodar o hon- glorh de haver Irem servido o seu paiz; qu~ querem 
rado senador peh proviRei~ de S. Paulo, o qu:1l Iam- ler o nome de prevident,•s rel .. tivarrrrnte lls exigen
b~m dAixou a rnateria s"rn que 11 ais na•la se possa das e necessidades du cs!ado.l\Ias nós livemos uma 
dizer sobre ella, e nem o n11bre pre<rdeutr~ do con~e- ~:uerra nn sul; pár.t e!Lt fomo.! olmgadns a fazer 
lho nas ~·e• postas dadas no emprnho de susl•·nt ·r a extraor·drnarros sa•·rificios. A sllLtaç~." arnr!a nãn era 
sua oprnrilo, respostas qrlB. perrnittilo-mrJ os illu•li'Bs enl:\o mnit•1 difficil, c nern se tornou demasiada-

. col!lbatentes '·eu as ~onsidero sem réplica. Corno. lllt·nte rlillicil, por·~u.· a g11crr·a prill<Jif!iou o a1Jahou 
p01s, tomarei e,u a II_berda~e de ti·atar de assurupt · rapidamente. Acrodr!ou·sc para l••so que tnda< as 
i! esta or.dcm? Só o ImperiOso dever, como V. Ex, guerras qlle nús ttvessemo~ no sul mai·clmrião com a 
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mesma rapidez ou se exting~irião com a mesma caso, cr.mo eu espero que V. Ex. acabe a phraseconi 
promptidão, IP.riito o mesmo desenlace; que os ini- o seu !•lento e perspicacia reconhecida de lodos, 
nJigos seriao pela mesma fôrma confundi,Jos peJ,, p~eo a V. Ex. lambem licenca Jl ra, entre parenthe
valur e brios m,Jitares dos nossos concidadãos; que sis·; 1Jizer·lhe a opiniao de IÔrd Rolingbrocke. 
a nossa bandeira tr~mulal'ia victor1osa desde que Perguntado um dia em que d~véra con~istir o pa-
app~r· cesse d1onle dns forças do inimigo. triotismo dos reis e o p.triotismo rtos particularl!s, 

Afas eN esta a co.nclusào que se devêra tirar? era dos cidadão1, respondeu pr•r e• la fórma: «O patrio
esto o mo lo corno deveriilo ter procedid" os n.-•ssos tismo dos reis conshte em tudo examinarem,1udo 
estadistas desde aquella época até hoje? não deverião verem, tudo estu•Jarem, tudo sMrificarem, ~tê. a 
ter prepararto o paiz com uma reforma de finanças propria exist.encia, em procrd,·rem ds modl) que 
em e;ta•lo tal que o podcsse habilitar, para não só nad.t se Oflponha, nem pussa oppôr-se, ao desenvol
desenvolver a sua índn stda e o seu cnmmerci '• comi) virnento da grandeza c da prüsperidade do paiz ; 
favor,cer a sua ~gr,cultu' a, que tinha de passar por alé com sacriticios de familia e proprio~. os M• de· 
uma grande 1:rise se a p'lz cont,nuasse; e habilitar o vem conseguir este fim O patriotismo dos cidadãos 
paiz para q11e em um caso de ~uerra, em um ca~o consiste em cuidarem dos seus intHresses, examina
sinistrn, ella po lesse atl'rontar as difficniJ~des da rem o que lhes c~<nvém •. o que lhes é mais agradavel 
épuca? Cerhn,ente. ~las os noss,.s e,tad1stas con- e ultl, e detxarem o mat• por conta do chefe does
tentàrão-se, Sr. presidente, com bem arrecadar e bem tado. » Esta definição do patriotismo dos parlicu
liscafis~r. E pretendeu-se ganhar no paiz o nome de Ja,·es vai muito com a opinãu de Mr. Horsley, que 
lin•ncl•tro, sómente porque se era hone.to e probo; dizia que o povo nada ma1s tem com as leis senao 
sómente porque nào se era perdulario, patronateiro; executa· las. 
porque nao s~ exercia o nepotismo, e assim p~r 0 SI\, r. OtTONI: _E pagar impostos • 

. d1ante Mas é Jsto o que basta? São estas as CJIIHh· • 
dades que devem distinguir 0 homem de ejtado em O Sa. viscoNDE DB J'EQuiTINRONHA:.-Sr. prest-
um patz que a olhos visl_o1 ~ercado da mil d,fficul- ~ente, vou. fechar aqUI o parenthests, e .cont:.ndo 
dade,, lem em roda de st m1m,go~ que não cançao com a bondade tle .V. Ex. para as expressõ s que me 
de faur-nos mal, que DilO deixào um. só mO·••ento não oc~orrerem (r1so) e par~ acabar as phrases que 
de procurar, tanto quanto lhes é passivei, p~rturbar, de1xar mcompletas, eu prostgo. 
!{Uebrantar e enfraqu~cer a orde.m de cnusas poli- V. Ex:. sabe que no fim de um mez encerrárilo·se 
ttcas, adoptada pelojuramPnto unan1me doR povos as camaras. Ha alguem que no paiz possa affirmar 
cleste imperiil? E' est" um bom sy,tema de politica~ que, se fusse convoca~a uma a-semblé • ex:traordi· 
Sáo e~tas as qualí•1adAs que deverião caracterisar e naria para I• atar d~s1es negocios, ella se reuniria? 
distinAuir o estadista? Cerlanwnte não, senhoree. Em que épnca ? em época em que tt•das as pro-
E~ I~ foi a razão, Sr. presidente, .POI'!JUB e11 li v e a v1ncias. cutdavão de eleger o~ seuR repre,enhr11es ? 

a.urJacta de declarar uma vez aq111 no senad, que lmp••SSJVtl. O governo podia mvtJcar mdo o que 
tmhamos tido excellentee minbtros do tliesou,·o, qurzesse .... 

. mas qu~ não tínhamos tido alé então um só minis· o Sn. T. OrroNI :-O governo estava occupado 
tro da fazenda. com as eleições 

Nunca se tinha cuidado da reforma das finanr.as; · · 1 ._ d' ~ 
de pôr-lhes ordAtn, de dar-lhes melhodo, de sy~te- O Sn. VJSC?NDE DE. EQUITINII~NHA. . .. po IA. ,azPr 
matisa-!as emlirn; nunca se tinha procura,Jo havet· quantos ddclelos de. C•·IIVuc•çào ex.traord,n~na lhe 
outro rendim~nto que não foss~ aiJuelfe proveniente parecessem neces.san~s, q~e á ~apttal do \m!'erto 
de 1m postos ali!• la cotoniaes: tudo estava por f<zer nao hma de vtr talvez me1a duz1a ,,u uma. d 1~1a de 
tudo se negliA"enciou, turlo se dl•ixott de f~tzer 1 E repres•nt''~tPs ria naçã? ; e en~o s~rda multi ~~r 
CfJmo é que hoje so prPiende ar.lmr meios para sal- lançado mao desse meto. Não e po end .. , p•·J , 
varem-se as di~icu\.lades do paiz? f•zer a convocar,ilo, '{lia! era o ou!ro me•o de tratar 

]\como é que hl1e se pretende f,1zer carga ao mi- de medidas e de medidas da j(ravJdade d•qudla~ de 
nist~rio actual de não achar meios no thesouro que eu f.,lfo, e de que estão !odoR os Srs .. senado~ 
senil•l aquelles gtte 6ão inuispemav."is ... que s;i~ res completamente convenc1dos? N~oi~av~a. Aqu1 
indisp~nsaveis, disse mal. .. de não achar no lhe- tern~s, P"rtanto pruvado 

1
qu: 0 ~ .n a'~~iflo narta 

sonro senão aquelles provenienles destes recursos podia prover, n•da abso ~t .me~ e' q que 
mirrados de impo,tus mal con,1ebidos? esta vil ao seu alcance o DltRisl~rto promnv~u ; e 

E' por ventura, Sr presidenle, 0 minislerio actual é o que me consta,. consta-me como co~selhet!o de 
responsavel por ter vindo ao parlamento pediremis- es.tado, e eu não set. faltar à verdade, a ém d que 
são d~ pap•l-m•·eda? E o que havia elle de fazer? é Jsso um facto pubhco. . 

Ora, analy.~emo~. Na c!m1ra temporaria uma das co.mmtssões apre
O ministerio entrou, tomou conla da gerencia dos sentou um projeeto snbre cr~ação de 1m postos. Sobre 

ne~rncios no dia 3 1le agosto (fez agora um anuo.) elle foràn con>ult• dos muitos homens notave1s do 
Dahi a um mez, pouco nHis ou menos, enc~rra- paiz: já negocianles, jà est•di~tas, e. outros, homens 
rão·se as camar s. O tempo que decor~eu de 3 de letrado~, e, ern uma palavra, mstrmdos na rnaterta: 
agoslo, até encerrarem-se as cam~ras, fm absorvido Oerilo os seus paJ•eccres. O conselho de estado fo1 
com Ulna I• i de meios e com uma I ri bancaria; e el•amitdo lambem para discutir este objecto edis
qnHsi qu•1 e• ta nlliwa não se vola, por falta de nu- •·utiu-o, om duas sessões do conselho de estado 
mero; porque? .•. Po1·quo ... V. Ex. ha de mo pleno, muito minuciosa1nente, como os Srs. sena
fazer a honra do acabar a phrase. ( w~o.) E neste dores hão de ter lido no relatorio da fazenda. 
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Isto feito, abrem-se ·as camaras. Era necessario. se cu fôra '!lini~tr~, não declarava o meio de fazer 
antes dA tudo saber quacs er;lo os juizes. ou por face ao defiett; hm1tava-me só mente a expor o es
outra, quaes erão os le~itimos repres .. nt nt~s da tado do thes,,ur,,, ? deficit tal q11al, as diiJk.ulda les 
na~ão, visto como d" certo tempo á eMta p•rte é de P''d"r haver mr1os, sern op J!ar por esta., pur 
moda virem elles em dupl1cata. PruJCijliou o g~'ande aq?ella ou por aqllella ~utr~ manem ~e consegUI-los, 
tr;,balho da verificação de pod•res. E;se trabalho dell,ando ao corpo leg1slahvo a tarcfd da rt•so1yer o 
V. Ex. sabe, e todo o paiz, quanto tempo lev,u. As que bern. o que m~lhor entend~sso. Mas, cm a V. 
difficuldades augmenláril:o-se, a guerra continuou. llx. que isto que d1go é ató aqm um conselho, narJa 
Nestes apuros o governo veiu ás camaras e d1sse : tem de censura. 
« O estado do thesouro é este. » Qual é a sua r"s- O Stt. n.mÃo DI! CoTEGIPE:- Então não seria mi-
ponsabilidade 1 O que podia fazer mais o minis- nistro da fazenda. 
terio actual? Quem ~ o re,p·•.nsav.el dos males que o Stt. viSCONDE DR .TEQUITJNJJONI!A: - Perdóe-rne 
pesão, ~obr~ o pa1z. O mJmst~rJO actu~J? N~o, v Ex, essa tam sido sempre a pratica, V. Ex. é 
os m1~1ster~os paisados, os ~trasados. Só mu•to mai~ moco do que eu no parlam .. nto, ]•muro-me 
tarde e que se vm que na reah~ade. o sul era para que sempre sa fiz~rão prop·<slas a este re~p· i to por 
nós um fóco de ,guerra; que era prec1so não deRca~- e·ta (ót ma : expunha-se 0 est ·do do u,esour,, e di
çar o.u ter conshntemente as armas ao h0111hro pa1a ziNe- para satisfazer as dl'speza ... ,fl ... ; a• ca
lhe~ 1mp~r re<p~1to, nào para lhes fazrr a gU<Jrra. maras r:lel1heraráõ o qne entenderem. I•to não fazia 
E d1uo, Sr _presidente: não para lhes ~azer a gu~rra, corn que 0 min1stro da fazenrla drixasse rle se lo. 
porque V. Ex. sahe, o smado e o J,latz sabem per- Não seria ministro da f~zend• se m~ lí<uitas1e só· 
fei.tamente qu~e~ são os mPUs sentlmentns a r~s- mente a ex pôr 115 dfras, mas eu "i\" diSse is!''• diRse 
pe1to .. Eu sou llllmJgo da guerra ~ guer1 a ê a .~aJO r que exporia as cifra9, depois as difficulda1fe~ de ll<dos 
calamJda,le com que póde Deus v1s1tar um pa1z.. os meio.~ possíveis de se c11n,egu1rem os fundos ue-

Mas, porventura, po•que det~~to a ~ue•.ra, he1 1~ 6 cessari•·s para fazer face ~o deflc•t. Era com este 
querer vêr o meu pai~ 1~erme • de~e,1are1 q?e sep desenvolvimento que p· dem rw,strar ~e estava ha
elle assol~do, que S•Ja msullada esta palrla que billlarlo p:~ra ser !Dinlslro da filzenda: er:L P"ndo 
Deus destmou que fosse a 1p1nha? Não; av1da ""!TI patente> todas as dillicullnrles, todas as vantagens 
h~nra, Sr. pr~s1denle, é pel?l' do tJUe a murJO .. Irn- deste ou daq'lflle ou d"quell'outro meio; as camR
mlgo del:ld!do da guerra, tJve SPmpre a conviCÇ~" ras qu'' vis>em qual era o mais vantajoso, e esF.O 
de que o nosso p1 oced•mento paro~ com o sul nao então P qu~ seria 0 meio adoptado. Ma8 ::;, Ex.. en
devér~ de ser outro s1não ? procurarmos, tanto ten,fcu dill'ereutemente. 
quanto nos f?sse poss•v•), VJver em boa VIZIDhan- Ag,,r;1 passo á outra qnestão: examinar s~ 0 no
fa; nada mal~. Nem crew qu~ O i n<~s~os rstadls- bre ministro da fazenda tinha di1·~ito pua i11iciar a 
tas, nem os ~!rectores d,J opmli!o Jl~bhca pAn<em emis,:ln d? pa pel-mneda. Eu declaro ao Renad9 que 
o~ se pronunciem de outro m~~o. N1.11~uem quer, sou d:1 OJlllllàO do nohre ~Pnador pela provinc1~ de 
nmguem. reclama .das repub ICHS Vlzmhas. !lU Ira lUilto ·Grosso; llmbem creio que o poder executivo 
cousa m~ts do.q.ue ~!Vermos em h •aiwr•nnn1~, fa- não póde inic1ar ernis,ão de papel-m ,eda, P'·rque 
zermos b.>a VJzmhança, por a".lor .d~ .prosper•dade Hssa, nliSsno, r.omo di<se mu110 bem o nohre sena
commum. Emqnanto às suas mstJIUIÇõ.es, não san dor por !\lato-Grosso irnpurta um verdadeiro im-
melhores do que as no~sas. E~ acre~tto que. as po·lo. ' 
nossas sll~ melhores, P,··rque são ma~s estavets e Eu podia Citar muitos autnres; mas creio qu~, 
menos .suJe.' la~ aos pengos que amea~ão as. suas: lembrando a opinião de S!uart·Mill. me t"nho escu
a expenenc1a o tem m?'trado. Não é só P'·la mdole dad,, c11 m um dos, orypheu> da se~ene~a econnmica. 
do p~vo,. é sell'! duv1da tambem pela na~u.reza das Aqui tem v. Ex. 0 que rliz Stuart· Mil!.,. Mas na 
~!Opms JnsliiUIÇões, Mas embo~a queJrilo elles r .. alidade será neco-s,rio. qne fU lea as palavras 

IZer que as. ~nas são melhores, delxem?·l"s emba .. deste distincto eNcriptor? Estou dispostll a uáo rou· 
lar-se na faCJbdade da~ presumpções e vmmos com bar lempo ao senad 
eiiAs em paz e harrnoma; nada ma1s, u. . 

Mas temos, porventura, podido conseguir esse O Sn. PAnANuos :- Ouv!lldo a V. Ex., não se 
desideratum de•de 1826 uté hoje? nilo estamos em perd~ tempo. 
continuas lutas? n~o somos todos os di aR, por assim O Sn. VISCONDE DE hQUITINilo~nA:-E' muita 
diz~r, provocados? esta hcil:o da expcdencia náo bondarle. Eu creio que não >ó Sluart-Mill ó d<·sta 
deve d~spertar a atlen~~o dos n"ssos esta~istas? opinião, chama impn,t,1 ao pnp~l-nwcrla como Iam-

Sr. presidente, não quero fdzer um discurso, por- bem outros econ"mislas d~ que fallarei depois. Para 
quA nem o sei, nem tão pouco me acho em circum- mim, portanto, sPnrlo minha opiruil" que ó um irn
slaneia• de o poder f•zer; mas creio qlie tenho suf- posto no sentido e no modo como o exp •Z o h, nl':ldo 
ficienlemente mostrado que o ministerio adual nada senador pnr Mala-Grosso, entPnrln qurJ a proposla 
podia ter realizarlo, nas circumstancias ~speciaes em nao devê• a ser cita pelo nobJ'O ministro da foz•·nda. 
que 11e achou, a braços com as causas de ha long" 11as lambem a1lopto o modo de resolver a qu•stão 
tempo amontoadas, na deficiencia de recursos que proposta p<·lo nobre SPllador por Mato-G r11ssu :-a 
não fossem os de que prud~n!e e atiladamente lan- camara temporal'lll, que ó justam'enle que devo m•is 
çou mão. velar sr,IJre o exerCI Cio dB urna l'aculda<Jc >~Ja, nà" se 

Agora vamos examinar se o que foz o minislerio, oppoz; nós enlendfmns, ou devemos enlenrl<·r, que 
fez bem. a 1;ausa passou em julg~do. E o honrar!., mcru!Jro 

Eu declaro a S. Ex. o Sr. ministro da fazenda que, acrescentou que com a lei de 12 de sctomlJ,·o do an-
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no ~assar! o elle lambem reconhece no senndo a ini- de outro, isto é, desde que deixa de existir ~ substi
ci:ttlv~ dos impostos; e então, se o senado tem esMa tuic~o do papel pelo metal franco ao port<dor, que é 
in\ciativa, contra a •xpres•a letra d;t constituição, o u"nico C· rrecllvo que póde haver.(nao póde haver 
cvtdente é que t•ssa mesma iniciativa lambem com- outru); deode que ha e~ ta ruptura, o resultado é 
pele ao mint>terio. con~lltuir-se aquelle que o faz em roubo, P"rque 

E eu reCoJrdarei á V. Ex que, quando m~ ref•·ri roulu a ~eu cre<lor na parte correspondente á depre· 
em outro diSI\Ur<o. a este facto, disse q11e a priva cão ci~ç~o do papel. 
dassn faculdade ou iniciativa era devida ao systema Pod1a mostrar, Sr. presidente, até que ponto o 
da desconfiança que tinha prevaleeido nos s~ctdos uso dos papeis d., credi o é lucro para a nação, quan
passados, em paizes qne ad•,ptllrào as inst1tuiç.ões d" ell•·s repwentão exactamente o seu valo~ em 
rcpresent .. tívas, como coudicao sme q11a n n, ist•1 é, metal, mas não é n•cessario que o dig~. porque sei 
ar:rerlitanrlo-se que todos os poderes publicos e'tavão que o senado tem dbto plenissima convicção ; ape
em guerra, tendendo stlmpre um a absorver as facul- nas pedirPi licença aos bO!Ira,:os membros parar.·lfe· 
dades de outros; e 111\o senrlo o s-11ado immediata recer á considera<;ão do senado o prodigioso eiTPito 
mente escolha do p·,vo, não devêra trr a f•culrlnde rt-quillo qu se usa na Inglaterra e que tem o titulo 
de impór sobre o povo. ~las uão sendo eu de~ ta dou- de clcuri·ng-IIOIJSe, ou encCJntros de dividas semanaes 
trma, po1·quo as idéas da hoje ~ão outras, absolut'•· de nns Pstabelacimentos com outros. 
mente diversas, devo Jicar satisfe1t0 com a doutrina Eu dbs1•1 Sr. presidente, prodigioso effeito, por· 
recebida, que parece que passou t•m julgado, já pela que n.a :ealtdade par. ce incrivfll Até hoj~ ou até o 
ld d .. 12 de setembr,,, j< pel11 proe~rllwfnto da ca- princtpw deste anno não ~e tmha dbtermmado que 
rr ara telllp• rar,a, apprnvando sem uclam~çilo a pru- se puliticas~em es>es encontros, es!e valor dos en
posta feita p-Io hou•ado ptesidenle di) conselho. cPnrros dos devedores, fettos no estabelecimento 

~las, Sr presid··nte. ac,·nselha-me V. Ex. d~ixar chamado - rlearing·h()UBP.; mas conheceu-se afinal 
eu de tirar de S< bre. mim o e.•tyguta que parece que que isto era de gr~nde importancia . · 
se t~m querido lançar pelas expres·õt:s rl~ que lenho Na sem~ na que acabou em 29 de m~io deste 
usado, qnan lo clas•ifico, ou tenho classilicad,,, o anno (lê-se no Ba.1•ker·'s maguzi11e de julho deste 
papel-moPda como pi'Bte, CI)IIJO roubo? llevn calar- anuo), subiriln os encontros feitos á et•Orme somma 
me 1 náo devo justifi•·.ar me perante o s•·nado, po· de~ 52,071,000; na se•,.•nn qu~ ac3bou em 5 de 

. rante o paiz ? As exp'e'SõAs do nobrA presidente do jn11ho subiril" a~ 6S 380,000; n~ que acabou a 13, 
conselho rorilo dern>si,dame"te sever·"s pHrl comigo " ;t 59,~04,000; na semana que findou a l9de junho, 
nrsta 11arte; eu !Anho, P"rcon,equcnc1a, nece~s1ria- a :t 70.077,000 Veja o >fna(Jo se tive r~zào ou nilo 
de de ju•llficar-me peraot" o paiz, tenho necessidade de eh, mar prodipiuso um tal eJJ"eito. . 
ele nlf'sfr,~r que nào exagero, quando ch~n1o o P"P•l- Ora, h to o que quer dizer? Quer dizer que fizerllo
moeda ~estP, r •. u!r~: que não f·ço ma i~ do que u-n1· so. pag•menlos nrsta ulrima semana de~ 70,017,000 
de e~ pressões qnc .Já lOm s:do empregadas por ec:o- unicamente corn chequrs; o ulttmo de1edor que 
nor~t~t .. s d,. grande nome. . . tew !ln pagar m-ln cr m um cheque sobre o. banco 

E JU~tamente, Sr. presrdt·ntc, o que Julgo que da In~laterra Não rnti'OU, por conseyuenc1a, um 
devo ,. o qur. vou fazer. vintern t•m moteda nem em papel; sàu estes ~aldos, 

l'rinciptarei pel<) aul··r que j~ citoi, Stu~ri·Mill ns s•ldos de cada um: pnr ex•mplo, snu banqu~iro, 
Eis aqui as suas palavras:- (l.e11do): "A substirui· Pedro é banqueiro, outro tawbem o ê; enconll'amos 
r,ão do papel por moeda met~ltiea é um lucro, é um os nossos s~Ií!. s, o resultado foi que es,es saldos 
ganh" nacional: todo e qualquer 'ugmf nto de p·1- mo11lárão li essa som ma: o que mostra o prodigioso 
pel para substituir a moeda mel llica 11ão é senão ellfilo do papel d" credito. 
urna t•specie de r(lubo (n furme of rabb•ry).» Ninguem, portanto, hr·j~ dPEcon.l1ece, Sr. presi-

0 Sn. SouzA FnANCO:- Deve v. Ex. dizer além !lente, as vmta~em do P'Pt'l de~red1lo, dos cheques. 
de certa quantia. Qttillll ha que porv~ntur~ a1~da 1gnore que as ldras 

. da terra são lambem me10 cuculante? Nmguem, de· 
O Sn. vc~CONDE DE JEQUIT!Nl!ONIIA: -Acabei. d~ pois quA Tooke demonstrou i• to comr• a luz meri· 

lê1· o q~1e .~~~o. escr1p~or a r1ue. me refiro; repet1_rer diana, ninguem mais ent~ou em riu vida.: antes, ~ó 
suas pio puas fMiavr.às. (Lendr~) ·-:-" The mbsl.llltl~on os homens praticas 0 sabtão; mas depo1s de puhb· 
o( paper fm· 1!1erall1G currc11cy 1s a nat1~na! gam: r. ada es>a excellente obra de Tooke (1iist•W1/ 11{ f', ice~) 
CJny furtlu•r 1·nm·ea~e of papcr be.yond tlus ts but a Jicou provado por maneira a não admiti ir a menor 
furm 11 rabbery. >> duvida, que t~<1os os papeis de crr..dito serv~m de 
~·um ganho mrional, (a nati11n.nl gain) a suhsti- meio circrolante E' P''r estar~zllo que V. E~. sabe 

tm~;~n d., pnp"l pela moeda metnlhc:t.- cc E, conti- iJUe a Inglaterra, com o pr~dtgrosu commerc1o qtte 
mla ell«-todo aquelte augnlt'nto do papPI quA se tem, emprPg~ menor quanltdadA, menor somma de 
fizet· acima do v .. tur melallico, acima da moeda me- meio cit•cuf,nte do que outro qualquer pa1z, guar-
tallien, isto é, de,de q11e principiar a romper-se o daria n propordlo. · 
equililrrío enl!·e 11 moeda IIIOI<dlica e o valor do pnpel N:lo falto, pÓrtanto, Sr. presidente, contra o papel 
dá·se q''" alt sue/r prr.-ons,.'l'r (re,•d, by a deprer.irJ/IIln rle cre1lito; a qnestãn ó outra: é do papel-moeda que 
ufthe cm·r·encu. >J E' por isso que todos ns esc• ipto- nU o ó convertível, que nilo represPnta ouro •. 
fi'S, (" Ma~leod, hoolem citadopelol1onrado membro .1\~ora p••rgnnlo eu ao nobre senador, presidente 
pelo M:;lo·GI'os.-o) todos os t!.< riptores dizem que ilo consel!ro, que levou á mal as minhas rxpressões, 
o uso da moetla-1wpel il excel!ent"; ma~, desde que qu~ n;lo s110 oulr,t cousa mais que aquillo quo tem 
se rompe o cqu1libr1o entre o v:,Ior de um e o valor dilo escriptores mui notaveis ... 
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0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:- Referi-me á em linha do cont~ e que se morlificiio cada v~z mais se
gund, a per.Ja elo 1•alor mPtaJIJCO dO paprJ, aló que 
:iquelle que acoitar esse papPI-mneda na quinquage
síma sewana niin v1rá a recrber em vahrr Nenno 50 
e1cud· s, e lodos os seus preclecessnres fpr•ào cada um 
perdido s< bre a somma um escudo dl:l um valor 
sempre rlecre-cente >> 

dis,·ussào da outra c•amara. . 
0 Sn VISCONDE DE JEQUITINlfQNIIA : - • , • per

gunto ao n•·bre mintstro: quaud" o g·.verno rlá papel 
e não dá dinb ·iro; porque motcvo "faz? E' porque 
não tem d1u/wiro, e então paga com um insignifi
cante p<ilaço d~ papel a sua divida Ora, posso PU 
f<zer ís•.o como particular? algum de nós o póde 
fazer? Ni!r~. O governo, portanto, faz aquillo que a 
nin~uem é permillido. 

.!'gora perlflilta-se-me citar mnis um autor, o estn 
serve uunto para me justificar, por isso que é pru<
siano. Não soi se na Prussia ain~a elmte pape] .. 
moeria, o que sei é que a libr•rdad~ e severid•de 
com que es~e dHinct'' esr.riptor s~ exprime justifica 
lambem asevc~rid >ti e com que me eu exprtmo. O 
livro que tenho na mão é a impu1tantd obra do Sr. 
de J~cob, a qual tem pnr titulo Se•mr.cia das finan
ça.,, que elle expõ~ theortca e praticamente, expli
cando-a com exemplos !Irados da histuria financetra 
mod~rna dos estados da Europa. Creto q11e n~u me 
é preciso mais do que pronunciar o nome tio Sr. de 
Ja.~ob, e ler o titulo de sua ubra, para que fique dis· 
pensado de mais ua,fa dizer que o acredite, uu que 
ahone a c1taçào qu~ trago em meu auxilio. 

.fá se vtlqne aqui! lo que lembrou o nobre sPnador 
por Mato-Grossc,, o pr.juizo rlo papel, tl. de tal na
tur••za, produz taes efl'eiros, q11A não é p· SR!vel 
mo-mo c,.mpen•a·los. ha desigu~ldade, desi~ualdade 
1101avel; e neste caso -inda pergunlal'''i ao nobre mi
"is!ro da f:1zenda se não é '"'ito chamar pelo nome 
de ruubo á um:1 merlrda qu"' produz láo desastrosos 
.ff~itos, e que é ~ssim considerada e cla•sitic·ada 
pel"s homens notaveis da sciencia; se ha nisto exage
rd\:ão ? 

D1z ell~ em uma nota ao§ 748 : t( i:ie, em con
sequencia da introdu··çAo do papel-moeda, alguns 
povos têm solfrido perdas de milh rc; do milhões, 
é unrcamente porque os govern ·S não tem assaz 
conher.ido o uqo deste instrumP.nto, de snrt~ que se 
pód~ d1zer que os povos Wm sido) [Jrer·ipif,,dos nessa 
ile.•graça por ignorancia e pouca hab·ltdade.» 

Já~() o sen:•rlo qun o Sr. de Jacob úiz que os 
povos têm soll'ritL, prcjuizo no Yalnr dtl mill1ares de 
mill1ões: e puis, uma insti(u•ção que arra>!a os 
povos a prrjuizos l:ío considemve1s não póde ser de 
fúrma ;,Jguma aconse!harl:1. 

Referiudo·se ao•1 assignados da F1·:mca, diz elle 
que o gol'ernu já tialJia, guando os assigÍ1ados for~ o 
adoptados quA os havta abandon~r por fim, e ~ccres· 
centa: cc l\lus quanto ficou a nação habilu·~'" [L má fé 
c á fr•u,te, é o que se manife,tou tlammente. quan
do os rleposit rJ,•S do poder,· qun yi,·rão depois. 
reduzir~o a divirla publica. o e"tcml)c>rão e'trl mo lida 
sohre to los os fHIÍ?.rJs conquist,dos, Nem ao menos 
pens:\r:lo no que este expetlter.te continha de injusto 
e dH tyr~nnwo . . ··" 

Mas ainda, em a nota ao § 708, apresAnta. as se
guintes hypothoses: «O papel moeda baixa to,•as as 
semanas no val<ll' de I •;. ; de tr•aneira qne no cnl'l'CI' 
d~· auno desce na razão de 50 •fo, dt1 modo qne •e 
vm~ a perder sobre 100 escudos em papel, 50 es
cudos.» 

Ora, pergunto P'l ainda, se uma medida que traz 
este prejui1-o, nilo é um verd:1deiro ruubo? se ci 
exagHar ch:unnr-se r•.ubo uma medida dest" ord-.m? 

« A q1w!le que guarda comsigo por um 11nno rsse 
papel-moeda, só vcrderti rsses 50 escudos Se no fim 
da primeira semana A dá ess11 tmpel-moeila a B, 1\ 
nilo perrJ~rá '00i!O 1 °/0 • S~ o.,sos f00 O'CUcfos,no fim 
de 01tu d1:.s em qne elles tem a indo perd1do um o'
cutlo, ra·silo rias mãos de lJ ás de C. H perderá da 
mesma rnaneira um escudo, o assim p~r diante cou1 
pequenps rlill' rení~as s~mpre crescentes, produzidas 
pela ba1xa do valor, dilTorenças quo aqui não levamos 

Depois, Sr. presidente, de continuar uma longa 
.1erie de calculo~. o Sr. de Jac' h, p•ra pr .. var os 
grandes p rju,zos que re·ull,lo do empre~o:o do papel-' 
moeda, à pagina 507 do I o volumo de sua c bra d1z o 
.•eguinte: (Lendo) « Tnrla a riqueza das na~ões, 
adoptado o papel-moeda, est alors li·vrée à la, merci 
d~t has•trd r·t des J-ux de hasard , é inteiramente 
entregue á cortczia do acaso e aos jrgos de acaso.» 
Entao não ha mais scgur,nr.a alguma; en nao I' osso 
dizer, nem l'edro nem João: quanto po~suirnos hoje 
e o que hav~mos de possuir amanhã, uma vez adop
t.do o papel-moeda, 

Si! o papel-moeda, Sr pre1idente, é uma pessima 
medula pcl•l que acabo de dizere por aquillo que. t~m 
•rrlo exposto na casa, c hontem tambPm foi su>f··n
larlo pelo n bre sen;,dor p••la prov1ncia de S. Paulo; 
s~ o pap• 1. é pes•1ma medida para outras ~açõ s, 
amda é peror para as nacões collocad's na Situação 
em que nos ach"muP, quero clizc1', é peior ainrla 
para uma naf;:io qllll não tom industria, é peior p <ra 
u.ma nat;fio filie n~o lctu c~prta11"• é sohreuufo pes
,Ima Jl:lta nma nnç;\o CIIJO c~ornmorc10, ~egundo a 
lmguagHIU de llaw, é ~hsotutament~ pa;sivo. 

V. fix. fa!Jd qr~e o n,·sso cornm,·r"io li:11i1a-se a 
ventl>•r ao estrnngetm os n·Jssos produl'.[os, mas nós 
não vamns procura1· merc:~do par·a elles na~ outras 
n<ções: n:\o fazemos, por consequencía, nquillo que 
(l,w chama commercio activo, que é o commercio 
da Mçno lflle leva os ~eus gm··r"s para o mHrcado 
e>tr"nge ro e fr:rz o g·nero do 111ercarl') estrangeiro 
par,1. o seu p:1iz; po1· outros termos, que faz o com
mercl? de e:~portaçno ~ importnç<io com os seus 
prop!'lo.~ t:apltaes e nav1os; nós apenr.s fazemos o 
comrnetcio U<·J eXIl<·rt:wão. e isto com capila•s es
trangeiro::, dtl modo que na Europa é onde se fixão 
on edahelecem os prc•r,:os dos nos9os genMros, e 
sornas nbr1gados a vendê-los pelo preço purque no
lt•S querem eomprar. 
;·: Não lemos a vant.ag~m. Sr. presidente, de pro
cnrar os cambios 1'01 circuito, ou os camhios eompos
los; qnando o cambio cnm a nac:\o com que nego
ci;unos >e acha de~f•voravel ao llt·•sil, porque não 
!~vamos os nossos goncros rrara a Eurnp:1, somos 
oiH'tgados a VPndei' aqui ns nussos Jll'l'<ductos agrí
colas ao conlmcrc~:tnle c;,t,·angeiro que par~ aqui traz 
os seus c:rpilaes. Quando as nações fazem o com
mareio activo, qucJ' diz1·r, de oxportncão o impor
taçào, conliio que, podendo perder na"oxportação, 
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ganharáõ no retorno, ganharáõ na imp~rlação; mas 
nós n~o estamos ne> b1 ca~o, e por is;o as nossas dif· 
fioulúades augment:to, 

O papel-mo• da, em uma nação como o Brasil, tem 
de mais a mai• o grande inr~onveniente de au~mnn
tar-se, sem que o augmento seja pela sua qu•rnttd .de. 
V. Ex. sahe que o meio crrculante pó•la au~rnéntar
se p:,r rlous modo•;' pela quantidade e pH!a c. leridrtde: 
suppon~~HJOS que o nobrd ministr,, náo au(,(menta 
a qu.u!Jdade, e;te papel-moeda pórle tornar-so 
excessil·o sómento pela celeridade da circul~cao, e 
es~a c_irculaçao ha de necessariamente acceler:ir-se, 
pnm•uo porque mnguem quer guard>Jr o papel
moed~, sPgun,Jo pur caus~ das Circmnstanclas de 
uma guerra externa. V. l•x quer o e~emplu disso 
que e.itou aqui dizendo, pa1·a vêr os efftlitos das 
guerras ex!err•as? . 

O Sn. VISCONDg DE JEQUITINHONIIA:- Não posso 
Sr. presidente, responder a V. Ex melhor do qu: 
co~ a ~pimào.i rios diplomatas inglezes que daquefle: 
pa1zes wformilo ao seu governo. 

Vou Iili' a•J se~ado uma carta d~ Mr. Lettson ar: 
conde de Clarendon, escripta de Montevidéo, er• 
dala d11 10 de fevereiro do anuo passado, e recebid~ 
em 4 de abril : ( T..ê) 

cc Jlfy !ord.-Ha poucos dias o Sr. Vipil, encarre
$'Mlo de negocios do Perú, qun ó lambem acreditado 
J illlto au governo do Bra~il, me dissd que foi autori
sado por seu governo a oíl'erecer seus bons officios 
para terwinar as dissenções exi,tentes ~ntre o Para
gu~y e o Brasil e os seus alliados argeutinos e 
uruguayos. 

rc lle•pondi ao Sr. Vigil que muito me comprazia 
~que acabava de ouvir-lhe; mas que, pt'Psentemente, 
JUlgwa prematuro o ,,fi'erecimelttu de bons officios, 
ilonde quer que partissem. · 

rc O Sr. Yigil r~ plicou que concordava inteira· 
mente comigo a este Jegpeit ·, tanto qcte estava deli
berado a partir bmvement~ para o Rit. de Jauerro. 

« Di>s• eu ao Sr. Vigil que, no caso de ler elle 
de dar passos, afirn d~ levar a c!Idto urna boa mtel· 
ligencia •·nlre os cnmb;tenlHs, fazia votos para que 
>cus Psforcos f,,g!em coroados de bom resnltado. 

« Tenh•', empre~ado toda a artHnçào nestaqueslão, 
e realmcutc na o VPjo que interesse indirecto l1gilimo 
possa lc•· este paiz na continuação da guerra, 

« Verdarle é que m•1ilagente tem feito boa fortuna 
e prosperado com as somma~ despendidas pelo 
Brasil, com mais prodigal11:lade do qtse d1•cr•ça" ; 
con•tudo, as vantagens que essas pessoas têm auferido 
são certamente u111a compen•a~llo inodequada ao 
gdral de~p~rdicio dos recnrsos da r' publica em uma 
guerra, rla qual o Uruguay, segundo me parece, nada 
tem a lucrar. Sou, etc -W G. Lett~on. » 

Em 1'796, Pi!~ dava subsirli·, a quasi todos os go
vernos que allici•va contra rr. Franca; esses RUb<idios 
erào feit·•S em moeda mdallrc;J ;''o b~nco de Ingla
terra, veudo-•e el!l grande r.perto, reclamou (os que 
tem conhecimento da r .• bra do Sr. Rla•·.leod· sabem 
perfeita'?";"'·" o que estou dizendo): o haneo i'ecla
rnou, ex1gmdo 4ue o g"vet·no não de.<se taes subsi
dias, P·:rlfU•l o. C<tmb•o tinha ch,g-ado a tal ponro 
que Aratmposslve) sust·•ntar-se o b<nco, quer drzer, 
a rliffere.nça d•J agi•l da moeda era la! que necessa
mente o banco havia do arruinar·se. nL,s o ministro, 
quH nâo a!lendia ás circumstaudas do paiz, que só 
tmha a idéa lixa de fazer guen·a ao seu wimigo, 
que não queria saber sen:w de destruir a Franca, 
o mtnist,.o cuja moral tinha chet.rado ao pnnto, 
como demonsrra na sua 11bra Doubleday, de illan
dar imprimir ass•gnados na Inglaterra, p<ra os es
palhar na França e por esta forma augm•nlar o 
numero dos assign•dos e aprtJs~ar a ruína das 
1inauças do seu iuimig-o, meio sedicioso e indigno 
de um 1/0verno civilisado; esse mini,tro que de 
nada se importava, não deu apreco á reclamacão 
d·' banco o continuou, Quaes foráÓ as conse.ruen
cial? E' que nos primeiros mPzos de 1"19fl, em ja
neiro, fevereiro e W·•rcn, as desgracas do camb1o 
for:lo taes a respeitll de l:Iambnrgo que o banco se 
viu no maior aperto, se vru ameaça~ o de uma que
b•a fatal; e, ~e nüo rev~ I gu este tunesto aconteci
foi porque a providencia, q 10 lambem wla sobre os 
p••vos, pondo de pa1te os d~>atinos dos seu; gover
Vfrnos, deu nesse anno ao paiz uma boa colheita de 
trigo e ao goverr,o lut.es para acabar com os sub~i
dios; os 11reços elevarão-se, os c;,mbios diminuirão 

Alt•mrta hemo senado para esle periodo: «Ver
dade é que mui!~ gente t~m feito boa fortuna e pros
perado com o dinheiro do Brasil. , • 

e a•sim continuàrito favoravelmente alé o anno de 
1797. 

o, a pergunto eu, Sr. presi dento, não acha V. Ex 
e>te f,rcto inteiramente applicavel ás n<,ssas cirr.wr.s
tancras? V Ex. quer V• r se elle é I•U n:lo applica
vel? Nós tem"s tido aqui eonst•nlement" os cauobios 
no estado rm qun se achào, o agi" da moe~a tem 
de>cido •·apid . .,uenle; um nobre Nonador disse h on
tem: "Nrlo sei porqno m .trvo e-la rapida quéda do 
cambio n; ~ nn vm·dnd~ apparcntemento nrlo se póde 
dar a causa, mas a cauia cslil n;L guer•·a. porque 
todo o utti'O t-m sahid·J d" imrli'rio. Aqui sdi'l'i'nlos 
esle ab,lo nas no;sns Jinanças; o as re1mblicas do 
l'r~ta? .. 

O Sn. 01"fONI:- Uegorgitão á nossa custa. 

O Sn T. OtTONI: -Apoiado, 
0 Su. VISCONDE DE JEQUJTINI!ONHA:- , , , O qual 

é despendido com mais liberalidade ou prodigali• 
dade do que discrição. » 

O Sn. T OrtONI:- Tomem nota os Srs. minis
tros : é o que dizemos aqui ha dous annos. 

O Sn. v1•c••NDE DE lEQUiTINI!IINI!A:- Isto é de 
10 de fevereiro de 1866; o minist•rio actual niio é 
responsavel por estes e outros r.ctos. 

O Sn. SouzA FRANCO:- Dá um aparte. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIInNI!A :-Aquillo que 

dis.•e nn começo do meu dhcurso ainda sustento: 
e> to mal vem de tráz. 

O Sn. T. OrtnNJ:- Mas continúa para diante. 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIU :- Quo~ r~stat 

ad probana'um. 
O Sn. T. OrrONI:- Está provado e se ha de 

continuar a provar. 
O Sn. v11cuNDE DE JEQUITINHONIIA:- Isto é que 

é .. 
O ministro ingloz disse n~ sua nota, que elle nilo 
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podia comprehenrlAr utilidade al~uma para o go- 1 O Sn. PAn.,Nnos :-Não foi só isso ; o bmco ató 
verno do l\!ontevidéo, rim fa1er a ~JJerl'a. e entrar na emprostou wbre hypothecas, o que nilo lhe permit
al/ianç;l cnmnoseo; qno não concebia qual era a van- tião os seus estatutos . 
t~g··m: V•·rtlade é, a"cr••scentou elle, que muita geo~te o Sn. VISCONDE DE JEQUITJNHO'NIIA :-nfaq pArrloe
lilm-~e enr•quecido com os dtnhetros do Brasil, des- me, nessa occlsião di~ ahriu os s·us •·o ire.~. V. llx:. 
pendidos wllh more (1eeness than disc•·ction. sabtJ que uma casaqu~ tinha ,,Jtimamente nma d1vi•la 

O Sn. T. OTTONr:-Com mais largueza do que dis- (cuido qu- está amila em !i,,uidaç;IO) rl" B:l,OOO.OIIOfl 
criçao. pua com o ban~o, nnssa occasiao não teria mais de 

O Sn. vrsco:;oR DE JEQUJTJNIJO:'i!IA:- Não era ne- 4,000:000H a 6,000;000fl; ~ugm~ntou. pnrqne? Por
cessaria que dissesse isso, porque, como V. Ex. que nilo podia quebrar naquelh nccastáo, e porque 
sabe, aquelle pmz, lia pouco tempo, suspe .. deu o nà" pnilia quebrar naquella or.casiáo? Por·]Ue faria 
troco de suas not.s, e depois levantou entra vez, en- q11ebrar mu11as oult•as, " acreditou-se que ifto s>ria 
tretanto rJue nós suspenrlemos; suspendemos pu r um grande mal, ar.rt:d itou-so aqut o mesmo que Pm 
uma vez, e lá vamos ou já fomos para o papel- L"nd•·rs quando GJ,dstone ma"rt'1u chamar os m•m
moeda. bros da d1rectoria elo hanco de lnghterra e lhe• di<se: 

« Auxiliae o commereio; sahi por con~equencia da 
Nós estamos, port~nto, Sr. presidente, collor.ados lei, elevaa os precPil•lS do acl•l do bancn de 1844, 

em um t rt•ivel despenhadeiro: é de crer que a porque 611 tnrno mbre mim a re,ponsahi!l~ade b; 
guem o acabe, mas e que o papel-moeda tem contra e 0 parlamento ingJ,z deu um bilt de mdemn-idade 
Bi o não ser possível currigir-oe depois de uma vez ã f · · 
a<Jmittido; V Ex sabe quantos annos l·V•Lmns paJ•a que"' 0 01 0 prtmetro. 
chegar a 29,000:0001! ; em 1866 tinha mos che,ado Eis aqui como uma me r lida arr;1sta onft•as ; V. Ex. 
apenas a 28 pa•a 29 000:000.9 d11 papel-moeda; e corno fSLadista e cnnlwcedor dest• rn•teria. não deve 
teriam os tal vez d1minuido outro t. nto~ .. , • creio !filA · destacar uma medida d •S ou Ira<. eleve, permitia-se
não cheg•.vaaunt1·" t"nto, mas tinh•mos dimmnido. me o termo, engr.,za-las, procurar as caus •S p•·ox:i-
0 ter uma vez admil.!ido o pnpel-moed;1 arra~t·•n 0 ntas e rem las p•ra p der ronher,er a fundo o r·t•me
gowrno n fazer es'a lei de 1816 que a n~o ser, t·.orn•• di o~. O decr··t·•, Sr. pre,i.tent.A, d 1 n .. Lre ~enndo1· por 
dis>e o /1011rado senad"r peJ,, provmcia de S. Paulo, S. Paul·•, é q11olf"i a causa proxima, é qtle deu oc
a fxpressão exne!a rio valor quA linha a moeda me- casião a ludo mais. 
tallica cm rela~;lo ao papel, ~eria sem duvida ne- Eis aqui, St·. presiflente, como ~e devem de enten-
nhuma urna verdadeira balliiarrota; e ú assim. der os mitos result.dos que forçnsam•mte hão de se-

lUas o qne ar! mira, Sr. presid·m!e, é que sendo gu1r-sn da med1da do papel-rrweda. Acrescentarei 
essas as illustra·las inlençõeH do h'1nra~o membro, aiwla mais, e chamarei a atteueão do nobre minis-
sondo o nol.re senador por S. Paulo tão lido no' Iro pa•·a o que vou dizer. • 
pr incipios da sciencia rconomica, náo só n;io ddxou S. Ex. parer.eu, em um dos SAUS discnrsns pas!a
de arlrnitlir a 'uspenqão do troco em nuro das notas dos, grad11ar a qu~ntidade do meio circulante pela 
do banco, quando foi ministro da fazenda e de de- quan!ltlade de generos ou pro•luctos do p··iz. Esta 
cretal-a, como de mais a mais não fixou meios de t·e- d•,utrina, Sr. pre,idente, fui a doutrina de ~mith, 
grtlartsar essa horrorosa medida, de maneira quA é mas Suâth nesta P'" te, como pai da scienci~. csrav .1 
d'aquella epoca q11e datilo os n ssos m~i,,r,~s sa"rifi- muito atrazado; Alie nã" conh•·cia perf··itamente o 
cios, os nossos maiores males. Se o nobre Aenarlor fim do meto circulante. A moeda é absolut••mente 
por S. Paulo não tivesse adoptado Pssa mf'dida quan- •li·t•ncta dos generus ou pr•1rluctos do paiz, ~ão duas 
(lo foi mmistro da fazenda, se tivesse J'esi,lid•.l a es- cous,s ahsolutarn~nle distinctas uma da outra; e tem 
sa deputação.da. praça que foi á sua ca'a cxpur com relação apen,,s com o cavit·.! que t\ verrlad .. irar~.ente 
côres as ma1s tetas o e,tado do commercw, e não o seu symb .. Jo e o seu r~presr.ntante, por out,.os 
til•es!e admiltido aquella medida, a situação do pa1z termos; a moeda, portanto, nada I• m com os pro
hoje seria muito dill'erente. rluctos d·• paiz, tem tudo com o capital e a formula 

O Sn, P.I.RANUOS : _ 0 banco foi muito ale'm do é a seguinte: qu~ndo o capital augmenta mais ra-
d t pido tlu .que a 'luan!idade il~ moeria, é f• rçosa con-

ecre o. 1 d b Sf•quellcta que ova or da moe ' su a para reprcsen-
OSn. vrscor;n!l DE JEQUJTINIJONIIA:- O banco não lar e tornar-se o syrpbolo do captlal. 

por! i~ deixar de ir além do decret••, porqun o decreto Se, porém, o c<pital diminue mais rapidamente 
que suspende11 o pagamento rm ouro habilitou-o do quo a moeda, qual é a conseqnencia? E' qne se 
para cm1ttir o triplo do seu fundo dt.<ponivr>l; appa- erào precis ·s (perruitta-se-me o cxempl") lO rle ca
recôl'ilo Jogo circumst~nci<s inleiramcnte na·linrl10- nital p,ra rPp·esenbr 5 de moeda, são pt•ecisos, na 
sas, c"mo eu d1s~e o anno passo do qu~nrlo toquei hypothose, 20 ou 30 de moed<~. A moe.la, p••rtanto, 
nesta mat~ria, a quebra da cas~ Souto prnduziU arJUi depreciou-se, diminuiu de volor Ora, qnaes silo os 
no R1o d~ Janeiro maior abalo do que a q11•·bra da r~sultados ou as r.onseqrt•ncias logicas il~ste apho
casaOI•eremlliurneye c .. mp, em Londt•es; e assim nsmo monetarro? Uma dell•s é n seguinle:-qtlo 
mesmo, V. Ex. sabo qual foi o abalo quo sentiu em um paiz onde o capital tem temlencins para dirui
aquelle cou·m~rcio c .. ll os sol com a quebra de~sa ca,a; nu ir, ~u porqu" a sua indus!I'Hl d 1m1nuo, ou porque 
o mesmtl cll'eit.> pruduziu a quebra da casa Souto e.Ianud .. de~ appar.,cer<lo qurl obri,~ão a dlmlriUII' a 
nesta rmg:1; e então o banco abl'iu seus cofres, aug- rt.qu,·za nacwnal, ou porqno a guerra absorv" o.< ca
mentou a sua embsão; elle não n foria, se acaso não pttws quo devôrilo ser empregados na crear:ão dos 
fosse o decreto do honrado senador por S. Paulo. protluctos, ou por qualquer outra fól'ma, necossa-
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riamcnlo a mozila ha de estar sempra depreciada gciro, as circumstancias do paiz não serão as mais 
a olhos vista, sem que se possa atinar immediata- horrorosas? Sern duvida alguma. 
mente com as causas dessa rlepreciaçiio,. que aliás Senhores, não se me venha aqui dizer: «Como é 
para o economista politico, para o homem que re- que fallaes esta linguagem e ao mesmo tempo soL 
Jlecte sobro o objecto, é de facil intui cão, amigo da emancipação dos escravos?» Uma eous~ 

Ora, pergunto eu: quaes são as tendencias actuaes nada tem com a outra; ou se tern, Sr. pr6sidente, ~ 
do nosso paiz relativamente ao capital? Ha proba- reforma mais importante gue o ~overno do paiz e as 
bilidade delle se angmentar? V. Ex. sabe que a pa- camme poss~o adoptar para salvar ainda o imperio 
lavra capital, fallando-se segundo os princípios da das triste> circumstancias que o esperão, é acabar 
sciencia cconomica, significa o producto qtte ainda com o trabalho servil, porque é um trabalho que 
não foi despendido, que foi guardado, que foi pou- não dá riqueza, nem a paiz algum a deu jAmais. Jns
pado. E é pQr isso que Sismondi diz, e diz bem, qne tituir o trabalho livre é prover uma. das nossas mais 
verdadeiramente a moeda não é outra cousa mais do palpitantes necessidades, é firmar um passo no 
que um titulo que tP.m aquelle que apJssueparaexi- caminho do progresso, é procurar augrnentar a ri
gire pagar laes e taes serviços qu·' c!Je fez a outrem queza JJUblica. Se ao pririciJ?iO esta medida tiver 
e que nã1J forão compen·,ado~; quero dizer: é um ti- alguns inconvenientes, os resultados que della hiio 
tufo que representa pwluctos que não farão despen- de provir sllo taes e de tal.natureza, que hilo de as
didos. Ora, enlt·e nós ha p 1rvmtura actualmente a segurar uma recG>mpensa certa, uma recompensa ge
mennr tenrlencia para se augm~ntar o capital r.Jo nerosa. 
pniz? Não l1a, por ventura todas as tendencias, todo Eu mostrei. Sr. presidente, ao nobre ministro 
o pendor, todas as probahilidades para que o capital da fazenda que o regimen do papel-moeda era de 
do paiz desappare~a e diminua ma1s e mais? Neces- tal natureza que, ainda indApendente da vontade de 
sariamente. E quando não. que o nobre ministro, ou S. Ex, independente das vu1as do ~overno, havia 
qun alguns dos nobres senadnres quu tomarem parte •lo arrastar o paiz. as mais funestas conliequencias. 
no debate tenhão a bondade dd provar o contt·ario Mas ainda accrescuntarei, e é facto .que se estlltodos 
daguillo q_ue acabo de demonstrar. os dias ob!ervando: V. Ex sabe que a. riqueza do 

Diminuwdo,portant ,,diariamente o capital do paiz nosso paiz, a unicaque existe nas mãos dos brasileiros 
sem augme.nto do papel m cda, o p•p-1-mocd• ou o. é a agrícola; porque a riqueza commercial niio 
meio-c,rculante deve diminuir de valor e cada vez está na~ milos dos nacionae~,esta.nas mãoe dos estran· 
mais depreciar-se.Onrle iremos nós parar, senhores? geiros; e os estr .. ngeiros, todos sabem que são sempre 
Se o mew-circulmtef~sse metall·co,nós tinharnos um cosmopolitas, desde que as circumstancias do paiz 
correctivo, porque a parte do meio-circulante me• os fação rec.etar prejuízos nos s~us capitaes. 
tallico que não fo,se neeessaria para o serviço da Uesta constderaeao, Sr prendente, se segue qne 
circular.ao, .i~ viajar; porqne era considerada urn muitas retiradas de' capital se hão de realisar, como 
produciu, linha nm valor intdmeco, e portanlo, fi- se têm jfl realisado, am outr.1s épocas passadas. Eo 
cava na circulação sóment~ aquella parte do moio- creio que desdd 1860 até hoje têm-se retirado do 
cir~ulante que fosse indispcos~vel para representar Brasil sommas enormes. Não se h~ de deixar aqui 
o capital. Mas de~de que o meio circulante é papal, senão o papel. ou n~a se lia de d.1xar aqui senio 
não se póde dar est~ hynothese, não se pôde ve- aquella parte do capital que se não poder de fórma 

ri ficar este correctivo. E então o que é que d~ve al,~uma tran<portar p•r,, fóra, o eap1tal 11uctuante 
seguir-se? O seguinte: Se hoje com uma q'tantidade ha de desapparecer. O que é que ha de alimentar a 
de papel-moeda, snppouham11s de 50 OOO:OOOS, h a indttstrta? · 
uma dPp,.eeiag~·~· supponhamos, de 20 ou 30 9ií' Ma~, disse o honrado presidente do conselho: 
amanhã se o caJ>!Ial, >em augmento de papel-moeda « E' por isso que eu quero de~render os eapitaes 
(note-se bem) ilin.inuir de 10 ou de 5 9ií, a de~ por meio do papel-moeda »S. Ex engana-si; e isto 
preciac~o augmentarll na mesma raz~o. f,j.lh~ demonstrado P.erre1tamente :pelo honrado se-

Eu Õã11 sei se me explico com a mesma clareza nador pela provincia de S. l'aulo. S. Ex. engana-se, 
com que eu concebo o ,.lJjecto. Portanto, Sr. presi- não desprende tal. O que ha de acontecer é que os 
dente, o que é qtte o nobre ministro deve ter crn eapilaes que ficarem na circula~ilo hao de ser redu
vis!~? Independente ~e ~ua voutade, uma vez que duzidos a zero; é a unica consequeneia, se o regi
alie entra no regímen do p•pel-moeda, o papel-moe- men do papel-moed~ fór levado fls proporções que 
da ha de arr~sta-lo a mrcumstanllias horrorosa!; receio. Mas quer seja, quer nlio, o depreciamento 
indeJlendent~ dd sua vontade, porque as circumstan- ha de ser immenso pelas razões que jà expui:. . 
cias do p1iz são estas. Entretanto, dir-me-ha S. Ex:: «A guerra tern de 

Accre,ce, Sr. presidente, a i> to que acabei de acabar, e então as eircumstaacias mudaràõ e tudo 
clizer, para tornar mais lugubre o quadro, a eir~ums- entrará nos seus eixos » A guerr~, Sr. presidente, 
tancia de não sermos senão uma nação ngucola; tem de acabar; mas as conRequenc1as da guerra nilo 
não somos manufactureiros, nada ha, poiR, a es- hão de durar? por exemplo; são ellas de tal natu
perar: tomos apenas o producto da terra, producto reza que pelo facto magtco de se dizer -as forças 
c:anr.ado, moroso, que dependo de circumstaneias brasileiras obtiverão victoria sobre o presidente Lo
absÓlutamcnte independentes da actividade humana. pez, o presidente Lopez está vencido, conquistado o 
Quem ó que p6tle vencer as estações? Quem ó que Paraguay-, Iodas as conscquencias da guerra des
póde declarar que a torra serlt uberrima? E cntao, appai'Cceráõ, e as difficuldaúes em que nos achamos 
se nos falharem estes productos agrícolas? Não tendo se dissiparAõ do momento? Com que pagaremos os 
nús outros, sontlo o nosso comrnercio todo oslran- juros elos nossos emprostimos? com a renda ordi-
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naria? A ronda ordinaria, Sr. presidente, que não vendeu-se, paguei commissão, fre!o, tod1s essas 
excede de 00.000:000$ chegará para as despezas or- cousas que v. Ex. sabe, e que são uma serie intor
dinarias e para, de mais a mais, pagar os dividendos mi nave! de cousas que é de necessidade aturar ; mas 
de nossa divida tão elevada, como se acha actual- sabe o que pude obter com esta op~raçilo ? Foi 23 
mente? E tendo estes dividendos de ser pagos na pennies, o meio por 1#; assim mesmo ganhei 3 ou:i
Europa, não terá o governo de fazer enormissimo sa- penies, poróm nunca chegou a dilferença que hav1a 
crillcio, enormissima despeza para poder pôr os ca- ilo cambio, querJ dizer, a relação entro a moeda me
pitaes necessarios na Europa, afim de pagar estes tallica e a moeda papel nunca chegou, porque nunca 
dividendos? Sem duvida alguma. chega ; i Iludem no paiz aquolles que dizem que ó 

E' por isso que dei apartes ao cliscurso do nobre um meio de solver as difficuldades da praca. 
senador por S. Pauio, quando elle disse que os em- E se acaso, Sr. presidente, não fôr prudente o 
preslimos a 6, '7 úU ma1s erão mais vantajosos que negociante que lancar mão desta especulação, c com· 
o papel-moeda. Sem duvida alguma, porque os em- pra r café ou outro ~enero de m~ qualidade ou de 
prestimos á 6 e 7 darião a conhecer ao !besouro o qualidade inferior, amda maior será o prejuízo ; 
sacrificio que elle tinha de fazer; o papel-moeda para obter esta vantagem, ou outra mais ou menos, 
não; pelo regímen do papel-moeda o governo não é indispens~vel que compre genero de primeha qua· 
~abe se terá de fazer o Baerificio a 5, 6 ou 10 %. lidade, porque de outra fórma a vantagem será ainda 
Veja·s8 nesta mesma proposta o que temos pago menor. E o _que prova isto? Prova que .n 1 re~lidade 
de dilferenca de cambio; o que signiticão estas ope- nenhum me10 ha para salvar ou dimmmr os mcon
racões ? Não ser.\ o enormes os sacrificios pagos venientes desastrosos do emprego, da adopção do 
pelo governo em consequencia da depreciacão da papel-moeda. E' sem duvi 'a alguma, Sr. presidente, 
moeda? uma verdadeira calamidade I ó um verdadeiro furto 

Ora, calculan~o bem, não seria melhor tomar an· que se ador•ta em favor do devedor contra o credor, 
tes um exJlediente que n:lo seja o do papel-moeda? que desanima, desmoralisa as trmsatções commer-
0 do papel-moeda não tem paradeiro; hoje o pre- ciaes e industriaes, arrasta o paiz á borda do pra
juizo ll de 10%, amanhã será de 20, e quem sabe se cípicio l 
depois não será de 40? V. Ex. sabe que actualmente Senhores, o papel-moeda é tão máo, tem conse
o cambio está a 20 e 20 incerto (o par é a 27) · cada quencias tão fataes, silo lào irremediaveis os seus 
penny, calculando-se a 4 %, 7x4=28, tem;s por elfeito~ d~sa~trosos, que os governos quando preten· 
consequencia já um cambio de 28% contra nús. E' il~m dlmiUUir os males, l.ançand_o mão desse expe
isto verdade? E' verdade, porque, se V. Ex. precisa il1ente, os aug.JJenlào mu1to ma1s. Lembre-se o se
actualmente de uma moeda de ouro de 20$, vai ao nado do qu_e ac?nleceu em 1811 na Inglaterra. O go
cambista, e elle pede-lhe 25S600; v. Ex. quer ven v_erno de ~'!ll tmba mandado. soccorrer ao commer
der uma moeda de 20S, e elle compra por 25fl ou CIO por meiO de um c.mpresiimo. i\quellas casas que 
25S600, quer dizer 28% de premio ; amanhã estará se achassem em boas c~rcumsta.ncws; em 181.1 adop· 
o cambio a 19 a moeda de ouro tem de subir e tou-seesta mesma medida; fizerão-se empresllmosaté 
neste subir nã~ ba paradeiro. ' a somma de 2,000,~00 de _libras ste~linas ; o credito 

!\las podcr-se-me-ha dizer..... Não s~i se estou dado para este elfe1t~ su.bia. â ,uanba de 6,000,000; 
incommodando a v. Ex.?... o governo sómente d1stnbu1U ~,000,900. . , 

. Alas por Yenlura salvou elle as mcumstmc1as da 
O Sn. PRESIDENTE :-Não, senhor, pelo coalrano Inglaterra? forão por ventura menos acabrunhado
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONJJA:- Poder-se- ras as consequencias do estado depreciado do papel 

me ha dizer: cc não contemplaes no vosso calculo do banco? De certo que não. Sabe V. Ex. quem sal
um dos expedientes de que lanca mão o commer- vou a Inglaterra? Forão os acoutecirnentos felizes 
cio. » Declaro á V. E~. quo.dêsse expedienta eu de Portugal, ne;sa occasi:lo, contra os francezes; 
mesmo j:l lancei mão, quando fui deportado para forão colheitas favoraveis, Corão os acontecimentos 
França, quando me mandArão não sei para onde, da Hespanha favoraveis á causa da Inglaterra; isto 
o. q~e se1 6 que a final. achei-me em França (não fili que s:tlvou a Inglaterra nesse momento, como se 
due1 por artes de berhques e berloques); mas o póde ltlr nas ohms de Tooke, obras quo tem sido 
que é verdade ó que lá me achei. Mas quando me unanimemente elogiadas. Então a Inglaterra n:lo es
deportàrno, deu-se-me uma pensão, paga aqui, de lava em circumsiancia de poder nrgociar; seus ne-
1:200HOOO, e deu-se-me esta pensão, porque, se gocios havião de diminui!' por força; e era a Ingla· 
disse, eu era casado; o cambio oscillava então en- terra. 
Ire 18 e 19 pennies por 1$, o que reduzia esta pen- Não é, portanto, Sr. presidente, sustenta vai a pro· 
são a uns 300 ou 400H. Ora, cu que, instigado pela posta por este lado. 
necessidade tornei-me experto (risada.~), escrevi à Eu sou obrigado agora a p1ssar i\ outra parte d.1 
meu sogro immediatamenle que me fizesse o favor proposta, onde se trata dos emprestimoJ. Mu1to pou· 
de comprar café, e me mandasse esse caf!l para A n- c o tenho a dizer sobro isto, porque na minha opiniilo, 
tucrpia, dirigido á uma casa commercial, q•1e me o como direi, quando se discutirem os paragraphos, se 
vendesse, obrigando-se a entregar-me o pruducto; o papel-moeda, se os ompresl.imos não se tradu
mas qu~ visse bem que claquello café tinha do me zem em impostos, onti!o nilo sei como se poderá go
serculrL'guc o prouucto, do qu:•l cu h• via de viver;q ue vernar o Brasil ; P"r~tianto quer papel-moeda. quer 
nãc! ,c csquecoss~ da comn!Í<Sào del cn•dtwc. Elle emp,.cstimos não podem ser Imaginados (jlt vcl V. Ex. 
assim o ~ez. Po1sLem, Sr. presidenlo, comprou-se o que não ó só poderem ser executados), não podem 
café aqui pelo preço corrente, l'oi para Antuerpia, ser imaginados sem a idéa associada de impo8toa, e 
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nas circumstancia,; em que nos achamos direi mais é preciso chamar a attenção dos possuidores desses 
-sem impostos ex•raordinarios, porque os impos- bilhetes para um juro que lhes seJa mais vanbjoso. 
los ordinarios não podem salvar o Btasil. Se os im- Eu estou convenc1do que uma grande parte de pos
postos ordinarios não salvárilo a lnglH!erra, se foi suidores cons .Iidavão em apolices da dJVida pulílica 
preciso o imposto exlraordinario do income tox para os seus bilhetes, sem exigirem maior premio do 
poder aquelle paiz conter o volci'io que ameaçava a que 6 Oj.,, altendendo às circumstancias do paiz; mas 
sua ruína; como é possível que o Brasil sem impos- supponhamos que S. Ex. era obrigado a pagar 7 Of•· 
tos extraordinarios possa salvar-se? Fallando-nos neste sentido, hontem disse S. Ex.: 

llu só desejava que o nobre ministro fizesse essa « Mas isso é desacreditar as apolices atluaes. • Eu 
declaração ao sena!lo: como ó que elle entende (vou não sei se foi S. Ex. quem disse isso ou se foi o 
especificar com muita clareza) governar-se o Brasil, nobre senador por Goyaz. Pois, senhores, ficou das
quer se adopte o papel-moeda, quer se adoptem acreditada a nossa divida publica fazendo-se na ln-

. Bómente os empreslimos; se S. Ex. entende que glaterra o emprestimo de 1865 a 74 %, a 6 %, nlio é 
essas duas cousas não hão de ser traduzidas em desacreditar as apolices dar as apolices de 2006 que 
impostos extraor,dinarios; e qunes são os impostos ss estão dando? Pois quando as circumstanc1as 
que S. Ex. pretende, porque os 12:000:0008 creados são extraordinarias como as actuaes póde haver 
pela commissào da camnra temporaria, não são mais receio de adiantar-se mais 1 % ou 2% para sal
do. que uma gotta d'agua lanr.ada no oceano; nem varo paiz dos perigos do papel-moeda que, ainda 
aquelles impostos silo verdad"eiramente reforma de repito, come~ou por ·um furto e não póde deixar 
finanças, nem olles são sufficientes ás nossas cr1ticas de ser furto? A sua origem não o abona muito. 
circumstnncias, em nada, em uma palavra, melhorão O papel-moeda foi inventado na China, nove se-
o estado precario em que nos achamos. Distinga-se cuJos depois de Jesus Christo (807) debaixo de diffe-
o nobre presidente do conselho por este lado dos rent~s condições e ~ornes. O imperador que mais 
seus antecessores, tenha coragem em si e nas forças ensa1os fez e que maiS esforcos empregou para gue 
do paiz, e eu estou convencido que o Brasil em fosse adoptada essa moeda, ·foi Feh-Thysmn, cha
pouco tempo pôde sahir da siluacão em que se acha; mando-a moeda volante e corrente; mas nenhum 
mas repito, é preciso coragem; porque de outra resultado colheu, até que o imperador Hiaer-Tsung 
fórma caminhamos não sei para onde. for~ou os ricos a entrarem para o thesouro com os 

Senhores, o senado presume que acabada a guer- seus mtlaes em troco das taes moedas volantes. O 
ra, o exercito que temos de 45,000 homens, suppo- ultimo papel-moeda ali desappareceu desacreditado 
nho eu, será licenciado? Eu creio que o senado no secnlo 15.• 
não presume tal, creio que o sanado sabe avaliar a Na Prnssia havia um ~apel-moeda que circulou á 
posição do Brasil na America, creio que o S'nado já vontade do povo, gue pela ordenança !le 5 de março 
conhece muitas das questões que tem de ser venti- d~ 1813 era livre de aceit~-lo ou não; e pela orde
ladas depois da gt1erra, e ellas hão de provar ao go- nanr,a de 21 de dezembro de 182~, a quantidade foi 
verno a necessidade do pôr em pratica a mesma levada a 11,242,347 rix-thalers. Em toilos os paizes 
politica que ensina: «Sempre que quizerdes manter onde tal medida é admittida têm supportado as ter
a paz preparai-vos para a guerra. » Ora, se isso é riveis consequencias desse abominavel flagello. 
assim,() Brasil póde só mente Qcar com 12,000:000~ Ora, para livrar-nos do mal, será demasiado dar 
ou 20,000:000$ !le impostos ordinarios ? Farà a sua mais 1 •/o? 
despeza com essa insignificante quantia?. A consolidação dos bilhetes do thesouro, Sr. pre-

S<lo estas, Sr. presi~ente; as observações que trou- sidente, seria uma medida que necessariamente havia 
xe a meu espirito a leitura da pr(>posta do governo. de honrar o governo, iria <far credito aos financeiros 
Eu jú disse que todos os sacrilicios que se podessem do Brasil perante os capitalistas europeus, iria mos
fazer plra obter meios rle sust~ntar a guerra e curar Irar-lhes que, assim cowo o governo do Brasil recuou 
os seus resultados erão pequenos em comparação dos do emprego de papel-moeda, é incapaz de deixar de 
males que o papel-moeda havia de cau1ar. S. Ex. p9gar os seus encargos, provenientes de sua divida 
perguntar-me-lia: « Bem, que meios entendeis l'ós nacional ou estrangeira, hade continuar como até 
os mais proprios para serem adoptados em vez do hoje tem fdto sem discrepar um farthing daquillo 
papel moeda ? » que deve a seus credores, porque não quiz de modo 

Sr. presidente, o nobre ministro da fazenda apre- algum adoptar o meio que lhe. f~cilitaria o paga
sentou um deficit (cu vou pelo cal eu lo de S. l')c.) manto, porém que o desmoralisariaao mesmo tempo, 
que mais ou menos se reduz a 72,000:000H; S. Ex. dandologara~ueoconsiderassemcapazdepagarouro 
diz que pam cobrir essa deficit não necessi t:Lva com o papel. Em todo o caso, quando esta noticia che
de 7~.000.000fl de papo! mceda; que o que mais gasse à Europa, estou convencido qua os capitalistas 
instava era o pagamento dos bilhetes do thesouro emopeus, que jú fazem mNitajustiça ao governo do 
cm circulação, os quaes monlão, segundo S. Ex. Brastl, nilQ deixariào de emprestar-lhe os seus fun
calculou, a 50,000:000$, pouco mais ou menos: se, dos,se isso fossepreciso,Hãodesdejâ, mas acabadaa 
pois, S. llx. houver meios para tirar da circulação guerra, porque é justamente então que precisamos 
30.000 OOOH, segundo as palavras do pnprio Sr. dos grandes recursos financeiros, até que ponhamos 
ministro da fazenda, julg<t S. Ex. que o !besouro em acção to ias as medidas que o corpo legislativo 
cslú fóra de perigo? l'ois bem, om casos taes, Sr. tem de adoptar relativamente a impostos ordinarios 
presidente•, nas na~ões cultas, M lnglalerra, a pri- o extraordiuarios. Como faremos iss0 sem cmpres
meira cousa que se faz é consolidar os bilhetes do limo? Com papel-moecla? Entiío inhabilitamos o 
thesouro; e para consolidar os bilholos do thesouro, povo para pagar os impostos, porque a industria do 
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paiz acabou com sua riqueza. Em que eslado se O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONJJA :-Reformou-se 
achou a França quando leve de resgatai' completA- o banco em 1844; mas a lei da reforma tem sido 
mente os seus âssignados ? Eslava ella porventura violada. Qurm a tem violado? O proprio governo ó 
habilitada para o pagamento de grandes impostos? que tem ordenado a sua violação, porque não era 
·Eu creio que já disse millciente a esle respeito possível de outra fórma. Ve,j'a Y. Ex. •1uaes são as 

por emquanto1 visto como apenas se trata da 1 • dis- consequencias fataPs do pape -moeda. E' com [,.,da a 
eussão ilo prOJecto. razão que o Sr. de Jacob, que todns os esc ri piores 

Mas V. Ex. tem ouvido aqui, não só ao nobre mi- dizem: a V ma vez adnptado r.sle rrgimen, não h a pa
nistro, como alguns senhores, dizerem que o papel- radeiro, não ha correetivo.ll Isto é pelo que diz 
moeda tem sido adoptado por todas as nacõcs, c rclr,eíto á Inglaterra. 
principHimente o nobrern!nJstro,, que a Inglaterra, I elo que diz wp.cito á Fr~nça, senho~es, quacs 
a França e os Estados- Umdos ulllmarnenta o adop- forão as conscquencws? Aq'tJIIo que eu h e que os 
t~rào. Senhores, emquanto á.Jng!Jlterraé preciso dJs· nobres senadores ouviràf'l, a 'I"' J,, que diz de Jacob. 
tinguir: a lnplaterra nunca emittiu papel·moeda. Qaanrlo o governo frnw· 7. ,,r·in,:ipiou a emittir os 
Em 1797,quandol\Ir. Pitt desobrigou o banco de Iro- assignados jáfoi com n .. • ção de os abandonar, 
caros 'eus bilhetes por ouro, foi COto>ider.Hio este pa· de os deixar á sua sort,,; :, .a•Ja valerem. Niio f,j 
pel como papPl-rnoPila; nras IIRO f"i emiltido pelo go- com a in!ençoo de os remir, de eompensar os pre
verno, isto faz uma grande cl ilferença. E tanto isto é juizos que elles causar ião, nào; já foi com má fú, com 
verdade que veja o nol>re miu1stro que o banco em 1816 pr•·r,os' to de não remirem semelhanle papPl-moedn. 
antes de pas&ar a lei do troco em ouro, proposta por 'amos aos Es!Hdos· Unidos. V. Ex. não wm hdo 
Mr. Peell, ao depois r.ir Hobtrl l'eell, jillrocava as no 11/uckwnod's Jllagazinc as id11:·s de repudiar o 
suas notas em ouro por si mes1no, conforme o~ seus papel-m~eda, 11 imitação daqui !lo que· >c f,.·z na 
inlere•ses. Port~nto, faz. uma grande di1l'ereo~a o Fran•;a? Pois l1em, pe~mit!a~me qn~ lea á ~· Ex. 
papel do banco mconverltvc: d .. pnpel-moeda emit- as p,]avras de um do. lwanceJr,,s·mais notavei~ dos 
lido pelo governo. E note mats o honrado min,stro Estadus·Unidos, ;,mjg, da ema1tcipacão dos cscra
que na lnglatei·ra ainda lwje se nno provou que vos, e que fez por clla tudo quaufo é possivtl. 
Iwuvesse obriga~ão da pJrte do pnvo de ret;eher o ( Le~do.) 
papel do banco inconvcrlivel. Assim como lambem ,,As nos1as finanças nacionaes(tFssel\fr. Walker), 
er.tre nús eu não creio que st·.i~ sustentavel a opinião a chão-, e envolvicJas em t·xlremo perigo. A nnssa di
de que o pap~l do Danco do Brasil tenha o privi- vida publwa excedo de 720,000,000 · ddlars. e é 
legio de forçar os particulares a rrce·berem-o; calcul.da pelo srcrelario tio thesouro, no 1• do ,jul!Jo 
porque não ha lei alguma que o esl;,beleca; tra proximo, em1.122,201,403 dollars, e no 1• deJulliO 
papel inconvertível depois do decreto que desobd- ile 1864, em 1,'744,685,586 d(lllars. 
gou o banco de trocar em ouro; mas, qu••m não o · " Qua1,do rrlleclirmus que. esta é qua~i metade da 
guizesse aceitar, nã.o o aceitava. As transaccões divida da Inglaterra, e que vence o dobro da taxa 
iJCarião diillcultadas, mas o papel não era o papel- de juros, é claro quõnós nos approximamos de uma 
moeda do governo. catastrophn fatal. 

Agora Jlergunlo eu: e acontece 0 mesmo com 0 « Nem é ast~ o m~is medonho symplorna. O ouro 
papol-m~eda do governo? Estou convencido que 88 chega ao premio de 32 %, comparado com o v;ilor 
não passar no parlamento a autorisação para 0 pupel- dns notas do !besouro; e à .proporção ~ue forem 
moeda, o povo não é obrigado a recebe-lo; receberá estas.nolas augmentadas, mrus alta será a.mda a d~-
se quizer; então muda de natureza. prec1a9ão. Na verdade, se. a ~:uerra conlmua e na o 
. . . _ l1a nenhuma outra alternall\'a senão as notas addi-
Mas asRim mesmo, VeJa V. Ex. o que 6 nconvcrsao cionacs do !besouro. e lias antes do 11m do ultimo 

ou não .conversão: ass1m me.smo' só por nã? ser anno Jiscal elevarnu o cambio a 40 cenls. sobre o 
conyerltvel,o papel ~o banco m~lez • f~J r~dupdo h valor cm ouro, e a nossa divida excederá de alguns 
uma dcprec1a~~o mais elevada do qu~ 2.> o/ · ~note· bilhões de dollars. !fto resultaria 1le uma emissuo 
soque eu deseJO que o senado tent!a.Jsto em v1st.a: o supcrabundnnle e da depr~ci;1 cáo do meio circu-
de?r~to da conversão do !;foco fo1 J~Sto. Na m111~1a !ante, ele. » • 
opmião, Mr. ~ee!,filho de mRohert 1 eell, teyorazao 1\lle diz mais adiante ... Mas niTo posso Mr tudo, 
conlra sou pa1:. s1r Robert ?col oppoz-se ao b1ll forte- e é um discurso de muito peso. l\Ias cu quero só- . 
mente, e ó brilhante o discurso do llfr. Pecl fi li~ o, monte fallar na repudiation. (l'rocurando) Aqui cstí, 
quando .declarou no parla'!' enio que quanto~ emi?- é no fim: (Lendo) 
s~o sent1a ver-~e na necessidade de oppõr-se ,JS opi- " .. , Nós estamos sob 0 cutello da l'[Jina; osla
mões do seu pai, porque ta!'! bem era ~embro do ~·r- mos pendurados sobre o golpl1ão de um syslcma (\e 
lamento. Por~'!l• as Jll'e~tcções de Sir llobert I ~e! papel irremível, e a sua sombra do espectro, 1'rpu
sempre se vc~Ihc.llrllo. O b1U passou em 1820 ou 18~ l, âi11lit.n, é vista facilmente no escuro abysmo cm 
o troco que Já tmha começado.em 1~16, tornou-se que nos achamos. ll 
lcg~l; mas .em.1825ho~vo amawr Cl'lso, ou uma das Eis aq!1i lefl! v. Ex. 0 .cruc tlizia llfr. Walkcr. 
ma1ores cmes n)onelarms. por. que tem ~assado ~t lp- AIJUclle l!nancou·o notarei Jlt penFava. como todos 
glaterra, ~o mo tmha pred1to R! I' llobert Jleell. E mo os outros, que aqnella di v ida. havia de chegar a 
.~arou alu; porque d~sde. entuo, como que por fatn- porrlo tnl que não ~cria remil'el, niio seria amorti
hda4o, tem, p~ra assim d1zer, d~ d_cz om dez annos, ml:i.; que 0 govcr~o havia 1] 0 se achar nn dum no-
de vmto em v mie annos roappaJocHio. cessJ(]ade ele re(lctu·, de fazer o mesmo !JIIO Jizerüo 

O SJt l'ARANIIOS:- De seLo cm scto annos. os gorernos francuzc~ com os assignatlos, IJUO aiJHII-

J 
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donârão á sua propria sorte. Como 6, pc·is, que o 
nobre ministro nos traz por exemplo o papel dos 
Estados-Unidos? E' por 1sso mesmo CJIIO nós não 
devemos querer. 

Ora, agora peço ao honrado senador, ministro da 
fazenda, que tome cm considerar.ilo o seguinte:
o governo dos Estados-Unidos tinha urt a luta que 
era de virla e· de morte, ou elld havia de vencer, e 
então a federaçno contimwria a existir, ou nno ven
cem, c a federagão deixaria de existir. E r.omo 
é que e lia deixaria de existir? O nobre minis
tro da fazenda sabe, como estadi1la, quaes ierião 
35 horríveis consequencias de um tão Mal aconte
r.imento; portanto. mo admira que aquelle gove,·no 
procedesse por tal fórma Aceresce mais que li! r Li!l· 
cr:ln desde o principio da lula, ou JlOUCO depois rio 
priuci11io da lnt•, R~hiu das vias l··g .. es, alnndonou 
turlo quanto era conslilutç<\o ou lei, occupou-se ~ú
mento da salva0no da f,·f!Br:tção. O no lHe ministro 
sabe que, quando Mr. Lincoln rr<.iclnmou a eman
cipaçfto do~ escravos nos E~tado;-U nidos, não tinha 
~'Jtori;~ç1in para isso; foi 11m acto absnlutamentP. 
J!lcg•l, que >ó p·11lia ser ace1to, porque os hvmens 
do nort~ não querião a escr~vidão, 

terra, uin papel inferior ao do alguns dos pequenos 
estados da Allemanha; entretanto que a sua eRqUII.· 
dra era a primeira, era sem_pre vicloriosa. . 

Que ~dmira, pois, que o Brasil não tenha tido boa 
administração ? porventura é DJUito facil J ha ê'ondes 
Darus por toda a partA? Ainda não os tivemos, have~ 
mos do tê-los. l\las V. E:t. quer que eu lhe diga 
uma verdade? Não os desej~mos ter; porque? por
que para te-los é necessario continmr. a guerra ou 
contmuarmos a wstentar outras guerras. Eu sou par
ti dar o da paz; quero a paz, porque quero cami· 
nhns de ferro, quero commercio Jlorescente, quero 
telcgr.1pl10s; ~urro marinhll mercante que faça o 
cornmercio arlivo e pas>ivo, quHo, em uma palavra, 
o engr:•ndecimento r. a prosperidade do meu paiz. 
Como hawrnc·s, pois, a braços com a guerrJ, ctrca· 
dos de difficuldades que se reproduzem a olhM vis
tas, como haVPmos de ter melhore~ administrado
res ? Quem, nas circumstancias actuaPs, teria dado 
maiores provas de patfi,,tismo, ele zelo e dedica~ão 

Ora, são estas as circumstancias do llrasil? Por 
uma pequena guerra (e e.t' digo pequena em compa· 
ração 11 grandeza elo flrasJI), por un,a peqmna gnerra 
havemos de embarcar-nos cm medidas que hào de 
trazer ·a nossa ruína por rnuito> annos, como já 
trouxe:ào? Certamente não; não se" prudente fa-
zG-lo. . 
: Eu disse, Sr presidente, um~ prtjiten~ guerr11.: 

devo, por isso, uma expltcação ao sen·Hlo. St'llhnres, 
é"prectso que nos entendamos. V. Ex:. ouviu hoje 
fallnr-se n<t gnerra Ct'mo c~us~ pri,,ordial rlo to !las 
as do:•graca~; niio ó assim. Ouvilt imputar-se ao g"· 
1·erno os "males da gncrra; não ú exa,:Io A guerra 
km tido consequencias fatacs e d"sastrosas pela lo
ca lidado cm que dia t<m sido fá ta; so essa não 
fàra a Jocalidarle, h.\ muito tempo jl1 a nr.sfa ban
deira lluctuaria \'ictoriosa sobre os muros de 
Assumrcão. E' a localidade pe:>>ima, pnnlanos:~, 
t!r)sconhecida completamente, inhnbitavel em fim; é 
c>ia in~rata localidade qtt0 tr.m retardado o trium
Ji!Jo glorioso das nossas armas. 

E' isto, Sr. presidente, o que comia de tndas as 
inform9ÇÕBs dadas pelo mini~lro in2lcz nesta côrte 
ao seu governo, e o mo consta da sua c• ·fl'C'powlmcia, 
na qnal se faz o maior elogio ao valot· dos Mssos 
s<dLlatlos, cm n da defconliando-se do cxito da 
guerra senão pela circumslan~iade mil administrn11lo 
c pela localidade. lHas, permllta-me V. Ex. que dtga 
clu~s palavrJs .. E portJUO não as direi cu cm deba 
elo men paiz?... duas palavras que fnr.ào echo na 
Europa, CJIIC sirvão de l'i'Sposta a qnánto 1e tem 
querido dizer contra nós. 

Porque motivo, qual seria a razão que jnstilicasse 
a opinião claquelles que dizem que o llrasil tem-se 
campo r lado mal, qn:mrlo todo o mundo se lembra 
elo quo aconteccn it lnnllll.r J'fl na guerra da Crimú:t? 
I•:Ib não tnvo um ministro 1la gnorra capaz de apromp-

á ChU'a publica do que o mi11isterio actual? Lutando 
com todos os embaraços da situação, ~ai r lle atraves
fando por uma e· Irada de esp1nhos, mas por uma 
estrada que conduz I! gloria, h gloria de nossa palrm, 
que lhe h a de ser reconhecida quando a guerra chegar 
a seu lermo e tiver de prununctar-sc a gratidão na
cionr.J. 

V ou terminar, Sr. presidente; rstou fatigado. 
Eu dissA no principio do meu discurso que depo

sit<~va cor, fiança no ~overno. O Sr. minrstro pro
mflteu n~sta casa, declarou formalmente que só ha
via do lancar mão do pa)lel-moeda em caso extre
mo ... S. Ex. não o disse? 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-Disse. 
O Sn. VISCONDE DR JEQUITINIIONIJA: -Aceito a 

palavra. Náo tenho direito p~ra de~confiar da pala
vra de um mmi~tro da Cl•rôa, d~da solemnewente 
no parJanwnto, perante o senado o o paiz que nos 
escuta. 

Voto pela proposta. 
Ficou acliada a discussão, 
O ~r. presidente deu a ordem do dia para 9 do 

corrente: 
1• prtl'lc.-3• discussilo das srgujnles proposições 

da mesma cnmara, com os respectJvos pareceres da 
me>:t: 

Sobre· a matricula ou exame de estudantes, a 
snb~r: 

1 • Henrique de Serpa Pinto. 
2 • Julio ccsar Corréa do Marcondcs Fernamles. 
3.• Jooé Dias da Ctuz Lima Junior. 
4.• José ClfmentA ria Sill'eira. 
5.• C"rlos l\Iaxtmiano de Aze\'udo e Silva. 
li.• José Cdcstino do Oliveira Soares. 
7.• Prudencio Augusto Snz~no Brandão. 
8.• Antonio 1\lanoel da Custa Guimat·àes. 
!l.• José Henrique da Sil1•a Coutinho 

10.• llv:•ri,to Goncnll'es 1\Iarinho. 
11, a l11·ancisco Caehno dos Santos c outro. 
12. • !Uanoel Jlnl'bosa Alvares Forrei ra. 
·J:J.• Rill'io l'cllico Per,•ira Ferraz. 
ll.' Fernando Luiz ()zorio 

tar soltlatlos, de fazer expedi!;urs net:o>sal'ins, elo le
va-l:cs ao corrli1:tt~, r.m uma palavra, tlc fazm· vieto
riosas as armas tia Inglaterra, que ropres•·nlliri1o um 
ll:lpcl SCl!ttlll.lario, pelo r[UC iJil. J\:Spcil<J ils ft>J'~:ts tiO 

Soltre licen~ns com vencirnenll!s nos cmtmgados 
puLlicos: · 
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1,• Ao desembargador Antonio Ladisláo d~ Fi
gueiredo Uocba. 

2.• Ao juiz de direito Dr. 

Corrêa Lima, T~:nacio José Pereira, Antonio Fran
cisco l•'eit•'sa, Ilaymunrio Francisco Coelho e Fr~n

Luiz Antonio Pereira cisco J,ouren~o do Nascimento, do 30• dito l\Innoel 
Aires Pereira o Lourenco Pereira da Costa, do 40? 
dito Bernardo da Silva Mendonca, do 4fo dilo 1\far
colino .Teronymo Ilibeiro, do 42Ô dito Francisco José 
Machado, do 460 dito José Joaquim da Silva e João 
Soares Jlaptisla, do 5to dilo Domingos da Silva Gui
marães e José Paulo Ananias, do JD regimento de 
cavallari:t ligeira Jleginaluo Gonçalves de Souza, ao 
musico de 2• classe do to hatalhão de infantaria 
Manoel Antonio dos l'assos, aos soldados do mesmo 
batai!Jilo l'aulo José l•'ranciseo dos Santos, Manoel 
Lopes da Silva, l\lanoel Ferreira da Silva e .José 
Antonio da. Costa, ao auspeçada do 40 dito Luiz da 
França lllannho, e aos soldados do mesmo batalhão 
João Francisco Ferreira e Manoell\'un~s, do 5• liito 
Domingos TheodorD Mondes, do 6o dito Jacintho 
Ferreira Sobral e Paulo Antonio Alvos Pirel, do 70 
dito C~sme Damião Filippe, Manoel Francisco da 
Co>ta e Pedro José Vieir.1, do so dito Manoel de 
Araujo leite, do 9• dito Mano~! Pereira da Costa, · 
do 10• dito Actos Felicio Carlos, Francisco José Fer
reira, Isidoro Pedro dos Santos e Innocencio Dispo 
da Silva, do 11• dito Francisco Xavier da Silva, do 
12• dito José Francisco de Oliveira e Silva, do 13' 
rlito Antonio José dos Santo~, José Felix Lopes, 
Uaymundo da Sii va Vieira e Antonio . Sotero dos 
Santo~. do 14' dito Antonio Francisco dos San
tr·s, do 16• dilo Luiz Manoel do Amorim, do 22• 
dito José Joaquim da Silva, da companhia de zuavos 
da Dahia Antonio Aristides da Silva e do 240 corpo 
de voluntarins da patria Maximiano Francisco Ne
galbo, esta ultima por decreto de 27 do mesmo mez 

Franco. 
2. • discussão do projecto do senado relativo li 

prescripção d,l divida lluctuante anterior a t827, 
com o ~areceJ' da com missão de fazenda. 

1.• dJscussáo das seguintes proposições da mesma 
camara sobre matriculas de estudantes, a saber: 

Uma, com o parecer da mesa n. 90. 
Uma, com o parecer da mesa n. fOI. 
Quatro, com o parecer da mesa n. 105. 
Levantou-se a sessão As 4- horas. 

EM 9 DE AGOSTO DE 1867. 

PI\ESIDENCIA DO SI\, Vl!CONDil Dll AD,\ETÉ. 

A's 11 1/2 bons da manhã, achandc-se pre
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafr~, Almeida e 
Albuquerque, }lompeu, Carneiro de Campos, Jobim, 
Chicharro, visconde de Sapucahy, barão de S. Lou
renço, visconde de S. VicentP, Pedreira, .Dantas , 
marquez de Olinda, Souza Uamos, barão do Rio
Grande, Diniz, baJ•ão de lllaroirn, bar;io ri e Cotegipe, 
Teixeira de Souza, Zacbarias, Eusebio, Nabuco, SJI
veira da Motta, barão de l'irapama, Sá e Albuquer
que, harào do Antonina, Simmbti, barão de Muri· 
tJba, Dias de Carvalho, Fernqndes Torres, Furtado, 
Souza Franco, Par~mguá, Dias Vieira, Otloni, l'a
ran~os e visconde de Jequitinl10nha, o Sr. presidente 
abrru a sessão, 

Fnltárão com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconccllos, Nunes Gnnc~lves, Canclido llorges, 
Firmino, OctHviano, Paula Âlbuquerquo, Paula Pes
soa, marquez de c~xi~s, marqnP.z de ]ianbaem. vis
conde de Itaborahy, Mendes dos Sanloi e Ferreira 
11enm, e sem participacilo os Srs. Souza Queiroz, 
conde da Doa-Vista, visconde de Suassuna e Fon
seca. 

Foi lida e approvada a acta de 8 do corrente 
mez. 

EXPEDIENTE. 

O Sn. 10 SECRETAillo deu conta do seguinte: 
Officio de 8 do corrente, elo 1• secretario da ca

mara dos Srs. deputado~, participando que a mesma 
camara havia adoptado as emendas foi tas pelo senarlo 
á proposição sobro passaportes para parzPs estran
gOJros, e que 11 ia dirigirá sancção imperül. 

Ficou o senado inteirado. 
Dous officios de "1 e 8 do crrrcnte, do mesmo se

cretario, acompanhando as seguintes proposic;ões: 
« A assembléa geral resolvo : 

c anno. 
rc Art 2.o As sobreditas pensões serão pagas des

de a! datas dos r~speclivos decretos de concessão, 
licando revogadas as disposições em contrAriO, 

cr Paço da camara dos deputados, em 7 de Pgosto 
de 1867. -Francisco de l'aul<t da Silveira Lobo, 
presidente -Antonio da Fonseca Vi6nnu, 1• secre
tario, -I osé Feliciano /I orla de Araujo, 2• sfcrc
tarJo, » 

rc A assembléa geral resolve: . 
cr Art. l.o llica o gorerno au!orisado para conce

der um anno de licença com todos os ~ens venci
mentos ao juiz de direito da comarca de Oeiras, na 
província de 11iauhy, Dr. José Luiz da Silva Moura, 
afim de tratar do su~ sande onde lho convier. 

ct. Art. 2.o Hevogadas as disposições em con
trano. 

'' Jla\:o da ramara dos deputados, em 8 de agosto 
de 1~6'1.-Francisco de Paula da Silveira. L1.bo, 
pres1denle.-Antnn10 ·da Ponscca Vianna, 1" see~·e
tar!o,- Jose Feliciano II orla de Araujo, 20 secre
tario. >> 

Forilo a imprimir. 
1• PARTE DA ORDEni DO DIA. 

~ Art. 1.• Fie~ o approvadas as pensões de 400 rs. 
dinrios, concedidas pelo gol'or·no, por decretos de 
17 de outubr~ do IF6u, ils seguintes praças iPutili
sada.s no so~VJÇO da guerra: soldados: do 24' corpo 
ele voluntarws da patria Gr·egorio da Silva llamos, 
.l'eilro .lo~é dos Santos el\Iacedonio José da Silva, 
do 26• lhto Francisco Josó dos Santos, Antonio 

Entr~rão em 3• cliscu~s~o, o som debate forão np
prov~das para ser~~ ti rrr~:rdas it sancção irr perial, as 
s~gumtos propc1SJgues ela camara dos Srs. deputa
dos, a mber: 

Sobre matricula ou ~xame do estudantes: 
1." Jlenrirruc do Serpa Pinto. 

" 
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2.• Julio Cesar Cnrrêa de Uoraes Fernandes. r 14.• (Com o mesmo parecer.) Para mandar ma-
3.• José Dias da Cruz Lima Junior. tricular na faculdade de medicina da Bahia o estu· 
4.• José Clemente da Silveira. danle Constancio dos Santos Pontual. 
11 • Carlos Maximiano de Azevedo e Silva. 15.• (Com o mesmo parecer.) Para mandar lazer 
6.• José Celestino de Azevedo Soares. acto tio 2° anno medico da Bahia ao estudante José 
'7.• Prudencio Augusto Suzano Brandão. Gonçalves do Paço. · 
8.• Antonio Manoel da Costa Guimarães. 16.• (Com o mesmo parecer e o de n. 10'7.) Para 
9.• João Henrique da Silva Coutinho. mandar fazer acto do 2• anno medico na faculdade 
lO. Evaristo Gonçalves 1\Iarinhe. de medicina da Bahia ao estudante Joaquim Car· 
11. Francisco Caetano dos Santos e outro. doso de 1\lello Reis. 
12. Manolll Barbosa Alves Ferreira. Pass~rilo para a 2• discussão, e desta para a 3•, 
13. Silvio Pellico Pereira Ferraz. todas as referidas proposições. 
H. Fernando Luiz Osorio. Proseguiu a discussiio, que ficâra adiada na sessão 
Sobre Iicencas com vencimentos: antecedente, do requerimento do Sr. Silveira da 
1.• Ao desêmbargador Antonio Ladisláo dd Fi- Motta, relativo á columna em operacões na pro· 

gueiredo Rocha. vinci~ de Mato-Grosso. • 
2.• Ao juiz de direito Dr. Luiz Antonio Pereira O Sr. Silveira dalllo&Caa-Sr. presidente, 

Franco. quando fiz este requerimento,movido pelo sentimento 
Seguiu-se cm 2• discussão, e p1ssou para 2• e da dàr de que se apoderárão todos os espíritos pelo 

desta para a 3•, o projecto do senado dt!erminando máo ex i to da expedtção da brava columna que inva
o prazo para a prescripcão da divida fluctuante an- diu o territorio contestado ao Brasil além do Apa, 
ter i o r a 1827. " tive ao mesmo tempo em mira um resultado que em 

Entrárào successivamente em 1• discussão as se- parte vou colhendo, que é demonstrar ao paiz que é. 
guint~s proposi~ões da camara dos Srs. deputados, necessario, depois de uma vida de Ires annos de guer
automando o governo: ra, tendo-se d1do neste longo e doloroso período 

1 • (Com o parecer da mesa n. 99). Para mandar acontecimentos Uo importantes, que é necessario 
fazer acto no 1° anno da f~culdade. de medicina da reconhecer, além da solicitude do governo, além do 
càrte ao estudante Bernard mo da S1lva e outro. seu patriotismo do seu zelo na direcção dos nego-

2.~ (Com o parecer da mesa .n. 101). Para mandar cios publicos, que o parlamento tome o Jogar que 
ma.tncular na escola dd ma.rmha o estudante José lhe compete, inquirindo quaes são os meios que o 
LUJz Ca!Dpos do Amaral J umor. . governo tem empregado para fazer sahir anaçilo hon-

3.~ (Com o parecer da mesa n. 10~). Para mandar rosamente da collisão em que foi precipitada. 
matrtcular no 10 anno do curso medtco o estudante , 0 . 
Marcos Christino Fioravanle Junior e outros. O Sn. 1. TTONI:- Apmado. 

<1• (Com o mesmo parecer). Para mandar mal ri cu- O Sn. SILVEIRA ~A MorTA : - Tenho colhido este 
lar em qualquer das facudades medicas do imperio resultado, Sr. prestdente, porque cada dia se torna 
o estudanle Julio Cesar de Castro Jesus. mais patente a necessidade de inquerito a respeito 

5.• (Com o mesmo 11arecer). Para mandarmatricu- dos actos d? governo, quando se trata de aconteci
lar no l • anno da faculdade de me~i~ina d~ _Ui o de mento.s t~o tmportantes. E, po~s, devo appellar p~ra 
Janeiro o estudante Lourenço Jus!tntano VJetra. o patrJohsmo de todos os parltdos que lia no patz, 

6.• (Com o mesmo parecer), Para mandar matricu- para que se restaure o diretto de exame que esta per· 
lar no 10 anno ds faculdade de medecina da córte dido, absorvido inteiramente ria pratica abusiva de 
o estud1nte Diogo Jorge de Brito. se deixar que os factos se consummem, e depois alle-

7 .• (Com o mesmo parecer). Para mandar admittir gar-se a theoria dos factos consummados. Amda bem 
a exame do 1• anno .Ja facu dade de medicina da que o meu requerimento contém as bases de um in· 
côrte o estudanteCarivaldo José Chavantes. tJUerito, a respeito dos suc~essos da província de 

8 • (Com o mesmo parecer). Para mandar matricu- Mato-Grosso; ainda bem que elletem por fundamento 
lar no 1 o anno de medicina da càrle o estudante Mi- as operações isoladas das forças daquella província, e 
gucl Zacharias de Alvarenga. não as operacües P.endentes no Paraguay, as opera

O.• (Com o mesmo parecer.) Para mandar matri- ções importantes ao principal corpo do exercito que 
eu lar no 10 anno da faculdade de medicina da càrte esta combatendo para reinvindicar a nossa honra, o 
o estudante Mariano Nunes Teixeira de 1\lello. nosso territorio l 

10.• (Com o mesmo parecer.) Para mandar matri- Se acaso nilo estivesse limitado o meu requeri-
r.ular na faculdade de medicina da côrte o estudante mento aos acontecimentos de Mato-Grosso, eu estou 
Jo:lo Plinio dê Castro Menezes. certo que para os amigos do governo, partidistas, 

11.• (Corno mesmo parecer.) Para mand.radmiltir haveria immediatamente alguma razlio "cculta para· 
11 oxame do 20 anno da facultlade de medicina da que se negasse o inqucr1to; o govern111· alleJ:(ava a 
côi'le o bacharel Juãotagdem Corrêa do Rego. pendencia da luta, e os parlldos, que negão o inque-

12.• (Com o mesmo parecer.) Para mandar fazer l'ilo em um governo constitucional, depois de uma 
acto do to anno da faculdade de medicina da Jlahia guerra ou durante uma guerra, terlilo assaz enthu
ao r•siUtlante 1\tanoel Barbosa da Silva. siasmo para acompmhar o governo neste sentido, 

13 " (Com o mesmo parecM.) Para mandar aceit.ar qua·ndo, al1ás, se trata só mente de lançar a semente 
na faculdade de medicina da ]Jahia os ex:tmes tle consttlucional do exame. 
preparatorios do esttulante Jo11o Josll de Sou~a Me· J.'1 vô, pois, V. Ex. que o meu requerimento vai 
1u~zes Junior. · produzimlo algum resultado ; já teve a vantagem de 
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chamar a terreiro mais ha!Jeis contenrlores, nthletas cõ~s pertencentes ao imperio? que importmcia 
mais esforr.arlos que vior·ão em meu auxilio. nest~s circrimst~ncias pMe vir a ter hoje a occu

Não perdi, portanto •. o ·meu tempo, Sr presidente; pacão de Corumba? Mas por nossa desgraça todo o 
. 0 paiz l1a de fazer-me JU.s!rça, reconhecendo que no alilvio servo; podemo-nos comparar ao pobre que 

senado, na mesma occas1ào em que a camara tempo- com um vintem 'e alegra, quando o rico não faz caso 
raria contentou-se com fazer um louvor á brava co- de grandes som mas. 
Jumna expedicionaria de l'tJato-Grosso, no senado se l'tbs, Sr. presidente, como dizia, o meu requeri
trata de alguma cousa mais, pede-se o exame das ment•J h ade produzir alguma vantagem. O meu fito 
causas que deriio em resullado esse rnáo desenlace. foi demonstrar a proposição que enunciei- que a 

Hoje, Sr. presidente, eom a consciencia em que guerra actual tem-se prolongado, tem imposto ao irn
estam de que tinha de discutir o requerimento que podo sacl'íficios,qu9 Jrão eráo necessarios, de sangue 
olfereci, aceordei aos brados de um amigo officioso e tia fortuna pub!Jca, por um só principio-fJlta de 
que me disse: ccJá vistes as noticias de Afato-Grosso? unidade de prnsamento o do ac~:lo.Ilste facto th ma.r
As f,,rças que esta vão nl capit:tl, que tinhào dahi cha da column~ expedicionaria de Mato-Grosso não 
m.uchado, conseguirão retoallr CoJ•umM ». Levan- est~ confirmando esta minha asserção? Esta asserção, 
tei-rné deslumbr,,do, procurei os jornaes para saber senhores, não é va~a, sern resultado pratico; é a se
por ondo voiu esta noticia, o deparei em um delles mente rio inqucrilo qua é preciso fazer .. se antes, du
com o seguiote: rrllontem no In~tituto Historico rante c depois da guerra; ó p1·cciso s~her como as 
Sua M•g<stade o Jmpe1'ador recebeu o tdegr.Jmnra cousas se passtir.lo: esta asserção está comprovada 
seguinte: á esh hora, 5 3/4 da tarde, acabo de roce- Jlela marcha da columna expediciomria do Mato
ber pelo tclegramma a seguinte agmdwel noticia do Grosso. 
baruo de Vil Ia-Maria pela estaoão ele .Tundiahy: Desde 1861. q11e e! la foi ernprel1endiJa; )lttrece qno 

«No dia 13 de julho findo foi retomado JlClas o pensamento do g.wemo dessa épo ·a, quu1do re
nossas forclas Commbá, por deliberaçuo do presi- solveu a marcha da columna para JI.Jato-Grosso, foi 
dente Dr. Couto Mag~ltüles. » um pensamento diverso daquPJle que tivorão seus 

Sr. presidente, 1sto não púde ser verdade. . successores E' desh diversidade de vist •B que tem 
rd<uJt,do grandes inconvenientes à nossa guerra. O 

U11 Sn. SENADOII:- lia de ser junho em Jogar do. minister10 que ordenou a organisação da columna 
julho. expedicionaria uc 1\Iato-Grosso talvez t1vcs~e en1 

O Sn. SJLVF.IR,\ DA AloTTA: - Ainda m~smo, vista a occuptçilo da nossa fronteira, a sua defesa, 
quando conceda ao telegraphista a possibilidade do visto que os par:1guayo~ tinhào-s~ já internado até 
trocar uma letra, o que é factível, tom~ndo julho por t:ochitu1 e ameaça vão ao mesmo tempo r!u.s proviu
junho, ainda as<im, tenho minlias duvidas. ::ie o fncto cias limltrclphes, o terrilorio de liJdto-Grosso e o da 
se deu no dia 13 de junho, ~ào pas&ados 50 rlia~; provmcia do Goyaz. Então era razoavel que o go
para vir de Corumba, concedendo mesmo qnc de verno, atormenl<do pelas difficuldarfcs em que so 
C.Jrumbá não se P"'JCurasse a capital da provincra de achou de organisar uma grande força para mandar 
Mato-Grosso (Cuy;bá)1 po1que dist~va talvez uma~ dircclamPnte para base das operações, quizesso 
70 feguas; concedendo h to, visto como esta vão na oppõr á marcha invasora alguma rcsrstencJa. 
margem direita do Paraguay; concedendo que se Purém, este pensamento foi alterado; a columna 
Jlrocurasse antes passar por Mirand~, procurasse expedicionaria de MatrJ-Grosso segum uma direcção 
Coch1m, se dirigisse pela estrada de P~rnahyba, na que importou grandes sacrificios que não quero enu

·provincia de Gayaz. procurando Uberaba ou Franca, merar p~ra não gastar tempo ao senado, que sabe 
na provmcia de S. Paulo; ainda mesmo que seguisse drsto melhor do que eu : mas uma vez que essa co
aste de~ tino, eu duvido que nesse espa~o de tempo lurnna f.,i levada p:1ra Cochim; uma vez qu~ se~uiu 
podasse chegar esta notici~. para M1rantla; uma vez que se precipit .. u, se adian-

Mas, praza nos c é os, Sr. presitlen te, que o que s~ tou até Nioac, era precis .. que o governo ness~ mar
diz seja a verdade! Era preciso para que se ven- cha lives~e imprimido uma direcção, tivesse dado 
cesse toda a distancia a que me tenho referido, i nstruccões prct:isas a seus commandantes, q1te de
e chegasse a noticia á vil11 ou cidade do imperio vião tt•r al~urna cl:tsticidad~, mas n:lo tanta que pa
para ser cornmunicada ao presidente de S. Paulo, desse d:tr larg,ts á temeridade, á precipitação indivi
ora preciso com elfeito que fossem ernpregarlos dual dos comrnandantes. 
meios extraordmario•; ma§, repito, praza aos céos Mas é justamente, Sr. presidente, o que não vejo. 
que seja verdadeira a noticia I O nohre ministro da guerra, como o meu requori-

0 telegramma como está não Jlódeser aceito razoa- monto encerra o pedido da ordem por que marchou 
''eiMente; mas emfim, Sr. presidente, para nos con- a columna, das instrucções que deu o governo, pro· 
solar da jõr da derrota da colu~na expedieionaria curou explicar que deu instrucções, mas quo o coro· 
do Apa, veiu e~ta dóse bornrupatluca de consoln~ão. nel Camisão excedeu eslas instruccões. Ora eu creio 

Digo dó!e bomruopathica, porqud o que poderil que, sem nos remont~rmos mesmô aos actos ofliciaes· 
sor hoje Corurnbá, quando o governo paraguayo se anteriores, deu"so esta f,11ta da parte do governo, 
v~ a hrar.os com o grosso do nosso exercito em falia de previsão a respoito da marcha a Nioac, só 
frente de f:umaytá; quando se ~a!Je mesmo que todas por essas instrucções. N :To é possrvel que s.a faça em 
ns for~as. qt!e elle tinha mandado par~ a occup~ção um governo regular marchar uma expedJI)ilo para 
da provmcm de Mato-Grosso forilo retrradas á !<or- um destino incerto, acompanhado do tantas contin· 
rniga, ~e modo que se deixasse apenas urna phantls- goncias, lendo do escolher tlntos alvitres, tnnlos 
rnagorJa de occupa~iio em Corumhll o outr·ns povoa- expedientes osfrntegicos a adoptar, que cm um go-
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verno regular nenhuma columna seguisse sem ins- O Sa. SiLVEIRA nA MoTTA: -Entretanto como 
trncções do ministerio da guerra. Isto não é tomar dizia eu ... Eu o que quero apreciar é a falta de 
il iniciativa dos com mandantes; isto não é contra unidade de pensamento e de acção. , , A passagem 
os principias da arte militar; isto entra nas previ- do nosso exercito no Passo da Patria foi a 16 de 
sues, na regularidade de todo o governo, abril de 1866. Houve largo período de indecisão 

Mas, que é destas instrucções ? O nobre ministro sobre o ponto a escolher para a passagem; mas eu 
fallou-nos umas poucas de vezes em instrucções, mas não quero discutir os movimentos estrategicos no 
não nos disse que as houvesse, e quaes farão ellas. Paraguay pelo nosso exercito, pelo exercito alliado. 
Entretanto, para julgar qual é o pensamento do go- Quero determinar só mente que, nesta época approxi
verno a respeito da marcha da columna expedicio- mativa de abril, maio, juriho e julho até outubro, 
narla, attenda o senado para as seguintes palavras as nossas forças de Mato·Grosso chegáriio a Mi-
do rdatorio do Sr. ministro da· guerra: randa e J!Odião fixar qual era o seu plano. 

« Segundo communicou-me o coronel Camisão, · Elles, Sr. presidente, não il que podiilo saber IJl!aes 
poz.se elle em marcha a 7 de janeiro para Nioac, ~rão os movimentos do exercito alliado que podiilo 
em 27 do mesmo mez tinha chegado ilqueJie ponto. .. ser aproveitados para a sua det~rminaçil.o; era o go
Em cumprimento das ordsns du ~overno marcha verno imp~rial que podia saber, verbi gratia, que 
para o Apa com a força de seu comma.ndo. . » em 23 de JUnho ~e (866 o 20 corpo de exercito, que 

Ora, quando u nobru ministro da guerra. fez este tinha sido organisado logo depois da rendiç~o de 
relatorio lá estava talvez sendo derrotada a columna Uruguayana, com declino a ser ou um corpo âe re
nas margens d<> Apa, estava sr·ndo obrigada a reli- serva ou um corpo de operaçõe; sobre a nnssa fron
rar·Sf!, e a retirar·se com sacrilicio, com pArda da !eira, ou um corpo inva<or por lt•púa, para fazer 
forca moral e da força mtl1tar mesmo. Pelo relator i o dtv•rsão ás força~ do inimigo; essa fr•rça, entre
se Vê tjUil o nobre miniStro estava na idéa do:! que 0 tanto, em 23 de junho, época que Coincide COm 
coronel CamrS'IO estava m,,rchando sobre 0 Apa. a marcha da columna expedicionarta de Mat ·-Grosso, 

nessa época o 20 corpo do tx~rcito estava, por uma 
O Sn. T. ÜTTONi:- Em cumprimento de ordens alteração momentanea, por uma alteração r~opentina 

do governo. do plano, dtvergida para o Apip~. passand<l e.u 23 de 
O Sn. SiLVEIRA DA MorTA:- Para se vêr ainda unho as suas forças para se virem reunir em Curuzú, 

mais que esta falta de unidade é que tem prejudicario onda ficou o 2• corpo,licando por consequencia bur
as nossas operações, attenda-se ao Reguinte : - a .lado o pensamento e a execução que se linha em 
forç~ ~xpedu1ionaria llhegou ao Cochim a 17 de de- vista. 
zembro de 1865, ahi fez juncçào com o contingente 
da provincia de G''Y •z que já lá estava ; a 1• brigada Ora, perguntarei eu, senhores ; é preciso tirar aos 

g~neraes o direito da iniciativa, é preciso prPjul
gar-Jhes esse direito, tendo o governo um plano de 
campanha que elle deve estudar, porque tem os 
mesmos elementos que tem o general em chefe, a 

pôz-se em marcha a :!5 dH abril de 1866 , cheg .. u ll 
margem direita do rio Negro tm maio de 1866 (no
te-se bem a data, em maio de 1866). 

A 2• brigada reuniu-se P.m 9 de julho de 1866 e 
chegou a Miranda em .. utubro de 1866; foi quando 
as dUiS brigadas chegárao a Miranda. 

Ora bem, quero agora olhar parallelamente para 
os movimentos estrategico~ do nosso grande exerci!~. 
depois da passagem do Passo da Patria, e vllr qual 
poilia ser o pensamento do governo a respeito da 
marcha dest~ expedição em relação aos moVImentos 
principaes do nosso grande exercito. 

Vê-se que chegárão a Miranda em outubro. Este 
ponto de Miranda foi abandonado em virtude de 
ordens do governo, e porque os commandantes 
representârilo sobre os muilos inconvenientes que 
havia na demora nas immediações do rio ~liranila; 
soJTrião muito. Passàrão a Nioac onde melhorArão. 

Pois, senhores, uma vez que elles acampArão 
nessa época no ponto que determinou a inva
são ató o Apa; desde que as nossas forças, em 
)ogar de se dirigirem para ~ norte, ali~ d.e se 
trem reunir ás forças da capttal da provmeta de 
Mato-Grosso (Cuyabá), propendDrão para o sul, era 
consequencia que esta força não ~ésse um passo 
avante, sem ter meios de fazer por s1 algumas ope
rações. )\las, com algumas forças que marclli\rilo, se
gundo as participapões de Nioac, com 1,000 ho
mens, não era posst vet que o coronel Camisão po
dasse fazer maia milagres do que os qtto foz. 

O Sn. T. 0TTONI: -Apoiado. 

quem com pele essencialmente a iniciativa dos meios 
de exP.cuçilo? Porventura, se houvesse uni~ade de 
pensamento e de acção, isso não se faria? Qual foi 
o mimsterio que concebeu a organisação do 2• 
corpo ? Foi o ministerio anterior· ao actuAl, foi o 
mitusterio do fallecido Sr. barão de Uruguyana. As 
idéas do mini!terio da guerra anterior ao actual, não 
se passárão para o ministerio actual ? O conselho 
de ministros actual não julgou Ião indispansavel 
para a unidade de Jlensamento e de execução, a res
peito dos n egocios da guerra, a reentrada do Sr. barão 
de U ruguayana, no actual ministerio? 

OSn. T. ÜTTONI :-Apoiado; são os continuadores. 
O Sn. SILVEIR.\ DA MorTA :-Portanto, senhores, 

as vistas da organisaçlio do 20 corpo de exercito de
vião ter-se transmittiílo ao ministerio actual; e então, 
so houvesse unidade de pensamento e de execução, 
a forcl expedicionaria de Mato· Grosso e de l .. lloac 
que por ordens do governo deu passo àvante e che
go ti a passar o Apa, JlOnlo importante e de honra para 
o imperio por causa das questões de limites, ahi devia 
esperar forçosamente o ultimo esforço paraguayo, 
embora elles continuem a pOr em todas as pa
blicaçõos que trlm apparecido, que apparecem c hão 
de appareeer, que os brasileiros sempre que t~m ten
tado realisar a posse, o tal uti possidetis, a posse do 
Apa tOm sido desalojados como farão do Pão de As
socar e das Salinas ; elles q\\6 querem conserv~r o 
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direito de dirigir os historiadores e os folhetinistas, Como é l!IÚI se concebe, senhores, sem muito des
até os desenhadores pho'tographos I E neste ponto, conchavo devist~s, que o presidente da província de 
senhores, o Paraguay nunca annuiu a este negocio. Mato-Grosso fizesse marchar as forças que tinhão-se 
Tomo11 por base o uti possidetil assim concebido: retirado depois da oecupação de CorumbA, as reor
dando o .Apa por linha e limites: sendo de presumir ganisasse e conseguisse reunir 3 ou 4,000 homens 
que e!les esgotassem o ultimo esforço. e lhes desse um movimento inteiramente opposto 

Quando esta columna, Sr. presidente, marchou de áquelle que a eolumna expedicionaria do coronel 
Nioae para diante, não previa o governo, que tinha Camisão esteve eondemnada a operar? ·ne modo que 
o pensamento de destinar o 2• corpo a invadir o Pa- o coronel Camisão marchava peln província de Mato
r~guayporum ponto differente, por Itapúa; não pre- Grosso para o sul e. o presidente da prov\ncia de 
v1a que este · 20 corpo, se porventura se tivesse Mato-Grosso, que sabta que o coronel Cam1são es
insisttdo. nesta idéa, em Jogar de concentrar-se lava em mar~ba de Nioac sobre o Apa, emprehendia 
no ex:eretlo alliado, para ter as compensações de ao mesmo tempo uma operacão para o norte da pro
uma vantag em ou de uma derrota, de Curuzú vineia de 1\lato-Grosso, colloeando (note-se mais) 
e de Gurupaity, seria mais conveniente que ti- collocando as forcas que estavão á disposição do 
vesse passado o Alto-Paranll, tivesse deixado presidente, até ein uma marcha opposta ~queiJa 
áquem todo egse territorio da Candelaria, que jã em que oper~r1io as forçaR do coronel Camisão, 
ficava resguRrd ado por uma força brasileira CJUe impoosibilitando-as ató de qualquer communiea
avançava além? Não seria mais conveniente que çilo, de;de que as forças mmdadas _pelo presi
esse corpo servisRe mesmo para ameaçar quaesquer dente tinhão de passar o Paconé e Vllla-!Uaria, 
contingentes que o governo pat·aguayo tivesse, para darem uma volta, para irem marchando na m~rgem 
ir fazer frente á uma columna do Apa? direi h do Paraguay, até chegar. á povoaçã<J de Co-

Se acaso, senhores, se tivess~ executado esse rumbâ, que estllna margem direita; entretanto que 
plano, plano a que aetualmenta parece que se vai a• opera11Õee todas da eolu:nna do coronel Camisão 
approxtwando, não teriào havido tantos est1·ago~,' erào feitas ao sul da mHgem esquerda, onde entra 
tantos mallogros, tanto sangue derramado, tanta o Apa no rio Paraguay. 
fortuna estragada I Parece q~e aotualmente vai-se o Sn. Jonm : -Não é preciso passar na margem 
·~e~o~hecendo que não é posSJVel avançar contra o direita do Paraguay. Corumbá é uma ilha cercada de 
101mrgo no Jogar em que elle tem uma parede, contra immensos pantanaes. 
a qual é prec1so quebrar a cabeça. Comparando as 
datas deste movimento do 2• corpo a sua passagem O Sn. SJLVEIRA D.l.lllorrA: -Então por onde se 
no Apipé, a tomada de Curuzú em' 3 de s~tembro, passa 'l 
lambem de 1866, não seria possível ter combinado O Sn.Joom:- Pelo rio; não vejo outro modo. 
esse movimento desta maneira? O SR. SILVE!R.I. DA MoTT.I. : - Senhores, se acaso 

Senhores, a nomeat.ão do illustre general o Sr. descerão em canõas, então, perdôe-me o senado, 
marquez de Caxias para commandar emehefeoexer- nem fallemos nest~ feito de armas. 
cito .!Jrasileiro data mesmo des.ta ~poea, da época em o SR Joont·-Não sei qual serã 0 resultado 
que estas operações na provme1a de Mato-Grosso ' ' ' 
estavão-se realisando; a nomeacão do Sr. marquez O SR. SJLVEIR.I. DA MorTA:-Entilo é um feito de 
de Caxias, de IJ.Uem sem duvida 'com muita razão 0 canôas; porque os paraguayos, que têm ainda os 
.paiz espera mu1to, foi effectu;~a, entregando-se-lhe m~smos vapores de madeira, os mesmos que forllo a 
o cemrna~do das forças, porque .o governo, segundo CorumM fazer a expedição e que estdo in,utílisados 
declarou J~ na eamara ~~mporam, e creio que nesta em Assumpç~o, porque nilo podem med1r-se com 
casa em iltseussão poht1ca1 reconhecendo todos os os nossos nav1os ile guerra.... · 
necessarios.predicados nesse distineto general, o ti- O Sn. DARio DE S. LounBNço:-Apoiado. 
nba escolhtào para pôr termo à alguma folta de 0 8 s 
unidade que houvesse nos movimentos do grande n. ILVEIRA D.l. MoTT.I.: "7 • ·. que só servem 
exercito. Creio que 0 nobre ]!residente do conselho para. ~ransportes; estes barqumhos de vapor não . 
nos fal!ou aqui em rivalidade ile chefes. Este irnpor- ser~mão ao. menos para defender a poyoação de 
tante aconteeimmto deu-se justamente nessa época Colllmhá 4e 200 canôas,. se acaso~ p~esldente d.o 
em outubro de 1861!, creio eu, quando se davão essa; Paragua~ ligasse alguma lmporta~c~a amda á eontJ-
oecurrencias na província de Mato-Grosso n~ação da oceupação de. Corumbá • Então, senhores, 

· dtr;a-se que entt·amos a h como pela nossa casa. E se 
Ma~ este facto que serve para reconhecer esta falta houvesse algum combate havíamos de ter só meia du

de ~mdade de pensam!lnto e de aeç~o, que resultado zia de feridos? nem meia duzia, quatro feridos? Em 
pod1a ter? Jà. não pod1a terresu.ltad~ algum. A furça todo o caso, Sr. pr~sidente, o movimento das forças 
do 2• corpo l~nha pass~do o Ap1pé, Já tmha to~ado d~ Cuy:abá, determmado pelo presidente da provin· 
Curuzú, Já. tmha s,offr1do o desastre de Curupa1ty; eu, é de u1na desconnexilo de vistas que admira. 
não era mais oceasll!O. Não vã o governo considerar isto como um feito 

Senhores, não se Jlóde deixar de reconhecer que de armas e galardoar ainda o presidente da pro
esta 6 a c11.usa da prolonga~ilo da guerra. Mo foi o vincia, q11e ó o que acontece. Entre nós eu tenho 
que e~ tive em vista principalmente demonstrar, e visto isto muito : encarrega-se um homem de uma 
qu~ amda se de!llonstra mais, Sr. presidente, com o commissão, elle sahe .. se mal, e no fitn de eont~s ó 
ui!Jmo acontecimento das foi'Qas de Mato-Grosso premindo ; esta il a regra do nosso governo. Parece 

· sobre Corumbi\. quo quer~m mesmo que os ho!fiens sejão mal ~llc-

.· 

.t 
r 
I 



SESSÃO EM 9 DE AGOSTO DE 1867. · 75 
cedidos: porque seja a eommissilo importante ou O SR. T. OrTONI:·- Apoiado. 
não, desde a diplomatica até a mais pequena, o ho- o Sa. SiLVEIRA ·DA MorTA:-.• , • e que inspirou 
m~m, Sdbindo·se mal, é quando justamente é pre· 0 orador, que ora se diriRe ao senado, unicamente : 
miado. para respo~der a esse voto de dOr do paiz, dizendo- · 

I lia um aparte. ) lhe: aHa amda quem entenda que, quando as des-
Peço ao q~eu nobre collega que não me detenha, graças publicas, os revezes da guerra que nem 

porque niio quero entrar em delucidações. sempre são dependentes dos accidentes da natureza, 
MRs ainda mesmo quando a expedição das Corças mas da imperícia dos homens, pesilo sobre o seu paiz; 

de Mato-Grosso se fizesse em canôas para occupar ha ainda alguem que entenda dever perguntar ao 
a povoação da Corumbá, o que foi uma grande im- governo a razão por que nilo forão prãvistos esses. 
prudencia do presidente da província de Mato- m~les, a razllo porque essa~. desgraças não forão 
Grosso.... evitadas. ·· •I' 

O Sa. Joam :-Eu lambem creio. A discussllo'tica adiad.a pel~hora. 
O Sa. SILVEIRA DA MonA:-•.• ,. porque arriscou . : ''· 

as nossas forças ainda mais do que o coronel Cami- 2• PARTE DA ORDEM DO DIA .. 
silo, porque expô-Ias a encontrar a columna de va- ·: · '.·. · 
pores, que, embora pequenos, podia inulilisar esta Continuou ·a 1• discussilo do. projecto da càmara · · 
expedição de canOa~, e mette-las ao fundo e com dos Srs. deputados sobre proposla iio poder execu- · 
ellas dous ou Ires ou 4,000 humens no1sos; foi tivo, relativa'• .a operações de credito, ou emissão 
uma imprudencia que deve ser até severamente ad· de papel-moeda. ·, 
verli~a. . . . o Sr. Souza Franeu a ...;,coatumado a to-

Fo.l a!nscar em canOas a um.ca força que linha a mar parte nas discussões graves, eu nilo JlOderia 
provincia de Mato-Grosso: arr!scou-as. a se~eJB to- esquivar~me a entrar nesta, na qualae trata de uma 
madas ,Po~ um vapor que ~ubisse o r10, deixando questão em que tenho alguns peque!IOS estudos ts
a provmc~a sem dPfe.sa, deixando aos paraguayos peciaes e que de certo é tão grave .'como as mais 
t~lvez a hb~rd~de de Irem sem obsta.culo alé fi ca· graves 'que tem-se suscitado no imperio. 
p1tal da provmc1a: eu não. concebo uto. E, corno A necessidade de tomar a palavra revela-se ainda 
não c.o~cebo,, quero explicar a marcha da força na precisão que supponho haver de lixtit bem o es
exped1c1onar!a de Cuyabã, para ~ povoart~o de Co- tado do thesouro. O sensdo sabe ~erfeitamente qual 
rumM p_or Vllla·Mar1a: é uma v1age.m m~1s longa, é elle: 0 publico porém pôde sermduzfdo em erro, 
é uma viagem ma1s custosa; porém amda tmba uma quando vê tanta divergencia, quando ouve fdlar em 
explicação. "'ficits tilo diversos quantos o thesouro e os oradores 

Então, senhores, dizei-me se tenho ou nlio raz~o que tractãrão delle. 
quand•1 digo que a guerra tem-se demorado, tem Senhores, o deficit pôde ser figurado de diverso 
custado sacrifi~ios, desmedidos e desnecessarios, de modo : se se conipara a receita com a despeza, e este 
sangue brdsileiro e da fortuna publica, porque tem é que é o verdadeiro criterio do estado da situação, 
havJdo uma desconnex1io1 um desconJunchmento o deficit, que é então o real, o de receita, pode &er 
completo de vistas, falta de unid1de de pensamento um, e diverso do que· resulta do balanço lfa caixa,· 
e de exeeuci'lo; não se está demonstrando? Eis ahi: cujo deficit, deficit de caixa, póde ser muito diverso: 

A forca êxpediciconaria !{Ue ultimamente foi c·•m· e ilahi a~ dilferenças quando referindo-se ao deficit 
mandada pelo coronel Camisão marchou para o não se diz se é o da receita ou da caixa. 
Cochiln sem instruecões definitiva~. Do Cochim Assirn posso dizer agora.:-. O· deficit 6 muito 
seguiu para Miranda "sem instrucções. De ~1iranda avultado, é de 149,000:000$,- poderei no. correr 
atirou->e sobre Nioac e d~ Ninac, diz o rolatorio da deste discurso dizer:- O deficit actual nlio 6 ne·. 
suerra, seguiu para o Apa &em ordens do governo. nhum,- referindo-me A caixa. Quem ouvir, pc-

Mas, senh01'es, no momento em que chegou o rém, estas duas proposições, sem considerar que a 
vestígio das ordens do governo, precisamente ares- primeira tem uma relação diversa da outta, juJgari·. 
peito da marcha desta columna, era forçosamente que eu tenha incorrido em contradicçllo. Comtudo. 
prender os seus movimentos aos movimentos do tmha sido exacto, porque a receita niio chegllra para 
grande exei'Cilo e ver qual era o plano ; ou porven- a despeza : porém, 11 caixa supprida por meios de: 
tura as forças do grande exercito brasileiro em Tuyu· credito, tinha tido os fundos precisos. . 
ty as tavão destinadas a ficarem ali paradas 11 espera Prefiro nesta questão tomar reunidos todos os Ires' 
das emprezas da columna do coronel Camisão? exercícios a tomar os dous ultimos: primeiramente: 

Sr. presidente, eu nilo quero fatigar mais o sena- porque é mais facil, nilo obstante a opiniilo que aqui' 
do e tenho justificado o meu requerimento: B felici· se olCpendeu, tomar todos reunidos do que um só ou· 
to-me de o ter otrerecido. Pelo menos eu vejo que os dons ullimos. Do primeiro ex~rcicio da guerra, 
a idéa tem desencolhido a alguns, e creio que ainda t864- a t8651 temos balanço definitivo, e desde que ha 
ha d~ conseguir mais: e então jà tl uma grande van- balanço definitivo, a questão está clara. O ultimo ou· 
!agem. E sem duvi•ln que se tem desencolhido, não os dous ultimas exercícios é que podem fazer questão, 
pela importauci:l que lhe prestou o autor do reque- po1·que do de t865 a 1866 temos a11enas a synopse, 
rimento, mas pela importaneia da ma teria, pela an- e do de 1866 a 1867, findo em 30 de junho ultimo 
cicdade com que o pnblico ouvit1 esta notiCia, pelo ju'gamos apenas por estimativa. 
estremecimento e pela dó r com que ella foi rece- Ouh•a razão tambom me levou a tomar juntos os· 
bida. • • - Ires C:\OI'Cicios, e é quo a questOCo da suerra, sobro · 
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qae 0 paiz tem os olhos lixados, precisa ser-lhe 1 é ainda preciso votar para complemento das dcs
appresentada em um só'quadro, no que respeita a pezas dos Ires exercícios. E havemos ainda de ir ao 

. seu custo, e encargos lJnanceiros que faz pesar sobre que se cha!lla a realização das aut~rizações, P,ara 
a nação. votar os me10s por que se hiio de realizar os creditos 

Quando em 26 de junho ultimo tive a bonra de concedidos e não realizados. 
fali ar ao senado 1lgu~ei o dP.~cit de receita dos Ires Calculada a despeza em ... , , • , • • . • 328,671 :OOOS 
exercícios na quantia de l43,4S?:OOOH porque II! e e arenda em ......... , • 178 714-.000N 
guiei pela tabellas do !besouro, JUntas ao relatorio __ 2,. __ _ 
da fazenda lido nesta sessão. Agora, porém, que Vem a. faltar {deficit)............ 149,957:000S 
temos presentes o balanço definitivo de 1864-1865, Vamos vêr as automações para obter esta somma 
e. a synopse de 1865-1866, darei a som ma exacta, pelos meios de credito. 
podendo ver-se as differenças entre as tabellas e os Quer na fixação das autorizações, quer na realiza
balanços da comparação dos a.lg~rismos que aquellas ção dos meios houve divergencias entre os diversos 
derilo e estes hoJe dão. Actualmente o deficit i:le re· oradores, e 0 thesouro mesmo, permitia-se dizer, 
ceita é pouco mais ou menos o que vai em seguida, não apresentou 08 factos eom toda a clareza possível; 
ainda susceptível de alguma correcção quando se commetteu inexactidões, além de firmar-se em prin-
apprelent•remosbalançosdelinitivosde1865-J866, cipios qu~ nã•) são sustentaveis. . 
e 1866-1867. Receita. D O thesouro se julga autorisado para uaslar 

elpcza. 102,M9:4516. O honrado sena~or por Mato-Grosso 186~-65 com deposi
tos lil{uidos • . • 

186S-6tl com deposi-
58,079:2068 86.486,560H deu só mente como autorisados98,124:0006. Eujull(o 

autorisado o thesouro para ·deMpender 12tl1984:23U 
59 635 761 H 119 698 887U além da dotação das leis annuns e verbas arrecada-tas . . . . . . . 

' : · R • : " •laR; e minha apreciaçilo combinarA com peguena 
61 000 ooos 120 000 ooo~ rlifferença 'com a do honrado s~nador por ]\fato

com os mesmos, • __ .:_ _ _;~- __ __:_~ Grosso, se elle lançar nesta conta os 29,6114:4818, 
1866 - 67 calculada 

178 714 967$ 326 f851l57H vntadns na lei de 12 de setembro de 11::!66, que o 
• : • : J honrado senador comigo cousirl,ra recursos para o 

Deficit de receita 147.470:0008 ou 149.956 678$ thesouro, realizados por emis~ào de notas, 9 que o 
se se lançará conta dos Ires exercícios os 2 486. f ~BS Sr. ministro não considera. 
com que o de 186f-65 supriu os anteriores que ~le- Irei por parles, começando pelas autorisações. As 
vando a despeza dos Ires á 328.671:000$, dá em parcel!as são as seguintes: 
resultado aquelle deficit. Eu o ruEsouno. 

Esta di!Terenpa para mais do deficit de ree~ita no 
valor de 6 497 ·OOOS que resulta da inexactidilo das 
tabHilas do !besouro, ó comludo preciso dizer que 
foi empreg~dade um modo positivamente prorlucllvo 
nas chamadas para a estrada de ferro rle D Pedro li, 
e no emprestimo para a de S Paulo etc., etc. 

Se quiz~rmos tomar em separado os defir.its de 
cada exercício leremos como deficit de receita: 

Em 186~ -6S • • ·, • • • 30.893;6~2$ 
Em lll65-66 • • . • • • 60.063:1:111$ 
Em 1866-67 ( calculado). 59 000:0008 

1~9 956:678$ 

Resto do pagamento de 
prez~s .•.• , ....•.• 

Resto de despezas com 
os casamentos •.... 

Cmrlito do d"creto de 

283:000$ 283:0008 

-'Wí:OOON 415:000H 

26 de junho de 1865 12,517;5256 12.517:521i8 
Crr.ditos par3 a guma 83,372.190$ 83,372:1908 
Credito da lei de 12 de 

setembro de 1866. . 29,60!:000$ 
Deficit do exe1·cicio de 

1864 a 1865........ 792:6196 1,890:011$ 
Deficit do Pxercicio de 

1865-1866........ 4,071:725~ ----- ------
Somma .... ; ...• 126,984:234$ 102,549:451$ 

Compre-me dizer a respeito do exerci cio de 1866-
f867 que as apreciações ainda são de estimativa; 
eu já tive a honra da dizer ao senado que não licarâ ------ ----
fiquem de 61.000:000$ a sua receita, sendo todos E' notavel, senhores, 9ue sondo a maior parte dos 
os dados para que vá talvez um 11ouco além; ades- creditos de 83,372:190# votada com a clausula de 
peza lambem tive a honra de ílizer que não será serem as quantias escr1pturadas no exercido para 
menor de 120.000.0009 embora o relatnrio do minis- que o governo os precisasse, não fornecesse ao corpo 
ter i o da fazenda a calcule em 110.000:000#; posterior- legisl.ativo tabellas explicativas da parte deli os, des
mente os factos e pedidos do thesouro me demons- pend1da em cada exerci cio, como fez eom os paga
trárilo que elle já se estA persuadindo de que a mantos de exercícios lindos, de que apresenta ta
despeza vai além, vai â minha aiJreciação, e é pos- beiJas no seu ultimo relatorio da fazenda, sendo 
sivel que ainda exceda. Então o ilelicit d,, exercício aliás quantias pouco importantes. Eu reconheço a 
que acaba em 30 de junho ultimo será de 59.000:000# maior ditncnldade de preparar a queiJas porém então 
ou de mais. nilo gueira srparar oxercicios, cujas informações 

Agora vamos tratar das duas outras questões con- espcc1aes nito fornece. 
nexas antes quo entremos na questão de emissão do Eu não faço questão da I• verba que, despendida 
papel-moeda. O deficit sendo a comparação dare· em diversos exerci cios, só o thesouro póde separar 
coita com a despeza, é preciso v~r qual a receila o a o aulorisado o despendido do que o nao es!Pja: não 
despeza autorisada para depois lixar os croditos quo · fa~o da 2• nem das outras duas fundadas nos de-
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cretos de ll-6 e 28 de junho de 1861) e nos de 24 de foi de que teria561000:000H para pagar 58,000:0008 
agosto e 16 de setelllbro de 1866. A respeito do de mas a realidade fo1 que teve 58,0'79:000$ 11ara paaa 
12 de setembro de 1866 lei bancaria, basta a com- 58,871:000$; portanto o deficit limitou-se a 79215108 
]lleta demonstração do Sr. senador por Mato·Grosso. e não é de 1,890.011H. 
E' digno de nota que aceitando o Sr. ministro os No exercício de 1865-1866 o thesouro figura u~ 
29.604-:0008 como recursos em quanto fornecidos deficit, para cujo preencimento se julga autorisad1 
e.m papel-moeda, o não considere tal quando conver- pelo art. Ui da lei, a quantia de 4.011:"12!íS, quand< 
tida em moeda de ouro de valor mais estave1. Que- eu di~to l{!le não houve deficit nesse exercício. Ore 
rerà S. Ex. desacreditar o seu melhor acto compran- soltado tirado pelo thesouro procede do seguinte 
do ouro do banco com essas notas que a lei lhe for- Renda orçadadaara 1865-1866 5!í.OOO·OOOJOOC 
neceu como recurso ? D 1 1 · ' ' "9 071.7"~ ooc 

No exer ·c·o d 1864 65 d' th espeza vo a a na e1. , , , , , , ., . :. ""' 
. c1 1 e· - 1z o esouro que · -----

houve deficit .de 1,890:0118. e eu que sóm~n~e de Logo ha deficit de , , , , , , , , •• 0'71:'725SOOC 
"l92:519R: a d1lferença, expl1cada pelo Sr. numstro, . . 
proeede de que S. Ex. para julgar que ha deficit em As razões que fi cão expend1da~ a respe1to de 
um exercício compara a quantia orçada com a des- 186<t-~865, servem para este exerc1ci~. . . 
peza fixada .na lei, e disse; «O deficit real é 0 que A r~ce1ta arrecadada com os deposdos JI([U!dos 
J•esulta da d!lferença entre a receita orcada e ades- fo1 • • • •• • • • • •••• : • • 59,635:761SOOO 
peza votada, » Eu lhe direi que esse é 0 deficit de A despe~a para que fo1 automado 
supposição, o im~ginario; o deficit real apparece pela le1 • .• • • • • • . • . • • lí9.0'71:'725HOOO 
quando, arrecadada a receita do anno, e feita ades- -------
peza votada na lei, aquella não chega para esta Em vez de deficit ha sobra de . • 56M36SOOO 
Isto quando se trata do credito vota 1o na lei só para E' certo que a de~peza de todo o exerci cio foi 
preencher o seu deficit, como nos arts. 15 e 16 da muito além, porém essa outra despeza teve autorisa· 
lei n. 1245 de 28 de junho de 1865, applicada aos çllo em outras leis ou decretos, tanto para que o 
exercio:ios de 186~-65 A 1865-66. governo a podesse fazer, como para os meios de 

S. Ex , pol'tanto, acredita que por se lhe votar no credito, me1os de que se d•duz a sobra da receih 
exercJcJO i:Ie 1864-65 am·cadada, isto é, os 564:036R. E a folrma porque 

Despeza pa quantia de •.. ,. 58,871:725$ o thesouro Jlõe a questão cvnlirma que elle compàra 
Rece1ta 1dem •. ,.,,.,,,.,. 56,~81:7148 a receita da lei ddo orçamento com a ilespeza da mes· 

----- ma lei, como o evõra fazer neste caso, 
Tem direito ao credito de . • 1,890:0118 Mas S Ex. ainda fixou outro principio que não é 

O pl'incipio é insustentavel á vista do art. 15 da lei v~rdadr,it•o: ((que não se deve admittir como receita, e 
que diz cc que no caso de ueficiencia da renda para 01:- n!sl~ fo1 acompanhado pelo n~bre sen•dor pela pro
correr as Clespezas votadas para este exercício poderá v.tncw. de Malto-Gross~, a. som ma r~stante dos depo
o governo fazer as opRracões necessarias para cobrir sttos nrrecadados,, ~ l1qu1d~ depo1s de pagos os re
ode{teit, » O facto vMilieádol foi que a renda d~ 1864 clam~d~ls no exermmo. » E um erro de facto, e erro 
-1865 Re elevou a li8.079;206$ e que o defit:it fr.i de do d1re1to. 
792,5198 como eu inscrevo, c mio de 1,800:0008 como De facto,pnrque a escripturação de d~positosliqui-
o thesuuro quer. dos decretada em 185t, de então em diante atê hoje, 

A autorisacão para crear impost0s não é taxativa. 16 annos, tem mostr~do todos os annos uma receita 
porém até a quat•tia cobrada que póde exceder, ou l1quida dos pagamentos exi~idos: logo é uma receita 
não chegar á orçada, e de f•cto sempre ba differença, caria, que ten1lo-se verificado em todos os exercicios 
e âs vezes muito avultada entre a receila orçada, c sem faltar um, não ha mais receio de que o facto 
a arrecadada, Se a receita como em 1865-1806, or- constante por t6 annos deixe de continuar a dar-se. 
çada em 55,000:000$ e a arrecadada em 59,635:'761$ Mas hl outN argumento mais ]Jeremptorio, o 
para occorrer a despeza votada de lí8,871:,25S, dei· argumento da lei. O art. 41 da lei de 1'7 de setembro 
xando de saldo 764:03tl8,o Sr. ministro viesse pedir a de 1851 manda escripturar como receita os deposi
dilferença entre o orçado e votado que são3,871:725~, tos liquides; os balanços, o senado póde verificar, 
pediria somma em duplicata; pois lambem aqui ~ trazem sempre os depositos liquidos como receita. 
pede. E~ vista, pois, do facto e d~ lei não pó de ~ the~ou~o 

Figuremos porém que em 1864:-1865 a receita or· d81xar de tomar como rece1ta a ~os depos1tos hqut
çada em 55,000:000$ tivesse se realizado só na quan· d?s e de a desconta~ nos c~ed1tos. que pede. Ser
tia de 50,000:000H, o nobre ministro [coutentanilc-sc v1r-se o I besouro d~sta qua~IJa co'!lo rece1ta e não a 
com 0 tle{tcit ~ue chama real entre a receita orça- dcsconh~ nos cr~dttos ser1a dupl1cata, e tanto me
da 55,000:000 e a despeza fixada 58,871:7iliiH no~ ~xpiJCavel, q.uanto pa~a pagar o que se lhe possa 
isto é 3,871:7' 5H deixaria de reclamar o deficit de ex1~1r doe. deposLtos,as.le•s do orçamento lhe abrem 
8 871:7258 ? Deixaria então de pagar despezas no ver b~ e concedem cred1to. 
v~lor de 5,000:000 'I Ou pagaria o dt{tcit com os Somma assim o Sr. ministro as quantias autorisa-
seus proJlrios bens? das em 102,596.000$; eu as sommo om 91,380:000H 

S. Ex. disse: cc O exercício de 1864-1865 promet- sem os 20,604:000H da lei bancaria, e com estes em 
teu-me 56,98l:OOOH para Jlagar uma despeza a que 126,98,1:23'1$. 
me obrigou de 58,871;000~ ; log,J o dc{tc1t real tl do Esta ditl'eronr.a Jlrocetle de que o thesouro não se 
1,800;000fl.>l Fsla apt·ocia~:lo 6 inexacta; a promessa •·ogulou pelas !Jis ilo paiz e pel,,s factos quando cal-
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culou as quaniias que est~ autorisado para des-' Teve como proclucto de aiJolices • 30,1"/3:6008000 
pendor. Teve em virtude da lei 'bancaria. 29,604:4818000 
· O Sr. ministro procurou demonstrar que os 
29,60l:OOOH fornecidos pela lei banllaria, não de- Somma. • • 104,222:525$000 
vem contar-se nas quantias autorisadas, do que se Logo com a renda de. • . • . • 178,"114.967$000 
segue, que n~o forão recursos para o tllesouro. Eu 
não posso accrescentar · nada ao que a este respeito 
disse o honrado senador por Mato-Grosso. Senho
res, o governo recebeu 20,604:000$ em notas, como 
recurso para o. thesouro, e pela primeira vez serei 
obrigado a acreditar que a conserv;1çilo de uma 
moeda de menos valor, susceptível de grande alie· 
racilo, é recurso, e q11e o lrocB em ouro, moeda de 
valor mais fixo, no aue o governo fez muito bem, 
deixa de ser recurso 1 

Total •• ·• • 2B2,937:492fl000 
Para as despezas. • • • • • • • • 328,67LOOOflOOO 

Falfão • • • 45,733:5089000 
Jlfas o governo tendo usado do meio da realisacílo 

por bilhetes do !besouro e obtido, segundo consta, 
líO,OOO:OOO$ ou já hoje talvez mais, o que se segue 
é que a caixa não tem deficit, tem ou deve ter so
bras. 

Nãoha pois de{lcit de caixn. 
Ora, se o thesouro teve de ronda 

nos Ires exercícios • • • • • • 
se est~ ·autorisado para abrir creditas 
no valor de. , . , , • . , . 

O deficit de receita é de 149,956:000$. 
1'78,'714:96'7S Aquestão neste caso se reduz á fundação desta 

di vida de bilhetes do !besouro de reclamação mais 
126,98!:23iH prornpta e inopportuna, á couversi!o em outras di
------ vidas quon~oseJáO de reclamag~o inopportunaou de 
305,709:20tH 

o que se segue é que lhe falli!o para as dcspezas dos 
Ires exercicios, avaliadasem 3'28.671:000$ súmente 
crerlitos no valor de 22 961:794$. Esla qu~ntia é 
muito menor do que a que pede S Ex na proposta 
que OÍSCUfimos, em que p~dA 30 925:3718, d~ fór
ma que ainda lhA licão sobrand,, "/.96:3:577$, autori
sado o novo mdito, e com os 22.456:000S q>te pede 
o Sr. ministro da ·gu~rra fi1la com 30.419:517fl para 
o novo exercício de 1857-1868. 

Está pois preenchida a aui•Jr;sacão neccssaria Jlara 
a despeza dos Ires exercidos, e quanrlo S. Ex. dis
ponha de parle da moeda en1 ouro que t•m para as 
despez~s do l'xercicio cr•I·renlrl de 1867-1868, 110 <JIIH 
obra acerhdar11· nto, o <JUS se s•gue é qu~ jfl está au
lorisudo pa•·a lr'l' nessa moeda por conta do novo 
exercício 7,0G3:1i71~. E como já o Sr. miniqtrn da 
!J:Ueml pnr" 's1e nuvo exerrJicio pede 22,·156,000H, 
:S. Ex n~o p6rl" l•11· receio de transferir parte da 
moeda de ouro, ou parte dos recursos entrados no 
exercir.io de 1866-1857, para os outros exercici(is, 
estando aulomudo pa1·a fazer este transporte pda 
claus~1l~ que o aulorisa Jan!;ar alguns crellitos uos 
exercwtos em que df lles Sd for sot·vindo. 

O que se segue, portanto, é que as autorisacões e.!· 
Ião quasi eomplelas, e que o senado votando· o cre
dito i:le 30,925.S71H, vota quantia mais quosufficiente 
para a despoza dos Ires exercícios, e, tendo S. Ex. 
pedido mm do que a ~uanlia necessaria só para es
ses exercícios, o que JJCo comf!rehendendo, como 
jã disse no prinrlipio, é q11e S. Ex. se convence quo 
o exercício de 1866-1867 que acaba de findar, vai 
além dos 110,000:000$ que o !besouro suppoz; além 
talvez dos 120,000:000$ que eu calculo. 

Vamos agora a realisação dos creditos? Quanto 
tem o !besouro obtido pelos meios de c•edito para 
com a renda de 178,7lf~:967fl cob1·a~anos tres elterci
cios completar a. somma de 328,()71 :000~ a IJile devo 
chPgar a desp~za, c~lculada em 120,000,000,~ a do 
exercício apenas findo em 30 de ,iur.ho findo? 

Tern rcalisnuo: 

reclamação prompta. Se o !besouro teme embaraços 
a respeito dos Iras exercícios de 1864 a 1867, ni!o 
é porquo lhe tenha faltar1o dinheiro, é porque se 
.lhe podem vir retirar essas sommas representadas 
nos bilhetes do !besouro, som mas que elle não póde 
restituir sem que as obtenha por outros meios. 

E se este é o facto, porque é que o !besouro não 
havia de figurar estas questões exactamente como 
alias são? Porquo mio veiu o Sr. ministro dizer ás 
carnaras: tive na renda taes sommas, tive nos re
cursos ao credito taes outras, as precisas para occorrer 
ás ilespezas; porém, parte desses recursos estão em 
t1lul·rs qu~. P"dertdo ~cr apresentados inopportnna
mentc e reclamadas. as som mas jil gastas, porão o lhe
souro em emllaraço,, s~ não tiver outros meios para 
sali·fazer as eventualidades. 1~ as camaras fariao o 
seu dever. 

Nesta posição,, contando que as.graudes. despozas 
não cessem, rece~ando que a guerra contmue, não 
quero dizP-r que por muito tempo; mas dado o fac
to que e lia tenha de con tinu~r ainda alguns mezes, 
e sendo necessarios mais fundos, mesmo para os 
dous mezes do AXarci0io começado de 18G7-1868, 
S. Ex. podo mais 30,925:37Jfi, o ministerio da guer
ra mais 22,456:000H, e as câmaras nlto podem doixar 
de conce1e -los como recursos para o r.ovo exerci
cio, e mesmo para prefazer nos anteriores o que 
nos balanços definitivos se reconhecer que fall,ou. 

Vamos á graude queslão, que é a dos metos do· 
não só pôr o thesouro á coberto contra a corrida dos 
portadores de seus bilhetes que se forem vencendo 
e do que s!'ja exigido o pagamento, como habilitado 
com meios para satisfazei' as despezas que conti
nuão a posar sobre elle e para as quaes não basta a 
renda Ol'flinal'i a do paiz. . 

llor meio do omprostimo estran-
geiro .•••....... , .. 

S. Ex. disso que para tanto não tinha meios senão 
na emissão do papof-moeda, S. Ex. tinha dito em dis
cursos,e creio que nas suas propostas e nos seus rola
to rios que não h~ possibilidade doemprestimo externo 
e quanto a interno lamhem nilo ha capitaes disponí
veis alú a som ma precisa. S. Ex. tem razão ato certo 
ponto ; não ha muitos capilaes disponíveis com quo 
se possa contar para emprestimo interno de mais 
longos prazos do quo os dos bilhetes elo thesouro. 

~-1,4~/j.;!j..'j.JflOOO• Dos capitacs disponíveis ueposilados a juros no lho-
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souro, é de crer qne grande parle se conserve, e to· risadas, ha de emittir papel e emitti-lo na razão de 
madas algumas providencias é muito possível mesmo cerca de 220,000:0008. · 
que mais alguns fundos lhe sejão subministmdos, S. Ex. promette, dá sua palavra de nilo r.hegar 
sendo, porém,de recear que do capital fluctuante nlio com a emissão ao hmite do deficit. Nilo tenho razão, 
chegue até a s~mma de 50,000:0008 aquella parle ninguem póde ter para não acreditar na disposição 
que seus possuidores podem emprestar ao thesouro ou na vontade que tenha S. Ex. de executar esta sua 
com prazos mais longos. promessa; mas, se os fundos.forem precisos, se ou-

E como consequencia da supposição que nil:o ha tros recursos fal13rem, o que ha de fazer S. Ex-? 
ou!ros meios a tentar, S. Ex. ~iz-a:nweda-papel é .o Ha de faz~r parar a administração? Ha de irá eniis
umco recurso que póde hab1htar o thesouro, e po1s são; e po1s á cerca de 220,000:000$. O que valem, 
o propuz. pois, promessas nestes casos? A' palavra do minis-

ExaminelJ!OS qual é a quantidade de moeda-papel Iro devem-se antepOr as necessidades publicas. Nas 
lançada na ct~culaçl!~. circumstancias em que se precisar o dinheiro para 
Notas de anhga cmJSSil:o... . . . . 28,090:000$000 se compr~r munições, pagar soldos á tropa e fazer 
Notas autorisadas pela lei de 12 as mais despezas da guerra, e da administra~ão, o 

de setembro de 1866.. . . . . . . . 40,604:QOONOOO limite do deficit Rerá o da emissão para um mmistro 
Notas· que póde comervar o que não saiba procurar outros meios. .. 

Banco do Brasil e filiacs.. . 45,600:000SOOO E' certo que S. Ex. disse, tratando do papel-moe-
Notas dos l1ancos de decreto.. • ~,461 :700HOOO da: «que clle não ha de trazer tantos embaracos como 

------- Se .tem ti~uraf!O; que nem lodos OS mereaars estãO 
116,,55:700SOOO supprhlos, que ha províncias (crein q11e se não são 

Diga embora S. Ex. que não tem emittido senão estas suas palavras docot·rem das qne. dis•e) que ha 
10,000:()008 ou 15,000:000H por conta da lei de 12 províncias onde, não circulando "' u .. taR do bmco 
de seteu,bro de 181i6, pense embora S. Ex. que esse do Brasil, retir•das estas, encontr n .,, v"cuo as do 
pagamento dos 11 ,OOO:OOOH póde ser namorado; estil thesouro,, Mas i1S províncias OMe niln l'ircula\ãO as 
na lembrança do publico que 40,604 OOOH de notas nlltas do banco do Brasil, estavão, s~nào cheias, ao 
estão auturi ·ados para serem introduzidos na eit·cu- menos até certo ponto com suflidente quantidade de 
hcão, e já devidos por compra de ouro, e p:tgamento notas do !besouro que tinhão corrido para ellas. Em 
dé divida vencida; .não h a Jlinguem que os não con- nenhuma parte do imperio existe falta de moeda em 
temple no calculo das notas circulantes. quantia tal que possa supportar uma emissão adicio-

Ainda não sei apreciar bem o motivo porque niio nal ~e toO,O~O e tantos contos, , 
se tenha pago nem os 11,000:0008 nem a quantia de· _D1sse-se am~a e corn razão, que nestes tampos de 
Tida pelo ouro do banco, que othesourt'ljA recebeu e cme, tempos de desconfiança, p~rte da moeda fica 
despendeu em grande parte; a principio foi por f•l- ent.hesourada, porque cada um guarda um certo pe
ta de notas, e agora? Pode-se suppor que a razlle é cuho para as nece~Sldades emprevulas. Mas h a outra 
para não figurar esta som ma entre as emittidas; mas razão em contrmo; nos tempos em que ha deseon· 
repito, ellas estilo como emittidas', e o governo não fianç~ da certa moeda, est.a não é co!uervada por 
pode demorar por muito tempo os pagamentos. aquelles que tem comp~om1ssos a sahs~azer; toilos 

O pagamento dos tt,OOO:OOOS, o governo não póde se desfazem. de lia o mau depr~ssa poss1v~l, e p~r 
demorar por mu,to tempo, porque elles tinhão sido consequencta. estA .sempre n~ g1ro e a. mmr celerl
tomados emprestados ao banco do Brasil, estabele- dade do seu g1ro d1spensa ma1or quant~dade. , . 
cimento de emissão, não pal{ando juros dutante a Por outro !ado note S. Ex. que a maJor fac1hdade 
existencia do mesmo banco. Disselvido o banco (o de .cummun1cações no Imper1o. todo vae t~azendo 
da emissão já o foi) a divida estA vencida, é preciso a d1spe~sa de_parte da mo.eda. F1gure-se a cidade e 
paga-Ia e receio que o banco venha pedir pagamento p~ovmcta d~ Rro de Janeiro; S!Jpponhamos gue o 
ilos ju;os, porque desde o dia da extincçdo silo de- R1o de Ja~e1ra h!L 10 ann?s precuava de 30,090:000$ 
vidos juros desta quantia. par~ seu.g1ro; o comm~rCJo tem-se. desenvo~vido;po-

. . derta pors haver ner.eSSidade de ma10r quant1a, porem 
0 ~R. PADANIIOS :-0 banco hra JUros das notas as cummunicações lambem são muito mais eromptas, 

que amda não recolheu. Uma som ma de 100:0008 que remeltida daqui para 
O Sn. Souz,\ FRANCO :-Se tem na circulação com a Parayhba do sul levava eTY. viagem 8 dias dti ida e 

as caixas filiaes mais do que os 45.600:000R auto- demorada por 4 dias, voltava depois em 8 dias, fica
risadas. Em todo o caso o governo deve pagar os va por 16 dias fora do giro, e como se nllo estivessem 
11,000:000$, a lei o determina : o contrato está as- na circulacllo esses 100:000$. · 
signado: e em Jogar dos bilhetes do banco deverião H~je f<lz-se a mesma operação em cinco ou seis 
estar na circulacilo já os do thesouro. dias, um dia de ida, outro de vinda, e os quatro de 

Som mando as parcellaR, vem a ser o papellancado estada, deixilo a quantia fóra do giro sómente por 
na circulação ttll, 755:'7008 e com a emissão pe~ida dous a Ires dias, ilispensando a que a substituuia 
de 50,ooo.ooos, irá cedo á somma de 166,'755:'1008 por doze ou treze dias. O mesmo, com as dift'eren
l\1as o governo pede ainda um credito de 30,925:3'718; cas de maior ou menor presteza das viagens, acon
o ministerio da guerra pede mais 22,438:000$, silo iece em grande parte do Imperio, 
mais 53,381:3'718. ·E se é ex~clo como diz o Sr. mi- Se por outro lado cessàrão algumas casas em que 
nistro, que n~o h a outro meio de supprir as ne- se fazião transportes de fundos que supprillo a moeda, 
cessidades do thesouro, senão a emissâo do notas, outras se abrirão para essa operal(iío, à que o nobre 
desde que o governo precisar as novas sommns auto- senador pela Balua se referiu !aliando do clearing 
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l10use de Londres, que dispensa ali grande quanti- serve senão para enfraquecer os paizes que a tem 
dade de moeda. Toquei nesta materia muito de pas- adoptado, os quaes na occasião da guerra sentem-se 
·sagem, sómente para lembrar que essa )iquidação uwis faltos de recursos com os quaes clla se pôde 
de !ligamentos, embora figure nos folhétos a que fazer com mais vigor. 
S. Ex. se referiu, como semanal, é diaria; todos os Vamos á outras observações do nobre senador que 
dias faz-se a liquidação, porque os pagamentos tam- nos conduzem a julgar da questão principal de ljUe 
bem se vencem todos os dias: as letras não podem se trata, a da emissão de n 'las do thesouro. Disse 
ficar por liquidar até o fim da semana sem terem elle : cc esses ministerios não fizerão nad~1 o minis
sido apontailas. teria actual é que fez ludo quanto era precuo. » Em 

O mercado não póde supportar portanto muito matada de impostos deverei dizer ao nobre senador 
maior emissao de notas. Não entro tambem nesta que o ministerio de 1858, tendo achado l1a poucos 
apreciação por.]ne já o nobre senador por s. Paulo dias decretada uma tarifa elevada, o augmento de 
se encarregou della IJontem e de um modo magistral, impostos seria um erro; não foi erro o não aug
completo Eu dou como admittido, nin~uem nega os mentar impostos, porque havendo demais sobras, 
inconvenientes da emissão de Mias, quan•lo avul- então esse augmento não era exigido. 
t~da ; mas quand•.• S Ex. pele not ·S pede como ui- Tem se aqui dito que a crise parte de i861-. H a 
!Imo recurso, r•Jcurso da necess•d,de. Ultima ne- erro de data; a crise parte de 1853; em 1864- foi 
cessidade porque ? Porque não tem outro meio de o seu principal desfecho. 
supprir o !rlesouro. o SR. r. ÜTTONI: -Foi a líquida~ão. 

l'orque, disse o Sr. senador pela llahia, os minis-
tros até Jwje tem sido ministros do thesouro 0 não O Sn. SouzA FRANCO: -Sim, f"i a liquidacão, 
ministros da fazenda: nenlmm tlim-se occupado c1mo diz o meu nob·e amigo, dos embaraços que se 
dos interesses nacionaes, apenas quando se referiu tinhão vindo accumulando dos annos anteriores. 
ao ministerio actual é qlle 0 nobre senador achou Mas então, pergunta-se: -0 que se deveria ter 
que elle tinha feito tudo quanto era pOStiJVel. feito? o que se deve fazer?- O que sa deveria 

Ora, da idéa que os mmistros se recnnhecião do fazer era adoptar em Jogar do systema hancario da 
thesouro e nao ministros d~ fazenoa, eu já tinha-me lei de 1853 um sy~tema hancarto que deixasse mais 
servido muilai vezes antes: já tmha dilo na c~sa e livre a iniciativa, a actividade mdívidual. Partiu-se 
em escriplos assignados com 0 meu nome, que os mi· da suppos1ção erronea de que um cslabelecimento 
nistros encaravão as questões no ambito estreito da destes era por si capaz de importar ouro sufficiente 
rua do Sacramento, como se olhassem para 0 paiz do para o paiz, e de o conservar nelle para troco da 
cimo do edificio da mesma rua. s. Ex traduziu a idéa moeda do banco: que o ouro pôde manter-se por 
em linguagem mais bella, mais eloquente e mais des- meios a• tificiaes em um paiz em que as ind•1strias 
carnads, e agora re11ete que todos 08 ministros com ilefinhão pelos embaraços que encontrão e pêas ao 
o nome de ministro da fazenda têm sido do thesouro, credito. E' preciso enriquecer um pa1z para que 
menos o actual que na sua opinião é da fazenda e tmh~ ouro e o conserve; é preciso animar os tr~
do_ paiz. balhos, e uma producçào que deixe saldo sobre a 

E, com e1feilo, S. Ex. procurou demonstrar que, importação. 
em vista da possibilidade de guerra, tínhamos tido Mas esse não foi só o embaraco ; quer esse sys
precisão de haver tomado providencias, de desde tema que se adoptou, quer as Íeis que lhe. segui
multo haver creado novos impostos que o nobre se- rao e eráo consequenma desse systema bancwo, dif· 
nador leva agora á exageração, tomando por princi- ficult!ll'íio a creacão de sociedades anonymas banca-
pai motivo destas J?rovidencias a guerra de 1851 no rias, animárão as 'sociedades em commandita, sacie- I 
Prata.· Eu persuadia-me que a guerra de 1851 no dades que têm seu alcance, seu limite, e que não ! 
Prata tinha dado resultado contrario ao que suppõe podem servir para as maiores emllrezas, proprios 
o nobre senador. Tínhamos atfastado um caudilho elas anonymas. Quando em um paiz pila-se a crea-
que ali nos ameaçava; tínhamos conseguido que em ção de sociedades bancarias, o interesse individual 
Jogar dessa vontade unica, energica, que nos podia crêa sociedades em commandita que não npresentil:o 
trazer grandes embaraços! lhe succedessem adrninis- tantas garantias como aquellas, e o resu'tado é o que · 
trações amigas por um ado, e por outro lado sem aconteceu; ellas sacrificarão·se e sacriticllrão o pai~ 
a mesma unidade de acção e energia de vontade. por terem excedido seus limites, e os excedêrão por 

Póde-se dizer ainda que as repartições da guerra e falta da concorrencia das anonymas. Foi, portanto, 
marinha tilm sido dotadas desde entilo com os meios de 1853 que vierão os embaraços que em 186.f. ac
n~cessarios. Têm obtido do !besouro o ter~o de sua tuârão tanto e tão duramente sobre a praca do Rio 
renda, e mais, se attendermos ao· pagamento das de Janeiro. • 
classes inactivas, e ao juro dos emprestimos contra- Eu nr10 me proponho a defender 186<1- ~m todos 
hidos ,POr motivos de guerra, pagas estas verbas pela os seus i>Ontos e virgulas; mas é preciso notar que 
repartição da fa~enda. O que t~m havido de menos ó as medidas de 1861- tinhilo o fim razoavel de fa~1litar 
falta de liscalisaçilo, do mellJOr empr~go desses a liquidação da crise, e não o de amparar casas per
meios (apoiados), nunca houve falh das som mas ne- didas, e desenvolvor negocias arriscados e compro
cessarias. mettidos. A culpa não foi tanto do legislador como 

O nobre ~enador rep.eliu então o si vi~ pac~m pa1•a do executor, f01 a execuç~o das medidas com abuso 
bellum; hoJe esta max1ma está substilu1da por ou- dos meios que ellas facultárão que manteve a con-
tra, a da ,pa: armada, paz armada com todos os seus tinuação do mal e o aggravou. Se então se tivesse ~·~ 
inconvomentes, que tem-se reconhecido que não liquidado certas casas, e se contido outrds muita~ v 



-· 
f 
I 

·-

SESSAO EM 9 DE AGOSTO DE 1867'. 
em seus limites naturaes, como estava no sentido ã entrada, para como que cerrar•se no interior com 
das medidas do governo, creio que ellas terião di- a creaçllo de muitas alfandegas que .Peão o curso do!J 
minuido em mui!o o mal. navios e visitantes e o desenvolvimento do com:. 

Mas o que se deveria ter feito? En continuo a de- mareio. Entra-se na villa de tal, uma alfandega; na 
· senvolver e~te ponto, porque ê meu proposito mos- outra, outra alfandega, na outra e outras é ·vedaao·.en· 
Irar que até ulhmamente nada se tem feito do que Irar: nesta se tomacarvllo, daquellanem seappron:. 
cumpria fazer, ou qu3 se tem feito muito pouco do' marpodemasembarcaçlles.OsnavioslevllogUãrdu,u 
que se deveria ter feito. · escotilhas se lacrão, a policia aduaneira seRoli JIOr 

Ha de se me dizer talvez« nio lembrais remedio toda a parte o barco. Nilo vemos senilo med1dasi!J. 
ã situação.» Ha de se me permittir uma observ~ilo: a caes que hão de originar conflietos, suscitar con· 
confiança é o primeiro elemento das providenctas, a trabando.e crear innumeras complieaçlles. . 
confiança no muito que se tivesse tentado ou prepa· O que me tinha parecido conveniente é que quando 
rado. nos mezes anteriores; com a desconfiança ·que se abrisse o Amazonas se tomarillo cautellis llleaes 
invadiu a todos que tem observado a inactividade da na entrada e na sabida dos navios ; uma vez entra:. 
situaçilo financeua não se póde esperar. ·sabida de dos, levariilo a sua mercadoria despachada, salvo o 
uma crise em que a maior actividade, o maior tino que é de transito para paiz estrangeiro, e percorrerillo 
silo exigi veis. · . ·. com liberdade o grande rio e seus afiluentes até onde 

Para começar de mais longe, acompanhando o o Jlermitte o decreto de 7 de setembro, tendo pago 
nobre senador pela Bahia, depois .de já ter·me refe· os direitos das mercadorias que levassem: na volta 
rido aos erros da organisação 1Jancaria, direi que se o mesmo a respeito dos produclos que exportassem. 
deveria desde entilo, retirar da circulaciio' a moeda E para evitar o contrabando o que eu entendia con;. 
de cabret moeda embaraçosa, e que mérece ser reti- veniente era reduzir· muito as taxas doa direitos na 
rada ainaa pela consideração de que com a opera- entrada e sabida. 
cllo podem vir algumas centenas de contos de !mero Dir-me-hilo. « Nlo estamos: em tempo de ·assim 
para o thesour~. . . ~ara tear as rendas public~ •. » Parece que se quer 

Nilo se tem Igualmente enfra~uec1do a moeda de ltrar do Amazonas 1mmediatamente uma grande ren• 
prata, como reclamo desde 1858, e ainda nesta ses- da; parece qne se tenta o mesmo que faria o lavrador 
silo apresentei na .commissilo um projecto, que foi que lan9ada a semente na terra, apenas as hastes do 
ao governo para dar seu consenso; a alleraçilo é ne-. trigo prtncipiassem a germinar e a elevar-se, se de· 
cessaria, porque com ella cessarA a perda ann.ual 4e terminasse. A corta-las pa~a sa.rvir de pabulo aos ~ni· 
algumas centenas de contos contra o !besouro : boJe maes, sacr~ficando a ma1s l!Ca messe das esp1gas 
cada remessa de prata para ser cunhada faz perder douradas. 
mais de 20:0008, e entrando esta moeda na c1rcula- · Mas, supponha-se (e eu · admitto) que li preciso 
çilo, é vendida a premio e sabe immediatamente, do achar meios de renda desde ji no Amazonas. Esses 
mercado,perdendo o tbesoaro toda a despeza que faz. meios de renda (eis uma questilo a estudar) podem 

Era preciso ter tido toda a economia e Jlscalisaçllo tirar-se de imposições directas no interior sobre os 
nas despezas da guerra, Eu não posso desconhecer, estabelecimenfos de commercio e lambem sobre os 
nem niguem desconhecerà que nos ultimos tempos de producçilo. E é preciso seguir, em uma palam, 
alguma fiscalisaçilo , mesmo alguma economia se um caminlio novo em questlo nova, deixando de 
tenha feito ; mas tem-se repetido : « Economia em trilhar os caminhos .batiaos. A abertura do Amaz~ 
tempo de guerra I » como se fosse impossível. Nin· nas, aliãs tilo auspiciosa como se conta que seja, tal• 
guem diz que se economise faltando com as muni· vez tenha de trazer· nos quantidade . de conOíctos e 
ções, com o armamento, com o sustento e· com ou· de reclamações por todos esses embaraços que o de~ 
iras necessidades da campanha. A este respeito é a creio fiscal vai crear. 
fiscalisa_çilo que é necessaria. Mas a economia em A .abertura do Amazonas, quero dizer, o decreto 
certas despezas é necessaria, principalmente nos Jlscal que a regula, creio · que ae fez sem se ouvir a 
tempos de guerra. As repartições de guer.ra e ma- .ninguem. O regnlamento a respeil~ eslã IJablieado, 
rinlía e lambem as outras, para as quaes o estado é estã em execução ; mas eu nlo se1 que fossem ou• 
chamado o contribuir, silo lambem obrigadas a fazer ·vidos os conselheiros do governo. . . · 
economias. naquellas despezas que silo mais dis- O SR. T. OrTONI :-Nem o consêlho de estado t 
pensaveis. . _ . . . . 9 O Sn. Souu FRANCO:- O con~elho-de éstadó, 

Porventura as reparltçoes têm ~1do dtmmu1das · teve ordem para estuda-lo porém ·nllo foi ouvido 
O numero dos empregados tem de1xado de ser pre- . · 1 

• ' . 
enchido? Quero dizer: tem-se deixado de preencher O Sn. PARANHOs:- A secçio de fazenda fo1. 
os Jogares que vagilo? O senado ha de me permittir O Sn. SouzA FRANCO:- Continuarei Robre outro 
muito do passagem uma observação: creArão-se mais topico. Era preciso ter lido mais actividade em aui. 
cinco alfandegas nas províncias du Pará e Amazonas torisar e contratar o en•preelimo externo, visto estar 
Eu não olho tanto para suas despezas {é uma questão começatla a ~uerra, e firma-lo nos credito& de um& 
imporlantissima hoje a das despezas), mas encaro a receita equilibrada com a desJleza, lançando novos 
questão do Amazonas por outro lado. impoHtos ou elevando antigos. Com~çada a guerra, e 

Parecia-me que, abrind9-se o Amazonas a todas sendo sabido que nenhuma sA faz sem meios de 
as band~tras, se deveria ter em vista os mesmos credito, era preciso votar immediatamenteimpostos, 
princípios de politica elevada que aconselhllrão a e logo o emprestimo. A autorisaÇão demorou-se, 
abertura do grande rio, e· não caminhar pelo trilho devendo ser a primeira cousa a tratar-se na sessllo 
ordinario da rotina. Abriu-se o Amazonas qnanto de 1865. · · · · 

H 
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· ã ~inda teve ande demora o.l O SR. Souz! FRANCO: -Deixada a ~dmi~islração 

Votada a automaçui~'er edificar a ~es eito da de- ás camaras e ao ministerio um papel machyo, tem 
contralo: Q~e%1~et~ publicado pelo th~souro com I elle trazido os embaraços em que Gsle dvét a sJtus~fio • 

. mora, eJa tos do andamento deste empresti- Senhores, os exemplos dos Srs. a s one, e a, 
todos o~~oqc~:elnactividade houve para. o levar a Ferrara, Chase e Maculloh ; ~exemplo dosdEstaQdos-
mo. e v Unidos ultimamente, não apoJilo esteproce er. uem 
· efi'elto. . . . . percorre a lista das leis feitas ~ómente para decretar 

O nobre senador pela provmc1a da Bah1a procu- meios de credito h a de se admirar. do numero del
. rou inculpar os ministerios anteriores; eu não tomo las ; desde 1860 ~té ·hoje, trinta e tantas le,is : ,cada 
. a meu cargo defende-los. , anno erão Ires, quatro, cinco e mesmo ma1s leiS as 

0 Sn. VISCONDE D~ J~QUITINIIONIIA: -Ainda bem publicadas. 
que V. Ex. ma faz JUS!Jça. ·Nesse estado de crise em que se achou o~ Estados 

OSn.SOL!ZA FRANCO:-:- Ai~da bem nisto, mas Unidos, nesse Estero-Bellacu ~naoceiro.em que as 
ainda mal nuto que se va1 segu1r. circumstancias o lançArão, e ti verão relido alguns 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Ora vamos a annos elle não descansou um só dia. Os seus n,a· 
Têr. vi os, por assim dizer, bombardeavão todos os d1as 

o Sn SouzA FRANCO . _Chegando ao ministerio os s~us inimis:o~; as suas tropas marchavão td~dos 
I d·. 11 1 ·~ 't 1 d d' f: os diaS substJ!u1das umas por outras; quero 1zer actua lsse que e e em el o u o o que po ~~ azer. do proj'ecto financeiro de hoJe tirado o proveito p!is-

0 SR VISCONDE DE 1EQUITINIIONIIA: -Exactamen- sivel ~utró modificando, outro accrescentando, 
to ; e sustento. outr~ addicional em sentido diverso seguia-se-lhe. 

O Sn. OrroNI : - O anno passado elle não podia Todos os mezes as medidas stnepetirão. 
propôr impostos, Porventura temos a vantagem de poder .dizer qutl 

·O Sn. VISCONDE DE J'EQUITINIIONII! :-Porque? em nosso paiz, principalmente no.s .ultJmos Ires 
P d 1 · õ annos se tem mostrado tanta achv1dade? Neste 

O Sn. T. OrroNI:- or causa as e e1ç es. Ester~-Dellaco da crise financeira, das difficuldades 
O Sn. SotizA FRANco: -Este anno lambem não do thesouro publico tem-se feito alguma cousa para 

podia fazer nada antes de firmar sua maioria. se sahir d~lla, algum esforço? · 
O SR. VISCONDE DE JEQUJTINIIONIIA:-0 ministerio o nobre senador pela província da Dahia disse : 

·não é quem vota impostos, silo as camaras. « Essa não tl a obrigação do ministerio :. o mini.slerio 
O Sn. SouzA FnANco:-Ainda irei ao principio de ex,Piica os meios que não são adoptav~1s, e d~1xa ao 

V. Ex.; ainda posso fallar um quarto de hora hoje. jUizo das cal!laras .o escolher os que, .e1rvão ».!~lo é, 
" · deixa as providenCias ás camaras, de1xa a admmutra-

0 Sn. VISCONDE DE 1EQUITIN!Io~u~:- ~amos a 1ss?. ção no que tem de mais ur~e~t~ de mais difficil, de 
O SR. SouzA FRANCO :-0 mm1sler1o ni!o pod1a mais importante para ser dir1g1da pelas camaras. O 

ter feito nada~ pois que as camaras não podiilo oc- nobre senador não póde dizer mesmo que o min,isterio 
cu par-se no um da sessilo do anno passado e no tenha discutido todos os meios não ~doptaveJS para 
.prmcipio deste de mais alguma cousa do que de sua se tirar dabi a conclusão dos que serjão adoptaveis, 
politica: as CaiJ!aras é que deviilo ter feito tudo, disse Mas essa não é a missão do governo, a que o minis· 
S •. Ex. Nilo virei de!ender as cama!as, n~o .tenho esta terio tem, principalmente o da fazenda; o.utra é a 
m1sslia; mas acred1to que se med1das séms1 urgen- sua missão, outro o seu dever. Tem a .obr1gaçã:o de 
tes, i~dispensay~is ~ivessem sid~ apresentadas, não hastear 0 pendão e tomar a dianteira na lembrança 
haveria opposiCIOn!sla que esllvesse occupando o dos meios com que o thesouro possa occorrer às 
t~mpo com requerimentos, porq~e mes.mo quandB despezas da guerra. · 

· flve~se vonta~e de fazer oppos1ç11o linha nestas 0 Sn. T. OrroNI: _Apoiado; exemplo o Sr. 
med1das oceasJii:O azada. Gladstone. . 
Os~. visCONDE DE 1EQUITINHONIIA:- Estã se fa- 0 SR. Souz& FnANco: _Vou a exemplo mais 

zendo Isso. . proximo; vou citar ao nobre senador as _]lalavras 
O SR. Souu FRANCO : - Eu estou fazendo oppo- do habil ministro da fazenda dos Estados-Unidos, 'o 

siç~o? · Sr. Maculloh, a este respeito. 
· O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -:V. Ex. per· Disse o Sr. Maculloh no seu ultimo relatorio de 
dOe-me, eu digo que se está lratando dJSSo. dezembro ultimo (lendo). « Nestas circumstancias, 

O Sn. SouzA, FRANCO: -Se ella sabe de minhas sensivel da grande responsabilidade de sua posi9ão, 
palavras.... elle secretario ~e estado (falla em terceira. pessoa), 

OS J . p dó tem julgado ma1s seguro e melhor para o pa;z obrar 
n VISCONDE DE EQUlTINIION!lA • - er e-me, segundo os dictames de seu proprio ju1zo, tendo 

não me refiro a V. Ex. na mais cuidadosa attençi!o as condições do marca .. 
O SR SouzA FRANCO :-Mas se é opposição o que do e do !besouro, antes do que tomar a direcgão 

es.tou. fazendo, dizendo a verdade e procurando con- que lhe spontã:o as opiniões daquelles que, em- t .. '··. 
tr•bn1r para que as questões financeiras tenliilo solu- liora intelligentes e babeis, não estão sob o peso das 

.çllo razoavel, é porque ellas vão mal. obrigacões governamentaes e podem estar tamb~m 
O SR. VISCONDE Dll1EQU1TINIIONIIA :-Não se trata menos" informados no que d1z respeito ao actual 

·disto agora. estado de suas finançils >>. ,~ 
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o Sn. VISCONDE DE JEQUJTINRONH.I. :- v. Ex. VÔ « Senhores, diz S. Ex., a po~içllo ê ardua, o unieo 
que esta citação não é contraria ãquillo que eu disse; remedia é este que eu propcnho, niio h a outro. Este 
eu disse isto exactamente. remedi o eu reconheço. com todo o paiz, com todos 

o síi. Souu FRANCO:_ o Sr. Maeulloh dizia: os oradores que é. arrJScado;. reconheço que póde 
1 A responsabilidade é minha, eu tomo-a inteira: trazer graves inconvenienter. Eu não usarei deJie, ji 
eu a tiro de cada um dos membros da camara, de disse, em toda a extensão.» Eu jã respondi que nllo 
cada um dos particulares. ,, Elle dizia mais ou me· estã no poder de nenhum ministro ilizer até que· 
nos isto, li um financeiro tlLo habil, um homem que ponto usarA delle, quando autorisado. 
se tinha tornado notavel pelo concurso de tantas pro· O S. T. OrrONI :-Apoiado. · 
videnciasacertadas; cabia o direito de dizer: dcom· O Sn. Souu FnANco :-Porque os acontecimen-
panhai-me no que proponho, o que digo e·propo· tos pódem o levar além do que supp!le

1 
do ponto 

nho é o que serve. » em que dA sua palavra de que ha de limitar-se._ . 
E as camaras nm~a occasiões, senhores, seguem o Sn. T. OtrONI: _E' um plano Inclinado •. 

os Maculloh. Primeiramente segnem com mais es· 0 Sn Souz• FRANCO.· _;E. en'"- n"o é de cautela pontaneidade e com mais promptidi!o a voz auto- .. ""' " 
risada do financeiro que lhes tem ganho a confiança quando se não-tem tentado outros meios, quandonlo 
pela adopçilo de todos os meios, e que lhes poupa a se tem disposição para tenta-los e se recorre aos 
responsabilidade; porque emfim, senão todos,· um extremos, como caso delles, confiar nas promessas 
grande numero, e pelo menos os irresolutos, nilo de limitação e no opportuno e discreto uso do meio 
querem tomar a si a direcção de actos, cuja respon- declarado extremo. . 
sabilldade pertence principalmente· a outros. . E', portanto, uma.proposta tardia quanto A pro-

Ora, não h'avia nada a fazer nos ultimas tempos? massa e de muito perigo a outorsa do ped1do. 
não se devia ter procurado nas apolices meios de ter Aquelles, pois, que a estas razões unirem a da nlo 
um pouco mais de renda 7 Eu sei que se tem feitr> conlhnr.a na execução da medida estarllo justillcados 
esforços para as vender em diversas províncias; mas se mesino nestas circumstancias enteaderem que 
simplesmente para as vender sem ter tomado provi- ella não póie merecer senllo acolhio:ento negativo. 
dencias a respeito do pre9o, a exemplo do que se fa· O Sn. T. OTTONI: -Apoiado •. 
zia nos Estados-Unidos. Ali dada a providencia: se, Tendo dado a hora, ficou a discussllo adiada, e o 
obtendo algum resultado, principia a falhar, outras Sr. presidente deu a ordem do dia para 10 do cor--
a modificão, outras a anxiliao, outras a substituem. 1 Nil~ se podia, estando autorisado o governo, em re~•ep:arte.-1• discussilo da proposiç-ão da camara · 
RJater1a de bilhetes . do thesouro, ter adoptado ai· li os Srs. deputados, autorisanilo o governo a trans
gumas dessas m!Jitas clau~ulas de qu~ se lançou m~o ferir para um dos corpos pertencentes ãs armas 
nos Estados-pmdos? ma10r preç? bilhetes de ma1s scienllllcas 0 capitão de cavallaria Diogo Alves Fer
lon.ga 4ata, bilhetes a 1 anno, bilhetes a 2 annos, raz, com 0 parecer da mesa n. 104:. 
ma10r Juro c~nforme o pre~o; e estes outros recur- As matems jã designadas, a saber: 
sos adoptave1s a!é agora,e a1oda agora, se .não. preen- 1• discussão das seguintes proposições da mesma 
chessem o deficit do thesouro ao .menos JUSbficavilo camara: · · . . 
perante as ca~aras, perante o pa1z o governo pelos Autorisando 0 governo a auxiliar com a q11antia 
ebforços que linha fe1to par!l obtê-los. de õO:OOOS a navegaclto a vapor no rio das -velhas 
- Nilo_ se tendo, porém, fe~to nenhum de'ss~s esfor- ou de S. Francisco coin o parecer da commissilo da 
ç~s, nao se tendo tentado nada neste senhdo !e .eu emprezas privilegi~das; .. 
sm~o co~':encer-me desta verdade), poderll o .muus- Autorisando 0 governo a fazer as operações de 
ter10 ex1g1r essa grande confiança que ~ prec1so !fUe credito necessarias para a conclusil~ da 2• secçilo da 
as can~aras tenhli~ para votar como med1da ~e ultuna estrada de f~rro do Porto das Ca1xas a Canta~allo, 
neceSSidade a em1ssão do p~pel·'!loe~a, me1o que ~e com 0 parecer das eommissões de emprezas prrvile· 
nãofôr~mpregado com a ma10r d1scn~~o, com a m~1s giadas e de fazenda. 
opportuna execu~ão,póde trazer mal e~ mc~lculave1s? Discnssão dos seguintes pareceres: . 
As camal'as podem acceder a tal pedido mnda mes· Da commisslio de estatística para que se archivem 
mo qu~ se pon.ha a questilo no ponto da ~xlrema as representações de 1854: da 'camara municipal de 
n~cess1.dade, d1zendo é tard~, não tenho !'lal,s p~o- s. Joilo de Et-Rei e outra sobre a creaçlto de uma 
Videnc•as a dar, esta~ a umca, concflde1-m a, lm· nova provincia; 
guagem ~ue pouco d1fere da )!Bad~ por S. Ex. na .Dacommissilo deemprezaspriviiPgiadas, propon
proposll .. E usada quando era amda tempo de tenl:ir do que fique sobre a mesa a representaçilo da camara 
outros me10s?. . municipal de RAzende. sobre o prolongamento da 

l>rimeiramente eu repito o que já disse : « No estrada de ferro rle D. Pedro II ; . · · 
meio de uma forte tormenta, ·quando o navio se vê Da mesrria commiss1io,Jlara que se arnhive o ollicio 
no ultimo perigo, a voz aulorisada do commandante de 1857, do ministerio ilo imperio com cópia do 
ó a que se faz ouvir; e elle é tanto mais prompta- contrato da associação central de colonisaçao e o 
menta obedecido se atripolação, testemunha da habi· governo; 
!idade com que o trouxe até ahi, com os esforços Da mesma commissão sobre o requerimento de 
que, desde os primeiros sopros do vento rijo elle Roberto Henrique Milward, de 1861 ácerca de mi• 
soube preparar a embarcação para galgar os ma1·es neração no ltio das Mortes, propondo que recorra 
alterows, possuo-se da mais;plena confiança. ao governo ; 
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. Da commis~ão de estatística, para ser archivado o 
requerimento de Carlos Van Lede, de 1852, ácerca 
de um contrato; ·. · . 

outros; 4•, ao major de voluntarios Henrique José 
Lazary e a outros. 
· Ao archivo os autographos, communicando-se á 

outra camara. Da mesma commissão, para ser archivada a repre
sentação da camara muniCipal da villa de Campo Lar
go, dáBahia, del~2, .ácerca da designação da capital 
de uma nova provme~a; . 

Officio de 9, do 1Õ secretario da camara dos Srs. 
deputados, acompanhando a seguinte proposição: 

cc A assembléa geral resolve: 
Da mesma com missão para serem archivadas duas 

reJlresentações da assembléa legislativa provincial de 
S. Paulo, ácerca do município do Bananal; 

« Art. 1. • O governo fica a1Jtorisado a conceder 
carta de naturalisac~o de cidadão brasileiro ao por- · 
tuguez Feliciano Bernardino da Silva Braga e ao 
belga Carlos Th&odoro José Hugueney, residentes 
no município da côrte: ·a,s portuguezes Joaquim 
Ferreira Netto, Constantino Moreira da Rocha, Cae
tano da Silva Maia, José Ferreira Vieira, Manoel 
Marques Louzada, l:'edro Ferreira Ferraz de Castro, 
Joaquim da Rocha Moreira, Francisco José Cor
rêa (.luintella, Luiz Alide Magalhães, João Pereira 
Jorge, José Antonio de Lima .e Manoal Bernardo 
da l•'onseca, residentes no município de Valença; 

Da mesma cGmmissão, para que se archive a re · 
pr~seotaçilo da camara mun1cipal da villa da Barra 
ao Rio-Grande d.a Bahia, pretendendo ser capital da 
nova província ; · 

·Da mesma commi~são, para que seja archivado 
um parecer de 1837 das commissões de estatística e 
de legislaçilo, relativamente ã uma representação da 
assembléa legislativa da província de S. Paulo ácerca 
de limites. 

Continuacl!o da dis.cussão do requerimento do 
Sr. Silveira' da Moita. 

Manoel João Simões e João Maia de Menezes, no de 
Nova-Friburgo: Manoel Lopes de Amorim, na im
perial cidade de Nitherohy, Joaquim da Sá Pe
reira, em Itabanoana; Rodrigo Antonio Pinto Pe
reira, na Paraliyba do Sul; do italiano padre An
tonio Roberto, no município de Campos ; e ao 

2• parte (á 1 hora ou antes).--Continuação da 
discussilo do projecto sobre operações de credito ou 
emissão de papel-moeda. 

Levantou-se a sessão ás 3 112 horas da tarde. 

3D• •e••ão. 
EM 10 DE AGOSTO DE 1867. 

' PRESIDENCIA. no SR, VISCONDE DB A.DAETÉ, 

A's 11 1/2 horas da manhã, achando-se pre
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Pompeu,· 
visconde de Sapucahy, Oltoni, Eusebio, Dias de 
Carvalho barão de Cotegipe, Carneiro de Campos, 
Jobim, cbichorro, visconde de S. Vicente, barão de 
S. Lourenço, SouzaRamoe,Sâ e Albuquerque, Diniz, 
barão de .Maroim, barilo do Rio-Grande, Dan tas, 
Silveira da Moita Furtado, Pedreira, barão de Mu
riliba, Sinimbú, Zacharias, Fernandes Torres, Souza 
Franco, Paranhos, Dias Vieira, barão de Pirapama, 
Paranaguã, visconde de Jequltinhonha, rnarquez de 
Olinda e Firmino, o Sr. presidente abriu a sessão. 

FaltArão com causa participada os Srs. Cunha Vas
cilncello~, Nunes Gonçalves, bar<lo de Antonina, 
Candido Borges, Octaviano, Paula Albuquerque, 
Paula Pessoa, Almeida e Albuquerque, 1\lendes dos 
S~ntos, Ferreira Penna, Nabucoi Te1xe1ra de Souza, 
marg:uez de Caxias, marquez de tanhaem e· visconde 
de ,Itaborahy, e sem participação os Srs. conde da 
Boa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca e visconde de 
Suassuna. 

Foi lida·e approvada a acta de 9 do corrente mez. 

hesJlanhol Manoel Esteves de Campos Sumossa , 
no da Barra-Mansa; todos da província do Rio 
de Janeiro; ao portuguez José 1uiz Machado, re
sidente na cidade do lUa-Grande; a José Joaquim de 
Barros Junior.t na província de S. Paulo ; aos portu-
guezes João llarbosa da Silva, residente no Rio· 
Preto; José Maria Pereira de Carvalho, na Var~em- · 
Grande ; e ao allemão Jacob Klaes, na provincm de 
Minas-Geraes; aos portuguezes João de Souza Rocha, 
Manoel Joaquim Moreira, Antonio José David e pa
dre Suero, na província da Dahia.; Antonio Thomaz 
da Neva, natural da província de Varsina, marítimo, 
residente á bordo do patacho nacional Maria, pre
sontemente surto neste porto; Julio l\[outinho de 
Souza, casado, natural do Porto ; e ao norte-ameri
canu Benjamin D. Douton. 

« Art. 2.o Fica lambem o governo autorisado a 
fazar igual concessão aos estrangeiros que estão 
actualmente servindo como machinistas a bordo dos 
navios da armada imperial, se a requererem. 

<c. Art. 3,o nevogão-se as disposições em coo- . 
trar1o. 

« Paco da camara dos deputados em 9 de agosto 
d.e 186i.-Joaquim Francisco de Faria, vice-pre
sidente.-Antonio da Fonseca Vianna, to secretario. 
-José Feliciano llorta de Araujo, 2• secretario. 

Foi a imprimir. 
Outro de igual data, do mesmo secretario, acom

panhando a seguinte proposta do poder executivo e 
as emendas da dita camara : 

EXPEDIENTE, 

O Sn. I• SECRETARIO deu conta do seguinte : 
Quatro officios, de 9do corrente, do.ministeriodo 

imperio, acompanhando os autographos danesolu-

<< Augustos e dignissimos Srs. representantes da 
nacito. 

J
cões da assemb1éa geral, nas quaes Sua Magestade o 
mperador consente, que a~provão as pensões con

cedidas: 1•, aoguarda nac10nal Anamas Joaquim 
de Oliveira e a outros; 2•, ao soldado de voluntarios 
Manoel Paulo da Conceição e a outros; 3•, ao solda
do de voluntarios Joaquim Mariano Pereira e a 

<c Em cumprimento do preceito constitucional, e 
de ordAm de Sua 1\bg•stade o Imperador, venho 
apresent•r-vos a P.roposta para a fixação das forças 
que deverllõ eonsll tmr o nosso exercito em o anno 
financeiro de 1868-1869. 

.(( Art. 1 • As forças de terra para o anno finan
ceuo de 1868-1869, além dos officiaes dos corpos 
moveis, da reparti~ão ecclesiastica, dos corpos do 
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sande, do estado-maior de i• e 2• classe, e do· meio soldo nos termos, quer da l_ei de 6 de.novem~ 
artilharia, de engenheiros e do estado~maior gene· bro de 1827, quer da art. 80 da lin n. 1220 de 20·de 
ral,. não poderão exced~r de 2~,oqo praças de pret julho d~ 1864. ~·. . . . . 
de lmha em circum1tanc.as o~dm.ar~as,: e d_e 60,000 « Artigo (addll!Vol.Contmuilo em VI$Or as d1spos1~ 
em circumstaneias extraordmams, mclu1das nas çõesdo ar!. 2.• da le1 n.1246 de 28de JUnho de 1865, 
primeiras as dos depositos de instrucção e de apren· na p~rte relativa. aos arsen~es de ~~~erra, suas depen· 
dizes artilheiros. dencms, e de~os1los de arllgos belheos. 

« § 1.• A força decretada para circumstancias ex· «Artigo (additivo). A presente lei reger.\ lambem 
traordinarias poderá ser preenchida, na falta de vo- no corrente exercício. 
luntarios, de engajados, ou de recrutados, por cor· O art. 4.o passa a ser 8.• 
pos destacados da guarda nacional, que será mobi- cc Pai)O da camara dosdeputados7 em 9 de agosto de 
Usada, conforme ·ror mais conveniente. 1867.-Joaquim FranciAcodeFarta, viee-presidente. 

§ 2.o Em tempo de paz, cada companhia dos cor- -Antonio da Fonseca Vianna, to eecretario.-/osé 
pos mov~is terá um só alferes, ou 2° tenente. Feliciano Horta deAraujo, 20secretario. » 

Art. 2.0 Os officiaes e praças de pret, que volun~ Foi a imprimir. 
tilriamen.te se alis~ârilo, ou se alistarem na9 fileiras Requerimento do bacharel Joio Luiz da Silva 
do ~xer~1to, em v1rlude dos decretos n. 3371, de 7 Moura, jui1. de direito de Oeiras na província de 
de Jan~lro; n. 3409 do t.o ~e março e n. 3~~8 do 1° Piauhy, offerecendo um documento _para ser tomado 
de abr!l d.e 1865, têm drre1to, na conformrdade. de em consideração pelo senado, quando o projecto da 
seus engaJ~mentos, a todas as vantagens garaniJdas outra camara ácerca de Iicenpa que pretende entrar 
pelos referrdos deeretos. em discussão. 

§ t.o Esta disposição comprehende os guardas Ficou sobre a mesa. 
nacionaes, a que se refere o decreto n. 3508 de 30 
de agosto de f865. V PARTE DA ORDEM DO DIA. 

§ 2.o As praças da exercito que, concluindo 0 Entrou em f .• discussão, com o parecer da mesa 
tempo de serviço, a que erão obrigadas, se engaja- n. to.t.; a proposição da camara dos Srs. deputados, 
rem de novo durante a guerra actual, terão dire1to autorisando 0 governo.a transferir para um dos cor~ 
ás vantagens dos voluntarios da patria. 
· Art. 3,0 Os recrutados, vofuntarios e guardas pos pertencentes ás armas scientilicaso capitão de ca· 

· nacionaes designados poderão eximir-se do serviço vallaria Diogo Alves Ferraz • 
. militar por substituição de indivíduos que tenhí'io O Sn. PRESIDENTE: -A respeito desta proposi-

a idoneidade precisa para o mesmo servir-o; ou, se çã:o a mesa tem de dar as seguintes informações : 
o governo julgar conveniente, mediante' a quantia (Ltndo). 
de 600H, comlanto que em um e outro caso o faeito « Os documentos que acompanhão a propo~ 
dentro dos primeiros seis mezes de praea. • sição , são os seguintes, além do requerrmento 

. · • da parte d alado do acampamento de Tala-Co~ 
Emendas fe,ltas e approvadas pela ca"flCJra dos de- rã em 16 de fevereiro de 1866: 
. puta dos a proposta do poder executtvo,. q•~e fixrt cc 1. o A fé de officio pela qual 0 supplicante prova 

as forçaj de terra para o anno financetro de 1868 as suas habilitações s~lentificas, e os llon~ serviços., 
a 1869. que tem prestado, desde que assentou praça como 
« Accrescente-se no Jogar competente : voluntario em 20 de marco de 1850. 

· «A assemhléa geral decreta: « 2. 0 Informacõesfavoraveisdos commandantesdo 
«No final do§ to do art. 1 o da proposta substituão- corpo, e da divisão, em gue o supplicante serve, bem 

se as palavras- que Eerá mobiiisarta conforme fôr como do tenente-general com mandante em chefe do 
mais conveniente -pelas seguintes - que serão exercito imperial contra o Paraguay, que era nesse 
mobilisadas. temP.o o barão do Herval. 

« No ar!. 3• da mesma proposta, em Jogar das pala- « Entretanto são contrarias á pretenç~o do suppli~ 
vras- ou se o ~overno jlilgar conveniente, med1ante cante as seguintes informações: 
a quantia de 600$-diga-se-ou mediante a quantil « f .• Do brigadeiro com mandante geral interino 
de 1:200H em circumstancias orJinarias. do corpo de engenheiros, Antonio Nunes de Aguiar, 

« O mais como estA no artigo. datada de 20 de março de 1866.~Diz-se nessa in~ 
«. Art. 4 o Ficão revogadas as disposições em con~ formação : 

trar10. cc O art. 5.0 da lei n. 1220 de20dejunho de 1864, 
cc Palacio do Rio' de Janeiro, em 25 de maio de em reforencia ao art. 6,0 da lei n. lt43 de 11 de se~ 

1861.-João Lustosa da Cunlia Paranag11á. lembro de 1861, autori1a o governo para transferir 
<<Artigo (additivo) Os officiaes do corpo de enge- de uns para outros corpos, ou armas, os 2. 0'tenen

nheiros empregados nas obras publicas do ministe- tos, ou alferes, sem prejudicar a antiguidade dos 
rio da agricultura, com permissão do minislerio da officiaes dos corpos, ou armas, para as quaes se rea
fiUorra, ficilo comprehendidos na excepção expressa lise a transferencia. 
do art. G• da lei n. 585 de 6 de seteml>ro de 1850. « O d•·creto n. 3526 de 18 de novembro de 1865, 

cc Artigo (additivo ). A'slllhasnaturaos dos officiaes quando reduziu o corpo de engenheiros, eliminou os 
militares e aos orphãos nas mesmas condições me: 2 o• tenentes de accordo com as disposições do regula
noras do 18 annos, reconhecidos e habilitados por mento vigente das escolas militares, ficando assim 
qualquer dos meios estabolecidos pela loi n. 4,3 de considorados os 1 os tenentes como pertencentes ao 
~de setembro do 18~7, 1ica extensivo o buneficio do 1• posto deste corpo. 
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«A' vista, pois, das disposições~cimaindicadas, é postos inferiores que já pertenção a algumas das ar
evidente quo a pretenção do supphcante não pôde mas scientificas. Mas V. Ex. vô que esta razão nilo 
ter Jogar, mesmo porque, sendo capitão, terá de pre- pôde prevalecer absolutamente, como ahi se pre
judicar o direito de todos os 1" tenentes elfectivos, tendo; não pode levar-se a theoria dos ~ireilos 
e oggrcgados do mesmo corpo, que sobem ao numero adquiridos, pelo que toca a antigui~ade re.lat!va .d~s 
de trinta e nm officiaes, até esse ponto. Então a le1 estar1a mhJbJ· 

« 2.• Da secção da rep.artiç[o do ajudante gene- da de estabelecer como principio absoluto pau as 
ral, datada do 21 do ref~ndo mez, a qual conclne pro.moções a escolha do governo ou o merito. Ora, 
nos seguintes to1mo3: . ninguem contestará que a assemhléa geral possajul-

« Conformando-se inteiramente a secção com o gar mais conveniente que as promoções se fação 
parecer do Sr. brigadeiro, commandante geral inte- sem respeito ao facto da antiguidade, mas sómente 
rino "do corpo de engenheiros, julga que a pre- pelo principio do morecimllnto, apurado d9sle ou 
tonção do supplicante não está no caso de ser de- ilaque1Je modo, com garantias que assegurem me-
ferida. · lhor a sua justa applicação. . . 

" 3. • Do ajudante general que se exprime pelo A antiguidade para a reforma, esta não é preJUdJ-
seguinte modo: cada pela entrada de mais um official. A anhgu1dade 

« O supplicante tem todos os rfquisitos para po- eó pôde ser prejudicada para o accesso, quando o 
der pertencer ao corpo de engenheiros, e é digno transferido concorra com outros mais modernos; e 
de consider.1ção pelas suas boas qualidad~s pessoaes; na parte das promoções por merecimento' esta concur
porém só por um acto legislativo lhe poderia ser con- ranGia nilo pôde trazer prejuízo a direito de terceiro. 
cedida a transferencia que pede, e que iria olfender Por isso entendo que a razdo do prejuízo de antigui
os direitos_adquiridos pelos 1•• tenentes existentes de, em relaç~o aos officiaes com quem otransferi~o 
neste corpo. possa concora·er1 não é bastante para que se reJeJte 

« A mesa tem por dever accrescentar que rloa exa- in limine a resoiUcllo da outra camara. Taes transfe
mes e averiguacões a que procedeu .no archivo, rc- rencias têm sido IÍ10itas vezes concedidas, e conce
sulta que, durante a actual sessão legislativa, já o se- didas no interesse publico. 
nado deixou de dar o seu consentimento a uma pro- . Agora trata·se de um official da arma de cavallaria 
posicão datada d~ 27 de agosto de 1866, que a ca- que mostra aptidão especial para as armas scienti
marádos Srs. deputados lhe enviilra, versando sobro ficas, e tem todos os requisitos legaes: póde convir 
maioria identica. ao servico publico que esse oficial seja transferido, 

"A proposição,,a que se alinde, autorisava ogo- e ha de ó governo ou o poder legislativo ficar inhi
verno para transferir para um dos corpos perlenr.en- bido de conceder esta transferencia lilo sómente pelo 
tes ás armas scientificas os capitães Secundino Tela- respeito á antiguidade dos officiaes com os quaes 
fiano de l\lello Tamborim e Luiz 1\fanoel das Chagns. tenha elle de concorrer em qualquer promoção? Não 

<< Entrando a proposição em t• discussão no dia me parece isto justo. 
13 de junho deste anno, nesse mesmo dia ficou a Penso assim em quanto 11 unicaobjecção que se con
discussilo encerrada, e votando-se no dia seguinte, tem 11ns informações officiaes, que ahás parecem in
não p~ssou a proposição para 2• discussãQ, deixan- clinar-se a favor ao pretendente. Se, porém, o Sr. mi
do aSSJm de ser approvada, e tornando a remetter-3e nislru da guerra entender que a transferencia não 
á ca~a~a dos deputados na forma do art. 59 da é de utilidade publica, qualquer que se/· a o motivo 
conshtUJção. deste seu ,ializo ou votarei contra a reso ução. Oco-

« São as informações que a· mesa tem do dar. 11 
1 
nhecimento qu~ julgo ter deste official me inclina a 

O Sr. P"""nltOI!Il- Esh re~olução da outra volar a favor,_ por!JU.e t~nho o ~r. tene~te Ferraz na 
camar.1 trata de um official distincto, que mostrou conta de offi~a~l dastmcto c mau to hab1htado para as 
aproveitamento em seus estudos thcoricos. Pelas armas scwuhlacas. 
informações vil-se que na pratica dos estudos mili- O Sr.ll."lll'"lllti'UIÍ (mini!tro daguerra}:-E' 
!aros nao tem elle desmerecido no conceito de seus sempre da mlior convcniencia e utilidade observar a 
superiores; consequentemente, as razões allcgadas lei, em sua gener.1Jidade; a transferencia de offi
contra a sua transferencia, se não fundarem-se no ciaes de uma para outra arma, como uma excepção, 
conhecimento que o nobre ministro tenha do merito só muito justilicada pó de ter Jogar. 
deste official o das conveniencias do servico, não Se a lei a tom prohibido, por utilidade e couve-
me narecem procedentes. ' niencia do servico, era prec1so haver um motivo 

Não ha duvida que pela lei vigente a transfcrencia muito ponderoso~ e eu não posso descobri-lo em 
não pódo ter Jogar; mas ó por isso mesmo que veiu favor clesta pro tenção, comquanto seja o primeiro 
a proposi~ilo legislativa autorismdo o deferimento a reconhecer iieste oficial as precisas habilita
do que pretendo esse o!ficial. 4 questão, pois, é se ções. Se o simplvs faclo de ter as habilitações e 
convém ou nrro transfem o officJal de quem se Ira la, mer~to é sufiiciente, elle eslá no caso do ser trnns
co_mo ~lle pretende, p:mt algum dos corpos das armas ferido; mas se a fransferencia importa uma offensa 
scJentalicas. . . . a direitos· adquiridos, direitos que forã~ resalvad~s 

A _razão pr~nc1pal que se apre~onta em conlrarw, quando reformArão-se os corpos especaaes, eu en
nas mformaçuos quA o Sr. pres1dente levo a bon- tendo que o oinciul de que s~ trata deve aguardar 
dada_ de 14r, ti a do~ ~ircilos adquiriJos. . occasião opporluna. . . 

Nuo se a. que proJUIZO, a passar esle officwl, possa Quando elle pretendeu a transferencJa, havaa en-
ello occasaonar aos oulros do mesmo pcslo ou do (ro loncntos o alferes croio que 30 ou 31, segundo 
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V. Ex:. aca~a de .JOr na sua exposição. Este. numero que sustentamos, que devemos sustentar contra o 
acha-se hoJe mm to reduzido, nã:o ex:cede a 01to. Uma Paraguay, está a terminar; por isso algumas das re
vez que se tenha effectuado a promoção destes offi- flexões que ora vou fazer bem podiào ser adiadas 
ciaes que faltão e têm o seu direito adquirido, o para tempo posterior. 
govemo está autorisado pelo art. 6·1 da lei n. 1143 Demais, embora actualmente não entre em meu 
de 11 de setembr,, de 1861, para effectuar a transfe- espírito o desejo de censura, todavia algumas neces
rencia do official a. que se refere-esta resolução, e de sariamente se involverllõ em minhas v.alavras, e a 
outros em identicas circumstancias para o corpo do maior parte dellas póde ter referencia ã i:lous minis
estado-maior de 1 • classe, ficando elles os mais mo- tros da guerra que Já nilo existem. Ora, a idéa de nito 
dernos. respeitar o seu sepulcro seria para mim muito pesa-

Demais, como V. Ex. acaba de observar, jã este rosa. · 
anno foi rejeitada uma proposição vinda da camara Accresce ainda um pensamento que exporei com 
dos Srs. deputados que comprehendia não só este franqueza. Quero ter a esperança de que, terminada 

· official mas tambem os capit3es Cbac-as e Tamborim, a guerra, novus ab integro ... nascitur ordo. Desejo 
o primeiro da arma de cavallaria e o segundo de in- ter esta esperança porque, aliàs, o que pensar, e pre
fantaria. As mesmas razões que militão a respeito ver de nossa patria, e ao seu futuro 'l 
do capitão Ferraz, dão-se com aquelles outros ofli- Não tenho a menor indisposição aos membros do 
ciaes, igualmente como elle distinctos. actual ministerio, antes sim sentimentos de amizade; 

Portanto eu não tenho uma razão especial que considero-os como cavalheiros de honra e de intel
offereílll ao n~br~ senador pela província de Mato- ligencia ; mas ainda pondo de -parte os erros que 
Grosso para JUS!lficar a excepção que Ee pretende ; possão ter tido na direcção da guerra,· o que me pa· 
as excepções, em regra, são odiosas. A lei tem uma rece claro é que a marcha da politica interior que 
razão de ser, um fim de utilidade publica; ndó tendo elles têm seguido é má, mesmo durante a guerra, 
eu um motivo sufficiente para offerecAr e justificar a e seria intoleravel depois della, porque faltaria até 
sua revogação nesta parte devo votar contra a pro- esse pretexto. Outro tanto direi da sua administra
posição vinda da outra camara. Póde ella ser um çilo. ::le por agora póde allegar, que est~ absorvido 
favor e um favor bem merecido, mas eu não posso pelos cuidados da guerra ... 
de momento, assim como o senado, avaliar os ser- UMA voz ::... Absolvido? 
viços e as eircumstancias dos outros offieiaes que 
têm de ser prejudicados por esta resolução. . O SR. VISCONDE DE S. VICENTE :- Se ora póde 

Nilo estando bastante esclarecido a este respeito, allegar que todo o seu pensamento estfl eonlraliido, 
prefiro manter as cousas no estado em que sa achão, está absorto nos cuidados da guerra, o que poderã 
respeitando os direitos de cada um. allegar depois do proximo termo della? 

Finda a discussão foi rejeitada a proposição. Penso, pois, que terminada ella é indispensavel e 
urgente uma nova politica inferior, mais digna do 

Entrou em 1• àiscusslio, que ficllra adiada na governo, mais digna do minist~rio, politica que tenha 
sessão de4 de julho de1865, a proposição da mesma 0 seu assento na justiça, (apoiados) politica que nito 
camara, que autorisa o governo a auxiliar com a se guie pelos interesses de .pessoas ou de partidos, 
quantia de 50:0008 a navegação a vapor no Rio das que sPja muito superior, muito mais elevada; que 
Velhas ou de S Francisco, com o parecer da com·· altenda para os interesses do> imperio do Brasil, só 
missão de emprezas. pr!v~legiadas. . do Brasil, e de todos os brasileiros. 

Post~ a votos, foi reJellada a proposição. . Declaro mesmo que se terminada a guerra, não 
Segu1u-se em 1• discussão, que fi~ára ad1ada na for esta politica que domi~e, cahirei em desanimo, 

sessão de 3de .março de 186!, a proposJçã:o da mesma porque eJJa, só ella é quem poderá curar as feridas 
cam~ra, aulot!Sando o governo a fazer operacões de profundas que vertem o sangue e o cabedal brasiJeiro; 
cred1to para coD:clusão da secçã:o da estrada ae ferro sem eila nossa patria ha de arrastrar-se·por muitos 
do Porto das CaiXas á Canta~a.llo,, com o parecer das tempos pela miseria. Tenho essa esporança, porque 
comm1ssões de emp.rez~s. priVIlegiadas. e de fazenda. até 0 simples bom senso assim aconselha. 

Post~ a votos, ,Co1 reJer tada a pr~pos1ção. . Pensanao pois deste modo, e desejando ter esta 
~ontmaou a d!scu.ssão d_o requerrmento do Sr. S!l- fA_. nilo quero por agora entrar em discussões, que 

vwa da Moita, pedmdo mformações_ a~ governo, involvão censuras, que nlo s!o de interesse do mo
sobre a columna em ope_rações na provmCla de 1\lato- manto, e que podem ser adiadas sem inconvenii!Jlte. 
Grosso. - · Todavia, Sr. presidente, por outro lado, estando 

O Sr, Tlteencle de s. 'VJeentes-~r. deaccorde comal~uns.dos meus amigos; que têm 
presidente, hesitei em tomar parte nesta discussão, tomado parte nesta discussão, devo . acompanha· los 
e não entraria nella se não fossem algumas observa- em algumas de suas observações: e demais a maia julgo 
ções que terei afinal de offerecer ao ministerio. ,dever offerec~~r afinal, como já disse, algumas refie-

Hesitei, não por inditl'erença pela causa publica, xões que desejo que sejíio escriptas, não só para 
e menos pelo sentimento reJlrovado do egoísmo : a futura apreciação do mmisterio, como mesmo para 
basta ao senador não ser estupido para comprehender a aprer.iação do senado. 
perfellamente que nas circumstancins actuaes do Antes de entrar em mataria eu ofl'erecerei lambem 
nosso paiz elle não poderâ deixar de ter o quinhão o meu humilde tributo de louvor, de grata admira
que a todos lia ~e tocar ~os soffrif!len_tos publicos. r:ão a esses b~avos officiaes e soldados da expedição 

A razão da mmha hes1tação fo1 d1versa, e não ó ao Apa. (Apoiados.) Não se pólle ostentar, nem mais 
uma só. Creio, e desejo crer, que esta guerra fatal valor, nem mais dedicação, nem mais heroismo do 
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que esses llravos ostentArão. {Apoiados.) Pordes
graca acontece que no mesmo tempo que o orgulho 
nacional como que se eleva, se exalta, vendú essa 
retirada 'cheia de gloria, nesse mesmo momento o 
coraç~o se contrista dolorosamente vendo os sacrifi
cios asaflliccões, os martyrios que esses bravos sup
portârão; é ·uma mistura do sentimónto que alegro~ 
e quemagôa r 

O Sn. D.\RÃo DE CoTEGIPE : . - Sobretudo pell:l 
:~bando no. 

O SR. VISCONDE DE S. VICENTE.: - Deixemos, po
rém, de Jlarte este quadro. 

Para chegar a meu fim ni!o ha remedia se não lan
çar um golpe. de vista retrospectivo e rapido sobre 
os factos. 

Em 30 de agosto de 18M foi datado o protesto 
paraguayo _contra a nossa acção sobre o E~hdo·Orien
tal ; erR 11 de novembro desse anno fo1 apresado o 
vapor Marque:: de Olinda, e deti•los prisioneiros al
guns brasileiros illustres que nelle ião, inclusive o 
presidente de Mato-Grosso. Ainda não se sabia nesta 
côrto dos pormenores deste factQ, e muito menos da 
invasão da província de Mato-Groqso, e tomada da 
nossa fortaleza de Coimbra, quando em 3 de janeiro 
de 18651 prevendo eu estes acQn!ecimento~, co~o 
preveria qualquer homem que a esse respeito qut· 
zesse reflectir um pouco, bv~ a ho.nra. de on:erecer 
ao governo uma memom, CUJa primeira pagma eu 
lerei ao senado : · 

« O estado em que se acha o Brasil dá sérios coi-
dados aos brasileiros que sab~m pensar : aperta seqs 

. corações. Além de outras difficuldades graves para 
as quaes não se divisão solu~ões satisfactorias, ao 
menos que não sejilo ou mUlto difficeis, ou muito 
contingentes, sobrevem ainda o immenso saerificio 
da guerra oriental e paraguaya, que se tornArão in • 
decl inaveis. Uma boa administração, e só ella, é 
quem faz a felicidade de,um povo, e quem prepsra 
recursos para o governo. Infelizmente, nilo temos 
senio pequenos recursos creados 

« A luta politica esteril, mesquinha, de pequenos 
interesses pessoaes, sem nem uma idéa grande ou 
generosa, degrada· tudo; enerva as forças vivas da 
sociedade. 

rito, e com ellas ~:~ão pequen~s difficuldad~s,, que 
não existirião, se hvessemos ttdo uma admmJstra-
c:1o previdente, etc .... n . 
• Li, Sr. presidente, este preambulo para demons
trar qu~ não é só depois dos factos que vou fazer 
minhas observações. 

Muitas semanas, quasi dous mezes deP.ois da en
trega desta memoria é que tivemos conhecimento 
nesta córte da tomada de Coimbra; mas, como j:\ 
disse, não se precisava de muito. tale~to Jlara prever 
acontecimentos que se tornavão mfalhvets. 

Era, portantot necessario mandar forç~s para 
Mato-Grosso · e aesde então prever o que Ia fazer 
easa força? ~~ai seu principal !iestino? qual seu ul
timo fim? Era de necessidade que o governo desde 
então adoptasse um systema, que tive~se vis. tas fix~s, 
seguidas. não vacillantes, não empyr1casl sim de m
telligencia, e continui•Jade, porque em im trata-se 
do sangue e da fortuna dos brasileiros que merecem 
muita attencão. ( .4poiadoa.) 

Não haviã a tal respeito, segundo creio, senlio um 
de dous expedientes, ou invadir em tempo o Para
guay pelo AJla, ou limitar-se a proteger as fronteiras 
do sul de Mato-Grosso e conJunctamente a sua ca
pital. 

Era preciso adoptar desde o principio uma das 
duas idéas, porque ella deveria ser seguida de actos 
consequentes a seu fim; era preciso não vac~llar, e 
sim ter systema intelligente. 

Se a idea militar adoptada era a da invasão, a 
força que se destinasse para isso deveria ser pelo 
menos de 8,000 homens ; seria precisa uma cava
lhada correspondente ; ou por outra phrase, seria 
preciso que a força de cavallaria dessa columna fosse 
pelo menos do terço deli~ ; demandaria a correspon
dente artilharia de campanha; emfim, todas as pre
visões de mobilidade e mais condições necessarias, 
mórmente de viveres, boiacla e munições para uma 
invasão dessa ordem. 

O Sn. J onm :-Poderia dizer-se que aramos nós 
que provocavamos a guerra. 

O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE:- Na:o; porque 
não realisariamos a invasão antes da. guerra come
çada pelo Paraguay, 

« No entretanto a província de Mato-Grasso, ao O vapor Marque: de Olinda já estava apresado, e, 
temJlo que começa a luta oriental, está mais q~e pro- segundo as 11revisões, Coimbra estaria tomada. 
vavelmente invadida por soldados barbaras, e pede Porhnto, Sr. presidente, seria logico encaminhar 
soccorros. · tudo neste sentido desde o seu principio até que a 

« Infallivelmente é preciso, e desde log~. soccorrer· invasão produússe seus elfeitos,, de que depois !ai
essa fronteira occidental do imperio,infallivelmente, !arei. 
repito, nilo s!l por deverhmas lambem por honra do Se, pelo contrario, não se podasse executar esta 
Brasil, e até por vergon a... idéa, se o governo não P.Odesse obter as forcas ne·· 

« Para isso nilo é preciso,nem possível esperar pela cessarias para este meio de acção, então não" seriilo 
guerra paraguaya : nào deve essa província serdes- precisos grandes sacrificios do !besouro publico, 
solada por esses barbaras por mais de um anno, não rtem da população por este lado; enlilo uma for~a 
deve ficar abandonada ãs suas violencias, e como de 2,000 homens, quando muito de 3,000, bastaria 
que conquistada por todo esse tempo para ir occupar as fronteiras de Nioac e algum outro 

u E' pois ind1spensavel soccorrer desde já Mato- ponto que fosse necessario. 
Grosso: este é o pensamento capital desta pequena Analysemos Jlrecisamente uma das hypotheses e 
memoria; mas como soccorre-la 1 depois a outra. E' desnecessario dizer que n:io tenho 

u t 0 Por onde irão os soccorros ? autoridade profissional, não sou militar; mas creio 
a2· Qual a força miníma destes? que conheço o territorio, e que posso usar do bom 
<< 3° l.;omo haver a força de que precisamos? senso para fazer essa analyse e previsão dos factos 
«Eis as idéas que desde logo se offerecem ao espi· respectivos. 

f 
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l\u pr. r~r:ria 'sem 'duvitla nenhuma o expeli ente · necessuia eavallaria. Sem el11 esu pequena Corç1 
rla inva•~o pda rronleira do Apa; d~sd~ q11e tivesse- de inf_,ntari:~erl'lamenle ia exposta a morrer de !~me. 
mos 8 ono llornens r.om sua eav:1lhma corre~pond,n- Não tmh~·quem guard,,sse o gado n~m os an1ma~• 
le, eum os meios de operar suficientes. Sem du- da arlilharia, nem os transportes das munições, vi-
.virla n•nhuma prefdmia este expediente. Q"em vere,, b~gagens, etc. .. 
conhece o terri orio que vai do Apa à ARsump- Qualquer patralh1 de eavallaria inimiga de dia ou ·' 
çllo, vê clara•n-nte que a mór parte dest~ compõe-~e ele unite podia locar ou fazer dispuar ua animaes. e 
11~ campo~, por condd o pequeno P~~rc!to pa;,sana foi m1is ou-men,ls o que acontec~u. O rumor da lu~ 
~~m·tr .. p-.ços, conh~ce que .e•tP temtor1o tem Ires zilal'ia e da arlllbaria roz com que o gallo · desgar
lmhas que nos•a força p 1d1a o.~cupar, conforme lhe rasse; o inimigo apo~erou-~e d .. lle, e no dia sPgoiote 
p ·re•.,essd·convenlente; tP.m ~ hnha ~e Aqu~dabaneg1 a forca não Unha que ·c!lmer por isso que nllo ti-
a do Ypane-Ga•s~ú, e a lmha do Jejuhy. IIm qu·1l- nhanios cavall•ria Jlar& arreb~nha·lo ou retoma-lo. 
~uer ddlas pod~na dem()r~r-se bem d· frnd1da pelo Ainda qqando na o suceedesse esse facto-lameoh
ternpo gut~ achas~e convement~1 .e.esperar a oppQ~- vel 0 que p ,deria. fdi:er 11111 pFqUena r.,rç11 ? A•ê 
f11n1dade para avançar sobre as VJZJnlianças da cap1- onde poaeria ella penetrar? Ir ati o I pane? Selia 
tal. . · . . . . grande Jouc11ra · . · 

E~sa mvaqilo pro~uz1rJa grandes .etre1tos desde . 
que tivesse u ua Corça não menor de 8 000 bom~ns ;. Uma_f.•rçuo menos de 8,000 homensnlo podei'!& 
se ro~s~ m -i·>r, ainda mais efficaz seria' 0 resultado; ser facilmente atacaJa ne~ me~ mo eom ~ aux1ho 
pot!e· ia v.J1r mela camp~nha. dos vapores; e$ las não podulo tra.zer gad? VIVO, ilPm 

Primeirilfll·nte t•rariam'·'s illJportaot~A recur~nsao cavalhada; ~as u_ma !tJrÇl de 10Cantam.de f,SOO 
inimig•l; to1lo o ga,Jo e MValha~a que elle rouboa de hom.n~ podJa s~r amqJ!IIlada. 8!11 trea ou. quatro 
Miranda e que esta~ não ~ónus c.Hmpo& da rineoM- d1as po~ força de1nfantar1a superior, ~u.pela frefttA, 
da, m•s em .outras dJver~~s f ,zendas que 0 governo ou pela IC!a~uarda, _porqu~ os Vdpores 101m ~os facJI· 
p~1·agnayo tem pu r essa fronHra e .campos, que vilo m •nte d~semb~rcar1ão ma1nr onde lhes conv1esse. 
até a c•rlltal De~de qnA e~se ex~rctto não fos~e me- llosulta, pots, Sr. pres1dente, que por e,ae.lado a 
nor de 8 00() homP.ns, desde que elle podesse amea- m~rcha do R"!erno desde seu começo p_arece que 
Ç)r acapit •I da Asso·npç:lo, conforme as oecurren- fo1 mal . planeJad:' e mal fad~da: nilo fo1 filha, 111 
e~ as, o g~neral Lopez, de dua~ uma, ou teria de menos p•lo. que presumo ou veJo, de um pensa!Dento 
JfJandar f·uças para oppôr·se ã inv. são, 011 com- fllCn, definido, perseverante. Nem mesmo, veJo d~
pr,henderia q11e tsla teria de progredir desde que monstrado qu~ o governo nãl) P'•desse mandar Pª~a . 
não visse em frente de si Co1·ças rfspaitaveis ; e Jugo aq•JAI!a fr.mteJra umil f"rça ao m~n,,s ~e 6,000.a ~ 

. qne se entendesse opportuno, ate porque teria sem- 8.UOO homens para .e~ectua.r es.sa ya.hosa mvaaiJ.o.do 
. ·pre ret;ra 111 sPgura. . . , · Paraguaycom o aux1l1o da provmc1adeMato-Groaso. 

O perigo seria muito !,'l'ave: elle tPria, pois, cér- O Sn. FuRTADO:-E' preciso demonstrar eda. pro-
lamente il~ riosta•ar uão !;0(), 800 r.u 1,(00 homens posição- que se podia mandar 6,000 a 8,000 t,o
de su~s força•, o qne não f..ria ditfdronç• alguma, rnens; se V. ElC. podér dempnstrar isto, ma mihi 
ma~ 11m 8,000 ou 10,000 homens, o·que desde enti\o maynus Apollo. :' · 
cnfrnque•:•rr~ o s~11 ex~rcito do Passo da Patria; o SR. VISCONDE o& S. VICENTE:.- Talvez 1e po
ter,amos, p·lls, valiosa drverslio por este lado. . desse demonstrar isso, d~sde qae o ~roverno assim 

Acc1esce que dds~" q1!e a nos~a forçl se approx1- qubesse efficJZmente. 
masse da margem do no Paragnay ou na vJII~ da . 
l.:on('eplion, 011 em qualquer outro ponto poderia O SR. F.uRTADO:- Vamos ouvtr. • • 
levantar uma batrria que cortasse a communicação O SR. VISCJNDE DI S. VICENTE: -Primeiramente 
da Assumpçno corn l.:01mbra, e qualquer bateria ser- notarei que o governo de entlo cu outro, .pois que 
viria p~ra imp1-dir a Jlassagem dos pequenos vapores não e•t.,u certo dislo, fez retroceder forças qne da 
para~~ayos, o qu~ pri~aria, de recurso~ as peqaenas c1dade de S. Paulo seguii\o para Uberaba, aJlm de ae 
guarmçoes que o num1go tmha em Coimbra, em Co- encorporarem á columaa. 
rumb~ e outro! ~ogares. . . . O SR. FuRTADO: -V. ElC. ae e!quece da guerra 
Pa~a esses atr~uo,, porém, serta JlldJspensavel um que tínhamos no sul, onde nllo havia gente sufD

axerciiO ao menos de 8.000 homens, e nunca menor. cier1te. 
Consequ~ntemente entendo, que a n~o t-.-Jo, nilo se 0 deve• ia realisar invasão alguma pela fronteira do Sn. VISCONDE .nB ~· YtcENTE :-Nio me esqutoço; 
Apa, porquanto seria sem proveito al~um real P, entre pa_renthe~•s, d1ret de novo que nilo enrra e~ 
não pa~saria de correrias sem importancia, não va~ n!eu e.~Pirllo a mm1ma ~rele~ção de cen•~rar o mt .. 
ler•a dive1si'lo, e no entretanto exporia nossos sol- n1ster1o a que o meuJ!digno.coJIPga pres1dou, e.t .u 
d:J~os a perigos, que devem ser poupados raUando apen~s como quem analysa os factos, e aó-

_Eu nilo sab1a que a nossa força que esla~a na fron· mmle no sen!Jdo da,nlarcha e resul~d?s delles. . 
teJra ~o Apa era t~~ p•quena; por isso ni\o podia O .SR. FuRTADO :-Eslã no seu d1retto. 
aprec1ar as probab1hd~des do exilo da invasão reali- O ~R. VISCO:'IDE DB S. VICI!NTI!:-Fallo mesmo 

· sada ~elo coronel Cam1si'io; se soubesse que ella nrlo com •lguma hesitação, e mais no pensamenlo do 
· e~ced1a do I ,~00 ho~1ens, e est!vesse em mim evitar futuro, do qu~ do passado, para vér se posso concnr-

a mvasilo, C\'1ta-Ja-h1a sem duy1da alguma. ror para ~ue no futuro tenhamos mais cuidado na 
.N~o só essa f·;rça_ era mu1to pequena, mas nlém nossa pohtiea o adnlinistraç.ào no que toca a eaaa 

d1sto estava d08prov1da da ar.na in .lispens.1vol, da fronteira do llmil. 
12 
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Eu enten(lo que o· gÓvemo porlia ter dtstinado as O Sn. T. OrroNr:-Nito t.em ·duvida; 
for~as que tirou da província de S. Paulo, não para O Sn. vrscoNDE DE S. YrcENTE:-Nis!o cstr u de 
o Passo da Patria, mas sim Jlara a expedir.~o de accordo com o nobre senador por Goyaz autor do 
Mato-Grosso. A orovincia de S. Pàulo não púderia rPqrrerimento ; e como elle entendo que sem um 
dar 2,000 homens? Creio que poderia. syMiema lixo nada se faria, nem se evitarrão os peri-' 
· O Sn. JooJM :-O governo pediu 8,000 paulistas gos que solflemos. 
e 2,000 mineiros. · O Sn. T. OrroNr:-E' uma censura a quem con-

0 Sn vrscoNDE DE S. VrcENTE : - O importanl3 verteu uma columna de . defosa em columna de 
municir•io de Ubmba, que por siso tem mais de invasão. 
20,000 habitanteB, além d.s povoações vizinhas, nào 0 Sn. VISCONDE DE S. VrcENTE.-Se eu quize~se 
podia dar 1,000 hon.ens? demorar-me sobre a conven-cnd1 da invasão pelo 

O Sn. FuRTADO: -Da pos,ibilidade para o acto vai Apa, poderia chamar a ~ttençilo do senado sobre a 
·uma.diffcrença Jlluito grande. · · importancia que isso podia ter em relaçio ao lr~tada 
· O SR. vrscoNDI! DE S. VICENT!l :- ~[as o governo da nossa alliaur-a, nas diff~rentes hypotheses dt!Ia, 

· de um paiz deve ter f•Jrca moral sufficiente para tra- ou da sua não existencia, ou cossaçào • 
.duzir em actos as possibilidades que inleressão o Com effeit.~, se de um momento para outro essa 
.mesmo paiz. allian1'a cessassP, se não {IOdessemos continuar ara.:. 

zer a guerm pelo territor10 estrangeiro, qual 'Seria a 
,. O SR. FuRTADO: -'Em Ires ou quatro. mezes não se. politica do Brasil? Ficaríamos vencidos, ou de bra-
podiafazer isso. · ços cruzado!, vendo conqu1stada a província de 
· O SR. vrscoNDE DE S. VrcENTE :.-Certamente não Mato-Grosso ? · 
se podia fazer isso em Ires ou quatro mezes, mas em o Sn. FUI\T,\DO: _ Náo. 
dous annos ou mais podia ler-se feito ; e eu fallo dos 
.factos desde o começo atê o presente. O Sn. vrscoNDE DB S. VIcENTE :-A~ 1 ... Então po
. ,A província de Goyaz podia contribuir com algu- de.riamos organisar,. ~levar .!1m ~xer.~~~~..Pel~ .. f~?!l:-
mas forças.;, .. _tCJ_tl\ d~ .. Apa, ;:odetlamos vencer. as. t.luuc~,,,;,tJes, 

· 0- ·· · · ... · ·-- -· .... ·· nao !erramos mesmo outro expediente; po1s bem, 
• ·. Sa, SILVEIRA DA_li~O.TTA:.~ Contribuiu. er,1 e•se esforco que eu desejava ljU~ se tivesse rea-
. o s!l-· -Y15GliNDÍl DE S. VICENTE:- ... 81Sa provin- lisado simulta"neamente e como previsão . 

. Cla.t<>m além disso muita cavalhada e mu1lo ~ado. Não quero, Sr. pre>idente, demorar-me nesta vis
. Para inteirar o resto da forr.a, os outros munid- ~~ retro~pectiva, Pst .. u mesmo c~·nlr"riando minha 
pios da província de Minas pÕdião c.ntr1buir sem mtenção ao tomar parle n~sta, dr~cus,~o; são cou-
vexame... SlS que podtm ser txamma(!as depu1s de linda a 

· O S ·r O D ·1 I .. , • I '00 gt,erra. ' · R. • TTONI:- a capl a man ... r~o ,,. 0 tlR VISCONDE DE JEQVITINIIONHA:- Apoiado 
homens. · · ' 
o s·R. vlséoNDE DI! s·. VICENTE:- Demais, a pro- o Sn. VI~CONDE DE S. VlCE~TE:- Por isso páro 
· · G aqui quanto ao a>sumpto da invas~o • 

. pm_provmcia de Mato- rosso podia pôr em armas M 0 pmsamenlo fo~se outro, isto ó, só rle gunrnP.-

.. 5 ou 1.1,000 homens; e, uma vez que ficpssem ao rne- f 1 · d 1 d "'I 1 G 1 'd d 

. nos 4,000 hnmeus em Cuy~l,ã par~ a defesa daquella cer a ron eira o su e ,._ '' o. rosso e p Jr a ca " e 
de Cuyabi\ ao abrigo de um gülpe de mão, ent.ào has

cidade, 2,000 ho!Jlens podião -ir en~rossar essa eo- lava fazer marchar par~ III dous ou Ires mil homens 
lumna. Portanto. 11~0 wjo impossível em ori:ani- .,. f d · · 

'sar-se um exercito de 8,000 homens para a invasão como auxi JO ái orcas a provmcra, mas essa pe
quena columna nunca devia t-:ntar a invasão do Apa; 

· do Apa. taes forças serviri~o para evilar que os parPg•Jayos 
O Sn. FuRTADO:- Não podia-se em quatro mezes acaLas!em de a~~ohr ss fazendas nascentes do 

fazer tudo isso. · Anhanduhy. do Nioac, das vertentes do rio nliran•la 
O SR. vrscoNDE DE S. VrcENTE:- N;!o estou cen- c de seus aJlluentes ; servidão para prote~er os res

. surando a soa administração, nem tão pouco digo los de nossas povoações por es1e lado, cujos halli

. que em seu .tempo se lizesse tudo isso, f•llo do go- !antes poderião ir restanelecen<.lo Reus estahel"ci
verno cuja acçiio se perpelúa, quaesquer que.,ejilo os mentos e cria~õe~,serviriilo para evitar que os. pura-

: cidadãos que exer2ão os carJl"OS de mrnistros de ~uayos se ent~rnasem até c~m3puan ou que viess~m 
. estado. . até San!' Anna da Parnahyba. Em todo o caso apre
. E' por isso que disse, e que continuo a dizer senca dellas iria moral is .r os nossos in~ios que por 
que o governo do Bras.! não tem um systema lixo, àli hahit~o. O que então cumpria attender sem a 
náo teve tradicções vi.;tas permanentes, quaesquer brevidade. . 
que fússem os ministros.... Se assim fosse, não leriamos do hmen!ar o infor-

Os Sns. VISCONDE DE JEQUITINIIDNIIA E OrTDNI:- tunio que agora sofi'remos. Era preciso pois fixar um 
A pensamento, ser fiel e consequente com elle. · 

• poiado. . Sr. presidente, os ministerios desde o começo .da 
O Sn. vrscONDII DE S. VrcENTE:- .•.. Se alguns guerra até o presente podcrino ter feito n bem do 

mi11istros porventura tiverão, outros não tiverito Mato-Grosso muito mais do que fizcr1to. CoiiCeD· 
• ·Um pensamento seguido, e por consoquencia o go- trarno a.sua attenç1io só e unicamente no Pa;so da 
•·terno~ esta enlidarle que persi,ttl sempre, nao teve . Palria; aqudla província ficou como que em aban· 
sy~t~ma, e isso tem si,Jo uma fatalidade. . ·dono. . . . 
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Poderia entrar em detalhes, m1s prefiro dei.xar a O· SR. T. OrTO~I:-P.ara·!azeram· companhia 10. 
discus~ão neste ponto e vou ofl'erecer desde Já aJ.. 4/arqrlez de' Olintla I .. '<. ·· · .· ... ~ · : . ·; 
gum•s observações a•l mini;terio, fim principgJ O SR · visCOICDB DB.s:.V1cENTB :-·.Anles da inv.a~, 
por qne tomei parte neste debate. Estou persuadt~o si\o oriental elles. pas1ari~o sem serem. hoatiU~IÜ<!S/ 
q11e não vou lembrar novidade alguma, rnas defeJo Se se pensava o contrario então a eulpa;do rovernor 
que minhas idéas fiquem comignadas nos .4n~nes parecerA muih.~rande, porque parecerA que se man~ 
do Senado; pois que muitas vez~s escapilo med1das dou entregar o Sr. Carneiro de Campos·naa mlos dot1 
que parecem obvias. paragu.yos, assim como seus companheiros, e os.va· 

Já ontr'ora, quando estava servinio o ministerio .!ores do Estado que levavão. · · · · · · 
presidido pelo nobre marquez de Olinda, antes da .O Sa •. SILV.I!IR.l D.l 1\I,TTA :.- Elle fui .anies d~ 
luta actual, eu reclamei e pedi a a !tenção ao goYerno prote~to. · · . · . 1 
sobre o abandono da fronteira occidental do lmpe- O SR. FuRTADO :-0 argumento. não é logico, . 
rio, e minbas palavras nem uma attengão merecêrão: o SR. VISCONDE DE S. VICENTE: :... Foi .muitC)' 

O governo portnguez, quando ella erà colonia• depois do protesto: o protesto é de 30 de.ag•'Sto, e 
olhou-a sempre com maior interesse do que 0 gove•- 0 vap .r Marquez de Oiinda foi aprisionado' em 11, 
no do Brasil indPpendente. de novembro seguinte. · . 

O SR IoaiH:-Apoiado. O SR Dus VIEII\.l:-Oproteato é de 30 de &iosto 
O SR viscoNDE DE S. VICENTE :-Tinhamos vapo- lã h o Paraguay. • • . . · · 

res que fazião viag~m memal para ali, linhamos va- O SR. v1sc~NDB DB S.· VICENTE:- Sim, senbor
1 pores de guerra que lambem navegav.ln pua Curumbà mas f i conh•cido aqui em setembró, e certamente 

porqne ao menos quando se resolveu ab1 ir a luta com h · d d · d d · ·d· · 
o Estado Oriental, o minister10 não previu, não teve lVIa tempo ~ provi enctar, e ar avuo Isso As 
a lembrança de mandar a bordo desses -vapores algo- legações do ;tJrastl no Rio da Pl'!'la, para as precau~' 
m~s peç~s de artrlhari:~, uma porção de enxofre, ções convemeotes. . . . .. 
visto que ali ha excellente salitre e carvão para fa- O. SR. JIINISraonos KEGocloszsr~~•IRQ~ ;~N~; 
bricar Jl~lvora Y Port1ue ao menos não teve a lem- havta tempo. . , · .. : . ·. · .'i 
branca de mandar alguma! pequenas machinas para O SR. VISCONDE DB S. VICENTE: - Basta vêr ct 
coll•Jêa· hs em barcas canhoneiras de vapor, que tempo que um vapor gasta dé Montevidêo A A•· 
podião ser ah con~truidas? E sobre tudo porque sumpção, que não ch•g• a 10 dhs, para concluir 
não manduu dasde Pntão fslacionar em Corumbã que ate o lím de outubro havia tempo. Não quero 
dons vapores de ~uerra? Se alguma providencia se porém demorar-me ne~t~ discussão' ~ua n~eessaria~ 
tomou neste sentido ao menos eu não sei, não vejo mente excita su~ceptib:lidades; póde.ser mesmoque 

Desde setembro que se teve ·conhecimento do p1 o- eu esteja enganado na apreciaçio destu cóusas;. ' '.! 
testo do l'ar .. guay, e dir-se-ha que não houve tempo Eu deixei as observações a que ·queria ·chegar e 
de dar pr•·videncias para aquella fronteira no san· deixei-as por causa dos apartes .que demanilavla 
tido de reforçar C(Jimbra? resposta. . , 

O Sa. DIAs VIEIRA:- Recorra As datas e ver4. O Sa. T. OnoNI : -E' preciso. que V •. Ex •. con-
sidere r-s outros ministerióa e não sómente. o .d_o. 

O SR T. OrTONI :-Apoiado. 31 de agosto. · · ·. 
O SR. DIAS VmmA:- E' 30 da ag.,sto a data .do O SR. VISCONDE DB S. VICEIITB: -Tenho consi-

pNtesto; quando cbrgou aqui a noticia? derado o governo do Brasil desde o· protesto para-
O SR. VISCONDE DE S •. VICENTE:- Se tives!e.ha- g11ayo até hoje, sem fazer. seleeçlo. de 'ministerios, 

vido a oecessaria previsão poder·se·hia mandar ao tlles que se justifiquem, antes disso as selecções 
menos ordens a tempo. · não estão de accoroo com os solfrimentos do pai.z 

O que pel•J contrario verificou-se, segundo me in- que d.tlo de!de entiio. O paiz tPm perdido muito 
formão, é que 0 unico vapor ou ewbarcaçilo de .sangue e muito dinheiro, e to1os peneilo que em 
~erra, nlio sei se 0 Parag 11assú, que tínhamos em grande parte assim succede porque a. guerra te111 
1\fato-GrosRo, deix:ou a provincia 8 retirou-se para 0 sido mal dirigida. Quando me lembro que um bata
Rio da Prata, já depois do protesto paraguayo. Se lhão que veiu do Amazonas, composto de indi, 1 
esse vapor 1:\ estivesse, tcrh Impedido a tomada de robustos, lindos para tripolar nossa armada1 quando 
Coimbra e Corumbã. . me lembro que esses homens nascidos denaixo do 

Equador, forão mandados para o Cerrito de 1\lonte~ 
O Sn. FuRTADO :- Em que tempo foi isso t vidéo no rigor do inverno, e que ali morrerão to., 
O SR VISCONDE DE S. VICENTE:- Não posso assi- dos, e sfgnndo se diz em abandono, sobre o capim, 

snalar o mez, m4s o que me informão é que essa ou sobre a lama; quando se ouve--dizer que &.!sim 
embsrcaç~o de guerra desceu depois do protesto de morrerão batalhões wteiros, quando se calcula quao
:30 de agosto. tas vidas brasileiras furão pertlidss por fulla de pro
. O Sn. DIAs VmmA :-Não tenho conhecimento vidcncia~, ou do uma administração propria de um 
desse facto. governo intelligente e acti'vo. como fazer selecções 'r 

O Sn. l'lSCONnE Dll S. Vlr.RNTE :-E. logo depois O que vPjo é o governo do Drasil. " 
rio prott)Sto conh~c1do aqui, niio poderi~o seguir O Sn. n.lnÃo DE CoTEGII'E :-Apoiado. 
p1ra lá dllus vapores tio guerra 1 O Sn. VISCO:'íDF. DR S. YrcEN'fE :-·vamos ao meu 

) 
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ftm principal, fim ,de que OS aparles me têm deR· 
viado, porque o coraçilo brasildro anda doloddo, 
)rorqoe n11o se póde t >car em certas t•clas, sem quo 
haja·uma especte de rcacç~J moral. Eu p rgunto a 
mtm mesmo, se nõs membr •s das camara~ lambem 
nilo teremos errado? Se lambem mio teremos uma 
b"a parte na mpom3bilidade 7 

r.11n, e o resto da gunniçlio parJ~uaya que aiiU 
possa hav,r em Coimbra LU outros Jogares. 

O Sll. SILVEIRA DA AforrA: -Não hão de cspe 
rar por isso ..• 

O Sn. VIscONDE DES. VICEl'ITE:-E' prPeiso er 
todo o casJ wandar rei· mar ou reforçar esses ponto 
e nessa mesma occas•ão mandar 01 dem para que a 
nossas forças, que d~vem estar em Nioae, vào toma 
postção no Apa. 

0 Sn. SILVEIRA DA 1\loTTA :-Um quinhão muito 
rrande. . . 

O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE :-Se o senado 
lambem não lerá ? · 
·O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-Eu creio que tem 

menos. 
O Sn. DA nÃo DB CoTEGIPB ·, - Menos tenho eu, 

que cà nlit> vim. 
O Sn. VISCDNDK DE S. VICENTE :-V. Ex. por isso 

mesm·J tem um quinhão muito grande. 
O SJ!. nA nÃo DE CoTE~IPE :-Obrigado pelo elogio ; 

quer dtzer que se eu v1esse ... 
O Sn. VISCONDB DB S. VIcENTE:- Certamente 

seria nm de nossos guias luminosos. 
Sr. presidente, vamos ás conclusões: to, ereio 

que seria conveniente retirar do Aqnidauana a força 
'Jue I~· lemos, ou pua Nioac, ou para outro terreno 
mais alto e salubr~ : toda a bacia do rio de Miranda 
11 rle Aquidauana é baixa e hum:di; é u n dos Jnga•es 
em.que talvez o cl!olera se v à aninh 1r. Jll perdemos 
mutta gente em Ahranda, e provavelmenle continua
remos a rerder em Aquidauan•. E' de pr.>sumir que 
essa Ma moleslia ~e ilemora pelo rio l'araguay; rio 
ITUe para nutri-la tem condições muito apropr·ada~. 
8111 inundação immensa sobre o chaco e lambem sobre 
a b1cia de Miranda e do Taquari, deixa e;sencial
meltle grandes fócos de putridão paludosa. 

O Sn. Jonm:- Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE:- Não convém, 

pcis, conservar por a~ora ali es'a Corça; ao mesmo 
tempo que o N10ac offerece terreno mais alto, me
lhores agnas, e condições de segurança. Em segundo 
Jogar convém, qud nllo se tente· nova operação sobre 

CumprA notar que o aquartelamPnto paraguayr 
da n~ua-Vista está situado em terrilorio nosso: a: 
cabec~iras do Apa formão dous galhos, um septem· 
ll'ional, e outro austral. 

E1Re posto militar ft~r!ificado de Bella-Vista esl~ 
situado deatro desse angulo, ao no1 te do rama 
au~tral. 

Nossa linha de limites !óbe pelo Apa econtinú1 
ror esse galho austral acima até às abas da serra. 
Nossas Corças dewm, poi,, occupar e fortificar o 
qrmlcl da Deli a-Vista, ponto que é a chave do Apa, 
e que servirá para proteg•)r a navPgação dos nossos 
rios Ivinbema e Dnlhante, a qual alias nilo t~râ segu-
rança. · 

4.o Entendo qne desde enl\o o governo deverA des
tinar alguns ''ap,oró! ou encouraçados que, em vez 
d3 se recolherem para este parlo, devem Ir ficar esta
cionados na provmeia de Mato· Grosso. E' preciso 
t~r deEde enlilo vistas int~lligentes e de futuro. A 
provinch d~ Maio-Grosso ddl'e ter uma Jlotilha a 
vapor que seja sua. Será tempo de reconhecer os 
erros, e aproveitar a dolorosa experiencia propria. 

A província de Mato-Grosso deve desde.então me
recer mais attençilo, e me;ml) no sentido de novas 
emergmcia•, conforme fôr o ddsfecho do tratado de
finitivo de p~z. 

Eu v~jo até mesmo a imposs'bilid<de de uma fu
lura restauração do governo do gen•ral Lopez, se 
por acaso nossas rdar.ões por alguma occurrencia 
viPrem a turbar-se com os governos do Prata. Üd 
habitos têm muita Í•Jrea no p vo raraguayo. 

o Apa, emquanlo nllo tivermos victoria deci;iva 
sobr·e o exercito paragoayo p~lo lado do sul. Nada 
temos a lucrar com !enhtiva~ sem consPqoencias 
''aliosas, desde que não temos 8 ou 10,000 homens 
para invadir o Paraguay; nada poderemos fazer, e 
ilesde enlão cumJlre empregar a força exist.nte só na 
defesa d11 nossa f.ontma até acontecimenlos ulle
riores. 

Não quero dizer com isto que o Brasil, civilisado 
como é, empregue contra o general Lnpez meio algum 
reprovado, e ~ó sim que segure e r<force a fronteira 
de Mato-Grosso, como cumpre. . 

Conviria collvidar as praças do exercito que qui
zessem ir estabelecer-se em Nioac, dar-lhes terras 

O golpe de mão que se empr~hen~eu ultim~men!e 
~·,!Jre Corun•bá fot muito lemerario. De1 s o coróe 
rio fel.iz remlta~o, Deus permitia que o telegramma 
IJUe t1vemos SfJil ex~cto e que, verificada a r. staura
r;:to.daquella .povoaçilo, n:lo tenhamos ainda a·.~um 
per•g·> a recemr, Emquanto os paraguayos domwa
l"em as agua~ do alto l'araguay cum os seus vnporeR, 
c>s 1 forç~ ndo 1 slarll em seguranr.a, mórmente se não 
tiyer viveres sutncienles para o 'seu sustento, e mu
mcàes de gu rra, 

:l ' Estou certo de que logo que a nossa esquadra 
r.hegar á Assu':llpollo, deslacarã dous ou tros vapores 
r.om fo• ç1 ~·1Hrcwnte para pe1 s~guir os v~ pores para
çu,ycr.~ q110 !Pr\'entura csuverem acima da Assump· 

e soldo pelos prim,iros annos. · 
5. 0 Serfl ent1o temp 1 de olhar com sabedoria 

para o no<so est.b~lectmento de ltapura, que tanta 
falia nos fez na campanha actual ; será então lempo 
de olhar seriamente para o rio Madeira, a respHtto 
do qual a íncuria administrativa jll vai merecendo 
grave cenmra. Em dous annos alguma cousa já se 
poderia ter feito. 
· Sr. presiddnte, um dos defeito~, de nosso governo 
parece ser o de não conh~cer o tert'itorio do Brasil, 
d~ não estudar a geographia bmsileira,de não dedu· 
z1r tlella as devtdas eonseqnencias, e eu não sei 
como se pócle goJYernar um estado sem conhecer as 
conrli~ões geogt·ap'•Í~as ,JeJie. 

O ~~~. Jonr11: -E sem estatistica. O governo nada 
conhece do paiz. 

0 SR. VISCONDE DE S. VICENTE; - Quem quizer 
esludar um pouco o rio Madeira, ser<\ inCJltO bO p~r 
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tnJis ·tempo d~ixar de ver ali um dos. prim~iros Ira- ~orque nlo se ha de auementar o 1eu •r•en~l dé m• 
hatbos do Brastl, uma d~s obras mau utets que o nnh~? · · 
lmperio póde e ~eve quanto ~nte~ realis~r, nAo só no · Em fim nlo terminarei s.em pedir ao roYerno. qt 
senti<lo economJCo cornmerctal e tndustml. cnmo no e&lude bem o tratado deft1111ivo,. que temos de· ceie 
sPntido internaçional e de segurança e defesa mi- brar com Paraguay; 6 cousa• muito séria. ' · -
litar. . · As idéaa a esse reRpeito jA eatlo bem vislas,,·o es 

Urn vap~r em 8 a10 dias póde ir da cidade dA seneial jã eatUormuladoT ou julsíi·ae gue e••ee~ 
Delêm até a cacboeir.l de Sant<~ Antonio. ll~sde que tudo fica para o momento 'l · . 
houver ptla margPm direita do M11deira uma estrada Senhores, tenho cumprido o meu.ftm, tenho acom 
de rodagem da pequenll exten8ll~ de 40 leguas, por panhado· meus cc.rreligtonarios politico•. expondo 
t"rrenns todos planos d~li até actma da cacbne11a de meu modo de pensar sobre o successo do Apa, 
Guar•j ,z, desde qu~ feito esse trajec\o1 achar-se cousas con~exaa e importantes ao paiz. Hin~a ,inte~ 
acima desta outra lrnha de vapore~, tNe•ha em çllo nilo fot de censurar eale·ou aquelle mtDIBldn 
quatro dias á crdado~ dB Mato-Grosso, porque-os especial, e sim de indicar alguns f•ctoa JIOrventur 
vapr,res podem subir muito acima dessa cidade. erroneos do governo,· e suaa conaeguencias, aast 

De Eorte que em vinte dias poderíamos levar de como de chamar 1ua altençio 1obre medidas futuru 
B~lém a Mato-Gros1o milhares de homens, artilharia, e creio que ao menos por itto tive razio de aobra 
e todos os meios de deresa e de ataque. (Apr,iatlua.) . . · . 

Se tivmemos lido adiJ!inistraçln, a província Freou ainda adiada a discuaslo pela hora· 
de Mato-Grosso nilo solfrerta a alfronta que soffreu : . . ' 
teria recursos de sobra até mesmo para invadir o . 2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 
Paraguay. 

O Sn. FuRTADO:- Na occasillo da guerra? 
O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE :-Nilo digo na~ 

condi~ões tm que ella nos achou, sim se fossem 

Prostgulu-ae em 1• discusslo, que flcflra adiad, 
na sesslo antecedente, o projecto. da e•msra doa Sra 
dPputados 1obre proposta do poder executivo, auto 
risando operações de credito, ou emiaalo de papel 
moeda. , outras. 

O Sn. FuRTADO : -Se se tivesse preparado an
tes ... 

O Sr. Paranlao••-Sr. presidentP, reéonhe· 
cendo a necessidade df! gue este projqefo tenha um, 
solução prompta, para'que o nobre mtnistro da fazen 
da possa cumprir a promessa de dar andamento A le 
ordrnaria da receita e despeza publica, reservare 
para a 3• diseusslo, que é em globo; a resposta que 
devo ainda ao nobre ministro,· e a éménda que pro· 
mf IIi ao senado olferec~r Aaua coitsideriçAo. deli 
nindo . ahi precisamente o meu voto a·respeito dr 

O Sn. VISCONDE DE S. VICEl'ITE :-Estou fazendo 
estas observações para. que sirvão ao meneis para o 
futuro. 

O habil brasileiro major Coutinho, que agora eslll 
empregado na exposiçllo de Paris por parle ao nos! O 
governo, dirigia neste mesmo sentido uma excellenle 
memoria ao ministerio da agricultura. Elle me disse 
que nll·1 teria ·~uvida de encarregar-se da abertura 
dessa estrada de carro, que não custaria mais de du· 
zentos contos. 

Alem de muito intelligente, é homem muito hon
rado; po,rque,pois, o governo nada tem feito a res· 
peito, ao mesmo lemptl que gasta muito dinheiro em 
couRas menos importantes? . 

Ha dous annos que eu hmbem indiquei esta idéa 
jl vista, e e tuda la pelos anti.;os generaes de Mato
Grosso, idéa que conservo desde minha administra

. çllo ali. 
Senhores, âs vezes perde-se o animo de olf~recer 

alguma idéa util ao ·governo. E' tal a inercia, e a 
inditTerençt dos. nossos ministerios, para o que não 
é JlOiitica, que realmente desanima. 

proposta. · 
Agora apenas chamarei a atlençlo do n bre mi~ 

ni;tro para as tabellas E, F e G, a que se refere ealr 
artigo, as quaes, segundo creio, dlo uma &omma su\, 
p_erior I ile 30,00().0008, e qite menciona O 'artigo. 
Notarão-me aqui esta dilferença, e, por uma verifi
ca!lâO que fiz apressadamente, pareceu-me que, com 
effeilo, ha dilfer~nça ; mas póde bem ser que eu to
masse como dist netas pareellas gue se compreben
dão uma na outra • 

O Sn. PRESIDINTB:- O ar liso da Jll'llposta declara 
que a importaocia das tabellas 6 80,925:3711217. . 

O SR. 'PARANHOS : -Mas refere-se aos dilferentea 
ministerios conforma as tabellas E, F e G. 

O Sn. PRESIDENTE •-Não duvido que seja'assini; 
mas creio que o que o senado vota é a materia do 
a~tigo; o mais nQo é da.competencia da mesa de· 
cltdtr. 

Eu hei de lembrar de novo isto, ou na lei do or
~amento ou Pm outra occasiilo oppor!lma; mas,desde 
J:l peço ao miniderio que estude a materia, que re
lltcta,·que se compenetre da ~rJnde conveniencia 
de~sa estrada, ou ao menos, para que tenha alguma 
razão a oppôr, que nllo seja a incuria ou inaptidão. 

Sem duvids, é preciso ir desde jà predispondo as 
medidas e as previsões ner,essarias para collocar a 
província de 1\lato-Grosso em melhoreq circumstan
cias .. E8tá visto que a navegaçllo pelo Prata ó muito 

Encerrada a 1• discugsllo, passou o projecto para 
a 2•, na qual entrárão suc~essivamente os arls 1•, 2• 
e 3', que Corão approvados : e seguiu-se em diseussil'o 
o art. 40, ' 

con !rngente. 
Porque a província de Mato-Grosso nffo ha de ler 

uma pequena f«hrica de forro, porque não ha de ler 
na fabrica de polvor.1, que já outr'ora possuiu? 

Encerrada a discussão, foi approvado o art. 40 ; e 
entrou em discu~slo o ar!. 50, 

O Sr. barão de M111'ltiba1-Sr. presi
dente, vou fazer algumas observaçiles sobre os meios 
cyue o goYorno pede para realisar os creditas que aca-
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t 1 d't ã cado raves vos aos exercícios de 1863-186~. e de 1864-1866, 

hão de pa11m:jlt basta~ He em 1 ~· çer d sg abertos no art. 4• da proposta. · . . . 
inconvenientes da em1ssilo do papel-moe a na exten- Com elfeito s. Ex. nos apresenta alêm do de{lc1t 
~ilo que o «overno declara premsar paraf•zer face, de 36 mil e tantos contnR de 1865-1866, deelara~o 
JÍI nlo aos actuaes bilhetes do thesour~, mas às des- na tabella a que me rdirí, m~is outros dt~ s ~~ercl~ 
pens extraordinarias do anno fin~ncelro hque pr:~- cios de 1864·1865 e l865-;f866; do pn~e!ro JJ.a 
eipiou. A este respeito observarei ao no re ~resl- l'mport~nr.J·a de l,018·069a858, e do exere•c.JO de 
dente do conselho que me. parece 111io ter :; Ex. P h d 
us1do de toda a franqneza para com as camaras e 1865-1866 .na de 2,700:000R : am o~ automa 01 

mal·s. especialmente para com 0 senado. . . por diversos decret(,s do pod~r ex~c~llvo , • 
Se tu esfiver em erro o nobre mJDIBiro ll!e •a'" o 

Creio Sr. presidente, que o nobre mm1stro ní\o obsequio de adverlir: é para remov.er as duv1das que 
tem a donvicç~o de que a emisslo do papel que re- tenho que aHstou fxpondo A cons1deraçft~ d• S. Ex •. 
guPr seja txclusivamente destinada ao resg~ta dos Mas eu disse que, fazpn~o face ao dtfoclt d~mons• 
Jí 1 Ihet~s do tllesouro; o destino que S. Ex. ha de trado na labelJH, 30,000:000S, com ~s autorJ~~ções 
dar-lhe ·é outro. Ainda ha pouco _foi proposl~ pe!o que julga ter, segunrlo a d~elaraç~n feita na Jl~gma '7 
nobre ministro da guerra um credJto extraordmarlo de ~eu relatorío, ainda lhe fi··llo 0.920.000$ de auto· 
da quantia de 22,000:000B pan as despeaas de sua risação. Se pagar os 3,~30:0008 com essas operaçõel 
repartição, nos seJa mezes qUI! decorreu até o fim de para occorrt r aos dous cr.edilos de que acabo de !a~ 
dezemtiro deste anno. zer menção, re>ta-Ihe ai ada autoris~çllo Jlilfll haver 

o nobre presidente do conselho n1io só declarou por operações de credito cerca de 5,000.000$. Por 
no seu relatorio, mas tem por m.uitaa v_ezes re:- consequencia tem S. Ex. para os exercícios que te~ 
petido nci ·parlamento, que necessita de dons m1l nho pasPado em reAenha os necemrios creditas para 
e'taótos contos para oeeorrer a8 despezas em cada lhes fazer face, e ainda lhe fic1 um excesso de cre
um dos meze~, ~orque a renda mensal, sendo só· dito. 
mente de Ires m1l e tantos contos, não cobre a des· Vamns vêr al(ora no exercício del€166-1867, pnra 
peza de cinco mil contos e tanto. Pergunt,1, se o no- que s. Ex. p•de operações de credito no valor de 
bre ministro nlio póde obter dinheiro por meio de trinta e tantos conlos com referencia ao art 4• da 
bilhetes do !besouro, pois qne S. Ex. mesmo mais propost~, quaes são os recursos que S. Ex~ teve e 
de uma vez· tem dito que os capitalistas n1io lhe po- ainda tem ne•te exercício, e comparar essPs recorRaS 
dem fornecer mais qnantia alguma: se Rí\o póde com a desJ>eza que foi e~timad~ no relatorio do ~obre 
lambem conlrahír emprestimos no paiz ou 110 estran- ministro. V~jamos se com effeito silo nPcessm~s os 
geiro sobre outra fórma, a que ha de recorrer men- 30,000:000$ a que allude S. Ex., e que fazem pbJeclo 
salmente para fazer face ao respectivo deft..cit por do presente artigo. 
S. Ex. mencioJJado? Creio portanto Jusllflcada a S. Ex. díRse·n~s que o exercício de 1866-186'7, 
proposição de que S. Ex nio tem udo bastante tem os seguintes recursos: Sessenta e tanlos con
Jranco Acerca dos verdadeiros motivos por que pede tos de réis de renda ordinaria. o que se acha pouco 
a emissílo de papel-nioéda de que trata a sua pro- em harmonia com o que declara a tabella do the· 
.posta, 1l particularmente o artigo que se discute. souro, junta ao orçamento quando, avaliando esta 

Entretanto, Sr. presidente, o meu proposilo não mesma renda, a eleva , não e~mo S. E_.x., a 
é discutir este meio, pedido ·pelo nobre ministro; é, 60,000:000$ sómente, porém a 6!,419.030S80i>; le
JlOrém, conhecer o alcance das autori~ações que mos, portanto, em renda ordinaria e~ta quantia. 
~. Ex. .pede para realisar os creditas do art. 4°, Mas s. Ex. declara que, além desta renrla. rPcebeu 
glle p~ssou. E' isto que me pr.1poilho discutir com 0 !besouro neste anno mais a quantia de 7,760:0008_. 

.lírev1dade, esperando que eu possa votar conscien- resto doemprestimo de Londres. Além disso, S.Ex • 

.. ciosamente pelo quant11m das antorisa~ões pedidas confessa, q11e bmhem faz parte dos recur~os do 
O nobre presidente do conselho em sen rel.torio mesmo exereicio, a quantia dA 4.768:0008 de apo~ 

declarou-nos a paginas 7 in {ln'- que estã ainda ao- I ices emitii1ias até abril de 1867 Estas som mas dão · 
torisado·para fazer operações de·credito até a quim- em resl!lt~do que, os recursos etrectivoq que S. Ex. 
tia de 46,000:0008. S. Ex. lambem rio~ disse, e a1firmou ter ll sua díspo.•içijo, no exercício de que se 
principalmente fez vêr na eamara dl!s deputados com trata, ~ommào 76,9i7:0398805,.mais ou menos. 
a apresentaçio das diversas tabellas dos de{IGits de Além desta quantia S. Ex. ha de concordar co
alguns annos financeiros, depois de 1850 até ag · ra, migo; ou terá a bondade de explicar se nilo concor· 
que o d•ficit do ultimo exerc1cio de 1865 a 1866 era dar, que teve tambern o empreslimo dcs metaes do 
de 36,522:000$. banco, monlando em vinte cinco mil e tantos ror. tos. 

Parece ser este o resultado final de todo~ os do8 Estes metacs do banco não forilo pagos por S Ex:; pela 
annos anteriores, porque cada .exercício suppriu o renrla do exerci cio; a quantia sómente de dez mil e 
anterior com a quantia necessaria para preencher o lautos contos f,Ji por S .. E~. lrocada por notas. do 
respectivo dr{icit. Sendo porlanlo de 36,000.000N lllP_s,.·uro, que n:lo cons.hturão renda ~o mPsmo exer
o deficit que o nobre ministro ha de prefncher por c1c1o; pu r con.•equene~a est<'s dez m1l e tantos con
meio de operações de credrto, tendo S. Ex. autori- .tos enlr:lrAo como re~urso para as dcsp~lns. . . 
sação, como d1z, para fazer es1as operações de cre- ~ lém d~1Jes dez mil e tantos contos amda exrst1ã0 
dito pela som ma de 46,000:0008, s~gue·se que S Ex. qumze nul e tantos contos em meta.cs que S. Ex. 
tem antorisacilo para cobrir aquelle dr{icit, ficando- não tror.ou nem pagou, que ou exisll~o cm ser, on 
lhe ainda uma margem d~9,920:62JS646 para acudir 

1 
eutiío farão gastos, e em toJo caso constituemr(curso 

a outros empenhos, isto~, aoa novos. credito~. relat~- ·que S. Ex. teve c.lisponivel. Sendo assim; a sommll 
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de todvs csteJ recursos orçl em 102,677:398H005 Mas ni,te S. E r. qae este-aupprimento jl\nló- pó 
mais ou menos. influir sobre a despeza do exercício desde que S. I' 

S. Ex., porém, disse que a dc~pPza estimada ped~ a neeessaria autorisaçlo pua cobrir· o dt(l 
desse anno (declara-o em seu relatorio) é de qne houve n~ exercício ile 18tl5-l8611; esae e• 
t 10,231:206H385. Ora, abatendo-se d~.s1a despPza prestim", póde dizer-se·que :fica resgatado pela 1 
102,571:3888005, s~gue-se que para cobrir o credito lorisaçlo· pedida pelo nr.bre ministro; nlo inllu 
extraordinario do art. 4°, quanto ao anno de 186ti a portanto, na despeza de 1866-1861. · · · .. 
1867, ba~t4o a S. Ex. Cdrca de stte mil e tantos coo- Nio sei ee me exprimi eom a clareza que· eu de_ 
tos, e nlio a autorisaç4o que S. Ex. exige para fazer Java pua obt~r as ~xplicações do nobra ministro · 
operação de credito até a quantia de trinta mil no- fdzenda; ma! d~hro ·que sem estas explieaçõer' 
veeentos e tantos contos. E' preci3o que se mostre serei obrigatlo a votar contra o arti~o; auim som 
claramente~ por modo convincente que forão gastos .ee nlo ap~areeer emenda q~e limite a.emia•lo 1 
os vinte e e1nco m1f e tantos contos do banco, e nllo papel que::;, Es .. propõe, tere• de .. negar-lhe ahsol 
forllo applicados A d~speza estimada de cento e dez !:.mente a eoneeulr> a:.ute. reipelt•·.; pedirei na.o 
"mil e tantos contos: isto pa~<~ce essencial, pm que casià~da volaçllo.que se, di~idap artigó1 p!)rqu~b 
se possa conceder a antomaç!o que S. Ex.. p~de de votar pela parte ·que dJ& re•pe1tó as .operaç_õ; 
para fazer essas operaeões do art. so. de credito, se me forem dadasasexplica~s.pedida 

Poder-me-ha dtzer "o nobre mini51ro:- e> te di- mas ollo poderei consentir na emiaelo .da .. papel., 
nh~iro gastnu-se ; se vós o metteis como recurso do maneira quasi illimitada como S. Ex. exige. 
·Bnno, o deficit serli muito maior. Mas isto não muda Sr. presidente, a respeito dtlllta emiaallo sóment 
·a face da questão, porque o qae se pergunta a S. Elt. accrescenhrei, ao muito que se teni liito, uma obse 
é sa entrou essa quantia corno recurso do ex~rcicio, vaçlo que me. p ·za .na. conscieneia, e 'vein a ser: 
se foi elfactivamente gula no limite dos. cento e dez nobre mini~tro deelara que este papel ha de aerv 
mil e tantos contos da despeza estimada:. não é sr:- para resgdar 08 bilhetes do thesouro; bem, mal e 
bre o deficit que eonle,stamos, é sobre o ~mprego nllo posso admittir que um devedor .Poria obrígP. 
deste. recurso, que sem duvida exist1u nas maos do o seu credor &}mbols•r-se da divida por um t 
g•lverno. tulo de valor muito inferior ao que o mesmo dn-e 
· Se o nobre mini,tro g~slo11 com pff~ito e.ta dor recebeu. Isto em bom portuguez chamar-a" 
q1Jmli~ alé111 dos f IO,OO~:OOOH que disse ser a bia ... n!o sei o que, alguma cgusa com que o nobac 
de.;peza estim~~a do a 'n", ent:\o j4 se v~ que a ministro jà qualillcou um acto semelhan1e; conter 
do ,.xerci•\io lião é só mente i lii,OiJO:OOOfl, cnmo to-me em dizer que isto não se compadece eom 
S. Ex in~icou no seu relatorio, mas sim de lioa ft! do ioverno do Braail, que tal expediente be• 
135,ooO:OfiO$; ent~o o defic•t, com ell'e1to, é m~is long1 de concorrer para qoe o nuhre ministro posa 
e:den·o do que aqnPIIe que figuro; ma~ por manei1·a obtdr dinheiro na praça, pelo contrario, talvez in 

. neuhuma is lo se conl,~lpõe ao que eu dissd a re$pdlo flaa para que nem mais nm real se lhe confie; recei• 
de s~r a quantia receb,da do banco um rec11rso que esta butorisaçllo ~dida por S. EJt. possa se 

·facultado ao goverM para a dcspeu do ex:ercicio, caun de uma corrida sobre o !besouro, para que ci 
. tantl. como o foi~ quantia q~a o nobre ~inislro d.mlleiros ahi depositados aejAo pagos no aeuven 
m~nlliOnou provemcnte da em1ss1lo de ~yohc~s, e a Cimento, prevendo-se novas em1ssões e o eoase 
ou Ira do em prO> ti mo dtl Lnndi'CS de 186i), quente aVJitamente do papel ci~eulante. . . 
. E~ não pr·etendo demora•· esta ~iscuss~o; o meu E' o que tenho a diz11r • 

. wtu1to é sómente colher esclarecimentos p~ra IJ'I.e 0 S . p ; . E d · • • 
po~sa TeRolver-me a votar pela amplitude da'l autor1- R. RBSIDBiftE ·- o nlo e&PJ.811Dterrompe 
sações que 0 nobre m!n,stro pede. o que pPh minha o nobre s:nador. mas cumpre-me dizer agora qu 
demonstra~iio parece mec11,avel, é que 0 nobre mi- uo art. 4 _que se venceu é que se dii ~o.g~VI!III• 
nistro tem apena~ necessidade de faier operações de um c~P~d·l s~pplementa; e . extra~rdmano 4' 

· cred1tn pua cobrir a ddspeza do exercício da quarttia 30,925.3718217, no art .. 5. d4o·s.e me1os ao 11.ove~· 
d~ 7,~51:1668, .salv_o se 0 n~bre ministro gastou 0 DG para haver est~ quantJ~, que Jll estA vot!l'la~ , 

. d:nheu·o do banco e nllo menc10nou por maneira al- O SR. lACRARIAS (pres1de~te do consel~n) :-Eg 
guma a respectiva despeza;. salyo se suppõe que penso, como V. Elt., q~e a ducuss~o susertada pelo 
esse era llf!l recurso extraordmar10, de que 0 ~o- nobre senador pela Bab1a é deslocada .•. Porque n~o 

. verno pod1a lancar mão sem dar conta ào corpo la- se trah do quantum, que estA dtfiludo no art. 4\ 
gislatiVo. . • que já Cili votado. Agora, na discussão do art. 5'•, 

. . Sr. presidente, o meu fim está preenchido; e foi trata-~e de ha~ilitar o govern_o para haver aquella 
n:tostrar qu~ eu, e creio que o senado, não podemns quant1a que Jll estil V?lad~, JS\O i!, de aotor1s~-!o 

.. vota~ pcl:1 extensa autorisação para as operac,õ~s de para operações de credJto, mctumdo-se ·a de emitiu.• 
, c.re.~1to que,pedo o nobre. mi01stro; que elle .deve papel-moeda. , · 
!.Iumiar .o ~ou p~dido a um all!arismo muito in,fe_rior, . O Sn. PRESIDENTE:- Sobre o Jl&P,el-moeda póde 
, ou efltão demo~st~ar qu~ a despeza do exerc1c1o de dJScuttr-se, mas quanto ã quanha Jli votada, nao. 
· ~~~6foi~~~i~~d~up~~~ S:E~ avultada f~ que aquella O SR. PRESIDENTE no coNSELRo:-Parece que nlo 
repif~ ainrla que S E·· > . not. seu re at ordw, porque. tem.logar diScutir-se aqui o deficit .... . • · • .. , • x:. es m1ou es a espoza em · , 

, 110,231:206~38a, aç9resceRtando, pori!m, que tal vot. O SR. PRIISJDENTE. -Não tem logar. . 
e~ I~ d8speza !os~e marorpelo supprill)enlo que o exer- O Sa. rnESIDE«TII no CONSELRO : -Bem; consin-
C!ClO de iSGü-1867 de.vm fazer ao exercício anterior. ta-mo V. EX, só mente que proteste contra uma amr-
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çlo d l.nobro senailor, quando di•so que eu tinha 
deixado de ser franco Mm as camaras, e mor·mente 
com o sena~o em relaçiln á necessidade que o go
verno tem dos meios lembrados .na proposta. O no
bre senad1>r é injusto; o que disse na ~ulra ca'!'mra 
com muita franqueza, aqu1 tenho tPpetrdo, e arnd~ 
hontem o disse frdncamente; o pen•amento .do go· 
verno n:lo ó occulto; nilo esttbeleço ditrermça ent•e 
uma camara A outr4;: nenhum interesse tenho em 
ser menos franco com o senado do que com acamara 
dos Srs. deputados. 

ltavcr a rru:mtia votada por emissão dtl plp~l·moeda 
ou p,..r outrn meio ; póde V. Ex. discuti!· e> h que~· 
l:lo como h· apprvuver; po'qlle é esta a matma 
do ~rt. 5•, porém contrariar o credile já concedido 
parece me que .não póde. 

O SR. n,1nÃo DE MunrrmA :-A minh~ argumen• 
tar.~o se ba~eon S<·bre o que V. Ex: ag' ra parece pOr 
em duvida. Digo quo os recursos do anno e a~ au · 
turisacões que o rruni>terio j4 tem juntas a estas que 
se dãÓ no a<t. fio excedem murto a quantia uecessaria 
ao credito de trinta mil novecentos e tantos c, .ntos. 

O S•. bapie de MuriClbal- E' para ex
plicar que tomo a palavra. V. Ex. nlo pôdd em meu 
modo de pensar in~ibir ao nohrd ministro de discu'i · 
a m~teria; se S. Ex. quizer, póde nll:o re3ponder, é 
verddde, ao· que eu disse ... 
· 0 SR. PI\ESIDENTE DO CONSELIIO:-Estnll prompto 
a responler; o regimento é qne nll:o m'o _p•rmítte. 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO:-E' 'materia para 
se di~cutir no art. 6•. · 

O Sn. PRESIDESTE :-Aqui trata-se do.s meios da 
haver a quanlia jfl vvtatia. . 

O .SR. n.1n.\o DE MumTmA:- Sim, sFnhnr, é con1o 

O SR. DARÃO DE &luRITIDA-Póde S. Ex. JUlgar que 
:u considerações que offereci nã11 merecem a sua 
atlcnção .. . · · · 

V. E~. entende ; mas, uma cousa é a conceKsilo do 
credito, outra é o modo de occorr~r a e3• e credito. 
Nole V. Ex. que o nobre míuistro pede uma autori
sacil.o para haver fundos, que com a rerula do anno 
e ôutro~ recurAos que tevd e que tem, vãn muito além 
de 1 ~0,000:000$, ao. passo que elle affirmou qae a 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: -Não, Sr.; mas 
nll.o posso agora discnlir. . 

O SR. D.\RÃO DR l'lluntTIDA:-.. , pód~jnlg~r que 
si 1 observ •Çõls de pouco valor, qae basta contestar 
cum um sim ou com um não. . 

despeza do Fnno é de HO,OOO.OOOS. . 
Com t ffáto, eu procurei demonstrar qne sen

do lodos os recursos do anno de 1866-1867 de 
102,00~:000S se passar o artigo fica S. E". com au
torisacll.o para f•zer operações de credito excedentes 
ao vaiÔr da differrlnça dos dons algarismos. 

· O SR. PRESIDENTE DO c~NSELIIO:- Oh! senhor! 
O Sr.. D 1RÃO DE MunJTJBA : - Mas V. ElC , Sr. 

pr~sidente, comprehendeu '!lal. o que eu qui~ dizer, 
é provavd que não me ex:pr1mrsse com a dev1da cla
reza. Vou vllr se posso explicar e fazer melhor com
prehenier o meu pensam~nto. 

O art 5• é o que e•t1 em discussão, o que diz clle? 
« Fie~ o governo autorisado a realisar uperaç11es d~ 
credito ou a emrttir papel-moeda, se as necessid.1des 
do thesouro o exigirem, até a importancia .do aug
mento de credrto dd que trata o artiJl'O antecedente, » 
Por consequencia. o que estfl em disc111são é jusla
m~nte a autorisaçlo do quantitativo destas opera~ões 

0 Sn PRESIDENTE DO CONSELIIO:- E' DO Ir!. QO 
que islo se deve drscutír. · 

O Sn DARÃo DE 1\lumrmA: -Estive· ou não na 
ordPm, discutiado o artigo no sentido que acabn de 
eKpli•:ar? pareceu-me ter sido claro, porém, talvez 
nll• 111e fizesse comprebender, não insistirei mais ; 

para realisar o credito votado. · 
0 SR PRESIDENTE :.._E! ·disto que se tratou no 

artigil anteeed~nte, que jfl foi votado. 
O SR. B~RÃO DI! MuRITIBA:- Pois niiD é autori

sação Jllfa obter os meios ou dinheiro que deve co
bnr a ílespeza do artigo antecedente ? 

Ô SR, PRESIDENTE : - 0 que digo é que. pelo 
art. 40 der;-se ao governo um credito supp•ementar 
e extraordinario de 30,925:371$317; concedeu-se 
este credito ao governo, e1tA filC~da a quantia .••. 

O SR. BARÃO DR MuRJTIDA:-Perdlle-me V. Ex .... 
O SR. PDEs•DENTE :-Isto está veneido pelo se

nado; o senatlo jà votou que se coneed1~ ao.gov~rno 
um credito supplementar e extraordiRHriO de~ta 
quantia; por consequencia sobre ella não póde ha
ver di~cussao, não se póde pOr isto em duvida, por
que é fdllar contra o vencido .... 

O S11. DARÃo DE M un1r1BA :- E eu creio que não 
fallei .contra o vencido. 

O SR. PIIESIDENTB :- Perdóe-me V. Ex. ; a este 
respeito, o ·que digo é que não póje discutir se a 
quantia votada é demais; a respeito dos meios de 
l1ave-h sim ; pó !e tliscutir-se se o iOverno deve 

póde ser que eu r st~ja em erro, ou que o Sr. presi
dfnte do conselho entenda não dever dar-me rPs
posta, contento-me porisso com o que disse; quando 
sd publicar o meu discurso, o publico e o mesmo 
senado julgarâõ se tenho ou n~o razão, · 

Nada mais accrescentarei; Y. Ex: Sr. presidepte, 
in~eriu-se na questão com todo o poder de ~na auto
riadde, e asAim concomu, ou para melhor dizer, fez 
com que o Sr. prrsíderrtrl do conselho não queira 
ou nao possa dar as explíca~ões pedidas •• 

0 SR. PRUlDENfE DO CONSELIIQ :-Não pOSSI) f1dlar 
cont•·a o r~gimento. , 

O SR. DARÃO nE MuRITIDA: -S. Ex. se h a explica
cada sobre outros assumptos, porém quant~> aos 
25,000:000$ do banco S. Ex. nllo respoudeu suffi
cientemenl~, nem na·camara nem aqui as considera
cõei que se llzerão ; esta é a minha mofina, ~ão os 
2S,OOO:OOOS do banco que S. Ex. nilo doci.Jrou ainda 
como forilo gastos no decurso do annD, ou se ainda 
existem. Desejava explicações a este respeito, até por
que consta-me que dessa somma ainda existem em 
s~r quatro mil e tantos contos em barras de auro ou 
de prata, qnantia esta que não vem mencionada em 
parte a~guma. Contento-me com o que tenho dito, 
llco satlsr~1to. 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO: -Eu lambem fico 
muito satiRfeito em apresentar a demonstração que 
acabei de fazer. 
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0 Sn. PRESIDENTE: - 0 nobre senador podia fal· 0 Sn. VISCONDE DE JBQUITINIIONHA:- Nlo O fará, 
lar largamente sobre esta questão na ~· discussão; Peço a palavra. 
tem direito de fallar sobre ella na a• d1scussão, ll!as O Sn. SouzA FRANCO : -V. Ex. póde dizer que 
eu entendi, talvez· mal, que est~ queat3~ na 2• d1s- niio faz; póde achar na inteira conJlan~ que tem no· 
cussilo, em que se debate o proJecto, arhgo por ar- Sr. ministro da fazenda, motivo para suppOr que o 
ligo, era deslocada, porisso n~ uma observação ao nilo farA; mas, eu não estou tratando do que 
nobre senador no fim de se~ d1scurso. farA o Sr. presidente do conselho, mas descrevendo 

O nobre senador disse que o senado e o publico o o muito para que fica autorisado, isto ,ê, autorisa
julgaráõ, rem duvida, eu lambem espero que appa- do para dar fO, 20, 30, .W e 50 o;. de JUros, taato 
recão as observações que fiz ao nobre senailor, de- quanto elle entender I Não ha exemplo em Parle ai
pois que acabou de fallar, assim como as que acabo guma domuado de autorisaçio tão ampla! Auesaou 
de fazer antes de da.r a palavra a outro nobre sena- lid~s, por exemplo, no qu~ se passou nos Eatados· 
dor. O publico nos JUlgarA então ; ficando bem .esta- Um~os, nesse pa1z que ae VIU a braços ~om uma re-· 
befecido que fiz as observações, porque entendi que belbilo, tendo de tomar-se grandfs me~1das, fazer os 
as devia fazer na fórma do regimento, porquAnto a maiores esforços, ir ás extremidades, as pessoas lidas 
questilo é ontre o presidente do senado e o nobre virão que nos Estados-Unidos marcou-se sempre o 
senador. prazo e juros das emissões (aCF.Ii. estão as }eis); mar-

O Sn PRESIDBIITE DO coNSEtuo: _ Apoiado. cou-se o prazo .Pelo qual o mm1atro p~d1a contratar 
' bllhetes e apohees. Concedêrílo autonsaçio sempre 

O Sn: PRESIDENT~- ..• e não entre o ~obre sena- limitada, porque se entendeu que a bolsa do povo 
dor e o lllustril pres1dente do conselho. F1z as obser- não estA à d1sposiçAo doa 11eus representantes para 
vações, persuadido de que as devia fazer em desem- entrega-la a uma d1ctadura maior que 6 possível ao 
penho do mea dever. A questão, portanto, não é ministerio. · 
n.em póde ser entre o nobre senador e o nobre pre- S~nhores, nestes casos ~ preciso limites, a~ pre
Sidente do conselho, que attendeu ás observaçõe~ prec1sas regras; é prec1so que em matena de 
que fiz e se não respondeu ao n jb~e seMd_or fo1 dinheiro o corpo legufativo na o abdiguu de si este 
porque ar aceitou e julgou bem cab1das. O JU!ga- direito que tem, e direi, mais que direito, obrigaçio 
mento, portanto., ha de ser entre nós dous ume~- em que estA de zelar os dinheiros d.o povo. . 
mente, entro m1m e ~.nobre senador. Eu deseJo Por consequencia, eu hei devol!'r contra o artigo, 
tomar toda a responsab1hdade que me pertence, não porque é uma dictadura finaneem de que nílo ha 
estou resolvido a reparti-lá com ninguem e muito exemplo no mundo, uma dictadura financeira que 
menos com o Sr. presidente do cons?lho. ten~o consciencia que nio a daria 110 .llomem mais 

O Sn. D!RÃO DE CoTEGIPE :-Que-JA tem bastante. h~b•l do m.undo e menos ..•• pa~ao ad1.an~e. • 
O Sn PRESIDENTE ·-Os Srs que julgão finda..... ~ . respeJio da moeda papel ·Jfl. e:x:prmu .a mlD~a 

' · ' opm1ãu1 bel de me pronunciar a este respe1tn mars 
O Sn. Souu FR!NCO :-Peço a palavra. longamente, quando na 3•discussão tivermos o~siao 
O SR. PRESIDENTE:-Tem a palavra o nobre se- para tomar as questões em globo. como nlo posso 

na dor, tomar agora.esta. Voto contra o arbgo. . • 
O Sn. BARÃO IiE MURITIBA (para uma eqlscaçao ):-

0 Sr. Souza Franeo •-Vou fazer ligeiras Desejava saber se, depois de passar este artigo para 
observações sobre o alcance da medida que se pro- que 0 nobre ministro pos,8 emitür trinta mil nove
põe. centos e tantos contos de réis em papel-moeda, 

O artigo diz:-fica o governo autorisado para rea- V. Ex. admitia uma ameada no arügo ~epinte 
lisar operações de credito ou para emillir. P,apel- limíl~ndo a quantidade de _papel que S. Ex. pó~e 
moeda, se as necessidades do thesoaro o ex1g1rem. emitt1r; pergunto se se póde recuar desse J1mlle 
Realisar operações de credito é tomar emprestado de trinta mil novecentos e tantos conlol, porque 
para o thesuuro as quantils de que precisar com não estou resolvido a dar men voto para a eiDlailo 
certas condições. Daqui fica se entendendo que o de tão avultada quantia de papel-moeda. 
ministerio fica autorisado para contrahir um em- o Sn. P!JUNaos:-NaS• discussão lambem po• 
prestimo externo, fica autorisado para contrahir um demos emendar. · · 
emprestimo interno, fica autorisado para no em-
prestimo externo aceitar as condi~.ões que lhe pare- O Sn. SILVEIJU DA MoTTA:-Eagoramesmo. 
cerem razoaveis, e que têm sido sempre aceitas; O SR. PARANIIos:-Agora mesmo podemos. 
mas fica tambem autorisado para em elllprestimos o Sn. B!RÃO DE MuRITIBA:-Julgo-me pouco ha• 
internos aceitar as condições gue lhe appr~averem. bilitado talvez, para mandar uma emenda, limitando 
Assim se o Sr. ministro da fazenda, presidente do essa quantia; espero que algum dos senhores g~e tê!Jl 
conselho, entender que por falta do dmheiro Jóde fallado tão discretamente e com tanta proftcrenera 
emittir bilhetes do thesouro pagando 6, B, t 12, sobre a materia, oft'ereça uma emenda nesse .sentido; 
pagando 20, pagando 50 %. flcl autorisado para fa- mas, se não houver pessoa alguma que querra apre
ze-lo. Fica com uma dictadura linancaira maior do senta-la, nilo deixarei de o fazer. Como muito bem 
que ha exemplo nos annaos financeiros do mundo I disse o nobre senador pelo ParA, nilo posso autori-

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Não apoiado. sar uma dictadura desta natureza. 
O Sn. SouzA FRANCO: -Não fica autorisado, Sr. O Sn. PRESIDENTE:- V. Ex:. estâ fallando pela 

senador? ordem. 
13 
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' à Sn. DARÃO DE 1\fvRITIDA:-Desejo que V. Ex. me !regaria lambem nas mãos do nobre senador a lilJer
. explique, se no artigo seguinte poderei mandar a dade indispensavel para regular as condições do 

emenda a que acabo de referir-me. contrato segundo podasse obter, a !tentas as circum-
0 Sn. PRESIDENTE : - Póde mandar a emenda stanc:ias? . . . 

que quizer ate ao art. 5• quanto mais ao art. 60, Senhores, porventu~a o cred1to tem hmr~es !aos 
' que possão ser determrnados pelo corpo leg1slatrvo, 

O SR. SILVEIRA. DA MorrA :-Agora mesmopóde e em uma época como esta, muilo anterior ao con· 
manda-la. trato? Porventura, q uando o corpo legislativo con· 

O SR. PRESIDENTE: - O governo tem um credito cedeu autorisarão ao ministerio que realisou o cm
aberto de 40,000:000$000; Jlara haver esta quantia prestimo de 186t;, determinou as condições desse 
púde fazer operações de creaito ou emittir papel- contrato? não deixou em inteira liberdade o nobre 
moeda, o governo ha de haver a mesma quantia por min'stro da fazenda dessa época plra contratar como 
outros metos. melhor podasse ? O nobre min1stro de então não 

O Sn. BARÃo DE Mvmrm.1:- Não quero ir con- deu tamb~m ao seu agento em Londres toda a 
Ira as insinuações e conselhos de meus amigos e dos liberdade indir.pensavel para poder tratar com sego
nobres sem dores que estão adiando as emendas para ranca e com vantagens? Não estão ahi os o1lir.ios 
.a ?"discussão; n:Io mandarei agora a que desejo desse agente diplomatico, o modo como dirigiu a 
ollerecer... operação, declarando as difficuldadcs que encon-

0 S P I trava? . 
n. AIIANnos: -11 uito bem. Por con~equencia, Sr. presidente, se este é oca-

0 SR. DARÃO DE 1\lumTIDA: - .•• e estou deci- tylo do eorpo legislativo, e estylo que não podia ser 
dido a votar contra o artigo. outro, corno vem l1oje o nobre senador pelo Parã, 

O Sr. "VIIIeonde ele JequUlnhonltRt que já tem sido ministro da fazenda, chamar a 
-Senhores, faço justica aos sentimentos do hon- attencão do senado para estabelecer, determinar, 
rado membro pela provi'ncia do Pará; s. Ex. exal- fixar ·as condições d.J contrato, no caso de se fazerem 
t~u-se, por que na realidade julgou que havia uma as operações de credito a que se refere o artigo? 
d1ctadura financeira outorgada ao nobre ministro da Senhores. completamente não atino com ...• 
fazenda. llfa~ o no~re senador que trouxe o exem- O Sn. SouzA FRANCO dá. um aparte em voz bai:ta. 
plo dos Estados-Unrdos, .exemplo qu.e não vem muito o SR. VISCONDE nE JEQUITI!I'IIONHA: -Nilo se 
ao caso,mesn:o pelo que d1sse o propr1o nobre senador zangue y. Ex. comigo. (llilaridadeJ 
~elo Pará, não se lembrando daqutll? que ~s!~ cons- Deixo a v. EK:. a lrberdade de fazer de mim 0 
antemente !lCO)lle~e!ldo no nosso .Pa1z, e d1re1, aeon- juizo que lhe aprouver ; mas o que (J certo, Sr. pra

tecendo mudo JUdtmosamente. A1nda o parlam~nto sidente, é que eu fali o sempre sem ser instigado pelo 
não declarou em .época alguma: « 9 empreshmo espirito de partido, e é o espírito de partido que di
p~ra o qual autor1so o Jl~der execulrvo ba de ser rigiu 0 honrado membro no ~odo como se expri-
feJto com taes e taes con!hções. » miu na discussão, porquo, declaro a V. Ex. franca-

O SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO:- Apoiado. mente que, o honrado r:ne.mbro, !Ilustrado ~O"!O é, 
O Sn. VISCONDE nE lEQUITINilONHA: _ Seria isso não sem capaz de adm1tt1r co~d1ções que hmJta~

senhores, um absurdo administrativo seria 0 corpri s~m a autor1sação para o credllo, se e1le fõra rm
Jegislativo tomar a si a determinaeão' das condições mstr!l da fazenda; e então, em tal caso, cerno é 
de um contrato que deve ser íeiio absolutamente poss1vel que S. Ex. venh~ a. querer para outrem 
com liberdade o de íórma tal que satisfazendo os aqu11lo que de certo não ace1larlll par~ SI 1. 
interesses do capitalista, salve tambem os interesses . Alas elle o d~clarou c~m aquella~etrcenc1a expr.es
do !besouro. . s1va quando d1sse : cc E uma tal ~1ctadura que nm-
. ·Como em circumstancias taes, quaes aquellas que guem a meus olhos a lJ!erece, emurto menos ... ! » 
o honrado membro pela província do Parà hontem E acabou a phrase d1ze~d?: «.Entenda-se. » Ora, 
mesmo nos desenhou nesta casa, ha de 0 governo devo cr~r. que era-a~ mm1ste~lO actual. ~ Eu não 
receber do corpo legislativo 0 termo fatal das condi- con.sentma, não da!'~ es~a d1ctadura a mnguem e 
çiles de credito que lhe é aberto para ir com ellas mu1to menos-ao mln1sler1o actual. » 
tratar com os ,caP.ilalistas, se o pro)irio nobre sena· O Sn. ll.\RÃO DE Co1ECI1'1!!:-E' tradueçllo de V. Ex. 
dor Jlela provwc1a do Pará, s~ todos os honrados O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -E' a deci· 
me!Dbros que v o tão por este arbgo, voli!o pela alter· fraçilo da reticencia do nobre senador pelo Pará; pelo 
nahva .par~ p?r o.gov11rno ~ sa!vo dessa pressilo que me11os é a explicação que me parece a mais literal. 
de ordmar10 lazem os capttahstas sobre o tomador , 
que se apresenta para usar do seu credito? O Sn. StLVEIIU. DA 1\foTrA :-J elo menos foi isso 

Eu, Sr. presidente, na occasi<io em que fallava 0 que V. Ex. traduztu. , 
honrado mea.bro, dei um aparte. Esse aparte, sem .o SR. VISCONDE D~ JEQUITINIION!IA:- Pelo menos 
duvida alguma, manifestava a confianca que tenho fo1 como eu entend1; esta á que ó a verdade. 
no ministerio actual; mas essa conlian"ca não é li- O Sn. DARÃO DE CorEGU'Il: - 1\fuito menos- na 
milada ao ministerio actual, seria dada· ao proprio situação das 1inanças do ímperio-, foi o que o nobre 
nobre senador, se ministro fosse da fazenda. Se eu senador pelo Pará quiz dizer • 
. ll1e concedçsse o c:edito, se entregasse em suas O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: -Essa agora 
mãos os !Jielos menc1~nados no artigo que se discute, é traducgão do V. Ex. :pordõe, não se tratava disso· 
s~m duvJd~, Sr. presidente, por que motivo não en· elo crue se !ratava era do individuo a fJilem se J1aviíÍ 
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4 de dar a ,dicb~ura ; o honr~do senador pelo Parã · O SR. Sou~A FRANGO:- O que cu quero é %uo ~ f não a dar1a a ntnguem, e mu1to menos.. • V. Ex me de1xe r~sponder agora, não quero c a-: 

I 
O SR. DARÃo DE CoTEGIPE:- Nas circumstancias ma-lo para outra diScussão. · . 

, actuaes. . 0 SR. VISCONDE DE JEQUITI!IHOIIIIA :-Vou vêr a·. 
O SR. VISCONDE DE JEQUJTINIIONIIA :-Não se tra- hora, quero hoje fazer a vontade em tudo e por tudo . 

lava das circumstancias , tralava-se da pessoa a ao .honrado. membro pelo ParA, e nil~ ha de ser só, 
quem se havia de da~; ~ntã~ o que fiz foi supprir a hoJe i fique V. Ex. ce!lo de que em t~do quanto en 
phrase e dizer-ao mmisterJO actual. O que. se póde poilér vê r o~ descob~1r qualquer ~e&eJO tl.o honrado . 
deduzir disso senhores? E' que o honrado senador membro, he1 de sallsfazê-lo daqu1 em d1ante: vau . 
pelo Parà qu;r por força ser ministro da fazenda. ver a h~ra, Jleço licença a V. Ex. (Tira da algiheira . 
V. Ex. deixe escapar isto. deixe passar. o rtlog'o e abre-o). Oh I temos tempo para ambos, e . 

F 
. · D · 1 · com larg11eza. tRuada!), · · . 

. O SR. SouzA RANCO · - ec aro que não quero Mas eu ia dizendo, Sr. presidente, que: na reali-
nem pretendo ser. . dade tenho confian~a.no minislerio actual, como 

O Sn. VISCOND~ DE JEQUITJNJI?NJJA :-O honrado ter!a em qualquer outro, e como teria em um minis
sen~~or eslà illlldido, nilo póde am~a sê· lo, não eslá leno do lioorddo membro, se se tratasse de objecto· 
habilitado d~ fórma alguma para ISto, po.rq~e não desta nal1;1reza. Sr. presidente! eu encaro este obJecto. 
está nas condições parlamentares que silo md1spen- pela segumte maneira : ou he1 de votar pelo artigo e . 
saveis par~ poder tomar as redeas .do governo; mas rejeitar as observações do honrado membro, ou ·en-
a sua amb1ção é de tal fórma, tão g1gantesca • • lã~ voto c~ntra o ar.tigo; é até. on4e póde ~hegar a. 

O Sn. PRESIDENTE: - Eu desejava evitar tudo mmha log1ca, a. f!llnha exper1enc1a e aqu11lo que 
qnanto podasse ser pessoal. conhe~o de admmislração. . · . · . 

O SR. PoniPEU:- E' uma aggress~o pessoal V. Ex .. que~ saber um facto nolavel de mmha VJda . 
.;: ' • que tem mteua relação com este? Em 1840, sabe . 

0 un. VISCONDE DI! JEQUJTINIIONHA:- V Pja bem V. Ex que fui nomeado ministrO plenipotenciario 
V. Ex. que o honrado membru fez uma allusão que para a côrte de Londres · 
sem duvida não deixou de ser injuriosa. (Ela um aparte.) • · 

O S_n .. P~SJDENTE :-Perdôe-me, não se póde dar Não ouvi; se foi aparte desejo ouvi·lo para res-
como IDJUriosa; V. Ex:. é que estll explicando assim. ponder. . · 

O Sn. v1sc,o:soE DE JEQurriNUONIIA:-Estou mel- O Sn. DARÃo DE CoTEGJPE:- Não foi aparte, .toi 
tendo no cad1nho da analyse as palavras do nobre aqui uma bblla recordação. 
senador. O Sn. VISCONDE DE 1EQUITINIIONHA :-E foi. 

O SR. PRESIDENTE: -~Ias eu desejava e vi lar tudo Fui ministro plenipol6nciario para Londres; as 
quanto podesse ser pessoal. circumstancias e os acontecimentos da maioridade • 

O Sn. VISCONDE DE J EQUITJNHONIIA. _v Ex per- qué actuArão nessa occasião expuzerão o thesouro a 
dôe; deixo isso de parte. ' · ' um estado critico, e era necessario usar de credito; 

.Mas disse o honrado senador voltando·se para então o honrado e muito illu~trado mi.niotro da fa-, 
m1m: << Se o Sr. senador pela nahia tem conlianea zenda dessa época, o Sr. Martim Franc1sco, encarre
no ministerio actual, eu não· a tenho. » Aqui vê gou-me de uma oper~çllo de credito; e porque elle era 
V •. Ex. o ramo poslo na porta. (llilariaadc.) o que extremamente restr1~!o (todo~ conhecem. qual foi o: 
mais resta? · caracter do Sr. Marltm F'rancuco) , nas mstr11cções 

q Sn. Souz~ F11~NCO:- Depois que v. Ex. a q.ue me d~u estabele~e1;1 o !D~ximo do juro; ora esta. 
abnu. . simples cucumstancia mu!Jhsou a operação. Não era. 

O SR. V1scor;on DE JEQUITINHONIIA: _Dei um possível que então na côrte do IJ.io de Janeiro se co· 
a pari~, é verdade; eu !lisse : « nào apoiado ,, , apar- nhccess~ o estado do nosso cred1to e~ Londres; nilo 
to !llUJto parlanlcnlar, muito comesinho, mui pro- era poss!vel saber-se o .valor que obtmhão os no~sos 
pr10 dos nossos·es!ylos; e o honrado senador arri- empreshmos então ex1stentes; o novo empresb!io 
piou-se, angustiou-se tanto do meu apalle que vol- havia de regubr-se pelo preço dos existentes com .a ·' 
tando·se p•ra miw, disse: « Se 0 Sr sen'adú' pela dilferença que ordinariamente querem ter os capita- . 
llahia tem coniianr:a no minislerio adtual cu nilo a lislas como lucro na nova operação: o resaltado foi · 
tenho. » E' n,goc1o de conlianca foi ~ honrado que estas circumstancias inutilisár1io completamente . 
membro quem o disse, não fui eú ' o emprestimo, el\e nlio póde realisar-se; Lembrei esse 

Ora, o honrado membro disse 'uma verdade. te- facto, porque é um verdadeiro similo com aquillo que · 
nho confiança no ministerio actual corno teria é011.. o honrado membro pretende. : .. 
liança no ministerio do Jwnrado 111e:Ubro. ' . Suppo~!Jamos que não s~ dava a famosa, inacre-

0 Sn. SouzA FRANCO ( ironica l ) . _C d1t~vcl, .mwpportavel, antl·parlamentar, anti-legis-
tnvo em 1858. mw c · o mo lallva d1cladura, contra a qual tanto se declarou o 

honrado membro; supponhamos CJUe o corpo legis-
0 .Sn. VJSCON~E DR JEQUJ'riNIIONIIA :-Attmda, Sr. Jativo dizia:-« Jlica autorisado o ~overno para ef

prcsJdente; V .. lix. vtl ~orno o honrado memLro quer fectuar as operações de credito que Julgar indispen
chamar-me para a. d1scuss:le d~ uma posição da saveis, mas h a de ser a 5, 6 ou 7; »-OU-<< não será 
qual ( peç.o a V. Ex. ngora p~rm1ssão paa·a usar de senão de accordo com as operações já existentes 
uma b~fu1 ada d~ muor-propno ) me parcco que te- bojo » • a lei votava-!o supponhamos no fim deste 
nho mzào para JUlgai' qtw me resultou honm. mez, a; opera~ões não 'se rcalisavão s~não em outl!· 
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b · ou menos· per"unto pelo preço que bem quizor 5, 10,20 ou 50 ol0 ». O 
bro ou dezem ro, {lOUCo ~us · . ' " honrado membro quer, porventura, limitar a auto
eu:-que valor pral!co P.Odla ter e~se ltmJte apresen~ rJ·sa'·ilo a empresbmo exte. rno 1 Pretende «uc o cor-tado pelo corpo legJSiatJvo? O umca valor, Sr. pre- v ::\ 
sidente era 0 de inutili.aar a autorisação, collocar o po legislativo declare hoje que o emprest1mo será 
.,0vernÓ na posiçilo de nilo poder realisar 0 em- mterno? Sr. presidente, não posso deixar de dizer 
prestimo. que uma das cous~s que tem contribuído e"! nosso 

ora, eu não digo tambem que seja essa a conse- paiz para o descredllo do systema representahvo ê a 
quencia absolutamente certa póde nilo ter esse e1l'eilo fórma como procedem os nossos homens de estado. 
quero suppõr que o nosso c~edito esteja em taes cir~ O Sn. SouzA FRANCO : - E' a instabilidade das 
cumstancias que, determinando o corpo legislativo opiniões. 
~ou 7 •(0 para se fazerem as operações e uma amor- o Sn. VISCONDliDB JEQUITINHONH! :-E' a instabi
tJsapil:o de I ou 2 "fo, confor~e elle entend~sse, na lidada das opiniões, como diz bem o honrado mem
occasiilo em que se for reahsar. o emprestJmo, se hro; é que hoje vota um homem de estado por uma 
possa fazer esta operaçilo ~om .mais vantage.ns. Sup- fórma, porque está fóra do poder; amanhi1

1 
que eslil 

ponhamos que o C!Jrpo legislativo nlio.querla que se com 0 poder nas milos, vota por outra, exige, pre
fizesse o . empresbmo como se tem fe1fo ~s outros; tende que se lhe faça aquillo que elle proprio, quando 
que quem que se fizesse com uma amor!Jsaçã~ de- eslava fóra do pod' r disse que não se devêra con
terminada, como está. n~s obras do !luque de Gae.tte e sentir, permittir, nem'autorisar ao mini~tro seu an
muitos outr~sJma~p~InCIJ13lmente o duqu~ de ~ae~te, tecessor, de quem elle, quando fóra do ,potler, se 
que, tendo s1ao mm1stro da fazend~ d~ pr1mmo 1m- declara sempre rival, porque o quer subsbtuir. 
perador dos francezes desde o prmc1p1o do consu-
lado até o fim do imperio, sab1a perfeitam~nte de O Sn. SILVEIRA I!A MoT!A: -Isso entre nós é 
taes ma terias e o 1• yoJume de sua obra contém me· uma verdade de mu1ta apphca~1lo. 
thodos de fazer emprestimos; supponhamos que nós O Sn. VISCONDE DE JEQUJTJNHONIIA:-Essa instabi
tiravamos desses methodos aquelle de que m~ a pro- !idade de opiniões desmoralisa a na~~o, descorn~óa o 
veitei no opusculo que aqui publiquei, não so1 so ba povo, gera o scPpticismo que faz com CJUe elle n:lo 
um anno ou dons ... não me recordo; ~upponhamos acredite de fórm., alguma, nen1 nas promes~as dos 
que o corpo legislativo tinha adoptado um desses membr•'S da opposiçi!o, nem nos conceitt's suslenta
method••s; qual o result:•do? Era que ll nobre m1- dos pelos estadistas que se acbáo á testa dos nego
nistro da fazenda er~ obrigado a f~zer a operaç~o 'cios publicas. 
conforme o corpo leg1slat•vo d~termmav~; mas se o Sn. SILVEIRA DA MoTTA:-Sem duvida nenhuma. 
não pod~sse fazer? Se os cap1hhstas, de CUJO consen-
timento dependesse a realisação da operacã<~, nilo O Sn. VJSCON_DE DE _JEQUJTI~HONHA:- Na Ingla
quizessem estar por isso, gual era o resultado? I nu- terra é o contrar!o• pra!Jca-se o mverso. V. Ex. sabe, 
t11isava-se a operaç§o. E' isto o qne o honrado po!que le!fi pratJc~damarchadoparla1pento daq~elle 
membro quer? ê isto o qne o honrado senador pela pau. yeJa ~r. G.adslone clando apoio em med1das 
província do Pará pretende para pôr embaraços a a Mr. Dmaeb, e até louvando o seu proceder. 
a administraçilo e obriga-la em termos taes a aban- O Sn. SouzA FnA~co.:-Nain~la.terranãose passa 
donar o poder? Se este é o fim .. , da rsquerda ~ara a dm1ta e da d1rella para a esquer-

. O que posso dizer a V. Ex. é que, se isso po- da todos os dias. 
desse ser tendo a effeilo, creio que n11o haveria O Sn. VISCONDII DE JEQUITJNIIONHA: - E pr.rque? 
outro. ~eio ma!s efficaz; po~q~e, se eu quizesse PorquA entende que é preci~o gue lhe ~conteça o 
Ber ~nmstro. e tJV~sse uma ma.1or1a nas ca~3ras que mesmo quando 96 achar em 1guaes cmumstan .. 
apoiasse a mmha mchada amb1ç~o, V. Ex Já vê qt~e cias. Está enganado o honrado membro·: passa-se 
nilo havia de procurar outro me1o; esse era o mm para a esquerda, para a direita, e passa-se de um 
franco, o mais prompto e o mais efficaz. Mas eu que dia para outro· e este é um dos males que faz 
nllo desejo pbr embaraço~ ~ administra~ão. actual, com que o sy~lema parlamentar no nosso paiz . 
nem a outra qualquer, prmc1palmente em.cJrcums· não marcha, nem se póde dizer ainda completa
tancias taes i eu que de fórma alguma quero tomar mente 1·adica\lo : é ver que aqui se pratica o 
sobre mim a resp~nsabili~ad~ de com o meu voto inverso da9uillo que lá se pratica. Ali o ministro 
embaraçar a propm automação dada pelo corpo le- deixa o poder, muda de lo•ar i sabe dos bancos do 
gislativo, o que é que devo de fazer? Respeitar muito thesouro e passa para os bancos da opposicão. Um 
as ideias patrioticas do honrado membro em seus membro da opposiçiio entra para o poder, 'toma os ' 
desejos de niio dar de fórma alguma dictaduras ti\o bancos do thesouro, e vai sustentar o que, senhores? 
(ataes, e votar como entendo, como se tem votado S11as maximas professadas e confessadas no parla
constantemente no corpo l~gislativo. brasileiro, e mento, mas nilo outras. E aqui? Qual A, qual tem 
como a razllo indica que se deve de votar. sido a maxima, a maxima capital, a mais se~uida de 

No discurso do honrado membro, pequeno mas todos 7 Quem é candidato do poder não falla. Não 
jncisi':O s_. Ex. adverti~, chamou a attenção do c~ r- sou eu que o tenho dito. 
po legJsiahvo, e n~o se1 se !ambem cham.o~ a ati n- o Sn DARÃo DE CoTEGIPB · -Então niio é can-
ção do povo, para que v1essem commJCJos tomar d'd 1 · • 
contas ao senado ãr.erca desta votação. << Vllde bem, 1 a 0 • 
disse elle, a aulorisaçilo que se discute e que vai ser O Sn. VISCONDE DE JEQUITJNIIONIIA: - Quem h a 
votada, ó para que o governo fique autorisado a con· poucos dias o diRso, pouco mais ou mrnns, foi o 
trabir empreslimo, não só estrangeiro como nacional, nobre senador pela provinaia de Goyaz. 

• 
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o Sn. SILVEIRA DA MorTA :-0 que, senhor? sideDte; o nobre senador mostra que comprehende 
o Sn. VISCONDE DE JÉQUITJNJJONJIA :-Estou rere- a max.ima. Mas a verdade dessa maxima é um mal 

V E d. ·sou para o paiz, um mal que ataca o systema represen-
rindo-me ao que • •x. 1sse, que, pouco mal tativo, que o desacredita e desvirtua. V. Ex:. vê que 
menos, foi isto : « Aqui quem é candidato ao poder, se s~guisse o contrario daquillà que disse o honrado 
não expõe as suas opiniões, discute pouco. » senador pela provínCia de Goyaz em uma das ultimi!S 

O Sn. SILViiRA DA MúTTA:- Encolhe-se,· é sessões, isto 6, se se visse que os homens nolave1s 
verdade. · do paiz, aquelles que tinhão dirigido os nrgocios e 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINJJONIIA: -Encolhe-se, por isso gozavão· do conceito de homens tneoricos 
como diz o honrado membro.... e praticas, porque tinhão ganho a theoria nos seus 

o Sn. DARÃO DE CorEGIPE :-Apoiado. gabinetes e a pratica no uso 11 exercício dos nego· 
cios publicos; se o povo visse que estes se apre-

O Sn. VISCONDE DE JnQUJTINJJONIU: - • • • mas- senta vão, sempre que as questões se discutiDo em 
encolhe· se- diz pouco: V. Ex. bem viu as caulf·las face do paiz, com franqueza expondo as suas idéas. 
c·;m que o honrado membro pela província do Pará e 1llustrando as discussões, tirando-as do inextri-
princJpiou hontem o seu discurso.·· cavellabyrintho em que quasi sempre parecem en-

O Sn. SouzA FnANCO: -Estou calado. rcdar-se as questões administrativas, então robusle• 
O SR. v1scONDE DE JEQtliTJNJJONJJA : - ... para cia-se a fé, disseminavão-se as boas idéas1 consoli

que de fórma alguma se pretendesse acreditar que davilo·s~ as institui~ões, .e dessa ordem ae cousas, 
ella tencionava fallar porque então era dizer que Sr. presidente, o pa1z tem tudo a ganhar. 
não era candidato S. 'E". principiou o seu discurso O SR. SILVEIRA BA MoTTA:-Sem duvida. 
a~sim: «Tendo o habito de tomar parte em todas as O Sn. VISCONDE DB JEQUITINJJONHA:....:.Se'nqui se pra-
discussões graves, e sendo uma destas, a que a~- ticasse, ou se se tivesse em vista aquellas palavras 
tu~lmente occupa aattenção do s~nado, eu niio pod1a celebres de um dos homens notaveis da Inglaterra, 
de1xar de levantar-me para d1zer duas palavras quando dizia: a Nilo, eu nílo quero tirar de mim a 
ãcerca de um as~umpto sobre o qual tenho alguns responsabilidade que me assi~te flUO recebi com a 
estudos··· » (Rtso). . aee1taciio do poder; uma vez, p01s, que lenho diri· 

O SR. SouzA FRANCO: -Poucos. gido o's negocias {IUblicos (hoje mio os dirijo mais), 
O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINJJONIIA:- 1\lodestia. tenho obrigação r1gorosa de vir ao parlamento dizer 

A ingenuidade destas expressões, o recato virginal com franqueza aquillo que sinto, interessando-mo 
deste proceder, tudo inculca que 0 honrado mem- pela illucidaçilo das questões. » O estadista notavel 
bro esUpossuido da maxima que eu acabei de referir, a que me refiro, Sr. presidente, foi Iord Chatam, 
fructo da observação do nobre senador por Goynz: que nunca declinou de si a responsabilidade de suas 
-se fordes candidato, encolhei-vos, deixai de fallar. iéléas e opiniões. E entre nós, o que vemos 7 o que 

· se faz entre nós ? Absolutamente o contrario ; ou 
O SR. SouzA FRANCO: -V. E". sPgue aregra coo· quando se pratica alguma cousa que não seja o si

traria; falia por que é candidato ha 30 annos. lencio, é isto que V. Ex. vê: é 0 honrado membro 
(Riso.~ · (rue quer 11ue se faça a outrem squillo que nil.o qui-

O SR. VISCONDE DE JEQUJTINnONIIA:- Perdôe o zora que llio fizessem-a elle. · . . . 
honrado membro, ê uma apreciação erronea que Sr presidente, eu creio que vou concluir. (Ao Sr. 
faz. Eu tomo parte nas discussões, sem pretender Sou:a Franco) V. Ex:. ha d~ ter tempo para rcs
escolher ou distinguir as discussões graves C·U ni'lo ponder. 
graves, sem mesmo entender essa distinecão subti· o Sn. Souz.t FPANC·):- Cuidei que eslava con
lissima, porque enlendo que tudo quanto so dis· cluindo. 
cpte nesta casa é sempre grave. · 

O Sn. PAIIANIIOS: -Apoiado. 
0 Sn, VISCONDE DE JEQUITINJJONIIA:- Essa dis· 

tincção do honrado membro, elle ó que a sabe l12er, 
oito é que asabe definir. Para mim, o senado só se 
occupa de cousas graves, porque só se occupa do que 
respeita â ulilida!le publica, do que reclamilo as ne· 
cossidades do paiz; e então, quan~o julgo correr-me 
a obrigação de justificar o meu voto, venho â tri
buna, sempre convencido de que Fe ll·ata de um 
objecto grave. Nilo sou, po1 tanto, candidato, como 
pensa o nobre senador, c o nilo ~ou, Sr. presidente, 
porque não me julgo hHbililado para bem desempe
nhar nenhuma das pastas. Para o que, porem, me 
julgo habilitado é para. dizer com Ioda franqueza 
aquillo que sinto, para ex pôr pernnt~ o senado o o 
paiz os élictames de. minha consciencia politica e 
administrativa. Eis o que eu f.1co. 

Entretanto o honrado memi.Íro vcin om tom vir
ginol, e co1uo que ad cautclam ... Foz bem, Sr. pro-

O Sn. VIscoNDE DE JEQUITJNDONJJA:- Vou ex
plicar o mau voto. O artigo comprehende nquella: 
amplitude de autorisação que é indispensavel, que 
é, permilt~-se-me o termo, congenita com a maleria. 

Por outros termos: não ha concessões ou autori
saçõos desta ordem que devão ser restrictas, que 
possão prescindir de uma !11 ou qual amplitude. Se 
não se quer que a autorisação seja ampla, então não 
se fat:l, porque ao contrario a restricçlio que lhe im· 
puzerem ha éle redundar necessariamente, não Sf:Dd•l 
ampla; em damno e prejuízo dos cofres publieos, 
Se o senado pretende que a emissão do papel-moeda 
seja limitada a uma certa som ma, póde fazê-lo; se 
esse ó o seu pens~mento. limite-a; porém limitar as 
con:lições do uso !lo credito é absurdo que ainda se 
não praticou. 

Eu disso. Sr. presidente, gue aquillo mesmo que 
o honrado membro tinha lido a respeito dos Esta
dos-Unidos nilo implicava um pensamento contrario 
áquillo que sustento. E quando não, . V. Ex. verâ, 
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depois que. for publicado o discurso do honrado das por S. Ex. contra o ministerio, pelo contrario 
membro, o nos convenceremos desta verdade. E estarei sempre disposto a louvar o enthusiasrno com 
quando Sr. presidente, isto occorresse nos Estados- que S. Ex se pronuncia contra a apre~oad11 dieta· 
Unidos, na cpoca de que se trata,. V. Ex. sabe quaes dura financeira, nunca vista em paiz civilisado (fal
criio as circumstancias d1quelle Jlaiz. tou dizer-em paiz chrislào). Entendi que devia dar 

No meu ultimo discurso jâ íleixei demonstrado no honrado senador pelo Pará as razões por que tenho 
que era preciso não irmos buscar exemplos nos conllanr.a no actual ministerio. Será isto um crime 
Estados-Unidos, durante a guerra intestina por que para o 'honrado membro? Se S. Ex entende que é 
desgra~adamenle passou, porque aquelle governo, um crime ter confian~a no actual ministerio, diga
desde que encetou a guerra intestina, viu-se obri- me, porque vou reJleclu, e póde ser muito bem que 
gado a sahir do trilho constitucional, a marchar volte atr~z; tal é o respeito que presto As opiniões 
fóra das vias legaes, apenas regulado pela lei supre- de meus collcgas .... 
ma da salvação d~ republica. Todas as med1das Ainda ia dizendo alguma cousa mais .... mas páro, 
empregadas por Lincoln forão inteiramente arbitra- Sr. presidente, quero deixnr ao honrado membro 
ria,; quando ello proclamou, como já disse, a eman· espaço e tempo para responder-me. 
cipnçi\o dos escravos, nllo linha autorisar.llo para o o s ... ZR••Ialti'iHI!I (presidente do conselho) 
fazer. Os exemplos do p:trlamento que ddvemos con- pronunciou um discuJ'SJ que puh!icaremos no appen
sullar, são os do parlamento inglez, os do parlamento dice a este volume. 
Irancez. Ora, no parlamento inglez ningucm suppoz o Sn. l'IIESIDBNTE:- Tem a palavra o Sr. Car-
ou presumiu jamais que seria possível fazer estares- neiro de Campos. . 
tricção que o honrado membro pretende. O Sn. CARNEIRO DE CA!IPOS: -Cedo da palavra 

E quandCl, Sr. presidente, ainda ma hypothese e reservo-a P.ara a 3• discussão, porgue alguns dos 
se podasse dar, que se n~o deu, veja V. Ex. o quo é nobres senadores tam entendido ollerecer-se então 
necessario para que taes exemplos possão produzir uma emenda geral que concilie as opiniões. 
a restos, ou estabelecer principias e regras ndmínís-
tra,tivas; é necessario que os dous paizes, aque\le O Sr. Souza Fronecu-Serei muito breve 
CUJO exemplo se .busca, e aquetl~ a que se p1·etende e tão seria como costumo ser nas discussões, porque 
applical-o, se acheuJ nJs mesmíssimas circumstan- ainda qllando me quizesse prestar a outro papel, o 
c1as. Na Inglaterra e na França, Sr. presidente, re- meu caracter não m'o consentiria. 
gra geral, os.empreslimos todos são fdítos no paiz, Começarei por fazer ao meu paiz a justiça de re-
os capitalistas são inglezes t'u são francezes. pellir a proposição de que a maioria dos nossOs ho-

Dizem que os capitaes não têm patria: assim é. mens de eshdo mudão de opinião ou devem mudar, 
Não ob~tante, Fr. presidente. a cxperiencia prova 0 quando sabem dos ministerios. Elles conservão as 
contrariO; e V. Ex. quer exemplos ? Quando a suas opiniõos, e é porque elles as conservilo que, 
llussia eslava em grande eifervescencia ou em re- mutlada a politica, ellos se achào muitas vezes em 
lações ~ouco amiga veis com a Inglatarra, não oppod~ào, se!ll. que mere~ão a peclia de que desejão 
pôde ah obter u1n emprestimo. As folh~s. entre ser sempre 1mmstros. 
ellas o Tim~s, ~eclarArão que todo aqu~Jie que W .a polítrcl que me dirije nesta ma teria? De que 
désse o seu dmherro para um tal empresllmo niio polrlwa fallou o nobr·e senador pela Dahia? Da ii
era cidadão inglez, amigo tle sen paiz ; e 0 que uauceira ou da outra? Sobre a outril não disse uma 
é yerdade é que o e!Jlprestimo não se pôde unica palavr:1. 
reahzar. Portanto, os cap1t,es lambem tôm patria, Senhores, envergonhemo-nos de que se considero 
até um certo ponto o em determinadas circumslan• como motivo de censura o lar principias políticos, 
c_ias. Se se pedisse hoje na Jngla!erra um cmpres- t~r.lirme~a de caracter, ter amigos em cuja compa· I 
Irmo para 1e fazer o trafico de afrJCanos, por rxem'- nina cammhnmos sempre no mesmo sentido. 
pio, estou bem certo que não se obteria um vintem: Se isto é moti1 o de censura, o que se poderá dizer 
porque eu vi, quando I h morei, que havia milhares daquelles, cuja poli tipa é acompanh~r a tod,.s os que 
e m1ihare~ de casas iJ!glezas que n:io ~omião assuc1r ~9t~ern, nm?ar de nmJgos toúos os dus, não l<·r prm
se não vmdo da Ind1a, por ser f;bncado ou mani- lllpros a opmiôes lil'mas? Se isto se desse na maioria 
pulado por braços livres. do~ homens puhlicos do nosso pJiz, isto é que nos 

Unr.1 voz :-Isso era por economia. fana mor1·er de verg"onlu. 
Se .s~ traia da politica linanceira, não é uma ques-

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONIIA: -Já vô, poiR, lã.~sena cm c1ue devem9~ conservar as mesmas o pi-
V. llx qr1e os capil~es não só têm patria, como tum nwcs com aquellas mnc!Jircaeões tfue as circums!an
pri~cipios. Or·a, applieautlo a maxima cruo cu !em- vias nos aconsclhil~? J~u não sei eomo se- púcle fallar 
!Jrer, nilo podendo nós contrair ir vmprestirno inter·· dos lromens pdrllc~s que em matPrias JüJauceir,1s 
no, teremos quo recorrer ao estrangeiro, e neste caio, conservào s 'U • principi , d·t· 
cumo havemos de detorruioar tle ant•miio ,•1 .f•, x·a tio " s os com as pequenas mo li· ,. " c~çõe~ qu3 o tempo o estudos prattcos tmzem com-
juro e o modo corno olle deva ser ro1lisado? h' isto s1go. 
r.ossive!? Para mim jrtlgo t{rte isso fôra um absurdo S. Ex. o Sr •. ~rini~tro tl:l fazenda achou que era 
ile tal clrmensão, CfUO n:\o rne clemo,·o por mais lemptJ por tfuerer o crnnrsteno que eu fallav:t nesse scntído 
a combatô-to. adtou que o meu pl'imeiro discurso tinl1a este ai: 

Eu creio,. Sr. pres_idcnte, que lenho satisfeito o ca~ce, a~lJOu contradicgilo entro o discurw que pro
meu ~\e ver: Já mo;tl•er ao honrado membro que nilo fcrr e!n JUnho e o que proferi Jrontem; mas a oeu 
tomei a palavm para combater as expres>ões lanra· rosper to acha IJUO só tJJII Junvoros a mcr•tJcer·l 
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Senhores, se apparecerem taes quaes no discurso 
do nobre ministro as palavras por elle proferidas 
ainda hontem: « Eu nào tinha feito na!la o armo 
passado (não dizia assim, mas é a conclusão) e este 
anuo esperava ter maioria decidida e Í•Jrte para pe
dir providencias » a mais geral condemnar,ilo ha de 
recahir sobre· elle, porque desde o primoiro dia de 
sessão, immediatamente que houve numero verifi
cado era preciso tratar das providencias exigidas 
pelos mais urgentes interesses publicas c S Ex. só 
pr<curou a sua conservacão no ministcrio I 

Que se importava de ter ou não maioria? O seu 
dever era tratar das questões urgentes, decidi-las. O 
dcsajo de conservar-se no ministerio a todo o custo 
nos tempos de crise é uma fatalidade que traz ao 
paiz os graves males que soffrc, e de que S. Ex. car
rega a responsabilidade. 

. 0 SR, VISCONDE· DE . JEQU:JJNIIONIIA: - Agora 
mesmo tem havido. 

:O SR. SouzA FRANCO : -Qual ? 
O SR: VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: -Agora. 
O SR. SouzA FRANCO: - Ora, agora I. . . . Desde 

que diz que tem·havHo, pensei que e11tava certo de 
algum facto e podia cita· lo. 

O Sn. PRESIDENTE DO coNSELIIO: - Em · t842 
houve. 

0 Sn. VISCONDE DE ]EQÚITINIIONHA : - Até COm 
juro lixo, juro diario. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELI!O : - Em 1842 
houve com circulação, na côrte sómente. 

O SR. SouzA FRANCO : - Houve um ensaio ; po
rém, com juro fixo : o que abona a minha opinião, 

E' um embaraço que pretendo pôr ao governo, 
meu e~pirito governamental não me domina hoje 
como me dominava no principio da sessão, disse o 
nobre ministro, e não domina, porque segundo acaba 
da declarar o nobre senador, quero ser ministro da 
fazenda I 

O nobre senador tinha dito, outros têm repetido 
que quer ser ministro quem não falia. Eu accres
centarei, e quem está disposto a mudar de opinião; 
ora, eu que não mudo de opinião, eu qU'e fallo 
sempre, e se fallo menos esta anno é porque estou 
doente ... 

0 SR VISCONDE DE JEQUITINI!ONI!A :~Em matarias 
graves ..• 

O nobre Sr. presidente do conselho achou que eu 
tinha mudado de opinião, porque em junho declarei 
que o ministerio não poderia prescindir de papel
moeda e agora combato o papel-moeda. Senhores, 
quando eu disse que o minislerio não podia pres
cindir de papel-moeda, referia-me principalmente ao 
papel-moeda que já se lhe tinha votado; hontem, 
porém, declarei que não teria duvida de votar por 
algum papel-moeda para um ministet·io em quem eu 
tivesse ·ccn1anca, confiança que d~pende do que 
se tenha feito é se traduz nestas palavras - melhor 
uso dessa papel; e, quando eu diSSe menos, enten
da-me bem o nobre mmistro (minhas palavras jlt Co
rão publicadas no Diario do Ri 1 de Janeiro) quiz 
dizer que não confiava naquelles que não souberão 
tomar providencias em tempo, não preparArão o 
barco quando o vento rijo come~ava a SOJlrar sobre 
ell~ ~ntilo cruzãrão os braços e dtsserão: «Espero ter 
ma1orm. » 

Senhores, para que não se responde ás questões, 
principalmente nesta occasiilo, referindo-se com 
exactidãoaspalavras'do orador? Eu disse desde logo 
«Aos emprestimos externos nilo se póde marcar con
dioues; » Referia-me pois aos internos e para elles 
trouxe o exemplo dos "Estados-Unidos, que o nobre 
senador pela Bahia achou que não nos paliem servir. 

O SR. SouzA FnANCO :- ... e, se fali o menos 
este anno, é porque estou doente, segue-se que não 
qu-.ro ser ministro da fazenda. 

Eu eu ido que não é indispensavol que se falle 
senão nas questões graves! e se póde di~er que, silo 
sempre graves as mater1as que se diScutem no 
senado •. 

Serve-nos até de mais, segundo as proprias pala
vras de S. Ex., porque, se como o nobre senador 
disse,, ali nilo se respeitou principio nenhum, a pro
pria constituição fui posta de parte, admiremo~ 
aquelles que, não respeitando principio nPnhum 
respeitár1io comtudo os conccrn .. ntas á bolsa dos 
contribuintes, não violi\rão os princípios quando se 
tratava de um1 q'uestão tão séria como esta. 

Mas não ha exemplo de se conceder autorisação 
para emprestimo t .xativo; e onda ba exemplo em 
nosso paiz de emprestimo concedido pelas camaras 
em bilhetes do !besouro, com excepr-ão das de ante-
cipação da renda ? • 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA·: -Não ha 
exemplo de autorisação? 
. O Sn. SouzA FRANCO:- Para emprcstimo em bi-
lhetes do thaso!4ro nào ha. . 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINJio'•NIIA:- Todos os 
dias na Inglaterra cstll acontecendo isso. 

O Sn. SouzA FRANCO : -Mas no nosso paiz não. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Então é da 
minha opinião. 

O SR. SouzA FRANCO:-... nilo acredito que tenha 
obrigação de fallar em todas, nem me julgo habi
litado para isto, e até nilo !alio mais vezes porque, 
quando se tem passado de certll idade, convem que 
se falle com muito mais cuidado, ou gue nilo se falia 
com o pouco cuidado com que se (aliava ordinaria
mente nJ principio da vida publica. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA : -Todos aqui têm 
mais de 40 annos. . 

O SR. SouzA FRANCO:-E quasi todos aqui fallllo 
pouco hoje. 

O SR. DARÃO DE CoTEGIPE :-Apoiado, e é pre·-
ciso fallar pouco. . · 

O Sn. SouzA FRANCO: -Mas vamos â questão; 
qual ó ella? E' a questão da taxa dos emprestimos, 
é a questão da não concessão do papel-moed~ em 
quantidade indefinida. Desde que o nobre ministro 
da fazenda viu expressar-me ho~tem devia conven
cer-se, que dizendo S Ex. que não tom outro recurso 
desde que pede quantia consideravel , e que pois ha 
do recorrer ao papel-moeda, devia esperar que eu re
ceiasse confiar o uso de medida tno perigosa a quem 
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nãB 'tem ~ostrado que saiba haver-se no meio de' vota por emenda nenhum~: ou o q_ue o ministerio 
· · quer, ou nada! E eu admiro os mohvos que possão 

uma cnsc. . · . · . . ter levado o nobre senador ·a pensar assim, a sub· 
Eudes~jára que o Sr. presidente ~o conselho, VIsto screverem t11do quanto quizer o actual Sr. ministro 

que disse que _em matem financeira eu aventurára da fazenda. 
quer no primeiro, quer no segundo d1scurso bntas 1 V E h 
roposicões inexactas, tivesse aproveitado a occasião O Sn. VISCONDE DE EPU1T!NIIONIIA:- • x. a 

~ara reliate-las. · de ~e perd?ar, eu não .d1sse Isto. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSRLHO:- E hei de reba- . FICOU a dJSCUSSi!O ad1ada, 

tõ-las. O Sn. PREsiDENTE deu a ordem do dia para 12 do 
O Sn. SouzA FRANco:'- O nobre ministro da fa- corrente: • . . . 

zenda precisa de tantos mezes para isso? 1• p~rte.-3 discussão das segumtes propos1~ões 
· . da camar<l dos Srs. deputados, com o parecer da 

. O Sn. PIIESJDENTE DO CONSEtuo:- Nilo sou espe- 11188a n. 103, approvando as pensões concedidas: 
mi... 1. • Ao solda~o de voluntaríos Antonio Luciano 

O Sn. SouzA FRANCO:- Se V. Ex. não é espo- de Lima Feitosa e a outros. 
cial, neste caso V. Ex. firma a condemnação de que 2 • Ao soldado de voluntarios Joaquim JUanoel 
não eslava prepar~do para desf~zor os arsumentos Ferrei1•a e a outros. 
que se apresentárão contra a sua administração fi- 3.• Ao 2' cadete 1' sargento de voluntarios Ma-
llanceira. nocl Gomes de Albuquerque e a outros. 

,J.,• Ao soldado de voluntarios Joaquiin Maria 1\Ia-
0 SR. PRESIDENTE DO CONSELUO:- Ora! • · · cio) e a outros, 
O SR. Souu FMNco:- Não está preparado rara 3• discussão das proposições da camara dos Sr~. 

continuar na administração da fazenda em tempos deputados, com o parecer da mesa· n. 981 autorJ
tão arduos. sando o governo a conceder licenças com venci

O SR. PRESIDENtE DO coNsELno:- Na opinião de men!os: v. Ex'... 1.• Ao juiz de direito Dr. Candido Gil CasteHo 
O Sn. viscoNDE DE JEQUITIN!IONUA.:- Tomar um Branco. · 

traco de moilestia por uma regra .. , com effeito, isto 2.• Ao conselheiro Pedro Autran da Malfa a Al-
I• · 1 bubuerque. 

é 0
1!1CO 3.• Ao desembargador José Nicolâo Rigueira 

O Sn. SouzA FRANCO :-Eu não desejo que o mi- Costa. 
nisterio passa pelas forcas caudinas; desejo, porém, Continuaç~o da diseussi!o do requerimento do Sr. 
que o paiz ern uma crise destas tenh~ n.o ministro Silveira da Motta, hoje adiado. 
da fazenda um financeiro que, á par da situação, nos As ma terias jà designadas. 
dê para a sua inarcha futura a garantia de sua mar- 2 • parte (á uma hora ou antes), 2• discussão do 
cba passada. Quando, porém, deixa-se decorrer o projecto relativo à operações de cradito ou emissão 
tempo sem providencias e, chegado o ultimo mo- de papel-m~eda, começando do art. soda proposta 
manto, se diz: «Estou embaraçadissimo, dOm-me o que ficou adiada. 
ultimo· recurso ll, recurso que nilo é 0 da sciencia, Levantou-se a sessão b 3 boras e 35 minutos da 
reeurso que não é o do genio, recurso 'IDe níto é o d 
da invenção, recurso que salta aoa oltios de qual- tar e. 
quer, fico habilitado para duvidar do bom uso que 
delle fa9a. 

E, senhores, taxar o prepo do emprestimo interno 
40• •e••io 

EM t2 DE AGOSTO DE 1867 
PRESJDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADAETÉ. 

o seui prazos serA tão mào exemplo, será idéa tão 
desarrazoada como o nobre senador disse? Póde pa
recer dahi que na iii imitação do pedido o nobre mi-
nistro quer ir aos ultimos extremos, como vem ao A's ll 1(2 horas da manhã achando-s& presentes 
cm que se acha sem ter tentado outros meios. os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida e Alhu-

Se ha meios termos, aos quaes, quando o minis- , querque, Pompeu, visconde de Sapucaby, Carneiro 
terio recorra e não possa obter fundos, deve se dar de Campo~. Cllichorro, Pedreira, Ottoni Dantas, 
pelo menos por infeliz, por não ter a conlianpa dos barão do Ui o-Grande, Teixeira de Souza, Paranhos, 
capilaes; esses meios termos podem ser de certo barão de 1\luritiba, marquez de Olinda, Firmino, Sá 
fixados, e o exemplo dos Estados-Unidos nos serve ; , e Albu~uerque, Diníz, Souza Ramos, Dias de ~_;ar
e como ali fizerão, se deve tentar primeiro os bíf11e- valho, l:iinilnbú, Zacharias, visconde de S. Vicente, 
tese apoliccs de diver.;os prazos o diversos· juros. barão de Antonina, barão de Maroim, Silveira da 

E cu admiro a confiança do nobra senador pela Moita, Jobim, Fernandes Torres, Eusebio, Souza 
Bailia. S. Ex. acabou dizendo, e eu vou acabar com Franco, Furtado, Paranagui\, visconde de Jequiti
csta discussão que não ha interesse nenhum em con- nhonha e Dias Vieira, o Sr. presidente abriua sessão. 
tinuar, seria um exemplo que eu nunca dei, de de- Faltárão com causa participada os Srs Cunha 
morar o senado aló depois da sessão, salvo se se Vasconcellos, Nunes Gonçalves, Candido llorges, 
tratasse do negocios mm to graves, se eu tivesse de Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Na
dizer cousas muito importantes. buco, barão de Cotegipo, barão de Pirapama, barão 

1\[ns o nobre senador tem confiança tal que niio de S. LouJ·en\)o, marquez de Caxias, marquez de 
\ . 
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hanha•m1 Tiscvn te de Itabmhy e 1\lendes . d~s (ApoiiJdos.) Os cuyabanos mr•slrãrlo-se dignos de~· 
Santos; e s~m parlicip1ç&o, os Su. Souza Que•.roz, cendentes daquelles que em 18111 defendêrlo o r~rt~ 
Fon•e 1~, visconde de Suassunae conde4a Ooa-V1sta de Coimbra contra uma expedição hespanhola ds 

Foi lida e 1,,ptuvada a acta de 10 do corre11te mez ro~ça superior: em situação i11Versa o tenente:cordo• 
nel Antonio Maria Coelho imitou o célebre R1car o 

BXPEDIENTI!. Franco de Almeida Serra. que, sendo intimado par& 
O SR. t• sECnETARIIl deu conta de um officio de render-se ã torça s1Jp~rlor, ao mando de tJ Lamo 

6 do c•,rrenle, d' pr~sidente da província do R~o da Ribeira, respondeu.qtte. o. so.ldado pottuguezn4o. 
de J~neiro, rem~tlendo dolls exemplares d,as leas contAva o numero de seus mmllgos. 
p~omulgadas no anno pro:ciiJ!O pas1ado -A com- A htndeira paraguaya d, ixou de insnltat os nos-
. m1ssílo de ass~mbléas provutc1aes. sos bJios, colllo insult~va hH dons lo· g.1s annos na 

F "i lido, apoiado e posto em 1liscussão o seguinte povoaCão de CorumbA 1 Gs ~Mo-Grosli n•es fizerfiD 
· 1 um ·esfml;o qu~ tínhamos dit~ito a esperar delles 

· requerJmen ° : para lavar essa no1oa que dev1a ~~~ .ProCdodamP.h~" 
· « Requeiro qu• o governo informe: magoar 0 pundonor daquelb provJttCJà. . 

· « t\\. e. a insuri'~ição havida em jltlho ultimo nas Eu, Sr. presidente, .qde h~vla recebido do ~ü:r.a~A 
f.uAn de Santa Bu bara e Santo Ignaclo, si las na cartas de algung amigos, queuando-ee dos pnme1ros 
rom1r ·~ de Vian1a, província. do Maranhio; estll p18Sos q11e dera 0 actual president~, du.tante a brisa 
'3tli•l11llf. · · eleitora r, em vez de fazer-me agora écho des'l' quel• 

c :!• Se r rão presos os cabeças da insurreição; xa•, creio que interpefro.os ~emint•lllos de lodos oa 
« 3• Qual o num •ro de feridos e mortos rlenlre os cuyabmos, esquecendo mteuamente aquelles Agra= 

ins·~rgent~s e a f,,rça que os combateu.-Furtado.» vcs, qualqner que fosse o seu fundamento; j1ara áó 
· Ficotl adiada, pur pedir a palavra o Sr. Si e AI• ver no Sr. Dr. couto de M3galhles Bliberlailol' .dd 
buquerque.. · Corulllbl. · · 

1• PARTE DA ORDEM DO Di\. A em preza m tnu'to mlseada; . e ainda depol• 
do triumpho, fôra para receiarqnetllasemallogras• 

EntrArão sueces!inmente em 3• discussão (com os se, se por acaso, fi esta hora; o presidente Lopet jl 
~ 1pe,ctivos parecere~), e f~rllo approvad~ p~ra serem não senllsss sobre o peito a ponta da espada do noaso 
dirigidas i sancç4o Jmpeml, as propos1ções da ea- bravo general. Mas nosso inimigo, se nllo estA Yell• 
mara dos Srs. deptttados, a s~ber: cido estA reduzido As extremidad~s de àua de'eu : e 

A pprovando as vensões eone~d1das: . . , em t~es eitclllllstaneias nilo é de receia r qna 'eHe 
t. ~ Ao s~ldado de ToluntarJos Antomo Luc1ano possa mandar reforços ao Alto Paragu~' .que inuti-

de L1ma Fe1tosa. e a outro~; . . lisem aquelle brilhante feito d'armas. CreiO, pele» 
2 •. Ao soldado de voluntar1os JoaqUim .Manoel contrario que a expedição libertadora de Corumbt 

Ferroura, e a • utros; . ji tert& ta~bem resgatado A força a fl'f'guezia de AI• 
3 • Ao fl• cadete t• sargo11to de voluntat1os Ma- bu uerqne 8 0 forte de Coimbra, _pontos para ond~ 

noel Gomes de Albuquerque, e.a outros; a s~a marcha nilo dependia mais tro transftollutial. 
4.• Ao soldado de votuntar1os Jaeintho José da E alé Sr. presidente, dests facto tiro um motivo da 

Silva, e a outros; . . . consolaÇão : pó le ser que aquella exped~ode Mi• 
5.• Ao sold~do de v~luntar1os Joaqu1m Mana Ma- randa cujo heroismo nlo foi retnbnido por uma Yicto• 

c:iel, e a.outros; . ria, pÓde ser que ella tiv~ssa aiKI!"!' .in8.uencia no 
A~towando o governo a conceder hcenç& com successo de CorumM. Obrigado o tnlmJto a defender 

venc1ment_o~: . . . . seu l!roprio terrilorio, attrabida sua attenÇAo pua 
t.• Ao JUIZ de d1re•to Dr. Cand1do Gil Castello aqu~lle lado, póde muito bem ser qué por iSSo dei-

Branco; . xasse de a~ud1r ~ gtinniçllo de Coruólbi. · 
2.• Ao eonselbetro Pedro A11tran da Malta AI- E' um facto que a expedição de Miranda reentrou 

buguerque; . . . em nosso territorio a 8 de maio, poneo mais ou 
3.• Ao desembargador 1 os6 N1coiAo R1guma meno~, e que foi perseguida até Ntoac pela força 

Costa. . . inimiga até 16 de Jllollho; a tomada de CorumbA leve 
Pr~s~gu•u a discussão do requerimento do Sr. Jogar a 13 de junho : creio, pois, que ha alguma ra~ 

S,lvelt<l. da Moita, Acerca da col11mna em operação z11o para s11 ppor que essa infeliz expedlçlo indirec
na provmcla de Mato-Gro~sD. tamfnle concorresse atê certo ponto pa~a o nosso 

O Sr. Paraahoa1- Cabia-me a palavra na triumpho do outro lado do rio Paraguay. . 
sessão anterior; cedi-a, porém..1 ao nobre senador O acontecimento que ora celebramos1 Sripteat• 
por S. Paulo, o Sr. visconde de :). Vicente, que tem dente, prova quanto se podera ter feito em d~1esa. ria 
sempre para comigo este _direito. Felizmente, fallan- província de Mato-Grosso, se desde _od começ__o e~ti
do hoje, polso, Sr. preside~, em vez de começar vesse ~frente do seu go~erno um pres1 ente effecf1vo 
o meu discurso com palavras de dó r e de luto, e nilo mterino (como fot de facto por algum tempo o 
principiarcom a expansãodoregosijol Confirmou-ee distincto Sr.bar11o de Mel~aça) eliomem da tempera 
a noticia da tomada de ·Corurnbll: aquclla impor- doSr. J?r Couto.de ~agalhles. . . . . 
tante povoação da província de !\lato-Grosso est.1 Não tndagare• hoJe, Sr. pres•denle, ltUêm fot o 
libertada!. . culpado da expediç~o que penetrou n~ terr,tori? lw 

E' UIJ! Ce1lo •mp,ortantc, Sr. presidente. A em preza ra~u .Yo pela f~onletra do AP.a e q11e VIU-se obr1.11ada 
foi arroJada; o mco era grande; mas o resultado a retirar-se, amda que her~1cam~nte1 passando por 
n!lo deixa por isso do ser digno dos maiores elogios. duros transes. Que a exped1çlo fot um erra o fJcto ., 
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'demónsfra; em r~ c ii ele prever, como jã se pondPron· mas reconheço quo este· ministel'io tinha cornprellalk 
com muito acerto ne~la casa, que uma cxp~diçllo de di do a nece~siriade de eoJir.car Robre a fwnrci ra de 
1,600 hornen.q, comp1sta unieamenl.e de infantaria, Mato-Grosso um corpo de exorci!n, c todi·S que .pos
'de duas ou Ires peç~s ,de campanha, e de i:açadures a ~wão algum couhecimtnto daquella fronteira, todos 
'cwallo sem ca•~ll s, não era.forç1 Rnfficiente ou nilo virão a necessi,fade de ctJamar a attenção rio inirnr(.(o 
eslava nas condições necessarias 11ara f1zer um:1 in- para rs~e lado. Ainda' quando 01 p.raguayos nào 

'vasão e operar cm lerritorio inimigo. Como ile feit!l tivessem i11vadido e occupado parte do nosso terri
àconteceu, urna força de ·cavaJiari~, ainda 'que infa· to rio, fóra preciso distral1i1' p 'ra ali aHUlS fôrças. 
rior em numero, podia embarlólar·llle os passos e Se at:aso se houvesse collocado sobre a fronteira de 
calmr-lhe esses estrag•JS e sdl'r1ment ·s á qu~ efl~ ,11àto-Grosso um corpo de exercito, de certo o pra
teve de resis'tir heroicamente, lutando como inimigo, sil!cnta J.opez nilo se ~rr.jaria t>nto, como se nrrr.

, com a fome, com o fogo, e por fim. com a peste. jor1, do btto do sul Hou•e, porém, infelicirlitde na 
Q1ul era o intento rlessa'expedíçà•l'? Ao principio ~xpediçilo do primeiro J(Pneral, e pouco se fez para 

'o ·ser! inlimlo foi libertar a nossa fronteira de !Ii- que ella ~ortisse eJTeito, nu ante> actuou-se em sen
randa, expelli~ dali o invasor. Este firn ·estava ai- lido cnntmio. Quanúe o Sr. Drago estava para che
cançado desde que cheg:\.nos ató ao Apae arrasAmos gar Ao ponto rm quij devia encetar suas opera~ões 
os forlins paraguayiJs que gual"neciAO a margem es- militares, foi retiratlo; morreu o brigadeiro Galv:lo, 

· querda deste rio. Passar além, quando não podíamos seu succe•sor, e não se lhe deu p •ra sub,tituto um 
· com aquelles elementos militares occupar uma parle olllcial general. pa•sou o commando ao coronel José 
do terrJtorio inimigo foi de certo um acto de grande Joaquim de ,Carvalllo, e quando este, depois de ter 

· temerídad'e prestido algum serviços .. preparava uma expedição 
~ao podíamos ign rar que estava proxima a villa para retomar Corumbã, Âllmquerque e Coimbra, f~i 

da Conceição, para a qual se march.wa, e que foi retirado do com mando e Nujeito a conselho de guerra . 
. sempre um ponto ·milillr da Republica, à que 0 go- Eis-aqui a sorte do c!Jmmando daquella expedição. 
verno. paraguayo ndo podia deixar de ligar muita im- Ma~, p<rguulõ, porque razão o governo imperial 

. p·. rtancia nuituaçi!o actual, porque iabe;se que é não pôde mandar p1ra 3 prüvincia de. !\fato-Grosso 
iJestl! lado gue estão os t1ervaas que constituam n um general que assu1nisse o com mando. de suas for· 
riqueza do Paragu·ty, e as e~tancias da família Lopez ficas, depois da marte do hrig.1deit•o Galvã,t? l'orque 

. Se. não era para occupar o lerritorio par·aguay'o; se t:ou o commnndo daquella força entregue a um te

. era.sómente plra re>gatar patrícios nr.ssos que sup· n~nle·coronel? Nos sabea1os que para diri~ir em· 
.punha-se exi•tirem ce'mo prisJonPiros naquella villa, preza daquella nat~reza, de tanh imno1 tancb, não 
ou para procur•r viveres no terrHorio inimigo, aintfa· llastaa bravurJ do official i n1quelld distancia, quan • 

. a mm, só contando como segura a f mp,·eza, ou ern do as d,ifficulJades >ão de totlos os generos, e appa
caso .de desespero, ó qne n expedição !lâia transpor recem por totla a partP, é neces .. ario tfUO o chefo da 

. a fronteira,:porquo fo~ltava-llre urn elemento ir1dis- ÍOI'Çl tenha não só a ~utorida•le que lhe dá a nnrnea

. pensavel paraas operacõésmilitares naqnelle terreno, çiio do' governo, mas ümhem a kutoridatfe mera! q11e 
para que ella podessê invadir e retro~eder com se- deriva da sua p <lente, e do seu prestigio. Como Re 

, . gurança, · explica, poi~, que não fosse ·ro-sit·el mandar p11ra 
u ~hto·Gro~.so umofficial g••ncra ? Para que e;sa f..lt1 

, ·•na~, porq11o (eis-nqni para mim um lfos pontos se désse, rra prPeiso que não hiluve;se ~eneraus ea-t ·mlis dignos de i1Verigu:tçãn). por qu~ razão e>hva a p1Zes em disp••nibiltdade na càrta ou nas oulras !'1'0· 
. .... · llosia'forç~ exred eionar~a desprovida rle cavallaria? vinmas do Imperio. 

·-::.. UlCA voz: - Purque ni!o !Ja vi3 cm11hada. li Tas o que ·ô certQ é que a idéa de situar sobre a 
· O Sit. P.tRANHns: -Porqu~, ouço aqui em aparte, f~ont~ir·a de Mato-Grósso nm corpo rle exercito, que 

nil:·l havia ca'lalharla 1\f,s, senhoros, era irnpossivef dJstrahisse as for!)as do inimign, qne podcsse mrs<IIO 
ter !ornecido de cavalhada· aqutlla forç:l expddicio- call>ar·lhe grande damno depois tio J,IJerlar o nos,; o 
nam? terl'itorio, esta idrh foi adiada, ou antes foi dPspre-

O sn. JoBII! dâ um aparte. z:rda cru pa1·te. Entendeu-Fe que n guerra ia !etmi· 
n~r, qne ~ ex~rcito do sul dentro de pouco tcrn~o. lO· 

O Sn P~nA~&os: -Houve, ha ~nnos, nma pPsle rra v~etorwso, e, portanto, que era tetnpo perdido, 
que ac11:bou ,corri ·o. gado cavai/ar em Mlllo·Gro;~n. despoza improductiva, tudn qu• nto so fizHFse ('til I'S· 
peste vm•Ja da Dohvia; mas essa pesttl cessou na cal• maior para :Mato-Grosso. O gnv• rno foi levar! o 
ll"livia, ce.isnu no Par~guay, e julga-se que tornou- por c~sas promessas que nos entretiverào ror m:1is 
Fe per11etua em nf,to-GJ' s,o? Em NitJac, onde o de dous anno1 Cllm a e.qper.Híca do urn proxirno ti' r· 
hravo coror1el José Ant..nio Dias da Silva, no p:·in· mo da ·guerra, q11e annunciavilo para lodo mome11lo 
cipio da ~llefl'a, foi acommel!tdo pelo inimigo e teve ~s ma~chas, _as batalhas docis1v~s, que, todavia, se 
necessid•d~ de fazer fren~e com uma peiJII.ena força 1ilo a.d1ando 'Sempre !!'o sahh.'ldo parn.o domingo, d() 
de.cavallam {I fürça mu1to superJOr, reliran~o-sr. domm!(o para a segunda· feira e HSslm de mPz en1 
brwsamente e sem granrl~ ·prejuizq; em Nioac ha mez e de anno em anao. Soo pensamento que :rcon· 
n,•lns exceJiijntes, e ahi tivemos sempre cava· selhou a~ ordens e;cpedidas para S. !'Rulo, Mato
llladas • - Grosso, ,Goyaz e 1\lmas-G,,•r:los desdç o come1;o dl 

::i~ullo!es, !1ouvo desd.a o comPÇo dest~ guerra um guer·ra Josse l~vadn por dt:mtc, se,. amda que à cns
g~an~~ r1gnr de cconom1a pelo qne rr1sp.•rlava á pro- t:t de ~trand. s sacrificJos, lives,emos Jev~rlo á fron· 
,vmcJ~ de M~to~Gro,so. q ~e nado sabe que nilo E ou tdra de Mnto-Gr:o<so urn corpo do exercito, ns ope
suspelto pala com o mumtwo de 31 de agosto; rações do sul ter1ilo marchado mais rapidamente, o 
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inimigo não se acharia lllo .forte como se achou em pensav~is ~.expedição, accumulados. ~111 d!vers.os d~~ 
frent~ das nossas forças que o nccommeHi:1o d,o la~ o positl)s, P• r estarem de todo illtr~nsita,v~~ ~? estr~, 
de Corrifntes; e nos!OS viziuhos licari:io, s~Lendo das de comrruniração rntrc e>SP.S dcpo~rtol! eCo
que n~c é impossível soccorr~r a Mato-Grosso pelas xim, !l se inutili•arem nas e1taÇões inveiJlOSÍI~1 JII~!l~ 
estradas do mteriur do Impcrio d.,u o CC>ro~el Ç~rvalbo proceder aos. est!ld~s, . ~~~~ 

No principio da guerra eu comprehendo que o r~es e rer.onhecul!entos converdentes, d,ehb~an4o, 4 
governo smtisse alguma beHitação, considerando VJbla dos esclarecunentos obtidc,s, or~en•r a.abart~7 
que :u op~raçõe~ prinr:.ipaes sedào. as do tul, e que r11 d.e um\ e;t~ada que, p1ssa:nd.o por .C~xim, .ao 4.•~ 
as forças ·de ·~Ialo-llrosso npena1 terião por olljecto r!gisse. a Nioac por bons !errenos, poupan~~·se ~s~ 
principal expellir d IIi o inyasr.r, e cbarmr !Ua at- sun trmta l·~uAs de trans1to. por caminllo~ dJI!iCE!lS. 
t1mçào p:•ra nqnellc lado; eu comprehendo qu~ no • Em 15 d~ dezembro ullimo commumcou-me o 
começo da ~uerra o govfrnó se mostraRse rece1oso rr fHido coíooet estar concluidá a obra, e eiltr~gilip 
de grandes desj)czas Cl•m 1\I:tliJ·Grosso. Mss. senhore~. ao transito publico a estrada, q116 jÃ erà frêq\lenta~.4 
depois c,ue o governo, levado pela torrf'nt~ das ne- po.r rarros e tropas com viveres e farda,menlo,: gas~ 
çessid.1des da guerra, f,,J obrig •do a despejar rins rando-se llpPnas !I quantia d~ 2:6528. com tlp ~mpo~~ 
de our,o no Rio da l'rat~, por que razão esta econo- tanto melhoramento. . . 
mia tão severa para com a provJDcia de &lato-Grosso! « A 2~ de julho jJOZ·S!! a expedição em marcha, e,. 
Porque não man.Jar um general que substituísse o passando JFmpr~ p•lus mesmos trames, c~Pfl'•lU nq 
falle<:ido hrigadfiro José ,\ l!_!onio d~ Fonseca Gal- IIm de 1.0 dias ao rio Toboco,el,lleuja margem djrei(4 
Vãll? A for, a de Mir.nda t111ha cavalhada; masa aílllmpou à e>pe1a de viveres, para depois. PIOse~U~f 
cavalhlda n'ão podia ler-lh~ sido f•Jrnecida, ainda na sua marcha; no entretanto fizerlio-se os reconbe~ 
que fo!~e c,nmprada a peso de 011r0? cimento~, explorações e prepArativos nece~ariOB,' .·· 

O n•Jbr8 senador peta província do Espiri lo-Santo, 1 Fehzn.ente cbegàrão os recursos esperados; i 
cui''l opiniões c sentitnPntos eu muito respeito, mo- eare~t11 substituiu tal ou qual abundailcia; e as P.fa~· 
vi do sem duvida por intenções til.o puras, que o pro- ças da expedição re!tabelecé~ão as B\1&1 forças p~y~ 
prio coronel Jo~é Joaquim de Carvalho não lhe deve siCJlls, e recebêrão o "ecessarro fardamento. A' Vlfl$ 
~~~ar a mal a censura, ee elle podér justilicar-sn, de tão lisong6iro estado, ordenou-se o prosepi. 
como. cr• io ; o nobre senador com as molhares in· mento da marcha, levantando-se aeampamentD no 
tcnçõe~ hnçou a culpnb:lidade do mão exilo da ex- _dia 5 li e setembro; a 6 chPg u a exp,edição i mar~ 
pedi~ão de Mirand:l sobre esse officiul. Eu não pre- gem direi h do rio Aquidauana, no lugarfronteiro ao· 
t~ndo f,zer aqui a dtfe~a· do coronel Jo~ó Joaquim denominado-P1.1rt•l do Sc.uza-; até o dia 14 con
cl" t:nrvalho; en•endo que o gr.verno deve txaminar sumiu· !e ot~mpo na passagem do rio, e.Íio dia 1$ 
os file lo!, e não quero preve11ir juizo~. S.upponho que contirmou a expedição a sua marchaalé a villa de 
este official está sujeito a um eons~lho de auerra; Mtraoda, onde, comojt vo' in(ormei, ~ntroiln~· 4ia 
n roO\elb.l que o JUlgue. M~s tai!J_bem não posso 17. · . 
nceitar desde j~ a aecu>aylio que se lhe fez como « A' medida que nossqs for~as avançavilo, os pa
fundada •. Vejo do rel.t•Jrro do nobre mini~tro da raguayos ião abmdona~do as posiçlles ~ai~ pro:xi~ 
guerra que o coronel Carvalho prestou servtços de mas, por Piles !JCCupadas na su~ traiçoerra mvas.llo, 
algum nlor. Eis· aqui os termos, em IJ118 o nobre e fugião, deixando só mente, como prova de sua ex· I!':' 
ministro se exprime a re>peito desse o1Dc1al. C Lendo) : tencm, vestígios do seu canibalisiJlo; · . 

« A lé o Coxirn lutou ella com muitas diiDculda- • Quando as oos;as forças chegârlln â villa de Mi~ 
des de Ioda 11 especie; naquelle ponto, porém, dura randa, estava completamente livre da· i.rivaslo todo 
e cruP I foi a provação por que passou. o districto de.sde o Coxim até a margem direi ta do 

• Além de uma epi~emia, "!Ue arreb1tou a mui- Apa,.pois que inteiramente.evacuados s.e acbavãG 01 
tos oiDciaes, contandD-se entre eltes o seu digno ponto~ do :Souza (no Aquidauana), Eapenidio (no 
.commandantc, bligadeiro 1osé Antonio da Fonseca Taquarassú), Santa Rosa (no Btilhante), Vaccaria, 
Gaivão, fiillecido a 13 de junho do ~nno passado, Forquilh ., Nioac, Colonia dos Dourados e Jfiranda, 
VÍI!·se a expediçã() a braços com a ,penu~ia e a fome; Uesllarrancado e outros pequenos postos tomados 
pfJIS gue por causa das grandes dJstane•as, em ser- .pelos mvasores. 
tões inbospitos, e de se tornarem intr~nsitaveis as « Tendo-Ee noticia de e~lar ain:la occupado por 
estradas em consequencia das abundantes chuvas. forças inimig~s o ponto de Albuquerqut>, e põr con
não poderão ali cbe~ar a tempo os recursos de an- seguinte interceptada a communieacilo fluvial entre a 
tem~o prepara.dos pelo governo. cidade de Cuyalíã e Miranda, delilierou o comman-

« Tomou conta do commando das forças o tenente- dante da expediçilD preparar-se 11ara avançar sobre· 
coronel Joaqtlim l\lende; Guimarães, tendo logD pro- aquelle ponto, p~ra o que pediu a cDoperaçilo do prc~ 
curado remover todas as ilifficuldades para mudar o sidente da província, tomou varias providencias e 
acampamento d9 um lugar que tão fatal estava sen- organisou uma pequena llotilha de boles e canôas. 
do aos seus cornmandados. . << O governo, porém, tinha ordenado por avi~o de 

«A 13 de julho apresenlou-se e assumiu o com- 30 de abril do auno passado que o coronel José Joa
mando da expedi~11o o coronel José Joaquim rio Car- qui1n de CarvaiiJo respondesse a conselho de guer· 
valho, que !ratou logo do estabelecimen!o do uma ra ..... » 
enrerrnaria. e deu providencias em ordom a propor- Vê-se desla p~rle do relatorio do nobre minislr~ 
cionar melhor commodo .1s praças da oxped1cno. E, 1la guerra que o coronel Jostl Joaqui•n C:trvalho pres· 
reconhecendo a m·gmlc nec~osidade de uma êtilrada lou serviços uté ao momenlo em que uma orderu da· 
f:tdl ao tranjporte dçs rcctusos inteiramente indis· cõrtp, por queixas que vierao do Cuyabà ou de 



I 
I I 

lOS . ,SESSlO EM 12 DE AGOSTO DE 1867. 

t}oyaz, 0 aujeilou a conselho de guerra: até css~ lugar da censura que tall'ez fosse obriBldo a /ater· 
momento alie tinha idto quanto era possível da sua lhe em wtras circumstanchs. 
parle: n,o !Jal•ia q~•ixas .Recebeu um~ expedição Sr. presidente, acomp,nho o nobre senador pF!a 
em condícões drfficers, lév~u-a a um lugar shlubre, província da Goyaz, a ui ,r do reqrJerimento, quando 

f;
rovídenêiou para que nada lhe faltasse i e e1tando julga que é necessario que se examinem os fact<>S 

· 4 aquell• linha de nossa fronteira desaffrontada do principaes d~sta guerra, quer na campanha dv sul, 
nvasJr, elle preparava os meios indbpensaveis quer na fronteira de AJa to-Grosso Nao concordo com 

Jlara tr•nspõr o rio Pdrah'llay e tentar a libertação dd o meio indicado pai o nobre senador i e errtendo qr1e 
Coimbra, :Aibuquerq_ue e Corumbá. esse exame não deve ir até 11 esllale~id militar, por-

Póde ser, Sr. prestdente, que antes o coranel Car- que isto pertenc~ 11 historia, que serà escripla pelo• 
valho cahisse em laltas: mas eu formava delle, e mJ!ilares. . . 
lórmo ainda, atê ser convencido do contrario, me- A meu vê r o que o governo do meu paiz, sob a VJgl• 
Jhor juizo, e esperava muito dos seus seniços, por- Jancia das camaras, deve averiguar, são todos esses 
que n~o conlreço na provincra de Mato-Grosso um embaraços com qud lutamosna.presenle guerra, quaes 
militar nem mais bravo, nem mais conhecedor da as causas dos abusos que se derio (que os houve, 
topographia daquelle temtorio. Elle comm9ridou ninguem duvida), qu•es as consequeucias de muil~s 
por'mutlo tempo as nos!a9 forças de Miranda, tinha imprevidencias, quaes os deMtos da nos~a organl· 
um grande ascendente sobre os mdios Guaycunls sa~·' militar, tanto na parte technica, como na parte 
que habitavllo pelas margens do Aquidauana, eco· administrativa. . · 
nhece muito os par3guayos. Esperav~, pois, muito E pelo que respeita 4 província de Mato~Grosso, 
da sua actividade, da sua bravura e delles requisi- espero que a ponha a abrigo de tão sraves msullos 
tos especíaes que nelle se davlo. e ílevastações; que, sem eJagerar os armamentos, 

Desgraçadamente, porém, quando elle podia pres- porque nosso estado financeiro reclama remedias 
tar algum serviço mais importante e se dispunha urgeutes, todavia, la~a por elta mais do que se fez 
para isto, M tirado do commando e meltido em dé ao momento da guerra actual. 
conselho de guerra. Nilo o condemnemos por isso Senhores, a pr<Jvincia de M.to-Grosso foi invadida 
sem ouvi-lo. · tão facilmente, porque achava-se quasi de todo in-

Ha na província de Mato-Grosso (e é bnm dizê-lo def~sa. O vapor de guerra que linha sido construido 
para que o actual presidente use da popularidade designadamente p~ra o seniço milíl~r daquella pro
que h je deve ter, no interesse da união de seus ha- vinc1a, e que foi mand•do construir pelo meu nobre 
líilantes): ba na província de Mato-Grosso, como amigo senador .J?ela provin'cia da Bahia, quando mi
em algumas outras do imperio, mas naquella em nistro da marinha, o vapor ParaguaBBú, que impoz 
ponto maior, por isso mesmo que a populaç1o ê mais respeito ao Paraguay, vapor apropriado para a na· 
limitada, iotrJg•s e rivalidades polit.cas sem motivo vegação tluvial, e que tinha boa forra de art.Jharia; 
1 rio de interesse publico. . foi dali retirado. Nãe havia muito qu"dazer, e m~nos 

O cor.,nel Carvalho, que jà representou a provi o- as distraccões que se eucontrio nos portos do Rio 
cia de Jlfato-Grosso cvm distincção, tem contra si da Prata: 'os officiaes ineommodavilo-se com a vida 
muitas rivalidades; é homem intelligentet dedicedo do Alto-Paragu~y, e afinal o vapor desceu. Depois, 
á sua província, conhecido na côrle desae que foi mandando-se que viesse para o porto do Ri~ de }h
deputado, e deputado que sabia usar da palavra em neiro, afim de ser concertado, naufragou nas costas 
llefesa de seus constituintes ; tem contra si inimi- do Ebhdo Oriental; e perdeu-se a queiJe beiJo vaso 
l(os, e tl possível que as aocusações que se lhe fizerão de guerra. Foi outro de igual importancia? NAo. 
lenhão essa origem. Releva, portanto, que os juizes E porque não tínhamos, quando rompeu a gurrra, 
desse offic1al aprecrem bem. os factos e nilo se dei- Ires vapores, que merecessem o nome de navios de 
xem levar por uma prevenção. Eu não entretenho guerra, na província de Mato-Grosso, isto é, nas 
rela~ões com o coronel Carv~lho, nem lhe devo fa- aguas do .Alto Paraguay? 
vores; é só por espir·ito de justiça que assim mani.. O forte de Coimlira, era sabido, tem uma fortillca-
Iesl•l·me a aeu respeito, çllo antiga, muito defeituo>a A província tem sido 

Eu lir.ha ~uvido queixas contra o actual presi- administrada por Vd!Íos militares e todos elles 
~en~e da província de. Mato-Grosso,· e esquecendo manifestárllo isso. Eu vi essa fo!tilicação, e quanto 
mte1rammte estas queJx~s, estou certo de que t·Jdos por mim podia avaliar, reconbec1 que era mur fraco 
os cuyabanos appTaudirào o meu procerlim nto, o forte de Coimbra. ]\las, ainda assuu, o ponto é tão 
ainda quando> laes accusações fossem Ião fundadas dcfonsavel, que, se houvesse algum cuidado, de;de 
como parecião: refiro-me a um f4cto eleitoral de que a legação imperial no JlaraguRy communic0u 
que lodo o senado tem noticia. Hoje, porém, Sr. p1ra Cuyabá que o presidente Lopez da''a signaes de 
presidente, jll nilo tenho senilo elogios para o actual rompimento i se houvesse alguma precaução., a queiJe 
presidenta da provineia do Jlfat·>Brosso: e, longe ponto, 11ue é a chave da _província, não seria forçado 
ile censura, não lhe faço senão uin pedido : que use tão facilmente como foi.l\Ias o que estava ahi quando 
rle sua inlluencia, de sua energia, do prestigio que o inimigo invadiu ? Uma guarnição de menos dd 
/Ire dão os ~lt1mos successos, para acabar com esse 200 praças. 
exclusivismo politico que nào tem razão de ser A arulharia não tinha sido melhorada. Não se 
natJU~IIa província, que divide, irrita e traz em d1s- fez o que fizera o Sr. Leverger, hoje barão do Mel
cordJa a e~a 11cquena populat.ão. gaço, quando em 1855, rece1ando-se igual evenlua-

Ers aqur •. Sr. presidente, o pedido que dirijo ao lidade com o Paraguay, veiu para o forte de Caim
nobre pres1denle d~ proYincia do Mato-Grosso, em hra, e ahi ficou em vigilanctn durante um anno. 
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O illuslre veterano aa nossa armada collocou uma ba· no imperial sob a llac•lisaçio da• cam!nl. Emquan• 
teria sobre em'nencia lateral do forte de Coimbra, e to ao. seu objecto, repito, nio pretendo saber se o 
q•Je domina o rio por grande extemii.,. Em frente ao plano estr.t~gieo podia ser outro que na:o o aepido; 
forte, por cima do nosso estabelecimento que ali 1slo pertence 11 biltoria militar, e os competentes a 
se chamava marinhas, um quartel doa imperiaes escreverão. . . 
marinheiros, lia outra . eminenria onde se pode· O que importa conhecer, em minha opiniilo, 6 .a 
rião lambem collocar algumas peças que cruzassem causa de tant'JS abuaos e de tantos desperdícios; se 
seus f,•gos com o do !o. te. Seria uma defesa respei· as despezas da guerra forAo ou nio exagendas por 
tavel, e ainda sem o auxilio dos pequmos vapores de falta d~ flscalisac4o, por f.Jta de á~tividaife, por ae
«Ue ra que exislíiio na província. mora, muitas veiea injustiflcavel, das operações. Isto 

O senado e o p~iz podem julgar quilo effic1z hou- é o que me parece de summa import1ncia. · 
vera sido a def~sa de Coimbra, se tive~se havido ai- Fiz~mos a guerra em territorio estranJeiro; con
guma precaudlo, recordando-se que, defen lido por vém lambem saber quael.forio as diffieuldadfl duta 
menos de 200 praças, oppoz mesmo a•sim por es- origem com que lutAmos. O eume dos fact~• que 
pal(o de 48 horas uma resislencia heroica. aponto, é uma Jiçio ulili·sima para o futuro; serl. 

O Sn. vJsco!IDE DE S. VICEIITE: - Creio que de grande proveito para o thesoaro, para a morali· 
com t20. dade publica e paraa admini1lraçlo militar do nouo 

O SR. PARA.Nnos :-Corumbâ lambem tPm uma pafz. · ' 
boa dele$& natural. Se os nossos poder/lo ali pene- Eu, pois,, 1companh~ o. nobre sena.do~ po~ Goyaa 
trar com tanta rapidez, foi po•que commeltêr4o, ao no seu desPJo, com 8! hm•tações que JDdlqueJ. 
que me parece, 0 arrOJO de desembarcar ao norte Quanto ao requer1m.ento ac~ual, 10 o nóbre .le· 
ptla margem direita do rio Paraguay, onde eslll si~ n~d~r, apezar das explicações Jl dadas. pelo no~re 
tu ada aquella povOaPio cidade e antiga alfandf·g.1 da m1n1slr~ d~ J!lerra, e o curso .que tem tido esta. dia-

. , d • '1 1 cussão, mmhr por elle, eu, mteressado em que a 
provmc1a1 expon o-se a, v e~ a at!avess~r por ~e r- verdadu respeito de Mato-Grosso appareça. em toda 
renos pantanosos, para VIr mn~hr a d1ta P.Oslclo a sua luz. nio me opporei ao propos1to do mu1trado 
por terra e de 11aneo. Corumbâ tem sobre o ~10 uma sen dor Parecia·me porém que a discusaAo de.via 
alta barranca ; e sua entrada do lado do r1o é um ·'! · S E ' ' 
morro íngreme. Se porventura o aeu liltoral hou- saiu dZer a· • x. . . 
vesae sido guarnecido de arlilha1ia, podera ter sido . O Sa; PARA~ AGUÁ ( rnana:tro tltJ guP-rra!:- Sr: pre· 
efficazmenta dtfdndida. s1dente,, depo1s do qu~ d}sserlo a respello do Jllua-. 

Mas o que se viu? Nilo houve medida algoma to- tre presidente dd proylnCJa de Mato-GrO!SO o nobre 
mada para a defesa. o comman i ante das armas que senador p~la .prov1n~1a .de Goyaz .e o nobre aenadv~ 
111 estava entendeu que 0 melhor era abandonar 0 pela provmç11 d.a BahiB, entendi nlo dever con 

fl
osto. Ahi tínhamos entretanto um balalhiio de ar- servar·m~ s1.tenc1oso •. O segundo, o nobre senador 
lh · h t lh" t•' b 't. · upla prov1nc1a da B•h1a, estranhou que se nomeasse 

arla, a a .. o .. o .. r avo (OIZiilo·me cartas de em moço bacharel para presidir A provineia. de Matc
Mato-:Gro~sol que desPpva bater-se a !odo CJ!slo, e Grosso ao mesmo tempo que manaava·ae um general. 
todav1a flll obr~gado A uma ret1rada 1mmed1ata, A d p b d • h · • 
uma fugida, para assim dizer, que lhe nlo poupou a para a ~ erraam uco, on e n .. o. &VI& guerra ' em 
mais penosa das peregrinações pelos desertos e pan- summ1, JUlga o nobre amador que o gov~rno niio 
tanos que dali conduzem por·terra até ao ponlo fron- cons.ultou com aquella nomeaçlo As neceas1dades do 
teiro 11 foz do S. Lourenco, Soffrêrlo muito, alguns serviço. 

1
· • . ·a G, · , . · 

fieãrlo pF lo caminho, sein que houvessem arriscado O nobre senador pe a prov1nc1a e o:razl..re.erJD· 
a vida em defesa da sua bandeira, como ardent~mPn· do-s~ a um telegramma ~obre a tomada de Lurumbll 
te desejavio. Este e outros factos semelhantes pedem Jl,Ubhcado no meSJ!IO d11 em .que orava, e a,que S. 
rigorosas averiguações. Ex •. não dera çredllo. nem hgar~ a DJen,or Impor-

Eu applaudi a defesa de Coimbra; mas declaro ao tanc1a1 desconsiderando aqaelle f~1lo Rlortoso1 diSSO 
nobre mmislro da guerra que na sua ultima phase a que amda que elle fosse uma rea!1dade o prea1denle 
defe1a desse forJe deixou~me duvidas. Julgo por isso d.e Mato-Grosso devia ser adverhdo pela sua teme~ 
conveniente que um exame p~sterior manifeste 8 n~ade .. Desde então era da lealdade do governo nlo 
verdade para realce do merilo de·quem bem serviu, deixar mdefeso seu delPgado •. , . . 
e pRra que se torne efl'octiva a responsabilidade, O Sn. rnESIDENTB DO CONSELHO :-Apo1ado. 
senão legal, moral, dos que fraqueãrão ou de qual- O Sa. !IINISTRO DA GUERRA.:-.,. era da lealdade 
quer modo falfárão ao seu dever. do ~overno manifestar francamente seu juizo e a 

O abandono de Corumbã, sem a menor rrsislen- conbanç" que lhe inspira o Sr. Dr. C~uto de Ma
cia, lambem reclama rigoroso exame. O pürque, l!lgo galhiles. 
qu~ a noss1 legação na Assumpção deu amo para A nomeáção do presidente de Mato-Grosso estll 
Cuyabá, se não tomArão precauções de defesa, ó tam- perf~itamente ju!libcada, quando se considera que 
beJ!I p nto que deve ser muito averiguado, e bem o Sr. Dr. t:oulo de Mag;~lhne~, .comquanlo mo~Jo, nio 
ass1m essa falta ~bsoluta de cavalhad~, que sentiu a é um homem novo na adm!mstra,ção; quando foi 
nossa força de M~randa e que a reduzm aquella tris- nomeado para Mato-Grc>sso, Já hav1a dado boas pro
tissima situaçlio de nilo poder de;tacar uma praça, vas de si em duas administr~ções importante~: na 
sem que a cavallaria paraguaya a perseguisse e fi- província de Goyaz e na do Pará, linha elle illustra
~esse volhr, ou a vicllmasse. do seu nome por uma longa serie do actos dignos do 

Os meios de averiguação eu os deixarei ao gover- apreço do governo imperial: linha dado pr(}vaa de 
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grande·energia, revelado ~m~ !n~elligencia supei'Íilr, Rilo de alegria e de con.lenhmrnto paJ,, facto da rel•1· 
mostrando-se .ltomern de mreJat1va e de acç~o... mad~ de Corumbã: com elfeito, a lrbarlaçilo de 500. · 

0 Sa. PRESID.ENTE no CONSE.LIIO: _ Apoiado. brasileir•.•S vai~ uma m 'lnifu,taçào tão o~pontanea .. 
h lo pooto, direi sempre em rtferencia ao díicurBo, 

O Sa. mNrsrno DA GUEIIRA: -.... qual o rPqllA· do WJhrd senador pela rJrovincia da Dahia que o, 
rião a~ oircufllljhncias difficeis da província de Ma· 0 governo não s~ doscuidu•J, cvm J S. Ex p11rec.~u. 
to-Grosso. acredita•·, da cclumna e:q edicronaria em ope1 açõe$ 

0 Sn. IIINISTRO D08' N~GOC!OS ESTRANGEIROS :- ao sul da província de Mato- rosso, deJxaniiP-a em. 
Apoiado. tal abandono, como disse· S. Ex., que prucurava·s~ 

O SR. IUN!STM I)"' t<UERIIA ; _E, senhoreA , 0 uma C[oJlwr de remedro pa1•a o cbefd da oxpediç:io. 
facto recente que enche de jubilo 0 senado e a na- e n~o havia. O nobre SCII!dor pela provmci" da 
çtn, a retoma<la gloriosa da praça de Corumbâ e Bal1h faz-nos re-pon;aveis por semelhaute. f<>l\a! 
cum ella a resllutaçào de nossa autorldRde em tocll . Enlrelanto dev.o a;severar ~o fenado. que íuri\·~ 
a fronteira do ·Daixo Parag111,y1 

com excepção dt! remettidos para a província do M~t0·Qra~s~, DQ 
Coimbra, qqe talvez 4 es.t~ horaJ~ t.eD,ha tido'a mns- periodo de ucn anuo, á sab~r, d•J prwcJpro d~ 
nta sorte, é um t.cto q,ue por si só diz tudo, quaroto 186.ll até fev~reiro d.:. corrente anno, mais ou 
eu poderia diz,r em r~vor do Sr. DI". Couto de Ala- menos, 400 o:aixa~ contendo cerca de 1,157 arl"o· 

lfiã bas ele m~dio:~mentos I! ... Não po'SO garantir ao 
sa es. senadu se toda i cssal remessas já ch•garilo a seu 

Ó SR. IIINIS:rllo llOS. l'IEGOCIOS ESfll.lNGBIRos:- de.stino; mas é fóra de duvida que o governo empe· 
Apoiado, nbou Indo quanto e·lava a seu alcance, e sem ~er 

O SR. MINISTRO Do\ GUERR! :-E porqne devia o dominado por esse espírito mesquinho de econo
govemo advertir aquelle digno funccionHrio que se mia condemnado Jlelo 110bre senador pela pruvincia 
esforcllra por livrar a província rios barbaras que a d~ Mato-Grosso, afim de que os nossos bravos sol
invad'ir~o? I Os famosos, os ma i~ ·brilhantes feitos de dados nílo morressem A mingoa por falta de medi-
guerra o que Jão sen1io esses ·lances .. arrojado~ que camcntos e pro\-_isões de boca.. . . 
commummente sllo taxados de lemer1dade? l'o1~, na_ ForãJ reruett1rlos, corno d1;se, 400 ca1xas cqll 
guerra não se ha de arriscar alguma cousa? Hão dº- mil e tant~s arr. bas de medicamentos par~ ·a prO" 
•quelles que a dirigem conservar-se sempre em uma. vincia de Dhto-Grosso. E não admira quo, por occ:t
paciente especlativa ?! sião da invasílo dJ cholera-morbus, quando ellfs se 

A prestP.u e o emprego dos meloa com que foi !urna vão mais nece~sarios, faltassem. pois é S3bidP 
acommetlida a praça de Corumbà asPá~ dAmonstrão que 11 columna cxpeoicionaria do sul da província 
os dotes que recommendáo o moco bacharel e o M Mato-Gross.1, operando aquella retirada memo~ 
acerto da nomeação do governo.impeÍ'ial. Com ~lfoilo rav:l sempre debaixo do fogo, por Jogares invi(ls; 
nilo se podia fazer mais do que lez o Sr Dr Couto guiaria pelo pratico José Fran~isco Lopes, se desfi· 
de Magalhães organisando aqualla valente column~ zern de suas b1gngen•, de roupas, do carros, ele. 
de operações e pondo-a em movimento em tão curto As provisões de boc~ escmeavão, os meios de 
espaço de tempo. Cabe-me aqui eL·giar ao bravo tran,porte tornavilo-se cada vez mais difficieís, 
tenente-coronel de commissilo Antonio Maria (;oe- aquell.t providencia, bem como outra~ medidas ex· 
lho, tommandante da vanl(uarda, e a seus valentes tremas f•,rào tomadas de momenlo,attent 1 a uPj;encia 
companheiros de armas pelo lei:o glorioso de Co- da! circu mstancias. Portanto, a falta notada n4o pôde 
rumbá. assim como outras, ser lancada a conta do go. 

O ataque s!multaneo da praça e dos dous vapores verno. ' 
que a defend•!Jo mostrã:o que, comq.uanto {oese um~ Tambem a r~lta de cavalhada n~o nos póie ser 
empreza artOJ~da aquelle com!llettLme~to, nà.o ío1 attribuida, quando se souber que naquellts Jogares 
uma em11reza 1mprodentemente eonceb1da: d1spu- 1·eina uma episolia, que dá cabo de toda a cavalhada, 
nhamos de peças modernas, peças 11 La H1tt~, que o a peste, ~ulgarment~ chamada das cadeiras, quedes
Sr. ~ Couto da Magalbiies encontrando a1nda em truiu toda a cavalhada de que despunhamos a ponto 
cammho accPlerou aua cooduc~o ~ empregou-as de tornar-sd necessario manr!ar cavallos e bestas de 
no desfech,o.daquella acçli~. Nil~ d1go ISSo para lazPr S. Paulo com grandd dilllculdade e em numero in
valer a sohc1tude e a prevJ~encJa do gov~rno, senilo sufficieule. 
parA desfazer a pecha de Imprudente atmda a seu 

0 8 
p p . f d S p 

1 ilelegado. · n. .IRANuos :- o1s ossem e . aq o. 
O nobre senador pela província de Mato-Grosso, O Sn. ~uNrSTIIO DA GUERRA:- Mas a'nda as3im, 

CJUe teve a p!ilavra em ultimo Jogar, aplainou·me ~sses c.wallos não durão lá; morrem todos da peste 
muito o caminho ntste dobate. S. Ex , qu~ n4o é das e:tdl'it'ls, qtle parece ter alguma anaiCigia com a 
suspeito, foi o primeiro a fazer os maiores encomios epedimia que acommetleu lambem a expfdicilo, de
aoaigno presidente de Alato-Gros~o,.dizendo que a IJaixo de outro caractdJ", paralusia re{l~:rá. Por
homens ílaquella tempera é que h a mais tempo de- t.lnto, se c1 nobre senador pela Dahia não .nos quer 
vara ler-se confiado a sorte da província represenbda fazer responsaveis pola pestd o pelas epidemias que 
pelo nobre senador: é uma homena~em que muito apparecem naqu~lles l0gares, não nos d6ve censu
honra o nobre senador qu~, sopitando as queixas e ra.r por semelhante falta. 
reclamações _que lhe havtilo sido antes, como decla- O nobre senadvr por S. Paulo entendeu que dn 
rou, ~ran~ml\tidas da província, foi o primeiro a parlo do gowrno {como entidade, pois que nilo FC 
fazer JUShça a quem a merecia, entregando-se à effu- referia a osle ou aquelle minislerio) t~m ha\·ido ' . 

J 
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·omi9s1ío em não reforç~r-se a coluinnn expcdicionn- tr~da de 40. leguas,;faz~r picadas; quanto· mai_s ·eil· 
ria convenientemente, afim de que elh podasse lra·las, poriu~ares mv1os1 lmçar .vapores ou chatas 
obrar com~ columna iilvas•;m. Na opinião de S Ex · noltapura, venr.er cachoeiras etc .. Nilo póde, por
·rlevia o governó:ter remeltido com de,tino á fron- ·tanlo, o minlsterio actual, nem aquelleB.-que lhe 
·t·i~A do Apa 8 a to;ooo homPns. Se f misso ~om-! unt•cede!'4o·na direççao da guerra ser responoave_is .. 
pah v e! cc,m os nossos. recUr;os e com a brevidade pela omts~ilo flolada pf.lo nobre senador. O ml
'qua·•o·aesfecho da luta eX;igia ao snl do imp-rio. nJNierio actual, ber:n. como· ~queiJes que. o ·pr.ecede· 
'realmente o ·gover·n'l·poderlil ser accu~ado se o não rão tomarão as:medtdas mata adaptadas .4a •CJrcum• 
·fizesse; mas o nobre s~nador não pódo drix~r de re- stancias em que el)as devi4o ser .praticadas. . , 
C·1D1Jecar que as f,rçaR que tinbaOJ08 em. frente 80 :E' :oatu~al que . .'bouressem erro11 DilO n~go;"isYO 
mirnigo nAo er1io sufficientes .pm dar lodo o im- é da matureza ~uman•,~ill) ba,pre.videnCia;i;íue ~a&!ll 
pulso As operaçõe~ da .guma. 9 governo fez conver- em taea occastóes. Oul~oa ;poderlil~, .. tal v~~·. servir 
~Ir todos os PstorçOil de que dtspunha. para ~n~ros- melhor, mas-nlo .o fanlo ,com. JDall palrtollsmo 11 
~ar a~ fileira~ _do e~ercito de opera~ões ao ~ui do dedicação. Nas·.gra11des criies.;IIIÍeDÍJire:maisfaliil 
tmperJc. Se dtst~ah•s~e essas forçaq para retqrçar;a em presença doa .factoa depou íle consumados, 
talam na ~lepedJctonarta ·ao sul do 1\fato·llrosgo lena "ponhr erros e formular cenauras,,mas como o.nobre 
de entraque.1P.r o nosso exercito d 1 sul. Portanto, senador se ~nunch·u .por bypotheses1 e com móde
nesta alternahva,e conhecrndo·o.govfrno qu~, acce- .raçilo, Acredtto que de sua,pai'te .. nlo.nouve a meoor 
lerando as flpera~ões ao sul concorria lambem para .malevolmcia1 não !•6 ,para -com ·11 actual mioisterio 
diversil.o ·do·mimtl(o1 que fizesse frente à co)umna !fUB, não duv1daria. apoiar~ ie outra fosse .a sua po
·expediciona~ia de ·:'fato-Grc,sso, n~o se lhe. pódé accu- l1 tioa ·interna, ;:senilo tamnem · .. para ~om · · aqu~llea 

·sardas prov•d~n·cms ·e ·me,mo d•recção que detl a que 'O\precederilo e l]lre&làrAo ~ons serviÇOS. ·. 
· fi•nal ao :!• e3• c~rpos·do exercito E~tatdire~ç~o mos- (:) s11. Joa1fl.: -!Peço a palmá; . 
tra que as torças de ,ruyuly nilo erAo suffic1entes ; . . . . . . .· . · . , . . 

'desde qtre.f,li preciwmudar ;O 'destino 'do 2• e ao ' .o Sa. 'VISCOI!IDB'DE J'EQ'III'l'IIIHOI'm.\: -·Cêao·para'll 
corpos i:lo exercito, que linháo dP invadir por It~pua votar. . . · . · • . . ·. . 

.o territorio inimigo, estã ju~tificado. o governo de O.Sa • .PIIESIOBI'frl: -Fica,adiadái aiseuaslo. 
·nã~ ·ter ~eforçado como convmha a.columna expe- 2, PARTE DA ORDE .. '!nl:\ DI''· 
d tctonart:L ao sul do Mato-Grosso.. ,.. .vu "'' 

Mas, ainda que dispuzessemos de ou1ros recursos, . . ·~ . . . . . 
alt•ndendo·se á .grande distancia de mais de :JOO le- Conlínuou. a.*- dtscuaslo llo 'pl'OJrdfo. ila ·canrara 
guas e ao tempo que era preciso consumir-se p;1ra _dos Srs. d~putado.s sobre proposta llf' p~aer ~ecu

. que. e_s~~s rerorços chega\sem a encontr.1r-.se com !Ivo, at11ortsa'ndo operaÇões·da credtto ·ou 'enussh 
~queiJa columna no sul d~ Mato·Gro.lso, demo go- do pap"1-moeda •. 
ver!Jci limilaHe áquillo que fosse indisp~n~avel. O Sr. b'atr'iio. de ltJ~i:IUII,IÍa• :_-s~.;pres'i

. Sem_uma ~archa mu1to IT!oro1a e acarret~na gran- dentH, na ses~ilo .passaria .ped1 :a ,JHlavra para exP.or 
. des d1spendtos; h•~ la con•tdera'r-se que aquPIIa co- ao nobre .presidente do comillio. alg1101as duviaas 

Jnmn:t gastou na sua ·longa peregrin~ç~o cerca de que me trnblo assallad•l sobre oquiíntum das.~pe~a· 
anuo e meio Portanto, qn·m•Io tudo indicwa que~ çõ••s 4e cradilo•necesaarias ~ri ·razAdace ao.l!reaito 
guerra ia toc~r a seu termo, Pr:l pr•'Ci•o fa~ermos concedido. no ar.t 4 do projecto. Era isso materia 
.co_nv_ergir todos os rel'orços para o sul do i mp-rio; muito dlfi'eretite ilafixaÇilo do eredito'Mto,no mesmo 

. ,fo.'.;HP!~ura.meote esta me• ma razão que actuou nos ar1igo; mas V. E1t. entendeu ·que· eu 'tinha .estado 
.gabmetes que nos pr cedêrAo. , . fóra tia discussão .. · propria. do arC. :5.; e 'fa:Zenílo esta 

Se'ria muito bom se, n11 província de Mato-GrMSO refie,:.ào ao nobre presidente ao coil'stlho,S. Ex .. en
.e. n9R municipioM lim!lroph•s d•s províncias de ~li- tendeu que rião devia preatar-se adar·as explii:açliea 
nas-Garotes, Goyaz·e s. Paulo, porleRsemos obter a dd que 11u necessitava·iliirà,poaer,diriglr·o meu vólo 
força que o nobriHenador jnlgou.ind,spemavel para :1 re~pet!o -desse artigo. Preciào ~ar esta explicaç4o 
'.téu~ar operações ei_Ticazes pornqudle la~o; mas, n:io para demonstrar a V .. JEx:. a·coimlleraçilo que,tenho 
'smdo essa· a realidade, o nobte senador não deve is suas decisões, e por mànêira nenliuma-desejava 
·lel'ar 11 conta 'rio mlni~terio actual nem dos transactos tflle V • . Ex •. por mera J:Jenevolencia hou:vesse 'co'n· 
a 'falt~ q11~ 'aJiudiu. . . ' . SOIILido que eu tomasse O tempo 80' senaao em ma-

Quanto 'fls·domais considoraeões feitas por S. Ex., teria .sobre.que n:lo ,podia 'haver delíbéraçAo. 'Por· 
'seguramente s:to e lias de grande pPso, mas a~ censu- tanto, considero:-me•na ordem fallando .boje muito 
r~s que 'envolvem não podem attingir ao actual mi- perfunctoriamente.are~peitoda mesmiqua.tilo1 que 
JWI~rio, nem. Ião pouco áqnell~s que inicinr~o ou n~o reproduzirei pelos mesmos termos, .pelos qu1ea 
que con tinuàr~o~~ ·guerra; 1ria isso tocar ~os. gabi- on\àO me expressei, porque A, vista ao ~rscurso que 
netos de llata·mals -remota, porque esses mews de hoje npp•receu no Jorna1 do Commert1o ,prdfertdo 

. transporte, as facilida,J~s naturaas ri~ communica- por S. ~x: •. acerca de uma.queslão quasi identlca, 
çilo por It~pura o por outras vias Jluviae~ a(lontadas não póde·mais.a ·que eu aventei .ser &ralada pela ma
·pelo nnbre ·sllnador, como sPjão o fieté, o Ivmhei- neira por que eu o ]z; mas nem por isso d~ixa 'de 
ma, o 'Madeira e outros,_ não er:lo assumpto d•~ qtw se ser,proce~Hnle ·l! min.ha -argull!ent.1Ção.a respéito 'da 
porlesso tratar na occaslilo da guerm. qu~ndo esta- dcsneceSSJdade ile votar atitomação,para operaç'ões 
vam~s a bruços co~ o inimigo e fôra preciso fa?.Pr i ile credilo nl escala em que P.e'diu o nóbre.}lresi
seguJr com pro~i>tldào os recursos; não era, então, 1 den.te .do conselho e·.estã coniJBnada no :arl .. li 'do 
:que se hav1a de·lançar tr1lhos de r~rro em uma·es- ·,proJecto. . 
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Fazendo a resenha ·dos recursoa posiM.A disposi- quando o contrario é o que se colhe do •eu relal•lrior 
çlo do thesouro no anno de 1866-1867, que acab1 tanto a respeito da quantia de dez mil e tantos con• 
dd findar, eu mostrei que S. Ex. tinha os seguin- tos, como dos quinze mil cont,,s 1 Logo, o ouro cons
!Ps recursos, segundo o seu relatorío e tabell~s a litue um recur •. o etr~clivo para as despezas do anno 
elle annexas. fo recurso: 6l,OOO:OOOSOOO de renda linanceiro; S Ex. gastou-o, Calvez, mas não pOde 
ordinaria ; estli isso, illo no corpo do relatorio. mas contestar que na reali·lade teve tal recurso. 

· na tabella n. t em que se fez a demonstração da Agora notarei mais que dos metaes do banco o 
ren·la do ~xercicio de 1866-1867: temos, pois, se- thes011r0 receb u dou~ mil oilocPntos e hntos ro•1tos 
gundo essa tabella sessenta e quatro m:l e tantos que entrlirilo como receita de 1865-t86tl C(• mo vem 
contos de rês. Temos maic, cerno foi dtclarado por declarado na bynopse. E•tes 1im: póde ser que es
S. Ex. no seu relatorio, '7,'i60.000SOOO rec~bidos no tejilo representados por i<ilhete8, se é que n~o Jlzeril~ 
anno financeiro, do emprestlmo de Londres. Além posteriormente parle dos 251700 0006 e forio p·•gos 
desses, teve mah quatro mil e tantos contos em apo- ern notas do thesouro que o governo estava autori·· 
l1ces e:nittidauté abril: naoposso declarar o alg·ris- sado a emiltir e effdctivamente emittiu para intdrar 
mo exacto daa apolices, mas precisarei a somma total os dez mil e tantos conlt s de que jà tratei .. 
dos recursos postos 4 d!spositào de S Ex. Depob das Eu necessito poi~ de explicações a tal respeito. 
ap Jices indiquei a quantia recebida por S. Ex. do S. Ex. póde talvez tirar-me da illusil:o em que fsteja, 
Banco do BraRil por compra dos metaes, que foi de mas não sou eu só, porqn~, na c1mara dos é.leputados 
vinte cinco mil s~tecentos e tantos contos ao cambio como neste recinto, vozes autori~ad~s se levantarllo 
de 24, 2t e 1/2 e 25. Sommados esses recursos, teve no mesmo sentido Algumas dell•s querillo que esn 
S.Ex para fazer face A despeza do anno financeiro de quantia fosse diminuida no d•{icit que S. Ex. apre
que trato,t866-1867, 102,000;0008000 Mas,éS. Ex. sentava; eu, porém, nilo pretendo que se diminua 
guem o diz no relatorio, a despeza desse anno é de no dt{icit ; parece-me 11ue devo conrempta.Ja DI)S 
l10,000:000SOOO; a differenga que vai entre 1 tO reemos que e3lavilo A drsposiç4o do thPsouro e con· 
mil para 102 OOO:OOOSOOO é jusbmente o que S.Ex. sequentenrente influindo naapreciaçilo daa operAções 
necessita para lazer faee ao credito que pede, ou de credito exigidas no art 5• da proJ!osla. 
enta:o a despeza do anno excede muito a que foi es- Sr. presidPnte, ainda uma eonsideral(io tenho a 
timhda no relatorio. apresentar a S. Ex a res11eito deste arbgo. S. E:s:. 
· Mas, disse S. Ex., respondendo ao nobre senador pede paraoJ!e•ações de credito autorisa\)11ona quantia 
por Mato-Grosso, que o ouro do banco nilo entra nos de trinta mil novecentos e tantos contos. 
recursos do thesouro, porque os 25,000:000$000 em o Sa. PREStDEliiTI~ 00 coÍ!ISELKO :-No arli'o em 
our~ q11e o governo ~omprou Corão e~clus1vamente discussil.o nilo. 
destmados aos venctmentos do exerctto e armada • . 
que estio fuendo a guerra no Paragllay, e esse ouro O Sa. BUlA O DE MuiUTJIIA :- A. ~ro)'osla d•~ o 
{note bem 0 senado) foi comprado, nilo dirnct~mente segu1nte no ~rt. 4? (U) «Além das despezas vota
ram papel-moeda, mas com 0 producto de bilhetes. da1 na r~fer1da let e re~oluçao ê abe~to ~o governo 
Esta assercilo do nobre ministro é JlOr s. Ex. coo- um credrto snnplementar e extraord1nar1o da som
traditarla óo seu relatorio, porqrte alii s. Ex declara ma Mal de 30,9~5.371H217, demonstrado na tabella 
que pagau em notas do thesouro dez mil sfiscentos D. ». 

0 e tantos contos, cuja emis~llo se r~z porque ootros Diz. 0 art. 5 • . . . 
tintos bilhtles do banco forão recolhidos ; portanto, r FICa o governo autofiSado a re1lr1ar operaçb~s 
esses dez mil e tantos contos e• trio em notas do lhe- de mdrto ou a emeltrr.p~pel-moeda~ se •s ne~esSJ· 
souro e nilo em bilhetes do !besouro. Ha nasta asser- dades do thesour~ o exrgrrem atê a.1mp~rtanc1a do 

. ção de S. Ex. grande equi~oco, e dahi resultrio talvez ougmento de cradtto dd que trata o art1go antece~ 
as d11vidas que exponho. . derrle. » . 

Se, pois, os f0,637:000S foril:o trocados por outro Por conseqrtencia, S. Ex. quer operações de cre· 
tanJo em notas do thesouro que S. Ex. e1ni1tiu é evi- d tJ na som ma de trinta mil e tantos contos; parece
dente 11ue tal quantia constituiu um dos recursos do me que isto é incontestavel, e o que estl escr1pto, se 
anno financeiro. · eu posso comprebender o que contém a proposta i m-

A segunda parle dos metaes do b3nco que monta a pr~ssa: ma~ ri esses trinta mtl novecentos e tantos con· 
quinze mil e tantos contos, S. Ex.tambem os n~o tem, tos que S. Ex. pedd uma parte, isto é, t:OI8:078S852 
como drz,em bilhetes do thesouro,porquese os tivPsse pertencem ao exereicio de 186,-1865, cujo balanço 
nllo declararia que ainda os deve ao banco. O lhe- Já nos foi apresentado Tenho,· port•nlo, alguma 
souro, pois, tem ou teve esta somma dos metaes de difficuldade em com~rebender como rl q11e depois 
banco que ainda nilo pagou e nem o banco exige que se do b;lanço ainda se achou nesse exercício um dtficit 
lhe pague, porque conserva em circulação uma quanti- de mil' e tarttos contos. Então no balanço não estã 
dade de notas que cobre esn quantia, com as quaes contemplado tudo quanto o thesonro devia, lado 
negocia, corn·> se fóra com o proprio ouro. Se o quanto se fez com os recursos do anno e suppri
nobre ministro tivesse em bilhetes do thesouro rrtentos feitos pelo exercicio seguinte, em cujo d•{tcit 
aquella quantia, então como esses bilhetes represen- vem já comprehend1dos ns mesmos supprimentos. 
tão dinheiro rel!ebido pelo !besouro, devia ter pago Sem querer t,Jdavia contestar este d~ficil, creio 
ao banco com o producto deltas; mas nllo foi isto que que S. Ex. póde fazer operações de credito pela 
succedeu. quantia mencionada, por meio das aulorisações que 

Como, pois, S. Ex. vem dizer-nos quo o ouro do S. Ex confassa ter na importancia de 46,000.000$. 
banco eslli representado por bilhetes do thosouro, O mesmo acontece a respeito daa operações some• 
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SESSAO EM 12 DE AGOSTO DE 1867. .na 
lhantes necessarias para :L outra somma do dous mil observações para eom11ara·lo com outros; porém na 
seiscentos c s~ssenta e um contos e tanto. Esta verdade nem isto fiz. Não estou discutindo os mais 
quantia e as competentes autorisacões para operações artigos; faço referencia li disposirJo de outros para 
de credito pertencem ao exercício de 1865-1866 e melhor fundamentar as minhas proposições ... 
pois por elle devem correr. Jfl S. Ex. na tabella que O SI\, PRESIDENTE: -Nilo duvido ... 
apresentou na camara dos deputados deu como certo . 0 S - M 11 d tr 
e unico o de~cit de trin•a e seis mil e tantos contos, de· n. B.\RA~ DE . UIUTIB.\:- ... ~ m. e mos ar 
fi~it de quejfl tinha feito menção no seu relatorio; e ~uo S. Ex. exige ma1or.numero de autonsaçõ~s para 
no em tanto a11resenta agora aquelle para accumular fi azer operações de credllo do que as n?cessarJas. 
este, Ou a~uellas quantias esleJãO contempladas ~ore· O Sn. PRESIDBN~: -Mas o que d1go ê que nlio 
ferido de 1cit ou não, pareee .. me que as antenores me parece que esteJa na ordem. 
autorisac es para opera~ões de credito basUo para O Sa. DAJUÕ DE MuRITIBA:- Como â V. Ex. ,P:&• 
o respeêtivo saldo. E uto é tanto verdade, que rece que nito estou na ordem, eu não proseguiret na 
S. Ex .. Pedo lambem no art. 6• autorisaçilo para discussão contra a opinillo de V. Ex., vou concluir. 
emittír em papel-moeda a importancia dos creditos Apezar de ter mais alguma cousa a dizer, V. Ex. 
relativos aos dous oxe1·eieios, se for preciso,, f~zendo ollriga-me a restringir os pontos em que tenho to
assim face aos empenhos dos mesmos exerciCios. c~do; P.ermittirA, pil~ém, re~etir qu~, se o nobre mi-

Queira, portanto, S. Ex. exP.Iicar como é que, mstro Julga necessams. f!l&IS autoriS&Qões para pa
depois do halanço de t864-1S65 e da synopse do gar despezas dos exerctc1o~ de 1864-18~5, t865-
t865-1866, se apresenta agora com um novo deficit 18~6, .eu acho que !lílo pree1sa dellas ; po1s que, em 
nestes exercícios além do que S. Ex, declarou. Aqui pru~eiro logar, cre1~ me~os regular IJ}IB semélha~tel 
esta a tabella apresentada pelo honrado miniHtro na credJtos não fossem mclwdos no defl.ut geral de tnnta 
camara dos deputados. e seis mil e tantos conto~ da tabella o!Ierecid~ fl camara 

. dos deputados, e depo1s dJlo :que S. Ex.Jfl ~ossue 
O Sn. PRESIDENTE- Eu devo .duer ao nobre se- autorisações que reálisadas cobrem aquelle ilepcit 

nador que ... _ . . . e ainda lias tão para os dons de tres mil e tantos conto; 
O Sn. DADAO DE MuRJTIDA.- Deficit do exercJcio de que trata a tabella D junto A proposta. Com ef

(lend~) ~e 1865-1866 36,,522:6678384 .. Pensei que feito, sendo ellas de quarenta e seiS mil e tantos 
depoi~ d1sto não apparecem. no~o defic1t1 e penso co.ntos, podem fazer face a trinta e nove ou quarenta 
!{UO amda para oecorrer-!hes Já ex1ste~ me1os de rea· mJI em que imporlão o deticit de 1~-18'66, e os 
hsar opera.~~es de credito nas aut~mações que o novos creditos para 1864-1865 e 186i!-1B66. 
honrado mimstro me affirma ter na ImportanCJa de Nada mais direi : se S. Ex. entender que lbe cum· 
4.6,000.0006. . pre responder ao que tenho dilo, talvez possa me-

O Sn. PRESIDENTE :-Eu tenho a observar ao no- lhor crienlar-me no· voto que tenho de' da~; se S. 
bre senador que não posso dizer mais do que já disse; Ex. quer guardar a sua. resposta para a 3• dJscussão, 
entretanto como o nobre senador insiste em discutir lambem me contentarei com isto. Põde ser que tudo 
o art. 4•, que já s~ votou, e o art. 60 que ainda não que eu lenho dito seja inexacto; a mim parece que 
está em discussão; quando algum nobre senador ti- não é assim1 pois que fundei-me em dados poaJti
ver de pedir a palavra, hei de fazer a mesma obser- vos, ex.trahiaos dos documentos apresentados por 
vacão gue fiz ao nobre senador -que a ma teria des- S. Ex. 
tes artigos não está em discussão. Ninguem mais pedindo a palavra, e Dão 1e poden-

0 nobre senador não quer attender-me, não insis- do votar por falta de numero suJllciente d8 srs. •e-
tirei: mas a qualquer outro Sr. senador que pedir a nadares, ficou encerrada a discussão. . 
palavra, hei de pedir licença para fazer-llíe a mesma 0 S11.. PRESIDEN'I:B deu a ordem do dia p. ll'a 13 do 
observa9ão1 e espero que elle terá a bondade de at- corrente. 
tender. t • part~.-3• discussi!o das proposições da camara 

O SR. nAnÃo DE MuaiTIDA :-Eu não sei eomo hei dos Srs. deputados Acerca de matricula ou exames 
de discutir uma ma teria que tem tanta ligacão com a de estudantes em diversas faculdades, a aaber: 
de outros artigos... ' Uma, com o parecer da mesa n. 99. 

O Sn. PRESIDENTE :-Não pretendo interromper a Uma, com o parecer da mesa n. 101. 
V. Ex.; mas a qualquer outro Sr. senador que peça Treze, com o parecer da mesa n. fOõ •. 
a·pal:wra, hei 'de fazer a mesma observação, e é na- Uma com o dito parecer e o de n.l07. 
tarai que se me attenda. Não tenho outro meio. V. 3• discussão do projecto do senado (som o pare-
Ex estll discutindo o art. 40 já votado pelo senado, cer da commissão i!e fazenda), fixando o prazo pªra. 
e começou a discutir o art. 6o, que ainda não está em a prascripção da divida fiuctuante anterior a 1827. 
discussão... As matarias jà designadas. 

O SR. DARÃo DE 1tfun!TIDA:-V. Ex. tenha a bon- Continua~ão da discussão do requerimento do Sr. 
dade de observar... Silveira da Moita. 

0 Sn. PRESIDENTE; -N1T0 faco mais obserVal)ãO ne· 
nbuma, não interromperei mais ao nobre senador. 

O Sn. n~nAõ DE MumTmA:- Eu julgo que tenho 
estado na ordem o mais que é possível; faltando de 
um artigo, creio que mo é permittido fazer ligeiras. 

2• parte (à 1 hora ou antes.)-Conlinuação da 2• 
discussão do projecto relativo á operacões de cre
dito ou emissão de papel-moeda, votanao-se sobre 
o art. 50, 

Levantou-se a sessão â 11/2 hora da tardo. 
15 
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41• •e••íio .. 
Ellf 13 DE AGOSTO DE 1867. 

tario.-losó Feliciano Horta de Araujo, 20 secreta
rio ». 

A ir•1primir. 

rnESIDENCI.t Do sn. vrscoNDE DE ADAETÉ. 1' PARTE DA ORDEM DO DIA. 
Entrárão successivamente em 3• discussão, com 

A's f1 f/2 horas da manhã fez-se a chamada, e, O! respectivos pareceres, e forão approvadas para 
achando-se presentes os Srs. visconde de.Abaelú, serem dirigidas á sanccão imperial, as proposições 
Mafra, Almeida Albuquerque, Ottoni, Jobim, barão da camam dos Srs. deputados, autorisando a malri
de S. Lourenço, barão de Cotegipe, Pedreira, barão cula e exames em diversas faculdades dos estu
do Rio-Grande, Euzebio1 Firmino.:.. Chichorro, barào dantes : 
de J>irapama, Silveira aa Uotta, JJias de Carvalho, I.• Bernardino Silva e outro. 
Nabuco, barão de Antonina, Furtado, Dantas, vis- 2 .• Josó Luiz Clmpos do Amaral Junior. 
conde do Jequitinhonha, lmrão de Maroim, Souza 3.• Marcos Chrisliuo Fioravante Junior e outro. 
Ramos, Paranhos, Teixeira de Souza, marquez de 
Olinda, Sá e Albuquerque,· Sinimhú, visconde de 4.• Julio Cesar de Castro Jesus. 
Sa~ucah:y, barão de Muritiba e Zacharias, o Sr. pro- 5 " Lourenço Jusl!ano Vieira. 
· b · ã 6 • Diogo Jorge de Drito. 

SI ente a rm a sess 0 • · 7.• Carinaldo José Chavanles. 
Comparecêrão logo depois os Srs. Fernandes Tor- s.• Miguel zacharias de Alvarenga, 

res, Pompeu, Diniz, Souza Franco e ParanaguQ. !J.• A! ariano Nunes Teixeira de .Mello. 
Faltárão com causa participada os Srs. Cunha . 

Vasconcellos, Nunes Gonçalves, Candido Borges, lO. João J>Jinio do C:<stro Menezes. 
Carneiro de t.:ampos,O~viano, Paula Albuquerque, 11. llacharel João Laydem CorrOa do Rego. 
Paula Pessoa, Mendes dos Santos, Ferreira Penna, 12. Manoel Barbosa da Silva. 
Dias Vieiratmarque~ de Caxias,mal'(juez de Jtanhaem, 13. Joilo José de Souza Menezes Junior. 
Visconde ae Itaborahy e Visconde de s. Vicente; 1f~. Constancio dos Santos Pontual. 
e sem participaçilo os Srs. conde· da Doa-Vista, 15. Jostl Gonralves do Paço. 

·Souza Queiroz, Fonseca e Visconde de Suassuna. 16. Joaquim Cardoso de Me'lo Reis. 
Foi lida e approvada a acta de 12 do corrente moz. Entrou em discussão, e sem debate foi approva-

do, o parecer da commissão de estatislica, propon-
EXPEDIENTE. do que sej;lo archivadas as representlções de 1854 

da camam municipal de S. João d'El-Rei e outra, 
O Sr. 1• secretario deu conta do seguinte: sobre a creação de uma nova provincia. 
Dous officios de 10 do corrente, do ministerio do Entrou eni 3• discussão o projecto do senado, 

imperio, acompanhando os autographos de duas com o parecer da commissão de fazenda, fixando o 
resoluções da assemblila geral, nas quaes Sua ~Iages- prazo para a prescripção da divida fluctuante ante
tade o Imperador consente, que autorisão o governo rior a 1827. 
a mandar fazer actos do fo anno da faculdade de o sr. Dia• de Carvalho•- Sr. presi
direito de S. Paulo ao estudante João Pereira dente, tenho necessidade de pronunciar perante o 
Monteiro Junior e a matricular-se no dito anno da. senado algumas palavras em sustentação da resolu
mesma faculdade o estudante Alfredo Carneiro ção que so discute, e de fazer tambem algumas oh-

. Brandão. servações contra a emenda. 
Ao archivo os autographos, communir.ando-se ã A resolução que estã em discussão foi iniciada na 

outra camara. · · camara dos Srs. deputados, e veiu a esta casa na 
Officio de 12, do 1• secretario da camara dos Srs. proposta de lei do orçamento do anno de 186~. Como 

deputados acompanhando a seguinte: fossem separados todos os artigos addilivos daquella 
PROP~srçlo. prop~sicilo, para formarem outros tantos projectos 

i! e lei, esta resolução apparece como do senado; mas, 
« A assembléa geral resolve: · entretanto,ella teve a sua iniciativa na queiJa camara; 
cc Ar!. 1.• Fica approvado o decreto n. 3565, de e, tendo sido a iniciativa a meu pedido, na occa

f 6 de dezembro de 1865, que concedeu a Jorge Chris- sião em que eu occupava a pasta dos negocios da 
tiano Giebert privilegio por dez annos para estabe- fazenda, tenho necesHidade de sustentar a resolução 
lecer na provincia de S. Pedro fabricas em que tal qual foi enviada, e expô r ao senado as razões que 
possa preparar o extractum carnis segundo o pro- me determinão a não poder approvar a emenda of-
cesso III Ventado pelo barão de Liebig. ferecida pela nobre commissào. 

« Paragrapho unico. Serão, durante o prazo men- Senhores, a lei creio que de 30 de novembro de 
cionado, isentas d.l direitos de importacão as machi- 1841 estabeleceu a prescrip~ão das dividas contra o 
nas, instrumentos e objectos necessariôs para func- estado dentro do prazo do cmco annos. Esta lei de
cionarem as mesmas fabricas, e das de exportação o via comprehendor todas as dividas, quer anteriores, 
referido extr111ctum carnis. quer posteriores a 1827. Mas a lei de 1851 fez uma 
. « Art. 2.• Revogão-se as disposições am contra- excepção a respeito das dividas anteriores a 1827, 

r1o. determinando os casos em que taes dividas não de-
« Paço da r.amara dos deputados, em 12 de agosto vi:lo prescrever i~ontando-as nesses casos da pros

de 1~67.-Francisc~ de J.>aula da Silvcir~ Lobo1 cri.r.vilo geral no prazo do cinco annos. 
presidente.-Antomo da Fonseca Vianna, 1• secre- Não mo cumpro agora entrar no exame dos motivos 
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que determinArão a exclusão da regra geral a favor da liquidacão das dividas de Mato-Grosso, anteriores 
destas dividas anteriores a 182'7; mas devo dizer que a 18<!'7. Esta commissilo tem liquidado muitos pro~· 
não acho razão alguma !jUS justifique semelhante pri- cessos, tem-os s~bmettido à d.ecisi!o do goTerno, o 
vilegio a favor dessas d1vidas, quando depois de de- .governo tem deliberado quas1 sempre de accordo 
corrido um tão largo espaço de tempo, ellas não têm com as indieacões .desta eommis!liO. 
sido procuradas por seus donos que esta vão habili- J\Ias ha müitos destes ntgocios que estio no 
lados a receber a importancia dellas ou os compe-. thesouro sem uma decisão final, porque as partes 
tentes conhecimentos para em tempo lhes serem ~a- a quem pertencem essas dividas nilo se têm apresen
gas. Convencido desta verdade, jil pelo que havJão tado a recebe-las; ou a satisfazer uma ou outra 
dito em seus relatorios os meus antecessores, já requisição indispensavel para a solução dos seus 
pelas informações que me haviio sido dadas no lhe- negocies, do que resulta não se terem dado apolices 
souro a este respeito, entendi que com efl'eito era in- · para as dividas superiores à importancia de 400H1 
dispensaveluma resolução neste sentido. Solicitei-a nem feito o pagamento das inferiores, ou solici
da camara dos Srs. deputados, e a camara teve a lado para elle do corpo ltgislalivo os necessaríos 
bondade de approvaro artigo que ora se discute. fundos. · 

O senado, lambem approvando o projecto em 1• e Ha dous annos se.bem me recordo o corpo legísla-
2• discussão, creio que reconheceu a verdade das tive. votou a SO!D!Da de 300:0008 para o pagamento 
razões que determinárão a approvação desta me· dos Juros desta dlVlda.Mas não tenilo votaao quantia 
dida i e eu continuaria a guardar silencio se a reso- para o capital, o thesouro entrou em duvida se por 
Jução passasse tal qual, porque não tinha observação essa verba podia ou não fazer-se o pagamento do ca• 
alguma a fazer. Mas apparecendo uma emenda as- p!tal das dividas; não sei se este negocio foi jà resol· 
signada por Ires illustres senadores qua me me- v1do. . 
recem tanta consideração, entendo que devo dar a Havia outra questão que tambem não sei se estA· 
razão ))Or que não voto por e lia. resolvida, e era se os credores que bavillo adquirido 

A minha idéa, e o que passou na camara dos Srs. a imporlancia das dividas por compra feita aos origi· 
deputados, era sujeitar i1lei commum toda a divida narios credores, quando reunidas as parcellas exce
anterior a 1827, qualquer que fosse o estado em que dião de 400$, tinbão ou não direito a haver 0 seu 
1e achasse. Se os nõbres membrog da commissão t r E t ·~ , · 
reflectirem que toda a divida anterior a 1827 de que pagamen ° em apo iCes. 8 a ques ... o •01 muito dis-cutida no thesouro e creio que afinal eubmettida ao 
se passão conhecimentos, e se inscreve nos livros exame da secção de fazenda do conselho de estado; 
do !besouro e auxiliares das províncias, não é paga não sei, como disse, se està resolvida. Talvez fosse 
em apolices, mas que esta fórma de pagamento só é occasião opportuna de tomar em consideracão esta 
applicada ãs quantias superiores a 4008 ou de 400$ 1 · 1 · d " 1 · ·• 1 
Jl
ara cima, qne estas apolices vencem J'uros desde a ma er•a, ou na e• o or.amen o: em pnmelro o~ar afim de habilitar o governo a pagar as quantias m

data do reconl1eeimento das dividas; que a outra feriores a 400H, se elle não tem para isto 0 credito 
parte, e essa nilo pequena, de dividas 10feriores a necessario; e em segundo Jogar, se não està resol-
7100$ tem de ser P''S'a em dinheiro de contado, vi· la (por(jue se o estâ !leio thesouro não tenho mais 
mas sem juros, na conformidade da lei de 1827, nada a dizer) e é preciso alguma providencia Jegis
reconheceráõ a notave) dilTorença que ba entre a Jativa, talvez fosse conveniente aproveitar esla reso
sua emenda e a proposJ~ão que se discute; so adop- Iução para offerecer qualquer medida que resolva 
tarmos a idéa da comm1ssão guando propõe que em essas duvidas. 
Jogar de se dizer -toda a divida- se diga- que 
não estiver reduzida a apolices, segue-se, na minha Creio, pois, Sr. presidente, fi vista das razões que 
opinião, que ficão então a gozar do privilegio de não tenl10 allegado, mostrando principalmente que nem 
prescrevere~ as dividas que ~ão t!verem de ser pa- todas as dividas provenientes desta origem s1io con
gas em apohces, que são as m(er10res a 400$; não vertidas em apohces, mas sómente as que excedem 
acho justiça ne~ta exclusão, Parece-me portanto que de l1008, que não convem que subsista o privilegio 
é preferivel a adopção da proposição tal qual vciu da de não prescrtlverem dentro de cinco annos as di· 
camara dos Srs. deputados, porque coiloca a todos vidas que forem infdriores a esta quantia e que não 
em igualdade de circumslancias. t~m de ser pâgas em a)lolices, o que me parece que 

Depois, senhores, a resolucão é muito equitativa, se seguiria da adopção da emenda da nobre commis-
0 que di<~ ella? Nào manda prescrever desde jà essa silo. Póde ser que eu esteja enganado e que as ex
di VIda; estabelece ainda um pra~o de cinco annos plicações dos nobres membros da com missão nie 
para dentro delle, os que se julgarem credores do la~ão demover do proposito em que ora estou de 
!besouro, que estiverem com os seus processos já votar contra a emenda. . 
decididos pelo thesouro ou cm via de decisão, se Julguei-me obrigado a dar estas explicações ao 
aprcsc~!oJ!I a receber o seu pagamentQ, 011 terminar senado; desculpe· me elle o ter tomado alguns mo
a sua llqu1daçào. Ora, se bes cretlorcs não se apl'C· mantos de suaallen~ão. 
sentarem doutro do novo pr.tzo de cinco armos, que O Sr. P••a••l•o••- Sr, presidente, o nobre 
a lei lhes .concedo, p:1ra receber ou em apolicos ou senador pela provincia de ~Iinas-Geraes oppõe-se à 
em dinhell'o a importanci11 de sttas dividas, parece- emenda da com missão de fazenda . .i\tó este momento 
mo que não ha razão alguma para que se conserre (não o posso verificar jfl, porque o relato rio de S. Ex., 
eternamente em aborto a divida tio thesouro. Os que pedi á secretaria do senado, ainda não me che
meus illustres collegas sabem que 1t:1 muitos annos 11?11 as mãos); atú es~e momento. eu estava persua
trJbalha no !besouro uma commissão encarregada dJdo de que a commJsslto não hnha feito mais do 
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!JOB adoplar como emenda O que o nobre senador 
111dicava no seu relatorio de 1864. Oo o nobre sena
dor ou algum dos seus successores indico~ que o 
projecto da outra cama:ra poderia ser ace1to com 
uma resalva, -exceptuadas a queiJas dividas que 

· estilo em termos de ser convertiilas em apoliceg. 

mando o respectivo pagamento. Se depois de estar 
reconhecida e inscripla a divida no grande li-vro da 
divida publica, os interess!ldos não_ se apresentarem 
para receberem as respecbvas apol~ees, a conversão 
n:lo deve ser feita e:r-of{icio pe!o the~ouro_? Deve 
sê-lo, porque já está reconl1ec1da e mscr1pta no 
grande livro da divida publica. Entretanto a resolu·· 
ção da outra camara não exceptua a divida que 
se ache nestes termos. Si a emenda da commissilo 
não é clara, a letra do projecto lambem parece am
pla demàis. 

Eu comprehenderia que o nobre senador quizesse 
modi1icar a emenda da commissão no sentido de 
sujeitar á prescripeão a parte dos pagamentos ~ue 
deve ser feita em dinheiro, por serem as quanhas 
inferiores ao valor de uma apolice; mas o nobre se
nador quer eliminar inteiramente a clausula pro
posta pela commissão, e então subsistirá tal qual o 
projecto da outra camara. Segando este, toda a di
vida anterior a 1827, qualquer que seja o estado em 
que ella se ache, prescreve no fim de cinco annos : 
6 um principio diametralmente opposto ao que es
tabeleceu a lei ·n. 6.28 de 17 de setembro de 1851, 
art . .24:. 

O Sn. Dus DE CARVAtllo: -Esta não é a inten
ção do projecto. 

O Sn. PARANnos: -Pois o le~islador de 1851 
entendeu que devia respeitar o d1reito a este pa~a
mento, quando a l~i de 1827 até permi!le a transfc· 
rencia dos conhemmentos dados em VIrtude da JD· 
scripção. A lei de 1827, determinando que a divida 
contrahida pelo estado até ao fim do anno de 1826 

Recordemos o que dispõe esta lei : (Lendo) 
«< A divida passiva anterior ao anno de 1827 jà 

inscripta no grande livro da divida publica, em vir
tude das disposicões da lei da Hi de novembro do 
dito anno, e ainda não convertida em apolices, e 
:bem assim a divida proveniente da mesma origem, 
inscripta nos livros auxiliares das províncias, que 
ainda o não foi no grande livro por depender de 
liquidarJo do !besouro, não estã prescripta : e será 
paga pela fórma determinada na referida lei toda a 
que fôr reconhecida legal pelo mesmo thesouro. » 

O autor desta disposicão de lei, o Sr. visconde de 
Itaborahy, Jigava-JJ1e tanta importancia, que o anno 
passado duvidou concordar em parecer favoravel á 
resolu~,ão da outra camara, e sujeitou-o a mais ra
~ectido exame da sua parte. Trata-se da divida ante
rior a 1827 á que se refere a lei de 15 de novembro 
de~se ano o. Esta divida foi mandada liquidar, e, de
pois de reconhecida, que fosse inscripta no grande 
livro da divida publica e satisfeita em apolices. 

As disposicões da lei de 15 de novembro de 1827, 
q)le são o fundamento da consolidação de nossa di .. 
V!da publica, têm sido sempre olhadas com o maior 
cs~rupulo. Por isso a lei de 1851 exceptuou da v.res
crlppão quinquennal a di vida dessa origem que Já es
tava liquidada e inscripta no grande livro ila divida 
publica, ou inscripta nos livros auxiliares das pro
v!ncias e dependente de liquidação do thesol.lrO, 
amda que não se achasse convertida em apolices 

feia resolução da outra camara, a ·divida desta 
~mgem assim exceptuada pela lei de 1851, ainda que 
J~ ~steja ree?nhee1da e inscripta no h'l'ande livro da 
dmda pubhca, póde prescrever, embora cst~ja ou 
não convertida em apolices. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO : -Peço a pa
.lavra. 

O SI\. l)AI\ANnos:- Dir-mo-ba o nobre senador: 
-Mas. se ellajâ estiver convertida em apolices,ipso 
facto ficará exceptuada da prescripção. 

O Sn Dus DB CARVALIIO : -Está paga a divida. 
O Sn. PARANnos :- A commissão assim o diz no 

seu parecer; mas os termos da resolueão da outra 
cama1·a compro!JOndem toda divida Jluêtuante ante

. rior a 1827, cujo credor não se apresentar recla-

fosse paga por meio de apolices, sujeitou os credo
res a uma condicilo onerosa, e por isso tal divida 
deve ser reconhêcida como privilegiada e não 
ficar em tudo sujeita ãs regras geraes. Foi por 
esta razão que a lei de 1851 veiu e disse : -
Depois de ins.cript~s, ainda que n~o estejã? ~onver
tidas em apohces, n:lo prescrevem taes diVIdas. A 
emen~a da commis>iio exceplúa o caso de que a divida 
já esteja ou possa ser convertida em apolices,e sujeita 
á prescripção sómente aquellaquenãose ache nesses 
termos. 

O Mbre visconde de Itaboraby:, autor desta dis
posição de 1851, discutindo comigo em particular a 
ma teria da resolução, sustentava-me então que, es
tando já imcripta no grande livro da divida publica, 
ou nos auxiliares das províncias, e só dependente do 
liquidação do thesouro, a conversão em apoliccs ó 
olirigada, não póde prescrever. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSEliiO: - Se pedissem-a. 
O Sn. PARANuos:- Não o entendo assim; penso 

que os passos que devião dar os credores do estado 
podiilo parar no reconhecimento de sua divida e 
sua inscripção no grande livro da divida publica, 
sendo a conversão em apolices depois deste processo 
um acto obrigalorio do !besouro; o que, portanto, o 
direito nilo podia dahi po1· diante prescrever. 

O Sn. SrtvEmA DA 1\IorrA: -Por isso ó que não 
deve prescrever. 

O Sn. PARANnos:- Mas agora pretende-se que 
uma divida Ião antiga, cujo pagamento tem sido tão 
retardado, e que por isso a lei de 1827, assim como 
ade 1851, considerou divida privilegiada, r1ue de
pois de inscripta no grande livro da divida publica 
prescreve, quando a parle se nilo apresenta recla
mando as apolices. A nwu vór, deve-se consider~r a 
concessão em apolices uma obrigação do !besouro, 
independentemente de nova reclamação da p~rte. 

Se o nobre senador quize sse levar a regra geral aos 
pagamentos que se fazem em dinheiro, quando as 
I}Uantias não chegassem ao computo de uma apolico, 
liem; mas a parle da dil'ida já definitivamente reco
niJecida, e que se acha om termos de SO!' convertida 
cm apolices, não devo prcscrovor. 
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0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Depois de eon· 0 SR. Dus DR CU V ALIJO:- Eu reclamei as p 
vertida em apolices, está paga. videncias Iegidativas. 

o Sn. PARANHOS:- EnUo o que o nobre. sanador O SR. PARANnos : - Conseguintemente a comm 
deve dizer, é que a clausu]a é âesnecessana. são de fazenda está bem apoiada. V. Ex: •• julgou co 

o SR. PRESIDENTE no coNSELHO :- E'; porém veniente ,q1;1e ficasse sujei!~ á inscrip~ilo sóme! 
nã'o altera a questão. aquella .d1V1da que não eslivesse ameia converti 

M h d 
. em apolwes. o Sn. PARANIIOS:- as o no ra sena or por MI· A' · 1 d t h t S 'd • 

nas-Gcraes considerou a clausula como restrictiva. . VIS a o que en o exp?s o, r. pres1 en! , creio que a emenda da commiBSilO de fazenda dt: 
. O Sn. PRESID~NTE DO c~NS~L!IO:- E desne~e~sa- ser approvada pelo senado. Não tivemos por object 

r1a para as apohces, o preJUdiCial para as diVidas propondo esta emenda, senão tornar a disposiç; 
menores de 400~. legislativa bem clara relativamente á excepçlo crea• 

O Sn. PARANHOS -lUas a clausula era indispen- pel~ lei de f85l. Se os nobres senadores não i!! 
savel,, porqu~ temos a ~isposição de 1851, disposição pug!JãO a emenda da cor,nmissão por nociva e incoJ 
espeCial. A le1 de 1851 Jsentava da prescrfpçito, ainda vemente, se pensão ou JUigão sómente qua é desn( 
que nilo estivess•' conve1tida em apolices; nós res- cessaria, melhor é que passe a emenda da commissã< 
tri~gimos esta .excepção e. dizemos: excepto se já porque alg~ns a j~lgão necessaria. 
eshver con':erlida em a,Pohces. Por consequencia a A ma teria é s1mples, e convém que o senad 
não converllda em apohees, 011 que ni!o esteja ainda tom.e alguma resolução a este respeito, porq11e é ne 
no cas.o de se-lo, por f~Ua do credor, fica sujeita á gocw pelo I!Ual o ministerio d~ fazenda estl. recla 
prescripção. mando. desde 1861. A comm1ssão de fazenda j. 

Como esta resolução deve ser entendida em face cumpr1u o seu d?ver, dando andamento ao proj~~l· 
da outra, pareceu-nos conveniente a clausula que da outra ~amara, offereceu a sua emenda e a &UJeit: 
r~voga .. a excepçã~ de 181il, m~nos quanto ãs di- ã sabedom do senado. 
v1das Ja reconhecidas e que sejão conv~rtidas em O SP. Zaelaai'Ja• (presidente do conselho) :
apolices, emb~ra os credores se não apresentem para ~e conheço com o nobre senador que a que& tão • 
receber estes !Jtulos. sJm.ples,, ma~ S. ~"· ha de reconhecer comigo 9.U( 

A clausula não é desnecessaria porque segundo a dJs~os1ção conbda na sua emenda Hão é salis
os apartes que ouvi, dizia-se qu~ era ob~i~arão do factom. . . . . ~ 
crc~or reclamar-a conversão em apolices. Mas, se é h A respeJ!O da d1~1da tluctuanle anfer!or a f8i1 
obngação do thesouro fazer a conversão, ~inda que 1 dous arligos de le1 : H.a o ar!. 20 da le! de ,30 de 
a parle se não apresente para receber as apolices e novembro. de 18~1 que d1z i cc Do ~o de. Ja~mo de 
cobrar-lhes os juros, segue-se que por isso a divida 1843 em ,dJ.ante não.lerã mm Jogar mscrlJl~ao alga
não deve prescrever, visto que tamhem os juros das ma d

1
a. dmda pass1va 1luctuante, mandaíla funa~r 

apolices não prescrevem, e 0 thesouro as vai con· pela 81 de IS de novembro de 1827, ã e~CeJ!Çiio 
vertendo em novas apolices coul 0 direito de per daquellas que nessa época se acharem em lJqulda-
ceber os juros destas. ' • Çil?, ou penderem. de process~ judicial, ficando in-

S d . t~1r~mente prescrJpla~, e perd1do para os credores o 
d e eu po esse ter presente o relatorw da fazenda dJre1to de requorerem a liquidação e pagamento 
e 1864-... · de lias.» yeja V. Ex. o preceito contido nesse ar
O Sn. DIAS DE CARVALno:- V. Ex. tom a reso- tljl'O: as d1y1das anteriores a 1827, que em jmeiro 

loção que é o transumplo do que diz o relato rio, de 1843 e~h~e~sem em liquid~ção ou pendessem de 
O Sn. PARANIIOS:- O relatorio de 1864justifica proce.sso JU~JCJal não pr~mevJão. 

a emenda da commissilo V~m a le1 de 1851 e d1spoz no arl. 24: ccA. divida 

0 
S D ' passlV8 anterior ao anno de 1827, jã inscripta no 

f . f . n. IAS DE ÇAnVALIIO: -1\fas esta rcst,Jução grande livro da divida publica em virtude das dis
OI o1ta a meu pedtdo. P.osições da lei de 15 de novembrq do dito anno, e 

O Sn. PARANuos:- (Recebendo o relalorio.) Pois a!nda não convertida em apolices, e bem assim a di
e,u v~uler a opinião de V. Ex. exaraJa cm se 11 re- ~1da pruv~~iente da me~ma origem, inseripta nos 
latorw: (Lendo) liVrOS anx11Jares das provmcias, o que ainda o não foi 

« Convi~ia que tomassemos al~uma providencia no grande h~r~ ~o r d.epender de liquidação do lhe
a tal respCJto. A que me parece mais neertada é de· sourf?, não c.taple~crtpta,, eserâ paga pelaférmade· 
elarar-se por acto Jegislahvo que a divida anterior termmada na l'cferJda lei t0da que f0r reconhecida 
ao anno de 1827, ainda não crmvertida cm apolices, lef(al pelo m~smo thosouro, » • • 
c attl ugora não reclamada pelos respectivos credores Tem~s,po1s, o fa,vor da não prescripçilo concedido: 
prescreve no prazo de cinco annos a contar da ubli~ 1.•, â dJVJila a.ntd!'IOr a 1827, que em Janeiro de t843 
caçào da lei que assim 0 determinar. » P ~st1.vçsse em hqm.d~cão. ot~ deJ!endosse de procasso 

V{l 
5 

• • JUdiCJal ; 2.0, á dJVJ~a Já mscnpta. Mas a ex:perien-
om a· 01" POJs, que a clausula-atnda não convertidu c ia h a mostrado que o proces1o da liquidacão pro
Gerae~o 1~1es-é a 9~e o nobre sonach·r por Minas- tJ·ahc-se extrnordinariamente • que não ha ·meio do 
pod~r ioq' a1~1.0 Intnistro da [azonrla, aeenselhou no chamai' os interessados a pôr Íermo á esta quAstão 
tenho g:.s ~!VO no rolt!torJO de 1~64. Portanto, o/orna, que hajl1 inscripta no grande livro da divida 
fazondap aulo1~ 1d .~ :t~Jt~J'Hl.:!de do no!Jro ministru !la p~tLiica e nes auxiliares muita ui vida, cujos donos 

• es o Iolatouo. nao Jtpparccem reclanlando o respectivo pagamento 
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O que se pretende, pois, Sr. prelidente, ó uma dero- . auxiliares das províncias, mas no grande livro da 
gação clara, positiva do favor concedido pelas. leis divida publica, para ser convertida em apolices, ca
de 1841 e 1851, no sentido de que a divida fluctu- rece de reclamação, ou instancia da parte dos ere· 
ante anterior :r 1827 inscript~ ou não inseri pia, to- dores ? 
11ha ou não comecado a liquidar-se adiantada ou nilo O Sn. PRESIDENTE no coNSELHO:- E' disto que 
a liquidacão, cujôs donos niio se apresentarem are- se trata: está ínscripta, tod.avia prescreve no fim de 
clamar o pagamento, prescreva em cinco aanos. cinco annos, se não fôr ped1do o pagamento. 

A redacção do artigo do meu illustre amigo o Sr. o SR. PAIIANnos:- Mas entendem alguns diver-
Dias de Carvalho era mais comprehe nsiva, do que a t 
da illustrada eommissilo de fazenda, porque app'ica- sa~es:.· ~RESIDENTE no coNSELuo:- Nilo, senhor. 
va a prescripção á toda a divida, cujo dono Dáo se 
apresentasse no espaco de cinco annos para 0 paga- O Sn. PAR,\NUOs:- Entendem alguns diversa
nrento, ou fosse de 4ÓOfl para cima que se paga em mente, e assim entendeu o legislador de l81H •••• 
a~olices, ou menor dessa quantia, que se paga em O Sn. PRESIDENTE no CONSELUO: -E' isto que se 
dmheiro mediante prestações annuaes, nos termos quer derogar. . 
da lei de 24 de outubro de 1832 art: 95; entretanto O Sn. PARANuõs : - O legislador de 18tH en
que a emenda da commissão de fazenda, fallando de tendeu que, uma vez liquidada, reconlLecida c in
divida não convertida em apolices, parece que trata scripta a divida, a sua conversão em apolice~, era 
sàmente de divida de certa ordem, ou de 400H para obrigação do t!Jesouro que devia ser cumprida, indo-
cima. · pendentemente de reclarnaçilo da parte. 

Se o nobre senador o permittisse, cu lhe pediria O Sn. PRESIDENTE DO coNSELIIO:- A quem se 
que deixasse passar o artigo que veiu da Clmara dos hade dar a apolice ? -
Srs. deputados sem as palavras-não convertida em O Sn. PAR•NllOS :-E' outra questão. Convertida 
apolices. a divida em apolices, os credores podem não vir 

Eu entendo que o artigo ficaria completo, sendo receber os respectivos ti tu los; neste caso a divida 
as8im redigido: «a dívida fluetuante, anterior a deve ou não prescrever? Eis aqui o que o projecto 
1827, imcripta ou não inseri pia no grande livro ou d~ camara, a nosso vllr, teve em vista; quiz exceptuar 
seus auxiliares, cujos credores deixarem de a.presen- da prescripção a divida que já estivesse convertida 
tar-se reclamando o respectivo p~gamenlo no prazo em apnlices ou em termos de o ser e sujeitará pr~s
de cinco annos da data da presente lei, se havorá cripção a divida ainda dependente de liquida~ão 
como prescripla, derogada nesta parle a disposi- do thesouro. De sorte que, pHia n~ssa emenda, 
art . .24 da lei de 17 de setembro de 1855 e a do art. mesmo a ditrerenca entr~ o pagamento cm apolices 
20 da lei de 30 de novembro de 1811. v e a importancia totiil das di vidas, essa diJforenca que 

A questão se reduz a pouco: o nobre senador eslá deve ser p~ga em dinheiro proscreve, porque não ~re 
de accordo comnosco; quer applicar a proscripção a converte em apolices; a nossa emenda só exceptua o 
divida Jlucluante anterior a 1827... que estiver convertido em apolices. 

O s - c c ~ 1· ,, O nobre ministro da faz~nrla sustenta uma propo-
R. DAIIAO DE OTEGIPE:- on orme o ar ISO ua sic.,:lo qne póde não ser admittida na pratica,· S. Ex. camara dos deputados; está comprehendido. 

disse rtue a divida reconhecida definitivamente, de
O Srt. PRESIDENTE DO CONSELIIO:- Justamente : pois de convertida em apolices, está paga. 

entre os dons artigos a prererencia cabe ao que veiu 
da camara dos deputados.... 0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO dá Um apa1te. 

O Sll. n<~.n.to DE COTEG!VE ainda dá um aparto. O Sn. PAil,\NUos :-,\ssim entendeu a com missão, 
o Sn. PREDIDENTE 110 CONSELHO : _ Quanto ao e o disse na su~ exposição, mas outros podem en

modo de pagamento, creio que não vem ao caso· ave- tender que, embora esteja a divida convertith em 
· · 6 d .. 1 1 apolices, uma vez que esta conversão se faça cx-

rlguar aqm, se ou n:io a DIISSIVe pngar Inje em o{/tcio pelo lhesourn, desde que a parte não se apre-
apolices quantias menores de 4008, parecendo-me, sente para receber as apnlices, é como se não recla-
entretanto, que desde que, conforme a lei rio anno 1 d' 'd 
Passado, se po(lesse emlltir apolices do 200# e não maRse o seu pagamento, e en ào a LVI a pr~screve. 

d O ~ · 1 d Parece-mo que não estamos !livergentes quanto ao 
só e 4 011 para CJ ma, 0 procer 0 snpracita · 0 da lei fundo da quesb\o, mas os nobres senadol'cs facilitiio 
de 1832 ficou virtualmente modificado. lUas o ob-. t d 1 t • • , , d muito a solur.ão deste negocio. , • , 
JCC o e que se ra a e a prescrrpc;,o o n<~o o mo o J D1poi.~ dt:·responder a algitns apartes dos Srs. fre
do pmmenlo da divida anterior :i'1827. " si Pnte do conselho e barão de Ootegipe, contimía ; 

O SI'. Pai'AJIIUJiil :-Não duvidarei coucor- Se os nobres senadores me podassem assegurar 
dar co1n a emenda indicada pelo nobre miuislJ•o da que a int•:lligencia que dão ao artigo ó que ha de 
fazenda, mas corn al~:um addilamento. A redaccãn prevalecer, ,.u passar como authentíca para o lhe
que S. Ex. propõe é mais clara, porquo refere: se souro, !Jem; mas os nob1·es senarlo1·es não me ga
precisamenle á excepção que so trata de derogar, rantem que no thosouro se entenda que est~ pres
mas não concordarei na emenda lal qual f,Jj enun- cripto o direito de quem não vem receber as apolicos 
ciada por S. Ex. em seu disr.urso. rm que foi convertida a sua divida e inscripta defini-

Este projecto da camara dos Srs. deputar! os sujeita tivamcnte nos termos da lei. Se o nobre ministro, 
[~ prescripção toda dívida anterior a 18'!7, cujo na sua emenda com referencia ú loi de 1851, me re
pa~:amento não fór reclamado. Pergunta-se-a di·l'iita salvar que Jlilo ú mais divida. a quo osl.ú convertida 
Jil liquidada, reconhecida o insc1·ipta, não jú sú nos em apolices nào roclam(ttlas ... 
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UuA voz :-Não se pódc dar esta hypothese... é declarar-se que a divida anterior ao anno de 1827, 
o Sn. PAnANnos:-Porquc? ainda não convertida em apolices e alé agora não 

reclamada pelos respectivos credores, prescreve no 
U11 Sn. sENAnon:-Póue-se converter em apolices prazo ue cincoannos.Onde eslá a contradiccão entre 

sem ser por reclamação da parte? · a minha opinião exposta no relatorio e ó pensa-
OuTRO SR. SENAnon:-Apolice não se emitte sem menta da resolução legislativa? Eu havia llito-

ser à pessoa. . · todas as dividas, embora insc.ri pias, mas ~ão pagas, 
o Sn. PmANnos:-A pessoa é o credor conhecido, porque a conversão em apolJCes quer duer paga

cujos títulos estão no thes•1uro e farão liquidados. menta, e nestaparte, perdoe-me o nobr~ senador, 
o nobre ministro da fazenda de IBM estava á testa acha-se em equtvoco. 
do thesouro, rodeado de todas as informações offi- A divida inscripla por exemplo em nome de João 
ciaes, conhecendo a opinião e a experiencia do tbe- de Souza, se este morre e deixa. herdeiros, precisão 
souro, e é elle qne no seu relatorio nos indicou que elles de habilitar-a~ e de mostrar que são donos dca
convinha accres.centar n:l re.solução-ainda não con- ses títulos de divida para que clla. sej:l inscripta. em 
vertida em apohces. . . . se~ nome; se se bahilitão, a divida. que estava in-
. Eu, portanto, conhnuo a pensar com o ~obre m1- scnpta em nome de um credor, mas. ainda não paga 

· mstro úa fazenda de 186~. l:ie o nobre prestucnte do a. esse credor, sll-Jo-ha a seus berdeuos legalmente 
conselho o1J'erecer a sua emenda neste sentido! mais habilita,los; mas se estes não se apresentão a recla· 
explicita, resalvando .este caso, votarei por ela; do llla-la, fica ella no thesouro indefinidamente. · 
contrario, votarei contra a resolução. . Supponham.;s que um credor, c~~o s~ da ~ faato, 
. O Sr. DlaB de C•rvalhoi.-A questão hamats.de2()~n~o~:1en:a.sll:l dlVIdam~C!JPiano 
que se agita é simple~, mas a discussão a tem tornado gráJ1d8' livro da tlí.\'tda pubhca ou nos aux!lures, e 
um pouco confusa. O nobre senador que acab:l de durante todo e8te espaço de tampo ~li~ se. aprese)lla 
sentar-se .não prestou sua esclarecida attenção ao reclamando o seu pa~al!lento, q~e IDJUS!tça se lhe 
ponto principal da questão. faz em ~e declara~ a diVlda pr~scr1pta? 

A divida anterior a t827 que não estava inscripta . Dem_a1s, ses~ vtsse .que n1s 1amos tomar uma pro
não podia mais sê-lo em virtude da lei, salvo se esti- vtdenc!a ,11ara 1mm~dJatamente declarar prescr!plas 
vcsse a inscripção ainda dependente de processos, estas dlVlíias, pod~rJa h~ver talvez razão íle 9ue1xa; 
que competem ao thesouN e não â parte. Esta é a mas o que se propoe é am~a um espaç~ de cmco ~n
disposição da lei de 1851 que, isentando da Jlrescrip- nos, para que em conformidade d.a _Jegtslaç~o exls
ção as dividas na conformidade da lei dd 18U, ex- !ente os cr.edores do e~t~do se habthtem a ~e~eber a 
ceptuou as que não estivessem inscriplas não por tmportancta de SU:Ill d1v1das. Se não se habth.tarem, 
culpa das partes, mas do thesouro; a respeito destas se não. COIJ!parecerem para recebê-las e!D ,apo.hces ou 
deixou sulísistir o direito. Todas aquellas, pois, que em dmheuo, me parece que n~o ha IDJUSbca. ne
até essa data não estiverem inscriptas por culpa a as nhuma.em se declararem presc~1ptas est~~ áiv1da~. 
partes estão prescriptas; a respeito destas não ha Ha legtsla.ção ~eral a este respetto .: o mthtar, CUJO 
nada que fazer. soldo esta mscrtpto nocompetent~ hvro e nilo se apre-

. . , senta para recclle -lo dentro de cmco annos, perde o 
O que resta! portanto, hoJe determmar? E se coo- direito de haver este soldo; com o empregado publico 

v~m qu~ s.nbStSta ,perpetu~mente gsse fayor conce- da mesma fórma se procede. Porque razllo,pois,esta 
dtdo ~ ~IVlda pasSIVa anterior a 18~ 7. Eu Já me pro- excepcão relativamente a estas outras dividas? 
mmctel de accordo eom os meus antecessores pela • . . . 
ne~essidade de uma medida legislativa a este res- O Sn. PARANI!OS: -A commusão d1z 1sto mesmo, 
pe1to. O nobre senador fez o obsequio de ler uma O SR. DIAs DE CARVALHO:- Perdõe-me o no-
par!~ de meu relatorio, e disse que estava de accordo bre senador; a commissão declara que a resolução 
com1go Acerca deste assumpto; entendo que não. deve ser redigida deste modo -.a divida lluctuante 
Se S. Ex. tivesse a bondade de ler o pariotlo anle- anterior a 1827, não convertida em apolices, cujos 
ce~e~te ãquelle de que fez a leitura, veria a razão credores não se apresentarem, reclamando o res
prmctp.al por que o tnesouro insistia nessa occasião, pectivo pagamento no prazo de cinco ànnos da data 
e. eu amcfa insisto hnje, por uma medida no sen- íla presente lei, se terll como préscripta. O nobre 
!!do da resolução. O que se disse ali ?-Os ~nte- senador, talvez por que eu não me exprima com a 
r10res relalorios tem feito menção de dividas re- necessaria clareza, não attende a razão principal, 
~onhecidas, de inscripções CUJOS pagamentos os por que me pronunciei contra a emenda. A emenda 
mteressados nlio reclamão ha mais de 20 annos - redigija como está exclue a divida 9.ue não houver 
Ed•ra, pois, indispensavel uma providencia a respeito de ser convertida em apolices; a divida inferior a 
estas dividas inscriptas e não reclamadas. 400fl não póde ser convertida em apolices, é paga 
O Sn. PARANIIOs.-A este re~peito não ha questão em dinh~iro: quer esteja inscripta ou nlo, !lão póde 

entre nós. de manetra alguma ser converhda em apohces. Se, 
O Sn. DIAs Dll CARVALIIO. _Leia 3gora a sua pois, o n9bre senador. excepto~ sómente a que n_ão 

emenda. é converhda em apohces, creto que deduzo mutto 
O Sn. PARANHOS dfl · d t logicamente de su~ idóa que a. divida inferior a 400fl 

• am a um a par e. que não tl coo ver h da em apohces não prescreve. 
9 Sn. PtAs DE C,mvAtno.-0 que disso o rela- Agora permitliril V. Ex. que fa~l uma ligeira oh-

torto.? Dtsse que. conviria tomar-se alguma provi- servação ao Sr. ministro da fazenda em relação a 
dencta a tal respe1lo; a que mo parece mais acertada esta questão. S. Ex. lembrou que já estã autorisado 
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a emittir apolices de 200HOOO com que poderão ser llbeloceu o prazo de cinco annos para pr~scrcvcr a~ 
pagos os credores do quantia menor de 4008000. divida~ do thesouro,fosse qualfossesua or1ge~; ~ let 
]~u chamarei a a!tenr,ilo de S. Ex. para o sesuinte: a de 1851 fez uma oxcepr:ão á~erca daq:uella.s diVIdas 
divida inscripta que tem de ser paga em apohcevonce anteriores a 1827, que estivessem 1nscnptas nos 
juros desde essa data ~té aquellacm que se paga com livros auxiliares das prorincias, ainda q:ue d~pendão 
apolico· a divida, por~tn,inferior a400R000 tem direito do liquidação do thesouro para s~rem mscr!plas no 
sómonté a receber esta imporlancia; entretanto que grande livro; a resolução que se discute não 1mp~rta 
so receber em apolic~, roceber_á nilo só a apolico mas menos do que revoga: a e~cepção que fez a le1 de 
osJ'uros competentas da apohca que dev~a ter sido 1851 e restabelecer a d!Spos19ão de 18!1. , 
da a na época em que se verificasse a divida; no Senhores, ha certas cousas que se não podem di
primeiro caso resulta uma economia consideravel ao zcr sem grande acanhamonto,e convem que Psoverno 
the.1ouro com relação a estas dividas, o que se não as conhe~a ~ provid~n.cie e~-informata co~sç1encia e 
dil, admittida a id6a do pagJmento. em apolicos de sem esh·ep1to admtmstrahvo. O Sr. mm1st~o. da 
200$ que a lei dd 182'7 não autorisou. Creio, pois, fazenda acha conveniente que ~e risque das d1V1das 
que a resolucão póde passar; não mo opponho a que do !besouro inscriplas no grande livro, e que tendo 
se adopte a êmenda do Sr. ministro da fazenda, se de ser pagas em apolices não 18m sitio proc~r~das 
e lia torna mail clara a rosoiiJÇilo; o meu empenho pelos credores; senhores, os credores CUJaS diVld~s 
não é senão exprimir claramente o pensamento que se achão inscriptas no grande livro e que não solict· 
tive em 18u4, e que teve a camara dos Srs. deeuta· tárão a entrega das apolices não são certamente da 
dos, adoptando a resolucão que se discuto. CreiQ, cOrte são das provinc1as, e essa razão deixa bem vêr 
digo, que a resolução pó'de passar ou com a emenda qual o motivo porque se nilo tem solicitado a recep
ou sem ella, porque em todé o·easo fica estabelecido çào dessas apolices, 
que toda a divida, qualquer que seJa sua importan- Um credor que em uma provineia pede á thesou
cia, ou ella tenh,a de. ser paga em apolices da divida raria o pagamento de uma divida, que pr!>mo~e o 
publica ou em dmbetro, que não for raclamatla den- seu processo com todo o affinco até ser mscr1pto 
tro de cinco annos que se concedem úo favor a estas no livro auxiliar , que promove a sua remessa para 
dividas, ficará prescripta. Assim ficará o !besouro ali· o !besouro, afim do sor liquidada e inscríptano grande 
vi ado de um encargo oneroso, sem que se faea a livro, digo, esse credor que não procura o pagamento 
menor injustiç~, porque estou bem persuadido que das apoltees é porque ha embara~os. 
grande parte destas di ridas não se reclamilo, porque O Sr. ministro da fazenrla, em vez de promover 
não h a pessoas competentes para reclama-las. a proscripcão das dividas cuja apoliees não têm sido 

Voto, portanto, pela resofucão; se se offerecer até hoje solicitadas do thesouro, devia indagar a 
emenda que a torne mais clara: nio terei duvida em razão por que esses credores não as solicitão. 
adopta-la, Senhores, se os credores das províncias não soli-

Forão lidas, apoiadas e postas conjunctamente em citão ,o paga!Denlo de suas apolices, é porque. v~m-~e 
discussão as seguintes emendas : n~ triSte colisão OJ!. de venderem na provmc~a o di-

« Depois de -1827- diga-se: inseri pia ou não r~1to a essas apohces por pouco ma1s ou nada, .ou 
inseri pia no grande livro da divida publica, ou nos vuem. á côrte fa~er gra~d~s despezas talvez SUl>eno-
seus auxiliares. res ~ 1mportanCI~ .da diVIda. . 

. , . DISSe o Sr. mm1stro: «E' preciso que as partes 
« Depois da ultuna palavra d~ arh~o, accrescen- se apresentem para que se reconheca a identidade 

te-se.- derogada nesta parle a ~Isposiçào do art. 24 dol pessoa. » Senhores, a este respeito sou da opi
d~ Jct de 17 de setembro- de 18~1 e a do art: 20 da nião do nobre 5enador por Mato-Grosso; logo que 
lei de 80 do novembro do 18U ·-S. n.- Z. V 118· uma divida ó processada e inscripta no grande livro 
conccllos · » deve o thesouro ex-officio preparar Jogo as apoliees 
. O s ... Dantai!J. -Sr. presidente, nós pre· para o pagamento; entendo que niio se devem dar 

c!samos d~ uma lei que regule a prescripção das di· motivos a expecula~ões o que cerhmente se h a de 
Vidas achva e pass1va do thosouro; ~ntendo ·que da!' se os credores forem obrigados a vir a côrte. 
nem aquella que existe, nem a que se discute satis.. S. Ex, 1levia remeller as apolices aos presidentes de 
fa~em esta ne.c~ssidade, e não ~on.vem quo a pres· p1•ovincia para a.s entregar aos credores, porque na 
cr1pgão tlas· d1V1das que fixa o dirmto de propr1cda-, verrbde os presidentes de províncias e as tllesou
de e protege a paz nas familias continue 11 iliscri- rarias são mais habilitados para verificarem a iden
f:ã? ~o bom ou máo humor ~os minist~os; vem um !id~de ~los credo~es do que o proprio thesouro. 
1~1mstro e reslabel~ce a legtB!ação anllg~ e fixa em lm hve occasülo de reconhecer as gra11des diffi· 
Cinco a 1m os a prescr!pção das d!VIdas passiVas do lhe-· culdades que se encontrão nesses negocios, Ha vinte 
so.uro; vem outro mtntstro e faz uma excepf:iiO nesta nnnos, pouco mais ou menos, eu recebi da província 
le1; vem outro e revoga esta.exccp~ito com~ s~ pre- das Alagóas uma procul'açilo para que eu solicitasse 
tende ~gora; de man01ra1 senhores, que o direito fi. do !besouro o pagamento de uma apolice; nllo era 
nance1r~ não póde nunca ser conhecido e nem com- possivel que o credo! viesse ã côrte solicitar o paga
prehendido por p~ssoa alguma, o o theso~ro, pod~- monto de .uma apohce de !f.008 ou 500fl, Entreguei 
roso como ú,uo meiO desta conf~s:lo, hab1li~a-~e ma.s csto negocio a um procurador; pois, senho~es, de
para csf!laga~ a um crcd9r mmtas vozes VJchma de comu um tempo espantoso, e por ultimo d1ss~-me 
uma ox1gcnma mal apreciada. o procurador: C<Senhor, eu não posso conseguir. » 

Já se exroz na c~sa q.ual era o objecto da prescn- ~nlilo resolvi-me ir pessoalmente, e, apezar das bons 
to resoluçao. A lc1 de 30 do novembro do 18H es- 1ntençues dos empregados superiores do U1esouro 
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SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1861"/. 
foi tal o trabalho para se descobrirem os papeis e cripção, e que puzcsse no mesmo pé de igualdade a 
tão grande o movimento em que se pôz aquella rc- fazenda com os particulares, apresentando-no~ '!'ma 
partição, que arrependi-me de ter s1do a causa de lei .mais justa áeerca da prescripção das dmdas 
tanto incommodo. . activa e passiva do !besouro; estabeleça-se um prazo 

E' verdade, devo fazer esta justi~a, que o thesouro Jlara as prescrip~ões e que seja o mesmo para o 
hoje está montado de outra manem; não fallo só- !besouro e para os particulares. Quantas demandas 
mente do bom pessoal que tem, fallo lambem da não resultão desse prazo de 40 annos 7 qu~n.tas par
boa ordem; tenho visto ali as proprias partes entra- tilhas não ficão embaraçadas? quantas 1'am1has iies
rem nas repartições e irem solicitar os seus papeis, graçadas? Não é possível que durante 40 annos o 
dando pessoalmente Iodas as explicações; assim thesouro fique com a espaáa alçada sobre uma t'a
acabarlio-se essas dependencias que punhão as partes mi11a I 
em desespero. Quer vêr V. Ex. o que se dã a respeito da divida 

Senhores, eu disse que nós precisamos de uma lei activa por 1;ausa dos 40 annos? Arrematei em praça 
de prescripcão. Essa lei que faz prescrever as di vi- uma cliacara em S. Domingos a qual estava a dever 
das passivas do· thesouro depois de cinco annos, e as 20 annos de fôro o que paguei, era divida activa. pro
dividas activas em 40 annos, é barbara e em tempo vincial; hojeaquelles terrenos passárão a ser llens 
livre não tem razão de existencia. nacionaes em virtude de lei; e como fali o nisso dê-me 

Antigamente o fisco era o rei, e nilo havia pres- lieenpa o Sr. ministro da fazenda para lembrar-lhe 
eripção contra os direitos do rei, era do fenda- uma cousa. Porque S. Ex. não manda vender aquelles 
lismo que os direitos do senhor nunca prescrevião terrenos em S. Domin~os, em uma occasiilo em que 
em favor dos vassallos : ha vouco tempo um homem se precisa de dinheiro ? O domínio directo da fazen
teve de soffrer um executivo e de pagar mais de da sobre aquellas terras pouco rende ao thesouro, 
20SOOO de custas por não ter ha mais de lO annos entretanto dillicultaas transfereucias dos predios com 
pago a taxa de um anno de um escravo, tendo pago hntas formalidades e os faz abaixar de valor; a fa
as taxas dos annos posteriores, e isto succede porque zenda raras vezes obtem um laudemio porque a maior 
a fazenda tem <10 annos para cobrar suas dividas; parte passão em heranças de pais Jl&ra filhos. Se o 
não se poderia evitar isso? . governo vendesse aquelles terrenos faria bons contos 

Dizem que ó necessario garantir a t'azen,la publica de réis, e os juros desses contos andarião por maia 
contra a mercia e descuidos dos empregados, de do que importão os fóros, e isso sem o menor traba~ 
maneira que os descuidos dos em11regados devem lho. Muita gente foge de comprar e arrematar mn 
pesar sobre uma geracã:o e pôr cm duvida todas as predio em terreno foreiro fi fazenda nacional, porque 
heranças, só parque ó.~ empregados não cumprem os é uma luta que se abre na cousa a mais insignificante; 
seus deveres. Uoje o !besouro não acha fiadores ca- é uma reparticilo que por sna natureza é cheia de for-
pazes, os bons se recusão ; quando, por exemplo, um ma !idades erri que se gasta muito tempo. . 
collector pede ajuile de contas entra em difficulda- Sr. presidente, eu não voto ,por esta lei; dese
des ínsuperaveis, e porque apparecem taes difficul- java e desejo que se faça uma le1 regulando a pres
dades ? Porque tem 4() annos ; são estes <10 annos cripção do tliesouro, não só de todas as dividaà 
que têm produzido a enorme divida activa. Ha pouco anferiores a 1827, como de todas as dividas poste
tempo.um devedor reclamou.aqui que, te~do. seus riores reconheci~as por !ei; p~ecisamos que se 
bens s1do sequestrados por d1v1da na provmc1a do acabe com a pra!Jca até hoJe segUJda; não ha uma . 
Piauhy, decorrérão muitos annos sem se decidir lei de finanr.as que seja fixa, não dura mais que um 
nada a este respeito, de maneira que seus bens forão anno; vem um ministro apresenta uma cousa, vem 
deteriorados ou perdidos sem culpa sua e sem pro- outro que quer mostrar que estudou mais que seu 
veito da fazenda, e pedia remissão ou da divida ou antecessor e pede a reforma da lei, vem outro e ro
dos juros, não me recordo; entretanto eu que sou forma os regulamentos, e desta sorte, o thesouro 
inimigo dessas indulgencias votei a favor da recla- estabelece sobre a legislação de fazenda o seu mono
ma~ão, porque reconhe!io que a demora do !besouro polio, as vezes o mesmo thesouro nil:o entende, o 
em concluir os seus negocias, é muitas vezes a caus3 ministro vê-se obrigado a ouvir o conselho de estado 
da desgraça de um credor e de toda a sua familia. para dar o seu parecer sobre aquillo que o thesouro 

Sr. presidente, a prescripção funda-se na posse ou o proprio ministro fez, e quem paga tudo isto 6 
do detentor e ~o si~encio do _ered~r; não é no aban- o povo que ignorando a legislaç~o tem de pagar 
dono, é no sdenmo, e do SilenciO nem sempre se pesadas multas. Voto contra o proJecto.. · 
presume abandono, elle pó de ter seu fundamento em Foi adiada a discussão. 
embara~os em que so aclia o credor; neste caso estão 
essas dividas. A procuradoria na côrte é muito 
cara, c além de ser cara ó preciso um procurador 
muito probo; o que não .esU no conhecimento de 
um credor das províncias e assim como o thesouro 
manda cobrar nas províncias as suas dividas activas 
mande lambem pagar nas províncias as passivas e 
deixe-se de protelações, afim de abrigar-se em pres
cripçiles de cinco annos. 

l'ort~nto, Sr • .Presidente, ou não posso. votar por 
esta le1, e deseJaVa que o mesmo Sr. mmistro da 
fazenda estabelecesse um novo systema do pros-

2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

Votou-se, e foi approvado, o art. 50 do projecto dá 
camara dos Srs. deputados em que foi convertida a 
proposta do poder executivo, autorisando operações 
de credito ou emissão de papel-moeda, e entrou em 
discussão o art. 6. 

O S.r. Souza.Franeo :-Creio, senhores, 
co~ven1entc para mformação do senado, saber-se, 
m~~s ou menos, qual ó este resto que o governo pede. 
cc E facultado tambom ao governo emiltir em notas 

16 
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un'la somma correspondente ao resto das autorisações Quanto a esta reducção peoo lic?nça para argu
concedidas.» O !besouro em outras occasiões coslu- mentarcom o nobre senador na 3• dtscussão. S. J~x. 
mava ser explicito a estes respeitos, costumava dizer sabe que nnnuncia-se uma batalha campal para a 
quaes erãó essas quantias que pedia. Estamos em referida discussão, f,Jrmulando-se emendas ll pro .. 
circumstancias mutto graves, o paiz tem os olhos so- posta ; 6 pois nessâ occasião que devemos liquidar 
hre nós; o que dirá se votarmos um resto que nin- este e outros assertas do nobre senador pelo Pará. 
guem sabe qual é, o votarmos autorisando a emissão Por ora basta-me dizer que o resto das autorisações 
desse resto uidetlnido em papel-moeda? de que falia a proposta no art. 6.• ó com pequenas 

O s T O E' t d li 1 dilferenças esse resto que S. Ex:. reconheceu e sus-
n. · rroNI :-' um vo 0 e con tanl)a tentou accrescentando-lhdosrecursos da lei de 12de 

O Sn. SouzA FRANCO: -Aqui ha, portanto, duas setembro de 1866, de modo que pelo calculo do no· 
queslões: autorisar a despeza de um grande resto, bre senador 0 thesouro tem autorisações na impor· 
autorisar a emissão de papel-moeda para esse resto tancia de 126.984o:234.uooo, ao passo que 0 thesonro 
inrlofinido. 11 

' ' 
E I h 

'd . . . d calculando ler tido a~torisações para 102.1hll:•t67S 
u que .en o ouv1 o optmões tão pronuncta. as que dessa importanma só lhe flcão 1,resentemente 

contra a emissão de papcl~moeda; eu q~e tenhov1st~ ,11.971:664$000. 
tant~s escrupulos a respcitG ~essa emi~são, nã~ se1 Pelo que toca ll emissão do papel-moeda, a auto
explicar como1 além. da emtssilo dclintda qu~ Jll se ri1ação não é vaga, como s. Ex:. diz, mas bom deli· 
concedeu de lrt.nla ~11 e ta~tos contos, se vu con- nida, não podendo passar elo valor dos bilhetes do 
cede~ outra emissão mde~mda. . !besouro em circulacão na data da lei. 

Se1 que no final do arlt~o se d1z: «que não exce· • . 
derá a 1mportancia dos bilhetes do !besouro»; mas Pretendo.apresentar na 3• discussão uma ~men~a 
sabemos qual é a quantia em bilhetes do !besouro? ao a1 t. 60 d!zendo q!le a som ma de P.apel cuJa emis· 
Não; ficamos ainda assim no desconhecido. · são esse arbgo perm1tle com a autow~da no art. 50 

Não faço estas observacões senão para JUS!iliear 0 não excede de 50,000:000S. Quero evitar pretextos 
meu voto contrario no c~so de que não se declare olferccendo esta emenda. Eu pro~unha-me ~lferece· 
qual é essa quantia, porque, repito, eu posso con- la na outra camara e teria olforeCido se a discussão 
vencer-me das necessidaaes que tenha 0 thesouro, n.ão ac~basse, quando menos se esperava com a ~e· 
posso aohar que essas necessidades devem ser satis· S!slenma da pal~vra por parte de um membro dts· 
feitas, mas quero saber quaas silo e!Jas não quero lmcto da oppostção. 
votar nunca quantias indef~nidas que pJdem ser le- Creio que são bastantes estas explicações ; o deba· 
vadas a um grande excesso, ainda mesmo com a te da 3• discussão ha de ser impo1tante e então res
clausula de não excederem a 50,000:000$. Peco, ponderei ao discurso do nobre senador, impognan
JlOrtanto, informações sobre qual é a quantia ex:aêta do as emendas crue se annunciilo â medida, cuja 
desse resto. solução prompta e imediata solicito. 

O Sr. Zaeh.aPiae (presidente do conselho):- O Si'. Souza Fj'õoneo •-Afinal o nobre 
O resto d~s autor~.sações d~ que .falia o art. 60 c~nsta ministro não disse exactAmente qual é a somma que 
~o relalorJO ~ pagma 7 e fo1 aqu1 amplamente diSCU· p~de ; prometteu-nos faze-lo na 3• discussão mas 
bdo pelo nobre senador pelo Parã. Aqui está o dis- não é estylo nunca, principalmente em materi; desta 
curso. do nobre se.nador, de que deu extracto o Diario importancia, dizer: cc votai sem saberdes quanto é· 
~o R'o de Jantlro de 10 ae agosto (mostrando); eu vos direi na 3• discussão. » ' 
S. Ex:. teve a bondade de collocar de um lado a im- 0 s port~ncia do resto das autorisações conforme a sua · R, PRESIDENTE no coNSELHO:- Peço a palavra. 
opimão e do outro lado o calculo do thesouro, O SR. SouzA FRANCO: - S. Ex:. pede um prazo 

O !besouro calcula· ter autorisação, em primeiro para responder; ora, eu lembrando-me que o nobre 
Jogar para 283:000N, relali·vos ao pagamento das pre- ministro na outra camara censurou a um honrado 
sas das guerras da independencia e do Rio da Prata· deputado porque queria, ou porque teve 24, horas 
S. Ex:. reconheceu e ·admittiu esta verba; mai~ para examinar uma questão, devia Iicaradmiradoque 
415:000H para as despezas com os casamentos das a S. Ex. não bastassem muitissimos dias para dizer 
sorenissimas princezas; S. Ex. admitte lambem esta sua opinião em maioria em que deve andar preparado, 
verba; mais diversos creditos n~ importancia de entretanto, confesso q11e devo ficar muito obrigado 
95,889:715$; mais outra autorisacão na importancia a S. Ex:. porque elle se referiu ãs minhas palavras, 
de 1,890:0118 e JlOr IIm uma de .t:.071:725R; perfa- aceit~u as mmbas observações, e. está pelos meus 
zendo !~do 102.549:45tR. Das duas ultimas parceJ.. alg~mmos,_polo que não posso dBlXar de ~car muito 
las a umea que o nobre senador combateu foi a de ollflgado a S.J):x., quando em uma matem toda de 
4.071:725$ relativa ao ex:ercicio de 1866-1867 a sua competoncta, da qual não tenho outras informa
qual liiJ'_Ilra no relatorio, mas foi eliminada na pr~- çues senão aquellas que eu mesmo colho, elte sere
posta, Quanto á verba de 1.890:0118 concernente lere ao que eu disse. Fico-JheJ portanto, muitissimo 
ao ex:ercicio de !864-1865, S. Ex. admiltiu-a tam- obrigado por isso; ó um gran e favor que me faz, é 
I.Jem, mas restringiu-a a 79~:5199, dizendo que 0 um~ lineza pela qual confesso que serei sempre 
rosto correspondia a .deposites liquidas, os quaos, obrJgado. 
fazendo par.te da rccctla, devem reduzir o deficit Entretanto essas quostões.nilo são tão difficeis que 
entre a recetta arrecadada e a despeza votada na lei não se podessem liquidar agora mesmo que o so-

7
d9e ~~ça9~ento de 180~-1805 de 1.980:011fi000 a nado não podasse Jicar sabendo quanto tl 'que tem de 
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SESSAO EM 1!3 DE AGOSTO DE 1867 •. 
S. Ex. referindo-se ao meu discurso achou que despezas em globo. Se nlio exigirmos explicações, 

eu tinha aceitado como autorisações ainda para se formos votando restos sem saber que restos silo, 
realizar 283:000$ despendidos jll com a indemni- e em quanto importão, aa despezas da gmerra hlio de 
sação das presas das guerras da indeiJendencia e do subir extraordinariamente. 
Rio da Prata. O nobre senador pela Bahia que está Eu aceito a promessa que na 3• discusilo se da- · 
a minha direita fez observações, notando que se monstrará que os exercicJos de 1864 -18611 e de 
havia discutido restos de exercícios já balanceados 1865 - 1866 ainda tlcArilo ·com deficit; mas, antes 
definitivamente; acho muito prudentes as observa- dessas prometlidas explicações tamliem se me deye 
ções do nohre senador ; entretanto não fiz questão consentir que nilo vote restos desconhecidos e indo
nem faço dessa qu~ntia, assim como não faço daquella feridos, ainda quando eu saiba por mim quaes elles 
que fo1 despendida com os casamentos das serenis- são; saiba por calculos meus, tirados do imbroglio 
sim as princezas. que li no relatorio da fazenda, e de'.tabellaa inexactas, 

Mas, senhores, ha essas quantias consideraveis como são as publicadas este mesmo anno em que o 
dos decretos de 26 de junfio de 1865 ns. 2,2t.3 e exercício jã liquidado de 186'- 1865 se figura ter 
2244, quantias que montão li enorme somma de oi- gasto 83,385:735$, e dahi a dias se apresenta o'balan
tenla e Ires mil e tantos contos. Destas quanti~s os ço definitivo (do que o thesouro tinba conhecimento 
dous creditos maiores, de quarenta mil e tan!os e quando se.a@~ignãra a tabella) no qualfigura.a das
vinte e cinco mil e tantos contos, trouxerão clausula peza ser de 88,972:748$. A' vis la disto que confiança 
de poderem ser lançadas ao exercício em que se tlzer posso ler nas tabellas do thesouro? E se nlo posso 
a despeza; essa autorisação, portanto, continúa até ter confianca, os meus calculos podem ser ma1s ou 
a occasião em que se despender esse dinheiro. Como .menos fundados para augmentar; mas, para votar 
póde o senado fazer apreciação exacta, quando o dinheiro, para votar o suor do povo, preciso·de
thesonro não fornece tabellas para se distmguirem monslraçAo do quantum necessario, satisfazendo~me 
credilos que servindo para exercícios diversos, que aliás com calculos approximados. 
p_odendo. ficar para 1867 a 1858,, e. tendo al.iás forne· Eu, portanto, sou obrigado a votar contra eáta au
c1do me1os para os dous ex~rcJcJos .a~tenores, não torisação; e declaro que com muito pezar, porque 
sabe~os com,o lança-los nos exerc1C1os, e em que não tenho nunca negado ao governo todos os recur
quantlas? Po1~, serihores, ques!ões tão gravei o.the- sos precisos para a B,Uerra nacional, para a qual to~ 
s~u~o póde a.ss.•m trata-las? rol~ o senado nilo linha dos devemos contnbuir, afim de que,. feita com. o. 
d1re•.to de ex1gu tabellas ~xphcabv.a~ dos fundos que, ri~aior vigor, se obtenha o triumpho completo das 
apphcados a ca~a um dos exerciCJOS, d~s~ell! base armas nacionaes. 
para novos ped1dos? E' uma conllanca IIIJmJtada, . 
ilo que o publico nos de-ve pedir contas:esta da vota- O Sr, Zaelaarta• (pre61dcnte d~ conselho):
ção de quantias desconhecidas : não fiscalizamos os O nobre senador pel~ Para sabe perfe1tamen~ gual· 
seus direitos, vamos votando sem ao menos pedir- é o re;to d~s automações ~e que se trata. S; Ex., 
mos 08 documentos que em outro tempo se apre- como profissJonal.nesta mater1a, sabe melhor •• , 
senta vão. O Sn. Souu FRANco :-Do que o thesouro 'l 

Já é muito q!le durante uma guerra que traz di~- O Sn. PRESIDENTE 1io CONSELHO:-::. do.que nin-
culdades presrandamos d~ certas exphcaçõos, ace1- guom. · 
temos (e sou dos que acertão) que se nos drga em 
globo « precisa-se de taes sommas 1, Mas não aceito O S11. SouzA FRANCO: - Ora essa,.. _ 
tanto quanto se quer ; n•lo admitto <Jue de quantias O Sn. PRESIDENTE Do CONSELHO: -Qual é; Sr. 
em globo dadas para despezas, e entregues a res- presidente, a importancia dos restos da autorisação 
ponsavois, se entenda que não podem ser leva,] as âs de que falia o relatorio e de que faz menção a pro
verbas respectivas, ou classifica-las seniio qunndo posta? 
h o~ ver toma~a do conl~s. A tomada de contas é acto As autorisações, segundo o relatorio, importavão 
mu.•lo posteriOr, mas fe1tas as despezas,pago o soldo em 102,54-9:4518: gastárão-se dellas 6U06:06l!N; 
á v1sla das relações ou pl'els, e entregues pelos COIJ!·. ficáJ•ão38,0.f.3:989S. os quaes com 8,000:0008 dti'an· 
J!lalldanles os preta, .vão-se as despezas logo class1- tecipacão, perfazem 46,0i3:389$; mas eliminando-se· 
ltcanr!o sem necessulatle dd espemr dos outros pelo 1notivo expedido na proposta, 4,0Jl:721SN do 
:uu~os. . . exercício de 1866-1867, restão 41,971:664$1 estA 

J:. se esses pagamentos lêm s1rlo fc1tos, por~ue, a expresso isto na proposta e tem sido disculldo a 
ma1or p~rl~ d~stes fundos langauos em.globo Ja nao fartar em uma e outra camara. 
estilo d1stnbu1dos pelas verbas resper.bvas? Isto Eó . • • 
se pod~•·ia explic~r so a maior ,parte destas despezns Qu~nlo ao conv1!e qu,e. me f;z para apre~1ar jll o 
não estJVesseiJl fe1tas: se a maJOr porte do soldo do sei! d1~curso, permllta ~· Ex. que eu de~lme delle. 
OX•11'Cito não estivesse pago; e então se poderia crer P!1me•rament~ Sr. pres1dente, não me meommoda 
quo o exercito está em atraso hn muitos mozos. Mas, a 1dL1a de defim, de espaçar o debate com o nobre 
senão est~, e tem estado em quarteis ou acampa· sena~or. Tambem o nobre s~nador não se acanhou 
mento e rulo cm marcha, parte das sommas conser- em d1zer ~o senado q~e ha~1tua~o a fallar sempre 
varl:!s englob~das r,oderião ~slar jll classificadas. ~as mater1as graves nao podJadelxar de tomar a pa-

E certo, d1rer amda, quo om um temro de guerra l,wra n~sla que, alé~ de grave, o~a assumpto sobro 
não tomos rümodiu senão admittir curtns escusas ; o qunl l1nha conhecimentos ospocJaes. 
ll!as ta.mbe~ ell! lo~1po do guol'ra ~ ~uo é n.ecessa- O Sn. Sout:A FllANCo :-Alguns poucos tonheci-
l'lO nmol' liscallsa~ao, a qual ó qm1s1 JmpossJvcl cm montos espccJaes. . 
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O Sn. PRESIDENTE no CONSELHO :-Alguns pou- de agosto sob pretexto do nosso ultimatum ao go-
cos.... . . verno do Estado Oriental, mandado do11s vapores 

Ses. Ex. tem animo de d1zer 1sto ao senado, dê de guerra para Mato-Grosso; accusou-nos porque 
licença que· eu me retraia e aproveite o tempo para manààmos.vir de lá .um vapor de guerra; accusou-~os, 
melhor industriar-me nas profundas considerações finalmente, pela mortandade da tropa que, d1sse 
do nobre senador. S, Ex., era em~arcada sem estar aclimatada, o que 

Quando S. Ex. deixou de fallar, eu tomei immedia- era improprio de um governo civilisado. 
lamente em consideração a maior pa1te do seu dis• Não esperava de S .. Ex. tanta injustiça. 
curso, e não no todo porque, declaro a V. Ex., Já o meu nobre e !Ilustrado amigo, senador pela 
nilo pude acompanhar o nobre senador em sua de- província de Minas-Geraes, demonstrou, que o ga
monstração. S. Ex. é tão profundo na maneira por- binete de 31 de agosto adoptou o unico plano pos
que se pronuncia, joga de tal fórma com os algaris- sivel e razoavel quanto a Maio-Grosso, que era 
mos, fa-los obedecer com tanta docilidade, e chega mandar uma expeilicão para o fim de auxiliar a 
a conclusões t;".o inesperadas que é necessario quasi defesa da capital ameacada, e mais tard~, se fosse 
sempre ler os seus argumentos Jlara então responder. possível, tomar a o1fei1siva, porque não tínhamos 
Estou habilitado (permitia V. Ex. esta falta de mo- tropas para mandar um exercito, que nos permittisse 
desfia) a desfazer os calculos do nobre senador pelo logo a oJTensiva. A tropa para essa expediçiio devia 
Parll; estava-o desde a manhã seguinte ao dia do ser prestada pelas províncias de S. Paulo, l\linas e 
debate, quando os li na chronica parlamentar do Goyaz; não trnhamos outros Jogares donde have-Ja: 
Diario do Rio de Janeiro; mas se eu entrasse agora era demorado o meio; mas era o unico que ti
em grande desenvolvimento sobre o assumpto para nhamos. 
na 3• discussão voltar a elle, commetteria um erro Com e1Teito, forão dadas as ordens necessarias e o 
estranhava! 11 minha posição. Sr. coronel .IUanoel Pedro Drago presidente e com-

O Sn. Souu FRANCO :-Eu não peço discussão, man.dante das armas, !JOmeado para essa pr~vincia, 
peço a fixação do algarismo. parh!l desta cô~te com Instrucções !lesse sent~do. Es-

0 Sn. PRESI~ENTE llO coNsEtno.-São 41.;~00:~00$, ~1v~~;;o~tg~mmho, quando se rehrou o gabmete de 
a pr?posta o d!Z expressamen~e n~s art_s. I e 6 · Depois de nossa retirada o nobre ministro da 

Não sou obrigado em con~c!encia a faze~ a vonta- guerra interino do gabinete de 12 de maio determinou 
de do.nobre se~a~or, a de~vm~-me da brevidade q~e a esse presidente e commandante das armas, que em 
a pos1~ão de mlm&tro me lmpue neste momento di- vez de seguir como seguia para a ca i tal de .1\lato
Jatand,o o debate. Jâ na camara d~s Srs. deputad.os Grosso a reunir-se á força CJUe já lá exlstia em nu
os am1gos do nobr~ senador pelo l ará me accusárilo mero de 2 400 homens pouco ma·s m n fosse 
de ter fallado mmto; se o nobre senador podesse ara 0 c 1 · li d . .1 0

.11 e 9s, 
agora obrigar-me a acompanha-lo no debate á sua P 0 . ?C um a Im 6 cobrrr dah a dila capttal. 
vontade, então é que a censura caberia justarnente. obs ~lstmcto c.oronel Drago, recebendo e~ta orde~, 

Tudo quanto o nobre senador disse já tem sido e vou .que tmha tomado a estrada m~rs convem-
respondido nesta casa· entretanto na 3• discussão ente e mais segura, que o punha ao abrigo de CJUal·· 
hei de esforçar-me po; responder ao nobre senador quer ~ss.alto do.s. para~uayos, ~ ao mesmo te~p~ lhe 
detidamente. Não é muito esperar: creio que qual- f:arnu~tra reunu-se a força extstente !la provmcra de 
quer dia destes terá Jogar o debate, e então 0 nobre hto-ürosso, ~fim de defender a cap1t~l ameaç~da e 
senador poderà apreciar a minha falta de conheci- t~ntar ao depoiS! e logo que fôsse poss1vel, a, oJT~u
mentos profissionaes, deixando-me inteira liberdade siva. Observo!! arnila 0 corone! Drag~ q!te ~odnm 
de pensar como me parecer mais justo a respeito da era um pon~o msalubre, desabrrg~ilo e IJ!Illlo dtstant~ 
sua proficiencia em mataria de finantlas. ile Cuyabá • de modo q.ue era. lmposslv.el, q~e ah 

Fmda a discussão, foi approvado o' art. 60, e forão aca~pand~podesse cohrrr a cap1tal em drstanm do 
successivamente os arts. 7o, so, 9• e too, passando 10 leguas. Nad,a ob;~tante teve de obedecer ; . e mar· 
o projecto para a 3• discussão. chava para. o Co~h!m, ponto novamente designado, 

Requereu verbalmente o Sr. Zacharias a dispensa quando fot dermttrdo. . . . 
do intersticio para essa discussão e foi approvado. Os factos conlirm~_rão mfeiizme~~e que o~ recatos 

Voltou-se 11. 1• parte da ordem do dia o proseguiu do coronel Drago crão fun~ados' a expedtç.ão lpgo 
.a discussão do requerimento do Sr.' Silveira da que, sem as forças da capital, tomou a oJ\enstva~ 
llfotta âcerca da columna em operações na pro- teve de regressar, padecendo as perdas e os horrores 
vinci; de !\lato-Grosso. que o se~ado conhece: ~torrenilo ~o cholera nessa 

cruej rel!rada dous d1stmclos offic1aes, o coronel 
Camisão e teneute-coronel J uvencio, dos quaes tive 
a lwnra de ser amigo. 

O Sr. Furtado:- Sr. presidente, não pre
tendia tornar parte na discussão deste reque1·imcnto; 
as censuras porém do illustrado senador pela pro· 
vincia de S. Paulo, dirigidas contra o ministerio 
actual, contra o de 12 de maio, e contra o de St de 
a~osto, CJUe tive a honra. de presidir, ol11·igão-mo a 
v1r á tribuna defender-me e aos meus illustres col· 
legas. 

O nobre senador accusou-nos de não termos sys
tema nem plano algum na. guerra; por não havermos 
Jogo quo houve o protesto do Lopoz cm data ile 30 

11 devo dizer que, sem prova irrefragavol, nãi"J 
posso acabar de crôr que um official intelligonto o 
bravo, porém muito prudente e circumspo,cto, como 
o. coronel Camisão, tivesse tenlado sem ordem supe
rror o louco commettimento de invadir o Paraguay 
com uma columna tilo pequena e sem cavallaria. Os 
mesmos officios dello, de fevereiro o abril deste 
anno qm o nolJre ministro da guerra aqui leu, ue .. 
rnonslrao isto: julgava-se inliídlililado para tomar 
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a offensiva sem primeiramente reunir-se A forca su- mos ainda em guerra com o governo do ~stado Orie'!· 
perior que eslava na capital. Como, pois, o ol!icial, tal; e, quando a guerra estivesse ali termmada, os pen
que julgava indispensavel essa juncçào para tentar a .gos que nos podiilo vir daquellas bandas erão de tal 
olfensiva, toma-la-bia com um terco da for~.a, e ordem, que não podíamos deixar de ter U. numerosa 
sem ler cavallaria, e vendo, como ponderava nos força; perigos que escuso enumerar. 
ditos officios, qu~ os paraguayos, muito bi:im mon- Orasem ter um exercito sufficienle_ para as exi
tadqs, vigiavão . de perto a columna brasileira por gencias do sul, dislrahir forças para Mato-Gro~so, 
elle com mandada? ondejA não podíamos chPgar a tempo de imped1r a 

Houvesse, porém, ou não houvesse ordem (não sei invasão dos paraguayos; tomar a otrensiva antes de 
quem a deu nem quero averigua-lo); que culpa tem Humaytá ter sido tomado, ou pelo menos forte· 
o ministerio de 31 de agosto dessa invasão, se as or- mente investido, de modo a obrigar os paraguayos 
dens que dera farão para a defensiva, c, só a olfen- a tirarem parte de suas forças de Mato-Grosso, fôra 
siva no caso de ser possível? Como se pó de deduzir sacrificar a columna que o tentasse, como aconteceu 
desse facto que o gabinete de 31 do agosto não tinha com a que ernprehendeu faze-lo. . 
plano nem sys!en1a algum em rela~.ão â guerra? A Os factos vierão em apoio da opinião do gabinete 
mjustiça não póde ser mais clamorosa. contra a do illuslr•dG senador, e fizemos muito bem 

Ainda quando tivessernos !lado ordem para que a em n~o have-la seguido. 
columna fosse tornar a offensiva, estavamos fóra do Quanto á estrada a seguir, S. Ex. deiJois de haver 
poder ha mais de dous anncs, e aos nossos nobres percorrido os rios !\ladeira, Tapajoz, Pirapanema, 
successores cabia julgar, se convinha cu não, e Tietó e outros, depois de haver enumerado as ca
quando, que a columna tomasse a olfensi v a; e choeiras, os saltos de cada um, as obras necessarias 
nenhuma responsabilidade póde caber-nos pelo de- para vencer a~ difficuldades de fórrna a torna-los · 
sastre da invasão Jlelo Apa, nem a argui~:lo da pre- accessiveis, etc., concluiu que todos erào imJlrati
tendida falta de plano e systema na duecçiio da caveis, que sómente restava praticavel a estrada da 
guerra. Constitmcão em S. Paulo, marchando a ex:pedi~~o 

E pois que o illustrado sena•lor pela província de dali para ·sant'Anna da Pnrahyba e deste ponto para 
S. Paulo lembrou-me uma memoria, que escrevêra Mirandd. Maq se o ponto de Miranda já estava inva
no principio da guerra, para esmagar-nos com essa ditlo ou podia sê-lo por forcas superioras de um 
poderosa clava, eu peço I1cença a S. Ex. c ao senado momento para outro, o que iii mos nós fazer a Mi
para apreciar alguns pontos dessa memoria aqui ci- randa a não ser com um exercito que não tínhamos? 
tada, sómente na parte pertinente ao plano de cam- Sacrilicarinmos a forca, que podiamos enviar, só
panha, á estrada pela qual se devia setuir para ment·e pelo gosto de ·tomar a offensiva? Portanto, 
Mato-Grosso e aos meio3 de oLter forç~. ainda msto não podíamos aceitar o alvitre de S. Ex.; 

Antes de tudo devo dizer ao senado que a men- e dou-me os parabens por não havê-lo aceitado, por
cionada memoria me veiu ás mãos sem assigoalura que teria decididamente errado. 
e não 11os foi remettida pelo seu illustrado autor. Quanto aos meios de levantar forcas, S. Ex:. !em-

Quem me a deu, para que eu e meus i!lustres col- breu cinco: o engajamento de voluniarios nacionaes, 
legas a exarninassomos, disse-me, que era oLra do recrutammto, conlinsentes da guarda naeional, cor
nobre senador. A esse tempo já os decretos sobre pos policiaes e engaJamento de estrangeiros. Mas, 
-voluntarios da patria-e s,bre a guarda nacional, senhores, erão cinco meios em um só real, porque 
que erão os principaes meios com que o gaLinete S. Ex:. só acreditava no segundo, no recrutamenlo, 
de 31 de ago.st~ contava levantar f~rças par~ debel- como prmcipal. 
lar a guerra IDJU.sta, c~m l{Ue <': tratçào o I araguay Quanlo á guarda nacional o illustrado senador 
acommelleu o 1m peno, esta v ao lavrados; estavllo jul"ava ser perigoso rdtira-la 'do irnperio para man
ta.mbom assentados guaes os pontos de ataqu~, que iJa~Ja pam a guerJ·a. Entendia s. l!:x. q116 a guarda 
e1 ão, tornar a olf~nstva pelo sul ataca~do Htlmayta, e nacional devia ficar para garantir-nos contra possi
quanto a Matc-Gro~so soccorro 11. ca~tbl, am~a~ada, veis imurreir.ões. s. Ex:. entendia ainda que as pi'O· 
gua,rdan~o, a offenstva.para quanrl.o Josse posmel. vincias do JÚo de Janeit·o, S. Po~ulo, Minas e Buhia 
.: Examm,tmos todayta a memorm com toda a atten- não nos poditio dar muita forca ; q11e devíamos ató 
~ao que nos rnerecm c merece~ tllustração do sou exigir menos deli as que das cÜtras províncias. 
nobre autor; e pelo estudo que l!zemos, apenas po- Veja v. Ex:. como nos haveriomos nós, so se
dcmo-n~s a~hat• de acccrllo com S. Ex quanto ao gui~somos a opinião de S llx., se tivessemos pras
ponto cbJocttvo do ataque pelo lado do Sul, llumayU. cindido do poderoso auxilio da guarda nacional, c 
N~o P,Odemcs concordar com elle, nem ~ruanto à das for1,as quo proporcionalrnenl~ nos podião rlar 
olleu~tv~ c.m }Uato-Gi'Osso, nem quanto .• t esh"alla as importantíssimas províncias do llio J\Iiuas Dahl~ 
que S. Ex.md1.cava como a molhot•; llf.!nlmalmcnte, ~ s. !'auJo l ' ' 
quanto aos mCios de augmcnlar o exorctto. . . . . 

Q1mnto 11 província do ~lallo-lirosso Pu j~ disse ao O prmr.tpal sonila un!cn .mew poderoso de lovan-
sonado, quo S. Ex. julg.wa q110 so devi:t lomat· a lar furças ot·a segundo? 1\x. o r~crutamento. Pelo 
ofl'~llsiva, ao passo que 0 galHnete de 31 do agosto que toca aos vol~ntar10s ~e~o hconoa para lôr os 
j11lgava semelhante em preza perigosl 0 mos mo impos- li'Ochos da momona do S. llx:. (LB!. 
sÍ\'c.J; porque não linh~~~os ll'")ms, que pouossc.mos '' Se f,,sso po,si.vel tlosportar o pa.triotismo, !e
enviar lllll numcro8utliCIOnlo para lentar com exilo a vantar a moral aLaltda, ger.\1' o r.nthustasmo, o mc~
oll'ensiva; a quo havia o iarnos levantando era p0uca mo o fanatismo, ludas as lldliculdodcs estarh\o vcn
p:tra actulir o sul, omlo, como sallo o sonatlo, estava- cidas. 
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rr Não se c:pcrc porém isso. Para tanto seria ne- estava preparado e determinado afazer-nos a guerra, 
~~cessaria um 17averno nacional e não de partido, embora fosse um acto do loucura, como foi, o elle 
"um governo amigo, protector, representante tle ha de experimenta-lo, tenho esta esperança e con
« todos os amores e interesses, e não proscriptor de fiança. Em taes disposições a presença dos dous va
« mctad<J senão da mór parte da nação, e da parte pores de guerra o CJeterminar1a a precipitar o golpe 
«mais rica, mais intelligente, mais ordeira. » s11ppondo que lhe havíamos penetrado o desígnio, e 

Entrego este trecho sem retaliar nem ainda com- aprazaria os dous vapores ; e em vez. do servirem de 
mentar; são rasgos dajusti~a e da moderação com auxilio a Mato-Grosso serião um bom presente a 
que S. Ex. tratava a seus adversarias politicas; c li- Lopez contra nós ... 
mito-me a appellar para S. Ex , e,para o paiz. O Sn. SILVEIRA DA MorrA.-Apoíado; seria uma 

S. Ex. não se contentou só com esses golpes, com simplicidade. 
que pretendeu esmagar os ministros de 31 de agosto, 0 Sn. FunTADo.-E se isto tivesse acontecido, 
o não julgando-os de todo pulverisados recorreu á d' · r l 
ironia socratica, como 0 senado vai ouvir: (Lê) S~ r.residente1 o q•!e.não Jrütoo.spro. etasrost1u.ct!Jf 

• Eote (o meio dos voluntarios) seria o melhor de Dmão-que s•mphCJdade! !JUB mephdãe dos mmJs
todos, "Uem dera que só por ello obtivessem os tros l se não dissessem que mandaramcs de propo. 
3 00 J., • lt L b · d · si to esses dous vapores do presente a Lopez. . , 

2 ,o 10mens que ,a ào. em rare1 um expe 1en- Quanto ao vaper de guerra que s. Ex. disse que 1 
le, e farei com espírito sincero, sem pensamento ~~- m·,ndiLmos vir de JUato-Grosso ó un1a perfeita iJlusào 
gum l'eseJ·vado. . · · · N · d 1 ((o ministerio rue se empenhe com seus amigos, do S. Ex.; é um vapor unagmmo. ão VOIU e á 
· 1 d l l'd d · · · V8por algum de guerra. O meu nobre amigo, sena-

wcu os es os, e oca I a es em que tiver mats m- dor por J\Iar nhi\:..1, ex-ministro doa negocies estran-
lluencia, para que promovão com dextridade e effi- d 31 d t , · t' ! 
cacía a apresentação e olferta de taes voluntarins. geiros no g<binete e e agos o, •01 ft repar tç~o • 

11 Será um grande serviço feito ao monarcha 0 ao competente indagar do facto, e soube que aão veiu i~· 
Paiz, e além disso nma gloria roal.Para 08 ministros de Mato-Grosso senão um pltacho á vela, que niio 

tinha artilharia. 
)l
o ,.rta,.rcaamoenptaers'~u.dao,.,~l{l.bue;n"~,'·a qpuoep;tslasllll~daddeemeonp~otd•·cal;oáuõ Arerca da accusação que nos fez S. Ex da h a- ·' 

" ' '· vermos enviado para o sul tropas não aclimatados, ' 
Torça». S E I d I {;oís bem, senhores, aqnillo que 0 exprimentado o que deu a occasião a . 'X. ex:c amar toma o r e 
estadista, acaso perturbado pelos perigos do paiz, indign~ç<1o :-Embarque indigno de 1101 go.verno ci
ou pel,os prec.onceitoe ~ ~ntipathias de partido, jul- vilisado 1- ó uma tremell'la accusação que se res-

1 t d 3l d t t- ponde com uma simples ohservacão :-a necessi-
gava Hnposs•ve • 08 m•ms ros 0 0 agos 0 · ao (lnde.-Não tínhamos ti'Opas aclimatadas ·, e eramos dura o d~sdeuhosamenlo deprimidos por S. Ex:. jul-
garão possível, e até facil. Ti verão a vaidade de acre- obrigados a embarcar as que tinhamos, e a correr 
ditar que erão um governo nacional, e, confiando esse e outros muitos perigos pela urgencia das cir-
110 patriotismo da nlç<lo, 0 invocarão com ftl viva e cumstancias ; assim como o de mandar tropas bi
inabal;wel ; e legices de muitos mil voluntarios, de sonhas para aguem, tropas que, entretanto, quando 
todos 08 partidos, correrão á~ armas, cheios de en- comrn:tndadas pelo bravo dos l1ravos ( o marechal 
thusiasmo ; não se lmJbrárão dos perigos das blllas, Ozorio), nunca soffrôrãa dezar.Não tinhamos por nós 
nem das pesles 0 enfermidades dos acampamentos ; o tempo; não podiam os pedir uma dilação il Lopez, )(~ 
esquecerão tudo, sómente para verem a im~gem Sl- par

1
a que nos deixbasse

1 
aclimat

1
ar as tropas, que .'.J 

grada da patria ! tin 1amos para com ate- o no su • 
Quanto aos ministro~. fizerão unlcamenle o seu E faz-nos semelhante censura o illustrado s nadar 

dever; lanç~r;lo mão da providencia quo julgái'ào por S. llaulo que aconselJJa~a, na su~ memoria, que ! 
mais util o mais digna elo paiz. Não li1•crão Hm visl:t não mandassenJOs a guarda nacional, e que das qua- " 
os lentar inJluencía o poderio; não armárão ao louvor tr11 populosas províncias llio do Janeiro, S. Paulo, 
o <lO reconhecimento; estes tinhão-cs olles na latis- Minas e Bahia cxigisscmos menos gente elo que rias '~ 
Jite.ão da eonscit•ncia. Siibiilo u~ ha muito quo os outras I Com quem faríamos a guerra ? Com quem . , 
sci·viços do partido liberal, por mais v•liosos que sustentaríamos a honra 111cíonal ? ,, 
scj:h são sempre contestados; o quo c3so pnrt1uo Creio, Sr. presiclenle, l<aver respondido ãs cens1t- \ 
aos olhos das minorins 11rivilegiadas rião tUm direito raq do nobre senador : vou terminar. . 11 
IJCill a stricta justiça! Nií•:. rp10ro, como já difso, retaliar. Seja-me porúm 

Assim jll vtl V. Ex. qucl andãmos bem avisados, poi'InillJdo uma üLsoJ'Vn•;ão. S. Ex. disse, que nós 
r1unndo perseveramos nas nossas idúas, e não con- devíamos allvinhar, ú vist:t do protesto de Lopez, 
li amos no meio IHlroico que o nobre sonailo1' indica· que os te nos faria necfssariamcnto a guerra, se inva
va, para lov3nlar forcas, o rer:rulamcnto. rtissurnos o Estado Oriental, e üeviamos proceder 

Apreciado este !Õpico da memoria de S. Ex., logo como contando co1u essa guaria. Tsto me auto~ 
passo a responder ás outras censuras quo nos foz, risa a p.-rguntll' a S Ex. : porque S. Ex. Ião expe-
cnmo não termos, logo qntl tivemos COIJI!ecimcntn rieut~. !fio con!Jecedor dos negocias do Paraguay, -,., 
1lo protesto do tnprz, rnanrlauo dous vaporos tio não advinilou, ou 11ilo ~reviu que as forti.licaçues, ·1 
gncna para !Hato-GJ•osso reforga1· r:oimlmt. que com seus cnnsciJws S. l~x. ajudara Lopez pai a ·1 

O nohro senador, parccr•, acredita ainda hoje, que, consli'UÍI' conlm Hosas como confessa na sua moUJo- I 
se tivcsRomos !n~n.dado esses vap?l'es, LnpllZ Jicari:t ria, vil•ii\o a servir contm nós ? Porquu S. Ex. não 
COI!JillUilo; <l~sJslli'Ja daguerJ'a proJccladac nilo u'o·la luu•llrou isto aos seus amigos, qtwntlo no pouer, i fi 
r .• l'Ja I ntas, senhores, (IS factos IJJOstrào IJ'IO Lo per. Jlill'd que lornasselll algumas providencias a Jim tlo 
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quo não fossem os tomados tão desprevenidos como investigar; temos porém obrigação de promover o 
fomos pelo filho ? l'arece que S. Ex. não foi só de· bem publico, s um dos meios para isso é elogiar os 
masiaJamente severo, foi mais que injusto com o que procedem bem, e censurar os que procedem mal 
gabinete de 31 de agosto. . no desempenho do servico nacional. 

Sr. presidente, os membros desse gabinete no O nobre senador coméçou hontem por manireatar 
po~co tempo que ~overnãrão não fizcrão certamente grande alegria por ter sido tomada aos paraguayos a 
tudo quanto deseJavão em beneficio do paiz; diz- povoa cão ou vil! a de Corumbá. 
lhes, porém, a consciencia quo fizerão quanto era PeJá minha parte, Sr. presidente, não participo 
razoavelmente possível. completamente a mesma satisfação, e tenho para 

Acabarão em menos de seis mezes a guerra com o isso meus motivos. Um ·delles, que me opprime 
governo do estado oriental, deixárão muito material ainda, é a incerteza em que me acllo a respeito das 
de guerraaccumulado, e mandárãoviroutros; clev~rão forças navaos, que o governo tem A sua disposição no 
o exercito a 35,000 homens, além de alguns mil vo· Pmguay, do Corumbll ou de Coimbra para cima ; 
Juntarias e guardas nacionaes já aqui na côrte, c em se estas forr:as ni!o silo suficientes para resistir a Ires 
algumas provinci,s que espera vão transportes que ou 9uatro vapores, que o governo do Paraguay póde 
os conduzissem ao theatro da guerra; deixárão a es· envmr para cima de Corumbá, creio que muito dif· 
quadra com 4/l vasos de guerra, sendo 33 a vapor, tri· fie ii será sustentar-se a nossa força na posicão em 
pulados por quatro mil e tantos homens; deixárão en· que se ac!Ja, nem lhe serà facil retirar-se 'porque 
couraçados nos estaleiros, e mandárào construirdous aquella povoação na maior parte do anno é uma ilha 
outros fóra. Foi ainda com esses elementos, reunidos completa ; licarll exposta a succumbir de fome, como 
pelo ministerio de 31 de agosto, quo fui an;quilada boa parte da expedição que foi de Matto-Grosso, e 
a esquadra de Lopez na brilhante jornada de Ria.. talvez com maior prejuizo. . 
chuelo, e derrotada e inutilisada a columna invasora Creio, Sr. presidente, que a retirada dos vapores 
dos paraguayos em Ytahy e Uruguayana. paraguayos, que là se achavão, foi um grande mal 

Tenho concluido. para nós, que me incute bastante receio, porque esses, 
o sr. Joblln 1 _o nobre senador por !\fato· reunidos a oito ou dez que Lopez ainda supponho 

ter no Paraguay, podem cortar as nossas communi· 
Grosso, que hontem fallou sob1·e este requerimento, cações e a nossa retirada. 
obrigou-me a pedir a palavra, que só agora me cabe, .Além disto, Sr. presidente, confesso que não fiquei 
para ainda ma1s confirmar, como vou fazer, as cen· satisfeito com a matança que hou1•e am CorumbA; 
suras que liz a um dos commandantes da força expe· entendo que não devemos de modo algum imitar 
dicionaria de ~ato·Grdosso, e ao mesmo tempo recti· esse povo barbara e fanatico, e que devemos antes 
ficar a)gumas mexacii ões que me parece nave r no dar-lhe exemplos de humanidade e de generosidade. 
que. diss~ S. Ex. em abono desse ~ommandante. Eu De 400 homens que se diz que 0 inimigo tinha mor· 
podia dispensar-me. de responder a S. Ex. • mas rerem 200, creio que foi grande desproporção com a 
como estou col!venc1do de que S. Ex. não estâ com- meia duzia dos nossos que morrerão; se elles fossem 
petentemente !nformado ~o que. se tem passado prisioneiros, podião ser conduzidos para o norte da 
naquP.Jla expedição, e ta e~ I.n~xachdões podem fazer província ou para Goyaz. onde pod ião prestar bons 
com que se pense que fui IDJ usto ou exage~ad~ no servicos. Demais creio que eramos 2,000 contra 400. 
que d1sse, n<io tenho remed1o senão refenr a!nda Confesso a V'. Ex que, apezar do que se conta 
algun~ factos que vlim confirmar melhor a mmha deste povo, completarnente barbara, eu tenho com .. 
exposição. paixão delle. 

Nestes.casos, Sr. presidenta, gosto .de andar sem- o SR. PARANnos: _Onde estâ a prova do nue 
pre bem mformado. Nesta côrte ex1slem homens diz ? ·• 
l[ue estivarão nessa força; entre elles um tenente-
coronel, hoje coronel, pessoa muito respeitavel, não O SR. Jonm: - Prova de que? 
só pela sua probidade e intelligencia, como lambem O SR. PARANHOS:- De que houve essa barbari-
pelas suas llabilita~íles militares; elle poderá, se dado na tomada de Corumbá? 
quizer, dar exactas mformnções do tudo o que Iii se o SR. fti!NISTRO DA GUERRA : - A columna da 
J!assou no seu tempo, durante esso com mando. Além d ~ h d 2 000 h 
disto, tenho relações particulares, que me dão d:n€8&r a n<oo se compun a e ' omens, mas 
exacto conhecimento daquellas localidaaes; conheço 
aqui o vigario de C.orumbâ, homem sincero e probo; O SR. 1onur: -As nossas forças erão sõ SOO 
conheço lambem dzversas pessoas que tlim relacões homens? 
para aquella província. Na queiJas forcas servlrilo O Sn. MINISTRO DA GUERRA: - A columna da 
sempre seis medicos intelliger.tes, quê podião a~ó vanguarda, a que atacou, foi de 500 homens. 
fundar. e.m Mato-Gross.o uma .escola secundar!a o Sn Jonm. _Mas não ha 2 000 homens? 
de med1cma, como ex1stem hoJe algumas em dz- ' · ' . 
~crsos Jogares de ~ortugal, e eu estimaria que oxis- O SR niiNISTRO DA GUERRA: - Mas não foz este 
t1ssem no nosso {lazz : sao elles os Srs. Drs. Cabussú, o numero da força que atacou. 
Quintnna, Gesteira, Souza Nobre, Varella e Cícero O SR. Jonm:- Ainda assim a desproporção foi 
Alves,, todos ~ormados nas nossas escolas, e que nilo muito grande entre a mortandade delles o a nossa 
me de!xaráõ ilcar .mal. · houve talvez mortandade escusada depois do com~ 

Ass1m, Sr. presidente, asseguro que não gosto de IJate; quem sabe se 1:1 succedeu o mesmo que houve 
censurar som fundamento, nem por m~ro prazer do â dh·eita do Uruguay, facto deploravel, que som 
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duvida alguma se reproduziria na Urqguayana! ~o 
· aquelles miseravcís, que m~recem ma!s compal~uo 

do que odio, não tivessem Sido protegidos por Sua 
I!Iagestado o Tmpe•·ador; se não fosse a ~~a presç~ça, 
a maior parto dalles, senão todos, ser.ao sacrliwa
dos; entretanto elles aqui vivem satisfeitos, ganh~n
do a sua vida pelo seu traball10, e prestando mutlo 
bons serviços. 

Niío havia impossibilidade alguma, como dizi1ío 
todos, om mudar-se de posição; quando se não fosso 
pam diante, para Nioac,lugar alto e secco,o~de de
pois desappareceu completamenta a molest1a, ni!l) 
havia embaraco em voltar-ee para traz, em procura 
do melhor ac:impamento, mas l•avia motivos para 
estar-se em 1\liranda, ahi havia attractivos. 

O que mo faz ter compaixão dcss~s misera veis é 
a deptoravel educação que receberi\o dos jesuítas, o 
que toi continuada no interasso dos padres hespa
nhóes, o dos govornador~s q~~ têm gowrnado aq~ollc 
paiz até hoje, essa obed1enc1a céga, essa ~scravlllão 
completa, que os embruteceu com o fanatismo, quo 
os padres ttlm alimentado, o do que nctualmcnt•J o 
bispo da Assumpgão é o maior culpado. 

O nobre senador disse-nos quo esse comman
dante fez um grande serviço em abrir um camin)19, 
pelo qual se pou plirão 30 leguas. Nilo tenho nollma 
de que nesses lagares, situados em campos abertos, 
apenas com matas . pela marg~m dos rios, houvesse 
necessidade de abi'Jr um cammho que poupasse 30 
leguas ; não sei qual foi essa necessidade naquclle 
commando, nem onde teve lagar essa a~1crtur~ de 
um caminho novo, para se poupar uma d1stanc1a do 
30 lAguas. 

O nobre sena!lor por 1\lato-Grosso disse-nos que 
lendo o brigadeiro Galvão succumbido antes da c!) e· 
gada !h nossa divisão ao rio Miranda (e com elTeJ!o 
foi no Coxim que ~!lo começou a adoecer, e, passan
do-se depois para o Tabóco, ahi fallecou) prova 
isso que já lá existia o mal, e que delle n:io teve 
culpa o commandante militar que chegou depois. 
A verdade é que no Coxim dominavão antes fe
bres perniciosas do IJl:le as paralysias de que lhe fal
lei. e que são insalubres as margens de todos esses 
rios, Coxim, TaMco, Rio-Negro, Taquary, 1\líran
da, etc., e apezar disso foi aquellc commanâante que 
levou a forca Jlara as m~rgens. do 1\lirand.a, e ten~o 
clle adoecido de febres mterm1ttentes, foi restabele
cer-se entre morros, em lagares seecos e salubres, 
onde podia ter feito acampa•· a trop1; . mas, apeza1· 
das instancias e representação dos medwos, a con
servava nas margens do Miranda, não dirai agora 
porque razno. Elle entendia que devia andar sempre 
a seu arbítrio, sem sujeitar-se á consideração algu
ma. Logo depois da sua nomearão, talvez mesmo 
por infiuencia de Mato-Grosso, entendeu que de
via desobedecer ao governo, inJo directamente a 
Cuyabá, em logar de marchar immediatamente 
para o commando da divisão, como lhe tinha or
denado o governo, e creio que foi esta deso~e
diencia o que obrigou o mesmo governo a demitli-lo 
o manda-lo responder a conselho do guerra; mas a 
noticia desta desobediencia levou tempo a chegar, 
assim como levou tempo a volfar a resolução do go
verno, e durante esse tempo elle conservou-se no 
commando da força por tres ou q1~atro mezes nas Jl!a~
gens do rio Miranda. Logo que aln chegou, teve no !teu 
do uma partida ou ~uarCia paraguayn que se conser
vava na distancia de sete leguas, pouco mais ou me
nos, donde nos podia fazer algum mal, e com ad
miração de toda a força mostrou-se esse comman
dante inteiramente indiJferente á existencia dessa 
forca inimiga, nem ao menos mandou reconhecil-1.1, 
ape'zar de saber que estava desmontada; essa gua1·da 
retirou-se quando quiz. 

Disse mais o nobre senador que esse comma~
dante merecia a mais completa confiança dos ind!
genas. Este facto, Sr. presidente, desgraçadamente 
ó inexacto; logo que elle chegou ao logar c começou a 
commandar a for0a, foi tão adverso ~os indíg~n.as, 
tanto os atormentou, tanto os pcrscgmu, quo VJrao
se elles na necessidade de enviar um dos seus chefes 
ao llio de Janeiro !?ara queixar-se a Sua Magestado 
o Imperador das VJOlencias que lhes fazia aquello 
commandanto nas margens do !Uiranda. Aqui vimos 
um Clpitão delles queixar-se, por nome José Pedro 
de Souza, referia os grandes vexames por que estavão 
passando; e com effeito os',indigenas. crão obrigados 

ao mais rigoroso serviço de faxina contmuamente, erão 
mal alimentados, o tinhiio de ludo menos do que os 
mais soldados; quando elles foriio sempre conside· 
rados como guardas nacionaes, e tinbilo como tacs 
as mesmas vantagens, e o serviço não recahia mais 
duramente sobre elles ; essa diílerença odiosa, esse 
peso maior sobre elles, muito os aflligia. Além disto 
viu-se em Miranda 1'7 destes indígenas serem entre
gnes como escravos ao serviço de certa familia, OC"' 
cupados em plantal)ões nas roças dessa família, assim 
como em outros servir.os de certas casas particula
res, o que não só se clava com os indígenas, como 
tambem com os soldados, que se punhão á disposi-
ção de particulares. · 

Ainda mais, Sr. r>residente, durante o tempo dessa 
administrarão militar, informão-me que deu-se o 
facto seguinte: Havia em Coxim um grande depo
sito de sal, donde dizem que se tiráriio mais dedu· 
zentos alqueires por ordem daquelle commandanto, 
os qunes forão mandados para Cuyabli. cm bestas 
particulares. Esta porcilo de sal, attento o preco de 
40$ c do 50$ ao alqueí're, podia lá dar, se fossê ven
dido, uns dez contos de réis, e dizem que não se 
sabe bem que destino teve. 

Além disto, Sr. presidente, camprllrão-se bestas 
por conta particular pela quantia de 60 a 70SOOO, e 
vcnrl<lrão-se A nacão bem ordinarias, como erão, por 
120NOOtl. Este fâcto das bestas não foi praticado, 
segundo me dizem, com nome do supposta pessoa, 
mas da propria pessoa que fez 11 venda ... 

Depois disto, comecando n mo'rrer muita gonte, 
como já disse perto dê '70 officiaes, e 200 a 300 sol
dados, reprosent,\r:lo os medicas, logo no principi?, 
que não era possível permanecer-se naquelln posi
g1io, quo se procurasse sahir dali para alguma alt~
ra, porque ha com elfeito Jogares elevados o mais 
afastados da margem dos rios. 

O Sn. l'AitANIIos: - Y. Ex. ostil accusando sem 
provas. 

O Sn. J onm: - Não estou aqui agora como juiz 
que tom do punir e exige provas rigoJ•osas ; estou 
dando informações que me J'orão fornecir.las por pes-
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soas que me merecem pJ.ena confianea, e que a o pi- amigos, e tornariio•se indifi'erentes : não nos ([l!erem 
nião publica· de algum modo confirma. · · ajudar mais ; ao capellão que acompanhava as forças 

Além disto,. Sr. presidente. . • , declarArão .elle~. a sua ~ntenção, · e esse cape Dão, ape-
0 SR. PRESIDENTE :- Eu JIP.Ço licenca unicamente zar de mullas mstanc1as1 não os pôde ~onte~ : safa· 

pm fazer uma obsorvacão. Não sou da opinião de rão-se quando elle menos esperava .. E11 aqo1 as de
V. ·Ex. ; entendo que o· senador, o representante da monstrações de amizade e confiança que da vão os 
nação formulando uma accusação contra um em- indígenas .a esse com~andante. . 
pregado de qualquer ordem, que seja, deve pro- A resP.elt~, Sr. presidente, da falia absoluta de ca
curar justifica-Ia. Sendo esta a minha opinião, não vallosl dire1 que a causa dessa grande deagraça 
posso deixar .Passar o prineiP.iO contrario que parece na9ue la força é o alr~so ~m f!De nos ac~a11osa re~ 
V. Ex. segUir, sem oppôr-Ihe a observaeão, que pCJto de cousas da pnmeua 1mporlanc1a e necessl
acnho de fazer. • dade para .o. serviço do paíz e particularmente para 
· V. Ex., como representante da nação, é irras· o semço m1htar. · . 
ponsavel pelas opiniões que emilte nesta tribuna i Desde 185'7 appareceu em Maio-Grosso uma epi-. 
cntrndo que isto é um motivo de mais para se dever zoo tia que matou quasi todos os, cavallos, muito (!'&do 
justificar as censuras, quaesquer que sejão os em- bovino e parece-me que lambem todos os carne~ros. 
p~egados, contra os quaes se dirigem. Nessa occasião representações do_gove\no de Mato-

O SR PRESIDENTE DO coNSEtno ._ Apoiado IJ:rosso fizerlío com qu!l. o g~verno u:nper11l mandasse 
• • · • Vil de França um veter1nar1o para 1r estudar aquelle 

O Sn. PRESIDENTE : - Obs~rvo isto unicamente mal, tratar ile conhec8r quaea erilo as suas causas, a 
par~ que J!ão fique estabolemdo o ~recedente com sua natureza e os meios de combate-lo; veio um ip· 
npuescenc1a do presidente do senado. Entretanto, piatrico muito distincto, Mr. Vogellí, e o governo 
V. Ex:. póde contJ nuar o seu discurso. ilepois de o entreter aqui por al~um tempo o em-

O Sn. Jonm :-Eu não quiz referir todos estes pregou na escola militar, anile crno que serve maia 
factos d~ P,ri~eira vez que fa1lei, m~s como se quiz com!l me~tre ~e. ftanc~z ~o que como professor de 
allegar lPJIISilça da minha parte, d1go tudo quanto sua 1mportanbSS1ma sc1encia, que talvez se ~ensasse 
tenho ouv1do à pessoas que me merecem toda a con- que é cousa escusada, que nio merece consideração 
fiança, e creio que não é a primeira vez que ao par- al~uma. 
lamento se trazem, seja contra quem fór, decfara- Deu-se neste caso talvez o meamo queareapeito da 
ções ou informações a resJIPito de factos lesivos ã medicina legal, e foi isso bastante para desprezaNe 
nação e ã fazenda publica. Eu entendo que nas cir- aqoella sciencia; um homem notavel da.nossa terra, 
cumstancias actuaes ó este um dos maiores serviços um desembargador, ([l!e occupou um dos primeiros 
que podemos fazer a 1 paiz, porque ó aqui que está Jogares de nossa magistratura, escreveu uma obra 
lioje a nossa gJngrena, o nosso maior mal. intilulada o Dr. Tobias, em que metteu a ridículo a 
o Sn. PRESIDENTE :-Não duvido i apenas declarei !De~ici~a legal ; creio q;oe o m~smo aeontecen a 

a minha opinião. 1pp1atna, e.n~o se fez mau caso d1sso, como nlo ae 
faz da med1cma legal. . .o SR. SILVEIRA !JA MorrA :-0 n~bre senador dA Os cava !los tinhão desapparecido quasi completa-

a Informação, depo1s o governo que mdague. mente daquelles Jogares, o os que para IA ião •oc-
O SR. J onnr : - Além disto, com que direito po- cumhião da mesma molestia, -porque sempre havia 

dia aquelle commandante violar o regulamento mili· alguns afi'ectados do mal, com os quaes os novos se 
tar 1 O regulamento militar determina que um com- união, e até hoje nilo se sabe aqai dessa molestia 
mandante não mande castigar a um soldado com mais senão que se chãmava rnal das cadeiral, ou doen~ 
de 50 pancadas do espada do prancha ; entretanto das cadeiras. . · 
ello mandava a seu arbítrio ca&tigar a um soldado Devia-se· saber lambem que a molestia era conta
com 100 pranchadas, determinando até que se reli- giosa, porque todos os cavallos que cbegavlo de 
rassem os medicas do quadrado: foi facto presencia- fresco áquelles logares erilo logo acommettidos e 
do por quasi toda a for9a. · morrião1 porém nunca se deu lambem a Isso grande 

Ainda mais, Sr. preSidente, dava baixas a seu ar- importancia; mas que admira, se lambem a respeito 
bilrio, e admitlia sUbstitutos, ao mesmo tempo que doshomenstemosonservadoamesmai.ncuriaiA:ssim 
para com os pobres indígenas tinha praticado uma quasi que não se acredita qua molestias eminente
grande vi.olencia, como para mostrar o seu zelo pelo mente contagiosas o sejão na realidade, e se a res
serviço ; tendo-lhe esses desgraçados pedido licença peito dos homens l1a essa daleixamento, n~o admira 
para acudir ás necessidades de suas famili:u e cuidar que outro tanto aconteça a respeito dos animaes, 
das suas roças, deu-lhes elle licenca por 15 dias, e embora não se possa de1xar de reconhecer a grande 
como alguns excedessem um dia ou 'dous da Iicenca, utilidade que elles prestilo , para satisfazer todas as 
mandou uma companhia lmscar estes indígenas pre- necessidades da vida humana. Entretanto, é esta a 
sos, que vierão como se fossem grandes faccinoro- razão porque não )lavia cavallos raraaquella divisão, 
s~s, e ent~o mandou canegar sobre elles u.m serviço e se o governo é culpado, o ma vem-nos de muito 
amda ma1s pesado do que aquella quo tmMo ató longo, não é de agora. 
então. Voltando á expedição, ainda hoje o senado ouviu 

Dahi resultou desertar grande numero desses incH- o nobre senador pelg Maraabão dizer que se o co
genas i atravessArão ossos desertos, que ellos co- ronel Camisão fo1 precipitado na soa ida ao Para
nheciilo, e passarão-se vara o outro lado do rio Pa- guay, foi por que teve sem duvida ·ordem para isso 
raguay, para a companhia dos inimas, quo são nossos do governo ou do presidente do Mato-Grosso; estou 
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convencido dó contrarfo, que ello não teve .. ordem pugnancia cm ligar-me a parlirlos poli!icos, porqtlO 
alguma, foi !ovado un~eam.enlo p_elos seus brw~, em a razão e a justicaandão quasi sempre longe d~lle~ o 
conseq'uencia do que.· se !Jnha ~i!o a seu respeito, e porque cégão os hon~e~s o fmm:o~ v~r só VIrtu. es 

· i d :C t d p onde não ha senão VJCJos, e só VJC!os onde ila ·VIr-do que lho v•er; o •zer os . ugJ n;os o araguay, tudes o às vezes muita capac dade e muito merecique asseguravào que nada mus facJ! era do quo en-
tm pelo J>araguay e apoderar-se de ca~aflos, do menlo. 
gado bovino e de tudo quanto era necessano á nossa Aqui termino; não tomarei mais tempo ao senado. 
divisão. O erro maior que elle commetteufoi que, o Sr. Silvi'Jl"J' da Jtlott1a1 .-Sr. pr~si
vendo não lho ser possivd logo cm principio obter dente tenho conseguido o fim que hvc em v1sta 
o que esperava, não retroced~r immediatamente, eom ; meu requerimento: o nobre ministro daguer
foi deixar-se fic.~r l/i 011 17 dJ.~s dentro rlaquelld ra já deu as inrormacõcs que esta vão ao seu ~lcance: 
paiz e nisso ~reio que não teve o governo culpa ai- nos seus dous discu1~os P.Ublir.ados npporrcw ~cr
l(llm~, foi acto espontanco daquelle infeliz comman- cantil de h ontem e de I!OJO eu vi pos•llva e prec1sa .. 
dante, que estava s~mpre na expectativa de poder mente quaes são as informa9õcs <Jne S. Ex. nos pó
conseguir o que deseJava. de dnr a respeito dos factos d~ que trata o meu ~e-

O nobre senador por Mato-Grosso soccorr~n-so querimento; portanto, a cont•nuar:ão delle em dJS• 
ao relatorio do nobre ministro da guerra para de- cussllo poderia parecer thcma só para o debate, o 
monstrar que o commandante antecessor do coronel que certamenta 11ilo tive em vista. . . 
Camisão fez muito bons serviços. Sr. presidente, eu o que tive em vista está preencludo : eu qmz 
dovo aqui dizer, bem amou pezar, que desde muito demonstra1• que a columna expedicionaria comman
tempo tenho infelizmente muito pouca confiança dada pelo bravo o infeliz coronel Camisão tinha feito 
nas nossas participações militares, quando são fe1- aquelle movimento ao sul da provincia de. Mato
tas, como quasi sempre succede, pelos proprios in- Grosso sobre 0 Apa por falta de unidade de pen~a
teressados Eu tive occasião de vêr uma participa- manto e de acção no emprego de ~ossos meios 
ção militar, que ainda hoje me enche de indignação militares na presente guerra; e esta mmha propo
quando me lembro della. Em 1842, quando bouve sicão ficou evidentemente elucidada com o debate 
uma revolução em S. Paulo, um commandante man- qúe houve. os ultimos acontecimentos de Corumbâ, 
dou participar ao governo que tinha atacado a villa pelos quae's tanto felicitou A província de IIJato
dos Silveiras com uma forca de 500 ou 600 homens, Grosso seu digno representante nesta casa, v1erão 
que tinha tido um renhido combate com os revoJucio- dar a ultima de mão á demonstração quo o meu 
nariosdurantetresouquatrohoras, que tinha matado requerimento tinha tm vista. 
50 ou 60 homens por 11averem resistido com grande l<'acil é e agradavel a tarefa de glorificar os factos 
denodo, mas a final os tinha vencido, e em conse- consumados, é isto muito Jisongeiro mesmo aos te
quencia dessa participação, que aqui veiu com uma merarios das grandes em11rezas bem succedídas; mas 
rapidez extraordinaria, foi esse commandante, que esse facto de t:orumbá veiu juslilic.ar o que p~etendi 
era coronel, recompensado com o offieialato do cru- demonstrar: foi que as forças env1adas em ddTeren
zeiro, e não sei que mais: sabidas as contas, o certo tes époc,as para a província de Aiato-Grosso tinhão 
era que tudo quanto elle tinha mandado dizer ao go· por fim a alternativa de defesa ou .de aggreRsão: que 
verno era falso. Eu achava-me na cidade da Barra- todas essas forcas, se tivessem s1do prudentemente 
Mansa antes desse pretendido combate, e tive de cmpregad3s, coin unidade de pensamento e ele acção

1 seguir até a cidade de S. Paulo na companhia de um não teríamos de lamentar um grande desastre, qnas1 
parente e amigo, que se dirigia para a sua casa; en- ao mesmo tempo que fazemos elogios 11 temeriE!ade 
tão tive occasião de com esse parente, !10m em nota- daquelles que, com pouca dilferen~a de dias, tomárãe 
vel e geralmente conhecido naquelles Jogares, o ca· 0 ponto de Corumbà. 
pitilo -mór Victoriano Moreira da Costa, de examinar As for••s que e.'t'•ver~o em Miranda que marchá-
a verdade dos factos na vi/la dos Silveiras e nas suas ~·- ' " 
vizinhancas. rão para Í\'ioac, e que, segundo o plano do governo, 

O que aconteceu, Sr. presidente,.não foi nada do tinhão a perspectiva do march~,rsobre o Apa, dovião 
gue tinha dito esse com mandante; clle não deu com- ter sido engrossadas pelos 4,000 ou 5,000 homens 
lJate algum, os pobres caboclosdaquelles Jogares nem que o governo linha reunido ou na capital ou nas 
resistirão, deixárào entrar a tropa na villa, onde ella proximidades, restos da retirada de Coimbra o de 
apresentou-se desordenadamente, e foi logo arrom- Corumbá. So o presidente da provincia de ~Ialo
liando todas as lojas 0 casas, para fazer u.m saque de Grosso, fosse elle quem fosso, estivesse possui do do 
mais do 200:0008, de que tambem aprove1tou-se esse pensamento do govemo, ora do defensiva, ora de 
commandante. Fui procura .. Jo para apresentar-lhe 0 ollimsiva, como parecesse mais conveniente, a opa
meu passaporte, 0 tive occasião de vêr a casa da sua racão obvia era engrossar a columna expedicionaria 
resid~ncia cheia de fazendas, qlie me constou depois do" coronel Camisao e faze-la marchar sobro o Apa 
que de Já sahirí!o em numeros~s c~rguei~o.s •. Os po- com 4,000 ou 5,000 homens. Não tínhamos de fa. 
lires logistas e moradores de SJ!vc•ras dwg1rão-so fi montar hoje o revez do Apa para :llegrarmo-nos, 
camara dos deputados, quoix.ando·se e reclamando quem sabe se com razão, desse chamado lriumpho 
o pagamento de mais do 200:000$ que lhes tinhão obtitlo em Corumbá. 
sido roubados, mas forilo complelamenlo desallon- Senhores, quando !aliei a primeira vez om sus
didos, porque nessa época dominava um partido que lontacilo do meu rcqnorimonto, antes de sabor as 
não dava quartel aos contrarios, como fJUnsi sempre noticías de CorumM, disso que, se acaso o governo 
succode, o ó por estas c outras que lenho muilare- da província do Malc..;Grosso tinha desviado as for~ 
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ça.s reunidas no sul para eolloca-las no norte, tinha aggravo de nossa honra, t'oifeita no menor prazo1 e 
commeltido um erro de estralegia. Estou caila vez com o menor sacrificio {'Oisiveis, de sangue e de ai
mais convencido disto, apezar dos factos consuma- nheiro. E' esle o ponto 1mport!nle1 sobre o qual en
dos, porqua não servem os fins para justificar os tendo que•no ministerio da guerra se deve .mstituir 
meios, .Ainda hoje, Sr. presidente, tenho graves um rigoroso inquerito. Caia a quota da responsabili
apprehensões a respeito do destino que· terão as for- dada sobre que cabeça cahir, mas que o paiz fique 
ças que reoccupflrão o ponto de Corumbã. habilitado a saber com quanto tem contribuído para 

Não quero com isso denegrir o merito que por- essa guerra. .' · . ·. . · 
ventura tenha o presidente da província de Mato- Peço, portanto, hcença a V. Ex:; e ao senado para . 
Grosso por haver ardidamente encetado esse movi- retirar meu requerimento. · · . · 
mento. Conheço o presidente da província de Mato- o Sn. PRESIDENTE::- v. Ex. vê que niio é possi· 
Grosso, faço muita justiça ao seu merecimento, de vel, porque jà não ha casa. · 
que elle tem jã da(lo provas mais de uma vez, na Ninguem mais pedindo a palavra, e nilo se po
administracão; mas não é isto bastante para que dendo votar por fálla de numero suillciente de 
deixe de reconhecer que, se acaso as forças que Srs:senadores, ficou encerrada a discussão. 
marchárilo para Corurribá se tivessem reunido às 0 Sn. PRESIDENTE deu a ordem do dia para f.t. do 
columnas do coronel Camisão, o servico feito ao 
paiz seria muito grande : teríamos occupádo a linha corrente : 
do .Apa, não seríamos obrigados a retrocedBr por Votacão sobre o reguerimento do Sr. Silveira da 
causa de 600 ou 800 paraguayos mal montados. A Mi tta, cuja discusslo ficou encerrada; . 
cavallaria paraguaya não é de me !ler medo, é uma I• discussão da proposícão da camara dos Srs. de-

. d · pulados, autorisando o governo a mandar passar 
cavallam e pequuas. carta de n~t~ralisa_(Jão de ~idadilo br~sileiro ao por-

O Sn. PARANuos:- Elles têm boa cavalhada. tuguez Febc1ano Dernardmo da S1lva Braga e a 
O Sn. SILVEIRA DA 1\IOTTA :-Repito, Sr. presi- outros : · 

dente, é uma cavallaria de pequiras; não il como as 3• discussão do projecto da mesma camara, em 
cavallarias do Rio-~rande, da Confederação .Arg~n- que foi convertida a proposta do poder executivo,. 
tina e do Estado Or1ental. M acaso a columna do co- autor1sando o governo para reahzar operações de 
ronel Camisão tivesse sido fngrossada pela forca que credito, ou emittir papel-moeda; · 
foi para Corumbã, não teria recuado diante de 600 Discussão do projecto da mesma camara em que. 
ou 800 paraguayos, e então veja V. Ex. a vantagem fúi convertida a proposb , do poder executivo, fi. 
t'e nossa posiqào ; nós poderíamos dizer hoje com xando as for~as de terra para o anno financeiro de 
muito muor gtoria que tínhamos occupa~o o ponto 1868-1869. 
importante de noss~ linha divisoria no ;Apa, a menos Levantou-se a sessão ás 2 horas e tres quartos da 
que essa força não hvesse avançado mais para operar tarde. · 
de concerto com os movimentos do grarúle exercito _ 
sobre a priacipal ddesa do Paraguay no Humaytá 
ou em Curupaity. 4~.· •e••ã•. 

Por isso, Sr. presidente, julgo que minha propo- M t E · 
sição está ·em pé, que meu requerimento produziu E · 4: D AGOSTO DE 186'7. 
seus f!Uctr•s, e até produziu a grande vantagem que PnESIDENCIA DOSa. VISCONDE DE AnAETE', 
ti vemos de vtlr lida no senado a memoria do nobre 
sena•Jor pela província de Mato-Grosso, que estwa .As 11 1/2 horas da manhã, achando-se pra
tão escondida que nem se aehava no archivo da se- sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, .Almeida. 
eretaria d1 guerra, sendo um plano de campanln. Albuquerque, Pompeu Ottoni1 Eusebio, visconde 

1\[eu requerimento trouxe amda a vantagem de de ~apucahy, barão de êotegipe, Paranhos, Carneiro 
ser hoje destruido o plano de llampanha pro- de Cam~os, Diniz, Furtado, barão de S. Louren~o, 
posto pelo nobre senador por S. Paulo, plano que Dias de Carvalho, barão do Rio-Grande, 1obim, ·Fu
consistia em manilarmos dar vapores de prdsento ao ~ino, Teixeira de .. Souza, Zacharias, Chich~rro, 
guneral Lopez, porque na verdade se mandassemos VJscondtl de Jequtbnhonha, barão de MurJhba, · 
dons vapo!'es de guo!'l'a na occasião em que foi Souza llamos, barão de Maroim, Pedreira, Dan
aprisionado o 11larquc::: do Olinda, f,ziamos ao pre- tas, Fernandes Torres, Paranaguá, Sá e Albuquer
sJI.lenle Lopez um presento precioso. lftte, barão de Antonina, Souza Franco, Dias Viei-

PoJ•tanto, julgo quo o meu rcrjuerimont•l produziu ra, Sinimbú, barão de l'irapama e Silveira da Mot
j:\ seus fructos, e dett-me nccasiilo pam consignar a ta, o Sr. presidente abriu a sessão. 
respeito do empt•ego dos meios mililaros nessa gtwrra Faltárão com causa participada os Srs. Cunha 
n:iuha.opinião, a qnal hei de ter ensPjo de reprodu- Vasconcellos, Nunes Gonçalves, Candido Borges, 
zu· mats de unn voz e comprovar com os suecos- .Octaviano, !'aula Albuquerque, Paula Pessoa, Man
sos posteriot·es do oul!·os movimentos. O paiz, quan- des dos Santos, I?crreira Penna, Nabuco, marquez 
do tantas tlúros s0fl'ro por causa do uma guerra de dt) Caxias, mm•quoz de Itanhaem, marquez do Olinda, 
tros annos, CJnando tanto sangue. tem derramado, visconde de ltaborahy e visconl.l o ti e S. Vicente; o 
rruando vê sua forlnna csL1·~gada, SOl.! futuro rotl'il- sem parlicipaorro os Srs. conde da Boa Vista, Souza 
!lido, o rclt•altido Lalvoz pot• '10 ou 50 ~nnos, Iom o Queirúr.,. Fonseca o viscondij do Suassuna. 
tlircilo ue S3Ler se acaso a guerra I( li C se faz a um lloi lida o approvada a nela do 13 tlo correnlo 
paiz vizinho para defesa tio llOHSo lerritorio e dos- mcz. 

... ,. 
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EXP.EDIBNTE. 

. O Sn. J. o SBCIIETARio deu conta do seguinte : 
Quatro offlcios de 13 do corrente do ministerio do 

imperio,acompanhmdo os autographos de quatro re
soluções da assembl6a geral, nas quaes S. M. o Im
peraaor consente : tres approvanilo pensões con
cedidas : ao corneta Anton10 Martins de Oliveira, e 
a outros : ao soldado Custodio Antonio Darboza e 
ao soldado Antonio Mathias de Menezes e a outros ; 
e uma autorisando o governo a mandar passar carta 
d.e naturali.sação ao subdi!o portuguez Manoel Fran· 
c1sco Afore1ra, e a outros.-Ao archivo os autogra· 
phos, communicando-se ã outra camara. 

Sete officios de 13, do 1• secretario da camara dos 
Srs. deputados, acompanhando as seguintes 

« Art. 2.o Revogão-se as disposições em cou~ 
trario. . 

« Paeo da ·camara dos deputados, em 13 de agosto 
de 1861.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, pre
sidente.-Antonio da Fonseca Vianna, 1° secre
tario,-Laurindo Abclardo de Brito, servindo de 
2• secretario. » · 

li • cc A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.0 Fica o governo autorisado para mandar 

admittir a exama do 10 anno da faculdade do direito 
do Recife, em tempo competente, a João de Sã Al
buquerque Junior, mostrando-se antes approvado 
em inglez. 

« Art. 2.• Revogilo-se as disposiQões em con
trario. 

cc Paco da camara dos deputados, em 13 de agosto 
de 1867".- Francisco de /'aula da Si/IJtira Lobo, 

PROPOSIÇ1íEs. presidente.-Antonio da Fonsrca T'ianna-1 10 sccre-. 
tario.-Laurindo Abelardo de Bril61 2• secreta-rio. JJ 

f.• « A' assemblóa geral resolvo : 6. • « A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Fica o governo autorisadopara mandar cc Art. 1.° Fica o governo autorisado para mandar 

admittir a exame do 1 o anno da faculdade de direito matricular Luiz 1\lanoel Pinto Netto no 1.o anno da 
de Pernambuco a Antonio Fausto Nunes de Souza, faculdade de medicina da côrt~, com a condir-ão de 
depois de feito o exame de bistoria que lhe falta. mostrar-se o mesmo próviammte habilitado em 

«. Art. 2.o Revogão-se as dieposições em con- latim, arithllletica e algebra. 
tratJO. cc Art. 2. o Revogão-se as disposições em conll·aric. 

« Paço da eamara dos deputados, em 13 de agosto cc l'aço da camara dos deputados, em 13 de agos-
de 1867.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, to de 1861.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, I• secre- presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, 1.• se
tario.- José Feliciano llorta de Araujo, 20 secre- c:retario.-Lar~rindo Abllardo de Brito, servindo de 
tario. » 2.• secretario. » 

2.• cc A assembléa geral resolve : 7.• « A assembléa geral resolve: 
Art 1 o F" t · d d « Ar! Lo Fica o governo autorisado para man-

cr · · • 'rca 0 governo au orrsa 0 para man ar dar ace1· tar na faculdade de d1're1· to de P"rnambuco matricular no 1 o anno da faculdade de medicina da ~ 
côrte o estudante Thomaz Pimentijl Ulhôa' fazendo os exames de preparatorios, que A ureliano Pereira 
0 mesmo prúviamente os exames de philosopbia, de Souza mostrar feitos na do medicina da Dahia. 
historia e geographia, que lhe faltão. ~.Art. 2.o Rcvogão-se as disposir:ões cm con· 

« Art 2.o Revogão-se as disposições em contrario. Irmo. 
« Paso do camara dos deputados, em 13 de agosto cc Paço da camara dos deputados, em 13 de agosto 

de 1861. - Francisco de Paula da Silveira Lobo, de 1867.-Francisco de Paula du Silveira Lobo, prc
presidente.-Anlonio da FoNseca Vianna, 1• secre- sidente.-Antorlio da Fonseca Vianna 10 secretario. 
tario. -I osrl Feliciano Horta de Araufo, 2• secre· -La11ril~do Abclardo de Brilo, servindo de 2° se-
tario. » cretario. » 

Forão todas a imprimir. 
3. • « A assembléa geral resolve : 
« Art. I.• Fica o governo autorisado para mandar O SR. 2> SECRETARio leu o seguinte: 

matricular no 1• anno da faculdade de direito de 
Pernambuco o estudante José. Felippe dos Santos p,\1\ECER DA Ul'SA N. 10!1 DE J.i DE AGOSTO DE 1867. 
Junior, que chegou á dita provincia depois de en
cerradas as matriculas. 

cc Art. 2 o Revogão-se as disposicões em contra-
rio. • 

» Paço da camara dos deputados, cm 13 (!o agosto 
de 1867.-Francisco de Paula du Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio da ji'onsect:t Vianna, 10 se
cretario.-Lallrindo Abcla1·do de Brito, servindo de 
2• secretario. » 

4.• « A assemblóa geral resolve: 
<c Art. 1.° Fica o governo autorisado para mandar 

matricular na escola militar da córto o estudante 
Gaspar Ferreira Frazão do Menezes Vasconcollos de 
Drummonl!, sendo para isso aceitos os exames do 
preparatorws pelo mesmo foilos na faculdade do di· 
roHo do Pornaml>uco. 

Expõe a mataria de uma p1·oposicão da camara dos 
::irs. deputados, datada do 7 do corrente moz de 
agosto, approvando mercôs r.ecuniarias concedidas 
cm attenc:ão a serviços militares de gu9rra, por 
do~retos de 17 e 27 de outubro de 1866 a prar.as 
do prct de diversos corpos do exercito. ' 

I. 
cc Está sobro a mesa. afim do dar-se brevemente 

rara a ordem do dia, uma proposição datada. de 7 
do correu 'o mez de agosto, que a camara. dos Srs. 
deputados enviou ao senado, 

<c O objoct? ~a proposição ó a app~ovaçrro do 
mcrcils pccumarms, q no o poder oxecuhvo, om nl
Leu01io ~ sorvi0os mililtros prestados na aclual ~uorra 
contl'a o Paraguay, conc~dou por decretos do 17 e 27 
do outull!'o elo anuo proximo passado a lH'<10as do 
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prol de diversos corpos do exercito, as quaes em con
sequencia de ferimentos recebidos cm combate ficá rã o 
impossibilitadas de procurar os meios de sua snbsis
tencia. 

11. 
· « Da tabella annexa, que a mesa formulou de con

formidade com a regra já estabelecida a eslcrespeito, 
resulta o que a mesa resumidamente passa a expôt : 

« Os pensionistas que a proposicão comprehende 
são cincoenta e outros tantos os decretos de con
cessão de pensões expedidos pelo poder executivo. 

<<A' excepção das cópias. dos decretos, nenhum 
documento mstrne a propOSif:ãO. 

« Dos decretos, quarenta e nove têm a data de 17 
de eutubro de 1866 e um a de 27 do m~smo mcz. 

«Dos pensionistas, todos são soldados de diversos 
corpos do exercito, menos um, que é o anspeçada 
do 4• batalhão de infantaria, de nome Luiz da Fran· 
ça Marinho. 

« Este obteve, como todos os outros, a pensão 
de quatrocentos réis diarios. 

« Entretanto, consultando-se os precedcntas do 
governo na concessão de pensões ti pracas do exer
Cito que~ em consequencia de ferimentós recebidos 
em comoate, se impnssibilárão para procurar os 
meios de sua subsislencia, va-se que a regra tem 
sido dar-se : 

c Aos soldados quatrocentos réis dia rios i 
« Aos anspeeadas, cabos e forrieis quinhentos l'éís i 
<< Aos sargentos seiscentos reis. 

«Paço do senado, em 14 de agosto def867.-Yis
conde de Abaet<l, presidente.- José da Silva Mafra, 
t• secretario.-Frederico de Almeida e Albuquerque, 
2• secretario.-Thoma:: Pompeu de Sou:ra Brasil, 
3• secretario. » . 
PARECEU DA ft!li!SA 1!{, tfO DE tl DE AGOSTO DE ]867, 
Expõe a ma teria do cinco proposicõea que acamara 

dos Srs. deputados enviou ao senado com datas do 
t9 e 22 de julho ullimo, relativas a matriculas de 
estudantes nas faculdades do direito do imperio 
com dispensa de algumas condições Jcgaes. 

I. 
cc Estão sobre a mesa, afim da se darem para or

dem do dia, cinco proposições que a camara dos Srs. · 
deputados enviou ao senado, senda quatro datadas 
de Hl e uma de 22 do julho ultimo. . 

<< O objecto das propos'ções é autorisar o governo 
Pllra mandar admiltir os qualro.estudantes de qúe 
I ratão as quatro resoluções de t9 de julho na facul•. 
dada de direito do llecife, com dispensa de prepa
ratorios ou de outras condições legaes ; e. pelo que 
pertence ao est11dante . de que trata a resolu~ilo da· 
tada do 22 do mesmo mez, diz apenas a resoluçiio 
que o governo fica nutorisado para o mandar matri
cular na (ac1ddade de direito, não se declarando se é 
a do S. Paulo ou a do llecife, circumslancia esta 
que Jl!lderá crcar duvidas e embaraços á ex.ecuçílo do 
acto.legislativo,· cm que a resolu~ão possa ser con- . 
ver h da. 

II. « A pparece, portanto, uma exeepcão nesta regra 
quanto ao anspecada Lu1z da Franr.a 'llarinbo, e na 
falta de infol'mar:ues que a justifique ó licito altri
bui-Ia a simples engano na cópia do decreto. 

« Se assim é, entende a mesa gue o engmo deve 
corrigir-se, afim de que a praca de que se trata não 
seja 'prejudicada na ditferença entre a pensão de 
quatrocentos réis diarios e a de quinhentos réis 

« A mesa formulou a tabella annexa, a qual eom
prehende as cinco proposições da camara dos Srs. 
iicputados, que se acbão sobre a mesa. 

« A tabella contêm, a respeito de cada uma das 

diarios. · · 
« AdiJferença será no fim do cada anno de 368500. 
<< Não é pouco para uma praca de pret. 
« Con'l'ém por ultimo accrcscontar que a impor

tancia annuar das pensões concedidas pelo poder 
ex.ecutivo, o contempladas e approvadaq pela pro
posição que se acha sobre a mesa, ó (\e 7:300H. 

m. 
« Como resumo e conclusão das observações que 

precP.clcm, a mesa: 
« Considerando q11~, conforme o art. 102 ~ 11 da 

constituiçílo, as lllCI'tlÔS püCUlliariaS dependem da 
approvaç:lo da assemhléa geral ; 

« Consiilerando que a couce~são de merctls pccu
niarias nu~menla a llcspcza rio estado ; 

<< Considerando qtw uma ()ns mais irnportan!es at
trihuicõcs da a'semhlóa gorai tl zrlar e liscalizw a 
<Jogpcza publica, protegendo, em honellcio do traba
lho n da industria, a sol' lo dos coutri!Juintos ;. 

<< OJJ'crocc o sPguiule · 

FARECER 

<< 1• Qno a proposi~ito da camnra elos Srs. rio puta
tios dovo cnlrat· rm dtscussão. 

t< 2• Que o rtilalorio !la mesa deve sor impresso, o 
distl'ilmido na fúrma do cslylo. 

proposições, os seguintes esclarecimentos : 
« t.• O nome dos estudantes a que ella se refere. 
« 2.• A data da proposição. 
« 3.• A sua disposição. . 
« 4.• Os documentos que a acompanhito, 
« s.o O numero de estudantes c1ue elle eompre-

hon!lo. . 
c< Cada uma das cinco proposições de que a ta

bella faz mencão refere-s-. a urn só estudante. 
« Nenhum· delles ap1·eseuta requeriment~, nem 

documento de especio alguma. 
« .\ primeira proposição refere-se ao estudante da 

faculdaile de direito do Hecire Antonio Caetano da 
Silva Lnra, e aulol'isa o governo para o mandar 
admittir a cxamo das materiaq do anno que eslti fre
<Jilenlando como ouvinte, por ni\o ter podido ma
tdcular·se em tempo. 

<< V é-se, pois, qno não so dccl~ra nem o anno, que 
o e>tudante frequenta como ouvmto, nem a raz:io, 
por quo rlcixou do matricular-se t•m tempo. 

<< Se não f,,j por falta de exames preparatorios, 
cnmo ó licito inlel'ir-se, m1q por ter che~ado ao Ue
cif~ tlcpoi~ de enccr1·ada a matricula, releva infor
m;u• fJUO, dumute a actual sessão legislativa, o Ronado 
jiL tem recusado igual dispensa a outros csludantos, 
como con•la rios parccorog da mesa n. 81 de 25 do 
junho, o 05 llo 25 do jul110 do <:omnlo anno. 

ti A sogtwda rcforc-so ao cst11danlo Josa Pereira 
Maia, CJIIli solicita, Jlll':t malriculal'·so no 1 • a 1m o (\ 
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dita faculda~o, dispensa do exame de philosophia, 
que falta. 

(( A terceira refere-se ao estudante Antonio Fer
reira do Souza Pitanga, a quem falta o ex~me de 
rhetorica para poder fazer acto do dito 1 o anno. 

ARTIGOS SUDSTITUTIVOS. 

« Ar!.· 4.° Ficão approvados os decretos a que se 
refere a tabella annexa D, q~e abrirão cre~i~os 
supplementares e oxtraordinmos nos oxercrc10s 
do f8(H a 1867, na importancia de 3~.~25:371$2~7. 
As sommas pertencentes a cada exerctc1o serão dJs
tribnidas pelos differcntes ministerios conforme as 

• A quarta refere··se ao estudante Manool José de 
Figueiredo Leite Filho, o qual pede que se lhe 
Jovem em conta os exames preparatoris, que tiver 
feito na faculdade de medicina da Dahia, para poder 
matricular-se no 1° anno da faculdade de dimto do 
Recife. 

tabellas E. F. e G. ' 
(( Art. 5.o E' o governo autorisado a realizar ope

racões de credJ!o até a importancia do deficit do ex· 
crêicio de 1866 a 18ü7, incluido o supprimento feito « A quinta refere-se ao estudante Francisco Fer

nandes Vieira, autorisando o governo, como já se 
observou, para manda-lo matricular na faculdade de 
direito depois de fazer exame do preparatorio, que 
lhe falta. 

por c>le ao cxercicio a~terior. . . 
(( § to Além da emtssiio dctormmada pela le1 n. 

134-9 de 12 de setembro de 1866, art. 1.o, §5°, po
derã o governo emittir papel-moeda até a somma 
de 30,000:000H para saldar o dito deficit, comprc
hcndendo-se esta quantia na do limito das autorisa
cões concedidas para operações de credito 

III. 
a Como resumo e conclusão das observações, que 

precedem, a mesa : 
(( Considerando que convém dar prompta solução 

ás proposit-ões, que se achão sobre a mesa : 
« OJI'erece o seguinte 

PARECER. 

a 1.0 Que as mencionadas proposições devem en
trar em discussão : 

(( 2.o Que o presente relatorio deve ser impresso o 
distribuido na fórma do es!J'IO. 

« Par-o do senado, em 14- de agosto de 1867.-
1'isconJe de Abaeté. presidente.-José da Silva 11/a
fra, 1.0 secretario.-Frederico de Almeida e Albrt
qrtcrque, 2. o Secretario.-7'iloma:: Pompeu de Sou:: a 
Brasil, 3.• secretario.» 

Forão a imprimir. 

OUDEM DO DIA. 

Entrou em 1• discussão , passou para a 2• e 
sem debate para a 3• a proposição da camara dos 
Srs. deputados autol'isando o governo a mandar pas
sar carta de naturalisacão de cidadão brasileiro ao 
subdito pcrrtuguez Feliciano Dernardino da Silva 
llraga e a outl'Os. 

Seguiu-se em 3• discussão o projecto da mesma 
camara, cm qno foi convertida a propost11 do poder 
executivo, autorisando a realizaeão de oper·acões de 
credito, ou a emi.;são de papel-nioeda. " 

Forão succcssivamcnle lidas, apoiadas o poslas 
conjunctamen!o em discussão as seguintes emendas: 

cc Emenda ao ar·t. IJ.o 
cc Em vez de- não exceda a importancia dos bi

lhetes do the>ouro CJI!O est!verem em circula!;ão na 
dai~ da presento !et-d1ga-se :-não exceda a 
importancia de GO,OOO:OOOH.- S. H -G. Vascon-
cdlos. '' . 

• (( § 2 o O governo reduzirá o mais possível a som
ma dos bilhetes do thcsonro que existão na circula· 
cão, jã con:~olidando est~ divida fluctuante, ou con-
vertendo-:~ em obrigacões de dous a quatro annos de 
prazo, já servindo-se ãa emissão de notas autorisa
ila pela presente lei e pela de 12 de settmbro do an
no passado.-/. M. da Silva Paranhos. » 

O Sa•, Zaeha'ft'laa pronunciou um discurso 
que publicaremos no appendice a este volume. 

O Sa•. SB11za Fr.11neo E drpois de obter per
missão para (aliar smtado) :- Nada direi a respeito 
da introducçilo do meu 1o discurso, que tem se'vido 
a um nobre senador c ao Sr. ministro da fazenda de 
mo ti v o para ridicularisar-me; quero tratar destas 
questões com a seriedade com que ellas merecem. 

Direi súmente em minha desculpa que, achando
me doente, e não tendo a pretenção de que viria 
fazer a luz, o que quiz exprimir foi que, se entrava 
na discussão, era porqua se levaria a mal o meu 
silencio, por suppor-so que eu poderia dar alguns 
esclarecimentos em questões em que sou um pouco 
especial. 

O meu programma, senhores, nesta questão é o 
que tem stdo ilurante a sessão passada e durante to
da esta:-dar ao governo do meu paiz todos os meios 
necessarios para levar a guerra ao Jim com todo o 
vigor, salvando a dignidade da nacão e assegur:mdo 
o seu J'uturo.-Governamcntal com"o era em 26 de ju
nho, o sou ainda hoje. Governamental que apoia o 
governo nas idúas cm que com elle concordn, quo 
acccde ás metlidas que Jlll~a razoaveis, e ncst" caso 
a sua consciencia 6 o seu direcl·•l'· Eu deixaria de 
ser governamental para ser simplesmente ministe
rialista so, não acreditando na bonda1le do rnoio do 
que o governo quer exclusivamente lanc:ar mão, ain
da a<>iln o approvasso com a minha p"alavra c com 
meu voto. (( No ar!. ()o em Jogar das palavras- so as noces

sitlades do thesouro o oxigit·cm- diga-so: -no caso 
do que sej:~ imlispensavcl este expediente. n 

(( No ar!. (iu acrescento-se in jiuc- comlanto 
tamlwm quo somnmlas ns quanti~s obtidas com as 
op~1'a9ões de CI'CLiito aul•ll'isuLias por ossas luis, o a 
cmtllida e.n notas, o s·~ll produdo uão cxcnla ii 
som ma concctlida pelas tlitas leis. 

Desejando dar ao governo do meu pniz tod•JS os 
meios, tonho, com tu( lo, o 1lircito do os examinar, de 
os apreciar; c desde <[LIC os que elle apresenta não 
sf10 bons, ounào conlio na sua oxccunno ú viHla rio 
pr·ocodirnento auterior, com que direfio, li titulo ii~ 
govenwlllcnlul, su 1110 cxigo uu1 vuto que mo dcs
acreuitaria? 

(( Paoo do senado, l·l<lc agosto do l8G7. - Car
neiro de Campos. » 

Senhores, ou Jirmei bem os meus pl'incipios; não 
suiL Llus quu 1liznm que o papol-mucda é rouiJo, ó 



SESSÃO EM 14 DE AGOSTO DE 1867. 135 

posto, para vir ~opois votar a posto,au!orisar o roubo. 
O papel-moeda é .um recurso ; o ha quem sustente 
que ó uma moo(la conveniente, emquanto eJia se 

·limita á quantidade que o thesouro costuma recelJer 
no anno, nas taxas que arrecada. Em nosso paiz que 

· arrecada 60,0QO:OOO$, o papel cm somma de 20 ou 
~O,OOO:OOOH e2taria naquclla regra. 

Eu ainda não disse que o papel-moeda ó peste, é 
roubo, mas digo que. com o plpel-mooda pó de-se 
chegará causar prejuízos avultados contra o puhli.co 
quando elevado á aommas exageradas, porque assim 
ae vai tirar da algibeira de cada um dos habitantes 
contra sua vontade grande parte de seus meios: 

O nobro · senador pela província de S. Paulo jà 
nos disse aqui que os seus prejuízos nunca se com
pensão e eu ac~.rescentarei que róde trazer o papel
moeda om circumstancias de emJSSão excossi va prA· 
juizos jaes que o capitalista que tinha 100:000$ 
em papel, entregues ao thcsouro ou empregados 
em accões de bancos no fim de certo tempo de 
depredação continuada, se acho com capital mui
to reduzido, ou sem valor nenhum. Com e;tes 
lOO:OOOHOOO ·póde ficar reduzido a nào poder com
prar no mercado $enllo uma porção menor de mer
cadorias ou hensderaiz com perda de 10, 20,50 •f,, 
e caso tem havido em que este capitalllduciario 
não compre mais de 10 ou 5 "/• de valor real, ou 
não compre cousa nenhuma. 

Disse S. Ex:. qne eu precisava explicar a .Phrase
falta de tino -·Pois eu direi que falta de tmo, des
culpe-me dize-lo, estâ mesmo na declara~ão que fer. 
de que consente que nas províncias onde não ha ca
pilaes! onde o juro 6 alto se venda apolices até por 
mais ae 90, o g:ue obsta a procura ; falta de tino est~ 
em não ter dado publicidade que se vendem as apo· 
hces o aceita depo~itos a juros em todas as thesoura
rias, em não ammar a procura f.,zendo escrever nos 
jornaes as vantagens das operações para o publico ; 
em não descer mesmo da cotação das apoliccs. 

S. Ex. sabe perfeitamente que os preços nos mer
cados não são, não podem ser lixos par,\ mercadoria 
nenhuma e menos ·para títulos de credito: quem, 
pois, p@dcria levar a mal; quando o juro jA prin· 
cipia a ser mais caro, qtnnclo o dinheiro estti mais 
vasqueiro, quando as necessidades .do thesotJro 
augmentão, que elle aceitasse propostas de compra 
de apolices por pre~os pouco mais baixos? .. 

S. Ex. fllla no gravame do !besouro ; examinare· 
mos depois este gravame, que é muito menos fatal 
do que o do papel-moeda. Quanto a tal uniformi .. 
dade, e porque uns já comprárão apolices a !JO, niio 
dever agora vender á outros por menos; e porgue 
uns darão dinheiro a juro de. 6 •t. não dar 7 •;. 
a outros, é escrupulo sem bases. O governo paga 
as mercadorias que compra no me~mo dia a preços 
diversos, porque o mercado, tirando-se-lhe uma 
certa quantidade, encarece o restante: pagi\ servicos 
de empregados com maior, ou menor ordenado se· 
jlundo a capacidade dos que os presido. As merca
dorias, variando de pre~o de um dia para outro e 
no mesmo dia, nenhum commerciante se queixa de 
paga-las á outro por preeos diversos; nenlíum pro
cura essa uniformidade 'a que o thesouro parece 
quer~r vi.sar agora em mataria de apolices e juro 
de dmhmro. . 

Eu parti do principio que o governo nada tinh1 
tentado nestes ullimos mezes. que justifique o 
estado de extrema necessidade em que se figura 
colloeado. Nilo póde tentar novo emprestimo eX·· 
torno, porque não procurou basear-se no necessario 
equilihrio da receita e despeza, para o qual o estran
geiro olha para ver se temos meias de pagar o juro : 
não tentou nenhum dos outros meios; apolicos, dei
xou-as no mesmo preeo; bilhetes do lhesouro, nlio 
quer sahir da unifurmiilade que é serio obstaculo il 
acquisiçiio de mais fundos, e â conservação dos 
obtidos. Diz-se que recebe á uns á 6 Ofo, â outros 
a mais de 7 •j., e S. Elt. acaba de declarar que dil 
este ultimo juro a certas e determinadas pessoas, o 
que acredito que não seja por patronato, nem tenho 
razão para pensar assim; mas o facto ó que particu
lares levito o ·:seu dinheiro ao !besouro, que o toma 

Ha gravamo em pagar juros. Senhores, te fosse 
passivei evitar este gravame, fazer com que o the
souro tivesse dinheiro de grar.a, não o fosse tomar à 
premio, tanto melhor para o thesouro; mas elle ha 
de pagar o uso do dinheiro que precisa além daquelle 
que lhe vem das taxas ordinarias, e ha de pagar se
gundo as circumstancias sempre instaveis do mer
cado. 

· em sommas maiores de 50:000$, damlo commissão 
de 1/4 '/o, que em contratos de dous mezes eleva a 
taxa a 7 1/1& 'fo, 

Ora, senhores se o governo declarasse que recebe 
(linheiro a 61}2 de 50:000$ para cima, a '7 •j. de 
100:000S.para cima, nunca a menos de 4 mczes, não 
haveria de obter maiores supprimentos? E se accres
centasse que recebe a 7 Ofo as quantias menores de 
50:0008 e a 7 l/2 e até 8 •to as superiores, elevados 
os prazos a 1 anno e a mais, n1io ficaria salvo da 
pressão.dos vencimentos curtos e sem tanta necessi
ilade de recorrer à omissão do papel, que para o 
proprio thesouro virá a ser mais gravosa do que o 

.JurO accrescido de 1 o 2 •;., o qual om um anno mesmo 
sobre o total i.lo 50,000:000$ chega apenas a 500 ou 
1,000:000H mais ? Teria ganho tempo o com elle 
mel h ores recursos, linda a guerra. 

Falia em uniformidade: mas uniformidade de 
qu~? De_juro!1 de pra~os de tlpoliccs, de pr~ços de 
uwrcadonns ? 

E para não pagar o que tenta S. Ex.? Emittir 
papel-moeda; e se contr11 o papel-moeda estâ dito 
tudo para que hei de alongar-me em demonstrar 
seus inconvenientes? E' o recurso mais gravoso que 
h a para o povo e para o proprio thesouro; recurso 
que tira da bolsa de cada um sem compensacllo uma 
certa somma, a quo resulta da depreciaeilo do papel; 
recurso que mesmo sobre o lhesonro pésa immedia~ 
lamente, porque, tendo lançado 20,000:000$000, 
por exemplo, na circulaçílo em pagamento de certa 
porção de mercadorias, quando lhe volta aos cofres 
em pag~mento de taxas, estes mesmos 20,000:0008 jti 
não trazem o mesmo valor, j~ não comprão a mesma 
quantidade de mercador ias, ficando assim forçado a 
nova emissão que tende a elevar os preços, a lançar 
a perturbacrto nos mercados, a tornar mais pobres 
todos os qÜe tôm cnpitacs em moeda papel ou con
tratos para o receber. 

Em ~m1 palavra é um recurso extremo. E o que 
quer dizer recurso extremo? Quor dizer recurso de 
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que só se ·devo lançar mão depois de tentados todos papel-p10eda ; está entendidq que o admi!tiri~ em 
os outros. Ora, qnaes foriln os ses outros que se ten- ultimo rec1trso, cor:; o medida tomada depou do 
tltrão? Tonha S. Ex. a bondade de dizer-me. Enleio todas as outras ; o não como S. Ex. a quer adop
quo nos Estados-Unidos, por exemplo, ton!árão-se lar, sem haver tentado nenhuma outra, e nem ainda 
todos os meios, ató rtue se fui ao ~apel-moeda i mns acoitar a convcr;ão da divida fluctuante em outra 
o papel-moeda cm i !tido nos Estados- Unidos o foi fundada, se I h' a ofl'erecessem, ou para isso fazer os-
na importancia de 300,000,000 do pesos (som ma que foroos. - . 
afinal so elevou a mais) que estava para a dívida do Il·ei dizendo alguma cousa mais neste sentido no 
21700,000,000 de pesos como 1 : 7. Entro nós a di- correr do exame d;ts ohsel'Vações de S. Ex. a respei

. v1da orça já por 4·00,000:000$, e o valor das notas to dos meus calculos. 
autorisadas e pedidas estão quasi chegando á me- S. Ex aceita o meu calculo de 328167I:OOOS como 
lado. despeza dos 3 exercícios do 186~ a ~O de junho do 

Nos Estados-Unirias a renda chegou a 306,000,000 1867. S. Ex. aceita e diz quo é verdadeiro o meu cal· 
dcposos,oqueóigualsomma à dopapel-moednemit- cui•J de t78,7H:OOOH do renda nos mesmos 3 ex:er
tido. Eoli·e nós em que a renda é de fiO,OOO:OOOfl, cicios i S. Ex aceita que as autorisaRõ~s cbegão a . 
estA no duplo, e q11er-so ir ao triplo. Nos Estados- 126,98l:OOOH, e ndmitlirA que estas uuas parcellas 
Unidos comor.ou-se por bonds ou apolices a diver~os de renda, e autorisacõos para credito sommão 
preços e cond'içõos, parte dclles para os mercados 306,698.000$. Mas quando eu digo que lhe faltão 
estraugeiros, o como o producto não fo;se bastante 22,9i3:000N de automações, que é a di1Tdrença entre 
foi··Se á bilhetes, cujos JUros erão pagos em ouro, o arrecadado e autorísado, e as despezas, diz: 
porque ali se cabrão nas alfandegas as taxas em ouro, « Nada, estais em erro; já. dissestes qac fallavão 
~neste meio de bilhetes tenlllrão-se diversas especies 45.000:000H. » 
com juros diversos e diversos prazos. Entro nós fez- Supponha S. Ex. (cu não sõü or&lulhoso, não to
se algumas cou3a destas.? Tentárão-se os diversos nho a prctcnçil.o de que nilo ·me engano) que eu ti
meios C(UO as circumstancia&aconselhào? Não; por- vcsse me enganado i ent~o rocti1icava S. Ex:. agora 
que? Porque, se diz, não convem quebrar a unifor- o meu erro, e a questão 1icaria terminada. Por isso 
midade I é que cu tenho pedido a S. Ex que faca, que nos 
. E para não quebrar a uniformidade va-so cmpo- exponha os cal cu los exactos, é o que eu áisse. E' pre· 

brecer o paiz, porque tal é o resultado do papel- ciso distinguir o que é deficit da receita, do de au· 
moeda; elle tende a reduzir a nada os capitaes que torisações para credito, e ambos do deficit de caixa. 
representa, o paiz empobrecido não póile depois O deficit de receita é de 149,966:000H, dilferenr.a 
prestar-se aos auxilies que o l(overno precisar. A entra a receita arrecadada do 178,714:000H e a dos
minha questão é esta -entre lodos os recursos pro- peza feita, pouco mais ou menos, do 328.1l7t:OOOS. 
curemos primeiro aquelles qae conservem a riqueza A defteiencia do autorisações para ~redito é de 
do paiz, que a augmentem, que a desenvolvão, .de 2:?,913.000$. dilfetença entre o defici! de recei!a 
sorte quo no fim da ~uerra possamos estar en1 CJr· 14!1,956:000$, o os 126,981:000,~ de cred!los autor1- -
cumslaneias comparativamente supportaveis. . sados; e deficit do caixa não é na realidade nenhum, 

S. Ex. fallou muito contra os taes bilhetes dou- porque a dilfarenca do 45,73-t:OOO$ entre os recur
rados (expressão sareastica de que usou), mas bilha- sos realizados em titulas fundados no valor de 
tos com juro .achão·s~ em grande mculação nos Esta- 104,222:0008 c o deficit de receita do 149,9S6:000H 
dos-Unidos ; nós . os ternos, não recebidos nas es- estilo seprítlos, r-mbora provisoriamente, com o 
lar,ões publicas como n1oeda, porém estão na cir- producto dos OO,OOO.OOOH ou mais bilhetes do tho
cu1a~ão, a· difl'er,;nça era augmentar mais os juros, souro. 
segundo os praz,os ~ quanti,as. . «, •.. Quem é que fez os caleulos imaginarias?>> 

A questão prmcipal, ho~e, é promU!lir-~e o lhe- Foi o !besouro, foi S. Ex., que os não souberão fa· 
souro co~tra a possm.l ret1rada ilos dmheiros, que zer. E cm mataria de despezas lia dous criter:os: 
o_b~eve a prazos curtos, ,·isto que, para ~s trcs exe~- o 1 • o orçamento (esse, o orçamento só nos póde vir 
CICIOS de que trata a proposta, não precisa de ma1s rla! repartições em que so despendem os dinheiros;) 
meios, o só os vai precisando .rara o do 1867-1868 2·1, o calculo fundado nos annosanteriores, corrigido 
come~.ado. Porúm, cous~ ndmiravel, senlwrosl o no- pelo conhecimento do que se vai passando. Quando 
bre mmlstro acal1a de duer que, se os portadores se trata de uma guerra como a actual, não se pódo 
dos ~ilhetes do thcso~ro. os quizessom ?onverter e!" sustentar a exactidão dos orçam~ntos dos an!los, ou 
ap~hces, ello não aco1lam a conversão, e não ac01- mezcs passados porque l1a rnovunento contmuo de 
lana talvez por causa do onus do !besouro. :qo sorte forças, e de remessa ile fardamentos, armamnntos e 
que, cara nlio pagar; por exemplo, o JUro de petl'echos, e fornecimento de viveres, ele., etc. Não 
50,00 :OOOH (Si>< 6=30), 3,000,000/1 p~oc.edentes de é um oxercilo que, tendo 30,000 homens votados, 
~onversão em apolices? á que o r.att:wtismo ou o se calcula a etapa, munições, o todas as mais despe· 
mteresse bem entendHio dos capltalistBs que têm zas o lica o calculo exacto. 
bilb~tes do !besouro os levassem, S. Ex. prefe~e Ji.' um exercito que esti\ perdendo gente, tomando 
con!muar no embaraço em que se acha,, quer conh- gente, quo tem movimento colllinuatlo do forr.as, de 
nuar sobro o vulcão I Ou antes pensa assim,. porque munir.õ~s e, para dizer tudo em uma phraso, te'm des
conta c~m o papel-moeda, e está persuadido que pezas'muito grandes e variaveis, o do C{Ue tratamos. 
este mew não ó tão gravoso. ::>e o !besouro tinha dados para os calculos, porque os 
. Senhores, isto habilita-me para repeliraquillo que não fez? E se não os tinha, porque veio dizer o Sr. 

d1sso no meu primeiro disCU!'so. Não falle1 contra o ministro no seu rclatorio, que as dospezas no cx:er-
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· cir.io do 1St1íl-18Gi' scrião 1lo t I0,231:20GH como so 

til a pa~. 6? F· i prt•r.iso qno •nlhe dissesse: « N:io i 
havets et~ ir a l~O,OOO:OUOH ou 11 mais. ». E agora 
d1z; « Vnm·Js á muito ma1s! » 

se tem fdito por ora. E no cm tanto S. Ex. falia, comn 
quentão pratir.a, n~ rlifficutdade de o bit r di uh• iro I 

Dep,.is S. Ex tendo aceitado que os 29,CO l:OIIOIJ 
possao contar-se como recursos, possao ent•·ar nas 
-ufori•nções e na8 realisações, porque é autorisaç~o 
renlisad:l1 da ·qual jh tem o couro em suas mào~, como 
t\ q•Je nllo inclue esta som ma n s seus calt~ulns p~r~ 
rli111inuir de outro tanto as q11e pPtle? De fóriTI~ eJ'·~ 
S. Ex. pnrn nilo revelar a qumttfl·d~ d~ ouro que 
conserva di•poniv~l, o que cnnvem que faça, jt,lgl 

So cu estivcs~e com :to imo, r.cm disposic~o para 
mo~t··ar os erro.~ do relalorio do Sr. mini.;!ro, lhe 
mostraria a conru·ào que Hli reio~. Cnm o caleulo 
da~ desntzas que se telll de r.IZflr envolvo o credito 

·!)tiO se lhe deu para rlesp~zas anter1ormente r.alcu 
'latias, quando as aprechçõo~ n1í' n•ilo s-nno eslirna· 
ttva~, appr,.xirn~d •s e talvez nem approximadas, 
parque, como podia dizer o ministro d:1 guerra o 
anno pa·sa·lo, 'uno principin deste" hei de gastar 
tanto» e dizô lo eom !tltlta ex~c!i<tão, mesmo appro· 
ximndo, tanto qua o th•JEouro ainda se d1r1ja por 
e!ses calculas? · 

preciso da-la como não rer.ebida! . 
Pois é perrnitti.to a um mini•tro da fazenda di

ZPr que fia uma sommn de recurms realisados e que 
ella não_o~ leva ecri conta, nilo os lança nos.bala~ço,, 
que~o d1zer, n"s calcnlos qu~ nm Apresenta? I· e!iz. '· 
mentq entro nós os ministerios estau acima cio lod:1 

O th~sottro tem. andado errado, e de h! ~nrte tem 
envolv.do nos seus erros o Sr. rninhtro da fazm~a 
qna nas pRginns do ~m rclatorio qne vão rle 6 a 8, 
Jlrincipahnente nesta 8.• p•J?ina, não s~ reconhece 
o muit~ htentoso Sr. ministro d • f.,zond·t, e só
mente se de,.ara corn quem n:\o tenha pratic1 ne.,-

. nhuma tlestes n'g cios; n~o lo•rha quem o anxil•ll. 

a suspeih; ninguem entend~ quo quero dizer, nem 
póde entender que queira ter es• es dinheiro~s d~ fór., 
cios rnlcnlos, o pois da escripturação para fazer dtl·. 
les ou o que qniz•r. 

O commercianlo que n~o lmç~s'e err. seus livros 
uma rccc.ta, uma colirançn, a 1 retcxto de de•Jlcza es
pecial ou secreta, seria tido como pr~pnado par" 
fazer bancarota fraudul mta, e na occasi4o em que 8'3 Eu diqse, o rfpito, que para nutori.•nçàn nos Ires 

ext'rcicios n~o precis1l:i. Ex. prni1o rlt~22,972.000,~; 
par~ d;spezas precisa de '•5,734 Ooo'$ ; on não pre· 
ciQa de narla porq11e já tem os bdhd·s do thesour,J 
!lias cnmo os h ii h eles elo !besouro (J uma divilla ar
ri.<rada quo póJe s••r rxigtd~ inoppo1 tnnamente, h• 
necessid.l!le ae converlêl-a n~ tudo, ou cm grande 
pule em titulas de mais Jong··~ praros. E quanJo 
lotlos nós peniavamos qae S. Ex. dizi:1: Quem nns 
elera que qtUzessem converter ,,m np:,JiCA~ e em bi
lhetes de m<is longos prazos os 45 ou 50,000:000,~, 
para q11e o govr rno pcma sahir dcsl~ volcão, desas
ROmbm-se: S. Ex. diz: CC' Nào; n:lo tr •. caria os bi
lhetes em. ap?lices ; se me prc,puzessem a conversão 
nilo a acettarsa. » 

dM~e com a falta dir-s·e-hia ddle que linha comei
lido fr:mdP, 

O thesouro, como qualquer commercianiP, tem 
obrigaçilo de l,nçar t da a reC'it:L e despeza e de 
trazer seus Jivroi em dia. Disse~se embora a re'
peilo dos meio~ precisos : r O que peço é por edi
ma!iva; P.óde vir a ser preciso muit~ mai•. • Pedir 
mntt mass ~ não porq1tP1 como dme S. Ex.,. os 
20,968:·171 S, por exeutplo, qúe e;tão bnçadoli 'n:1 
d~sroza da. guerra em globo, pos>iin, quando distri· 
buit.los pelas verbas re>pectivas, elevar o orçamento, 
a despeza :\maior som ma Um todo distribuído por 
partes, nunca podem as partes sommadas dar mais qull 
o tndo. 

Talwz occorr.l a S. Ex. a íd~a: que, obtendo 
emissão de papel, não precise fazer a despe1.a com 
r s juros e que ntó se possa descartar d~ grl\uele pa1 te 
do que pagl\ pelos depcsilos represmtados ncs bi
lhetes do thesouro. De fú1·ma que nesta esperança 
ncha praz~r cm estar no embaracn que pro~ed~ rfo 
ri~co de lhB cobrarem, senão o to.do dos 50,000.000$ 
pélo menos parte dellrs 

Os dinheiros que da tabella, creio que·a 8• do sea 
relntorio, consta existirem com o saldos, estão jll gas
tos? Não conta mais comelles? Estarão jà gastos, JIOr• 
IJilP, senhores? EstarAo elles hnçados nos itens eng\J· 
bados da synr>p§e? EntAo nno se podem considera~ 
saldtls? E tanto são ainda sahlos, que nessa mesma 
tabélla 8• ha som mas em dinheiro nos cr,fre~ (18): 
c No mun ici pio da cl>rte,em dinheiro 4-,~78:785$938. 

~;ts províncias (e;No aqnella e aquelta outra); na 
'gencia em L9ndres 3,755:000$, etc, todas e! las di
nheiros d<sponiveis. E tão só mente ha em milos dos 
··e~pnnsaveis Cpasa.dores, etc ) a diminuta som ma de 
l ,026:7!J9$ » 

· Outra i dia rtó<le explicar o t~ensamcnt'l elo S. Ex.: 
esfel 50,000:000H de divi<la lluctuante compõem-se 
de c:.pitaes qne os capitllllslas têm levado ao the
~ouro emqnanto· não ha emprego para ellol; não 
convém, serll duro imrnob.lisar estes capilaes pri· 
vando a praça do seu uso. E' um mal que o thesourc• 
rl.rlfpenda capitaes de que o gyro dos negocias pre
CISA, mas nao é cotnp:~r~vcl ao da emissan de igual 
ql.lantia em notas do thcsuuro na circulacilo. S1· 
fos~cmos oxamin··r a quoslãt• nos fous pormenores. 
versamos ep1e o malu:1 emissão (J mUito maior, c 
IJ<IG h:wentln ainlln nlgnmas som mas di•poniveis n:· 
c~rculaçno que procut·om deposito no lhesouro, 1 
praça liÃO ficar~ do t,ttlo desprovida. 

· O paiz ain•la tom meios. que cumpre saber ~pr~-
veilar: ainda tom províncias, nas quaoq os bill1ctP' 
po~em. encontra! mercado, comhn.to que se pagu1 
mator JUro, soo Jnro da praça ror m.no1· i o nada disto 

S. Ex. deve dar contll destas sommas aprcsen
tnnclo nota ou calculo das despezas para q11e fstllo 
Jestma·ln~ A n~o conlllr com estes saldo1, 11m bem 
leva deduzir dos pedidos a parte que elle~ tem de 
-atisfazer. 

« Eu calculo em menos a de~poza ?» 
Se S. Ex. admitte CJII~ a~ despezas dos 3 excr .. 

~irins or~ão por 328 000 000$ seaunllo mel\ cai.'ulo 
1110 a~r.ctlou; se admiltd que 178.000.000~ vieJilo 

·te r~n•lns i se admiti~ que tem tido de autoris •< ões 
onlisadn~. 101.222:000", como qunr dizor quê o 
tclicit é maior do que a comparação das quantias 
rue e !lo mesmo a.,lmitto? 
::l F.x. a pri ndpio tinha ftito calculo, com os 
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t~reditos de anlocipaçiro de renda de 3 exenicios. vis dos dep.ositos líquidos: pedindo 1.890:000$, pe· o: credito de antecipação de rPnda, como a expre,si\o d s 1,0B3:000~ em duplicata. 
o designa, é para durar emqu~nto ha a renda anteci- Outro ~rrr. S EIC. dis~e ao sem do; «O defir.ít 
pada: acabado o exerci cio e 6 mezes ad.ticionaes, real é o que resulta da comparação da receita votada 
anr.ulla-se o credito, porque não ba mais rendas a ou orçada, porque a orçada é a votada, é a que se vota 
antecipar. por estimativa, com a dospeza t .mbem votada. ,, 

Diase-o e tinha-o elcripto no seu relatnrio. Qual é: 
O Sn. PARANIIOS:- Apoiado. o resultado? Duplic1ta outra vez, ou fal•as para o 
O Su. SouzA FRANCO :-Se fic~o bilhete~ perfen- !besouro. Duplicata, se a receita verificada nn anno 

centes a elle para retirar, retirão-os à custa dos outros é maior do que a orçail~, porque cobre a d~~prza e 
creilitos que o exercício tenha, dos credit·Js para as ln duplicata no ped•do de novo de toda a quantia 
despezas: porque a receita nilo aflingiu ao algarismo em que o verificado excedeu o orc-ado, Falia, se, 
da despeza, o credito de ~upprimento da receita é •:omo eu disse, em Jogar de exceder a orçada ficar 
que ve~p preencher o deficit. àquem ; se em Jogar de 55 orpados para pagar 58 

S. Ex. disse al.guma .cousa ~o proposito de mos- viess?.a ter só 50, o thesouro ar:har-se-llia em falia 
trar q~e eu não IJ~'·a tJdo razao na maneira pr•rque de ma1s 510~.0008 do que prevm. 

· enram as autorJBlções. Eu nilo puz duvida aos S. Fx. hi•Je procurou debalde atenuar estas f•lbs. 
283:0008, não puz duvida aos 4J5·000N, não puz Eu sinto, senhores, estar me estendendo sobre estas 
duvida aos 12,507:0008, e nem aos credito~ de questões: tenho pezar de convencer-me ~ue nem os 
40,'743:000H, de 25,191:000$, e de t'71433:000S. Maq documentos do tflesouro satisfazem, sohulos dtlle, 
ao da lei do orçamento para J864-18u5, disse: « Só nem salisraz a sua apreciação pelo Sr ministro de
podeis pedir 792:5198, e não 1,890.00:Jg. " E S. Ex. pois da inspecçilo, do exame, i:la synlhese ;era! que 
ilerende e6te pedido com utra palavra maJZica aos ou- cabe a S. Ex: faz•• r. E' is lo o que torna d·fflcil o 
v idos desprewnidos-silo deposito~.-« Quereis cap- importante o cargo da ministro d1 fazenda: nilo silo 
tivar os depositas s1gralos, os depositos que quando eltrs os que fazem a escripturaçilo, os calculas do 
os vierem hu•car Mo de ser entngues? » thesouro: mas 1ão elles os que lançando suas 1ístas 

A' esh oblervac~o eu tinha re.~rwndido com 0 sobrd os calculas OM reconhtcem sulncie!ltrs ou não 
f,~eto e com o direfto. O f..cto mo~tra que todos 08 para form~rem seus planos, e darem d!rtcção aos 
deposito~ qtle se vem buscar durante o anno ;ão pa- negociO.•. · 
go~ com entradas do m~smo anno, e que nada se Póde haver no thesouro quem auxilie, mesmo 
pede dos sal.Jos dos annos anteriores •. ~e, pois, em nesta parte difficil de seu offic1n, os Srs. ministros, 
n annos nad.t se tem pedido, não ha de se pPdir para lhes n~o acontecer como a mirn que, fa1.en·lo 
mais, não se ha de provavelmente durante o exer- todos estes trabalhos de exame e apreciação dos do• 
cicio bzer pedidos de resliluíçilo qtle axcedilo á• cumentos, estrago minha saude, e preciso pedir ao 
entradas. E, portanto, uma remh certa, infallivel senado para faltar sentado. 
com que o !besouro cont~. e r.onta com tanta segu~ Di1. S. Ex.:« que é de 1866-1867 que ellelratou, 
rança q•te tem gasto os !4,GOO e tantus contos de exercieio que não estando lindo só podia cOmflarar 
saldos dos annos anteriores. a receita,;,rçada com a despeza orçada.» E' um afraca 
. Os arts. 40. e 41 da lei de t7 de setPmbro de 185! escusa de que lanç~ mAo, porque o relat?ri? mo1tra 
guardao o respe to a estes d~pasit· ,8 : d•·vem ser, h ao que tratava de f~6i>-l866. e uem é ~dmrsstvel que, 
de s•r entregues, se forem pedidos; ó ex~cto. Alas lendo l~a\ado S. E~ de 18~~-1F6a, ~a.ltas~e pelo 
eu perg11nto a S. Ex. Fe ~p•zar disso 0 r besouro não anno ~e. um te para rr apree~ar o de tSiiti-.1861 _a 
os lem em~mgado? Actualmente a divida de depn- q•1e amda falt.wão Ires mezes, além dos se1s adJl
silo• publicas é rle quatorze mtl seiscenlo; e t.ntos CIO~aes em que se_ cobra a•guma par~a da renda, 
Co'Hftos; ems 14.1300 00011 ~st~o ~as tos~ e gastos como Nas datas ref_,mrla~ trn o rehtotro na t:.bella ~· 
ree.nrsos, que dispe11sãrão 0 thesourode r~correr a s~ldos, que S. Ex. dtz IJU~ ref~ra como esclareci
outros, de r• correr ao r.re•lilo. Pois é ess:1 a qnestilo. rn. enlos, porém JláQ como recur;o, pr.rquB estilo c~p· 
ell digo que os continue a usar sem pedh· iguai ltVOR a d~~pezas avultadas. A som ma dos ~aldo• ela 
quant•a dA cred•to. S. Ex. os contimh a U>ar, 111118 l~bella n. ~sobe ao elevado algarismo (não digo ci(rrJ, 
C••mo se .nio tivesse eq~e recurso, pP.de credito par~ dtgo algll'lsmo e S. Ex. é que n,t·•ma como c1fras, 
obter mats e<sa qu:inha por emis~ão de notas isto •em valor) ao algar1smo de 14-,9~2:0188, dos quaes 
é, pede em duplicata ' só~ente 1,026:i928 estão em mil••s dos reiponsa-

D' ~ · · t · N vm. Esto.s é qu~ devem e,qtar in•·.luirlos n•~ tlespe-
IZ o ;-,r. m~nts ro: _n iio po~so lancar como re- zas não qu~J,Jicadas· os t3 915 '>~6$ f ze1n. ari~ na 

cursos c~ oie,IO,,Jtos l1q01dospara deduzi'r igualquan- reuda ainda não d 'sp. d 'd ·t 1 s ,P' d 
t·~ na~ qu4. n•e s•ío prec~>as.v l!o filrwa qtle c,s tomar nota, e dar p;rt/~0 ~e~:ad~ ~:~~0 • u~" d/J: 
14,600.0Ut fl Já despendidos Mo pod1ào ser cnnt•dús torta a despeza 11 qlle a renda e r~cursos (em de oc· 
como recarsos, e ner!1ler eut•ad~ no halan~o eo.uo corror. 
actt~o C•Hft 1111a se satrsfez o pass1vo dus anuas r .. s. 
pe•:11 vns I Ou ha nos cofres esta avult;da somma, ou E não ndmim que omittinilo recurso1, rPfrrin~o

sfl a ~1-•p~za< quo nã.n diz qua1•s >uo, e v:triaCJdo to f, s 
os dtas os tennos de cnrrtparnçào, o Sr. miuis!ro 
clJOg11e a Ião.• div~rsos C;,kulol i 

os bul• nços dbvem dar-l/te entl'ada. 
Qu ,) tl o multado de, la litro ria de S. Ex ? E' a 

cottfusào na~ •\ontas. Vós preeisa1s rle ~02:0ti0$ para 
completar a de,;peza do aJlllO, e isto porque vus ser- Agora lembranJo dd questao das apolices inter

rompo esta. 
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B. Ex. dis~e: «Vós contais com trinta mil e t~11tos S. Ex. no~ fdllo11 do estado do !besouro, falia da 
contos de apolice~, quando eu conto com 1!1,000. • dinheiro, Mras a vencer, etc., etc. ~e porém o nobre 
ltlas, se S Ex. aceita a minha apre~i~çito dos Ires ministro teve os 50,000.000H producto dos bilheies 
exerei1:ios juntos , se cc~corda comsgo em .que a do !besouro qn~ exced~m o deficit do caixa, como lha 
apreeia~ào é melhor un1-la !orla, com. o de1xa. ~e (JIIa dinheiro 1 Eu sei bem que h~ despezas que não 
parte os dez mil e tantos c~n.tos das apohees ems!ll· se levár:lo em conta, por exemplo, o juro desses 
das no primeiro dos ex.rrcscsos 1 mesmos 50,000 000$, l.tnçMlos a•tiantadog; são pe-

0 meu modo de enc~rar a questão é mais lo11ico: quenas par~ellas estas e outras que nào fazem grande 
desde o exercício de 186:1: até hoje tem .. se emittido dilT~~ença nas aproximações e que S. Ex deveria ter 
na cireulacão apoliecs no valor de 30, l73:ü!IO,Y, Eu explicado. . 
o dtsse logo, estas a•·oliees não podião dar rxacta· Não é tempo de segredo, senhores. Se ha um uofeo 
ment·J esta som ma. Fiz agora aqui mesmo o c~lcu- segredo que eu admilt,l que S. Ex sustente., é .o i o 
lo; a IJO dão 27,156:321$; a d1fferen~a é de 2,000 A ouro que tem; mas nem mesmo este se~:redo "nóbre 
hntos c<on!os: 2,U01) n 10 corresponue aos 11,000 ministro póde sustent~r; S Ex não tem e1" ouro 
que Callão a S. Ex~ E entretanto S. Ex. diz ao se- em sua algibeira ou dtbaixo de suas chave1 .... 
nado )9,000, e no seu rela!orio 20,0ll:6lS$. 0 S11 PRESIDENTE DO CONSELHO:- Nilo Ale certo, 

E' ceri·J que eu dis!e, na primeira vez lflle fallei: 
« Nestas apreciações em grande 1,000:000# de mais O Sn. SouzA FRANCO : - 0< que o guardlo. eslllo no 
ou 1,000:000$ de me no~ não fozem differença. Con- segredo, e muitos sabem quanto Sd tem JM!o e quanta 
tinuarto a guerra, as despezas que c:. leu lo para pó de ainda restar. · ' · · 
o ex· r~icio que linda de 1866-1867 em 120,000.000$ O Sn. PRBSIDBNTE DO coNSELIIO:- Basta qae eu 
quem póde a· segurar que llcaráõ ahi f S. Ex. cal- n4o diga. . · 
cn!ava em 110 000:0008, agora j1 vai alem dos O Sn. Souz4 FRANCO : - Qllllldo se trata· de 
1~,000:0008. Neshs apreciações, pois, é preciso uma operação de cambio, tambem ~o exijo ·que· •" 
contar com o imprevisto. Mas quando ee trata de diga: « Vou precisar de 100,000 Ji~ras, de 200.000 
esnissão d~ apol1ces cujo producto j~ entrou para libras; » pondo as<im em movimento os interessa
o thesouro, eu nilo admitto a dilfdrença de um real, d,s, e os llabJlibndo para exigir maior somma por 
é o calculo exacto. Portanto não se procure escusa e~sas qoant1as. Mas o estado do· tbesouro, o diohei
nai minhas palavras que alguns t,OOO:OOOS de mais ro que tem, os meios de que vai JançRr milo, as van
ou de menos não alterilo as estimativas em grande tagens que offerece deve ser publico e não sómente 

Eu ia lendo o artigo em que S. Ex. dis1:e que não revelado a P~dro, a Francisco; embora nas me'hores 
tem a 9ue recorrer s··nilo ao papel-moeda. Jota di· intenções. Saibilo·no todos que quem •evar 50, 100 
zia S. Ex. quando? Quando fili assignado seu rela- ou 200 contos tem mais omacnmmissão além do ju
tario, DO diaS de maio; e o dizia por factos anlerio· ro, nilo deve haver segredo sobre i~ to. 
res a 8 de maio. Se S. Ex. n:lo tinha m·· is rP.cursos 
ou se achava que os outros recurso~ narla valiil.o, era S. Ex. achou que eu .tinba feito mal em fazer o 
porque os tivesse tenhdo todos 1 Nada tentou e diz calculo da eirculaç11o exisleure e da que virA em ae
nio h~ nenhum. Nosso paiz est~ assim tão pobre jlUida. Eu expressei-a exaceamente: 840 vinte e oito 
gue obrigue o Sr. ministro A ir necessariamente e mil e tant"s contos da anlifl, ~ilo 48 mil contos da 
logo â ullima extremidade 1 Estavamos em abril, do Banco do Brasil, silo doQJ mil contos dos bancos 
estavamos em março, S. Ex calou-se, deixou o do- de decreto ; no meu discurso vem os algarismos 
ente continuar nas vascas que elle suppunha da ago- exactos, posso :la-lo; agora, mas para que T 
nia até ho•je, e agora vem pedir o remedio extremo. O SR. SILVEIRA DA Mótr.l:- Do Banco do Bra· 
Era preciso ter ido fazendo applicação dos outros sil existe hojtl mais ainda. 
reme~ ias durante esse tempo, para vêr se aquillo O Sn. SouZA FRANCO: Fallo da emissllo Putori
que lhe parecia agonia o não era, se o remedia ex· uda ; a do banco é 30 mil e l<ntos contos, a da ma
tremo tornava-se dispensavel, triz, as caixas filiae! tem alguma·cousa mais, ao todo 

.Remcdio extremo 1 peior do que isto, ampubçllo, perto de 70,000:0008 ; A emissão do banco de que 
e quem sabe se serã de algum membro muito va- f .. uo é aquella q~e nilo vai ~~r rAiirada. Fiz o 
looso, quero dizer, se porll o Brasil cachelico em meu C<lculú, deu-me tl6,00tl 0008. S. Ex. 
suas finanças 1 pe•te 50,000:0006, irá pois a 166,000:0/lOS. Ora 

Eu sou govrrnamental, s. Ex. 0 disse e pôde affir· t66,000:000S é quasi o triplo da nossa renda: e, se 
mar. o que não munem posso ser é ministerialista, aquillo que em pRpel se podia conservar no roer
depois que me convPnco de que não se lançou mão cado sem descredsto, sem embaraços, era um ter~o 
de todos os meios. NãÓ posso ser ministerial, quan· dessa quantia, vai-se ter perto de cinco vezes mus 
do o plano que se apresenta não admitte 0 meu as· do qua a somma que a scieneia aconselha. 
senso Que figura faria eu, se, pensando o contrario, O papel-moeda é um emprastimo, emprestimo 
vi.esse v o lar aqui em favor? que figura faria se viesse forçado, e isto disse agora o Sr. Ferrara, dizem-o 
fallar em faYot•? Nnnca pro1:edi assim, nem loei de todos, é sabido, e é tim empres!imo forçado que 
pr,oceder hoje; estou coslumado a dizer verdade~, pó•le reduzir-se a imposto da quatttia total, se o seu 
fls vezes l<lvez duras. Sentirei que alguma expressão valor se reduzir a nada. 
minha possa ler este caracter, mas digo o qu~ penso, Senhores, eu nilo recuo anle a emissão do papel
sem me levar por outra consideração que não seja 11 moeda limihda ao indispensavel ; mas depois de 58 
do melhor bem do meu ,paiz. terem tentado todos os outros recursos; porém quando 
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rc nào tenUrilo e n:\o vejo animo de se teotarPm, se.tr·mbro do :lnno pa1~arlo, ... no caso de crue srja 
porque. qnem nilo tentou desde que se viu em en.!J.t· inai·pen.~avel este expediente, cnmlanto (jlle essa 
mço~ n:lo ltniMá depois que sahir delles corn a vn- emis<àoj uni• à perm•ttidil no "rtigo antt•ccden e >tão 
ta(·i!o rJo meios m:lis facets; qua"do vejo que essa r~xr:eda il impnrt.ncia dos btlltetts úo thewnr·. que es
cllal)lidade h a de cat1ir com todo o s<u peso s bre li l'rrrrn em circulação na data da pre~•nte H » N:\ > 
o P'IZ, t1ào pos'o vut;r pela propo.,ta do g•JVerno so diz qutl se o gnverno lizer (•rerar,à~A ele cred1to 

Tenho coneJ,,idrJ, 1fr ix·•tJ,, em i Uirplp· I por som ma igual. Esta redac~.io 
O Sr. c .. rndii'O de f'dUIIIOBI-Não es· C• ni'USl que CSI~ artígo tem, A da qtJal rc•sulla uma 

per ova ter agora a palawa, mas cumo V. Ex., Sr. uutoris •r :lo dupb, ê o que eu quiL cot rigir c~m a 
Jtr~si Jent•, resolveu dar-m'a, passarei a respot!der o emenda "q11e H!andei à n1esa. . 
IJU~ pretendia, que 6 expJ,carduas emendas que wan- E·t:i eutenlJdo qne qrtJ'lll escr1.veu o arllgo n~o 
tlél á mesa. qniz uma autorisa0~o rlupla; m•s ~rn lois com:' e•l•s 

OJfc:reci ã c1nsideração do senado um3 emeud.1 no eu creio que a mato r ct,,rt~a posu vel u:lo dc1xa do 
art. 5.• e out,·a ao ar! 6 da proposta. O urt 5• da ser conveniente. 
)lroposta autodsa o governo pura fazer op··r.tçôes As minhas emen·las, poil, 1orvrm par5 o caso Mll 
de credito ou a emitlir papel-moeda soas ncces·ida- quo ~e conccd<~ ao govemo a f,cultlaJe de CI!Jiltir 
de~ do thc~ouro ,o ~xigtrem, para occorrcr a urn de- plfHI-moe·h: . . . 
JlcJI de tr1nta m1lnoveceuto~ c tantos contos, que é Nã11 r•'pelueJ as observaçõPs que nr·s prtmetros 
uma parte do defi~it; a emenda que r•fl'•;reci u este debates flz a rosJleito desta emissao: 11ilo V<llarei â 
:ttligo consiste no seguinte. Diz o art. da prO(lliSI:l questão do papel-uweda, svb·e ludo porrJlle o go
( Lendo ) « Fiei! o governo autorisado a re~lízar verno persiste em julgal-n in•lispensavel; por~m, 
operações dd cre lito 011 a emiltir papel-moeda se Sr. presidente, farei aiuda algumas oh ervações so
as necesoidades do lhesouro o exigirem; » mas brc o receio que o governo tem de não acll.,r outros 
no ar!. 6 a propo1ta diz hmbem q11e ó f.cul- recursos. 
tado ao governo emiltir em papel-moeda Uilla Ainda hoje nqui ouvi dizer-.oe npe não seria con· 
somma correspondente ao resto das auto1·isaçõas con- venienlc facilitar a ven•1a da1 ap ,Ji1:es por um preço 
cedidas para op•rJções dd credito, no caso, note o mais baixo, porque isto mesrno tria dJIJicnltar ao 
~~nado,de_qfle seja iudi~pensa1·el aqud/o expódiente tiJesOUN •·ontinu'll· a obter dinheiro a 11rernin, iria 
Eu I'OiarcJ com custo pelo expediente d., papel- talvrz induzir aos actuaes pos:uitiorcs do.; JJ,Ihetes 
Jnoeda. o se o fJco é para tirar do mim t, da a res- do thesguro a exigiJ•em seu pa~wtenl•l pura a~qui-· 
pon,allifidade politica, e deixd-a ao go\•emo, que rirem apolices. !Jccl 'ro a V. Ex. qrte na o cornprc
cont nua a d~clarar que n:lo poda preeindtr dcllc; h eu do a fo~rca deste argumento Se o l'~ntledor das 
~u não quero tomar a respon·a~ilídat'e de negar- apolicel fór o !besouro, é cl.ir~ q11e por isso llte 
lhe l!Um J'ecurso qull elle persiste em julgar in lispen· e11trarà mais dwheiro ; ou servira pJra cons ,Jid11r 
s3\'el. DesPjo, porem, que se passar essa autoris•cão :1 di1•ida lluctuanto em bilhetes do lhe,ouro; se 
para p·,pet-m 1eda li~ue muito claro qr1e o go~verno forem vendedores os possuidores das actuacs, se
nio poder' usar de !la senllo na improficuidade dos ~uir-se-ba o ntesmo em }Jendicio do I hes:mro; os 
uulros expedienl• s. A redacção dos arts. 50 e oo a dmhcir1.s bllluirilo a seu cofr·e ern mais quantidade. 
este respeito é difl'aente; em Ulll artigo diz-se que Poderá haver uwa p~quena b.,ixa da1 ap<•lices; mas, 
o governo só usará do papel-moeda na improficuida- como eu já ponderet em outra discuss~o, .istJ só
do dos outros exp'ed1entes,os de credito; mas no art. iucommo~ara os que (,2em j< go cow clla~. e não os 
[la niio se diz isto, e sim que o gowrn'l emitlirá que f•zem deJJas meios d~ renda e qu~ formao no 
p1pd quando as necessidades do thesouro o exi~i- bllllmto a genet·~Jida~e dos bfUS po•srlidore~, cum
rerH; c tal é a po.uca vocação que tenho para o papel- prind~ alem disto lembrar qu' toda~ e lias serão 
11tocr:la que de,eJo q11e o arl. 60 contenha a mesma muito mais prrjudieadas coJU a emi,sào de p;psl, 
condição do art. 5•; do contrario, e pela diver!idade ern que vão ser por annos pagos os juros de seus 
das pl1rases, poderia pueeer que em um caso o se- títulos: o que nno é comp1ravet c•JtrJ a baixa mo-
nado deixa livre emillir papel-moeda Eem condicão UJcntanea, que soll'rcssem dbtcs litulos. . · 
~lsuma, e em outro impõe· a con ticão de ser bto ln- Além dtsto, Sr. presiJente, o emprego em billJil-
dJ•IJemavtl. Eis a razão de urna dàs emendas. tes tio lhesouro nas eircumstancias economicas em 

A outra emenda, que se refere ao art. O,B, díz que que h a annos se tem achado o paiz, ó preferhel o 
o. go.verao quando um. d9 papel-moeda )C\'e ~ c~ mais d~.~rjado d•J qtld o emprt'g.o em apolices; ain~a · 
trlaltvo que .ttver ·emttllúo á conh do credJto que~e o LJ!het~ do tlJe·ouro SPJa de um pr;zo mats 
lho é concedido por esse art. 6 o, de modo que som· lún!.(o, sempre um'1 grande m ssa de capilaes pro-· 
mado esse qt~n11tum de pap~l-mocda emiltido com as curará anlts nelle ernpreg~r-se, havendo vanlagcus 
rn~ant1as o!Jf,das pelas oper~ções de ~rodilu que livct' iguaes As das .apolices. N<!o tenb<t., pois, receio de 
f"Jto1 não pos;a ter um cre}tto suport~r á so.mrna dos ~ue, se NO abatxasse um pouco a cotação das apo· 
crerlllos abet tos pd,s leiS que aiH Ee c1tao; e a ltces o houl'csse cnmpradorrs deli a~, fosse i~so á 
raz:1o é porque, segundo está redigido o art. li o, o cu> la dd 1101a corrida sobre o thesouro. . 
~overno teria, pode-se dizer, uma duplicata de cre- Supponho ter cuvido cm uwa das sessões passa
rlilo,porquo diz o artigo: (C.cnd") cc E' facultado Iam- das, ena de hoje o nobro minblt•o da fa~cnda diz~r 
bem ao ""vom1 emittir em notas uma sornma cor- que tendo olTt'l'ccido mais vantagens peJ,,s bilhcto?S 
rospond,mte ao resto das autorrsacões concedidas do thesouro, tiuha-lhe accudido mais diuheiru: 
pelas leis de 19 desclemhro do J8G~;20de ~e lembro tenho lembran1'a di to. Sl'lldo assim l'ê o s,~nado · 

ele lSGl, 26 da junho do 1865, 2! de agosto o 10 de que h a meios dê aorigar o thesouro do risco de cor-
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rida' cu exigcricia de pagament:s que o incom-1 banco e deu·o recurso de 30,000:00011 ai) j1n'·erno,· 
111odern. 1 cuja applicaçllo indicou e foi o resgate de bilhetes 

E, 1enhores nlio poderia o go~Prno acharmesn.JO en- 'do !heso~ro; e foi ao nobre ministro mesmo que se 
h os ac!uafs púbsuiuores de bilhetes quem quJZHf~e deu, esta md1~ação. . 
entr;r com tlles e receber apol.ces? Eu lenho ouv1do Nao !CredJto, porta11!o1 que o nobre senador por · 
al"uma cousa a este respeito, tenho ouv1dn que Mato•Grosso offerecesse a emenda pr•r um moltvo 
p1?0p slas ttm. sido feitas para se obterel)l apolices de desconlhnça. Desconfiança de que? desconfiança 
por 111 , iode bJiheles do thes.uro. Era ~>lo mlllt" drl que o governo não ha de e1merar-se em executar 
conv~nieute, pnrque allivi:,va o tnesouro da pressão intelligen1ea ente esta lei? Não, senhores; se assim 
da divida 11ucluanle cunvertendo·a ·em d1vida con- fosse, razno ltria o nobre ministro da fazenda para 
sol11larla. doer-se; m•s não é d.baixo deste ponto de u,ta, 

O qnc noto, renhores, e bdos reconhecerãO', é creio eu, CJUe de\'e ser encarada, nem o modo por que· 
que até l1ojc e com dous annos e meio ·de g~erra de1•e ber jo,Jgada a emenda offerecida pelo n<bre se-
UIIo tem fattado recursos ao thesouro por melo de nadar. · · 
seus b;liwi''S. Pois de reptnle es!es recursos se es- ::Oenh(•re~, a ques'ilo da emissão de papel-moeda, 
g"târilo e chegMilo ao seu termo? O lhesouro vê como jfl dis,e, é muito melindroFa. Eutre outras 
todos os doas'a massa d1JS seus bilhetes crescer. Se couMs que o senado deve acautelar n1 sua solução 
ti1essemos (e o Sr. ministro da f•zenda róde infor- est~ a impre~s'o que a lei .que decretarmos faJII no 
mar) urna t beiJJ da g~adação em que os bilhetes tem paiz e fóra d•·lle: conve_m, se o se.nado annuir à em is-. , 
~i1lo procuradf•s, vemmos que, se em algum d1a são do pap• l-moeda, cr nvém, d1go, que o f•ça de 
houve dindnuição, nos outros houve grande cresci- modo t~l que se I'Omprehenda bem que só pela ne- · 
mento; de moi:lo qu~, tommdo-se o periodo de um cessidade d~ nilo ne~ar ao governo, no empenho em 
tuez, houve sempre augmento. O caso é que em que se acha, um recurso que elle reputa indi pensa
pouco mais de armo e meio, subirão os b.lhetes do I'CI, é que se vae a este extremo, mas com tudas a!f 
thesouro de treze miJ, e tantos contos a cincoenta cm leias. E' por isso que julgo que a emenla olfere
mil e tanto~, e isto quando o ·thesouro limib-se cida pdo nob1e senador é mui bem cabida, e p·u-
a offerecer a vantagem de 6 •j. de juro. E' que in- dente; é a bem do credito do senado, do corpo le
felizmPnle as circum•lancias enlre nós silo to~es que gislati' o. · · · · · 
h a rcc·.eloa de empregar os cabedaes diiponiveis em O nobre ministro cb~gou a dizer que o corpo )e
outras u,ãos que não iej1o as do governo: e s,, assim gisla!ivo não tem o direito de indi•·ar ao governo o 
uào fossa,,como explicar a prefereocia que o thesou- modo porque entende que serilo mars bem empre-· 
ro tem obtido P'S'··n~o 6 •j. de premio, quando esses gad~s os recursos financeiros. 
c~bedaes podião obter na praça 9 ·~. e mais? Oh! é ir muito Joo~e; ·· O corpo !Pgislativo tem· 

Ora, est s receios que o eslado da guerra mesmo para isto todo o di r• ito. Serll conveniente ·usar 
tem concorrido para manter, estilo perturbando, deste direito? Não. pó de o corpo legislativo dizer. 
como costorm~o sempre perturbar, o movimento eco-· ao governo : a11ivie o the~ouro dos biJhetAs a prazos 
nomico do paiz, e tran~\iar os cabed.,es; por ludo curtos; 011 resgate bilhetes do !besouro?- Isto jã · 
j,tn, fsh corrida ao thesouro nilo me a•susta. ell~ fez em outra lei: serll conveniente fazei-o ago-

E devo com franqueza dizer ao n. bre ministro, ra? Acho que sim,· para que ao menos esta con~ 
que eslou mui lo inclinado a crer, que essa masEa cessllo da emisFI'l do papel-moeda appareça n,l pu
que exi~ld de bilhetes do !besouro, ha de continuar blico rodeada de condições taes, que mostrem qne . 
a subsistir, pouco mais ou menos, no pé em que não se estll disposto a facilitar a este resP.eilo, não' 
e: lá. se e•lll disposto a emitlir paptl-moeda facllme1.1te, e 

E note V. Ex que a opposição que o nobre mi- a todo o momento. ' 
nistro fez na camara dvs deputados 11 idéa de um Ora, o nobra ministro da faz,.nda Qft'ereceo uma 
illustre dPputado de S. Paulo, que applicava a emis- emenda, para quAse lhe cqncedesse a emisslo do 
são do papela umjoA'o de resgate daqudl~s bilhetes, papel-moeda até 501000:00011, que é o computo dos 
mostra que algum fundamento me autorisa a crar bilhetes, indicando assim que é para os resgatar; 
que o governo não applicarll o papel-moeda àqudle o que parece virtualmente indicar que a emissão é 
re~~ale, mas sim a outras d~spezas. . para se fazer aquelle resgnte. Como vêr, pois, na' 

'I ralarei agora, Sr. presidente, de uma das emen- emenda do nobre senador por Mato-Grosso mostras 
das olfere~id~s pilo meu illustrado coll~ga, seoador de desc~nfiança? . . · 
pela J>rovrncJa de 1\lato-Grosso, para que o governo . Eu srnto que o nobre. mJRJilro. ~z~sse questllo 
tio esforce pela conversão dos acluaes bJihetes fi d1sto, porque me persuadia que a l~r rr1a passar sem· 
prazo curto em bilhetes a mais longo prazo. maior emb~raço; mas o nobre ministro levou o seu 

O nobre ministro da fazenda levou esta emenda desgôsto a ponto de dizer que seria. motivo de diri
para o terreno da confiança, julgando descobrir na gir-se ã camara dos deputai:los provocar uma fu~iio, 
ma leria d,lla signaes de desconfiança do governo, no caso de adoptar tlla suas vutas, porque? Valia 
por se indicar uml das applicaçõcs uteis qu~ podem isto a pena? i:ie fosse questllo do papel-moeda, se 
ter os recursos que se põe a sua disposir.ão na lei em fvsse a queslilo magna, ainda bem. 
discussão; ~ o que no pensar de S. Ex. nunca se O nobre ministro da fazenda ha pouco ponderou 
tem feitll. ]~ntendo que o nobre ministro Mo tem que nesta discussão o senado se tinha havido como 
r~zão; .não c isto ~egocio de .confiança, e é nté expe- !r~ pr~Jlrio de sua posição; que as ultimas emendas 
dwnle Jll es!a~elecJdo por lu nossa, e não ha mui lo oJierecJi:las, no ge1al, lhe tmhilo agradado, por~ue 
1 ernpo : a le1 do anno passado, que reformou o nmlravilo que a questão principal nii.o sdl'ria ma10 .. · 
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res embaraços. E' uma verJadc, Sr. presidente, che
g(m-se a um tal ou qual accordo, a que naturnlment
se lravia de chegar·, IOf(ll que o senado n;lo qui
zesse provocar uma mudança de administração, ou 
criqa minioterial. 

0~ biJhefPS do fhesouro sempre f rltO Usados 8n• 
Ire nós ; ns leis os permitirão como antecipação de 
receita. Ern vrsla do que, para que o quant:tatrvo 
de !leR nã<J foss~ muit~ ~rande, autorisava-se a emis
são de 1 até B,OOO:OOOS corno anticipaçào de. rfceita. 
Enlen~ia-se rrozoavelmenl<•, que estts 8,000:0008 
emillidos durante o anno.deviao s•r pagos durante 
o exercício e .liqni~ar-se dmlro delle aq •fila conta, 
erã·J uma ~ntecipação portanto que devia 1er p~a 
pf!!a recrit'l do. ~xercicio. Os aclua3s bilhetP8 do 
lh•souro não estão nesta ordem :não forão ewiLti
dos como antecipação de receilaordmaria. 

1\Ias, Sr. presidente, além destas razões que Dcabo 
de enunciar, o senado tem uma esperança, e é que 
ui rimando-se a discussão de! la lei, o governo tratará 
Jogo de outra que deve succeder-lhe immediatamente, 
é a concernente ao melhoramento duituacAo finan· 
ceira do !besouro i pôr a nossa receita em eqtiilibrio 
com a despeza. Nós estamos m·ando de recurso•, 
póde-se dizer, de salvação publica; mas f.sle estad11 
fóra de todo o natural, do que convém, deve ac1bor1 
apenas a guerra fór coroada· de triumpho, p11ra que 
os males que estamos fazendo ao paiz, obrigad,,s 
Jl~las circumstancias, não sejão ainda mais gra1·cs. 
E' necessario que desde jA o governo prepare os 
meios, para que, logo que a victoria nos f:lvorecer, 
•e vA retrocedendo, des1elindo de tudo isto, buscando 
ms condições normaes dos recursos para o thesouro 
os meios de elle os obter. 
. Ora, estas condições dependem inteir~ mente do 

e.1uilibrio ~ntre a receita ·e a despeza. E', pais, no 
melhoramentodosnoPsos impostos, seucrescimento, 
seu maior rendimento, que deve jll empenhar-se o 
governo, e imm~diatamente. Eu estimaria que o no· 
bre ministro da fazenda se esforc•sse na camara dos 
deputados, para que se discutisse o orçamento na 
parle que diz respeito A receita, se discutisse a ma
teria da impostos, desligando-a mesmo de mnilas 
outras disposições, de certo de intere~sse mais re
quenos, qne ficando ã ella ligado~, talvez f,ção de
morar ainda a passagem da reforma dos impostas 
para o anno que vem. 

A meu ver devêra ser esta a discussão principal i 
e, se isto se fizesse, fazia-se muito; cumpria-se um 
grande dever. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIU :-Aqui nunca 
foi. . 

O Sn. CARNRIRO DE CAMPOS:- Digo est·•s. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITUINIIONIIA :-Nem es

tes nem os outros; nunca forão verdadeira anteci
pa~ilo da renda. 

0 Sa. CARNEIRO DE CAH~OS :-bso é outra ques• 
tão. O que se Fegue é que nll.o se executava o que a 
lei ~is punha, Alas como ditill, consentia-se a sua 
em1ssão e em quantia pequena, 8,000:0008, . para 
desappareeer dentro do exercício. O motivo era 
para não deixar pesar sobre o !besouro uma divida 
lluctuante iucommoda 

O Sn. VI~CONDE DE JEQUJTINHONru :-Agora na 
Inglaterra ba bilhetes do !besouro de diJTerentes es
pecies, que é o que se podia adoptar aqui. 

O Sa. CAnNI!IIIO DE CAarros :-Mas, as~im sendo, 
Sr. presidente, e havend,,, como ha, receio de que 
uma d1vida tão avultada como a a~tual incommode 
o !besouro, é inteiramente rJzoavel procurar ~ue 
esta divida se colloque em posição de ser menos m
c"mmoda. E qu:JDio maior íôr o prazo porque se 
estipularem os bilhetes, porque Be os t,v~r de não 
pagar. a menos perigo ou a menos incommodo se 
exporá o thesouro. · ." 0 SR. PRESIDI!NTB DO CONSELHO: - Apaiado. 

O SR. CARNErno DE CAur,,s :- Sr. presidente, o 
nobre ministro da fJzenda teve ha dias e hoje razão 
de iml"ugnar uma opi_niilo que Coiaqui emittida, isto 
é, de se marcar em r~• o qua11tum da vantagem q11e 
deveria o governo o[erecer aos ca~italistas para le
varem o sen dinheiro ao !besouro. Eu nunca nia para 
semelhante designa~ão; seria isso pôr o !besouro 
debaixo da pressão aesses capitalistas. A esse res
peito é preciso deixar entr~gue tudo â intelligencia 
e zelo do governo. !lias isto não faz com que o nobre 
ministro da fazenda tenha razão em impu~nar uma 
emenda de que ha pouco tratei, hto é, 'lUe lhe diz 
qu.e allivie o ~ais possiyel o !besouro dos bilhetes 
ex1stentes na c~reulaçlo, convertendo-os em obriga· 
ções de 2 a 4 annos. 

O prazo pelo qual o governo toma o dinheiro em
prestado póde-se saber de antemão e deve ser an
nunciado; isto n~o inllue em cousa alguma pnra que 
o ministro da fazenda fique debaixo de pr~ssão. Di
z~r-se que o thesauro não toma dinheiro senão por 
2 annos, ou 3 annos, não embaraca de modo ne
hum o ministro da fazenda; embaritcal-o-ia dizer-se: 
otJ'arcça este ou aquelle premio. Mas' marcar-se um 
prazo, eu julgo que é muito bem entendido. 

Eis aqui, me parec~, todas as razões porque o 
nobre senador por 1\fato-Grosso foi levado a apre
s· ntar uma emenda s~bre que eu ainda voltarei a 
dizer q:1e sinto que o nobre ministro da fazenda 
faça tanta questão. Não é desconfiança da sua intd
ligencia; é uma cautela quanto a demonslrapão de 
prudencia do senado; quanto ao conceito que Pile 
aeve procurar merecer. Se o nobre ministro da fa
zenda ou o governo deve zelar o seu, o senado tem 
o mesmo dever. E demais, hoje é ·ministro da fa
zenda o nobrd senador nosso collega, tem elle na sua 
m~o sê-lo amanhã ~~~ depois? O senado, portanto, 
cu1da do st•u conce1to não n~gando ao governo os 
meios de poder obrar convenientemente quanto aos 
interesses publicas, mas dandG-Ih'os de modo q11e 
demonstrem sua prudeneia. 

Além disto ha .outro motiTo. 

Sr. presidente, nesta hora Ião adiant1da e tendo 
dito pouco mais ou menos o que queria dizer, limito
me ao que aca!Jei de expor; deixando ao nobre sena
dor. pela. provinci~ de Mali o-Grosso o responder 
murtiJ ma1s conveDJent:mente sobre a materia do 
doba te. 

O Sr. presidente declarou adiada a discussiio, • 
dou a ordem do dia para 16 do corrente: 

t• discussão das seguintes proposições da camara 
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dos Srs. deputados (com o parecer da mesa n. 106), 
approvando pensões concer1idas: . , . 
. t•J. ao soldado de voluntarios Antomo Vtclormo 

dos ::;antos e a outros. · · 
2•, a D. Maria Augusta Guedes de Almeida e a 

outras. · 
Continuaçi'lo da S• discus!llo do proj~cto em que 

füi convertida a proposta hoje adiaíla e o resto das 
malerias jã designad~s. 

Levantou-se a sesallo âs S horas e 20 minutos da 
tarde. 

EM 16 DE AGOSTO DE 186'7. 

PRESIDENCI.\ DO SR. VISCONDE DI ADAETÉ. 

2. • « A assernbléa geral resolve : 
« Art. t.• Fict o governo autorisado para .JI!andar 

matricular no to anno da faculdade de medtcma da 
Bahia o estudante Manoel Carigé Darauna,, fazendo o 
mesmo previamente o exame de geoiRetrta. · 

« Art. 2.o Revogilo·se· as dispoaiçõea em con
trario. 

« Paço da c amara dos de"puladoR1 em 13 de ago~jo 
de 1867.-Francisco de Paulr1 da Sil!!tirtJ Lt,b(J, 
presidente.-Ani~J!io da Fonsec11. Viafl!la, to Pecre
tario- José Fcltc1ano HorttJ de Ara11J01 2" secre• 
tario. » 

Forão a imJirimir. . 
Officio de 14. do correntP do mesmo secretario,. 

participando que por ~fficio do ministerio do impo
ria, constAra 11ue Sua Magestade o Imperador con
sente na resoluç~o relativa â matricula do estudante 
José Theodoro de Souza Lobo e· outro, e ao exame 
de O. Maria Driebacher,- Inteirado. 

A's 111/2 horas da manh~, aehando"se presentes Ollkio de igual data do mesmó secretario, remet-
~s Srs. vtsconde de Abaeté, Mafra, Almeida e AI" tendo a representaçi'i.o da assembléa ·provincial de 
buqoerque, Pompeo, Ottoni, vhconde de Sapucahy, l\linas, acerca do prolonRamento da estrada de ferro 
Joliim, Pedreira, barlG de S. Lourenço, Souza lia" de D. Pedro II, e cópia do parecer da commiulo de 
mo•. Paranhos, barão do Rio Grand~, viscc.nde de commercio, industria e artes· da camara dos•Srs~ de· 
S. Vicente, Teixeira de Souza, Cam•iro de CamJins, put•dos sobre a dita repreaentaçi'i.o. 
Chiehorro, barilo de .Cotegipe, Firmino, Diniz, ba-. ·. Sobre a mesa para ser tomada em' eonsideraçlo, 
ri'i.o de Maroim, Dias Vieira, Dan tas, .Dias de Car· quando se discutir o projecto a quue refere. 
valho, Sinimbú, barão de Antonina, barão de 1\[u" Treze officios de i~ual data do mesmo secretario, 
ritiba, Euzebio, S! e Albuque1que, Silveira da Moi· acompanhando as seguintt•s . 
h, Fernandes Torres, Souza ~·ranco, b3rão dol Pi· õ 
r3pama, visconde de Jequitinhonha, Zacharils, PROPOSIÇ li. 
marquez de O li ada, e Paranaguâ, o Sr. presidente 1." « A membléa geral resolve: . 
abriu a sessão. << Art. 1. • Fira o llOVerno aulorisado para mandar 

Faltáril.o com causa participaila os Sra. CunhaVas· aedar na faculdade de medicina da cbrte os exames 
conceitos, Nunes Gonçalv<s, Candido Borges, Fur- de P'f]>"ratorios feitos por Antonio Moreir& Juoior 
lado, Octaviano, Paula Albuquerque, I•aula l'essoa, na de ilireito de S Paulo. . 
Mendes dos Santos, Ferreira Penna, Nabuco, mar· « Ar<. 2.0 Revogilo-se as disposições em con-
guez de Caxias, marqu•z de ltanhaem e visconde de trario. 
I1ahor~lly: e sem ,Participaçilo os Srs. Conde da Boa <t Paço da camara dos deputados, em 14 de ago~to 
Vista, bouza Quetroz, Fo11seca e visconde de :iuas- d,, 1861.-Francisco de l'aultJ dtt' S&lveirtJ Lobo, 
suna. Jlresidenle.-Antonio da Fonsec11 Viann11, t• secre• 

Foi lida e approvada a actl de 14 do corrente tar,o.-José Feliciano HorttJ de .Araujo, 20 secre· 
mez. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. t• secretario deu conta do seguinte: 
Dous of!icio~ de 13 do corrente, elo 1 • sPcretario 

· da. camara dos Srs. deputados acompanhando as sc
gomtes 

PROPOSIÇÕES : 

« 1.• A assembltla geral resolve : 
« f\rt. t,o Fica o governn autorisado para mandar 

matrtcular· no ::o armo da faculrfacto da meclecma tia 
côrt" o l•harmaceulico Guilherme Fred··riw dd Mi· 
ra11d:•. Monteiro de Barros, dt'pnis rle rnostrJr·se ha· 
bi1iL:11o n(ls preparatorios CJIIIl lho faltào. 
. « Art. 2.o ltovogilu-;e as disposirues cm contra

no. 
« Pnço da camara dos deputa tios, cm 13 rle agns!o 

de 18fi7,- Francisco de J'aula da ~il,eira !.ubo, 
. presidente.- Anronio da Fon.•cca Viunna, 10 se
er~tar!o.-José Feliciano Ilorta de tJraujt•, 20 so· 
crdano. » 

lario. • 
2. • « A assembléa geral resolve : . 
« Art. I.• Fiea o governo autorisado para mandar 

a~miltir á matricula do 1• anno da faculdade da me
dicina da !labia o estudante João Ferreira da S&lva, 
sendo aceitos para esse fim os exames de prepara
tor/Os pelo mesmo Ceilos na faculdade de dtteilo do 
Hecif~. 

'' Art. 2.o Revogilo-se as disposições em contrario, 
<< Paço da camara dos deputados, em 14 de ago~to 

de 1861. -Fra11cisca de Paula da Silveira L"bn, 
presidente.- Antrmio da Frmseca Viann!l, t • secre· 
tario.- José Feliciano Hort11. ds .Arauju, 2• secre• 
tal'io » 

3 .• (( A a~sPmbléa geral resolve: 
« Art. 1.• FICa o ~o~overno autorisado para per

miltir que faça acto das materias do 1.0 armo da ra
coJ.tadij de medicina da côrte o rstudante Candido 
Alvaro de Noronha Lima, prestando-se préviam~nle 
ao exame dt1 l11stul'ia e geographia, unico preparato· 
rio que lhe falta. 
. « Art. 2.• Revogão-so as dispcsições em contra• 

rwl 
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« P~ço da eainara dos deputados, em t4 de agosto 
de 1867.- Franr.is,;o de Pdttla da Sil-llei a Lr,bn, 
presidente.-Anlonio da Ff1nr.eca Viarma, 1. o soare 
t~rio.-José Feltctano Horta do Araujo, 2.• secreta
rio. » 

« Ar!. 1.0 Fica o governo autarisado para man-
dar matricular· na f.1ruldarle de medicina da côrte a 
ll·.lu<rdo Jlenrique Pereira de 1\Iello, sem dopen
tl~nda do examo do mathematícas, a que só s~r.\ 
obrigado ant s do to anno. 

· 4.• « A assemhltla geral resolve : 
« Artigo nnieo. Fica o governo autorisa~o para 

rnand,r admittir il matricula em qualquer d~s fJcul
d.de do imperio o estudante Francisco de Paula 

· Barroso Nune~, consideran lo-se para esse fim vali
. dc·s os ex~mes preparalorios pelo me~mo fdto n.1 

escola central da corte: revogadas as disposições em 
contrario. · · 

« Paço da camara dos deputados em 14 de agosto 
de 1867.-Franciscn de Poula da Silveira L!,bo, 

· presidente.-Antnnio da Fonsrca Vianna, to secre
tario.- Jose Feliciano Horta de Araujo, 2• secre

. tario. » 
5 • cc A assembléa geral resolvo: 
~ Art to Fica o gúverno autorísado para man

. dar matricolar no toanno da faculdade d" medicina 
da côrte a 1\lanoel Jeronymo Guerles Alec,forarlo, 

. aceitanrlo-se·lho o~ exames de preparatorios feitos 
na faculdadR de direito io R,;cife. 

« Art. 2.o Revog~o-se as disposições em con
trario. 

c Par.o da cnmara dos deputado~. em 14 de agosto 
de 1861:-Frallcisco de Paula d~~o Silveira Lobo, 
presidenle.-AntAAio da Fonsec•.1 Vianna, 10 secre
tario.-Jusé Ftliciano Horta de Araujo, 20 s~cre-
l.lrio. » · 

6. • c< A a!sembléa geral resolve : 
« Ar!. t.o Fica o governo autorisadopm mandar 

matricular no 1• anno da facuLiade de medicina da 
· côrte a Antonio de Souza Campos, aceit~ndo·se-lhe 

o ~xame de arithmetica e geometria feito n~ de di
reito de' S. Paulo, mostrando-se o mesmo pré
viamente habilitado em ingl~z. 

« A t. 2.• Revogào·sll as disposições em con
trario. . 

« Paço da camara dos deputados, em 14 de agosto 
de 1867.-Francisco de Paula da Silveira Lflbu,pre
shl~nt~.-.4ntonio da FonsP-ca,Vitmna. 1• Eecr•tario. 
-Jvsé Feliciano Ilorta de Araujo, 20 secretario. » 

'7.• « A assembléa geral resolve : 
<1 Art. J.o Fica o governo autnrisado para man

dar admiltir, em tempo competente, a exame do t,o 
anno da facui,Jade do direi to de S. Paulo a 1\lanoel 
Ferreira de Mello, mostranrlo-se antes approva1lo em 
ll~omelria; ~ a 1gual eKame na do Recife a Mano• I 
l'into Damaso, uma 1·ez que se mostro !Jabililado 
crm o de inglez; cons1derando-se vali rio o exame 
de historia e geographia, em que f<.~i approvado 
em 1858. · 

« A rt. 2.0 Revogffo-se as disposições em contrario. 
« !'aço da camara dos deputados, cm 14 d~ agosto 

da 1867.-Franci~co de I' aula da 81/v,ira Lobu,prc· 
s1dento.-Antonio da Fonseca Vianna, l. • secreta· 

· rio.-~osd Feliciano Ilorta de Araujo, 2.o so· 
cr<!lmo. » 

S• « A nssembléa geral resolve: 

« Art. 2 o Uevo~ãJ-Se as disposições em contra· 
, i o. , 

• Paço d11 eam1ra do~ depu lados, em 14 de agosto 
de 1867.- F·rancisco de Paula da Silveira Lobo, 
pre~idente.-Jntonio da Fnmer.a Vimma, 1 o s'cre
tario- José Feliciano Ilorta de Araujo, 2~ secre
tario 

9.• « A assembléa geral rFsolve: 
« Art t.o Fwa o governo antori~atlo para mandar 

matricubr em qu~lqucr das faculd~des rJe mNlicina 
do impcrio o e~tudanle Luiz RodrignPs Ferrtira de 
~Iemze1 Vasconcellos de llrummt,nd, sendo para 
isso aceitos os exames de Jlreparato!ins preFtadoa 
pelo me.~mo na faculdade de dír~ilo de Pernambuco. 

« Ar t. 2.• Revogào-se as di~posições em con-
trario. · ·· 

« Paço da ramara dos deputados, em 14 de agosto 
de 18~7.- Francisco de Paul~ da Silveira Lobo, 
prcsid"nta.-Antunio da Ponsec11 Vianna. I• secre
tario. - José Feliciano H urta de Araujo, 20 secre-
~rio. » · 

tO• <1 A assembléa geral resolve:. 
« Art. 1 o Fica o governo autorisado para mandar 

matriculür na f•culdade de medicina da côrte o estu
dante Ant->nio Ribeiro dos Santos com os exames de 
prcparJtorios feitos na faculdade de direito de S. 
Paulo. . 

<f Art. 2. 0 Revogão-se RS di,posições em crnlrnrio. 
« P~ço da camara dos deputados, em 1~ de A~rofto 

dd 1867.-Francisco de 1'o11la da Silveira Lnbo, 
presidento.-.4nt~nio da Fonseca Vianna, to Frcre
lario.-José Feliciano Horta do Araujo, 2• secretal'io. 

11•. cc A asscmblóa geral resolve: 
u A r!. t •, Fica o governo autorisado para man

dar matricular no Jo anno rJa fac11ldade dd medecína 
da côrte, o estudante ouvinte do mesmo anno l.on
rençu n.,,bos,, da Cunha, depois de moltrar·se habi
lit:ldo em hlg.bra e geomfftrra. 

cc. Art. 2.o Revogão-se as disposi~õcs em con-
trariO.» . 

« Pnço da camara dM deputado~, em 14 do agosto 
de 1867 -Franc·i•co de P"u/a da Silflcira Lobo, 
presidonto.- Antonio da Fonuca Viarrnn, 1• se
crd.1rio.- Jose Feliciano IIorta de Araujo, 20 se
crelar.o. 

12. • « A a~somblrla geral resolvo : 
<< Ar! ).o Fica o g >Vemo autorisarlo pam manrlar 

a~n.itlir a CXIUia do 10 anno d.1 racultlarla de medi
cina da Córld a João de Dcu1 da Currha Pinto, depOiS 
de fazer exame de histori:1 que lhe f;,]tl. 

« Art. 2 • Revog:lo-se :1s rlrsposições em contrario. 
<C Pa~;o dn camara dos depu lados, em I·! do ago·lo 

de 18fi7.- Frrmcisco de I' aula da S•lveira Lobo, 
pt•e;idenle.-Anlonio dn Fonseca Vianna., 1• secre· 
tar!o.-Jo1c' Feliciano Jlorta de Araujo, 2• S!CI'e
Lrw. u 

13. • « A assem!Jléa geral resolve: 

.. : 
I 
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«Ai'l.1.' Fica o governo aulorisado para mandar 

matricular. no 1• anno da faculdade de direito de 
S Paulo a Candido Fernandes da Costa Guimarães 
Junior, prestando antes do acto do referido anno o 
exame de philosophia que lhe falta. 

«A ri. 2.o Revogiio·se as disposições em contrario. 
«Paço da camara dos deputados, em 14 de agosto 

de 1867.- Francisco de l'aula dt;t Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, 1 o secre
tario.- José Feliciano U orta de Araujo, 2° secre
tario.>> 

Forão a imprimir. 

Requerimento do coronel Josó Claudio do Mello, 
renovando o pedido que fez em 1865 flcerca da con· 
cessão do me10 soldo de seu posto a suas filhas, por 
sua morte. 

A' commissão de marinha e guerra. 

O Sr. 20 secretario leu o seguinte: 

I'ADECER DA MESA N. 111 DE 16 DE AGOSTO DE 1867, 
Expõe a materia de Ires proposições da camara dos 

!Srs. deputados duas datadas de 6, e uma de 8 do 
corrent~ mez de agosto, autorisando o governo 
para conceder Jicenca com vencimentos a em
pregados publicas. • · 
« Estão sobre a mesa, afim de se darem para 

ordem do dia, Ires proposições, que a camara dos 
Srs. deputados enviou ao senado, sendo datadas 
duas de 6 ~ uma de 8 do c~rrente me~ de agosto. 

prestar, são as que result1ío dos documentps, que 
fhe forão presentes;· · 

« Considerando que o senado póde julgar suffi
c.ientes estas info!mações, ou eJOgir outras, se as 
h ver por necessar1as; · 

ii Cons!derando que convem dar prompta solução 
ás proposições da camara dos Srs. deputados ; 

« Olferece o seguinte 

PARECER, 

« 1.• Que as proposições, que se achãa sobre. & 
mesa devem entrar em discusslo ; 

« 2.o Que o presente relataria deve ser impresso, 
c distribuído na fórma do estylo. · 

cc Paço do senado, em 16 de agosto de 1861.
Viscondc de Abaeté, presidente.-José tla Silva 
M a(ra, 1 o seeretario.-Frederico de Almeidll e ÃZ. 
buquerquc, 2• secretario .-Thoma: Pompeo de Sou:a 
Brasil, 3• secretario. » · 
PARECER DA !IlESA N. 112 DE 16 DE AGOSTO DE 1867, 
Expõe a mataria de tres proposições da camará 

dos Srs. deputados de 18, t9 e 30 aejulho ultimo, 
relativas á matricula de estudantes nas faculdades 
de medicina do Rio de Janeiro e da Dabia, com 
dispensa de exames preparatorios. · · 

I. 
« Estão sobre a mesa, afim de se darem para or

dem do dia, tres proposições, que a camara dos Srs. 
deputados enviou ao senado, sendo datadas uma de 
18, outra de 19 e a terceira de 30 de julho do cor
rente anno. · 

« Todas ellas já foriio lidas no sen:ido, e manda
das imprimir em sessões de 22 e 2S do mesmo mez, 

cc. O o)JJ~eto das propos!çil~s, quo Jâ forão lidas, 
e a 1mpr1mu, as duas pflmetras em sessão de 7 
e a ultima na de 9 do mesmo mez, é autorisar o go~ 
v~rno para c~nceder licença com os respectivos ven
Cimentos a diVersos empregados publicos. 

cc ~ tabella annexa, que a mesa organisou de con
formidade com os precedentes estabelecidos, contém 
os seguintes esclarecimentos: . 

e de 2 ile agosto deste anno. · 
« O objecto das proposicões é autorisar o governo 

para manilar admitlir a mairicula no 1• anno medico 
os estudantes, de que ellas tratllo, dous na faculdade 
do R i o de Janeiro, e um na da Bahia. · cc 1. o Os nomes dos empregados, a quem se con

cedem as licenças, e a designação dos empregos que 
exercem. 

« 2.o O tempo, e as condi~ões das licencas. 
« 3.o Os documentos, que JUStificão as Jieencas, e 

ar.ompanl!ão ~s propos!ções. • . 
cc A pr1me1ra propos1ção comprehende a licenca 

por um anno com todos os vencimentos ao bacharêl 
I:eopoldo Henrique Castrioto, 2. • official da secreta
ria de estado dos negocias de agricultura, commercio 
e obras publicas, 

« A segunda comprehende a que com as mesmas 
cpndiçõ&s seautorisa a favor de José Mariauno Cuper
tmo do Amaral, s~gundo escripturario da alfandega 
da côrte. 

cc A te~a~ira comprehAnde, lambem com as mes
!Yl~BCond,IÇ~Is, a do Dr. José Luiz da Silva Moura, 
,JUIZ de d1re1to da comarca de Oeiras na provinciado 
Piauhy. 

cc lleferindo-se inteiramente á tabella anne~a, e 
ao que já expoz nesta mesma sesscro legislativa no 
parecer n.• 98 de 26 do julho ultimo, acerca do licen
ças com vencimentos concedidas a empregados pubJi. 
cos, a mesa, como resumo, e conclusão do tudo: 

cc Cansidoran~o que as informações, que acnl>a de 

« A tahella annexa, que a mesa organisou de con
formidade com os precedentes estabelecidos, contém 
os seguintes esclarecimentos: 

« 1.0 Os nomes dos estudantes; 
cc 2.o A data das proposições; 
q s.o A sua disposição; 
« 4. • Os documentos, que asaeompanhito; 
« 5.o O numero de proposições; 
« 6. • O numero dos estudantes, que ellas com~ 

prehendem. 
II. 

« Os estudantest que as proposições comprehen-
dem, silo tres, a saner: 

cc A primeira João Pires Farinha Junior. , 
« A segunda José Cardoso de Moura Brasil.· 
q A terceira AKgusto José da Silva. 
cc Referindo-se mteiramente A tabella annexa, a 

mesa nada mais tem que accrescentar ãs informa
ções, que della constão : 

cc !'elo que: 
« Consideraudo que o senado póde julgar suffi

cientes as ditas informações, ou exigir quaesquer 
outras, que tenha por neccssarias; 

c< Considerando que. convem dar prompta solução 
1Q 
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:ls proposieues da outra camara que se achão sobre, O Sn. DA nÃo DE CoTEGJPE :-Não, de certo, mas 
a mesa : quer se entender assim a batalha campal. 

CC Offerece O Seguinte 0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Não tem. essa 
PARECER , significação. Os meios pedidos são necessarios ; o 

0 • ' . governo ni!o póde presemdir d•lles ; mas o senado 
« 1. Que as proposições devem entrar em diS·: vote como entender ; o governo usará dos meios que 

cuss~oô Q t 1 t . d . . sso a constituição e a politica lhe aconselharem. « ... ue o presen e re a or1o. eve ser 1mpre : 0 , - A' · d d 1 
e distribuído na fórma do estylo. · Sn. BARAO DE CoT.EG.IPE :- VJSta a er. ara-

re Paco do senado, em 16 de agosto de 1867.- çlo ~o honrado Sr. mJmstro.da fazenda vou entrar 
Visconde de Abaeté, presidente._ José da Stlva n~ discussão, ficando entendido que, qualquer que 
Mafra, 10 secretario.-Frederico de .Almeida c AI- SPJa o yoto.que o senado tenha d.e. dar, nem seril 
buquerque, 20secretario.-T!Jomaz Pompdo de Souza uma vJcloruL para o honrado Sr. mmistro da f~zenda, 
Brasil 3• secretario, » nem uma derrota para. aqueJies que o contra~1arem ; 

' n!o é, por consequenem, uma questito propriamente 
PAlil!CER DA IlESA N. U3 DE t6 DE AGosro DE t867 politica ou uma questão de confiança. 

Publicaremos no appendice a este volume. o Sn. PEDREIRA :-Apoiado. 
Forilo a imprimir. 

ORDEM DO DIA. 
EntrArão successivamente em 1• discussão, pas

sâri!o para a 2• e desta 11ara a 3•1 as proposições da 
camara dos Srs. deputaaos, com o parecer da mesa 
n. t061 approvando as pensões concedidas: 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE : - Sr. presidente, di
zia um celebre financeiro - dai-me boa politica, 
que dar-vos-hei boas finanças. Esta d1to que para 
rnim á um axioma verifica-se infelizmente na situa
cão actual ! Se tivessemos tido uma boa politica, 
sem duvida feriamos presentemente excellentes li
nimças. Uma mil politica deu-nos o excesso do mal 
financeiro, se assim me posso exprimir, em que nos 
achamos. 

1.• Ao soldado Antonio Victorino dos Santos e a 
·outros. 

2.• A D. Maria Augusta Guedes de Almeida e a 
outro8. E iato succede, Sr. presidente, ou succedeu tanto 

em relação ii politica externa, como A polilica inter
na. A politica externa principalmente foi que trouxe 
comsigo os males de que todos boja nos queixamos, 
e essa politica, na minha fraca opinião, foi inaugu-

Proseguiu a 3• discussíto, que ficâra adiada na 
sessão antecedent~, do projecto da camara dos Srs. 
deputados, autorisando o e-overno a realizar opera
ções de credito ou emitt1r J!apel-moeda, com as 
emendas approvadas na referii.la sessão. rada com imprevidencia, ~om o desejo vilo de popu

laridade, com erroneaapreciação dos resultados, não 
prevendo o governo, como era facil, que sua inter
venção extemporanea no Estado Oriental troux.esso 
após si essa serie. de males de que o Brasil está 
sendo victima. Foi, pois, a mil politica externa 
rtue acarretou o mão estado das finanças. 

O~·. PaPanbu ~ronunciou um discurso que 
publicaremos no appendice a este volume. · 
. Tendo acabado de orar o Sr. Paranhos, deixou a 
cadeira o Sr. presidente, eonvidaodo o Sr. vice-pre
sidente para occupa-la, e sahiu de salão. 

O Sr. bario de Coaealpe r-Sr. presi
dente, o illustre Sr. ministro da fazenda declarou 
na 2• discussão deste projecto que na 3•, que teria 
Jogar no dia seguinte} dar-se-h1a uma batalha, que 
elle denominou campa • Antes de entrar em algumas 
considerações a respeito do' projecto eu desejaria 
que S. Ex. dissesse se considera esta questão como 
queslã:o de confiança, de modo que em resultado 
apP.areção vencidos e vencedores. No caso de fJ.Ue 
S. Ex entenda que a guestão é de confianr.a, des!S· 
tirei da palavra desde j!, contentar-me-liei com o 
meu voto; se, porém, s, Ex., mesmo em um aparte, 
dignar-se dizer-me qual o sentido destas aJas ex· 
pressões.... · 

0. Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Se quor que 
explique ... 

O Sn. DARÃO DB CorEGIPE :-Seria muito conve~ 
niente, pois que com a explicação talvez eu deixasse 
de tomar tempo ao senado. Se V. Ex., Sr. presi
dente, dã licença que o Sr ministro me d~ a expli· 
cação ... 

O Sn. ZACIIADIAS I presidente do consel!Jo) : -Eu 
!en~o dito q~e os meios pedidos n.a .proposla são 
1Rdis~ensave1s , mas não pronunciei as palavras 
questao de con~ança nesta camara •.• 

E, Sr. presidente, estes males ainda mais se ag
gravão com a politica interna. A guerra, qu0 ó um 
graude mal, mas As vezes um mal necessario, que 
ni'io deve ser provocada com facilidade\ torna-se não 
tão penosa, quando o estado interno ao paiz habi
lita seu governo a faze-la com vigor, em unidade de 
vistas e apoio nacional; e entretanto assim nllo sue
cede entre nós, quando a politica interna devia de 
ser a mais justa e tolerante, que Jhamasse todos os 
brasileiios á uma só opinião; quando as divergen
cias da politica interna devii'io dasapparecer para 
altendcr-se só mente á externa, o nosso governo a p
plica-se com mais força talvez do que com a guerra 
externa a provocar adversarias internos. (Apoiados). 
Se o governo internamento promovesse, não obstan
te a guerra, a industria, protegesse o cominercio e 
a agricultura, o paiz inteiro faria com prazer todos 
os esforços para coadjuvar o governo, e certamente 
não chegariilo as finanças ao estado em que se achão. 
Mas o contrario vemos; vemos que as circumstan
cias economicas vão se tornando cada voz peiores, 
a producção vai diminuin lo, a desconfiança entra 
cm todos os animes ; os capilaes emigrão do paiz, 
os que Jlcilo, escondem-se: a principal base da nossa 
proilucçllol cstremecida,,não ousa fazer um melhora
mento qua quer para eshmula-Ja e augmenta-Ja. 

.. 
r 
'. 
i· 
( 
·) . . i ;'( . ") 



fi!., !.·.~~ 

SESSAO EU 16 DE AGOSTO DE f867. ' . . : ' ' .. . '. . 141r 
E é neste estado que encontraremos meios de avaliada em. nossa moeda f08fJOO .a libra sterli~a, 

melhorar· nossas finanças? é desta fórma que pode- . sóbe a mats '721000:0001oo'õ, passou a ser de 
remos ter esperança de que os males que pesilo s_obre 144,000:000#.. . · · · . · • 
nós hão de ser removidos em um fufuro proxtmo? A nossa dmda mterna neste mesmo periodo, Isto 

Eu creto que este estado, que a todos espmta e é até 1862, era de 69,658:0008 e em f866 ·de 
afJii~e ainda não é o que no futuro teremos de pre- 106,350:0008, a favor do progresso 36;692:0001 (até 
senCJar, Sr. presidente! Nilo smo SO, 40, nem aapresentação do relator10.l · ·· : l 

50,000,0008 de papel-moeda qua me aterrão; não são Ora, accrescentemos a es{e balanço mais o que jl 
os impostos, que estão eminentes, que me podem des- estã despendido ou que se pede actualmente e teremos 
animar, nilo, se~hor~s! Assim as despezas tivessem gue em papel em iludo (que é divida e diYi.d~ que • .. e 
um termo! asstm tivesse eu a esperança que este na de pagar) 14,83'7:700#, o que se tem emtlbáo .eaa 
seria o ultimo sacrificio que te riamos a fazer I Mas ha de emittir Jlara pagamento da reserva metallica do 
provejo um futuro (a não mudarmos de rumo) em banco25,766.687H, o que se pede no credito qoa ora 
quo em v~z d.e 5010001 teremos 100, 150, 200, e ~iscutimos setenta e Ires mil e tantos contos. Portanto, 
talvez ma1s m!lharas de contos em papel ; que em mternamente, contando com o papel-moeda ou com 
vez dos impostos que ora são propostos taramos de a emissão de apolices, teremos mais a somma da· 
duplica-los, de triplica-los talvez sem que is ta seja fi3,604;000S. • · . · · 
llastante p~ra restaurar nossas finanças,. salvo se, Uu Sn. ÍIENADan : - Em papel ? 
como deseJa um honrado senador pela mmha pro· _ . - . 
vincia, tivermos mais ministros da fazenda do que O Sn. BARAO ~E CoTEGJP~:-Este ulltmo algaru· 
ternos tido até hoje, pois pensa que só os temos m~ não posso dizer que seJa em papel, por~u~ nio 
possuído do thesouro. se1 se os 73,0!JO:OOOS qu~ !ledo o Sr. mtn1stro, 

Deseja v. Ex., Sr. presidente, avaliar a quanto hão de serobbdos por meto do papel s~~ente; em 
tem clíegade os nossos sacrificios nos cinco annos todo o caso ba .de ser con~~o como d!Vlda, ha de 
do feliz reinado que se denomina progresso? E' ser por .empreshmo,ou emtlttndo papel, ou vonden· 
mister que o paiz conheca bem, possa llern aquila- do apoltces. 
tar os líeneficios que lhe tem resultado desta nova O Sn. SJLVEJIU DA MorTA :-E a emissi'io do banco? 
ordem de cousas; que nilo se contento, se satisfa~a O Sn. DARÃO DE CorEGJPE: -Não fallo deste 
com as palavras- pro~:resso, m~lhoramento, etc. ; papel. · · · · · · · · · · 
que entre no amago dos negoc10s, das despezas ; . 
veja o que lhe tem custado as vantagens de que està O Sn. SJLVEIIIA DA MorTA:.- Estã endossado.,., 
go.,;ando. O Sn. DARÃo DE CoTEGJPE: -Se esiA, torna-se o 

Tornei, Sr. presidente; um período de 10 annos. calculo ainda peior. Por consequencia, tanto externa 
Não receie o senado que eu entre na ana!ysa de como internamente tem se elevado a divida até agora; 
todos estes an~os, apenas me limitarei ao que julgo incluído o credito que se pretende, á 222,295:0008 
essenc1al ã mmha argumentação. A !tenda o senado (desprezadas as frac~ões). · 
para as despezas nos cinco annos de 1856 a 1861. Neste mesmo penodo, além do governo ter gasto, 

Annos Despezas cons.umido. est~ enorme. quantia, tem tido mais de 
1856 _ 1857 41 900 .000• · r~ceita ordinarta dos orçamento.v 29~1'789:000$. As· 
1857 _ 1858 54

• 
027

:
0008

• stm a som ma total doa gastos doa cmco annos é da 
I ' 516,084:900~. 

1858- 1859 55,192:000H Fique, pots sabendo o povo brasileiro que o pro· 
1859 - 1860 55,299:!!00S gresso lhe te~ rendido a despeza de cenfo e tantos 
1860 - 1861 55,797:0008 mil contos annualmente. Accrescentem-ae outras 

Agora principia o reinado do progresso e Vl'ja-se perdas, acrescentem-se as vidas de 50,000 brasilei· 
a dcspeza nos ultimos cinco annos : · ros,accrescente-se a desmeralisaçlio que vai lavrando 

1861 - 1862 56 047·000S por todo o paiz, e todas as outras consequencias da 
1862 - 1863 59' 860:000$ guerra e da politica adoptada pelo governo, teremos 
1863 - 1864 '59:393;000$ de ~ar g~aças llquelles que nos levárã:o ao_ ponto em 
186:! - 1865 86,364-:000R que mfehzmente nos achamos I 
1865 - 1866 121 559·0008 Ora, sendo as finanças do estado taes,quaesno-Jas. 

. . ' · tem descripto o honrado Sr. ministro íla ·razenda, 
E1s ~qui, pelo que t~ca as despezas, as grandes van- pergunto-que meios, que esfor~os tem S. Ex. em

t:lgens. IJUe !em colh1do o paiz. V. Ex. me permit- pregado ou tenciona empregar para melhoramento 
tu·á atnda que .eu observo que se se live!se gasto dellas? Até hoje, Sr. presidente, eu n1io vejo que o 
e~sns _qua.nltas sunpl~smente, s~ o thosouro do Bra- honrado ministro da fazenda tenha procurado por 
~11 nao !tvesso out~o~ encargos m.uito maiores, re- si obldr meios de fazer face ou minorar taes en
bultanles dessa pohttcr~ CJU~ tem sido causa do d~s- cargos. Se me refiro à sessão ultima, pouco depois 

lrato dr~s nossas finanças, não seria tanto de do honrado ministro ter assumido as redoas da ad
espantar;, mas vôr-se .. ha IJUe os sacrificios silo ainda ministração, observo que o honrado ministro ainda 
m~tto .mm.s pesados. . hoje conta, faz seus recursos principaes dos meios 
. 4SSJm u, Sr. pres1dente, que em 1862 a nossa que lhe forão fornecidos por um projecto que 

divida exter~a ~ra de 7,205,000 ;C o em 1866 ú de certamente não foi ministerial nem partiu do 
1<1,417,500. ;C,; 1sto é, no quinquenio progressista lado ministerial ; sa chego á 'sessão actual otn 
teta lllla lido 11111 augmenlo do 7,212,ti00 :11 quo, sorvo cruo S. Ex. na verdade procura faze~ pa~• 
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sar no corpo legislativo alguns impostos que « Os direitos de importacão devem ser variaveis, 
minorem o deficit; porém, se me não engano, esses segundo as circumstancias," natureza da mercadoria 
recursos, ainda votados em tem11o, não podem de e vontade do legislador, ainda mesmo que se faça 
modo algam servir senão para os âeflcits que tiver- algum tratado com o estrangeiro, porque n~lle não 
mos em nossos orçamentos ordinarios ; para as des- se póde revogar a constitui~ão do 1mperio; nenhum 
pezas extraordinarias não se apresentào outras tratado, em minha opinião, deve ser feito sem se to
medidas ou outros recursos senão a emissão do pa- mar por base o consumo de todos os nossos generos 
pel-moe:la I Isto certamente é facílimo I pela nação contratdnte, um onus superior áquelle 

Um meio havia de mi110rar as despezas, este que pagarem os mcionaes da mesma natureza; pa
meio era uma economia rigorosa na gerencia dos di- gamento de direitos em moeda legal de ouro e prata, 
nheiros publicas. Porém, infelizmente, Sr. presi- ou seu equivalente em papel do governo, e commer
dente, noto que não se tem diminuído as despezas cio de retalho e cabotagem exclusivamente para os 
em ramo algum dQ serviço publico, ao contrario li naturaes ou naturalisados, a quem o governa o per
sombra das despezas da guerra cllas se fazem em mittir. 
escala muito maior do q11e em tempos ordinarios. « Para uma efficaz reducç~o de despezas e econo-
(.4poiados.) mia muito convirá que na lei do orçamento se não 

Eu convidaria ao honrado ministro da fazenda, introduzão disposicões creando ou alterando rapar
que é lambem presidente do conselho, e portanto lições inteiras; dispos;cões com que seilludern as ca
com acção directa sobre os outros ministros, a aper- maras, por ficar encoberta a imporlancia dos novos 
tar quanto fosse possível os cordões da bolsa aos onus. que tem de rocahir sobre a nacão, e com que 
seus collegas, não deixando que cada um a respeito se adultera essenchlrnente a dita le1, quo regular
de despeza se clausuras~e em sua administração; p"r mente Jlão deve ser mais do que um perfeito ba
esla fórma S. Ex. podem fazer com que não se con- lanço do q.u~ lilm de haver ou pagar a nagão cm 
tinuasse a fazer despezas que eu não qualificarei de cada exorCiclO, para poder prover a seu bem, como 
inuteis1 mas que certamente silo dispensaveis no es- fazem as c1sas particulares de mais inferiõr previ
lado de penuría do !besouro. Nós vemos que os cre- dencia, 
ditos se ãbrem continuamente, e ás vezes para objec- cc Tambem muito coocorrerá para o dito fim-que 
tos muito dispensavcis; vemos que muilas despezas o governo procure por todo~ os meios a seu alcance 
se fazem não autorísadas por lei ; vemos que gr•li- impedir que a retirada de alguns· membros da ca-
1lcações extraordinarias lambem não autorisadas no mara dos Srs. deputados prrjudique a mais ampla 
or~amenlo continuão da mesmafórma; emflm, não discussão da lei do areamento, e a livre approvacão 
s6 trata de economisar no tempo da maior necessi- por todos os ramos do" poder )P.gislativo, porque' de 
dade. outro modo é muito de receiar, que a llnal o senado 

Alêm deslas precisamos de outras medidas, que não se veja forcado a approvar, e mesmo o poder 
melhorem a arrecadação e os impostos, ou que modérador a sa"nccionar a inteira ruína do paiz, 
tendão a estimular a producção, a riqueza publica. ruína de ccue já não estamos muito longe pela sim
A conveniencia de taes medidas salta aos olbos pies acção do primeiro meio empregado. 
mesmo ãquelles que não fazem profissão de estudos « Evitar semelhantes desordens, a que alguns têm 
financeiros. Não confiando nos fracos conhccimen- chamado ordem; dar ao tribunal do thesotiro a attri
tos que eu pOdesse possuir, procurei estudar, vl!r hu\~ào de guar~a respollll~vel da lei do. or9a.mcnto, 
o que tinhão llensatlo homens de reputacão feita á wculaciio naciOnal a sohdez necessarra, para que 
em taes matems. Entre outros, Sr. présiden te, as leis dê finanr.as não sejlo umazombaria nas mãos 
muito me agradou um trabalho do illustra finado o do a,t,:ioteiro, e· não se exija cm principio social a 
Sr. conselheiro visconde de Caravellas. Se eu já fraude dos devedores contra seus credores; dará pro
fazia um grande conceito de seus conhecimentos, priedade, á segurança individual juizes que não le
de uma certa originalidade que era o traco distincti- nhiio interesse em transigir por votos, e autoricladcs 
vo de suas opiniões, depois que li este seu trabalho, que não violentem e corrompão as eleiçõ'es; abrirá 
ainda maior concerto fiquei fazendo de seus dotes mocidade brasileira a ~t.~rreira industrial e mercantil, 

Peço ao senado licenea para lêrum período de um hoje obstruida pelas lois e pelos tratados, para que 
parecer do Jinado visconde, dado no conselho de se não v~ja o Estado corlliuuamenle na neeéssidade 
Estado, quando nós em outros tempos eram os não de crcar novos empregos, ou destrui-la nos campos 
digo mais escrupulosos nas dcspezas, porém mais da anar·chia; ao trabalho nacional mercados ricos o 
timoratos em faze-las, e lutavamos com um deficit abundantes; e, finalmente, ser Jiel á con-tiluir.ão, o 
que nada ora para o progresso em que ia o paiz, e só gastar o que fór iutlispons:wol á ordem ptiLlica, 
mesmo para a renda que então tínhamos. laes são os meios quo se me figur:lo capazes tle redu-

No conselho de Estado, entre diversos pareceres zir o deficit, fazer o pol'o feliz, e a Vossa Mages!;tdo 
sobro crea~ão de novos impostos, vem um do Jinado Impel'Íalgrande o glol'ioso. » 
senador, de que ~xtrabi os trechos que vou lér. Om, senlwres, se alguns desles meios aconselha
Tratava-se do melhoramento das finan~as, em con- dos nao s:io atlmissiveis, so ontr·os não podem t~r 
sequencia do deficit; dizia elle : uma applicnr;ão immcdiala, muitos delles po1lcm-a 

cc O melhoramento de no~sas Jinanças só púde vir ter; e parece que o illuslre lin.\do escrevia para a época 
dos dir~itos de importaç~o, roducçilo de. dospez~, actual;. mui~os dos pontos em que ell>~ tocou, sào, 
\IÇOnomtas amplamente fellas, o que t\ mm to poss1- por assJm drzer, clwgas IJUe ainrla sangrílo; e, qnan
yel som damno. da. causa publica, e m.e~mo som ala· tios~ traia de melhorar as Jiuauças, cerbmonlo, S1·. 
quo do algum drrcrlo legalmente adqumtlo. I presJt!onto, qtte nilo ú tlalltlo-so uma CJUautia para 

:-:: 
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supprir o deficit, emitlindo papel-moeda ou fazendo 
qualquer operação ~e !besouraria que se po~erá con
seguir os fins· é mister que tenhamos mimstr, s de 
finanças e nã~ nos contentemos com mini6tros do 
lhesouro, que apenas guardilo e des_pendem. . 

Seja-me permiltido, já que to!lue1 nestc_po!lto, di
zer ao honrado senador pela minba prov1nCJa ..• 

que niio tem havido até boje um só _mi~istro da 
fazenda. Não diminuamos a nossa gloria Já tão P~; 
quena, não rebaixemos os nossos homens que Ja 
não são muitos; conservemos, augmentemos mesmo 
o valor que na realidade elles possão ter. 

Sr. presidente, vou approximar-me um pouco mais 
11 proposta de que se trata, posto que as ollservações 
que acabo defazertenhão tod~ o cabimento nesta di~
cussão. Ainda que eu cons1dere o estado do pa1z 
como o descrevi, e culpe em grande parte o governo 
actual, todavia, Sr. presidente, não levarei a ~inha 
opposíção ao ponto de negar ao governo os me1os _do 
9ue. ello precis~; estou disposto a dar-lhe os m~IOS . 
md1spensavcis, não só para salvar o thesouro_pub!Jco, 
como para I evar ao fim a guerra em que o Brasil se 
acha empenhado. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONIIA:-Não SOU eu, 
O Sn. DARÃO DR CorxmrE:- E' V. Ex. mesmo. 

Seja-me permittido dizer a S. Ex. que elle de cer!o 
foi injusto, não comigo que f11i simplesmente mi
nistro do thesouro, mas com outros que forão ver
dadeiramente ministros da fazenda. Se o nobre sr.
nadar se dignar de entrar comigol em uma discussão 
sobre semelhante assumpto, não agora que a occa
sião não é a mais opportuna, mas na lei do orça· 
manto, eu, posto ~ue muito pequeni_n_o, teri~ a honra 
de demonstrar a S. Ex. que temos t1do ma1a de um 
ministro da fazenda, verdadeiramente ministro da 
fazenda. Citarei apenas um facto. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - Ainda 
assim não ficava a minha proposição um absUL·do. 

A descripc~o que o honrado ministro da fazenda 
fez do estado.do th~souro publico é tal que contris
tou-me, e foi só então, Sr presidente, que compre
bendi o alcance que tinhão aquelles vcrsinhos que 
o honrado miniotro proreriu na camara dos Srs. de· 
pulados, e que acaba vão assim: . 

cc ••• 111 eu Deus livrai-me já desta agonia. >~ 
O Sn. DAIIÃO ilE CoTEGIPil :- A proposição de 

V. Ex. foi geral, sem ex:cepr::io ; V. Ex. disse que o 
máo estado de nossas Jinanças nãfl datava do go
verno actual, mas sim de annos anteriores, porque 
nunca tivemos senão ministros do thesouro; que 
hoje apenas tínhamos o mesmo systema de impostos 
creado no tempo da colonia. 

Na· verdade não póde haver maior agonia do que 
a de um ministro da fazenda em um estado de guerra, 
com os cofres vasios o os credores á porta. I>eJa 
minha parte me apressarei em dar ao nobre minis
tro os meios de que olle precisa para livrar-se de 
semelhante preFsão. O thesouro te1n uma divida 

Nós tivemos, Sr. presidente, uma guerra que se 
affigurava ao paiz de muito ruaioi·es consequencias, 
muito mais perigosa do que a guerra actual; e o1sa 
g11erra foi levada ao cabo sem estremecimento do 
paiz, com grande augmcnto do seu conceito no'PX· 
terior c com grande augmento de sua Jlrosperidade 
no interior. E' de então que datão ós melhoramentos 
mais importantes que obse••vamos no imperio; foi 
então que o nosso credito se elevou dentro e fóra do 
paiz. 

O Sn. VIsCONDE DE JEQUETINHONUA:- No tempo 
do Sr. Manoel do Nascimento o cambio chegou a tr~. 

O Sn. nA liÃo DE CoTEGll'E:- Não n·ls regulemos 
pelo cambio. 

0 Sn. !'RESIDENTE DO CONSELIIO : - E' essencial. 
· O Sn. BAn.io DE Con:GITÉ: - Então poden1os re

duzir o juro de nossa di vida externa, e mais pode
riamos alcançar se o mesrno estado de prosperidnde 
tivesse continuado. Se isso succedeu naquella ópo
ca entendo que, embora a guerra actual lenha torna
do P.roporções muito m:llores, inesperadas e ni\o 
provJStils mesmo, ntlo podamos dizer que a1uellcs 
míuistr·os forã•l apeu:ls minht1·os do thesouro. 
. Note mais V. ~~-'·• tlc cut:1o r·m !lra.nt•l fizMJOS 
1mportantos reformas na pauta de nossa> alfandegas, 
diminuimus os diroilos c!~ importncão relativamente 
a muitos r,enoros, eonst!gainrlo poi· este meio uma 
elevação tlo renda; procur.1 mos ti i mi nu i r os ui roi los 
de expoJ·tação que j:\ pes:mio exccssivauwnto sob1·e 
a nossa lavour;t, o ainda hojo pesúo do um modo 
acahmnharlor. Ora, quando todos o;tes rosultatlos 
se consrgni:io po1· mciu tio reformas propt,slas, cer
lamcnlú ó uma injusli~a do nobro senador o tlcchu-.n· 

fluctuante o exigivel igual a quasi totalidade da 
renda de um an110; é cousa que não me recordo que 
se dê em paiz algum a não ser na Hespanha, de cujas 
fin1ncas tenho P·JUCo conhecimento. 

NáÔ digamos que essa divida n;lo será exigida com 
a promptidão que se suppõe; e que, portanto, o !be
souro não se verá em apuros para satisfaze-la; ba'ta 
a possibilidade de poder ser cobrada, para que pro
curemos evitar que deixe de ser paga, porque o 
peíor de tudo, o coroamento de todos os nossos ma
les seria uma bancarob, e ella !eria infallivel se o 
thesouro não estivesse habilitado a obstar mesmo 
algum manejo que se possa fazer nesse sentido. Eu, 
portanto, darei ao nolirA ministlo os meios de se li
bertar de semelhante peso, e mais que pes(l, jugo in
supportavel. 

Terei de optar entro a emenda do meu honrado 
collega e amigo, senador por !\lato-Grosso o o pe
dido do nobre ministro da fazenda ; mas, Sr. pre
sidente, neste ponto eu quero ter e lenho conflanca 
nos calculas do nobre ministro, acho quo S. Ex. 
estfl mais habilitado para calcular o quantum das ne
ce>sidatles que e! o tom do satisfazer, embora nós 
pror:uromos t'unhem to_tlas as informar:ues precisos . 

Nilo só pür este motivo, como pelo pequeno eô
tudo que tenho feito sobro a materia, enlondo que, 
emhora S. l~x. nllo tenl1.1 do emiltir essa quantia, 
comtudo devo o;ta1· habilitado cem ella pam mais 
vantajosamente potlor fazer outrn qualque1· opera
çào do credito qu~ evite a emissào tle papel-moeda, 
porquanto o noLro miaistro petlo um credito do 
'73,01lO:OOOH e ;.utorisar.ão pam em illir ató o valor 
tle liO,OOO:OOO$; logo, ·:tintl:t IIi o Ji~a margem para . 
outras opcra~ucs do crctlilo sem scJ' cmiss:lo tlo pa-

.i 
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pcl-moeda, que não é operação de credito propria· 
mente; ficão Yinte e tantos mil contos . 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Apoiado. 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPR: -Ficando e~sa mar· 

gem, e dando-lhe nós o direito de sómenle emittir 
:!0,000;000$ em papel-moeda, vamos augmentar 
20,000:000H, isto é, ficão quarenta e tantos mil 
contos para serem obtidos por meio de outras 
operações de credito ou emissão de apolices. J>er
gunto; taes operações poderão fazer-se dentro do 
paiz em uma escala tamanha ? Creio que não, creio 
~ue os capitaes circulantes que se podião immobi· 
hsar cm lltulos da divida publica não excedem, nem 
chegão mesmo lis quantias que se acllito emprestad-1s 
ao !besouro actualmente; e cumpre sobretudo evi
tar que se immohilisem essas quantias em títulos 
de divida sem prazo marcado, porque são ellas 
que vigorão as industrias,, silo ellas que ajudão o 
commercio, o qual por essa mesma razão se acha no 
estado d~ penuria, de marasmo (não sei de que ex
pressão usou o meu l10nrado collega) em que pre
sentemente se ac!Ja, 

Sendo, J!Ois, indispensavel votar uma emissão do 
papel-moeda, não façamos questão do mais ou de 
menos proposto; o mal está na emissão; mais 10 
ou 20,000:000$ não póde ter grande alcance. 

O Sn. PnHSIDENTE no cONSI!LIIO:- Apoiado. 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE: - E se eu estivesse 

convencido de que esta seria a ultima emissão de 
papel-moeda que o governo t~rá de fazer, diria que 
nenhum inconveniente haveria em que fizessemos 
semelhante concesfão. 

O SR. DARÃO DE CoTEGIPE : - Algum dos nobres 
senadores acha-se com a necessaria força e capaci
dade para subir ao governo sem emttlir papel
moeda? 

0 SR, PRESIDENTE DO CONSELIIO: - Duvido. 
O SR. DARÃO DE CorEGIPI! : -Se alguem acha-se 

com a necessdria força para isso, respondendo pelas 
consequencias, voto contra a proposta. 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: - Póde haver al
gum Dulcamara. 

O Sn. DARÃO nE CoTEGJPI: - Se ninguem eslá 
nas circumstancias ele prometter isso, a questão não 
póde ir avante. 

O SR. PARANIIOS : - E a queslilo do quantum 7 
O SR. DARÃO DE CorEGII'E : ·- Já f<~llei a esta 

respeito O papel-moeda, quando passa de certa 
quantidade, é um mal; mas estou encarando a ques
tão não em relac;lo ao quant!lm, e sim em relação á 
necessidade. • 

O SR. PARANI!os:-Desejo que se defina o limite. 
O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE :- Reconheço que o 

perigo é muito grande, mas dê-me um meiO de evi
tar esse perigo que eu o abraçarei com todo o prazer. 

Desejo que o nobre ministro largue o poder (per
doe-me S. Ex.) mas não desejo que o paiz se perca; 
antes governe o nobre ministro eternamente. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Não tenha susto. 
O SR. BARÃo DE CorEGIPE :- Fallando e votando 

por esta fórma creio que, com quanto dê apoio a 
uma medida do goJerno, resalvo meus princípios. 
(Apoiados.) 

O SR. PEDREIRA :-Apoiado. 
Digo que nenhum inconveniente haveria nisso, 

Sr. presiaente, porque essa quantidade de papel
moeda, sendo do governo e tendo curso geral em todo 
o imperio, facilmente se derramará em lodos os ca
naes da circulacão, e a depressão da moeda não será 
grande, principâlrnenle acompanhada do recolhi
mento das cedulas dos bmcos de emissão, e nppli
cando-se annualmenle ao resgate do papel-moeda 
uma c.erta quantia que vá diminuindo a quantidade 
circulante. Por esta fó,·ma, se houvesse alguma de
pressão no meio circulantr, seria por um, dous ou tres 
annos quando muito, e não seria em urna escala ta
manha que viesse causar verdadeiros damnos ou in
felicidades, como r.auslmlo os assignado~; na França. 
c mesmo o papel-moeda nos Estados do Rio da 
}>rata. 

O SR. MRÃo DE CoTEGtPE.- E é uma das razões 
por que cu quiz tomar a palavra, embora não po
ilesse esclarecer o senado : é para resalvar meu cre
dito politico, porque tem-se por ahi encarado esta 
questão como se fossa uma questão de partido. E' 
preciso que se diga a verdade clara, nua, para que o 
paiz se compenetro das razões por que seus repre
sentantes votão por eala medida. 

Quem ouvisse um negociante lê!' o halanco de 
su~ casa : «No dia 20 de agosto tenho do pagar 
200:000H e Bú terei em caixa 50:0008; no dia25 devo 
pagar 1,000:000$ e só terei em caixa a vigesima parle 
ou monos desta somma » o que diria? « Acllila 
dd pressa ao seu credito, vá procurar meios, Vl'ja 
se deseont:t alguma loh·a, vlt hypothecur o que tem, 
senão ba de fazer bancarola, » 

Tratar-se, Sr. presidente, de demonstrar os in
convenienles, as de>g,·a~as que traz após si ·uma 
grande emtssilo de papll!-mocda, é uma inuliliclado · 
nenhu_m tlo nús, creio ~u, est.~_fúra destes principio~ 
comesmhoq na ec•mouna pol!twa, os qnacs demons
tri\o que o papel-moeda, levado a um certo ponto 
passando de uma certa quantida·le, é um mal; cn~ 
trotanto qno limitado a uma certa quantidade, em 
ver. de ser um mal, é um bem A questão n~n estl 
pois1 na utilidade nem na inutilidade do papol-moe~ 
tia, 1sto não é quost:lo; a quesliio e>tã na necessida
de .. Pergunto: o nobre ~inistro estã habilitado a, sem 
euutllr papel-moeda, hvrar o tlwsouro da pressão 
em que actualmente se acha~ 

O S11. I'HESJDENTE DO CONSHLIIO:- Não, u~o. 

O SR. PA HANnos : - E' exagcrar.ão, o lhesouro 
niio corre esse pel'igo. • 

O Su, nA nÃo DE CorEatrE ; -V. Ex sabe o que 
ó um panico: nenhuma casa linha mais conceito do 
q11e linl1a a casa ~outo. 

0 Sn. I'UESIDEN'fE DO CONSELIIO:- Jsso não; tem 
sem duvida muilv mais. 

O Stl. l'AnANilos:- N;lo creio que o thesonro 
tlsteja r.!n circumslancias de ser comparado a uma 
casa fdl/tda. 

O Sn. n.tn:io DE CoTEGIPE : -l>crdôe-me, não 
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estou eomparando; o que não quero é que seja com- guns como capaz de evitar a emissão de papel-moed3 
parado; quero dar-lhe meios para que não seja com- ou de fazer com que ella não produza os males que 
parado. Não estou desacreditando o thesouro; acho forão notados, todavia eu não vou para este sys
que quando elle não ti ver credito, ninguem mais o tema .... 
terá I.. . . O Sn. PRESIDENTE DO coNSELRo : - Apoiado. 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Apoiado. 0 SR. BARÃO DE COTEGIPE : -,, . . e é escusado 
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE: - ..• mas póde acon- dizer as razões, .Porque algumas dellas ou quasi to

tecer que haja um panico no publico; pód~ aconto- das o not.re mimstro as tem dado. 
cer mesmo que algun& indivíduos, ou por especula- lia porém neste systema alguma cousa de apio· 
cão, ou por odio ao nobre ministro, ou por qualquer veitavel. · . 
Õ11tro motivo, reunindo um, dous, ou tres mil contos, o·sn. PRESiDENTE DO CONSELIIO :- Declarei que 
se apresentem ao !besouro no dia do vencimento rr e aproveitaria delle. ' · . 
desses bilhetes, e o !besouro lhes diga: « Não posso . 
pagar»; eis-aqui o que nilo quero. 0 SR; BARÃ!l DE COTEGIPE :- ..•. porquanto, 8~·--· 

Dando, porém, ao governo 0 direito de emittir o mal e o principal inconveniente está na grande .. 
até essa quantia, tomo nota da promessa do nobre divida fluctuante em bilhetes do !besouro, um· do'IÍ 
ministro e a recebo com confiança: S. Ex. promet- primeiros cuidados do nobre ministr.o deve ser; 
teu que só empregará esse recurso quandn·outro não senão consolidar em apolices essa divida, ao menos 
lhe seja possível; e eu creio que, autorisado 0 re· torna-la do um prazo II) aio r do que o_ aet~al. Os 
curso do papel-moeda, mais faeil será a s. Ex. usar bilhetes do thesouro cre1o que o prazo maJOr que _ 
de outras operações de credito, porque do outra tem é o de quatro mezes. · 
fórma o !besouro receberia a lei de quem lhe qui· O SR. PRESIDENTE DO CONSELIIo :- Os prazos silo 
zesse emprestar dinheiro. de dous a seis mezes · ·' . 

O SR. PJIESIDEIITE Do coNSEtno :-Apoiado, pe- O SR. SILVEIRA DA MoTTA:- Geralmente silo de 
dindo reforma. · quatro mezes. . 

O Sa. SILVE IR.\ D.\ MoTTA:- Com augmento de o SR. nAI\ÃO DE CorEGJPE:- Ora o theaouro vê.r- ' 
juros. se-ha debaixo de uma pressão de 4 em 4 mezes por· 

O Sa. BARÃO DE CoTEGIPii :-Espero que o nobre grande parte dessa div1da, porque uns quererilo re
ministro nito se esque~a desta promessa de que o formar seus titulos, oulrot não, e mesmo alguns · 
senado toma nota... acharão melhor emprego dos seus capitaes do que.:o 
- O SR. PRESIDENTE no cONSELno :-V. Ex. segue juro que o !besouro dá. Consolidar, portanto, parte 

o principio de Thiers. il'essa divida em titulo de maior prazo é uma ne· 
o Sa. BARÃO DE CCJTEG!Pll :-... promessa que por cessidade, e o nobre ministro lançarà mão deste 

certo tranqnillisarà mais os espiritos que estão con- meio visto que fica autorisado para elle. Empregarà 
· vencidos de que 0 mareado vat ser immcdiatamente uma operação semelhante a essa que foi lembrada 
inundado de uma grande quantidade de papel-moeda. na camara dos deputados, não para que estes ti tu

los corrão como moeda. 
0 Sn, PRESIDENTE DO CONSELHO :-E' uma exag~· i! 0 Sn. PRESIDENTE DO CONSI!LIIO:-E' uma operaçllo 

ra~ 0
• para que estou habilitado; e o conselho de estado 

O Sn. BAI\Ão DE CoTEGIPE :- Os males quasi assim m'o aconselhou. 
sempre são exagerados pelo povo, e ha pessoas que 0 SR. DARÃO DE CoTEGIPE :- Nem esta ê uma ope-
tílm mesmo o prazer de exagera-los. ração que nos seja desconhecida.,. · · 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-0 debate O tem O SR. PRESIDENTE DO CONSIILIIO : - São esses 
mostrado, dizem que vou ernittir IOO,OOO:OOOS. mesmos bilhetes que temos com maior prazo. 

O SR. PARANIJOs : - Quem disse isso ? O SR. nu.Ão DE CorEGIPE:-... porque os bilhetes 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELno : - Demonstrarei do thesouro de Inglaterra silo do prazo de cinco annos 

quando fallar. resgataveis ou podendo ser cobrados no 1• anno, 
O Sn. BARÃo DE CoTEGJPE :-Quaes sllo os meios e podendo nos seis primeiros mezes ser recebidos 

de fazer face a urn deficit? De certo que a mim não em pagamento de impostos e das contribuições pu
compele (nem estou haLi!itado para isto) aconselhar blicas. E os ex-chequerbontls, que lambem silo obri
ao ~overno que en.pregue antes este do que aquelle gações com cinco annos de prazo, com a differença 
mero. Os me10s são conhecidos: silo os emprestimos de gue não são resgata veis, não silo exigíveis no fim 
externos findando a guerra, porque antes do terminar do lanno, nem recebi veis em pagamento de im· 
a guerra eu não apprCJvaria que o nobre ministro fi. postos. 
zesse qualquer tentativa de emprestimo na EuroJla; Este systema que eslã a~optado por uma nação, 
são os emprestimos internos, silo os impostos e di- que ó nossa mestra em todas estas matarias, póde 
minuiçilo dedespeza.N:!ovojo outros me10s depode'r ser conjunctamente adoptado pelo nobre ministro. 
fazer . face ao deficit. Ora, actualmente achamo-nos Assim empregados estes meios concurrentemente, a 
redu_Zidos aos recursos internos, apolic~s e impostos. emissão de papel não poderá ser tão grande nem cau-

Lombrou-se um o~tro meio para evitar a emissão sar os damnos de que muitos se receião. Mas se nos 
do papel-moeda, e f01 esse que se chamou papel com virmos na necessidade de fazer novas emissões se 
premio, Embora este meio seja considerado por ai- as nossas despezas noco tiverem um termo do ~ma 
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ou do outra f6rma, na realidade todos esses males · orgamento, se lhe dessemos em vez de 8,_000:0~H. 
proconisados hão de cahir sobre nós em uma escala 16, 20, porque reconhego que talyez seJa prec1so 
tal quo, sem exageraoão, reduzir-nos-ha ao systerna augmentar algttm~ cousa esta autoi'JSaÇil~ que tem o 
dos assignados em Ft·anca. governo de antcc1par a renda, procedermmos com 

o s J> n . A. · · 1 e prudencia. 
r m~; A ANnos ·- Isso creJO qne nunca c 1 - Digamos a verdade, senhores, a emissão de bilhetes 

ga e · ,Jo thesouro como recurso, a não serem os depositas 
.O Sn. DARÃO DE CorEGJPE:-IIl, porém, uma cir- que concorrerão em consequcncia da desconlianca 

cumstancia que ou cle.1ejo fazer notar c sobre ella pe- geral originada pelos successos de 186~, dando-se 
dir uma pequena explic:tcão. ]Janelo nós esses meios em tão larga escala, não ó senão papel-moeda distar
para fazer face ao deficit o rotirat· da ciretilacão os cado, o pa~el da reior cspecio. . 
bilhetes do thesouro, que são o grande pcsadÚio do " A gora, Sr. presidente, que tratei dos meios que o 
thesouro publico, o nobre ministro julga-se ainda governo pede e pretendo conceder-lhe para fazer 
autorisado a emiti ir billtetes além da somma que lho face ao deficit calculado e reconllecido, pergunto : 
fôr marcada na lei do orr.amento? Esla é para mim a quanto monta esse deficit? Devemos restringi-lo, 
uma questão de alguma importancia. como querem alguns Srs. senadores, ou votar pelo 

.. Se o nohre ministro, recolhendo esses bilhetes e que pede o nobre ministro? Sr. presidente, na mi
reduzindo essa divida 1luctuante, julga-se com o di- uha opinião o nobre ministro não pedd quanto ú 
reito de emittir outra igual quantia, então não h a um preciso ... 
paradeiro, não saberemos como pOr cobro a novas O Sn. SILVEIIlA DA MorTA :-Apoiado . 
. t missões. Eu penso que o governo exorbitou das · 
suas attribuicões emittmdo bi'hetes do thesouro em · O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:-Se o deficit em vez de 
maior quantidade do que a que lhe foi marcada na ser 73,000:000$ serâ muito maior, e já o é. Avalio-o 
lei do orçamento, que é 8,000:000$; exorbitancia, em 98,000:000~. 
porém, do que eu o absolvo, porque está visto que O Sn. PRUSIDENTE DO cONSELHO:- Tenho dito 
a não ser este recurso o gaverno não poderia ter muitas vezes que será maior do que o pedido. 
vivido. O SR. DARÃo DE CoTEGIPE :-Bem; S. Ex. acaba de 

O SR. DIAs DB CARVALIIO:- Apoiado. confirmar que é maior; como posso votar por uma 
restricção ? 

0 Sn. DARÃO DE COTBGIPE: -Mas desejára que, 
se o nobre ministro quer conservar este recurso O SR. PRESIDENTE DO coNsnno: -Apoiado. 
como um dos meios de opera~ão de credito, e certa- O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:- E V. Ex quer saber 
mente não é operacão de cred1to a emissão destes bi- onde eu vou tirar a principal próva desta minha as
lhetes por antecipacão do renda, mas se quer, digo, sercão? E' na tal questão dos 25,000:0008 do ouro 
ter este recurso cm 'suas mãos, não drwidaria dá-lo, do banco comprado pelo nobre ministro. Os nobres 
mas quereria quoS.Ex. o limitasse de modo anão ser senadores dizem: • Ponha para aqui (foi a expres
obrig1do a emttlir bill1etes do thesouro além de uma são) a impor!ancia do fundo metallico do banco » ; 
certa quantia dada. o nobre ministro responde : « Não posso leva-lo em 

O o1·çamento marca de ordinario S,OOO:OOOH, o conla, porque está ou já despendido ou despenden
na proposta do nobre ministro para o orvamento do-se. » Senhores, está visto que essa quantia é um 
futuro vem designaria a mesma quantia; darei 16, accrescimo ao deficit, o niio póde por conseguinte ser 
darei 20 ou 25,mas em fim que se marque o quantum ; deli e deduzido. 
d'outra sorto teremos .o ton~l das Danaides. p~mos O Sn. PARANIIOS: -1\fas ó nesta que deve ser 
paJ?el Jl!Oeda para ret1rar ~~l~etes, o nobre l)'lllltstro Jancada na conta do ultimo exercício. 
rel!ra bilhetes e torna a emttttr outros, e asstm ver- • 
nos-hemos na necessidade de conceder uma nova O Sn. PRESIDENTE no CONSELuo:-Mas a synopse 
emissão de papel moeda. ahi es.tá donde consta o emprego de.·parte desta 

O Sn. Srz.vEmA DA MorrA :-Para isso é que quantia. 
são essas autorisa~ões e não para pagar bilhetes do O SR. DARÃO DE CorEGIPE:- Eu entro no a mago 
thesouro. da questão, isto ú se ha ou não deficit, e não procuro 

O Sn. DARÃO DE CoTEGJPE ·.-Estas do certo não saber si está ou não escripturado, ou como está es
cripturado. E como dou sempre mais pelos r.alcu-

são. los do thesouro, que tem mais razão de saber disso 
O SR. SILVEIRA D.\ 1\lorrA :-Elle não entende do que Ms, não os contesto. 

assim. Não ligo importancia â questão entre o nobre mi-
O Sn. nAnÃo DE CoTEGIPE :-E' conservar alguns nistro e o meu nobre collega, porquo é uma questão 

bilhetes do !besouro em circulação, aquelles que as mijramonto de forma, ou de escriptut·ação • 
. partes não quizcssem retirar ; mas cmllm vá conti- o SR. PRESIDENTE no CONSELUO : _ Sem impor
tinuando operações ató conclui-la. Eu lambem não tancia nenhuma. 
quero que o nobre ministro retire de um jacto 
todos os bilhetes do thesouro; ató seria um O Sn. DAR,io DE ÇpTEGIPE.-:- O defir.it figurado 
erro se elle retirase immediatamente os 50,000:000~. d~~!a ou daqueJla füt~ila, escripturado em tal exer
llfas depois do acabada esta operar.ao, entrado CICIO ou cm tal oult·o, será sempre o mesmo. Os 
o thesouro cm marcha regular, se" nós fixas- 25,000:000fl ou estão gastos on lliio de se-lo em 
somos a quantia, nilo aqui no credito, sim na lei do cousas para que não se podo credito nesta proposta. 
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0 SR, PRESIDENTE DO CONSELHG : -Os dados do 
~elatorio não comprehendem esta despeza 

O SR. PARANHOS : - Os creditas abertos e con· 
templados no calculo do deficit, não representão a 
despeza que se faz no sul ? 011 esta se faz sem 
autorisaçào ? 

O SR. DARÃo DE CorEGIPE: -Vê V. Ex. que não 
apparece nesta questão um ministerial maior do 
que eu tenho sido. . 

0 SR. PRESIDENTE DO.CONSELHO:- Apoiado, ainda 
não vi um opposicionista mais á ingleza. 

O Sn. DARÃO DE CorKGIPB:- Muito obrigado a V. 

0 Sn. PIIESIDENTE DO CI)NSELIIO :-Corretagem, 
não. 

O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Bom 6 que esta 
declaração vá, porque tinha ouvido dizer que se pa· 
gava corretagem pe1a emisi\o de bilhetes do thesouro, 
o que estranhei. · . . . 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO:- Só IA dá a 
commissi!o de 1/4 % em qaantia maior de · 
200:000S. . · 

0 Sn. DARÃO DI COTEGIPE :-Creio que foi por está 
motivo de se dar commissão a quem faz um empres-

L 
f 

Ex.; estimo seja á ingleza e não Afrancez~. (Risadas.) 
0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO ; - E' qu&m está 

me fazendo opposioão, é o nobrs senador ... 

timo maior que se espalhou a noticia de que tiv~ 
conhecimento, e que agora vejo felizmente d~smen· 

tidÊ; o que. tinha a .dizer. . . . · . · · '':::: 
O· Sr. VIce-pres•dente declarou adrada a discus-. · . ',•;_··· 

O Sn. DARÃo DE CorEGIPE:- Explicado assim o 
meu voto para que nem aquelles que vivem comigo 
e commungão nos mesmos princípios tenhão que es
tranhar, nem o nobre mimstro receba o que eu te
nho dito como uma fineza •.. 

0 Sa. PRESIENTE DO CONSELHO :-Não, de certo. 

são e deu a ordem do dia para 17 do corrente. _, t 
1.• parte. (até o meio-dia), 1.• discussão das 18•. -,:. . ;, 

guintes proposições da camara dos Srs. deputados a _. · ; . ~ 
saber: . · -~ 

Tres proposições sobre licenças a empregados pll· .· ;· · • 
blicos, a que se refere o parecer da mesa n. tlt. . ,_ · .. ·,·_.:.J 

Tres proposicões sobre matriculas de estudante• ... 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE :- .... porque não do 1.0 anno das "faculdades de medicina do imperio, · ·· · ~ 

é mais do que um dever que entendo cumprir para a que se refere o parecer da mesa o •. 112. · · · · 
com o paiz, darei os meios que pede o nobre minis- Uma proposiçiLo approvando,a pensão annual de 
tro ; estou pelos seus dados; confio na sua palavra, 4008000 concedida a D. Honorina Mathildes de Oli· -
que não fará emprego do papel-moeda senão em caso veira, a que se refere o parecer da mesa o. 113. 
extremo, e deixo á sua prudente discrição o provi· Requerimentos adiados •. 
denciar como melhor entender em beneficio do paiz; 2.• parte. -Continuação da 3. • discusslio dG pro-
porque emfim, senhores, ou opposicionistas, ou mi- jecto, que ficou adiado sobre operaeões de credito ou · 
nistariaes, todos nós temos em min a salvação e fe- emissão de papel moeda. • . 
licidade do paiz; podemos divergir no emprego dos Discussão dG projecto de lei de fixação de fDrças 
meios, podemos nos enganar, mas não direi que os de terra para o anno financeiro de 1868 a 1869. · 
nobres ministros querem deliberadamente levar o Levantou-se a sessãG ãs 3 horas e 10 minutos da 
paiz ao abysmo, embora entenda que elles para ahi tarde. 
caminhão, · 

EM 17 DE AGOSTO DE 1867. 

Sr. presidente, quero aproveitar esta occasião, se 
V. Ex. me permitte, para pedir ao nobre ministro 
algum esclarecimento sobre o modo porque se fazem 
os pagamentos á nossa força de mar e terra no Rio 
da Prata. Ouço dizer ( supponho que meu honrado PRESIDENCIA DO sa. VISCONDE DE_ ADAETÉ. · 
collega por Goyaz já fallou neste assumpto em outra A' 11 d ·· 
occasião ) ouço dizer que os soberanos são ga~os por s 1/2 horas a manhã'l.~chandG-se P,resentes 

c os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida Albu-differentes preços nos differentes Jogares o Rio da . . 
· Prata; que em Montevidéo são recebidos creio que querq!le, Pompeu, Pedreira, Çarnei~o de Camp~s, 
a 9S400 , que ~m Duenos-Ayre~ por P.reço diffe- Ottom, Dantas, barãa de Marotm, VIsconde de Sa-
rente e em Cormntes por outro amda mmor. pucahr, Paranhos, b~rão de S. Lo'!re~ço, Nabuco, 

' . Furtauo. barão do Rto-Grande Te1xetra de Souza, 
Ora, nlio p~sso comprehender a razão destas ~1f- Euzebio, barilo de Cotegipe, Souza Ramos, barão 

ferenças. ~ hbra tem o preço l~gal de 8H888, 1sto de Antonina, barão de Pirapama Sinimbú Fir
quando a 01tava do ouro regulava a 4$; ou dever~ a mino, barão de Muritiba Dias Vi;ira Sá e llbu
nossa força ser paga pelo preço legal della n_o pa1z, querque, Dias de Carvalho, Diniz, z;charias; Fer
na. razllo d& 8fl8881 ou então pelo pre~o qu~ tiver no nandes Torres, Souza Franco, visconde de Jequiti
parz em que ~e f1zer o pagamento. Ouv1 que _por nhonha, Jobim, Silveira da Motta, Chicharro e 
causa desta~ d1fferenr.as de preço, segundo as d1ffe- ParanaguA, 0 Sr. presidente abriu a sessão. 
rentes localidades~ ?'a vão-se abusos. E_u peço, por- Faltárão com causa particida os Srs. Cunha V as
tanto, ao !\Obre mm1stro que nos ~ê 1nformaç~o. a conselhos, Nunes Goncalves, Candido Dorges, Oe
este .respeito, e recommondo este obJecto á sua VIgi- taviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Mendes 
lanc~a. dos Santos, Ferreira Penna, marquez de Caxias 

Outrosim, Sr. presidente, desejava que S. Ex. tam- marquez de Itanhaem, marquez de Olinda e viscon.: 
bem nos infom~asse se na. negociação que faz o lhe- de de Ita~orah~ ; e sem ~;~articip_a~ão os Srs. conde 
souro para emissão de bilhetes paga S. Ex. alguma da Boa-VIsta, Souza Queiroz, Fonseca e visconde 
commissão ou corretagem. de Suassuna. 

~o 
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Foi lida e approvada a acta de 16 do corrente 
mez. 

EXPEDIENTE. 

O Sn. to SECRETARIO deu conta do seguinte : 
Dous oillcios de 16 do corrente, do I• secretario 

da camara dos Srs. deputados, acompanhando as se
guintes propostas do poder executivo, convertida~ 
em projecto de lei, com emendas : 

« Accrescente-se no Jogar competente. 
<< A' assembléa geral decreta : 
« Art. (additivo). Ficiío revogadas as disposições 

em contrario. 
<< Paço ila camara dos deputados, em 16 de agosto 

de 1867.-Joaquim Francisco de Faria, vice-pre
sidenle.-Antonio da Fonseca Vianna,1o secretario. 
-José Feliciano Horta de Araujo, 2o secretario. '' 

<< ArfiA'O (additivo), Fbiío revogadas as disposi
cõcs em contrario. 
·· « Paço da camara dos deputados, em Itl de agosto 
de 1867.-/aaquim Franci1co de Faria, vice presi
dente.·- Anton1o da Fonuca Vwnna, 1• secretario. 
- /G$6 Feliciano Horta de Aràujo, 20 secretario. » 

rc Augustos e dignissimos Srs. representantes da 
nacão,- Cumprindo que seja estabelecido para Sua 
Alteza Imperial a Sra. D. Isabel Christina e seu nu
~usto esposo um patrimonio em terras pertencentAs 
á nação, em conformidade das disposições do art. 5• 
da lei n. 1217 de 7 de junho de 1864,. A dll ~r!. 50 
da lei n. 166 de 29 de setembro de 18-iO, a que 
aquella se refere, e em conformidade do respectivo 
contrato matrimonial, julga o governo imperial que 
com van~~gem se póde 'íllndar ~ referido patrim~nio 
na provincia de Santa Cathanna e na de Sergtpe, 
fazendo p.1rte do mesmo patrimonio o predio com
prado para habilitamlo de Suas Altezas, que ficará 
considerado como jiroprio nacional, com o destino 
que lhe é dado, nos termos do citado contrato matri
monial. 

« E sendo necessario medir e tombar as terras de 
que se trata, torna-se indispensavel que seja conce
dido ao govemo p1ra occorr~r fls dPspezas respecllV3s 
o credito de 35:000fl000 

« Por isso, na fÓI'ma da lei, e de ordem de Sua l\fa
~estade o Imperador, tenho a honra de apresentar í1 
considera~ão da assembléa geral legislativa a seguinte 

« Augustos e dignissimos Srs. representantes da 
nação.-Cumprindo que seja estabelecido, para Sua 
Alteza a Sra D. Leopoldina e seu augusto esposo, 
um patrimonio em terras pertencentes á nação, em 
conformidade das disposições doar!. to da lei n.l227 
de7 de julho de 1864,e do art. 5• da lei n. 166 de29 
de Setembro de 1840,á que aquella se refere,e em con· 
formidade do respectivo contrato matrimonial, julga 
o governo imperial que com vantagem se póde fun· 
dar o referido patrirnonio na província do Paran~ e 
na do Espirita-Santo, fazendo parte do mesmo palri
monio o prediocomprado para habitaç~o de Suas AJ
tezas,que ficará considerado como proprio nacional, 
com o destino que lhe é dado, nos termos do citado Pnor,osrA: 
contrato matrimonial. « Art. t,o Fica e>tabelecido para Sua Alteza Jm-

« E sendo necessario medir o tombar as terras de perial a Sra. D. Izabel Chrislin~ e seu august~ es
que so trata, torna-se indispensavel que seja conce.. poso, nos termos do respectivo contrato matrimonial, 
dido ao governo para occorrer ás despezas respecti- um patrimonio em terras, co11stante de duas porções, 
vas, o credito de 35:000HOOO. cada um~ de quarenta e nove leguas quadradas, 

« Por isso, na fórma da lei, e de ordem de Sua sendo uma na província de Santa Catharina e outra 
Mageshde o Imp,erador, tenho a honra de appesentar na de Sergipe. . 
á consideração da assembléa legislatil'a a seguinte rc Este patrimenio, do qual fará parte o pred1o 

comprado para habitacã.o de Sua Alteza, ser~ co'nsi-
PROPOSTA : derado coo1ó proprio' nacional, com o destino que 

« Art. 1.° Fica estabelecido para Sua Alteza a lhe é dado e nos termos do mesmo contrato matri
Senhora D. Leopoldina e seu augusto espo\o, nos monial. 
termos dt> respectivo contrato matrimonial, um . « Art. 2.• As uilas terras serãQ medidas e tom
patrimonio em terras, constmte de dua~ porções, badas :\ custa do thesouro nacional ; pua este fim é 
cada uma de quarenta e nove leguas quadradas, concedido ao güverno o credito de 35":0008000. 
sendo uma na província do I>aranâ e outra na do « Pafacio do Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de 

.Espírito-Santo. . · 1866. -li/arque.:: de Olinda. • 
«Este patrimon!o, do qual fará parle o predio Forão a imprimir. 

comprado para habttacão de Suas Altezas, ~erá con-
siderado como proprió nacional, com 0 destino que O Sn. VISCONDE DE SAPUCAilY, obtendo a p~lavra, 
lhe é dado, e nos termos do mesmo contrato matri. declarou, que a Sra. m11rqueza de Jtanhaem o en
mania!. carregflra rle communicar ao senado que o Sr. mar-

<r Arl. 2.0 As ditas terras serão tombadas A custa quez de Jtanhaem fallecêra hoje ás 5 horas, e será 
do !besouro nacional: para este firn é concedido ao sepultado amanllã pelas 5 horaq da tarde ; que, com 
governo o credito d~ 35,000$000. doloroso sentimento cumpria o encargo de commu

« Palacio do 'Rio de Janeiro, em 27 de junho nicar l~o infausta noticia, e pedia gue o senado sus-
de 1866.- Marq11e:: de Olinda. » pendesse os trabalhos ern signal do seu pezar. 

<r Accrescente-se no logat· competente. O Sn. PRESIDENTE disso que o senado acabava de 
« A assembléa geral decreta : ou vir a tl'ist~ nolicia que communica o nobre sena-
« .Accrescente-se lambem no final do ar!. to d3 dor por Minas Geraes. 

proposta depois da palavra-Sergipe-as seguintes E' a perda de um dos membros d~sta augusla 
ou em qualquer outra província do imperio, se por camara, que temos a lamentar. 
ventura nesta ullima não houver porMo de terras O Sr. marquez de Jtauhaem, nosso collega, dei-
sufficientes. • xou de existir I 
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Curvemo-nos resignados ante os . decretos da 
Divina Providencia I 
· Entretanto, como orgão do senado e interprete 
fiel dos seus sentimentos, cumpro nesta occasião o 
dever de declarar que a noticia do passamento do 
illustre senador o Sr. marquez de ltanhaem é rece
bida pelo senado com o mais profundo pezar. 

Forào immediatamente sorteados para a de_puta
ção que devia acompanhar o feretro ao seu Jazigo 
os Srs. barão de Cotegipe, Jobim, Silveira da Moita, 
Teixeira de Souza, l:louza Ramos e Chichorro. 

Em seguida o Sr. presidente consultou o senado 
sobre o requerimento do Sr. visconde de Sapucahy, 
para suspender-se os trabalhos e foi approvaílo. 

Então o Sr. presidente deu a ordem do dia para 
19 do corrente : 

A mesma já designada, menos os requerimentos, 
Levantou-se a sessão ás 11 hora e 50 minutos 

da manhã. 

4G• IJellaio 

EM 19 DE AGOSTO DE 11il67. 

PRESIDENCJA DO SR, VISCONDE DE AnAETÉ. 

cc Emendas feitas pela camara d~s deput~dos f& 
proposta do ministerio·d'a guerra, abrmdo ao mesmo 
ministerio, para as despezas do 1o semestre do·eiter
cicio de 1867-1868, um credito extraordinario da 
quaRiia de 22.456:000$000. . · 

« Accrescente-se no Jogar competente. 
. cc A assembléa geral deereta: 
« Artigo -(additivo.) Ficilo revogadas as dispo-

sições em contrario. · 
u Paço da camara dos deputados, em 17 de agosto 

de 1867.-Francisco de Paula da Silvrira Lobo, 
presidente . ...;.Antonio da Fonseca Vianna, 10 secre
tario. -José Feliciano Horta de Araujo 2• secre-
tario.» . · 

« Art. 1. o E' aberto ao ministerio da guerra para 
as despezas do primeiro semestre do exercício de 
1867- 1868 um credito extraordinario da quantia 
de. 22,456;0008, distribuído pelos paragraphos 88• 
gumtes: · 

« IS 2.0 Conselho ·supremo, audi
tores e juntas militares de justiça . 

« § 6. o Arsenaes de guerra, arma
zena de artigos hellicos, lahoratorios, 
etc. ·. . . . . · . . . . . . . . ~ 

«SI 7.° Corpo desande e·hospitaes 
« ~ 8 • Quadro do exercito . • . 

• cc $ 10. t.:lasses inactivas . • . . 

26:0008 

6,370:000B 
1,240:0009 
8,390:0009 

140:0001 . ' A's 111/2 horas da manhã, achando-se presentes 
os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida e Albu- cc § 11. Gratificações 1 ajudas de 
!Juerque, Pompeu, Ottoni, Carneiro de Campos, Jci- custo e 11remios de engaJamentos •. 
llim, viscondij de 1l:ipucahy, harão de Muritiba, cc SI 12. Fabricas. • • • 

610:0008 
80:0008 

260:000S Dias de t.:arvalho, barão do Rio-Grande, visconde de cc ~ 14. Obras militares · • . • 
S. Vi~ente, Firmino, barão de Maroim, Paranhos, « § 15. Diversas despezas even-
Sc.uza Ramos, Pedreira, Dias Vieira, marquez de tuaes • · • · · · · · · · · · • • 5,200:000S 
Olinda, Euzebio, barilo de S. Lourenco, barão de · « § Repartição de fazenda. • • . tOO:OOOS 
Pirapama, Diniz, barão de Antonina; Chichorro, ----
Teixeira de Souza, barã-1 de Cotegipe, Danta~. vis- ·22,456:0008 
conde de Jequitinhonha, Silveira da Moita, Zacha- « Arl. 2.0 O ministro e secretario de estado dos 
rins, Souza Franco, Sá e Albuquerque, Paranaguá, negocios da fazenda é autorisado a fazer as Opera
Fernandes Torres, ·Furtado e Nabuco, o Sr. presi- ções de credito que julgar convenientes, dentro ou 
dente abriu a sessão. fóra do imperio, afim de occorrer {Is despezas extra-

Fallárão com causa participada os Srs. Cunha ordinarias decretadas no artigo antecedente. 
Vasconcellos, Nunes Goncalves, Candido Borges, cc Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1867.-/oão 
Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Men- Lusto:::a d11 Cunha Paranaouá ». 
d~s dos Santo~, Ferreim.Penna. Sinimbú, marryuez ~ Augustos e dignissimos Srs. representantes 
do Caxias e visconde de Itaborahy; e sem partici- da nação.- O art. 6 da lei o. 1352 de 19 de setem
pacào·os Srs. conde da lloa-Vista, Souza Queiroz, hro de 1866 mandou continuar em vigor, no exer· 
.l<'o"meca e visconde de Suassuna, cicio de 1867-1868, a resolução o. 1292 de 15 de 

Foi lida, e approvada 3 acta de 17 do corrente junho anterior, por espaco de seis ·mezes, se antes 
mez. não fosse promulgada a rêspectiv3lei do orçamento, 

. ficando assim o governo habilitado com os meis or-
EXPEDlENTE. dínarios para o serviço dos differentes ministerios 

O S 1 I fJm tempos normaes ; mas, continuando 3 guerra 
n. ·' RECRl?.TAliiO 'eu conta do seguinte: que sustentamos contra o governo do Paraguay, tor-. 

Officio de 17 do corrente, do ministorio do impe- na-se indispensavel qu~ concedais o credito extraor-
rio, acompanhando o auto~:rApho da resolucão ela clinal'io de 22.456:0008, qu:1 se calcula neces
a,scmblé• ~eral, na qunl Su111\1agestacle o Impera- sario para attender ás imperiosas necessidades do 
dot· consent~. que declara que o termo da villa de scrvico da r~particão a meu cargo, no período de 
J\lhandm fica pertencendo á província ela Parahyba, julho" a dezembro do corrente anno. 
·-Ao arcllivo o autographo, comrnunieanúo-so il cc A successão de renhidos combates, que, co-
oul:ra camara. brindo nossos oxercitos de gloria, tem rareado suas 

Otncio ele 17, do 1° ser.retario da camara dos Srs. Iii eiras; as crueis epidemias que assaltàrão os heroi
deputados, acornpanltani.lo a seguinte proposta do cos defensores da honra nacional ultrajada ; a ne
mJ nisterio da guerra, convertid11 em projecto de lei cessidade urgente de augmentar o corpo de sande e 
cout emendas da dita camara. o numero de hogpitaes ; de remetter fardamento do 
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'Verão e de inverno, sem contar o tempo de sua du- lhorar a aposentadoria concedida ao 10 confdrente 
ração legal ; a renovação do material de guerra ; a da alfandega da côrte, João Nascentes Pinto, com as 
acquisiçao por alto preço de cavalhada de trato, a vantagens concedidas pelo art. 95, mandando con
sua renoraç4o por mais de uma vez, e sua dispen- lar-lhe para esse fim os annos em que serviu como 
diosà sustentação ; a oneradissima despeza de trans- official da extincta 2•1inha de milicias. 
J!Ortes com a remessa de novos contingentes para o « Art. 2. • Ficão revogadas as disposicões em 
theatro da guerra e com a retirada de milhares de contrario. 
invalidas, tem feito avultar as despezas de tal ma- cc Paço da camara dos deputados, em 1'7 de agosto 
neira, que nãopossodeixardeaffirmarque a quantia de 1867.-Froncisco de Paula da Silveira Lobo, 
'(Jedida não excede ás necessidades da situação, em- presidente,-Antonio do Fonseca Vianna, 10 secre
bo~~ tenhamos bem fundada~ esperanças de que se tarjo.-José Felician6 Horta de Ara11jo, 2• secre-
aVIZinha o termo da luta, po1s que as despezas terão !ano. » · 
de continuar ainda além desse.term.o.~m g~ande es- 2.• « A assembleageral resolve: 
cala1 posto que se lhes possa 1mpr1m1r ma10r regu- A t 1 • F' 1 · d d lariaai:le. « . r . . 1ca o governo an oma !l para man ar 

u Não sendo ainda bem conhecidas as despezas m~trJcular n~ I.• an~o do ~urso med1~o .a Joã~ da 
do exercício de 1866-186'7, tomei por base para 0 M1randa d~ Silva Re1s e M1guel de Ohve1ra e SJiya, 
credito pedido a synopse do thesouro nacional d3s sendo obrJgados a fazerem exames. dos preparator1os 
de 1865-1866, qne jâ vos é conhecida, por me pa- q~e lhes fallão,,antes do das n:tat~~Ja9 do curso ; e no 
reeer que a differença entre os dous exercícios não I. de pbarmacJa da côrte a V1rgJho de Andrade Pes-
serâ consideravel, e porque, emfim, é mais regular soa. <l • • _ • 
seguir antes dados que tem por si a presumpção de «Art .... • Revogão-se as d1sposJgoes em contrar1o. 
exactos do que outros tirados de estimativa, por mais cc Paço da cama~a dos deputa~ os, em.1'7 .de agosto 
approximanos que pareção. · de 1~67, - Franc1s~o de Paula da. StlveiT~ Lobo, 

« Tenho, pOis, a honra de submetter ã vossa ii- pr~sJdente.-An!o!llo da Fonseca Vta~na, 1. secre
lustrada consideração, de ordem de Sua 1\laRestade 0 tar!o.-lose FeliCiano Horta de ArauJo, 2.o secre
Jmperador, a seguinte· proposta, acompanhada dos tarJO. » 
competentes esclarecimentos. 3.• cc A assembléa geral resolve : 

« Art. 1.• E' aberto ao ministerio da guerra, para cc Art. 1.0 Fica o governo autorisado para mandar 
as despezas do 1• semestre do exercício de 1867- matricular no 2.o anno da faculdade de medicina da 
l868, um credit!l extraordinario da quantia de Bahia o alumno do 2.o anno ~harmaceutico da 
22,456:000$, distribui do pelos paragrapbos seguiu- mesma faculdade Euclydes Alves 1• erreira da Rocha, 
tes: precedendo porém exame do unieo preparatQrio que 

« § 2. • Conselho supremo, audito- lhe falta. 
res e .i untas militares de justiça. . • 26:000$ « Ar!. 2. o Fi cão revogadas as disposições em con-

« § 6.• Arsenaes de guerra, arma- trario. 
zens de artigos bellicos, laboratorios, c Paço da camara dos deputados,em 17 de ag'osto 
etc. • • . • ·• . . • • • • 6.370:000$ de 1867.- Francisco de Paula da Silveira Lobo, 

« ~ 7,0 Corpo de saude e hospitaes. 1.240:000$ presidente.- Antonio da Fonseca Vianna, I.• se
« § S.• Quadro do exercito • • • S.390.000S crelario.-/osé Feliciano Horta de Araujo, 2.• se-
« ~ 10. Classes inactivas. • • • 1SO:OOOH crelario. » 
« § 11. Gr~tificações '· ajudas de 4.• « A assemhléa geral legislativa resolve: 

custo e prem1o~ de engaJamento • · 610.000# « Art. 1.• Fica o governo autorisado para mandar 
« ~ 12. Fabncas. : • • • • · 80:000$ matricular no 3• anno da faculdade de medicina da 
« ~ 14. Obras m1htares · • • • 260:000$ Bahia o alumno do 2• anno pbarmaceutico da mes-
u s 15. Diversas despezas even- ma faculdade, Aureliano Alacrino Pires Caldas, fa-

tuaes • • · : • · • • · · · 5 200:0006 zendo os exames do anno lectivo, uma vez que se 
'< Reparhções de fazenda. • • lOO:OOOS mostre l1abilitado nas malerias exigidas pelos es-

----- tatutos. 
22.456:000# « AJo!. 2.0 Ficão revogadas as disposicões em 

K Art. 2.o O ministro e1secretario de estado dos contrario. • 
negocios da fazenda é autorisado a fazer as opera- « Paco da camara dos deputados, em 17 de aga.slo 
ções de credito que julgar convenientes, dentro ou de 1~67. - Franci~co de Paula da_ Sil·veira Lobo, 
fóra do imperio, afim de occorrer ãs despezas ex- presJdente.-Ant,.mo da Fonseca v~anna, 10 secre
traordinarias decretadas no artigo antecedente. tar!o.- José Feliciano JJorta de Ara11jo, 2• secre-

cc Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1867. -João tarJo," 
Lusto:ta da Cunha Paranaguá. » 5. • a A assembléa geral resolve : 

Farão a imprimir. cc ~rt. I·• Fica o governo aulorisado para mnnd:tr 
Oito officios de igual data, do mesmo secretario, matncular no 2.• anno da faculdade de medicina 

~companhando as $eguintes da Dahia o alumno do 1 • anno medico d11 mesma 
rnorosJr.õEs facnld~de e ill. apr,rovado no 1. • anno de pharmacia, 

: · Anton10 MaJ•IJns forres. 
j.• « A asse!llbléa geral resolve: Art. 2.o Ficão revogadas as disposicõos cm con-
q A.f.t. 1,.0 J)'1ca o gov~rJlo autorisado para mo-, trario. • 
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a· Paço da camara dos Srs. deJ!ulados2 em 1'7 de 
;~gosto de 186'7.-Francisco de Paula aa Si!veira, 
Lobo, presidente. - Antonio da Fonseca. v,~nna, 
to secretario.- José Feli~iano Horta de Arau;o, 2• 
secretario. » 

1.• O estudante João Pires Farinha Junior. 
2.• O estudante José Cardoso de Moura Brasil. 
3.• O estudante Augusto José da Silva. 

2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

6. • « A assembléa geral resolve : 
« Art. t,o Fica o governo autorisado para man

matricular no 1• anno da faculdade de medicina da 
Bahia, a que assiste como ouvinte, Valentim Antonio 
da !tocha Bittencourt, depois de satisfeito o exame 
do unico Jlreparatorio que lhe falta. 

« Art· 2.o Ficào revogadas as disposi~õesem con-

Proseguiu a 3• discussão do projecto da camara 
dos Srs. deputados, em que foi eonve11ida a proposta 
do poder executivo sobre operações de credito, ou 
emissão de papel-moeda, com as emendas olferecidas 
no senado.· 

O Sr. Zaeharla• (presidente do conselho) 
pronunciou um discurso que publicaremos no appen
ilice a este volume, trario. · 

« Paco da camara dos deputados, em 17 de agosto 
de 1861,-Francisco de Paula da Silveira Lobo, 
presidente.-Antnnío da Fonseca Vianna,.1o secre
tario.-Jost! Feli~iano llorta de Araujr~, 2• secre
tario. >> 

O Sr. '\'.lBeonde de .Jequltlnhoaha: 
-Peco desculpa ao senado por vir ainda á sua pre-. 
sença'discutir o assumpto de que actualmente nos 
occupamos. Quando fallei á pnmeira vez na 1• dis-

'7.• • A assembléa geral resolve: 
« Art. I, o Fica o governo autorisado para mandar 

matricular n.> 1• anno da faculdade de medicina da 
côrte a Francisco 1\lanoel Guedes de Miranda, deven
do fazer préviamente os exames de algebra, geome-
tria e historia que lhe faltào, · 

cussão acreditei que não me seria mais necessario 
dizer alguma cousa para justificar o meu yoto peran~ 
te o senado e o paiz ; entretanto, julgo-me na rigo
rosa obrigacilo de ainda occupar a tribuna por al
guns minutos, contando com a benevoleneia que o 
senado tem sempre manifestado para com aquelles 
que to mão parte nas discussões. 

cc Art. 2.o F'icão revogadas as disposi~ões em 
contrario. 

Devo, Sr. presidente, comecar por agradecer ao 
nobre ministro da fazeoda as· honrosas expressões 
com que me tem tratado; expressões sem duvida ne
nhumafilhas de sua benevolencia e não de merito 
meu. 

cc Paço da camara dos deputados, em 17 de agosto 
de 186"1.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, 
presidente.- Antonio da Fonseca Vianna., I• secre
tario.- José Feliciano llorta de Araujo, 2• secre
tario. >> 

S. Ex., porém, boje disse, combatendo a minha 
Jlroposiçaode que tínhamos tido muitos ministros do 
thesouro e ni!o tínhamos lido ministros da fazenda, 
que se contentava com ser ministro do thesouro. Se· 
nhores, quando proferi esta proposição no senado, 
em um arrebatamento de patriotismo, não tinha 
ainda o nobre ministro da fazenda occupado a pasta 
que tão satisfactoriamente hoje dirige, nem eu acre
ditei que essa proposi9ao proferida por mim nessa 
occasião leria o alcance que ao depois se lhe tem 

8• •c Assemblóa geral decreta: 
« Art. lo Fica o governo autorisado para man

dar matricular no 1. o anno da facudade de di
reito do ltecifc a Antonio Gomes Leal Loyo , 
ouvinte do mesmo anno, sendo elle primeiramente 
obrigado a fazer o exame de rhetorica, unico prepa· 
ratorio que !h~ falia. 

«. Art. 2.• Ficão revogadas as ~isposições em con
trariO. 

dado; "'orque, se o pensasse, decididamente havia 
de acanhar-me em proferi-la. Não sou eu, Sr. pre
sid~nte, o juiz mais apropriado para questões desta · 
orden1; sa não o sou para outras em que posso di
zer-me profissional, para as questões de JUrispru
dencia, como posso ineulcar-me juiz para questões 
financiaes ? Todavia escapou-me a propos1Cào, e, 
reflectindo nella, entendi que não devêra recuar de 
sustenta-Ia. V. Ex:., o senado e todo o paiz ha de 
desculpar este meu arrojo. Ha proposições que por 
arrojadas não deixão de ser verdadeiras. 

•c Paço da camara dos deputados, em 11 de all'osto 
de 1867. -Francisco de Paula da SilveirrJ Lobo, 
presidente.-Ar•tonio da Fonseca Vianna, 1• secre
t~rio.- Jose Feliciano Ilorta de Araujo, 20 secreta
l'JO. » 

Forão a imprimir. 

1• PARTE DA ORDEM DO DIA. 

Entrárão successivamente em 1• discussão (com 
os respectivos pareceres da mesa), passârão para a 
2• e desta J:lara a 3• as seguintes proposieões da ca-
mara dos Srs. deputados: " 

Autorisando o governo a conceder licenca com 
vencimentos: · • 

I. • Ao bacharel Lenpoldo Henrique Castrioto, 
2• official da secretaria da agricultura. 

2.• A Mariano José Cupertino do Amaral, 2• es
cripturario da alümdega da corte. 

3 • Ao. Dr. Luiz Josó lia Silva Moura, juiz do di
reito da comarca de Oeiras. 

Antorisando o governo a mandar matricular no 1• 
anuo das faculdades do medicina do impcrio: 

O nobre senador pela Bahia, meu digno collega, 
n~ sessão passada d1sse que eu não tinha tido razão, 
que tinhaml:!s tido pelo menos um ministro da fa
zenda. Senhores, eu esperava que o nobre senador, 
a quem lenho agora a honra de refijrir-me, para 
contestar essa proposição, troux esse ao conheci
mento do senado factos qno justificassem a censura 
que Janço11. s~bre mim. Não basta dizer : cc Temos 
lido um mm1stro da fazenda, e foi o Sr, Fulano de 
I ai, e fui no minislerio tal ; não; é preciso sem du
vida alguma ju.sti!IC;lr uma propo.sição desla ordem 
com factos, prmc1p1ando por definir o que é que o 
honrado mom!Jro entende por ministro da fazenda 
ij o qun enlontle por nünistro do lhes ouro. ' 
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O Sn. Jonm: -Esta é que é a questão. 
O Sn. viscoNDE DE JEQUITINIIONIIA: - Eu defini 

com 11 nosi~ão de ministro do thesouro, peço a S. Ex. 
quo nilo se contente com tão pouco, porque Deus o 
não talhou para tal, nem os seus talentos inculci!o 
ou fazem crer que na realidade S. Ex. deva conte~
tar·se com ser ministro do !besouro e não ser ma1s 
alguma cousa. A época em q11e nos achamos é a 
mais brilhante e mais apropriada para se ganhat• 

o meu pensamento, quando avancei a propo~içàO, 
e se esta definição não foi exacta, o honrado mem
bro que a contrariou devera contesta-la e estabelecer 
o que entende por uma e outra cousa. 

A minha definição, Sr. presidente, consiste na d!s
tinccão que estabeleci, e que é notavel, entra o Sr. 
conde de Mollien e o Sr. duq!le de Gatlle. Quem sabe 
da historia das financas da l!'ranca, tanto no tempo 
do C •nsuJado, como DO tempo do primeiro impOl'ÍO, 
decididamente pôde comprehender o que é qtl~ en
tendia eu, e o que se deve de entender, por mm1stro 
da fazenda e por ministro do thesouro. examinando 
quaes as funcções, quaes as faculdades, quaes us 
trabalhos que esta vão a cargo do tir. conde de IUol-

. lien e quaes os trab1lhos que estavã.o a. cargo do S~. 
duque de Gaille. Estabelecida esta distmcçáo, é fac1l 
de comprehender-se que nenhum absurdo avancei 
na proposição que tem sido tão commentada em 
todos os campos, e em diversas occasiões. 

Não fez, portanto, o honrado senador pela Bahia 
distincção alguma, não contrariou a deliniç~o que 
dei quando com a franqueza hab1tual emitli aquella 
proposição; permitia-mo, pois, que eu contmue a 
pensar ila mesma Jórma, e que tome sobre mim a 
responsabilidade de ter avanQ 1do uma proposi~ão 
desta ordem. 

Mas, Sr. presidente, não tem !1avido na seria d~ 
nossos ministros da fazenda algum evidentemente 
talhado, com todos os predicados necessarios, 
com todos os talentos precisos para ser um ministro 
da fazenda? não o foi? Não o conhece o senado, nilo 
está cada um dos Ullbres senadores comsigo mesmo 
o indicando? Será necessario que eu offenda a mo
destia do honrado senador pronunciando o seu 
nome? Não sabe o senado qnaes farão os motivos 
por que esse honmdo sen~dor, esse illustrado 
financeiro e dlstincto admini>tr<Jdor não pôd~ fa
zer o bem que desejava f~zer a seu paiz na pa~ta 
mais importante, e rle cujo bom desempenho 
roais precisa o imperio? Todos nó3 sahemos, Sr. pre· 
si dente, a causa pr'r que esse honrado senador nilo 
fez ao seu p~iz os benclicios que desejava e qu~ ora 
cnpaz de fazer; forão o.< embarnços que lhe oll'el·e
cerão os memlJros da com~ussão de Jazcnda do se
nado, o o nome granr~earlo por um rlelles como 
iinancciro sem igual; então era preciso obedecer. 
O nobre senadL>r, esse distincto lwmem de cstHlio, 
<leu nessa occasião um passo; mas nrro presenciou 
o senado as amarguras quo esse p.lsso lho custou? 
Não se lembra o senado tia opposi(;ilo que so lhe f,,z, 
da irrilabilidado corn que so discutiU o acto praticailo 
pelo nohre senado~ a q11e me refiro? Não re~orda-so 
do que fui eu o untco que nesta casa levante! mmha 
deb1l voz para defender o acto do honmrlo senador~ 
Assim, St·. presidente, deixnmos que as consa1 so 
applaquem, continuemos a fazer r.e~suras Ião bem 
fundadas como essa que liz, pronunctando a ]Jropo
siçilo que não Jem agradado a alguns dos nobres se
nadare~. 

Pelo que respeita ao honrado membro, meu digno 
collega pela provin~ia da llahia, actnalmeule minis
ro da f azontla, que nos disse que so contentava 

gloria relatival!lent~ ás finanças do paiz. 
Esta época, Sr. presidente, é 1gual a 1857 ou 

1858; mas qual foi o resultado daquella época? En
t:\o os negot:ios farão dirigidos de tal fórma que ~s 
finanças for:iO qualilicadas, Cfl! uma correseo!idenCJa 
esc ri pta e assignada por um 11lustre ex-mm1stro da 
faz~nrla, como um carnava! financeiro; e porque? 
Porque, na realidade, pouco mais ou menos foi do 
que ·isso. O nobre ministro da fazenda, boje, porém, 
que Sll acha a bragos com as mais extraor~in~ri~s 
difficulrlades, tenha fé cm 1i, tenha fé nas lnshtm
cões do paiz e nos recursos de qucl é dotado este 
grande imporia; tenba confianca em seus esforços, 
trabalhe, maJ•che, salvo o paiz pela fórmá como elle 
rleve de ser salvo Lord Lyndhurst costumava de
finir deste modo as difficuldades:-« a di({icult!l is a 
t/liny to be overr.11mc-, as difficuldades apparecem 
para serem vencidas. » Eis tudo quanto devo dizer 
ao honrado ministro relativamente á proposição por 
elle proferida. 

O Sn. rn~srnENTr. :-Sinto não poder continuar 
a ouvir o uobre senador: tenho de retirar-me para 
objecto de serviço. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONUA :- Muito lison· 
~êa-me V. Ex. com esta demonstração de urbani
dade e benevolencia; beijo as mãos de V. Ex. 

(O Sr. presidente convid1t o Sr. vice-presidente 
para occupar a cadeira, e retira-se.) 

O Sn. VIScoNDE DE JF.QUITINI!ONIIA: -Sr. presi
dente, a questão do papel-moeda creio que e'táde
eirlida; depoi.~ do discurso do honrado senador por 
Mato-Grosso nada resta a dizer.,, 

O Sn. PARANuos :-Obrigado a V. Ex. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUIT!Nl!ONIIA:- S. Ex. es

gotou a matcria, mostrou que na realidade distinclos 
cscritltores considflr:tVào o papel-moeda como im
posto, e que tambem distinctos eMcriplores· o con
sidera vão como rouba. Se o papel-moeda tom de 
ser estalwlecido, ~eja; mas em fim ainda discuta· 
nl<,g um ponto; pur<jue, S1·. presidente, discu
tindo-se este ponto, todos nós ganhamos, o senado e 
o p:tiz, convenecndo·se o governo da necessidade 1le 
diminuir armissão desse fatal recut·so aindaqud st',ja 
](10;000,~. 10;0008 mesmo: porquanto nem o senado 
ne111 o paiz silo da opini:lo do nobre sGnarlor pela 
Uahia-de que 1,000.<1008 mais ou 1.000:000$ menos 
J\ 11uesr.~o tle lrma cnpriM,co,uo S.lix. no seu ultimo 
discurso proferido na sessão passada quiz fazer 
acr,tlitar N~o ó uma questão ociosa, Sr. p!·esi
dent'!; ponlmmoR nrn prego 11a rorla, ainda que 
este prc~o nno sirva sm:lo pat•a obstar a celei'J
darle do movimento tlessll mal nocessario, dimi
nuindo a emissi\o uo 100:000.?, 200:000$, 300:000H, 
1,000:000,9, o que t'ur; ludo isto ó ganho pam a 
causa publica Pormitl:t·sr:., portanto, que ainda diga 
algttnta cou~a a re~puito do papel·mooda. 
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Senhores, é curioso v~r que o Brasil hoje tem 
t:into papel-moeda, om comparação de sua pop~ll~ção, 
como as nacões que mais paJlel-moeda ermttlrão. 
Para prova·lo permittir·me-ha V. Ex. que eu ar[ui 
tr~ga uma estatistica a este reõpeito. A Grii-Breta .. 
nha tem 10 l/2 dollars porcaheca (sal1e-se qu11 o pa
pel da Inglaterra não é inconvertivel. é papel con
vertivel, e o autor que tenho em mão refere-se a 
uma outr:t r1ualidadc que não esta); a Irlanrla 5 1/2 
dollars por wdividuo; a França 8 dollars ; a Hol
landa e a Belgica 9 doll:li'S; a Jlespanha e Portugal 
5 dollars ; a ltalia (incluída a Lombardia ) 5 f /2 
dollars; a Austria allemã 4 dollars; os est~tdos al
Iemàes 5 dollars; a Prussia 4 1/2 dollars; a Dina
marca, Suecia e Norncga 4 dollars: Turquia e Grc
cia 21/2 dollars; a Russia e Hungria 3 dollars; os 
Estados-Unidos 8 dollat·s ; o 1\Iexico e a:l repunlieas 
americanas 3 dollars : o Drasil 6 doilars. Ora, V. Ex 
vê que, com referenci~ ao Ilrasil, estes 6 clollars são 
de papel inconverlivel. Vejamos qual será a conse
quencia do que temos feito nestes ulti rno.~ anno~. 

Nós temos pouco mais ou menos 130,000.000H de 
papel na eirculacão, e eu vou expôr ao senado, como 
é que faço esta conta. Do rdatorio do banco, ulti
mamente apresentado, consta que o papel do banco 
A caixas filiaes, sóbe a 70,000:000H; accrescente-se 
30,000:0008 do !Japel-moeda antigo, que está em 
circulação, e mais 30,000:000$ de papel, que o 
goverao tem de emittir para pa~ar sua divida, e 
teremos, pouco mais ou menos, uma somma 
de 130,000:000$. 

Ora, calculada a populacão do Brasil em 8,000,000 
1le habitantes, e a razão por que a calcúlo neste nu
mero, é por que excluo os escravos, que. a fallar a 
verdade, não pMem r.ntrar em uma estatística desta 
ordem, tendo 8,000,000 d~ habitantes, para dividir 
por 130,000:000H de paJ'el-moeda, o resultado é 
cerca de 81/2 dollars, ou 16#250 por cabeça. 

Aqui temos nós, Sr. presidente, que actualmente 
tam o Brasil mais papel·moeda do que qualquer 
outra nação. Se este pape) .. moeda fór augmentado 
com 50,000:000S que vao ser autorisados, isto tl, se 
o nobre mini~tro da fazenda emittir tmla a somma 
de 50.000:000$ para que está aulorisado, isto dará 
180,000:000$, e JIOr consequencia ft l 12 dol!ars, 
ou 22fl500 por individuo, em relação â sua popu
lacão. 

imitar das nações cultas, das naçõ~s mais adiantadas 
em civilisaçilo, para por esta fórma desenvolvermos a 
nossa riqueza, e procurarmos tril bar pela estrada do 
prügresso. O nobre ministro da fazenda, por conse
quencia, vendo os resultados fataes da adopção do 
papel-moeda, não me leve a mal gue tenha eu cons
t~ntemenle me npposto a semellíante recurso, de 
que só se deve lançar ml!o nas ultimas, em extremas 
circumstancias de necessidade. 

O nobre ministro da fazenda deve lembrar-se, 
como já ·mostrei aqui na casa, quantos trabalhos, 
quantiJs sacrificios, quantas difficuldades encontra
mos para chegar ao estado de 28, 29, ou 30,000:0008 
de papel-mo«rla adoptados e começados a resgatar 
em !827 e 1828, quando o governo, sendo devedor 
do banco, chamou a si o seu papel circulante. 

Eu sei, Sr. presidente, que o nobre ministro da 
fazenda tem a seu favor a opinião de um muito illus
trado economista, homem· pratico, e cujo nome bas- ' 
la ser profdrido para que seja abonada a sua opinião. 
O Sr. James Steuart, cuja. obra em 6 volumes te[Jl 
merecido as attenções da Europa, sustenta !JOuco 
mais ou menos a opinião do nobre ministro da fa
zend:t. !lias permilta-se que rApita aqui as proprias 
palavras deste escriptor, porque delhs hade dedu
zir o senado a razão mais forte talvez pela qual o 
nobre ministro da fazenda não deve adoptar a opi-
nião deste distincto escriptor. 

« Como o fim de quem toma emprestado é achar 
um juro baixo, o homem de Estado que intenta ou 
tem desejo de tomar emprestado deve fazer todos os 
esforços possi veis para augmenlar a quantidade da 
moeda em circulação, must use o li possible means to 
increase the qtlantity v( money in circulation. As
sim, se o cunho, se a moeda mehllica sómente fór 
aceita, empregará os meios para o conseguir; se não 
fõr ella aceita, e o fllr o papel-moeda, augmentarA o 
papel. Dcbts may be increa1ed to the full proyortion 
o( ali that can be raised for the payment o( the in
terest. » 

'Ora, Sr. presidente, se as outras nações não po
dem resistir á proporçào em qua está a população 
com o papel-moeda, corno poderemos nós resistir 
A uma p~oporção desta ordem ? quaes serão as con
sequencJas fataes de semelhante anomalia? E' por 
isso que desejava que o nobre ministro da fazenrta, 
assim como o senado e o corpo legislativo, toman
do em considerar.ão este objecto, tratassa quanto 
unte~ dos meios dê poder acabar com semelhante es
tado de cousas. 

Quando, Sr. pres~dente, os administradores tôm 
rconhectdo a necessidade do se aproveitarem dcts 
dados estatisticos para guial'em-se em seus actos po
Iiticos e administrativos, ta•n tido razão; são eJks 
que indicão o caminho que devem adoptar os go
vernos no proseguimeuto ou escolha das medidas 
mais convenientes para o clcsenvolvimculo clitrJquoza 
publica. E' assim que podemos saber o que convem 

Qual é, porém, o resultado desta opinião ? E' des
acreditar, desvirtuar, desapreciar inteiramente amoe
da que se pretende tomar emprestada. O Sr. James 
Steuart não tomou sobre si o responder A fraude que 
vai ou que se acha incluída na sua opinião ; conhe
ce-a; conhece que póde existir, que esta fraude pôde 
dar-se; reconhece quo não é multo moral pratica-la; 
porém diz que entra apenas na discussão dos prin
cípios. 

« I am now dedtlcing principies, and therefore 
shall not cnter inlo a discussion o( the many objec
tions wltich occ11r against tllis plan, from (oreign 
consid~rations; such as the (acilitu it miglit procure 
to a statesman in de(raudinV his (oreign crcditors, 
and .<cveral ot/&ers which l'lllght be formetl: ali I say 
is, thal this is a cl1eaper and more systematica!way 
o( borrowing, and il lias t!lis gnod elfect, etc.» 

O Sr. James·Steuart, portanto, reconheceu perfei
tamente que a medida era boa, era um excellento 
expediente, podia dar dinheiro barato, posto que 
empregando-.<e a fraude; todavia entende elle que 
nesta I)Uest:lo não deve entrar, que sômente deve 
entrar na quesbio de principias. 

O m~smo autor diz em outro Jogar: By t/&e aug. 
mcnta(IOn o( money, capital ccase to be so valuable. » 
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Porque, diz elle, estando o ca~ital nas mãos do es
tado, póde o credor faze-lo mrcular como moeda ã 
imitac~o da moeda metallica 'epnltada debaixo das 
abob:Ídas da casa da municipalidade de Amsterdam, 
que de continuo desempenha as funcções da circu-
lacão. . · 

da propriedade e renda nacional. Estes bilhetes fo
rão creados, quando o Estado de Massachusetts, em 
16901 pretendeu conquistar Quebec, tentativa infe· 
liz que deixou á republica os gastos da guerra á 
cush do thesouro, sem nenhum proveito, nem van
tagem Os outros estados seguirão logo o mesmo ex-

'Eu disse, Sr. pre~idenle, que o que ia expôr com 
relação á opinião do Sr James Steuart serviria como 
forte razão para que o nobre ministro da far.enda 
não adoptasse o Eeu parecer, e agora accrescento
para que o corpo legislativo de fórma alguma o 
aceite. 

Senhores, no estado em .que se acha a circulacão, 
altendendo lls altera~ões que ttlm npparecido' no 
mundo, os capitalistas pôde-se dizer que dirigem as 
cousas politicas em toda a parle; é prec1so, por conse
quencia, nllo os ofl'ender no que elles têm de mais es
sencial, de mais importante. Ora, a fraude, sem duvida 
alguma, offende e offende profundamente o caracter 
dos homens capitalistas. E' preciso que o senado 
manifeste da maneira mais expressiva que todas as 
suas medidas, todos os seus actos, todas as suas 
resolucões são baseadas em boa fé. 

pediente, desde que havia maior urgencia. Depois, 
em 1745, deu-se outra expedição contra Louisllurg, 
para a qual emiltiu-se de dous a tres milhões de h
bras em bilhetes de credito, que forão declarados 
law(!tl monr.y; então o papel-moeda resentiu-se, o 
credito publico desappareeeu. E' importante, Sr. 
presidente, vêr como nos differentes Estados se acei
tava o emprestimo, se aceitava o valor dos bilhetes 
de credito. V. Ex. não levará a mal que eu me apro
veite da benevolencia do senado para trazer ao seu 
conhecimento este facto que servirá lambem para 
nós, como depois farei applicaçi!o, 

Referindo-se o autor desta obra (indicando) á opi
nião do Sr. Pitkin, diz que a depreciação em 1748 
dos taes bilhetes de credito era tal que 100 f, cm 
metal, ou em letra sobre Londres, era equivalente a 
1,100 f, em law[ul paper money da nova Inglaterra; 
de Ncw-York a 190f,; de Jersey Oriental a 190 f,; 
de Jersey Occidental a ISO f,; da Pensylvania a 
180 i; de 1\faryland a 200 i; da Virgínia a 12õ !: : 
da Carolina do Norte a 1,000 t; da Carolina do Sul 
a 700 ;C, 

Ainil.a hoje tive grande prazer em vér que, ape
zar de tudo, apezar da guerra se achar como que em 
estagnação, as operações não se realizarem, " exilo 
da guerra parecer dubio (na Europa, não entre nós), 
apezar de tudo, o nosso ullimo emprestimo está 
a 75lt2. 

Elle foi contrahido a 7~; mas, segundo as ultimas 
noticias, segundo li nos jnrnaes que acabei de rece
ber, a sua cotacáo é de 75 e lj2. Por consequencia, 
o nosso credito" em nada tem diminuido; mas por
que ? A razão é pelo modo como nos temos compor
tado relativamente aos nossos credores. Continue
mos neste estado. 

Ha de causar. Sr presidente, grande sensacão na 
Inglaterra, ná Europa financeira, a noticia ae que 
no Brasil o corpo legislativo adoptou o papel-moeda 
e não creou-impostos. Esta noticia não póde ser 
agradavel aos nossos credores (apoiados) ; esta no
ticia ha de ser decididamente contra nós. Que se 
diga que adoptou-se papel'-moeda, porque as cir
cumstancias forcavão a ter um recurso prompto 
para occorrer as • despezas da guerra, bem ; mas ha
vendo já Ires annos que estamos em guerra, ainda o 
corpo Jesislalivo não se ter lembrado de crear im
postos, amda o governo não se ter lembrado de tra
zer ás camaras propostas ácerca deste importantis• 
simo objecto, isto não tem resposta, não tem des
culpa (apoiados), merece a mais viva censura, o 
mais vehemente reparo. 

V~ja o senado as terríveis consequencias que se 
tiverao de seguir de um tal estado de cousas: não sQ 
sabia, quem se achava em um lagar não podia ava
liar o valor de sua propriedade, desde que passava 
para outro Estado. E eu pergunto agora ao senado 
se esta não será lambem a situaQãO em que se. achará 
o Brasil? se não serão terriveu as consequencias 
desta oscillacão do credito, desta oscillacão do cam
bio em to dás as provindas? Na Bahiâ valendo o 
papel 20 •;., aqui 30, em Pernambuco 40, no Mara
nhão 10, e assim por diante I Como, senhores, se ha 
de procurar o nexo, estabelecer a união do Imperio, 
adoptando-se um meio tilo fatal, como é aquelle que 
eu trago ao conhecimento do senado ? 

Aqui, Sr. presidente, tem-se dito que os Estados
Unidos fizerão a sua guerra com papel-moeda; tem
se querido justificar semelhante medida com o pro
cedimento daquella nação. I>ois bem, senhores, se 
vós adoptais o procedimento dos Esta.dos-Unidos 
para creardes o pa]Jel-moeda, então permitti-me que 
eu vos apresente a historia desse pa1z, que vos diga 
como é que ali so tem procedido, e qnaes são as 
~er~as que actualmente pesào sobre aquella opulen
tlsslma federacão. 

A primeira vez, Sr. presidente, que nos Estados
Unidos se crcou o papel-moeda foi com o titulo· de 
bills o{ orcdit, bilhetes d~ credito com a, garantia 

Já vé, portanto, V. Ex., Sr. presidente, que não é 
fóra de Jogar, nãó é sem prestimo a citação que acabo 
de fazer. Mas, accrescentarei, direi mais ao senado 
que veiu a guerra da independencia, e os EstadCils
U nidos forão obrigados, em 1775, a emittir 3,0001000 
daquelles bilhetes; qual foi o resultado ? Reali• 
zou-se pela primeira vez nos Estados-Unidos aquillo 
que tem sido considerado com reparo na situa~ão 
actual, isto é, teve Jogar cm 1780-1781, a primeua 
repudiação da divida no valor de 200,000,000 de 
dollars ; de tão grande massa de papel-moeda não foi 
remida senão uma pequena quantidade na razão de 1 
por 100. 

Não é, portanto, Sr. presidente, a primeira vez 
que naque!Je paiz se trata de repudiar as dividas. 
Não se fa9a carga ao Sr. Scward, ministro dos Es
ta~o.s-Unidos, por impôr a~s Estados d,o .Sul a igno
mlmosa proposta de repud1arcm sua d1V1da, se qui
zerem reentrar para a União. São severas as minhas 
expressões, mas são justamente as de que usa o excel
lento jornal hebdomadario da Inglaterra, Money-
111 arlcet-Review. 
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·Mas permitia-se-me fazer uma pergunta, a que eu que deixou de ser ministro para ser membro do 

mesmo me encarrego de responder : -queremos supremo tribunal de justiça daque!le paiz; pois bem, 
seguir nisto os Estados-Unidos? ..• Não, nlio; porque de duas uma: ou aquelles financeiros, ou os mem
no Brasil a só ídéa de repudiar a dívida seria receb1da bros daquelle governo- nilo merecem taes elogios, ou 
com horror. O Sr. Seward nos Estados-Unidos a situação em que se achArão loi de tal natureza que 
impõe aos E> lados do Sul como co.ndiçilo ~ine os arrastou a adoptarem medidas qu~ ~~ certo ne
qua non para entrarem de novo no se1o da Un1ilo; nhuma naçiio, no estado actual .. da cmhsaçilo mo
para gozarem de seus direitos politicos, o repudio derna, ser1a capaz de adoptar.; e~ devido a qu. e, Sr. 
(repudiation) de sua divida. No Brasil, porém, uma presidente? Bevido ao papel-moeda. ~-
!ai doutrina, um tal .Princip_io, u.ma tal proposta não E' ou nlio é, senhores, o papel-moeda uma calami-
sería aceita, nlio ser1a nem 1magmada. dade ? Tenho eu não razão de cbama~lo de peat~, de 

Porventura se deve censurar excessivamente o Sr. chama-lo de furto, de chama-lo de roubo 'f Po1s1se 
Seward? Não ; porque elle não faz senlio accom- elle arrasta os ]Jaizes a circumstancias taes; tira da 
moda r-se ao estai! o das cousa., não faz mais do que algibtira do cidadão tudo quanto tem, redu-lo ã ulti
seguir o declive em q~e circumstancias extraorili- ma. miseria; p~g.a 1 •;., como acon~ece e tem aco~
narias collocllrão o pa1z e qne o levou A situação temdo com a ii1V1da dos Estados-Umdos; e note maiS 

· anormal em que se acha. E' assim que entrilo os Es- V. Ex. - depois de impostos os mais extraordina-. 
lados-Unidos na mesma classe em que se collocão rios! Eu vou lêr a natureza desses impostos: (Le~~do) 
Venezuella e outros paizes, relativamente ao desem- « Para fazer face ã divida e As despezas publicas 
penho das suas obrigações sagradas. Se nós, porém, creou·se (nos Estados-Unidos) um systema de im
Sr. presidente, nlio podemos aceitar, nem ouvir sem postos de q:. ue nunca .se teve noticia naquelle paiz 
horror uma proposição desta ordem, jã se vê !JUe é I diz o eswptor), excessivamente oppressivo na sua 
preciso nlio trilhar o mesmo caminho que levou mcidencia e muito difficil Jlelo quo toca A sua pro
aquella opulenta republica a tal estado, que preci- ductibílidade. Para que os adultos,que têm o direifo 
pilou-a em tamanhas difficuldades. de votar e que silo toilos1 não se ]JOdessem queixar, 

Eu não concebo, Sr. presidente, que se JlOssa to- lançou-se um imposto sonre a renda e uma taxa sobre 
mar por exemple o que têm praticado ~• Estados- a propriedade àe 5 •/o sobre todos os rendimentos 
Unidos, sem esperar que as consequencias sejão as acima de 600 dollars por anuo. » 
mesmas, sem as aceitar finalmente. Quando os Es- .A~ui temos, pois, o primeiro imposto sobre a ren
tados-Unidos hoje ealcullio toda a sua divida,. se- da •. Ioda a pess~a que tinha o direito de votar era 
gundo esh revista que tenho A mão, Blackwood's obrigado a pagar 'if% de sea rendimento, se .este 
Magazine, em 6,000,000 de dollars; quando chegou excei:lia de 600 dollars. Verdade é que nesta mesma 
o seu estado a este ponto, quasi que se deve contar occasiilo dava-se direito ao contribuinte para dimi
com a repitiç~o daquillo que se fez em 1780-1781, nuir o seu rendimento do aluguel da casa onde mo
depois da guerra da independencia, com a repudia- rava. SupJlunhamos, portanto, que pagava tOO pe
ção da diviúa, por certo. . sos ; que i:le 600, 700 pesos para cima pagava um 

Eu, Sr. presid~nte, devêra demonstrar agora a imposto de 5% ; de 7% sobre toda a renda entra 
.razilo porque classifico a divida dos Estados-Unidos 5,000 e 10,000 dollars. Toda a l'essoa que tinha. da 
em 6,000 milhões dedollars, classificação que nlio sou 5,000 a fO,OOO dollars de rendimento. pagava 7 '/11 
eu quem faz, mas a revista que acabo de citar, do desta renda, e de 10% sobre todos os outros rendi
mez de julho deste anno, a pag. 38. Nilo obstante, mentos acima de 10,000 dollars. Jã. vê, pois, o se
creio que devo poupar ao senado a leitura de toda na1o que estes impostos silo de uma natureza abso
esta parte da revista, porque o senado pôde por si luta mente oppress1va, que nenhuma comparaçlo têm. 
mesmo verificar tudo quanto S)lccinlamente aca~o de com aquelle de que ja aqui !aliei, como ilepois pre-
exptlr com verdade. Julgo, po1s, que serà suffic1ente tendo mostrar. · 
lér·ao senado o topico desta revista transcrípto pelo Impuzerão-se direitos de 33% ati tJalorem sobre 
Mr,ney-Market-Re~·iew,tambem de julho deste anno todos os generos estrangeiros manufacturados; de 

Eis as palavras (lendo): « O p.nrtido republicano 60 o;., sobre todos os licores alcoolicos, e assim JIOr 
victorioso impOz ao prostrado partido do sul a con- diante ; tudo foi sujeito a imposto naquelle pair, 
diç1io sine qua non que repudiaria em cad~ um de nada houve que deixasse de pa11ar uma r.ontribu1çilo; 
seus Estados a diyida do Sul. A repudiação era uma e diz este escriptor em ar de ~racejo que achArão-se 
pal•vra e uma 1déa com que no mais alto grão de os cidadãos dos Estados-Unidos em uma condição de 
1m politica e imprudencia se pretendia familiarisar o poderem saborear impostos que nunca os cidad4os 
espiri to tanto do povo do norte como do sul. Tal mglezes imaginArão poder saborear,- so that the 
pal~vra, portlm, nu~ca de.vêra s~r pronunciada, e americana enjoyed a luxury o( taxation which etJen 
mUJio menos devem ~er s1do ace1ta como uma regra our old and experienced England had never tasted.
de conducta; mas f~1 1mposta ll ponta de bayonota E, apezar disto, a situação é essa descripta pelo 
sobre )lm povo que nunc~ sonhou praticar tal des- mesmo autor, reconhecida por todos que estudão as 
~~~~eslldade, e que se ter~a contentado em ,pagar a finanças daquelle paiz; porque motivo ? Por causa 
dmda de sua g~erra por SI m~smo e ~ntre SI, » do papel-moeda. 

Ora, Sr. pres1dento, o senado ouvm em uma das Eu, Sr. presidente, â vista do que acabo de dizer 
sess~e~ passadas fa~erem-se gran.dds elogios 11 creio que tenho todo o motivo para interpellar J 
a~m1~1slração financeua daquelle paJZ: V. Ex.ou- nobre ministro d:l fazenda. O que é que S. Ex. pre
VIU CJtarem·se nes.sa. ocas1ão os nomes dos Srs. 1\lac- !onde fazer depois que a discussão desta Jlroposta 
Culloch, actual mm1stro da fazenda, e do Sr. Chaso, seja concluida no. senldo? Jã em· outro discurso 
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despertei a altenção de S. Ex para este objecto, O nobre ministro sabe que eu não lhe faço oppo
S. Ex. não deu respost~ alguma, não tomou em con- sição ; isto IJUe digo são conselhos; não faço mais ?o 
siderar-ão aqu'illo que eu disse. Parece-me que S.Ex. que dar motivo. para S. Ex. elevar a sua glom. 
eslil n'a rigorosa obrigação de dizer all(uma cousa ao S. E~. sabe perfeitamente que não ll a.r~~cada~do e 
senado a este resJleito. · O nobre ministro da fazenda liscallsanrlo só que S. Ex. h a de adqumr um lltulo 
não póde deixar de dizer ao senado o que é 9ue pre- honroso no paiz, deixando as finanr.:s no estado em 
tende fazer depois q)le nós acabarmos a.d1scussão que se.achi!o, continuando naquíllo 'que se tem feito 
desta proposta, .até hoje. depois da 11uerra para cã. Nilo é, Sr. pro-

Eu intel'pellei S. Ex. em outra occasião: se S. Ex sidente, tanto pela llel adopçll.o dos princípios da 
julgava qu~ era possi1 el que? c\~rpo legislativo en- sciencia que se adquire nome nas difficultosas po
cerrasse suas sessões sem dJscullr uma proposta sicões administrativas do paiz; o que se quer no 
relativamente a impostos, impostos ordinarws e páiz é a prati<:a destes princípios, o juizo aprofun
extraordínarios. Eu disse, nessa occasião, que não dado da materia e a execução delles. 
era possível que imp.ostos. ordinaríos bastassem Jl~ra Além dos impostos, a respeito dos quaes- eu es· 
salvar a situação em. que nos achamos; são iniiJS- pero qne S Ex. aatisfaça o senado, tirando-o da 
pensa veis impostos e:x.traordinarios qua durem por ancíedade ·em que se acha e o paiz inteiro, permitia 
um tempo marcado para pôr o paiz em certa abas~ que pergunte se nós continuaremos a viver, se vive
t~nça, pôr o thesouro em um estado folgado, e ao remos sempre â fiuza do papel-moeda? Além desta 
depóís continuarem os impostos ordinarios, aug- questão eu ch3mo lambem a ati-.Jtcão de S. Ex. para 
mentando arenda.afim.de servirem para as despezas outra, e vem a ser: o nobre ministro da fazenda 
ordinarias. sabe que o curso. da moeda pôde se distinguir em 

Nós não podemos. deixar de adoptar impostos de duas classes, segundo disse Smith: a. circulaçilõ 
guerra, porque não é com imposições ordinarias que propría de negociante a negociante e a circularlo 
se fazem guerra, principalmente depois que foi le- propr:a de negociante e mais do consumidor. A 
vado o paiz ã situação. em que Rós nos.achamos; circulação de negociante a negociante é feita ordi
S; Ex. amda não nos d1sse cousa. alguma a este res- nariamente com o papel-moeda. de maior valor; 
peito. Eu .nessa oeeasiào lambem. disse ao nobre mi· a circulação feita entre o negociante e o consumidor 
nistro da fazeuda,que a minha opiniâ:o, se o senado é feita coJD as pequenas notas. 
tive~se a iniciativa de impostos, seria a capitação e Ora, o nobre. ministro da fazenda não terã j1 
um1mposto sobre, a ren~a. notado que não ha uma moeda mebllica de pe-

E eu não posso, senhores, ·comprebender como queno.valor na circulaçilo? nllo terà lido nas folhas 
f~S p9r uma pessoa a~ulla, JlOr uma .pessoa ~ui jo;ris public as que. a pequena moeda metallica de cinco 
no pm, por,anno, seJaum.ImpostooppressiVO. Não tostões,· dez tostõe~7 dous tostões e assim por 
posso acreditar que o imposto de 2 112 o; •• salvando·. diante, jã paga 7 '!• de agio 1 Sem. duvida ai
se a renda de 2:0005 para cada um, seja um impr.sto 11uma o nobre min1stro ha de ter observado isoo. 
oppressivo para o cap1talísta que tem mais de 2:000S O nobr~ ministro não terã já ouvido• dizer que 
de rendimento. O senado vê o que· acconteceu rela- até a moeda de cobre principia a ter cambio ? Quaes 
tivamente aos Estados-Unidos; não foi de 2 lt2 %, são as medidas que o. nobre ministro tem a adoptar? 
foi de S, de'.7 e de. lO. Eu lembro a S. Ex. o seg11inle: Lendo a obra de 

E ligando aquillo que acabo de dizer com o que Mr. Wheatley, que· tem por titulo 011 money, so· 
disse no prinCipio do discurso com referencia ao .bre a moeda, faz elle grandes elogios a Iord 6ren
que declarou o. nobre ministro da fazenda, sobre ville· por ter com o seu grande genio descoberto a 
contentar-se com.ser ministro do thesouro, eu repito mais simples.,reforma possível para as finanças de 
que é esta uma occasiílo em.que S. Ex. pódll adqui- Inglaterra, pua. o meio circulante, no estado em 
rir os títulos de ministro da fazenda: é cuidando que etle se achava depois dA administração de 
de reformar as nossas finanças, de ragularisa-Jas, l'itt; e esta grande reforma. reduzia-se . ao seguin
dar-lhes .um methodo, melhora-las ; é deste modo que te : nos primeiros .trez mezes suspendeu o curso e 
S. Ex.. póde merecer o titulo de miniatro da fazenaa. acabou com a circubç~o t.las notas de i libra, nos 
Pelo que diz respeito â arrecadação e A fiscalisação, segundos trez. mezes acabou (ou P.retendeu acabar, 
parece-me que o. paiz estA contente: arrecada-se porque não levou a. reforma a atreito) pretendeu 
bem e fiscalisa-se bem. acabar com a circular-ão das notas de b libras, dei-

Eucreio que todos estilo contentes e satisfeitos ; xando sómente em circulação as notas de 10 libras, 
porque naalfatidega parece-me que se tem feito re- portJUe entendeu que esta.circulaçilo de 10 libras 
t'ormasque .vão pôr ordem na arredadacão daquella era a necessaria para a eirculaçi'lo entre os negocian
casa e em tudo o mais. E creio até que se póde dizer tes, e as ou~ras forma vão a circulação do negociante 
que alguma economia se tem feito, tanto quanto, no e o consumrdor. 
estado actual de cousas, no estado de guerra, no es- Ouça agora V. Ex. as proprias palavras de Mr. 
tado.convulso em qne nos achamos, se póde esper.1r Wheatley, veja. como elle se exprime a respeito: 
ou exigir. Mas é isto o que é ser ministro da fazen- (Lendo.)« By tllis policy, and this policy only, ísit pos
~a? Então estou habilitadissima para 1er ; e desde sibleto.clteck lhe depreciation of money, and reestabl1sh 
Já apresento-me candidato. (Riso). Se o caso ll este, a circutating system of coin.» Por este.systema, e por 
~e ,basta arrecadar bem, liscalicar bem, oh I sobre este systema .sómente, é possível reprimir a depre
lsto pó de o senado ficar certo e convencido de . que· ciação da moeda e restabelecer o systema circulante 
não hade escapar um vintem.; hei de ser .rigoroso. metallico. Ora, estou persuadido que nem o honrado 
.M~s ba.sta.jsto.'l S. Ex. qne o dig1. ministro, nem o senado, nem .acamara temperaria, 
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:(;{, ninguem no paiz deseja que se ~erpetoe entre nós o alo de. polleres, governo barato1·,Jiberdades ~ratlcas, · 
systema de papel-moeda que ex.1ste actualmente, to-. g~verno pessoal ; tudo isto é ae uma fa.ciliilade ex-· 
dos desejamos que este systema seja melhorad~ : e trema, podem e~ !lo ~r Jogar as amphOcações, as 
para ser melhorado é preciso adoptar-se uma medtda parabolas, as rettcenctas, · etc• ; mas·· sobre este as

Eu nilo dissimulo ao honrado IJ!inistro, que esse sumpto, Sr. pr~sidente, )!lo ba seni!O diz~r 011 yer
systema proposto por )Drd Grenvllle, deva merecer dades ou menllras; e, dtzendo mesmo verdades, · é 

·~ estudo e estudo profundo, consultadas as condições .preciso dize.;Ias com cautela, por que boje póde ser 
.. ,... do pa!z•. onde ~e quer estabelece-lo; e eu digo que ilesmentido aquillo que se afirmou l!ontem •. ·. . . . 
·111 nlto d1ss1mulo tsto, porque, homens celebres, como Ora, V. Ex. quer que eu d~ um exemplo dtsso! · 
a Iord Overstone e outros, declarArAo~ nPsse inquerito V. Ex. tem ouviilonesta casa que a superabundancia 

de 1832, feito na Inglaterra, que elles tinhão re~e!o da moeda _augmenta o preço dos ge_neros,_ ou que uma · 
11 de aconselhar aadopçilo desse systema, pelo que dtzaa cousa é 8lmultauea da outra; pots mutto l:íem, eu · 
"'"' respeito A Escossia e ãlrlanda, mas que estavilo cer offere9o aos que ~ostAo deste estudo' arido e ae entre- · 

tos, e affirmavilo sem medo de errar, que defórma ~ilo a elle o segaunte: Este (abrindo um livro), é o 
nenhuma se devêra jãmais adoptar esse systema para anquerito de 1857 a que se procedeu na Inglaterra 

,.. alnglaterra1 porque o presidente da commissão de pefa crise que occorreu naquelle·paiz; o presidente 
j inquerito Ines perguntou, se, attendendo ao estado l'la commissilo dirigiu esta pergunta a quem? Ao Sr. 

de desharmooia em que se achava o meio eirculan- Newmarch, homem classico ·na Inglaterra comó eco• 
te de Londres e o mno circulante da Escossia e da nomista pratico, porque foi collabondor do Sr. 
Irlanda, nilo era justo que ou se adoptassem para a Tooke, e quando este momu elle enearregou~se da 
Ing:late~ra as notas pequenas ou se suspen~esse e continuaçlo da obra e pu~licou e.sses magníficos dous 
extmguJsse o curso destas notas na Escoss1a e na volumes que podem semr de epalogo de todos 01 tra
lrlanda, onde ellas existiào; entAo elles resp,nderllo balbos do primeiro collaborad()r i' portanto o Sr. 
-•na Inglaterra nunca; na E&cossia e na Irlanda Newmareh é um homem conceituado na Inglaterra; 

I 
I 

'!J convem que se estude a mataria, porque
1 

quando os Foi elle um dos inquiridos·; perguutou;lha o pre-
po~os estão acostumados A uma determmada circo- sidente: a Sem duv1da sabeis que é.opinillo entre~ 
laçlio, em regra geral, expõe-se o paiz a diffieulda · tida por alguns que o montante das emissõea de · 
des todas as vezes que a Circulação é alterada. » papel exerce uma .importante irúluencia· sobre oa· 

Eu desejaria, portanto, que o nobre ministro, pre~os; partilh~i.s tam~em e~taopiniilo1» Disse ene·: 
attendendo lls circumstancias em gue nos achamos, « Nilo » : e exagmdo o presad~~~;te que elle desse as 
visse o que de melhor se póde adoptar, porque 0 rdzões, deu-as por exle~ao. refenodo-ae A a na obra e 
meu fim não é, como acabo de dizer, nem censurar aos dados que. nella, prlDcrpalment.e no 10 volume, 
o nobre ministro e sua administração, nem crear-lhe forilo expen~tdos.: Jlrovou, po!tanto,· que o mon
dilliculdades, como aconteceu relativamente ao mi- !ante do meto car.culante não 1nflue no preço, são 
nisterio passado, pois diga-se-me o que se quizer outras cau~as !{Ue mfluem. Entt:etanto, V. Ex. ouve 
di~er, a historia da faita de trocos que nppareceu todos os daas d1zer-se o contrario. 
durante o ministerio passado foi creada de propo- Poder-s~·ha perguntar-me: «Porque trazeis isso 
si to, para lhe dar o cheque mate Era negócio em ao conheeamento do ~enado,_ em uma questi!O desta 
que o povo entrava, as difficuldades erilo notaveis ordem ? » Res)londo ammedtatamente : porque, se 
por consequenr.ia achou-se que para arrastar 0 go~ essa doutrina ilo Sr: ~ewmarch é verdadeira, o que 
vcrno A satuaçlo critica em que se achou pedindo se segue é que o prejutzo do papel-moeda ba·de ser 
sua demissão não havia meio mais facil do que 0 sempre const~nte, nllo tem correctivo, nem equiva· 
dos trocos. Ora, eu que nilo desejo a quéda de S. Ex., lente, _porque nilo: augmenta o preço dos generos. 
por. mH ra~ões e por ~ma que s .. Ex. sabe e que nilo Não set se me exphco co_an clareza, m~s é este ore
é necessar10 que eu d1ga, desde JA o previno de que soltado 9ue deyo de tarar d~ doutrma expend1da 
até o cobre estã agora merecendo cambio e que pelo escraptor c1tado, e expend1da com dados esta· 
daqui a dous dias nós teremos os fecha f;cha de tislieos e demonstrações que sem duvida silo dignas 
1831 e 1832, quando se fechavilo as casas todas, 0 de ~!!Uita !eilura e de muito estudo. Entretanto ~enbo 
povo s_e ,sublevava •. havia sedi9ões, desapparecia a ouvado dtzer-se nas gazetas: « Nada qu-er d1zer o 
tranqualhdad~ pubhca, sómente porque os possui- augmento do papel, porque, augmentado o papel, 
dores do chanchan, os velhacos, punhão essas dif- lambem augmenta o preço dos generos.» 
ficuldatles às transacç'ies entre o negociante e 0 con· Outra questão lambem importante e que estA todos 
bUmidor. os dias servindo para sustentar certa opinião, vem 

Este negocio de moeda é muito serio 0 muito d'f. a ser-se é influiaa a taxa dos juros ~as descontos 
fiei I.... 1 pelo valor da moeda-~ que serve mutto J!ara res· 

ponder a uma propos1çilo do nobre senador pela 
O S11. PARANHOs: -Apoiado, Jlahia a meu respeito. O Sr; Hubbard, tambem hG-
0 Sn. VISCONDE DE JEQVITINIIONIIA :-... é ncces- mP.m classico, respondeu a esta questilo pela seguin

sario um sangue fl'io extraordinario para se pensa a· te fórma: Perguntando-lhe o presa dente: « A taxa do 
nelle, e est~ é a razão por que nunca me doi a is lo. desconto ó a mais baixa quando o montante do adian· 

o s11• PAnANuos: _ Està mostrando 1 lamento do banco é o maas baixo?»; respondeu elle· 

O Sn. VISCONDE DE JRQVITINIIONIIA:- Na rcali
datlo é assumpto ariilo. E' muito melhor fazer um 
discurso sobre pol(lica, sobre direito natural, confu· 

«Sim, e devo informar-vos que em setembro de 1844' 
quando a taxa dos descontos era sómente de 21/2 '/~ 
os descontos do banco forão sómenle de!\ 2,000,000. » 

De modo que quando a taxa do ju.ro · é' baixa, pa-
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reei a que devõra haver uma grande s~mma de ~dian· · tanto tempo gue se .estão e'!Jlitlirido bilhetes do lhe
tamentos feitos pelo llanco; mas é o mverso, d1sse o souro, tem Já o paiZ na cuculação 50,000:000~ de 
Sr. Hubbard e iiemonslrou com uma tallella digna bilhetes, e não se previu que esse acontecimento po
de lêr-se e digna de estudo, o que me guiou util- dia dar-se, e presumiu-se que só era effic~z ~ re
mente para, logo que entrei para o Banco do Brasil curso do papel-moeda? Realmente parece mcr~vell 
~orno pre~ident~. prop~r uma dill)inuiçilo. da taxa do Eu já disse aqui no senado, e repito, que o minis
JUro; e fo1.o que me gu1ou p~ra dJZer aqu! no senado terio de 3 de agosto, tendo começad«? ha um anno a 
que nas crJSes em que llav1a sem duv1da alguma gerir os negocias publicas, não tem h do tempo para 
grande falta de moeda era justamente a falta de tomar todas as medidas: eu já disse isto, e disse-o 
moeda que produzia os e1feitos da crise, sendo, por- com convicção, não foi por espírito de partido e 
tanto, necessario que o banco de emissão soccorresse com o desejo unico de salvar a responsabifidade do 
a Pfaça. . . ministerio actual ; porque nunca. esse desejo me 

Sustentei eu e•ta doutrma fundado nAs ta taballa, guino; mais forte do que esse deseJO está a respon
na qual se vê que em setembro de 1844, quando a sabilídade que tenho como senador do imperio. 
taxa "do! descontos era 'ómente de 2 1/2 %, os · fi d 
descontos do Banco de Inglaterra forão sómente O Sn. PARANIIOS : - 3 de agosto é quas1 o m a 
de f, 2,000,000: em abril de 18!'"1, quando cs des- sessão. 
contos forão de f, 11,000,000, a taxa estava a 5 % : O Sn. VIsco soE DE JEQUITINIIONHA : - Se por
em outubro do mesmo anno, quando os descontos ventura antes que o cOl'po legislativo comPçasse a 
forão de f, 12,000,000, a taxa do juro estava a discutir esta proposta se verificasse aqnillo que 
8 %, ele. o nobre ministro da fazenda receia, qual seria o 

Com esta tabella o Sr. Hubbard provou quaRto fal- resultado? Então' S. Ex. lançaria mão de medidas 
Jaz era a opinião popular, que a restriccão dos des- extraordinarias i pois bem, porque não preparou 
contos do banco era consequente, ou coôcurrente da essas medidas extraordinarias? t'orque não . pr z 
alça da taxa do juro; e que o contrario provavão os o !besouro em estado de se poder s~lvar? V1esse 
factos. Da tabella mencionada se vê que na inteira e pedir ao corpo legislativo um bill de indemnidade. 
perfeita simulfaneidade entre o augmento da taxa do Fallo sómente nesta hyppothese, mas eu nego a 
JUro e a elevação do quantum dos adiantamentos possibilidade do facto, não posso conceder que tal 
feitos ao commercio o dos descontos, e !lUC estes di- corrida lenha algum Jogar, que se verifique .seme
minuem com a baixa das juros: de modo que quan- lhante falta de credito. 
do .a taxa dos descontos é muito baixa, é lambem Mas 0 nobre ministro disse, e eu jâ declarei no 
mu1to pequena a somma d~s descontos, cc !o that senado que nenhum direito tenho para duvidar da 
when the rate 6{ d1!count ts lowest, thc amount of palavr~ do nobre ministro: portanto, creio que a 
the bank advances IS smaUest. » situação é a mais critica que é possível im~ginar-se : 

Eu não canso .o senado com .estas e outras cousas então devo esperar que s. Ex., com a ma1or prom
para alardear le1tura, mas unwamente para.defen- ptidão passivei, obtida a votação da proposta, entre 
der-me das censuras que se me lizerão aqu1, e ao na discussno dos meios ordin~rios e extraordinarios 
mesmo tempo para despertar a attenção do senado com que o governo pretende regular as suas despezas: 
p~r.a . estes e ~utros dados, gue servem para elle. se que n~o haja a menor demora, que se convença a Eu
i!mgl~ nas suas votações,. v1sto cofllo esta mater1a é ropa de que na realidade não l1esitamos um momento 
tiio ar1da e seu est!ldo eJuge tanto trabalho. em lancar sobre a geração actual uma grande parte dos 
T~nho, Sr. p~eudenle, mostrado ao s~nado a n.e· encargos da ~:uerra que nos affiige: e é por isso que 

cess1dade de ev1tar tanto quanto for possivel a em1s- digo ao senado ao nobre ministro o ao paiz que não 
são do papel:m.oeda. . . é possível de c~ntentar-se o corpo legislativo com a 

O nobre mm1stro da f~zenda hoJe d1sse: cc Eu n~o votação de impostos ordinarios, é preciso lambem 
posso obstará uma comda sobre o !besouro a .não que scjão votados impostos extraordinarios porque 
ter. um rec~rso prompto e effi~a~. » A propos1~ào são os que hao de recahir immediatamente sobre a 
ass!m enunCiada J!elo nobre mm1~l~o é verdadetra geração actual, afim de provarmos que nós não que
e d1gna sem du~1da da U!ll ad1~11n~strador zelozo remos que sejão somente as ge1·a~ões vindouras que 
pela. causa. publica, e mu1t.o prmc~palmente p~lo paguem ou os nossos desacertos ou os nossos infor
crcdlto naCJonal; mas permttla S. Ex. que eu diga tunios. 
que esse acontecimento nilo está na ordem dos pos- _ 
siveis, e se estlt, desculpe-me S .. Ex., estou promp- . O Sr, baaraa~ lle S. Lo14l'CJifUI-Sr. pre
to para provar que tenho em sua administração toda Sl!lente, é sem duvida 11;!11.1 desv~nta~em fa!lnr em hora 
a .confian9a, estou prompt? para dar ao nobr.e mi- tão avançada da ~oss;to e v.az!as as ca.den·;Js i parece 
mstro provas de que deseJo que S. Ex. contmúe á que esta .eventualidade de1 bia recalur cm quem a 
testa dos negocies publícos ; mas dô-me licença para sorte des1gnasse. 
dizer que não ó concebível, e inexpliearcl até, O !lu. SILVEIRA DA 1\IoTTA:- Isso nuo so f.1z; 
não honra a administração de meu paiz que chegas- fallar duas horas o deixar dez minutos. 
se o !besouro a ess& estado sem ter procurado ou
tras medidas ha mais tempo. 

Pois como é po~sivel, senhores, que o !besouro 
se ache na situação de receiar uma corrida para pa
gamento de seus bilhetes, tJ soja isto uma condicão 
creada hoje? Hoje ó que appareccu isto? l'ois "lia 

. O Sn. DAII.io DE S. lounENr.o: -Segundo a ordem 
de inscl'ipção a palavra não mÍl cabia. 

O Sn. SILVEIRA DA 1\'loT'l'A :-V. Ex. faz um sor
vi r-o. 

O Sn. nAnÃo DE S. LounEN~o :-Um sol' viço aos 

.. .. 
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:;;~ senhores que desejão hora coinmoda e maior numero 
''J de ouvintes, e uni desservi~o a mim I 

que não sabia nadar, salvando-o ou morrendo com 
oinno~~. . ';1 · Sr. presidente, sinto não poder merece~ lambem 

f~ ~~:s~rh~~c~~~~~s ~r~~!~~lsm~0n~0~~~ c~~SI~:n~iz~~ 
1li cousas que lhe sPjil,o agrad~veis. Os escr~pulos de. 
;~ meu espirito constituem a liberdade de mmha con
:~; sciencia Entendo que devo expor ao senado e ao 
,,1 paiz o que penso sobre a lei em discussão, e sobre a 
~ situação em referencia li ella. 

Tal me succede neste momento; ouço os gem1dos 
do paiz suas apprehensões, seus receios, e os p~r- · 
tilho todos. Não penso, portantot nas co~s~quenc1as, 
nem me embuga o susto de perder a op1m~o de en
tendido em taes assumpto~. Ainda um\ outra CO!l· 
sideraç~o: uma especie de brio de fileira, o deseJO 
de combater pela o_pinião a que pertenço. , • 

i~ Tenho deixado correr as tres discussões sem nellas 
~~ tomar pa•·te, fazendo-o no fim. da. 3 •. Q~iz !JlUito 
;tl . de proposito que falla1se· a sc1enm,que diSCilllssem 
J os profissionaes, os ex-ministros que•· do theRnuro, 
~i quer das ~nanças ; os nossos financeiros ti tu! ares 

que tem l1do quanto se tem escripb, sobre tão im
portante sciencia: não os perturbei. 

A questão plrecla correr sem alguma côr pohhca, 
cada um desfJando o melhor, o mais acertado para o 
paíz; mas o nobre presidente do conselho que n!o 
é uma vaidade medíocre, que são as CJ.Ue se contentão' 
com faceis e pequenas viciarias, qmz as vantagens 
da que obteve já nas dua! primeiras discussões, e o 
friumpbo na terceira, declarando alto e bom som 
que nesta se daria um11 ba!alha campal. Apenas ouvi 
o perigo de meus companheiros resolvi-me a ent.rar 
na acção. Soldado da reserva, apezar ~e nllo ter s~do 
avís1do, saio para salvar o nosso arch1vo, os prm
cipios, Se os não conseguir salvar da geral derrota, 
darei sempre meu tiro como um protesto. 

., 
Quanto tenho ouvido, porém, não tem removido ~. 

'.• minhas duvidas, nem distrahido minhas hesitações; 
guardei-me, portánto,para fazer ouvir lambem o pen
samento da populaftàO como eu pouco e.sclarecid!l, 
do camponez 9ue nilo penetu nos myslerJOs da SCI
enc;a eccnom!Co-finaneeira. 

'I 
' 
I 
1 

l 

Mas, para que não seja ouvido pelo Sr. presidente 
do conselho com maior desdem, direi que não 
sou, quanto â materia, o que se chama vulgarmente 
- taboa rasa. - Se quizer recorrer aos velhos per
gaminhos, alguma prova acharei de habilita~ilo, por· 
~ue ba quasi 40 annos que tive a gloria de ou VIr as 
hções do Sr. J. B. Say, com outro collega nosso que 
talvez me ouca. Com tão vantajosos começos, talvez, 
se tivesse requerido, obtivesse ser lente de eeonomia 
politica, como flli des~achado lente do 5. • anno, de 
pratica, sem alguma amda ter. (Risadas). Saiba-se 
que tive a modestia de n~o aceitar. 

Vou, pois, discutir a materia, não com as armas 
da sciencía, que ainda não manejo, mas com o ca
jado do camponez; exporei as razões que hei de 
naturalmente ouvir de meus vizinhos â m1nha volta, 
e quero poder dizer-lhes que os 11reveni. 

O nobre presidente do conselho, com Iouvavel 
ingenuidade, nos referi11 o affiictivo estado do the
souro, especificando nos difi'erentes dias as quantias 
a 11agar, muito superiores ás em disr>t?nibilidad,e ; e 
declarou urgentes os recursos que ped111 pela le1 em 
discussão. 

O nobre senador pela Dahiá (o Sr. visconde, de 
Jequitinhonha) fez graves reparos sobre a descnpta 
situação; e com o talento que possue descreveu com 
feias e carre~:adas côres a conducta pouco p•:evenida, 
ou descuidada do governo ; parecendo-lhe incrível 
que se deixasse passar quatro annos de negligencia 
injustificavel S. Ex. mostrou que a situação não 

Hoje, porém, senhores, vendo como se desdenha 
os que não cullivão a sciencia economica, resolvi-me 
a voltar aos antigos e abandonados estudos; c tive 
de principiar pela. artín!Ja, como se diz no latim 
(Risadas), Isto é. leio os cursos difl'erentos, e me 
habílito para estudar posteriorments as grandes obras 
desses- autores que ouço citar, cujos nomes não sei 
mesmo pronunciar: (Risadas.) E como sepóde duvi
dar do que tenho asseverado, exemplicarei: Acabei 
nestes dias de estudar o curso de [tossi, por Poréa, 
ultima ediçcro ,de 1865, parece que mandada publicar 
pelo governo Jlaliano. 

Não serei, pois, exigente se pedir ao nobre presi
dente do conselho, 9ue CJn vis la de minhas alle
gadas l1abilitações se d1gne de matricular-me alu.mno 
cm flnanças. (R-isadas). Ainda que me falte alguma 
concli~.ão, algUJn prcparatorio, peco dispensa pro
visol·ia, sendo lavor facil hoje de o!Íter-sa. (Risadas) 
O CJUO desejo é apenas o úireito de (;i/lar em finan
ças, e não serompregaclo ncllas, Se cornmctler e•ros, 
o senado os relevar~, e nilo se rirá, porcrue o ne
gocio é muito sório. Eu me aventuro por dedicação, 
irnpollido por s~ntimento bom; faço-o como faria 
mumcavalheiro cheio de humanidade, que aos grilrs 
de 1occorro acudisse ao Jogar dondo clles parti~o, 
sem calcular o perigo que poderia cnconlrar. :Mais 
da uma vez tem sucr:edido tamhen1 a tirar-se ao mar 
um homem ~oneroso para salvar um menino, e~capo 
<los bra~os de uma múi no desespero, sem reflectir 

viera de um salto, ou inesperada, porém foi e é o 
resultado de factos e de erros continuados por 
aquelle espaco de tempo; e lamentou que nada se 
tivesse feitol ·para altenuar mesmo a gravidade do 
maL E' possivel, exclamou o nobre senador pe'll 
Dahia, que em quatro aMos se não creasse um real 
de receita extraordinaria? nilm uma providencia li 

E' verdade I as vozes de S. Ex. hão de causar 
impres~ilo nos campos do Dra•il. Se o paiz ouve 
assuslado o grito de an!icção e de soccorro do nobre 
prcsirlente do conselho, lambem ouve com despeito 
~s censuras que tenho mencionado, porqno as achará 
JUS!ag, 

Eu creio que o nohrd senador pela D3hia foi nesta 
occasião quem maior damno fez aos Srs ministros. 

S. Ex. podia ter progredido em suas sabias consi
deraci'les; nilo quiz agora, porém hade fa~e-lo ainda, 
e eu "lhe lembro apenas vrcrescentar: « li o govemo 
que Ião negligente tom sido teria por.lillo tudo fazer, 
se quizesse; pois, não tem achado embaracos, Crfou 
rluas camnras á sua completa satisfação; leve eslron
dosas maiorias, o deixou correr os dhs, os mezes o 
as sessões, aló sem um orçamento I O senado, se não 
lhe OJ'a favoravel, não o ombaracou em occns11!o al
guma,>> Som querer rnlrar na rêsponsabilidade dos 

.. " 
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acontecimentos, encarando apenas o remedia para a cnmara dous creditas, cuja discussão deve consumir 
situag:to por elles creada,.lam.enlo o n~andono C!fi tempo, porque é mataria grave, e a or•posiçllo hn de 
que tem ficado o corp·o legislatiVO, .que mtorromp1a fazer-se ouvir, e deve. Nesta casa lambem serão 
mesmo seus trabalhos por insinuações do governo I discutidos provavelmente, e cada um de nós quererá 
Os orçamentos não erão votados e as camaras se en- fazer-se ouvir do paiz. Talvez se apresentem emen· 
cerravoco no principio de setembro! Nos tempos das daR, até dos Srs. ministros, porquanto póde dar-s~ 
crencas, sem situacões aillictivas ou extraordmarias, algum esquecimento, ou mesmo excesso. l'erguntarei 
o corpo legislativo chegou a funccionaraté novembro, ~gora a S. Ex.-tem tempo bastante para tudo isto? 
para melhorar nossa legislação. Espera poder discutir e votar nas duas camaras a lei 

Senhores, porque não é hoje possível reproduzi- do orcamento com todo o cortejo de novos impostos? 
rem-se exemplos semelha-ntes? Eu tenho a este respeito minhas duvidas. O nobre 

E' certamente pela convicção cm que est!l o corpo senador pela Uahia, meu digno colleg:i (o Sr Jel)uiti
legislativo de sua nenhuma importancia l E' precisa nhonha) acabou de dizer-nos o mão eff~:~ito que deverá 
a consciencia do que se vale para que se tenha in- causar no estran~teiro a noticia da tão considerava! 
Jluencia pelo trabalho. emissão de papel, sem que acompanhe· a indispen-

Eu li lia pouco um moderno escripto francez, no savel creação de renda oxtraordinaria. O noiJre sena
qual seu autor, censurando a lentidão da camara dor tem razão; e eu tenho ouvido e tenho lido cousa 
franceza, diz: «Para que uma camara seja laboriosa, semelhante. 
appli.ca~a, assídua e resoluta, é preci~o qae tenha a O SR. vJsco:vDE DE JEQUITJNIIONHA.-,-Póde f»zer-se 
convJCçao de que póde exercer uma mfluenca sobre de uma bi especial -
o'poder executivo. » O escriptor lamentava a demora - ' . 
da discussão de certas leis, como a da imprensa. C! Sn. BARAO DE S. LouR~NÇO :- Uma le1 sómente 

Entre nos, senhores, succede o mesmo, e as cama- dd Impostos? hade ser a lei iJo orçamento. 
ras reconhecem sua quasi nullidade; os ministros, O SR. ViSCONDE DE JEQUITINIIONI!A :- Não, per-
como ~ estatuario, não po~em respeitar sua feitura, doe-me. 
e o elmlo n:lo póde esquecer a fonttl do seu mandato. O Sn. nAn.io DE S. LounENr.o :- Quer uma lei 

Este mesmo senado poder[! esquecer-se do que se só mente de impostos? • 
lhe tem dito, de sua nenhuma importancia na mar- o Sn 5 J · s· h cha politica do paiz, para entregar-se com dedicação • VI. c_oNDE DE EQUITINIIONIIA :- lm, sen or. 
ao trabalho? Outra cousa era quando formavamos O Sn. DARAO ~E S. Loun~NÇO :- Note V. Ex ; ha 
de nós juizo mais vantajoso, e no~ suppunhamos com qu~ntos annos na!> temos l.e1 ii e ~rçamento? 
uma mrssilo c~nstitucional de grande. importancia, . Nada S6 tem íe1!ü l contmuo aJu!gar provava! que 
ató para suppnr ou reparar a auoenCia ou esqueci- não lenhamos orçamento, nem 1m postos novos. 
manto da cor6a 1 Mas quando meus receios não se verifiquem, o nobre 
o Sn. SILVEIRA DA ~forrA . _Apoiado min.istro calcula. as difficuldades da execuçilo, e os 

_ · · e1f~1tos provaw1s para o !besouro? S. Ex:. deve 
. O. Sn. BARAo DE S .. LounRNÇO : - Eqses sonhos conhecer o estado do paiz, e h ade ter noticia de nossa 

d1ssrpou o nobre presrdente do comclho, que pre- historia modernissima, e recordar-se de que impos
tende mostr~r que se póde governar sem este r:1mo tos da natureza dos apresentados forão vorados, e 
do corpo leglslabvo, que p~rece entreter contltc!os suspensa a execução ela lei pelas difficuldades de 
e~tre ns .ditas camaras, sem calcular as consequen- arrecadação. Es1es tempos erão melhores quan
cms I HoJe o~vo-se IIII) deputad~1, a quem se perf!Unla to ao moral do paiz, e tambem quanto ao mate
~uando segmrá sua v1~gem.. d1zet' que tem alg11ma rial. Por Yentura lhe é estranho o estad{) de fermen-
emora-por~nc dcSPJil a111da d•JI' seu voto contra tação dos espíritos? Não vê a desordem por toda 

em.scna,do. ~lle alludia já á~lguma fus~~- .Eis o P.arte on~e appueç~ um pretexto? Não são ou tem 
nosso .estado, procura·s~ ent1 fter um ~sem to de s1dp os 1m postos a causa de grandes perturbações 
h.ostthdade, quando a umão é uma cond1çao cssen- pu: Jicas até no pacifico Partugal? 
era! para nossa salvação. ' . O Su VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA 1 - Porque 

O n~bre pres1dente do conselho parece t.er pressa, não está á braços com uma guerra, o patriotismo faz 
c deseJar q~anlo antes a adopção desta le1 ; porém muito. 
se~ procedrmento prova o contrario. Por·que não 0 s · S 1 · 
vem ella da outra camara com a mataria da emenu,1 n .. nAnAo DE · ounENÇO: - Tudo rsto ó 
que aJlresentou S. Ex. 

11 
qui? Foi por ventura mn bo~l de d1zer-.se, mas o gov~rn_o deve contar co~ o 

pc~samento novo su~gtJrido pela discussão? ,\.lbi pe.ro.r: ~~o pod~ have~ patrJOilsmo q~ando dom mão 
pors terá dn voltar 11 camara dos· dJ'•utado1, e mui- a 11,1Jnst~~a e a vwlcne~a, ~n~ndo o pa1z ó governado 
los dias terll de demora. Eu não julgo aceitavel qual· pel,& r~a1s revoltante parc1ahdade. 
rtuer desf.ulpa, e menos de neglrgencia ou esqueci- O Srt. VJscnNoE DE JEQVITINIIONIIA:- Oh I 
mento. Eu suppo!1ho rru~ E e quiz na outra carn.ara O Sn. n.AnÃo DE S. LouRENÇO: .:... Não é oh 1 
o~tenta.r luxo de wJJ.uenc!a•. de JlDder, porque al1 se V. Ex:. res1de m córte ; ó senador e conselheiro de 
h.m.a c~nsurado o mrlchntdo ila prOJlOSta. Náo ó ~slado, e não descobre o que vai por esse terreno 
a P' ~metra vez que o governo con.JC a fartar na ca- trnme.nso q~1e se chama Brasil! Não ó testemunha 
mar,\ ~os deput~d(·S, c 1•em aq111 mcdwat'·so para da YJolenc1a com que um pai de numerosa familia 
lanr,ar o exeesso. . ri amarrado para soldado e por m•:cos solteiros! Não 

1 
Subpõe o nohr~ pres1dent~ do conselho ter tempo pó do aprelliar as consequencias dÓ uma família cm 

r e so rapara ass1m desperdr0ar? Pendem da outm abandono, do uma mulher, de uma irmã ou de uma 

' l 
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Jilha sem amparo, e na necessidade de recorrer a 
actos reprovados I 

O Sn. DARÃo DE S. LoURENÇO: -Como tomar P.é 
quem é hospede nestas matarias? Os nobres opposl
cionistas calcul:lo pelos documentos mesmos do the
souro, que estudlio e examinão, e eu os supponho 
com mms tempo de fazer taes ex~mes do que o pro .. 
prio Sr. ministro. Elles não podi1io levar em conta 
as reservas ou restric~ões mentaes, as subtracções 

' 0 SR. VISCONDE DE JEQUITIHITONUA:-Sào eonse
qriencia.; da guerra. 

o·SR. DARÃo DE S. LounnNço_:-N~o; estes cscan
dalos estas violencias se podenão evitar, e os prote
gidos' deverião substituir esses cidadãos' impedid~s 
pela lei. A paciencia tem limites; e tantos solfr1· 
mentos deverão influir na futura situação. 

ou sonegadQS. · 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSBLJIO:- A palavra so

negados 1\ uma olfensa. 
O SI\. VISCONDE DE JEQ•ItiNIIONIIA :-Nos Estados 

Unidos houve ainda mais. 
O Sn. DARÃo DE S. LouaENCO: -Nilo é esta mi

nha intenção; chamo sonegados os alGarismos que 
devião ser contemplados quer na rece1ta, quer na 
despeu, e que não o ~orão.debaixo de pretextos e 
razões que não são aceJtaveJB. . . 

O Sa. DARÃO DE S. LounEN~o: - Eu mostrarei o 
contrario em temro; mas o nobre ~enador que me 
dá os apartes, acabou de nos. pintar com neg~as 
cOres a sitna~do dos Estados Umdos; porque, po1s, 
os tomar por modelo? 

A razão, verbi gratia, que ouvi mais plauuvel fo1 
a de não se ter igualmente contemplado a despe~a a 
que certas receitas não contempladas tenhllo s1do 
apJllicadas. E assim entendo que i:lormirão ~.s metaes 
do banco, que se terà de pagar,como nos dJsse o no~ 
bre senador pelaBahia (o Sr. barão de Cotegipe);,as
sim não forilo contemplados1 lambem segund!> ouv1 ao 
nobre ministro, uns dez m1l contos de apoltce~, que 
ti verão outra aprlicação, que se devia fazer figurar 
no balanço gera para comprehendermos o estado 
verdadeiro do paiz. . . 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITI:SJIONIIA :-Não, senhor. 
O Sn. DARÃO oE S. LouRENÇO : -Para que, pois, 

os apresenta como exemplo a seguir ? 
O Sn. vrscoNDB DE 1EQUITINIIONKA : -E' para nos 

consolarmos. · 
O Sn. SILVEIRA DA MoTTA : - 1\Uo consolo. 
O SR. DARÃo DE S. LounENÇQ : - Aqui· não se 

trah de consolação, e si~ ~e yrevcnir o mal. S~. 
presidente, nossa fonte prmc1pa de renda é a agn
cullura e sobre ella pesarão principalmente os nos
tiOs impostos. O nobre mimstro nl!o se receia por 
este lado? A agricultura não prospera actualmente, 
e tem diante de si um futuro de appreheosões I 

Eujulgo que o incognito que a ameaça, é o peior 
de seus sofi'rlmentos. S. Ex:. nas disse que-fin~a de 
volta do triumpho das ideas de emancspação. 

Portanto, houve luta, deu-se batalha, da qual o 
Sr. presidente do conselho sahiu vencedor. Onde 
foi essa batalha? Quem foi vencido? Eis os mo li
vos da anxiedade publica; e t•1dos receião as con
sequencias dessa annunciada victoria ! eis o ínco· 
glitto que aggrava a situaçiio da lavoura. 

Com o trium~ho de S. Ex., novo Alpxandre, do 
qual disse a escr1ptura - Siluit terra in conspectu 
ejus-vera. a terra do Brasil fender-se, e por suas 
fendas escoar-seessaren·1aque o nobre ministro sup· 
põe arrecadar-se. . 

Portanto, como disse o nobre senador pela Bahia, 
é ma a- emtssão, peior porque não é seguida talvez 
de uma forte creação de impostos ; e eu accrescen
to :se esta creapào se ilzet·, receio de seus resulta
dos. 

Tratemos agora dos recursos pedidos. Se um pai 
a quem pedisse o filho meios de salvar seus empe
nhos exigisse d'elle duas condições, o quant11m de sua 
divicla , e garantia de melhor conducta, não pode· 
ria ser razoavelmente censurado. O governo nilo tem 
podido precisar o alcance do thesouro, e a este res
peitl) a discussão não me tem muito adiantado, á 
vista de proposições contrarias que tenho ouvido, 

Pelos calculos do nobre senador a quem me rerer1, 
o deficit excede de 100,000:000$, o que foi apoiado 
pelo nobre ministro, que não. pôde tolerar que· a op· 
posicão ·queira restringir, porquanto S. Ex. o sup
põe 'ainda· maior, fazendo-nos ver que o resultado 
posterior é sempre contra o thes~uro, do que apon
tou alguns exemplos. E certamente isto se compre
hende, porque ha sempre pagamentos retardados de 
contratos e até de pessoal. O exercito mesmo nunca 
anda pa~:o em dia. 

Eu serei, pois, ~ais ministerial, e pesando ~ ra7 
zões do nobre pres1dente do conselho, nilo duvtdaret 
asseverar que o deficit hoje, com os dons mezes do 
anno novo, excede de 120,000.000H I Coneloo deste 
meu calculo que a emissão de 50,000:0008 é mais 
do qué insufficiente ; que dentro de quatro mezes 
estará abafada com o excesso da despeza cont~nuada, 
e que nos acharemos então na mesma penur1a; mas 
em peiores condições, porque teremos o descredito 
do nosso meio circulante, a impossibilidade de lan
çar mão de outros recursos que a emissilo mata. Sere
mos, pois, forçados a nova emissão I e assim por 
diante I 

Nilo seria pos;ivel evitar esta ?. guardár este rê-
curso para a extremidade ? · 

Alguns membros cm opposição asseverão ser 
menor o deficit, e o governo sustenta que é muito 
maior do que o demonstrado. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- E ó verdade. 

Eu devo suppor, Sr. presidente, que o nobre mi
nistro acredih possível a hypothese de não ser for
çado a fazer esta emissão dos 50,000.000S ; e sei 
que S. Ex. t~m horrori como . o nobre 'enador pela 
Dahia, á peste do pape • O senado presenciou o con· 
chavo\ ajuste ou palavra que se derão SS. EEx. na 
troca ae confiança e de amizade I Viu que o nobre 
ministro empenhava sua palavra de honra de só fazer 
a emissão in extremis, e que confiado o nobre sena
dor (o Sr. Jequitinhonha) concedeu-lhe o seu voto 
para a peste. Foi um helio episodio li 

Seria elle uma banalidade apenas? Creio que não; 
supponho que o nobre ministro acredita na t;ventua· 
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!idade que fez objacto de su~ palavra empenhada. 
S. Ex. lia de sujeitar-se ao horror, á peste da 
omissão, na ultima extremidade. E fo1 palavra 
de simples cavalheiro ou de ministro ? Obriga sua 
pessoa súmente on lambem seus successores? O 
compromisso foi com o nobre senador que o provo
cou, ou foi com o paiz todo? Eis minhls du vidaq, 
que proeuro remover, fortificando a garantia da 
palavra. 

Sr. presidente, é innegavel o estado affiictivo do 
thesouro ; acredito que o nobre ministro .ha de pro
curar evitar a emissão, qne ha de ouvir o commer
cio CJUe é affectado mais imme,fialamente com ella, 
que cuidará de inspirar-lhe a confiança q e produz o 
credito, condição indispensavel, afim de reconhe
cer que não tem outros recursos de que lance mão. 
Eu ousaria perguntar a S. Ex. se já ouvi11 o com
mareio a este respeito, e se fez alguma reunião dos 
homens mais notaveis da praca? Se não fez, ha de 
fazê-lo. Já ouvi dizer que a· emissão fará emigrar 
grande somma de capitaes, e isto é provava!. 

e sim com o raciocínio de meus companheiros agri
cultores; o para que e1tes. me cn~endão vou dizer 
cousas muito sab1das /Jelos entendidos. 

O nobre senador p~ a llahia (o Sr. J~qu].Lnbonh~) 
nos citou um autor que sustenta não mllu1r na ba1· 
xa ou valor do papel-moeda sua abundancia, sem 
qne elle siga s~melhante opinião. Eu, ainda qu~ to· 
tos os economrstas asseverem a mesma cousa, he1 de 
dizer o contrario pela força só do bom senso. 

Não serei eu o mais Jlrejudicado com as emissõe~, 
porque se por um laíio perderei 20, 30, e hlyez 
mais no que recebo do !besoura; se lambem he1de 
comp•·ar mais caro os generos de meu consumo; 
por outro lado meu lucro é muito superior cm rela
ção a meus credores aos quaes ficarei devendo menos 
na realidade, posto que o mesmo nominalmente. 
Terei todo cuidado do despender o menos possível 
para que melhore ainda minha posição; e de pagar 
o mais que podér. Meu assucar se venderá como es
pero, aló pelo dobro I Portanto advogo neste mo
mento a causa de meus credores, qne bem me pódem 
tratar com amizade. Por ora as consequencias não se 
farão sentir demasiado com a presente emissão, mas 
esta deve arrastar indispensavelmente outras, e meus 
calculas se acharão muito além do previsto. 

~ortanto, ti preci~O que se faça sentir ao paiz qu~ a 
cm1ssão serA remed10 extremo, e que se tranquililse 
a opinião sobre a garantia do acertado juizo da op
portunidade. A palavra do nobre ministro deve ser 
reforçad.t, ató porque eile póde deixar a posição e a 
occilpar algum amante de paJlel. 

Eis a emenda que vou mandar 11 mesa: (LO) V ~-se, 
pois, que desejo collocar a emissão do papel debaixo 
ila garantia de urna consulta do conselho de estado, 

A condição do governo ou do thesouro nacional 
ó IJeior do que a minha, ou de qualquer outro parti
cular no meu caso. O !besouro tem de realisar 
grandes remessas para a Europa, para pagamento do 
juro da divida externa, do material de guerra e de 
outros objectos, do corpo diploinatico, e sustenta-sem algum inconven;ente. ·· · 

Em primeiro Jogar a lei tem de voltar 11 camara 
dos deputados pela emenda do proprio Sr. ministro. 
Depois1 proponho apenas uma consulta, cujo parecer 
não é onrigalorio, e no vrocesso da qual S. Ex. póde 
ouvir as differenles opmiões, e descobrir recursos 
que apartem o caso extremo, unica hypothese cm 
que declara fazer uso da peste. O commercio, a po
pulação toda, quando se dô a emissão, reconhecerá 
que outro recurso não descubriu o governo. 

O nobre presidente do conselho póde entender que 
a emenda ó um voto de descontianca, mas sem razão. 
Primeiramente foi S. Ex. mesmo· que nos declarou, 
que a questão não era dd confiança, e não aceitava 
neste terreno a discussão. Snpponha-se, porém, que 
póde-se entender diversamente ; o que concluir de 
novo? O senado mais de uma vez tem rejeitado o 
pensamento ministerial, e no voto de l(raças·palen
teou bem claramente que suas idóas dill'eriilo das 
que tem os ministros. 

O Sn. SrLVIliRA DA llloTTA :-Fez como quem não 
entendeu; e com efi'eito eslava muito escondido o 
tal voto de desconfian~a. 

O Sn. IIARÃO DE S. LounENr.o :-Não sei o que o 
nobre senador queria mais I iambem, neste outro 
caso, bem escondido está, e sómenle deixaria de 
estar, se o nobre ministro como na camara quízesse 
caJlrichosamente fazer questão de confiança; porém, 
S. Ex. sabe que estas tacticas produzem aqui eff~ito 
contrario. 

Sr presi:lente, muitos acreditão que a emissão do 
papel ú um recurso economico, preferível a outros 
que exigem perdas consideraveis de premias. Eu 
disse já ao senado que nao discutia com a sciencia1 

ção de seus protegidos, que se inculcão defensores 
do Brasil na Europa. Descendo o cambio, como des
cerá com a emissão, o governo despenderá 25 e 30% 
mais ! A despeza com o pessoal da guerrá é feita 
quasi Ioda no Rio da Prata, e em libras esterlinas, 
que ali se dá a menos de 9fl, como nos asseverou o 
nobre ministro, que compra aqui l10je a 11$5001 e 
que comprará provavelmente por muito ma1s. 
Tambem o governo é um dos maiores consumidores 
no interior, quer de generos do paiz, quer importa
dos, e os comprará muito mais caro nominalmente 
c.om seu papel. Todas estas differenças devem elevar 
a despeza do !besouro talvez de quinze a vinte mil 
contos, resultado d.t emissão, quantia inferior· á 
qualquer importancia de juro que pagasse para obter 
dinheiro por outros meios que não a em1ssi!o. Eu 
creio que se compra no Rio da Prata o assucar, o 
café e outros proiluctos de procedencia brasileira I . 

Depois da emissão dos 50,000:0008, que ha de 
chamar outras, ainda que o governo arrependido 
queira recorrer a outros meios, dificilmente o con
seguirá, porque, como disse, a emissão é o expe
diente extremo, que estraga os demais. 

O nobre senador pela Bahia (o Sr. visconde de 
Jequilinhonha) nos fez ver a desproporcão que já se 
dá entre o papel circulante e a populaeilo livre, e se 
horrorisa com clla ! Parece que ileve caber a cada in
dividuo 22$, relação unica que elle conhece. 

Se dos 8,000,000 de habitantes livres o nobre se
nador excluir um terco pelo menos, que nem co
nhece o papel, ou nunca o possuiu, como sejão esses 
ha~ilantes quasi errantes do interior, a proporção 
ma1s se aggravarà. 

l 
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E 0 que teremos em um futuro muito proximo; c ,figurão suas cartas ao filho, ·provavelmente para 
para onde marchamos 1 Para que destino nos con- aperfeiçoar sua educaç~~· o celebre Axel. Oxe~s~-. 
iluz o nobre presidente do conselho? Creio que te- erne;. nessas car!as -:11~1a elle : An "~'~"' m' fifi, 
mos diante de nós o incognito, um-peut-~tre-qne quantl!la prudenlla regttur orb1s? Pois Ignoras que 
é 0 mais que nos afianção as luzes e o genio de muito pouco é ~r.eciso para~~vernar o mundo? .. 
S. Ex. 1 Novo Rabelais

1 
poeta em finanças, como ~e esse pohhco nos VISita~se quanto não ~ma 

aquelle libertino cathohco, marcha impassível e1,11 ma1s a se.u.filho? Mas, Sr. presidente, que segurida
procura de um-talvez-. Rabelais, cercado de reh- de de pohhca, para .lhe. nlio dar outro nome I como 
giosos que o ajuda vão a bem morrer, apezar de ca- se conta com a pacJencia d~s povos I 
tholico, ex-frade e conego, comtudo sendo poeta, O nobre senadC)r pela Bah1a (o Sr. barilo de Cote-

. qunndo o esperavilo contricto e crente, lhes disse gipe} muito bem nos lembrou o dil~ do ministro de 
-que elle ia morrer, e march.ava em procura de um finanças em França, o barão L_oUJs, que. o bom 
grande- peut·Btre- a etermdade catholica. E' o governo faz desenvolver a riqueza nacional, e 
que succede ao nobre presidente do conselho, que augmenta areceila do thesouro publico.-A politica 
em resposta a nossas apprehensões, diz- nilo tem interna, senhores, é sem duvida lambem que eleva 
nada, vamos ver onde isto vai parar I I ou abate a força de um povo ante o estrangeiro. Mas 

Contenta-se S. Ex. com manter a politica brasi- de balde repito estas verdades depois de annos, o 
!eira, pede e aceita o-panem nostrum quotidianum paiz é sempre victima de um poder apaixonado I 
-quem vier atráz que feche a porta. Apezar da pa- O governo repete lambem que é preciso que aban
lavra empenhada do ministro, o seu pedido ver- donemos as paixões partidarias e o ajudemos no sa
dadeiro é o dos 50,000:0009 de papel, porque grado empenno de desaggravar a nação; e elle nllo 
para o mais elle continúa tilo autorisado como estava tem querido dar-nos o exemplo ; e os que o escu
para negociar li6,000:000S de bilhetes. Com este lárilo do lado adverso elle os puniu dos proprios 
recurso S. Ex. póde ir vivendo mah Ires ou quatro servipos t Confesso, Sr. presidente, que me ílludi 
mezes, que serâ sua maior vida ainda, Q que nilo com esperan11as que me inspirou o nollre presidente 
duvido afiançar-lhe. (Riso) O que prevejo está ba- do conselho, que o suppuz menos susceptivel de 
seado na razão das nossas cousas; nem o nobre mi- deixar-se dominar de odios, de caprichos e de par
nistro quer, nem pó de ir além, porque sua posição cialidades, que elle reprovou I I Como tem entregado 
não é agradavel, e graves silo, e se tornão mais gra- S Ex:. o Brasil á certa gente que elle conhece ? 
ves ainda nossas circumstancias. Recebeu o anno Porqu.e continuar a compressão nas províncias, 
:passado os 25,000:0008 de metaes, e uma emis- que são tratadas como paizes conquistados? Já nlio 
são, com o que não teve trabalho ; agora obtem o vencêrão ou conquislárilo as urnas ; e querem ainda 

· mais fac i! dos expedientes: vive, e quando mais não vingar as contrariedades subjugadas? . 
tiver, cede a carga a quem a cobice. . Senhores, eu repetirei ao nosso governo o que li 

Deixando as finanças, que ficlio bem garantidas, em um escripto deste anno dirigido ao governo da 
não posso deixar de chamar a attenclio do governo França, relattvamente A sua conáucta ora dnbia, ora 
para o estadC) do paiz, que peiora a sitnaÇilo econo- provocadora com o estrangeiro, e igualmente hesi
mica, e ha de influir, como disse já, no resultado da tanta nos negocias internos: « O poder se quer go
creaçã:o dos novos impostos. Eu não me canço de vernar por si e por seus caprichos sómente, se reco
repetir, que tenho apprehensões muito tristes; nhece sua superioridade de intelligencia, grandeza 

·sobretudo, porque vejo a continuacão dos erros de de vistas, audacia de execução, acieneia das cousas, 
nomeações, e das injustiças de perseguição. O go- emfim, geniot marche por diante com passo firme. 
verno entre nós estraga os homens ; não deixa ao Ou então abaique o papel e governe re~larmente 
talento o. iniispensavel tempo de desenvolver~se com o corpo legislativo, e segundo o reg1men cons
pelo estuda e pela experiencia. Semelhante a um titucional. » Eu digo o mesmo aos Srs. ministros: 
maligno que va1 arrancar do ninho o pas"rinho que se aptilo pelo primeiro papel, não os embaraçarei, 
principia a emplumar, e a lança com força aos ares resignando-me á mera admuaelio. Ou o governo aeja 
para o forçar a voar, e ahi se conserva emquanto um Bismark com suas glorias' e seus perigos, ou um 
aura o impulso que recebeu, depois da que desce e de Heust coni a resignação illdispensavel para salvar 
precipita-se pela lei natural da gravita9ão, morrendo a Austria, respeitando os direitos e as CJlCIIIJIStan
ou quebrando azas e pernas; assim o governo pro- cias. Para o primeiro papel não reconheço habi

, ~ede qu~ndo em~ur~a para essas ousadas com missões I ilações nos mmistros, cuja força hoje 6 toda official. 
1nex:per1entes capacidades nlio acabadas, que se per- Cr~Jão SS. Exs. que nllo têm por s1 a opiniilo, que 
dem, d~p~is de estr~ga~ os terrenos sobre os quaes todos os grupos , mesmo dos amiBos, os censurlo. 
se precipiião. InotJhsa desta sorte homens no futuro Eu aprecio muito a estima pubhca1 e nlo duvide 
mm to aproveitaveis: fruta que antecipadamente in- expor-me a perde-la, se falto á veraade. Tambem a 
cha, arrebenta e não amadurece. ser franco, este pai1. ou sua fatalidade não permitte 

Segundo observo, porque não creio possível que genios; e se apparecessem nada lariilo 1 O Brasil é 
· tan.to se zombe de nós, supponho q~e .nada ~ mais um grande quebra-uenios, com os mesmos effeitos dos 
fac!l do que .govern~r povos e os. dmg1r f VeJo que -guebra-mares.-1\esignemo-nos, pois, Amarchare
escreve.u m01to .a~ertadamente o I Ilustre suêco, um guiar, que peço sómente. E' por estas razões que en 

·dos ma•ores polltJcos do seculo 1'1, o Sully de GnE- aconselho aos Srs. millistros que se sujeitem fls con
tava Ad~lpho, tutor da philosopha rainha Ch.ris~ina d!çiles do systema que nos ;ege, que na materia em 
que abd1cou o. throno, auto~ da notava! consfJhuçãa d1scussno consultem o eommercio, que não faeito ~o li
de 163!t, escr•plor de varms obras, entre as quaes- tica independente, pois nllo governllo a .I{uss1a e 
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nem ali os governos tem imp,unemente desprezado as 
forças que o embaraça vão. Eu desejo ne~te momento 
não r.evol ver o passado, posto que o ma1s c?nsurado 
deste comprehende os 14 annos de meu rehro. 

O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE:- Teve parte nelle. 
O Sn. DARÃO DE S. LounBNGO:- Foi antes; os qua· 

torze annos começão de 1853. · 

tas Euzebio, visconde de S. Vicente, Jobim, barão 
de' Antonina, Sã e Albuquerque, Dias Vieira, Pe
dreira, visconde de Jeqmtinbonba, Fernandes Tor
res, barão de'l\laroim, Sinimbú, Paranaçuil, Nabuc.~, 
Zacharias e Souza Franco, o Sr. pres1dente abrJU 
a sessão. 

Faltárão com causa participada os Srs. Cunha 
Vasooncellos, Nunes Gonçalves, Candido Borlles, 
Furtado, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pes
soa, Mendes dos S•ntos Ferreira Penna, marquez 
de Caxias, e visconde de Jequitinh.onha : a sem pa.r
ticipação os Srs. conde da lJoa-V 1sta, Souza Quei
roz, Fonseca e visconde de Suassuma. 

Foi lida e approvada a acta de 19 do corrente. 

O Sn. FÍmTADo:- Ainda não houve preseripção. 
O Sn. n.1nÃo DE S. LounENr.o:- Senhores, se os 

nobres ministros estivessem dlspostos a um sincero 
arrependtmento, eu os acompanbaria, não apurando 
minha isenção de culpa; eu os convidaria a. repetir 
aqui as palavras do deputado franeez, na dtscussão 
de uma amnistia geral: Naus avons toua commis des EXPIIDIENTE. 
erreurs, l'erreur est' le !ien r.ommun qui unit les 
l10mmes. Em situação tão diillcil como esta, que se O Sn. I• SECRETARIO dt'U conta do seguinte: 
agrava todos os dias, era o que de melbor poderia- Tres officios de 17 do corrente, do 10 secretario da 
mos fazer. Quando um navio periga, os passageiros eamara dos Srs. deputados, acompanhando as se· 
se reconcilião e se perdoão mutuamente ; porêm guintes proposições. 
creio que nada se púde esperar dos posseiros do 1 A bl' 1 1 
paiz I Pois não se Item demasiado da fortuna, por- • • « assem oa gera reso ve : 
que é traicoeira, e l!s vezes se arrepende, se enver- 11 Art. 1 ,o ~ ica o governo autorisado para man-
gonha mesmo de sua cega proterçlo. O limite de suas dar admitlir a exame do 20 anno da faculdade de 
prosperidades, de seu governo caprichoso, pó de medicina da cOrte o subditoitaliano Hercoles Foglia, 
eshr nestas poucas palavras latinas:- · doneo {ur- depois de mos~rar-se habilitado e!" in~lez. 
tunam criminís pudeat sui. · 1c. Art. 2.o F1eão revogadas os dJspOSIÇÕ~s em con-

Eu páro aqu1; desorientei-me de ser forçado a trano. 
fallar á esta hora, e desde-enlilo nem recorri a meus 11 Paço da camara dos deputados, em 17 tle agos
apontamentos. Como posso fallar outra vez, me· re- to de 1867 -Fruncisco de Paula da Silveira Lo
servo par~ essa o~casião. . · . · b~, pre~idente.-Ant~n?o da Fonseca Vi~nna, l• 

O Sr. V1ce-pres1d.entedeclarou ad1ada a dlscoss3o, seeretarJo.-losd Felmano Horta de Ara11J01 2• se· 
e deu a ordem do d1a para 20 do corrente. riretario. » 

1.• parle.-3.•discussãodasseguintes proposi~ões 2.• «A assembléa geral resolve: 
da camara dos Srs deputados: . · (( Art. 1. • Fica o governo autorisado para man-

Approvando as pensões conced1das: dar levar em conta a Cassio de A vila Farinha os exa-
1.• A D. Maria Augusta Guedes de Almeida e mes preparatorios feitos .ria escola central, para que 

a outras. elle possa matricular-se na faculdade de medicma 
2.• Ao soldado Antonio Victorino dos Santos e a da côrte sem novos exames. · · 

outros. c Art. 2 o Ficão revogadas as disposições em con-
Autorisando o governo a conceder carta de natura- trario · 

lisaçilo ~e cidad~o brasileiro ao portuguez Feliciano 1c P~ço da camara dos deputados, em 17 de agosto 
Bernardmo da Sth:a Br~ga e a outros. . de 1[37.- Francisco de Paula da Silveirá L•bo, 

2. • P,arte (ao meJO d1a ,ou antes). - 3. • d1scussão presidente. -Antonio da FonBeca Vianna, 1 os~
do proJecto q~e ficou ad1ado, sobre operações de cretari ·,~José Feliciano Horta de Araiiio, 2D.se-
cred,lto, ou em1ssã~ de papel-moeda. . cretario. » · · · · 

Discussão do proJ~cto de fixação de forças de terra 3.• ci A assembléa geral resolve: 
para o anno financeuo de 1868 a 1869. « Art. 1. • Fica o governo autorisado para mandar 

Levantou-se a sessilo IJs .f. horas da tarde. matricular no 1.o anno da faculdade de medicina· da 
· cl>rte a Manoel de Arriaga Nunes i fazendo, P.ilrém, 

· exame dos preparatorios de hidoria e philosophia 
48• •e••io. antes do aclo do referido anno. ·· · · 

E~I 20 DE AGOSTO DE 186~. 
· ' (( Art. 2.0 Ficão revogadas as disposições em 
contrario. · · 

« Paço da eamara dos deputados, em 17 de agosto 
PRllSIDIINCIA DO SR. VISCONDE DE ADAIITÉ. de J867,.:...Francisco de Paula da Silveira Lobo, 

A's 111/.2 horas da manhã, achando-se presentes. presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, ·1.· se
os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida e Albu· crelar!o.-José Feliciano Horta de Araujo, 2.• se
querque, Pompeu, Carneiro de Campos, Ottoni, vis- cretarJO. » 
conde de Sapucahy, barão de S. Lourenço, Teixeira Forão a imprimir. 
de Souz3, Fumino, Dias de Carvalho, barão do Rio· . OJ)Jcio de ~ do corrente, do presidente da pro
Grande, Diniz, Stlveira da Moita, barão de Muritiba, vmc1.a da Bahm, reme~tendo dous exe!Dplares do re
Sou~a Ramos, barão de Cotegipe, ·Chicharro, mar~ lator10 com que lhe fo1 passada a admm1straçilo pelo 
q~~ez do ·Oli~tdl\, Paranhos, bari'i1 de Pirapama, Dan· vice-presidonte.-Ao archivo. · · · 
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Offieio de hoje, do Sr. senador Furtado, partici

pando que por mcommodo deixava de comparecer à 
presente sessão e que hlvez à seguinte.-Ficou o se-
nado inteirado. · 

em consequencia de ferimentos recebidos em com
bate. · 

« Prova-se por ce1 tidões e outros documentos que 
a agraciada ~asãra com o official, actualmente falle
cido, em 23 do setembro de 1862 na igr~ja matriz de 
S. José da Granja n~ província do Cear~; que deste 
consoceio ficárão dous filhos menores, e que a agra· 
ciada tem mais em sua companhia um enteado ~lho 
do primeiro matrimonio de seu marido ; que a agra
ciada se conserva no estado de viuvez, e viv:e ho-:.: 
nestamente; e que o official fallecêra, sendo capitilo 
do to corpo de voluntarios da patria, em· conseq~en-' 
cia de fer1mentos recebidos na acçllo de 24: dii llaio 
de 1~6 a bordo do vapor Riachuelo no traj~ct~, de 
Comentes par~ Buenos-Ayr~s, como· se piJbl!cou na 
na ordem do d1a da seeretar1a da gu~rra n. 526; 

Foi lido peÍo Sr.2o secretario o seguinte projecto: 
« A assembléa geral resolve. 

. « Art. t, o Ficilo concedidas Ires loterias, segundo 
o plano das que continuilo a ser extrahidas nesta 
côrte, em favor da imperial irmandade de Nossa Se· 
nhora da Batalha dos officiaes da guarda nacional 
desll côrte e província do Rio de Janeiro, erecta na 
freguezia de San L' Anua. , 

« Art 2.• F1cão revogadas as dispodções em con
trario. 

« Paço do senado, em 20 de agosto de 1867.-
0arneiro de Campos. » • A J!ensilo roi concedida por decreto de 6 de se

tembro de 1866. Ficou sobre a mesa. 
Foi lido lambem o seguinte : 

PARECER DA HESA N 114 DE 20 DE AGOSTO DE 1867, 
Expõe a maleria de duas proposições, datadas ambas 

lle 5 do corrente mez, que a camara dos Srs. de
putados enviou ao senado, approvando mercês pe
cuniarias concedidas, em attenrAo a servipos mi
litares de guerra, por decretos ao soder executivo 
de 6, 14, e 26 de setembro, e 1 de outubro de 
1866, e por outros de 28 de novembro, e de t e 5 
de dezembro do mesmo anne. 

I. 
« Estilo sobre a mesa, afim de se darem breve

mente para ordem do d1a, duas proposiçõeg, que a 
camara dos Srs. deJlulados enviou ao senado, sendo 
ambas datadas de 5 do corrente mez de agoHto. 

« o objecto das proposições e a ap.Provaçào de 
mereés pecuniarias, que o poder executiVO por de
cretos de diversas datas tem concedido, em attenção 
a serviços militares prestados na actual guerra contra 
o Paraguay, jll a militar-a, que, ficando inutilisados 
para o aerviço do exercito em consequencia de feri~ 
mentos recebidos em combate, nilo podetn procurar 
meios de subsisteneia, ou carecem de meios suf
ficientes de subsistencia, jA a familias dos que 
fallecêrlio em combate, ou por outras causas, que se 
de clarão. 

II 

Segunda. 
« A D. Luir.a Rosa de A vila; mlli do tenente . dô 

30 corpo de voluntarios da patria Wenceslào J oaé 
Machado, falleeido no hospital de. Corrientes em 
eonseguencia de ferimentos recebidos no ataque de 
2 de Maio de 1866. . . 

« Prova-se p~rcertidõea e outros d!Jeumentos que 
no dia 13 de Julho de 1832', na c1dade de Porto 
Alegre, apparecêra morto Wenceslão José Macbado7·· 
natural do Rio Pardo, casado com Luiza Rosa da 
de A vila, que é a agraciada ; jJ!Ie no dia 3 de agosto 
de 1820, na matriz de Nosaa Senhora da 1\fadre de 
Deus se baptisàra W enceiláo, filho legitimo de Wen
eesiAo José Machado, natural do Rio Pardo e de 
Luiza Rosa de A vila; que agraciada, mili do official 
fallecido, nilo percebe dos cofres do estado venci
mento algum a titulo de tença, penallo, ou montepio, 
e que o official falleeêra, pelo modo como se allega, 
e peb causa que se allega, no hospital do Saladero 
proximo â cal! i tal da província de Corri&ntes. 

c A reparhçilo do ajudante general, informando a 
este respeit' em 23 de agosto de 1866, conclue nos 
seguintes termos: 

« Em presenc:1 de taes documentos, e tendo ainda 
« a secção c.Ínhecimento de que esse official, 
• sendo do ·30 corpo de voluntarios , foi ferido 
« no ataque de 2 ae Maio ultimo, e falleceu em 
cc 11 do dito mez no hospitat miiitar da cidade 
« de Corrientes, como se publicou nas ordens do 
« dia desta secretaria de estado ns. · 522 e 5l3,parece 
cc â secç.ão que a sup~licante està no caso de ser favo
cc ravelmente attend1da. » 

« De aecordo com os precedentes estabelecidos, 
organisou a mesa, sob as letras A e B, as duas !abel
las amtexas, nas quaes se encontrilo os esclarecimen
tos, que a mesa p~de obte1· e colligir para oll'erecer 
ao exame e aprec1açiio do senado. 

« A tabella letra A corresponde á proposição, que 
comprehenue dez pensionistas, nnmero este igual ao 
dos decretos de concessão de mercês pecuniarias, 
que as acompanhilo. 

cc A pensão foi concedida por decreto de 14 de 
setembro de 1866. 

« As pensões approvad' s pela proposição, a que 
corresponde a tabella letra A, são as que forão con
cedidas: 

Terceira. 

« A D. Maria Leopoldina de Mattos Ferreira,; 
vi uva do tenente-coronel, com mandante do 21 • corpo 
de voluntarios da patria João Paulo Ferreira, falle
cido no hospital de Corrientes em 17 de março 
de 1866. 

Primeira. « Prova-se por certidões, e outros docume11.tos 
que a agraciada casàra com o official, actualrrienta 

« AD. Maria Ferreira da Costa Rubim, viuva do f•llecirlo, em dias do mez de marco de 18M· no 
capitão do 10 corpo de voluntarios da patria Joa~ cUI'a.to d~ Sé da' cidade de Olinda, e que deste con
quim Frederico Kiappe da Costa Rubim, fallecido· sorc1o ex1stem quatro filhos menores, e um de maior 
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idade que marchou com seu pai para a guerra contra « Prova-se por documentos officiaes que o agra-
0 Par~guay; e que a: agraciadas~ cons~rva no .estado ciado estando de servico na fortaleza de S. João, 
de viuvez, sem me1os de subs1stenma, e vivendo perdê~a o braco direito por occasiilo da 1• salva 
honestamente. âada no diA 1S de dezembro de 1864 ás 6 horas e 

« A pensão foi concedida por decreto de 26 de um quarto da manhã· vendo-se portanto .que esta 
setembro de 1866. pen~4o não p~rtence á classe das concedidas por 

serv~ços prestados na guerra contra o Paraguay. 
Quarta. « o decreto de concessão é datado de 26 de se-

(( A D. Escolastica Chrístina de Almeida ~orges, iembro de 1866. 
viuva do tenente do 40 corpo de voluntarws da Setima 
patria Cornelio .Borges de Barros, morto em combate. • 

« Prova-se por certidões e outros documentos « A Lourenço Gomes, soldado ~o 1>• batalhão de 
que a agraciada casára com o official, actualmente rnf'antaria, o qual em con~equenc1a ~e gra~e .e.nfer
fallecido, em 2 de janeiro de 1853 no curato de Sé da midade adquirida no serVIço, ficou 1mpossJbditado 
cidade da Bahia; e que deste consorcio existem duas de procurar meios de subsistencia. 
filhas menores, Laura e Cora, as quaes se baptisá- « Prova-se pela. inspecção, a que o a~racia~o foi 
rão na freguezia de Maragogipe, a primeira em 2~ sujeito, que aJunta militar de saude, em 27 de JUnlJo 
de agosto de f855 e a segunlfa, nascida de 4 mezes, de 1866, declarára que o ag~aciado soffre de aleijão 
em 30 de dezembro do mesmo anno ; e que o marido do pé direito em consequenc1a de gangrena por con
da agraciada morrllra no combate de 2 de maio de gelação, e o julgára incuravel e incapaz para o ser-
1866 no Passo da Patria, como se publicára na or- viço do exercito. 
dem do dia do exercito sob n. 518 de junho de 1866. A J'eparticão do ajudante-general, informando em 

« A pensão foi concedida por decreto de 26 de 31 de julho"de 1866 um requerimento, conclue nos 
setembro de 1866. seguintes termos : . 

Quinta. c( Ora, parece fóra de duvida que o peticionar1_o 
« se inutilisou em serviço de campanha, e de manei

« AD. Belmira de Souza Doria, vi uva do major « ra que não póde. continuar a serv!r no exe~cito, 
do 13 batalhão de infantaria Ioaquim João de Me- « e pois a secção 0 JUlga cumprehend1do nas dispo
nezes Doria. « sicões do Citado decreto (lle 11 de dezembro de 

« Prova-se por uma certidão que o oficial falle- « 18'15) para obter a reforma q11e requer. 
céra em19 de outubro de 1865 na freg11ezia de S. cc Quanto á pensão pedida, sendo certo que .o 
Pedro do Rio-Grande do Sul. « exíguo soldo, com que será reformado o supph-

« Tendo a agraciada requerido ao commandante c( cante, não pôde fazer face âs neces1idades da sua 
em chefe do exercito imperial em operações co~tra « manutenção, parece {t secção de equidade q~e a 
o Paraguay certidão da fé do o1llc10 de seu martdo, « preten~ilo, amaa nesta parte, poderá ser attenll1da 
0 comm3ndante interino do batalhão de infantaria « pelo governo. » 
n. 13 declara em o 1 o de janeiro de 1866 não poder 

2 1 passar a certidão requer1d_a por falta do livro·mes- O decreto de concessão é datado de 6 de se em-
tre, que por ordem superiOr ficára em Jaguarão; e bro de 1866. 

01
.tav". 

na falta do livro-mestre attesta ser a agraciada ale- " 
gitima esposa do major Joaquim João de Menezes « A D. Henriqueta Rosa de Sani'Anna, viuvado 
lJoria; que este fallecêra na cidade do Rio-Grande eapitão do 31 corpo de vol11ntarios da patria Joa
do Sul em 19 de outubro de 1865, com relevantes quim José de Sant'Anna, morto no ataque de 24 de 
serviços de paz e guerra, sendo os ultim?s os que maio de 1866, 
prestAra na tom~da de Paysandú; e que de1xàra Ires c< Prova-se por uma certidão gue a agraciada ca-
iilhos de men_or Jdade.. sãra com o official actualmente fallecido, em 25 de 

(( A reparllção do aJudante .general, dando. em .21 janeiro de f848 ~& igreja matriz de Santa Rita do 
de ago~to de f~66 honrosas mforma~ões a respe1to Hio de Janeiro, e a reparticão do ajudante general 
do offictal fallecido, co~clue que p~rece á secQãO que em 6 de setembro de 1866 informa que, supposlo 
a p~etene~o da supph.cante é mm bem funílada, e não prove a supplicante com os necessarios doeu
por 1sso d1gna de defenmento. . mentos 11ue tem quatro filhoR, e que lhe faltam meios 
. « Convém notar que o nome do mar1do da ?gra- de subsistencia, a sua pretenção está no caso de .ser 

CJada, como está escr1pto no decreto de concessão da attendida pelo governo Imperial, por t~r seu marido 
pensão, datado de 26 de setembro de 1866, e bem morrido em combote. 
assim em todos os documentos que o acqmpanhão, 
é Joaguim João de Menezes Doria, e não Joaquim 
J os ti de Menezes Doria, como está escripto na pro
posicão da camara dos Srs. deputados, sendo por
lantó necessario corrigir-se o engano, para o que 
deverá preceder intellige.ncia entro esta camara e a 
dos Srs. deputados, como em casos taes ó de estylo 
praticar-se. 

Sexta. 
cc A Dionysio Ferreira Homem, soldado do 1 o ba~ 

talhão de artilharia a pé. 

Nona. 

«AD. Anna Delfina de Assumpçllo Martini, viuva 
do major commissionarlo no posto de tenente-coro
nel commandante do 14 batai!Jão de infantaria José 
1\larlini, morto em combate. 

«A 2• secção da secretaria da guerra, pertencente 
á repartição do ajudante-general, em 26 de setembro 
de 1866 informa que da relação nominal dos officiaes 
mortos no combate de 16 ile julho do dito anno 
consta que fora um dellos o olllcial de que se trata, 
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juntando ao mesmo tempo uma folha dos assenta- « tença no jui:to ecclesiastico segundo os estylos dos 
mantos, qne a seu respeito existem na secretaria. cc bispados do imperio ». . . . . 

« O direito da ~graciada á pensão, que lhe foi con- , « A historia da ~ctual sessão legislat!va Ji reg1stra. 
cedida deriva de apresentar·se ella como VlUVa do am acto analago, JUlgado de confúrmidade com o 
official' fallecido. decreto, que se acaba de citar. . 

« A prova do casamento consiste nos documentos, c Entre as pensões, que a assembléa geral ap-
quc se achão juntos ao decreto, e1 para que o senado provou nesta sessão, ha uma concedida por decreto 
possa tem aprecia-los, dever é aa meza fazer delles do poder executivo de 23 de janeiro ao corrente 
o extracto e analyse. anno a D. Maria Euzebia Barboza, viuva do te-

« No juizo municipal da cidade de Silveiras nente do 30 corpo de volunrarios da patria Fran
( provinc1a de S. Paulo) compareceu Domingos Pe- ciscd José Barboza, morto em consequencias de 
reira da Silva, recruerendo que queria justificar com molestias adquiridas em campanha. 
te~temunhas que no mez de abril de 1B~3 se casára cc Do parecer da mesa n. 103 de 30 de julho ul
naquella cidade o finado tenente-coronel José Mar- timo consta que a agraciada justificara, no anno de 
tim, enlilo tenente do 1• batalhão de fusileiros, com 1866, que havia casado com o official fallecido em 
D. Anna Delfina da Assumpção Martini, irmã do 1853, achando-se este em perigo de vida, e que não 
supplicante, visto que esse acto fôra celebrado pelll se fizera a! sento do casamento. 
paJre 1\lanoel Nunes de Si queira, que se achava pa- « A justificapilo porém tinha sido feita e julgada 
rochiando interinamente a freguezia, e não fizera os no juizo ecclesiastico, que mandou abrir o necessa
necessarios assentos, como se vil da certidão do rio assento, e foi por este motivo que a mesa se limi
muito Reverendo vigario. tou a mui poueas observacões, respeitando o caso 

« Procedeu-se ã justifica~ão requerida, em que julg~do, de q~e aliãs não 'lhe era licito apre~iar a 
depozerilo Ires testemunhas, declarando duas que JUSII~a por me10 do exame das provas que tmhão 
tinhão assistido ao acto do casamento. semdo de fundamento. á sentença. 

« Sendo os autos cone! usos aojuiz municipal do · DecimtJ. 
termo o Dr. Francisco Antonio Ferreira, proferiu « A Paulo Ferreira da Cruz praça de marinha-
ella, em 10 de setembro de 1866, a sentença do teor 6em da armada gue conform~ se diz no decreto 
seguinte : mvalidou-se no 'comb~te do Riachuelo, e vê-se im! 

« Em vista do depoimento das testemunhas de possibilitado de procurar os meios de sua subsis
« lls. a fls ..• julgo provado o alie gado na petição, tencia. 
« e !Dando qu~ se c~m~r~, J!ara cujo fi.m interponho cc A .respeito desta pensão, nenhum documento foi 
« mmha autoridade JUdiciaria. O escrivão entregue remethdo ao senado além da cópia do decreto de con
cc à Jia~te estes autos para deiJes raze.r O USO que lhe CessãO 1 O qual tem a dala de 10 de OUtubro de 1866. 
« conVIer, pagas as custas pelo J ustJficante. » Til · 

« O sauio bispo do Rio de Janeiro o Sr. D. Ma- • 
noel do Monte Rodrigues, de saudosa memoria, na A t b 11 1 t 8 d · 
sua obra Elementos de direito ecclesiastico tomo 3. « a e a e ra correspon e â outra proposJçl!o 
til. 1•, cap. 20 § 1276, definindo 0 juizo :Uixto de d~ carnara dos Srs. de~utadc s,, da!ada de 5 de agost~, 
ecclesias!Jco e secular, diz que é aquelle em que se qu~ comprehende treze pens1om~tas,, sendo o pr1~ 
discutem questões de mero facto nas causas rspiri- melro J~ão de ~o~Iza Fag~n.des, maJor do 15 ba!a
taaes, como exempli gratia, Se Ticio contrahiu ou lhào de .mfan!ana, 1mpossJbJht~do de p~ocurar me1os 
não casamento com Berta; e accrescenta que ácerca d~ subslstenCia em consequeuc1a de ferJ!Jlentos rece-
das matarias mixtas como esta, póde conhecer e bJdos0em combate. . . 
julgar assim o juiz ecclesiastico, como 0 secular "· 8 decretos, que por cópia acompanhão a pro-
conforme a jurisdiccão de um ou de outro for pre· pon~o, são onze. 
vinida tpr(J)venta), Isto é, conforme fór aquelle que . « as pe~sões approvadas pela r~s~lução nOTe !o
primeiro tomou conhecimento da causa, 0 qual é rão conced!das a o~tros tantos ~Ihtares, que em 
competente para julga-la seja juiz ecclesiastico seJ·a con~equen.c1~. de ferimentos recebi.dos em co1,11bate 
secular ' ' e unpossJblhtárào de procurar meiOs de subsJsten-

. eia; uma outra, de 60$ mensaes, foi, por decreto 
" Hn, porém, quem ponha em duvida a compe- do to de dezembro de 1866, concedida repartida

tencia do Juizo se~ufar na hypothese de que se trata, mente a D. Clelia JanRen 1\Iuller 1\leirelles, e D. Cio
por não ser possivcf separar-se a questão de facto IIldes Jansen l\luller Faria, irmãs do 1• tenente da 
ila questão de direito sobre a fórma canonica, e armada Napoleão Jansen 1\luller, fallecido no dia 12 
consequente validade do casamento. de setembro de 1866, em consequencia de ferimen-

« A mesa tem por inutil o exame da materia tos que recebêra no combate d~ Curuzú, e oUII'a 
sendo certo que o caso está previsto e resolvid~ de 40S mensaes foi por decreto lambem do 1 • de 
pelo decreto n. 3607 de 10 de fevereiro de 1866 que dezembro de 1866 concedi:la repartidamente a Anna 
regula o processo das llabilitações para as pensóes Maria Theresa e á menor Antonia, aquel!a viuva 
do meio soldo e montepio. e esta filha do guarda urbano Antonio José Pacheco 

cc O§ 6° do art. 4° deste decreto dispõe o seguinte· o 9ua_1, acha.ndo-se em servi9o, ~o acto de prende; 
cc Na falta de assentos de baptismo e casamento· o Jta!Jano VIcente Martmelh, fo1 por este assassi

cc a.beJ•tos no te!llpo opporluno, se· ão aceitas as cer~ nado. 
« hdões extralndas dos que se fizerem posterior~ « O decreto, que concedeu esta ultima pensão 
« mente cm virtude do juolificacão jtllgaàc& por sen- vem acompanhado de um ofticio do chefe de polici~ 
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da côrte datado de 20 de novembro de 1866, reme!- to, ou emissão de papel-moeda, com as emendas of
tcndo a~ ministro da justça uma certidão de baptis- ferecidas no senado. 
mó da innor.ente Antonia, filha legitima de Antonio o Sr, Silveira da ltlot•a· pronunciou 
Josó l'aciJeco, e Anna Maria Theresa, e pedindo no um discurso que publicaremos no appendice a este 
mesmo ministro que se digne de attender ao estado volume. 
do pobrdza em que licâra a vi uva do guarda urbano. Foi lida, apoiada e posta lambem em discussão a 

«As outras pensões a que a proposição se refere seguinte emenda: 
apenas estão justificadas com as cópias dos respec- cc A nova emissão de papel-moeda, pela presente 
tivos decretos de concessão. · lei autorisada, seja em sua execução precedida da 

«A' estas informações releva acrescentar, como consulla do conselho de estado. 
remate e conclusão das que constão das tabellas an- « Paço do senado, 17 do agosto de 1867.-Barão 
nexas, que a importancia aunual das pensões con- de S. Lourenço. » 
cedidas pelo poder executivo, e contempladas e ap- Foi lida, e igualmente apoiada e posta em discus-
provadas pelas duas proposi~ões da camara dos Sra. são, a seguint~ emenda ao art. 6.•: 
dermtados, que se achiio bobre a mesa, serA de « Depois das palavras- no caso que seja india-
9.916~000, a 1aber: pensavel esse expediente - diga-se- com tanto que 

cc 1abella letra A. . . . . 5:188$000 esta emissão, junta â permittida no artigo antece-
« » » B. • . . . 4:'728$000 dente, não exceda a 50,000:000$, em notas de 100N 

------ ou d1J valores superiores.--Silveira·da Motta. » 
c Total . • 

IV. 
. 9:9168000 Depois de orar o Sr. Silveira da Motta, ninguem 

mais pedindo a palavra, e não se podendo votar por 
falta de numero sufficiente de Sra. senadores, ficou 
encerrada a discussão. cc Como resumo e conclusão das observações que 

precederem a mesa, 
« Considerando que, conforme o art. 102, § 11 da 

constituição, as mercês pecuniarias depenúem da 
approva~áo da assemiJiéa geral; 

O Sn. PRESIDENTE deu a ordem do dia para 21 do 
corrente. 

« Considerando que a concessão de mer~és pecu
niarias augmenta a despen do estado; 

cc Considerando que uma das mais importantes 
attribuições da assembléa geral é zelar e fiscalisar a 
despeza publica, protegendo, em beneficio do tra
balho e da induslria, a sorte dos contribuintes: 

1. • fiar te. -Votação sobre o projecto, cuja dis
cussão ficou encerrada. 

3. • discussão do projecto do senado, determinan
do a pr~scripção da divida fluctanle anterior a 1827. 

« Otrerece o seguinte . 
PARECER: 

cc f.o Que as proposições da camara dos Srs. de
putados devem entrar em discussão. 

« 2. o Que o presente relatorio deve ser impresso, 
c distribuído na fórma do estylo. 

« Pa(la do senado, em 20 de a~csto de 1867. -
Viscnnâe de Abaeté, presidenté.-José da Silva Ma
fra, 1 o secretario.- Frederico de Almeida e Albu
qllerq•~e. 2o secretario.- Thomaz Pompeu de Sou::a 
BrtiSil, 3° secrelado. » 

Foi a imprimir. 
1.• PARTE DA ORDElll DO DIA. 

Enh•árão successivamente em 3.• discussão, e sem 
debate forão approvadas para serem dirigidas á sanc
(làO imperial, as ><'guinte proposições da camara dos 
Srs. deputados : 

Approvando pensões concedidas: 
1.• AD. Maria August~ Guedes de Almeida, e a 

outros. 
· 2.• Ao soldado Antonio Victorino dos Santos, e a 

outros. 
3.• Autorisando a concessão de carta de natnrali

sação de cidadão brasileiro ao portuguez Feliciano 
Bernardino da Silva Braga e outros. 

2.• P;\RTE DA ORDEM DO DIA. 

Proseguiu a 3.• discussão do projecto da eamara 
dos Srs. deputados, em que foi convertida a proposta 
do poder ~xcculivo,que autorisa operaf!ões de credi-

2 • parte-( ao meio-dia ou antes).- Discussão do 
projecto em qne foi convertida a proposta do po
der executivo, fix»ndo as forças de terra para o anno 
financeiro de 186~-1869. · 

J.evantou-se a sessão ás 3 horas e lO minutos da 
tar.Je. 

4"• •el!l•io. 
EM 21 DE AGOSTO DE 1867. 

PRESIDENCI.l DO SR, VISCONDE DE ABAETJÍ, 

A's 11 1/2 horas da manhã, achando-se .P,resentes 
os Srs. vheonde de Abaté, Mafra, Almeida Albu
querque, Pompeu, visconde de Sa)lucahy, Chi
charro, barão do llio·Grande, Jobim, Nabuco, Car
neiro de Campos, visconde de Jequitinhonha, Pa
ranhos, Dan tas, barão de Cotegipe, barão de S. Lou
ren~o, visconde de S. Vicente, Euzebio, barão de 
Maroim, Souza Ramos, Firmino, Pedreira, Dias 
Vieira, Dias de Carvalho, barão de Muritiba, Tei
xeira de Souza, Ottoni, Z~charias, Sá e Albuquer
que, Diniz, Paranaguá, barfro de Pirapama, Fernan
des Torres, Silveira da Moita, marquez de Olinda e 
Siuimbú, o Sr. presitlent~ abriu a sessão. 

Faltâráo com causa participada os Srs. CunhaVas
concellos, Nunes Gonçalves, barão de A ntonina, 
Souza Franco, Candido Borges, Furtado, Octaviano, 
Paula Albuqur·rque, Paula Pessôa, Mendes dos San
tos, Ferreira l'enna, marquez de Caxias, visconde 
ele Itaborahy; e ~em p1rticipac~o os Srs. conde da 
Boa Vista, Souza Queu·oz, Fon~eca e visconde de 
Suassuna. 

.Foi lida e approvada a acta de 20 do corrente mez. 
Nilo houve expediente, 

f 
I 
' 

~: 
jí 

\.' 
~ 
~· 



I 

.L rc 

SESSAO EM 21 DE AGOSTO DE 1867 .. 175 

1• PARTE DA ORDEM DO DIA. O Sr. T. OUonl (pela ordem):-Não sei como 
hei de tornar bem claro o meu voto, separando V. 

Votou-se sobre o projecto da camara dos Srs, de- Ex. a emenda em duas partes. 
pulados, l)m IJUe foi convertida a proposta do poder En tenho votado, tenciono, desejo continuar a 
exeeutivo, que autorisa operações de credito ou a votar de maneira que conceda ao governo o menos 
emissão de papel-moeda, com as respectivas emendas. que for possível. Eu lhe negaria pão1 agua, ar e luz; 

O Sn. PRBSIDBNTB : -0 art. 4• desta proposiçã•J porém Jfl que o não posso conseguir, quero votar, 
tem uma emenda .off~recida pelo Sr. Paranbos. O c~l!cedendo-Jhe. o menos que for possível. Neste es· 
art. 4, diz o sesumte : « Além das dcspezas vo· pmto eu votam pela emenda do nobre senador 
tadas nas referidas leis e resoluções, é aberto ao . por Mato-Grosso, s~ndo inte~tralmente posta i vo
governo um credito supplementar e extraordinarió tos i mas separada, vejo-me obrigado a votar contra 
da som ma total de 20,9<!5:371$217, demomtrado na a 1.• )~arte. · 
tabella D. As sommas pertencentes A cada exercício; Assim, se acaso as emendas do nobre senador 
serão distribuídas _pelos diferentes ministerios, con- por Mato-Grosso, que, parece-me, são mais res
forme as tabeJias E, F e G. 11 · tricti vas, fossem postas em 1• I usar ã votaçllo, fi. 

A emenda do Sr. Paranhos, é concebida nestes cava com a minha eon~ciencia ma1s livre, e jA que 
termos: . me .vejo obrigado a e~nceder alguma cousa, conce· 

c Ficão approvados os decretos a que se refere a der1a o menos ·posSlvel, votando pela emenda do 
tabella annexa U, qud abrirã~ creditas supplemen~ nobre Eenador. 
tares e ~xtraordinarios, nos exerci cios de 1864-1867, . O Sn. PRESIDENTE:- Póde ser que entenda mal, 
na importancia de 30,925:371$217. As sommas per- mas entendo que não devo pôr ã votação toda a 

. tencentes A cada ex6rcicio serão distribuídas pel~s emenda do Sr. Paranhos, porque ella comprehende 
dífierentes ministerios, conforme as tabellas E, os dous artigos. Eu estuJei esta emenda2 comparei·a 
F e G. » _ com os precedentes da casa a respeito ae votações, 

E' esta a emenda que vou pôr a votos. . · e l!le parece que seria admittir U!D mão precedente 
O Sn. VISCONDE DE lEQUITINIIONHA (pela ordem) : deix~r de ,par.te emendas espec1aes ao art. 6, que 

-Eu proponho a votação nominal. flcanilo pr~Jadicadas pela eme.nda geral._que abrange 
O Sn. PRESIDENTE :_o regimento nlo admilte os douR art1gos. Repugna ã mmha convicção prOJ!Or 

votacão nominal. . ã.v~laçilo a emenda por ~ste modo; mas o senado de· 
• mdirã como. entender maiS acertado. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- Ahl não 0 8 p . •. 1 1 d 1 o · admitte? - •· •••n •• ,f!e a or 1111 : - senado u . N h resolverA, como 'V. Ex. diz, ou como entender 
MA voz·- unca a ouve. mais conveniente; mas eu devo el(plicar o· que penso 

O Sn. VISCONDE DE bQUITINHONHA :-Estava ent~o sobre o ~rocesso de votaçilo que V, Ex. quer seguir. 
enganado ; auppunha que isto era admissivel pelo Votando-se por partes a emenda, reanlta que, 
regimento. adoptada uma parte e rejeitada outra, ftca o governo 

O Sn. PRESIDENTE : ..... Não me recordo de que eoll0cado em embaraço, a.ttento o modo como a 
nesta camara tenha havido votação nominal, porque mesma. emenda estA concebida. . _ 
o regimento della niio faz menção. Tem havrdo vo- . A 1. p~rte dA aut~rJsaçilo pa!a operações d~ cre· 
tação nominal em assembléa geral em virtude do dit? a!é a Importancia do deficit i a 2• perm1tte a 
regimento commum, que della faz menção i mas 0 emtss~o de papel-m~eda até 30,000:000$. E' esta a 
regimento do s9nado nilo menciona vota~io nomi· materia d~s arts õ. e 6.o Votando como V. Ex. 
nal, nem me consta que tenha havido precedente quer, mutilada a emenda, ~eve o senado ficar con· 
de tal votaç1io. vencido de que nilo é J.IO.ss!vel appr0var uma p1rte 

Vou pôr a votos a emenda do Sr. Paranhos ao da mesl!la emen~a e reJeitar a outra, sem que il'ahi 
art. 4•, como tinha declarado. resulte mconvemente •. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. Paranhos ao art 4• O Sn. PREsiDENTE :,;_Acho que ou devo reservar 
da proposta. a eme~da do no]Jre senador Jl!lra {lropô-la toda no 

O Sa. PRESJDilNTB : - Ao art. fio ha uma emenda art. 6. , o.u proceder co~o indiquei. Gomo ha emen· 
do Sr. Carneiro de Campos que diz o se inte : das espeeiaea ao arl. 6 ' entendo qu~ s6 uma parte 

« Em Jogar das palavras- se as necersidades do da em.end.a do no~re senador poderia . ser. proposta 
lhesouro o exigirem-di~a-se-· no caso de que· seja rm primeiro lugar. o nobre senador devia formu· 
indispensavel este expediente . ar a sua emen~a por O!lt~o modo; a 2.• parte da sua 

. · » · emenda na mm lia opmillo é relativa ao art 6 o e 
OJiereceu lambem o Sr. Paranhos uma emenda nilo póde ser proposta ã votação antes de outras ~s

que compr~hende os arls. 5° e .6o. A parte que se peciaes qne se ollérecêrllo a esse artigo. Concorda· 
póde appbe~r ao art. 5°, na mmha opmião, é só- rei, porém, em nilo propô-la tanto na·t.• como na 2 • 
mente a segumle: «E,' o gover!lO autom~do a reali· parte, senão ao arl. 6.o, mas no caso de não passà
zar oper~ç~es de credito até~ Importancia do deficit rem as emendas e~peciaes. 
do exerciCI~ de 1866-~~67, mc!uido o supprimento Estudei a emenda do nobre senador, consultei 80• 
por este fe1to ao exerciCJo ant~rJOr. » A outra parte bre e!la alguns ·collegas nossos, que estiverilo de 
éla e~enda entendo que é apphcavel ao art. 60 e ni'io accordo com a minha opinião. São 'negocias estes 
ao 5 . Nilo posso, portanto, pOr a Cll,lenda a votos, que têR? e a que devo d11r toda a importancia; não 
senão como entendo, na parte relativa ao art. 50,· só, repito, estudei a sua emenda por mim, como 
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consultei com outros collegas, como o nobre sena· O Sn. i'RESJDBNTE :~lia partes da emenda do no
dor sabe, e não pude convencer-me de que devesse bre senador que ficaráõ preJudicadas, mas ha outras 
mudar de opinião. que não ficarão, e que porei a votos. . 

Foi rejeitada a emenda do Sr. Carneiro de Cam· Foi approvadaa emenda do Sr. Zachams ao art. 6•. 
pos ao art. 5•, Forão successivamente rejeitadas as emendas ao 

dito art. 6.•: a do Sr. Silveira da :lllotta; a do Sr. 
O Sn. PRESIDENTE:- Vai se proceder ã votação Paranhos (tenrlo ficado )lrCJ'urlicada a I.• parte re-

sobre as emendas do art. ao. d c 
Diz 0 art. 60: « E' facultado lambem ao governt fatíva ao art. 5.•); a do Sr. Carneiro e ampos, e 

emittir em notas uma sommacorrespondente aorefl\ finalmente a do Sr. bulto de S. Lourenço. 
das autorisações concedidas pelas .leis ns 1177 de 1~ Foi a'sim approvado o projecto para ser rem~tti
de setembro de 1862, art. 22 s; ao, n. 1236 de 20 de do á outra camara com a emenda approvada, mdo 
setembro de 185(, ns 12~4, 12!5 de 26 e 28 de antes á commissão de redacção. 
junho de 1865 e ns. 1330, 1331 e 1332 de 24, de Seguiu-se e!ll 3• discussão, 9ue fôra adiada na 
agosto e 19 de setembro do anno passado, no caso sess~o de 13 do corrente, o prCIJecto. ~o senado ~e; 
de que seja indispensavel este expediente, comtanto term•.nando que fique prescr1pta a diVIda fluctu~ t 
que esta emissão, junta á permittida no artigo ante- anterior a i827, não .reclamada no prazo de cmco 
cedente, não excedaá importaçãodosbilhetesdothe- ann,os, com as respect.•~as emendas. . . 
souro que estiverem em circulacão na data da pre- 1 0sta a votos, fm reJeitada a emenda da comm,•ssão 
sente lei. » • de .fazenda;, farão approvadas as .do Sr. Zachar1as, e 

A' este artigo forão offerecidas as seguintes ~SSlm o proJecto p~ra ser remethdo á outra camara, 
emendas: Indo antes à comm1ssão de redacção. 

Do Sr. Paranhos na parte que ficou reservada 2• PARTE DA ORDEM DO DIA. 
para agora, que é a segu.~nte: . . Entrou em 1• discussão o projecto da eamara dos 

« § I.• Além da em1ssão determmada pela le• deputados em que foi convertida a proposta do po-
n. 1349 de 12 de s~t~mbro 1866, art. 1•, § 5°, po- der executivo, fixando as forças ile terra para o 
derll o governo em1tbr papel-moeda até a somma anno financeiro de 1868-186~, com as emendas 
de 30.000:000$, para sa.Tdar o dit~ rl~ficit, compr~- da mesma camara. 
hendendo-se e~ta quant1a na do hmlfe d~s autor•- Posta a votos, passou para a 2• discussão, na 
sações concedidas para oper~ções de credito. . qual entrou o art. 10 da proposta, com a respectiva 

r § 2.• O g.JVerno reduZirá o ma1s poss1vel a emenda 
som ma dos bilhetes do thesouro que existão na c ir· 0 S · 11 - d ., t 1 8 · 
cula~ão,jl1 consolidando esta div1da fluctuante, on ~· arao e ... o e~r pe:- ~· pres1: 
convertendo-a em obrigacões de dous a quatro dente, nã~ me recordo de que em uma VIda par 
annos de prazo, já servindo-se da emissão de notas lame!'tar Já um pouco longa tenha eu tomado parte 
autorisada pela presente lei e pela de 12 de setembro na d1scussão da fix~çllo das forças de ~erra. Se ouso 
do anno passado ». agora faze-lo é prlmo.: porque filo veJo !JUe no se-

Do Sr zacharias que diz • nado .• além do nos~o lllu.stre 1 secretano a quem 
· . · . . . sua 1dade e molesbas pnvão de entrar em debate, 

« Em vez de-não exceda a ImportanCia dos b1- haja algum senador presente de profissão militar · 
1hetes do thrsuro !JUe ~stiverem_ em circul~çiio na secundo, porque occu{lando a pasta da guerra o noss~ 
data. da presente le•-d•ga-se-nao exceda a Impor- honrado collega, cuJa profissão habitual de certo 
tanc1a de fi!>,()(JO.OOOS. não tem sido até hoje negocias militares, não será 

Do Sr. S1lvem da Moita : reparado que eu me occuJI!l lambem de negoeios 
« Depois das palavras no caso que seja indispen- de que não tenho feito estudo especial. 

savef a~uelle expediente, diga-se :-com tanto aue Uma das vantagens que nos tem trazido o que 
esta em1ssão, junta1 permittida no artigo antece- se costuma chamar situação dominante, que talvez 
dente não exceda de 50,000:000$ ~m n•tàs de 1008 provenha do nosso estado de guerra,. é certa cora-
ou de valores superiores. » gem em todos os homens para prestarem-se intra-

Do Sr. barão ile S. Lourer•ço : pidamante a serviços que llies são exigidos, Assim 
« A nova emissão de papel-moeda, pela presente é que devemos explicar o phenomeno de, nos mais 

lei autorisada, seja em sua execução p~ecedida de críticos tempos de uma guerra, como nunea teve o 
consulta do conselho de estado·. » Brasil, vermos â testa da reparbção !{Ue tem por fim 

Vou pôr a votos em primeiro lugar a emenda do a direcção immediata da guerra 1ndividuos que 
Sr. Zacharias. nunca della fizerão sua profissão ou estudo, Devo 

O Sn. PAnANuos :-v. Ex. vai pôr â vota~ão esta crer e cre!o, Sr. presid~nte, que nada tem perdido 
emenda antes da minha? o. e~tado tirando esta duecção das mãos das espe-

0 S . c1ahdades e collocando-a nas daquelles que demons-
n. FRBSIDBNTE :-S1m, senhor. Irão não só talento, como boa vontade e actividade. 

O Sn. PARANnos: -V. Ex. colloca-me em diffi- Neste caso eslá certamente o nobre ministro da 
culdade. A minha emenda é mais limitativa; se elh guerra. E se commemoro esta circumstancia é ape
não passasse, eu votaria pela emenda do Sr. minis- nas para justificar minha temeridade de ser o pri" 
Iro; ma9 propondo V. Ex. esta em primeiro Jogará meiro a tomar parte na discussão das forças de 
votação, sou obrigado a votar contra. O mesmo terra. 
accntecerá com outros Srs. senadores que estejão Sr. presidenle, a primeira cousa que noto na pro
de accordo comigo. Mas V. Ex. faça o que quizer. posta da fixação das !orças de terra, apre1entada 
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pelo honrado ministro da guerra, é a sua novidade O nobre ministro seguiu o me.thodo adoptado des
de redaccão. O nobre ministro na 1• parte do art· 1• de o principio do nosso systema constitucional de 
assim 'se' exprime: « As forças de terr,t para o anno propôr a fixaçlo da força tanto para as circumstan· 
financeiro de 1868-1869, além dos officlaes (tome cia~ ordinarias, como para as extraordinarias: eu, 
nota o senado), alem dos officiaes, dos corpos mo- Sr presidente, ainda que votasse por estas leis ~e 
veis, da repartição ecclesiastica, dos corpos do sande, fixação de forca, nunca pode convencer-me, tranqud
do estado-maior de 2• e 1• classe, e de artilharia, de. lisar minha cónsciencia de que a conatiloi~ilo queria 
engenheiros e do estado-maior general, nllo poderão que houvesse fixa~iio de forças ordinariaa e exlraor
exceder de 20,000 praças de pret de linha em cir- dinarias annoalmente: sempre entendi a eonstltuiçilo 
eumstancias ordinarias, e de 60,000 em circumstan- de differente fórma. O que eu entendo que a eonati• 
cias extraordinarias, incluindo nas primeiras as dos tui~ilo quer é que a fixação de forças quer aejilo ordi
dcpositos de instrucção e de aprendizes artilheiros.» nanas, querextraordinarias, seja feita annualmente; 

Digo, Sr. presidente, que é uma novidade, porque mas níl.o se deduz do artigo constitucional que seja 
o nobre ministro fixa forças neste paragrapho por feita conjunctamente a fixação ordinaria ou extraor
meio de uma proposição ineidente, (Jizendo -·além dinaria, porque daqui resulta uma incoherencia1 que 
de taes e taes corpos haverá taes e taes forças-, é, marear-se força para circumstancias extraoraina
isto é, além do estado-maior general, do estado- rias, qae não estão conhecidas, ·nem podem ser 
maior de 1• e 2• classe, do estado-maior de artilha· previstas. · 
ria, do corpo de engenheiros, da reparti cão eccle- E assim aconteceu eom a lei de fixação de for~as 
siastica e do corpo de saude, haverá mâis 20,000 anterior ã declaração da guerra, lei que fixava as 
pracas em circumshncias ordinarias e 60,000 em forças em circomstancias extraordinarias em 25,000 
circ'umstancias extraordinarias. ou 30,000 homens; entretanto com o apparecimento 

Ora, a este methodo de fixar a força por meio de da guerra as circomstancias forilo taes que o exer
proposição incidente é que chamo uma novidade nas cito subiu a mais de 40,000 ou 50,000 homens, vin· 
leis de fixação de forças. As leis de fixação de forças do assim a fixação de forças a tomar-se uma verda· 
(e a llalavra fixação indica) têm serppre adoptado ou dei~a inutilidalle para as circumstancias extraordi· 
seguido este methodo- as forças de terra para o narias. 
anno financeiro tal são fixadas ou consistirão : t• Se estamos eQl circomstancias axtraordinarias, 
dos corpos de estado·maior, da reparlicão ecclesias- como estamos, a minha opinião seria que marcasse
tica, etc ; 20 das praças de pret, etc. ; ·mas dizer- mos as forças para um anno de eircomstancias ex
além de taes serão maia taes-, é uma novidade. traordinarJaR, que nllo marcassemos para as circum
Creio que se não é o 1 o será o 26 exemplo de fixaçilo stancias ordinarias; quando chegassem estas, marca
de força por esta fórma; a do anno 1866-1867, riamos sómente a força para eUas, e nilo para as 
donde de alguma sorte foi esta copiada, tem o mes- extraordinarias. Entretanto nllo.é isto o q_ue tem 
mo defeito deste projecto ; a de 1865-1866 e todas sido seguido ; não quero estabelecer principio novo, 
~s ~utra~ leis de fixação silo pela fórma que acima apenas em~ !to a mmha opinião como um protesto 
mdJquei. contra aqulllo qae. me parece nilo estar de aecordo 

Dir-me-ha o honrado ministro -isto é questão com a constituição do imperio. 
apenas de redacção ; -mas nestas matarias deve•se Temos, pois, de marcar a força tanto para as cir
ter bastantd cuidado com as redacções ; e lias de vem cumstancias ordinarias, como para as circumstancias 
ser muito claras: não convém mesmo separar-se o extraordinarias. Direi primeiramente algumas pa
ministro dos precedentes, aliàs muito razoaveis, que lavras sobre a que pede o nobre ministro para cir-
achou es t&belecidos na soa repartição. . cumstancias orainarias. · 

Além disto, Sr. presidente, supponho que o artigo O nobre ministro quer para circumstancias ordi-
da fór~a por que ellã redigido contém algum erro narias, isto 6hpara tempo de paz, 20,000 praçu de 
ou de unpressão1 ou de virgulação, porque diz- pret. Na min a opinião, ou é muito ou é muito 
as forças além aos officiaas dos corpos moveis, da pouco. E' muito, se nessa occasilla estivermos em 
rep.arh~ão ecclesiastica, dos corpos de sande, estado- pé de completa paz, tivermos concluído todas as -
maior, etc. Não ha corpos de sande, ha um só corpo nossas questões com o sol, e as nossas forças se ti
de ~au~e : e, enlilo depois da palavra-corpos- de· verem de recolber ao iinperio. E' pouco, se apezar 
ver1a VIr dons pontos; se é um erro o que ahi estâ, de estarmos em pé de paz tivermos de por algum 
deve ser corrig1do para não ir a lei defeituosa. tempo conservar guarnições em paiz estrangeiro, ou 
.O~servo lambem, quanto ã redacção, que o nobre empregar maior numero de tropas nas fronteiras do 

m1.mstro diz- além dos officiaes e dos corpos mo- imperio, do que aquelle que talvez o nobre ministro 
vms.-Ora, as leis de fixação de for~a anteriores a esta preveja. · 
fallavão de corpos moveis, porque existião os cor- l\las dir-me-ha talvez o nobre ministro : neste 
pos fixos ou d.e guami~ilo; mas desde que esses caso estamos em circumstancias extraordinarias e eu 
lorpo~ de guarnJção ou lixos forão abolidos ou trans- Jloderei elevar a força a maia de 20,000 homens.
orm~ os em corpos ~oveis, julgo. que a expressão- Ente~do que nilo; desde que estivermos em paz, e 

move1s-não tem cab1mento n:1 1e1; dever-se-ha em- não t1vermos questão externa com ~aiz algum as 
pregar outra, ou cntilo esta expressão é redundante. circumstancias devem ser considerallas ordma;ias • 
Phóde s.er, como sou estranho ll profissão, e nào te- por consequencia o nobre ministro nlio poderâ ele! 
~ o f~1to estudo della, gue haja algum outro corpo var a força a mais de 20,000 homens. 
lixo am~a que nilo aquelles que forilo incorporados E' muito se não tivermos nenhuma destas com
ao exerc1to. · plicações ou nenhuma destas obrigações ({De Ievilo a 

~a 



178 ,SESSÃO EM 21 DE AGOSTO DE 1867. 

conservar alguma força fóra do imperio ou nas suas levado o paiz a este estado, não querendo ou não 
· fronteiras. ll ó muito, Sr. presidente, porque não s9bcndo crear e conservar um exercito permanente 

vejo a necessidade que tenha o imperio de conservar respeitavel. E' verd~de, Sr. presidente, que naquel
um exercito de 20,000 hom.ms em pé de paz. IJesde les tempos olhava-se com algum~ desconfiança para 
que, conforme o nobre ministro expõe em seu rela- os exercitas permanentes; e eu, confes!o a V. Ex. 
torio, as farpas de L• linha não forem mais empre- a minha impenitencia, ainda hoje, não obstanto os 
gadas em policiar as províncias e constituírem um triumphos e a gloria de nossas armas, e eu com elles 
exercito disciplinado; desde que os seus serviços alegrar-ma, continúo a pensar que um exercito per
forem verdadeiramente mili!lres e não policiaes, um manente no Drasil, elevado a um certo ponto, em 
exercito menor de 20,000 homens, organisado de vez do ser um bem, serll um mal, e um mal gravis-

. modo a poder receber no seu quadro urn augmento sim o. 
de praças, sem augmento de olficiaes, estará pcrfci · Nós nil:o somos uma nação guerreira, nem deve
lamente nas circumstancias de fazer face a qualquer mos ser uma nação militar. A nossa posição faz com 
emergencia em que deli e venhamos a precisar. que possamos com pequenas forças e bem organi~a-

Jla muitos annos, Sr. presidente, quo se tem fi. das ddender-nos perfditamenle de qualquer ataque 
xado uma carta quantidade do praças de pret, a cujo de nossos vizinhos; as~im a nossa mil politica não 
maximo om tempo de paz nunca se póde chegar. vá provoca-los e obrigar-nm a fazer guerra fóra do 

O exercito antes da guerra nunca passava do 14- a territorio do imperio. Entretanto, foi esse exercito 
15,000 homens, por maiores esforços que fizesse o· assim mal organisado, como existia, que te·m prati
. governo para completa-lo; e o nobre ministro pe- cato os actos de bravura que se tem visto e tilo elo
dindo 20,000 homens para circumstancias ordtna- giados pelo nobre ministro da guerra. Se nilo tinha
rias não poderll, estou certo, completa-lo igualmente, mos pracas de pret em numero sufficiente e disci
salvo se antes disto for a~oplada alguma nova lei de plinadas' para emprehender a guerra, tínhamos to-

. recrutamento e não continuarmos a empregar o rne- davia um corpo de officiaes perfeitamente instruido 
thodo defeituoso que temos empregado até hoje para nas suas diversas armas, e é este corpo de officiaes 
obter sold~dos. que tem transformado bizonhos recrutas em solda

Jâ d~po1s da declaração de guerra tem-se decre- dos valentes. Portanto, as accusações que se tem 
t~do le1s de .fixaçã~ de .forças e nellas se pedem para feito as administracões anteriores e que resumbriio 
CI~CUD?staoc1as ordmanas 18,000 pr~ç~s de pret. Não do relatorio do no6re ministro da guerra são infun

. se1 po1s a razão que tev~ o nobre m1mstro ii~ gue~ra dadas e podem ser um perigo pata 0 futuro deste 

. Jlara elevar a força a ma1s2,00~ praças, eped1r as.sJrn imperio. 
20,000. E eu talvez, Sr. pres1dente, possa explicar . 
este augmento de fvrças pedido para circumetancias Pa1semos agora a ~o.ns1derar o ~umero de .praças 
ordinarias pela posição do nobre ministro da guer1a •. que p~de ~ nobre mm1stro, P.ara cucumstanc1as ex
Eu me ex_ptico. traordmams. O nobre .mm1stro P.ede-nos 60!000 

pe. ordmario, quando n~o somos da profissão, e P.raça~ de pret para as m.rcumstanmas extraordma
prmclp3lmente quando serv1mos em corporações que ms, ulo é, plra a conhnu~çilo da ~ena em que 
têm mais do que outras um certo orgulho quere- nos achamos empenhados. No relltor10 apresentado 
mos mostrar-nos mais amigos da classe ou' da cor- por S. Ex. vêm annexos dous mappas, um da força 

· poração do que slo,il!stamenle os que a ellas per- do 1• e do 2• corp~ ~o e~ercito e outro da ~oJrça 
. t~ncem. O .nobre mm1stro, estranho à profissão mi- ta!"bem paga.pelo mm1s'en~ d.a guer~a, m~s dJsse
lllar, rece1oso talvez de ter dispertado ciumes em mmada por d11ferentes provmc1as do 1mper10, quer 

· um tempo de guerra, por estar á testa da reparti cão em campanha, q11er em guarniçllo; em campanha, 
quer mostrar praticamente que elle nilo só advogá como, por exemplo, em Mato-Grosso e no Rio

. tanto quanto q11alquer militar os interesses da elas- Grande do Sul, e em guarnição nas outras provin
se, cowo mesmo vai além, e pois ha de querer um cias ou do interior ou .litt&ral. Este mappa dà o se
exercito não só mais numeroso, como dar vantagens guinte: « Voluntarios, guarda nacional e tropa de 
ainda maiores aos militares, e até persuadir-nos linha: na~ províncias (de Iodas as classes) 19,932 
de que nada ha de melhor que um exercito perma- praças; no 1° corpo de exercito no Paraguay 31,173 
nento e forte. E' por isso que o relatorio do nobre praças. » Ao apresentar-nos o relatorio, supponho 
ministro da guerra não ó mais do que um constante . que o nobre ministro nllo sabia ainda do numero de 
hymno guerreiro. ParPce-me, ao ler o relatorlo do praças de que se com11unha o ao corpo organisado 
nobre ministro, que elle esll\ Uo compenetrado de na ,província do Rio-Grande do Sul; por isso não 
seu pape,l de mimstro da guerra, que tem completa- ve"? annexo ao seu relatorio este mappa, ou entr~ 
mente transformado o seu espirita e o seu caracter mmt~s que ahi se achilo nilo desparei com .eJie, 
pacifico. O nobre ministro entende que uma das cau- Devo, porém, suppór que este corpo nil>> excedeu 
sas das nossas desgraças (não digo bem das nossas de 6,000 homens. Ora, os dezanove mil e tantos nas 
desgraças, porque talvez o termo não seja bem ca- nrovincias com os trinta e um mil e tantos nos to e 
bido), que uma das caus3s dos inconvenientes que 2• corpos do ex:ercitol com os 6,000 em que calculo 
soffremos no principio da guerra foi nilo termos o ao corpo, fazem 57, 0.2 praças de todas as armas e 
um exPrcito perf~itamente organisado ; esta sua idéa classes •. 
não é uma idéa solitaria, tenho-a ouvido repetida em O relatorio apresentado na sessão passada dava o 
puh~icaç~es no jormlismo e em conversas; tenho sPguinte numero da praças (lendo): «No Paraguay 

. ouVIdo lambem accusar as administrações anterio- 38,078, no 2• corpo 15,392, nas províncias 21,101, 

. res, e principalmente aos fahes 14- annos, de terem total 691575, ,, Era de 6915'75 o numero de praças 
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que existia ao apresentar-se o re!dtorio do anno pas- O Sn. BAIÜO DI! CorEGJP.E: -Diz o meu collega 
sado; o nobre ministro boje apresenta-nos 57,102. ccim muita razio gue a eleição de Sergipe custou 

Pergunto ao nobre ministro: qual o numero total mais do que a do Ceará. 
de praças que têm sido remettidas para o exercito O Sa. PoMPEU:- Não senhor a do Ceari é que 
d~sde a apresentaçio do relatorio daqnelle anno até custou mais. 
h~je? Porque add1cionando-ae este numero de pra- O Sa. BARÃO DI! MAII.OIII :-A de Sergipe foi mais 
ças de maio do aono passado a agosto do presente bem feita ... 
anno, nós poderemos tirar a consequencia do . nu- o. Sn. BAnlo. 81 CoTEG.tPE : ...... Olhei P•. ra a B. ahia, 
mero de soldados que esta guerra nos tem levado e 
que 0 nobre ministro, oaturalmmte p1ra nlio d~sa- . e v1 ~3, Feche1 o refator1o e d1a~e CilmJgo: •si~ .é 
nimar a populaçi\o, tem occultado em seus relator108, folso, po~qae tenho estadu n~ capital e .tenho VJsto 
Peço e~ la inrorma!ilO a S. Ex., as~im como nilo deixo que só ah constantemente ex1st~m, de~ a 600 pra· 
de fazer alga RI reparo a respeito da forpa qoe peacba Ç'S destacadas por ~O~ta do pllnlsterJO da guerra. 
disseminada pelas dilferentes provineias iJo imperio, Ou ent4~ o nobre '!llDI~tro nlio s~be como vão aend.o 

- . . . . · despendidos os dmbmos pubheos ·pelo seu m1· 
Ço!lforme ac~e1. de d1zer, em ma1o deste anno nisterio. Estando os corpos muito desfalcados por 

ex1sh4o nas prOVJDCJ~s 19,932 praças. Neate nom~ro terem dado repetidos contingPnles para a guerra,·um 
e~lavào ~omprehend1das algumas forças da provm· só deites apresenta a lorpa sufficiente para a guarni· 
c1a do Rio-Grande ~o ~ul e Mato-Gro~so. Mas, a ex· çilo da cidade quando é chamado a serviço,· sendo 
eepção destas J.lrov.mclas Oflde o. maJOr numero de por isso de mister aqurtellar douae trds, e o que é 
praças acha~se.JUshflcado, não se1 o que fazem nas maissinJiular, v~o com toda a offici~lidade, e estado 
outras provmCJas lafl!anho numero, qu_e não descerA maior. J4 tem aconteddo aquartellar algum corpo 
de 9 a 10,000 praças .. Co.mo o nobre mlnJslro da guer- com 60 praças sendo apenas 6 ou 8 praças de pret e 
rac~nserva em pr~vmc1asq~e nilo oiT~re~em nenhum 08 mais officiaes, musicos, com mandantes, ele. As· · 
p~r1go á tranq~1!b~ade J)ubhca, nem estilo e~poslas sim gasta-se com o soldo de officiaes muito mais do 
á mvasilo dos JDimJgos forças em tanta quanlidade 1 que com o soldo e vencimentos das praças de pret. 

O Sn. T. OtTONJ : - Sobretutlo agora que não Digo a V. Ex. que na minha província quasi sempre 
l1a mais elei~ões a fuer ; se tosse dorante as ex•stem dous ou Ires batalhõea destacados para da
eleicões... rem guarnição de 500 a 600 praças afóra os grandei 

o· Sn. B~RlO DE CoTEGIPE :-Ah I é o ponto a que dest~Caf!lentos qoe existem por difi'ere'ntes par.tes da 
eu queria chegar; era A guel'!a int~rna, a guerra elei· provmc1a. Mas em fim di o mappa para a Bah1a 3'73 · 
torai que fazia com que se dJstrabusem eslaa torças, praças I . . 
que devião estar no campo, para estarem 11 porta das Voo As Alagbas e vtjo 266 praças. Uma província 
matrizes. tranquilla, que não tem um territorio muito exten1o; 

O Sn. T. Orroifr: -Apoiad·o. porq.ue seria 1 L~mbrei-me . de lá ter estado .u!" 
O. s c V · pres1dent~ de gPmo e mane1ras om tanto m1h-
. n. B~ft_lo ~~~ OTEGIPB : - E • Ex. tem por tares, contra quem tenho ouvido por ahi, mesmo dos 

me10do mmJsterJo.d~gue.rra pago despezas que não deputadosd~s Alogóas, muitas accusações, e conclui 
pertencem a seu mmJsterJo. que esta força {laga pelo mínísterio da guerra era pa· 

De fórma que o Mhre ministro por fim ha de pas· r<l fazer a polic1a, isto 6, para conter os descontenta
sar, senão por ministro dissipador, ao menos pouco menlos que provocão na populacil:o os (não chamarei 
economico, por prestar-se ou consentir que s~jil:o proconsules porque são muito pequenos para isso) 
p•gai como pertoncentes ao ministerio da guerra, agentes que o governo manda para as provmcias que 
despezas.... lã têm provocado desordens em vez de serem um 

O Sn. T. Ü'tTONJ:- Eleitoraes. elemento de ordem. • 
O Sn. BARÃO DE Co'íEGIPE :-.... que podem ir O Sn. BARÃo DR MAnom:- Apoiado. 

~ara outro qualq•Jer ministerio, menos para o de O Sn. BARÃo DE CoTEGIPE :-Assim tainbem vi 
ts. Ex. q11e existia na·Parahyba 269praça!. Não explico: ou 

Eu quiz pelo numero das forcas destacadas nas não sei !lar outra explicação, a não Ber que estas des· 
diversas províncias ch~gar a um· conhecimento ~p- peza~ que niio pertencem ao ministerio da guorra são 
proximado da razão destes deshcam~ntos. Não pude de destacamentos da guarda nacional chamados 
cons~gui-lo, Sr. presidente ; até porque em algumPs ou para poupar os dinheiros de algnmas províncias, 
cl_as casas de~ te mappa me p_areceu não haver etac- nu para ~judar os presidentes nos s_eus excessos, 
!i dão. Todavm,sempre tnme1 algumas notas e vi, por principalmente quando ha al~uma eleição. 
exe!l)plo, que em Sergipe, Jlrovincía pequena, inof- Tamhem, Sr. presidente, é isto um modo de vida 
fens1va, onde com a força de polici11 que Iii existe em algumas províncias; nellas o destacamento da 
póde·se manter a tranquillidade de to•la a província ~:uarda nacional e!JIIiva!H (menos para os pobre! guar· 
tivt·r[o de destAcAr por conta do minister10 da g11e1·= das,) a uma nova especie de emprego publico. 
ra 2~8 prar:as I 91hei (lara o Cearà e vi que no t.:earà o Sn. n.m.io DE MAIIOJ.II: -Apoiado. 
!uma 180. Po1s, senhores, Sergipe, provincia l;io 0 Sn nAn,io DE CoTEGIPE: -0 meu honrado col
gequena e mais tranquilla do que o Cca1:á, está com le"a pela província de Minas, 0 Sr. Teixeira e Sou~a, 
~08 praças ao passo que o Ceará tem 189 ? o 

podcrã dar al.:umas informações a este respeito~ 
O Sn. PoMl'Eu dá um aparte. Ouvi que na cidado do Ouro Prelo (o Sr. ministro do . 
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imperio, que foi ali presidente, ha de melhor saber pergunto eu? Hoje em dia temos duas qualidades de 
disto do que eu) existe um destacamento permanente voluntarios: temos os chamados voluntarios da patr.'a 
da~arda nacional, em quenilose mudão os officiaes, e temos os chamados volunlarios do exercito, os 
cre1o que ha anno e me10 ou dous annos, ou mesmo quaes são aquelles que se oJferecem. para o serviço do 
tres annos: ha um grande empenho e é quasi um exPrcilo. 
meio de vida fazer parte deste destacamento. E' ainda Empregando o nobre ministro simplesmente a ex
maior o empenho quando tem de haver accessos de pressão voluntarios em uma lei de fixação de forças, 
postos; porque quanto maior é o posto, tanto maior entendo que silo os voluntarios do exercito e que estão 
é o venc1meuto. Quem é alferes empenha-se para excluídos os voluntarios da patria; mas ibto é que 
sahir tenente, o tenente capitão, e ass1m por diante; parece impossível, o nobre mmistro nilopóde excluir 
v h• em ness~s arranjos. Este serviço niio é serviço de no anno dest~ lei os voluntarios da patria como meio 
guerra, é servico de policia o no em tanto o nobre mi- de preencher a força: e, se não pó de exclui-los, deve 
nistro da guerra é que eslã pagando as d~epezas. E o accrescentar depois da p3lavra -voluntarios- estas 
gue suecelle em Minas, succede em outros Jogares. -corpos de voluntarios da patria. 
Já tem havido até grandes questões com os comman- Quanto aos engajados, nada digo: fali arei dos re
dantes da guarda nacional por quererem mudar os crutados.Senhores, uma das nossas primeiras neces· 
officiaes dos destacamentos dep01s de passado certo sidades,e·que o nobre ministro reconhece, é cuidar
prazo; 6 um modo de vida de certos officiaes. se d~ uma lei de recrutamento; é mister que acabe-

A que conclusão chego eu depois disto que parece mos com a confusão que existe, principalmente depois 
uma ilivagaçito, mas que, na realidade, niio é ? A' desta guerra, para a qual temos por diversos meios 
conclusão seguinte :-que nilo precisamos de 60,000 oblidu forças, que ninguem sabe ile que origem são. 
homens para circumstancias extraordinarias; que Temos o voluntario da patria, que é pro piamente 
nós apenas precisamos da quantidade de praças de voluntario; temos o voluntario forçado, porque muitos 
pret que forem julgadas necessarias pano exercit•l recrutados têm· sido ontrrgues a certos comman
em campanha: que tudo o mais são despezas inuteis dantes como vduntarios; temos. os batalhõ~s da 
e devem ser poupadas, principalmente na época cri- guarda nacional que marcháriio voluntariamente; e 
tica de finanças que atravessamos. são equiparados aos voluntarios da patria; temos os 

Marcada, porém, a força para circumstancias ordi- guardas nacionaes designados, que silo verJade1ros 
narias ou extraordinarias, 20,000 ou 60,000 homens, recrutas, pois vem forçados, amarrados ... 
que meios propõe e tem o uobre ministro da ~~erra o sn. DA DÃO DE MAnom :-E até enganados. 
para obter esse numero de pracas ? O nobre mm1slro _ 
no§ I• do ar!. 1• diz o seguilite: (lendo) O .sn. DARAO DE CoTEG!PE:- .... alguns dos.quaes 

cc A força decretada para circumstancias poderá silo mcorporados como voluntar10s da P,atria, ou 
ser preenchida, na falta de voluntarios, de engajados gozão das vantagens dos volu.nt.arJOs; emfim, ha os 
ou de recrutados, por corpos destacados da guarda desgraçados que n~o têm a mm1m~ prolecçã~ e que 
nacional, que serã mobilisada., .. » não se pódem e,nca1xarem voluntanos da patna, nem 

Primeiramente, senhores, observarei ainda o des- e !'I guardas f!ac10naes destacados, ne.m em guardas na
cuido com que a proposta foi redigida. Diz ella que c1onaes dBSI~nados, que são cons1derados recrutas 
a força decretada para circumstancias extraordioams para o exere~to. Dd modo que, finda. 3: guerra, o 
poderã ser preenchida por taes e taes meios ; mas nosso the~ouro ha de es.tar com uma diVIda enor!De 
p~rg~nlo, a força decretada para circumstancias o r- para a sahsfHÇ~~ de scrv1cos gue n~o forão P,roprla
dmams como podarA ser preenchida? Não o diz a mente voluntams e SI !I) obri~atorJ.os; e o paiz ha de 
proposta. Parecia que alia deyia dizer: «A força achar-se com o oxerc1to dmolvulo, porque e~ tá 
ilecretada. no presenle artigo será preenchida por taf s quas1 lod.o composto não ele gen~e dessa q~alidad~, 
e taes me10s », porque assim comprehcndia não só mas qualificada como tal Era, pois, a occas,ào ma1s. 
a força ordinaria, como a extraordinaria ; mas, refe· opportuna para que o nobre ministro fizesse iniciar 
rindo-se sómenle As forças extraordinarias parece na camara dos i:irs. deputados uma lei de recruta
que não dã os meios de preencher-se a forç~ doere- monto. 
tada. para ci~cumstancias ordinarias. Mas o nobre ministro limitou-se a recomendar 
. Amd.a f!!ais : vem de novo o systema das propo- essa lei e bem se sabe, Sr. presidente, que hoje em 

s1ções mc1dentes: «4- força decretada para circums- dia (e eu não censuro) a iniciativa das camaras pouco 
tancias exlraord!narias poder~ ser preenchida, na P.ód.e produzir; uma lei destas, embora seja õa ini
faltade voluntar1os1ou de enua;atlos o~ de recrutados, cJaliva da camara dos Srs.deputados, não póde vingar 
por ~~rpos destacaaos d.a .guarda. namonal, que .será sem a protecção, sem o.s esforços e a ener~ia do go
~obil!Sada conforme maisconvemente for.» DevJa-se verno, porque é uma lei muito difficil e além disto 
d1zer como n~s outras leis cc A força serã preenchida muito oí:liosa. 
po~ vo!untar10s, engajados, recrutados (o ultimo O nobre ministro perde a occasião mais oppor
meJOque sedaya era o do recrutan:~nto)eporcorpos tuna, disse eu, porque só nos tempos de grandes 
da guarda namo1_1al que serã. mob1.hs~da;» mas !Jão, calamida.des é qu~ certas r~formas J!Odem passar 
deu-se preferenc1a ás propos1ções mcJdentes: de1xe- sem mUlta oppoSJçilo e resJf!encia. Se niln fosse o 
mos, porém, passar este defeito e encaremos os meios estado. em .qud se achava a França em 1793- suas 
f~cultados para a obtenção do numero de praças pe- frontc1ras mvad1das, a Europa toJda colligada contra 
d1do no arhg~.. . . . elia-de certo que a França nilo estabeleceria a cons-

0 nobre mm1stro d1z qu~ em pr1melro Jogar J~n- cripção. As clesgr~ças da Prussia, a conquista da 
saNe·ha á m1io de volunlar1os; mas, que voluntmos, melado da queiJe re111o por Napoleão I é que fez com 
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que se estabelecesse ~li um systema· militar, q~e i postos na nova reorganisação. d~ exercito franeez, 
aliAs não seria tão facilmente fundado. Era, po1s, para o pór em pé de poder reSIShr ao novo .colosso 
bojo que o nobre ministro .podia vencer as rdpug- q~~ se levantou na vizinhança da Fra~ça, fo1 a mo
nancias inherentes a uma lei de recrutamento. Não blluação de uma parte da guarda nac10nal; e entilo 
espero, ninguem espere que depo~s de pacificado o dis~e eu ::-eis-aqui o _que se queri é uma caricatura 
pa1z possamos· com a mesma facilidade fazer pro- do 1mper10 francez de Nap~leão II 1--:-Esque~endo-se 
mulgar uma lei de recrutamento que contenha a o nos~o governo de que ah Pssa med1da faz1a p;rte 
precisa igualdade Jlara esse onus, 011 para isso 9ue de um todo; era uma medida Rupplementar, e o go
se chama imposto de sangue; hi'lo de v1r Jogo muitas verno expunha todos os meios praticas da mobilisa
excepções que hão de annullar a lei. ção da guarda nacional, todas as excepções e todos 

Eu nilo quero, nem posso indicar qual será a me- aquelles ·que ficarião comprehendidos ou sujeitos a. 
lbor lei; deixo este trabalho aos homens prolissio- certas obrigações militareP. . 
naeR que têm estudado a ma teria, e mesmo ao nobre O nosso governo,nilo tratando da reorgamsaçilo do 
ministro que jil no seu relataria se pronunciou ded- exercito, nem de lhe dar uma lei de recrulamenJo, 
sivamente em favor da conscripç1o; seja, porém, nem de qualquer ramo da disciJ1lina, encarou só
qual fór essa lei, eshheleçamo-la. Sem uma lei de mente a mobilrdade da guarda naciona!1 e encarou-a 
recrutamento nã~ é passivei que haja exercito; a como, senhores? .-lrbilrariamente: a !~ào se declara 
leva forcada, conforme erd do uso e està sendo exer- que a guarda meio na! será mobilisada desta ou da
cida no' paiz, j~ está mais que muito de~acredi· queiJa fórma, com taes e taes excepcões, não; diz· 
!ada. O que se chama ahi por esses centros politica se que será mobilisada conforme o' governo i•llgsr 
tem usado e abusado por tal fôrma do recrutamento, ma1s con•Jeniente: » Oh I senhores I é entregar ao 
que hoje aquelles me;mos que o consideravão como governo uma populacão inteira, é entregar-lhe de 
um bom meio palHal, empregado com moderação, mãos e pés atados o Brasil que já não se póde mo
estarão prornptos a unirem-se com o Sr. ministro ver. Supprimiu-se, é verdade, na camara temporaria 
da guerra, afim de acabar com esse syslema. Não esta expressão- conforme fór mais conveniente ; -
esperemos, portanto, qu~, finda a guerra, pnssamos o artigo ficou apenas redigido deste m· do-que aerã 
conservar o nosso exercito em pé uspellavel por mobi11sada; -mas, V. Ex , Sr. presidente, parla
meio do recrutamento, tal como elle existe presen- mentar antigo, dir-me-ha se o artigo redigido por 
temente. esh fórma ficou melhor ou peior. 

Outro. recurso proposto pelo nobre ministro para o Sll. BARÃo DE s. LouaENco: -Tirou-se fóra a 
preenchimento da força é o em prego dos corpos conveniencia ' · 
ilestacados da guarda nacional. Este recurso já tinha : · · . . . . 
sido concedido ao governo na lei de Jixaçilo anterior- .o ~ll. BARAO D~ C_oTEGIPE :- E1s o me1o, não dt
mente promulgada, e o g•>Verno tem con!eguido m umco, mas prmc1p•l, de qr1e o governo pretende 
com rap1dez, senão sem violencia, supprir os vasios Jan~ar milo para poder. preencher o~ claros que. ~e vlo 
que a peste e o fogo do inimigo têm fdto em nosso dando no nos~o exer~1to ; .este me1o é a mob1h.dade 
exercito; entretanto com a proposta actual apparece da guar~~ nacional, moL1hdade . da ~uard~ nac10nal 
uma outra novidade: nil.o se contentou s. Ex. com arb1trammente, _conrorme o governo quJZer, coo
a expressão empregad<l na lei de fixação anterior forme !ls c~nvemenc!~s do ll,loment.o, confor!De as 
«corpos destacados da guarda nacional »; accres- coovomenc1as da poht!ca I E tal a 1mportanc1a q_ue 
centou « que scrà mobilisada conforme mais conve- dou a esta parte do artigo que, nã~ obstante deseJar 
niente fôr. » conceder ao governo todos os meios necessarios para 

A primeira vez Sr. presidente que eu ouvi a levar ao cabo a grande empreza em que o Brasil está 
tal expressão -mobilidade-em r~lação á guarda e·'penhado, por culpa do mesmo governo, me é facil 
nacional foi ou no relataria ou em um discurso do votar contra !oda a proposta, do que conceder sarne
nobre ministro da justiça; e a expressão, como se lhante automação. 
costuma dizer vulgarmente não me cahiu no chãCJ. Fique o artigo da mesma fórma, porque estava. re
« 1\lobilisar a guarda nacional! dis1e eu comigo digido o artigo da lei transacta- serão preenchidas 
Pois a lei da guarda nacional não contem todas as as forças por corpos destacados da. guarda nacional 
I1ypotheses ne~essari~s ao temp·l de paz e ao tempo -e arra~que-se esse vergonhoso enxerto-de que 
de guerra? P01s as lm de fixa\l<lo de forcas pr.Jmul- será mobJiuada a guarJa nacional conforme o gover
gad~s depois da guerra não se tum referido á guarda no julgar conveniente. 
nac1~nal, e e lia n;lo tem concorrido com os seus Nós qnasi que ji\ nllo temos guarda nacional Sr. 
cont_mgentes de mo~~ a merecer os mais p:>mpos~s presidente, e .t~lvez seja por esta razão que o g;ver
elogJos do .~obre munstro da guerra? Que quer d1- no que1• moh1hm-la. A guarila nacional está qua'i 
ze~-mob1!Jdade ~a guarda nacional?-Espero a ex- composta de officiaes, o governo está reformando 
phcaçilo q\tan~o VIer a proposta annunciada no re- aquelles mesmos officiacs que nomeou ha pouco ; ha 
latorw d.a JUsllça. » Mas, confesso que niltJ esperava tanta gente que quer ser rfficial por certos motivos 
ver. surglf antes na proposta do mini.st•Jrio _da ~uerra, que os snldarlos vão _dosapparecendo. 
ass1m com P.és dd ~~ •. esta e:t.;creconcm perJgvs1ss1ma Do§ 2.o deste arhgo não me occuparei, {IOrque 
que se q_uer mtroduzlf na le1 ~a g11arJa nacwnal. é de p~quena irnportaOtJin, nem mesmo esta dlsposi-

1\fob,hdad~ da guarda nacwnal, quando destacar ção parece propria de uma lei de fixação. Ter em 
para o _scrv1ço do ~:uerra? Do:nde v1rá a no':i~ade? !empo de p1z cada companhia um só alferes é ob
Lem,brel-me então da tal mama de rstrangemsmo. J•'clo do regulamento, não vejo que 0 governo nito 
V. Ex. ha de re~ordar-so do que um d.ts meios pro- esteja aulorisado para isto ; que seja preciso uma J~i. 
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Farei, porém, ~lgumas consideracões que aqui tem pregar outros a quem .quer ...• Aqui, dig:o co!llo o 
cabimento sobre os officiaes dos 'differentes corpos Sr. visconde de Jequllinhonha, faço rehce~CJa. O 
do exercito, visto que acabo de tratar do numero de nobre miniotro,quer um exemplo? E a comm1ssão de 
praças de pret, pr"priamente ditas, e do meio de engenheiros nomeada para o 1• corpo do exerCito. 
ohte-Jas. Levámos annos e annos a habilitar olliciaes en-

O nobre ministro da guerra, que mostra-se tão genheiros, muitos dos quaes são tenente~-corone.is, 
cheio de espírito militar, tão guerreiro que eu até coroneis, brigadeiros; é uma cor!loração Jllusl~adls
receio que S. Ex. troqne a toga de magisu·ado pela sim~ e numerosa; mas quando chega a occas1ão de 
farda de general (e assim penso, porque S. Ex.. até uma guerra, em que esses milita~es devem mostrar.a 
já se applica a fazer tiros de artilharia, cousa de que sua aptidão1 são separados para 1r-se buscar .os ma1s 
aliás eu teria muito receio) ; o nobre mini;!l·o deve- modernos, ao sorte que aquelles que têm ma1s expo
ria considerar que um dos meios mais ellicazos para riencia são justamente os que o governo põe de lado 
manter e estimular e~ te espírito era ama justi~a ã na occasião de a demonstrarem. Oh I senhores, o 
toda.prova para com os miJ,tares, uma d1stribu•~ão que quer isto diz•r? . . . 
rigorosa dos premios e ca;tigos. Infelizmente, se- Até é um insulto a officmes que têm ma1or anh
nhores, o nobre ministro, ou porque n1o tenha co· guida~e e habilitações o dar"se a entender que elle~ 
nhccimcnto pleno, nem o póde ter, do peswal du só servem para ganhar o soldo e andarem por aqm 
exercito, ou porque na qaalidade de... não acho enchendo as rua~, como se fossem ou ineptos, ou 
agora expressão ... nl qualidade de casaca, se en- inhabeis, ou cr,bardes 
trega um pouco á b11reaucracia militar, em vez de E o que aconteceu? Eu direi ao nobre ministro ; 
ter estimulado, tem de;gostado a muitos dos nossos algumas destas cousas não são do seu tempo, mas 
mais prestantes mililares; e os tem deFgostado, Sr. hom é que saiba, agora que se traia de fixar a 
presidente, dando ou concedendo premias a ou1rvs fúrça; o que aconteceu com a nomeação desh com
que não se achão nas mesmas circumstancias. nem missão? Aconteceu que, existindo jã no exercito 
têm prestado os mesmos servicos. Se em todas as olliciaed tão habilitados, como JlOdem ser esses quo 
classes é isto um mal, porque nada ln que mais dôa forào nomeados, ti verão todos de regressar, porque 
do que a injustiça relativa, n~ classe militar não é não W'diilo servir debaixo das ordens de um dos 
só um mal, é um damno t~I que póde trazer as m.üs mais modernos c,fficiaes de engenheiros, e de peque
tristes consequencias, pelr,t menos a separação dos na patente; acontece11 que forilo para servir debaixo 
mais babeis, dos mais modestos da classe militar. das ordens do chefe de engenheiros, moços que aca
JI[ostrarei com alguns exemplos o que acabo de di- bavão de sahir da academia, que pouca ou nenhu· 
zer, evitmdo qua10to ser possa as person11lidades. ma pratica tinhão, embora muito babeis, de muito 

A nossa organisação militar, ultimamente rdor- bons dwjos. E' isto animar? assim é que se quer 
mada, contem diver,os corJlOS de officiaes que se de- ter exercito bravo, di sei plinado, bem organisado, 
nominilo estado-maior da 1• classe, e! lado-maior da compacto ? Não; o desgosto entra na classe; cada 
2• classe, estado-maior general e de artilharia, cor- urn vai sahindo, conf rme pódc, vai ser agente de 
po de engenheiros, corpo de sande, etc. ; a cada companhias de vapor ou cousa semelhante, ou re
uma destas classes está marcado o serviço qne formando-se. 
ella tem de prestar e as recompensas que d,,ve Isto quanto á escolha que é mnilo facil ao governo 
obter em consequencia desses servi~os; quer di- fazer. u que diremos nós de recompensas? Aqui, 
zer, q11e o engenheiro faz o serviço de engenha- Sr. presidente, é que a injustiça brada aos réosl Eu 
ria e tem a sua promoção no corpo de engen!JCi- sei que ha muita queixa injusta, infumlada; que 
ros, o oiTicial do eslaúo maior da l• classe o mesmo, muitas vezes o que menos serviço presta é o que 
o de at•lilharia o mesmo; e para CJUe esses olliciaes mais grita; was lambem sei que lía o contrario, que 
poss:io ter asv.mtagens que as leis lh.es concedem é muito me~íto mo~esto é desprezad~ e que o demeri
]JrecJso que, quando appareça serv1ço propr10 da lo é acolhidO S01 lambem, Sr. pres1dente, que esses 
classe ou da arma, sejão elles os preferid,,s pa•·a os males que aponto neu1 todos podem ser attribuidos 
empregos. Entretanto succ~de ~contrario: ? guver- no nobrd mi~istro, mas é mister que não seja tão 
no empre_ga offictaes de a1 h,lhar1a ern commJ~soes de fac.JI em prahcar certos actos, l:mcando a rasponsa
eugrnharJa; emprega .olficmes do on~enhe1ros cm lHIJdade sobre outro~, porg·ue omfim a responsabJ!i
comruissões de artilharia, n<1o por falta do oiTiciaes, dar! e final é Llo nobre uünislro. 
mas p~ra que e~ te ou aquelle possa soiJresahir em Na ~~l!ilna p1·orno~ão, por eX~l!JP.lo, feita pelo .no
tal ~erv•on e ass.un venha a ganhar o prom10 que na0 Lre ~lllustro, S. E~. não .só fotiiiJUStiJ com rnUJios 
devta ter por nan .lhe compet1r a ~omm1ssão. olllc1~es, co~10 (ass1m creio eu) sem nenhuma 't•azào 

Os e;t~llos ma1'1re~ do exerc~to em CliJ!~anhn Jl.lau••vel de•x··,u de exe~ut~1· a lei. Tomára, Sr. pro
devem, segtuHlo a l·t, ser. occupadús por mthtarcs SJdente, que so acabe e;ta gue•·ra, P('rque os nossos 
Jter(encentes ao eslado ma1or de I• classe, e o nobre gove•·nos vão s<J aco,turnanJo por tal forma à dicta
mi!li.stro, percorrendo os seus mappas, verá que ora dura, vão se acostunl1n lo a não obedece1· o executar 
editemos que não .Pt·rtoncum 110 L"stado m~!or d11 Ul !<Jis, qu~ COJ'I'Omos urn grandd risc ; a diJiiculda-
1 • classe. estão s~rvwdo com~ ~aes, ora officmes .do Je está om q11crer, porque poder já o guverno tllm, 
en~cnhctros servmdu c? mo oJ!Je~ae> .du estado-matar so elle qnizor ó uespotico, o dtJ facto já o é, faz o 
c V(ml·Versa, e ató offictaes de comm10sào. . que bom lhe parece: lembra-se dos Iaos bill• de in
. C wo se ha de provocai' a ~mula~:lo na c)asso m1- i.lcmnHiadc, e pretendem emprega-los conll).recurso 

lll:u·, se quando .chega a occastão de os olfictaes mos- nonn<l; po1· o'ta fórma ó melhor que vamos para as 
Irarem oua aplldão, o governo os separa para em- nos~t\s haiJita~ucs, nuo estojamos atLUi tomando tem· 
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po, incommodando-nos o fazendo despeza ao es-1 Ainda existo no exercito, Sr. presidente, para que 
fado. · elle não possa approximar-se ao que o nobre mini&tro 

A lei de promocõe1 determina que· sPjil:o preenchi-· deseja, uma oulra ex.crecencia que nunca compre
das as vagas IQgo' que ellas se dêm nos respectivos hendi, e muito menos agora:. é o tal chamado es· 
corpos e esta~os maiores, derogando assim a ante- tado maior de 2• classe. Declaro com franqueza a 
riormente existente, que ordenava que as promoções V. Ex.. que tenho dado tratos á minha imaginacão 
fossem annuas. Teve o nobre ministro de fazer uma para conhecer de que serve semelhante classe· ao 
promoçito,, e deixou umas .pom:as de v~gas, decla- exercito, e ainda não pude chegar a uma conclusão. 
ran,.lo rstoJustamente debatxo da relação que acot,n- O Sn. SrLVEIR! DA MoTTA: -Para se inutilisa
pan~a~a o de~reto, como se não achasse no exP-rctlo rem muitos officiaes. 
bras1lerro m1htares capazes de pr,'enchll-las I Capl- • . 
zes ou ni!o capazes o direito era daquelles a qnem .o Sn .. DARAO DE Cot~GJPE:- Entretanto exrstem 
competia; se não são capazes, expilla-os do exercito: ab ~ffic1aes de merecrmento, condemnados como 
se sllo capazes não os pretira nllo commetta esta ao mferno de Dante ; não ~a para elles ~sper~nça I 
injustiça. ~ ' Outros, qtte para nada mars podem serVlr, exrste~1 

Mas, deixando o nobre mini1tro estas vagas iii e- naquella classe, tomando o lugar aos que são,mars 
galm~nte, como preencheu as outras? O nobre mi- aptos, aguardando o tempo de terem melllor van-
nistro despachou por merecimento, por actos de !agem para~~ reformarem. . . . • 
bravura praticados em combata, designando os com- O nobre mmlstro da guerra devra prmctpalmente, 
bates, como por exemplo, de 24- rle Maio, 18 de Ju- agoraq~e estamos em ~uerra,acabar com esta elass.e. 
lho, etc., officiaes que não assi.1tirão á esses com- Us offic~aes (e ha !fiUitos, ha alguns pelo menos 
bates 1 Eu poderia citar, se s. Ex. quizesse, nomes ne1tas crrcumst~ncras) da 2• cl~sse do esta.1o maror 
de algum que não esteve nestes combates, e que en- que estão se~v.mdo no exerctto, ~~de têm dado 
tretanto foi promovido por actos de bravura que provas de habrhdade, de zelo e per1Cla1 devem ser 
nelles praticou 1 passados para ~ .1" classe ou parl os corpos1 COJ!· 

Na classe dos brigadeiros, em que 0 nobre minis- forme suas.habrhtações; os outros~ queP.ara nada mars 
. tro deixou vagaR, conheco, assim como o senado co- servem, seJilo reformados; não haJa mats esta chama
. nhece, muitos distinctos coroneis que honrão as da 2• ~lasse com coml!landante, etc., para despender 

dragonas, que tinhão demais a mais servit:~s de dmhe1ro e nada ~ars. Qua~do não, praltqu~-~e 
campanha desde o principio da guerra, além de o t,ne.smo que se praltca na mart~ha; tamtiem ahr Já 

. outros na sua longa carreira. O nobre ministro não extsltu a. ta12• classe PO'!!CO ma1s ou me~os, c,omo 
enco~trou um que fosse digno de preencher a vaga no exercrto; porém, hoJe ac~a-se red~z1da a uem 
de brrgadeiro: nomeou dous ou tres e entre elles um nella esperar um anno o~ officraes que amda se sup
que durante toda a campanha tinha estado aqui no põe .possão J!res~r servrço; se no 11m deste tempo 
Rio de Janeiro commanilando o regimento de cavai- são Julg~dos rnuters, são !ef•Jrmados. O rnesm? po
Jaria, e que só ullimamente foi para o exercito : de ~er .. ~e-hra fazer no exerc1to ; e não cons.ervar estes 
maneira que o serviço de paz aqui na côrte rale mais l~feltzes eternament~ nesta 2• classe. Amd.a na. ui
que o serviço prestado em uma campanha prolonga- t1ma reforma autorr~ada pelo. co~o legtslabvo, 
da de mai8 de dous annos listo é anrmar 0 exercito? creando o estado m.aror de ar!1lha~1a, houve uma 
Póde assim haver emulaç.ão no corpo de officiae~? contradansa de offic1aes de arblharta para o corP.o 
E' assim que o nobre ministro ha de ter exercito de engenheiros1 de engenheiros para artilharia, e ile 
como elle o quer, compacto, disciplinado, fort~. va~ ou.tros para a ll" classe, que tornou o negocio ainda 
lente? Não, senhores, hlio de ficJir no exercito os pe1or. 
quo não podere~ delle retirar .. se. Se, pois, o nobre ministro concordasse comigo 

Eu nlio. fall~re1 nas recompensas. h,onori~~as, em- neste JlOnto, quizesse uma autorisaçllo para acabar 
b~r~ mmto mtluão sobre o espmto m1htar. O com a 2• classe, ou ao menos para passar para os cor~ 
mrhtar para ter uma recompensa honorifi ·a expõe pos activos ou moveis aquelles officiaes gue tiverem 
com gosto sua vida ao perij:(o ; .não f~llo porque já. é serv~dci em campanha, ou most~arem as habilitações 
pregar no deserto ; apenas fare1 senbr ao nobre mr- prectsas, estou prompto a auxiha-Io. 
nistro que talvez officraes q_ue se achll.o em serviço de E ~ara acabar de uma vez COIJl as observações que 
campanha nlio tenhão mats eJ!lul~çã~ por essas re- es!o~ fazendo q~anto ao corpo de officiaes, pondera
~o.mp~nsas, quando as. vem dtstrtburdas com tanta r.e1 amda a S. Ex. uma das causas de muitas injus
IDJ ust1~a, com ta~ ta desrgualdade ; elles não lhes da- t1ças, de desgostos para os officiaes do exercito:-sllo 
ril.o a rmportancta que merecem, porque vem que ·as denominadas informações reservadas. 
aquelles q~e cá ficão nos seus commodos, que nun- Segundo os regulamentos militares, devem serre
ca se ret1rár§o de suas c~Ras, e~tão obtendo d~ g<;- metticlas ao ministerio da guerra relações chamadas 
verno em uma escala murto ma ror, posloR, marona semestraes, nas quaes se fHzem todas as observações 

. de pos!os,. condecorações, etc., deba1xo do pretexto indicadas no regulamento reRpectivo sobre a aplldllo 
de servrços em relaçã.o á guerra do Para~uay. Debaixo do official seus serviços itlade etc e finalmente o 
desta ep1graphe,-serviços feito~ em relação á guerra juizo q~e fórma o comm~ndante' das ~rmas a respeito 
do Paraguny- tem se dado mmt~s condecorações e do offic1al. Essas relações são e devem ser na reali
postos, entretanto que aquelles que estilo na propria dade reservadas; porém o que nllo posso admittir 
guerra mal podem tard~ ~ á mfis horas obter uma que seja justo é g:ue muitas vezes ellas sirvão para a 
reco!Dpensa, a q~o nltas Jâ se não dit ~rande impor- preterrção do ol!fcial, sem que elle tenha conheci-
tancra pelos mottvos que acal.to de referir. menta da accusação que se lhe faz. 
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· Segundo a lei n. 585 de 6 de setembro de 1850 e J repartição da gue~ra, em que não sou profissional, 
regulamento do 31 de março de 1851, essas infor- poderia fazer aqmllo que o nobre s~nador e outros. 
macões devem ser attendidas yor occasiilo de se mais bem dohdos pela natureza far1ão com .toda a. 
faz~rem as promoç.ões. Ora, mu1tas v~zes vem o offi- facilidade, tomei esta pesada tarefa, e estou d1sposto 
cial accusado de crime~ ou faltas militares taes que a responder pelos erros, pelas faltas que houver 
ínhibam ao seu respectivo superior, isto ó, ao mi- commettido, certo da qne m1nhas mtençõe~ e o meu 
nistro da guerra, propor sua promoção: vê-se prete· caracter não poderão ser postos em duVida pelo 
rido assim o militar, e ignora as causas desta injustiça, nobre senador, nem por pessoa alguma. 
e entre~anto não se lho dá lagar ll defesa: Não seria o SR. DARÃO DE CoTEGIPE :-Certamente. 
convemente, e não só conveniente mas JUsto, e a · . . 
justiça não póde andar separada da classe mtlitar, O Sn. !IINISTRO DA GUEIIRA: .- ~ão sou proftss!O· 
que quando estas informações fossem de natureza nal, mas !ambem nii~ sou o primeiro que nestas mr· 
tal, ou que contivessem um crime militar que po· cumstanmas tem g~ridO a pasta da guerra O. nobre 
desse afl'ectar a honra do ~mciat ou fazer com que sena.dor lambem .Já se en~arregou da reparhç~o ~a 
n~o podasse ser promovido, fosse elle ouvido? E não Jl!armha com .mUlto provei!~ pa~a o e.sta~o; foi m1-. 
só ouvido, mas mandado responsabitisar pelas faltas mstro ela ma~mha e não sei se mtenno da guerra, 
militares de que fosse accusado, afim de quo se po- sem ser official da armada, sem ser general: não 
desse defender, e, defendendo-se, gozar dos mesmos serta eu em l~clo o caso quem chamasse o nobre se
direitos de seus companheiros? Acho que sim S1·. nador de curioso, nem lhe achasse um senão por 
presidente; não vivemos nos tempos da inquislção: usar de casaca antes que da farda. 
mas ella ahi está, pesa sobre a conducta civ1l o Senhores, sabe-se bem quaes são as altribui
mJlitar do official, Jicando a accusação secreh, o ções da suprema· administração da guerra. O mi
official indefe~o e o . seu . d.am~o permanente. Não nistro da guerr~ . n.ão tem de delinea~ planos do 
comprehendo 1sto. é mqu1s1toml completamente. campanha, de dirigir as operacões m1litares; es-

Se o nobre minist~o quizesse tomar alguma provi- colhe officiaes em quem suppÕe valor, perícia e 
denci~ a este respeito, ou, gu~nd~ se não j~lga~se aptidão para os comma'!dos; tem os precisps auxi
autoflSado, reee~er do corpo l~g1>lallvo automaçao, l1ares que processão e mformão os negoc10s sub
eu lambem estma prompto a propór alguma emenda. me !tidos ã sua deliberação; tem, é verdade, uma in
Desejo e quero a d11ciplina militar, mas não desejo, finidade de negocios que attender, providenciando 
nem quero .a servid~o mi!itar. . . a tempo, pa·a que nada falte !JUanto a~ pessoal e 

Sr. presidente, Já vai de mau para um curioso o quanto ao material, mas não veJo que seJa tarefa su
tempo qu.e lfnho tomad~ ao senado na discu~são perior a quem tenha alguma pratica, embora não 
deste proJec~o;. não de~eJo de modo algum. senm- seja protissional, a de dirigir a parte administrativa t~ 
portuno; d.e!xe1 de ped1r a. palavra na ~ • discussão dos negocios da guerra, Ha uma parte essencial- -r 
que !De hab11Jtava .para cons1derar o prpJecto em ~ua mente tactica que compete aos officiaes, aos homens ;( 
t~tahdade para o Ir aco!fipa!Jhando arli~o por art!go da profissão; mas a parte administrativa, que pre· 
so p~ra poupar temrJ~: wfd1zme!lte aqurllo que hve para os elementos da guerra, não requer um homem 
~e .i:f1zer t~m contrarrado esta minha mtenção;. n~o profissional, pois nno é por ella que se !ração os 
Irei por diante •. Como é natural que o nobre miDJS· planos de campanha. Sirva-me, portanto, Isto ao 

. tro da guerra d1ga ~lguma cousa. o.u refute estas ob- menos para atenuar essa coragem, essa ousadia que 
servações, \ran.qutlhse o n~en espmt~ para que possa tanto reparo met·eceu ao nobre senador; sirva-me 
vota.r, tornarei, s~ fbr m.1ster, á discussão, dando lambem ile atõnuar essa falta, imprudencia, talvez.;. 
aqu1 fim ao que tmha a dmr. . . O Sn. DAIIÃO DE CeTEGIPE:-Não me entendeu. 

O Sr, ParRDBI'liiÍ. ( m1mstro da guerra) : li 
Sr. presidente, não sei se poderei acompanhar 0 O SR. mNISTRO D.l GUERTIA?-· •. o ~xemplo ~o ~ 
nobre senador em todos .os pontos, em que tocou e nobr~ senador que tanto respe1to e considero murto 
desenvolveu, da proposta, que se discute. · automado. . . . !J 

Sou o primeiro a reconhecer minha insufficíencia· Isto posto, bra'!d~ o exordio do seu dtscurso da • 
não era preciso que o nobre senador viesse demons: passo~ ~o actu~l miDlstro da gu~rra, n~o con.testo ao 1.·.1 
tra-Ia nobra senador est~ recurso ahãs mu1 to fehz ; não 

"" serei eu que lh'o censure, porque gosto de ouvi-lo, -
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE:- Eslll enganado. gosto· de o vêr bilhar. Entrando depois S. Ex:. no ~-
0 SR. MINISTRO DA GUERRA :-Não sou profissio- exame da proposta notou alguns descuidos ou de- : 

na! ; foi grande temeridade incumbir-me do pesado !eixos de redacção. ' 
encargo da ~erencia dos negocias da repartição da o Sn. DARÃO DE CoTEGIPE :-dá um aparte. ~ 
guerra em mrcumstancias Ião difficeis: aceitei-o 0 S j·.:) 
receioso, com o sentimento profundo da responsa- R !IINISTRo DA GUERRA:- S. Ex. entrou no l···l 
bilidade que assumia. Entendi que, membro do exame da proposta, notando ora aqui, ora ali e acolá 
gabinete actu~l, sendo nomeado para gerir interina- descuidos e de! eixos de redacção. Acredito não pri· 
mente a pasta da guerra em consequencia da reli- mar a proposta pela Ndacçào; mas suas disposições ~~···~ 
rada de um collega, não me restava outro· alvitre, são sustentaveis e não contém inconveniente algum, _ 
accumulei-a com a da justioa durante algum tempo. que deva embaraçar a approvação do senado. ; · 
As circumstancias exigindo a minha continuacão No art 1• notou o nobre senador fixar-se a força lo 
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«.\força é fixada cm tanto:Não cotejei esta dis• O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Mas que ê preciso 
posição com as analogas das outras leis de fixação de corrigir· 
força pua poder neste momento dizer se com effeito O Sn. )IINISTIIG DA GUERRA :-Mas !aliando-se de 
ha a desharmonia apontada pelo nobra senador ; differentes corpos: corpos moveis, repartição ~c
entretanto S. Ex. foi o primeiro a dizer que o ar· clesiastica, corpo de saudo, corpo de estado-maior 
tigo era copiado de. um outro. Creio, p_orlanto, lf.UC a e o de engenheiros, etc., ficarão todos elles inc:lul
novidade não é tão nova como S. ~x. nos d1sse, dos na palavra-corpos. Portanto, neste ponto Iam
porque se já é cópia da um outro o artigo, não • me bem não tem razão o nobre senador. . 
cabe o marito da invenção; mas não tem grande 1!"- Quanto á força pedida para cireumstanciaa ordi
portancia a questão, logo que o nobre senador foi o narias, entende S. Ex:. que pediu-se muito, ou muito 
pdmeiro a confessar ser ella de mera redacção. S. pouco. Na minha opini4o pediu-se muito pouco; e 
Ex. queria conservar até as propr1as palavras das Isso mesmo declarei no meu relatorio, e dei as razões 
leis anteriores de fixação de forças; póde ser que porque o fazia, attandendo aos nossos poucos re-
para isso tenha muito boas razões. cursos. 

S. Ex. censurou-me por tratar-se ainda de corpos d d · .. · • 
moveis, quando 08 corpos fixos ou de guarnição jâ A necessi ade o serviÇO ex1gta maior •orça, mas 
forão abolidos por disposicão de uma das leis ulti- A vista nllo só do estado pouco lisongeiro das nossas fi. 
mas de fixação de forr.as ; 'mas essa disposição, se- oanças,mas lambem dessa tal ou qual repugnaneia que 

d d f ' 1 'I · existe no paiz.para a vida militar, ficou a proposta 
gun o me recor o, 01 ransJ om. reduzida ao que era strictamente indispensanr. Se 

O SR. DARÃo DE CorEGJPE: -Se foi transitaria, 0 nobre senailor attender A extensllo das nossas fron-
não está bam clara. miras, A superllcie vasta do imperio, áS necessida-

0 SR. MINISTRO DA GUERRA : - Assim pois, o no- des internas, nilo poderã de modo algum affirmar 
bre senador reconhecerá que ha razão plausível para que a força pedida é superior As exigeneias do ser
que ainda aqui se empregue a mesma expressão viço pobfJCo ; sobretudo se o nobre senador attender 
usada em todas as leis anteriores. que nilo devemos estar desacautelados. 

O nobre senador lambem estranhou que se fixasse E o que é o exercito senio esse estado coDJtante 
a força tanto para eircumstancias ordmarias como de prevancilo, que sem ser ameaça é entretanto uma 
para extraordinarias. E' essa lambem a pratica seguida garantia pára evitar acontecimentos, que podem Ira
nas leis anteriores. O nobre senador quer e não qo~r, zer complicações, ordinariamente àe grande detri
ora, não nos devemos apartar, nem mesmo uma VIr· manto para o paiz? Por isso mesmo que temos grau
gula, daquillo que se tem escripto nas leis já em das interesses a garantir, e direitos a defender, por 
execução. . . isso mesmo que queremos o desenvolvimento da in-

0 Sn. DARÃO DE CorEGJPE:-Eu nada quero, fiz dustri!, da lavoura, em6m de todos os ramos da 
observações apenas. actividade social, precisamos ter uma força organi

sada que lhes s1na de apoio. E' ella uma garantia 
O Sa. MINISTRO DA GUERRA :- ... ora, devemos que deva estar na relação dos grandes interesses que 

nos afastar desta rotina, na opinião de S. Ex:. pouco lemos de sustentar ou de defender. Nilo é, não aerA 
constitucional. Vejamos o que diz a constituição: jAmais uma ameaça aos povos que nos cerclo, e com 
(Lendo.) os quaes é nosso principal intento, é nossaaolicitude 

« Art. 15 § 11. Fixar annualmente, sobre a infor- constante, manter as melhores relações de amizade; 
mação do governo, as forças de mar e terra ordina· mas não devemos estar desprevenidos: a experien
rias e extraordinaJ•ias. » cia ultima me parece ser um grande e auf6cienl8 

S. Ex. quer que se fixe sómente para eircumstan- argumento, 
cias ordinarias, ou para circumstancias extraordina- Não podia eu esperar de modo algum, depois da 
rias, conforma o estado actual. Mas não é isso o que dolorosa experiencia por que acabamos de passar, 
dispõe a constituição; ella diz que compete ao corpo que alguem, e muito manos o nobre senador, ho
legtslativo fixar as forças ordinarias a extraordina- mem atilado, versado uos negocias publicas, viesse 
rias todos os annos. Devemos acautelar, como quer affirmar ser a força pedida sul!erior ás nossas necas
a mesma constituição, uma e outra hypothese, tanto sidades ; e que com o exercito, como tinhamos an
mais que não podemos, fixando-se a força sempre teriormenta, de 141()00homens, podiamos muito bem 
para o :mno seguinte (não podemos, porque a pre- satisfazer as necessidades d~ ~erviço,. um~ vez que 
videncia humana IA nlio chega) assegurar se as cir- tivessemos 0 quadro da offictahdade sofficiente para 
cumstancias então serão orílinarias ou e:draordina- eleva-la do pé de paz ao pê de guerra, segundo as 
rias, isto é, se no tempo em que a lei tem de reger circumstaneias o exigissem. Nilo é só mente a officia .. 
serão as circumstancias ordinarias ou extraordina- Jidade que devemos preparar, o soldado lambem 
rias; podem estas apparecer de improviso; assim prepara-se com tempo. A arte da guerra não é tio 
como lambem podem desapparecer, entrando as lacil como talvez se supponha ; um soldado nlo se 
cousas de um momento para outro no seu estado instrue, nilo se educa e se disciplina em pouco 
normal. Portanto, o que me parece mais conforme tempo. 
com a constiluiçlio é aquillo que estA sanccionado 
pela pratica, é o que se tem fe1to nas leis anteriores O SR DARÃO DE CoTEGIPE :-Em Ires mezes estii 
e esta attendido pela proposta actual. promplo. 

O nobre senad-or lambem notou que se fallasse de O Sn. mNJSTno DA GUERRA : -Não é assim, a 
corpos de sande; só por erro de imprensa... educaçito que eleva o moral do exercito dando-lhe a 

2~ 
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conscioncia da Jlropria força e dos recursos de que tem uina missão importante na sociedade, se deve
dispõe é obra ao tempo. E para que o exercito mos estar preparados para qualquer eventualidade, 
possa ser faeilmente elevado a pé de guerra, augmen- mesmo para jlaranlir os nossos mais caros interesses, 
tando-se com voluntarios e com guardas nacionaes, o espírito militar deve ser mantido até um certo 
é preciso que hajão soldados já amestrados que sir· ponto, porque symbolisa elle a disciplina e a o~dem: 
vão de nucleo, ao qual, encorporando·se esses recem- é um elemento de força de que o paiz nilo deve pras
vindos, se forme um todo, com a força necessaria cindir. O espírito militar, repito, deve ser mantido, 
para que seja capaz da nobre missão a que é desti.. encaminhado convenientemente como garantia dos 
nado. O nobre senador figurou hypotheses, que jus· interesses materiaes e moraes da naç~o; eu entendo 
tíficlio oaugmento de forca, mesmo em circumstan- mesmo que o exercito deve ser o renexo da nossa 
cias ordinuias. Não se passa de repente do estado sociedade, o que se póde conseguir por uma boa lei 
· ex:traordínario ao normal; devemos, pois, estar au- do. recrutamento, dlilicultando-se as exonera~ões e 
torisados para . occorrer as exigencias do servico; as subslituições, e com isençõeslegaes bem definidas 
não podemos passar.immediatamente de um exerci- e juslificadas. 
to de 60.000 homens a um de 14,000, como tinha- O nobre senador lambem achou que era muito 
mos antes da guerra. exigirem-se 60,000 homens para circumstancias ex-

Demais, o artigo da proposta diz: até 20,000 h o- traordinarias e apresentou o algarismo da fol"~a, que 
rnens: é o maximo a que se póde attingir em cir- actualmente t~mos1 calculado em 57,152 homens de 
cUm!lancias ordinarias. todas· as armas. ind.1 assim não estamos muito 

Se não houver necessidade, ou se houver difficul- longe daquillo que se pede, quanto mais que talvez 
dade de preencher-se aquelle numero, então desce- a differença seja ainda muito menor, porque o nobre 
remes do maximo até onde for possível: ad i111possi- senador nào compu.ta nest~ a.lguismo as forças que 
bilia 11emo tenctur. estão sendo remett1das diariamente, não leva em 

Nilo é um grande sacrificio ou um imposto ex .. c~nta o accrascimo que.tem tido as forças da pro
traordinario que se lan~a á nacão exigindo-se ou ele- ViDCia de Mato-Grosso, Isto é, o 20 corpo organisado 
vando-se o nosso exerc1to em circumstancias ordina- na capital pelo digno presidente daquella província. 
rias a 20,000 homens; ainda assim ficaremos muito Portanto, o algarismo apresentado pelo nobre se
águem da proJlorçào guardada em todes os paizes nador, longe de ser uma impugnação, é um forte 
cultos; a que ailoptamos é insignificantissima. argumento a favor da proposta. · 

Outros pov~s em circurnstancias ordinarias ma~- E se S. Ex. mesmo reconheceu que pelo relatorio 
tê~ um exercito, em relação á sua popullção, n.Uito do anno passado hav1a 69,05'7 homens no exercito, 
rna10r do que aquelle que tomos actualmente em cir- parece que S. Ex., em vez de reputar demasiado o 
CUJ!!sla~cias extraordmarias: a proporção observada p_edido, deve.ria impugnar a proposta por deficiente. 
ordmaTiamente é de 1 por 100; alguns têm até a de Notando a d1fferenca entre o algarismo das forças de 
1 por 60. qu~ deu co~ta o refatorio do anno passado, e o rela-

O Sn. Po!!FEU:- A' excepcão da França não ha tor.JO por rn1m apresentado este anno ao corpo legis-
paíz algum que o tenha. • ' lallvo, S. Ex .. deseja saber, p~r~ avaliar as perdas 

O Sn. MINISTRO DA GUERRA: _ Portanto não é um que temos solfr~do, e que o ministro da guerra cal
grande imposto ou uma excessiva contribui ão ue culadamente plocura occu!tar, qual o numero das ' 
laucamos sobre 

0 
paiz. a rela llo ado tad~ e~re fo~ças que havemos remetlldo durante o anno, e de

nóÚalvez não altin1a a i;4 •; •. ç P pois da apresentação do me~relatorío .. Nilo occultei 
Não foi, como súppoz 0 nobre senador, or não cous~ algum~ no !"eu rel~tor1o, declarei a .força re

ser profissional, receioso de incorrer or es~e mo- metlida, senão d1a por d1~, ao mel!os, cr~10, men
tivo no desagrado da classe militar qu~ propuz essa halmente, dhan.do um algammo de vmte mil e tantos 
augmento, que nilo ·sei se é uma Idéa muito 0 u- omens, e . OJe ha de exceder ~e 22,000. . 
lar. E' verdade, 0 nobre senador, que já geri!ilte- . M~ dah1 se poderá concluir que essa dilfdrença 
rinamente os negocies da guerra , 811l'n1 Jque as nossas perdas? Nàu se faz a guerra 

0 
S - . C · · · sem perdas, e sem perdas !;to sensíveis quanto do· 

n. BA.RAO DE OTEGJPE: -Eu? loro~as: O que é a guerra senão um grande sacrificio, 
. O f'n. !IINISTRO DA cuEnru :- V. Ex. não esteve sacr1fic10 a que a naçil.o se vota de bom grado para 
mtermamente na pasta da guerra 1 d~fender sua honra e sua di~nidade? Mas 0 nobre 

O Sn. DARÃO DE CoTI!GIPE: - Nunca. Fui minis- se~ador esqdu~ce-se do grand.e numero das licenças, 
Iro da marinha.· . rt 1ormas e IS,Pensas conc~d1das aos que voltão do 

O Sn. IIIINISTno DA GUERRA: -Bem. !\las eu n~o campo ~o,r dJfieren.tes motivos. Não se segue, pois, " que a dillerença, amda sendo real. signifique perdas 
qui~ armar á popularidade, é o que posso asseverar C!Jm!J o nobre seo&dor quer inculcar. .E ainda que 
ao nobre senador; .entendi que as circumstancias s1gmficasse .Perdas, n~o ~ra razão para eu occultar, 
do .nosso paiz. exigião este accreseimo; que aind L porque confio no p~tr10hsmo dos Jlrasileiros. elles 
assim não sahsfaz1a as necessidades, e Jicava ainda não se reeusarãõ a um sacrificio sempre qu~ 0 go
ilquem d~quillo que o serviço publico requeri:!; mas verno deva fallar ao seu patrioti~mo e á sua razão. 
que as mcumstancias ni\o permitlião satisfazer Ião O nob.re ~enador dando um passeio pelas dill"eren-
completamente, como era para desejar. les provmcms notou. em todas ellas, ou em quasi to-

Conheço !(Ue o imperio não ó nem deve sor uma das, haver ull! ~lgar.1smo crescido de forcas susten-
nacilo guerreira; mas nilo posso com o nobre se- !adas pel m t d .~ 

· naaor condemnar o espírito militar. Se 0 exerci"Io ' ' 0 Ims mo a guerra, quanuo deverião marchar para a campanha. Notou mesmo que em 
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algumas províncias esse numero era excessivo e em · com a ~uarda nacional destacada nas provinei~s por 
outra! não exprimia a realidade. Na província de conta do ministerio da guerra não é uma novidade, 
Sergipe, disse S. Ex , ha '298 praças destacadas á em todos os tempos assim· se tem procedido ; não só 
custa do ministerio da guerra; no Cearà 199 ; na Ba- agora senão lambem no tempo em que o nobre se
hia 373; Alagóas 266 ; Parahyba 269, etc. Então S. nadar com distincção occupou um Jogar. nos coo
Ex. procurou attribuir a motivos el~itoraes, que aliãs selhos da corOa. 
já não têm ra~lio de ser, a manutenção destas for~as O SR · IARÃo DE CorEGJPE : -Esqueça-se deste 
destacadas nas P.rovincias. Não estaVl longe de con- tempo que jâ III foi. 
cardar com o nobre senador que as despezas com as o Slt. MINISTRO DA GUERRA :-Tendo impugnado 
pracas destacadas da guarda nacional, que se achão ao 0 augmento da forca, não só para cireamstancias 
serviço das províncias, devessem correr antes por ordinarias como pâra .circurnstancias extraordina
outro mini>terio i rna~ tambem a quest:lo não tem rias, desceu S. Ex. aos meios do preenchimento, 
grande impnrt~ncia. Póde resultar dahi que o mi- e perguntou: « De que meios pretende 0 governo 
nistro da guerra pareça mais gastador, ou menos servir-se para,.o preenchimento dessas forcas? » S •. 
econornieo, como disse o nobre senador, do que real" Ex. enumerou 08 meios que se achiro indiéados na 
mente é; mas o serviço deve ser feito por este, ou proposta e entrou.na sua apreciação. . · 
por aquelle ministerio... Ahlda ahi notou o nobre senador uma novidade: 

O SR.' BARÃO DE S. LounE~ço :-Influe muito. « Sãll determinados os meios por uma oraçlio inci-:- , 
O SR. MINISTRO DA GUERRA:-.,. s•lvo se o nobre dente • Realmente, se eu podasse prever que o no~ 

senador quer que as províncias sejilo oneradas com bre seoad,.r estaria tão disposto a alambicar a re
esta despeza, o que actualmente não é possível ex i- daccão, confesso que havia íle lê r uma e mu ilas va
gir-se. E Jliio leve a mal o nobre senador que eu de- zes; e apurar a redacção que tanto tem. desagradado 
fenda os interesses das províncias que extenuadas de ao nobre senador. Mas o nobre senador mesmo, 
recursos, tendo mandado os seus corpos de policia querendo fazer saliente ess1 imperfeição· de fórma 
para defenderem a honra e integridaíle do imperio da proposta, é o primeiro a dar-lhe pQuca importan
em terras inhosJlitas, tenlláo necessidade de recorrer cia, e então não gastarei mais tempo com'isso. 
&o governo, tenao o governo dellas retirado até os Os meios indicados na proposta são: (Lendo } « A 
corpos de guarnio1ão~ Comprehende o nobre senador forca decretada para circumstancias extraordinarias 
que quando se f.,z um appello ao patriotismo das poderã ser preenchida, na falta de voluntarios, de 
provmcias, não é occasião mais propria para one- engajado~, ou de recrutados, por corpos. destacados 
ra-ias de maiores sacrilicios. · da guarda nacional. » Primeiramente é, como eu já 

Qu1ndo províncias havião, como a briosa provin- disse, a fórma que não agrada ao nobre senador; em 
cia do Para, que mandavão os sms corpos ae poli- ve~ de-paderll ser preenchida, na falta de voiunta
cia e votavão nos seus orçamental som mas avultldas rios, etc.- S. Ex; escreveria-serâ preenchida por 
para occorrer às urgencia~ da guerra, não me pare- voluntarios, etc,; mas emlim é mataria de gosto. 
cia ser essa occasiAo a mais propria para o ministro · O Sa. BARÃO DE CorEGJPE:- Não é. 
da guerra apresentar-se reg~teando atgurnas pareei- · 
I~s do orçamento exigindo q~e fosse a guarda na- O Sa. MINISTRO D~ GUERIU: - Se se desse outra 
CJonal destacada para o servlllo da guarnicão paga f?rma, estou P.ersuadJdo de que o nobre senador po
antes pelo governo provincial d·o quo pelo geral, ou r1a outro defeito •. 
antes pelo ministerio da justiça do que pelo da . p Sn. liARÃO DB CorEGIPB:- Nilo me. faça tão 
guerra. . IDJUsfo. . 

0, SI!, lliN'JSTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS: - 0 SR, IIINJSTRO DA GUBRRA : - Lembrando-me 
ApOiado. · ainda de um antigo anexim citado pelo nobre sena-

O Sn. m:~1srno DA GUERRA : -Acredito que 0 no- d~r lla doze ou quatorze annos, na outra camara, 
bre senador concordará comigo, ao menos nesta P.ar- d1re1 com· S. Ex. 
te, para attender aos interesses das províncias. Em 
todo o caso isto não é uma novidade. 

0. Sn. MINISTRO D:.S NEGOCIOS ESTMNGiliROS: -
Apoiado. 
. O Sn. !IINisrno DA GUEnllA : -Embora cu tenha 

~ui o apresentado pelo nobre senador como um grande 
JOnovador. 

O Sn. n,\RÃo DE CorEGIPE: -E é. 

O Sn .. !!INJsrno oÁ GUEJuu : - Não, senhor; sou 
progressista, é verdade .... 

O SR, B.\1\Ão DE CorEGJPE: -Do stalu quo? 
O. Sn. MINIST!to DA GUEilRA : - Mas o progresso 

nã? 1mpoda a mnovaçilo e a refórma d~ tudo que 
CXls.te ; d~vem?s proceder com pausa e reflexão, não 
scre1 eu JAmaJs quem aconselhe refúrmas impru
dentes; u~o, senhor. Como ia dizendo, a· despeza 

c Quem. tez casa numa praça 
« A muito se aventurou 
«· Uns dizem que ficou baixa, 
« Outros que de alta passou. » 

O SR. BARÃo DE CoTEGIPE:..-Gabo-lhe a memoria. 
0 SR, ~IJNISTJlO DA GUERRA:-Se adoptassemos 

ou Ira fórma, não seria por causa da oração mcidente, 
ma~ por ter empregado este e não aquelle termo que 
ser1a m~ a redacção. Em fim, S. Ex. não ~ympathisà 
com a Situação, embora mantenhamos relações par
ticulares que ou muito aprecio, e então é natural que 
em tudo a•:he defeito, descuiuo ou deleixo. 

S Ex. no.tou a!nda neste artigo uma outra falta, e 
ó que, prov_JdancJando-se sobre o preenchimento da 
for~a para CJrcumstancias cxtraordinarias havia uma. 
lacuna quanto ao preenchimento da forÇa. para cir· 
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cumstancias ordinarias. Creio que o nobre sena~or offerecid~ . ao corpo legislativo com a adhesão do 
enganou-se. O meio de preenchP.r a força em c1r- actual WIDI~tro da guerra. . . 
cumstancias ordinarias eslâ jã determinado em lei, . Q nobre senador quer. que o mm1s!ro não ~e 
é uma disposição permanente. · l1m1te a recommendar, ma.s que fa~a passar~ le1. 

- - Desejo com effeito, qae seJa converhdo em le1 esse 
O SR. BARAO DE CoTEGIPE : - V. Ex. é que estã Ir aba! h~ que está na outra camara, e a pouca in-

enganado. . . J!uencia de que eu possa dispór serã empregada 
O SR. MINISTRO DA GUERRA: -Parece-me que não; nesse sentido. Mas o nobre senador deve reconhe

entretanto eu verificarei este ponto. Creio haver uma cer que a camara dos Srs deputados não tem es
disposiçi!o que uma das ultimas leis de fixaçilo de lado ociosa, trabalhos da maior importancia a tem 
forças ile terra tornou permanente, por isto não se occupado constantemente. 
repetiu nesta proposta e lambem não se r~petiu na A lei do recrutamento é um objecto recommendado 
anterior. Ha certas disposicões que tornArão-se per- ha cerca de 40 annos c ainda não foi realizado; deu
manentes, não foi só essa.· se agora um grande passo : e nest•s cucn.mstancias, 

O Sa BARÃO DE CorEGIPE :-Essa nilo podia ser. quando damos um grande passo para realiZar seme-
. . Jhante idéa, é que incorremos, senão na censura, no o Sa. MINISTR~ DA GUERRA:- Ver1fique o ~obre reiJaro do nobre senador1 

senador (pela mmha parte he1 de ta~bem .verificar) S. Ex. ent~nde, e entende muito bem, que deve
e verã que nilo só essa como outras d1spos1ções tor- m·JS aproveitar as circumstancias d1fficeis do paiz 
nãrllo-se permanentes, e é a !azão porque, tant~ para fazermos passar es1a lei, que te.m de con!rariar 
n.esta pro~osta,, como na antenor, não se reprodu tantos interesses, e, com quanto ultl, não de1xa de 
z1u essa disposição. · s~r odiosa Concordo; mas prevalece ainda a razão 
Pergu~tou o nobre s~nador por que razã? havemos allegarla e que não pólle de1xar de ser !ornada elll 

d.e exclmr os. vol.untar10s da patr1a em t1rcumstan- consideração pelo nobre senador, tanto m~is quando 
c1as extracrdmams. Decla~o ao nobre .senador que S. Ex. recordar·se-ha dA que, sendo este o primeiro 
não os. excluo; ~s voluntar10s do exerc1to e os Vü· anno da legislatura, tendo a outra camara consumido 
luntmos da p~lr1a são u~ recurso CO!fi q~e o gove~- uma grande parle do tempo na verificação dos po
no co~ta em CircumstanCias extraor~m~ms; exclu1- deres dos seus membros, 0 pouco tempo que depois 
los sen~ J~var em pouca conta o patr101Jsmo de todos disso ha decorrido não se tem passado em pura 
os hras1leJros: perda: trabalhos iihportantes lã se tem discutido, 

O Sn. DARAO DE CoTEGIPE: - Não está claro Gutros da maior urgencia o vão ser; não nos esque-
isso. cendo do recrutamento. Tenho j 11 me entendido com 

O SR. MINISTRO DA GUERRA: -O nobre senador alguns amigos e chamado para esle objecto sua atten
não tratou dos engajados; fali ou, porém, dos recru- ção 
tados, dizendo que são esses os desgraçados sPm S~rei muito feliz se podér no meu ministerio rea
protecção. Eu não sei onde o nobre senador pode· lizar a idéa e conseguir uma lei que reputo da maior 
ria descobrir... importancia. O actual systema de recr1.t1mento não 

O SR. DARÃO DE CoTECIPE: - Os out;·os v~m pôde ser mais defeituoso, nem mais vexatorio, e por 
como voluntarios. 1sso e11, longe de considerar ~ ma teria tlio odiosa, 

o Sa. MINISTRO DA GUERRA:-.... qualquer acto como se afigurou ao nobrd senador, acho que é uma 
que justifique essa qualificação de desgraçados dada medida popular, porque trata de distribuir com igual
por s. Ex. Aquelles que, em cumprimento de um da de o pesado imposto ou contnbQiçilo de sangue, e 
preceito da Je1, são chamados para um serviço in- desde que passar essa lei, então acredito que desappa
ôispemavel e que pela constituição deverecahirsohre receráõ as difficuldades de preencher a força votada. 
todos os brasileiros com igualdade. Um dos meios para preenchimento das forças cm 

circumnstancias extraordinariaH ê o de corpos des-
0 SR. DARÃO DE CoTEGIPE: -Dom chamamento, tacados da guarda naci~nal, que serão convenien-

a dente de cão I temente mobilisados. Nesta ultima palavra achou 
O Sn. MINISTRO DA GUERRA: -Se ha alguns que, outra novidade o nc•bre senador, e novidade tanto 

tendo sido recrutados, alistárão-se depois como vo- mais notavel quanlo S. Ex quiz dar a es>a palavra 
!untarias ou como guardas nacionaes designados o um alcance diverso do que ella tem. O nobre sena. 
governo não tem conhecimento nem póde Eer ta- dor possuido do sagrado fogo do patriotismo, aliás 
chado de parcialidade a este respeito pelo nobre se· tão nalural naquelles bnncos, pareceu vêr que a nos
nadar. sa liberdade, holll'a e vida estavão em perigo, que :1 

Fallou o nobre senador sobre a necessidade da nação ia ser entregue manietada aos caprichos do 
lei de recrutamento,exhortando o governo a pro mo- 1\'0verno. l\1obilidade arbitraria, a nação subjugada! 
ver a sua adopção. Entre os assumptos que merecem Eu ficaria pasmo se n:lo tivesse já ouvido as mes
a attençilo do governo, está seguramente a lei do re·· mas exclamar:ões na ouJra camara, as qu.aes liverão 
crutamento, como uma das bases essenciaes da roo r· do ccrler á demonstraç:io do verdade1ro senil do 
ganisa!iilo do exercito ; fui por isto que o governo, daquella expressão. 
comquanto esta materia seja da iniciativa da ca- As palavras-conforme fôr mais conveniente
mara dos Srs. deputados, incumbiu a uma com- furão supprimidas pela emenda que venceu-se na 
missão, composta de pessoas profissionaes de reco- outra camara do accurdo com o que eu havia dito na 
nhecida illuslração c zelo, apresentar um projecto disr.ussão para tirar qualquer pretexto e c~clarccer 
a csto respeito, trbhalho bem elaborado que Já foi a intelligencia da proposta; mus o nobre senador 
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poz de parte a emend~ e continuou a fallar na mo
bilidade da guarda nacional, quando, segundo a pro
posta, a mobilisaçilo refere-se evidentemente, e mais 
ainda evidentemente depois da emend''• aos corpos 
da guarda nacional destacados para o serviço de 
guerra. Eu nilo podia querer, por uma propusiçlio 
mcidcnte, que se adoptasse uma medida reformadora 
da guarda nacional. O nobre St)nador sabe que este 
objecto pertence a uma pasta diversa,e que nilo havia 
de ser por uma autoris!Çilo ao ministerJO da guerra, 
do qual não depende a guarda nacional, que se ha
via de reFormar semelhante instituição 

A mobilisaçilo, portanto, refere-se aos corpos d~s
tacados da guarda nacional, e desde ent.lo não vejo 
inconveniente algum cm que ess s corpos tenhilo a 
mesma organisaçáo dos corpos de 1• lmha, a cujo 
servico são chamados como auxiliares; possilo ter a 
orgariisaçilo mais adaptada às circumstancias e ne
cessidades do serviço, e possilo lranqportar-se a todos 
os lo~ares onde as necessidades requererem. Coi
locando a questão nestes lermos, comprehende o 
nobre senador que não entregamos o p1iz de pés e 
mãos ai• dos aos caprichos e ao arhitrio do poder. 
Desvanecidos os terrores do nobre senador, que 
homem de governo, homem de ordem, como sem
pre o reconheci, não duvidou declarar que até vo
taria contra a proposta jlor causa dessa expressão, 
acredito, não deix,rá de dar-lhe o seu valioso apoio. 

0 SR. BARÃO DE COTEGIPE :-Então m ,bilisar quer 
dizer organisar de novo? Esta palavra é qt1e eu não 
entendo; tire a palavra. 

de estar a classe militar desgost~sa com a minh~ 
gerencia na pasta, que immerec1damente me fo1 
confiada. 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE :.-Eu nilo -dis&tl que 
era com a sua gerencia. ,.. 

0 Sr. MINISTRO DA GUERRA:- 0 nobre senador, 
perguntando-me se queria exemplo~, disse que em
pregos de corpos especiaes ..•. 

O SR. BARÃO DE CoTEGIPE :-Acabe com as pro
moções ; eu disse que tinha sido promovido quem 
não tinha entrado em combate. -

0 SR. IIINISTRO DA GUERRA:- En nllo promovi, 
excepto. aquelles a quem por antiguidade pqrtencia 
a promoção, senilo a indiwluos que estilo na guerra 
ou que de lã vierilo ha pouco tempo, e que foril.o men
cionados nas partes officiaes, nil.o contestadas pelos 
interessados, P.artes officiaes que tinhil.o o cunbo da 
autoridade m1litar superior. Eu não podia, o nobre 
senador comprehende, improvisar, nem asseverar 
cousa alguma que não constasse das ordens do dia 
a que se refere a promoção. 

O Sn. BARÃo DE t:oraGIPE : - Tambem n:io sei 
como foi isso. 

0 SR. MINISTIIO DA GUERRA :-0 nobre senador 
póde notar que fossem promovidos alguns que lã 
não estlio nem e•tiverão, mas esses erào cbetes de 
classe, tinh:io o direito de ser graduados. Que se 
promovessem, por actos de bravura a individuo& que 
não brigárão, é o que eu desejava que me fosse 
demonstrado pelo nobre senador. 

O SR. BAni o nu CoTEGIPE:- Eslá bom, eu de
monstrarei. 

0 SR. IIINISTRO DA GUERRA : -0 nobre senaior1 
querendo talvez fazer salient~ a minha inexperien
cia, ainda me figurou atado ã b!lreaucracia, levado 
por informações inexactas, commetten•lo injustiç.<s 
nos premios ou nos castigo~ distribuídos â briosa 
classe milit~r. E' uma injustiça do nobfd senador. 
Verdade é q11e n:lo posso dispensar os bons auxilia
res, nlio posso despreza-los, nfio posso deixar de lAr 
em muita conta as mforma~ões daquelles que servrm 
comi~o na repartição da guerra, e servem com zelo, 
com mtelligencia e ded1cação; mas não pense o no
bre senador q~1e. eu aceito levemente as 111forma~ões 
que mo silo mmistradas. 

O SR. !IINI'TRO DA GUERRA : - Em todo o caso 
desejo que estas questões sejão liquidadas, porque 
ficará bem patente que no acto do ministro não 
entrou ospirllo de favoritismo; não o tenho. . 

Mesmo no que diz respeito a premocões, para 
onde me parece que <e dirigem as considerações do 
nobre. senador, pi·.ocedi com os maio~es escrupulos, 
com smceros_deseJOS de acertar, ouv1 a guom devia 
ouvir; e ainda hoje estou persuadido de que, se s 
promoção não é isenta do ddeit,,s, ao monos •·a sua 
generalidade ó salisfactoria; e deste parecer são bm
bom as pessoas que tilm voto na materia, como tem 
o nobre senador. 

Não sei, portanto, em que tenho desgostado, se
gundo aflirma o nobre senador, a classe militar. Ao 
meu Cl"•nhecimento não tem chegado queixas funda
das, que portem ter subido ao eonhocimento do no
bt~ se~Jador, não vejo mesf!~u (nós e;tamos em um 
P.n•z li v rol. que estas m.m:fe~tuções tenhão a ppare
Cido pela Imprensa. O d!fetto dtl peticão é livre 
nãu costumo tolher a liberdade dd nin,uêrn, e por..:. 
tanto se. nlguem se julgasse pi·ojtttlicado, reclamaria. 
Nilo VeJo que essas reclamações tenhào appareduo 
de maneira a justificar o que disse o núbro senador 

O Sr. BARÃo DE CoTEGIPE :-V. Ex. não sabe que 
de boas intenções e>lá o inferno cheio? São bastão 
as boas intenções. 

0 SR. ftiiNISTRO D,\ GUET1RA :-M~s em !(•do C380 
nilo qumrei livrar·me delle p<las màs intenções; 
isto seria peior. 

0 Sn. DARÃO DR COTEGIPE :-Resalvo sempre as 
boas intenções. 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA :~ F'aJiou O nobre se
nador da commis!ã'l de engenheiros. Não posso res
ponder aqui de momen~J o que houve á este respei
Io; eu nào tive de fazer non;~ações paru com missão 
de· engenheiros; mas acredito que não 8e deixaria 
de atten er à apt1dào e merecimento das pessoas 
9.ue forão nomeadas ; silo officiaes muito distincto.q, 
Existem no corpo de engenheir ... s officiaes mui L 1 

dignos, e capazes ile desempenh~r aquella commissào 
com vantageu1 ; mas. por IHSO mesmo que o numero 
é superior. é facil haver algumas queixas, sendo li
mitado o numero dos que devem servir. 

O Sn. n,lnÃo DE CO'fEGIPE :-Náo ê neste sen
tido; é que se nomeou os mais modernos e menos' 
graduados. 

O Sn. ftiiNISTno 11.1 GUERI\A:- O nobre senador 
quanto a Iecornpensas notou CJUC muito merito mo-
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desto tinhl sido desprezado, e muito demerito tinha 
sido preferido nas recompensas. Pó de ser; o nobre 
senad,,r sabe que eu não estou no campo e, mesmo 
que estivesse, não podia presenciar todos esses bel
los feitos praticados e que merecem o galardão da 
parle do governo. Tenho-me dirigido pelas infor
mações das pessoas competentes, as quaes não são 
extremes de paixões, podem mesmo errar na maior 
boa fé, recebem lambem inf,Jrmacões de outros seus 
subalternos: é facil, portanto, haver algumas faltâs, 
nilo pretendo innocentar, mas esses erros ou faltaM 
podem ser reparados. Entretanto será para lastimar 
que muito demerito tenha sido galardoado, o que 
todavia não consta, mas quanto a esse mereciJI!euto 
modesto ainda não contemplado haverá tempo d~ 
attendê-lo. · 

O Sn. oAnÃo nE CorEGIPE :-Para que serve esta 
classe?· 

0 Sn. !!INISTRO DA GUERRA :-Para O estado-maior 
da 2• classe vào oillciaes que, não podendo prestar 
serviço na sua arma, nem tendo o curso completo 
para pertencere.m ao es~ado-maior de 1• classe,, e 
por cunsequene~a serem empregados em commiS· 
sões de maior importancia, servem em outras com
m.issões inferiores, nos depositas, nas fortalezas, 
etc., e em 01ilros muitos s rviços de administração 
para os quaes não estão inhabihlados. 

Mas ou menos tenho acompanhado o nobre sena
dor na sua longa peregrinação e dado aquellas in
formaeões que na minha in;ufficiencia pude olfere
cer-lhii de prompto. Se algama falta houver, não 
faltarll occasiào de completar o mais possível as in
forrnaçõ~s. O nobre senador, ainda quanto a promoções, 

notou que deixei de preencher algumas vagas; que a 
lei impoz este dever abolindo as promoções ge1·aes. 
Nilo VPJO na lei imposição ao ministerio que o obrigue 
a preencher imrnedialameate as vagas que se derem: 
o que a lei exige é que as vagas, que se for01n dando, 

O Sn. DARÃO DE CorEGIPE ! - E o que me diz das 
informações semestraes ? 

0 Sn. !IINISTRO DA CUERRA : - Quanto a essas ÍD• 
formacões semestraes, não descubro inconveniente 
nellas "; uma vez que o ministro obre com discri
ção e com o cri leria preciso, tem essas informações, 
as combina com outras e dá-lhes o peso que deve 
dlr: se julgar que e lias são eiva,las de parcialidade, 
não eslá inhibicfo de procurar informar.ões a/i,,ndi, 
de ouvir os interessa los; se ha algum~ que por 
qualquer fúrma possa comprometter o caracter do 
individuo, o mi01etro não ha de ser tão facil em acei
ta-I,, ha de ouvir a mais alguem e recorrer a outros 
esclarecimentos Além disso se as informações forem 
laes que justifiquem o caracter e a conducta hibitual 
do individuo, sabe o nobre senador que na lei ha 
remedia ; forma-se o conselho de inquirição, ou
vem·Mtl testemunhas. o official lambem é ouvido, e 
apresenta sua defesa, se fôr verilicada a sua informa
ção, é ello reformado nos lermos da lei. 

o governo as preencha dentro do anno. Mas o nobre 
senador, versado nos negocias de admini;traçil.o, 
attingil'á facilmente á razão por que náo preenchi 
todas as vagas; o nobre senador comprebeurle, não 
é preciso que eu o diga. lU esmo pelo que disse o nobre 
senador, foi mesmo para preven'r as omissões que 
porventura lcnhão havido do muito merecimeulo 
não attendido, que aguardo os ultimas esclareci
mentos, alim de atlender opportunamente os que 
não poderão ser contemplados desde logo. 

O nobre senador ha de reconhecer ter sid·J meu 
procedimento pautado pela prudencia que as cir
cunstancias exigião; bem se1 que existem muitos 
milrtares capazes, mas, pr;r isso mesmo que reco
nheço haver muitos officiaes capazes. tendo de pe,ar 
e avaliar seu merecimento relativo, é que devia dei
xar estas vagas para que pod~ssem opportunamente 
ser a !tendidos. . 

E6t~vamos tamhem em vesperas de grandes com
lut .. s, onde potlerião manife,l•r seu valor, l•.,rnar-se 
mais palenld, e apr·esentar-sc em maior relevo o me· 
recimenlo proprio dr1 cada um, o por conseguinte 
mais no caso de s~r ham aprecia~o pelo governo. 

O nobre senador fallou da promoçào t!e brigadeiros; 
croio rrue sua censura é motivaria por n~o ser pro
movido algum official superior. 

E' o que penso a respeito das informações semes
traes. 

O Sr. b~trão de Cote5t11e 1 -Eu quizera 
qu'J o Sr. ministr·o da guorra medit1sse um pouco 
no que acaba de dizer. Tinha outros pontos a con
s'derar; deixarei de o fazer, porque ó tarde, e niio 
quero fali ar só par,l as paredes. Na parte do seu dis
curso, em que S.Ex. tratrJu das informações semes
traes, enlundo que ::>. Ex n:io deve d:u lia pouc1 
importancia, como psreceu dar, nem tornar isl'l um 
''bjecto secreto, visto que influe decisivamente na 
sorte do official. 

Farão nomeados Ires brigadeiros c cada qual sabe 
melhor brigar, são soltlarlos valentes, que sustentào a 
fama e repulaçrio de bravos no exercito; exislfm 
outros que estão lambem no caso de ser promovidos 
o hão de se-lo; não importa esta omissão em des
conhe~imento de su1 aptidão, de seu valor e de seu 
merecimento. 

O nobre senador convidou-me a extinguir o es• 
tado·maior de 2• classe; não sabe para que sorve 
esta classe; em sua opinião é uma excrescmcia in
juslilicavel, ó o inferno de Dante, para onde são ati
rados os officiaes invalidas, sem prestimo, que im
pedem o accesso daquellt•s que ainda podem servir. 
::ie assim se tem pratiCado, não serei eu que o justi
Jiijue. nem o farei com o; officiaes. quando tiverem 
preslimo; os invali1los devem ser reformados, ó o que 
wanLla a lei, é o que tenho feito, o pretendo faz o r. 

Note S. Ex. que o regulamento dado à lei n. 585 
de 6 de setembro d1l 18~0 diz o seguinte-as quali
dades que conililuern o meredmenlo milila1· par<~ 
preferir lt antiguidade no preenchimento de metade 
do numero das Va,(ps dçs postos de major, tcnente
cal'onel e coronel são as seguintes:- subo1·dinar;ão, 
v.dor, iutdligancia, zelo, insll·uceão, disciplina ini
lilar o bons servi!;os prestados na" paz ou na guerra. 
-E como se prov1\o estas rrualidadej? Diz o regula
mento -tlevcrilõ constar dos seguintes documentos: 
fé do officio, tilulos ou diplomas scientificos, rela
ções scmcM1'aes de conducta, ordens do dia, etc. De 
manei I' a quo as rela~ôes ti c conducta constituem uma 
baso es>cncial pam o reconhecimento do mereci-
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O SR. DARÃO DE CoTECIPE :-Enfão darei ao nobre 
. mento do official que tem de ser promovido som ser ministro rapidamente uma resposta antes que se vote 
por antiguidade. t t ? artigo 

Ou nestas relações semestraes de que se .ra a 0 • d 
J usta~ente de todas as qualidades que conslltuem S. Ex. di1se que na sua proposta não. se tratava. o 
0 merilo militar. As relações semestraes, além de t~a- meio de obter a força decretada em C1reumstanc1as 
tarem de outras circumstancias que não vêm ~qm a ordinarias, porque isto é disposição permanente .. 
proposito, como, por exemplo, ILI.ad~, naturalidade, Eu creio que S. Ex. està enganado,, que não póde 
estado do militar, sua fé de offic1o, JS lo é, quando ser isto imposição.!lermanente da Ie1 .• que a fixação 
sentou praç~, os accessos que teve, etc • ~~vem ~r.n- da força e os meia·s de obte-la é negoc1o annual. 
ter sua conducta civil e sua conducta m•h.tar. I ara . 
a boa eondocta militar é prP;ciso gue o olll~1al possua O SR. PmtPEIJ · -Apondo. 
subordinação, valor, inte~hgencm, zelo, mstrucsão, O SR. DARÃO DE CoTEGIPE: - E' a assemb!éa geral 
pratica dtsciplina, capac1dade para o commando .. que ha de marcar annualmento í só se ex1ste esta 
Segue ~juizo de seus chefes. disposição em alguma lei nova • 

Se 11 opinião do chefe inhibe ou póde !nhibir que O SR. ~IINtsrno D.\ GU~RRA:- Veja Y. Ex. o 
0 militar seja promovido, é claro que nao póde ser art. a. o da lei n. 1220, de Julho de 1804, • 
secreta para ·o official, qua~d~ elle é acc.usa~o. de ·o SR. DARÃo DE CoTEGIPE: - (LilJ Não v~jo se
f.lltas ou crimes que são pumve•s pel:•s leis m•h!a- melhante disposi~ão. 
res. Neste caso, pois, deve ser fran'lueado ao offimal O SR. MINISTRO DA GUERR.\:- E' a de n 1246. 
accusado o jmzo do chefe ou accusagão, porque é 
verdadeira accusação que se lhe faz, e o governo O Sn. DARÃo DE CoTEGJPE:- Va1nos á lei de 29 
determinar que elle responda a conselho, para,.~u de junho de 1865 
ser punido ou justificar-se; mas nunc.a ficar 0 .m•lJ.. o SR. ~IINISTRO D,\ GUERRA:- Veja o art. 3.• 
tar debaixo de uma pressão desconhectda, quelxan-
do·se do geverno pela sua preterição, ou por vêr]lrO- (O Sr. barão de Cntegipe 18.) 
movidos outros que não estão a par delTe, quando a O SR. !IINISTRO DA GUERRA: -Eis ahi, V. Ex. vê, 
causa não é o governo, sim o juizo desfavoravtlque portanto, que não ha engano. 
vem na relação semestral. o SR. DAR.\o DE CoTEGIPE:- Tem razão de en-

Quando não ha um acto do governo qtte de alg~- ganar-se menos do que eu. 
ma fórma dezaire o offieial, pouco import~ que seJa o Sn. MINISTRO DA GUERRA:- Não, senhor. 
se"redo o juizo que delle faz o seu superiOr ; mas 
de~de que este juizo serviu de base par~ um, o pro- O SR. D.\RÃO DE CoTEGIPR:- Terei, portanto, à 
cedimentoqualquer do ll'''verno, J;lrocedtmento ofl'en- vista disto, de mandar à mesa uma emenda. 
sivo ao m!Iitar1 ~ão póde se~ ma!s. um segredot ~u o O Ss. MINISTRO DA GUERRA:- Mas estoujustifi-
defeito seJa m1htar, ou seJa ÇJVJI; sendo m1htar, ficado. 
com muito maior razão, sendomvil, deve ser patente O SR. DARÃo DE CoTEGJPE . -Mais de espaço hei 
ao official para que elle se corrija. Suppqnha-s.e.que de ex~ minar a questão. Em todo o caso entendo que 
o offieial não é arguido de f~lta ou d~felto militar, é uma inconstitucionalidade. 
que ó intelligente, subord!nad~, cum11re ~om o seu 
dever, mas tem ou é argmdo de um defeito na sua O SR. PoMPEU.- Apoiado. 
vida civil. O SR. 8.\RÃo DE CoTBGIPE:- Outro objecto tam-

0 ministro, que 18 na rela9ão semest~a1 que o bem em que é preciso mais clareza , é o que diz res
offichl ó, por exemplo, dado a JOgos proh1b1dos, ou peito á mobilid.ade da guarda nacional. Posto que o 
não ê bom pai de família, tendo-o de despachar ou nobre ministro de alguma fórma se queixe de eu tê-lo 
de promover toma em consideração esta má qualida- taxado de innovador, ainda insisto, Sr. presidente, 
de e despacha a outro. Entretanto às vezes aconte- e digo que o nobre ministro, sob esta sua prudeneia 
·ce que a arguiclo é uma calumnia, ou que o official e genio pacato, é um grande innovador; e o seu 
accusado tem mais do que carradas de razão para relatorio 0 indica: elle quer reformar tudo. Se nllo 
assim proceder. Neste caso deve ter o direito de ser se pozer cobro ás suas tendencias reformadoras, não 
ouvido, ainda que seja em segredo. Por outra; quem deixará nada subsistir I Pede autoris · ção para re
soffre uma ofl'ensa d~ que lho resulte damno em seus formar todo o exercito I E para asseverar que S. Ex. 
direitos deve poder defender-se. Não estamos no e~ tá imbuído de certas idéas e é levado pefa bureau
tempo do con~elho de Veneza em que se lançava ·cracia tenho a prova seguinte: O antecessor de 
uma denuncia na guela do .l~llo, e quando'mal pen- s. Ex:. 'dizia que na secretaria havia excesso de em
sava vi~-se qualquer indmduo. preso e sofl're!ldo pregados; o nobre ministro diz que ainda silo pou
u~ castigo s~m que pod~ssse atmar com o mot!vo, eos, que est:lo sobrecarregados de trabalho, que nllo 
E neste senhdq que follet, e talvez p~r me exphcar se podem mexer, que vivem occupados dia e noite. 
mal o nobre mm1stro não me comprehendeu suffi- , 
cientemente. O Sn. ~IINISTRO DA GUE_RRA:- E natural que com 

O SR. ~JJNISTRO DA GuERRA :-Não, senhor. 
0 Sn. DARÃO DE COTEGirE: -Creio que não tenho 

mais a palavra? 
O Sn. PRESI~ENTE: -Sobro o artigo, não. 

a guerra crescesse o serv1ço. 
O SR D.mÃo DE CoTEGIPE :-Tambem era em 

tempo de guerra que o nosso finado collega o 
Sr. Ferraz dizia em seu relatorio que os em
pregados erão de mais. 
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Eis 0 que diz o relatorio de V. Ex.: (Lendo) O nobre ministro reflicta nisto. Mobilisada? 
« o pessoal das directorias não basta actualmente donde. ó que tirou S. Ex. esta expressão ? O que 

para :1 grande afluencia dos trabalhos, que por sign'ifica e lia? 
cllas se procurão e expede":l : todavia a bo~ vontade 1\m França sei cu o que significa, mas cá no Dra-
dos seus empregados mu1to ha concorndo para si! n~o a compreh,ndo. 
supprir semelhante falta. >> Queira lambem tranquillisar-me sobre eslq ponto. 

Nnta bene: merecom e t()m gratificações; gratifi- l'edi a palavra para quo ~~o fosse encel'rada a 
cações extraordinarias G mais gratificat.ões E e ses discussão de um amtmpto tão tmportante, e.o nobre 
mocas não podem com o trabalho I ministro tivesse occasião de exphcar-se maiS clara

Âgora quer V. Ex. vôr o que dizia o ante~essor mente. Espero que não deixarA de fazê-lo. 
de V. Ex. a este respeito: (Lendo.) Ficou a discussão adiada. 

« O numero dos empregados, conforme jâ foi re- 0 SR PRESIDENTE deu a ordem do dia para 22 do 
conhecido por dous dos meus antecessores, nos seus corrente: 
relatorios apresentados ll esta camara nas sessões de 1• p1trle. _ 3• discussno das seguintes proposi-
1862 e 1863, é excessivo. » cões da camara dos Srs deputados: 

Ahi esta a bimaucracial - ' Approvando a p9nslo concedida a D. Honorina 
· Agora é preciso que o nobre ministro ex!lliquo Mathilde de Olivma. 
bem o que quer dizer esta mo!Jilidade da guari:la !la- Aulorisando 0 governo a co~ceder licença com 
cional. A lai n 1, 120, lambem no art. 4o dtz: vencimentos a emJ:!regados pnbltcos : 
(Lendo.) «A força decr~tad~ no § 2° do art. 1° para 1 A b 1 1 L ld II · c t · to 
r.•t'rcumslancias extraordmanas poderáserpreench1da ·0 0 ac tare eopo 0 · enrlque as rio · 

2.• A Mariano José Cupertino do Amaral. por corpos destacados da guarda nacional,na f:~lta de 3.• Ao Dr. Luiz José da Silva Moura. 
engajados. » E' a mesm~ disposição que se rept·o- A utorisando o governo a mandar matricular na 
duz no projecto actual. Ora, e ln consequenci.a deste faculdade de medicina aos estudantes : 
artigo de lei, a guarda nacional póde ser destgnada, · 1.0 João Pires Farinha Junior. 
formar corpns provisorios e marchar com os seus 2.• José Cardoso de Moura Brasil. 
proprios officiaes para fóra do imperio. 3,• Augusto .José da Silva. 

Portanto, o que se quer com a palavra mobilisada, 2• parte (á 1 hora ou ant~s).-Continuação da 2• 
acha-sejâ perfeitamente disposto com as outras ex- discussão do projecto sobre fixação de forças de 
Jlressões, que são as da lei: corpos de guardas na- I' · d 1868 t8!l9 
cionaes destacados para servi~o de guerra. A palavra terra para 0 armo manceiro e - · 
m{)bilisada empregada novamente ou de alguma Levantou-se a sessão lls 3 horas e 20 minutos da 
fórma ó redundante (perdôe o nobre ministro que tarde. 
tanto reparou que eu fallasse no pouco cuidado da 
red~cção} ou contém em seu ventre cousa muito dif
ferente do que guarda nacional destacada. O nobre 
rnini>tro detxou escapar ahi algumas das consequen
cias desta palavra: é para a guarda nacion~l destacada 
poder sah1r do imperto. N:\o póde actualmente? não 
tem sahi Jo? e não tem sabido em virtude do art. 4• 
da lei n. 1,120? Tem. Logo não ê para sahir do im
perio; é para se lhe dar uma orgamsacã:o toda seme
lhante aos corpos de linha com officiáes de linha. 

0 Sn. mNISTRO DA GUERRA -Póde ser. 
O Sn. DA nÃo DE CoTEGIPE :-Sim, ha mais alguma 

cousa. Os corpos de guarda nacional nilo hão de ser 
compostos como dispõe a lei de sua crc~ção. A pt:e
texto de nova organtsação que se lhe vat dar em clr
cumstancias extraordinarias, a guarda nacional ha de 
ser outra, isto é, não haverá mais guarda nacional, 
ficarâ toda e lia sujeita ao ministro da guerra. 

O negocio ó muito importante e a suppress~o 
desta palavra em nada tira os meios ao governo de 
prover ao serviço publico. E se passar, não ha de 
eer com o meu voto; o paiz ha de conhecer que na 
palavra mob11isada vai muito mais do que o nobre 
ministro dâ a entend~r. 

O Sn. !IINISTRO DA GUERRA:- Não vai, não. 
O SR. DARÃo DE CoTEGIPE:-Que a guarda nacio .. 

na!, isto ó, toda a classe de cidadãos ha de ficar ll 
dis~osiçilo do ministro da guerra; teremos um im
perto militar, 

Durante a guerra estaremos em estado do sitio; 
pegará em armas quem o governo mandar. 

ACTA DE 22 DE AGOSTO DE 1887. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

As 11 1/2 horas da manhã fez-se a ch2mada, e 
acháriio-se presentes os Srs. visconde de Abaeté, Ma
fra, Pompeu, Pedreira, barão de Cotegipe, Carneiro de 
C~m~os, vis~onde de Sapucahy~ Teixeira do Souza, 
Euzebio, barão do Rio-Grande, l'irmino, Chicharro, 
barão de Muritiba, barão de S. Lourenço, Dantas, 
Dias Vieira marquez de Olinda, Dias de Carvalho, 
Paranhos, b.1rão de Antonina, Souza Uamos, Diniz, 
barão de 1\faroim, Sinimbú, l'araliaguá e Fernandes 
Torres. 

Faltãrão com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconcellos, Nun~s Gonçalves, Souza Franco, Sá 
e Albuquerque, barão de Pirapama, Candido Borges, 
Furtado, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula l'es
soa, Almeida Albuquerque, Mendes dos Santos, 
~'erreira Penna, Silveira da 1\l:otta, Jobim, Nabuco, 
marqrtez da Caxias, Olt·JDi, visconde de Itaborahy, 
viscondo de Jequitinhonha, visconde de S. Vicente 
e Zacharias; e sem participação os Srs. conde da 
Boa-Vista, Souza Quoir .. ·z, Fonseca e visconde de 
Suassuna. 

Não havendo numero sufficiente de Srs. sena
dores para formar casa, o Sr. presidente declarou 
que n:\o jlOdia haver sessão. 

E convtdando depois os Srs. senadores presentes 
para trabalharem nas commissões, deu a ordem do 
dia para 23 do corrente : 
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SESSAO EM 24 DE AGOSTO DE 1867. 
1 • parte.- 1• discussão das seguintes proposi- Dan tas, ~arão de Mi~itiba barlo de M:a~oim, ·. ba~ito 

ções da camara dos Srs. deputados; uma, com o pa- de Antonma, Zacharms, Paranhos, SlDunbti, D1as 
recer da mesa n. 109; e duas, com o parecer n. 108, Vieira, Paranagufl, visconde de Jequitinhonha, Fer
approvando mercils pecuniarias, concedidas·emat- nandes Torres e Silveira daMot!a, o Sr. presi-
tenção a serviços militares prestados na guerra. dente abriu a sessão. 

Cinco, com o parecer da mesa n tiO, sobre ma- Faltãrão com causa participada os Srs. CunhaVas-
tdcula de estudantes nas faculdades de direito. concellos, Diniz; Nunes Gon~alves, Souza Franco, 

As ma terias já designadas para a 1• parte. Candido Borges, Octaviano, Paula Albuquerq11e, 
2• parte (á 1 hora ou antes).-2• discussão do Mendes dos Santos, Ferreira Penna, Pedre1ra Na

projecto da camara dos Srs. deputados, fixando as lmco, mar9uez de Caxias e visconde de Jtaborahy; e 
forças de terra para o anno financeiro de 1868- sem parti~1pação os Srs. conde da Boa-Vista, Souza 
1869. Queiroz, Fonseca e visconde de Suassuna. 

ACTA DE23 DE AGOSTO DE 1867. 

PRBSIDBNCIA DO Sa. VISCONDE DE ÁB!IITB', 

As 1t f/2 horas da manhã fez-se a chamada, e 
acharão-se presentes os Srs. visconde de Abaeté, 
i'llafra, Almeida e Albuquerque, Pompeu, visconde 
de SapuCilhy, Teixeira de Souza, harilo de S. Lou ... 
renço, barão de Cotegipe, Chicharro, barão do Rio 
Grande, Euzebio, Firmino, Paranhos, Furtado, 
Dantas, Jobim, barão de Antonina, Sâ e Albuquer
gue,'Diniz, barílo de Maroim, Souza Ramos, Sinim• 
Eu', barão de Muritiha, Fernandes Torres, marquez 
de Olinda, barão de Pirapama, Oltoni e visconde de 
S, Vicente. 

Forão lidas e approvadas as actas de 21, 22 e 23 
do corrente mez. · 

EXPEDIENTE. 

O Sn. 1 • SECRETARIO deu conta elo seguinte: 
Officio de 23 do corrente, do 1 e secretario da 

camara dos Srs. deputados, participando que a 
mes~a camara adoptllra, e ia remetter IL sancçlo, 
o proJecto de resolução do senado, que manda pagar 
a .Pensão concedida ao soldado Maximiano Rodrigaes 
Nery, desde a data do respectivo decreto. 

F1co11 o sentdo inteirado. 
Officio de 22, do mesmo secretario, remettendo 

um requerimento documentado do estudante Jollo 
de Deus da Cunha Pinto. 

Mandou-se juntar â proposição respectiva. 
Cinco officios de 21, do mesmo secretario, acom

pahaado as seguintes: 
Faltãrílo com causa participada os Srs. Cunha 

Vasconcellos, Nunes Gonçalves, Souza Franco, Can
dido Borges, Carneiro de CamJlos, Octaviano, Paula 
Albuquer~ue, Paula Pessoa, Mendes dos Santos, PROPOSJ~ÕBS. 
Ferre1ra I enna, Paranagl!ã, Dias Vieira, Silveira da 
~lotta, Pedreira, Dias de Carvalho, Nabuco, marquez 1.• « A asse!llhléa geral resolv~: 
de Caxias, visconde de Itaborahy, visconde de Je- « :-\rt. f.o F1ca o governo automado para mandar 
quitinhonha e Zacharias; e sem participação os matrJCularno~•annomedic~dafscul4ade daBahiao 
Srs. conde da Boa-Vista, Souza Queiroz Fonseca estudante ouvmte João Bap11staFerre1raFerro alam
e visconde de Suassuna. ' no do 20 anno ph~rmaceutico da mesma fac11ldade, 

Não havendo numero sufficiente de Srs. senado- n~~ podendo matr1cula~-se no so sam mostrar-se ba
res para fórmar casa, o Sr. presidente declarou que b1htado nos preparator1os que lhe faltlo. 
não podia haver sessão. « Art. 2.• Revogilo-se as ilisposiçõesemcontrario. 

Preveniu o senado de gue amanhã darà Jlara a '' Paço da camara dos deputado'!! em 21 de agosto 
ordem do dia o projecto da .camara dos Srs. ilepu- de 1867.-Joaqu~m. Francisco rlel''I.JritJ1 viee-presi
tados, que abre um credito exlraordinario de deJ!Ie:-l~stl Fellc&ano Horta lle ArauJo, I• aeere
~U56:~S ao ministerio da guerra, o qual pro- taFJO ~nt~rm~.-Laurindo .4belardiJ de Brito, 20 se· 
Jecto fo1 hoje distribuído impresso. eretar10 mtermo. » 

« Em seguida convidando os Srs. senadores pre- 2.o « A asse!llhléa geral resolv~: 
sentes para trabalharem nas commissões, deu a « Art, 1.° F1ca o governo autorJsado 1lara mandar 
ordem do dia para 24 do corrente: matmular no 2• anno medico da faculdade da Bahia, 

A mesma, tanto na 1• como na 2• parte. que freque!lta como ouvinteia Francisco Gomes de 
Andrade L1mat estudante do o anno medico, IJlpro-

- vado no 10 ae pharmacia da mesma faeulilãde, 
48• •e••io. depois de satisfeito o exame do unico preparatorio 

EM 2-t. DE AGOSTO DE 1867. que lhe falta. · 
· « Art. 2.0 Revogão-se as disposições em contrario. 

PRES!llENCIA llO SR, VISCONE DE ADAI!TÉ. cc Paço da cam~ra dos d~pubdos e~ 21 .de agasto 
A de 1867.-J oaqu1m Francuco de Farsa, vJce-preai-

's 1~ l/2 horas da manhã:, achando-se presentes d nte J ti FII' · H d • · t os Srs. VISconde de Abaeté, Mafra, Almel·da e Albu- e. :- ~s e ICiano orta e arauJo, o secre-
p tarJo mlermo.-Laurindo .Abelardo de Brito 2" se-

qu_erque, ompe?, Jobim, Ottoni, Chichorro, Tei- cretario interino. ' 
~o1ra de Sou~a, VJs~onde de Sapucahy, Eusebio, ba- 3.• « A assembléa geral resolve : 
rão de Cote~1pe, VIsconde. de S. Vicente, Furtado, « Art .. I, o Fica o governo autorisado para man-
b~rilo do R1o-Grande, D1as de Carvalho, barão de d t 1 3 P1rap,ama,, barão de S. Louren•o, rnarquez de 01.10_ ar !Da rJcu ar no 0 anno medico da faculdade da 
d c C r Bahla a Augusto Mendes de Moura pharmaceutico 

a, arneuo de ampos, Souza Ramos, Firmino, approvado pela mesma faculdade, devendo prestar 
25 



194 SESSAO EM 2~ DE AGOSTO DE 1867. 

exame dos preparatorios que lhe faltilo successiva·' cc Pnço da cama~a dos deputados, em .22 ~e agosto 
mente durante o curso respectivo. de f~67. - Franc!sco ~c. Paula da SllvC1ra ~obo, 

· cr'Art. 2.' Revogão•se as disposições em con· pres1de~te,. -{osc Fehctan_o llorta de AratlJ01 1° 
trario. secretmo mt~rm~. - Laurmdo Abelardo de Brtto, 

« l'aço da camara dos deputados, em 21 de agosto 2• secretario mtermo. » 
de 1867.- Joaquim Francisco de Faria, vice·pre· 2.• « A asse~hléa geral resolve.: 
sidente.- José Feliciano Jlorta de Araujo, to se· « Art. 1.0 Ftca o governo auto.mado para mandar 
cretario interino.-Laurindo Abelarào de Brito, 20 adm,ittir a exame do 2• a!lno medtc!' da facu~dade d~ 
secretario interino. Dalua o estudante Francisco R~dr1gues Gu1marães, 
. 4.• «A assembléa geral resolve : . ouvinte do ~esmo anno, depots de haver prestado 
« Art. 1,0 Ficão approvadas as segumtes pensões os das malems que fbij falhrell\ do~·· 

concedidas por decretos de 25 de maio do corr~nte • Art. 2.o Revogão~se as dtspos1ções em con• 
anno: d~ 400 réis diarios aos soldados, do 2.o corpo trario. 
de caçadores a cavallo Simão José de Aragão, e do « Paço da camar.a dos deputados, em ~2 ~e agosto 
3!.• corpo de voluntarios da Jlatria PrudeJlcio An· de 1~61.- Franc1sco ~~ P11111a da Stlvetra ~<;bo, 
tonio ; de 428000 mensaes a D. Maria Amalia. Pe- prestde~te:- ~osé Fcllc1a!lo llr,rta de Arau;o,, 1• 
reira, viuva do tenente da guarda nacionll Marciano secretano !"t.erm~.-Laurtndo. Abelardo de Bnto, 
da Silva D1·um ; c 608000 lambem mensaes, a D. 20 secretario mtermo. » 
Mariana Rita Sercjo de Castro, viuvado capitão da 3.• « A assemb!Oa geral resolve: 
guarda nacional Agostinho Raymundo Gomes de « Art. 1. o Fica o governo autorisado parl mandar 
Castro. matricular no 1 o anno da faculdade de medicina da 

« Art. 2.• Estas pensões serão p1gas desde a data cbrle o estudant~ Alexandre Pereira de Souza, con-
dos respectiv~s decretos. . . siderando-se para este fim validos os exames de pre· 

« _Art. 3.o F1cão revogadas as dupos1ções em eon· paratorios pelo mesmo faitos na faculdade de direito 
trarto. · do Recife. 

« Paço da camara dos de)lulados, em lU de agosto « Art 2 o Revogão-se as disposições em eon· 
de 1867.- Joag11im Franci,co de Fe.ria, vice-prd· trario. · · 
sident.e. :- J~sé Feliciano. llorta de Araujo, .1.• se- a Paço da camara dos deputados, em 22 de agosto 
cretarto .m!ertn?.- Laurmdo Aóelarào de Bnto, 2.• de 1867. -F-rancisco de Paula da Silveira Lobo, 
secretario mtermo. >> presidente.- José Feliciano llorta de Araujo, t• 

5. • « A asse!'lhléa geral resolve : . ~eeretario interino.-Laurindo Abelardo de Brito, 
cc A ~t. 1.• F1cão approvadas as seg~mtes pensões, 2" secretario interino. » 

concedtdas por decreto de 8 de mato do corrente 4 • A blé 1 1 anno. . « a:se~ a gera reso v~: 
" § t.o Pensões diarias: de 400 rs. aos soldados « ;Art. 1. F1ca o governo automado para.ll!andar 

do 8• corpo de voluntarios da )l~tria, Manoel do Nas· matricular no l• an~o da facul~ade de ~edtcm.a da 
cimento; do 31• dito Miguel Ferrein do Couto e côr!e o estudante Mtguel ArcbanJO Madelfa.da St!va, 
Florentino Isidoro Vieira; do 6• batalhão de inf~n- acet!ando-se-lhe .os. exames de preparatortos fe1tos 
taria Francisco Marques de Almeida; do fO• dito na faculdade de dtretto de S. P~ulo. , 
João Baptista de Sant' Anna; do 10 corpo provisorio «. Art. 2.0 Revogão-se as dtspostç1iea em con• 
doartilharia a cavallo de voluntarios da patria, José trarlop. d d d t d "2 d 1 1\larcellino da Rosa. « aço a cama~a os epu a os, em."' . e agos o 
. « § 2 • Pensão mensal de 188, sem prejuizo do de 1~67.- FranCH?. ~e Paula ela Sdvetra fl'bo, 

meio soldo que lhe competir, a D. Jus.tina Placida pres1de~te:-/~sé Feltc1an? Horta de Aran)o,. to 
Martins, viuva do alferes do tGo batalhã~ de infanta· secretarto !nt~rm~. -Launndo Abelardo de Br1to, 
ria 1\lauricio Egydio Marlins. 2° secretariO mtermo. » 

« Art. 2.o E; tas pensões serão pagas desde a data 5.• « A assembléa geral resolve: · 
dos respectivos decretos. a Art. J.O Fica o governo autorisado para mandar 

c Art. 3 o Revogão-se as disposições em contrario. matricular no 1 o anno medico da faculdaile de medi· 
« Paço da camara dos deputados, em 21 de agosto cina da côrte o estudante do 10 anno de pharmacia 

de 1867.-loaquim F-rancisco de Faria, vice-presi· Leocadio José Corrêa, fazendo antes do acto respec· 
dente.-/osé Feliciano l/orla de Ara11jo, 10 secre- tivo os exames de preparatorios que lhe faltão. 
tario interino.-Laurindo Abelardo de Brito, 2' se- « Art. 2.e Revoglo-se as disposições em con-
cretario interino. » trario. 

Farão a. imprimir. c Paço da camara dos deputados, em 2ll de agosto 
Dez officios de 22 do mesmo secretario, acompa· de 1861.- Francisco de Paula da Silveira Lobo, 

nhando as sef!uintos proposições: presidente.-José Feliciano Horta de Araujo, 1• 
i.• « A assembléa geral resolve: secretario interino ... Laurindo Abelardo ele Brito, 
cc Arl. t.a Fica o governo autorisado para mandar 2• secretario interino. » 

matricular no 1 o anno da faculdade de direito do R e· G.• cc A assembléa geral resolve : 
cife o estudante Acelino Galdino de Queiroz, fazendo cc Art. t.• Fica o governo autorisadoJlara mandar 
antes do ~elo do referido anno o exame de inglcz, adff!:ltir fi matricula do 1• anno da faculdade de me
Jlrepa!'a!orlO que lhe falta. decma da côrte o estudante Francisco de Paula 

u. Art. 2.0 Revogão-se as disposições em con- llu~no Soares Horta, o qual, antes do exame do re· 
trano. fertdo anno, que frequenta como ouvinle, deverá 
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SESSAO EM 24 DE AGOSTO DE 1867. 1~5 

moslm-se habilitado no preparatorío que lhe « ~ t.• Pensões diarias :de 400 rs aos soltfados, 
falta. do Uf• corpo de voluntarios da patria Mal!oei.José 

« Art. 2,• Revog1io-se as disposições em con- das Mercês, do :J,~.o dito Severiaao Antomo Gonw 
t ar' o · çalves, do !.JO regimento de cavallaria ligeira Camíl-
r « 

1 
Paço da camara dos deputados, em ·22 de ago~to lo Antonio Custodio, do t • batalhiio de artilharia a 

de 1867.- Francisco de I' aula da Siloeir.a J,obo, ~é Francisco José Ferreira, do 3• dito· de infantaria 
Antonio Candido da As1umpção, ·e- Elesbão JoSé· do 

presidente -José Feliciano Horta. de Arauio, to Sacramento, do 50 dito Joaquim Ferreira de Sou&&; 
secretario interino - Laurinde Abelardo de Brito, de liOO rs. ao eabo do 8• batalhão de infantaria ·An-
20 secretario interino. » tonio José Ferrdira. . · 

'7.• « A assembléa geral resolve : « § 2.o Pensai mensal : de 60~000 a D. Belmira 
« Art. 1.• Ficão approvadas as seguintes pen- Euzaria da Silva Rebello, viuvà' do ~apitãO do 11• 

sões, concedidas pelo governo, por decreto de 10 de c~rpo de voluntarios da patria. Jo~ê Maria da Silva 
junho do corrente anno: Rebello. · · 

« ~ i. • Pensões diarias: de 400 rs. aos soldados « Art. 2.• Estas pensões seriio pagas desde a data 
do 25• corpo de volunlarios da patria Prudencio José dos respectivos decretos. . · · 
de Oliveira e Marcos de Abreu CosLa; do 4• batalhão .Art. S.• Revoglo·se as disposições em conw 
ds infantaria João José da Silva; e de 600 rs. ao traria. ' · 
2? sargento ~o 12~ corpo d.e c~vallaria da guarda na- « Paço da camara dos deputados, em .22 .de agosto 
Clonai lgnac1o D1as dd Ohveua. · da 181!7.- FrancJBcn de Paula lia Slivetra Lobo, 

« § 2.• Pensão mensal: de 18$000, sem prejuízo presidente.-Josd Feliciano Horta de Araujo, 1 o se
do meio soldo que lhe competir, a D SoannaCatha- cretario interino.- Luurindo Abelardo de Brito, 
rina Pedroso San tarem de Mendonca, viuva do 20 secretario interino.» · 
alferes do 18• batalhil:o de infantaria" ManoeJJ'osé tO.• « A assembléa geral resolve: . · 
de Mendonça. · A 1 1 0 F' d · 1 "• « Ar!. 2.o Estas pensões serão pagas deade a dali c ~ • . lc~o approva as as seg~m es pens...,s 
dos respectivos decretos. cot!ced1das por decretos de t3 de atirll do corrente 

« Art. 8 • Revogã:o-se as disposições em con- anno: . . . . 
trario § 1.' Pensões dur1as de 400 rs. aos soldados, do 

· 1° corpo de volunlarios da. patria João Baptista 
« Paço da c:tma~a dos deputados, e~ 23, de agosto Bezerra, do 12• dito Joaquim de Souza, do tõ• dito 

de 1~7.- Franc&sr.~ de PaultJ da S1~ve"a Lobo, Damazio Antonio Ferretra, do 18• dito Joaqoim 
. pw1d.ente.- An!OIJI~ da. FonstM Vtan~a, 1° se- Luiz Pereira Costa. Joaquim Cardoso. de Moraea, 

cretar!o.-Iosd Fel1c1ano Horta de tlrauJo, 2~ se- José Rufino de Oliveira, do 230 dito Francisco losé 
cretar1o. » . Bello da Silva, do 290 dito José Taveira da Concei-

8. • « A assembléa geral resolve: çlo, do 12• batalhão de inCantaria Daniel Freitas 
· « Art. 1.• Ficlo revogadas às pemões mensaes Co~linho ; .de 500 r~. aos a!lsP.eçadas do 2• batalhão 

concedidas por deereto de 21 de ~bril de t8B1. de de 1~í~ntar1a Franc1sco DIODIZIO dos Santos, e do 
608 repartidamente a Francisca, Maria, e Ferna~do, 8• dilo Iosé Marcos Fer~andes de !Kello; aos cabos 
filhos legítimos do capitão do 2()o corpo de volun- do 2° corpo de volun!ar1os da }?atna Joiio Bernardo 
tarios da patria, Jolio de Souza Nunes Pinto de- da Fonseca, do St.o d1to Antonio Gomes da Silva, e 
vmdo ce&sar na pule pertencente a Fernando: Jogo de 600 ~s. ao 20 s~rgento ~o extincto. esq1Jadrão de 
que ch~gue á ma1oridade; de 39SOOO sem prejnizo c~val!arta da Bah1a, Arsemo Delcarp1o Velloso da 
do melo soldo que lhe competir a D. Guilher- S!lve1ra. · 
mina Dutra da Fonseca, vi uva do tenente do ex:e1·• ~ 2.• Pensão mensal de 608 a D. Maria Leopol· 
cito e capitão de c. ommissào Hypolito Mendes da dina de Moraes Carvalho e ?ilva, vi~va do ~apillo 
l!'onseca, Cle 36$000 a D. Laurinda Maria Velloso d~ 14• batalhão de voluotanos Francisco Lu1z Pe-
mãi do all'eres do 24• corpo de volunt~rios ~a pa~ reua de Carvalho e Silva. · 
tria, Domingos V~lloso de Oliveira, e de 36NOOO ao << Art. 2:0 Estas pensões serão pagas desde a data 
alferes do !O• corpo de eavallaria d\ guarda na- dos respechvos decretos. - · 
cional Antonio Martins de. Clstro Jobim: devendo « Art. 3.0 Revog~o·se as disposições em contrario. 
as m_esmas pensões ser pagas desdo a data dos res-· << Paço da camara dos deputados em 22 de agosto 
pect1vos decr~tos. . . de 1867.- Ffancisco de Paula d~ Silveira Lr.bo, 

. <<. Art. 2.u F1cão revogadas as d1spostções em con· presidente.- José Fel1ciano llorta de Araujo, 20 
trar1o. sccretari •.- Lauríndo Abel/ardo de B1·ito,· 20 se-

<< Paço da camara .dos deputados, em 22 de agos_. creta-fio interino. · 
to de lil~7 -Fronc&sco de. ~aula dt1 Silveira Lo- Forão a imprimir. 
bo, pres1dente.- José Fehr.$ano Horta de ,1ra1•jn . · . 
1• secrehrio interino -Laun'ndo Abellarda de Brito' Offi~IG de 23, do mesmo secretano, acompanhand•l 
2" secretario interino. » · ' a scgumte 

9.• « A assembléa geral resolve: 
. << A1:t. 1.• Ficào npprovadas as seguintes Jlensões 

concedidas pelo governo por dtcreto de 2~· de abril 
deste anno: 

1'1\0l'OSIÇÃO, 

« A assemblóa geral resolve : 
« Art. 1.• O governo fica autorisado para conce

der carta da naturalisaçilo de cidadão brasileiro aos 
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inglez, depois de p haver aviltado . pela mais servil 
obediencia .• , . 
· O Sn. T. 0TTONI:- Não tarda. 

subditos porluguezes: José Luiz Machado .e Joaquim 
Pedro ·Moreira, residentes na cidade do Rio Grande 
do Sul; João Maximo Pinto da Fonseca e João 
Agostinho da Silva, residentes na provincia de S. 
Pedro do Rio Grande do Sul; Pedro Gonçalves Per- O SR. FuRTADO :-•. hei de ir protestando de 
d'•ão José Maria p · d S'J J li d S'l quando em vez com a minha fraca voz e sempre com 1• • ereua a 1 va e 0 0 a 1 va, 0 meu voto contra os desmandos domJ·nJ'sterio. residentes na côrte; Domingos Ribeiro Fernandes 
Vianna, residente em Campos; Manoel Lopes de Sr. presidente, h a mais de dous annos, que o Brasil 
Amorim, residente em Nictlieroy, província do Rio celebrou um tratado, ou tratados com as republicas do 
de Janeiro; Joaquim José Vidma e Viclorino José Prata. O governo argentino já corn.municou o con
Gonçalves Pereira Penteado, residentes na provin- teúdo destes tratad~s ao. r~spect1vo parl~mento ; 
cia do Maranhi!o; Miguel Antonio de Almeida, resi- entretanto o nosso hberahSSJmo governo a.md~ os 
dente na província do Pará; João Baptista Alves conserva sob .alçapão ferrado, . e ~fé hoJe amda 
Vieira, residente no termo do Cabo Verde ; 1\Iiguel os não commumcou ao corpo legJSlahvo. pa~-se-ha 
Ferreira da Silva Braga, residente na cidade de Mon- caso, que os representantes da nação brasJ(eJra me
tes Claros de Formigas, província de 1\linas-Geraes; reçã~ menos ao seu governo, do que ao ~overno ar
aos hespanbóes Severo Antonio de Moura e Eusebio gentm~ merecem os repr.esentantes da Confederação 
Antonio de Castro e Bastos residentes na côrte· aos Arge.ntma, para que seJamos tratadas com menos 
italianos )ladre Prospero' Paoliella, residente no consideração ? . . 
termo de Cabo Verde, província de l\linas-Geraes; Isto, ~r. presidente, não póde nem deve conh-
ao al!ell!ão Guilh.erme Grote Tex:, residente em Magé, nuar ass1m. 
prov~nc1a do R10 Grande do Sul; e finalmente ao A guerra foi o motivo desses tratados A guerra 
sub~ilo francez. Dr. Alexandre Bousquet, medico ao continúa; os males e sacrificios feitos até hoje são 
!ervJÇO do Brasil na guerra contra o l'araguay. já enormes; nella têm pereeido passante de 4.0 000 
. « Art. 2.• Revogão-se as disposições em contra- brasileiros, e se ha despendido tão avultados c~be .. 

liO. daes que o nobre presidente do conselho declarou, 
11 Paço da camara dos deputados, em 23 de agosto que para acudir ás urgencias do estado não havia 

de 1867.-Francisco de !'aula da Silveira Lobo, outro meio senão o papel-moeda. 
pr~sidente,;....Anl~'!io da Fonseca Vian!la, ]O secre- O Sn. OrroNI: - Assignados. 
tarJo.-/osé Felac1ano Horta dn Arau;o, 20 secre- o Sn FuRTADO p d · 'd · tario. » . . · : - o ~mos,pms, con~1 erar-nos 

. . . . ~á ~m banca~rota, ou quas1 ; e tanto ma1s q'!anto a 
Foi~ JmprJmJr. . 1m portante rigueza,r~presentada pela nossa prmc.ipal 

. Offimo.de t3do corrente, doprestdente daprovin- senão umca mdustm, s~ acha abalada e depreciada 
c1a do Rio-Grande do Sul, remettendo um exemplar pela promessa da emancipação do elemento servil, 
impr~sso da collecçi!o das l~is promulgadas no anno que o gabinete actual, atrás de uma gloria ephe
proxJmo findo.- A' commJSSi!o de assembléas pro- mera, fez ao mundo; e que, entretanto, ha decorrido 
vinciaes. um a!l~o, s~m que apresentasse.o resp~ctivo projecto. 

Pelo Sr. 20 secretario foril:o lidos os seguintes O mmJsteno tem dcixad~ o pa!z dellaJxo dessa terri
vel pressão, o que é muito pe10r do gue se hvesse 
logo dito o modo corno queria resolver este tre
mendo problema. (Apoiaáos). 

PARECERES: 

·Parecer da mesa n. 115 de 24- de agosto de 1867. 
Parecer da mesa n. U6.-Forão a imprimir. 
O Sr. Fur•ado: -Sr. presidente, não é facil 

obter informações do actual gabinete. Os requeri· 
mantos, que se fazem para este fim são de ordinario 
adiados; porque os nobres ministros pedem logo a 
palavra, ainda quando esses requerimentos não sejão 
precedidos de consusa alguma. 

O nobre presidente do conselho já negou ao sena 
~o o direito de censura: e referindo-se á que lhe fôra 
mogada na resposta A falia do throno, S. Ex. disse 
que votaria por ella, e de feito votou I 

Assim, ao que parece, o governo condemna o se· 
nado~ u~a mera chancellaria do mesmo governo, e 
da rna1orJa da camara tempo1 al'ia qu~ o apoia; dei· 
xando-nos sómente a glor1a da obedJencJa, c a de 
repetrr-lhe as palavras de Tacito :-7'ibi summwm 
juâicium di! deâere; nobis obsequii gloria reli ela est. 
Qua~to a rn1m, Sr. presidente, não aceito essa gloria; 
e cre1o que hmbem a não aceita o senado : e em· 
quanto não houve!' audacia bastante para mandar 
escrever nas portas desta casa as famosas palavras, 
que Cromwell foz escrever nas portas do parlamento 

E quando, Sr. presidente, as ultimas noticias, an
teriores ás vindas pelo vapor Arinos, abrião o cora
ção A~ alegrias e esperanças de que a guerra tocava o 
seu hm .... 

O SR. T. OrTONI :-O ruinisterio asseverou. 
o. SR. Fun~Ano:- ... o officio do Sr. ruarquez de 

Cax1a9, pqbhcado ante-honlem, veiu annnvia-las 
com soml:lms apprehensões: apprehensões que a lei
tu r~ deste 9fficio não póde deixar de despertar nos 
eS(11fltos amda os menos timidos. 

Nao desenvolverei essas apprehensões; sobra-me 
para o meu prnposito mencionar alguns factos, ai
testa~ o~ n.aquella peça. ollicial. 

O mtmtgo possue :unda ruais de 20,000 homens 
atrás de formidaveis fortificações .... 

O Sn. T. 0TTONJ:- Só no quadrilatero. 
O Sn. FunTAno:- ... conserva livres rarias vias 

de. commumcaçào para a capital e para o interior do 
parz. 

O nobre general ern chefe dos exercitas alliados 
sendo convidado pelo nobre general brasileiro, par~ 
resolver sobre o plano das ~perações mililuros, res, 
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Ponden-lhe:- que ia pensar e lh'o d.ria por es- to, que devilio ser feitos com ac.til:idade e ~té ~om . 
cripto. severidade, porém com imparcialidade e JU&b9a, 

A leitura desse officio desmente o que um dos forllo empregados com a maior parcialidade e VIO·· 
membros do gabinete assegurou na camara temp~ra- lencia · · • · 
ria, que se ia cuidar dos ultimos preparativos para O Sn. T, ÜTTONI :- Com o maior cynismo. 
o ataque resolvido. · . . O Sn. FunTADO : - , • , para extorquir votos, e 

As forças, que temos, niio parecem suffic1entes punir a quem os recusava e nulliftcar a verdade 
para tomar de assalto as fortificações de Lopes, mór- das urnas. ( Apoiadosl,. Dizi~-se a cada um: «Dai o 
mente se, como pensão alguns, a esq11adra. não puder voto ou ireis para o Paraguay. Se n~o tiverdes isen
vencer os obstacul~s q~e lhe qppõe Huma1tà. ções, sereis recrutado, se as tiverdes, sereis de-

Um desastre, .Pois, i:ir. pres!d.ente, n.ão é uma. hy- signado como guarda nacional. » · · 
pothese temerana e nem quas1 1mposs1vel ; e amda . . 
menos é a da prolongação da guerra muito alóm do O Sn~ PoMPEU:- Apoiado. . . 
que contavamos. Terá o governo pensado nisto, e O Sn. FuRTADO :-Pois, senhores, nas cireuma-
nos meios de evitar, ou reparar os males que puder t~ncias criticas em que estava o paiz, debaixo da ver
trazer-nos essa situapilo? . gonha de uma derrota, qual o governo patriotico que 

Dir-me-hilo: « Confiai no governo de vosso paíz, nilo dissesse: «Fazei a eleição como quizerdes; em-
não discutaes a guerra. » · hora venha contra mira a maioria? ( Apoiadoa,) · 

Senhores, por demais tem durado o nosso silencio; Nilo ~arou nisto. 
e esse silencio é uma das causas da demora da guerra. Depo1s dessa triste victoria, por esse modo alcan-
Eu não posso infelizmente ter confiança no actual çada, o governo tem c1 ntinuado na .pemguição 
ministerio; porque, no meu conceito, seus actos dessa patriotica e briosa guarda naciona que tantos 
tôm sido desastrados. Não contesto aos nobres mi- serviços nos tem prestado. (Apoiados.) As dispGn
nistros nem intellige:Ocia nem habilitaçõe1; não sas, as demissões e as reformas contra 'a lei, para 
tenho competencia para aferi-las; e quando tivesse, satsifazer apaniguados ou para desmontar adversa~ 
o nilo faria; o meu direito, o meu deve~ é aprfciar rios, chovem quasi diariamente. (Apoiados.) .· 
os seus actos, e estes são máos, são pess1mos. o Sr. H!RÃ'l DE s. LouRENÇO :- Isto tudo é a 

O SR. T. ÜTTONI:-Está na consciencia publica. pura verdade. . · . 
O Sn. FtmTADO: -Sem menciona-los todos per- O Sn Fununo:- Pois bem, senhores, eonti-

mitta V. Ex., permitia o senado, . que eu as.ora nuand? a ~uerra, e a .opressllo interna, não deve
lembre sómente alguns, que caractefiSão a pess1ma mos d1scuhr os negocJOs~da guerra e tudo quanto 
marcha do gabinete. O seu primeiro acto ao orga- tem rddção com ella ? Deverà o parlamento abster-se 
nisar-se foi acceitar a desastrosa direcção, q11e aos de conheeer desse tratado ou tratados com as repu
negocias da guerra havia dado o nobre ministro do blicas do Prdta, e que tem relação tão importante com 
~abinete de t2 de maio, a cujo nome sou abrigado a guerra? Eu creio que não. Creio que faltaríamos 
com profunda mag·a a alludir neste momento, e aos nossos mais sagrados deveres, se o não fizesse
exigir que elle fizesse parte do actual gabinete. As· mos, se não exigíssemos a apresentação deases Ira
sim continuàrão as nossas forças em operações no lados. 
Paraguay sob o com mando de lrez generaes inde· N e,te paiz onde todos os poderes silo delega çilo da. 
pendentes; erro, Sr. presidente, gravissi!'lo e int.ui- nação, segundo a constituição ..• 
hvo, e do qual todav1~ o governo· só fo1 adverhd~ O Sn. T. OrroNJ:- E' 0 que está eseripto. 
pela derrota de Curupa1ty ; derrota de que, h a quas1 >; · · 
um anno, ainda não foril.o desall'ronlatlas as armas O ~n. FuRTADo :- •• ·. não é dado a poder 
brasileiras. algum do esta~o demorar a seu talante a communi-

Um tal erro, demonstrado por uma derrota dessa ca~ão de negoc10s graves aos repr~sentantes da.naçllo. 
ordem, devia impor a retirada do gabinete actual, Nem é favor fa;e-lo, é dever.rJgoroso. (apotados); 
se neste paiz fosse uma realidade 0 governo repre- salvo quando os mtere~.ses pubhcos ex•g1rem o seg~e-
sentativo. - do; mas estes o não ex1gem. Porque se, como se d1z, 

O SR. T. OTTONI:-Apoiado. esses tratados t~m acon~íção de se conservarem se-
O s F . 0 - d creio~, não h a mconvemenle algum em serem com~ 

. R. URnno · :- governo na o o enlcn eu as· municados em sessão secrel3, como forllo ao· parla-
Sim1 em sua sabedor1a; e ~ão.escarmenta!lo, esque- tl enio argentino pelo seu respectivo governo. 
J;e?i ~-se de que 0 seu prmc1pal.empenho era. de- t'(Jrtanto, Sr. presidente, vou mandará mesa um 
t~dg 

0 
a g~erra e~tern~ ~ que, rr••c1sando do apo10 de requerimento, cuja approvaçlio peço ao senado, para 

lutas d paz .. ~~VJ~ Blltar, quant.o fos~a posstvel, ~s que o governo nos communique o conteúdo dess, ~ 
1. a poll~wa mterna, para não alienar •:U e11ll- !ratados em !essão secreta se por ventun entende 
lar 3sse apow; o governo, esqu1lcendo-se que a sua que ba inconveniente em faze-lo ~m sessão public/ · 

gran e campanha era contra o l'aragu~y. entendeu Tenho concluído ' 
que a ~rando campanha que tinha de fazer era a ' 
campa.nha eleit·~ral (apoiaaus), era debellar seus ad- O Sll T. 0TTONI :-E lambem os avisos e rever-
versariOs. ( tlpOiados.) saes. 

O Sn. DARÃo DE S. LouRENço:_ Apoiadi~simo D.eJlois de juslificad~ por seu autor, foi lido, 
O S F apmado e posto em discussão o seguinte requeri-

n. _< URT.IDO:- Assim, Sr. prüsidente, vimos, monto: 
crue a des1gnaçilo da guarda nacional e o recrutamen- c< Recrueiro, que o governo communique 0 con~ 
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teúdo' do tratado ou tratados celebrados com as re- « Aos soldados quatrocentos réis díaríos. 
publicas do Prata, e em sessão secreta se por ven- '«Aos anspeçadas, cabos, e forries quinhentos réis. 
tora houver inconveniente em fazê-lo em sessão << Aos sargentos seiscentos réis. 
publica. 24 de agosto de 186'7.-Furtado. '' « Apparece, portanto, uma ex:cepçito nesta regra, 

O Sr. Sá e Albuquerque (MINISTRo nos quanto ao anspe1:ada Luiz da França Marinho, e na 
NEGOCios ESTRANGEIROS) (pela ordem):- o governo fal!a de i~formaÇões que a jnsti~quem. é licito attri· 
entende que não ha inconveniente em ser apresen- bu1-la a Bl!'lPles engano na cop1a do decreto. 
ta~o ao s~nado, em sessão secreta, o tratado da tl'i- • ~~ ass1m é, entende a mesa que o engano deve 
ph~e alhança. Assim, se fôr isto requerido, com co,rr1g1r7se •. afim de que a praça de que se trata, não 
mu1to prazer da parte do governo será satisfeito 0 seJa preJUdl~ada,na, dlfferença ent~e a pensão ~e q~a
desejo do senado. t~ocentos ré1s d1anos e a de qumb.entos ré1s dia-

O SR. PRESIDENTE:- 0 regimento no qne diz fiOS. . li• 
respeito A sessão secreta dispõe 0 seguinte: (lendo) « A ddferença será.nollm de cadunno de 3611u00. 
« o senador que pedir sessão secreta deve dirigir « Nilo é pouco par.a uma praça de pret. . 
ao presidente a competente proposta assignada or « .C•;nvem por ulhmo acrescent~r que a lmpor-
elle e por mais sete senadores, que apoiem; á' v~ta tanma. annual das pensões conced1das pelo poder 
da qual o presidente declararA que a camara vai for- exe~nllvo, e contempladas e approvadas peJa pro
mar-se em sessão secreta, ou que ella terá Jogar na pos1ção que se acha sobre a mesa, é de 7:~$. ». 
se.1são seguinte, segundo lhe houver sido pedido Parece que houve engano quando se bron copia 
pelo proponente CUJO nome fiicará secreto » d~ decreto, porque sempre o governo tem conce-

' . . · d1do aos soldados a pensão de 400 rs., e aos anspe-
0 Sn. FunTADO:- Eu faço Já o requemnento. çadas, cabos e forriveis a pensão de 500 rs.; entre-
O Su. PRESIDENTE :- Creio que o nobre senador tanto que aqui ha um anspeçada que só tem 400 rs. 

póde ma~d'ar o ~equerimento na segunda-feira; hoje diarius de pensão. 
uão é ma1s pos51Ve1. O Sr. l1arana~uó (ministro da guerra) :-Sr. 

O Sn. FuRTADO: -Já está feito. presidente, eu lambem entendo que só por equivoco 
O Sn. T. 0TTONI: -~'alta só ser assignado. ou erro de cópia po_de~ia apparecer este forriel com a 
O Sn. PRESIDENTE:_ Ainda que esteja fcild, tal- pensão de 400 rs. d1~r10s, quan~o é costume a todos 

vez não se adiante nada em ser agora apresentado. ~/::;!~a pensão de ~oo rs., equivalente ao soldo e 

.o SR. FURTADO :-Ent11o guardo-me para segunda- Não posso informar de prompto sobre o que oc-
feua. correu a este respeito; mas tendo esta praça sido 

ORDEU DO DIA. r~lacionada como lilrriel devia ter a pensão de 500 rs., 
que se tem dado a todas as outras em iguaes circum-

t• partc.-Fntrou em t• discussão (com o parecer slancias. · 
da mesa n. 109! a proposição na camara do3 deputa- E' facil que em uma extensa lista de individuas 
dos, approvando as pensões concedidas ao soldado apparec~sse um com uma pensão menos do qne é 
Gregorio da Silva Ramos e a outros. · · costume conceder-se. E' natu1·al que fosse seu nome 

O Sn. rRESIDENTE: _Esta proposicão compre- e~globado em uma lista com outras praças de pret, 
hende as pensões concedidas a 49 soldados. e a 11 m s1mples soldados, e que apparecesse com a pensão 
anspeçada, e todas do 400 rs. diarios. E'tâ cm dis- que a aRtes compete. 
cussão. Se é licito á mesa ou ao senado, eu votaria afim 

Ha uma obse1·vação a fazer sobre esta proposicão de evitar qualquer demora, para que se fizesse a 
e embora não pareça do muita importa nela, eu ~ correcção neste sentido; porque a mente do decreto 
considero como: tal ; é a seguinte : (Lend } não podia ser outra: não se li~ via de fazer uma ex

« qs pens1omstas, que a propos1ç:io comprehende cepção odiosa a respeito deste forriel. 
!ilo cmcoenta, e outros t ,ntos os decretos de con- O SI'. 1<'-.,rmuui~ell!l To•r~• (ministro dll 
cessllo, de pensões expedidns peln poder executivo. impe1·io): -NatUJalmenta houve engano ao lavrar-se 

" A cxce,Pção das cópias dos d :cretos, nenhum o. de.:reto ~e que se trata, porquA a regra seguida tem 
documento mstrue a propasição. s1do M prnca~ de pret on soldados 400 rs.; aos anspe-

« Dos decretos, quartuta c• ll.Ot•a tem :ui ata de 17 çadas 500 rs"; aos sargentos 600 rs. l'óde ser que h ou
de outubro de 180ô, o um a de 27 tio mesmo m~z. vesse engano, como já snccecton a rAspeito de outr.,, 

" Dos pensionistas, todos são soldados de diversos qne úov,~ndo te1· tamb~m a pensão de 500 rs., lhe foi 
corpo1 do exercito, menos um, que é o mspécada concerlida ade '•00 rs, Ha~•endorec:lamações dapa1te, 
do '1' balalhiio de infantaria, de numo Luiz da Fran- o gnver!lo deliberou lavmr novo decreto, dondo-lhe 
ça Marinho. · o acr~sc1mo de tOO rs, pela ditrerença, porque já ti-

cc IMe obteva. como todos os outros, a pen;ão de nha s1~0 a pen;ão approvada pelo corpo legish tivo. 
quat·ro centos réis dia1'ios. Nao se1 so este expediente deverá ser o adoptado 

<~Entrelanto, consultando-se os preeetlentes do go· para rernedia1· o equivoco que se deu a rPspcito deste 
verno na concessão de pensões a praeas do exercito anspcçada, 01;1se srrll melilor suspender aapprovaçi\o 
que em conscqueneia ae J'drimentos recebidos en; desta propn~Ieão, e contemnlar em um novo decrolto 
comlJate se impossibililári\o para procurar OS meios O ?en~ionis!a Ol'a prOJUdicado, O qu\1 tem direito a 
dú sua subsist~ncia, \'ó-se que a regra tom sido rcsarr.u· a d!lforença resultante desse engano. 
dar-se : O Sn. Po!IP&o :-0 melhor ó adiar a proposição. 
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O Sn. PRESIDENTE :-Eu acho que o melhor I! vir 
uma emenda e voltar á camara dos Srs. deputados a 
proposição depois de aprovad~. 

O Su. nuNrsrn 1 no mrEnro : -Estando o negocio 
nas circumstancias em gue se sabe, o senado que 
escolhã o alvitro que julgue mais conveniente alim 
de que possa ser suppnda a differenr:a quo se nota. 

Posta a votos, passou para a 2• discussão, e desta 
para a s• a dita proposiçâo. 

Seguil'ão-se em 1• discussão, successivamcnte, 
(com o parecer da mesa n. 108), passllrão para a 2•, 
e desta para a 3• discussão, as proposições da mes
ma camara, approvando 111erc~s pecun1arhs conce
didas: 

1.• Ao capitão ~fanoel Pereira da Assumpç1io e 
outros. · 

EntrArão successivamente em S• discussão (com 
os respectivos pareceres da mesa), e for<to ~pprova,.. 
das para serem dirigidas à sancç!o 1mperu11 as se· 
guiutes propo~ições da mesma camara: 

cc Approvand•J a pensão concedida a D, Hono
rina !Uathildes de Oliveira. 

« Autorisando o governo a conceder licença com 
vencimentos aos empregados publicas: 

1• Bach~rel Leopoldo Henrique Caslrioto ; 
2• Mariano José Cupertino do Amaral ~ 
S• Dr. Luiz José da Silva Moura. 
« Aulorisando o governo a mandar matricular nas 

faculdades de medicina, os estudantes: 
1• João Pires Farinha Junior: 
2• José Cardoso de Moura Brasil ; 
S• Augusto José da Silva. 

2• PARTE DA ORDEM DO DIA; 2.• Ao cadete 10 sargento Joaquim Ramos da Silva 
Moreira e a outros. Proseguiu a 2• discussão, que ficAra adisda na 

E t 1 d. li d · ultima sessão, do art. 10, paragraphos e emendas do 
n rou em • rscass o (com 0 parecer a mesa prol' acto da. camara dos Srs. deputados, em. q· ue foi 

n. 110), passou para a 2• e desta para a 3• a propo- 'd d n d • d 
siçilo da mesma camara, autorisando o governo a converti a a proposta e xaç:lo e •orças e terra 
mandar matricular e fazer acto na faculdade de di· para 0 anno financeiro de 18BB-1869, 
reito do Recife 0 estudante José l'ereira Maia. b'oi lida, apoiada e posta conjunctamente em dis-

cussão a seguinte emenda ao art. to§ to: 
Seguiu-se em 1• discussilo (com o dito parecer) « Supprimão-se na proposta as palavras- que 

a proposicão da meema camara, autorisando o go- serA mobilisada conforme fôr mais eonveniente-; 
verno a mandar nctmittir a exame na faculdade de e b~m assim a emenda da camara dos Srs. depu
direito do. Recife o estudante ouvinte Antonio Cae- tados.-Barão de Ootegipe. • 
tano da Silva Lara. O Sr barie de S. Laureafo a-Sr. pre-

0 Sn. PnESIDEM~I:- Chamo a attenção do sena- sidente, foi de muita conveniencia para mim que V. 
do para esta propos!ç4o. · . Ex:. espaçasse a discussão da fixação das forças de ter-

A proposição é relativa ao estudante da faculdade ra com essa formidavelmultidão deresoluçiles de in· 
de dereito de Recife, Antonio Caetano da Silva La- teresse particular, que me restituiu a precisa calma 
va: ella autorisa o governo para o mandar admiltir que havia perturbado a justificaçlto que fez o nobre 
a exame da mataria do anno qne está frequentando senador pelo Maranhão, de um seu re'T!lerimento, 
como ouvinte por não ter poilido matricuhr-se em patenteando todo horror de nossa triste s1tuaçllo I · 
tempo. Eu reconheço nenhum direito ter de contestar as 

Não se declara 0 anno que 0 eatudante frequenta habilitaçõe~ do n~bre ministro da guerr~ par~ dirigir 
como ouvinte nem a razão por que deixou de ma~ esta repart1ção1 amda em tempos tão dillice1s como 
tricular·se em' tempo. Se não foi por falta de exame os da actuahdaae; e nes~e pensamento q'!ero ta~
de preparatorios, como é licito inferir-se, mas por bem q?e S. Ex~ t&!ere '!lm~as reOexões, amda que 
ter cb~gado ao Recife depois de encerrada a matri- ~ilo seJa ~~oliss!O~tal • .4hos tndulgenter ho~eamus, ne 
cuJa, releva informar que, durante a actual sessão Je- m nos ali' swera~at~ a~htbeant • . 
gislativa, o senado já tem recusado igual dispensa a Senhor~s, à pr1me.1ra v1sta P.arec1a ~e. o bom 
outros estudantes. sens~ ped1a que nas C!rcumstaJ!clas tio crlllcas, eom 

O senado sabe que a ultima lei que se fez com in- a mars pesada luta que o Bras1l tem sustentado, na 
tenr.llo de Jliio se oceupar a assembléa geral com qual se tem perdido o suor presente e o das tutoras 
taes objectos determina que as congregações 'das ·ra- ~erações •. ~s .duas repartições da gue~ra e da mari~ba 
culdades mandem matricular os estudantes que de- fosse~~!- dmg1das por ho~ens )lrOiiS!!ronaes ~u mu1!o 
pois de fechada a matricula, provarem que não pu- expe!lentes. Mas esta. exrgenc1a ser1a uma 1mperh .. 
ilerão chegar a tempo em consequencia de mohvos nen~1a, e, como ouço em um aparte a meu lado, uma 
que nlio dependérão de sua vonta~e. anttgualh.a. . 

E' a informação que a mesa julgou dever dar·ao O Brastl acompanha o progresso do mu':l~O; J4 nito 
senado. quer marchar a vapor, prefere a eleetnc1dade.; a 

qual, segundo li em um relatorio do secretario da 
academia nacional franceza, deve em. cinco annos Posta a votos não passou a proposição. 

EntrArão successivamente em 1• d'scussllo (eom o 
dito parecer), pa~sáriio pua a 2• e desta para a S• as 
segamtes propos1ções da mesma· camara autorisando 
o governo a mandar matricular no 1• anno das fa· 
culdades os ~sludantes : 

I•, Manoel José de Figueiredo Leite Junior. 
2•, Antonio Ferreira de Souza Pitanga. 
8•, Francisco Fernandes Vieira. 

mudar a face da civilisação l · 
Napoleão I, com o bom senso do genio vencido 

que reconhece suas faltas, dizia em Sànta Helena -
que nenhuma nação deixava de ter homens na altura 
de suas necessidades, sendo a difficuldade acertar 
com elles.- Esse grande politico, esse genio da 
.~~~erra rBconhec~ria comigo, se nos visitasse, que a 
dJfficuldade aqu1 é a da escolha, que os francezes di- i• 

:/ 
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zem ; !'embarras du choix. Este paiz, em verdade, f systema lhe tem sido m~ito prejudici.al ~o desenvol
é 0 das grandes intelligencias, das altas capacidades, vimento dé sua prosperidade, e mais directa~ente 
das nguias, em fim. de sua população retardada pelas perdas de contmuas 

Na Grecia existiu um pequeno povo muito cioso do guems; e n~ste seculo, por s.eu .systema de ~ons
sua liberdade, os Locrianos, que adoptava como cripção, que tua a melhor mocidaue para o offic10 da 
llase de sua politica que:-Todos os que se quizessem m1Ji•:ia, onde se per.Je uma boa p~rl~, outra s~ ~a
fazer-se nota veis que se retirassem d'entre elles.- traga, e o rosto volta tarde a ·conslituir uma famiiia, 
Entre nós a mes:na politica spgue diverso expe1ien- se o~ hahitos e as doenças não os têm completamente 
te. As a~uias são utilisadas antes de completamente desviado de semelhante fim. 
formadas ; são assim domesticadas cedo, antes de Assim vó- se que, dobrando a população nos dif
ad9u1rir toda força de sua natureza, e .h a mesmo ferentes povo~, no espaço de 55 a 66 annos, qa Fran
CUJdado de se cercear as azas das mais fogosas. ca isto se realiza em 198 annos I 
Com es~e processo algumas virão patos, c outras pe- ' E te phenomeno J'á se faz sentir em França e na 
rús. ( R1saâos.) Isto é um systema como era o ilos . -S · 1 · f Ii 
Locrianos, e talvez de mais proveito. Cada terra com trJbun~ daquelle paiz se ouve u hmamente a ar na 
seus usos. Si in Roma fueris romano vivito more. necessidade de augment~ de populacão, e de !- pro-

Sr. pras. idente, a casaca não é incompatível com mover me~m.oporuma Ie1 f~voravel de natur.ahsação, 
a boa direcção da guerra, nem da marinha. v. Ex. querendoimJtaraesterespeit~osEstados-Umd?s.Nas 
ha de ter ouvido dizer que no reinado das mulhe- ~Iscussões deste ~nno, ounaimp~ensa,ou na tnbuna, 
res governlio 08 homens, e no destes influem ella!. h !JUe a F!ança hnl!a em se~ se10 500,0.00 estran
Eis 0 que póde bem succeder com a nossa questão: gei_ros, CUJa naturah!ação mu!to lhe convJniia, nato
na direc~llo su11erior da casaca naturalmente ha de rahsaçã~ completa, sem res~rJCções I Não ~ó a popu
influir com mais força a gerencia immediata. lação ah tem pouco progredido, se~undo d1sse, como 

u11 Sn. SENADOR :-Quando reina a casaca governa se nota alguma degener.ação, ouvmd~ ou lendo e~, 
a farda 1 que o estalão ou craveua dos conscriptos tem bai-

• . . xado. Senhores, o Brasil não póle, nem deve ser 
O .sn. nA R A? ,DE S. LounENÇ~ :-A ~a saca mais re- uma nação militar, cumprindo que o nobre ministro 

flecbd.a e habihta~a ha de hesitar sémmente quan- desista destas idóas napoleonicas. Eu vi em um es
do quizer contramr. o pensa~e!lto, as lembral,lç_as e cripta que a despeza militar na Europa monta a 
propostas da respecllv~ especiahdade; as reparhçues, 7,000,000,0001 quando toda a despeza geral ni!o ex
por.t~nto, ~overnã.o mau, e governlío sem a re~pon- cede de 9,000,000,000 11 Nosso paiz desfJovoado, e 
sabihdade Jmm.edJata. Chfgo mesmo a persuadu-me hoje reduzido á pobreza, e ainda ameaçado de ou
d~ g~e será '!!ais do agrado da farda, que não podér tras causas de destruicção deve limitar suas pre-
dJrJ/illr superiormente, o governo da casaca, salvas tencões. ' · 
as oxceppões. n" · d , 1 'd s E Senhore1, além destas considerações em favor da evo am a _.azer a gomas cons1 erações a • ·~· 
competencia da casaca, eu acho outras !{UB me con- ~cerc~ do ~enhd~ da~ palavr~s de N~poteão UI, CUJa 
vencem de que podem bem existir habihtacões fóra mtelhgencia sub1da nil~ quena refem-se ao quantum 
das profissões ; e sem ir longe encontro prÔposições da popubção de um pruz. Em verdade, o numero de 
do nobre ministro da guerra que resolvem as duvi- homens q~e uma nação póde pôr em ~rmas não de
das, S. Ex. repetiu na camara dos deputados 0 que 11ende da CJfra da população no senhdo absoluto; 
Na)l_oleão lil acaba de dizer este anno aos deputados ílependendo ~sta só mente. da proporção que se dér 
da Franca · o poder de uma nação depende do nu- entre os nascimentos e obltos ; e o numero dos ha
mero de'bÓmens que ella póde pôr em armas. bilitados para o serviço das armas do médio da vida 

de uma nação, ou do numero dos homens que al
O Sn. !IINISTRO n~ GU~RIIA: - Isto não é meu. canção os annos da idade prescripta. Para precisar 
O Sn. DARÃo DE S. LounENr.o:- Jâ disse de quem mais este ponto permitia o senado que eu lhe cite um 

era; e noto que S. Ex. com "este pensamento napo- trecho de um notavel escriptor bem moderno: aTer 
leonico pretende talvez preparar-nos para o aug- maior numero de homens para soldados, não é ter 
mento regular de nossas forças militares. Em todo o maior população, e sim maior numero da idade ex i
caso vê-se que o nobre mimstro estuda a ma teria, e gida, cousa muito differente,que se regula pelo termo 
não ó hospeao. Outras considerações de S. Ex. des- médio da vida; v. g. um povo cujos homens chegão 
cobrem mais seus pensamentos de reorganisacão mi- em maior numero aos 50 annos, póde dar mais sol
litar; pois que, alim de nos não espantarmos côm um dados do que outro mais numeroso que tem menor 
numeroso exercito, fez vêr que estavamos muito numero que toque aquella idade. O primeiro será 
Aquem do nossas forças, de nossa populacão, por- pois o mais forte ; o seg11ndo terá força militar de 
quanto outras nações tinhão exercito na proporção menos, maior cargo, mais filhos a nutrir, e menos 
de 1 para 100, e outras mesmo na de 1 para 60. homens vigorosos para o defender.» Este mesmo 

A Franca, que tem sido a potencia essencialmente escriptor fortifica suas assercões com um notava! 
militar, sem duvida até o anno pa~sado, a primeira exemplo da republica de Genebra, onde em 20 annos 
na Europa, tinha ultimamente elevado seus exercitas do ultimo censo os nascimentos tôm sido 10,925 e os 
de 350,000 a 400,000 soldados, isto ó, em proporção obitos 10,912; ausmento, nos 20 annos, apenas de 
do 1 para 80. Mas tal era o elfeito pernicioso de 13 pessoas! Noste pair.,entretanto,de população esta· 
seu espírito militar, de que se queixavão os outros cionaria, onde as condiçõas hygienicas são as me
povos, que for~ava estes a fazer sacrificios superio- lhoros, o médio da vida é o mais alto, de 40 anno~, 
res, para não se deixarem surprehender. Semelhante· quando na Inglaterra é de 39. Vê-so,pois,que Genebra 
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tcrilmaiornumerodehomensparascldados,naphrase. Em UIJ!a sessilo ,Passada disse o. ~obre senador 
mpoleonica do que outro povo mais numeroso. pela Bah1a (o Sr. v monde de Jequ1tJnhonha) que 

A protissUo de soldado é a menos favoravel á lon- os solfrimentos do paiz proce~entes do reernta
j!Bvidade,sAndo n menos sadia na opinião de Mr. Bou- mente s~o os fructos necessar10s da gu~rra, que 
chardat, professor de hy~icne, que lhe chama- os Estados-Unidos. SUJ!pOrtárão em mudo .ma1or 
officio contra a natureza. Portanto, nos deveremos e~cala. ~u respondi a S. Ex que lhe most~ar1a que 
limitar ao ahsr,Juto preciso. a proposição n~o era exacta, & vou ~umpr1r a pro-

Eu vi ain.Ja nos discursos do nobre ministro da messa. Sr. presidente, os Esta~o~-U~1dos nos quatro 
l(uerra outra,q tendenciM: proJ>osições lhe ouvi que annos de sua grande guerra ciVIl ahstà~o cerca de 
nilo são do uma cas<ICa, e sim ile um fardão de ma- 3,000,000 de soldados! Desses apena~ 3a,OOO forão 
reéhal. Os ex<~rdtos, disse S. Ex , symbolisão a dis· forçados pelo recrutamento .ou conscnpçii~. Negros 
ciplina e a o•·dem, e são o renexo da sociedade I armados, por calculo pol1üco ou por od1o ao aul 
Sr. pr~sidente, eu creio que o avesso será de mais 100,000 I Ali se tentou lambem a especulação da 
exnctidJo, quanto á segunda parte : neste caso, compra de escravos para os armar, e 1sto teve logar 
crendo um grando exercito, a sociedade seria o re- principalmente em alguns eatadoa do norte para 
flexo rlelle, plSSiva e obediente pela pressão que se preencher seus contingentes, porém este meio pro
lhe faria se111.Jr. duziu pouco resultado, em um anno apenas 2,000, 

Q11anto á defesa da ordem publica ou interna, se· e com o custo médio de 3,500 dollars. Todos 68 
nhores, esta se tEm ftito nas maiores crises pela mais alistados, ouquasi todo exerci!o, forJo obtidos 
populaçilo ordeira, (apoiados) pelos brasileiros con- por engajamentos de canadenses, 1rlandezes, alle
v~ncidos da excellencia das instituições. Este indi- mães e até chins; e se notou ao principio 11rande 
viduo que vos dirige actualmente a palavra póde numero de deserções, chegando estas em um só anno 
sustentar sua proposicão com o testemunho pro- a 60,000 l Outra foi a força principal, qt1e a eapan
prio I Mais de uma vez eu mantive a ordem publica tosa concurrencia de Cidadãos votuutarios armou 
e combati a auarchia com os meus cnncidadãos, ou pelo enthusiasmo patriotico ; algumas cifras dão 
no commando da quarda cívica, ou da guarda nacio- uma idéa desse ent.buRiasmo: sõmente a classe dos 
nal, ou como ehefe de policia. professores deu 100,000 I o que prova lambem 

Nos annos de 1831 a 1833 por ditrerentes ve1.es quanto naquelle paiz estk'espalhada a instrucçilo I 
me cerquei dos brasileiros cidadãos para desarmar As universidades e os eslabelecimenlos de ensino 
tropas revollosas de t • linha Então, ao menor signal, enchêrão o exercito de seus alumnos, e se viu que 
respeitaveis pais de familia, nPgociantes, a!l'riculto- só a universidade de Cambridge, em um anno, alis· 
res, chefes de reJ!artições e todas as elasses de habi- tou 400 moços das melhores familias, que a fre· 
!antes da cidade íl~ B~hia, sahião como por encanto guentavão. A mocidade de todos os Estaáos, e par
de suas casas para sustentar a ordem publica. O go- licularmente do Oeste, abandonava a casa paterna, 
verno, pois, confie nos brasileiros e na gua1da na- os campos, os escriptorios e as officinas para ir per
cional para um tal fim, mas governe o paiz com der a v1da nos combates. 
justiça, que é o que elle pede, e pede com mstancia, O nobre ministro da guerra entende que um exer
e já quasi no deseRpero. Sem esta justiça, sem a cito é indispensavel para imprimir o espirita guer. 
convicçil.o de que temos instituições livres e pro- reiro no imperio, ass1m como um complexo de me
tectoras, que grande exercito niio seria necessario didas administrativas para realizar e recrutamento. 
para manter a ordem em tão vasto e despovoado Segundo o escriptor que me forneceu os dados esta-· 
paiz? l ( Apoiarlos.] · tisticos que tenho apresentado, as razões de tão pro-

Cumpre, pois, olhar para a guarda nacional11uasi digioaa concurtencia farão muito ditrerentes; e elle. 
destrui da, de todo amesquinhada. (Apoiados,) Nesta apresenta como a principal a ausencia de uma acção 
grande capital mesmo sente-se um vacuo nas fileiras centralisadora, e de um exercito de 1• linha. Atê 
da guarda nacional que não corresponde ao des- certo ponto tivemos occasiao de observar que o es
f~lque das d.esignações para a guerra. Eu tive occa- criptor nao se pronunciou muito ligeiramente; por
Sião de o um. a um illustre medico, homem notava) quanto vimos qne nos primeiros tempos da presente 
~or su.a erud1c~ão, seus escriptos e seus trabalhos guerra, quando o governo deixou fallar o pattici
IitlerarJOs, que estava cançado de pagar guardas ou tismo nas províncias, ajudando-o, dirigindo·o, mas 
r~ndas, e que ~a fazer-se examinar de saudeI A n<Io se tornando o seu excl11sivo autor,. os volunta
q)le estado, po1s, tem chegado a populaçilo desta rios surgiiio da terra, e o Brasil espantou as nações 
Cidade I · . que o julgavão dilferentemente. 

Senhores, o .d1ctador do Paraguay tem exercido Foi o proprio governo que, aem duvida. cioso de 
sobre .nosso pa1z um gr~nde poder I Elle exerce-o tanta gloria, matou o enllmsiasmo do pai:r: procu
~espot1co sobre os bãb•t.antes daquelle canto da rando centralisar sua acção, e querendo tudo dever 
.erra, C?.nserva·os em gnlhões, mas grilhões que a seus infelizes e pouco dignos agentes, cujo me
o\les ~eiJilo e amão, ao que parece, pela cega obe- rito .Passou a ser avaliado pela maior ou menor vio
:hencla; porém tem est~nd1do sua influencia até Jenc1a exercida, pelo maior ou menor numero de 
••ós; porque não só arrumou nossas finanças, ma- prisioneiros recrutados para a guerra. 
ou m•lhares de nos~os solda~ost como que acabou A populaçlio brasileira, reconhecendo que seu pa
,om )lm res~o ~ue. a1~d.a hav1a ae constituição, de triotismo era tido em pouco, descançou na acção of
. espe1to ao due1to md•v!duall nada se respeita mais. fiei a!. O descnidoso tratamento que esperava nossos 
)s postos da guarda nac10nal andao ã phantasia, e a volunlarios nessas paragens da guerra onde encon
~uerra pretex:la todos os attentados. ( Apoiarlos.) travão a morte nílo nas batalhas, mat~ndo os jnimi· 
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·g~s de seu pniz, porém nos lamaçMs e no aband o no·• menta mos que se não tenha feito o melhor com ~s 
concorreu não pouco para abafar o enlace patrio- homens experientes, mais sensltos e lambem ma1s 

· tico. prostigiosos. O resultado teria sido talvez duplo e o 
O nobre ministro da guerra, cuja docilidade, re· governo não se teria desmoralisado ao ponto em que 

·nexilo e estudo me fazem· acreditar que ignora os està • 
abusos de seus agentes nas províncias, lance suas Sr. presidente, grandes serão as dilliculdadcs para 

·vistas, posto que muito tarde, sobre a estranha ma- o gc.verno que dirigir os destinos do paiz no fim da 
neira de recrutar, tão pouco p,loriosa ao governo, e AUerra. a muitos respeitos; porém agora f;llo quanto 
tão opressora da liberdade individual. ao cumprimento da~ promessas feitas aos voluntarios. 

Sa1.ba como em muitos Jogares de minha prol'in- Na confusão com que se tem fdto o recrutamento, 
cia se tem feito o alistamento pftra designacão dos quasi todos os soldados estão nas circumstancias de 
guardas nacionaes; vou db.er cousa mu1to ·,abida, reclamai' as promeltidas recompensas. 
cabe a tal batalhão dar um C3ntingent~, v. g. de 60 Eu nem sei o que so está praticando hoje, porque 1 
praças; o command11Dte faz saher a seus comman- ignoro se a l6i da guarda nacioml està sendo ex:r!cu
ilados que espera um determinado prazo para o prren· tada quanto á sua mobili1acão e se esta tem sido por 
ehimento d•J referido contingente, depois do qual os corpos destacados? O qna Vfjo é prender-se a torto · • 
designará. Os soldados espa!Mo·se pelas ruas e ca- e a d•reito, e se ~hama isto designacão. Como se ha .lo 
minhas, e cada um é um violent~ recrutador, e o de nesta conf11são di~trihuir o; devtdos premi os de 
contingente se preenche com infelizes apanhados fi diuheiro c rle terras? , 
túa, muitos estranhos ao districto! O nobre ministro da guma achou grande difficul-

Ncst.e processo, senhores, app~rec~m .violencias e dade na reducç:lo do exercito depois da guerra • 
. barb:mdades que prc.voc~o a m:uor JOd1~nação dos o Sn. SILVEIIIA DA MoTTA: _E' um bom annun
homens que a mito a JUS!Iga e a ordem. Os casados; cio. 
os de idatle avançada, os chefes do numerosa farni- • 
lia são arrastados por indivíduos solteiros e vadios O S11. BARAO DE_ S. LouRENÇO:...,... A meu v~r esta 
e embarcados immedialamente, sem que seus pa- questão vem mu1to cedo, estamos d1spondo ~~~ 
rentes, suas esposa~, seus lí!hos tenhão notícia ue pelle do urso .antes d~ o '!!atar I Nesta sessão !1110 
seu destino! ·Na cidade de Santo Amaro, minha pa- teremos occa.sJão de discutir a reducção do ex.erCJto, 
tria, cm cuja vizinhança moro, se tem praticado e Deus_perm1tta lJ~e o possamos fazer na se~u1~te •. 
violeacias revoltantes, que enchem de ind1gnacão o No3 Esta.dos-Umdos esta reducção não fo1 d1fficd: 
homem honesto, o cidadão amigo do seu paiz: Ali a guerra ah acabou com um exercito de 1,500,000 !· 
succede chegar ao mercado, sendo o de Santo Ama- sol~ados, e nos sete pr!meiros mezesa reducçlojã ex- ... ! 

· ro um dos maiores da província, um misero cam- ced1a .de 750,000 I e 1a continuando atê deixar um J 
ponez que, depois de esforgos e privações, tem con- e~erc1to de f00,090 homens, e ist~ porque o sul v.en
sPguido carregar um ou dous anlmaes com o genero CJdo não estava amda de todo res1gnado á sua tr1ste )'" 
de sua lavoura, de ordinario o fumo, para vender sorte, 

· sua mercadoria, trazendo logo o destino a d•r ao res- Podemos ficar certos de. que aquella republica · 
~I'ectivo preço, u~a roupin~a pa1 a a mulher e f!· não ha de .~ardar as proporções de 1 para 100. que ; 

hos, alguns remedtos de b~·~1ca para seu velho pu, o nobre mmlStro aponta como uma norma a spguir • 
. uma outra pessoa. da famiha,, o lenço, o ~apato e Não 1erã uma nação guerreira como nós não somos. 
((Ualquer outro obJecto de preCisão domestica. Esse 0 s S 11' N d 

·infeliz chega com seus ammaes à praça publica, e 11• I~VRIRA DA lOTTA:- em evemos ser. 
abi é agarrado pelos recrutadores interessados, e O S. DADAO DE S. LoURENÇO :- Nem o quere- ~ 
embarcado no mesmo dia, quando não ó ainda es- mo~ ser. O governo que pense na reorganisacão da 1 
bordoado I Seus animaes, o genero de sua lavoura, guarda .nacional, que está quasi anniquilladá, não r• 

·o fructo do trabalho rlc toda uma r~milia licào no no senhdo de a tornar instrumento de seu arbitrio, 
abandono, Slenilo roubados. A familia d~b:1lde ~spera mas de ~fazer o ~ustentaculo da ordem, a auxiliar 
o regresso de seu chefe! Os vapores o tem condu- do exercito de t 1 hnha. Sobretudo ê de necessidade. 
údo para os campos do Par•guay!! Os autor"s des- que os postos da guarda nacional sPj:\o uma reali-

. tas viul~ncias reatbem do governo as honras e as dade, tenhão uma garantia, para que sejão aprecia~ 
dist•ncções! dos. ~ 

· Hoje, Sr. prPsidente, o merito, a gloria de um arl- q nobre ministro pede a mobilisiçã·~ da g11arda ·1 

.PmeilnaiJ?Ut~atdl·ooarqiiiiàeodsl.estariybauli,.aupsel.!mo hpeemloqn''uemprroomdoeveru, naciOnatl' e ahi vd~~~ uma disposição emendada na ·.~.· 
. " , . • · e e· propob a que se Iscute; direi pouco a este res- ·-' 
crubs que env10u para a guerra, sem que o governo pe1ta. 'lo 

.. se importe c~m os moios empregados. Eu entendo inuhl semelhante mobilisaçl!o, por- ~· 
. Vinte mil homens ~em dado a província da llahia, que ella ó C(JUsagrada nas leis, tanto quanto 
.seus campos sentem Já um grande desfalque, porém convem que sPja; e o que se tem praticado prova ' 
nós bahianos lamentamos sómente o modo porque se bom que ao governo não f~lta arhilrio para mandar !! · .. j 

. tem obtido esse numero de recrutas, que a provincia todos os gnat:das nacionaes para a guerra, i 

. daria de uma maneira mais conveniente e até mais Se S. Ex. acha que a mobílisação actual nilo lhe i 
efficaz. dá ,o numero de designados que desPja, mude de es· 
. N~o contrariamos o governo no seu zelo para qu1p.ação; é porque a! fileiras dos adversarias estão :,.,~ 
.augmentnr nossas forças militares; nenhum pa1·tido varr1~as~ tendo .n!archado até os velhos, os casados e ' j 

ganha com; a lmmilhação de seu paiz ; porém la- os pa1s ue fam1ha, todos amarrados pelos solteiros ' 

I I 
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do lado dos amigos do governo, por seus instru- ças que se diz ter ainda o inimigo, que n~o pôde dis , 
mantos eleitoraes. . putlr com os recursos da alliança, sendo a questão 

Se pois mud~r de esquipacão, uma nu)llerosa leva sómente de dias. · . . . 
serQalizará amda,Senhores, ~uassevero uto, porque · Eu receio-me da propria alliançar Temos fedo os. 
hojP., mero particular e camponez, sou testemunha m~iores sar,rificios para des~mpenhar nos!O> com
do~ acontecimentos e os obs~rvo com alguma refie· promissos, e sempre na mais sinceradíspos_iç~o. A:P~-· 
xão •. Aguerra veiu depois de ter eu deixado o com- nas as perturbações internas de nosso alhado e~li!l• 
mando da guarda nacional, senão é provavel que rão desfalcar a força combatAnte, e a ausenCJa do 
lambem tivesse marchado, porquanto não desejaria chefe do exercito da alliança, nós redobramos de 
ficar mal. • esforços, enviamos um nume.ro1o pesso~l, todos. ~s 

o Srt. BARÃO DE CoTEGIPE :-Póde ainda ir, se anx,lios, e um general expenent&, cht1o de hab1h
ta9õ~s, e não menos de prudencia, um excell~nte 

quer. organisador. O nobre marquez de Caxias reahzou· 
O SR. BARÃO DE S. LouRENr.o:- Nesta idade só nossas esperanças, e elevou o exercito .alliado. â ai·. 

cumpro deveres, não e~tou no êaso de olferecer-me, tura de sua missão: apo,nas o conseguiu, q~1z sa
Se não tem marchado meus filhos 6 porque tambem tisfazer à anciedado de todos, e tentou term1nar a 
as circumstancias n~o o tem. permitudo, porém por guerra por uma offensiva ousada ·e intelligente: to
lá andão muitos dos criados e educados por m1m, dos aguardavào o desejado desfecho. ·Os comb~tes 
muitos oillciaes de officios, meus vizinhos, a quem começárAo, e no seu prosegn1mento o que se v1u? 
lenho mandado ensinar, e alguns jà paAárlio com a a inesperada presença do chefe retirado, e. por 
vida o tributo do patriotismo. Esta guerra tem muito uma fôrma que não pôde deixar de inspirar sé· 
custado ao Bra1íl, e seus autores hão de ficar im- rias apprehensões! E' bom que se saiba entre nos
punes! s~s aiJiados _que no. Brasil. se olha e se aprl!· 

Sr. presidente, confesso que não percebi ainda Cla os acontecimentos mternac10nae3; qua os brasl
hem nem o que o nobre míuistro pretendeu com sua feir•·s sentem o que fere o seu amor proprio, tanto 
proposta Acerca da mobilisaçào da guarda nacional, mais quanto sua dedicação A causa da alliança tem 
nem o que lhe quiz conceder acamara com a emen- sido sincera, desinteres&ada e mesmo generosa, na 
da que adoptou. O que entendo é que as leis têm esperança de conseguir emfim destruir e~sas injustas 
permittido a mobiiisação da guarda nacional para a e antigas indisposições que não merecemos. 
defensiva do imperio, para as f,·onteiras, e não para Chegou o nobre presiélente da Republica Argen• 
os casos de invasão, o ~ue é muito bem entend1do; tina ao exercito : veiu, bem ou mal opportunamente, 
porém, no caso excepcional em que nos ach~mos, reassumir o supremo commando que lhe conferiu a; 
a lei tem permittido a mobilisação em auxilio do alliança ; em tudo isto não vejo nad01 de estl'anho : 

· ~xArcüo, e rsta expressão geral e indefinida tem veiu no seu direito, e o felicitamos por sua presença 
dado ao governo o direito de mobilisaçào que tem no perigo. Mas, como explicar seu procedimento 
exercido. O que, pois, quer demais o g•werno? posterior? O digno general não se dignou de com~ 
Sem .uma explicação satisfactoria hei de votár contra municar ao chefe interino do exercito, o Sr. mar
esta mnovação? quez de Caxias, sua chegada ! Não se dignou de 

Meu nobre collega pela Dahia (o Sr. barão de Co- apear-se, como era natural! no quartel-e-eneral do 
tegipe) com razão estranhou a vontade do ~overno commando ; ao of!icio delicauo,roli,io,mihtar e tam
de qu<~r~r militarisar o paiz ainda mais do que e~tá! bem muito politico do genera brasileiro, não cor~ 
Quem hoje se póde considerar isanto de viulencia? respondeu convenientemente. 
Senhores, eu não desejo libertar o govtrno da acção Aqtli devo decluar aos qll!l criminão a redacção 
beneflca do corpo legislativo, da necessida·le de oh- politlea e militar do nobre marquez de Caxias, dada 
ter deli~ os meios e a faculd .de de dispõr da guarda a seu officío de entrega do com mando, que eu só 
nacional como as leis consagdlo. Em cucumstancías vejo que elngíar; e que sendo orgulhose como sou 
urgentes póde já o governo mobilisar a guard~ na- nn guarda do decoro de uma posição oíficial, o teria 
cioml, dando parte desta urgencia áS camaras para as-ignado sem a menor hesitação. Foi o tratado de 
julgar~m de seu acto e o approvarem Assim se pra- allian~1 quem red,giu o officio do nosso general, !JUe 
ticou na Inglaterra na lilla gigantesca que sustentou devtira obedece r ao que seu governo ordenou : S. 
com a Frao~a, e e lia venceu o· parlamento é um I\ !C. é um verdadeiro militar. 
grande auxiliar do. governo nas crises, e loucura é O qu~, porém, mais do q•1e tudo me faz exagerar 
desprezar seu apo1o. · talvez minhas apprehensóes,é o facto seguinte : 

Sr. presidente, o senado se tem abstido attl hoje O nobre preudente da Republica Argentína che· 
de fc~llar da guerra; é o segredo; ou o silencio um gando ao exercito quando este Pm marcha deseml>e
srs!ema nosso, que algumas 'vezes é inconveniente nhava um plano estrategico, combina~ões reflectida· 
l•elizment~. por minha pos1cào de opposicionista, e m~nte exAcutadas, devilra natumlmente procurar sa
ruesmo de excenlrico, po.~sô dizer algumas eou;as ber de seu antecessor, que as executava, qual o.seu 
e fazer certas consú!er:tções sem comprometter o go- pensamento, e o como elles de combina~ào as conti· 
vemo, o parlamento, e mesmo o paiz, que st•steuta nua1·ião. 
a liberdade do pensamento. J?az isto o nobre general argentino, senhores ? 

Senhores, chamo a attenr.i\o tio governo sobre a \'é-se do offieio do nobre marquez de C1xi.ls ·a seu 
marcha que va\ tendo a guérra, purque não a en·· governo que quatro dias depois de deixar 0 com
caro bem, e yeJo perigos futuros qtte se ~evom pro- manúo do exercito procurára o Sr. Mitre, e lha 
cttra.r prevemr com tempo. Nito me roce10 das for-. fizera v/Jr a necessidade de uma combiiHIQÜo sobro 
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um plano de operações, afim de aproveitar-se() tem· 
po, o estado de nossas cavalhadaa 6 as boas di,opa· 
1ições do exercito I Continúa o Sr. mar~uez : Jul
gando o general em chefe razoaveis e JUStificadas 
minhas oburvações, ficou de pensar sobre um plano 
de operações, que reduzido a escripto me ser1a re
mettido l 

Não é um acontecimento semelhante digno de re
paro ? Pois quatro dias depois, interrompidos os 
combates, nilo tinha o general em chefe med1tado 
qualquer plano? Não era natural, a não dar-se ai· 
guma cousa gue se ignora, que semelhante plano se 
devesse comllinar com o general brasileiro, que en
cetára a o1l'ensiva, e que tinha os principaes meios 
da execução ? Como limitar a acção do nobre mar· 
quez de C'axias a receber um plano escripto ? 

· Eu tenho continuado a fazer algumas observações 
ao governo, por saber que ellas pouco influem na 
sua politica, que não desejo perturbar. 

O nobre presidente do conselho ostentava não fazer 
Cdso algum de nossa importancia, mas apenas CJb
teve um voto do senado, mostrou-se contente e or· 
gulhoso I ( Hi/.a1 idade} Eu creio que se votasse o se
nado por esta mol•ilidade exigida que seu prestigio 
seria completo e indisputavell Não posso ser Ião 
condescendente. Voto CQJ!tra essa exigencia. 

O Sr. Pai'RIIIII'UIÍ (Ministro da . IJU'-rro) :
Sr. presidente, acudirei ao Appello do nobre senador, 
respondendo ás suas observações sobre a proposta. 
Entretanto desde já peço licença ao nobre senador 
para não tomar em consideração as allusõesque por· 
ventura se possão encontrar no exordio .de seu 
discurso. 

O SR. BARÃO DE S. LouRENÇO:- Eu declaro que 
não as fiz. 

Eis a razão, senhores, por que minha imaginação 
apprehemiva tem querido vernP.stes acontecimentos 
srgnaes de profunda desinlelligencia, que Deus 
queira desvanec~r. A nobre nação argentina não 
estranharA estas minhas observações ; nem tam· O SR mNrsrRo DA GUERRA:- Nunca disputei ao 
bem com ellas se offenderá seu digno chefe, dando- nobre senador as suas habilitações, reconhecendo-o 
lhe occasii!o a dissipar meus receios infundados. summamente habilitado para os mais altos cargos do 

Em todo caso chamo a attenç:lo do governo de Estado; não o offendi, nem tenho de S. Ex. queixa 
meu paiz para taes circumstaneias. alguma. 

Eu entendo, Sr. preAidente, que a actualidade Não quero, nilo devo, portanto, responder a essas 
internacional pede no Rio da Prata um diplomata allusões com que o nobre senador costuma encher 
nosso experiente, prestigioso, e _que comprehenda se~s discursos, com o pronosito de fazer rir, au não 
a gravidade de nossa situação. Nem este nel(ocio sei para que fim. 
pó de ca~e~ ~um general, nem seus cuidados bellicos O Sn. nA nÃo DE S. LouRENÇO : - E V. Ex. de 
o permJttmão. fazer chorar; estã sempre lamentando. 

O SR. FuRTADO:- Apoiado. O SR. MINrsrno DA GUERRA: -Eu não tomart:i 
O S11. DARÃO DE s,. LouRENÇO :-Eu tenho pensado em consideração taes apartes. 

mes.mo na chegada mesperada do n_obre marquez de O Sn. BARÃO DE S. LouRENÇO:- Olhe lã ... 
C~x1as I é provavel que não se v~rrfiqne, po~ém até o Sn. nuNrsrRo D.\ cuERIIA: _ Não receio a arma 
msto tenho pensado. A guerra Vai se approx!ma!ldo do ridículo porque nilo me presto a isso 
de um desfecho qualquer, e é quando as mtr1gas . _ · 
e as susceptibilidades são exploradas; cumpre pre- .o Sn. DAUAO llE S .. ~OUIIENÇO:- Nilo uso; mas 
venir qualquer mal! A nação argentina, ainda dila- seJ mel ter lambem a rJdJCulo. 
cerada por instestinas lutas, vai passar por uma O SR. MINISTRO D.\ GUERRA:- Sei respeitar-me, 
crise, por que passão as republicas, por uma eleiçãn bem como a todos os membros desta casa ..... 
de seu chefe supremo; e a malevolenr.ia, e a má fé o SR. BARÃo DE SÃo LouRENÇO: -Ah 1 
proc~rão explorar as pa·ixões populares contra o 
llrasrl, queamda as não conseguru acalmar. O SR. IIINISTRO DA GUERRA :-Em t·•do o caso o 

nobre ;enador está no seu direito, nãolh'o contesto· 
Sr. presidente, não serei mais longo ; deixarei mas o ~ue não pó de é obrigar-me a aceitar uma dis~ 

ao Sr. ministro o tempo indispensavel para dar-nos cussão mconveuieute. 
suas §Xplicações, e o devo prevenir que não estou p · · · · 1 b l 
dispotk> a dar-lhe a mobilisacão que pediu da guarda rmclpiarel pe o no re fenar or, que encetou o 
nacional. Deixei J'á de lha conceder a emissao do dellal~, a quem devo urna resposta. 

1 
li S. Ex. insistindo nas suas <•Lserva~ões a re~poi to 

par~. • se'!' quere~ recusar· Je os meios de governo i daq relacões semestraes, chamou par;r eslo ponto a 
e VCJO hoJe qu~ t!nha razão de sobra,, po1·que consta minha altenção, visto como o c;;racter reso1·vadJJ !.lo 
que o nolire l~m1stro da fazenda fo1 quem aceitou taes informações n:\o deve prrjudi•!"l' ao individ110, 
o primeiro golpe de descrerlito a seu papel, não o a quem ellas se Nferem, por exemplo nas promoeões 
recebendo nas estações de renda. por· o,erecimento : Sou o primeiro a rer:ouhÓr.e1' 

O Sn. DARÃO DR PmAPA!l.\: -Daclarou isto? quanto são judiciosas as observacões do nobre sena-
O Sn. DARÃO DE S. LouRENço:- Ouvi dizer que dor. ' 

aceitára ~ma emenda neste sen'tido, para que se ro- As informações seme.,traes não são propriamrnte 
ceba os 1m postos em ouro. reservadas: não se publicão, tl cort•1, mas, se~unlo 

VAI SR. SENADOR:-Parte. entendo, sempre que ellas referirem factos que im-
por.te~ defeito do r.onrluc.ta l!a~i tual, ou crune que 

O SR. DARÃO DE S. LouRENr.o:- Basla isto só pr~JUd1quo a roput.lçi\o do mdmduo, a obrigaçi\u do 
para diminuir o credito da moeda do governo, com governo ó mandar pr.ocedera conselho do inquiriçilo 
a <JUal faz seus pagamentos, e seguir nos termus ulteriores. Se os factos não são 
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desta ordem, mas depoem contra o caracter do in- Creio igualmente que quando disse deve~ o exer· 
dividuo, prejudicando a sua reputação, entendo cito ser o reflexo da sociedade, nilo avancei UIJ! pa .. 
igualmente que o ~ovenvo não deve negar ao prejudi- radoxo. O noba·e senador toma as miJ!has P,rOJl~SIÇões 
cado o direito se JUStificar. i!Oiadamente e dá-lhes uma intelhgencla ihversa. 

O Sn. nmÃo DE CoTRGIPE:-Apoiado. Tratava-se do recrutamento. O nobre senador pela 
O Sn. nnNasrno DA GUERRA: -Assim tem pro- provincia da Bahia fazia eentir a necessidade de uma 

cedido alguns commandantes de cerpos, segundo lei; e.ntlo, abundando nos meslll:os sentiment,os, tive 
estou infurmado. r.ccastão de aventar uma propos1ção, que cre1o nada 

Antes de remetterem a~ informações semestraes ter rle absurda, disse que, para elevar-se o valor 
é costume franquea-las na sua secretaria alguns moral do exercito convinha que este fosse o reflexo 
commandantes por espaço de IIS dias; e se não estll da naçilo, e que para isso deveríamos diminuir quanto 
rstabelecida por lei ou pelos regulamentos, seme- fosse possível o numero das isenções, de sorte que. 
lhante pratica nada tem de condemnavel; ao con- este imposto de sangue, como quer a constituçilo, se 
trario, acho-a muito razoava!; · dislribuisse igualmento por todos os cidadãos. 

Portanto estou disposto a não recusar a qualquer E, pois, não creio ter aventurado um proposiçllo 
official, que se julgue prejudicado por essas infor- merecedora dos reparos do nobre senador e· que 
macões, a occasião de justiticar·se. posga ser invertida de maneira que S. Ex. di11a que 
~as mesmas circurnstancias, poréfl?, nllo está a naç~o é que vem a ser o r<flexo do exercito com a 

qualquer proposta p1ra accesso de ·offic1aes, que o organas~çilo que se lhe pretende dar. 
governo julgue conveniente exigir do general sob Refere-se o nobre senador lambem aos abusos das 
C!J,jas ordens servem. em t~m.po ~~guerra sem. espe- designações dos. guardas nacionae~, principalmen'e 
caltcar factos a respe1to d~s mdayaduos n~l!a mda~a- dos que têm sahtdo de sua provinc1a. 
dos, porque tal pro.posta Já exprame um Jlltzo mu1to lncumbe·se a um com mandante, diz S. Ex., de 
competente e aulo_nsado, que, com 3~ relações se- apresentar um certo numero de designados; este in
mestraes, ~om as 1nformaç~es .q~e 0 gove,rno pos~a curnbe por sua parte aos seus guardas, que recrutão 
ter a respe1to d~s mesmos andiVIduos, CUJOS serva- a torto e a direito, prendendo homens casados, e com 
ços tenha apreCiado por outr.o .modo, habalata o go- outras isencões etc 
verno a formar tambem seu J utzo e a obrar conse- • I . · · · 
quentemente. ,O S11. BARÃO DE S. LounENÇO:- De outros dis-

0 nobre 1enador acabou de fallar, entrando na lr1ctos. . 
materia,principiou analysando uma proposição emit- O Sn. MINISTRO D! GUERR.\ :-.• , de districlos di· 
tida por mim, e que ahás não é minha, mas que versos. 
adopt~i, quando no meu discur!o disse que a força Se assim se tem praticado em alguma part~ nil 
das nacões se mede pelo numero dos homens que r! . d b • 0 

·podem" ellas aprclSentar em >ua def,sa. Entende o elxa e ser um a uso, em !{Ue o gover~o e seus de
nobrcl senador qua cJm isso quero militarisar 0 paiz, lega~os nll_? podem consen~1r; tomarea, porém, em 
chamando às armas 0 maior numer11 pos~ivel de ci- cons1deraçao os. facto.s rderJdos pelo ~obre senador. 
dadãos. Não foi o qua eu pretendi, alludindo á pro- Qu~nto aos 1nd1V1duos que cr.m JSenções legdes 
porção qne se costuma guardar nos piiizes civil1sa- têm stdo recrutado;,. devo declarar ao nobre sena
dos entre. a for~a e ~ ptopulação; quiz uuicamente dor que t~nh~ uttendado a todas as reclamações fun
tornar saliente o pedJdo m ;rlerado do governo; istü dadas em JUStaca. 
é, ao passo que ern ou Iras nar;àos e>sa proporção O Sn. DARÃO DE S. LounENr.o: -Nem todas têm 
e; lá dd 1 paa·a 100, e mesmo rle 1 para 6tl, e entre nós sido attondidas. • 
e lia não excede talvez dtl l j!1 Ofo, Fui p•m mostrar S 
quo' o sacrillcio ou a conlribuir;ão d~ sangue entre U!I R. SENADOR: - V<IO aos presidentes para in-
nó.;, mesmo em circumstancias extraordinarias, não formar ... 
é um imposto denmiadamente pesado, não é um O Sn. MINISTRO DA GUERRA:- O nobre senador 
vexame; cm circuanslancias extraordinaria> não compNhende que ni'io posso deix~r ale ouvir a auto
tomos em armas o numero de soldMlüs que têm mui- ridade a quem se impu tão certos factos. 
tas nações em circumslaneias ordinarias. O Sn. nA nÃo DE S. LounENCO: -Se o governo 
. Foi unicamente pa1·a i~to, p~ra j ust.Jficar o proce- cástigasse a autoridade que uma" vez tivesse abusado, 

u~naento do govemo o nao para manilestar uma in- e n:io a proliliasse, as cou>as andari~o melhor. 
ten\:ão, que n:io temos, do militarisar o todo o p~iz; 0 SaL MINI~TRO D,\ GUERRA:_ Disso 0 nobre se
o nom tão pouco quaudo n:o referi aoespirilo militar 
como um ele111ento do força, CJ!W não podia ser con: nadol' que assim se tem mandado da Bahia 20,000 
der~ nado, po·!ia ter aquell~s. vistas. soldados .. ; 

Não. ha r!uvtrl~ que o espmlo lllllilar, assim como . O Sn. nA nÃo DE S. LoURENr.o: ---Que têm vindo 
o gen1o gue1· mo do~ p<Jvos, s:to qualidades que sim, n:lo; qud lilm vindo muatôs assim. 
na a lê~ de r~preliensiveis. Sei bem que o llrasd é O. Sa·_. nnNISTRo.D.I GUERUA :-Fa~o mais justiça c1 
urna nnçao agrwola, que não dovemoj desvinr de provmcra da Balua, que t:.nlo tem sobresahido âs 
suas tendenc•as pacifieas: mas eu n:\o condemnarei demais provinr.ias do imperio na remessa de volun
jàmais aquellas quahda~ltcs o yi!luclos quo resguar- tarios pai'~ defende~ a h•:nra e integridade da naçllo; 
di\ o os povos nas occastões cnt1ca>, na dtlfosa dos a provm~ta da Batua tem se excedido, por assim di
seus direitoJs, e que por isso convêm mantO-las aló zel', a s1 mesmo no acud 1r á dofcsa em que 0 paiz 
uan corto ponto e encaminha-las convenientcntcnl•. esl' etn • 11 d v • p:t 1a o .. , 
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. O SR. nAnÃo llE S, LouRENÇO :-Nem por isso 
tem sido melhor· tratada. 

Qfficiaes ou com officiaes de outros corpos ou de1• · 
linha. E' o que, na minha opinião, permitte a lei 
actual; falta ella em corpos destacados, e, pois, en-

O .SR nmnsTRO DA GUERRA :-Por mais peso que 
d~ á palavra do nobre senador, não posso crer que 
estas l··gíões de volunfario~, vindos da JJahiR, sejão 
adq1tiridas por semelhante modo ; h a ali muito pa
tríutism~, lí~ muíla dedíca~ão ; rr.conheçamos todos 
em honra daquella provineta heroica. 

tendo que o ~overnn póde em circum~tancias dad s 
não se Iunitar ao cle8tacamenlo dos corpos, p9de 
lambem destacar 1 rigadas, formar com 1lhs divisões, 
ele.; mas para tirar toda a duvida o governo julgou 
conveniente empre~ar uma expressào que comprc
hende,se melhor o fim da mesma lei sPm destruir em 
nada as disposições que regul~o a i~stituir,~o ~a 
guarda nacional, porque pela mesma let desta msl.l· 
tuição está autorisado o governo a dar uma orgam
zacão, conforme as circumstancias exigirem, aos 
corpos de;tacados; fici\o elles sujeitos ás leis, regu
lamentos e disciplina da tropa de linha. 

Fallou lambem o nobre senad r a respPito do mo-
do de reduzir-se o exercito no fim da guerra. 

.Ainda é cedo, disse o nobre senador. 
O SR. DARÃO DE S. LounENÇo:- .Ainda. 
O Sn nuNISTRO DA GUERRA:- Pois bem; eu n~o 

disse que não se dev~ra reduzir o exercito acabada 
a guerra; o nobre senador não me fez o bvor de ou
vir b~m; o que disse, respondendo ao nobre senador 
pel~ Bahia que r~uou em primeirO Jogar, foi que não 
pod1amos de repente passa-lo do pé de guerra ao es
tado anterior, pois S. Ex. entendia ser bastante um 
exercito de 14,000 homens, como tínhamos anl1s 
da guerra. Asseverei isso p~ra justificar o augmento 
da for~a pedida; portanto não disse que nilo se dós
sem baixa aos soldados que se achão no sul : logo 
que clles tiverem cumprido sua missão, o governo 
tambem ha de satisfazer seus compromissos, habi
litado como espera ser pelo corpo legislativo. 

Assim não vejo em que a proposl:1 venha aggra
var a sorte da guarda nal\ional, entregando-a ao ar
Ltlrio do governo; n1io h a e.<se poder illimitado qne, 
tanto o nobre senador que fallnu bojo, como o que 
encetou o debate, quizerão enxergar na mesma pro
posta . .Acrddito qne, removidos os embaraços, os 
nobres senadores votaráõ pela proposta. 

O nobre senador dis:e lambem algumas palavras 
sobre a guerra, chammdo a attenç.ão do governo para 
os perigos que rocei a quanto ao desenlacn da ques
tão, provenientes de alguma desintelligencia, que 
crô existir. 

O Stt. DAn.\o nE S. LouRENr.o 1 -.Ao menos as 
O SR. D.IRÃO DE S. LouRENr.o:-Deve clurear; está 

muito confuso; prepare o c'aminho, senão ha de 
achar ddiiculdade: tia muita confusão. 

0 Sn. ~!INISTI\0 DA GUEI\RA:-0 nobre senador 
aind:1 insistiu sohre a questão da mohilisacão da 
guarda nacional, questão que já l'm sido multo dis
cutida nesta e na outra camara. Não se trata,já disse 
mais de uma wz, da mobilidade da guarda nacional 
em geral; a cm?nda, referindo-se aos corpos de~la
CJdos, resolve Ioda a dltvida; o que se trata é desses 
corpos dos qu,J são chamados ao servi~o de guerra, 
afim de que teuhâo a organisação que fo1· mais adap
tada ils cireurn>lancias .do .serviço, e posoão trans
pôr-se para anue ns necessidades do mesmo servi o•) 
os chamarem. 

1\fas disso o nobre senador pela ll;ihia, que orou 
em primeiro lo~ar, que i' to se tem feito até boje na 
conformidade da lti. Parece quo o .nobre senadul' 
que hoje !aliou não está da accordo cem S. Ex. neste 
ponto, quando limitou o servi~o da guarda nacional 
a simples d~fesa dentro das fronteiras do imperio. 

O Sn. nAnÃo DE S. LouRENÇO: -E' de lei. 

0 Sn. n!INISTRO DA GUERIIA: -Já Vil O nobre se
nad• r que fallou crn primeiro Jogai' que ao nll'nos 
nesta parto a emenda tem uma 1•azão qu(l a justifica. 

O nobre senador qne acabou do orar disse lambem 
que a guarda nacional devo sei' chamada ao sorviço 
lle guerra em corpos destacados, e no entretanto us
sim m\o se tem praticado, pois que os guardas são 
tirados dos difl'erenles 1:orpos. Creio ~ue isto m1•smo 
esta do aceol'llo com a lei; pó Jo-se destacar corpos 
com suas actuaes organisacúes, ou forma-los com 
unli ugontes de dill'erento~" corpos, com os mesmos 

apparencías mostrão. • 

O SR. ~IINISThO DA GUERliA: -Posso assegurar ao 
nobre senador que nilo existe desintelligencia alguma 
eulre r,s genera~s dos exoreitos alliados; ao contrario, 
tem sempre havido entre ~lles o melhor accnrdo e boa 
vont,de no que diz respeito aos negocias e direccilo da 
guerra; desejão todos termina-la quanto ant~s,'como 
exige a honra e os ín'el'esses das nacões alliadas. O 
plano, a que o nohr•l senador se referiu, pedido pelo 
nobre marquez de Caxias, a esle foi communicado 
logo no dia segllintA, e posso declarar ao nobrn sena
dor que o general em chtf~ dos exercitas alliados 
está accorde com o nobre marquez de Caxias; !l·oc:\
rão as suas id~as por escripto (naturam ente depois 
do haverêm cunfereuciado e se entendido sobre M 
operações da gue1·ra) O plano trl!Ubem eslà reduzido 
a esrli'Í pto, como ú costn me em assumptos de t:lo 
grande resp, mabilidade. Entendo, pois, ~ue a esta 
respeito o nobre soHadol' dar-sc-ba por sattsfei(o. 

Ninguem mais pe11indo a palavra, o não se po
dendo vr lar po1· fulla de numero suiiiciento de Srs. 
senailore;, ficou encerrada a discussào. 

O Sr. presidente deu a ord0m do dia para 20 do 
corcenle: 

Conlinnaç~o da 2• discussiTo do projecto de flxa
çilo de forr-as ~e terra votando-se antes o art. 1• 
da propu>!~ e emendas, cuja discussão flcou en
cerrada, 

Discussilo uo projecto d.1 carnara dos deputados 
mn que foi conv,rlirla a proposta uo poder exeruli
vo,abl'indo um c rediJo exlraonlinario do 22,456:()00# 
para o minblerio da guel'r,l. 

Levantou-se a sei são ás 2 horas da tarde. 
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4!J .• lii~IUIÍÃO, 

l~M 26 DE AGOSTO DE 1867. 
PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETE', 

A's 11 f/2 horas da manhã. acllanclo-se pra
santas os Srs. visconde de Abaeté, 1\lafra, Almeida e 
Albuquerque, Pompeu, visconde de ::;apucahy, Tei· 
xeira d.e Souza, visconde de S. Vicente, barão do Rio
Grande, Dan tas, Firmino, barão de ColP,gipe, Souza 
Ramos, Dias Vieira, Jobim, barão de 1\lurJtiba, Car
neiro de Campos, barfto de S. Lourenço, Furtado, 
Chicl,orro, marquez de Olind~, l1aranhos, hn~•ão de 
Antonina, Euzebio, Sã e Albuquerque, Nabnco, Sil
veira da Malta. Fernandes Torres, 1.iarão de 1\laroim, 
Dias de Carvalho, Paranaguá, visconde de Jequíti
nhonha, Zachnrias e Ottoni, o Sr pl'esidentc abrín a 
~essão, comparecendo depois o Sr. barão de Pira
pama. 

J?altárilo com causa parlicipada os Srs CunhaVas
concellns, Diniz, Nunes G'•nçalv.es, Souza Frnnco, 
Candido Jlor~es, Octaviano, l'auh Albnijuerqtte, 
Paula Pessoa, Mendes dos Santos, Ferreira Penna, 

· SiniroLú, Pedreira, marc1uez de Caxias e visconde 
de ItalJOrahy; e sem participação .os Srs. conde da 
lloa-Vista, ::louza Queir,z, Fonseca e visconde de 
Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta de 24 do corrente mez. 

,juntos ás respectivas proposições.- Mandou-se 
JUntar. 

Doze officios, de igual data, do mesmo secretario, 
acompanhando as seguintes 

PROPOSIÇÕES. 

i.' «A assembléa geral resolve : 
« ;\rt.1.• Fica o governo autorisado parnmandar 

matricular no 1 .' anno da facttldade de direito do 
Heeife o estudante Francelino Galdino de Queiroz, 
fazendo antes do acto o respectivo exame de inglez, 
unico preparatorio que lhe falta. 

(( Art. 2.0 Revogào-se as disposicões em con-. 
traria. • 

«Paço da camara dos deputados, em 2~ de agosto 
de 1867.- Joaquim Francisco de Faria, vice-pre
sidente. -Antonio da I•'onseca Vianna, 1 • secreta
rio. -J os c Feliciano llorta de Araujo, 2• Hecretario.J 

2. • « A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Fica o governo antorisado para man

dar matricular no 1' anno medico da faculdade de 
medicina da côrte o estudante J 01 é Jllartins Carneiro 
Leito, aceitando-se-lhe o exame de aritbmetica feito 
na escola central. 
. « Art. 2.o Uevogito-se as disposições em contra

rio. 
• Paço da camara dos d~putados, em 24 de agosto 

de 1867.-Joaguim Francisco d" Faria, vice-presi-
EXPBDIENTE. dente.-Antonio da Fonseca Vianna., 10 secretario. 

O Sn. 1• Sl!CRETARIO deu conta do seguinte: -José Feliciano llorta de Araujo, 2• secretario. » 
Quatorze officios de 23 do corrente, do ministerio 3. • A assemhléa geral resolve: 

·do imperio, acompanhando autograpbos de resolu- Art. unico. A resolução n. 1276 de 211 de maio 
cões, nas quaes S. 1\1. o Imperador consente, sendo de 1!!68, que autorisou o governo para mandar ma
~uatorze sobre dbJwnsas a estudantes, a saber: José tricul~r no I.• anno da eseola de medicina da cOrte, 
Clement~ da SilveJra, ManoelBarbosa da Silva Fer- entre ou,tros, o estudante Antonio de Sá Furtes, 
reira, Augusto Suzano Brand~o, José Celestino de entenda-se com o estudante Antonio Franco de Sá 
Oliveira Svms. Francisco Caetano dos Santos, João Fortes; revvgadas as disposi~ões em contrario. 
Henrique da Silva Coutinho, Carlos Maximiano de Paço da camara dos deputados, em 24 de agosto 
Azevedo e Silva, Evaristo Gonçalves Marinho. An· de 1867.-Joaq,lim Francisco de Faria, vice-presi· 
tonio Manoel da Co>ta Guimarães, Ifonríque de Ser· dente.- Antnflio da Fonseca Yianna, to secretario. 
pa Pinto, Julio CesJr Corrêa de Moraes Femandes, -Sinval Odorico de Mo11ra, 2• secretario. 
Silvio l'ellico Pereira Ferraz. e José Dias da Cruz 
Lima Junivr; uma •obre a licença ao conselheiro 4.• te A assemhléa geral resolve: 
Pedro Autran da Malta Albuquer.Jue, e sete sobre « Art. 1.• Fica o governo autorisado para. man~ 
pensões concedidas : a D. Umbelina ll•·raeh l!e An- dar matricular no t• anno da faculdade de medicina 
ilrada Scixas e a outraq, a D. Anna Espinola da Cu· da côrte o estudante Antonio 1\Janoel da Costa Gui· 
nha Tour.nho e a outros, ao soldado Antonio mardes, fazendo exame de gemeotria antes do acto 
Luciano de Lima Feitosa e a outros, ao sold .. do respet11lvo. · 
Joaquim Manoel F~rreira e a outros, ao soldado Ja- . « Art. 2.0 Revogão·se as disposições em contra· 
cintilo José da Silva e a outros, e ao 2.• cadete, no. 
1° sargento. Mano e! Gomrs de Albuquerque e a « Paço da cumara dos deputados, em 24 de agosto 
outros.-Para o archivo os autograpbos, comrnuni- de 1867.-Joagllirn Franciscu de Faria, vice-presi~ 
cando-se a outra camara. dente.-Anto'lio da Ffinseca YianM, to secr~tario. 

Officio, de 24 do corrente, do t• secretario da -Jose Feliciano Horta de AraujQ, 2o secretario. » 
camara dos Srs. deputados, participando que a mes· 5, ((A assembléa "eral resoh'e: 

·ma camara procedêra li eleiçtlo da mesa, que deve • 
servir no corrente mPz, e quaes os respectivos mem· (( Art. to Fica o jloverno autnrisado para man .. 
bro~.-Fícou o senado inteirado. dar matricular no 1° anno da faculdade de medtcina 

Dous officios, de i~ual data, do mesmo secretario, da córte o estudante Augusto C,<sar de Andrade 
remottendo um requerimento docum~ntado perten· Duque-Estrada, feitns por este os exames dos pre· 
conte ao estudante Francisco Rodrigues Guimarães, paratoríos que lhe f~ltarem. 
e outro sem documentos perlénceute ao estudante <( Art. 2.• Rcvogào·se as disposições em con• 
Miguel Archanjo Madeira da Silva, afim de serem· traria. 
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cc Paço da aamara dos depu lados, P.m 24 de agosto 8•. cc A assembléa geral resolve : 
de 1867,-Joaquim Frailci.1co de Fatirt, vice-pre- rc Al't. 10 Ficão approvadas as sPguintes pensões 

· sidenk-A11tonio da Fonseca Vianna, 1o secre- rliarias conr·edidas por decretos de 18 de maio de 
tario.- José Felrciano l/orla de Araujo, 2.0 se- 1867: de 400 rs. aos sold"dos, do to corpo devo-
crctario. » lunlarins da pat~ia Euzehio Rndrigues da Silva e 

6.• «A assembléa geral resolve: !lr•nedrcto da S1lva Campos Neg•ão, do 60 dito 
« Ar!. 1.0 Fir.a 0 govPrno au!r1risado para mandar Franci1co Joaf{uirn ele OJÍI'eira Campos, do 7o dr to 

matricular no I• anno medico rla faculdade da elirle Jo:lo .lor•ge Damascr•no, do 10 drtn dito Joaquim 
o estudante Sperrdião Luciano de Jrms, fazendo José ele Souza, do 31 dito ~Ianocl João lloddgues 
antes do acto respectivo ex:rme de historia e geo- e do 60balallriio de infantaria Manoel Luiz Pereira; 
graphia, unico.q rm•paralorios que lhe fallão. e de 500 rs. ao cabo rio 9," corpo de vr.Juntarios da 

rc.Art. 2.o Hevogão-se as disposições em con- pal1'i:L lgnacio Francisco da Silva, todos invalida· 
trano. dos em combalo. 

« Paço da camara dos deputados, em 24 de agosto " Ar.t. 2• Es!1s pcnsõe5 serão pagas da data dos 
de 1867.-Joaqnim F·rancisco de Fdria, vice-presi· respectrvos decretos. 
dente.- Antonio dn Fonsl'ca Vianna, 1o secretario. «. Art. 3° Revogão-se as disposições em eon-
-José Feliciano Ilorta de Araujo, 2° secretario. » !miO 

l 
rc PaGo da camar.1 rlos rlepntados, cm 24 de agosto 

7.• rc A assPmbléa gna rosolve: d.e 1867 -Jooq1!im F-rnnci•co de Faria, vice-pre-
« Art. 1.• F1cRo approvadds as pensões conce- s~dente.-.'lrr/rm.w da Fonseca Vianna, 10 secreta

didas por decretos de 8 de junho deste anno: a r•o:-J os é Fdtciano Ifr~rta de Ara 111•0 , 20 seGre
]). P .. rllia de Albuquerque Maranhão viuva do ai·· t . ano. » 
feres reformado do exercito, tenente em cornmissão 
do 11 batalhii<> de volunlarios da patria Antonio de _ 9.• ~c ~rt. t.oFi~ão approvadas as srguintes pen
Albuqnerque Maranhão, da guantm de 248 mcnsaes, sues dmras cnneedrtlas por d~cr·etos de 27 de Abril 
sem Jrrejuizo rlo meio snldo que por lei lhe com- de 18~7: do 50[) !S. ao furriel rle40 corpo devo
petir, a Luiza Fr~ncisca Dias, irmã do imperialrM· luntanos da palna Jo:lo de Deus da Conceição, ao 
rmheiro Marci/io Dias, de 300fl nnnuaes; ao ex-ca- Clbo.do 7. 0 liatalhão. de infantaria~fanoel Luiz Ga· 
pitilo do 34 cnrpo de volrrntarios da patria Rozendo Jl!elma e ao~ anspeçadas do 2l corpo de volnnta
l'ereira de Oliveira, de 60S mensaes, aos forrieis do r1os da p1t~1a João Otto de Lacerda e do 46 Mano· 
20 corpo de voluntarios da Jlalria José Joaquim de el Joáo da S1Iva, todos invalidados em combate. 
Andrade; do 11 Francisco Xavier de Athayde; aos cc Ar.t. 2 ° Estas pensões ser~o pagas da data dos 
cabos de esquadra, do 4° corpo de cavallaria da respechvos decretos. 
guarda n~cional João Pedro de Deus, do t1 dito «. Art. 3.• Revogão-se as disposições em con· 
Joi!o Silve rio Dias, do 1 o corpo de voluntarios da trar1o. 
patria José da Hora dos Santos, do 36 dito Herme- « Paço da camara dos deputãdos, em 2-1 de Agos
negildo Antonio da Rocha, do 46 dito Francisco das to de l867.-Jooqllim Francisco de Faria, vice-presi· 
Chaj!as Alvarenga de 500 rs. diarios a cada um; dente.-Antonio âaFonseca Vianna,rt,oseeretario.
aos soldados, do 2• regimento de cavallaria li- José Feliciano Horta de Araujo, 2.'• secretario.» 
geira 'Bernardino José da Silva, do 20 corpo de ca-
vallaria da g•Iarda nacional Theodoro da Silva Dias, 10.• cc A assembléa geral resolve: 
do to batalháo de infantaria Reynaldo Jos~ Cardoso, rc Ar!. 1.° Fica o governo autorisado para mandar 
do 2° dilo Antonio do Rego Lima, do 3o dito Joa- matricular no 1° anno medico da faculdade de me
quim Francisco do Nascimento, do 4• dito Manoel dicina da côrte o ouvinte do mesrno anno Geminiano 
José da Silvai do 50 dito Manoel José de Lima, do José do Amaral, fazendo antes do acto respectivo os 
7• dito ~Ianoe Ignacio do N~scimento Barb~sa, do exames de preJlaratorios que lhe faltilo. 
80 dito Francellino José de Oliveira

1 
do 10 dito Mar- «. Art. 2. o Revogão-se as disposições em con-

linho Cardoso de Oliveira, do 12 aito José Saraiva trano. 
Sant' Anna da Veiga, do 12 dito Francisco Ourives « Paço da camara dos deputados, em 2~ de agosto 
Machndo, do 7° corpo de voluntarios da palria Lu- de 1867.-Joaquim Francisr.o de Faria, vice-presi
ciano José do l\sprrito-Santo, do 12 dito Antonio dente.- Ant6nio à~:~ Fonseca Vianna, 10 secretario. 
Eugenio de Oliveira, do 21 dito Joaquim Mariano -José Feliciano Ilorta de Araujo, 2° secretario.» 
de Almeida Filho, do 29 dito Eduardo )\[achado da 1 
Silva, do 30 dito Venancio Pinto Leão, 35 dito Ma- 1.• « A ass~mblóa geral resolve: 
noel Rodrigues Barbosa, do 3:7 dito Jacinto Pereira rc ~rt. t.o Frca o governo autorisado para mandar 
da Silva, do 47 dilo Antonio Christovílo dos Santos matm.ular no .1° anno medico da faculdade daBahia 
Cava'eanti, da quantia de 400 rs. diarios a cada um. o estudante V1cente de Paula o Silva, fazendo antes 

rc Art. 2.o Estas pensões serão pagas da data dos do a~to respectivo exame de geometria, unico prepa-
respectivos decretos. rator10 que lhe falta. • 

«Ar!. a.o Ficãorevogadasasdisposiçõesemcon- rc.Art. 2.o Hovogão-se as disposições ern con- l 
trario. trano. f. 

rc Paco d:l cam~ra dos de_pulados, e~ 2~ _de agost.o rc Paco da cam~ra dos deputados, em 24 de agosto f 
de 1861.-Joa~rum Franc1sco d.o Fana, VICe·pre_s•· de 1861.-Joaglltm Francisco de Faria, vice-presi- \ 
dente.-;- An.t~mo da Fons~ca V1a~na, to secret~r10. dente.- Antomo da Fonseca Vianna, 1 o secretario. 
-Jose Fe!lcwno Ilorta do A!'auJo, 2• secretariO. 11 -Jost! Felir.iano Ilortu de Araujo, 2• secretario.» 
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cc 12.• cc A assemhléa geral resolve: Votou-se sobre o art. 1• da proposta de fixaçilo de 
« Art. 1,0 Fica o governo autorisado para mandar forcas de terra para o anno financeiro de 1868-1869, 

matricular no toanno medico da faculdade da côrte, cujâ discussão ficara encerrada na sessilo antece
o estudanle Arlindo Ramires Esquivei Junior, acei- dent~. d · .· • bos com a 
tando·se para esse fim os exames de francez e inglez Foi approva 0 0 dtto ar~tgo ~ paragrap. e 'toi re
feitos pelo mesmo na faculdade de direito de ~'!lenda do Sr. barão de Coteglpe ao § I ' d s 1 Jettada a emenda da camara dos Srs. deputa os ao 

·Pau 0
• . mesmo paragrapho. 

cc Art. 2.0 Revogão-se as disposições em con- Entrou em discussão 0 art. 2• da.propos!a com os lrario. 
respectivos paragraphos. 

cc Paço da camara dos deputados. em 24- de agosto 
de 1867.- Joaquim Francisco ele Fa1ia, vice-presi
dente.-Anlonio da Fonseca Vianna, 10 secretario 
-José Feliciano Horta de Aravjo, 2• secretario. » 

Fori'io todas a imprimir. 
O Sn. 2• SECRETARIO leu as seguintes 

REDAC~ÕES, 

1.• Do projecto do senado, que marca o praz' 
para a prescnpçào da divida fluctuante anterior a 
f827. 

2.• Da emenda f·ita e approvada Jlelo senado à 
propo•ta convertida em projecto de lei pela camara 
dos Sra. deputados, sobre operacões de credito, ou 
emissão de papel-moeda. -

Postas em discussão successivamente, fori'io appro
vadas para serem remettidas :i outra camara. 

Os •• barão de Cot•llpee-0 art. 2.• 
da proposta diz :-Os officiaes e praças de pret que 
voluntariamente se alist:irão ou se alistarem nas fi
leiras do exercito, em virtude dos decretos . n. 
3371 de 7 dejaneiro, n. 3409 de l.Ode março, e n •. -:. 
34:28 de 1 o de abril de 1861í, têm d1reito, na con
formidade de seus engajamentos, ã todas as vanta1ens . 
garantidas pelos referidos decretos. · ·'. 

S. Ex tenha a bondade de man·lar vir a collecçlo · 
da le~islação dt!186ô, onde existem osdecret.os ãque 
se refrre este artigo. (E' satisfeito.) 

Deste artigo, ~r. presidente; vê-se que o nobre 
ministro da guerra entende qu~ ha officiaPs que ~e 
têm eng•jado ou que forlio engaJados em conrurmt
dade do decreto n 33'71. Ora, o art. ao do decreto 
n 3371 nil.o trata de officiaes, mas só mente de praças 
de pret. Nem podia tratar de officiaes, porque nio 
ha engajamento de offi~iaes ; os da guarila nacic;m~l 
que em virtude deste decreto servem, alio admttli· . 
dos nas suas proprias patentes sem engajamento ou 
contrato algum, apenas com direito a terem postos 
honorarios sem soldo ou com soldo, conforme a aa
semhlêa geral determinar. 

Supponho que o equivoc~ do nob~e ministro vem 
A' 1 hora e um quarto continuou a sessão ordi- do art, 3• do decreto, que dtz o segumte:-Os guar-

naria, franqueando-Re aos espectadores. das nacionaes, praças de pret, que o pretenderem, 

Nesta occasião, sendo 11 horas e 55 minutos, o 
Sr. presidente suspendeu a sessão, e declarando que 
passava a ser secreta, convidou para Ee retirarem 
pelo tempo da mesma os espectadores das galerias, 
os empregados e mais pessoas que estivessem no 
senado. 

ORDEM DO DIA. 

O Sa. PllESIDENTE ; - Ficou na ultima sessão 
encerrada a discussão do art. 1 o do projecto da ca
mara dos Srs. deputados, em que foi convertida a 
proposta do poder executivo, fixando as forças de 
(erra para o anno de 1868-1869. 

O art.to da proposta tem duas emendas: uma da 
eamara dos Srs. deputados que diz...:;.. no final do 
§ 10 do art. 1• da proposta substituão-se as palavras 
que serà mobilisada, conforme fôr mais conve
niente - pelas seguintes : - @e serão mobilisados. 

Ha tamnem uma emenda do Sr. barão de Cotegipe 
que diz- supP.rimito-se na proposta as palavras -
que· serã mobllisada, conforme fôr mais con venien
te- e bem assim a emenda da camara dos Srs. de-
pulados. . 

Vou pôr á votar.~o o artigo da proposta e seu pa
ragrapho até as palavras--guarda nacional-depois 
proporei as palavras-que será mobifisada confor
me fôr mais conveniente.- Se niio passar, propo
rei a emenda da camata dos Srs. deputados-serão 
mohilisados. 

Se as emendas não fürem approvadas, prevalecerâ 

serão alistados na l•linha com as mesmas vanta1ens 
do art. 2•, pasaanclo nos poslos que l!verem nos 
corpos da mesma goarda a que pertencerem.-Mas 
deste artigo vê-se que os postos de que elle trata são 
os inferiores, e como taes lambem são praças de 
pret, e conseguintemente devem ser respeitados seus 
engajamentos. . 

E tanto isto é assim ~e no art. 8• se acha expli
cado o pensamento do redactor do decreto ; ahi se 
diz · - Os voluntarios de que tratiio os arts. 2• e 8• 
ficarão isentos do serviço do exercito e da marinha 
(bem se vê que se fosse~ officiaes da ~~arda ~acio
nal isentos estavilo ), assun como do servtço acttvo da 
guarda nacional, quando se não queirão prestar vo
luntariamente; e, quando o prestarem, .teriio prefe
rencia na promopilo aos postos de offiCJaes, dada a 
igualdade de circumstancias com outr~s.- Logo, ~e 
fossem jà officiaes de patente, não teriilo preferencta 
na promoção aos postos de officiaes. E, pois, quan
do a lei diz-e terão preferencia aos poslos de ofti
ciaes- , est:i visto que falia de ·pr~ças de pret, O~· 
eiaes inferiores. A proposta, redtgtda ]leia manelfa 
por que está, il contraria 11 disposição do regulamen
to n. 3371. 

UM Sn. SENADOR:- Estã enganado. a suppressllo, conforme a emenda do Sr. barão de 
Cotegipe, tanto da ultima parte do paragrapho da 
proposta, como da emenda da camara dos Srs. de
putados. 

O Sn. DARÃo DE CoTKGIPE :-Estarei enganado, 
mas desejarei que o nobre ministro se exp!ique: 

Diz o § 1• do art. 20 da proposta:-Esta ihsposiçlo 
27 
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comprehende os guardas nacionaes, a que se refere o 1 esta disposição está concebida nos mesmos termos 
decreto n. 3508 de 30 de agosto de 1865.-Esle. da lei v1gente, a -que Ee tem dado esta intelligencia. 
decreto dá aos guardas nacionaes designados . as J O SR. DARÃo· DR CoTE61PE: - Contento-me com 
mesmas vantagens que têm os volunlarios da patr1a; esta declaração. Não mando emenda. 
poré~ eu pergunto ao nobre ministr~-porq11e não 0 Sr. barão de MurlttbM a-Não tenho a 
mencJOnou 08 corpo~ da guar,Ja naciOnal que mar- mesma duvida que foi proposta pelo nobre senador 
c~ão com sua orgamsaçiio? Se~undo o decreto n: pela província da Bahia ácerca do artigo que está em 
3iJ05, os cor.ro:~ da guarda nacwnal que marchão diRcussão; lambem penso como o nobre ministro da 
com sua org.~n~sação têm .as. mesmas ~antagens qu~ guerra que 0 decreto de 7 de janeiro garantia aos 
têm os voluntar~os da palrla' mas, desde que a pro of!l·iae de corpos de voluntarios algumas vantagens 
posta do governo, fazendo menção só mente dos A c . 8 d · d são d t · 
i:Jesi~nados dos voluntarios engajados não trata do s minhas uv.l as , e ouro genero, e provém 
decreto sobre os corpos orgatmado;, estão elles de que o propr!O governo não conhece exactamente 
ex.cluidos. Ora, eu julgo que esta não é a inten- q!laes silo ~s vantagens que .compelem a taes offi-
"ão do ministerio. c!aes .Pelo decreto d~ 7 de Janeiro. de 1865. Tem 
~ . s1do 1sto posto em questão em ddferentes occa-

0 ~ 2• é o que dtí os mesm~s venmmentos âs p~a· siões, e especialment•J Jlelo nobre ex-ministro da 
ças do ex.erc1to que se engaJat·em; a este respe1to guerra, antecessor de S. Ex. o actual Sr. ministro. 
nenhuma reflexão tenho a fazer. Seg11ndo o decreto de 7 de janeiro, parece incon-

Assim, Sr. presidente, cifrão-se minhas duvidas testava! que os ofliciaes de corpos de volunlarios 
nos seguintes pontos : 1 o, que o emprego da expres- que fallecerem em combate ou em consequencia de 
são- officiaes. e praças de pret tam direito, ele.- ferimento deixào á suas fa11,1ilias meio. soldo ig~al 
não é bem cabtda, que esta expressão não é exacta ao que compete ás dos officJaes de 1'imha; é e!ita 
em ref~rencia ás disposições legaes : deve-se dizer uma vantagem que se lhes não póde negar, outra 
- praças de pret ou voluntarios que se alislãrã'l vantagem tl poderem elles ler postos honorarios com 
ou se alistarem na conformidade dos decretos taes- soldo ou sem soldo; sobre isto lambem me parece 
sem indicar os officiaes, porque os officiaes não não haver duvida. 
podião ser engajados; ern í!•Iogar onde se diz no Mas, 0 que resta saber é: se os officia~s de volun
~ 1•- esta disposicão comprehende os guardas na- tarios da patria tem, além do soldo, gratificação dia
cionaes a que se refere o decreto n. 3508- deve-se ria, como os voluntarios da patria que são praças de 
dizer-os decretos ns. 3505 e 3508. pret; o que resta saber lambem é: se os officiaes 

São as obmvações que sobre o artigo tinha de de voluntarios da patria no fim da campanha, depois 
oíferecer ao nobre ministro da guerra. de retirados do serviço do exercito, têm direito a uma 

O Sr. ParR11811iUIÍ. (miniPtro da guerra):- data de terras, como promelte aos vuluntarios o de
Sr. presidente, a disposição do art. 2.• da proposta creto já citado, e assim mesmo se se lhes conceder!\ 
que se discute é reproduzida quasi litteralmente da a grahficacão de 300$ em dinheiro. 
proposta anterior e da lei vigente; a unice difl'e- Creio qüe ig~almente não esl~ bem determinado, 
•·ença que ha cifra .. se no seguit1te:- em vez das pa· se aos voluntarws que obtêm ba1xa antes da conclu· 
lavras-na conformidade de seus engajamentos-se são da guerra competem es!as vantagens: . 
diz-durante o tempo do seu engãjamento-Portanto Isto é o que o governo amda nil:o deCidiu, e sobre 
se procedem as o~servações do nobre senador, pro- que peço qu~J~uer declaração ao nobre ministro di\ 
cedem contra a 1~1 actual; nlio ha novidade. guerra. Convma que S Ex., antes de p~pOr oart.2• 

o SR. DARÃO DE COTEGIPE' -Nem d'go h· que se acha em d1scussllo, hvesseres~lvu~o estasdu· 
novida,le • 1 que aJa v1das, P.orque, se .as niio resolver, va1 accumular no-

, vas duVidas fls existentes. Até agora alguem pensava 
O Sn MINISTRO DA GUERRA :..,.. Reproduziu~se adis· (e tal era a intelligencia pratica) que 08 officiaM de 

]lOsição da lei vigente. Os officiaes de voluntario's voluntarios não esta vão compreheni:lidos no art. 20 do 
que se alistãrão ou se alistarem gosilo de certas van· decreto de 7 de janeiro, quanto á gratificação diaria 
tagens que !ilo garantidas pelo decr~to de 7 de janeiro que se abona ás praças de pret, em virtude do mesmo 
de 1865 ainda depois de exonerados. artigo; agorJ, generalisando as vantagens do decreto 

O Sn. DARÃO DE CorEGIPE:- Bem.; mAs não na a que me tenho referido, o nobre ministro da guerra 
conformidade de engajamento qtJe nllo tem; podia-se vai dar motivo para que se julgue que esses officiaes 
dizer: -silo applicaveis as disposições da lei tal. podem ter direito á semelhante gratificação, aseim 

o Sn. ~IINISTRO DA .GUERRA:_ o que sA quer é ga· como aos 300$, ou antes, decide a questão até certo 
rantir a estes officiaes as vantagens que lhe são pro· ponto, quanto a gratificação dos 31108 e concessão 

'd 1 d t .. d de terras que estll actualmente em duvida, e faz 
meth as pe o ecre ° Cita 0 • accrescer uma nova duvida a respeito da gratificação 

O Sn. nA nÃo DE CoTRBIPE: - E agora quanto ads dia ria de 300 rs. durante o serviço. 
corpos organisados? Outra duvida occorre sobre esta mataria e é: se 

O Sn. nHNISTRO DA GUERRA:-Tambem é a mesnia por ventura S. Ex. quer que a disposiçilo fiscal do 
disposição da lei vigente; entendo que esla disposição art. 1 O do decreto de '1 de janeiro seja executada em 
abrange os coq>os da guarda. nacional que marchã:o relaç~o aos olllciaes de voluntarios, quando ficão in· 
COII) suas .aeluaes orga.nisações; _gos~o. das mesmás utilis~dos por ferimentos em combate, como se ex
vantagens .~~s:~roluntanos da palm, e JUlgo me~mo prime o mesmo art. 10. 
que com ma10nade razno. Assim se tom entend1do; Terão elles direito ao soldo dobrado do official? 

I .. 
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Esta questão está,pendente; .mas, se com o art. 2• ~ve dar ao artigo ou e.l\c.quer sómente comprehen· 

da proposta o nobre ministro não tem em vista ro- djer as vantagens que se .devem dar duran.te a . 
sol ve-Ja, parece·me que ella fica· de alguma maneira .~erra? 
resolvida: e se não é assim, o artigo da proposta Parece-me não ser fóra de.proposito apresen*ar 
qua~i que niio tem significação, pois que o art. 2•, estas observações ao art 2•, para que S •. Ex. lhe M 
SI t• da lei de 28 de junho de 1865 jil approvou o ~~;ma re·lacção tal que possa evitar as duv.das qll!l 
decreto de 7 de jane1ro do me1mo anno nos termos tem suscitado o decreto de 186fí, dnvidas que até 
geraes em que M concebido, e todavia a sua execu- certo ponto são bdrn fundadas, porque o decreto é 
ção offerece as difficuldades praticas que ficiio men· obscuro em .si, se .resente .da precipttação c.om 'que 
cionadas. • foi feito, de maneira que até illl por.~x1stentes dls-
N~o tenho outro fim senão aventar estas duvida.s, posi,.õe; de nosso dirdito militar que não existem. 

para que o nobre ministro as considere, de modo Por exemplo, não se conhece nesse direito, sal"o 
que na sua. execução a lei possa marchar desembara- por elC<pção, vantagens para as famílias dos ,solda
çadarnente. Eu creio q11e o nobre ministro quiz dar ,fos ou praças de pret; isto existiu em algum tempo, . 
um passo para a decisão destas questões, até agora logo depois da.independencia,.para remunerar servi
não re~olVldas, apezar de ter havido parecer das çOs então f~i tos ; ,mas foi uma disposição ,pri ~aliva 
respectivas secções .do conselho de estad~, se .me q:ue nunca mais foi reproduzida. Concediã~ poste
não falha.a mcmom, a semelhante respeito, espe r1ormente ás víuvas. de praças de pret pensões pela 
cialmente Marca do soldo dobrado aos officiaes de faculdade que tem o poder executivo. em conse
voluntarios que se inutilisão por ferimentos em quencia do artigo da constituição sobre remunerações 
combate Ha outros casos de inutilisaçào, sobre que pecuniarias,sujeitando-as à approvaçlio da assembléa 
o. decreto de janeiro é omisso. · gilral; mas direito, ~orno chamou o. decreto, para as 

Outra duv1da sobrevem quanto ao art. 2• da famílias das praças de pret, não existe na nossá.le
proposta em relação as palavras-na conformidade gislação; entretanto o decreto consignou isto como 
de. l!eus engajamentos.-palavras estas que não são vantagem para os voluntarios da patria, esta van• 
as mesmas da lei n. 1246, que fixou a força de terra tagem illusoria e de mero arbítrio do governo 
para o anno financeiro 1866-186'7. Appareceu du- A commissão de marinha e guerra do senado no 
vida Acerca da maneira de executar o ~ 1 do art. 2• anno pa1sado, tendo eu a honra de ser membro della 
desta lei, quo eMontrava algumas das disposições do com o nobre senador por Mato-Grosso, alguma 
decreto de '1 de janeiro de 1865; esh duvida fun- cousa ~uiz fazer em relaç:lo a isto. para .dar soluçla . 
dava-se sobretudo nas palavras-durante a guerra. ãs duv1das de que já tratei, e áoutras que for4o offe-

Dizia-se. ~ue aquelles que tivessem eoncluido a recidas no relatorio do nobre ministro da. guerra, 
guerra nlio hnhão mais direito, depois da lei a que antecessor do aetual Sr. ministro; mas o projecto 
me referi, às yantagens concedidas por esse decreto; que apresentllmos foi abandonado pelo governo,. de· 
mas que só mente tmbll:o vantagens emguanto etrec· pois de lar sido 8!jlli não mnito llem aceito pelo 
tivarnente estivessem em serviço. S, Ex. dispensou mesmo nobre ex-mmistro, passando todavia no se• 
aquella expressão da lei de 1865, e em lagar della natlo as regras consignadas no dito projecto que .en
apresentou a seguinte redacção- na conformidade tretanto não têm sido seguidas pelo governo, o qual · 
de seus engajamentos ;-m~s taes eng~jamentos não nlio tem de certo úbrigàção de as seguir porque o 
existem, nunca se fizerão. Os voluntarios servem mesmo projecto não chPgou a ser convertido em lei. 
sob as clausulas do eihdo decrato; e como já indi- Creio, porém, que o ministerio . marcharia mais 
quei, estas clau•ulas não sl\o isentas tle duVIdaa na facilmente neste assumpto sese tivesse .guiado por 
bUa applicaç~o não só no qu~ pertence aos officiaes, ellas na concessão de pensões que n3o sabemos como 
mas lambem áce!'ca das praças de pret. tem sido reguladas, se houvesse promovido a dop-

Assim, pois, o nobre ministro não consegue cousa ção daquella medidJ, ou no caso de nil.o poder ser; 
algnma com a mudança da redacção quB fez na lei se conformasse ·(Is regras que ali foriio prescriptas, 
de 186fí·; necessila··Se que ::;, Ex. explique o que pre- haveria uniformidade nas pensões concedidas IIIi 
tende verdadeiramente com o art. 2•. difl'erentos classes de que se compõe o exercito. 

No § 2° do artigo que se discute leio as palavras Não sei como o mimsterio !e tem havido neste 
segnintes :-as praças do exercito que, concluído o negocio. As pensões são concedjdas a arbitrio pro-
tempo do servil!o a que erão obrigadas, se engajarem vavelment~, ou com regra fixa. .. , 
de novo durante a guei'Ta actual, terão direito às A's vezes tenho visto seguir-se a determinação 
vantagens dos voluntarios dà patria.-Não ha du- do alvará de 18Ifí, reformando-se as praças de pret. 
vida que, emqumto a guerra persistir, não pode Ha poucos dias foi concedido o soldo dobrado 
haver questão sobre esta disposição; mas pergunto: a alguns voluntarios dii' patl'ia. Nilo sei mesmo 
-se estes indivtduos continuarem no servipo, con- o q11e quer dizer soldo dobrado ; porque o 
tin!taráõ lambem a IJereeber as vantagens de volun- art. 3.• ilo decreto que tenho citallo diz ~ue 
Imos da palria? Continu:io esias praç1s que de os voluutarios terão, além do soldo o a grahli
novo se engajarem, tendo sitio praças do ex,lrcito, cacão de volunl!trio da patria, lambem 300 rs. <lia
a ~ercebe.r, . nlóm da gratifica.ção de voluntarios, rios, addiciona~s. f~!uitos ~!lt.endem que os 300 rs. 
m,•ts a d1arm de 300 rs., ma1s 300SOOO quando e mais ns grat1ficacoes addtctonaes fazem parte do 
acabarem seus en~ajamcntos e mais uma data soldo. Por consequencia o 8oldo de voluntario da 
de !.erras de 22,000 hl'aças quad1·adas, aló1n da- palri, compõe-se ilo soldo da praça de 1• linha. da 
quella a que !inhão dil·eito, quando pela 1• vez gratificação de voluntario do exercilo e mais 300 rs. 
forào voluntmos? E' esta a mte,lligencia quo se dhrios. Não ó, porém, esta a minha.opini~o. 
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Note mais o nobre ministro que nem todas as pra- · O Sn: ~rnmrno DA GUERR~ :-.•. offerecendo-se
ças de pret do exereito têm o mesmo soldo; o soldo lhes ma1s vantagens, _g~rantmdo-s~-lhes, co.mo aos 
é diJTerente para a infantaria, para a artilharia e para voluntarios do exerc1to, um prem1o ou gra!tficação. 
a cavallaria, e diverge ainda se8Undo os pmtos das Aos voluntarios do exercito dá-se em prestações 
praeas de pret. Por eonsequenCJa, o soldo de volun- uma gratifica~ilo de 300R,como aos engajados uma de 
tario da patria, segundo a arma a que pertencer, ou 400$ · aos voluntarios da patria, que se suppõe, se
posto que tiver, ha de ser lambem differente; e neste rem ~hamados para serm um período menor, ga·· 
se~tido provavelmente serã a reforma. Dizendo-~e, rantiu-se o prem1o de ~00$, soldo dobrad~ d~ volun
JIDIS, reforma com o dobro do saldo de voluntar10s tarios e ainda uma gralilicação de 300 rs d1ar10s. Por 
da patria, não fica bem definida a quantia que deve tanto estas vantagens aão conferidas ãs praças da pret, 
perceber o reformado. Para mim é desconhecida essa a e lias não têm direito os officiaes nem U:o pouco 
quantia, na sesuinte formula, por exemplo, (( o sol- A data de terras. Os officiaes têm outras vantagens 
dado ou iofer1or F., inutilisado, terá o dobro do que são enumeradas no mesmo decreto. Snlles !ai
soldo de voluntario da patria. • Aqui está a questão· lecem em combate, têm suas familias direito a uma 
!{Dai é. o soldo de volul!tario da patria? estã fixada pensão conforme a s~a patente; !e forem. da. guarda 
1nd~bitavelmente? Não tenho esta questão como re- nacional, pelas ~ispos1çues em v1gur,têm d1re1to soas 
solv1da. fumilias ao me10 soldo, que o governo tem pro_c11· 

Sr. presidente, eu tinha des~jos de continuar a rado sempre completar com uma pensão equ1va
fazer mais algumas reflexões sobre o artigo, porém lente, do sorte que venhão esoas fam1lias a perceber 
sinto que estou incommodando o senado.. . . vencimentos na importancia do soldo inteiro. Se 

porém elles não pertencem ã guarda nacional, tem
O SR. BARÃO DE COTEGIPE E OUTROS SENIIORES :- se seguido a regra de dar-se á fttmi!ia pensão equi • 

Não apoiado, e&tã fallando com toda a mestria. valente ao soldo. Portanto, os oillciaes de volun-
O SR. BAnÃo DE 1\fumrmA :-... pelo e1tado de tarios não têm direito ao premio de 300$, nem á 

soffrimento que quasi priva-me de fallar em voz in- gratificacão diaria de 300 rs. Seria até ridioulo que 
telligivel. se offerêcesse aos officiaes uma gratilicacão dia ri a 

O Sr. Paraoas••li (ministro da guerra) a
Sr. presidente, o artigo que se discute não altera os 
termos das questões propostas pelo nobre senador, 
isto é, das questões que suggere naturalmente o de
creto de 7 de janeiro de 1865 ; portanto, não ha in
conveniente algum em approvar-se o artigo qu~, 
como disse, não é senão a reproduceão de disposi-

de 300 rs.; não ha para isso uma razão "plausiveli 
além de ~ue dava-se o absurdo, so se entendesse 
que os ofllciaes estavão comprehendidos nas mesmas 
disposições, de ficarem os ref<>rmados em melhor 
condicão do que aquelles que estiverem em etl'ecti
dade de serviço ; dahi vem que na expressão-vo
iuntarios-não se comprehendem senão as praças de 
pret. 

Notou o nobre senador que no art. 20 da proposta 
se alterassem as expressões da disposição analoga 
da lei vingent~ :-durante o tempo dos seus enga-

0 Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Apoiado. j amen tos,-dizendo-se-na conformidade dos seus 
O SR. IIINISTI\O DA GUERRA;- ... e o governo engajamentos. -Pareceu-me que assim exprimia

trata de fixar a verdadeira intelligencia do decreto se melhor o pensament~ do decreto ; porquanto ha 
de 7 de janeiro de 1865 nessa parte. Para i~so foi muitas vantagens no mes1no decreto que vão além 
ouvida a secção de guerrn e marmha do con~elho de do tempo dos engajamentos, isto é, continuão ainda 
eshdo; e, sendo o objPcto de grande ponderação, en· depois da guerra, e outras que têm de realizar-se 
tendi convenient~ a reunião das duas secções de m~- depois. Po1·tanto, n:io me parece que a expressão 
rinha e guerra e de justiça, para serem devidamente pr1mitiva enuncie bem o pensamento do d~creto. 
discutidos estes pontos controvertidos O governo, Foi por isso que nesta parte alterei a proposta. 

ção analoga da lei vigente.. • 
.As duvidas apresentadas pelo nobre senador são 

na verdade muito fundadas .... 

pois, trata de lixar a verdadeira intelligencia do de- o nobre secador lambem perguntou 0 que se en-
creio, parte em que tocou o nobre senador. tendia por soldo dobrado de voluntario com que 

Com effeito, me parece qug aos officiaes ele vo- silo reformadas as praças depret, e se nesta expressão 
luntarios não se póde fazer extensivas as vantagens ficava co~mprehenilida a gratiticacão diaria de 300 rs. 
pecuniarias a que se r,feriu o nobre senador, por- Eviuentemente não está compreh'imdida esta gratifi
que os officiaes de voluntarios não estão comprehen· cação ; ó um vencimento addicional que não póde 
didos nas disposições do art, 2• do decreto, em que participar da natureza do soldo. O soldo rlobrnúo do 
se trata simplesmente de voluntarios. voluntario ó o vencimento do volunt;~rio do exercito, 

O Sn. PAIIANuos: - Praças do prol. o dobro de 90 rs., se a pmca é de infantaria, ou do 
100 rs. se ó e lia de c.w.Jiaria, ou de artilharia, pnrque 

O Sn. ~IINISTRO DA GUERRA: -E esta expressão os voluntal'ios podem str de infantaria, do cavallaria, 
só comprehende ás praças de pret, Quando o de- ou do artilharia. Conforme pertencerem a estas ou 
creto quer conceder vantagens ,aos o.lliciaes, os de- ~quella arma, tendo de r formarem-se, reformno-se 
s1gna expressa~ente: Esta d1sposwão, . segundo com o soldo dobrado equival~nte a 180 rs. ou 200 •·s. 
penso, é uma dJspos1ç1ío parallela 4 da le! annua a Creio que farão estas as duvidas apresentadas pelo 
respeito d_a~ praças d.e .pret; é um mce~t1vo como nobre se11ador. Como o ardgo da proposta não altera 
para se facilitar a acqu1swão de voluntarJOs... . em cousa alguma ao que ~stá estabelecido, o trata-se 

O Sn.l>AMNuos:- Apoiado. do lixar-se a ve1dadeira intolligencia do decreto de 
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7 de janeiro de 1865, parece-me niÍo haver inconve
niente algum em se adopta-lo tal qual se acha. 

•· aceitando-se pua esse fim os exames de prepara-
torios feitos no seminario episcopal da c1dade de 
S. Paulo. Ninguem mais pedindo a palavra, e não se poden

do votar por falta de numero sufficiente de Srs. se
nadores, ficou encerrada a discussão, 

« Art. 2.o Revogiio-se as disposições em contrario. 
« Paço da camara dos óeputados, em 24 de 

agosto de 1867.-Joaquim Francisro de Faria, vice
presidente.-Antonio da Fonseca ríanna, to secre

do artigo tario.-Iosé Feliciano Horta. de Araujo.-2o se· 

O Sn. PRESIDENTE deu a ordem do dia para 27 do 
corrente: 

A mesma, começando-se pela votação 
cuja discussão ficou encerrada, cretuio. » · 

Ao meio dia sessão secreta. 

E~l 27 DE AGOSTO DE 1867. 
. rRESIDENDJA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ. 

3.• • A assembléa geral resolve : 
« Art 1.• Ficão approvadas as seguintes pensões 

concedidas por decretos de 18 de maio de 1867. 
« § 1.o Pensão mensal de42$ aD. Honorina Maria 

de Freitas Sampaio, vinva do tenente do 1• corpo de 
voluntarios da patria Io'rancisco de .Freitas Sampaio, 
faller.ido em Corrientes • 

« § 2.o Pensõrs mensaes sem prfjuizo do meio 
A's 111/2 horas da manhã, achando-s~ presentes soldo: de 18S a D. R1ta Amalia de Miranda e Silva, 

os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida e vi uva do alferes do 11 batalhão de infantaria Ma
Albuquerque, Pomreu, Euzebio, visconde do Sapu- noel Antonio da Silva, morto cm combate; e a 
cahy, Carneiro de Campos, Ottoni, Pedreira, Jobtm, D. Anna Joaquina da Assumpção Mattos, mãi do 
Chicharro, Teixeira de Souza, Souza Ramos, barão alferes do 18 dito Pedro Alves de Mattos, morto 
de Cotegipe, barão do Rio-Grande, Nnbuco Dan tas, em combate; de 30S a D. Adelaide Fontes Rangel 
barão de Pi rapam a, Dias Vieira, Paranhos, Furtado, de Antas, vi uva do capitão de estado maior de arti
Sá e Albuquerque, Silveira da Motla. Zacarias, lharia Antonio João Rangel de Vasconcellos de An
Sinimbú,Dias de Carvalho, Firmino, barão de Muri- tes, fallecido de molestia adquirida em campanha; 
tiba e barão de S. Lourenço, o Sr. presidente e de 568 a D Luiza Geminiano do Couto e Mello, 
abriu a sessão. viuva do capitão do 50 batalhiio de infantaria e ma-

Comparecêrilo depois os Srs. visconde de S. Vi·· jor em com missão do 34 corpo de voluntaric.s da 
cente e Paranaguâ. patria Antonio Eloy da Cunha e Mello, fallecido em 

Faltl!rão com causa participada os Srs. Cunha consequencia de molestia adquirida em campanha. 
Vasconcellos, Diniz, Nunes Gonr-alvel, SouzaFran- « Art. 2.• Estas pensões seriio pagas da data dos 
co, Candido Borges, Octaviano, i'auh Albuquerque, respectivos decretos. 
Paula Pessoa, Mendes dos Santo~. Ferreira Penna, . « Art. 3.• Revogão-se as disp!lsições em contra
marquez de Caxias, marqucz de Olinda, visconde r! e 1'10. 

ItaborHhy c visconde de Suasfu.na ; e sem partic~pa- « Paço da camara dos deputados, em 26 de agosto 
çao os i:irs. conde da Boa-V!Sia, Souza Que1roz de 1867.- Franci8co de l'aula da Sil·vcira Lobo 
e Fo':lse~a. presidente.- Antonio da Fonseca Vianna, to se~ 

Fo1 Ilda e approrada a acta de 26 do corrente tr<l,rio.- Jose Feliciano li rta. de Araujo, 2• se-
mez. cretario. ». 

EXPEDIENTE. 4.• « A assembléa geral resolve: 
O Sn. 1.0 SECRETARIO deu conta do sPguinte: « Art. 1 o Ficão approvadas as sPguintes pensões 
Cinco officios, datados, Ires de 21, o dCJus de 26 do di~rias, coucedidas por decretos de 27 de abril de 

corrente, do t o secretario da camara dos Srs d· pu- 1867: de 400 rs 'diarios aos soldados, do 5• corpo 
tados acompanhando as seguintes de voluntarios da patria Jgnacio Rodrig•Jcs de Souza, 

do 7° Mariano Goncalves Franca~ do 80 1\Jancol 
rnorosz~ÕES. José Pereira, do 39 "Ioilo Lui~ CÍirJos, e do 47 Cy

rillo Ferreira de Souza; do IJO corpo de cavallaria. 
da guarda nacional Agostinho Custodio Cajado, do 
20 batalhao de infantaria Antonio Carlos dos Santos 
c Cosme Joaquim da Silva, do 30 Antonio Pereira da 
Costa e .losó H o mão do s,cramcnto, do 8o Jc,ão Ge
r.•ncio Garcia do Amat·11l1 e do 141\lanoel Pereira. 
Pinto, h•dQS invalidados em combate. 

1. • « A assembléa geral resd v e : 
« Art. t.• Fica o govcmo nutorisado para mandar 

matricular no 2• anno merlico da faculdade d:t llahia 
.Tuão V a~ do Carv:dho, estudnn tu do I o anno do cur.<o 
pharmaceutjco, uma ver. que so mostre habilitado 
com vs exames exigidos por lei. 

'' A rt. 2.o ll~vogilo-se as di~posieues em cr·ntrario. 
« Paço da camara dos deputados, em 24 de agosto 

de 1867.-Jooqu·im Franci~co de Farirt, vice-prcsi
dente.-;hrtonio da Fonseca Virmna, i' secrelal'io.
Jost! Fclici~no Ilu1·ta de A'!'aujo, 2° secretario. JJ 

2.• « A a;sembléa geral resolve: 
« Art. 1.° Fica o governo nutoris:1do para zilar.dar 

matricular no 1° anno medico da faculdade da côrte 
o estudante Felizardo da Assump~ão Cavalheiro, 

" Mt. 2 ° E> tas pensões serão pagas da data dos 
respectivos drcretos. 

cc Art. 3.0 llevCJglio-se as disposicões em con-
trario. " 

« Paco da camara dos deputados, em 26 de agosto 
de JSü1.-FI'ancisco de Paula da Silocira Lobo, 
pt'e>idcnte.-AniD1rio da Fonseca Viafina, 1° secre
lar!o.-J os é Feliciano II orla de Araujo, 2° secre
tal'lo. » 
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. ' ·ii.• « A assembléa geral resolve: Appravando as pensões concerlidas : 

« Art. 1.0 Fi cão nJlprovadas as pensões concedidas 
pelos decretos de 2 de agosto de 1867: de 12$ m·en
saes a Leocadia Maria da Conceiçiio, vi uva, de Fran
cisco Camillo Dias da Silva, morto no combate de JS 
de julho de 1866; .de 248 mensaes, sem pr~jnizo do 
meJO !Oido, a D.''Luciana Constança Ferreira.dos 
Santos, vi uva do alferes do corpo ri e estad•J-maiorde 
2• cla>se, e ten~nte de commissão do 23 corpo de 
voluntarios da patria, Carlos Agostinho dos Santos, 
fallecido no Passo da P~tria, sem prejuízo lambem 
do meio soldo a D.AnnaDarbosa da Conceição e Silva 
J.eal, viuva do major Etiseu Xavier Leal, fallecid •. 
no acampamr~nto de Coxim. 

rr Art. 2.• Esta.~ pmsões serão pagas da data dos 
respectivos decretos. 

1.• Ao soldado Gregorio da Silva Ramos e a ou
tros. 

2.• Ao capitão Uanoel Pereira do Assumpção e 
a outros. · 

3.• Ao cadele 1. · sargento Joaquim Ramos da 
Silva Moreira e a outros. 

A u torisando o governo a mandar matricular os 
seguintes estudantes : 

to José Pereira Maia. 
2.o Manoel José de Figueiredo Leite Filho. 
B o Antonio Ferreira da Snuza Pitanga. 
4.• Francisco Fernandes Vianna. 
i • di~cuss;io da proposição da mesma camara, 

aulorisando o gov~rno a conceder carta de natura
lisação de cid,.diio brasileiro ao subdito ,portuguez 
José Luiz Machado e outr·os estr~ngeiros. " Art. a. o Uevogão-se as disposições em contra

rio. 
'' Paço da.camara dos deputado~, em 2~ de agosto 

de 1857.- Joaquim Francisco de Faria, vice-pr~
sidente.- Antonio da. Fonseca Vio11na, 1• secreta
rio.- JosJ Feliciano Horta de Araujo, 20 secreta
rio. » 

Farão a imprimir. 
Otncio de 26 do corrente, do Sr. senador Souza 

Franco, participando qne, por achar-se molesto, 
deixava de comparecer no senatlo por alguns dias. 
- Inteirado. 

O Sr. 20 SECRETADIO leu o seguinte parecer das 
com missões reunidas de l~gislação e negocies eccle
siaslicos, e o Vúlo separado do Sr. senador Jobim: 

Publicaremos depOis. 

ORDEM DO DIA. 

Foi submettido ã votação e approvado o art. 2• 
com os respectivos paragraphos, da pa·oposta de 
1ix~.ção de forças de terra, CUJa discussão Jicára en
cerrada na sessão antecedente. 

Foi posto em discussão o art. ao com os dons pa
ragrapbos e a emenda da camara d, s Srs. deputados 

O Sn. BAnÃo DB COTEGIPE requereu verbalmente 
o adiamento da disctmào por não não estar pre
sente o Sr minislrn da gnerra. 

PostJ a votos o requerimen~o. foi approvado. 
O Sn. PRESIDENTE disse que sendo a mataria, 

que seguia-se na ordem do dia, a discmsão do pro
jecto abrindo um credito para o ministerio da guerra, 
pela mesma razão n11o podia esta ter Jogar, e que 
send••· então, quasi meio-dia, passava o senado a 
trabalhar em sessão secreta. 

A's tt hom e 55 minutos f.;i susrer~sa a srssão 
ordinaria, e o Sr. presidente convidou os especta
dores das g .• lerias, empregados e mais pessoas que 
8e achavão na casa a retiraa·em-se pelo tempo da 
sessão secreta. 

i• discus~ão de duas proposições da mesma ca
mara de 5 de agosto, sobre pensões, com o parecer 
da mesa n. U.f., 

A' 1 hora ou antes : 
3• discussão do projecto de fixação de forças de 

terra para o anno 1in~nceiro de 1869-1869. 
Discussão do credito para o ministerio da guerra. 
Levantou .. se a sessão às 2 3/4 horas. . 

ACTA DE 28 DE AGOSTO DE 1867. 

PIIESIDENCIA DO Sll. VISCONDE DE ADAETÉ, 

A's 11 l/2 horas da manhã fez-se a chamada, 
e athárão-se presentes os Srs. visconde de Abaetó, 
Mafra. Almeida Albuquerque, Pompeu, Eusebio, 
visconde de Sapueahy, Fullado, Jobim, Pedreira, 
visconde de S. Vicente, Chicharro, barão de S. Lou
renço, N<~buco, barão do Rio-Grande, Paranhos, 
m3rquez dH Olinda, Teixeira de Souza, bar~o de Co
t~gipe, hlrão de Pi rapa ma, barão !le Muritiba, barão 
de Antonina, Firmino, Souza Ramos. Dias Vieira, 
Dmtas, barão de Uaroim, Fernandes Torres,· l'ara
naguá e Sinimbú. 

lfaltár,io com causa parti c i palia os Srs. Cunha Vas
conc6IIos, Sã A AibuQuerg:ue, Diniz, Nunes, Gon
çalves, Souza Franco, CandJdo Borges, Carneiro 'de 
CamJlos, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pes
soa, S1Iveira ria Motta, Dias de Carvalho, .1\Iendes 
dos Santos, Ferreira Penna, marquez de Caxias, O I
toni, visconrle de Itaborahy, visconde de Jequiti
nhonha A Zacarias; e sem participação os Srs. conde 
da B·)a-Vista, Souza Queiroz, Fonseca e visconde 
de Suassuna 

Não haven•lo numero sutliciente de Srs. senado
ras para.forwar casa, o Sr. presidente declarou que 
não porha haver s~s~ão. 

Fot lido e rnandatlo imprimir o seguinte : Terminada esta ás 2 horas e 35 minutos r! a lar~ e, 
c frmqueado o ingresso aos espectadores, proseguiu 
a sHssílo ordinaria. 

O Sn. PRESIDENTE deu a ordem do dia pam 28 do 
corren to : 

3.• uiscussilo das seguinte.~ proposiciles d:1 camara 
dos Srs. deputados com os respectivos pareceres da 
lllBSil: 

PAIIECEII DA llESA N. 117 DE 28 DE AGOSTO DE 1867, 

Conté111 rrdigida~r. para serem impressas e entrarem 
em 3' diseusei1o, as emendas feitas e approvadas 
pelo senndo á prop_osir,ilo ela camara dos Srs. de
putados, quo autonsa o govemo para mandar pro
ceder aos estuuo~ tuchnicos e outros que forem 
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necessarios fi determinação dos desenvolvimentos 
mais uteis das actuaes estradas de ferro para o 
interior do imperio. 

I. 
« Consultando as respectivas acta~, vê-se o que a 

mesa passa a expô r: 
« Em sessão de 26 de junho deste anno conti

nuou a primeira discussão, que llcára adiada no an
tecedente, do p~ojecto que a camara dos Srs. depu
t~dos en viára ao senado, autorisando o governo para 
mandar proceder aus estudos technicoR e outros que 
forem necessarios â determimçilo dos deseuvol vi
mantos mais uteis das actuaes estradas de ferro para 
o interior do imperio. 

« A primeira discussl!o do projecto findou em 
sesoão de 17 de julho, na qual p1ssou clle para 
segunda discus ;ão. 

cc A segunda discussão terminou no dia 5 do 
corrente mez de agosto, em que o mesmo pro
jecto passou para terceira discussão, na qual lerá 
brevemente de entrar com as emendas approvadas. 

« As emendas feitas e approvadas pelo senado, 
durante a segunda discussão, forão ai segui11tes: 

« 1.•-Uma emenda do Sr. Paranhos substitutiva 
da 1• parte do art. 20. 

c 2.•-Duas emendas do Sr. Paranaguã, sendo 
uma substitutiva do art 3• com o ~ 1•, e a outra 
relativa ao § so do mesmo artigo. 

« 9.•-U ma outra emenda do Sr. Paranhos substi
tutiva do arl. 6•. 

« Além disto o art 4• do projecto da eamara dos 
Srs. deputados, e bem assim o 50 com os dons cor
respondentes paragraphos forão rejeitados. 

« A rejeição destes dous artigos trouxe a necessi
dade de alterar-se a numeração em outros. 

II. 

III. 
« Como resumo e conclusão das observações que 

precedem, a mesa : 
« Consid~1·ando que as emendas que apresenta 

redigidas para com ellas entrar em 3• discussiio o 
projecto original da camara dos Srs. deputados, são 
precisamente o resultado das votações do senado em 
segunda discusoão ; 

cc Considerando que o art. 81 do regimento in
terno diRpõe -que para a 3• discussão virâ o pro
jecto de lei original acompanhado das emendas, que 
tiverem sido approvadas, já impressas: 

Offerece o seguinte 
PARECER, 

« Que o presente relatorio com as tabellas, que o 
instruem, seja impresso, e distribuído para tomar-se 
opportunamente na consideração, que merecer. 

« Paço do senado, em 28 de agosto de 1867.
Visconde de Abaeté, presidente. - José da Silva 
Mafra, 1• secretario.-Frr.derico tle Almeida e Albu· 
querque, 20 secretario.-TI1omaz PompOJ de Sou:a 
Brasil, so secretario. » 

Foi remeltido â commissão de legislação, na sP.S· 
são de 1 • de julho de 1861, achando-se em 3• dis
cussão o segumte projecto do senado letra H. 

Em seguida, o Sr. presidente, convidando os Srs. 
senadores presentes para occuparem-se em trabalhos 
de commissõe•t deu para ordem do dia 29 do cor
rente, a mesma Jâ designada. 

ACTA DE 29 DE AGOSTO DE 1867. 
PRESIDENClA DO SR. VISCONDE DB ABAETÉ, 

A's 111/2 horas da manhii, fez-se a chamada, 
e acharão-se presentes os Sr~. visconde de Abaeté, 
Mafra, Almeida e Albuguerque, Pompeu, Oltoni, 
Jobim, visconde de S. V1cente, Teixeira de Souza, 
Chichorro, PedreiratParanhos, barão do Rio-Grande, 

« Para que fosse mais facil examin.ar as emendas, visconde de Sapucany, ~arilo. de S •. Lourenço, Fir
a comparai-as com os artigos e parJgraphos do pro- mino, Dantas, ~arlio de Cot~g1pe, D1as de Carvalho, 
jacto original, aos quaes ellas correspondem, e con- Furta1o, marquez de Olinda, Fernandes Torres, 
sequentemente apreciar exacta e devidamente o barão de 1\laroim, Paranaguâ, Souza Ramos, barão 
mesmo projecto nos termos em que foi approvado de Muritiba, Dias de Carvalho, Dias Vieira, Zacarias 
em segunda discussão, a mesa, ile accordo com os e Sinimbú. 
prer.edentes estabelecidos, mandou organisar a ta- Falláriio com causa participada os Srs. Cunha 
bella anaexa letra A. Vasconcellos, SA e Albuquerque, Dihiz, Nunes Gon-

« Em uma das columnas desta tabella achi'io-se ç1Jves, barlío .de Antonina, Souza Franco,_ Ca~dido 
transcriptos textualmente os artigos e paragraphos Borges, Carneiro de Cam~os, Enzeb1o uctav1ano, 
do projecto, que soffrêri\o quaesquer emendas, e na Paula Albuquerque, Paula Pessôa, M~ndes dos San
outra columna as emendas feitas e approvadas pelo tos, Ferreira Penna, Silveira da Moita, Nabuco. mar
senado. quez de Cqxias, visconde de ltaboraby e visconde 

«Com o mesmo fim de informar e esclarecer o de Jequetinbon!li;e sem.participaçil.o os Srs,. conde 
senado acha-se lambem transcripto na tabella !e- da Boa-Vista, So za Queuoz, Fonseca, e VIsconde 
Ira n o' projecto tal qual deve fi<'ar red1gido, de de Suassum. . 
conformidade com as emenda~ e vohçào do senado. NA o havendo nu~ero suffi~1onta de Srs. senadores 

cc Outrosim, como a emenda do Sr. Paranh. s, p.1ra formar casa, o Sr. P.res1dente de_clarou que não 
substitutiva da 1• parle do art. 20 do projP.cto da JlOdia haver sessilo, convidando depo1s os Srs sena
camnra dos Srs. deputados refere-se aos ~~ 5• e 80 dores presentes para occupar~m-se em trab11lhos de 
do art. 1 • da lei n. 641 de 26 de ju . h o de 11:!52, per- comm1ssões, deu a ~rde!Jl do d.m para 30 do corrente: 
suadiu-se a mesa que seria conveniente, no intuito Alilni das matems Jà c!es1~nadas; . 
de facilitar a sua leitura, e estudo sem necessidade l• discussão de 14 .propos1ções da camara dos 
tlc consultar-se, e folhear-se a colleccão de leis, Srs. deputados, !llenc1onadas no parecer da mesa 
reproduzir as dispo~ições tio mencionaâo artigo e n 116 s.o~re mat~JCula _de estudantes nas faculdades 
paragraphos na labella annoxa letra C. da medJCma do 1mpeno. 
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PROPOSIÇÕES. 

Ellf 30 DE AGOSTO DE 1867. cc A assembl•1a geral resolve : 
« Art t.o Fi cão approvadas as pensões, que forão 

PIIESIDENCI1 DO SR. VISCONDE DE ADAETE'. concedida~ pelo governo a Saber! 
cc ~ 1 o Por decreto de 15 de junho do eorrenle 

A's 111/2 horas da manhã, achando-se presentes anno, ao tenente rrfnrmado rlo exercito Herculano 
os Srs. visconile de Ab.lelé, Pomp~o. i\lmeida e AI· Geraldo de Souza Magalhães, impossibilitado de con
buqu~rque, Chicharro, visconde de Sapucahy, Fir- tinuar a servir por r~rimento que recebeu em com
miiiO, barão do Rio-Grande, Dantas, l'edreir~, Fur- bale, de 21H mensaes, sem prejuízo do que lhe com
lado, Jobim, barão de Pirapama, barão de Maroim, pelir por lei. 
b:uiio de c~t~gipe, Teixeira de Souza, marquez de cc ~ 2.• Por decretos do 19 de junho do mesmo 
Olinda, Eu!iebio, barão do S. J.ouren~o. Sá e Albu- anno a D. J\1ariaJustina Flora Dias, mãi do ca!Jitào 
querque, Dias de Carvalho, Paranhos, Dias Vieira, do 18 • cor!Jo de vuluntarios da patria José Candida 
liarã~ de Muritiba, barão de An,tonina, -yisconde de D1as Sampaio, de 60S men~aes; a D. Isabel da Cu
S. VMente, Souza ~amos, Ottom, Zacl)arJas, Par~na- nha Valdetaro, viuva dr> capitão do 28.• dito Luiz 
guã e Fernandes Iorres, o Sr. presidente abrm a Marliniano Valdeta1·o, de IJOH mensaes;'a D. Jesuina 
ses•ão. . . . Emília Pedroso tobo, mãi elo tenente do 7 °. dito 

FaltãrAo co~ ~ansa parbc1pada os Srs. Cunha Antnnio Pe !rosa Goulart, de 42$ mensaes: a D. Fe
Vasconcellos, Dm1z, Nunes Gonçalves, Souza Fran- 1Jisberta l\Iartins de Carvalho mãi do tenente da 
r.o, Canrlirlo llorge~, Carneiro de Campos1 Octaviano. ~uarda nacional Feliciano M~rtins Castilhos , de 
Paula Albuquerque, Pa~)a yessoa,,_ftle~aes dos San- 42H mensaes ; ao tenente reformado Manoel A n
tos, Ferre1ra P~nna, Smimbú,, S1lven~~: na Motta, tonio Soares da Gama, de 21$ mensaes, sem pre
Aiafra, Nabn~o. marquoz de .. Cax1as, VIseonde de juizo do que por lei lhe competir; ao 2• sar
I.taborahy, VI~con,le dd Jequitmhonha; e sem .par- ~ento alferes de com missão do a• batalhão de infan
tlcipa~:lo os .Srs. cond~ de Boa-VIsta, Souza Queuoz, taria José Nicolão de I Jliveira, de 18S mensaes sem 
Fonseca e. viSConde de Suassuna. . prejuízo do que por lei lhe competir; ao to c~rlete 

Forão hdas e !pprovadas as actas de 27, 28 e 29 2• sargento do 310 corpo de voluntarios da patria 
do corrente mez. Antonio da Rocha Loires e ao particular 20 sargento 

do to dito José Baptista Pinto, de 600 rs. diarios a 
cada um; aos cabos de esquadra, do to dito Ray
mundo de Souza Mattos, do 7• dito Manoel Antonio 
Teixeira, do 2• batalhão de infantaria Luiz de Fran· 
ça Silva, do uo dito Joaquim Ribeiro Soares e 
do 140 dito Victor Antonio de Souza, de liOO rs. 
diarios cada um ; e aos soldados, do 3• corpo 
de voluntarios da patria Antonio Gomes de Aze
vedo, do 7• dito Virginio Isidoro dos Santos e 
Isidoro Bispo de Souza, do 8• dito Joaquim 
Bonto de Araujo e Theodoro Vaz de Jesus, do 
100 dito Tertuliano de Alllleida Trindade, do 
12• dito Marciano Damasceno de Carvalho, do t5o 
dito José Vicente Saturnino, do soo dito Anto· 
nio Francisco Barbosa, José Feliciano Ferreira e 
José Francisco de Brito, do 32• dito Jacintbo Mo
reira, do 46• dito Raymundo Pereira da Silva, do 
12• bata1hiio de infantaria Balbino José Francisco, 
Simeão José Machado e Mariano Carvalho Barbosa, 
e do ao dito da guarda nacional da côrte Gaspar An
tonio de Souza, de 400 rs. diarios a cada um. 

:EXP:ED(ENTE. 

O Sr. 30 secretario, servindo de 1 • deu conta do 
seg~into : 

Nove officios, tres datados d~ 27, e seis de 28 do 
corrente, do ministeria do imperio, acompanhando 
os auUJOgraphos de dezeseis resoluções da assem
hléa geral, nas quaes Sua 1\Iageshde o Imperador 
consente, sendo: uma autorisando o governo a con· 
ceder carta de naturalísaç.ão ao portuguez Feliciano 
Bernardino da Si\ va Braga, e a outros estrangeiros ; 
duas approvando pensões concedidas a D. Maria 
Augusta Guedes de Almeida e a outra!, ao soldado 
Joaquim Maria Maciel e a outros ; e treze sobre 
matricula em diversas faculdades dos estudantes 
Julio Cesar de Castro Jesus, Carivaldo José Cba
vantes, Bernardino da Sílva,e outros, Diogo Jorge de 
Brito, Miguel Zacharias de. Alvarenga, Lourenço Jus
tiniano Vieira, Marianno Nunes Teixeira de Mel! o, 
ToNo Plínio de Castro MenezesJ 1\[arcos Christiano 
Fiorav~nte Junior e outros, Joaquim Cardoso de 
Mello Reis, José Gonçalves dos Passos, Manoel Bar
bosa da Silva o João José de Souza Menezes Junior. 

Ao archivo os autb.ographos, communicando-se á 
outra camara. 

Officio de 28, do Sr. senador visconde de Jequi
tinhonha, participando que por estar doente tem 
faltado e con!inúa a faltar ás sessões.- Ficou o se
nado inl~irado. 

Officio de 28, do 1° secretario da camara dos Srs. 
deputados, participando que Sua MageRtade o Impe
rador consentira na resolução da assembléa geral que 
disp~e sobre os passaportes para fóra do imperio.
Intemdo. 

Dous officios de 26 e 28 do corrente, do mesmo 
~ecretario, acompanhando as seguintes 

« § 3.• Por decretos de 22 de junho do mesmo 
anno, aos cabos de esquadril do 29o corpo de volun
tarios da patria, Leonardo Vieira de Souza, e do 40• 
Joaquim Napoleão de Moura, de 500 rs. diarios a 
cada um: e aos soldados, do 2• dito Benedicto Anto
nio do Prado, e do 18• dito Ibrahim Pereira da Costa, 
de 400 rs. diarios a cada um. 

« Art. 2.• As pensões referidas serão pagas desde 
a data dos decretos, que as concedilrão. 

«. Art. 3. • Ficilo revogadas as disposições em con-
trariO. . 

« Paço da camara dos deputados, 26 de agosto de 
1867.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, presi~ 
dente.- Antonio da Fonseca Vianna, 1 • sec1·etario. 
- Jose Felir.iano li orta de .Araujo, 20 secret:~rio. C< 

I 
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~ A ~~~(lfT,hlc~ geral renol~e: l ma.no de S?oza PJ checo, .do 12° b~talh~o d~ infan-
. · - tarw. Franmscn José Ilodr1gues. e LJbaniO OhvoJra o 

a At.l 1 o F1r.no approvadas as scgmntcs pcnsoos Silva, de .wo rs. diarios a cada um. 
CdlC~dJd:ts pelo gol'erno, a sabor: •§ 3•. Por decreto de 30 uo mesm~ mez, a Leop~l-

cc Si t n Po1· dccrdlo de 23 rle mnr~o do correnlc rlin~ nosa de Bustamante Ferrilo, vmva do op1 rarJO 
anno, a D. Maria Marc,liina Nogueí.ra Bra.nuào, viu- d~ 2• classe da officina de con•trucção naval, Camil· 
va dn 1.• cndottJ 2.0 PaJ·~ento do 2.• regJmBnto de lu d:t Silva Ferrão. de 20p000 mensaes. 
êavallaría lif)OJra, CanJitlotlaSilva 1l1·andào, da quan· rc Art 2• As rcf~r1das pcn~ões serão pagas da data 
tia de t S,~. dos decretos que as concedêrão. 

rc § 2" l'vr dccrc·to de 27 do corrente m·'7., ao « Arl. 3\ Revrgào-se as disposições em con· 
c~pit;\o rio c •fJJ J P••líeial da provi"ncia do Cearà, trari 1, 

Antonio ~Jnria rll Caetro de GOU men~ae•; a•1tenonte cc Paco ela camara dos d~pulldos, 28 de agc.sll 
do ~.zo col']l" d.t vnlnnt<uios da patl'ia, Fernandn de 1861.-Francisco cln ·aula da Silvíira /.obo, 
.Tosé de A r.wio, de ~·2~ milnsnes; ao LcnPnt•J da com· r.resi !ente -A.n!onio da Fonsrca Via.nna. 1° secrl~a
mi<s::o Jo;é Luiz dt~ Sou7.a Maia, de 42$; a Luíza e no.-José Felwtano I/orla de Arau;u 2° secretano. · 
FlorJ, filhas menores rlo tenente rio 2° corro devo- ForãJ a. imprimir. 
luntúios da p~tria, .fo:•é Elias de ~fdloi dn 42fl men~ 0 Sn; 2.o SllCRET,\RIO leu 0 segtlinle: 

PARECEU. 

a A com missão de legi~lação é de parPrer: que 
o intluso projecto do Sr. b.rão de Muritilu sobm 
ap;:>sentac:\o dos m~gistrados devo ficar SLbre a mesa, 
para ~er tornado nl devida coniidera~ão, quando fúr 
jeciJJda a proposta do governo sobre a reforma JU· 
diciaria p~ndente na camara dos ~rs. dep' tidos, a 
qual legisla sobre a materia.do mesmo projecto.-Na-
buco • ...:.[la•ão de Pirap!lma. » · . 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos tra
balhos. 

Foi tambem lido o seguinte: 
PAIIECER DA MESA N. 118 DE 30 DE AGOSTO DE l8Q7. · 
Expõa a ma leria de quatro proposições da camara doa 

s, s. deputados, Ires de 2~, e uma de 23 do cor
rente ruez de agosto, approvamlo diversas pen
sões concedidas pelo poder ex:eculivo em atlenção· 
a serviços militares pr~stados n1 actual guerra 
co11tra o Paraguay. 

. I. 
c< Esi:Io sobre a mes1, afim de entrarem breve

mente ua ordem do dia, quatro proposiÇões,- que a 
earnara dos Srs. deputados enviou ao senado, aendo 
tres datadas de 2~, e uma de 23 do corrente mez do. 

saes ropartid mente; ao alfer•s d.J • dito Lil'io 
Augusto d,J N:vcimeDlo, de 36H mens~es; aos 2" 
s1rgento~ do 2o dito Jolo Francisco ria Silva; do HJO 
dit.J Franc;sco de Assis Pereira da Foose·~a e do 2u" 
dilo Franeiseo Ferreira .lardirn, de GOO rs di:trios; 
a .cada um dos cahos" de esquadra do q.o d.to, Fran
cbco Gonc"lves 1\:Lscarenbas, do 7•J d.to Lourenço 
Alves da Silva, tio no dito Francisco José Thimo
t.hco, d•l 2G r.! i to FJ•,mciscil Marwel de Oliveíro, do 
31 ditu Fr.rncisco Alves Dwa. rio 3Z dito Manoel 
Diogo dd .Tems, do 3~ dilo Martinho Pinto Peixoto, 
do l" batalh:lo <!~ artrlharia a p&, Antonio de Souza 
Vernt k, do 2• blt,,JI,ão de infantaria, A rlbtll' Euge
nio G,dvão e ao an>peçada do 11• di!•) Gerald~ An· 
t.r nio do Ilego de (;00 ré is dial'ios a cada um ; aos 
2" cadetes ·i!o 2• corra de volunlari•lS d~ palria 
Conrado B.tilon Machado Vieira e do 3.o dito Arca
nico Amancio Kostel; aos soldados do 1.0 dito João 
HdrnarJo. "de O! i• ei1·~. do 2 c dilO Antonio Pereira 
1\larlins, Agostinho Jvsó Lopes, Francisco Caetano 
J'~reira, o Jo:lo Con~\ dos S1mtos, do 4.• dito Julio 
dos Santos, do 7.• dito lldnelicto Pinto de 
Souza, João Pial11 dos Santos , e lltarcclino 
AmbJ'CHio da Si! v a, 1ltl 1 O. • dito Rico de Sllles, do 
20.• dito Manr,el Bezerra Cavnleanfe e lilar
tiuhn Antonio da Costa, do 2•!.• dito Antonio 
Caetann o l'ulcJI:orio José de Brito, do 2G.o dito 
Joào Pauli no ela Oliveira, do 29 ~ dito Manoel 
Pereira ll• beiro nLu~ludo, rio 30o dito Manoel Jgnacio 
J1111ior e Zeferino J,Jstl da Hoe.h~, do 3IO dito Fran
cisco Pinheit'O Cavalcanti, du 31i• dito Honorio flo
riano da Silva, rio 45• dito João Leit,JVianna, do 51• 
ditu Victor da Rocln Bezerr~, dn t• btlalhilo de ar
tilharia a pé .loacluim Jos~ de Sant'Anna. do 1a de 
inrantaría Jo1\o l erdm. Lopcis, do 20 d.to José 
1\ lc~nn 11'•1 d·l s, ur.a e Mano e! Ptd!'o Ferreira, 
<:<> :lil t!Jo ,l. '"' F'1.-t1r.isco· do 1\Icl·l•), rlo 50 dito 

ago' to. · 
« O objecto das proposições consiste nt appro. 

vnçilo de mercOs pecuniarias, que o. poder cxecut~vo 
pot•. decretos de 13, 21- e 21 de abr1l. e do lo de JU• 
nho desta anno, t:oncedeu, já a militares, que; li· 
cando inutilisados para o servi ,o do exercit<l cn\ 
conseq1Iencia de ferim~ntos recebi~cs 611) c~mbate, 
n~o podem procurar me1os ·de subsutene1a, Jâ a fa
mílias dos que fallecêrão em combate, ou por outras 
causas que se declarão. . 

H. ,\ ul<HIÍu Jo'vrrrJra !],, ~;ascimcnto, do 8• dito Cle
tnmto Antrmio do Lil·a o nbnocl Candido Celestino « A mesa, de accor!lo com os precRdcnles r>ta-
da Cl'uz, do too tlíto Jo>é Dias Pinheiro o Manool belccidos, formulou, sob as lttras A, D, C, c D, as 
l\'larque3 da Cruz, doll• dito Francisco Haymunrlo quatro labellas annexas. 
Forre ira, do 1:;• dito Josó Manofl Joa~uim, dri 13o cc f'aua uma dellas refere-se il propos4ção wrrcs-
<lito r.ranor:l:\ntonio dos S:llll(·s, do 1GO rlito llila-· p;ndento da camara dos Srs. deputados. 
rio l\lnchado Alve~, do 100 cr t•po ti~ cav..ltaJ'ia da « As tallell.1s contém os srguintfs esclarecimen'os. 
guarda na!'.ionol Candido Antonio ela Silv~, tlo f[• cc 1.•- Os nomes dos pensionistas; 
dito Jc•st\ da Sil\·cim Dia~, da r,mrtla nacional José « 2 •- A cl.lsse, bem como a imparlancia nnnu 
Vieira r.! o Me<lcir,Js e llympio Alvts de Sou7.n, e aos/ das pemucs: 
musico> do !!!JU corpJ Llc yoJunt:;rios t1.1 pall·ia Ger· <c 3.0- A data dos decretos tl.e C011cr;;s1io; 

" ~B 
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a 4.•- o~ motivos que a juslificão; cc A' margem desta informação acha-se lan~ada a 
« 5 •- Os documentos quo acompanhão os de· Japis a segui!lle nota: 
I cc E' morto. » 

C~M; . - IV « 6. o_ O numero d s decretos de conces!l!o ; 
c 7. •- O numero de pensionistas.· « A preposição, a que se refere a .tabella letra D, 

comprehen<le nove Jlensões concedtdas por outros 
111. tantos decrtlos do poder executivo, toJos com a data 

de 24- de abril do corrente anuo. 
a A proposição, a que se refere a tabella letra A, << O numero dos pemionistas é lambem de nove. 

tem· a data de 2<! do C<•rrente mez de agosto, e com· « O nome do primeiro pensionista é Alanoel José 
prehende quinze pensões, e outros tantos pensionis· das Mercês, soldado do 16 corpo de ':olunlarios .da 
tas. palria, impossibilitado. de proc~rar mctos de. substs· 

« O numero dos decretos de concessão de pen· tencia cm consequencta de lertmentos rccebtdus em 
st)es é lambem de quinze. t·ombate, 

a Lê-se em primeiro Jogar n~ proposição o nome de « Das pensões approvad:n por esta resolução, as 
Joilo Baptieh Bezerra, soldado do 1• corpo de volun· oito primeiras achão-se justificadas unicamente com 
tarios da p:itria, impossibilitado em consequencia de ~~ cópias dos respectivos decrttos de concessão. 
ferimentos rectbidos em combate de procurar meios « A ultima vem instruída com alguns outros do-
de subsiotencia. cumentos justificativos. I 

«·com relação ãs pensões approvadas p~r esta « A pensão, a que acaba de alludir-se, foi conce- , 
proposição, todas e! las f11rão conct·dirlas por decretr s di da a D. Bel mira Elisaria da Silva Rf beiJo, vi uva 
do pJder executivo de 13 de abril de 1867, e, ã ex· do capitão o o 15 corpo de voluntarios da palrta 1o~o 
cepçilo da ultima, os unicos documentos que as Maria da Silva R~bello, lallecido em um dos hospt· 
acompanhilo são as cópias dos respectivos decretos I<ES ~mbulanles do exercito em operações. 
de concessl!o. « Esta pensão é de 608 mensaes. 

c A ultima pensão, a que acaba de alludir-se, lo1 « Prova-se por certidões e outros documentos que 
concedida a D. Maria Leopoldin 1 de Moraes Carva· a agraciada caàra com o official actualmente falle
lho e Silva, viuvado capitão do 14 batalltiio do vo- cido, em8 de RJarg. de 1859. na igreja deSant'Anna 
Juntarias d3 palria Francisco Lu iz Pere1ra de Carva- do ~acramento, da Bahia, e deli e lhe licãrão treslllh1 s 
lho e Silva, fallecido em consequcncia de ferimen· menores, que es~o em sua companhia, assim como 
tos recebidos em combate. Ires fi1.1os do 1• matrimonio do eeu marido; e que 

r Prova-se por certidões, e outros documentos, ella se conserva em estado de viuvez e vive honesta
que a agraciada ea!llra com o official, actualmente mente. 
fallecido em 28 de novembro de 1832 na igreja ma- c O requerimento da agraciada acha-se favoravel· 
triz de Nóssa Senhora da Conceição das Barras, na mente informado pelo commandanle das armas, e 
província do Piauhy, e que delle lhe ficArão sele fi• P' lo pre.lidenle da f.rovincia da Bahia, e a repartição 
lhos de menor idade; 9ue se conserva no estado de c:lo ajudante genera ,informando por ultimo em 6 de 
viuvez; que sempre vtvêra e!Jl companhia' de seu abril do corrente anno, conclue nos seguintes termos: 
marido até o dia em que eH e marchou para a guerra, « A presidencia da província da Bahia informa 
e que o seu procedimento continúa a ser recatado e « que com E fl'eito esse official falleceu em 3 de 
honesto. . « dezembro de 1865 em um dos hospi taes ambu· 

« Entre ós documentos, que a agraciada junta, « Jantes do exercito em operações, como menciona 
acha-se uma carta que do theatro da guerra lhe di- « a ordem do dia desta secretaria de esbdo sob 
rig!u seu fallecido marido, declarando-lhe o que o c n. 495, e que acha a supplicante no caso de pod~r 
estado lhe devia por conta de soldo e vencimentos « merecer o que impetra, o que (I secção lambem 
nilo pagos. • parece jus to » · · 

« O presidente da proviiJcia do Piauhy em officio V. 
de 2' de Fevereiro deste anno informa que julga a « A proJiosiçl!o, a que se relere a labella letra V, 
su~plicante em condiç1les de merecer a graça que comprehende quatro pensões concedidas por outros 
pede. tantos decretos do poder evecutivo, todos datados 

c A reparliçio do ajudante-general, informando de 29 de abi-il de 1867. . 
o requertmento da supplicanle, em 28 de março do « o numero dos pensionistas é de seis. 
mesmo anno, conclue nos s~gui; tes lermos: c As pensões, approvadas pela propcsiç!o, são 

« Cumpre 11 secçlo in.formar que da ordem do as que forilo concedidas: 
c dia do commando do 2• c~rpo do exercito, de lO 
c de outubro do anno proximo findo, sob n. 88, Primeira. 
c versando sobre o ataque de Curupaity, consta « A Francisca, Maria, e Fernanrlo, filhos legi· 
« que o marido da supplicanle se portdra com muita limos, de menor idade, do eaJl:ililo do 20 corpo de 
<< dislincçào e bravura, e que fim gravemente !e- voluntarios da palria Jollo de Souza Nunes Pinto, 
<< rirlo. morto cm combate. 
· << Não constandl', porém, nesta r~ptrtiçlio, qne « A pensno é de 60fl mensaes, e foi concedida re-

« esse official tenha fnlleeido,parece que deve ser ou- partidamente, devendo cessar na parle pertencente 
«vi do a semelhante respeito o Sr. general comman- ~o menor Fernando, logo que este chegar á maior 
« dante em chefe das f ,rçns brasileiras em opera·· tdade. ( 
<< ~ues r.ontra o l'araguay. » <r Foi requol'ida esta pcmão por D. 1\Iaria L1sboa . 

~: 
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Nunes Pinto, que é o nomA, que se lhe dA no decrrt~1 loso de úliveira, fallecitlo em t:onscqucncia de feri
como vi uva do capilào fall~cido, e a concessão fo1 mentos recebidos em combale. 
feita nos precisos t~rmos do requerimento. « Prova-se por meio de uma juslificaclo feita e 

« Prova-se por certidõ~s e o11tros documentos jnlgad' no juizo do! feitos da lazen~a de Santa Ca
que a snpplicante casllra com o official, actualmente tbarin~, e licm assrm por certidões e outros doeu-

. fallecido, em 9 de fevereiro de 1857 na freguezia da mantos, que asup~licante é mãi do omcial fallecido, · 
Dôa· \'is ta, do Recife, e que delle tem 08 treslllllos que era p.r elle a!1mentada, e que o official t.l!ecéra 
menores, que fllri) agraciados. no egtado deS'OlteJro, . · 

• Prova-se mais que o marido da supplicante, e c Na certidão de baptismo do official fdJI!cido de· 
llgi dos agraciados morrêra no ataque de 22 de se- clara-se ser elle filho legitimo de Domingos Velloso 
tembro de 1866 contra o forte de Curupaity. d~ Oliveira, natural da Port!Jjal, e de Laurinda Ma

a A rtpartiçllo do ejudanteg•neral, inrormando ria, natural da freguezia de Nossa Senhora do Das· 
em 9 de rnargo deste anno o rrquerirr:ento da sup- !erro (~ lg•·aciada) 
plicante, condue o seu officio nos sPguintes termr8: « E' certo que entre cs documento•, que a sup-

cc Cumpre ãsecç!o informar que da c>rdem do dia plicante junta, ni\1) appar~ce a certi lll~ de seu casa
« do 20 corpo d·e exercito de fO de outubro passado m~nlo com Domingos Vcl!oso de Oliveira, pai do 
« sob n. S8 con•lll. ter sido morto o marido da sup- official fallecido, como se dec!Jra na certidão de 
« plicante no reíerido ataque de 22 de setembro, e baptismo do mesmo official. . · 
« que o 20 corpo de voluntarios da pllria, de que « Entretanto, como o direito da BUJ!plicante à 
« elle era capiUo, se purtdra digname .te no mPneio- penslo concedida deriv~ de ser ella miii do official, 
« nado alaqn•, ni\o recuando um só pa~so de seu e ess:~. cirr.umstancia ·estã plenamente provada, a 
c po!to de boura, comg:uanto o inimigo lhe fize;se falta dnqu. ll cerlidilo não deve prejudica-la. 
c vivíssimo fogo de artJIIIaria « A rep~rlir,llo do ajudante gAneral em ofticio de 

« A' vista do exposto parece à Eecçlo que a sup- 30 de março deste anno diz o seguinte: · 
« plicante estã no caso de poder obter a graça, que « A supplicante prova com os documentos que 
«requer; com? se tem lr~ticad~ com outras em « apreFenta: to, que o alreres DominKOS Velloso de 
« ii .nticas circumslancia~. » r Oliveira era seu filho legitimo; 2~, que o dito &ell 

« Como a pen~iio não foi concedida à snpplicante, « filho morr~ra no hoRpilol de sangue do Pass~ cta 
mas aos se••8 trell fl11os menores no' termos, em que « J>atria em 26 de junho passadc em consequencia 
ella propria requerêra, desnecessario ó verificar a « de ferimentos que recebeu na batalha de 24 de 
exaclldlio de nome, q••e se lhe dã no decreto 'de con- « maio; 3•, ~er viuva, e que era alimenta ia per~· 
ce8!àO da merc~ pecuniaria. « dilo seu filho. » 

« O nome da sup~Hcant~. como estã escripto no a O presidente da referidl província (Santa Ca-
decreto, nlio combina perr~itamente com o qoe se lharina) inr~rma que julga a supplicaute no caso d1l 
acha es·cripto na certidão do seu r.as1mPnto, onde é ser favc·rtcida com a graça que implora da munifi· 
designada com o nome de l\laria Lisbia e nlio Lis· cencia imperial. 
boa. · « A secção conforma-se com a informaçlio a~ima.» 

Scguncla. · Quarta. 
c A Antonio Martins de Castro Jobim, alferes do 

« A D. Guilhcrmina J?utra da Fons~ca, ''in~a do tO. corpo de cavallaria da fiUarda naciond. 
tenente d·l exerc•l•l, capitão em commusao, Hcppo- « A pensllo con-.edida é de t•illltJ e seis mil réia 
lyto ftJendes da Fons~ct, morto em combate. mensaes, e o motivo que a justifica constante da 

« Pr~va-se P.or cerlldões e outros documentos que cópia do decreto de coacessõas, é a i~ possibilidade, 
a. agrac1ada casãra com o offic1al, actualmente ~alie- em IJUe ficou 0 agraciado .de. procurar meios -de 
mdo, em 9 de m~rco de ,1861, na .capella de Nossa subsistencia em comequencia de ferimentos rece
Senltor.a do Carn o, da CJdad~ de Porfo-Ait>J!re; que bidos em combate. 
a a.grac1ada não percebe venc1mento al.gum do estado « Além da cópia do decreto de concessão nem um 
a llt!tlo de .Pe~são, tença ou monle·)>10 ; e que seu outro documento acompanha a proposição na parla. 
marido assuL1ra ao combate ~a 2) íle setembro de rclath·a 8 esta merc~ noeuniaria 
1866 clntra o forte de Curupa1ty, e que nesse com- •- ' 
bate fbra morto. VJ. 

«A reparliçílo do ajudante-general, sendo ouvida . 
sob•-e o requerimento da supplicanle, conclue a sua « A proposiçlio1 a que se refere a tabell& a letra 
informa~ão, dada em ofiicio de 9 de março deste an- ~. c,ompref1ende cmco pensões e outros tantos pen· 
no, pelo seguinte modo: SiOOJstas. 

« Comquanlll a supplicanle não prove o seu es- «.o numero dos decretos de concesslio é lambem 
« l!do de pobreza e ter ficado com quatro filhinho~, de c1nco. . . . 
« como allega em seu requerimento, parece todavia c U-se em pr•me~ro Jogar na propos•C~o o nome 
« à secção que ella está no caso, ámta dos doeu- de Prudonc!o José de.OI~veira, ~o~~ado do 25 corpo 
11 mantos que aprcsenh, de ser agraciada com uma de yoluntar1os da patr1a, 1mposs1blhtado de procurar 
pensão. ~ meios do subsistencia em consequencia de ferimentos 

Terceira. 
''AD. Laurinda 1\faria Vcl!oso, rn~i do aEeres do 

24. ccrpo do voluntarios da patria Dominsos Vcl-

recebidos em combate. 
« Com relação âs pensões approvadas por esta pro

posição, tqdas cllas forào concedidas por decretos do 
poder cxcc~livo, datados do t• de junho deste anno, 
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o á. excopr..no tln ,ulíÍ~l.a,~os unicos d~cumentM, rJ'lr 
as a com pan lião e J uslllicào, são as CÓJllas dos decreto' 
de concessão. 

a A ultima pen,~o, qn~ é a q11e f~z excepç~o n~ 
rfgra, foi conr.editla a D. Joanna Cnl.h~rina l'edrosn 
Santarem de 1\lendonc;a, viuvado alfaces do !8 ba
talhi\o de infantaria lHanoel José de Mendon(a, fai
Jecido no ho@pital militar ambulante do Passo da 
J'atria. 

« A pensão é de de:t01'to milréis mmsacs, e foi 
concediJa. sem .prejuizo do meio soldo que por lei 
competir:\ agracbda. 

« Prova-se por uma certidão que a agraciada ca
sAra c0m o offidal, actualmente fallecido, em O de 
fevereiro de 1805 na fregnrzia de l\'ossa Senhora da 
::iantissima Trind.,lle, de Delém, no Par:\, 

c< Além disto nenhuma outra informac;ão ha con
cernente ao estado o eircumstancias d t agracilda 
sen~o a da repartição do ajudanle general com a 
da la de 3 de maio do corrente nnno. 

• Diz-se nesta informacão: 
« A supplicante instrúe a sua p~tição c11m uma 

u r.erlidão p1ssada pela 3• contadoria do lhesouro 
« nacional. donde con>ta o casamento da impp i
ce cante com aquelle official. 

« Da folha de notas inclusa do dito alf,~res consta 
cc que elle falleceu em 12 de junho do armo pnqsado 
cc no hospital militar ambulante do Passo da l'atria, 
cc o qm so publicou em ordem do dia desta secre-

. « !ma do estado n. 524 do mesmo anno 

" 2 o Que o rctatorio da mc:;a deve ser impresso, 
e di> trihu1do na forma do e' tylo 

cc Paco do senado, em 30 ele ngmto do '861.
r'i>conde de Abaeté, pre>iden lo.- JoRe d11 Silva 
;lld{ra, )O secretario -f<'rcdcrioo de Almdoin c A!btt• 
qn• r,,ur, 20 secrelario.-1'h~ma:t l'ompeu de SC!nza 
Jlra~il, 3' secretario. » 

t• PAUTE DA OUDUI DO DIA. 

Enlrúrih snec~ssivamen!e t·m 3• dhCJmãll .rO'll· 
os respoetivos par~cêres da me~n, ~ sem cl•·lmle 
f0r~o npprovadas p~ra sPrcm cl irigida~ !i >a nt:', ii o 
imperial, as proposi~ões da c:tmara dos Sm d~pu
lad,.s a sabe1·: 

Tl·es, arprovando pensõo~ conr.cdidas: 
.~o soJ,Jarlo Gre~orio da Silva H amo~, c a r ui roR. 
Ao capit"o A!anod J'ercira de A,sumpç·lo e a 

oulros. 
Ao cadete 1• sargento Joaquim Ramos da Silva 

~!eira e a outros. 
Quati'D, concedendo dispensas p;ra matricuL:s ao3 

estudantes: 
José l'et·cira nlaia; 
Antonio Fct•reira doi Sou1.a Pitan:r·1: 
MHnt.cl José d,, Fi{.'uoircd.., Leite Junicr i 
Fr~ncisco !f,rnandes V:eira. 

«Assim pois o gov~rno imp!rinl determimrá o 
que fbr servido ácerca da prden~~o da supplican
te • » 

Entrou em 1• discus>ão, passou para a 2·1 c cks!>. 
rl3ra a 3• a pruposi~i1o da mesm~ cautli'H, ant ri san
do o governo a conceder carla rle natura!Jsac·lo de· 
cidadão JJm,iJeiro ao porluguez J o só Luiz M:i'chado 
a e autros estr.mgeiros. · 

VII. 
Seguiu-se em 1• discussão (com o parrcPr da mesa 

n. I 14) a proposição da mesma camnra, qu~ npprüvll 
•s pensões concedidas a D. l\Iar1a F~rreira d~ Costll 
lluhim e a outros. cc Além das informações, que acnb!o de prestar. 

er-mo complemento e remate das que constào das 
annexas, va-sequ~ a impott·mcia annual de todas as O Sn. PnESIO.ll~TE : - Sobre esta propcsic:1o a 
pcmàesconcechdas pelo poder executivo, e contem· mesa pede licença para fazer as ~cguiutes o!Jser
pladas, e UJlprovadas pelas qualro proposições, que VdÇôes. 
se achil:o sobre a mesa, será de 7.832R500, a s~lm : A J.• é sobre a pcnsiTo concrdida a D nnlmira 

cc Tabella letra A .•. , . , , , • 2:983$000 da Souza Duria, viu\'a do m:,jor d!) 13• h.ta!Mo. de 
» » JJ. , • , l:!l21H500 infantaria J,Jaquim J,.i'i.o dll ~leJll'Z~s D.r,a .. (J no~JC 
'' " C . . . . . 2.05:?$000 do marido d.~ agraci:1da, como e'til tscripto no d'l· 
» " D. , , , , , , 8i3HOOO creto da concessão d~ pcn ão, datudo ele 26 de se-

Total • . , • , 

VIII. 

----- lembro, e hern assim em todos os d·lr.umcntrs que 
7:8328500 o acompanhfio, é Joaquim Jo~o de Meuczo!S Do ria,(> 

cf Como resumo e conclusão das ohserva~ões, que 
prwedem, a mesa : 

cc Çon_sidorando que, conftJrme o ar!. 102 ~ 11 da 
r.ons!ltuiç~o. as morcü~ pecuniarias dependem da 
approvnr.ITo da assembléa ~era! ; 
. cc. Considr.raado que. a concessão de mercus pecu

nJanas augmenta a uespeza dv estado; 
,«, C~ns1dorando que uma das mais imrnrtanles 

nltrJ!mJções da assembl~a gorai é zelar o fiscalisar 
a d~speza publica, protegendo, em beneficio do com
mc:reio e tia industria, a surto dos contribuintes. 

cc Oll'crcco o seguinte 
l'.lllECEn: 

« 1 .• Qtl~ as proposi~ões da camarn dos Srs. de
nnllLlos tle\"(]111 entrar cm tliseuss~o i 

não Joac1uim José da 1\Ienezes Dorb, cumo est!L cs .. 
c:ripto na proposicào da camara dos· Srs deputados 
E', pois, necessar"io corrigir-se o engano, para o q11Ó 
deverá preceder intelligencia entra esta canma o a 
tios Srs. deputadús, como cm casns t:ws ó estylo 
praticar-so. Vai-se neste sentido officiar áquclla ca
mar• . 

A 2• obserl'ngão, que ó mais gravo, ó relativa á 
pensão conccdid:1 a D. Anna Dellina elo Assumpcão 
niaJ'Iini, vinva do major, cornmissionado nn posto 
do tonenld ·coronel, comrn:mdanlo do tto batalhão 
do infantaria, José Martini, morto cm cornhnto. A 
mesa d1~so no sou parecer. (Lendo:) cc ,\ ?" s, cç:1o da 
secretaria da guerra pcrtoncente á reparflo:1o do njn-
dantc-goneml em 21i ela setembro do ltGli' informa 
rpw da rel,tgão nominal dos officiaes mortos no com
lialo ao lü rio jullio do JSüü, consta quo J',,m um 
dt!llt.s o onkiat dr, qu~ se tr,ll:t, junt:uJtlo ao mesmo 

I 
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tt1m"1,o 11 r.a fulha dos assentamentos que a seu res- cer e julgar, assim o juiz ecclesiAs!ico, como o se-
I · cular confurme a jr1ri>dicção de um ou de outro for 

pe.to i·:dslc na BC2fl ana. prev~ni.Ja (pr.wventa), isto _6, conforme for aquf!le 
"O rlireitJ da agradada á pensilo que lh:l.foi con· que primeiro tornou conhoe1mento da causa, o qual 

cedida d-ríva de apresent~r-se ella como vmva de é competente para julga-la, sfja juiz ecclesiasl!co, 
ollí~rnl f.allor;Ho. seja secular. · 

· " A 1,r.,,•a do cmmcnto c1nsisto nos documentos . « Ha, porém, q,,1em ponha em duvida a compc
q'l'l sr a.:ll.\o juntos ao decreto, e, para qne o senado ten ·ia do JIIÍZO secular na hypolho•o de que se trata, 
possa br•m np'l'tH'Ü-Ios, dever é da mesa fazer delles por não ser possivd separar-se a quest~o de f~ct'l 
o exlract J o a analyse. da que•tilo d.e d.roito robre a fórma canomca, e con-

cr No juízo mnnicip1l d~ cidlrle de. Silvei;as Jpro- .sequente validade do casamento. 
Yinr:ía de S. l'an'o) compareceu Dommgos I erelra da O Sn. BAIIÃO DE CoTEGIPE: -Apoiado. 
SJII'a. r··queren.ln jrl'lificarcom testem11~ha que no 
mez rle nbr.l dd 18'13 se casára naquella mdade o fi- O Sn. PRESIDENTE:- (proseguindo na leitura): 
nado tenente-coronel Jo~é JHa•tim, então tenente do «A mPsa tem por inulil o exame d~ mate1ia, 
]' JJatalh:\n d~ fuzileiro;r, com D. Ao na D. I fina de sendo c• rto quo o caso egfi\ preyisto, rPRolvido pPio 
Ass•Jmpr,io Dh1liní, irmã do supplicante: vi>to que decreto n. 360"/ de tO de fevereuo de 186(!, qne re
rs<o acto fora crJlcbra lo pelo padr~ 111·•no: I N1!ne.q gula 0 JlrocesjO das habilitações para as pensõ• s do 
de Siqneira, qu_c se a_cha.va p~rocluando .mtmna- meios·[ 'o, e montepio 
ment•J a fleNnez1a, e n 10 l1zer.L os ne.cessanos assen- «o§ flO do art. 40 iloste decreto dispõa o srg.uinle: 
t ·~,como s'~ da da certidão do muito reverendo vi- « N~ falta de assentos de baptismo e casamfnt '• 
gario. . abertos no temp1 opportuno, serão aaeita! as certt-

cr Procedeu-se h ju1lificação l'Pqu•ndl, ~m que dões extrahirl•s. do_s que Ee.tizerem posteriormente 
·cl;pr1zerão tres te1temunhas, decl r r ando duas que em virtude dd Jllshfic~ção ;ulg1cla por Bf!llença no 
tíntrDo asgistido ao acto do casame11to. ,, juizo eccle ia.st1co seatmdo os eblylos dos b1spados do 

Se ou n~o estou eoganarlo, no dia 10 de sc~~mhro imperio. » • • • • 
ele 18~6 o irm:io ti 1 oupplicunt~. fez o reqnerunent · 11 A hist,Jria da actual .sessão legulallva J\ r•g1strl 

· ao juiz munir.ipal: no mesmo d!a fO de setembro o um acto analogo julga1o de conf~rmidade com o de-
jniz municipal def~r!U o. reque:tmento; no .m•srno creto que se acatia de citar. · · 
dia 10 rJe setembr.o forão mqumdas as testemunhas; « Entre as pensõlS que a assembló1 geral approvou 
no mesmo dia 10 do setembro forão conclusos os nesh sessão, ba uma concedida por decreto do p1·· 
autos. e no mesmo dia se lavrou e publicou a dfr executivo da 23 de janeiro do corrente ao no a 
Hnlenr,a. NITo depuzerão as testemunh1~ que s~r- D. Maria Eusebi! Barbosa, vi uva do. tenente do 3•· 
''irão C·Jmo taes no casamento, chamadas propm- corp'> de voluntarios d~ p1tria Franmaco José Dar
mente to;lemunlias .rle casamento, Urna d~s quaes bo,a, morto em consequencia de molestias adquiri-
era 0 irmão da supplica~te que f~z o requer1mento; das em campanha. . . . 
essas não depuzer~o na mq111r1~ão .. Tambem n~o ba « Do parecer da me1a n. 103 de 30 de JUlho ul h mo 
depnsição nem 1 tle<tado ao vtgmo que se drz ler· con~ta que a a~:raciada jusli.ficâr1, M anno de 1866, 
ct!r·br:ulo o casamento em 18<13, não h a documento; que luv1a casado com o official fallecido em !853, 
n•nhnm a .este ~espiétv, nem sabe-se a razão por que: achando~se e,le em perigo de vida, e que n~o se fi· 
elle não fo1 ouvtdo. · . I zera as.1·ento de casamP.nto. · . 
· Procedeu-se a justificação requer!d.a, COf!J~ Jft; ·«A ju tifie.1çfto. porém, tinha sido feita e jul~ada 
disse, e sendo os autos concliJSOs ao JUIZ munrc1pal: no juizo ecclesiastico que manrlou abrir o n~cessario 
rio termo o Dr. Francisco Ant0nio Ferreira, pr.;fe-' a•s.nto e fui p?r est~ motivo que a mesa se limitou 
riu ell~ e~1 10 de séterubro de 1866, a sentença do; 8"~ui pouca1 ob1rrvaçõ~~. re·p~i!ando o .caso jul
leor s1g111!lte: . : gado, de que aliás não lhe era lic11o apre~1ar ·a JUS-

« 1\m VBta do depOimento da~ teste~unhas do 111. · t·ça por meio do exame das provas que tinbilo Eer
a fls. julgo p·ovJdo o all~gado n~ pel1ção, e m~ndo vido de fundamento 11 !enlença » 
qn~ so cum_pra,. .Para CUJO fi_m_ mlerponho mm. ha . Esta e a questao mais importante que offerece a 
autorid;rdo JUdJCmta. O escmao entregue á p~rle proposição de que se trata. 
·odes autos para dell~s .f,!zer o uso que lhe colmer, 0 S • C IPE , _Esta pensão estll no 
p~gas as custas pol ~ JUShficante. ·» n.dBARAtO ~E OTEG • 

· . C . D . . t mesmo ecre o . . o :=n. 1un.:o ~E OTEGIPE · - cv1a correr IS o 0 S r DENTE: _ Estâ com cutras na mesma 
no foro ecclesrashco. 1!· RE!l 

( . d 1 . d prvpos1çilo. 
O Sn rnESIDENTE :...,.. ,Cnn.tlnuan ~ fl m tu.ra ." pa- 0 S • E CoTECJPE . _ Nilo estll em decreto 

rr.cor da mes(l.) 11 O sabro btspo do llio de JanA1ro, o R. n.mAO D • 

Sr. D. ~fano• I do Mont~ llodrigues,de saudosa me mo- separado? . 
ria m sua rrbra Ekmrntvs de Direito Ecclesia.Mico, O Sn. rntSIDENTE :-O decreto é separado; o ,::o
tou'IO 30, tit. 1", cap. 2', § t,276, definindo o /'uizo verno concede as pmsões por decret~s separado~; 
mixto de ccdr.si~slico e secular, diz que ó arJuel o em mas na carnara dos dPputados tem s1do estylo VIr 
C]Uo se di;cut~m questões de mero facto nas causas eng!oh.1das muitas destas pe.ns~es .na mesma propo
cspirituacs, como cxcmpli qralia: SeTa cito contrab!u sição. Esta do que se trata vem JUntamente co.m noals 
ou não casamento com llortha; o accresccnta qu~, novo. Entretanto o caw me parece que é dtgno tle 
lle:'J'e~ da! m ;ter as mixlas como cst~, pr)de conhe- alguma allonção. 
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. A penslt?á ·n. Anna Delfina de Assumpçilo ~larlini 1 vincia, vi. esse homem com sua familia no mciJ de 

foi concedida,declarando-se no decreto ser eqmvalen- outra1. ·. . 
te 11 ditl'tJrcnr.~ do soldo correspondente à patente de UM Sn. SENADon.-Apmado. 
major de seri fa'lecido marido e o soldo corre.~pon- o Sn. !IINJsrno DO l!IPERJo:- O nobre. sen~dor 
1! ,nre á ~·patente d~ r.enenle-cor~nel de comm1ssà?, por s. Paulo havia de conhecer esse rnurlo d1gno 
c oulros1m sem preJUIZI! ~o me1o s~ldo. De manfJ- official do.nosso exerc·t.J. 
ra ~ue esta Sr&, tem d1rello ao me1o soldo de se1r S A . d 
mmdo, se provar que é sua viuva: ha de habilitar- U11 n. SENADOR:- pora 0• • 
se no juizo dtJs feitos na forma do d~crcto quP. re- O Sn. mNióTRo DO urrEmo: - Ta~b.em o co 
gula as habilitações 'se nilo está habilita ia no juizo nhe i em Minas, quando eelive na. adnunrstração da 
dos feitos, onlilo teril só de rAceber a pensiloJ· e li- província; elle là esteve e'!' sernç.o.por essa oc:a· 
carâ privada do r~ceber tamhP.m o meio sol o, se siáo, tendo relações com mu1tas fdmlhas. 
não so !Jabilitar nos termos do decreto do 10 de fe- o Sn. T. OTTONI: -Some não engano, casou-se 
''ereiro de 1866. . . . crn uma família de Silveira& 

A quesl!o parece-me grave; o senado deCJdJr.• V Sn SEYAnon: _Apoiado. 
como bem enlentl~r. ar • • . . 

o sr. bario de coe~••P" :-Se v. Ex. O Sn •. ~IINISTRO DQ mrRnJO:- S1m, senhor, em 
me indicasse um meio, pelo qual podessPmos dos- uma r~m1ha de SJlve1r,s, O ad1amento, porta~to .. • • 
tacar esta pensão do proj~clo da camara dos d pu- O Sn D!RÃO DE CoTEGIPE :- Tan.tos VJgafi·'S 
lados que comprehende entras, eu pro~oria o r~qua· para c1sar um homem I Não mando ma1s a emenda. 
rimentoneltcsentiJo. Não sei seserfl_isto perm1hdo; o Sn. MINISTRO no mrERJQ:- Assim, pois, P?· 
embora os decretos do governo seJãO se11~ra1os; dendo 0 adilmento prejud1car a referida viuva unl
tod~via vem ineluidos em uma e.ó propos1çào, e camente por falta de uma íorm~lidadP, isto. é, por 
aSSI.m me parece que não posso a~1a~ parte da pr~- não se lembrar 0 seu procurador de fazer a JUstlfi
p~sJçilo e vota! peil outra parle •. V. l~x, como ma1s ca~Jo pelo juizo e~cle.siastico, prejndiea~do. ao mes
fiCJenle do reg1mento, me poder1a.su1ar nesta f)lles- mo tempo os interesses das demus penq1on1stas que 
tão. se achão incluída~ na mesma pr.,posta, quand~ o 

O Sn. PRESIDENTE:- Os precedentes da casa, facto por mim est& conhecido, nao lt·nho dunda 
aceitos pela camar& dos Srs. deputados, auto- nenhuma em votar peh resoluçilo hl qud estll, e 
risilo, em minha opini4o, o seguinte :-ofl'erece.Ne contra o adiamento que se pretende propor. 
uma emenda para destacar este nome da. propos1~i\o Posta a votos, p~ssou para a 2• discussão e desta 
~m que se ~clia, afim de formar-se deP.OIS um pro- para a s• a dila propo~içi\o. 
Jeelo especial ; tem de voltar a propos1~ão ã c.amara Entrou em 1• discusslo (com 0 referido parecer), 
ifos Srs. deput~dos com a emenda suppraSSiva do assou ars a 2, e deita para a S• a proposiç:lo da 
nomeda pens10msta !ulana de tal. P Pamara approvando as pensões conecdidM 

O S - • C p . b mesma e ' d S'l M • R •• »ARAO DE or~GI~E : - OIS em ; usa- ao cadete t • sargento Joaquim Ramos a 1 VI\ o-
re.! do m110_que V. Ex. md1ca, porque entendo,pela r~ira e a outr,s. 
le1tura que V. Ex. aeabou de fazer, que a quesláo .é EntrArão suceessivamente em 1• disc1Jssão (com 
importante (apoiailos), que nilo devemos fechar os 0 paracer da mesa n. 116), passArão para a 2• e des~a 
olhos a 11ma cJreunstanc1a Qo notavel, como é Jll'.- para s•, f.t. proposições da mesma camara autorl
tamenle a prova ~e cagamento, que é a que d~ dJreJ- sando 0 ~overno a m1ndar matricular nts fdculdades 
to A pensil~ e me1o soldo. de mediema do imperio, os estudantes: 

1\landarel,J portanto, uma emenda. A mesa, para Luiz Rodrigues Ferrelfa de Vasconcellos de 
q11e se suppnma ou. para que ~que a~1ada da propo. Drummond; . . 
s•ção a parte ~o proJecto .relallvo A V!uva do t~n~nle- Guilherme Frederico de 1\liranda Montmo d& 
coronel MariJm, afim de const1tU1r um proJecto Barros ; 
seJl~rado. • Luiz Mano~l Pinto Nelto; 

Srnto .que por este mod~ a agraciada venha aso~- Thomaz Pimenta UlhOa; 
frer, rpmada deste benefic1o com a demora da deeJ. Antomo Moreira Junior; 
silo; "!as e,omo ella hm de receber o me1o soldo, e Antonio Ribeiro dos Santos, 
do ordmar1o as pensões s~o p~gas de!de a data Antonio de Souza Campos ; 
da con~essilo, v1rA ella a receber aqmllo que lhe Candido Alvaro de Noronha Lima; 
cumpellr, logo que ll resolução fór approvada. I Eduardo Henrique Pereira de Mello; 

O Sr. Fernande• Torre• (miniltro do João de Deus Cunha Pinto; 
imp~rio) : -Concordo em que com eff~ito houve J.ourenço Jl3rbosa da Cunha: 
falta de formalidade l)uanlo á Jlrova do casamento Manocl Jeronymo Guedes Alcoforado; 
dessa vi uva com o offieialídlleciílo; mas, nlo obstan· .1\lanoel Carigtlllaraúna; 
te, voto pela approvação da pensão, porque estou João Ferreira da Silva. 
muito convencido de que o major Marhni era casado 
com esta senhora. 2 • PARTE DA ORDEM DO DIA. 

U11 S11. EENAMR: -Era cousa conl1ecida. Entrou em 2• discussão o ar!. soda proposta do 
O S11. mNrsTno no mmmo:- Duranto o templ!l fixação de forças de terra, com a c monda da camara 

~m ~uc estive cm S. Paulo, presidindo a~uolh pro· dos !:irs. deputados. 
' '~ .. 
' 
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O Sr. b•rão de Cot•atpes- Sr. presi· · O Sn. BARÃo DB l;oTEGIPB:-Sr. president~, nllo 
dento, a proposta do governo no art. 3• permiltia quero nem desejo de modo algum recriminar a ras
que os r. ciutados, volunflirios e gu1rdas naciooaea peito de; certos factos que autorisarillo o senado anilo 
de.•ignados podesPem eximir-se do serviço ou por vol~r de modo algum pela suppressilo desta dis .. 
substituição. de indivíduos que tivessem a JdoneJda· pO!IÇiJO, 

·de precisa para o mesmo serviço, ou median.a a . o Sn. T. orr0111 : -Apoiado, uma valvula de 
quantia de IJOO,. Havia duas condições na P.ropo&t4 sal vacilo para 08 op r' d · 
para essa isen~~o : a I• que a subillluiçilo da Jlraça ' • P lml 0

'· • •• 
por um outro individuo ou pela quantia de600S OSa. B!RAODECOTEGIPE:-Cons!deraret o[caso 
fosse f~ita dentro dos primeiros seis mezes da praça; como ~e l!ilO se désse nem .fôsse posstyel !O. abuso. A. 
a 2• condiçiloera -se o governojulgas$econvenien· quant•a de 1:2008 P.ara a uenç~o de m~IVIduos .nos 
te. -Na camara dos Srs. deputailos o nobre minis· tempos ext,raord•nar1os nlo póde trazer 10convemen7 
Iro concordou em que fosse supprimida a proposiçilo tes ao serytço publico, porque poue.o~! e talvez mut 
-se o governo julglr conveniente -porque na rea· pouco.s leJAo aqueltes .que poss~o extmu·~e por esta 
lidada era um arbítrio p_erigoso e até inconveniente quanba; apenas ~ervu'â para um.!' g~ranl1a a algum 
para aproprie governo, porque expô-lo·hia ou a com- que 111m esse me1o nlo se poder~a livrar da oppres • 
me !ter injustiças ou a ser accusado dellas. Entretanto silo do governo. · · 
esta parte. do art. S• ~oi substituída pel~ sPguinte: O SR. T. 0TTONI :-Apoiado, 
•.ou me~~an.te a quanlia de l:200g em c1rcumstan- o Sn BABÃo nE CoTBGIPE:- Mas oulros"muilo' 
cus ordmar1as. » soft'rerAõ, não obstante a disposiçto que niarcasee . 

A emenda da camara dos Srs •. deputado: a(t~rou a 1:2001 para circumslancias extraordinarias. 
proposf!i em doa~ pont•>s essenetaes: o ~ ~01 eleva~ Portanto, Sr. presidente eu mandarei a mtaa uma 
a qu~nlta de. CI!IJS a 1:20~S; o 2•, e. prmctpal,. f?1 emenda restahefecendo a dispoai~ da todas as leis 
n.egar a S)lbshltuçilo e!D ctrcumstancu~s exlroor1.hna- de Jixaçlo de forças, mesmo promulgadas depois da 
11as medtaote a 9uanlta de f:200N. . 11uerra, que permitiam a isençlo mediante dinheiro. 

Ora, Sr. presJilente, e~ s~mpre votet para que Concordarei em que se eleve esta 9uantia, visto qu" 
se po lesse f•zer a suhsttlutçã~ d?s. recJUtados e as circumstanciaa silo mais dimceJa e talvez ulo se 
d~stgnados ou p~r um outr~ mdtvt~uo, ou m.e- po~sa conseguir com 6006 aquillo !{De d111tesae con
daa~te ~ma quanha marcada, asto em C!rcumslanCJas sfgoia. Accrescentarei ainda uma d1sposipllo que nlo 
ordmar1as, em qu~ o~ ~lmsos Jilo m~tto me~os _de é nova, que é da lei da Jiuçlo de furças-dtpois da 
temer e em IJ!le o mdtvtduo pó.le fa~Jimente JliStJli- guerra-, disposiçilo que f, i pelo nobre. ministro 
car·se e depou de algum tempo ser hvre da praça. supprimida. A auppressilo d~at.a di~posição conjone· 

O Sa. T. 0TTONJ :-Apoiado. ~men.te com outra que permJtiJa a Isenção median~e 
. • . dmhetro fez com que eu, restabelecendo es!&1 tt-0 Sn. BARAO na CoTEGIPI : -Como o n3o faret em v esse de restabelecer a outra, e portanto redigindo 

circumstancias extraordinarias, em que o recrutado o artigo por esta fôrma. (Le.) . 
ou designado as vezes nem tempo tem de dar a sua Por este meio evitamos quanto estA em nosso po~ 
udificaollo... der a oppressilo do eidadlo. Nilo estamos no easo 
o Sa. FIRMINO. _ Apoiaio de que 20,30 ou 40individuos que se isente)D ~esta 

. • · • fôrma se;ilo os que façilo falta A guerra, prmcipal-
0 Sa. BARÃo DE CoTEGJPE.-... e é justamente mente tendo o Kovemo meios de obter volunlarioa 

quando elle não se poderfl eximir da praça mediante por esta ou por menor guantia. . 
qualquer quantia? 1\oeonhepo que nestas circumstan- Mando, pllis, a emenda A:mesa. . · 
cias convirA elevar o quantum neeessario para a iseJI- Foi lida, a~oiada e posta conjunctameote em dia-
çilo, e por essa razão nilo duvidarei vc,t" peh quan- cusslo a ~egumte emenda ao arl. s•: 
tta da 1:200S para a isen~o, mas voltando tm eir· c Os recrutados, voluntari~s e guardas nacionaes 
eumstancias ordinarias 11 anti~a qa1anlia de llOOS designados poderio eximir-se do serviço mílilar. por 
que era muoada em todas as lets de força. substiluiçlo de iodividuos que tenhlo idoneidade 

Dir-se-ha que se a quantia de t :2008 é sufficiente Jlrecisa )lara o mesmo servipo, ou mediante a quan· 
. para o individuo obter um substituto, e permitlindo lia de 1:2008, em cicumsl&ncias extraordinari&!, e 
o artigo que seja elle dado. que vi o proprio índi.. 6008 em eircumstancias ordínarias, comtanto que o 
viduo buscar o substituto e nllo deiJCe isto a cargo façlo dentro dos primeiros seis mezes de praça. 
do governo. Mas, senhores, é preciso notar que ao « Paraarapho unico.- O recrutado ou designado 
governo é muito mais faeil procurar snbstitulo do que depositar o valor acima dito ou prestar llança 
que o proprio individuo, do que um cidadão que correspondente ser A i mmedialamenle solto, para que 
fôr ou recrutado ou designado e t~nha de embarcar possa, em prazo que ror marcado pelos reglllamen
ou de marchar com promplidllo; a este nlo resta los do·governo, provar a sua i!enção perante a auto· 
occasião nem meio de procurar um substituto, ainda ridade eompPtente QU a11entar praça; e logo IJU8 Ee 
que disponha de maior quanlh, E se acontecer que verifique qualquer destes casos, ser-lhe-ha resltluido 
essa designação ou esse recrutamento sPja o resul- o deposito, ou levantada a fian~a.- Barão de Cote• 
tad~ ou ile uma vindicta, ou de qualquer outro gipe.-Furtado. » · 
moltvo menos c~nfóssavel, d.e certo que .o ll'?':erno o Sr. P•••••auá (minialro da guerra):-Sr. 
nlo acharfl subshluto convemente a ess~ JDdi\'Jduo. · presidente, sinto não poder eoncordsrccm o nobre 88• 

O Su. T. OTTONI:-Está claro. · nador no rcstabelerimmto da_disposiçi\o anterior a 



224 SE:SSAO EM 30 DE AGOSTO DE 18G7. 

re<peilo do modo da eximirem-se os recrutarlos do de 600S, o exercito nilo pode da mantct·-se no pú cm 
sefVIco do cxcreit0 cm tempo de gueru. Q11e se que ó indl~pensavel para sus:cr1tar a honra c a di-
manténlu em circumstanrias ordinnrias a que! lia dis- gnidade do p,,jz, · 
po;iryiio, rru.e .alifi31lào ó uma idéa liberal, concebe- o Sn. n,n:io DE CorEmrE :-E' mais umainfmc· 
se, o ort acertPI-a modrficada P."la emend~ da camara cão de J~i que v. Ex. está commcllendo. 
dos Srs. deputados; mas em ctrcum>tmcras extraor- • 
d,narias o governo achat·-se-Jua ewb.1raçado. O Sn. lll:i'ISTRO DA GUERRA: - P<ris b·•m, sujijilO· 

o Sn. DAn,to DE CoTEGli'E ; _Qual 1 me às suas consequencias com a convicçao do que 
não era j>O!sivel de outro modo. . 

· O Sn. !IINisrno DA GUERRA :-Em circu mstancias 
cxtraordina1 ias, qumdo ha necessid~de de t•nche- ,. O SR. n.1nlo n~ Co:EGIP,E: -Na .min.ha provin
rem-se os claros fe1tos ordinariamente nas fileiras . era todos os que lcru dadu GO()S tõm s1do Isentos. 
do exercito pelas erof~rmidades, combates e p~las : O ~n. MINISTRO D.\ GUERRA:- Pego, portante>, no 
desercilel; quando se h~ mister de grandes levHs de senado que mantenha a emenrh da camam dos Srs. 
defensores da honra a dd di~nidade do paiz, é diffi- deputados, porquarllo ern circumstaneL.s exlraor
cultar muito a posição do governo, aqu•!m.incumbr. dinarias D~o é prudenb facilitarem-se os meios ar s 
a guarda de tão sagrados c·bjectos, permittir a troco indivíduos para e~imirern-se do se1vieo. do ~uer·ra. 
!la dinheiro a exoneração daquelle nobre dtver. Todos pela constituicilo s~o obri!(ados' a pagar este 
Hoje os guardas ou recrutados, q11e se achi\o nas tributo; não vamos iorna·lo f,,cult:llivo ou eslabe
circumstancias de d.H substitui.Js, não podPm obte- lecer um privolegio para os mais f•vorecidos pel<1 
los por menos de 1 :llOOH. Logo que se t stabeleça a for·tuna. 
exoner~ç:\o on dispema do Rerviço em t~mp,1 d~ Deve-se antes reslringir as iser.rões e o modo cc
guerra mediante a quantia de 1:200~. póJe-se acre- mo os indivi~uos pos~ão FXimil·-;e do tributo de 
drtar que o grande numero de sub;tituicões ha de san~n~, que deve rcp~rt·r-se crm a mlior igualdade 
de;apparecer, prd<rindo os individues e.x1mirem-se que for possível por todos os cidadãos; il o qttc quer 
d? wyiço .mediante a quantia da lei; e não t! com o a con>tituição. 
drnhm~ s1mplesrn.ente que se faz a guHra. O Sn. AL!IEID,\ E ALDUQUEnQUE:- Assim hcu-
No~ ~stados-Umdos,,onrlo ha tambe.m a faculdad~ vesse a i•uaiJade. 

de exrm1rem·se do selVIço mJ!, lar os Cidadãos medi· • 
ante cerl:t quantia (i:OO itoll~rds) o g ,verno viu-se O Sn !llNISTno DA GUERRA:- Voto conh·a a_rnwn-
na necessida 'e dd pro pôr ao congri'sso a suprressilo da do nobre Eenad~r, e peço ao senauo rrue nao lhe 
daquelb facull~de, de que se prevalecerão ern 1863 preste o seu assen!Jmento. 
cerca .de 35,0~0 ~omens. Foi, pois, não só a nossa O Sn. DARÃO Dll CorEGJrE:- Peço a P"lavra. 
proprra r-xperJencJa, como a d~s outros poyos, ~que O Sn. PRESIDENTE : - O nobre scnatlor ]Jermitta 
aconselhou ao govorn~ ~ modJfica~ilo da disposJçao, que convide o Sr. vi~e-presidente para to1· a bond~de 
que facultava a.os lndmd.uos ~ .exonera~em-se por de substituir-me na cadeira. . 
semelh1nl6 meru do serviÇO m!Illnr em cucumstan
cias extraordinarias :a urgénc a das circumstancias 
justifica a diaposição. 

Diz o nobre ·senador que em circumstmcias ordi
na;ias os abusos não são tão face is. 1\hs se em cir
cumstancias ordinarias· os abusos nã. >são t;!o laceis 
a necessidade nllo ó tilo urgente como nas circums~ 
tancias extraordinarias, e enUo força é ceder á e>sa 
urgencia reconhecida, para que os recursos do go. 
wrno não fiquem dimmuidos, quando maior é sua 
resJlonsabilidade. Além de que o nobre s~na lor 
h a do recordar-se de que a respeito das i1ençõe! le
gaes vigora um decreto, creio qu~. do Sr. 1\lanoel 
Felizardo, dando ao governo a faeul.Jade de allen
dê-las, ou não, em circumstancias cxlraordinarias. 
Em uma tlpoc~ anormal indispensavel tl deixar ao 
governo mais latitude na apreciação o no emprego 
dos meios de coujurar os perigos da sociedade, de 
ro>guarda-Ja e ddendê·la desses mesmos perigos. 

l'or isso insisto em manter a dis~os:cAo t~l qual 
se acha, o insisto, perdôe"me V. F.x, • dedarJndo 
qne o governo se aeharia· em emb~raço se deixasse 
do ser obriga!orio o serviço militar cm tempo de 
guerra, snhstilui(\a nos ta parte pela do nobre sena· 
dor pela Tlah ia a cmcnJa Ja 'mtra camara. basta man· · 
tor-so a .subsl.iluiç:lo pessoal. 

Se os mdrvrduos que são chamados a servicon do 
>:.norra, gunt:da.s nacion:tes designados 011 recrutas 
tn·ctscm o dtrc1to de cxtmir·em-so mediante a qunnti~ 

O Sa. DARÃO DE CorEGIPE: -Pois, não. 
(0 Sr. vice·presidwte occupa a cadeira presi-

dencial.) · . 
Proseguiu a discussão. 
O Sr. barão de Cotf'!çtpe :- Sr. presi

dente, tenho esperanca de que o n0bre ministro 
ainda ba de vot~r pela' minha emenda ... 

O Sn. FIRMINO : - Apoiada. 
O Sn. DA nÃo DE CorEGJPE: - .... porque con

fiando na boa fé de S. Ex., logo que elle se conve~
çadoque a emenda não ha de tJroduúr os tfftlitos 
gue S. Ex. receia, necessariamente votar~ por e !la. 
Se port!m o nobre ministro insistirem não votár pela· 
emenda, na r~alidade acho pref~riyel retira-h, por
que desde que o nobre ministro confessa que niln rlá 
exec.u\1:10 il lei que permittiu a isenção do se!YÍ!i" 
mcd1anto uma certa quantia, é escusado que o serr • .to 
vote por esta rlisposi!;ão, porque o honrado minislru 
ha de transgredi-la da mesma fúrma. 

O Sn. At.IIEIDA E ÀLDUQUEnQuE.-Sempro é bom. 
o Sll. r. 0TTONI.-Mas para que? 
O Sn. Fu11uno :-Não, faça-se sempre a lei. 
O Sn. nAn,\o DE CorEGIPE :-Mas S. Ex. h a do 

volar comnosco; c o provo. 
Disso ellc que com a quantia tlc 1:200,) nào e1·~ 

pos~ivcl obter-[c um substituto p~ra o recrutado ou 

I ·-' 
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designado; ergo a questão é de q11antum; e eu con
cordo com o nobre ministro em elevar a quantia até 
onde elle julgar necessario para obter substituto: 

O nobre ministro citou o exemplo dos Estados
Unidos e n~tou os inconvenientes que traria esta 
disposição para preencl!imen,to das vaga$ ou d?s el~
ros quo se dilo no exere~to. Senhoresj a expmene~a 
do nobre ministro não vem de muito onge, vem da 
apresentação de sua propost:t para cã, porque S. Ex. 
que jll conhecia essas difficuldades quando apresen
tou a proposta dovéra organisa-la de modo que essa 
idéa v1esse nella incluida, entretanto S. Ex. foi· o 
proprio que apresentou a proposta no principio da 
msão, concedendo a isenção mediante a quantia, 
não de 1:2008, como proponho, mas de 600fl con
forme estava estabelecido antes; conseguintemente, 
o mal de que agora S. Ex. se meceia vem de muito 
pouco tempo, vem do mez de maio a agosto. 

S. Ex. entende que esta disposição trarll grandes 
clifliculdades na obtenção de praças para o exercito. 
Jlu desejAra que o nobre ministro mo informasse, 
pois deve saber, quantos indivíduos se têm isentado 
por este meio. Nós aqui reconheceremos que não 
tem sido tantos que podassem faz&r falta ao exercito, 
e se a quantia fllr sufficiente para obter-se um su
bstituto é muito melhor que vá o individuo volun
tariamente mediante essa quantia, do que vA outro 
que muitas vezes póde fazer falta li sua familia, a si 
proprio, (qualctuer industria, etc. 

Senhores, de1xemos a argumentação do nobre 
ministro quando pareceu que:er defender a igual
dade do servico exclamando: « A isençilo é sómente 
para os ricos ·e não para os pobres. » V. Ex. note 
que aquelle que se isenta mediante uma quantia é 
porque dll um homem por si, paga portanto o seu 
tributo, o governo vai com essa quantia obter outro 
individuo, e não vejo que inconveniente haja nisto. 

fazer a S. Ex.~ Se nio fosse possível a isençio :por 
qualquer quantia, o governo nio teria cousego1do 
praticar esse acto que nilo sei cemo qualifique de 
fazer marchar para a gnerra um official da secretaria 
do senado ? O que perdeu o Estado em dar esse ci
dadão um homem por si t 

Os] isentos por dinheiro'hlo de ser poucos, creia 
S. Ex., e se a questllo esti\ em ser p,equena a quantia, 
eleve·se a quantia a 1:500S ; se,s. Ex. deseja, não 
duvidarei mandar uma emenda neste sentido. 

O Sn. DANTAs :-Ha de elevar-se a ponto de tor
nar-se util a disposição. 

0 SR. BARÃO DB COTEGIPB :-Acho que 1:2008 I! 
sufficiente. o governo dll soas aos voluntarios da 
patriii{400S aos. engajados; pois, senhores, nlo po
derfl onter substitutos com 1:2008 t . · c,;;:~:-r~ 

Considere cada um dos nobres senadores os abusos 
que podem haver.desde que um homem recrutado 
ou designado póde ser immediatamente embarcado. 

O Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE :-Podem haver 
e têm havido. · · . -

O SR. BARÃO DR CotBGIPE:-Ainda hontem,estando 
pres.ente um meu nobre collega pela província da 
Bah1a, uma pessoa que estã fazendo a couta dos re..;. 
cru tas e guardas nac1onaes que têm sido isentos aqui 
pelo quartel general, disse-nos que de maio para cfl 
excedeu de mil, chega talvez a dous mil o numero dos 
isentos por incapazes~de todo o se_rviço, isto 6, o 
numero dos recrutas e guardas nac1onaes que têm 
vindo dos centros de Minas e de diferentes proviu· 
cias, gastando-se os dinheiros do estado em etapa, 
conducçil:o, etc ; esses homens chegão aqui e alo jul· 
gados incapazes de todo o serviço por serem aleija
dos, tortos, etc. 

O Sn. JoBIH: -:Até um com a mio Corada. 

O SR. DARio DB CotEGIPE :·-Ora, se.dão-se fan· 
tos abusos, como não temer outros por vingança e 
pemgaição politica, e negar-se o meio de isençio 

A França que é um paiz militar, onde as Isenções 
são muito poucas, ha isenção por dinheiro, tanto 
em circamstancias ordinarias, como em circumstan· 
cias extraordinarias, o que se faz é dar ao governo 
o arbítrio de elevar em circumstancias extraordina
rias a quantia necessaria para a isenção; a lei marca 
o mínimo e o maximo; o mini mo para quando o 
paiz não exige grandes forças e não são de mister 
tantos soldados; o maximo para o caso de guerra, 
quando as isenções silo miis procuradas. Entendo 
que este exemplo é mais procedente do que o exem
plo apresentalfo pelo nobre ministro. 

Senhores, se eu esllvesse convencido de que esta 
disposição vinha caum embaraços á organisação de 
forças para a guerra desistiria completamente da 
emenda, mas estou convencido do coutrario. Direi 
ao nobre ministro que na minha província todos 
quantos derãó 600HOOO forão isentos. 

pr~osto? . 
Eu declaro a V Ex., se o nobre ministro me dis· 

ser que tem-se isentada, mediante dinheiro, mil ou 
dous mil indivHuos, nílo duvidarei retirar a minha 
emenda; mas se, como creio, tem-se isentado ~ó
~ente cem ou duzentos homens, parece-me que este 
meio não traz nenhum mal ao exercito; pelo con
trario livra-nos do perigo de podermos ser agamdos 
a caia momento p~lo governo e enviados para o Pa
raguay. Quando digo- sermos- refiro-me mesmo 
aos senadores; . o nobre ministro nilo nos manda 
para a guerra porque não quer ... 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA : - Teríamos mais 
gente se tal não acontecesse. 

O Sn. BARÃo DE CoTEGIPB :-Teríamos mais op
primidos, V. Ex. creia isto, as persPguições serião 
em maior numero, nilo haveria uma valvula p~ra um 
pequeno desabafo. Não temos um ex~mplo dentro 
de ca~a? Eu nlio o quiz citar a primeira vez quo 
fallei, porque achava-se na mesa o Sr. presidente, e 
podia-se pousar que era um cortejo que eu queria 

O Sn. BARÃO DE S. LoURENÇO:.- E' "Yerdade. 
O SR• nARio DB Cori!GIPB : - ••• pela sua mode· 

raçiio, emllm somos collegas seus, etc. ; porque, se 
S. Ex., já confessou, gue tem transgredido a lei do 
recrutamento, que muito era commettesse mais esta 
transgressQo? Entretanto assim estamos livres, depo
sitamos 1:200,!000 e vamos pronr a nossa isençao, 
porque a emenda nilo se refere somente llquPlles que 
estão nas circumstanci~s, note o nobre ministro, ella 
comprehende o r~crulado, ou o designado que tem 
isenção ; esses individuas depositão a quant1a e de
pois vão cuidar do seu direito. Se não passar a emen· 

~9 
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da, como é 9ue elles hão de provar essa isenção? 
Quando esll verem no Paraguay ? 

O Sn. FuRTADO :-Quando são agarrados não se 
ll1es dá prazo algum, são logo embarcados. 

O Sn. DA·nÃo DE CoTEGIPE : -A proposilo. Os taes 
seis guardas nacionaes de Nitherohy que pedi ao 
ministro, e elle prometteu mandar vir, nilo tive ainda 
dellcs informação alguma. 
· Portanto a emenda não é por espírito de opposi
ção, porque neste ponto declaro que não tenho es
pírito nenhum de opposição, quando proponho o 
restabelecimento desta idéa ; pelo contrario quero 
apoiar o ministro da guerra de maio ; embora elle 

. mudasse em agosto, eu estou aindd apoimdo, sou 
neste ponto mais ministerial do que o nobre ministro 
da guerra. 

O Sn. ~llNISTno DA GUERRA: -Não mude1. 
O Sa. BARÃO nll CoTEGIPE:- Oh! sua proposta 

dava 600fl, e V. Ex. a emendou. 
O Sn. FuRTADo: -Aceitou a emenda da commis

são, que é a mesma cousa. 
O SR. DARÃO DE CoTEGJPE:- E' verdade, a ca

mara dos Srs deputados emendou e S. Ex. aceitou 
a emenda, logo mudou. 

do-se do elevar o exercito ao indispensavel pó de 
guerra. O contrario, porém, ha de succedor se a fa
culdade for deixada ao individuo e não ao governo. 
E' preciso attender ás necessidades do presente e do 
futuro. 

O sn:. FnnTADO :-Mas assim a emenda não con
seguia o seu fim ; que é evitar a oppressão. 

0 Sn. n!INISTRO DA GUERIIA:-A emenda que pas
SOU na camara dos Srs. deputados, e que foi aceita 
pelo governo, melhorou a proposta nesta parte; o 
arbitrio desappareceu para circumstancias ardina
rias, mas em circumstancias exlraordinarias não é 
possível tolhe-lo por tal fórma que a sociedade e os 
seus mais caros interesses licjuem sem protecção, 
sem a necessaria defesa. 

O Sn FunTADO :-Como é que a Franca cercada de 
grandes potencias militares admitte isso? 

O Sn. ~IINISTRO DA GUERnA:-Ainda que a Franca 
e outras grandes potencias militares da Europa pô
dessem admittir isso, nós não o deveramos em tempo 
de guerra ; naquelles paizes é muito mais facil ilo 
que entre nós levantar grandes exercitas : elles têm 
as suas reservas organisadas : o seu espírito militar 
se tem desenvolvido assáz, e os povos facilmente se 
electrisão e correm em legiões movidos pelo amor 

. da gloria. 
O Sn. FIR!IINo:-Mudou, não tem duvJda. 0 8 F T b ó • n. • uRrADO : - am em entre n s tem cor-
O .sn. DARAO o~ CoTEGJPE : - AclJO que a ques- rido. 

tão c1fra-se em mmto pouco : o senado pelo que o 
nobre ministro disse e pelo que vtl da proposta póde ' 0 Sn, MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS:-
decidir; eu não insisto. O exemplo melhorá o da Amarica do Norte. 

O Sr. Parana8'UR (miniRtro da guerra):- O Sa. ~l!Nisrno DA GUERR4:-0 exemplo da Ame-
Sr. presidente, n4o l1a contradiecão entre 0 que se rica do Norte, que ha pouco citei, não pó deserdes
acba na proposta apresentada em ·maio e a emenda prezado pelos nobres senadores : o meio da isenção 
approvada pela camara dos Srs. deputados. A emenda pecuniar1a existia ali, e foi supprimido pelo congres
modifi~ou o p~ns~mento da proposh, melhorando-o, so, em virtude de reclamação autorisada pela expe
e por 1sso aceJteJ·a, mas não contém esse antago- riencia do governo, que viu-se além disso obrigado 
nismo que descobriu nella o nobre sena.rlor que a estabelecer grandes premi os e vantagens extraor-
agora invoca a autoridade de meu nome. ' dinarias aos engajados. 

Entendi quando apresentei a proposta, assim como Não tenho negado, nem ne~tarei jámais a qualquer 
agora entendo, que em circumstancias extraordina- individuo a faculdade de substituir-se por oulro 
rias o governo poderá achar-se em grande difficul- igualmente apto no servico da guerra. O recurso da 
dacle no preencl1imento do numero de homens qne suhstituicilo pessoal subsfste, conlinúa; quem qoizer 
devão refor~ar ~~osso exercito de operações, se dei- eximir-sê do s.erviço militar, em tempo de guerra, 
xarmos aos mdJVJduos, recruhdos ou guardas nacio- póde dar subshtuto. 
naes,a faculdade de se eximirem do servico mediania Portanto, nestas circunstancias diffieeis, não nos 
uma quantia qualquer ; mas então essa cireumstancia obriguem os nobres senadores, quando do exercitJ 
estava ~cautelada nas palavras -se 0 governo julgar se pedem forças, a fazer recolher mais algumas quan
convemente. . tias aos cof1·es do estado. E. pois, ainda uma vez 
~ Sn. DARÃo DE CoTEGIPE: _ Ah 1 era só para os p~co ao senado que não preste o seu assentimento 

amrgos. a emenda do nollre senador pela Bahia. 
o s O Sr . Dantas 1 - Senhores, voto contra o 
. n. ~IINISTRO DA aunnnA:- As difficuldades do art. a.o emendado como veiu da camara dos Srs. da

a)Jstamento ~ das substiluições individuaes regula- pulados ; votarei lambem contra a emenda do no
rJíío o proced1mento do governo; a conveniencia do bre senador pela Bahia, porque com~ouca difl'mn-
serviço nunca seria sacrificada. " ca ó a propria emenda da camara dos rs. deputados · 

O Sn. DARÃo Dll Co·rEGIPE :-O governo nunca votarei, porém, a favor do artigo da proposta do go: 
acharia conveniencia. verno tal qual. 

Ü Sn. ~IINISTRO llA GUERRA :-Em todo caso SÓ O 
governo póde ser 0 juiz dessa conveniencia. A~sim, O Sn. FunrAdo : -Com o arbítrio? 
pois, a disposiç~o, i~vocad~, da proposta, com a clau- O. Sn. DANTAs :-Som o arbítrio ; .não me expli-
sula da convem~nc1a publica, não podia embaracar que1 bem, o tal qual refere-se à quantia do GOOHOOO. 
o governo, em cJrcumstancias cxtraordinarias, ttin- ' O Sn. FunTADO :- Entfio não é tal qual. 

I 
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O Sn. DANTAS:- Sr. presidente, eu estou con
vencido de que entre nós o systema representativo 
tem tido um desenvolvimento de degeneraclio: a 
emenda feita ao art. S. • da proposta do governo .pela 
camar' dos Srs. deputados é mais uma prova desta 
verdade, apresentando-nos um facto nunca visto nas 
asseniLléas de representantEs do ~ovo, e admira
me que o nobre senador pela Bah1a o Sr, barlio de 
Cotegipe, que tanto fallou aqui contra a oppressil.o 
da guarda nacional de sua província, reforçasse essa 
oppr~ssão com outra emenda quasi identica â da 
camara dos Srs. deputados. 

Sr. presidente, eu lenho lido na historia opiniões 
de homens Ião exagerados que prejudicão seus pro
prios argumentos : ha duas especies de exageração
para mais e para menos; o mais insuporlavel é o que 
exagera para mais. Ha homens que se mos trilo mais 
monarchislas do que o proprio monarcha. mais go
vernistas do 9ue o proprio governo, mais papistas do 
que os propr10s papas, mais lyrannos do que os pro
prios tyrannos. 

para escaparem ãs perseguições, etc. O guarda na..; 
cional o que é hoje, senhores? · · 

O guarda nacional nlio tem direitos civis, nem po· 
li ticos, não tem personalidade; .o dia e a noite lhe 
nlio pertencem : a família vive sobresaltada ; cada 
vez que se lhe bate á po~ta;"já lhe parece uma prisão, 
a notlfieaçílo para o serviço de uma fortaleza ou para 
a guerra; collocai em vossa propria casa o desespe· 
ro supremo em que vive essa infeliz família.,. 

O Sn. PoMPEU : - E' um pariâ. 
O Sa. DANTAS :-Porque chamais vós o Brasil um 

paiz livre e constitucional? Para quem silo essas ga
rantias const~tucionaes: -ninguem será preso sem 
culpa formada',; o que fôrpreso injustamente p~d~rã 
requerer hab·eas-corpus; todo o mdadilo tem Cf1redo 
de queixar-se, etc.?- Para nós que'llomos privile
giados ? nlio. Para a guarda nacional ? não. Par.a o 
povo? não, Para a nação? não, porque a nação é o 
povo e o povo é a. g11arda nacional ; e por mais que 
procureis sahir deste circulo vicioso, nlio vos pode
reis desviar desta verdade:-a lei da guarda nacional 
pôz A disposiçlio dopodertodasas garantias constitu
cionaes. - Qual é o guarda nacional que com segu
rança póde dizer: c( domingo passarei o dia no meio 
de minha mulher e de meus filhos. » Ninguem cer
tamente, porque póde estar no serviço de uma for
taleza, ou de um quartel, ou acompanhando uma 
procissão, ou a um enterro, ou estará preso. E por 
que? porque elle é soldado, e assim o.quer o seu ca· 
pitão; e a quem ha de recorrer? A ninguem. Se
nhores, o augmento da quantia para um guarda na
cional eximir-se de servico, é um desenvolvimento 
do communismo, é a guerra. contra a propriedade, 
é um incentivo para atacar-se as pequenas fortunas, 
é um meio para que os poderosos usurpem e encor
po rem ás suas grandes propriedades as pequenas si
tuações dos pobres que lhes cusiArlio tantos annos 
de trabalho. A propr1edade é a eivilisaçlio; quanto 
mais um paiz re>peita a propriedade, tanto ma1s goza 
dos fóros de eivilisado. 

O Sn. DARÃo DE S. LOUI\ENÇO: -Quem é tudo isso? 

O Sn. DANTAS : - O conde de Maistre dizia que a 
realeza, sendo de direito divino, devia ser infallivel 
como o papado, e aquolle que desviasse o povo deste 
d1Jgma deveria ser pendurado como um ladrão : eis 
um homem mais realista do que o proprio rei. O car
deal Belarmino era mais papista do que o proprio 
papa. Os pa~as dizem-se successores de S. Pedro; 
Derlamino diSSe que os papas slio o proprio Deus. 
O marquez de Villeroy tinha theorias mais tyranni
cas do que Luiz XIV. Villeroy levava o pequeno 
Luiz XV ásjanellas das Tulherias e dizia-lhe:« Vosso 
avô diz que elle é o estado; sabeis o que isto quer 
dizer? Ofhai para esta multidão que se agita nesta 
grande praca, todo este povo vos pertence, todas 
essas calleçás estão á vossa disposição.» Tenho lido na 
historia toCfas essas exagera~ões, o que, porém, ainda 
não me lembro ter lido é que representantes da na
ciia se colloquem acima das exagerações do poder, e 
iiggravem a dolorosa situaçi\o 1do povo; cada novi
dade tem seu tempo. O governo estabelece 600$ para 
o resgate do guarda nacional, sem fazer difi'erença de 
occasiões ordinarias e nem exlraordinarias; mas a 
camara aiz : cc E' pouco; o guarda nacional que qizer 
eximir-se do serviço ha de dar 1:200# » ; e po1·que 
ex•gerais a quantia que propõe o governo? Quereis 
colloc.1r o guarda na alternativa do valor das werca
dorias? 

O cambio está baixo, a moeda e~tá fraca, dê-se 
l :200HOOO. As exageracões nullificão ou matão todos 
os princípios, todos os sy.temas; a exageração ó 
uma mentira: se vós exagerais a quantia pela qual 
um guarda nacional póde eximh·-se do serviço, é 
porque nada quereis. 

Senhores, nós temos presenciado as vexações da 
guarda nacional, m~smo cm tempo de paz, oppri
rniúa por tantos mandões, tantos senhores, tantos 
despotas, e por abí podeis fazer i dila do quo vai por 
essas províncias, neste tempo em cjue a necessidade 
legali~a lodus as violencias!! Fami ias abandonadas 
e mortas de fome; filhos fagilivos nas malaj1podcn
do apenas v~r seus pais darante a :noite; outros 
empregados sem paga alguma ao serviço dos mandões 

Diz Fi!angiere: «Quereis a ordem e a felicidade 
do povo, fazei com que cada cidadão viva com sua 
mulher e filhos á sombra da aua vinha e da sua fi
gueira. » 

Senhores, não póde subsistir a guarda nacional tal · 
como se acha: ou e lia acabe-se, ou tome uma fórma 
livre que deixe de ser uma escravidão. Venha uma 
lei de recrutamento ; haja um exercito em proporção 
ás nossas finanças,·á nossa poJ!ulação e as nossas ne
cessidades; sirvão todos os cidadãos e sem dislinc
ção ; sirva cada um tres ou quatro annos no serviço 
activo o outros tantos na reserva; admitia-se a sub
stiluicilo ou um resgate razoavel; e quando cada um 
acnbaro seu tempo, possa dizer: f( Não tenho senhor, 
não conher.o cap1tães, nem tenentes; só pertenço a 
minha famllia, vivo para minha mulher e meus filhos; 
passarei as noites tranquillo, porque essa tranquilli
dade dependerá de minha conducta e não dos capri· 
c h os dos outros. >> 

Senhores, eu não admitlo governo representativo, 
entre nós, em quanto houver guarda nacional or~:a
nisada da maneira por que se acha, sujeita a receber 
uma chapa ou a soll'rer grandes perseguições. Reco
nheço que para que uma nação seja livre é m cossario 
que uma pequona parte seja privada por limitado 

I 
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tempo de certas garantias; essa pequena parte é o ' O Sn. FuRTADo :-Deus o ouça. 
exercito, é a tropa de linhR; mas que ~ !lação ~n!eira o Sn DANTAS :-Para que médi~as que reduze!R 

. constitua p!rmanentPmente .a força m1htar SUJeita á o governo a arran?ar. ~e cada proprJetar!!J a quantia 
disciplina· de quartel e a pr1vações de garanl!as, é o rle h900N? A prmCipiO era 400H, depoiS pas!OU a 
que se nilo póde tolerar.; ist~ a~ar~eta deses)lero 600N, agora exige-se 1:2008; e, aberta a porta a.exa· 
e odio profundo ás nossas mshtUJções. Senho- gerações onde irá isto parar? é o commumsmo 
res, hoje o nobre senador Jlela Bah1a. quer 1:200S officul, ~ o communismo é a luta do homem. que 
para resgate de um recrutado que m01tas vazes t~m eahiu na miseria por causa dos seus desperdJcJOs 
uma isenção legal, mas que é recru.ta4o por uma VIU· contra aquelle que goza os fructos elo. seu trabal~o: 
gança; reconheço o grande patr10t1smo e bol!l ço- o governo desperdiçou a fortuna pt~blu:a com c~ms, 
ração do nobre senador; mas temos uma molesba !R· com missão de borboletas, empreshmos, ex:poBJções 
curavel, é o egoismo: conhecell?os os males alhe1os nacionaes, etc. Ietc,etc.,principiou pelas sobscripções, 
e só nos esforçamos pelo remed1o, quando elles nos e vai acabar pe a violencia; de sorte que um governo 
batem á porta; quando se tratar do assu~ar e dos es- malefico póde até pngar a div1da nacional, não digo 
cravos, quando se quizer estabelecer tnb~tos sobre bem porque isso é cousa que nenhum faz, poder1a 
tod•~ essas e outras cousas, estou convenc1do que .o ter Ó dinheiro que quizesse, basta quB mandB para 
nobre senado!' saberá recuar com aquella e~erg1a as províncias meia duzia de presidentes .endi.abrail~s, 
com que avançou para sustentar a emenda de I.200U com instruccões para recrutarem propmtar1os CUJaS 
vinda da outra camara. forças possãô chegar a I :200fl, 

O Sn. DARÃO DE CorEGIPE:- E esta?! Eu é que O SR. n.mÃo DE S. LounENco :-Já tBm mandado. 
estou pagando as culpas. . . . O Sa. DANTAS :-Sem duvÍda; lambem digo ao 

O SR. DANT AS:- Tenho razão para d1 r1~1r-me ao nobre senador que não é este ministerio o unico 
nobre senador, porque eu, que ouvi com toda atten- que tem mandado presidentes possessos; tem havido 
ção e profundo peza! a descr1p~ão que fez o nobre outros. que têm feito a mesma cousa. Os no~s?s 
sen~dor das 11ers~guwões .por que Jl~ssou a guard~ homens de estado quando se achão na oppos1~ao 
nac1onal da Bah1a, ~qum surprend1do quando VI fallão muito dos abusos, mas nunca procurão quebrar 
a sua emenda, porque perdi no nobre senador um o:S insti'Omentos de que se podeu1 servir quando 
alliado para combatermos a emenda da camara dos subirem, 
Srs. dejlutados. Esperava que o nobre senador fosse Senhores, a camara sabe que eu não me tenho 
o primeiro a levantar suas vozes em favor da guarda alistado em partido algum, tenho obrigação de 
nacional. apoiar ao governo como um principio de ordem, 

O SR. FuRTADO :-Já levantou. mas não lhe sacrifico a minha razã~ e nem !ributo· 
- lhe uma confiança cega em mater1a de legislação. 

O Sn. DANTAS :- Levantou, mas agora recuou. Não tenho aspirações; o que digo é filho de meu 
Senhores, a quantia de 1:2008 para o guarda exi· coracão, posso passar por um excentrico, mas tudo 
mir-se do serviço, por qualquer das faces por que é fillio das minhas boas intenções. Não quero per· 
possa ser encarada, eu considero um mal, ou como tencer a partido algum, porque não conhec1o parti
um {lrivilegio para os ricos, ou como um meio pro- dos politicas no llrasil ; porque todos el1es reco· 
hibilivo para os pobres, ou como um incentivo para nheceme aceilão ~saltos princípios da constituição, 
os potentados apossarem-se das pequenas fortunas. da monarchia e da dynastia ; o que eu vejo são 

O Sn. nAnÃo DE CoTEGIPE:- Voto com V. Ex., se facções. 
me afiança que passa a sua idéa. O Sn. BAIIÃO DE CorRGIPE :-V. Ex. está no par-

O SR. 'DANTAs:-Iá vê· o nobre senador que essa tido do Sr. visconde de Jeqoitinhonha. 
exageraQão.,. O Sn. DANTAS:- V. Ex. tom um tacto mui lo fi-

O SR. BARÃO DE CorECIPE :-E' dali, n1io ó minha. !101 ~ entende_ mais desta fazen~a do que eu. Como 
o SR. DANTAS: _ ... nulliticou todo 0 rcmedio 1a diZe!Jdo,, na? pertenç~ a t;~rlldo a~gum, porque o 

que se pedia dar contra a perseguição; não quero que VeJO SãO f~cções, não .ão racçues turbulentas 
saber se ó da camara dos deputaaos ou do governo, mas f~cções CUJOS fins~ o pode~ ·. . 
apezar de que a emenda é Ião odiosa para uma ca- Fehzm~nte nesta mm~a o.PIJ!ião lenho o ap?~o 
mara fopufar, que v. Ex:. tem razão em acreditar do. C~rre1o Mercantil. D1z esto JOrnal em o arlJ.,o 
que ella veio dali (apontando para os ministros). edJ tom) de hontem : . 
Pensa o nobre senador que haverá muita gente que 11 No estado em que so acha o Brasil, d~~os ns 
possa livrar-se da perseguição do governo mediante mãos e ponhamos de psrte especn!açõ:s. r.ohllcas .. » 
a quantia de 1 ·'>00$000? tem razão a redacção do !ú c;cunlll, dmc~mdo o pa1z 

• ·- em tantas facr.ues, eu não veJo senão um Jogo de xa-
0 Su. BARAO DE CoTBGlPE:- Acho que não. drez, uma qu1randa composta de conservadores, li-
O Su. DANTAS: -E para que consente nessa oxa- berdCS historicos, Jiberaes ~rogrossistas, liglteiros, 

geracão ? Senhores, o governo não precisa mais de vermelhos, amarei! os, ele. Como pódo um governo 
medldas fortes, a guerra ha de acabar-se já e jã, ou mover-se atravcz do tantas ambições, de tantas vai
com sloria oo sem gloria; se o governo não receia dades, do tantas pretcncõos e oxigenei as de tarJas as 
uma mtervencão; se o governo nilo cslá illudido; a sortes? Quando o paiz iie divide cm tantos partidos 
gue:rra não ó o estado normal, não se tolera por não ha mai~ interesses e ~em OJ!iniões poli!icas, .ú 
mtuto tempo; ella se ha de acabar. · uma uwlest1a de quo o pm prec1sn sor ctuado. D1z 
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um grande homem « quando uma nação chega a este 
estado, A maneira de uma grande caravana quR se se
para.em muitos grupos, é nece!sario um conduct·Jr de 
muila prudencia, e de muito tino: quando uns se 
a pressão e outros se demorilo, o conductur faz retardar 
os que se apressão e·avança1· os !JUe se demorão, ;e 
o conductor fixa-se a um grupo e esquece-se dos ou-

. tros, torna-se Jesponsavel pela dissolucão e pela 
perda da caravana atacada pelos salteadores. Assim 
1a succedendo A caravana que ia conduzindo as car
retas para o nosso acampamento do Paraguay, ella 
marchava em diversos grupos e com uma força em 
grande distancia, quando foi assaltada pelo intmigo, 
e por pouco que a perdemos. . 

Senhores, sejamos austeros eontra todas as exal
tações populares, contra os vadios, contra os scele
ratos, contra tudo que possa perturbar a ordem 
publica; mas tomemos a peito a defes1 do povo, 
façamo-lo sentir as vantagens do governo represen
tativo, niío sanccionemos com os nossos votos essas 
perseguições que se fazem em nome da causa pu
blica, e que tanto têm desprestigiado as nossas insti
tuições. 

O Sr. Pnrana~tuá (miniolfro drt fl"P-rrn): -
Sr. presidente, eu podia deixar de voltará discus
são ; todavia por de:'erencia ao nobre senador tomo 
a palavra pam declarar que sinto .não poder estar de 
accordo com S. Ex. 

O nobre senador bas~a toda sua argumentação na 
pos!ibilidade de abusos e perseguições. Se houve
rem abusos, se houverem perseguições, sejão pr<,fli
gados ; use o parlamento do seu dtreito dd censur.1, 
da aceusacão mesmo ; mas não sejamos induzi,Jos 
por esta si"mples consideral)ão n desarmar o güverno 
em circumstancias extraordinal'ias. 

0 SR. MINISTRO DA GUERRA : - Mas as isenções 
não se devem factlitar, mórmente elJI épocas anor
maas ; e o serviço deve recahir o mais JlOSsivel com 
igualdade sebre a populaç~o. Repartmílo-se igual
mente o imposto de sangue, o serviço hade se tornar 
mais leve, o onus h a de ser muito menor. Tratemos 
de obter uma boa lei de recrutamento, ~ue tudo con· 
cilie ; e1tabelecendo isent-ões bem dehnidas e re· 
strictas. niio exageremos aquellas que se fund4o no 
dinheiro. · 

Não é uma guerra que se faz á propriedade, como 
disse o nobre senador, nilo é por d~sejarmos que o 
individuo gue tem fortuna faça entrar parte de lia 
para os cofres do estado, que se restringiu o seu 
uso nesta pat te, nilo; o que se deseja é que aquelles 
que estão em circum&tancias de defmder o seu paiz 
não teuhila um meio facil de se eximirem deste 
sérviço; se tiverem isenções legaes, prevaleção· estas; 
mas não se eximão do serviço por meio do dinheiro; 
se quizerem eximir-se por este meio, fação-n'o, po
rém indirectamente dando substitutos; não lhes é 
tolhido est<l recurso. 

O Sr. Dnnta•a- Continúo ainda a dizer que 
a e meneia vinda da carr ara dos Srs. deputados é . 
uma guerra feita à propriedade. 

Ora, reduzir a quantia, como que i' o nob!'e sena
dor, ao que era antes da pNposta, deis:ando ao 
mesmo tempo de ser o serviço obrigatol'io, á real
mente desarmar o governo, embarag:t-lo no descmpe
nilo de sua missão. 

Ainda em circumstancias ordinnrias, transcat, 
!:cm que· não seja grande favor feito ao povo. O no
bre senaclor ha d<~ reconhecei' que esta medida ni\o 
vai aproveitar ao maior numel'O daquelles tios nossos 
conc,dad:!os, de quarn se exige o irupusto de sangue, 
mas sim áquellos, que dispõem do certos meios de 
forlnna ou que f:<lziío de certa pro!e]ção. 

O Sn. DANTAS :-Quero o meio termo ; aceito 
os 60011000. 

O nobre ministro d1sse que é preciso que todos 
concorrão para o tributo de s~ngue, conforme seus 
haveres ; eu entendia cousa diversa, tntmdo que o 
tributo de sangue deveria ser igual, porque todos os 
homens têm quasi o mesmo sangue; o que diz a 
conshtuição é que cada um concorra para as despezas 
do Estado conf"rme seus haver· s; accresce que o no
bre senador entende que o homem rico, abastado,fóra 
do tributo de sangue, não concorre com cousa alguma 
mais para o Estado? donde vem o dinhP.iro, de que 
o governo dhpõe? Vem do proletario? Não; v< m do 
fazendeiro, do logista, do industrioso, dos que tra
bàlhào e pagão direitos. Não leva o nobre ministro 
isto em conta? Porque se lhes faz, pois, esta guerra? 
!le o homem rico ddve dar mais que o pobre para o 
tributo de sangue, porque é ri~o e além disso deve 
concorrer para as despezas do Estado conforme a sua 
riqueza, então não ha igualdade, castiga-se ao econo
mico e premêa-se (\ dissipador, isto é, guerrêa-se a 
pro~rieilad&. Houve um ministerio da opinião de 
S. Ex., mas esta opiniào foi muito combatida pelo 
finado senador Vasconcellos r[ue chamou a essa mi
nistcrio-o ministerio dos pobres. 

O Sn. lllNisrno DA cuF.nnA :-Estes sim, ficão em 
posição de se çximirem do serviço, que reca~irá na 
mesma proporção sobre aqucllos que não dtspõem 
dos mesmos recursos. 

Se o nobr~ senador, portanto, pretende tornar a 
medilla menos odios 1 diminuindo o qua!llnm, eu 
acho que não o consegue, porque ainlla assim não 
llproveita á massa tia pcpulnç:lo, :t IJit;,l, corno se 
sabe, não 1lispõo uos rccurôoS pacuniarios. 

E, pois, se houverem abu<os e perseguições sejib 
condem11ados, mas não se desarme o governo, em 
circumstancias oxtraordinarias, dos maios tio poder 
lovanl~r o numero de soldadüs necessarios pur:1 dQ· 
fcsa do imperio ... 

U11 Sn. SENADO I\:- E' uma isenção. 

Senhores, é nec1!ssario que o governo arripie car
reira na politica que adoptou, de querer reduzir 
qunsi todos os brasileiros a um povo ofiicial; essa 
multidão de officiaes da guarda nacional e de em
pregos põem .todas as pais:ões em rivalidade, pro
voca os sentimentos de odios e·de ciumes, fonte do 
todas as pertut·bações ; o que !O vê entre nós é uu1 
povo de mandões em lula uns contra os outros. Na 
•ninha provincia nllo ha a mais pequ.ena povoação 
qtw não tenha urn commando supmor com bata
lhilcs sem soldados, e o mrsmo dA·se em todas 
a~ províncias. Antes das elei~ues dividem-se os 
batalhões, conforme as conveniencias eleitoraes, 
dopois das eleições ainda se dividem ou rcu
ncm-se. conrurme é Mcossario premiar ou casti
gar o resultado das eleiçuos : isto ó uma immo .. 
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.ralidade, é uma anarchia causada pel~ governo; a Vasconcellos, Diniz, Nunes Gonçalves, barão ~eMa
justica encontra nesta armada de offic1aes um em- roim, Souza Franco, Candido Borges, Carneuo de 
baraÇo ; os criminosos aprovei tão-se desta anarchia Campos, Euzehio, Octaviano, Paula Albuquerque, 
official ; e se o governo e seus delegados achão nesta P~ula Pessoa, 1\lendes dos Santos, Ferreira Penna, 
armada um alimento para sustentar-se, eonher-~o por Paranhos, marquez de Caxias, visconde de I!abo
amor do paiz que é um alimento venenoso, que vai rahv, visconde de Jeq:uetinhonha e viseonde de 
minando e destruindo a moral da sociedade. Não se S. Vicente ; e sem partic1pação os Srs. conde da lloa
l'ê nas províncias senão corrupção de um lado, rncn- Vista, Souza Queiroz, Fonseca e visconde de Suas
Ira de outro, e odios em toda parte. Os ministerios suna, . 
têm tido a habilidade com os seus presidentes pos- Foilidae approvadaa acta de 30 do corrente mez. 
sessos de derramarem a intriga entre pais e filhos, EXPEDIENTE. 
entre irmãos, de dividir as famílias e intrigar tudo: 1 d 1 d · t . 
tem sido a politica mais proficua para vencer elei- O Sn. · • ~ECRETARIO eu con a 0 seg~·~ e·. 
ões. Dous offic1os de 27 do corrente, do m1mster1o da 

ç . , . - justiça, acompanhando os autographos, de duas reso-
u~r Sn. SENADOR ·-E tudo por causa de ele1çoes! Jucões da assembléa geral nas quaes Sua ~lagcstade 
O Sn. DANTAS : -E da sede de posicões que o go- o imperador consente, q'ue autoris:lo o governo a 

verno tem alimentado, cm vez de alimentar o amor conceder um anno de liccnca com vencimentos ao 
ao trabalho e ~industria. desemb<r~ador .\ntonio La&isláo de Figueiredo fio-

Concluirei dizendo que acabe-se com a guarda na- cha, e ao JUiz de direito Dr. Luiz Antonio .Pereira 
cionali da maneira por que el!a existe, é uma escra- F1·anco. 
vidão nacional i é necessario organisar outra couFa Outro de 30 do corrente, do ministerio do irnpe
A nossa constituição, quando diz que todos são obri- rio. acompanhando o autographo da resolução da 
gados a pegar em armas, etc., ele., uão quer fazer da assembléa geral, na qual Sua Magestade o Impera
nacilo um exercito permanente e á disposição do dor consente, que approva as pensões concedidas 
governo, sujeito a lCJs excepcionae.1 i ao contrario, a ao soldado Antonio V!Ctorino dos Santos e a ou
constituicão expressamente diz que haja um exercito tros. 
permanente sujeito !1 uma ordenança, e a nação seja Para o archivo os autographos, communicando-se 
livre e reservada para momentos supremos. Não á outra camara. 
dire! mais cou~a alg1!ma. O Sn. PRESIDENTE:- Segue-se a apresentaçito de 

Nmguem ma1s ped1ndo a p1lav~a, e não se podendo requerimentos projectos de lei e indicações. 
votar por falta de numero sume~ente de Sr~. sena- ' 
dores, ficou a discus~ão encerrada; e o Sr. vice-pre- O Sr. T, Ottcmt (pela ordem):- Sr. presi
sidente deu a ordem do dia para 31 do corrente : dente, estou debaixo de uma pressão desagradava! 

1• par/P. -1• discussão de duas proposições da de que tenho necessidade de libertar-me, e é por isso 
cam~ra dos Srs deputados, approvando mercês pe- que pedi a palavra pela ordem. 
cuniarias, com o plreccr da mesa n. 115. O anno passado, no dia 26 de março, fiz um re-

Reqnerimenlos adiados. querimento que o senado approvou em 14 de maio, 
2• parte. - ( á 1 hora da tarde ou antes) - 2• solicil!indo do governo o artigo secreto, tratado 

discussão do projecto de fixação de forç.1s de terra, addicional, nota reversal, ou qualquer que fosse o 
votando-se antes sobre o art. 30 da proposta e as documento em virtude do qual o Sr. general D. Bar
emendas, CIJja discussão ficou encerrada. tholomcu Mitre, digno p1·esidente da Confederar-ão 

Discussão do prc•jecto abrindo um credito cxlraor- Argentina, havia siuo reconhecido pelo governo Ím-
dinario para o minlsterio da guerrA. perial com mandante em chefe dos exercitos alliados 

Levantou-se a sessão á urna hora e meia da tarde âiante de Uruguayana. 
Na discussão nesta casa, e especialmente na dis

EIU 3l DE AGOSTO DE 1867. 
PRES!DENC!A DO SR, VISCONDE DE ADAETIÍ, 

A's 11 1/2 horas da manhã fez-se a chnmarlr, e 
achando-se ,Presentes os Srs. visconde dn Ahacttl; 
1\Iafra, Almc1da e Albuquerque, Pompeu, Pedreira 
visconde do Sapucally, Ottoni, Jobim, Fr~rlado' 
Jlirmino, barão do [lio-Grand~. barão de S. Lo11~ 
renço, Chicharro, Dantas, Teixeira do Souza, Sá e 
A lbuqucrquo, harilo de Colegipe. Souza !la mos, Na
b.uco, ::Hnimbú,ln~i\0 de llluritlba, Paranaguil, Zacha
rr~s,. bar·ã~ de P1~npama, lmi!o do Antonina, Dias 
VICII'a, Dl~S de c.urv~lho, Fernandes Torres, mar
(jliO?- do Olmda c S•lvoJra da 1\Iotta, o Sr. presitlcnto 
nlmu a sessão. 

Fallúrão com causa participada os Sr1, Cunha 

cussão que leve Ioga•· na outra camara, o ministerio 
de 12 de m~i·J declarou a não existencia de seme
lhanta documento. No omlanto tinha eu·razões muito 
ponderos:•s p:u·a crer na existencia do documento, e 
estas ra1.1ies, V. Ex. se recordará que eu as deduzi, 
especialmente dos tlocurnontos publicados por parto 
dos generaci :dliados cm Uruguayana anles de che
gar o S•·· JUitre O Sr. lllôres, o S1·. de Tamandaré 
e o Sr. bar.lo de Porto-.1l<•gre dirigião-se a Estigar
riJJia cm nome dos generaes do exercito da van~:uar
da: mas, no momento em que clwgou o Sr Milro, 
houve om ordem do dia uma intimaçtlo que cm seu 
nomu fui marulada a llstigarribia, o na'qual f,rlla como 
general cm elwfo dos exerci tos aliados em Urugua
ynna. lla<Jili deduzi que ou tinha havido um grando 
equivoco ou necessariamente o Sr. niilro fôra o gene
ral cm chefe quo commandava om Uruguayana. Pedi 
que o governo nos communic1sso o documento por 
vil'tt1~o do qual o Sr. Mi iro no terl'ilorio brasileiro c 
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em presença de Sua Mageslade o Imperador tinha zer a S. Ex, eu teria de referir-me a eircumstancias, 
assumid? uma h! posição. Como jfi disse, negou-se- sobre as quaes não posso fallar com liberdade. 
me a ex:tstencia de qualquer acto do governo neste . Entretanto, por alto, e sem carregar pe•adamente 
sentido. Pensando que houvesse á respeito alguma n~ssas circumslancias, direi que o nobre senador 
quesl:io de melindre íliplomatico, ou que ás necessi- por Minas não tem razão ao reparo que agora faz, 
dadas da guerra obrigassem o governo a. guardar referindo-se a outro que havia JIL feito o anno pas
raserva a respeito, eu quiz antes ficar debaixo da sado. 
pressão, pelo menos de leviano, do que trazer qual-· O senado ouviu em sessão secreta a leitura desses 
quer jactura ao interesse publico, documentos a que se referiu o nobre senador, e se 

Esperava, pnrém, ser esclarecido na sessão secreta nós não estivessemos constituídos actualmente em 
que teve lugar ultimamente. O minislerio trouxe sessãu. publica, que não póde abrigar-nos contra 
para a casa documentos muito importantes, o no qualquer facilidade de palavra commetlida para 
em tanto não veio este. Não posso ref~rir-me ao con- quem não faz parle da casa, eu daria ao nobre sena
texto dos outros, nem dir6i á respeito, se não que dor outra vez as informações que elle pede. _Entre
são muito importantes e que dão muita luz sobre os tanto eu faço um appello para a sua memoria e es
negocios do llio da Prata pondo cm relevo as altas pero que S. Ex. se convencerá de que os documen· 
qualidades do nosso digno coll<·ga pela província do tos a que alludiu forão lidos nesta casa. 
Maranh~o, digno ex-ministro dos negocios estran- o Sn. T. Orro:vi: -0 aviso de 13 de junho? 
geiros. 1\las cuido que não violo por modo algum a 
reserva que me ó imposta peh sessão secreta asseve- O Sn. PO!IPRU:- Pois não. 
rando que o documento de que trato não veio. O Sn. MINISTRO DEESTR.INGEIRos :-Os dous avisos. 

Entretanto, eu tinha cPrteza de que a minha alie- O SR. T. OTrOIIII;- Não ouvi. 
gação era fundada, pnrque do R to-Grande se me O Sn. MINISTRO nR ESTRANGEIROS:- Tudo quanto 
mandou cópia . de um trecho do tal documento, e o ha a este respeito foi lido. . 
aviso de 3 ílc julho de 1861:i. Eu pedi a palavra pela 
ordem para Iêr este trecho e tirar de mim a pécha de O SR. T. OrroNI: -Se ouvisse, estava satisfeita 
leviandade que o governo, especialmente o ministe- a minha. reclama~ão e nenhum reparo fuia; mas 
rio de 12 de maio, tem deixado pesar sobre a minha não cuvt. 
cabet-a. O Sn. ~nNrsrno DE ESTRANGEIROS: - E, Sr. pra-

Eis a nota que me foi enviada ( U ) : sidente, se ta~nbem a mesma memoria me não engana, 
« Em aviso de 3 de junho de 1S65, assignado no creio que as palavras proferidas pelo illustre sena

Rio de Jan~iro pelo Sr. Fdrraz, então ministro da dor, e que se contem no papel que elle leu IL casa, são 
guerra, lêm-se os seguintes períodos : as mesmas do aviso. 

« O general Osorio será sempre o commandante 
do exercito ·contra o Paraguay, o qual hoje opera 
nas margens do Rio da Prata ou do Uruguay. 

cc O commandante das armas ou g:ualquer oulro 
das forcas de&sa província (S. Pedro do Rio-Grande 
do Sul)' na qualidade de com mandante de forças de 
reserva, preatariL ao dito general em ch&fd todos os 
anxilios IL sua disposição, se assim elle o requisitar, e 
sendo preciso, operarão as mencionadas forcas de 
commum accordo dentro da província, se esta fór 
invadida, ou fóra della; neste caso o general Mitre, 
conforme o tratado da triplica allianca, assumirá o 
commando de todas as forças alliadas; e se, em con
sequencia de invasão dessa provincia, os exercitas 
alliados entrarem 11? seu terrítnrin, o commando 
tambem pertencerá ao general Mitre» 

· Emquantooministerto não disserqueacitacão que 
faço,do aviso de 3 de julho de 1865,é inexacta, para 
mim terá a cópia que acabo de ler toda a authenti
cidade. 

Se o ministerio o desmentir, direi então que fui 
enganado; mas asseverando ao senado que pessoa 
maior de toda a excepção me garantiu a existencia 
deste documento. 

O SR. PoMPEu: -Apoiado. 

O SR T. 0TTONI :-Estou satisfeito. 
O SR. AllNlSTRO D,\ GUERR! : - Ha mais alguma 

ousa. 
0 SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS : -

O tr~cho lido contém alguma. cousa do aviso, mas 
níio contém tudo quanto se acha no mesmo aviso ; 
a parte principal desse documento a nobre senador 
não leu. . 

O Sn. T. OrroNI :- Só tenho communicação da
quillo que li no senado. 

O SR. BAR.io DE CoTEGIPE : -Melhor era dizer 
que não havia mais nada. 

0 Sn. MINISTRO DOS Nl!!GOCIOS ESTRANGEIROS : -
Sr. presidente, recapitulando o pouco que tenho dito, 
assevero ao senado; 1.• que os documentos a que 
a Iludiu o illustre senador peb província de Minas· 
Geraes forão lidas na sessão secreta; 2.• que aspa"' · 
lavras que S. Ex. acabou de proferir e que se achão 
escri pias em um papel que o nobre senaílor mostrou 
são com effeito palavras do aviso da que se trata. 

Não contém, é verdade, esse papel todas as dis-
0 Sr. Sá e /UJmquerque (minist1·o dos · õ d · t · · J d 11 s E 

negocias estrangeiros) :-Sr. presi~ente, é grande ~~~~~e:: a b~~~J~J.e0~8
8lT~re t~~~.ctpa e e. ' •:x:. 

o meu embaraço para dar nlgumag tnformações que , , · 
salisfáção ao ii lustre senador pela província de .Mi- O Sn. I. 0TTONI dá um aparte. 
nas-Geraes. Creio que não tonho necessidade de di- 0 SR. ~liNIS'fRO DOS NRGOCIOS ESTRANGEIROS:-
20r em que consista esse embarago, porque o senado E fez muito bem porque, com c[eito, todo este aviso 
sabe que para dar jnformações que podessem satisf<l• · foi ltdo em sessão secreta. 
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O SR. T. OrroNJ :-Não tenho conhecimento I e que ta! voz S. Ex •. se vis~e obrigado a aceitar por 
delle j:\ o disse. alguma Circumstancm que Ignoro. 

' · • O anno p~ssado o Sr. ministro da guerra, que h a-
O Sn. AIINISTRO DOS NEGOCIOS BSTRAl'!GiliROS .- via reforma(lO o quadro dos officiaes de engenharia, 

Mas nunc.a esqueça. o senado que 0 :mso cont~~ artilharia, etc., deixando em cada um tantos quantos 
nllo só o. que S. Ex. leu! como lambem algu t e n necessarios para o serviço da guerra dizia 
co~sa. ma1s que S. Ex. nao leu, e que é a parle n~sse1u rehtorio . ' ' 
prmCipal desse des~acho. 0 ffi · d. d h · d 

O que S. Ex. deixou de ler justifica o ministro « s o ciaes o ~orpo e ongen mos,~u.an ? em-
da guerra de 1865 . pregados em com11l1Ss9es estranhas ao mm!ste!10 da 

' guerra, a bem de S11b1das vantagens que tmhao nos 
t• PARTE DA ORDEM DO DIA. ~e11s vencimentos, vencião soldo e conta vão sua anti-

Entrãrão successivamente, em t • discussão (com o gu idade para todos os misteres, inclusive a pro
parecer da mesa n. 115), passflrão para a 2• e desta moção, pelo que muitas vezes subião á postos supe· 

. Jlara a 3•, as duas proposições da camara dos Srs. riorc,, (note o senado estas razões; ellas são muito 
ileputados, que approvão as pensões conced·idas fo~rtes) depois de perderem os h·,bitos e pratica prc-

Ao soldado Simão José de Aragão, e a outros. cisa para bem desempenharem as (uncções de Slta 
Ao soldado Manoel do Nascimento, e a outros. ar1na, pr1judicando ao mesmo tempo aos seus com-

2• PARTE DA ORDE~1DODIA. 
Votou-se sobre o art. ao da proposta sobro fixação 

de forcas de terra, e emendas, cuJa discussão licára 
encerrada na ultima sessão. 

Farão rejcibdos o dito artigo, e a emenda da ca
mara dos Srs. degutados, e foi approvada a emenda 
substituitiva dos Sr~. barão de CotPgipe e Furtado. 

Entron em discussão o art. 1• (additivo) das emen· 
das da dih camara á referida proposta. 

O Sr. boriio de Co1t~J:IJte 1-O arlígo 
additivo approvado pela camara dosJSrs. deputados 
permitia que os officiaes de engenheiros, emprega· 
ilos em serviço estranho ao ministerio da guerra, 
possão ser promovidos em conformidade da lei 
n. 585 de 6 de setembro de 1850. O artigo addilivo 
contém um erro. 

O Sn. !I!Nrsrno DA GUERRA: -E' o art. 90, 
O Sn •. DARÃO DR CoTEGIPE: - Em vez de ser o 

art. 6.•, é o art. 90, 
Sr. presidente, a disposição que se pretende al

terar data de mais de 16 annos, isto é, a disposição 
que priva os officiaes de engenheiros empregados 
em serviço estranho á repartiç3o da guerra. de con
correr nas promocões com os outros officiaes que 
se achão empregados em servico propriamente mi
litar, e não tem produzido na p"rahca inconveniente 
algum. Creio que o artigo addilivo é que trarâ 
grandes inconvenientes ao serviço \Apoiado). 

panheiros, que, menos felizes, conservãa-se nas 
arduas missões militares com diminutas vantagens.» 

Não desrjando o nobre ex-ministro da ~uerra que 
um semelhanto mal continuasse, usou do seguinte 
meio. Dizia eU e: 

C( Para evitar este mal a lei n. 585 de 6 de se
tembro de 1850 determinou, no seu art. 9.o, (que 
é a~uelle que se trata de derogar ) que não fosse 
contado para a antiguidade militar o tempo pas
sado em serviço estranho a reparticão da guerra, 
exceptuando o que dentro ou fóra do imperio fosse 
empregado em estudos militares ou industriaes com 
permissão do menisterio da guerra. 

« Não houve disposicão legislativa alguma que 
alterasse ou ampliasse aquella determinar.ilo; o re
gulamento, porém, que baixou com o decreto n 7'72 
de 31 de março de 1851, no seu art. 20, comprehen
deu os militares que por nomeação ou permissão do 
ministerio da guerra forem empregados dentro ou 
fóra do impedo em trabalhos de qualquer dos ra
mos de engenharia e até em em prezas industriaea. 

« Querendo firmar uma rrgra a este respeito, con
sultei o supremo conselho militar,que em seu lucido 
parecer de 11 de setembro do anno findo, base da 
Imperial resolução (note-se que ha resolução tomada 
sol:ire este parecer) de 22 de dezembro do mesmo 
anno, declarou n~o serem serviços da profissito mi
litar os alheios â repartição aa guerra, mesmo os 
prestados co111 permissão do respectivo ministerio 
em qualquer dos ramos da industria ou engenharia 
civil por officiaes do exercito: e quando, tratando-se 
de methodisar todas as disposições que fixilo e regu
lnrisão a concessão de licenças, o governo publicou o 
decreto n. 3579 de 3 do corrente anno, consignou 
em um de seus artigos a doutrina do citado art 9 da 
lei de 6 de setembro de 1850 .... » 

O nobre ministro da guerra actua , no seu relato
rio, fallando dos officiaes de engenhAiros diz (lendo) 
cc Industriemos os nossos officiaes dos corpos espe
ciaes nos seus diversos misteres e os habilitemos 
nas commissões proprias das armas e das quaes não 
devem ser distrt~llidos. » Estas idéas são as qud me 
parecem as mais sãs na ordem dos serviços militares. 
Dislrahir pois a engenheiro militar em obras civis, 
e dar-lhes o mesmo direito, além das vantagens que 
elles colhem do emprego em obras civis, que dos 
outros empregados em com missões militares nilo é 
uma mediila conl'eniente, nem contêm-se nos prin
cípios do nobre ministro. 

Já vê o senado que estas razões não podem ser 
conteslldas pelo honrado ministo da guerra, em or
dem a ser alterado o que existia. 

Conclue o ex .. ministro ds guerra (a lealdade pede 
que eu continue a leitura) : 

«Convém, porém, que autoriseis uma excepção em 
favor dos oiliciaes que fórem empregados nas obras 
publicas do ministeno da agricultura, emquanto não 
fór organisado o corpo de engenheiros ciVIS· >> O relatorio d•J anuo passado do ministerio da 

guerra ainda ó mais explícito, e dá as razões pelas 
quaes eu me resolvi a votar contra este artigo additivo 
que aliás não foi obra do nobre ministro da guerra, 

Ora, bam se vê que depois da adopeão de todos 
estes princípios, a conclusão parecia dever ser con·· 
tra a concessão deste favor e não que fosse despre-

I 
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sada a disposição da lei, o que nem está nas attri
Jmicões do nobre ministro Se o ministro da guerra 
anterior achou a lei executada de uma fó r ma, não 
julgou conveniente aquella execução, ouviu o supre
mo conselh,) militar, seguiu o parecer deste, e to
mou-se uma resoluQãO d~ consull!, bJm se vê que a 
conclusão que elle tua em f.1vor da excepção não in
flue sobre a argumentação ; o que 1 lle podia fazer e 
nlio fez em outra occasilio, menos se póde fazer ago
ra que estamos cm tempo de ~uorra. 

Náo me parece pois convemente que autorisemos 
que os engonheiros militares, empregados em obras 
civis, onde Wm muitas outras vantagens, possão dis
putar a promoção com a~uelles que se achito em 
tempo de guerra empregados em serviço militar. O 
nobre minis!t·f\, que tem-se mostrado até rigoroso 
pam obter soldados para o exercito nlio deve con
selllir nesta disposição que á vista da opinião tanto 
do passado como do presente ministro íla guerra IJ 
uma disposiçào contraria á boa discipl1na do corpo 
de engenheiros. 

Votarei, por consequencia, contra este artigo. 

em missões diplomaticas, no ministerio, corpo ie· 
gislativo, commissões industriaes e instructivas, etc. 
A disposição do artigo additivo de que se trata é 
mais declarativa do que ampliativa; e me parece 
muito justificada á vista das razões que tenho pro· 
duzido, emquanto nilo se effectuar a reforma pro• 
jactada. 

Nestes termos continúo a votar pelo artigo por. 
mim aceito na outra camara. 

Ninguem mais pedindo a palavra, e nilo se po
dendo votar por falta de numero sufficiente de Srs. 
senadores, ficou encerrada a discussão. 

O Sn. PRESIDENTE deu a ordem do dia para 2 do 
corrente: . . 

· 2• discussão da proposta de fixação de forÇas ·de 
terra, votando-se antes o artigo, cuja discussão .ficou 
encerrada. 

Discussão do projecto que abre um credito ex-
traordinario para o ministerio da guerra. · 

~eva!ltou~se a seasão aos tres quartos depois do 
me1o·d!a. --

63• 1e11ia 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1867. 

O Sr. Pftranaguá (ministro da guerra) :
Sr. presidente, aceitei o artigo additivo, de que se 
trata, offerecido como emenda na.outra camara, por
que no estado actual das cousas, não se tendo amda 
organisado 0 corpo de engenheiros civis não ha- PRBSIDE!ICI! DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 
vendo emprego e commissões militares para todos A's 11 1/2 horas da manhã achando-se presentes 
os officiaes do corpo de engenheiros, que, apezar da os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida Albn
reforma dos corpos especiaes a que alludiu o nobre querque, Pompeu, barão de Cotegipe, Chicharro, 
senador, excedem às necessidades do serviço proprio Teixeira de Souza,Diniz, Dias de Carvalho, visconde 
da sua arma, mesmo agora em tempo de guerra, en.. de Sapucahy, barão do Rio-Grande, Firmino, Jo
tendi quo era uma iniquidade privar das vantagens bim, Carne1ro de Campos, Pedreira, barão de An
da reforma e da promocão aquelles indivíduos que tonioa, Furbdo, barão de Pirapama, Ottoni, Souza 
em laes circumstancias' fossem, com permissão do Ramos, barão de Maroim, Paranhos, Euzebio, Dan
ministerio da guerra, empregados nas obras publicas tas, marquez de Olinda, Paraoaguã, barão de S. Lou
do ministerio da agricultura. ranço, barão de Muritiba, Fernandes Torres, visconde 

O Sn.·uAnÃo DE CoTEGIPE :-As vantagens ahi são de~· Vicente, Zacharias,e Sinimbú,o Sr. presidente 
tão boas que elles até pedem demissão para III ser- abriu a sessão. . . virem Faltãrilo com causa parbc1pada os Srs. Cunha 

· . Vasconcellos, Sã e Albuquerque, Nunes Gonçalves, 
O Sn. HINisrno DA GUERRA : -Já na d1scnssão da Souza Ramos, Candido Borges, Octaviano Paula 

proposta do an.no passado este ~rtigo tinha sido apre- Albuquerque, P.aub Pessoa, Mendes dos Santos 
sentad,o e ace1~o pelo meu lllustrado anteccs~or, Ferreira Penna, Dias Vieira, Silveira da Moita\ Na.! 
em CUJo. relator10 o nobre.senador llretendeu apo1ar- buco, marquez de Caxias, visconde de ltaborany e 
s~ para 1m pugnar a doutrma do arhll!l· Entrand~ em visconde de Jequitinhonha; e sem participação 011 
d1scussã~ a P.roposta deste a~no fo1 reproduzida~ Srs. conde da Boa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca 
mesma dJSP.OSIÇAo, e pelas razoes expostas assentei e visconde de Snassuna. 
ser de equ1dade adopta-la, emquanto não se effec- Foi lida e approvada a acta de 31 de agosto ui• 
toar a creaçilo do corpo de engenlleiros civis. Só en- timo. 
tão se poderá extremar, como convém, o serviço e BXPBDIE!ITE 
commissões proprias da engenharia militar dos em· ' • 
pregos e commissões estranhas para os quaos não se O Sn. t• SEcnETARIO deu conta do •eaumte: 
íleviaão distrahir os officiaes d~ corpo de engenhei- Tres offieios da 31 de agosto, do 10 secretario da 
ros ã bem da instrucção e disciP.lina. camara dos Srs. deputados, acompanhando as ge• 

E: co~ .effeito, de rigorosa juati~a, !JilO o enge- guintes 
nhe1ro !DJbtar, que se acha em1,1regado ~llectivamente PROPOSIÇ11BS. 
no serv1ço de sua arma, nllo seJa preter1do por aquel- c t. • A assembléa geral resolve : 
los q~e se empregito em commissões estranhas, aliás « A rt. 1, • Fica o governo autorisado para mandar 
lucrahvas. Esta ó a regra; mas a regra tem suas ·ex- admittirá exame do 1• anno da faculdade de medi
cepções; na mesma lei de 6 de setembro de 1850 cina desta cOrte o alumno do to anno pharmaceu
art. 9°, são expressamente exceptuados os officiae~ tico João .Gomes dos Re~s, o~rigando-se o mesmo ã 
do corpo de engenheiros empregados no seryi~o da fazer prénamente o de bJstorJa e geographia, unico 
guarda nacional, nos corpos policiaes, na marmha, que !fie falta. 
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<< Ar!. 2. 0 Revogrro-se as disposições em contrario. beneficio, porque deu lambem ãs vi uvas, filhas e 
« Par-o da ramara dos deputados, em 31 de agosto mães dos militares o mesmo beneficio na razão do 

de 1861.-1 oaqrlim Francisco de Faria, vice-prcsi- tempo do serviço, que d'antes não existia, porque 
dente.-Antomo da Fonseca Vianna, 1 • secretario. era mister ter 25 annos de serviço para se obter di-
-Laurindo Abelardo de Brito, 20 secretario. » reito ao meio soldo. Vem agora este artigo. additivo 

2.• A assembléa geral resolvo: que faz extensivo o beneficio a todos os filhos natu-
, « Art. 1.° Fica o governo autorisado para mandar raes dos militares, reconhecidos na conformidade 

matricular no lO anno medico o alumno do 1° anno das lei~ em vigor. 
pharmaceiJtico da faculdade de medicina desta côrte Ha duas circumstancias que me inhibern de votar 
Leocadio Gomes Pereira de Moraes, obrigando-se o por esta innovaçiln. A 1• circumstancia, Sr. presi· 
mesmo a fazer exame de historia, unico preparatorio dente, é que se ell 1 passar, não haverá dinheiro que 
que lhe falta. chegue Jlara o pagamento de todas as pensões de 

« Art. 2. 0 Revogão-se as disposições em con- meio soldo; teremos dons exerci tos, um de filhos, 
trario. mães e irmãos de militares, e outro daquelles que 

« Par:o da camara llos deputados, em 31 de agosto estiverem em c1fectivo exercido. O 2° inconveniente 
de 1867.-/oaquim Francisco d~ Faria, vice-presi- que prepondera muito no meu espírito é que por 
dente.-Antomo da Fonseca Vianna, 10 secretario. esta fórma o corpo legislativo vai acoror.oar a immo· 
- Laurinda Abelardo de Brito, 2' secretario in- ralidade. O corpo legislativo, que procura sempre 
terino. » amparar as familias legitimas ílos militares, não 

3.• << A assemblila gerJI resolve 1 dev~ prestar o seu apoio li prole illegitima. Já 
<< Art. 1• c unieo. A pensão concedida a D. Rita actualmente dilo-se abusos que não temos podido 

de Cassia Rodrigues, por decreto n. 116 de 3 de ju- evitar: tal é, por ~xemplo, o abuso que se dá, 
nho de 1810, pelos servicos de sm irmão o capitão quando algum militar se acha em artigo de morto o 
Jeronymo de t.:alazans UÔdrigues, subsiste sem pre· casa-se ás vezes com pessoa a quem não deve reJla· 
juizo ao meio soldo que lhe compete na fórma da lei, ração alguma, com o lim de deixar-lhe o meio soldo, 
como lilha legitima e solteira do tenente-general ba- como se este fosse uma herança do individuo e não 
rão de Taquary. beneficio do estado; teremos de ver lambem muitos 

« Paço da camara dos deputados, em 31 de agosto filhos, ou de irmãos ou aparentados, ou come quer 
de 1867.- Jo1quim Francisco de Faria, vice-pre- que seja, considerados lilbos de militares, sem na 
sidente.-Antonio da Fonseca Vianna, lO secreta- realidaile o serem. 
rio.-Laurindo Abelardo de Brito, 20 secretario.» Eu, portanto, voto contra semelhante artigo. E 

Forão a imprimir. - para que V. Ex. veja quanto caminho tem!ls andado 
Officio, de 14 de agosto ultimo, do presidente da de certo tempo fi es.ta parte, citarei um fact~. O go

Jlrovincia de S. Paulo, remettendo dous exemplares verno rara vez, mntlo rara vez, tem c_o!lcedtdo pen
íle um relatorio, que apresentou a assembléa pro- sões a fi)h~s n~turaes de alguns mthtares, q~e se 
vincial.-Ao archivo. tenhão dtstmgUido pelos seus relevantes servtços; 
. O~cio, d~ 23 do dito mez, do presidente da JlrO· lembra-me d~ uma pensão de 800fl concedida .A 

vmma de 1\Imas, remettendo uma collecção das leis filha do fallectdo general. La~tut, a quem o Brastl 
da mesma província, promulgadas no anno Jlrox:imo tanto deve, filha que havta stdo recommendada em 
passado.-! commissão de assembléas provinciaes. seu testamento ao estado. A camara dos Srs. depu-

tados então custosamente approvou essa pensão; foi 
ORDEM DO DIA. mister que houvesse uma grand~ discuss~o; empe

nhei-me nella tambem, fiz ver os serviços do finado 
general, quanto a elle devíamos por occasião da nossa 
independencia; que era como uma excepção que não 
podia ser extensiva a outros indivíduos, porque ser
viços daquella ordem raras vezes se prestavão. 

Votou-se e foi aJ!provado o art. 10 (aJdiivo) das 
emen1as da camara ílos Srs. depntados, ã proposta 
de fixação dB forças de terra, cuja discussão ficãra 
encerrada na sessão antecedente. 

Entrou em diseussão o arl. 2' (additivo) das ditas 
emendas. 

O Sr. Jtarão de Coteglpea-Sr. presi
dente, eu desejo recorrer do nobre ministro da 
guerra para o nobre ministro da fazenda a ver se 
elle faz com que este artigo deixe de ser approvado. 

O Sn; T. 0TTONI:- E' tribunal superior. 
O Sn. DARÃo DE COTEGIPE:- A lei de 6 de no

vembro de 1827 mandou conceder aos filhos dos offi· 
ciaes militares, ás mães vi uvas que vivião â cargo 
delles, e âs irmãs o beneficio do meio soldo. Isto ja 
foi um acto do corpo legislativo !entende a animar 
a carreira militar, a proteger ns famílias dos offi
ciaes. De cnlão ató hoje não se reconheceu a necessi
dade da allcrações desta disposição, nem ella pódo 
ser allerada com agparencias de razão. 

A lei n. 1220do.O do julho do 1861augmontou os te 

O Sn. T. OrroNI. - Ha ainda outro exemplo.' 

O Sn. DARÃo DE CorEGIPE: Por fim foi approvada 
a pensão. 

O Sn. Jonm: -Com grande difficuldade aqui 
mesmo. 

O Sn. DA nÃo DE CoTEGIPE: - Disse-se que hou
ve outro exemplo ; mas creio que por serviços da 
mesma fórma relevantes. O governo acha-se auto
risada, porque não ha limite nenhum á faculdade 
do conceder pensões, para, quando a pparecer algum 
lilho natural nestas ctrcumstancias, dar-lhe a pen
são correspondente ao meio soldo ou ainda mais · 
porém, estabelecer na lei como direito fixo para to: 
aos os filhos naturaes dos militares é andar de mais· 
creio que. mesmo no moral vamos perdendo muito: 

Julgue! dever fazer estas reflexões o novamente 
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appellar para o nobre ministro da fazenda quanto á • Entendo que esta disposição t! accorde, parallela · 
parte financeira ; diga S. Ex. se é possível no estado com o q11e se acha estabelecido entre nós a respeito dos 
em que estamos, tributando o povo, e com um de- filhos naturaes. Se os filhos naturaes pela lei de 2 de . 
ficit enorme, augmentar a desP.eza permanente com setembro de 1847 concorrem á herança com os filhos 
centenares de contos de réis. Voto contra o artigo. legítimos, uma vez pue sejão reconhecidos por. g,ual~ 

O Sr. Pnrana•uá (ministro d<J guerra): - quer dos meios estabelecidos no art. 20 da c1tada 
Uma vez que o nobre senador julgou dever arrazoar lei ; se elles concorrem com os filhos legítimos ; 
a appellação, que acaba de interpOr do ministerio se preferem aos ascendentes legítimos; se não s~o 
da guerra para o da fazenda. . . . excluidol da successão ; se não são apartados da fa-

mília de 'uma maneira Ião absoluta, como são pelas 
O Sn. BARÃO DE CoTEGJPE: - Quanto a despeza; legislações estranhas, como erão antigamente du-

quanto·ao mais não era capaz. rante o·regimen feudal, em que a respeito dos filhos 
O Sn. MINISTRO DA GUERRA: - .... quanto á des- natnraes dizia-se ~!leO gentem, neo familiam habent; 

peza augmentada pelo artigo que se discute, não se o nosso direilo,f.digo, di ITere do direito dos outros 
posso deixar de pedir vista para contrariar as razões povos, ·;parece que as disposições parallelas epnce~:
ile appellação, expondo ao senado os motivos que nentes Jao mesmo ªI.!Snmpto. não podem lambam dei
tive para não me oppôr á emenda additiva da ca· xar de soffrer algumas modificações, 
mara dos Srs. deputados. Rele,va dizer que.) disposição não é tão amplac~mo 

Eu nao nPgo alguns dos inconvenientes aponta- snppoz o nobre senador; não estão compreliend1dos 
dos pelo nobre senador; um delles é seguramente o nella todos os filhoilinaturaes, mas sómente aquelles ' 
accrescimo de despeza que deve trazer esta disposi- que concorrem na successão com os legitimos; são 
ção, fazendo extensivo aos filhos naturaes, não a excluídos os espario&jisto é, os adulterino&, os inces
todos (note bem o senado), aos filhos naturaes pro- tuosos; os sacrílegos~ em uma palavra, os que pro
priamente ditos, e que forem reconhecidos na fórma cedem de uma união.criminosa; só os filhos naturaes 
ila lei de 2 de setemllro de 18!7, o favor ou beneficio propriamente ditos, ·."aquel\es que nos termos da lei 
do meio soldo, de que gozão as vi uvas e orphãos, ile 2 .de serembro de 184:"1, sendo reconhecidos, re
filhos legítimos de mi!itares, nos termos. da lei de putão~se succe~siveis por serem havidos de mulher 
~de novembro de 182'7, e art. 8• da le1 de 20 de com quem o pa.1 se podia casar, silo contemplados na 
JUlho de 186-J. . hypotbese do artigo qu,e se discute: elles já ~oncorre!Ji. 

Quanto ã parte moral, bem vejo com quanta d1s- á herança com os Jeg•llm.l)s em face da Ieg1slação Vl-
criçiio devemos proceder em ordem a não desfavo- gente;!' ''t.'· • 
recer as uniões legitimas, que formão a base da Apresento estas razões,e.m contrapostçito ãgnellas 
familia e da sociedade. Sei que em quasi todos 'os com que o nobre senador'fundamentou sua appel
paizcs civilisados os filhos naturaes •. a~nda sendo tacão, d~ cuja procedenCi~' julgará o senado com a 
reconhecidos, não gozilo dos mesmos dtmtos que os Babedoria que Jhe é pro.pm. 
filhos legitimas: na legislação dos povos mais .cu! tos . Pó de, hayer abus~s, d1sse o 1,10b~e. senador, como 
e\les não são reputados herdeiros, e os seus direitos Já te!D ha~do, prab~ados por mdiVlduos que seca
de successão (irregular) são rastrictos a certos e de- são tn a,rhculo mortu par~ favorecer 11 custa do e~
terminados casos, são muito limítados, maxime tado As pessoas da sua affeaçlto, com quem entreli
quando concorrem com herdeiros l.egitimos, as~en- n~ão relações illi.citas. Mas nã~ficará o governo to~ 
dentes ou descendentes, embora seJàO reconhemdos Iludo de'· ~onhec1do o abus~, procurar de qualquer 
por seus pais; os embaraços da succ~ssi\o ape!la~ são fórma obv1ar as ~ol,lsequenc1as de 11,10do .que del!e 
removidos, alim de que elles possilo ter d1re1to â não resull~ um dm1to ou vantage11~ mdev1ilas; eX!~ 
uma quota parte dos quinhõe> hereditarios para ge-se. por exemplo, no acto da reconhecimento a 
sua alimentação. interferenc1a do orgão da justiça, dt~. pr~cu~ador da 

Este tl o estado da legislação de outros pelVog, es- corOa ou de1seus representant~s nas P.rovmc1as. 
pecialmente da Franea, daBelgica, dos Estados-Uni· Forlto estqs as razões que tave para- não negar o 
dos (codigo da Luiúània).... meu apOio ao artigo que se discute. 

O Sn. nAnÃo DE numrmA:-Lá não existe este OSr.baríiodeCotea;lpea-Si:presidente, 
direito. a unica razão que o nobre ministro deu e· que podia 

d. d calar no espírito de alguem é que, tendo a lei equi-
O Sn. DAnÃo DE CorEGn•E:- Elle está •zen ° que parado os tilhos naturaes nas circumstancias men-

não existo. cionadas na lei de 2 de setembro de 1847 aos filhos 
O Sn. BAIIÃO DE MumTIDA:- Ah ! Apoia<.lo.~ legitamos para succederem aos pais, deverão por 
O Sn. !!INJSTRO DA GUERRA : -Estou expondo o este facto lambem ser erJuiparados uns aos outros 

estado da Iegimgão de povos cultos de accordo com para o beneficio do
1
meio soldo. A isto observo: to, 

as razões do nobre senador que em these não deixão que a lei de 2 de setemb•·o de 1Si7 n1io alterou em 
de ter procedencia, pelo que respeih fl mor<~lidade nada os direitos dos filhos naturaes, senão quanto 
do acto. Mas se prevalecerem as razões apresentadas ao modo da prova; aboliu a prova testemunhal, as
pelo nobre senailor, a consequencia não deve ser a tabe\eceu novas provas de filiação. Portanto, se 
rejeição do a1 tigo simplesmeu te; a nossa actuallegis- quando foi promulgada a lo i de 6 de setembro de 
hção deve se a· abrog,da nesta parte ; foi por isso qne 18~7, já os filhos naluraes erão excluídos do bene
eu não mo julguei autorisado a combalor o attigo que ficio do meio soldo, gozando aliás de todos os do
so tliscute, fundado na legislação patria. . mais direitos, porque raz~o continuou o corpo lc. 

. I 
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gislativo a não equipara-los aos legítimos para a 
concessão do meio soldo?. Pela razilo da moralidade, 
e esta subsiste ainda hoje, creio eu. A argumen
taeilo, por consequencia, n~o pôde prevalecer. 

:Em li• Jogar se a lei de 2 de setembro do 184-7 deu 
aos filhos naturaes ..• (e nilo foi a lei que deu) se 
os filhos naturaes, digo, tinhilo direito de succeder 
aos pais em concurrencia com os:fllhos legítimos ou 
em falta destes, era no patrimoaio pro)lrio e nilo no 
beneficio da lei (apoiados) e o meio soldo é um be
neftclo da lei (apoiados) ; se acaso o direito ao meio 
soldo proviesse .de uma contribuicilo dos militares, 
eu dir1a que sim, que os lllhos natúraes recebessem 
o mesmo beneftcio, entretanto na marinha onde os 
officiaes concorrem com um dia de soldo, tal dispo
sição nilo se dA, quando aliás ae achavilo elles em 
melhores circumstancias. 

Assim, nilo vejo que as ruões do nobre ministro 
possilo prevalecer contra aquellas que eu aqui emilli, 
mas o senado faça o que quizcr. 

Já citei a legislação franceza em que se declara 
expressamente no art. 756 do codigo civil que os 
filhos naluraes não são considerados herdeiros, não 
p'ertencem á familia, não entríl1 na successilo pa
terna. Pelo que diz respeito aos filhos naturaes, 
tanto pela le~•slacão franceza, como pela legislação 
de outros pa1zes aa Europa, que se modela mais ou 
menos pela legislação franceza, os direitos dos filhos 
naturaes Ii milão-se a uma certa parte daquillo que 
teriilo se fossem filhos legítimos, A metade, a um 
ter9o, conforme tem de concorrer com herdeiros 
Jeg1timos neste ou naquelle gráo; nem mesmo elles 
excluem os colateraes. 

Entre nós, porém, o direito é muito diverso; 
concorrem com os legilimos, herdão dos avós pater
nos; entretanto que por essa legislação, a que alludi, 
não acontl'ce outro tanto. Todavia, pelo codigo das 
Duas Sicilias, os filhos naturaes, reconhecidos per 
reacriptum principis, succedem igualmente, concor
rem com os lllhos legítimos, herdão como se lcgili
mos fossem. Portanto, se não achão as disposi~ões 
do nosso direito palrio a)lôio na maioria da legiSla
cão estrangeira, alguma ha que cl.lnsagra a mesma 

O Sr. Paranasuá (ministro da guerra):
Sr. presidente, não ó tão l1q11ido, como pretende o 
nobre senador, que a lei de 2 de setembro de 184'7 
nada alterou quanto ao direito, e sómente quanto â 
prova da filiação. Tanto mais me convenco disto 
quanto a lei cilada, assim se inscreve-aos fflhos 
naturaes dos nobres ficão extensivos os mesmos di
reitos hereditarios que pelo liv. 40 til 52 da ord. 
compelem aos tllhos naturaes dos plebeus.-Pelo 
menos era duvidosa a intelligencia da ord. do 
liv. .f.o til. 52 que tratava dos filhos naluraes dos 
plebeus. 

Íleutrina, ao menos, em parte. · 
Seguramente não devem ser favorecidas as uniões 

illegitimas; a proteccão de legislador em geral deve 
ser concedida sóménte lls uniões legitimas, mas 
lambem por outro lado me parece que o fruclo de 
outras uniões illicitas, mas não criminosas, não deve 
ser por tal fórma estygmatisado, que se lhe prive até 
de alimentos, obrigação reconhecida por seus pais, 
que deixárão de sati6fazi!-Ja por ler morrido no ser-
viço .da palria. O SR. D!nÃo DE CorEGIPE : -Não trato disto. 

O SR. I!IINISTIIO D.\ GUERRA:- Por consequencia 
a lei fez alguma cousa mais do que estahelecer o 
modo da prova; resolveu a duvida que havia, fazendo 
extensivos os direitos successorios de que gozava 
UD!a çla.sse a to~os ~em excepção, 4e accordo com o 
prmclplo conslituc!onal que aboliu os privilegias 
gue nilo fossem estabelecidos por utilidade JlUblica 
Erilo questões que se agitavão todos os ilias no 
fóro, e que a lei tratou de acabar, fazendo applicaçi!o 
daquelle principio. Não entrarei na questão, se os 
lllhos naturaes ilevem ou não ser herdeiros ; o que 
digo é que a lei quiz fazer extensivos aos filhos na
turaes ile qualquer classe da sociedade oe mesmos 
direitos hereditarios de que uma jll gozava. 

Mas disse o nobre senador que as razões rrne até 
entilo tinhão vedado fazer extensivo o beneficio da 
lei do meio soldo aos lllhos naturaes subsistiiio en
lã~, e subsistirão ainda dPpois d3 promll(g,lçilo da 
le1 de 2 de setembro de 1847. Nilo o nego, e foi por 
isso seguramente que se apresentou esta disposição, 
que nilo se podia subentender, por mais clara e ter
minante que seja a lei de 2 de setembro de 18i7. 

Não se tem procedid0 em todos os casos com este 
rigor entre nós; vejo que algumas pensões nesta 
sentido têm sido concedidas pelo governo e appro
varlas sem impugnaç:lo pelo corpo legislativo e 
ainda ha l1em pouco tempo : o exemplo não póde 
ser mais aulorisado. 

Se se tratasse de constituir um direito novo, se se 
tratasse de regular os direitos successorios dos filhos 
naturaes nestas circunstancias, sem attencão 11 lei de 
1847, e fi ord. do liv. 40 til. 52, seria livre ao legis
I~dor ~sta o.u aq~ella posiçil~; mas, como disse, con· 
Siderei, a d!spos1çilo ilo arbgo de que se trata como 
urna disposição accorde, paralella com a Iegislacão 
actual, legislação que aliás não está do accordo com a 
lcgisla~ão de outros paizos. 

O nobre senador I)OS disse que até do monte-pio da 
marinha, que é patrimonio âos orficiaes, os filhos 
naluraes sao excluídos. Creio que o nobra senador 
se engana; ao menos eu eslava persuadido dtl que 
os filhos naturaes, reconhecidos na fórma da lei de 2 
de setembro de 18i·7, conco1Tendo igualmente com 
os legítimos na successãn, não erão exrluidos do 
!'llonte-pio da marinha. Isto é o que tinha por certo, 
1sto é o que lambem se dá com o compromisso da 
irmandade da Cruz dos militares, que não exclue do 
beneficio de suas pensões aos filhos naturaes, reco
nhecidos na fôrma da lei de 1817. E para que não 
haja alg Jma duvida a este respeito lerei o ar!. 74 do 
compromisso: « Os filhos natur;tes do irmão, legal
mente roconhecidos, concorrem com os legitimos 
no direito. á pensão e aos benefícios outorgados pelo 
comprorniSSo, » 

A;' yista disto eu ainda ~ontinuo a votar pelo arti~o 
add1ttvo da camara dos Srs rlopnl!\llos. O senado 
entretanto, tomando em consideraçào as razões apre: 
srnladas pró o contra, resolverá em sua sabedoria 
como entender mais justo. 

O Sr. p,, r•atahol.4 : - Sr. presidente, 11 vista 
das observações que acaba de fazor o nobrn ministro 
da guerra, sou obrigado a iusislir por minha parto 

,. 
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no sentido da opiniilo enunciada pelo nobre senador 
pela província da Dahia. Felizmente creio que o 
nobre ministro da guerra não sustenta totis viribus 
a disposição de que se trata;.s!JstBnta-a tilo s~mente 
por uma razao de coherencta com que dtssc na 
outra camara. 

do anno passado, estendeu essa mesma mercê ãs 
filhas dos officiaes do exercito e da armada que ca
sarem ainda em vida de seus pais. 

A qui temos1 portanto, uma ampliacito im~ortante 
da lei de 6 ae novembro de 11127 é do plano do 
monte·pio da marinha. Que raz~o ha para que agora 
se estatieleça a presente innovaçlo ? O Sa. ~III!IITRO DA GUERRA: -E' com a nossa le

gislação, e nllo com o que disse na outra camara, 
que acho que estou de accordo. 

O Sa. P .\RANHOS :-Do discurao do nobre ministro 
percebe-se bem que os argumentos do nobre sena· 
dor pela provincta da Dahia calltrllo até certo ponto 
no seu espirito1 e eu o reconhe~o, fazendo justiça lt 
razão esclarecina do nobre mintslro da guerra e ao 
interesse que elle toma pela causa publica. . 

Parecia-me, Sr. prestdente, que não era esta a oc
casião opportuna para frizer-se uma innovaçilo de tal 
ordem na lei de 6 de novembro de 1827, ainda quan
do boas razões se pudessem allegar em favor . da 
medida. 

A medHa de que se trata tem por effetto augmen
tar os encargos do thesouro relativamente !Is famí
lias dos militares. Basta esh eonsideração para in-
duzir-·nos a votar contra a innovacão. . 

Aquilln que em circumstancias • ordinarias, e por 
tantos annes, não se julgou necessario. tem por ven
tura hoje a sua opportunidade, quando o thesouro 
luta com grandes difficu)ilades? quando estamos sob 
o Jleso de um grande deficit? 

Na falta de outra razão bastãria esh para que eu 
não pudesse dar o meu voto ao artigo additivo da 
camara dos Srs deputados. 

Que o estado. và em auxilio das Camilias legiümas 
dos officiaes do exercito, nada mais justo •.•• 

O Sn. BARÃo DE CoTBSJPE:- Apoiado 
O Sn. PARANIIos:- Mas que este beneficio se es

tenda aos filhos mturaes, parece-me demasiada re· . 
nerosidade. . 

Nilo procede, como ji'l notou o nobre senador pela 
província da Bahia, o argumento tirado da legislaçlo 
civil que admitte ;1 successão os filho·s naturaes re
conhecidos. Elles ahi vlio succeder nos bena que 
pertencilio a seus pais; no caso· de que ora tratamos 
se pretendo dar-lhes parte no beneficio que a lei 
só concedia ;1 familia legitima do official. Por este 
artigo não herdão sómente de seu pai, e sim taQlbem 
do estado. 

0 SR. BARÃO DE COTEGIPE : -Apoiado. 
O Sn. PAR.INBOS:-0 nobre minisÍro da guerra 

me parece que labora ém engano, quando suppõe 
que na marinha os filhos naturaes gozilo da pensito 
do monte-pio como os legítimos : eu estou persua
dido de que o monte-pio da marinha não é extensivo 
aos filhos naturaes. E, todavia, os officiaes da mari- ·. 
nha contribuem para esse monte-pio. A contribui
pilo é mais que insufficiente para o o nus que supposta 
p thesouro, mas, emfim, é sempre a contribuição de 
um dia de soldo em cada mez. 

Mas ha razões de outca ordem, muito ponderosa•, 
pelas quaeseu não vobria pelo artigo, ainda quando 
as c i t•cumstanciils do thesout·o não nos aconselhas
sem a sua rejeição. 

A lei de 6 do novembro de 1821 f0i muito gene
rosa, offereceu um beneficio imJlortante ãs familias 
dos militares do exercito sem compensação. 

O Sn BARÃO DE CoTEGIPE :-Apoiado, 
O Sn. PARANnos :-Não exigiu c.~nlribuicã'o al

guma; o o nohr,J ministro da guerra s 1be indhor 
do que eu que não é este o ~ystoma seguido em 
outros pab.es. Ainda recentemente Portugal reftJr
mou 11 s~a legislaç.;o a .e.sto rospeito, creando um 
munle-pto ger.l dos nnlttares, pura o crnal todos 
clles concorrem. 

O exemplo tirado da it·mandade da Cruz dos 
militares, d o que o nobre ministro podia tambem 
tirar do monto-pio ger~l dos servidores do estado, 
não procedem : o beneficio que oft'erece a irman
dade da Cruz dos militares, bem como o do monte
pio g~ral dos servidores do estado, á o prciducto 
de uma contribuição paga por aquelles cujas fami
Iias têm esse direito. 

OSR nm:io Dll CoTEGIPE: -Apoiado, 

O SR. P.lRANnos:- Nós a este respeito tinham os 
e lemos ainda uma desigualdade notavel entre os offi
riaes da armacla e os do exercito Para os da armada 
ha o monte-pio respectivo ; elles contribnern para 
esse monte-pto, comquanto a contl'ibuição não tenha 
proporção com o onus do thesouro. lUas pura os otll
cíHe3 do exercito ha o mesmo ben,•ficio, poLtemos 
hoje dize lo assim, sem o mesmo omts. 

Leis roccnt~s, .ha pouco. citadas pelo nobre sena .. 
clor )lela provmCJa da 1Jah1a, am pltllrilo o beneficio 
da lei de tJ de novembro do 1821. Uma de ISGi os
tendeu a mt'lrco do meio soldo ~s familias daquellos 
officiaos que não tinhilo o direito dd reforma pelo 
nlval'á de dezembro do 1790. Oult·a do 1865, son;io 

O SR. BABÃO DE CoTEGJPE:- Apoiado,. 
O Sn. PARANUos : -No caso actual trata-se de 

um favor sem onus algum. · · 
Se a lei de 6 de novembro de 1827, como não 

estou longe de reconhecO-lo, carece de revilào, con
vem que a revisão se faca considerando o todo de 
suas disposições, e ltaraionisando-se nesta pal'te a 
lrgislação do exercito com a da armada: Mas, ullo é 
do certo consultar bem os ircteresses publicas o pro- . 
sc•guir em amplia~ões da lei de 6 de novembro de 
1821, sem considerar um:t rdorma geral dessa lei ; 
e em todo caso uma ampliação desta natureza, tão 
contesllvel em principio, e tão inconveniente nas 
circumstnncias nctuaes elo thesouro, nilo deve passar 
como artign additivo da lei de fixaoilo de Corças. 

Sempre disposto a todas as madi"das que tend!lo a 
melhorar a sorte de nossos militares, não posso, 
todavia, votar por esta medida, porque julgo que o 
estado do !besouro nilo o permitte, e porque en
lendo qtto a medida 6 em si mesma inconveniente. 

F>l~ào-so favores ás famílias legitimas dosofficiaes, 
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mas não estendamos estes favores até aos fructos de 
uniões illegilimas. Se. acaso fo~ alguma vez de jus
tir.a, ou antes se a equ1dade ped1r que em um ou .em 
outro caso o favor da lei se estenda a algum filho 
natural, que o governo lhe conceda uma pensão, e as 
camaras, á vish das circumstancias especiaes do 
agraciado, não recnsarão o seu assentimento. 

O nobre senador pela província da Bahia já rere
riu-se a factos de pensões concedidas a lilhos natu·· 
raes de militares, e que farão approvadas pelas ca
maras como favore1; especiacs. l'ois fique isto como 
medida especial, dependente de uma lei para cada 
caso ; mas não se estabeleça como regra geral que os 
1llhos naturaes dos militares deve.n ser e qui parados 
aos legitimas no ponto de vista da lei de 6 do no
vembro de 1827. 

successão pelo amor; o amor, dizem elles, desce; se 
não tem para onde descer, sobe; se não tem para onde 
subir,latera. 

1\lorre um official, deixa reconhecido em seu tes
tamento ou por uma escriptura um filho, porque 
razão h a de ser a mili ou irmã a herdeira e não o seu 
filho, a quem reconhece ? 

O Sn. FunrAno : - O seu patrimonio é de seu 

E' este o meu voto. (M•tito bem.) 

filho. · 
O Sa. DANTAS:- Diz o nobae senador que o pai 

póde dis~ór do seu patrimonio e não do dinheiro do 
estado. Senhores, um official tem duas especies de 
riqueza, uma material, composta de seus bens, a 
outra é moral, formada por seus serviços, ambas 
lhe pertencem, não podem ser dadas a ninguem con-

O Sr. Dan1alll:- Sr. presidente, duas palavras 
sómente ; quero defender o artigo addilivo que veiu 
da camara dos Srs. deputados; llarece-me muito 
justa sua disposição: por ora estou resolvido a votar 
por elle. 

Diz um nobre senador que se acha perto de mim 
CJ.Ile os solleiros defendem a causa dos bastardos; 
s1m, sou solteiro, mas assevero ao;senadoque nenhum 
motivo e1pecial tenho para defende-los senão ajus
tiça; Aceite o senado esta revelac:ío que faço, é uma 
das verbas do meu testamento. (~isatlas.) 

tra sua vontade. As pensões, meios soldos, e os 
monte-pios são garantias gue servem de estimulo 
ao offic1al que vai para a guerra; se este official vir 
que essas pensões ou monte-pios vão ser dados nilo 
a seus filhos, mas a quem o governo quizer, esse es· 
timulo desapparecerá. 

Senhores, absurdo entendo eu que se dá no que 
pretendem os que se oppõem que seja dado o meio 
soldo aos filhos naturaes i:los ofiiciaes; teremos de vêr 
pela morte de um official duas especies de herdeiros, 
seus filhos naturaes em virtude de testamento, suas 
irmãs e mãi em virtude da lei contra a vontade do 
testador. 

0 Sn. DAIIÁO DECOTEGIPE:-Não tem meio soldo .. 
0 Sn, PIIESIDENTE :-Attenção. 

O Sn. DANTAR:- Acho alguma razão no additivo 
da camara dos Srs. deputados:- que os filhos na tu· 
raes dos officiaes de exercito reconhecidos por seus 
pais e em f.Ha dos legitimes tenbão dire,to ao meio 
soldo. 

O que é que w nllega contra o que veio d;l ca
mara? All~ga-se que ha nisso uma grande immora
lidade e que vai pesar sobre o thesouro uma grande 
despeza. 

Sr. presiclente, eu não descubro C>sa immora· 
lidado. Não está ao arbítrio de ningucm o caracteri
sar de immoral c~ te ou aquelle acto; ba princípios 
eternos quo nascem com o homem, tirados de sua 
prop1ia natureza, reconhecidos por todos como con· 
servadores da humanidade, sanccionadus pelo chris· 
tianisruo; quem os cornblt~sse, quem os desco
nhecesse seria contra a sua propria conservação; 
h a, porém, outros que se não podem chamar prin· 
cipios, são questões que ainda se achão 110 domi· 
nio dos philosophos e jurisconsultos, c que a dvi
Iisação e o progrllsso os hão de resolver; lêde os 
codigos ·das nações civilisadas, vêde quanta di ver· 
gencia no modo. de moralisar muitos factos; vMl a 
pena de morte considerada per uns como uma irn· 
moralidade, e por outros como a pena a mais ulil e 
mais repressiva. A mesma questão se dá llcerca dos 
filhos ; ainda il questio11:tvcl até que ponto e na pes
soa de quem deve ser punida a iflegitimidade dos fi. 
lhos, se as faltas dos pais devem ir atacar a inno
ccncia·dos filhos. A ordem publica, a paz das famílias 
recornmondào que se proteja a legitimidade, mas 
quando osta não existo deve consultar-se a natureza 
c o amor. Os jurisconsuttos resolvilrão a questão lia 

Diz mais o nobre senador: « O estado, a passar o 
artigo que veiu da camara, tem a carregar com grande 
despeza. » Senhores, não acho fundamento nesta 
asserção; se o ofllcial d~ixa filhos uaturaes reconhe· 
cidos, cessão as pensões dadas a mães e irmãs, e eu 
tenho observado que a maior parte das pensões e 
monte-~ios recahe mais sobre mães e irmãs do que 
sobre lilhos, e muito menos recahil·ão sobre filbos 
naturaes reconhecidos. 

Voto, pois, pelo artigo additivo. 
Posto a votos, não foi approvado. 
llntrou em discussão o art. so (additivo). 
Posto a votos o artigo, foi approvado, e bem as· 

sim o art. 4• (addilivo) com as emendas de numa· 
ração; e o projecto com as emendas approvadas pas· 
sou plra 3• discussão. 

Seguiu-se em l• discussão o projecto da camara 
dos Srs. ~eputados, em que foi convertida a proposta 
do poder executivo,abrindo um credito extraordinario 
para o minislorio da guerra. 

O Sn. n,\RÃo DE CiJTEGIPE: -Sr. presidente, cu 
votar<li pelo artigo aJditivo, porque reconhece a ne
cesoidalle da reforma dos arsennes de guerra, "que 1i'ío 
as unicas repartições que, hn talvez 30 an11os, tOm os 
mesmos ordenados o quasi as mesmas attribuicões 
que dantes tinhão. lia uma desigualdade immensa 
outre os empre~os dos arsenaes de guerra e os outros 
empregos do mtnistorio da guerra, e sobretndo das 
ou Iras repartições. 
Nú~ ó, enlretanlo, pores ta razão que pedi a palavra, 

m1s .su~ para p~rguutar ao Sr. ministro da guerra se 
co111umao depo1s da promulgação desta lei, ouso ca
ducil~>, as autortsa9ões que lhe forilo concedidas 110 
ar! &• da lei n. 121·6 de 28 de junho de 181l5. 

As prin_cipacs disposi!)õos da lei a que me refiro 
silo : a de1xat' vagos dmanto a gLLerra os commandos 
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de armas que julgar conveniente, e a crelr outros O SR. DARÃo DE CoTEGiPE :-Então niío mando 
provisoriamente, comtanto que não se augmente. emenda. · 

~izendo o arti~o que continuão em vigor as dis· Ninguem mais pedindo a palavra e não se poden· 
JlOSIÇões desta le1, as 11,11e se refere.m aos arsenaes do votar por falia de numero sufllciente de Srs. se· 
de guerra, parece exclu1r esta autom.ação; mas, eu nadores, ficou encerrada a discussão. 
eutendo que S. Ex. deve estar mumdo della para · . . . . . · . 
poder extivguir ou crear algum commando de armas O SR. PRESIDENEE deu a ord.ern do d1a para 3 do 
quando fúr necessario, principalmente estando nós, cm·rente: · . . · . .. . . 
como estamos, em tempo de guerra. 1• parte.--3• d1scussão das segumtes proposições 

§ 3.o do mesmo arhgo: ((.A eliminar do quadro da camara do~ Srs. deputados, a saber: 
do exercito a 2.• classe do estado maior, distribuiu· U mal automan~o o govern_o ~ concede_r cartas de 
do pelos corpos os officiaes etc. )) natural1sação de Cidadão brasde1ro: . .. ·. 

lambem é uma autorisaçilo conveniente e até jus· Duas (com ~ P.arecer da mesa n. 114),1 approvando 
ta. mercês pecumams ; · . . . : . 

Eu tive de pronunciar-me 011 discussão do 1G Duas (com e parece~ d~ mesa n. f 15), approvando 
arti.go da fixação de forças contra esta classe do estado lambem mercês pecumams; · 
ma10~, e se o nobre ministro não se julgasse ainda Quato~ze (com o parecer da mesa n~ 116), eonce· 
autorlSado a fazer a sua reforma, eu d~ b~amen· den1o dispensas a estudant~s. . . 
te votaria por ella 2 parte (á 1 hora ou antes ) - 2• d1s~useão do 

O § 4,0 confer~ durante a gttma postos de com- projecto sobre o credit~ p~ra o ministerio da guerra, 
missão e o !),o isenta de porte a correspondencia votando-se antes em 1 discussão, que ficGu encer-
dos ofllciaes etc rada. 

Ora, as di~posi.ções das leis de fixação de forças Levantou-se a sessão ao meio-dia e 35 minutos. 
sempre que !JãO são julgadas permanentes, ou sem-
pre que a le1 as não prorogão, caducào apmas finda· G4• le&Mão 
ee o anno da lei. Se ellas não forem reproduzidas ou. 
se não houver um a1·tígo que diga que são perma· El\1 3 DE SETEMBRO DE 1867. 
nentes estas di!posições emquanto durar a guerra, PRESIDilNCIA DO sn. VISCONDE DE ADAETJÍ; 
que o governo fica autorisado para fazer eshs re· A' 11 '/2 h formas, então deixão de subsistir s .• oras da manhã, achando-se. presentes 

Segundo o nobre ministro ente;lder, mandarei ou os Srs. VIsconde de ~baeté, Mafra, Almeida, Al~u-
não alguma emenda a este respeito que~que, Po~pe~, VIsconde de ~apucahy, t,a~ne~ro 

· d~ Campos, F:ummo, barão do Rio-Grande, Te1xma 
. o s~. Pai'RDRI'UR ( min~stro da guerra) :- de Souz~. Chicharro, barã) de S. Lourenço. ba.rão 

Sr. presidente, os termos da IIli que acaba de citar de Coteg1pe, Nabuco, Paranhos, barão de lllarolm, 
o nobre senador parece-me que resolvem a duvida. Danta.s, barã_o de. ~uriliba,. Sá e Albuquerque, 
Eu entendo que a autorisacão continúa. Ollan1, Pedreira, DmlZ, Euseb10, Fernandes Torres, 

O SR. DARÃO DE CoTEGIP~ :- Bem. b~r~o de Antonina, Souz~ Ramo~, Dias de Carval~~' 
Sm1mbú, marquez d~ Olinda, viSConde de Jequlll-

. O SR. IIINISTRO DA GUERRA:- Uma vez que se nhon~a, Dias V.ieira, Furtado, bar~o de Pirapama, 
diz-durante a guerra- não é uma disposição per- Cand1do ~orges, Paranaguã e Zacbar1as, o Sr. presi· 
~a!lente propriamente, mas é uma disposição con· dente abrm a sessão. 
d!CIO!lal: portanto, emquanto subsistir a circum· Faltãrilo com causa participada os Srs. Cunha V as· 
stanc1a que a mollvou, a autorisação conlinúa. concellos, Nunes Gonçalves, Souza Franco, Ocla· 

V. Ex. mesmo acabou de ler uma disposição que viano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Mendes 
torna per!Bane.ntes certas disposições do orçamento. dos Santos, Ferreira Penna, Silveira da Moita, Jo· 
Nestas thsposições não estão cornpreheuilidas é b!m, marquez de Caxias, visconde de Jtaborahy e 
verdade, as disposições citadas pelo uobre senador VISconde de S. Vicente; e sem partic!!Jação os Srs. 
mas estas são disposiç.ões sui generis que perma2 conde da Boa- Vista, Souza Que1roz, Fonseca e vis-
J!ec~m durante a guerra :-tem uma permanencia conde de Suassun1. · 
!1m1tada-em um certo e determinado período. Por Foi lida e approvada a acta de 2 do corrente~ mez. 
1sso entendo que eontinúa a autorisação durante a EXPEDIENTE. 
guerra. _ O SR. 10 SECRETARio deu conta do officio de 31 de 

O Sn. DARAO DE CarEGIPE :-0 S) ao nilo diz isso. agosto ultimo do ministro dos negocies estrangeiros 
O SR. MINISTRo DA cuEnRA :-Durante a guerra transmittindo cópia e traducçile da resolução pelá 

tem o goyerno autorisaçiio para augmentar 0 quadro qual o congresso dos Estarlos-Unidos agradece si-
do e~erc1to, para conferir postos de com missão e mullaneamente ás ca~_I~aras dos Srs. senadores e de
para 1sentar de pJrle a correspondencia dos milita .. pulados as suas mamfestações de pezar pela morte 
res que e~tão prest~ndo serviços no exercito e ar- do presidente Abraham Lincoln. · 
~ada nac1qn~es. ~ nestes termos que estão conce- U ~.o nado, sob proposta da mesa, resolveu declarar 
· b1das estas diSposições durante a guerra. roceb1da com espec1al. agrado a resolução do con-

q SR. DARÃo DE CoTEGIPE:-l\fas quanto ao ostado gresso d~s Esl~dos-Umdos, e, COf!lO testemunho de 
mawr não diz se é durante a guer;·a. alta consideração, mandar lançar mlegralmente este 

O Sn. nnNISTRO D\ GUERRA ·-Diz tu.ocutmednto ~a acta da presente sessão, com a rospec-, . . 1va ra ucç .. o. 
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A resolução e traducção transmittidas pelo minis-' cc E' cópia fiel. 
terio dos negocies estrangeiro·s são as seguintes : R. S. Ohmo, chief clerk. » · 
Cópia anflexa ao a~iso expedido á camara dos Srs. • Conforme.-Joaquim Thoma.t do Amaral.» • 

smadom, em 31 de agosto de 1867. O Sr. 20 secretario leu o seguinte : 
cc Congress of lhe United-Siales of Amarica. PARECER DA aiBSAN, 119 DE 3 DE SBTEIIBRO DE 1867, 
« A resolution thanking lhe Chambers of senators Contém redigidas para serem impressas e entrarem 

and deputi••s of Brasil, for their resolutions of sor· em 3•discussilo as emendas feitas e approvadas pelo 
row and sympathy on the death of president Lin- senado, durante a 2• discussão, ao projecto de lei, 
coln. cm que foi convertida pela camara dos Sra. depu-

« Resolved by lhe senate and house of represen- tados a proposta do poder executivo, fixando as 
tatives of lhe United-States of Ame rica in congress forcas de terra para o anno financeiro de 1868 
assembled that the congress o C lhe U nited-States h as a 1~69. 
r~ceived with respect and gratitude the resolotions 1 of sorrow anil sy1npathy which lhe chambers of se· ' 
nators and deputies óf Brasil have adopted on tlle c< Em sessão de hontem 2 do corrente mez de so-
doath of president Lincoln, and hereby tenders to temb.ro terminou a segu.nda discussã~, que com.eçàra 
those chambers lhe thanks ofthe people of the Uni- no d1a 21 de agosto ulhmo, do proJecto de le1, em 
ted-Stales. que foi convertida peh camara dos Srs. deputados a 

« Section 2.•. And be it further resolved- that proposta do poder. executivo, fixando as forças de 
· it shall be the duty of lhe presirlent of lhe United- terra para o anno financeiro de 1868-1869. 

States forwar.d a c.opy of lhe resolution to the Em- ~ O projecto, logo que ~ndar o. interstício eslabe
peror of Bras1l, w1th a request that ii be communi· lec1do pelo art. 80 do reg1mento mterno, teràde en
cated to the two chambers. Irar em terceira discussão com as emendas approva-

« Sclluyler Ool(ux, speaker of the hoose of das pelo senn.do, durante a 2• discussão. 
representativas. a .í\.s emendas feitas eapprovadas pelo senado, do-

« Lu(ayette S. Foster, president of the sena te rante a 2• discussão, silo as seguintes : 
pro tempore. « 1. • Ao § 1. • do art. f.O 

« Approved, march 2, !867.-Anclrew Johnson. « E' uma emenda suppressiva. 
« Departement of Plate, Washington, june 12 « 2.• Ao art. 3.0 

1867. « E' uma emenda sobstitutiva. 
« A troe copy. « Estas duas emendas furão offerecidas pelo Sr. 

R s Ch h· f 1 k senador barão de Cotegipe. . 
• • . tw, c Je c er · » « Além disto, não tendo sido approvado o segun-

« ConCorme.-Joaquam Thoma:t do Amara!. » do dos quatro artigos additivos, ou emendas additi• 

Traducção annexa ao aviso dirigido em 31 de agosto 
de 1867 á camara dos Srs. senadores. 

vas da camara dos Srs. deputados, o Prt. 4,0 da pro
posta deverá passar a ter a numeracão de "J,o e não 
de 8 o, como se declarava na ultima emenda da mes
ma camara. u Congresso dos Estados-Unidos da America. 

II. 
« Resolução pela qual se agradece ãs camaras dos 

senadores e deputados do Brasil as suas manifesta
ções de sentimento e sympathia por occasião da morte do presidente Lincoln. . « Para ser mais facil examinar as emendas, e com-

« o senado e a casa dos representantes dos Esta- para-las com os artigos e paragraphos do projecto 
dos-Unidos da Amarica, reumdos em cangresso, re- o~iginal,t e cons~quentemente apreciar exac~a· e de
solvem que o congresso dos Estados-Unidos recebeu Vldamen e o proJect~ nos termos, em que foi appro
com acatamento e gratidão as resolur.ões que adop- vado em segunda d1scussão, a ma~a 1 de accordo 
tàrllo as camaras dos senadores e deputados do Bra- com os precedentes, mandou orgamsar as tabellas 
sil, manifestando o seu sentimento e sympathia por lettras A 8 B. 
occasião da morte do presidente Lincoln, e pela « Em U!Da das columnas da tabel)a letra A achllo
presente otrerecem a essas camaras os agradecimen- se transcrlpt~s textu~l!lJente os arbgos, e paragra
tos do povo dos Estados-Unidos. phos do proJecto or•gmal, e. na outra columna as 

« Secç.ão 2 • outrosim, resolvem que ao presi- emendas correspondentes fe1tas e approvadas pelo 
dente dos Estados-Unidos caberà o dever de remei- senado. . . 
ter uma cópia desta resolução ao imperador do cc Na tabella l~tra B ac~~ .. se transcr1plo .o proJecto 
Brasil com o pedido de communica-la ás duas ea- tal qual deverá hcar red•g•do de conformidade com 
maras. as emendas e votações do senado. 

« Schuyler Col(ux, presidente d~ casa dos III. 
represe~tantes. « Como resumo, e conclusão das. observações que 

cc La(ayette S. Foster, pres1dente do senado precedem, a mesa: 
pro tcmpare. · •. Çonsiderando que as emendas que apresenta 

« Approvado cm 2 de mar~o de 1867.- Andrew red1g1das para com ~lias entrar em 3• discussão 0 
Jolmson. , projecto original da camara dos Srs. deputados são 

8
«
6 

Departamento de listado, em 12 de junho de nrecisamente o resultado das votar.ões do senado em 
1 7. ~·discussão; ' 
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« Considel'ando que o art. 81 do regimento in- O Sa. T. OrroNr :-Foi o seu programma desde 

terno dispõ~- que para a 3• discussão virá o pro- o principio. 
jecto de lei original acomJlanhado das emendas, qua O Sa. BARÃO DE CoTEGiPE:- .... qne quasi passa 
tiverem sido approvadas, j!1 impressas : ã sem ceremonia, se me é permittido usar desta ex-

« OfTerece o seguinte · presslio. Li o credito pedido pelo Sr. ministro da 
PARECER. guerra, e, contra todos os estylos, vejo que S. Ex. 

« Que 0 presente relatorio seja impresso e distri- o nlio justifica. Quando o governo abre credito& na 
buido para tomar-se opportunamente na considera- ausencia das camaras, vêm as competentaa tabellas 
ç~o que merecer. ~m que se demonstrllo as despezas feitas, o credito 

cc 1>sço do senado, em 3 de setembro de 1867.- votaifo e o que falta para o preenchimento deasas 
Visconde de Abaeté, presidente.-Josê tia Silva despezas, ou para aquella que se suppõe dever ser 
M l 10 t · F d · d AI 'd " feita no período para que se dll credito. Entretanto a,ra, secre arto.- re ertco e mel a e n.- aqui noto que o nobre ministro pede um credito de 
bltquerque, 2• secretario .-Thoma: Pompeu de Souza 22,456:00011, distribue por diversas rubricas e nllo Br11sil, 3• secretario. » w 

Foi a imprimir. apresenta as tabellas justificativas. 
Eu desejára que S. Ex. me informasse, apresen· 

Foi lambem lido o seguinte: tando as despezas feitas durante o anno, quanto 
PARRECER DUIES! N .120 DE 3 DE SETEMBRO DE 1867. houve de deficit e porque calcula elle que O que 

Publicarsmos no appandice a este volume. falta para a despeza fe1ta andarA em 22.456:0008. 
S. Ex. apenas disse-nos que tomára para base o 

Foi a imprimir. exercício de 1865-1866; que tendo sido preciso 
1• PARTE DA ORDEM DO DIA. para esse exercício a despeza que consta da synopse · 

. distribuída do senado. calculava elle que para o. 
EntrArão, successivamente, em 3• ducussão e fo- exercício corrente _precisaria de igual quantia. 

rão a pprovadas para serem dirigidas ã sancçilo im- Ora, bem vê V, Ex. que só mente esta suppoaiç3o 
perial, as seguintes proposições da camara dos Srs. não pôde ser fundamento para que nós concedamos 
Cleputados: um credito tão a\rultado quanto é aquelle que se pede. 

Uma1 nutorisando o governo a eonceder carta de No exercício passado pôde ter-se feito despezaque 
naturahsação a~ portuguez João Luiz Machado e a não seja de mister no co~rente e.xercicio. Eu apon-
outros estrangeiros. tarei por exemplo o que du respeito á compra do ar-

Quatro, apJlrovando pensões concedidas : mamento. 
AD. Maria Ferreira da Costa Rubim e a outras; Tivemos de fazer despezas muito avultadas com a 
·Ao major João de Souza F2gundes e a outros; compra de armamento; o Sr. ministro no seu relato-
Ao solilado Simeão José de Araglio e a outros; rio diz, se me não engano, que tem armas ati mais 
Ao soldado 1\Ianoel do Nascimento e a outros ; do que é preciso para as nossas necessidades. . 

· .Quatorze, concedendo dispensas para matricula Portanto, ao menos nesta verba, q_ue é uma· dali' 
dos estudantes : · · importantes em tempo de guerra, n6s ni'lo teremos 

Luiz Rodrigues Ferreira Vasconcellos de Drum- despeza alguma a fazer, ou como no exercício trans· 
mond; acto. 

Guilherme Frederico de Miranda ; Para a verba de arsenaes o nobre ministro pede 
Monteiro de Barros ; 6,370:000$ ; e creio que nesta verba é ~e estã in· 
Luiz Manoel Pinto Netto ; cluida a compra de armamento e do material para "' 
Thomaz Pimental Ulhoa ; guerra. · . 
Antonio Moreira Junior; Pede tambem no§ 5• 5,500:0008 para despezaa 
Antonio Ribeiro dos Santos ; diversas e eventuaes. Ora, saiba-se o q_ua aio áespe-
Antonio de Souza Campos; zas diversas e eventuaes. Parecia-me que dev11o 
Candído Alvaro Noronlia Lino; vir estas despezas desenvolvidas em uma tabella: 
Eduardo Henrique Pereira de Mello ; ao menos é este o eslylo. Mas dizer-se : c Diversaa 
João de Deus Cunha Pinto_; despezas e eventuaes 5,500:0008 » é na realidade 
Lourenço Barbosa da Cunha; um pouco duro de tragar-se. 
ManoelJeronymo Guedes Alcanlorado ; Peço, portanto, a S. Ex.. que nos esclareça dando 
1\lanoel Carigé Baraúna. as explica9ões que acabo de pedir e que doviilo ser 
João Ferreira da Silva. desenvolvidas nas competentes tabellas, que aliAs 

2·• PARTE DA ORDEM DO DIA.. 
Votou-se em 1• discuss~o, que ficará encerrada na 

sessão antecedente, o projecto da commissilo dos 
Srs. deputados, em que foi convertida a proposta 
do poder executivo, abrindo um credito exlraordi
nmo para o ministQrio da guerra e passou para a 2• 
discussão na qual entrou o art. 1• da proposta, 

O Sr. bnríio de Coteatpe 1 -Sr. presi
dente, o ministerio vai-se habituando de tal fórma a 
governar com o arbitrio .... 

não vierllo. 
O Sr. Paraaasaá (ministro da guerr•) :
Sr; presidente, sinto não poder satisfazer tio com• 

pletamente, como desejava, as exigencias do nobre 
senador. S Ex. comprehende que na urgencia das 
actuaes circumslancias não é possível que os docu
mentos das despezas extraordinarias, essenciaes para 
a sua classificaçllo, cheguem a tempo, de sorte gue o 
governo .POdesse entrar nos _pormenores que S. Ex. 
julg~ indispensaveis para JUstificaçlio do credito 
pedido. . · 
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A despeza do exerci cio que se tomou por base é ·.cessarias no exercício correntet-e apontou, por exem· 
conhecida; mas não estando classificada em sua. to· pio, a compra de armamento. uevo observar ao no· 
talidade como quer a lei e como era necessario, dif- bre senador que a compra do armamento não se ef
ficil, senão impossível, e~a justificar-se o credito fecluou ~o exercício passado, nem mesf!1~1 creio eu, 
pedido com tabellas explicativas, com todos os es· no anter1~r. E se as ilespezas ~o exerc!CJO passado, 
clarecimentos para que o corpo lfgislativo possa de- a que mais se devem approx1mar as despezas do. 
liberar com perfeito conhecimento de causa. E' por exercício corren~e, não se podem calcular em mP~os 
isso que não se fez acompanhar ao credito pedido as de 60,000:000$, Já vê o nobre senador que o credito 
tabellas justificativas, cuja falta causou tanta estra- pedido de vinte dous mil e tantos contos par~ o semee
nheza ao nobre senaaor. E pelo que diz respeito 1~9 tre de íulho a dezembro não póde ser supenor âs ne
despezas· do ultimo exercício, maior seria o emba- cessidatles do serviço. Se houver diminuição em uma 
raço pela estreiteza do tempo. verba importante da despeza, é lambem de suppêr 

Assim que tomou-se por base do credito pedido que haja augmento em outras verbas, iRualmente 
as despezas do exercício de que o senado já tem importantes, e assim dar-se-ha uma verdadeira com-
conhecimento por lhe ter sido apresentado o res- pensaç~o. . 
}lectivo balan~o, isto ú, o exercicio de 1865-1866 Uel~va declarar que na repartição da guerra (d!-
em que as despezas orcárão, creio eu, em cincoenta rectona fiscal), trabalha-se como convém na classi- i
sete mil novecentos e • cincoenta e tantos contos, ficaçilo das despezas conhecidas, e opportunamente 
sendo que as do ultimo exercício não podem pod~r-se-ha fornecer dados mais completos a este 
andar por menos. Portanto se houve arbítrio elevado respeito. 
A sem ,;erimonia, como disse o nobre senador esse Assim, havendo por classificar-se, segundo o ba- : ~-
arbítrio foi determinado por circumstancias indecli- lanço de 1864-1865, 3.378;248$807, ultimamente 
navais; delle não poderia forrar-se o nobre senador, liquidou-se 1,964:212$193, não comprehendendo-se 
por mais pronunciado que fosse o seu espírito de nestas despezas as da província de Mato-Grosso. 
legalidade, por maior que fosse a vontade que, na Vê o senado, vê o nobre senador a difficuldade 
posi~ão do orador, tivesse S. Ex. de instruir o se- que tem a repartição da guerra para trazer em dia 
nado com todos os esclarecimentos necessarios para a classilicação das despezas, des_pezas qne se fazem 
a juslificavão do pedido. Assim, pois, em circum- fóra do Jmperio, ou em pruvincias remotas, como a 
stancias anormaes, como são as da actualidade, não de Mato-Grosso, desJ!ezas que são elfectuadas em 
é possível proceder de modo diverso. Parece-me dilferentes províncias do Imperio pelas !besourarias, 
demasiado rigor, da parte do nobre senador, invocar quo não podem remetter os documentos senão findo 
os estylos e querer que elles prevaleção como se o exercício. E', pois, exigir do ~Q.verno um impos
cstiveramos em círcumstancias ordinarias. sivel querer que el]e apresente r classificação das 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:-Isto 6 da lei dos ~espe~as com a.rap1dez que quer o nobre senador, 
credítos não é só estylo mstru1r um pedido. urgente, como este, com todos 

' • . . os dados indJspensaveis, com tabellas explicativas. 
O. Sn. !TIN!STRO J!A GUERRA: -Sim, é ~a l~1 dos As repartições fiscaes empenh:!o-se em satisfazer 

creditos; mas as. Circu~stancias extraordma~Jas de a este preceito da lei, mas não podem desem{le
uma guerra em paiZ lon_gmquo nã~ forão cogttadas. nba-lo cem presteza nas circumstancias extraordi-

A despeza extraordmar1a verifica-s~ constante- narias em que nos achamos. Assim mesmo muito se 
mente pelos saques, pelas rem~ssas f~Itas todos os tem feito; a despeza não classificada, segundo o 

. mezes para .occorrer. às necessidades da guerra, balanço de I864-186!i, jã fica reduzida, como vê o 
q11e silo rariadas e mstantes l. co'!lo. se ha de.p_re· nobre senador 1,414:000$; é actualmente a despeza 
vê-las e calcula-las com a mmua.tosi4ade ex1g1da correspondente aquelle exercício que estã por classi· 
pelo nobre senador? Sa~e-se o ~mheuo que está ficar. Da despeza não classificada do exercicio de 
em mão dos responsaveis que amda não prestã- 1865-1866 conforme a synopse do !besouro naim· 
rão contas, ~os commandantes d_os corpos a quem porlancia d~ 20,968:47JH440, ultimamente ~lassift
se fize~ilo adiantamentos na occasiilo do embarg,ue; cou-se 12,356:0188822. Chegárão ultimamente do 1• 
mas não podemos entrar nos ~etalbes e classJticar e 2• corpo do exercito documentos na importancia de 
ess~s de~pezas, porque a cassificaç11o, como s~be 8,437:1i41H426. De sorte que em muito breve tem o 
mu1to bem o nobre senador, ní!o se faz senão á VIsta teremos esta despeza de vinte e tantos mil contos clfs
de documento~ e estes docu!llentos não podem che· sificada, ficando apenas dependente de classificação 
gar com a rap1dez que deseJa o nobre senador; e~·· a som ma de.l74:9l1$!92, que deve desapparecer 
lret~nto o augme~to é certo, as despezas extraordi· Jogo que cheguem os documentos da despeza feita 
JJams são conhe~Idas. . na província de Mato-Grosso. 

Ora, sendo aSSJm não restava outro alvitre para se . 
fundamentar o pedido senão a distribuição dessa Portanto~ aqu11Io Q'!e humanamente é possível fa-
~espeza conhecida, ainda nllo classificada, pelas dif· zer-se em. CJrcumstanCJas ano.rmaes •. como as actuaes, 
!erentes yerbas por onde devem correr as despezas tem-se feito; Quanto. ao ~redi!o pedido, actualmente, 
extraord10rnarias; não podia-se prescindir do cal cu- out,ra não pode .ser a JUsbficação. 
lo e da supposiçilo que 0 nobre senador condemna. São estas. as mformações qu~ posso dar ao nobre 
~ se o nobre senador me podór indicar um outro senador; smto. não poder sahsfazer tão completa-

metO, lhe agradecerei muito. mente como ex1ge S. Ex.,e como fôra o meu desejo • 
. O nobre so~ador diz que no exorcicio passado po- O SI!'. barõo de Vute.-tpe. -Agrade 0 a ) 

~liio·so ter fe1to despezas que talvez não sojão ne·· S. Ex. as explicacõos que acaba de prestar-me, ~o-

.I 
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rém peÇo a S. Ex: que atiendá que eu não insisti pela dizer até onde chegãrão? Assim poderíamos vêr até 
classificação das dsspezas feitas até agora; o que de· onde ião estas eventuaes, se despezas diversas silo.· 
sejava era vêr as tabella~ demonstrativas do deficit com effeito eventuaes, se eventuaes silo classificadas 
das competentes verbas. Eu me explicarei com mais nas despezas diversás do orçamento. Entretanto 
clareza. classificão·se de eventuaes para não ser classificadas 

Para o conselho supremo. militar, por exemplo, em outras verbas; são despezas publicas que se deve 
auditoria e juntas militares de justica, S. Ex:. pede dizer quaes silo, não são t~o imprevistas como as 
para o semestre mais 26:000$, além do que está eventuaes, Mas vem englobadamente-diversas des
marcado no orçamento respectivo; o ~ue devia fazer pezas-sem se classificar, sem se mostrar onde existe 
S. Ex: ? - O credito votado na le1 é de tanto ; o deficit, e pede-se assim um credito de cinco mil e 
pede···Se de mais 26:000$ e este augmento provém tantos contos 1 ..• Mas niio é isto de estranhar, por
ae tantos conselheiros qne de novo se nomeárão, que chegamos a um estado em que 4,000:0004 é uma 
de mais outro que não foi contemplado, etc.-2.•- insignificancia; corta-se de largo em 20,000:000S, 
Arsenaes de guerra, armazena de artigos bellicos, la· 30,000:0008, liO,OOO:OOOS I Acontece-nos o mesmo 
boratorios-votou-se, por exemplo, a quantia de 8 on que com o pro digo que, depois de che~ar a certl) 
10,000:000$ : S, Ex:. pede mais 61000:000S, justi- estado, não olha mais para a despeza. . . 
fique este pedido, diga-o credito votado não foi Comprehenda-me bem o nobre ministro, eu não · 
sulliciente ; pede-se mais 6,000:000$ para taes e taes quero a classificaçilo da despeza feita, quero tabellas 
objectos, para ta~s e taes compras, falta-nos comprar explicativas, a razão por que suppõe que ha defocit 
artilharia, fardamento, etc.... em tal e tal verba. . 

O SR. IIIINIBTRO DA GUERIIA : _E' um calculo pro- Vamos ao exercito. Fixou-se na lei !espectiva uma 
porcional que se faz. força de 21í,OOO praças, deu-se na lei do orçamento 

• o soldo e etapa correspondeu ta a 21i,OOO praças, sup-
. O Sn. BARAO DE CoTEGI~E:- Eu nilo quero elas- ponha-se que esta quantia orça em 4,000:0008; mas, . 

sificaçil~ de despeza, grande parte das qu~e.s não nós temos em vez de 25,000 praças 50,000; que cousa ·, . 
estão feitas, porque.estamos dentro d~ ~x:ermCJo; se mais facil que o nobre ministro mostrar qne tendo 
o. governo nilo claBSIJlcou as de ex:erc1c1os fi~dos, se credito para 21í,OOO praças e tendo;em campo 50,000, 
!Jvemos 20,000:0008 a 30,000:~08, não classifi~ados falta-lhe tanto para as que excedem do numero vo- ' 
e~ ~alan~os encer\ados, de6mhvos, como p~dia eu tado? Desta fôrma estava justificado o credito e-é o 
exigir que ~e class.Ificasse despeza no exerclCIO cor· que eu desejo porque de outra maneira tanto ]lóde 
rente! Era Impossivel. . o nobre mini;tro pedir 22,000:000$ como 30,000, 

.Assim lambem - corpo de saude e hospiiaes como 80,000 e nós votamos sem consciencia do qne 
1,240;000S-quanto ~otou· ee? qual é .a despeza que fazemos. 
se fez? .qu~l é o. depc1f provavel? Aqu1 está o que é l\las, apezar destas minhas reflexões, votarei, 
tabella JUshficallva. E o ~ue pe~o e não a classifica- como tenfio votado outras cousas aqui, arrastado 
ção da despeza logo depo1s ~e fe1ta. . . pelas circumstancias. Se não fosse attender ao serio 

O SR. MINISTRO DA GUERRA:- Como se podarA estado de cousas em que estamos,· confesso a S. Ex:., 
dizer quanto se gastou em caila anno eem classificar nilo votaria semelhante credito sem outros esclareci
a despeza? mantos, porque estes não são suJiicientea. Mas o 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE : _E como sabe que lhe governo,com a faeilid~~e que te!ll tido e.m conceder-
faltão? · se-lhe tudo, va1 adqumndo ma1s audac1a. 

0 Sn. MINISTRO DA GUERR4 :-Sabe-se a totalidade ; 
o credito justifica-se no complexo, na totalidade; 
não se póde descer a estes detalhes por falta de do· 
cumenlos qne classificão a despeza. 

O Sa. DA liÃO DE CoTEGIPE:- Como é que o nobre 
ministro justifica um credito snpplementar, quando 
as camaras não estão abertas? O eredito do exerci
cio foi de tanto; gastou .. se em 6 mezes tanto, tem 
de se gastar mais tanto em outros 6 mezes ·o credi
to fui. por exemplo, de 200:000$; gasto~·se 180; 
logo, faltão-nos tanto além do credito.-E' justa
mente o que se faz com o credito extraordiuario; 
segue a mesma marcha que o credito supplemenlar · 
as. t~bellas devem justificar a razão porque o nobr~ 
mm1~tro suppõe que haja este deficit; não hade di
zer s•mplesmente-vc·tou-se 30ou 50,000:000H, sup
po~ho que gastarei 80, logo peço 30,000.-Não é 
ass~m ; n~o podemos dar taes aulorisagões. 
. I assarei ao outro paragrapho a que Jlt me referi

dive!'sas de~pezas e evontuaes 5,200:000H. Senhores, 
era Imposs1vol ao nobre ministro dizer-nos em que 
consistmlo estas diversas despezas, embora oven
tuaes, e não fossem classificadas? Nilo nos poderia 

UMA voz : - Audacia Y I 
O Sa. BARÃO DB CoTEGIPE :-Sim, audacia, audacia 

e mais audacia. O que póde demais acontecer é um 
pequeno desgosto que S. Ex. tenha, por se lhe fazer 
alguma_ pequena observação, mas vai obtendo o 11ue 
exige. Voto pelo credito; mas digo que voto de olllos 
fechados ; acho que era melhor que o nobre ministro 
fizesse a despeza, e depois viesse pedir o tal bil! de 
indemnidade; era melhor isto do que vir acobertar
se com a responsabilidade do corpo legislativo, que 
não sabe o que vota, dando estes meios ao governo. 

Nada mais direi. 
O Sr. Parona~ruá (mi11istro da guerra): -

Sr. presidente, Deus permitia que a fortuna ajude a 
audacia do governo •.. 

O Sn. FmiiiiNO:- E tem ajudado. 
0 'Sa. WNISTRO DA GUERRA : - ... DO desenlace da 

grande questão que se debate ao sul do imperio, em 
que estão empenhados os nossos mais caros inte
resses. · 

O Sn. DARÃo DE S. LouRENÇO : -Falia-se na au~ 
dacia interna. 

'. 
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·O SR. MINISTRO DA GUERJU :-Disenle·se um cre- visconde de Sa'Pucahy, visconde de S. Vicente, barão 
dito de v1nte e dons mil e tantos contos para as des-' de Coteg1pe eDmiz. 
pezas da guerra, credito que não póde ser taxado de O Sr. presidente disse que ia-se officiar ao Sr. mi
exorbitante, se atlender ao que se tem gasto nos dous nistro do imperio para saber-se a hora e Jogar em 
ultimas exercícios. O nobre senador é1 porém, diffi· gue o mesmo Augusto Senhor se dignarã de rece- . 
cil de contentar-se. ))er a dita deputação. 

O SR. BARÃO DE CoTEGIPB :-E' o contrario ; 1ou Em segaida o Sr. presidente deu a ordem do dia 
faeil de contentar. para 4 ~o corrente: . 

o SR. MINISTRo DA GUBRRA: _Conheço que na sua 3• discussão do proJecto da camara dos Srs. de-

sosi~w0 é isto natural ,· mas s. Ex. não póde deixar pulados, abrindo nm credito ex.traordinario para o 
~ ministerio da guerra. 

e reconhecer que, não estando bem conhecidas as 3• dila da proposição da mesma camara, eonee-
despezas do exercício de 1866 .-)867, e mesmo d d · d d' · d · ã b fi quanto aos seus detalhes as do exereieio anterior, en o ISencilo e lreilos e importaç o em ene -
tilo arbitraria seria 0 Doverno naap esenta•ilo des as cio da eonsirueção de pontes de ferro sobre os 1ios 
ab 11 I 

., . r ~ s Parahyba e Sanhauã. 
t e ~s, ~os ea eulos par~iaes que houvesse de fazer I• discussão da proposiçlio da mesma eamara,eonee-
para JUStificação do. pedido, como, ~o syslema que dendo igual isenção em f~vor da eonslrucção da as
adoptou, nessa class1fieação pelas ddl~ren.tes verbas Irada de ferro entre 0 Recife e a povoação de Api· 
por onde correm as despezas extra~rdmar1a~. a que pueos. -
o, nobre senador quer dar nm valor pree~so que 3.• dila da proposição da mesma camara sobre 0 
aliás não póde .ter· O nobre senador não alten- prolongamento das aetuaes vias ferreas com o pa e· 
deu que a class1fleação a que o governo se soe- d 117 r 
correu foi o meio que na falta ile documentos eer a mesa n. • 
lhe restava para calcular as exigeneias do serviço. . Levantou-se a sessão ã 1/2 hora depois do meio
Pôde ser que se tenha gasto mais em uma nrba d1a. 

EM 4 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADAETÉ, 

que na outra, que em uma, em vez de sobra, haja 
deficit, e em outra aconteça o contrario. Entretanto 
o que é certo é que a despeza se fez; o que é ·certo 
tl qn~, continuando as mesmas cireumstaneias ex
traordmarias da guerra, nlio é posai vel que no pe
ríodo dado se gaste menos do que se gastou no 
período anterior, o credito extraordinario é pois 
mdispensavel. Como quer o nobre senador que !e A's 11_1/2 horas da manhã, achando-se presentes 
entre na demonstração minuciosa das div~rsas des- o> Srs. v1seonde de ;\baeté, Mafra, Almeida, Al~u
pezas que nos traz a sustentação da guerra em paiz querque, Pompeu, VISconde de Sapueaby, Carnmo 
longínquo? de Campos, Pedreira, visconde de S. Vicente, Dan· 

. tas, Chiehorro, barão do Rio-Grande, Eusebio, Tei· 
O Sn. DARAO DB CoTE C IPE:- Como as calculou? xeira de Souza, barão de CoteglJie, Paranhos, barilo 
O Sa. MINISTRO DA &UE~ R~:-Calculou-se pelo de S. Lourenço, Dias Vieira, Furtado, DiaA de Car

!!Ue se despendeu no exere!CiO de 1865-1866, eu- valho, mar_quez de Olinda, Souza Ramos, barão de 
JOS gastos jflsão conhecidos, e porque, continuando Muritiba,. Diniz, barilo de Antonina, ParanaguA 
as mesmas circum11taneias, é de suppôr que as des- Oltoni, ::;inimbú1 Sã e Albuquerque barão de Ma2 
pezas extraordinarias, inclusive as eventuaes, orcem roim, Firmino, Silveira da 1\lotta Fehtandes Torres 

· pelo mesmo. visconde de Jequitinhonha e barão de Pirapama, ~ 
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE : - Eventuaes? 

O SR.IIINISTRODA'GUERRA:-Sim, as dcspezas even· 
tuaes, co11tinuando· o mesmo estado da guerra; nílo 
temos outra base senão o exereicio de 1865-1866, 
nilo podendo entrar na demonstração explieati va, 
que suppõe dados que não se compadecem com a 
natureza das despezas eventnaes. 

Posto a votos, foi approvado o art. I•, e snceessi
vamente. o 20 da proposta, e o 3• (additivo) das 
emendas da cJamara dos Srs. deputados e passou o 
projecto para 3• discussão. 

O Sr. Paranaguâ requereu verbalmente dispensa 
do interstício para a dita discussão, o foi approvado. 

Forilo sorteados para a deputação que tem de eom
primentar a Sua Magestade o Imperador no dia 7 do 
corrente, anniversario da independencia, os Srs. Dias 
de Carvalho, barão de S. Lourenco, Pedreira, barão de 
Antonina, Paranhos, Carneiro de Campos, Teixeira 
de Souza, J obim, barão de Muritiba,barão de Maroim, 

Sr. presidenta abriu a sessão. · 
FaltArão com causa participada os Srs. CunhaVas

coneellos, Nunes Gonçalves, Souza Franco, Candido 
Borges, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pes
sOa, Mendes dos Santos, Ferrei1·a Penna, Jobim, Na
buco, marquez de Caxias, visconde do ltaborahy e 
Zacharias; e sem parliciJ!acão os Srs. conde de Doa- · 
Vista, Souza Queiroz, Fonseca e visconde de Suas
suna. 

Foi lida e approvada a acta de 3 do corrente mez. 
EXPEDIE~TE, . 

O Sr. 10 s~cretario deu conta do seguinte: 
Dons offie10s de 3 corrente, do 1• seereta•·io da Cl· 

mara dos Srs. deputados acompanhando as seguin-
tes . 

PROPOSIQÕESf: 

I•. « A assemblóa geral resolve : 
cc Ar!. to. Fica o governo autorisado para mandar 

matricular no 1• anno medico da faculdade tia côrte, 

_, -

., 
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o estudante do 1• anno de. pharmacia José Lopes da Assim, ouso remetler ã mesa um requerimento 
Sílva Trovlto, fazendo antes do acto respectivo, exa· para que o projecto fique adiado para a sessão Jegis· 
me de inglez e historia. htiva do anno sellu inte. 

« Art. 2 • Revoglto-se as disposições em contrario. Foi lido, apoiada 6 posto em discussilo o seguinte 
« Paç~ da camara dos deputados, em 3 de setem· 

bro de 1867. - Joaquim Francisco de Faria, vice- REQUEJUMBNTO. 
presidente.-.Antonio da Fonseca Vianna, t• secre-
tario.- José Feliciano Horta de .Araujo, 2• secre· « Proponho que o projecto seja adiado para a t 
tario. » sessão do anno seguinte.-Bartio de Cotegipe. » I 

« 2 • A assembléa geral resolve : · · O S1•. Sllwe&ra da Uo.-a• - Sr. Jlresi· 
Art. 1. o Fica o governo autorisado para mandar dente, n11o desejava dar o meu voto para aífiar a 

fazer exame va«o das matarias do t• anno do insti· discussão deste projecto, o qual, apezar das mulila· 
luto comrnercial da côrte o estudante Ioão Vieira ções por que passou com as emendas do senado, 
Nunes Iunior, que perdeu o dito anno por molestia. encerra providencias de grande alcance, qae podem 

« .Art. 3.o Revogilo-se as disposições em coJatrario. ser aptoveitadas em uma época mais .prospera. Por 
« Paço da camara dos deputados, em 3 de selem· e; ta razão entendo que só motivos muito P.Onde

bro de 1867.-Francitco de Paulada Silveira Lobo, rosos, ou embaraços mvenciveis que nos iAhlbilo de 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, 1.• secre- poder tratar desta mataria, poderio aconselhar o 
t~rio.-/osé Feliciano Horta de Araujo, 2.o secreta· adiamento da approvaçilo ile um projecto de tanta 
r10. » importancia, como o que trata do prolongamento 

Forão a imprimir. das estradas de ferro. 
ORDEM DO DIA No meio dos desastres publicos geraes em que an· 

• . ' damos, é preciso. qne o p~vo olhe para alguma es-
Entrãrão succes8lvamente em 3• discussão, e sem trella que lhe ass1gnale uma esperança. Essa aspa

debate .forilo approvadas, para serem dirigidas A rança, Sr, presidente, essa unica esperança cons1ste 
sancção imperial, as proposições da camara dos Srs. nos nossos melhoramentos industriaes: e melhora
deputados : mentes industriaes em um paiz agrícola não podem 

t•, abrindo, sob proposta do poder executivo, um vir senão do prolongamento de suas estradas de ter
credito extraordina1 io de 22,456:000$, para o mi· ro. Por isso não desejo, como disse, incorrer na 
nisterio da guerra. responsabilidade de pôr um só grilo de aréa no car-

2•, concedendo isenção de direitos de importação ro deste projecto. 
em favor da·construcçilo de pontes de ferro sobre os O nobre senador autor do requerimento de adia-
rios Parahyba e Sanhauã. mente não deu, segundo me parece, uma razão pela 

Seguiu-se em 1• discussão, passou para 2• e desta qual o projecto deva ser adiado. Se é por causa das 
para a 3•, a proposição da ·mesma camara, conce- muitas emendas que tem, se é pelo per1go que corre 
dendo isenção de direitos de importaçlo, em fa- de não ser approvado com estas emendas, se é por
ver da conslrucçilo da estrada de ferro entre o Re- que o senado j~ entende que o projecto nilo presta, 
cife e a povoação do Apipucos. então que reprove-o; não é isto razão para que, de-

Entrou, finalmente, em3• discm~ão (com o pare· pois de tão longa discuasfto, seja adiado o projecto. 
cer da mesa n. 117), a propcsic'o da mesma camara, Se não se quiz aperfei~oa-Jo com as emendas, segue
sobre o prolongamento das acíuaes vias ferreas. se que ellas forão já offerecidas para condemna-Jo; 

O Sn PDESlDENTil :-As emendas approvadas pelo não CJUero, porém, attribuir esta intençã~ aos auto-
sanado na 2• discussão deste projecto arhlto-se im- r~s das emenda,, penso antes que elles hverão em 1 
pressas com 0 parecer da mesa n 117 de 28 do VJSta melhora-lo, e nem se pó~e pensar de outra sorte. .·1· 

moz passado. O que me par~ce, Sr. presidente, ~ que o meu ~o-
Entre os documentos que acompanhão a proposi- bre collega c am1go, autor do requer1mento de ad1~· 

tão h a uma reprcsentacão da assembléa legislativa m.ento, teve na verdade algu1,11a rese~va; nilo qu1z ;i 
a a província de Minas:Geraes, que ficou sob e a d1z~r a razão por que requer1a o ad1amento deste I 
mesa para se tomar em consideracilo quando se dis- proJecto. Se é por causa da despeza,. a questão de ,

1 

cutir a proposição em 3• discussão . .Elia se vai ler. ilespeza para um melhoramento tão Jnd1spensavel 

1 

.. 
<> • como é este, só póde ser aventada, ou póde·se alie-

O Sn. ~· SECRETARIO faz a leitura desta repreoen- gar apena~, quando se julgue que o estado do paiz 
tagão. é tal que já ni\o pôde nem fazer face âs suas despe- l. 

O SI'. boriio dc,Cotr~:"tpe:-Receiomuito, zas ma1s indispensaveis. ,• 
Sr. presidente, que se o projecto, do modo porque Porque, pois, o nobre autor do requerimento nilo ! 
foi emendado, for sujeito â vota~.ão do senado, nilo disso mais francamente o seu pensamento ? Porquo 

1

• 

possa ser por elle approvado nilo nos disse- não podemos tratar de estradas do 
Ora, parece-me que conviria tomar este objecto ferro, em quanto estamos a braços com os desastres 

cm m~ior consideração, porque contem em si um de uma guerra que nos está devorando, todos os dias, .,I 
fim ulll. que nos abso1 v e todos os nossos recursos ? que não z 

Todavia, como as circunstancias em que nos só absorve todos os recursos, mas ainda concorre ,··~·,, 
achamos não permittem que fa~amos despezas avul- para fazer empallidecer essa unica estr~lla que serve , 
!adas taes como podom vir e provóm do projecto, de consolaclio aos brasileiros no meio das desgraças !.'I 
um adiantamento no estudo dos melhoramentos que publicas ? ' 
se pretende em nada póde prejudim·nos. . E na vcrd;;do, Sr. pr~sidente, discutir o prolonga· ! 
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mento das estradas de !~rro, quat!do ~hegão com.a Se a guerra durar até o anno que vem, então nós não 
data de 22 de agosto nohctas as mats triStes, as mats duraremos até o anno q~e vem t {Apoiad~s.) 
lu"ubrés que nos podião chegar do theatro da guerra, Foi tambem lida, apo1ada o posta em d1scussão a 

EMENDA, 
se~ia collocar-se ~ senado, neste debate, 611) uma . seguinte 
posicilo incompahvel com a reflexão necessar1a que 
!leve' presidir, que deve dirigir uma di~cussilo dessa cc Em Jogar de -para a sessão seguinte -diga:se 

-para despois da conclusão da guerra. - S•lve~ra ordem. . 
Não ha, por mais fria que seja a reflexão, por ma1s 

elevada que seja a intelligencia1 já não !ligo no 
meio de nós, não ha um só brasileiro que possa dizer 
que com calma conseguirá discutir a questão das es
tradas do ferro (apoiados); toda a nossa intelligen .. 
cia todo o nosso cora~ão está n'outra parte (a.poia
doh; e quem tem a intelligencia e~ coração n'outra 
parte, o legislador que não póde detxar de srr orgão 
!lesse éco de dôrcs e de angustias que o patriotismo 
do nosso exercito e armada envia ao solo querido da 
patria, não póde de maneira alguma, Sr. presiden~e, 
ter liberdade, ter o an1mo sereno, ter a ~alma prec1sa 
para discutir a questão das estradas de Jerro, que ac-
tualmente nos occupa. . 

Por isso, julgo que o nobre autor do requerimento 
fundamentava melhor, e até precisava a razão prin
cipal dessR adiamento, que não deve ser tilo in•lefini
do, como ó -para a. sessão scguint.e- se dissesse: 
-fique adiado o prr·Jecto para depo1s da guerra. 

Eu hei de otrerecer uma emenda neste senttdo, e 
então como ha dias na camara dos Srs. deputados 
um de seus illustres membros inlerpellou o governo 
quando ehegãrão as noticias do Rio da Prata, para 
saber, no meio da anciedade publica, qual era a no
ticia verdadeira, e o nobre ministro da guerra, ou 
algum dos seus collegas d_isse q~e ainda não tinha 
rõcebido a correspondenc1a ollictal. ... 

O Sn. T. 0TTONI -Não receberão um ollicio de 
4 de agosto. 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA:-.... como o paiz tem 
estado até hoj•l sem uma communica~ão ollicial do mi
nisterio ás camaras, no meio das cirt:umstancías dif
Jiceis em que se agita o paiz .... 

O Sn. T, O~·roNI : - Falta de confiança nas ca

da !ti otta. » . 
o S•·· Paranaaua· {mini~t•·o da guerra): -

O nobre senador exige que eu me pronunc1e a res
peito do adiamento : sattsfiço a S. Ex.,. deelarando 
que voto contra o requerimento. 

Entendo que uma 1déa.tão util, tão debatida nesta 
e nas sessões anteriores, como é a do prolongamento 
das vias ferreas, não deve ser embaraçada na sua 
ultima discussão, tanto mais quanto, tendo passado 
algumas emendas na 2• discussão, amda o projecto 
tem de voltar 11 camara dos Srs. deputados. 

E' certo que o projecto ha de trazer grandes des
pezas ao estado, mas são desJlezas productivas, e que 
o gov~rno, se as circum Jlancias não lhe permittirem, 
não está obrigad•) a realizar immediatamente ; póde 
esp~car a execução d~ lei. EntretantG, convém estar 
j,abil'itado para aproveitar qualquer opportunidade 
e usar dos meios que forem mais convenientes e 
adequados para levar a effeito o que dispõé o pro-
jecto. ' 

Assim que, me parece que a proposição deve aer 
adoptada o mais cedo que fôr poss1vel pelo senado. 
Se ella contém dl'feilos ou alguma disposi9ão incon
veniente, é justo ~ue sejão estirpados, sej,IO corregi-
dos agora na 3• d1scussão. . 

Quanto ao mais entendo que á questão das estra
das de ferro não se deve entrelaçar a questão da 
guerra; não tenho motivos para assustar-me. com as 
noticias do Rio da Prata que parecem ter .impres
sionado tanto o nobre senallor, que as considera lu
guhrcs e pungentes, como se h~uveramos sofl'rido 
um desar. O que consta dos jornaes o nobre senador 
sabe que nem sempre é a expressão da verdade. 

O Sn. Sn.vEmA n,l MorTA: -Por isso queremos 
as do ministerio. maras e no pa1z. 

· Unr,, voz : - Amor com amor se paga. 
O Sn. SILVEIIl,l DA Mol'T.l: - .... creio que com a 

minha emenda uo adiamento, peço ao nober ministro 
da guerra. que se dí~ne p~onunciar-se a ~espeito do 
mesmo admrnento. Se a d1scuss:io do proJecto sobro 
estradas de ferro não tem de ser adiaila lndefinída
mente, o nobre ministro da guerra nos pt'lde dizer 
se acaso a minha emenda póde trazer esta restric!)lO 
ao indefinido da emenda de meu honrado collega, 

0 Sn. ~!INISTRO DA. GUERRA:- Já O meu colJega. 
da marinha declarou na camara dos Srs. deputados 
que não tinha recebido communicações officiaes do 
theatro da guerra. 

senador pela Uahia. 
O atldtamento pnra o anno que vem acho que 6 

muito longo, salvo se se pensa que a guerra tem de 
dttrar ainda até o anno que vem. 

O Sn. T." ÜTTONI :- Com o mínisterio actual e!la 
se etornisará. ( Apoindus.) 

O Sn SILVEIRA DA MorTA :-1\Ias so ella tiver de 
durar ató o anno que vem; se essa fôr a dtlra ver
dade que tenhamos tle ouvtr da boca rio Sr. minis
tro da guerra: cnt~o, senhores ministros, consenti 
que eu vos diga lambem uma verdade não menos 
clolorosa, mas, que ó o corollarío da outra verdade : 

Uu Sn. sENAuon :-Disse que as não tinha ainda 
lido. 

0 Stt. MINISTRO D,l G!JERRA:- As noticias offi
ciaes CJUe temos sfio aquellas que já forão puhli
catlas, e ellns não são taes que devão incutir esses 
terroros do que se prevaleceu o nobre senador para 
justificar o adiamento do projecto até a conclusão 
da guerra. 

O S1•. l'Sitconcl" tle Jcqultlnlal'lnlua: 
-Levanto-me unicamente para desencargo de minha 
consciencia .... e não sei se ó inutil tomar a palavra 
pam m~ opptJr ao adiamento. 

Digo que não sei se ó inuti!, porque lenho visto 
aqui no senado phenomenos que não estava no lta
I.Jilo de observar. Este anno o senado tom nu e tem 
conservado uma tal altitude que na realidade faz-me 
duvidar muitas vezes do exilo llas votações, segnndo 

-~-
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eu bem ou mal tenho podido avaliar. Por isso, per- dar-se), não houve um só no~re senador que tom~sse 
. mitta-me V. Ex. que, duvidoso relativamente ao re- parte na discussão deste proJecto, que niio conslde
sultado da votação sobre o adiamento, inclinando- rasse o prolongamento das estradas de ferro como 
me, porém, a crer que a maioria e~ tá feita em favor um objecto de summa importancia: toda a difficul
delle (guiando-me pelos precedentes) eu julgue em dade consistia em saber se o thesouro estava nás 
pura perda aquillo que vou dizer ao senado; mas, circumstancias de poder fazer a despeza mencionada 
Já .o cii~se, é tão ~ómente por desencargo de eon- no projecto. Então o nobre senador pela provio~ia 
sc1encla. de Mato-Grosso, a quem posso chamar de profiBBio-

V. Ex. sabe que, entrando na' discuss~o despreve- nal e muito competente para, nesta e em outras ma
nido, sem liga cão, sem nexo, sem inspiração, muitas terias, dlr um voto de qualidade ... 
vezes digo, avalio os objectos de um modo que tal-
vez pareça absoluhmente excentrico, contentando- O Sa. PARANHOS:- Muito obrigado a V. Ex. 
me aqui, como V. Ex. tein' ·visto,· em ler os meus O Sa: VISCOliDE DE JEQUITINRONIIA :-.... tomando 
livros. Muito i~norante, não tenho podido fazer ca- em grande apreço as dilDculdades apresentadas no 
bedal, sem auxilio dos livros, para poder aqui emil· senado, offereceu uma emenda reduzindo o quanti
tir, proferir uma proposição que mereça o assenti- tativo do SOO:OOOR para 200:000R, 
mento de um corpo tilo re~peitavel, como é o senado. Ora, v. Ex. já vê que esta emenda solveu a unica 
E' assim, Sr. presidente, que eu entendo servir ao difficuldade que foi até aqui sustentada, nenhuma ou
meu paiz, tomando parte nas discu!sões, quando â tra mais existe. Então o senado votando pela emenda 
lribuna me chamilo os impulsos de minha conscien- do honrado senador pela província do Mato-Grosso, 
cia, a exacta observancia de um dever e nunca as d e ue · 1 ou e o E tado pod' 'a er um·L 
predisposições apaixonadas do espírito de seita, nem d:;~e~~ed: 2do:oÔos~ Co~~ é q~e hoje h~ad~ ~dopta~ 
ta o pouco as inspirações caprichosas do momento. 0 requerimente de adiamento proposto pelo Iion-

Opponho-me, Sr. presi,Jente, ao adiam~nto por rodo membro pela província da Bahia, meu digno 
uma das razões expostas pelo honrado membro peta coll~ga, ou a emenda do honrado membro pela pro
proyincia de Goyaz. S. Ex disse que votava contra vincia de Goyaz? Nem uma nem outra póde passar, 
o adiamento, porque o nobre senador, meu digM porque já o senado como que deliberadamente,depois 
collega, pela Bahia, não o linha justificado. Eu voto de renhida discussão, de aprofundado exame, de
pela mesma raz~o ; nlio me parecerão j usticaveis de clarou que era realizavel, que o projecto era comple
modo algum ... até creio que poderei repetir o que lamente digno de mer~cer a. approvação do senado 
disse o honrado membro por Goyaz-que o honrado com as emendas, e mm to prmcipalmente a emenda 
senador pela Bahia não tinha tido razão algu- do honrado senador pela provinc1a de Mato-Grosso. 
ma para justificar o requerimento de adiamento. Que resta, pois, senhores ? Como é que hoje se 
Se pois, o honrado membro, meu digno collega, ha de d' er que o proiecto deve ser adiado para a 
pela Bahiat não justificou o requerimento, eu devo, sessão d~ anno que v~m, ou que as cirumstancias 
no fundo ae minha consciencia, votar contra elle. em que labora o imperio relativamente ã guerra não 
o sn. DAIIÃO DE CoTEGIPE: _ PóJe ser que justi- permittem que se tome a ultima decisão relativa-

ficasse mal, ó verdade; mas procurei J'ustifica-Io. mente a este ohjecto? E', senhores1 porque a guerra 
embaraça todas as grandes media as? Oh I então 

· O Sn VISCONDE DE JEQUITINHONIIA:- V. EN:. diz acabemos até com os ordenados pagos aos empre
gue justificou mal, mas o nobre senador por Goyaz gados. Já chegãmos a este ponto? 
disse que V. Ex. nem tinha tomado o trabalho de 1 procurar justifica-lo. E tanto é isto verdade, que 0 O Sa. DARÃO DE S. LouRENÇO :- remos talvez 
senado ouviu o nobre senador por Goyaz dizer que mais adiante. 
o motivo que S. Ex. poderia ter para justificar o re- O Sn. VISCONDE DE JEQuiTINHONHA. - Pois o se
querimento de adiamento, S Ex. o nlio disse. Então nado que tem muitas vezes reconhecido que as des
o que devo eu concluir? Que assim succedeu, nAo pez~s consideradas productivas nilo são despezas 
porque o honrado membro, meu digno collega, pela que devão ser rejeitadas, porque ellas são verdadeira 
Bal11a, nilo quizesse justificar o re~uerimento ; mas semente espalhada em um terreno cheio de uberdade 
por·que não quiz dizer a razão (no JUizo do honrado e que deve produzir 100 por .1, 200 por 2 e assim 
membro por Goyaz), na qual fundava ou podia fun- por diante; pois o senado ha de cahir na Jlagrante 
dar-se a JUStificação do requerimento, contradicçllo de adi~r este projecto ? Não o posso 

Sr. presidenltl1 o adiamento de uma quest[o desta acreditar. 
ordem tão debatida, tão desenvolvida, que occupou Portanto, Sr. presidente, eu creio que atê aqui 
a attençllo do senado creio que perto de 15 dias, tenho provado que nem um nem outro adia
empenhando-se na discussão da materia os membros mento póde ser adoptado pe.lo senado. 
mm profissionaes, ou que estão no caso de serem Mas o honrado membro pela província de Goyaz 
considerados profissionaes em taes assumptos, sig- di.1se que hoje nenhum brasileiro havia no senado 
nitica ... não sei o que, se não é versatilidade (a ~uo podasse discutir estradas de ferro depois das no
f~l.lar a verdade não posso achar no diccionario po- t1ci?s cr,ue tinhilo vindo do sul. Eu d~cl~ro a S. Ex. 
lJI!co, parlamentar, uma expressão, um substantivo mmto irancamente: I•, que sou bras1letro; 2o, que 
que qualifique, que tratluza aquillo que quero real- estou em estado de discutir. V. Ex. perdoe-me, 
mente dizer ao senado), não sei o que é, não sei o • qualifique-me de excentrico, chame-me o que qui
que possa ser. I zer; e até se quizer dizer que não sou br.silelro, 

Não houve, Sr. presidente (V. Ex. ha de recor- pódo dizê-lo , portJUe estou certo que não poderá 
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provar que o não sou. Sou brasileiro, repito, e estou menso cuja fortuna ainda não foi encetada. Não, não 
em circumstancias de discutir estradas de ferro. foi encetada, porque aqui o parlamento brasileiro 
. E ainh que as circumstancias em que se achasse ain la tem reemos de despender capitaes para pôr em 
o Brasil fossem laes como as pintou no seu quadro· o acção e em movimento a extraordinaria riqueza com 
honrado membro pela provmcia de Goyaz, ainda que a Providijncia Divina dotou este grande paizi sem 
assim creio que o senado tem sufllciente sangue frio, se lembrar, Sr. presidente, o parlamento brasileiro de 
tem Ionganimidade bastante para sentir~ amargurar· que sem esse~ despendias necessarios não é possível 
se pelos males da patria, tem c coração mall'oado Jlara que so desentranhem da terra os grandes recursos; 
sentir, poróm a cabeca livre para discutrr as alias as grandes riquezas que hão de tornar o Brasil, eu o 
questões de interesse 'nacional. esporo, a primeira nação do mundo inteiro. Não ha-

0 Sn. SILVEIRA D,~ MoTTA; _Não é bastante sen- vemos de c~nsegui~ leva-lo á altura de seus destinos 
tir-se e amargurar-se. com .mesqumhas Vtslasi .não é tão pouco com ratões 

puem que havemos de ttra-lo do estado aro que se 
0 ~n. VISCONDE DE JEQUITINIIONIJ!:- ro:tant?, acha, permitia-me V. Ex. esta linguagem, filha do 

eu c~eto gue nesta casa. não ha homens CUJa mtelh- amor da patria de quem~ sinto inflammado hoje não 
~eneta seJa tão susc~p!Ivel, n~o ha homens que se- pelos motivos dados· pelo honrado membro pela'pro· 
Ji!o capazes de se detx~r dommar pelos embates da vincia de Goyaz, mas por que vejo que nem todos 
adversidade, de se acharem sob uma pressão tal sentem como eu sinto relativamente A esta causa 
c~m~ a que se afllgt~r~ ao honrado membr~ pela pro- sant~ e sagrada, caus~, Sr. presidente, que eu níto 
vmcta de Guyaz. For certai?ente 0 patrwttsmo de encetaria. , • Eu, se fóra homem de estado, se fõra 
S. ~x. que o fez fallar: fo.t uma amphficar.1ío re- chamado aos conselhos da corôa, havia de recuar 
thortca com que pretendeu pmtar-nos o ~uadro negro sempre para a encetar; mas, depois de encetada, é 
do ~bysmo cm que suppunha abysmar-sa a nossa preciso leva-la ao termo com a gloria que merecem 
patna. . as armas brasileiras. 

Sr· presrde~t~, devo declarar a V. Ex:. e ao sena- Voto, portanto, Sr. presidente, contra ambos os 
doque !aes nollcias q~e correm de. um e oulr() po~to adiamentos. Não pareça nas nações cultas, não pa
da c,1pt!al são falsas • que ha aqut den.tro, da capt.tal reca lá para o sul que o Brasil est1 em tal estado de 
um certo grupo qu~ ~e encarrega da cnmm?sa mts- m{seria que nem póde mais pensar em melhoramen
silo de esJlalhar notiCias desagradave!s relahvamente tos desta ordem. não não mil vezes não t 
â guerra ílo Sul. ' ' ' 

Este grupo, Sr. ,Presidente, devOra ter sido exa- O Sa. IIIIN!STno DE ESTRANGEIROS: -Apoiado. 
midado pela policta e convenientemente punido O Sr· Paronlao• :-Felizmente, Sr. presi
Estou Miando como senador do imJlerio e estou dente, coube-me a palavra depois do animado e elo
fallando com conhecimento de causa. Fez bem o go- quente discurso que acaba de ouvir o senado. As 
verno quando mandoudesmentirpeloDiario Official tmpressões que as palavras do nobre senador pela 
todas essas notícias, porque não são verdadeiras; não província de Goyaz ilevião produzir em meu ammo 
ha canaes legitimas por onde ellas viessem; não são r~ceherão ~o discurso do nobre senador pela proviu
senão cartas particulares desses que se incumbem de era da Bahta a reacção que eu desejava. 
espalhar notieias desta ordem, Não entrarei na apreciação das noticia relativas i 

Por esta fõrma, Sr. presidente, estaremos cons- guerra. Inclino-me sem~re a crêr que ha exageração 
tantemenfe • em um volclio; e a policia não tomará no que puhlicão os diartos, mas tambem uão creio 
r.onla disto? nllo examinará, nlio descobrirá qual é que tudo quanto elJas têm de desagradaveis deva só
o íõ~o que traz assim em perturbação o Estado, em m~nte merecer desprezo da parte do governo de meu 

· verdadetra conflagração? pu.z (apoia~~s) i muito no contrario, creio que as 
Eu agradeço Sr ~residente ao honrado membro ult~mas nottcias não podem alegrar-nos e merecem 

' • . • . sel'la atlençilo. · o ter toc~d~ neste o ~ecto, porque me deu cccastào , . . 
para ex:prtmu-me nestes termos. E repito: fez muito O Sa. BAilA O DE S. LounENÇO:- Apoiado. 
bem o governo de mandar desmentir pelo Diario O Sn. PARANHOS:- Todavia, não quero entrar 
O(~cial.. ~ como. é q~e depois do desmentido dado nesta materia. 
pelo. D1ar1o Officlal.amda se ha de sustentar o con- Trata-s~ agora de um projecto de estradas de ferro. 
trarto? Empenher-me, quanto estava ao meu alcance no 
. Sr. presidente, a guerra é um ma!; r.inguem ~inda exame desle projecto em 1• e 2• discussão ; J;cje, · 

diSse que era um bem. :Mas nllo s~1 se era pr~ctsa... que contra elle se apreEentão dons adiamentos eu 
O Sn. SILVEIRA DA :MoTTA:- A's vezes é. não devia ficar silencioso. ' 
O Sn. ~ISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - ... nas r.ir- mi~-s~ob~~ senador pela.provincia de qoyaz expri

cumstanctas em que se acha ou em que se achava 0 P modo que det?Cou-me deba1xo de sensa
Brasil. Estou. convencido que esle ponto historico ção mmto penosa! e .quasr qu~ coacto i mas o nobre 
os nossos vindouros hão de discuti-lo, examina-·lo ~~~ador pela prov.u~cta da Dalua, que acaba de fallar, 
e procurar prova-lo em um ou em outro sentido. tu em meu aux.tho, pond~r~ndo ao senado. que, 

" • . . . quaesque.r que seJilO as nohctas desagradavms que 
A ~uerra, Sr. pre?td~nte, reptto, tem s1do um possão vir do theatro da guerra, ollas nunca deve· 

mal para as nossas algt~ems; mas as nações,, e n~- rão perturbar. o nosso animo, fazer-nos desesperar 
aõ~s. taes como o llri\Sll não morrem nem Jámats d~ causa nactonal, e menos privar-nos do sangue 

. .etx:.ão de ter r.ecursos, porque os recurso~ que !em frt~ e da ltberdade necessaria para que possamos 
silo mexgotavets, silo os recursos de um gtganto rm· deliberar a bem dos intéresses publicas. · 

... 
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O Sn. Po11PEU :-Apoiado. ' O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONUA:-Apoiado. 
O Sn. PARANHos:- Declaro lambem por minha O Sn. PARANnos:-0 projecto autorisa a venda 

pa1·te que estou no caso de deliberar a respeito deste da estrada de ferro de D. Pedro II: convem ou nilo 
projecto. Eu tinha-me empenhado quanto me era que o governo seja autorisado para esta venda? Esta 
passivei no estudo da ma teria em questão, e não idéa estll no projecto da outra camara, durante a 
é hoje, depois de duas largas discussões, em que presPnte sessão foi suscitada nesta camara e na ou
tomárão parte não só o nobre ministro da repartição tra. Na outra camara re'spondeu o nobre ministro da 
co111petente, mas alguns dos meus collegas, que eu fazenda, discutindo a lei de areamento, que nilo 
me acl,1aria inhabilitado para votar a favor ou contra aceitav~ autorisação.para esse lfm, porqu~ pendia 
o proJecto. · este obJecto de dec1são do senado, e convmha nilo 

O nobre senador pela provinda de Goyaz, como perturbar os trabal~os das duas camaras. . . 
se nos quizesse d•r um~ prova de que, com effeito, Se não é convemente que o governo seJa autor•
as impressões que lhe causárào as ultimas noticias sa~~ para a ve.nda ~a estrada de ferro de D. Pe4ro II, 
são taes, que elle não está na sua calma ordinaria; o reJeite-se ~ d1spos1çào; se, Jl~rém, esta ~utor1saçilo 
nobre senador foi cuntradictorio ~omsi"O mesmo é necessar1a e urgente, não aibemos o proJecto. 
Elle nos hav·a dito que em meio das an"gustias d~ Para mim a autorisaç~o é indispensavel, p~rque 
presente não devemos d~scuidar os interesses in- não e~ tendo que o remed1o do papel-moeda SeJa um 
Clustriaes do paiz; para ahi se devem voltar as nossas remed1o salutar e efficaz .... 
e~peranças, ahi está o consolo da mção brasileira, O Sn. T. OrTONI :-Apoiado. 
dJSSe o nobre senador. O Sn. PARANIIOS: - ..• que deva ser levado ás 

O Sn. SILVEIRA DA !loTTA dã um aparte. suas ultimas consequencias. 
O Sn. PARANIIOS:- Mas, se o nobre senador nos Co!Jsequentemente, ttnando o governo p~d.e tirar 

aconselha, como um remedia opportuno nas cir- da alienação d~sta propr1e~ade, que elle adquiriu sem 
cumstancias actuaes do paiz, gue cuidemos, na me- bastante auton.sacão em Ie1,o recurso de 30.000:0~0$, 
di da das forças do mesmo paiz, dos seus interes1es nã.o '{'Osso de1xar ~e dar-lhe faculdad~ para 1sso, 
industriaes, como logo depois quer que o projecto prmc1palmen~e cons1der~ndo que o aulonsamos para, 
seja adiado até á conclusão da ~:uerra "? O nobre se- sa derem-se ~u~umstanCJas que ponhão em apuros o 
nadar, assim, recusa-nos aquelle mesmo remedia thesouro,, em1t11r até 50,000:11006 de papel-moe~a. 
que, segundo a sua sciencia e previsão, é 0 mais O proJecto, Sr. pres1dente, a1nda vem sancc1onar 
opportuno actualmente. um acto do governo que .c~rece de ~pprovaçilo das 

Senhores, o projecto não será bom, mas é fac i! camaras. O governo adqumu a propnedade cJa.eslra
rejeila-lo ou aperfeiçoa-lo. Não é este de certo o mais da de ferro ~e D. Pedr? II, sem estar sufficlente
difficil problema da actualidade para o qual se deva mente autor1sado pa~a 1sto, e é l!m dos poucos ca~os 
exigir mais oito mezes. lia s~Iire esta materia um em que o .governo, VIolando a le1, levado P.elas Clr
grosso livro que a mesa do senado fez imprimir; e a e!lmstanc1as, quaesg!ler q!le ellas. fossem, v1esse.~·· 
sua discussão dura desde o anno de 1865. Porque, dtr ás camaras um b!ll de !ndemm~ade. 
pois, um adiamento desses em 3• discussão, sem que A em~n~a que fo1 ~qu1 oft'erec1da por ,arte. do 
esta idéa fosse sustentada nem na t• nem na 2• dis- nobre mm1stro da agr1cultura tem. J!Or fim Iegahsar 
cussilo? o acto pelo gual o governo adqumu a estrada de 

. ferro de D. Pedro II, levando a permuta de apolices 
~ão se querem os es!!Jdos necessa~10s para que até ao ponto de constituir-se elle o unico accionista, 

ma1s·tarde possamos. dehherar a respe1to do prolon- e, portanto, 0 proprietario da estrada de ferro, com 
gamento de nossas v1as ferreas .? a obrigação de conclui-Ia á costa do estada. Nilo 

Eu lambem impugnei o projecto como veiu da convém que deliberemos a este respeito'? 
outra camara, mas considerando a avultada despoza Convém, Sr. presidente ; convém que di~amos ao 
que elle autorisava. governo se elle deve cruzar os braços inteuamente 

A commisslio do senado em 186~ não rejeitou o a respeito de nossas estradas de ferro ; e se nilo deve 
projecto primitivo, aceitou-o reduzindo a despeza: contar, nas difficeis circumstancias em que se acha, 
para esses estudos propoz a consignação de llíO:OOO$ com o recurso da venda da estrada de ferro de D. 

· por anno durante dons exercícios. A emenda appro- Pedro II; ou antes, se o senado, de accordo com a 
· vada em 2• discussão elevou aquella consignação a outra camara, entende que, não obstante a gravida· 

200:000SOOO, quando o governo pedia 800:000$ de de nossas circumstancias financeiras, podemos 
Ora, a de 200:000H em cada um dos dons exerci- applicar uma pequena quota da receita do estado 

cios a que se refere o Jlrojecto, applicada a um ob- para adiantar os estudos necessarios ao prolonga
jecto tão importante, íle tanto futuro para o paiz, é menta de nossas vias ferreas: e que, aftendendo 
ílespeza ante a qual devamos recuar? !\las, se assim mesmo a essas circumstancias do thesouro, para que 
~. não ha razão para adiar ou rejeitar por isso o pro- o nobre ministro da fazenda não seja levado ao ex· 
Jecto: approve·se o projecto. e espace-se o começo tremo de emittir uma avultada somma de papel-moe
da despeza, marque-se maior prazo para a exe- da, de~tro dos limites da autorisação que tem, julga 
cução. convemente que o governo possa haver fundos por 

O 11rojecto contém ainda, Sr. presidente, outras meio da alienação da estrada de ferro de D. Pedro II, 
medidas que são de urgencia: silll ou não, convém que não era propriedade do Estado, e sim de uma 
que ~ senado por sua parte diga o que pensa a este comp~nhia, e q_ue o Estado adquiriu sem lei que o 
respe1to. automasse para 1sto. 

32 
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Se ha conveniencias politicas, a que eu não dou adiamento, tomemos uma dcliberaçílo, façamos ai-
fanfa imporlancia como outros, em que a estrada de guma cousa. . 
ferro de D. Pedro II fique no domínio do Eshdo, a Uma decisão sobre este objecto é necessaria, .o 
disposição de que se trata, a venda actual, não inhibe governo a espera, e tem razão de esperar, porque Já 
que mais tarde, cruando as circumstancias do the- recr1wu uma emenda na camara dos deputados con
souro sejão prosperas, o governo possa rehaver essa tando com a decisão propria da sabedor.ia e solici
proprieda~e. Eu, porém, j~ o di~s~, não dou .tanta tude do senado. 
1mportanma ás conven,encJas pohtwas que se mvo· o SR T. OtTONI:- Fallemos claro: ú uma lei de 
cão para qu~ esta estrada pertenr;a ao Estado, porque eredito. Não se trata do prolong~mento das estradas 
se taes cons1de~ações devessem prevalecer ás outras, de ferro, trata-se de vender a estrada de ferro· de 
cntã? fóra preciso que a estrada em todo o seu desen- D. Pedro II para atirar o· dinheiro no Prata; pois 
voiVImento pertencesse ao governo. eu antes quero papel-moeda d•J que isto. 

O Sa. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- E todas as o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Apoiado. 
outras estradas. 1 

o Sn. PARANHOS :_E isto é possível? E a pre- O SR. VISC.ONDB DB JEQUITINIIONHA : - Oh I oh 
tender-se que assim aconteça, quando teremos o pro- O SR PRESIDENTE: - Attenção. 
longamento da estrada ferre a de D. Pedro II e das O SR. T. OrToNJ : - Antes quero papel-moeda do 
outras estradas de ferro? que vilr a estrada de ferro nas·mi'ios dos inglezes por 

O Sn. T. OrTONJ:- Se a vendermos sem esta dez réis de mel coado, como se ha de vender nas 
condição, não teremos nunca. circumstancias actuaes. 

O SR. PARANHOS: - Logo responderei a este O SR. PRESIDENTE:- Attençilo. 
aparte. O Sn. PARANHos :-Sr. presidente, respeito muito 

E as estradas de ferro das outras províncias nilo ~s proposições do nobre senador por Minas que me 
pertencem a companhias, e companhias eslrangei- mterromp~ neste momento .... 
ras? E o que vemos em outros paizes? O SR. T. OTTONJ :-Queira perdoar. 

O Sn. VIscoNDE DE S. V::ENTE.- Com que bases O Sn. PARANHOS:- .. mas ha de permittir que eu 
se ha de vender? ni'!o considere o seu aparte como uma objecção séria 

O Sn. T. 0TTONI:- Apoiado. contra o projecto, porque o projecto neste artigo nilo 
· . soffreu alteração. Autorisa-se a venda como.era au-

O ~R. PARANnos .-Com que b~se~ se ha d~ ven· torisada no projecto da outra camara. E se 0 nobre 
der? diZ o nobre senador pela provmc1a de. S. 1 auJo, senador enUo nilo tinha receio de que 0 governo 
que não quer a. venda da estrada, .e o apo1a o n~bre vendesse a estrada de ferro aos inglezes por dez réis 
se~a4~r por ~mas-Geraes, enthuSlasta do prwcto de mel coado, como me falia agora em venda ·ã uma 

••. p,nm!hvo. Po1s os nobres ~enadores não saliem que companhia estrangeira? ... 
o proJecto contém as c&ndições desse acto? Nilo bas- . 
tilo; ou devem ser modificadas essas condições do O SR. T. 0TTON.I:- DISse sempre que não votava 
projecto primitivo? venha o nobre senador por s. senão com a cond1çilo do prolongamento. 
Paulo, e os outros que pensem do mesmo modo, em O SR. PARANnos:- O projecto primitivo só per-
auxilio do p:-ojecto, e o melhorem. mittia a Yenda ã uma companhia estrangeira; foi 

O SR. VISCONDE DE S. VICENTE.- Vã â uma com- uma emenda desta casa que autorisou o gover.no 
missão. para que podasse lambem tratar com empreza nacio

nal. 
O Sn. PARANHOS :-Ir â uma eommissão agora, 

na 3• discussão, e quando jã foi ã commissão de O SR. T. 0TTONI: -Is lo sim. 
fazenda que sobre ella deu o parecer que o senado O Sn. PARANHOS: -A condição do prolongamen-
considerou, quando tratou desta ma teria nos extensos· to lambem não fica de fórma afguma prejudicada, e 
debates anteriores ? creio que lá està expressa. 

Nesta parte o projecto da outra camara não soffreu Por consequencia, os receies do nobre senador 
mais alteracão do que tornar-se facultativa a auto- não têm fundamento no projecto, te-lo-hão nas cir
risaç1lo da venda, e declarar-se que o governo póde cumstaocias actuaes do paiz, mas no texto rio projec
ceder a propriedade da estrada 11 uma companhia to. não; neste ponto o projecto não soffreu slte
nacional ou estrangeira. O projecto da outra ca- ração. 
mara só fallava de companhias estrangeiras. Eu, pois, Sr. presidente, poJas razões que tenho 

O Sn. T. 0TTONI.- Pelo que veiu da outra ca- exposto, hei de votar contra qualquer dos dous 
mara, voto; isto é, pelo projecto tal qual. adiamentos: e o meu voto será a.favor do projecto, 

como elle passou em 2• discussão, salvo quaesqutr 
O Sn. PARANnos :-Mas, se acaso se receia que o emendas que a sabedoria do senado ainda indique 

governo não seja assâz pmdente no uso desta auto- e que tendão a melhorar o mesmo projecto .. 
risaç~o, accrescen.te o nobre senador as condições 0 Sr. barão •le Vote"'IJlet- Qnando 0 que JUlga necessams. · "' requerimento de adiamento não tivesse produzido 

O Sn. VISCONDE DE JnQUITINIIONIIA :-Apoiado. outro efl'eito util, deu-nos ao menos 0 prazer de 
O Su. PARANHOS:- Fação isso e o mais que qui- ouvir os dous discursos dos nobres senadores pelas 

zereru, mas não sufl'oque-se a discussão com este províncias da Dahia e Mato-Grosso. SS. E Ex. to 
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marito-se de um tal enthusiasmo que na realidade 
admirei, sobre tudo em relação ao meu nobre collega 
Ião calmo, Ião prudente, tão modesto sempre nos 
seus discursos. 

tamanha, ou é tl!o Jlroductiva que vai a pena faze-Ia, . 
não obstante o estaílo de guerra; mas é uma razio 
em contrario ás que eu dei. 
· Vejamos agora os motivos pelos quaes foi impu

gnado o adiantamento. Sr, presidente, se eu nlo. ti
vesse argumentos para votar pelo adiamento ou pela 
rejeição do projecto (se nilo passar o adiamento hei 
de votar contra o. projecto) lira-los-h ia dos que for«o 
apresentados pelo nobre senador que acaba de sen- . 

O SR. PARANHos:- Creio que nto houve exa
geração nas minhas idéas, creio que a ninguem 
off~ndi. . 

0 SR. BAJÜO DE corEGIPB : - Certamente que I 
ninguem offendeu, mas a moderação póde ser nas 
expressões ou nas idóas ; o meu nobre collega foi 
moderado nss idéas, mas nas expressões foi um pou
co fogoso. 

Eu não entrarei, Sr. presidente,na questão que foi 
trazida como motivo para o addiamento do projec
to ; e não me invol vo nesta questão, porque não 
quero incorrer na pecha de novelleiros que lançou 
sobre os propaladores de notícias o nobre senador 
pela Bahia, receiando7"!e até da recommendaçilo que 
elle fez aos nobres mmJSiros de mandarem prender 
e processar todas as pessOas que espalhassem noti
cias atterradoras. 

lar-se. · 
O . projecto, disse S. Ex., contém objecto impor

tantis~imo, tal como a venda da estrada de ferro de 
D. Pedro II. Ora, eu que nilo voto pela venda da 
e.strada de Cerro de D. Pedro II (apoiailos) e que se 
tivesse de votar pela venda dessa estrada, nilo con
fiaria ao governo actual semelhante missl!o .... 

O SR. VISCONDE DE J BQUITINIIONRA :-Eu disse 
que o governo mandasse examinar, porque era obri
gação da policia. 

O Sa. BARÃo DE S. LoURENço:-Esta é a queatlo. · 
O Sn. BARÃO DE CorEGIPE :-... pllrque entendo 

que elle faria com esse recurso o m'esmo que tem 
feito com os outros voto pelo adiamento espe
rando ou que um governo em que eu possa ter mais 
confiança ou que as financas do paiz se desenhem da 
modo que nos levem ao extremo de vender essa es-
trada... . · 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA:- Que dA lucro. 
O SR. BARÃO DE S. LouRENço: -Recommendou

nos á policia I O SR. BARÃo DB COTEGIPE: -Devemos approvar, 
disse o nobre senador, o acto pelo qual o governo 
fez a aquisiçilo da estrada de ferro de D. Pedro JI. 
Oh f Srs.! que pressa de approvar aquillo gue já sa. 
a•:ha feito e concluido!Suppõe o nobre senador que o 
governo se incommoda com essa approvaçilo ou nilo 
apJlrovaçãQ? Se elle nl!o se incommoda com cousas 
mais imporbntes, como se incommodará com isso 
que ji mereceu approvacão, embora não traduzida 
em uma lei? Tanto maiA; Sr. presiden!e, que a lei de 
22 de agosto aulorisando o governo a JlermularJ!or 
apolices as acções da estrada de ferro de D. Pedro II, 
sem ~r limitA algum, deu-lhe impbcitamenle o di
reito de adquirir a estrada ; o governo nada mais fez 
do que cumprir a lei 

O SR. BARÃO DE CoTEGIPE:- Ha um grupo, não ha 
duvida alguma, e eu o conheço ... 

O SR. SILVEIRA DA MorTA: -Eu lambem conhe· 
co1 e ouço dizer que niio data de hoje, já vem do 
prmcipio da guerra. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:-Bem1 bem .• , 
0 SR, BARÃO DE COTEGIPE : - . , , que desde O CO

meço traia de desacreditar Iodas as nossas opera~ões 
militares e Iodas as medidas que o governo tem to
mado em relação á guerra. 

O SR. SiLVEIRA DA MorTA:- Desde Uruguayana 
que elle existe. 

0 SR. VISCONDE DE JBQUiriNHONIIA :-Eu Conheço 
alguns, niio ha duvida, nenhuma. 

0 Sn. PRESIDENTE :-Atlençl!o I 
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE :-Deixemos, porém, 

Sr. presidente, o que se refere A guarra, cmliora al
gumas das razões pelas quaes voto pelo adiamento 
possão ter algum contacto com esta questilo. 

O meu honrado collega pela província da Ba
hia fez-me o favor de dizer que de modo algum 
eu havia j'ustifir.ado o requeri~en.to .. Em um aparte 
observei- he que eu o hav1a JUBiific:~do mal, é 
verdade, porém algumas razões dera em ~eu favor. 
A primeira razão foi que tendo este proJecto sof
fl'ido muitas emendas na 2• discussão o passado 
a custo (posso affiançal' ao meu honrado collega 
por !\lato-Grosso que o projecto passou a custo 
em 2• d.iscussão), parecia-me gue, c,o~tendo elle 
i dilas uteis, nil.o devia mos expô-lo 11 reJelção de que 
se achava ameacado. A segunda razão fot que, no 
actual eslado de' penuria dos cofres publicas, não de
vi amos ser faceis em decretar tlespezas ali~s inllis
pensaveis. Ora, creio que isto silo razGes. Poderião 
ctlas ser combatidas dizondo-so que a despeza nilo ó 

0 SR. DIAS DE CARVALIIO :-Apoiado. 
O SR. BARÃo DR CoTEGIPE : - Logo esta razilo 

dada pelo nobre senador ,POr Mato-Grosso tambom 
não procede na minha opmião. 

Quereis acas9, disse o nobre senador, continuar 
co1n o recurso do papel-moeda, deixando de conceder 
ao governo o da venda da estrada ? En tilo, Sr. pre
sidente a lel de que tratamos não é uma lei de es
tradas Je ferro, é uma lei de recursos (apoiados); é, 
como disse o nobre senador por Minas-Geraes, um 
novo credito que se quer dar ao governo. Eu nil.o 
desejo que se continue a lançar mão do papel-moeda, 
como pareceu indicar o honrado senador que me 
prece~eu, e ó por isso mesmo que não quero auto
risar despezas que Mo de ser feit~s pela emissiio 
de papel. 

Sr. presidente, falia-se que esta despeza ó produc
tiva, que vai arrancar da uberdade do solo brasileiro 
as grandezas que ahi estão enterradas. 

O Sn. liA !IÃo DE S. LouRENÇO :-Temos muito di
nheiro debaixo da terra I 

O Sn. nAnÃo DE CoTEGIPE: -E' possivel. Quando 
se v~. Sr. presidenlo, que o governo tem em seu po-
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der propostas para o prolongamento da estrada de 
Pedro II, não para estudos só mente, o recusa-se. a 
conceder esse prolongamento em que a despeza sem 

o Sn. BAnÃo DE S. LouRENÇO:-Votando contra 
o ministerio algumas vezes I 

0 Sn. BARÃO DE COTEGIPE :-Votando contra em 
questões de pequena importancia, e dando tudo 
quanto é suficiente para a marcha do governo, e 
mais do que é suficiente! ( 4poiados). Quando na 
realidade ee o senado não quizesse ser prudente de 
mais talvez devesse negar esses meios ao ministe
rio para obrigai-o a retirar-se do leme do estado, 
porque se continuarem os negocios com~ v.ão, .eu 
entendo q:ue o Brasil afunda-se com o m1mster10. 
( O Sr. vuconde de ltquitiW~honha ri ) V •. Ex. ri? 

Jogo productiva.... . 
0 Sn. VISCONDE DE JEQIJITINI!ONHA:- Ouça-se l 

ouça-se l 
0 Sn. BARÃO DE COTEGIPE : - , , , COmO dizer-se 

que é produ clivo o mero estudo das estradas de ferro? 
Póde esta despeza em ultimo resultado, quando 
abrir-se a estrada, ser productiva, mas por ora não é 
despeza productiva; além de que )lara esses estudos 
jã está o governo sufficientemente habilitado no or
çamento. 

O Sn. T. 0TT6NI:- E jã estã fazendo despezas. 

O Sn. SILVEII\A DA MorTA:- Sem autorisação. 
O Sn. T. OTTONI:-Desgraçadamente. 
0 Sn. BARÃO DE COTEGIPE:- 0 que O governo 

quer é mais 200:000H, além daquillo que já tem 
no orçamento. 
o Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- o~ estudos se estão 

fazendo. · 
O Sn. T. 0TTONI :-Sem crilerio algum. 
0 SR, BARÃO DE COTEGIPE : - Parece C{Ue, se de 

setembro a maio não Jizermos os estudos )lara o 
prolongamento das astradas de ferro,o Brasil perde-se, 
segando os nobres senadores l 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA :-E' outro Tuyu-cué ... 
O Sn. BARÃO DE CorEGIPE :- Eu entendo que 

assim como vamos vivendo, posto que mal, pode· 
mos viver mais alguns mezes, e não são esses estu
dos sobra as estradas de ferro que bio de trazer 
essas grandes vantagens que os nobres senadoras 
esporão. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQlTITINHONHA :-POIS não ? I 
V. Ex. perdôe .•. 

O Sn. nARÃO DE CoTEGIPE :-Ditosa condição, 
disse eu ha pouco, ditosa gente ! ... 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Isso é ver• 
dade ... 

0 SR. BARÃO DE COTEGIPE: - Eu innjo ao meu 
honrado collega a sua segurança. 

O SR. VI! CONDE DE JEQUITINIIONHA:- Isso é ver
dade .... 

O SR. D~RÃo DE CoTEGIPE: - Quereria estar tão 
tranquillo como elle está; infelizmente não posso 
ter a mesma tranquillidade. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINHONfl,\: -V. Ex. estâ 
realmente pensando que o Brasil se afuncla com o 
ministerio? Oh I meu Deus I 

O Sn. n.mÃo DE CoTEGirE :-Eu digo que, se con
tinuarem os negocias como vão .... 

O SR. JJARÃO DE S. LouRENÇO : -Se fosse só o 
ministerio não fazia mal. .. 

O Sn. BARÃo DE CoTEGIPE : - ... o Brasil afunda
com elle. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQIJ!TINIIONIIA !-E' .uma hy
perbofe formidavel. 

O Sn. nAn.io DE CoTEGIPE: - E' uma hyperbole 
igual áquella de V. Ex quando disse que as nações 
não morrem. Isto, Sr. presid~nte, é um Jogar com
muro, comn V. Ex .. salw, porque não só muitas 
nocões existirão que hnje não ex stem, como diz-se 
que uma nacão morre quando d~cahe do progresso 
em que tem ido. 

Não ha nas circumstancias em que nos achamos 
despaza alguma que deva ser considerada pequena, 
desCI e que estamos lançando mão do recurso do papel
moeda ; desde que, além do credito de '72,000.000$ 
({Ue h a poucos dias votámos,e de outro de 22,000.000fl 
lioje· votámos para o ministerio da guerra, lá está na 
outra camara mais um da 7,000:000$ para o minio te
rio da marinha, e temoe ainda vinte e tantos mil con
tos de despezas não conhecidas, em que se gastou ou 
se tem de gastar o fundo metallico do Banco do 
Brasil ; e desde que não sabemos até onde chegará a 
guerra, que é uma questão de honra, como disse o 
nobr~ senador pela minha província, e eu concordo. 
QuauJo a questão é de honra cessa a questão do in
teresses e é de mister que appliquemos todos os 
nossos recurws a esse fim primaria, porgue sem se 
concluir essa malfarlada guerra (digo malfadada por 
causa do modo por que tem sido dirigida) (apoiados) 
não ê possivel cuidarmos em melhoram~nto ne. 
nhum, principalmente em melhoramentos que de
mandão grandes despezas. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONUA:- V. Ex:. quer 
que discutamos isso? Aqui não póde ser, o Sr pre
sidente não dá licença. 

O nobre senador pela llabia estranhou que o se
nado procedesse do modo por que tem procedido na 
presente sessão. Seria convemente crue o nobre se
nador dissesse em qtto é ~ue o senado tem abemdo 
dos principias de prudenma e de constitucionalismo 
para que nós nos podessemos emendar. 

O SR. PRESIDENTE:- A ltengão I 
O Sn. n,\n.io DE CoTEGIPE:- V. Ex póde discutir 

philosophicamenle dizendo que as nações não mor
rem, porque trmsfol'lnão-se, Isto é, em wz d~ sermos 
brasileiros poderemos sor norle-amel'icanos: a Po
lonia não marrou porque tornou-se russa, a Grecia 
oiTo mo!'l'eu, o imperio romano não morreu, tmns. 
for·márão-se. 
o SR. VISCONDE DE JEQUITI:-1IIONIIA:- Oh I robre 

nngão Lrasileira, vits afundar-to com o minislerw I, .. 
O Sn. n.mÃo DE CorEGIPll: - Sr. presidente, ou 

não sei o que mais admiro .... 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- 8c minha 

tranquillidade .... 

I 
I 

., 
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O SR. DARÃO DE CoTEGIPE : - ...• se o estado de 
nossos negocias, se a alegria e prazer que mostra o 
nobre sen!dor. : •. 

financeiro do paiz, quaes os seus recursos, qual 
seu credito no exterior e no interior, e então nilo s 
votaremos fundos correspondentes para os estude 
do prolongamento dessas vias ferreas, como podere 
mos resolver a importante questão da venda ou não 
da importante estrada de ferro de D. P. II. 

0 Sn. VISCONDE DE 1EQUITINIIONIU : - E' só mente 
por causa do afundar-se; V. Ex perdoe., .. 

O SR. D~nÃo DE CoTEGIPE: - .... desmentindo as 
terríveis noticias que por ahi correm. 

O nobre senador por Mato-Grosso parece que teii 
por cousa inquestionavel a conveniencia da vend: 
íiessa estrada, mas eu não vejo o .rorque essa lhes• 
possa ser bem fnndada quanto ma1s inqueslionaveL 

O Sn. VISCONDE DE IEQUJTINIIONJJA: - Foi o Dia
rio Official, eu não. 

0 SR. DARÃO DE COTEGIPE:- Ü Diario Official 
é o alcorão de V. Ex,? 

Uma das condições da venda é por ventura a ga 
rantia de jnros de 7%? Mas se o governo podér 
obter dinheiro por menos de '1 •;., ni\o commetteria 
um erro em preferir pagar '1 % ? 0 Sn. VISCONDE DE ]EQUmNIIONIIA: - Deve ser 

pa~·a mim e para todos, porque, quando não creio 
que um homem muito ordinario minta, quanto mais 0 SR, VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :- rjl!o' sei 88 O 

governo poderá obter isso, é preciso provar ; ainda 
não pôde obter ha dons annos. 

o governo. 
O Sn. rRESIDBUE: - Attençito I 
O Sn. DARÃa DE CoTEGIPE : -V. Ex., que é tão 

lido, não sabe que em Fran~a dizia-se : u Mente 
como um boletim? » e era do governo. 

0 Sn: VISCONDE DE JEQUITINIIONII~:- 0 que digo 
a V. Ex. é que o que o Diario Official desment0 é 
para mim verdade. 

O Sn. DARÃO DE CorEGIPB: -Sr. presidente, eu 
VLto a favor do adiamento; e, se o adiamento não 
passar, votarei contra o projecto. 

O Sr. Carneiro dll! Caunpo11 pronunciou 
um discurso que publicaremos no appendice a este 
volumo. 

O Sr. "ii!«!OJUie de S. Vlt'ente 1- Di
rei pouco, ou só quanto baste para motivar o meu 
voto pelo adiamento. 

Jr1 na 2• discussão eu tinha desPjado que este pro
jecto fosse adiado .•. 

O Sn. DARÃO DE CoTI!GIPE: -Apoiado. 
0 Sn. VISCONDE DE S. VICENTE:- , , , e por alten

ção á opinião de alguns dos meus nobres collegas 
foi que não mandei á mesa um reqtt<rimento neste 
sentido. 

O adiamento é util por muitas considr.raçi:hs, e 
não oJferece inconveniente algum 1erio. 

l'ara que o gov~rno por estes sete mozes possa 
contin.uar nos o .• tudos techniros necessarios para os 
prolongamentos das estradas de ferro, tem elle meios 
sullicientes na lei do areamento na rubrica- Obras 
publicas. • 

O Sn. T. ÜTTONI :-E está usando desse meio. 

0 Sn. VISCONDE DB S. VICENTE: - Não digo que 
possa obter durante a guerra, mas assim como an
tes pôde sempre obter, assim depois della poderá 
obter. 

O Sn. VISCONDB DE JEQUIDINIIONIIA : - Nllo sei. 
Agora mesmo em Londres o juro està a 2 Of•· 

0 SR. VISCONDE DE S. VICENTE :-Então O nobre 
senador vem em meu apoio. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONJIA: -Não venho 
em apoio de ninguem, digo que nilo sei. 

0 Sn. VISCONDE DE S. VICBNTE:- Essa estrada, 
segundo se crê, em pouco tempo dará renda liquida 
de 9 a 10 '/o· Não será, pois, preferível levantar 
quantia igual a? preç~ que ella póde dar; e com essa 
renda pagar o JUro, amda mesmo de 6 o1., e com o 
resto amortisar esse emJ>restimo na razão de3 a4 Ofo? 
Em poucos annos nada deveremos, a estrada será do 
Estado e ella mo! ma darâ renda para seu prolonga-
mento. • 

A estrada de ferro de D. Pedro II, a meu vêr, não 
deve ser comparada com as estradas das outras 
províncias. Desde já ella interessa a duas grandes 
províncias, e no futuro deve ter o seu termo no 
llio de S. Francisco ou no Rio das Velhas, isto é, 
deve inleres~ar a diversas províncias ao sul e ao 
norte do imperio: é via muito consideravel em mais 
do uma relaciín. f>' um nexo não só indu~trial, porém, 
até mesmo politico entre o nort~ e o sul do .Brasil. 
A unitlatle nacional funda-se na unidade dos interes-
ses reaes. 

o Sn T. OTTOiíi : -Apoiado. 
O Sn. VISCONDE Dll S. YICBNTE :- , , o está usan

do desse meio como diz o nobro senador. 
Pelo que loca ao prolong•tmento especial alú o 

pot·lo tlo Cunha póde a questão ser decidida inde
pendente deste projecto. 

Ilesta, pois, s6menle um outro assumpto, que a 
meu yer, tl tào imp:rtanle, que a p·utlenda e apre
visão demanrl11o que adiemos por e> tos 8cle . rnezes, 

O servi!)O publico, cc.mo jlt di!so, n:io soll'N com 
c' lo pequeno espaçamento, e na scs~~o fr1lura, se os
tiYOrtnos, como devemos osp"l':ll' da t>rovidencia, 
livres da guerm, e da dislracçfw o consl1'angimcnto 
que ella causa, poderemos I'Csülvtr com Jirme acer·to 
o IJliO mais convenha. V oremos então qual o oslado 

O Sn. viSCONDE DE S. VICENTE : - E' pois uma 
estrada de ferro que não deve pertBncer ao estran
geiro, e monos a alguma companhia de subditos do 
um guverno, f[Ue em Jnta cornnosco possa mant0.r 
cruzeiros ou bloqueio sobre as costas ou portos doJ 
imporio. Em talllypothese esses subditos não serião 
os mais proprios para responder pelas communica
ções o tranaportes militaras, inrlu~triaes o políticos 
entro a bnhia do llio do Janeiro o o Rio S. Francisco, 
ou por outr<l, entro o uorlo o sul do imperio. O ho
mem politico devo ver Iodas as ltypolheses, o desde 
que tiS consiJcl·ar;ues oconomieas em vez de se oppo
rem, convm·gcm no mom1o sentido, porque nilo 
couso!'VRI' essa propriedade no domínio do estado? 
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E' uma questão pelo menos duvidosa que deve D. Pedro II como ó autorisada pelo projecto em dis· 
ser aprofundada em todas as suas faces não só pelo cassão. 
governo, a quem isso muito interessa, mas por uma O Sn. P.mANuos: -A til disse que não estão as 

. commissilo nossa. condições marcadas, quando ellas ahi estão no pro-
A moa· ver seria prematuro autorisar a venda jecto. . . 

dessa estrada antes desse estudo especial. o Sn. SouzA RA!IOS: _ Neste caso 0 adiamento 
Se nãll tivesse attendido 0 deseJo de alguns ami- não é recurso de que deveremos lançar milo; o re.· 

gos meus, eu já teria solicitado isso na 2• discussão. curso é 8 discussão do projecto. (Apoiados.) Se 0 
Demais que preP.sa ha em decretar essa autorisa- pr. jecto é defeituoso, n discussão remediará emen

ção? O governo não tem meios até a futura sessão? dando-o; mas adia-lo para o anno seguinte por esse 
Supponhamos, porém, que seja de necessidade t' d' t 1 

absoluta vender a estrada de ferro· de D. Pedro II; mo IVO nao me parece expe 1en e razoave • 
que tal é a pobreza nacional que sem csae m~io não Assim1 voto contra o adiamento, porque entendo 
póde o Estado manter o seu credito 1 ainda assim, que as aifficuldades ar.tuaes do th•souro não dev~m 
pergunto: jã estão ex~minadas e prescriptas todas ob.s!ar a melhoramentos como es~e, de reconhec1da 
as condições dessa importante venda? Já farão estu- u~1hda~e; em 2•Jogar r.orque o proJecto compreh.e~de 
dadas Ps clausulas do tempo, da amortisação, res- d1spos1ç.ões de urgcnCJa tal rrue sem grande preJU!ZO 
gale ou da reversão ao Estado nas dilfdrentes hypo- não se pó de damorar sua adopção. 
theses? Não vejo i~to no project~. E co~vém dar ao O Sr. Dia• •I e C11rvalho 1 -Sr. presi .. 
ll,Overno u~a autol'ISação tal, tão mdefin1da e Ião va- dente, levanto-me para dizer muito poucas palavras. 
hosa em ~lversos.sent!dos? . . . Não entrarei na questão do adiamento, simples-

Par~ m1m, rep1to, o negociO é mmto.Impo~tan.te, mente direi que voto contra elle. O fim que tive, pe
e admuo mes!Do como o governo !l<lo.seJ~ o pr1meuo dindo a palavra, foi o d~ dar uma breve resposta ao 
a reconhecer uso, e o.s seus propnos mteresses como nobre senador pela província de 1\lato-Gresso; po
gove~no! N~o ha alu um grande elemento de podar deria contentar-me com a razão capital que já deu o 
e de mftuanCJa? . . nobre senador pela DJhia, autor do 1• requerimento 

Voto, portanto, ,Pelo ad1amen!o, e, se o ad1amento de adiamento; mas julgo dever accrescentar algumas 
não passar, votarei contra o proJecto. ligeiras considerações. 

O SI'. Souza R•uno•s- Sr. presidente, não S. Ex. o Sr. senador por Mato-Grosso duas ve-
é a primeira vez que me pronuncio pela importancia zes sustentou com calO!' que linha sido um acto i!
e urgencia do melhoramento de que trata o llrójeclo IPgal o que havia praticado o governo, fazendo a 
em discussão ; não necessito, portanto, reproduzir incampação da estrada de ferro de D. Pedro II ã 
razões já expandidas. · companhia que fôra propl'ietaria dessa estrada. Direi 

Entendo que, reconhecida como é a importancia ao nobre se~ador, em pri~eir~ Ioga r, que o governo 
deste melhoramento, as circumstancias desfavoraveis estava a~tomado, cu mo Já d1ss~ o nobre. ~enador 
em que nos achamos não nos devem embaraçar, an- ge,Ia ~ah1a, para troca~ por apohee~ da dmda pu· 
tes é minha persuasão que devemos dar Jarg•J desen- hca mterna, ou por htulos de. dlVlda externa as 
volvimento a estes me1os como os mais proprios a acções. d~s estradas de ferro. Não se havendo mar
nos tirar das difficuldadesfinanceirasque infelizmente cado Imute algum a esta f~culdade, todas quant~s 
nos opprimem. Assim já 0 senado vê que pre- acções fosseu1 apresentada~ ao gov~r~o, elle pod1a 
tendo votar contra 0 adiamento. trocar por ap·.I!ces, e ass1m consbtmr-se senhor, 

. . . não só da estrada de ferro do D. Pedro II como de 
Accresce que o roJecto não diZ respello só mente todas as outras. ' 

aos estudos ilo pro ongamento elas estradas de ferro, 0 SR. PARANHos :- Com todos os seus onus. 
comprehende lambem ouli'úS assumptos de que se 
tem trat:l(fo, como seji'io, a venda da estrada de ferro O SR. nus DE c.\RVALIIO :-Effectivamente o go
de D. Pedro II, e bem as!lim as obras do prolonga- verno procedeu á tr0ca de accões das companhias 
menta dessa estrada até o Porto Novo do Cunh de estradas de ferro da Dahia,' de Pernambuco e do 
O prolongamento da estrada de ferro de O. Pedro H Hio de J.1neiro; tendo a em preza do Rio de Janeiro 
de Entre-Rios, onde .deve chegar brevemente, niio emittido 60,000 accões, o governo constituiu-se pro
pode supportar o adiamento de sete mezes que so prietario por troca 'de mais de 48,000 acções. A com
tem julgado insignificante. plnhia tio lu esgotado o capital produzido pelas en-
Todo~ comprehondem que a interrupr.llo dos tra- tradas das acrues ; linha além disso despendido o 

balhos em andamento nilo só trará grande ioconve- emprostimo ila tere:\ pnrle do capital integral da 
Jlienle á lavoura do importantes municípios da pro- companhia, (que e r:\ de 38,000.000$ creio eu) e acha· 
vincia de Minas (apoiados), como mesmo muito va-1e em circumstancias de nào podei' continuar as 
maiores despezas posteriormente pa'a a sua conli- obrassem novos recursos ou do estado ou provenien
nnar,ão. O pl'inci,pal rnndimento da cstracla de f~rro tos de nova omissilo ele nccões. A emissão de novas 
do ]). i>edro II depende do seu pr.1longamento até o acções ora difficilima, porque no e;tado em qne a 
J'orto Novo do Cuuhn, penotr;ulllo uma granda ex:- praça se achava, no est;do em que tinhilo cahido as 
tens:lo de terrenos fertilissimos onde já h a grande ac~ões ela complnbia, ninguern as quereria tomar. 
proclucção que augmentará vantajosamente o serviço lia de rocorllar-so o smado de que em 1865, dis-
do toda a Jmha. culindo-se aqui a lei do orr.am?nto, cu do accordo 

Mas o nolJJ•e senador que acabou de fallar insistiu COI!l o ont:\o meu collega ministro dos ne~ocios da 
na inconve1liencia da venda da estrada do ferro do agricultura oJ!'erociá sua consideração um artigoaddi-
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~ tivo, pedindo autorisação para despcnrler o governo suadido de que nas circumslancias actuaes não é 
creio .que 2,000:0008 (não tenho presente o ai- conveniente elfectuar esta transacção. 
garismo, nem é possível r.e,ste momento ir consultar Venderá o governo a estrada de ferro por aquillo 
os annaes, digo o que a reminicettcia me desperta l que ella lhe custou? Certamente que não ; h a de ser 
propuz, digo, que se aul·•risasse o governo a des- por muito menos; então que vantagem re~ulta ao 
pender 2 OOO:OOOS para continu11r a~ obras desta governo dessa venda, se elle tem de contmuar a 
estrada; não estava ainda então nas vistas do go- pagar á nova companhia mais do que aquillo .q~e 
verno fAzer a incampação da companhia. O senado paga actualmente pelo juro das apolices que emJIIIU 
pronunciou-se contra essa idéa; recordo-me de qt!e em troca das da estrada? Nilo acho vantagem na 
o nobre senador por Goyaz declarou que não lena operaçllo, mas isto é objecto que póde 8er emendado 
duvida de prestar ao governo os aux:ilios nccessarios na discussão, quando se tratar della; e esta dispo
para continuar a estrada de Cerro de D. Pedro II, se sicão quo passou nllo é no meu conceito uma ruilo 
por ventura o governo se tornasse proprie ta rio pára que eu vole pelo adiamento; antes mais um 
della, mas que não concordaria em que o Estado motivo para que eu deseje ver resolvido definitiva
despendesse por conta de uma emprezai da qual mente o projecto da outra eamara. 

~ sendo já senhor de 4/5, apenas estava t5 espa· o Sr. b•rio de s. LourenfO: -Sr. pre
lhado Jlelos accionistas. Outras razões Corão então si dente, sobre o objecto em discussão tem fallado tão 
produzidas no mesmo sentido, e Pu tive de retirar. grande nume•·o de nossos collegas, 11ue sou'tentado a 
o artigo que havia offerecido A lei do orçamento que lambam dar minha opinião. Voto pelo adiamento pro~ 
se discut1a nesta casa. posto, e darei minhas razões summariamente, àese· 

A campanhia que estava reduzida, como digo, ao jando que por ellas não se me recommende IL policia,· 
quinto de suas acções em mãos dos accionistas, e se minhas opiniões casualmente se conformarem 
que precisava de recursos para C0ntinuar a em preza, com as desses grupos suspeitos, que meu nobre 
autorisou a respectiva directoria a tratar com o go- collega Jlela Bah1a acaba de sujeitar ás vistas do go
verno debaixo de Ires bases, que, se bem me lembro, verno e de seus agentes. Vou retirar-me para a pro
erão auxilio do governo, nova emissão de acções ou vincia, longe da acçilo vrotectora do senado, e receio 
incampação. O governo preferiu o meio de tomar responder pelas considerações que tenho feito, e 
a si a propriedade do resto das acções que lhe fal- por ser persuasilo minha que o pai.z vai pessima~ 
tavão para constituir-se o unico dono da em preza, e mente. 
neste sentido contraetou com a direetoria da estrada Em verdade, Sr. presidente, cada vez nutro mais 
que estava para tal fim a~torisada. fortes apprehensões por esta situação I nllo sou tilo 

A' vista destas razões, isto é, em 1• Jogar da auto- feliz como meu nobre collega, a quem me referi, que 
risaç11o que o habilitava a trocar as acções sem li mi- vê tudo pela melhor face, que se desvanece com as 
tação alguma, em 2•Jogar attendendo ao estado a que riquezas que a terra occulta, confia nas nossas mi· 
tinha chegado a em preza, sendo o governo já .pos- nas, e na fertilidade de nosso ·solo I PerdOe-me 
suidor de mais de 4/5 das aeções da companhia; e S Ex:., temos certamente grandes vantagens que a 
não podendo progredir as abras por falta de meios, Providencia Divina l1beralisou comnosco, mas ellas 
nem convindo que fossem continuadas com suppri· exigem, para que se tornem aproveitaveis, trabalho, 
mantos do thesouro em beneficio de uma fracção industria, intelligencia, ordem, confiança e boa 
muito dimi,uta dos socios da empreza, entendeu o administração publica, sobretudo justiça. Nilo basta,· 
governo que fazia um verdadeiro serviço,effeetuando pois, dizer- somos muito ricos-, por11ae estamos 
a compra ou a troca do resto das ar.ções da estrada de na realidade pobres. Assim, se por um lado é bom 
imo; e com elfeito realizou esse contrato. • que o nobre senador nos procure animar, apontando 

Creio que algumas questões se suscitárão depois para estes beneficios providenciaes, por outro receio 
a respeito da ex:ecucão do contrato; mas declaro ao que sua demasiada confianç1 nllo vá animar a bem 
nobre senador que n"unca entrei em duvida quan!o á conhecida audacia do governo par11 continuar a des
faculdade que o governo tinha de trocar p~r apo.hces pender inconsideradamente. O senado ouviu em uma 
até a ultima accllo da estrada de ferro, e JUlguei-me das passadas sessões um nobre ministro dizer que 
habilitado a eníittir apoliaes para este fim. o governo tinha audacia para combater os inimigos 

Tenho assim explicado os fundamentos da resolu- externos, e eu lhe respondi entllo, em um aparte, 
ção do governo, e creio que es.tã justificada, ~isenta que a reconhecia com os adversarias internos; e 
da censura que se lhe ha fetto pelo procedimento accrescento com o thesouro. 
que tijye neste negocio. Póde ser que o aclo não Meu nobre collega pela Bahia assevera-nos que a 
fosse conveniente, segundo . o juizo dos que o. cen- situação é a melhor, qne um certo grupo é que a 
surão; deixo a cada um a ltberdade de aprecJa-lo, perturba com falsas novas, e S. Ex. o conhece I 
como quizer; mas o que sustento é que 0 governo o SR. VJSCONDE DE 1EQUITJNIIONHA : - V. Ex:. re-
não procedeu illegalmente nesse acto. 

1 
d' 

Agora declaro que não voto pelo adiamento, por pele o que el es 1zem. 
que entendo que na discussão do projecto se podem O SR. DARÃO DE S. LouRENÇO : - Eu frequento o 
oJJ'erecer as emendas que se julgarem convementes, s~nado, e resido no meu aposento, sei as noticias 
se por ventura como ostá redigido, olle não satisfi- pela leitura dos jornaes: o Jornal do Commercio, 
zer ao 11ue se deseja. que não é suspeito, o Diario que nilo tem partido, e 

Tamliem não votarei pda venda da es!t•ada de o Mercantil, que será suspeito a V. Ex:., mas não a 
ferro, ainda mesmo sob condi~ões, porque estou per- mim. 
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Se pois 0 que leio nestes indicados jornaes inspi- O :nobre senador pela Bahia, termi~ando o ~ou 
ra-me apprehensões, e estas fundadas, que tenho eu discurso, fez allusões que o governo Julga mUJto 
que hajào grupos que as repitão 1! ofl'onsivas de sua dignidade e qne eu apresso-me em 

o que é inquestionavol é a continuacão da situa- repellir, convencido, como pr·ofundarnen.te estou, da 
ção pouco sustentavel como vai. Não sóu, em these, probidade e do zelo com que os negocros publrcos 
contrario A guerra, que não pó de nem deve acabar tem. sido geridos. . 
inconvenientemente: não é só mente de nossa holll'ô S. Ex. disse que o governo tem ferto contratos, 
conclui-la com vantagem, como tenho ouvido dizer tem celebrado pagnnentos '· tem pr,tic~do outras 
por vezes aos Srs. mini&tros; a honra de Ufl)a ~nç:lo muitas cousas que elle trarra ao conhecrmento do 
nem sempre se deve pôr em uma guerra prejudrcial; ~enado, se este quizesse ouvi-las em sessão secreta. 
povos bem poderosos tam cedido á forca .Jas cir- o Sn. DARÃO DE S. LouRENÇO ; - Não fallei em 
cumstancias. A luta é mais do que de honra, ó para sessão secl'eta 
nós uma questão de existencia nacional; lemos 'as- O Sn. MINISTRO DE ESTRANGEIROS:- Ou em con
tos terrenos usurpados, nossas povoações destruiúas, vwação particular, confidencia\. Pois bem, Sr. pra
nosso transito interrompido, as propriedades rou- sideute; en desejo, exijo mesmo q11e as revelações 
badas, nossos concidadãos prisioneiros ou mortos que o nobre senador d1z que está prompto a fazer 
em tormento.q, e ai é nossos patrícios vil i pendiosa- reservadamente sejão foitas em sessão publica; o 
mente acoutadJs em publico! Isto é mais do que governo desalia ab.~olutamente ao nobre senador a 
um caso ue honra, é uma luta de existencia nacional. qun tmga pa1·a a sessão publica esses contratos, esses 
(Apoiados.) Não é um duello entre dous cavalheiros pagamentos vergonhosos a que o nobre senador se 
cheios de susceptibilidades, é a legitima defesa das referiu. 
nações A situa cão sem duvida não é de rosas; e 0 Sn. BARÃo DE s. LouRENÇO: - Não fallei em 
eu entendo que ás cousas vão mal. (Apoiados.) h 

Entrarei mais propmmente na materia do adia- vergon °803
• 

menta. 0 que vejo mais importante na Jei é a autori- Ü SR. ~IINISTRO DOS NEGO CIOS ESTRANGEIR05 :- 0 
saçilo para a venda da estrada de ferro de D. Pedro governo,que em assumptos desh ordem commelte os 
II, porque se tem aqui repetido que 0 governo eslã desvios, mais do que isso, os abusos e os crimes a. 
armado dos meios para prrgredir nos desejados tra- que se referiu o nobre senador pela Bahia, pratica 
balhos preparatorios de sua continuação, e nesta uma vergonha gue não tem nome. Ouça o senado as 
mesma até o ponto possível no anno corrente. Esta delações do nobre senador. e julgue o governo. 
autorisaçilo eu nego ao governo actual, á falta de O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE dá um aparte. 
confiança. ÜUÇO drzer que O JlrOducto da renda será 0 SR !!INISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS :-
um recursoparaaguerra,20a30,000:000$, preferível Ouça o senado essas accusações, e depois julgue o 
A emissão do papel que se acaba de conceâer. Nós governo com a inflexibilidade de juizes tão elevados. 
temos dado os recursos pedidos, e eu não accumula- (H a um aparte) Senhores, sempre, sobretudo na 
rei mas este que não se nos pediu. quadra actual, a conducta do governo não imJlorh 

Na oceadão de nossos vexames, não serâ de van- só a elle : importa muito ao senado, e ainda mais ao 
tagem vender o que em outra oceasião póde ter valor paiz. 
muito superior. Estudemos melhor este ponto, e as Se porventura o governo erra, tragão os represen
condições de qualquer contrato que o corpo legisla- !antes da nac~o os erros do governo para o seio do 
tivo deve procurar conhecer com antecedencia. parlamento.ô governo será então obngado a expli-

Disse·se aqui que a suspensão ou addiamento da o:ar os seus actos, e os SU!Jremos juizes da napão, 
presente lei, que dispõe de meios de progredirem sempre imparciaes e severos, exercerão o seu alto 
nossos melhoramentos internos, será desanimadora, poder ou condemnando o governo, ou approvando 
porque indicará nossa má situação por causa da seus actos, c animando-o com firmeza no meio de 
guerra, Eu posso fazer argumentação 1gua\ em sen- tantas difliculdades. 
tido contrar1o : Tendo nós ha pouco entendido eon- O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: -Apoiado, 
veniente fazer a acquisição da estrada de Pedro II, assim é que deve ser. 
que pertencia a uma Cbmpanhia j hoje, deliberando 0 SR. ~llNISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS:
vende-Ja1 e se allegando mesmo que seu proclucto M~s o que significa dizer um senador a meia voz, e 
será um recurso para a guerra, não se poderá dizer, tudo ·confiando ás reticencias : « O governo tem pra
que lendo nós esgotado o credito do paiz, passamos a ticado actos que a moral e as leis reprovão ; eu os 
vender seus bens; e assim peiorar nossa opinião de sei, mas não quero publica-los porque certas eonsi
solvabilidade? Em todo caso, Sr. presidente, eu derações ...• » Senhores uma tal condueta não as
n~o quero nesta occasião a venda da estrada de senta em um representante da nação; ella não ]lóde 
Pedro II. Nilo confio bastante na boa gerencia dos ter outru fim senão envolver em nuvens a probidade 
Srs. ministros, tenho ouvido fallar de contratos do governo, como meio de tirar-lhe forca e cercear
pouco justilicaveis, assim como de pagamentos ante- lhe o prestigio. Um tal procedimento êm nenhuma 
cipados, qu~ slío dignos de censura. Vuto pois pelo época seria louvado. Na quadra actual é um grand o 
addiamento. erro politico, um esquecimento completo do paiz. 

O Sr. SI\ e 1\IJJUf(Utrque (ministro dos Accuse-se francamenle ao governo; diga-se o m 
nego cios estrangeiros) :-Sr. presidente, eu não voz alta o que elle tem feito de máo, mas não se 
lenho necessidaae dQ dizer que voto contra o adia- procure por taos meios tir·ar-lhe o prestigio. Não 
menta: isto está entendido; levantei-me, porem, esqueoamos por um instante sequer os nossos deve-
para. fmr uma declaraoão ao senado. rcs de senadores c de brasileiros. 

J 
' 
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Sr. presidente, o illustre senador pela província pular ii seus collegas motivos menos airosos, menos 

ela Ba!iia, e alguns outros que mo precedêrão ne~te patrioticos no seu procedimento ••• 
debato, asseverárão que o governo não está em le1to O SR. FERNANDES ToRnEs . {ministro do imperio, 
de rosas; que o paiz luta com grandesdifficaldades; com força) : - Defendeu-se de accusaçlles atrozes, 
que a gravii:lade das circumstancias em que nos acha- injustamente feitas no senado. 
mos exige danar-ão posados sacrificios. E', infeliz- 0 SR. T. OrroNI: _o senado-ouve 0 nobre mi· 
mente, uma verdade que eu não contesto; mas, se 
assim é, como aggravou-se com tanto empenho os nistro. · · • 
embaraços elo governo?... Corrijo a expressão, Sr. O Sn. anNISTRo Do I!IPBRIO:- A maneira por 
presidente, são mais do que embaracos do governo : que fomos aggredidos obriga.nos a essa defesa. 
são embaraços do paiz. ' O SR. PRESIDENTE: - Attençilo I 

O illustrado senador pela província de Mato- 0 SR. MINISTRO DO I!IIPERIO: _No minislerio as-
Grosso que se a~plica sempre, com louvavel es- b b d 
forr:o, ao estudo dos assumptos serios, disse que 0 lilo rJsileiros tio patriotas como o no re sena or. 
paiz, nos grandes embara~os financeiros com que O SR. T. 0TTONI:- Sinto ·muilo que o nobre 
lilta, poderia tirar da vencia da estrada de ferro de ministro se tenha identificado assim ·com os seus 
JJ. Pedro II abundantes recursos para proseguir na collegas, e se mostre tão magoado. 
guerra de honra e de interesse nacional que aceitou o SR. &IINisrno Do IIIIPBRIO:- E temos razio de 
contra o presidente do Paraguay . .Mas como res- nos magoar, porque ternos consciencia de cumprir o 
pondeu o nobre senador pela Bahia a essa reflexão nosso dever com toda a dignidade. 
ile verdadeiro e previdente patriotismo? S Ex. res- 0 SR. PRESIDENTE,_ Devo declarar que nilo ouvi 
pondeu que por esse mesmo motivo votava pelo · · d 
adiamento. - · nas expressões do nobre mm1stro os negocias es· 

trange~ros offeosa alguma ao senado nem ã mero-
Senhores, que estranha maneira d~ raciocinar Y l broa dei! e. 

Por qae os embaraços do paiz são grandes, e por 
que o governo p1·ecisa de meios efficazes para des- O SR. !IINISTRO DO IIIPERIO :-Foisimples defesa. 
aggravar a honra nacional, por esse mesmo motivo O Sn. PRESIDENTE:- E' isto o que me parece se-
nega o nobre senador aQ governo os meios de que gundo 0 juiso qne formei pelo que ouvi. O Sr. mi· 
precisa. Para tirar a vida ao governo não hesita o nistro dos negocias estrangeiros disse em summa 
nobre senador em aggravar os males do seu paiz l A que não agradecia o silencio dos membros desta ca
nação que nos julgue. marl sobre actos quepodessem julgar dignos de cen· 

Não entrarei na questão de confimça: não a tem sura. Aqui Dilo ha offensa nenhuma. · . 
o nobre senador no governo; sentimos sinceramente O SR. T. OrrONI:- Neste ponto nilo, 
a falta do apoio do nobre senador ; · mas que fazer? 0 SR. PRESIDENTE : _ Não vejo, portanto, razio 
Jlrocura-lo em outra parte. E' o que temos feito para que se estranhe a maneira por que se exprimiu 
sem perda dos nossos esforços. o .nobre senador, ministro dos negoc1os estrang11iros. 

Sr. presidente, antes de sentar-me repetirei ao se- Eu devo confessar ao nobre senador por Minas CJUe, 
nado o pensamento do governo em poucas palavras: se me achasse nas circumatancias de s. Ex., dir1a 0 - o governo nilo agradece a nenhum representante · · t d A 

da na~ão o silencio calculado que elle quizer guar- mesmo, como mmls ro a corua. 
dar sonre factos que devão ser traduzidos em jusla! O SR. T. OrtoNI:- Perdoe-me· v. Ex., nio alludi 
censuras ou accusacões. A declaração em pleno par- As ultimas palavras do nobre ministro; nllo. forlio 
lamento feita por qualquer representante da nação, estas ultimas palavras que me trouxerilo A tr1bu.na. 
de que deixa de accmar ao governo, porque no seu Levantei-me para protestar contra a sobranceria com 
esp1rito influe esta ou aquellaconsideração, qualquer que S. Ex. pareceu-me que imputava A opposiçilo 
que el!a seja, é um desserviço, é uma hostilidade motivos menos cenfessaveis. · · · · 
J!!anifesta ao mesmo governo e uma falta de patrio- Quanto a dizer-se que ao ministerio actual se nlo 
tismo para com a nação. · tem. feito accusações, ahi estilo os annaes para das-

Franqueza a mais completa. Eis o maior serviço mentir tilo singular proposiç~o. · · 
que o governo pód& agradecer aos representantes da O ministerio, além dos peccados proprios que nllo 
nação. silo poucos, carrega lambem com os de seus anteces-

0 Sr. T. Ottonla- O meu estado de saude sores, sendo inegavel que emcor(IO e alma é o conti
não me JlBrmilte tomar parte nas discussões , mas , nuador do desgraçado minister1o de 12 de maio 
Sr. presidente, a maneira insolila, por que o nobre de 1865. · · · 
mimstro dos negocias estrangeiros ousou dirigir-se O SR. IIIJNIStno DO III!PERio:-Do de 31 de agosto. 
ao senado, aos senadores, que não admirão a sabedo- o Sn. T. OttONJ, _ Oxalll que o fosse! Mas eis
ria de S. Ex., obriga-me a vir a esta tribuna para ahi outra proposição ainda mais singular. Ontras 
protestar contra tanta sobranceria. seriíio as c~rcumstancias do nosso paiz se acaso os 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINHONHA:- Elle lambem ministerios de 12 de m~io e o actual tivessem con-
é senador. tinuado a politica patriotica e esclarecida do minis-· 

O SR. T. ÜTT01íl:- Protesto contra a sobranceria terio de 31 de agosto. 
do nobre ministro, embom S. Ex. soja lambem se- O Sn. !IIINIStno DO l!ll'ERIO :-Nilo fazemos outra 
nador, porque embora sAnador, S. Ex. não póde im- cousa. 

33 
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o SR. r. OnoNr :.;..sr. presidente, quando se pu· vital necessidade para todas as nossas estradas de 
blicarem o~ .documentos que aqui se lêrão em ses· ferro. 
silo secreta, o paiz reconhecerA que o nobre minis• Não desejo, porém, que o senado se colloque naste 
tro não póde justificar uma tal aspiração. Os doc11.. ponto de vista demasiadamente extremado A que a 
menlos hão de convencer o paiz que o ministerio de minha consciencia me leva, mas que considere que 
Si de agosto é o unico desde que começou a luta nas circu mstancias actuaes, com as idéas perigo
com o Paraguay, que esteve na altura das circum· sas e anarchicas, que o ministerio actual tem favo. 
stancias, e IJUB nos leria salvado, se acaso uma poli- neado a respeito de uma questão qne compromette a 
tica mesqumba e de ambiç~o pessoal nllo o tivesse actualidade e o futuro do Brasil, niio haverA com
obrigado a relirar·se. panhiajngleza que dê quatro vintena pela estrada 
. o Sn. PRESIDENTE: _Peço a· v. Ex. que procure de ferro de D. Pedro H. 1\leia duzia de especula· 

d t d 1 , 11 dores a comprarão pela terça ou quarta parte de seu 
arre ar da discussiio u 0 quan ° não se re,ere a e a valor. Retirados os nobres ministros que estilo 
propriamente i estamos tratando da 3• discus·são de a!Jarchisando o paiz com a sua propa~anda de emRn· 
um projecto sobre 0 prolongamento de algumas vias mp1çilo, reconhecer-se-ha, seJa qual fôr a solucao 
ferreas. . que se dê a esta terrível questão, que o vale do Pa-

0 SR. T. OrTONI.-Aceito a observação de V. Ex.; rahyba darA producçilo para pagar e indemnisar e tendo lavrado o meu protesto, declaro que voto pelo amplamente os capitaes que se empregarem abi em 
adiamento, porque a lei do prolongamento das es- estradas de ferro, e entilo se aproveitarA em toda a 
Iradas de ferro que veiu da outra camara estã con- sua extensão desse dinheiro que ahi estã bem guar
vertida em lei de credito só e unicamente. E não me dado. 
admiro de que assim succeda. Desde que começou Senhores I olhemos para os algarismos que cada 
aqui a discussão, eu annunciei desta tr1buna que o dia apparecem do rend1 mento da estrada de ferro 
que se pretendia era mystificar o paiz. especiafmen- de D. Pedro II. Quando ella chegar a Entre-Rios 
ta a província de Minas. privando-a da continuacilo lodos sabem que h a de absorver integralmente o Ira
da estrada de ferro de D. Pedro II, e que por isso, fego da União e Industria. Ainda hoje ou hontem o 
o governo , ao . passo que se julgava autorisado J ornai do Commerclo menciona que durante o mez 
para mandar fazer estudos sobre o prolonga- findo 260,000 arrobas transportou a estrada (] niiio e 
mento das nossas estradas de ferro , como se Industria ; si'io cerca de tres milhões de arrobas 
vê do relatorio da repartição das obras publicas, já mais que têm de afiluir Jlara o trafego da estrada de 
estava fazendo esses estudos se bem que menos dis· ferro de D. Pedro II. E quando a estrada chegar 
cretamente, menos convenientemente, porém, gas- até o Porto Novo do Cunha, como tanto deseja e com 
tando o dinheiro do paiz, a pretexto de estudos para razão o no!Jre senador pela minha província, esta 
a estrada de O. Pedro H, se agora pedia para se renda deverá crescer ainda consideravelmente. 
converter esta. lei simplesmente em let de estudos, 03 30,000:000S que estilo empregados na estrada 
era evidentemente para a!sim mystificar a província de ferro de D. Pedro H e mais o que custarem as 
1le 1\linas simulando que se decreta uma lei para o poucas !eguas que resta construir para chegarem as 
prolongamelite das estradas de ferro quando só e locomohvas ao Porto Novo do Cunha, calculadas as· 
unieàinenle o governo quer uma lei de credito, is ta passagens e os fretes pelas tarifas actuaes, e pelo tra- 1 • 
é, autorisa~ão para venaer a estrada que estfl feila e fego actual sem augmento algum, devem produzir uma 
nada mais. . renda liquida de UOO:OOOS. São algarismos octleiaes 

· , . . . que o demonstrão, E como é que vamosautorisar o go· 
Sr. p~esi!fente, eu não votana pelo adumento se verno para vender por fO ou 12,000.000, um tão pre

~o menos hvesse esper!lnça de que passasse no pr~-· cioso proprio nacional. Se acaso passar esta fatal auto
Jeeto a clausub termmante de que não se podem risaçio, verà V. Ex., que não se vende a estrada nem 
tratar da venda. da estrada de fe.rro de O. Pedro II, pela metade do que custou. Os especuladores já as
sem qu~ .se esllpu.lasse que e.sta venda só mente se tão preparados; h a de se vender quando muito por 
eft'ectuma. com uma companhia que se compr~met- 12 ou 14,000:0008 uma renda de 4,000:000S annuaest 
~esse o a prolonga· la até os nossos grandes rtos do E porventura o senado consentirA que ti\1 se faça? 
mter10r. . Eu, com o receio de uma tal catastrvphe voto pelo 

O projecto.diz simplesmente que a venda ae fará adiamento. · . 
«preferindo a companhia que pretender encarregar.. E~peremos tempos mais normaes e mais calmos. 
se do o prolongamento.» l\laa eu que já sei que os Dep01s que o horizonte se esclarecer no sul, depois 
nobres ministros nlio dão importancia nenhuma que, apezar da ineptidão noto ria da desidia habitual 
(pelo m.enos é o que transpira cfo seu proced!mentci com que se tem portàdo o ministerio 3: respeito da 
a respe1to das estradas de ferro) que não dão 1m por- grande questão da guerra, o esforço subhme do nosso 
timcia alguma ao prolongamento aas nossas estradas exercito e da armada, o patriotisn1o brasileiro e a 
de ferro de que nllo têm curado absolutamente, estou Providencia nos trouxerem dias mais felizes; então 
vendo que SS. EExs. o que querem é sómente será occasião de, com mais calma, resolver esta 
a faculdade de bater moeda, de reduzir a libras es- questão sem comprometter os interresses do paiz. 
lerlinaR a estrada de D. Pedro II, que ahi está lhes (Afloiadoso) 
desafiando o appelite. E eu que, como já confessei O SR, S.\ E ALBUQUERQUE (ministro dos negocias 
ao senado, nego aos nobres ministros pilo, ogua, ar estrangeiros) :-Peço a palavra. . 
o luz, não posso votar por semelhante autorisação; O Sn. PRESIDENTE :-Ern requerimento de adia-
que vai impossibilitar o prolongamento que é de tão manto não se póde fallar mais do que uma voz. 
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O $r. Feraanclelt Torrei lminislro do O Sn. IIIINISTRO DO IIIIPERIO: -Asidéas a este res-
imperio) : .:.;. Não pretendia· tomar pari~ nesta dis- peito tomiril.o duas feições extréoiaa;·~mà e:x-ate!ad~, 
cussilo, mas as accusações que se fazem ao minis· a outra quas1 que absolutamente 'negando o· prm'll
terio me.obrigilo a sah1r deste proposito. · pio da ema~cipaçilo. O que tez o go~erno 'l Consi~e-

0 projecto sobre estradas de ferro que veiu da rou a mater1a, adoptou o termo med1o entre as duas 
camara ilos Srs. deputados foi emendado pelo se- opiniões, e enuncJou·o na falia do .throno. Pediu ao 
nado depois de uma larga e luminosa discussão; corpo legislativo que prestasse sua .mostrada atten· 

Nilo V!lndo inconveniente algum em que seja ap- çilo A mat~ria, attenden~o ao principíod~ pr~prietla
provado o projecto emendado como se acha, e en- de, e aos mt~resses agncolas, que slo os ilou ,pon· 
tendendo lambem que elle deve passar em 3.1 dis- tos cu:deas que podem ser.·otrendidàs Cclln ,a idéa ~~ 
cussilo, hei de dar o meu voto contra o adiamento. e~atandc1paçilo, e que em.todo caso deveiO .ser r~~-

Esta discussão tem tomado um caracter diverso pe1 os. • 
daq11elle que era de esperar. O meu nobre eollega' Senhores, se 0 governo manifestando 0 seu pensa-
defendell·se de cens11ras contidas em algumas pala· 1 1 r t b' 1 'âd' fd ·· 
vra. s que genericamente rorilo pronun. ciada~ contra m~n ~ re a tvamen e a U!D o ~ee o J, . l&cq I , o no pa1z, Jll apresentado na trJbU!la por d1versas·. :vezes ... 
o ministerio, e especialmente contra um dos minis· .O Sn. v· ISCO"DB D. E lEQ·11·· 1TINBONB. •·· _A. p·01;1··do·, 
troa, ca11sando estranheza este facto A alguns dos " 
nobres senadores. O SR. IIIINISTRO DO IIIIPERIO :-... jll discutido no 

Sr. presidente, achei-me colloeado nesta posição exterior, e a respeito do q11al o paiz se .acba~a aob 
de .ministro para a qual nilo tinha desejo alg11m de prmão; se o governo, que julga ter usado de toda 
entrar.. • . · a prudencia nas expressões de que .se serviu, ailo 

o SR. DARÃO DE CoTEGJPE : _ E menos de sahir foi tão cire11mspecto como talvez algoem desejasse, 
(R · d isto .podia ser quando m11ilo objecto de uma eenaura. 

agora. 184 aa). Mas, em. todo caso, era uma opi11iio que devia ser 
O · Sn. ~IINISTRO DO IIIIPBRIO : - .... e lia q11al nilo respeitada ; entretanto censurou-se-nos indevida

pretendo sahir senão de uma maneira digna. . . • · mente, e direi mesmo de uma maneira po11co .cava-
O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE : - Sem duvida. lhoirosa, e talvez inconveniute, 
O Sn. IIIINisTno Do JIIIPERJo: - •.. porqu~, en- Aind~ agora acabou o nobie senador de appellidar 

tendendo eu que devia me· prestar a fazer parte do os ministros de emancipadores~ J!ara torna-los· odib
ministerio, e de concorrer tanto quanto em mim sos perante o paiz, que tem grandes interesses en-
coubesse, para a boa di reeçil0 dos nego cios publi· volvitlos na questão. · '· 
cos, pôde o nobre senador ficar certo de que, firme Assim têm sido feitas todas as outras censuras. 
11este proposito, nlio deixarei o ministerio senão Não é, porém, por este modo que s_e deve cénsurar 
pelos meios competentes e constiloeionaes .... (apoia· ao gonrno nemaos ministros. · . · 
il~s), e nilo unicamente por aeeusações tão vagas, o Sn. DARÃO DE CoTEGIPB: -Apoiado. 
como as q11e contra nõs slo feitas: se de outro modo 
procedesse, nlio cumpriria o meu dever, O Sn •. HINISTIIO DO IIIIPERIO : -Senhores; os mi-

Convenção-se os nobres senadores de que, ainda nistros lêm tanto patriotismo, desejilo tanto a lelici
com 'acrifieio, saberei cumprir o dever que me dade da nação como qualq11er dos nobres senadores; 
impuz, e que jámais deixarei de acompanhar os .entretanto formulilo-se censuras que parecem ter 
maus eollegas do, ministerio. por fim apresenta-los sempre perante o paiz .como 

o SR. DARÃo DE CoTEGIPE: _Sem duvida. üominados por sentimentos perversos I 
o Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :_Apoiado. O Sn. nAIIlo DE CoTEGJPE:- Não, senhor. 
0 Sn. MINISTRO DO mPEIUO :-Quando entrei para 0 Sn. IIIINISTRO DO IIIIPBRIO: -Isto desgosta intei-

0 ministerio resignei-me ll tudo quanto eslil.o sujei· ramente a quantos estilo nas oiroomstanciali de em 
tos aquelles que oceupào tão· espinhosos cargos; a taes posições servirem ao seu paiz. 
ou vir com pacieneia aeeusações e censuras muitas O SR. VISCONDE DE bQ.lllTINHONBA: - Silo arestos ; 
vezes ac1·es, e suwmamente injustas. · digilo o que quizerem. 

O Sn. unÃo DE CoTEGIPE: -TOm sido todos uns O Sn. !IINISTRO Do IMPERIO: -Somos tão bons 
· santos, graças a Deus. Quem se quizer sanctifie~r brasileiros, como os nobres senadores, que 'DOS:Cen· 
que entre para o ministerio. .surão: encarregamo-nos da direcçliodos negocios do 

O SR. !IINJSTno DO mrERlO :-O nobre senador estado em época mui critica e difficil, e lemos empre
que acabou de fallar denominou-nos de emanei- g~do tod_os os nossos esforços para ~em desempenhar 
padores. nossa m1ssilo. · 

O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE : - E' engano, devia Cada um dos nobres senadores que têm tomado 
sa1· emancipados. parte na administra~il~ do estado sabe quanto é es-

0 Sn. !!INISTI\O DO IMPERIO :- A isto responde- pinhoso o cargo de mJmstro. . . 
rei ; e peço ao senado q.ue 1ne ouça com benignidade. O Sn DAIIÃo DE CoTEGIPB : - C~nforme. 

A quostill) de em1nctpar.:i.o não é uma questão no- O Sn. !IINISTRO DO UJPERIO: -As outras acousa-
va no imperio, e por muitâs vezes tem ella sido ven- ções são da mesma natureza da que se refere a eman-
tilada dentro e fóra do paiz. cipação. · 

O Sn. n,\nÃo DE CoTEGIPE : -Apoiado. l O Sn. FmMJNO:- Apoiado. 
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O Sn. !!INISTDD Do IMPERIO :- E11 nilo tenho um 
amor proptlo tal, nem os meus collegas, q11e consi
dere ou consideremos os actos que praticamos como 
os que necessariamente deverião ser praticados 

rem que possa ser mal applicado o producto dessa 
venda •.. 

Mas, se esta desconfiança podasse ter fundamento, 
o que nego, não podião os nobres senadores ter 
aproveitado a 2• discussão, a fim de estabelecerem 
regras para a venda da estrada e applicação do seu 
producto? 

O Sn. nAnÃo DE CorEGIPE : - Entilo não têm 
consciencia do que fazem ? 

0 Sn. MINISTRO DO IMPEOIO :-Reverto ao nobre 
senador a sua pergunta. Os ministros não se repu
tão infalliveis, esforcão-se por acertar e atõ agora 
não têm sido convenefdos de erro algum, 
· Tratarei de algumas das principaes accusações 
lançadas. contra o ministerio. 

O SR. PRESIDENTE :-!\las eu lembro ao nobra se
lador que é melhor deixar estas questõijS para ou
ra occasião ; não silo proprias da discussão de um 
equerimento de adiamento, 
0 SR. MINISTRO DO Jl\IPERIO : - Bem, direi em 

:era! que não tem havido nem uma só accusação, 
!Uer nesta, quer na outra camara, que não tenha 
indo saturada do excessivo desejo de desprestigiar 
o governo ... Não h a negocio algum de Estado que 
mha deixado de ser encarado pelo lado o mais des
woravel ao ministerio. O governo sempre que tem 
e resolver sobre questões importantes ouve a pes
~as competentes e habilitadas; e as resolucões se 
•mão depois de muito discutidas e muito meaitadas 
elos ministros. Apezar de taes cautelas, as medi
qs do governo não agradão a alguns dos nobres se
~dores e deputados. Mas não é disto que me 
!eixo; nem o governo teve jàmais a preten~ão de 
1erer agradar a todos. 

Sr. presidente, o projecto em discussão deve me
recer pela sua impôrtancia a atteneão desta camara, 
pois é de grande vantagem para a nação. 

Senhores, a questão que se refere a estradas de 
ferro não é de partido; é guestão nacional, cuja so
lução interessa todo o paiz Entendo que o adia
mento do projecto, aliás já vindo da outra camara, e 
depois de amplamente debatido e emendado nesta 
carnara, em 1• e 2• discussão, é summamente incon
veniente e prejudicial aos interesses do Estado. 

Não comprchendo que haja economia em privar o 
paiz de um melhoramento que tanto concorre para 
engrandecO-Io, para fazê-lo prosperar, e que ao mes
mo tempo lhe Jrá trazendo considerave1 augmento 
de renda. 

Uma despeza da ordem da que trata o projecto ó 
producti va. Nega-la a pretexto de economia, é em 
minha opinião um grave erro. Voto, portanto, con .. 
tra o adiamento. 

O S1•. f'eclrelr•n-Sr. presidente~ peço Jicen
ca a V. Ex. e ao senado para fazer mui breves consi
âerações, tão sómente com o fim de fundamentar o 
meu voto. 

l'retendia da-lo symbolico, como costumo, e não 
mo demoveria deste proposito, se ao adiamento oJfe
reeido pelo nobre senadnr pela província da Bahia, 
não se ti1•esse dado uma fe1ção que não pôde ter, e 
que por certo estú muito longe do intento de seu ii
lustre autor. 

A censura é natural, e muitas vezes util, mas em 
r mos convenientes e justos, como os que ·devem 
r empregados entre collegas, nunca de um modo 
e revele mil vontade, e muito menos atlrihuindo
·nos intencões que jflmais tivemos. E' disto que 
, queixo, é isto que desgosta, e não a divergencia O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE : - Eu não lho dei 
tural de opiniões. esta feição. 
J Sn. nA nÃo DE CoTEGIPE: -As censuras não se O Sn. PEDREIRA : - Tendo de votar, Sr. presi-
erem à v. Ex. dente, pelo adiamento, não sou a isto lovatlo, porque 
"' Sn. MINISTRO Do mrEnro : _ Que importa não ~~;)~\:asse a questào no terreno da confiança minis
referirem a mim? Não faço eu parte do ministe-
? Não sou responsavel pelos actos de todos?.... On. vrscoNDE DE S. VrcENTE :-Apoiado. 

J Ss. DARÃo DE CorEGJPE :-Sem duvida. O Sn. PEDREIRA:- ... c menos ainda sou arras-
Irado pelas apprehens1ies-resnltantes d~s ullimns 

l SR. !!INISTRO no mPERJO;- ... entendendo, noticias chegadas do theatro da guerra-a que sere
JO entendo, que estou muito bem collocado, em feriu 0 nobre senador pela província de Goyaz , 
1panhia dos cavalheiros que se ach:lo à. testa da (aEniados) o que tanlo exagerou o illustrc senador 
nnistraçilo do Estado? I p_ela província da Bahia, que o seguiu na tribuna. 
r. presidente, contra os actos praticados pelo. Não, Sr. presidente, nenhuma destas considerar.ões 
isterio tenho ouvido censuras que mo parecem actuou sobre o meu animo para determinar o voto 
·emarnente injustas, e que já farão cabalmente que prel''lldo dar. 
•ondidas. Nilo obstante, se não fóra a observa- E' a importancia o gravidaJe da materia ; -é a 
!o que ha pouco· me fez V. Ex. diria alguma maneim por que correu o ucba te nas discussões quo 
;a ao menos a respeito de algumas, e mostraria tivemos S?bt•o o assumpto-ó a necessid~de do prn
meus collegas têm andado !Jem e gerido do me- sar-so nwts sobre o que passou, n de uma discussilo 
m•Hlo possivel suas pastas, tanto como o rninis- mais larga e mais minucios~, do que pcrmit!o o 
• do imperio. cutlo tempo que nos resta para outros tr~balhos 
:mcluirei dizendo que o argumento mais impor- w·gento~, e i! e grande a!c~nce, o que mo faz uesojar 
e apresentado pefos nobres senadores que se mais algum espaçamento na discussão deste projoc-
1em á passagem do pro;ecto, e defendem o adia- to- para maior os ludo do importantíssimas ques
to ó tirado da au,torisaoilo que o projecto con- tues que a cllo se prendem, al~umas das qnncs não 
·ao governo para a vomla da estrada, por suppo- forilo ainda iliscutidas. 
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Ainda mais sou a isto levado, Sr. presidente, por- acções da dita companhia. ~m apolices da divi~~ 

que uma das principaes razões que movem alguns publica, (apoiado~) conversão autorisada pela J~ 
dos nobres senadores a votar contra o adiamento é citada lei de 22 de agosto de 1860, o que vem 
justamente para mim a mais preponderante para dar- a filiar para tudo quanto se possa fazer nos ~ele 
lhe o meu voto Refiro-me á autorisação para a ven· a oito mezes que tém de decorrer até ·a segumte 
da da estrada de ferro de D. Pedro II (apniados), sessão? Faltará sómente a autorisaçllo para a venda 
venda de cuja necessidade e conveniencia não estou da estrada de ferro de D. Pedro II. · . 
ainda convencido. Cor!! effeito, se se tratasse de ven· Ora, sendo eu do mesmo modo de pensar d0 

cer com toda a !lrge!lcla a es.trada de ferro de D. 11e· Sr. visconde de S. Vicente e de outros nobres sena· 
dr~ II; se foss.e 1sto Já negociO estudado e assentado, dores que se tilm manifestado contra esRa venda .. • 
farm sem dunda ~rande transtorno não passar desde . . d 
já este projecto. Para tudo, porém, quanto 0 gover- O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE:- Apo1a o. 
no .pos~a fazer no intorvallo desta á seguinte seeslto . O Sr. PEDRBIRA:-... e portanto nilo reconhece~do 
Jeg1slahva a bem da estrada de ferro de D. Pedro JJ, a necessidade delta, nem estando , até agora ao ma
já elle tem na lei .os recursos necessarios. nos, convencido de sua conveniencia como por vezes 

E' para mim fóra de duvida, Sr. presidente, oque hei declara~o em conversas no circulo de meus ami· 
l1avendo sempre na lei do arçamento uma verba am- gos,ha de V. Ex. concordarem que tive razilo quando 
pia para obras publicas geraes, sem designação de dbse, que era isto mais um motivo para que eu vo
todas quantas se dovão fazer até o fim do a1ono linan- tasse a favor do adiamento. (Apoiados). ·Se não esti· 
ceiro, nada obsta ague por e lia o governo m•nde ver em minhas mlios evitar esta venda por qualquer 
continuar os estudos já encetados (apoiados) e pro- circumstancia, desPjo ao menos, que a autorisaçlio 
ceder a outros g:ue ainda sejilo necessarios para. o pnra ella seja. acompanhada de condições muito me
prolongamento da estrada de ferro de D. Pedro 11, e ditadas, mm to estudadas, e mais restrictas do que as 
Clas de ).>ernam.b~co e.llahia. ( Ap.oiados.) 4ssim o tem que constilo deste projecto. (Apoiados.) 
cnte~d1do o mmJstmo, e em mmha opmlilo tem en- E isto por certo demanda tempo e muita reflexão. 
tendido bem. ' . 

Tambem em meu modo de pensar o governo já O Sn. VI!CONDE DE S. VICE'IITB: -Apoiado. 
está autorisada para o prolongamento, que con~idero O Sn PEDRFIRA :-Não é nos ultimos dias de ses-
urgente e de grande vantagem, da mais rendosa das são, que poderemo~ nos occupar detidamente com 
secções da estrada de ferro de D. Pedro II desde tão importante assumpto, quando temos de concen
Entre-Rios até o Porto Novo do Cunha, porque Irar nossa attenção em outros mais urgentes. 
a lei de 22 de agosto de 1860, estahelecendo urna Demais Sr. pr~sidente, declaro francamente a 
diaposicão geral, não revogou a de 26 de junho de v. Ex. como está a autorisaçito, e principalm~nte 
1852, q~1e, embora an'terior, contém uma disposição n'esta quadra,eu não a daria ao governo, nem ainda, 
especial. E assim o tem praticamente entendido o se em Jogar dos nobres ministros, estivessem no 
governo sem a menor reclamação da parle das ca- poder meus mais dedicados amigos políticos. 
maras legislativas. Basta observar-se que ainda e xis· Actualmenle, e durante os mezes que têm de me
tente a respectiva companhia, e em data pcsterior l1 dear entre 0 fim desta sessão, e 0 principio da ae
daquolla lei o governo approvou os estudos e planos guinte, nas circumstancias em que nos achamos, 
das obras da 3• seccão até o Porto Novo do Cunha, com 0 cambio como está, e como terá de ficar; e 
levantados á custa do capital garantido, como se vê sem a conclusão da 3• secção_ considero até uma 
de dous decretos de 24 de julho de 1861. ã Jh t t · ã 

Ora, lJavendo como ln,. uma coJnpnnhia Já de ai- fortuna' ~ue n o passe seme an e au omaç o. 
gum tempo organi2ada, de fazendeiros abastados, (Apoiados. 
qu~ adinnlão os c;;pitaes nrcessarioP, afim de levar- Eis os motivos, Sr. presidente, por que voto pelo 
se a cfl'eito a consti'Ucção do resto da dita secção, adiamento proposto em primeiro l0gar. Julguei con
nada embaraça o governo de entender-se com a mos- veniente expô-los com toJa a franqueza. Desculpem
ma companhia, e com e lia contratar do modo qnn me V Ex. e os nobres sPnadores se abusei de sua 
for mais conveniente, dentro das clausulas da lei de attenção nas poucas palavras que proferi. 
26 de junho de t852 sem quo para isto care~a de no- Submeltido á votação o requerime-nto, foi appro .. é 
va autorisação. vado, tirando prejudicada a emenda. ?.· 

O Sn. PAnANnos:- Urna vez quo respeite as con- Esgotada a ma teria da ordem do dia o Sr. presi-
clições da lei de 26 de junho. . . . dente deu para 5 do corrente : 

O Sn. Pnonmn,\:- Se, pois, tanto para os ~stu- Discussão de quatro proposições da camara dcs 
tlos, que no intervallo da l" iL 2• sessão legislativa se Srs. deputados a C{Ue se refere o parer.er da mesa 
podem fazer par:~ o prolongamento das lros estradas 11 , 118. npprovando mercês pecuniarias concedidas 
de ferro acima mencionada\, como vara a conclusão por s 1~rviços prestados na guerra contra o Paraguay. 
da 3" secção da estrada do fmo de D Pudro II, que Discus>ão do projecto da c~mara dos Srs doputa-
ô o seu mais imporl:inlo ranwl, já tf.m o governo a I · l' J 1 d d 
necessaria autorisar.iio; 10 alóm disto, jlt cabalmente dos cm que. 01 conver 1 a a fJropos a o po er exe· 
uemc•nslrou-so que ·.lambem não lw necessidad~ u~ cutivo lixando as J'nrças de mar para o anno finan-

ceiro de 1808 a 1869. acto legi,Jalivo para JPgalizai'-Se o cncampamento da _ , 
compauhia da estrada do ferro do D. !'euro 11,. Levnnlou-se a sossao as 2 horas e um quarto da 
porrJUO J'oi um facto rosullaulo da conve1's1io das • !anJo. 
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li 6• •e••ão 
E~I 5 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE AllAETÉ. 

A's 1l 1/2 horas da manhli, achando-se presentes 
os Srs. visconde·de Abaeté, Mafra, Almeida Albu
querque, Pompeu, visconde de Sapucahy, Jobirn, 
Ottoni1 visconile de S. Vicente, N alluco, Paranhos, 
Dias ae Carvalho, Chicharro, bari\o de S. Lou
rP-nço, Teix.eira de Souza, barão de Antonina, vis
cnnâe de Jequitinhonha, marquez de Olinda, Souz~ 
Ra~os, ~ar;ão de l'tlaroim, Furtado, Euzebio, Dias 
Vre1ra, D1nr.z, Sá e Albuquer~ue, barão de Cotegipe, 
barão do R1o-Grande, Pedreira. Zacharias, Ferniln· 
des Torres, Firmino, Candido Borges e Paranaguã, 
o Sr. presidente abriu a sessão. 

« Art. 1.• Fica o governo.antori1ado para 111an.dar 
matricular no 20 anno medico da faculdade da côrte 
o eshdante·de pharmacia Thomaz José da Silva, 
fazendo Jlilra esse fim os exames de preparatorios 
que lhe íallào. 

cc Art. 2• Revogão-se as disposições em contrario. 
" Paço da camara dos deputados, em 3 de selem~ 

bro de 1867. - Joaq,tím Francisco de Faria, viee· 
presidente. - Ant~11io da Fonseca Vianna, to secre· 
tario.- José Feliciano Iforta de Araujo, 20 secre
tario. » 

3 • « A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.• Fica o governo autorisado para man

dar matricular no 10 anno medico da faculdade da 
côrte o estudante José Leopoldo fiamos, aceitando
se-lhe para esse fim os ex~mes de inglez e mathe
maticas pelo mesmo feitos na escola central. 

Comparectlrilo logo depois os Srs. Sinimbtl, barão 
de Muritiba e Silveira da Moita. 

« Art. 2.o Revogllo-se as disposições em con
trario. 

Faltãrão com· causa participada os Sr. CunhaVas
concellos, Dant~s, Nunes Gonçalves, barão de Pira- a Paço da camara dos deputados, em S de setem
pama, Souza Franco, Carneiro de Campos, Octa- bro ~e 1867.- Joaq~irn Fmncisco de Faria, vice
vian(l, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Mendes pres1~ente.- Anton!o. da Fonseca Via11~a, to se· 
dos Santos, Ferreira Penna, marquez de Caxias e cretar!o.- José Fel1ctano Horta tle Arau;o, 2• se· 
visconde de Itaborahy, e sem participacão os Srs. r.retar10. » 
conde da ~oa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca e vis- 4.• « A assembléa geral resolve : 
conde de Suassuna. « Artigo unico. Fica o governo autorisado para 

Foi lida e approvada a acta de 4 do corrente mez. mandar matricular no 10 anno da .faculdade de me
rlicina desta côrte o estudante (?rancisco de Paula de 
Souza Neves, depois de mostrar-se· habilitado em 
inglez, unico preparatorio que lhe falta, antes de 
fazer acto das matarias do dito anno : revogadas as 
disposições em contrario. 

EXPEDIENTF, 

O Sn. 1• sECRETARIO deu conta do seguinte : 
Officío de 29 de agosto ultimo, do ministerio da 

fazenda, traJ!smitt~ndo as demonstrações, requisita
das por dehberaçao do senado, da prata rceehicla e 
cunharia na casa da moeda desde o exercicio de 1849 
a. 1850 até o de 1866 a 1867.-A quem fez a requi
SiçãO. 

Officio. de 4 do corrente do 1• secretario dacamara 
dos Srs. deputados, participando que ii mesma camara 
constllra que Sua Mageslade o Imperador consente 
na resolução· da assembléa geral, que manda pa!far 
desde a data do decreto, a pensão concedida ao sol~ 
dado Maximiano Rodrigues Nery.-Ficou o senado 
inteirado. 

Dez officios, sendo tres de 3 do corrente e sete de 
4, do mesmo secretario, acompanhando as seguintes 

a Paço da camara dos deputados, em 4 de setem
bro dd 1867.-Francisr,o de Paula da Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, ]o secre
tario.-Jr,.~tJ Feliciano Horta de Araujo, 2• secre
tario. » 

5.• cr A assembléa geral resolve: 
« Artigo unico, Fica o governo autorisado _para 

conceder a João Josó Fagundes do Rezende e Silva 
privilegio por noventa annos para exploração de 
ouro, prata e outros mineraes, que existllo no rio 
Cayapó e seus ailluentes até as aguas do Rio-Claro, 
comprehendendo a concessão a zona de seis leguas, 
a partir da cachoeira denominada ~laehadinho; re
vogadas para esse fim as disposi~ões em contrario. 

l'ROPOsJgõEs '' Paço da cumara dos deputaao~. em 4 de selem-

A bl bro de 1867.-Frallcisco de Paula da Silveira Lobo, 
I. • « asse~ tia geral resolve.: presidente.-Antnfiio da Fonseca Vianlla, 1 • secre-
« .A!·t. 1.• F1ca o governo autm·tsado para mancl~r tario.-1 use Jo'eliciano Ilorta de Araujo, 20 secro

admlltlr a exame nll 1• ;•nDil da faculda(le do medt .. tario. » 
ci.na dest~ côrte o es!~dante Augusto Perefr~ da 6. a cc A assembléa geral resolvo : 
Silva Gutmarãe@, depo1s de mostrar-se habtl!tarlo . -
em historia e geographia. . " Art. I.• Ftcão approvadas as pensões conce · 

« Art. 2.• Revogão-se as disposições em con- ~tdas por decr~tos de. 7. de agos~o deste a.nno, ~e 
traria. 30H mensaes, sr,m pró'JUIZO do me10 soldo, a D Vt-

p d d I t d 3 I 
cencía Gomes da Silva Tavare~, viuvado capiUo da 

cc aço acamara . os c opu~ os, em ( ~ set~m- gu:1rda naeion:1l Juliilo José Tavares; de 18" men
bro ~e 1857.-JMQttlm FranCISCO ?e Farta, VJCC- saf's, sem rrejuizo do meio soldo, a D. Anna Fran
pre.sldente -Ant~n~o da Fonsccn Vwnna.11• sP.cro- cisca do Ltvr·amento e l\Iello viuvado alleres do 
~:~rto.:-Jo:c Fcl~ewno Ilo1·ta do ArclliJr•, 2·• so- !JO bnt<lhão de infantaria Fran~isco Carrila de Mello; 

etarto. do 36" mensaes aD. Leopolrlina Maria deS~nt' ilnna, 
211 <C A nssombléa geral resolvo: vi uva do alferes ll0 commissão Lazaro de Oliveira 
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Leitilo; de 60S a D. Laurinda Etelvina da Silva Go · 
mes, viuva do capitão de voluntarios da patria João 
Victor da Cunha Gomes, sendo estas pemões pagas 
das datas dos respectivos decretos. 

« Ar1· 2.• Ficão revogadas as disposições em 
contrar1o. 

« Paço dacamara dos deputados em 4 de setembro 
de 1867.-Francisco de Paula da Silveira Lobo, pre
sidente.-Arltonio da Fonseca Vianna, to secretario. 
-José Feliciano Horta de Araujo, 2• secretario. 

7.• « A assembléa geral resolve. 
« Art. 1.• Ficão approvadas as seguintes pensões 

de anatomia; revogadas para esse fim as disposiçi 
em contrario. 

« Pa!(O da camara dos deputados, em 4 de sete 
bro de 1867.-Francisr.o d~ Paula da SílvP-irs Loi 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, 1• sec. 
tario.-loséFeliciano Horta de Araujo,2• secretar 
~orão a imprimir. 

·.O Sn. 20 SEGRETADIO leu o autographo do deere 
da asscmbléa geral, que tem de ser dirigido ll san 
ção imperial, abrindo um credito extraordina& 
para o ministerio da guerra. · 

concedidas por decretos de 13 de junho de 1867: de ORDEM DO DIA. 
400 rs. diarios ao soldado do i• corpo de camdores . . · . . 
a cavallo de voluntarios Henrique TrangLh : de Entrou em 1• d1scussão, com o parecer da mesa 
líOO rs. diarios aos anspec;das do 6• cori'lo de volun- ll8, passou plra a 2• e desta para a 3•, a propos 
tarios da patria Theodoró José Cardnso; e do 14• ba- ção da camara ~os Srs. deputados, approv~ndo ' 
talhl!.o de infantaria João Ant·mio Gomes; de 42$ pensões conceditlas ao soldado João Baptuta B: 
mensaes a D. Brasil ia Maria Draga Mello , viu v a do zerra e .a outros. . 
tenente do 36• corpo de voluntarios da patria José Segum_-se em 1• d1scussão, com o mesmo parece 
Candido Br~ga e Mel lo, fallecido no 2• corpo de tlxer- a propos1çã~ da d1ta camara, apyrovando as pe1 
cito; e finalmente de 144$ annuaes ao imperial ma- sões .concedidas ao soldado Manoe José das Merc· 
rinheiro Jenuino João Marques. e a outros. 

« Art. 2.0 Estas pensões serão pagas da data dos Posta a votos, passou para a 2• discussão, e des: 
mesmos decretos. para a 3• a dita proposição. 

« Art. a. o Ficilo revogadas as disposieões em con- Entrllrão successivamente em 1• discusslio, com 
traria. • referido parecer, passllrlio para a 2• e desta para 
. « Paço da caínara dos deputados, em 4 de selem- 3•, duas proposições da.mesma camara, approvand 

bro de 1867.-Francisco de Paula da Silvtira LiJbo, pensões concedidas: 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianna, to secre- Aos filhos legítimos lfo capitão I oito de Souz 
tario. -José Feliciano Horta de Araujo, 20 secre- Nunes Pinto e a outros. 
tario. » Ao soldado Prudencio 1osé de Oliveira e a outros 

8.• « Artigo unico. Fi~a o governo a~torisado para O SR. PRESIDENTE :-Quanto ll P.enslio concedida, 
conceder ao phar~aceuttcot.. em .commJSs.ão no c~rpo Francisca, Maria e Fernando, filhos legítimos d• 
~~~sande do exere11?, Juão Hapltsta da S1lva Fre1tas, menor idade do capitão do 20• batalh!o de volun!l! 
hcença para ter b~ltca ~ exercer a sua pr?fissã,o em rios da patria João de Souza Nunes Pinto, morto eu 
qualquer lo~ ar do 1 mper1o: revogadas as dupos1ções combate, a pensão é de 60$ mensaes, e foi concedid: 
em contrariO. . repartidamente, devendo cessar na parte pertencenif 

« Paço da cama~a dos deputados, e~ 4 .setembro ao menor Fernando logo que este chegar A maio& 
de 1867,- Francrsco de Pa11la da S1lvura Lobo, idade ' 
presidente - Antonio da Fonseca Vianna, t • secre- ' 
tario.-/osé Feliciano Ilorta de Araujo, 2• secre- Foi requerida esta pensão por D. Maria Lisbo• 
tario. 11 Nunes Pinto, que é o nome que se lhe dA no decrete 

« 9.• A assembléa geral resolve: como viuva do capitão falleoido, e a concessão foi 
« Art. I.o fica 0 governo autorisado para man- feita nos precisos termos do requerimento. 

dar aceitar em qualquer faculdade do 1mperio os E' viuva, mas requereu a pensão para os Ires fi
exames de preparatorios Coitos na faculdade de di- !ho~ menores, e o governo concedeu a pensilo, não 
reito do Recife pelo estudante 1\fanoel Rodrigues de a v1uva como em outros casos, mas aos filhos, por 
Carvalho Borias que marcllou como voluntario e que a vi uva requereu que a concedesse aos seus tres 
ainda se acha na guerra contra o Paraguay. filhos menores, e o governo annuiu a isto. 

« Ar. 2.• Revogão-se as disposições em con- E' o que ha a observar sobre esta pensão. 
traria. Achando-se na sala immediata o Sr. ministro da 

« Paço da cama1·a dos deputados, em 4 de setem
bro de 1867.-Francisco de Pa1tla da Silveira Lo· 
bo, presidente.- Antonio da Fonseca Vianna, 10 
secretario.- José Feliciano ll01 ta de Araujo, 2• 
secretario. » 

10 « A assemblóa geral resolve: 
<< Artigo unico. Fica o governo autorisado para 

mandar matricular no ao nnno da faculdade de me
dicina da côrte a Antonio Josó de Fada Filho, estu
dante dll 2• anrio do curso de pharmncia, dispen
sando-se do lapso do tempo os exames de vrcpara
torios que já fez, e sujeitando-se elle a exame vago 

marinha, fori!o sorteados para a deputação que o 
devia receber os Srs. visconde de Sapucahy, Psdrei
ra e barão de Cotegipe: e sendo introduzido no salão 
com as formalidades do estylo, tomou assento fl di
reita do Sr. presidente. 

Entrou em 1• discussão o projecto da ca.mara dos 
de pulados, em que foi convertida a proposta do po
der executivo; lixando ns forças de mar para o anno 
financeiro de 1868-1869. 
O~··· bnrão dt~ ~· Loupen~@ pronunciou 

um d1scurso que publicaremos no appendic~ a este 
volumo. 
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()Sr. Stí.e AIJn~rroertaoe (ministro de cs-' assim como outropara.forne~imento de mil mastros, 

1-rnngciros) :-Sr. prestdente, levanto-me para fazer que cerbmente andana ma1s ou menos na mesma 
ao senado uma declaração, que julgo ser um dever som ma. 
da minha parte para com os meus illustres collrgas. Dirri ao nobre senador que tenho celebrado qua-

0 nobre senaC!or pela província da Bahia disse, tro cmtratos para fornecimento de madeiras, e uma 
como o senado acaba de ouvir, que no meu discurso das razões por que assim tenho procedido é a que 
de hontem eu havia empregado a palavra -delacilo S. Ex. mesmo produziu. Entendo, como o nobre se
- referindo-me às expressões que S Ex. profer1ra nador, qne o grande elemento da nossa força, a pri
e que eu prccurei combater por me parecerem offen- meira garantia de nossa segurança e tranquillirlade 
sivas da dignidade do governo. Talvez, Sr. presi- é a esquadra; entendo que nos cumpre fazer toda 11 
dente, me escapasse no calor ela discussão alguma sorte de sacrificios para conserva-la sem pro em um 
palavra de que não devesse usar, mas declaro com pé respeitavel. 
franqueza e lealdade ao senado que n~nca foi minh~ As necessidades da guerra trouxerão a da eons
mtenção offender ao nobre senador. Se a~aso profen trucr.ão de novos encouraçados; não se persuada, 
essa palav~a (de !JUe m~ n:lo r~cordo) creJa o senado porém, o nobre senador, que esses .encouraçados 
que a te.t•aa- re!Jrado ammedt~tamente, se o nobre 1m portem grandes despezas; não, são pequenos 
s~nador tiVesse recl~mado. Nao estã nos meus ha- navios, proprios para a guerra Iluvial. Os seis que 
b1tos offender a m,nguem, o sobretudo aos m.eus mandei construir n~o poderão exceder de 1 ,200:000U 
collegas. Tenha, po1s, o nobre senador pela llahm a depoi.1 de completamente promptos e armados. 
h_ondade d~ tomar a declara~ão q~e faço como uma O nobre senador deve estar certo de que eu não 
smr.era mamfestação dos meus sen!Jmentos. autorisaria semelhante construccão senão em visla 
. E ja que estou com a palavra, permilta-me V. Ex. da opinião de pessoas competentis. ' 

amda uma breve observac~o. . Para estas obras, e ainda para as de que carece a 
O nobre se.nador.por Mana.s-Geraas dasse-nos hon- nossa esquadra de madeira, que ba tres annos se 

tem que subaa á t~1buna U~l';amente para pr?lestar acha em campanha, e que demanda sérios fabricas, 
contra a sobranceria do mm1stro dos negoc10s es- foi que tive necessidade de fazer os contratos a que 
trangeiros; para proteetar em nome da dignidade do alludi 
senado contra a maneira pela qual o ministro do ' 
estrangeiros se havia pronunciado na discussão. o Ü$ doas primeiros, e os mais importantes forão, 
illustre senador não foiju8t0 para comi~o, pois que para o fornecimento de 2,000 p!Jos direitos, 3,000 

· eu tenho a profunda com•iccão de não na ver offen- páos curvos e 1,000 curvas. 
dido a dignidade do senado." Entretmto, eu appello Felizmente tenho aqui todos os esclarer.imentos 
do juizo de s. Ex, para a imparcialidade e JUstiça precisos sobre esta questão, e posso dar todas as 
d II d 'd t d d ·11 explicações ao senado. 0 1 us1•a 0 presl en e 0 sena 0• e Jlerma :1-me Mandei abrir concurrenma, com prazo sufficiente, V. Ex. que cu neste momento lhe manifeste o meu 
vivo reconhecimento pelas poucas palavras que hon- para que não só comparecessem os indivíduos re
tem V. Ex. proferiu, declarando ao nobre senador sidentes nesta côrte, que costumão negociar neste 
por Minas que eu não havia feito mais do que de- genero, se não lambem em diversas outras provin· 
fender .. me como ministro de accusa~ões feitas ao go· cia~, como Dahia, Espirita-Santo, Pernambuco, etc. 
verno. Eis as poucas palavras que eu tinha a dizer A essa concurrencia· comparecerão : Caetano Dias 

d tt 1t 11 · da Silva, José Pauli no de Azevedo Castro, e José 
ao se'!a o ~m a enç o aos meus co egas e a mim Antonio Alves de Brito e Comp.·, Caetano Dias da pro pra o. 

o Sr . .tlR'oiiiO Cel•o (ministro da mari- Silva pedia 2$000 e 28300 J>Or cada t,OOO pollegadss 
n/ta):-Sr. presidente, pedi a palavra para dar ao no- cubicas dos pMs direitos, e 2~800 pP!os p~os curvos; 

José Pauli no de Azevedo Castro 1~600, !ln to pelos 
bre senador pela província da llahia as informações curvos como pelos direitos, e fi'nalmente, Alves de 
!{Ue S. ~x. exigiu. Sinto. que não o poderei fazer sa- llrito e Comp. pediito U700 pelos páos direitos e 
tJsfactorJamenle, porque, como é natural, acho-me 28300 pelas curvas. O nobre senador sabe perfeita
acanhado, e sem a calma precisa, para expOr, com mente que ha grande differenga entre paós curvos e 
clareza as minhas idéas, na primeira vez que tenho a curvas, em relação á conslrucpão naval. . 

!
honra 1e u

1
st ~a P.alavra nesta a•Jgusta cdarn~a, 

1 
cuja o Sn. DARÃo DE s. Lounl!N~O :-Infelizmente sei. 

lenevo a a enç· o lU \'OCO na esperança e o te- a. O Sn. IIINisrno DA IIAUJNUA : - A I. ntendencia 
Antes de tuílo, agradeço ao nobre senador pela 

província da Bahia 0 voto que garantiu à proposta ouviu pessoas entendidas para emitlir o seu juizo a 
Cio governo. Nem outra cousa era de esperar de um re•peito destas Ires propostas, e foi de opiniilo que a 
bom brasileiro, cooio é 0 nobre senador. de Caetano Dias da Silva não podia ser aceita, por 
· o Sn. DARÃo DE S. LounENr.o:- E' a primeira que exigia preço exagerado; que a de Pauli no, com-

vez que tenho um elogio, • quanto ped11se preço inferior, lambem não podia ser 
aceita, porque as madeiras oll'erccidas não erão pro-

O Sn, liiJNISTRO DA IIARINIIA :-Não se podia sup- ~rias para a construc.ção naval; que a de llrito e 
pôr que na quadra actual o nobre senador negasse Comp. era que merecm a preferencia. Note o nobre 
ao governo os meios necessaríos para continuar no senador que a prwposta preferida ~ela intondencia 
desaggravo da honra nacional. pedia 1$700 pelos pllos direitos e 2HaCO pelas curvas. 

O nobre senador desejou saber se, como lhe alian- Não obstante ter eu necessidade dessa madeira 
ç.f1rão, havia en feito um contrato para fornecimen- para a construcção dos encouraçados quo jfi se achava 
to do madeira na importancia de ma1s de 2,000;0008, em começo, não obstante a opinião multo compc-
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tente ria· intendenci~, favoravel â proposta de Brito; 
não obstante a orini:lo das pessoas entendidas a que 
a mesma inlenrlencia consultou, julguei que esses 
preços erão exagerados e que não devia celebrar o 
contrato sem que obtivesse uma reducrão e reducrão 
consideravel; declarei, pois, aos proponentes, âos 
quaes vierão juntar .. se outros mais ou menos nas 
mesmas condições, que nllo fazia contrato por taes 
preços. 

Suppuzerão elles que eu murlasse de resolução; 
porqu~ tinha necessidade da madeira, nrlo quizcrão 
fazer rcducçiio Hlguma; mas ao ca!Jo ele algum ternp•11 
vendo que lmgava mão de outros r~cur>os, sujeitá
r:io·se á minha exigencia, relu ?.irão os ~eus pedidos 
áquillo que era razoavel, e então celebrei os contra
tos á rrizào rle I H600 cada mil polegadds cubinas de 
páns di)'etlos e curvos e de 28 as curvas. O nobre se· 
nador que é entendido nestes negocias ... 

O SR. nAn,to D~ S. LounENÇO:- lnfelümenle. 
O SR !IINisrno 0.1 MAD•NIIA: - ... ba de reco

nhecer que nao se podia obter madeira de construc· 
çào naval por menos desta quantia. 

O Sn. BARÃO DE S. LoURENr.o : - Assim como 
sei do proces~o. • 

O Sn. IIIINISTno D,\ ~IARINI!A : - Não compre
hendo •.. 

O SR. DARÃO DE S. LouRENCo: -Assim como 

0 SR. ~!INISTI\0 DA MARINIIA: -Entendo que deve 
receber e darei a razão; mas o ministerio da marinh& 
não é obrigado a isso. Os contratantes são obrigados 
a fornecer durante certo prazo ·essa quantidade de 
madeira ; mas, se a repartição não precisar de toda 
ella, o fornecimento não se hadefazer. 

.o Sn. DAR.io DE S. LoriRENt-O : -Quem vai cortar 
madeira para não vender ? 

·O SR. ~IINISTRO DA ~IARINHA : -São riscos do ne
gocio. E~ses contratos andaràõ, nas condições â que 
me refen, em mtl quatrocentos e tantos contos. · 

Mas disse eu ao nobre senador ·que estou .re
solvido a r~ceber toda a madeira; qual a razão 7 
O nobre senador vai admirar-se talvez de umá re
velação. O arsenal de marinha da côrte,. que é hoje 
um e.-!Hbelecimento muito importante, o unico 
arsenal qlle temos .... 

O S!l. BARÃO DE S. LoURENÇO :-Infelizmente. 
0 SR. MINISTRO DA. ~IARINHA : - JnfeJizmPnte, . , , 

não tem um deposito de madeiras de construcçllo e 
de outros mat~riaes indispensav~is para as obras 
que nelle se fazem. O nobre senador comprehende 
perfeitamente os inconvenientes que resultao de se
melhante f,Jt~. Por nil.•l haver um deposito regular, 
como h a em todos os paizes, o que acontece? Acon
tece que compramos na hora da necessidade •.•• 

sei desse processo. • . 
O Sn. mNISTRO DA ~IARIIill.l: -Sim, porque V. 

Ex. foi jà administrador, e administrador distinclo. 
O SR. DARÃO DE S. LnuRENCO : - Fui a~minis

trador, e lambem negociei em mádeiras, no que perd• 
muito dinheiro. 

O SR. DARÃO DE S. LouRENÇO :-Foi má occasilo 
para fazer-se um deposito 

0 S!l. JIINISTRO DA MARINHA :- Perdlo1 jã rés
pondo : o que nos obriga a sujeitarmo-nos Alei que 
o fornecedor nos quer impór. Acontece mais que em
pregamos nas nos~as construcções madeiras verdes, 
o que prejudica não só a solidez como a duraçil.o dos 
navios. 

0 'R. IIINISTRO DA ~IARINIIA: - Portanto h a de Disse o nobre senador-« foi mi'l occasião para fa• 
reconhecer que o Jlreço foi o mais razoavel que ser-se um deposito »-mas pondero à S. Ex. que 811 
se podia esperar. Ddvo declarar ao nobre sena- · d d d · 
dor que tive quem me affiançasse que não seria pos- carecia, antes e tu o, o material necessario para 
sivel por modo algum obter semelhante reducç~o; concluir os encouraçados, e reparar os eslragoa da. 
mas obtive-a e a razão é chra :os indivíduos, acostu- esquadra de madeira. 
mados a esses negocios, calculàrilo que eu necessaria- Além de que nunca é cêdo ou inopportuno o pre
mente havia de fazer o contrato porque erão precisas enchimento de uma falta tão essencial, como o de 
as madeiras, mandárão vir grandes partidas, nisto um deposito de madeiras no arsenal, mormente 
empalárilo os seus capitaes : e, quando virão que eu quando nllo se póde calcular quaes as necessidades ã 
não cedia, sujeitarão-se á reducçllo. que teremos de attender com a continuaçlo da 

Agora quer o nobre senador saber qml a econo- guerra. 
mia que obtive? Vou dizê-lo. Po~p~i 460.080$ nos Senhores, o nobre senador disse uma grande vlir· 
páos curvos; em relaç~o aos páos dtrettos 115:800$... dade; nós não podemos prescindir de uma força 

O SR. DARÃO DE S. LouRENr.o :-De economia? naval importante. No dia em que não a tivermos, a 
o SR ~IINISTRO DA !IARINUA ·._Sim senhor paz e tranquillid.ade d~ imperio correráõ serio pe-i íl á •. • · d '94·389~677 r1go. E' necessano, po1s, que nos vamos acaute-

e em re aç o s curvas a economia. •Oi e . 11 • lando para 0 futuro que acumulemos os rec11rsos ile 
O SR. DARÃO DE S. LouRENÇO :-Não me en- que possamos pre~isar em certas eventualidades, 

ganei, portanto, quando disse que o contrato andava para pouparmos enormes e inevitaveis sacriftcios, 
em 2,000:000$. . como os que temos feito na guerra actual. 

O SR. JI!NISTRO DA !IARINIIA :-Agora vou dtz~r Quanto ao terceiro contrato, foi de t"/0 vergonteas 
emquanto poder~o andar esses contratos, se o mi- de pinho, que forão offerecidas por fulano Veiga. 
nislerio da marinha tiver necessidade de toda a Ouvida. a directoria respectiv!J, sobre a proposta, in· 
madeira que os proponentes se obrigãrào a fornecer, formou que convinha :fazer-se a compra1 nlio só por 
isto ú, se o mi nisterio consumir os 2,000 páos di- serem as vergonteas de pinho de grana e consumo 
reilos, os 3,000 páos curvos e as 1,000 curvas. nas constmccões navaes, senão ta.mbem porque dif-

0 S11.. DARÃO DE S. LounENÇO :-Pôde não gastar, fiei! mente aiihar,-se-hia pre~o tão modico, como o 
mas ha de receber. que por ellas pedia o proponente. 

34 
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Sobro esse preço, assim vantajoso, exigi a redu c- O Si! .. nnNISTno _DA !!ARINIIA:- Queira então di-
cão de 400 rs. em cada Jlé, e, sendo aceita, ceie- zer com que repartição ó. 
:flrou-se o contrato. Para ajuizar dos seus resultados, O Sn. DARÃO D!l S. LOURENCO:- Não quero di· 
eu peço ao nobre senador que attenàa ã seguinte con · zer por ora. · • 
frontação: O Sn. ft!INISTIIO DA ftiARINHA :-V. Ex. estã no seu 

Compràrão-se: direito, mas eu lambem estou no meu direito quei-
1, 196 pés de 23 a 29 pollegadas de xando-me da posição diillcil em que nos .colfoca: 

grossura a 7$600 cada pé, impor- V. Ex. faz-nos uma accnsaçlio destas e não quer dar· 
tão em. . . . . . . , . 9:089#600 nos o direito de defendermo-nos I 

· 2,159 ditos de 18 a 16 ditas dita O Sn. DA~Ão DE S. LouREN~O :-A seu tempo. 
a 6#6~0 • • • · · . • · . • 14:249$400 O SR MINISTRo DH!ARINHL-Pois asseguro desde 

3,002 ditos de 15 a 12 dJtas dila . . já ao nobre senador qu~ pelo ministerio da marinha, 
a líH6~ • • • · . ·. · 16.81 l$200 nem por nenhum outro ministerio, se fez pagamento 

1,971 dJios de 11 a 7 dJtas de ditas 3.·1530600 algum adiantado por 6 e 7 mezes. 
a IH600 • • • • • • . • 11 • 

---- 0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO :-ApOiado. 
A importancia total, foi porlanlo, de 43:303$800 O SR. MINI>TRO DA IJARINII.\ :-Felizmente vive-

---- mos em harmonia· tal que os negocios de todas as 
Ora, a compra de vergonteas mais vantajosa que pastas são conhecidos por todos nós e eu affian~o ao 

até então fizera a repartieão da marinha, teve Jogar nobre senador IJUB a informação que lhe der:lo é 
em1865, e foi por estes p·reços : completamente 1nexacta. 

• 6 d 23 19 11 d d O nobre senador desejou saber quantos encoura-
,, 11 pés e 11 J,l0 ega as e cados se achão em construccão. Eu já disse que mao-

grossura a 8$500 cada pé,Jmportou em 13:693H500 aei construir seis, dous dos quaes estilo concluidos, 
2,426 ditos de 18 á 15 pollegadas de t d d' 

grossura a 7S500 cada pé, importou em 18:195fl000 e os qua ro restantes em gran e a untamento .. 
477 ditos de 14 ã 13 pollegadas de O Sa. DARÃO DE S. LouRENÇQ :-Seis novos? 

grossura a 68000 cada pé, importou em 2 862$000 O Sa. MINISTRo DA I!ARINHA:- Sim, senhor ..... 
i,405 ditos de12 á 9 pollegadas de devendo importar toda a despeza, depois de comple-

grossura a2ROOO cada pé, importou em 2:810#000 lamente acabados e armados, em 1,200:000S. 
------ Disse mais o nobre senador que esses encouraca-

Sommando tudo em. . . . • . . . • 43:303$600 · dos não podem servir onde são precisos; por isso 
Comparando-se estas preços, verã o nobre senador que para sahirem daqui forãe rebocados. 

que poupou-se no meu contrato a quantia de O SR DARio DE S. LouRENÇO:- Não são os que 
lí:OOSNiOO, sendo de tres contos e tanto a importan- se estão fazendo, são os que JIL forão. 
cia da. red~cção de 400 rs. que obtive em cada pé, O Sa. MINISTRO D.\ I!ARINIIA :- Sobre os que jà fo-
eomo Jâ dJSse. rão eu não posso dar informações completas ao no-

O ultimo contrato deste genero data apenas de bre senador;· entretanto creio poder affirmar que 
alguns dias, e creio que o nobre senador não se re- nenhum delles necessitou de ser rebocado para trans
feriu 11 elle., porque naturalmente não é ainda conhe- pôr a barra. 
cido.... O SR. DARÃO.D!l S. LouRENÇO:- Foi uma expre3-

0 Sn. DARÃO DE S. LouRENr.o :-As noticias an- silo de que usei em vez de - tocãrão em todos os 
dão hoje por telegrapho. • portos, demorárão-seoito dias aqui, um mez acolã .•. 

o SR.IIIIl'llSTRO DA MARINHA:- Talvez já saiba en- o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :- Forão em conserva . 
. tão que foi para um fornecimento de antenas tam- 0 S ~ 

bem de pinho, indispensaveis para os reparos que se n. JIINISTRO DA IIIARINBA:- Alguns slio de. e i-
tem de fazer em nossos navios. Sinto nilo ter a

3
ui os tuosos; nem todos os encouraçados merecem este 

d d · 'd d nome, no rigor da expressão. · 
a os necessar1os para dar uma 1 éa exacta ele ao 0 Sn. SILVEIRA DA MorTA, -Ma·s cust•rlio mui' to 

nobre senador, mas comprometto-me ã faze-lo bre- " 
vemente,affiançando desde jl\ ao nobre senador que dinheiro. 
abi a economia foi muito maior, subiu a algumas de- O SR. IIINISTRO DA HARINIIA: - Custáriio bastante 
zenas de conlos de reis. dinheiro, é verdade; mas creio que desle facto não 

se póde fazer carga nem mesmo ás administracões 
O nobre senador falloo, Sr. presidente, em paga- I' • ã 1 o b d • b mantos adiantados de 6 e 7 mezes. Declaro a S. Ex. que rea IZ .. r 0 aes compras. no re sena or sa e 

que não tenho noticia de que isso se fizesse pelo 9U,e o governo emprega agentes, pessoas de sua con
fiança o estas podem enganar-se. meu ministerio, nem pelas repartições dos meus coi-

legas. O Sn. SILVEIRA DA Mo·rTA : - Tem responsabili· 
dade. · 

O SR. BARÃo DE S. LouRENÇO : -Direi quando O Sn. MINISTRO DA ni.\RINIIA : - Sem duvida ne-
chetar a occasião. nhuma, quando se reconhece que o agente faltou a 

0 SR. MINISTRO DA MARINIIA : - Perdôo V. Ex... . seus deveres, 
O Sn. DARÃo DE S. LouRENr.o: - Não é com sua O Sn. SILVEIRA DA JUoTTA : - Como se reconhe· 

repartição. · ceu a respeito de algum. 

, 
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O SR. nnNISTRO DA. MARINHA : - Perdôe-me o no- de um momento para outro, e não podem chegar a · 
bre senador, estudei esta questão e nilo me parece todos os pontos. · 
que houvesse culpabilidade da parte de nenhum dos O nobre senador pediu-me inform~ções sobre a 
agentes do governo encarregados de taes compras. situação da esquadra. Declaro a S. Ex. qoe pelas 
Os eneouraçados Herval e Mari:: e Barros ou Cabral ultimas. communieagões o11lciaes a esquadra se acha 
e Colombo, os ultimas que aqui chegArão (nilo tenho em pos1gão segura. 
bem presente agora quaes forão ). resentem-se de o· Sa. DAIIÃO DE s. LounENÇO :-Satisfactoria 7 
~:~~i!o:o:m~~~~~~r!~U:S~o n!l~~:~~~~~~~.or um 

10 
te- o SR. MINisTRo D.\ IURINIIA: -Tio satisfactoría 

Dias depois de entrar para 0 ministerio li 0 pa- como se poderia desejar nas. actaaes circumstancias ; 
recer dos peritos que examinArão esses navios, e ella se acha entre Humailá e Curupaity, olTendendo 
entmdi convenient~ mandar recolher-se á côrte Hamaitá sem poder ser attin'6ida por ora pelos tiros 
esse official, afim de dar explicações. dessa fortaleza; está abastécJda de viveres, de mu· . 

Deu-as já e parare n satisfatorias, por~ue além de nições e de combustivel : tem communicaçilo elll . 
tudo ( note o nobre sen9dor) este foi obr1gado a ins- poucas horas com os navios de madeira funaeados 
pecciona~ uma construeçilo que não planeAra, e jA a em Curuzú, donde recebe todos os dias pilo e carne 
achou adiantada. · fresca. · . 

Cumpre lambem altender a que a commissão era O Sa. B!IIÃO DE S. LouRENÇO : - Tem carne o 
difficil, e para bem desempenha-la era necessario ter pilo· • • · · · 
muitos conhecimentos, entender de construcçilo na- O SR. MINISTRO DA HARINH.l :-PerdOe-me V. Ex., 
vai, de machinas, e da esJ!ecialidade da§ couraças, e não é só carne e pilo; está perfeitamente abastecida 
quasiimpossivel é ser profissional em todas estas ma· de tudo guanta precisa para desempenhar, como 
terias, cada qual mais importante e complicada. desempenlia, a sua importante missilo. Hoatilisa 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Porque o nomeârão? efficazmente o inimigo; quando o· bravo vice-almi-
0 Sn. BARÃO DE CoTEGIPB: _Ao menos de ma- rante o julgar conveniente e opportuno tentaráfor· 

chinas entende. çar o passo de Humaità, e se a passagem fór possível 
O SR. MINISTRo DA MARINIIA : - nlas não basta ha de realiza-la, eu assim o espero. 

isto ; o nobre senador, entendido eomo é nesta ma- O Sa. VISCONDE. DE 1 EQUITINHOI!IHA: -E' verdade. 
teria, deve saber que as nações da Europa quando O Sa. DARÃo DE S. LouasN~O dâ um aparte. 
m~ndilo fazer construcçilo como essas, noo_:ul~o COI!}~ o Sa. MINISTRO DA JIARINHA:- Pergunta o nobre 
musõ~s numerosas compostas de ~specJaJ,stas Já senador se eJTectuar-se-ha essa arriscada em preza. 
e:cper1mentades. Não contesto a habilidade do cffi- Nada posso accrescentar ao gue disse; mais do que 
CJal..... . Isso só o Sr. Joaquim José Ignacio. 

O Sn. SILVHIRA DA MorrA:- Elle dev1a estar lá s. Ex. escreveu-me a f5 do mez passado, poucas · 
quando come~ârão as construcçõ~s e não estava, d~ horas depois de ter arrostado ao brilhantemente as 
modo que ellas com' çãrão á revelia. fortes baterias de Curapaity,jà fi v!sta da torre casa-

O SR. JIINISTRO DA HARINII.l:- Talvez, Sr. presi- matada de Londres,sobre a qual abr1u logo o bombar· 
dente, o nobre senador, quando faltou de encouraça- deamento,e dizia-me que continuaria por alguns dias 
dos que precisárão rebo~ue para tr~nspór a barra do mais, até que julgasse conveniente f~rçar a passa
lU o de Janeiro, se refemse ao prime1ro dos novos gem. Se est11 é possível, repito, a esquadra ile seu 
monitores que part'u para o Rio da Prata • . commando fa-la-ha, a d~sP,ei!o de quaesquer emba-

0 SR. DAP.i.o DE s. LounENco: _Já ~hegou? raços qu~ lhe opponha o m•m•go, e a cu~ to de quaes-
0 S • C . quer pengos. 

~· )lfNisrno DA niARINIIA : - re1o que não. Ponderou o nobre senador que não se deve estar 
D~vo d1zer ao. nobre senador que esses cncouraçados construindo novos encouraçados a torto e a direito, 
na? silo propr~os para a navegaçilo d~ mar, são pro· e convidou-me & não emprehender novas conatruc-
prJOs para riOs, e, port~ntg. não adm•:a que r.areçilo ções. . · 
de relíogue ~urante a v•agem. Além d!sso para atra- Disse ao nobre senador que nílo tenho mandado 
vessar daqu1 ao Paraguay era nec~ssar10 fazer nelles fazer construcções a torto e a direito, mas sómente : 
eertas obras que amparas• em a tr1pulacão. · • aquellas que as necessidades do serviço exigem, e 

O SR. DARAO DE S. LouRENÇO: -liorda falsa. depois de ouvir o parecer das pessoas competentes. · 
O Sn. lliNJsrno DA MARINIIA : -Borda falsa, ele., O nobre senador concluiu, pedindo economia e 

que prejudicArão as suas condições de navegabili- sobretudo muita reflexão nos meus contratos. Asse- · 
tlade. Mas creia o nobre senador que esses encou- vero ao n~bre senador que tenho procurado reali
raçados, ch~gando a tempo de tomarem parte na za.Jos com a maior economia pasSIVei. porque não 
guerra, o que nós não desejaremos certamente, hão os celebro antes de estar convencido de que o seu· 
de prestar servicos muito relevantes. objecto é indispensavel, o preço modico, e que todos 

A experienciâ desta guerra nos tem feito reco- os interesses da fazenda ficão perfeitamente garan
nhecer que os navios mais proprios para ella são os tidos. 
pequenos de pouco calado. Muito se têm distinguido E para que o nobre senador se convença. de que 
o Henrique Martins· e o Grcen/ialg, que entretanto assim é, peço licenç1 para olferecer·lhe uma relação· 
são os mais fmcos da esquadra. Os grandas encou- de todos os contratos que se lem celebrado na repar
raçallos não podem manob!'ar com facilidade em um ti cão da marinha em meu tempo; examinando-os e 
rio táo cheio do voltas, estão expostos a oncalharom eXigindo todos os esclarecimentos que ainda julgar· 
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neeessarios, e que me eomprometto a prestar de 
prompto, o nobre senador reconhecerA que sigo reli
giosamente o conselho que me deu. 
. Tenho coneluido, Sr. presidente. . 

não h a· precisão por mui tos annos, faltando as mais 
essenciaes ás construcç1les do momento ou em anda
mento. Este mal vem certamente da falta que deixei 
apontada no principio, e desde gue não houver um 
quadro ou n~o ee assentar qual deva ser a nossa es
quadra em tempo normal, o nobre ministro nunca 
poderá consegurr fazer contratos que sejiio verdadei
ramente vantajosos â repartição da marinha. 

o sr. bnrõo ele (le'tefitpe I -Sr •. presi
dente, trata-se de fixar a força naval do imperio para 
o anno financeiro de 1868-1869. O nobre mimstro 
separou-se Ião bem, a meu ver, dos estylos anterior

. mente seguidos na fixaç~o da força de mar, que por 
certo na:o devilo ser desprezados. Assim é que, pe
dindo Ires mil praças de marinhagem e de pret em 
tempo ordinario e seis mil em circumslancias ex
traordinarias, além dos officiaes e das outras classes 
correspondentes A lotação dos navios, não faz menção 
de outras forças, que lambem constituem o pessoal 
da marinha. Todavia n!o insistirei neste ponto, 
visto como jll na lei do anno passado assim se pro-

Esse deposito de madeiras sem as quaes não póde 
passar a repartição de marinha, sob pena de grandes 
desperdícios e pouca duração dos navios, não póde 
ser conseguido sem saber .. se não só a quantidade co
mo a quali~ade das madeiras que se têm de comprar 
ou constrUir, 

cedeu. · 
· Senhores, na fixação da força de mar a questão é 
um pouco mais complicada e difficil do que na 
fixaçllo das forças de terra. Na fixação das forç~s de 
terra, mareado o numero de soldados necessanos ll 
def~sa do paiz, o governo incumbe-se de arma-los 
e disciplina-los; entretanto que nas de mar h a uma 
ligação tal do pessoal com o material que não po
deremos fixar um sem altender ao outro. E' por 1sso 
que em algumas nações marítimas. em vez. d~ se 
fixar o numero de p• aças necessanas á guarmção 
dos navios, ··costuma-se .fixar o mRterial segundo 
soas diverRas classes, porque estando conhecida a 
Jotaçãn e classificacilo dos navios, dahi se deduz o 
qun11tum do pessoál que deve guarnecer todos elles. 
. Reconheço, Sr. preRidente, que infelizmente este 

methodo não póde ser adoptado ent.rc nós, e não o 
póde ser, porque a nossa esquadra vai sendo fur
mada sPgundo •s necessidades. do momento, ou as 
opiniões dos diversos ministros que se succedem na 
repar lição da marinha. 

-Esse melhodo, porém de que talvez eu deva lam
bem confessar-me culpado, parece-me que já devêra 

. ter sido abandonado Nós precisamos para nilo 
gastarmos dinheiro inutilmente na construcção dos 
nos~os vaso1: de guerra estudar e estabelr· cer quul 
serll.o quadro de nosso material naval, designar as 
dilfertmtes classes dos navios que nos convém obter 
ou comtruir, proseguir por annns successivos na 
construcção desses navios, rorquanto S. Ex. sabe 
perfeitam~nle que o maleria de um~ esquadra não 
se obtem de repente, nem com tanta facilidade cu mo 
se obtem o material de guerra para um exercito. 

o nobre ministro mostrou per feitamente a necesn 
sidade que havia de semelhantes compras, e eu con
cordo com S Ex. Mas o que digo é que emquanto 
não se estabelecer o quadro do material da armada, 
dos navios que devem . compor a nossa armada, S. 
Ex. deverá ser muito parco em taes compras para 
evitar que venha a ter de mais ou de menos. 

Senhores, não entrarei na analyse, nem estou ha
bilitado para isto, das vantagens ou desvantagens dos 
contrat·Js a que procedeu o nobr~ ministro, para. a 
acquisição de materiaes para as cons rucr.ões de nos
sos arsenaes ; est,,u que S. Ex. empen~aria lodo o 
seu zêlo e actividade, afim de não ser illudrdo e con
seguir tirar em boneficio da nação a maior vantagem 
que )no fosse possível. 

Todavia farni observ1r a S. Ex. que nem sempre a 
actividade, a boa vontade, a diligencia e a prob1dade 
de um ministr~, são obstaeulos para que a nação 
não venha murtas vezes a ser preJudrca~a. O nobre 
mini>tro, por exemplo, pó de receber dJIIerentes pro
postas para a vmda de uma certa quantid .• de de 
matoriae~ pr'r prer,os que não lhe parecào convenien
les, e depois comprar m1Jito mars baráto a outro in
dividtiO, suppondo assim ter fe1to uma economia, 
quando ái vezes acont~re que essas propostas são 
apresentadas de proposito para acobertar a outra 
que depúis vem a ser ucdta JlOI' preço mui to menor. 

O Sn. D!RÃo DE S. LouRENÇO :-E' .o proecs3o de 
que falia. 

O Sn. D,ln,\o DE CorEGIPil: - AcontPce isto; e o 
nobre ministro, qne se g1ri,1 pela compar,ç:\o das 
propostas e tflm necessidade de fazer ç. ct•mpra, de
cidindo-se pelo mais !Jaroto, salva a ;ua responsabi
lidade c põe a cr.borto sua probidade ; e entretanto 
a nação fica prPjndiCada, 

O SR. mNISTno n,l nrARINn.t: -Não mo guio só 
por isto. 

O Sn. DARÃo DE CéTEGIPE: -Dom. 

Logo que esteja estabelecido esse quarlro, jll niio 
apparccerão as censuras que apparecem sobre as dif
ferentes constru~ções, uns opinando que é de mais 
tal classe de nav1os, outros que é de menos, e na 
realidade podendo succeder assim. Feito isto, jll os 
fornecimentos da marinha, principalmente das ma
deiras de construrção não serão feitos á esmo como 
o são actualmente. Falia com a experiencia propria, 
posto que um pouco antiga. 

A nossa marinha, pela maneira por que se fornece 
dos diversos generos necessarios á construcçil:o dos 
seus navios, nào póde já mais ter nm material neceo
sario de reserva para o tempo opportuno; acontece 
muitas vezes, Sr. presidente, que existe nos arma
zens uma quantidade enorme ile madeiras, de que 

Ha ainda outra circumstancia, a que o nübre mi
nislro deve :1ttender ;o que tem acontecido cm algn .. 
mas. repartições publicas, senão 11a repartição da 
mannha, e 6 que, >endo laes gencros aprescutados cm 
amostms, pólio o recolhimento n:\o corresponder<\ 
compelenlo amos Ira; e conseguintemente aqui! lo que 
pareceu barato na occasiã.o torna-se sobremaneJr:l 
caro. llem sei que o nubrc ministro a csto ;,buso tal
l'ez possa por o!Jiaculo; nem sei so tal succede; 
apenas estou rellexionundo para mostrar n J',,zão por 
que nüo entro na annlyso desses contratos. 

I 



I 
I 

SESSÃO EM 5 DE SETEMBRO DE 1867. 269 
Emquanto ~o farneeimento de madeiras,como estou 

neste ponto, e para não torna~ a elle, direi que admi
rou-me S Ex. aflirmar : não ter apparecido pro
postas na coneurrencia que o governo mandou 
abrir nas differentes províncias para furneeimento 
das madeiras. 

concluir o dique do Maranhlo, onde terão de ser 
reparados os navios da estacão do norte. Nós não de
vemos encarar as necessidaaes publicas sõmente por 
uml face. Quando se trata, por exemplo, de obter 
madeiras, cumpre não olhar sómente para a bara
teza, em relação ao araenal da cOrte; devemos tam
bem a !tender a outros pontos do imperio e As suas 
conveniencias. 

Ü Sn, MINISTRO D.l. !I.I.RINH.I.:-1\Jandei abrir eon· 
currcncia aqui na córte. 

O Sn. BARÃo DB CoTEGJPE: -Eu rectifico: S. Ex. 
mandou abrir concurrencia na côrte e dar um espa
ço de tempo tal á que todas as províncias onde 
P,O~essem appareeer coneurrentes chegasse a no
lima. 

Se ·S. Ex. guizesse informar·s~, saberia que na 
Babia ha grandes e importantes matas pertencentes 
a? estado onde os proprios individuas que vendem 
ao arsenal fazem os cõrtes .... 

Eu quizera, Sr. presidente, que S. Ex. niTo se 
limitasse a isto; quizera que S. Ex. mandasse pela 
repartição da marmha abrir a concurrencia nesses 
Jogares onde talvez podesse obter as mesmas ma
deiras pJr um preço muito menor do que obteve 
aqui no Rio de Janeiro. E assim penso porque tive 
informações da província da Bahia, de que por lã 
anda vão agentes dos fornecedores que tinhão con
tratado com S. Ex. o1ferecendo por madeiras que 
devião recolher ao arsenal da côrte preços superiores 
aos que os fornecedores de provinc1a poderião aqui 
mesmo obter. 

Ora, deste facto concluo que se o fornecedor póde 
comprar no~ depositas d"li por preço quo fazia con
ta aos ~~peculadoras vender na côrte, se a concur
rencia fô<se aberta nas prnvincia~l muito mais eco
nomia razia o miuisterio da marin u. 

O systema ·de obter os fornwmentos, principal
ment~ de madeiras, por meiu da concurrencia par
ticular, não é um systema q1re deva ser desprezaClo ; 
rr.as não deve ser o >ystema exclusivo. 

0 Sn. CANSANSÃO DE SINIMBU' :-Apoiado. 
0 . SR. BARÃO DB COTEGIPE :-.... que podiilo ser 

exploradas por conta da marinha. Um transporte 
que se estabelecesse para ali podia trazer estas ma- . 
deiras com pequena despeza e com grande vantagem, 
indo um official habilitado escolher as que f~ssem 
precisas segundo as qualidades e dimensóes dadas 
pelo constructor naval. · 

Rogo, poi•, a S. Ex. que preste sua attençllo a esta 
fUg>estão, e se entender que merece ser levada a· 
effeito, ou ao menos ensaiada, que a faça e procure··. 
esta gloria à sua administra~ilo. Não sei, porém, se · 
S. Ex. se resolverá a isto. Receio muito que o não 
faca porque no rehtorio do nobre ministro ·eu 
enxergo a sua opinião CPntraJisadora dos trab ·lhos 
no arsenal da côrte. E' verdade que S. Ex. foi um 
pouco mais ·benigno do que um dos seus antecesso
res que pretendia acabar com todos os arsen·aes das 
províncias; mas S. Ex. os reduz a pnuco mais de 
estações de perfunctorios concertos dos navius de 
guerra. 

O rninisterio da marinha em d,fierentes épocas 
en,aiüu, e creio qua c ·m vantagem, mandar abrir 
côrtes de madeiras por couta d.l rr'imti~ão com pa
tente, pllndo 11 testa delta um officiat responsavel ao 
mesrno min1sterio. Assim tivomos nas Alagõas um 
rór!e quu forneceu por mu•to tempo ao arsenHI rla 
llahia, e ao do Rio de Jane ir•', com madeiras de 
superior qualidade e cuido que não1 por preçn rnaio.r 
daqnrlle qu" se poderi.l•·bter medianl•·' conr:umncia 
paJ'Iicul.ar E ainda mesmo qne os pre~··S J1cste c:.so 
f .. fsem 1gua•s oual~um tanto superJOre<,havia a van
t:lgo>m de que e>ses ofliciaf\S que se lrhavâo enc~Jre
~ados dos depositrs das madeiras erào de alg11ma 
ft!rrna os !iscaes da conserva~ão da~ rn"la~ puMie·1s. 
Denunciados por elles As auto1·idarles civi~ os ~stra· 
gos das mat3s, provinha tlahi apoliciamrnto dell~s e 
e\'itava-se a dest1·uig~o CJliO VHÍ sendo feita em tão 
grande escala que, se nào t.,mar-s·> sedo cuidado, em 
11llli proximoH :mnos a marinha será obrigada a for
ner\ér-se de madeiras de paizes estr.mge.irus. 

Senhores, eu entP-ndo c;~ue é um erro grave, não só 
polit1co mas administrahvo, o fazer-se do arsenal 
ila r.ôrle o unico e exclusivo, ou quasi exr:lusivo 
centro da construc~ão d11 marinha E' .un• erro poli
tico, porque nós de' e mos interessar as diver1as pro- · 
vinci•s na nniil.o rio impcrin; e o int••resse virá das 
vantRgeno que ~lias dahi poderem auferir: Já. em 
uma or:c~·iilo p 1nderei na c.1mara dos Srs. deputa
do~, qnanrlo ti Vol a honra de ali ter assento, que a 
união do irnperio nàn é um rnyth", um artigo de fé 
ou de reJig,ào; é sim o resullado dos diversos inte
reises iud1vidu •es e l!eraPs da populaçilo. (Apoiados.) 
E drsdA que estes inter~sses não forem conveniente- : 
mente attend1dos, a união do impe1•io correrá grande . · 
risco. 

Tambem ~nsaiiJu-sc um córto do m<~rleil•as na pro
vinda do Pará, r nde a ahundancia o baratrJza deli ,s 
é t.1l que o e.llad,> poderia obte-las com grande van
tag~m. Verdade I! que esse córte a principio, ou por 
algum tempo, não produziu o resultado que se ante
via; ma~, se o nobre mini&tro inf,H·m:u·-so, !la ele 
vór qno rroveio da f<lta de trabalhadoros. 

Actualment~. p~rcee quo o governo poderia m· 
saiar novamente este syslcrna, p1·incipalmento se 
quizer continuar com o arsenal do l',m\ o oo livot· do 

O Sn. POli ·F.u : - .~ poiado. 
O Sn nmlo DE S. LounENoo : - Ha de afrouxar 

os laços. • · 
O Sn. PoliPr.u : - Estão se afrouxando já. 
O Sn. JIARÃO DE CoTEGIPE:- E' pois mister .que· · 

a popnlaç;lo pobre das provincius, que sempre tive
r;\o es'es estabelecimentos, possa nelles adtar meios ·· 
de wh~istencia, empregando-se em trab~lhos publi
cos, c1 não se veja obrigada ou a emigrar ou a entre
gaNe li vadiacào. 

Sr. presidente, quem lê a historia de minha pro
vinda u vil quo ali se construirão os mais importan
tes vasos d:t nossa marinha; quem sab~ o que foi o 
arsenal do marinha da llahia, superior sem duvitla 
ao arsenal da côrlo na mesma época, não póde deixar 
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de contristar-se quando o contempla reauzido hoje · construccões nav.1es, por uma consequencia natural 
ao e>tado em que se.a~ha ameaçn&o de completa rui- vierão os arsenaes. Tornarei ao que diz respeito á 

·na como o nuhre mm1s1ro o ameaca. fixação da força. 
i;\quelle arsr.nal, Sr presidente; apezar lia deca- Ja tu disso que se não podia fixar o pessoal da 

dene~a em que vai, forneceu ao nubre ministro, ou forca de mar sem attençi!o ao seu material: que isto 
ao scií antecessor na repartiç~o (considero o nobre é essencial; porque ter embarcações sem marinhei
ministro de alguma fórma Eolidario na repartição ros, ou ma1·mheiros sem embarcações, é a mesma 
com estes factos), prestou um dos maiores serviços ao cousa. 
nobre ministro da marinha enviando para a córte o nobre ministo·o pede o pessoal para guarnição 
mais de cem operarias dos mais intelligentcs e des dos navios que julgar. necessario armar; não diz 
mais babeis para cadjuvarem os servi~os urgent· s qual é porém o numero e classes dos navios !IUB 
reclamados no arsenal da côrte. E se S. Ex. ou seu pretende armar? Estou que S. Ex:. não podarA 
antecessor não tivesse no paiz oprNrios tão habili- ilc antemão dizê-lo; corutudo approximadamente 
tados como os achou não só para aqui, como depois poderemos ter conhecimento desse material. Se 11 
para Pernambuco, certamente que ver-se-hia obriga- nossa esquadra não 'estivesse passando para uma 
ao a mandar contratar na Europa por gra.J.!des jornaes transformacito radicHI, facilmente, pelas difficulda· 
operarias estrangeiros que de certo em 1Iàda são su- des, classes dos n wios armados, poderíamos ~begar 
periores aos nosses, especialmente no ramo do cons- 110 result:1do de conhecer o pessoal necessar1o para 
trucção. Em vez pois de pretender-se reduzir os as respectivas guarnições. Mas passando a esquadra 
nossús arsenaes a simples esbcões de concert·~s e por uma transformação, que qualifiquei de radic.al, 
soccorros de navios, eu desejavâ que S. ElC , tanto 1gnoro se ba algum novo systema pelo qual sejilo 
quanto fosse possível, lhes désse a mão e repartj,se lotados os differ~ntes navios. Supponbo· quej princi
com elles algumas das construcções que teru de lo- palmente agora, eru tempa de guerra, as atações 
var a cffeito no arsanal de marinha da côrte. O go- não são regul~ros: I{Ue c .nforme as necesidaíles, 
verno tem gràndes capitaes empre~ados nos arsenaes conforme 0 pessoal de que dispõe o nobre minis
das provincias, tem um pessoal habilitar! o i não ó tro1 são em pregadas ma1s ou menos praças das dif
mellior que mande construir alguns vasos de guer1a ferentes clafscs, marinhagem, imperiaes marinhei
nesses arscnaes do q:ue os dll a cm prezas particulares ros, etc.; 0 ó daqui que concluo que não ba systema 
fóra do paiz ou aqu1 na côrte ? regular para as lotações. 

O honrado ministro no seu relatorio diz-nos que 
.foi tal a affiuencia de trabalhos no arsenal de mari- Do relatorio do nobre ministro vê-se que navios 
nha que viu-se obrigado a recorrer á industria par- que me parecem ser da mesma classe contêm guar
ticular para os reparos de muitas das nr ssas embar- niçno mais ou menos numerosa. Isto póde provir das 
c~cões·dc guerra. Ora, estando montados 08 arsenaes, necessidades da guena, de ser mister ter uma guar
pelo menos os da lJahia e Pernambuco, mais proxi- nicão mais avullada para algum desembarque, etc ; 
mos, S. Ex poderia evitar essas dospeza9 ou gastos eníretanto não os pooso calcular pelo material ou 
feitos cm estaleiros p~rticulares, não deixando em pela numero de vasos: nt:m emquanto durarem as 
abandono os estaleiros do estado. Mas quando, pela circumst:tncias extraordinarias é isso exequível; po
llrgencia das obras, se carecesso, reco1·re1· á industria rém em cireumstancias ordinarias necessariamente · 
particular· e a medtda apontada não podasse ter Jogar, esses navios l1ão de ter uma lotacão regular e syste-
todavia o governo deve tô·la em vista crri estado matica. · • 
normal, em tempo de paz. E antes que vá por diante, farei iwtar ao nobre mi-

S. Ex. f•1cilmente poderá mandar executar ern nistro, não digo bem, o nobre ministro sabe melhor 
:}ualquer dos outros arsenaos esses concertos, esses do que eu quo na lota cão entra ás vezes muito de 
·ep1ros, o elles não saltirào mais caros do que na protecção; n:,vios da mesma classe são considerados 
lôrte; ao contrario. do d iJTerente c/a<s~, porque na dilf~renca vão maiores 

Levei mais longe tal voz do q11e convinha minlus g1·atilicaeões, ou vantagens de comm~ndo: acontece 
,h,ervacõcs A respaitl elo arsenal da Dahia; ma1 o que cutrôs, ali!is da mesma classe, ~ilo classificaclos 
!Obrd ministro comprehende que, embora hrasih iro, por dilfmnto fÚI'ma. 
empre tenho uma all'eição particular ao torrão cm E eu pcdtria ao nobre ministro que, a existir, como 
ue nasci. creio, s~rnelhante abuso, honvesse de corrigi-lo. 
Passarei ao al·sor.al do Pará. Na tlishncia em qne Vc,Jtanehl ao que ia dizendo: em tempo de paz, ou 

' ar.ha a '(lrovin~ia dil Pará, cortada elo rios, qu:tsi em circumslnncms normacs, cm que o calculo das 
(C]usivamente maritim~, com abundanda do ma- lolar.ões ll'm de ser l'<'gularmente feito, o nobre mi
liras de con·truccão como em paiz nenhum elo nísti'·o induhit:tvcllllonto com as S,OOO praças que 
rmdo, olh não póJe do modo algum prescindir de pedo nilo poderlt mm ler cm actividade os muitos na
n arsenal convenientemente montado para niio só vi os que ora so achão em servico. 
var a e1I'eito novas construcções, como os reparos S.ondo assim, pedt•ria aonolire ministro que fosso 
•s er11barcacões que Jizerom parte daquella estac;lo, reflectindo, o se S. ElC. jA tivesse rt-flectido sol1re 
axiwc estairdo aquella {'ruvir:cia tão proxima da do esto ponttJ, se rlignassc communicar-nos nquillo 
•ranhão, onde o governo tem gasto centenas do q11e tem rosolrido : ltavemos do dispor dos navios 
ntos com um dircuc,cuja conclusão pa:·ece que é da quo domais tivormns dtlpois da guerra? Quando não, 
tençl\u do nobre ministro levar ao cnbo. qr1aes os md, s elo conserva·· los? Nilo podendo nós, 
Sr. presidenta, depois das considerações que fiz nem dcvonclo conservar o material marítimo qua 
hre o modo de obter as madeiras necossanas ás temos, não dispondo de prompto dolles, ou nílo Jhe 

' 

, 
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preparando meios de conservação, viremos a perder importan!es: um, a defesa das costas dos rios inte
grandes cabedaes ora empregados. riores, e mesmo o ataque se fõr necessario; outro, 

Eu lambem, Sr. presidente, sou daquelles que aquelJe que deve ter uma marinha destinada A ~ave· 
pensão que devemos prestar maior attenção ã nossa gação do aHo mar. S~mpre forão estas as mrnhas 
força marítima rlo que à nossa forQa terrestre. Um 1déa~; entendo que neste sentido deve-se procurar 
imperio que tem o de~envolvimento de costas que realizar a transformação do nosso material mariti
tem o imperio do llrasll, que pelo lado do nol'le li· m.r. lUas, lerA S. Ex. sido fiel a estas suas idéas.na 
mita-se com visinhos fracos e inoffensivo8, que só execução que lhes tem ·dado? Perdóe-me S. Ex., 
pelo sul tem de defender-se, não de inimigos fortes, permitia-me dizer-lhe : S. Ex., ordeuando a cons•. 
mas turbulentos, o seu principal recurso, o seu trucção de dez pequenos vapores de ferro e quatro de· 
principal m~io de accilo é e ha de ser sempre a forca madeira na Europa e fazendo acquisiç!lo de. outros 
marítima. Jã se vê, pois, qual ó a import~ncia qÜe pequenos vapores dentro do imJlerio, não tem cor- ·· 
eu dou a uma boa administração da marinha. respondido a idéa tão util e eleva!laque S. Ex. emit-

Porém desta idé:t, aliás si!, segue-se que eu queira tiu no seu rel.torio. Os pequenos vapores que S. Ex. 
e concorde em que se exagere a fcrça mariti111a tem procurado obter ou tem encommendado serão 
do imperio? Não por certo. A força 1mrilima de navios de guerra? Talvez que o sejiio; mas pela ex- . -
qualquer estado deve estar em relação com os seus posição do honrado ministro pareceu-me que não 
meios pecuniarios e com a sua população. Desde são verdadeiros navios de guerra e se julgo pelos 
que se exagerar esta força, viremos a fazeJC sotrrer que S. Ex. obteve internamente, ainda mais ouvi-

. as outras classes da nac§o, e mesmo pouco a pouco doso fico. 
arru1nar-nos. Portanto: o ma h conventente é formar Se.m querer enlrar, nem dever, no examP, do preeo · · 
uma esquadra que esteja em proporgão com os desses vapores, porque estou convencido de qúe 
nossos recursos em finanças e com os nossos reeur- S. Ex. os obteve pelo préço regular, direi todavia 
sos em homens. que r.ão podem prestar-se A defesa Iluvial como na· 

E infelizmente, Sr. presidente, por eausa das eir· vios do guerra. E para que se conheca a exactid~o 
cumstmcias anormaes em que nos temos achado, do que acabo de expor, S. Ex. dignar-se·ha dizer
por causa da presteza com que temos necessidade de nos de quantas toneladas silo estes vap•nes, o fim 
acudir à mortífera guerra que sustentamos, não se para que forão construidos, e, se til·er o termo do 
tem guardado a necessaria harmonia; de modo que, exame que pela mestrança devia ter sido feito, . de
finda a guerra, estaremos reduzidos a ter murtos sejaria que S. Ex m'o communicasse. Julgo que 
navios inserviveis, que eu diria que tinhão sido uma taes vapores não podem servir para o que S. Ex. os 
despeza inutil, se não tivessem preslado serviços, em· destina; são uma especie de lanchões que Dilo po- · 
hora se affirme que alguns têm antes sido um em· dem prestar-se â uma defesa eficaz, .e que S. Ex. os 
baraço para a nossa esquadra. podia obter com muita presteza, mandando-os cons~ 

E Já que o nobre ministro tem tido a par do in- truir em nossos arsenaes. · · · 
fortunio de presidir â repartição da marinha nas cir- Quanto âs outras construcções·que S. Ex:. temor
cumstancias criticas em que· nos achamos, a fortuna de nado fazer-se no arsenal da côrte, não tenho razão 
de dispOr de recursos de que nunca mesmo algum dis- para duvidar de sua utilidade ; ouvi, porém, que as 
paz até esta época, não se lhe comtando os meios, machinas dos vapores encouraçados que sn estavlio 
como a nós. outros em outros tempos até para as construindo eriio de tão pequena força. que difficil
mais conhecidas necessidades da marinha, eu pe.. mente poderião elles romper a corrente era ·qualquer 
diria a S. Ex. que fosse desde já lançando suas vi1tas rio. Ora, sendo estes vapores especialmente ijestma
para a restauraçilo do materhl da armada e não se dos (porque ni'lo podem servir para. outro fim) A de
contentasse sómente com n construcçilo destes pe-- fesa dos rios, a rapidez da marcha é uma das condi
quenos navios, a que S. Ex. se tem dedicado, na ções do ataque e da defesa; desde que.o navio ·mais 
iaéa de que ellas poderão prestar servi2os na pra- forte tiver uma marcha lilo pequena que outro lllais 
sente guerra. .. fraco se possa delle separar, tugir,jã não póde haver 

E' verdade que S. Ex. no seu relataria diz-nos que nem ataq.ue, nem defesa regular. . 
o aperfeiçoamento continuado que vão tendo estas Disserilo-me lambem que estes navios tinhlo as 
machinas de guerra é 111 que ó de mister muito cui- suas aecommodacà"es, os repartimentos internoB t!lo 
dado, para que nilo desp~ndamos inutilmente os acanhados que a iuarnição mal ahi se poderia accom- . 
dinheiros pulilicos. Concordo com S. Ex: ; é por isso modar. Ora, é mister nestas construcções attender ao 
que nilo posso prestar minha approvação 11 alguma clima em que vivemos, ou ao lagar em que os navios 
das construcções que S. Ex. tem ordenado, sem que têm de operar. Se na realidade as disposições inte· 
com tudo deseje que fiquemos estacionarias A espera ri ores dos navios são de tal natureza que a guarnição 
que a sciencia dê a sua uHima p~lavra; n~o; jll que não possa viver abrigada, gozar.saude, é um grande 
infeHzmente ~ espirita europeu hoje mar~ha mais defeito; eu preferiria o na vi~ de madeira, que ofi'ere
para o aperferçoamento dos wvcntos dcshnados ll ces.se b~m arranJO A guarmção, armado com forte. 
ileslruiçi'lo do homem do que aos de sua conservação, artrlham, à esses encouraçados. 
nenhum remedia Wm as nações, cada uma seg~ndo Sr. presidente, eu disse que para fixar-se devida
seus meios, senão acompanh:1r essoq aporferçoa- mente a força naval, ou ter-se uma esquadra que 
mantos, mesmo com risco de inulilisa-los dahi a correspondesse ãs neccssidados do paiz, conviria 
pouco tempo. atlender-se não só :l. construcçilo do seu material, 

A topographia do nosso paiz indica perfeitamente como aos meios de obtor o pessoal. Farei algumas 
que a nossa marinha devorá ler dous fins, ambos reflexões sobre o pessoa!. 
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De que meios pretendo o nobre ministro lançAr 
m1to para o preenchimento da força que pede? Vejo 
que é o do contrato e do recrutamento. Eu nilo me 
refiro sómente á f,Jrca que se tem de obter para as 
circumstancias extraordinarias. O nobre ministro 
deve attender ao futuro, procurar saber qual a popu
la~ão marítima qne tem o imperio para della se 
pod~r extrahir a força necessaria á guarnição dos 
naVIOS. 

guerra. ou de recorrer a alforria de escravos, como 
:; llx. está sendo obrigado a fazer. 

U1r Sn. sENADOR :-Ist·J deve acabar. 
0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE :-Não digo que rle~a 

acah1r, mas d1go que .não são ~s melliores man
nhairos não são os ma1s convententes. 

Estes'm1Ies 11ue eu receio, quen~oreceio sómento., 
m~s que já v:! o nppHecendo, até certo ponto podem 
ser, senão remedi!td~•s, muito altenua~os .com essa 
creação importanttSSima das companhias de apren
díz1s marinheiros, e talvez po~ isso S. Ex. na sua 
proposta pPr.a a creacilo de ma~s algumas.· Emb m1 
recr•nhecendo a grarid~ vantagem que tern tirado a 

Senhores, é esta uma questão que se prende á ou
Iras muitas, e que infelizmente tenho v1sto despre .. 
zada. Uma nação qualquer que deseja ou quer ter 
import~ncia m<rilima, aquella•que é essencialrnen~e 
marítima, corno nós somo•, dev~ esforçar-se por anl
nar e promover o desenvolvimento da população 
marítima por meio de instituir,ões adequadas, pro· 
tegendo a pesca, a navegaçJo, etc. Mas o que ob-er· 
n-se entre nós? O contrario distn I llm vez de pro
curarmos prote~er a navegação, temo• p1·onml~adn 
m1•didas t·n lentes a acabar C•IUJ est .• pouca qu~ p·i~
suimos. Certos pl'incip1os dmominados libe• aes,ap
p!lcadns sem crilerio, por mora imit•çi\o, ao nos~n 
paiz, tem-nos trazido este mal. A llnd•> especial
mente á extincção do com mer1\io de cabotag~m, qt!e 

. era ~xclus1vo dos nacionaes. Era este o un1co VI· 
vmro que tinham os de população marítima; desde 
que não pudermos ~e modo algum concorrer COJD o 
estrangeiro m navPgação costeira desapp1recerá 
est:1 pequena população marítima; só teremos os 
pescador~s das costas. 

Infelizmente, Sr. presidente, este receio já vai se 
realizando; os dados estatisticos apresentados pelo 
nobre ministro da marinha no seu relatorio eviden
temente o demonstrão S. Ex., offerecendo-nos o 
quadr!' da populaçilo marit!ma em d_ez províncias do 
imper10 no anno de IE66, d1z o segumle á pag. 33 do 
seurelatorio: que nestas dez.provincias tinllamos em
harcaFões 14,35!1. de todas as lotaçi\es,pessoal42,~28 
indivJduos, inclusive escravos. Annexa S. Ex. um 
outro mappa comparativo dos .tres an!lo~ anteriore~; 
·este mappa só se estende a se1s prov1nC1as; o to d1z 
respeito a 10,· e o comparativo a 6, e neste ultimo 
dá-se o seguinte resulhdo: diminuição da em~arca
ções f,f56, de pessoal5,992. Ora, estes algmsmos 
são muito eloquentes, moslrilo que a população ma
rítima do imperio vai em diminuição, e que esta di
minuição ha de ser muito 'maior para adiante., , • 

Uau voz·: - Por causa da guerra. 

rrpartição da marinha dr'sta cre"ção, emb ·ra rec"-: 
nheeendo que o fnturo do pes.<oalda marinha quas1 
que exélusiv·•mrntA está depenrlente rleila, rli1e1 que 
o nobre 111·nistro nno confie demas.adamentA neste 
recurso paraop :<soal ; elle mio pódec~m pensar o des
f•l4ue quo v;u Jen:lo a po~ulaç~o marttuna, e mesmo 
a :•c·qui;!içào d~ um mm.nhe1ro p:.r esta fórma é 
rnu.ltJsslmo nms !lJsp~ndJORa. ao eshr!o do que a 
obt.ençiio de homens ,Já affert .. s á vula d•1 mar. 

E ni\o confie nPste me1o, P•Jrque elle tem urn terJ!lo; 
S. Ex:. já o vai experJmenta11do; de so~te que duv1do 
que, ainda que lhe concedamo~ aull'lrl<açno. para a 
creaeãu de mais duas companhiaS de aprend1zes ma-
rinheiros, S. Ex. possa conseguir organisa-las. . 

Quem faz-me receiar e1te resultado é o proprio Sr. 
ministro da marinha: No mappa que S. Ex. apre
senta do effectivo ~as companhias ~e aprendiz~s 
marinheiros observ~1 que as companhws de aprendi
zes marinheiros tinhão 999 praças, faltando para o 
seu estado completo 859. Ora, se o nobrA ministro 
tem nessas companhias o desfalque de 859 praças, 
de que lhe serve a autorisação da creaç:1o de mais 
duas companhias? Creio que cada uma é de cento o 
taatas praças, são por consequencia mais de duzen
tas e tantas; mais conveniente seria preencher o nu
mero de praças que fattllo para o completo das com-
panhias existentes. . 

Mas, dir·me-ha S. Ex.:-quero eshs duas compa
nhias para organisa-las em províncias ·onde possa 
obter as praças ; ~ ao que poderemos responder a 
S. Ex. :-crêe sim estas companhias, porém dimiw 
nuirido o numero das praças nas oulraa que não pO-
de preencher. . · 

U!l Sn. sENADOR dã um áparte. 
O Sn DA'RÃO DE CorEGIPE : - Faço estas observa

ções, mas não me opponho ã ereaçi!o das duas compi
nhias1 porque ve.io que é o principal naeleo da for~a 
mari!Jma, é a melhor força que tem~s ~id?,· a gente. 
mais bem educada, com bab1tos de diSCiplma. 

0 Sn, BARÃO DE COTEGIPE:- , , , . Por causa da 
guerra, diz o nobre senador. Attendondo ao aparte 
com que me honra o illustre senador,respondere1 que 
a dimmuir.ão nos Ires annos anteriores não pó I e ser 
só mente e'm consequencia da guerra. Portanto daqui 
vê o nobre ministro que a respeito de possoal vamos 
de mal a peior. Se em ·tempo ordinario nós nunca 
podemos conseguir formar as guarnicões do navio 
do estado com nacionaes exclusivament~, tinhames 
necessidade de lançar mão em grande escala da ma
rinhagem estr~ngeira, o que nã? .succederá depois 
que essas medidas, que c~amare1 1m pensadas, pro-· 
duzirom todos os seus resultados,? Teremos do ver 
a quasi totalidade da nossa marinhagem composta de 
estrangeiros, e por consequencia a segurança publica 
nacional, em grande perigo, quando houver uma 

Tratando do pessoal, dos· meios de obter a força 
necessaria (I guarnição dos navios, por um pendor 
natural devo tratar do principal pessoal da marinha, 
que ó o corpo dos offic1aes. · 

Para se preencher a força, á que me tenho refe
rido, não Jíasta de certo o material, não basta lei' a 
marinhPgem precisa, é de mister ter os officiaes 
necessarws para dirigi-la c disciplina-la. Iufdiz
mente, Sr. presidente, cu noto qu11 neste ponto 
lambem vamos mal, muito mal! O quadro dos 
nossos offici.les da armada compõe-se de 521 offi
ciaes das difl'erentes classes ou patentes. No mappa 
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junto ao relatorio do nobre ministro vê-se que nos officiaes da marinha. Muilo estimarei que com 
achão-se completas todas ns classes superiores, de a1 explicações qu~ S. Ex. se dignar de dar-me prove 
capitães tenentes para cima, ha todavia na ultima que me acho em erro. · 
classe ou de segundos-tenentes um de~cit de 200 e Digo que S. Ex. nas medidas propostas nA'o atten• 
tantos oillciaes. deu sufficientemente a estes pontos, tJOrque nos pro-

E' precis J indagar a razão i se dependo de reme- põe um quadro additivo ao quadro dos oJIIciaes de 
di o do corpo legislativo, demo-lo, porque não é marinha. o qual logo que se acabar a guerra fechará 
possível ter uma marinha sem um corpo de oillciaes a porta a novas promoções. S. Ex. apresenta-nos um 
suillciantes para dirigi-la, ~convenientemente ins- arligo em que alarga o quadro-creando mais um 
truido.E porque devendo existir 240 segundos-tenen- almirante, um vice-almirante, um chefe de esqua
tes apenas existem 23 ou 17, segundo o mappa? Eu dra, dous chefes de divisões, tres capitiles de mar e 
allribuo este resultado, Sr. presidente, prmcipal- guerra, seis capitães de fragata, 12capílães-tenentes, 
mente a duas razões. A 1• razão é o pouco incentivo e linda a guerra não haverá mais aecesso emq:uanto 
que offerece a vida de oflicial de marinba, aliás em aquelles não entrarem para o quadro effectívo. Por 
outro tempo tiio procurada; o motivo não o ~posso esta fórma, senhores, temos marinha emquanto durar 
dizer, e se soubesse, talvez não o dissesse. Oillciacs a guerra, acabada ella, aquelles que virem fechadas as 
habillissimos que conheço, esperancas da marinha, portas ao accesso se retiraràõ, e então por mais que 
têm abandonado a carreira, prücuraÍlo outros meios ~- Ex. se esforce por adquirir um pessoal habilitado, 
de vida, quando elles se mostra vão dignissimos da esse pessoal lhe fugirá das miios. · . 
profissão da mar!nha. . A outra medida, a cujo raspei to pedi permissão 

Desta f,Jta. de mcenhvo nasc~ não haver os alum- a ·s. Ex. para dirigir-lhe uma censura, é a da pro· 
nos necessanos para o preenclumento das vagas q~e mocão fe1ta por s. Ex. no principio do corrente · 
se vão dando, e é a segunda razão d~ desfalq~e. Se amio. A meu ver, o nobre ministro nilo attendeu 
se olha para o m~ypa da escola do marmha, alü se ':ê devidamente nem ás leis que regulilo a promoção 
que e~ ta escola .nao pó~ e .fornecer annua!me~te ma1s na marinha, nem aos serviços prestados; nlio quero 
de q~mze ou vmte md1 v1duos que depo1s sejâo pro- dizer que S. Ex. separou-se completamente dà jus
moVIdos a segundos-tenentes. · liça, seria um impossível, mas não a attendeu saffi-

0 SR. !IÍNISTno D,L uAniNJU : - Este anno exis- cientemente ou quanto podia attender. Para o de-
tem 2t monstrar, Sr. presidente, preciso estabelecer certOs · 

o Sn. BARÃO DE CoTEGIPE : _E quando a repar- princípios, dos quaes tirarei as consequencias, se 
· d · h 1" d d · concordarmos nelles, eu e o nobre mmistro. 

bçito a marm a 0 .erece á e ucação e nossos JO- As leis que regulãrão as promoeões n&. marililia 
vens maiores vantagens do que as academias de di- erão as seguintes. Eu as. referirei Ílilo para o nobre 
rei to e de medicina, porque elles gozão de certas h • 
vantagens que diminuem os sacrificios das respecti- ministro, que tem pleno con eeimento da legislação 
vas familias, que razão póde haver para que não da marinlla, nem para alguns dos nobres senadores 
concorJ'ão para a marinha esses mocos que pejlio as que lambem têm lido occasiilo de applicar-se aess& 
academias de direito e de medicina; ma teria, mas para outros que não lhe têm prestado 

a devida atteoção por nilo fazer parte doa seus tra-
0 guarda-marinha principia lol(o a vencer soldo, balhos. · · · 

pri ncipía a gozar de direitos que lhe hão de s~r no 
futuro muito uteis, em pouco eslávencendo um or- .o SR. DARÃO DR S. LOURENÇO:- E' para o pu
denado superior ao de um juiz de direito i porque, bhco. • ~ .. . · 
pois, vão os 111hos-familia procurar as academias de O SR. BARÃo DE CorEGll'B :-E' mesmo para que 
direito para depois de uns poucos de annos1 quando aquelles que a souberem revivilo as idéas. 
um ministro quizer, serem despachados juizes mu- A resolução de 20 de outubro de 1796, tomada 
nicipaes com 600$ ou 800$ lã para esses centros? sob consulta do conselho do almirantado, recommen
Deve haver uma razão que faça com que uma car- da que o conselho do almirantado, nas promoções de 
reira tão distincta, tão nobre, tão vantajoso em re- postos superiores ao de capitão de fragata, não cono. 
laçilo lls outras do paiz, seja assim abandonada pela sidere de modo algum a· antiguidade como titulo 
mocidade brasileira. para augmento de posto, cuja graça sómente servirA 

Declaro a V. Ex. que não posso fazer um juizo. delremio ao merecimento e capacidade. . 
seguro a este respeito, mas o· nobre ministro tem resolução de 5 de novemllro de 1796 tomada 
obrigacão de estudar estas cousas e procurar quanto sob consulta do conselho do almirantado de t9 de 
em si oouber resolvê-las. outubro do mesmo anno, manda que sejilo preferidos 

O nobre mínish·o que sem duvida tem meditado nas promocões aquelles officiaes que em igualdade 
sobre estes pontos, principaes na organisaçilo de de merecimento e de embarques tiverem mais pro
uma boa marinha, parece todavia, Sr. presidente, fundos conhecimentos tiJeoricos, adquiridos nas 
não lhe ter dado a devida altencilo, quando na pro- aulas de marinha e universidade de Coimbra •. 
posta prentende que o corpo legislahvo vote ~ispo- Temos lambem o alvará de 13 de novembro de 
sições que em vez de animação trarão o desammo à 1800 que dispõe: « Em cada proposta que o can
elasse. selho do almirantado baja de fazer subir para a pro-

Accrescentarei ainda ( perdôe-me o nobre minis- moção dos officiaes da armada as Ires quartas partes 
tro que lhe faca uma censura ) que S. Ex. tem de dos propostos de cada posto sejão por antiguidade 
alguma fórma êontribuid~ P.ara que o espirita ~e rigoro~amente ~b~ervnda, e uma quarta parte só pelo 
dcscontenlmmnlo se vá mJiltranilo ca,la vez ma1s merecm1ento d!shncto; expondo o conselho as causas 
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por que silo propostos os mesmos officiaes em orna não tem sido approvad~, é pelos grandes interesses 
tão particular altenção. » pessoaes que contrariiio, e que o nobre ministro ha 

Estas disposições regulavtio as promoções na ma- de ter sido obrigado a contrariar, por meio arbítrio 
rinha até que com o apparecimento da guerra, o que obteve. O projecto queria que tivessem pre
art. 6 da lei n. 1250 de 8 de junho de f865 dispoz ferencia na promoção aquelleB que justamente de
que o governo ficava autorisado a preencher por me- viilo-a ter; concedia o ma1s que era possível conceder 
recimento, durante a guerra, todas as vagas, (note-se ao.! navegantes terrestres, 11quelles que nunca se se
bem) que nos corpos da armada e classes annexas se par1to !los bons empree-os da marinha, emfim1 aos 
derem dispensando as regras estabelecidas na legis- patriarcas da ordem; e1s a razão por que o proJecto 
laçilo da marinha. Como é que se preencherilio essas ficou encalhado. O nobre ministro tinlm a força na
vagas? Continúa a lei : « nos casos e pela fórma cesssria, a occasião era muito opportuna, para que 
prescripta no l!i• do art.17 do regulamento de 31 de clles não podassem pronnnciar-se contra e;se pro
março de JBiif para a execução da lei n. 585, etc. j-,cto, como se paonuncil!rào; infelizmente, S. Ex. 

Ora, este paragrapho diz o seguinte: (Lendo) «Por contentou-se com um arbítrio que tem despertado 
feitos de bravura, em combate, e por actos de in- contra o nobre ministro clamores, que talvez sejão 
telligencia que se possão reputar servipos relevantes, injustos, mas que hão de pesar no seu animo, por
sendo devidamente julgados e comprovados pela or- que, emflm, é sempre omilesgosto ver-'Se alguem ac
dem do dia do commandante em chefe das forças cu.•ado, ainda que injustamente. 
em OJlerações, se os factos se passarem A sua vista, Tornemos li demonstração que este incidente fez· 
pelo juizo de um conselho de inquir!ções, por elle me deixar. A' vista das disposi~ões ciladas, tendo 
approvado, se taes factos forem praticados fóra de S. Ex. de faz~r qualquer promo~no, qual a lei que 
sua presença. » . . -_ • adopta, as ant1gas ou as novas ? 

E1s aqu1 as. d1spos~çoes que ha a r~spe1to da pro- o Sn. IIIINISTI\O DA IIIARINJJA :-A nova 
moção na marmha. Tmhamos o segumte 1 do posto · • ' 
de capitão de fragata para cima a escolha era livre O Sn. DARAO DE CoTEClP:& ; - Bem, S. Ex. diz 
ao governo, av.enas limitada pelo maior merecimen- que a nova, estou concorde com S. Ex .. 
to, resultante ila pratica da conhecimentos theoricos; O Sa. VISCONDE oEJEQUETINIIONIIA :-A lei n. 1250; 
d.ahi para baixo Ires quartas pntes por antiguidade o Sn. DARÃo DE CoTEGU:& :-E' a unica base para a 
r1gorosa, e uma qua!ta parta ~or escolha, escolha r1romoçilo ; eu estava receioso de que S. Ex. seguisse 
que ~ o mesmo que .d1zer m~rec1mento. . . todas as leis existentes, tanto as antiga~, como a 
. Ve~u, porém, a le1 que ul~1mamente citei,, a qual moderna: Mas, visto. que S. Ex. acaba de afiançar 

d,lSse. cessão to~as as restr1cções que as le1s ante- que aj!phca a novale1, vamos a ver se na promoção 
T!ores estab~lec1ão para as promoções na armada; foi fiel ao seu principio 
e o governo poder(l preencher todas as vagas sem . . ' 
attender a antiguidade, e sómente os serviços pres- Em 22 de Janeno do corrente anno fez o nobre 
lados na guerra. ministro uma promoção geral na armada nomeando 

Antes de continuar nesta demonstração e tirar as almirante, vice-almirantes, chefes de esquadra, che
consequencias que pretendo deduzir, seja-me Jicilo fes de.divisão, etc. A respeito dos officiaes superio
lastimar que o nobre ministro da marinlla não se li· res, v1sto que ~ .. Ex. acabide dizer. que segue a lei 
vesse nessa oceasião esforçado por fazer passar uma lei nova, eu não dma que houve preteTJçlo alguma, se 
de proinoçlo na marinha, emendando, se acaso fosse acaso todos os P.romovidos se achassem na gnerra 
digno de emenda, um projecto que já estava muito ou t1vessem semços de guerra ; mas, Re alguns nil'l 
adiantado, ou apresentando outro projecto novo, se tinhilo serviços de guerra, mio quo o nobre minis
e~tendiaque esse não era conveniente, mas em fim de- tro deveria ~eguir o P!in~ipio. esta~eleeido na reso
SIJDando o modo por que as promoções havião de ser luç~o que Cl!el em prlf!ie!ro lugar, 1sto é, escolher o 
fe1tas ou em tempo de pa:r:, ou em tempo de guerra, l!la1or mer~c1mento d.e xmdo o menor, .e para ava
porque, senhores, uma le1 de promoções é essencial har o ma1or merec1mento qual é a bJtofa gue o 
para o exercito, quer de mar, quer de terra; o exer- nobre ministro deve empregar? A lei o du, se
cito não póde estar dependente de um mero arbítrio nhores - estudos ; desde que um official' general 
as condições de accesso devem ser marcadas por um~ tem estudos da academia e outro nllo os tem enten
lei. Pois é possível que, porque aJlparece uma guerra, do qu~ o primeiro, dada igualdade no mais, deve ser 
se casse~ todas as leis e só predomine o arbítrio? pr~fer1do. N~o en,tro em personalidades. porque são 
Algum tha a Inglaterra reformou a sua legislação de od1osas, de~eJ o ev1!4·las ; mas o nobre mm1stro sabe 
marfnha, J!orqoe teve annos e annos de guerra? AI- que preteriu ollic1aes com estudos de academia 
gum dia a França reformou a sua legislação de ma- por outros que os não tinhiio. 
rin~a porque esteve em estado de guerra! Senhores, ~a pramoçilo dos capitiles de mar e guerra e de 
a. lo1 de pro!"oção deve ~dap!ar-se perfe1tamen~e lls capitães de fragata S. Ex •. , em vez de seguir a lei 
c!rcumstane1~s, quer or~mmas, quer extraor~1~a- nova s~mente, seguiu esta e as leis antigas; pelo mo
rJas, e é, poiS, para b~hmar que o h~nrado mmlS- nos fo1 o que eu, combinando o almanak com o de
Iro. em vez d~ aprov~1tar-se da occas1ão para f~zer creio de promoções, percebi; talvez esteja em erro ; 
.passar uma le1 convementem~n!e elaborada, se con- S. Ex. promoveu a capitão de fragata por serviços 
tentasse apenas c~m um arb1lr1o tão lato como esse d~ guerra quatro capitães tenentes, por antiguidade 
qu~ l~e fo1 conced!d~. . o1.to, p~r mercci!"onto tres; eis aqUI a lei nova e as 

C rei~ o nobre m1mstro que, so o JlrOJecto que se le1s ant1gas applicadas na mesma promoção e-appli
aeha :unda pendente da camara dos Sra. deputados c adas de que fórma? S. Ex. tomou Ires como a quarta 
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parle de oito; meu collega (rJirigi'nclo-se ao Sr. Pa- . O Sn. VISCONDE DB 11QlliTINHONJU.- Isto 6 que 6 
ranho,q) que é mathematico, dirA se S. Ex. obrou justiça; era o .unico meio de compensar os desgos
hem em tomar IrAs como a quarta parte de oito. tos que soll'rêrilo pelo conselheiro de guerra. · 
S. Ex. promoveu por serviços de guerra, e promo· o SR. BARÃo· DE CorJGIPB·- EuJ' (& disse que o . 
veu por merecimento. nobre ministro tinha usado de equida e, mas niO te• 

O Sn. VISCONDE DE 1BQUITINI!ONHA: -Assim se justiça, porque chamo jusliça o cumprimento da lei. 
fez sempre. ' 0 SI\, VISCONDB DB JiQiliTINHONHA.-lustiça é 

O Sn. DAnlo DE CorEGIPE :-Como, se a lei que dar a cada um o que é seu. · 
regula IJ a non? O Sn. BARÃO DE CorECIPE.- Houve ordem do dia 

O Sn. VISCONDE DB 1EQUITINHONHA: - Tres foi elogiando esses officiaes? Em vez de ordem do .dia 
sempre a quarta parte de oito; o nobre senador pela houve um acto do governo q11e deixava suspeitar de 
srovincia de Mato-Grosso que diga se isto nlo é ver- que elles não se tinhilo comportado bem. . · 

ade. . 0 Sa. VISCONDJ! DE 1EQI11TINBONllA:-Em reral P. 
O Sa. DARÃo DB CorEGIPB: - Não faço questão, conselho de guerra não aigni11ea isso, porque· muitaf. 

Creio que na lei de promoções do exercit'l ex.iste ai· vezes os offic1aes o requerem. · 
guma disposição. a este respeito; mas na marinha O Sn. PRBSIDE~rB :-Peço atlenÇio. 
não ha. Em summa, parece-me que S. Ex. devêra 0 Sn. BABÃo DE CorEGIPB :_Sei disso, mas 0 pr.omover por serviços de KUerra, conforme a ultima facto não se deu assim ; n1lo estou 1JgurJindo hy110• 1e1 e não como fez empre,qando ambos os systemas. theses, estou citando um facto: esses officiaes To-

Quero, porém, dar de barato que neste ponto eu dad ab'l 1 1 · 
não tenha razão: desejarJa que s. Ex.. me dissesse rilo man os respons 1 isar Jle o governo; ogo, 
se os promov1dos por serviços de RUerra 0 forlio em vez de elogio na ordem do dia, aoffrêrilo em sua 
11 vi& ta de ordens do dia do commandante em chefe reputaçilo, e embora se lavassem daquella imputa~ 
ou em virtude de inqnirição, nilo estando elle pre· nãO tinhlio direito A promoção : em outra occasJiO 
sente; e! ta cireumstanc1a é essencialissima para a o nobre millistro altendesse-os. Póde ser que S. Ex. 
pro_moção; não basta. a informação particular por no fôro interno tenha muita razilo, mas â vista da 
ma1s Jionrosa que sr•a do comnetente chefe para .lei erei~ que a razão est~.da minha parte. . 

III ~ 1 te · "i! d Continuemos a exammar a promoção de 22 de' que se promova o o c1a pre rm o to os os ontros, janeiro. Para 08 postos de eapltães-tenenles· penso 
porque contra a informaçllo particular do chefe nilo que s. Ex. nomeon todos os 1•• tenentes. 
tem recurso o official, mas contra a ordem do dia 
pôde elle reclamar e ser cassada ou o official incluído O SR. MINISTRO DA MARINHA:- Nómeei 23. 
em igualdade com os outros que nella forilo meneio- O Sa. DARÃO DB CorEGIPB:- E todos por serviço 
nados. Sendo, portanto, necessario a ordem do dia de guerra; usou portanto exclusivamente da lei 
para que se po~sa, ser promovido J.IOf serviço de nova. Mas entre estes $.Ex. promonu a officiaes que 
guerra, eu deseJaria que S. Ex.. me mformasse, se nilo só nilo praticérilo serviços de guerra, como nem 
todos quan_tos promoveu por ser.viços de guerra ao menos estiverilo no theatro das operações, E'poa
fol'l'io mencionados nas ordens do d1a. sivel que S. Ex. entenda que presllio serv1ços 
Al~uns delles, Sr. presi~en!e, em vez de serem de guerra aquellés que prepar~o o. material, que 

menciOnados na ordem do d1~ até respondêrão a con· se applicão a machJPas, 1\ arlll_har1a etc, ; . mas 
sBibo dA .guerra. S. Ex. som-se, e tfe alguma fórma isll) não está nos termos da Jegtslaçlio en; vtgor ; 
pa~e~a d1zer: «Esta accusaçlio desfaço-a com toda a por~ue segundo a lei é preciso uma. ordem do dia· 
fac1hdade como na camara dos doputados o fiz, » declarando qual é o facto notava! praltcado pelo offi• 

O Sn. MtNISTI\O DA MARINHA · -Não, senhor. cial ; e aquelle que estA dentro do imperio, que não 
O s · c ." J r s E foi ao theatro das operações nlio pôde ter em seu í;;• 

. R. BARAO DB orEoJPE · - á 1 0 q~e x, vor ordem do dia elogiando-o, por maior que seja o 
~tsse na outra cama~a, mas não me c~nvenc1, eut~n~~ seu merecimento. Por conse~ueneia, S. Ex. nilo po
lUe S. Ex. uão ~b1ou de ~on!orm1dade com a lu, dia )lromover por serviços de guerra 0 otlicial que 
embora com equ1d~de, a le1 deve ser a. nossa regra. não tivesse estado na guerra Seria digno até de uma. 

O facto é o segumte ._.. Longe de mom o preten- • • d 1 · d c s 
0 rlcr de qualquer manelfa ~esluslrar o merecimento grà cmz • nunca e um pos o e a ce 8 ' 

desses oillciae~, ao contrario muito senti ({Ue o go• Emfim, para t '' tenentes, S. Ex. nomeou todos 
verno os mandasse responder a conselho de guerra. os 2." tenentes que existíl'io. A conclus~o que eu 
l~oi atacada por abordagem a canhoneira Pamalliba., tiro deste acto do nobre ministro da marmha ê que 
3 a lteroica r~pulsa des,qa abordagem causou em todo todos os 2" tenentes e.rão dignos, to~os estavllo no 
J imvel'io, em toda parta onde foi conhecida, o mais caso de serem promovidos. A ser ass1m, calo-me. 
1ivo enthusiasmo e admiração· mas dahi a pouco !lias s1ja-me lie1to admirar que, de tantos olliciaes, 
'empo espalhava-se .Pela boca 'pequena que o com- todos estivessem habilitados para passarem ao posto 
nandante e o immedialo desse navio iilo responder ímmetliato de 1.• tenente; sinto uma sorpreza agra
! conselho de guei·ra, porque não se linhào portado davel com o ~elo do n,obre ministr~ i. elle prova_ que 
·Om o valor preciso nem cumprido os seus devetes; todos erllo d1gnos e tmhíio as bab1hlações precme. 
com efi'oilo forão submeltidos a consdlto de gue1·ra. E co1no consequencia dos te acto ahi forão Iodes os 

'olizmento snhirilo absolvidos com hJnra par~ si e guardas mari.n~as prom.o~idos ~ 2.•• tenentes sem 
ara a eorpora~.ão a q\le pertecom. O nobre mtnis.. terem as ltabJIJlações CXJg1~a~ pelo regulame»:to. Pa- . 
·u immed1atamante os prvmovou por merecimento. rece que agora o nobre mnustro pede por 1s\o um 
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bil! de indernnidade, propondo a dispensa do regu· 
.lamento para este fim. E eu estou prompto a dar
Jh'o. Mas S. Ex. não estava autorisado para praticar 
tal acto, apezar de que fosse levado pela necessidade 
proveniente da elevação de todos os 2." tenentes e 
sendo de mister para as guarnições dos navios of-
1lciaes do ultimo posto, S. Ex:. viu-se então obri
gado a elevar os guardas marinhas, tivessem ou 
nil:o as habilitações e igualmente segundo creio todos 
os _pilotos. 

Eis-aqui eomo S. Ex , usando do arbítrio que lhe 
foi concedido, provocou certamente o descontenta
mento na classe. Muitos moços que tinhilo prestado 
serviços, e mais de que outros que farão promovi
dos, queix.árlio-se amargamente da pretericão que 
sotfrêrão; alguns (o nobre ministro me áirà se é 
exacto ou nilo) procurArão até demittir-se, o que não 
aconteceria se o nobre ministro, em vez de guiar-se 
por informações particulares, tivesse exigido que os 
commandantes das forças declarassem em ordem do 
dia os serviços de cada um offieial, porque assim o 
honrado ministro não carregaria, como carrega, com 
a responsabilidade desses actos. 

vencimentos, e que o govorno não precisava em
pregar no commandn de 6 pequenos vasos um offi
cial de tão elevada patente. 

O almirante Parker por causa da questão dos va
pores peruanos foi ao Amazonas, não teve a gradua
ção de commandante em chefe, não pôde gozar de 
vencimentos inherentes a este cargo. Agora, o gene
ral que preside a província do Pará, ni!o só goza 
como accnmula todas estas vanta~ens extraordina
rias. A culpa não é só de S. llx., é lambem do 
Sr. presidente do conselho que consentiu em seme
lhante abuso; e que ao passo que clama pela reducção 
de despezas deixa que assim sejão despendidos os 
dinheiros publicas. S. Ex:. que tanta força ganhou 
com a publicacilo de uma carta que ltlmos no J ornai 
deve ter muitó em vista reduzir as despezas, afim de 
que não saia por um lado aquillo que entrou por 
outro. 

Aqui tem S. Ex. em que fazer uma economia, 
é por ahi que S. Ex:. eleve ir jâ cortando; passará 
depois á ref<Jrma das leis que aulorisão o numeroso 
pessoal que tanto sobrecarrega o !besouro do Brasil. 

Tratando das promo~ões naturalmente veiu-me it 
lembrança um dos offic1aes mais felizes, ou mais con
siderados pelo nobre ministro da marinha, e ao qnaf 
tambem eu conside~o. Refiro-me ao actual presidente 
e commandante das armas do Pará. 

Acho, portanto, conveniente que S. Ex. ou mande 
outro ollicial de menor patente commandar a esta
ção, ou jlt que os negocias que levArão o governo a 
empregar um almirante não npresenlão mais o as
pecto carregado que apresenlavão antes. h~ja de 
mandar concluir esea commissão, restituindo as 

S. Ex. nomeando para commandar o 3• dislricto 
naval ao honrado Sr. de Lamare deu-lhe, não sei 
porque, as mesmas senão maiores vantagens do que 
gozava o nosso vice-almirante commandante em 
chefe das forças em operações contra a republica do 
Paraguay. 

Um olíicial general exposto ás b"las e ás enfermi
dades, com uma responsabilidade enorme, al~m do 
maior trabalho a seu cargo, commandando a esqua
dra a mais numerosa que tem tido o Brasil, eqmpa
rado em vencimentos e vantagens ao commandanle 
de um districto naval composto de um hiate, um ~e
queno brill1Je, duas chamadas corvetas tripoladas 
por 300 e tantos a 400 marinheiros com 20 e tantas 
peças de artllharia, é com elfeito admiravel! 

O vice-almirante tem no Pará de soldo 240$ ; de 
maiorias por me)!400$; commedorias, a 13$ por dia, 
3 90S ; gratificação pela nomeação de commandau te 
em chefe, a 56 por dia, 150fl por mez; gratificacão 
para representar.ão (notem esta circcumstancia) pára 
reJ!resentação, goos; somma por mez 1:680$. 

Os nossos chefes quando commandavão em pai
zes estrangeiros tinliáo sempre pelo ministerio res
pectivo uma gratificação chamada de represenl1cão; 
e era isto justo. Mas dar-se 500$ dentro do impúio, 
na província do Pará, e commandando uma forlla lll, 
n~o sei se é muito regular e e3onomico. • 

cousas ao es lado em que se acha vão dantes. 
Sr. presidente, tanto aos nob1·es ministros como 

ao senado tenho fatigado de mais com estas obser
vações; era meu dever faze-las. Acredito, porém, que 
o nobre ministro não verá em minhas reflexões o in
tuito de mortifica-lo, mas antes o desejo de esclare
cer-me para poder dirigir o meu voto. E como adis
cussão conlinúa e tem de ser por artigos, reservo o 
que lenho mais a dizer sobre alguns artigos additivos 
para occasião opportuna. Com tudo para não deixar 
ú S. Ex. lilo pouco espaco, qual o que resta para 
findar a sessão adiantarei" o que linha a ponderar 
sobre o nosso conselho naval. 

Sr. p1·esident~, uma das mais importantes insti
tuições da repartir,ilo da marinha é, a meu ver, o 
conselho naval. Uma seria de ministros duranto 
muitos annos expur1ha ao corpo legislativo a ne
cessidade de uma inslituiçilo que, concentrando em 
si as tradições da marinha, puzesse n coberto a rc
parliçilo das variações que nella appnrecião com a 
su.~cessão rapida de mmistros, que de ordinario 
erão estranhos á proliss:lo, mas é ella elevados pelo 
impulso ou pelas ondas da politica. 

Esta inslituicão foi lovaua a ell'oito nilo a esforcos 
meus, sim do "meu illustre anlece~sor, cujas idÓas 
apenas coadjuvei, quando live, posto que inunereci
damente, de tomar conta da direcção dos negocias da 
marinha. Pensava eu, e ainda hoje estou disto con
vencido, que naquella inslilui;ão achava--ve do nlgu
ma fórma .o germen da regeneração da nos.' a marinha 
quo n:lo 1a bem com as continuadas mudancas de 
ministros, esc9lhiúos antes em allen(;ão ás neécssi
d_a~os da pol1ltca do que ils necessidades da rep:n·
lJçao. 

Não pára aqui a fortuna desse official general :foi 
nomeado presidente da província e commandante 
das armas. E' presidente, commandante das armas, 
commandante da esta~ilo ; parece-me is lo irregula
rissimo e inconveniente. S. Ex. me dirá qualú o 
vencimento que el!e tem : se ó o vencimento de 
commandanle das forças navaes, se é o vencimento 
de presidente,se é ú vencimento de commandante das 
armas. Eu entendo que, desde que assumiu a prcsi- O Sn. VISGONO& DE J EQUITIIIIIONIIA : -Em nllcncão 
dencia, não tinha. o vice-almiranle direito a outros fls necessidades llos partitlos. ,, 

, 
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0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE: - Dos partidos OU das 

facções, como dizia o nobre senador. 
os pequenos inconvenientes . que póde apresen 
conselho naval, e que S. Ex. serite actualm 
não são nem na millesima parte comparaveis 
os que sentirão os ministros anteriores por 
deste importante auxiliar. 

0 Sn, VISCONDE DE JEQUITINHONHA :- E ainda 
hoje. . 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPB:- Pensava, digo, que 
esta instiluicão punha a repartição da marinha a co
beJ to de tódos os inconvenientes deste estado de 
cousas. 

O Su. PARANHos :-Apoiado. 
O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE :-Fallo a V. Ex. co 

dura experiencia do pouco tempo em que esti: 
testa da repartição da marinba; desejo os inr 
mantes officiaes, e responsaveis, que guardem 
tradições, e pela sua pratica e conliecimsntos sr 
verdadeiros auxiliares ; niio quero os inform;1 
officiosos e suspeitos, a que muitas vezes recorr 
os ministros. 

E com e1feilo senhores, parece que alguns bene
ficias tem produzido o conselho naval, e maiores 
produziria ainda, se contra elle não apparec, sse, 
assim como contra Iodas as novas' inslilnições, um 
certo ciume, um certo e1pirito de opposição, que in
felizmente vejo que se vai introduzmdo no a!)Imo do 
nobre ministro da marinha, de sorte que agouro 
muito mal do futuro do conselho naval ; para mim 
acJJa·se elle condemnado. 

S. Ex., antes de dar o ultimo golpe no C• 
selbo naval, o tem desconsiderado ou reduzid· 
sua competencia em cert!s questões. O regulame: 
de l&íS, dado para execução da lei que creou o c• 
se lho naval, determina que seja o conselho ouvi• 
principalmente sobre eonstrucçõas navaes, obras 1 

li tares, etc. Pois bem, tem S. Ex. ouvido o consel 
naval a respeito das coustrucr.ões a que se tem P• 
cedido? Devo ·crer que não, porque do relatorio 
nobre ministro vê-se que elle jufga o conselho 
competente para dar sobre ellas parecer. E' escusa 
que eu leia esta parte do relatorw, porque julgo q 

O antecessor de S. fx. principiou o ataque ; 
S. Ex mais tacilo, não direi Cllld menos franco, po
rém mais diplomata, vai procurando cercear o con
Eelho naval, deixa-lo em tal estado que sua morte 
seja mansa e pac1fica, sem opposicão, nem contra
dicção. O antecessor de S. Ex. cómeçou por julgar 
inutois os dous adjuntos; S. Ex concorda na in
utilidade ; tirados os dous adjuntos. que lornavão o 
conselho naval mais apto para deliberar sobra as 
questões mais arduas da marinha, os membros res
tantes licllo como que reduzidos á uma com missão, 
que o ministro póde ouvir ou deixar de ouvir. Ain
da assim,.suas allribuições erão importantes, por
que devia ser ouvido sobre vromo~ões e sobre outros 
assumptos de que trata a le1 ; mas o nobre ministro, 
com a taclica c.onsummadade um antigo militar, pro
curou tomar a posicão flanqueando-a. VeJamos como. 
Disse no relatorio :_que a lei do almirantado fran
cez, de que a do nosso conselho naval é cópia, de
termina que de tres em Ires annos se revezem os 
membros do almirantado, para que não percão os 
habitas do mar, e venbilo outros oJiiciaos substitui
los; mas que no Brasil não podendo sor assim, pela 
falt:1 de olllciaes sufficientes nos postos superiores, 
to1nando-sa os do conselho sedentarios, a qua para 
sanar este inconveniente, o remedio cm descer aos 
pnstos de primeiros-tenentes e capitães-tenentes para 
membro do conselho naval. Porém (diz ainda S. Jlx. 
e 'com Ioda a razão) isto seria c·,ntrario 1t bm dis
ciplina, porque verião officiaes de patentes infe
rirres ter o d1reito de dar pa1 ecer soiJre promocões 
o outros actos do ministel'io da marinha lào impor
t•ntcs como este. Então, para evitar este inconve .. 
nicute, o que lembra S. Ex. ? Passem as pl'Olllo
çõos a ser organisadas por uma com missão, como 
antigamente, on pelo conselho supremo militar. Eis
aqui prrque digo que S. Ex. procura, como seu 
;,nt~cossor, acabar com o conselho naval; um pro
pondo directamente a extincç~o dos membros ad
Jundos, outro cc,ncordando neste ponto e torneando 
a pnsiçilo, Ieduzindo o consrlho a insignilicantes 
attl'ilmiçu~s, e compondo-o de officiaes tle peque
JH\s patentes. 

S. Ex. deve resistirá os ta tendencia; so o con
selho naval ofl'rrcco alguns defeitos, se est~o demons
trados no pouco tempo do sua duração, procuro 
remedia-los, mas não extinguir a instituição, porque 

S. Ex. não me contesta. 
Pois, senhores, é incompetente uma corporaç 

que contém em seu seio, conforme o arl. 20 ao reg 
lamentJ n. 2208, um oillcial de engenheiros que te 
pratica dos trabalhos marítimos e obras militares. 
um 1• constructor naval? Será incompetente p4' 
tlar parecer sobre construcções navaes o consel i 
na1al que pP!o arl. ao do seu regulamento pót 
ouvir ou requisitar por intermedio da secretaria' 
eshdo informações ou esclarecimentos de quaesqu• 
pessoas encarregad ,s do serviço do ministerio <· 
marinha, ou empregados em outras repartições pu 
blicas, tGdas as vezes que o julgar necessario para 
bom desempenho de suas obrigações? O conselh 
qu~ndo tiver de discutir refórmas importante~ 
es pecinlmente as que dizem respeito ao ensino, int 
trucç3o, etc., póde chamar os lentes da escol 
da marinha. Um conselho que pôde assim cer 
car-se de todas as luzes theoricas e pratieas o nok 
ministrCl julga incompetente, e julga competent• 
uma commisBilo nomeada e presidida por elfe com 
posta de cmpr~gados do mesmo arsenal ? Não é aca 
bar com a força moral do conselho naval? Não é 
expor-se S. Ex. a responsabilidade de erros que podi11 
ev1tnr? Pois, senhores, se esses plJnos para cons
truccão dos encouraçados podião s~r examinados e 
adoptados pelo nobre ministro, ouvindo apenas uma 
commissãn, não seria mdhor que essa commiss~o 
fosse convocada e ouvitla pelo conselho naval ·1 
Porque deixa S. Ex este conselho e vai presidir a uma 
commissão dos proprios interessados que apresen
t~rãCl os planos? N:lo. 8 por certo o melhor jm~ das 
vantngons de um plano aquelle quo o apresenta. 
S. Jlx. seguiu a tendeucia do seu espírito para nulli
fic»r o conselho naval. 

Nós logo chagaremos ao artigo additivo, onde S. 
Ex. Ira ta da vicc-prcsidcncia desse conselho; é ponto 
menos importante. 
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Sei que S. Ex , sendo accusado na c amara dos de
putados de haver tran1gredido o regulamento do 
conselho naval com uma nomeação feita o anno pas
sado, procurou defender-se; mas confesso que não 
li a sua resposta, por isso peço permissãü para re
produzir a accusaç.ão. 

G,• ~te~~lillio 

EM 6 DE SETEMllRO DE 1867. 

PRBSIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADAETÉ. 

A's 11 1/2 horas da manhã fez-se a chQmada, e, 
achando-se presentes os Srs. visconde de Abaeté, 
Mafra, Alme1da e Albu~uerque, Pompeu1 Chicharro, 
Ottoni, visconde de Sapucahy, Dias ae Carvalho, 
Jobim, viscr·ndc de S. Vicente, Nabuco, Furtado, 
barão de S. Lourenco, Paranhos, barão de Cotegipe, 
barão do Rio-Granae, Teixeira de Souza, Dantas, 
Dias Vieira, Sinimbú, Pedreira, Souza llamos, 
barão de Antonina, marquez de Olinda, buil:o de 

Na ausencia de um dos membros de conselho na
val, que foi nomeado para presidir uma província, 
pela qual o Sr. ministN da marinha muito se inte
ressa, foi desigMdo para substitui-lo int~rinamente 
um advogado ; ora, esta nomeação foi lanoada em 
rosto a ~. Ex., como um acto illegal, e eu RRsim 
penso. O art. 4• do regulamento diz : « Em f•lta de 
'lualq uer membro do conselho na vai, servirá em seu 
Joga1· um official de marinha. » Entretanto S. Ex. 
nomeou um bacharel advogado. 

~laroim, Firmino, Fernandes Torres, barão de ~Iu
ritiba, Diniz, Sá e Albuquer"lue e Paranaguá, o Sr. 
presidente abriu a sessão. 

Compareu\rlio logo depois os Srs. visconde de Je
quitinhonha, Zacharia~ e barão de Pirapama. 

Faltárão com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconcellos, NuRes Gonçalves, Souza Franco, Can· 
dido Borges, Carneiro dH Campos, Euzebio, Octa
viano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, ~Jandes 
dos Santos, Fe1·reira Penna, Silveir~ da Malta, mar
quez de Cax.ias c viscontle de Sapucah v; e sem parti· 
cipacão os Srs. cond~ da Doa-V1sta, Souza Queiroz, 
Fonseca e visconde de Suassuna. 

Foi lilfa e approvada a acta de 5 do corrente mez. 
EXPEDIENTE, 

Eu não li a defesa do nobre ministro, mai prevejo 
pouco mais ou menos qual seria. S.l\x. dirá: «Com
pondo-se o conselho naval de membros militares e 
de mP.mbros não militares, e dando .. se a vaga de um 
membro que era jul'isconsulto, nomeei interina
mente outro. » Não sei ao certo se esta será a razão, 
mas IÍ a unica sabida que S. Ex.. poderá dar. MMs, 
senhores, quando temos lei clara, não basta dar 
uma interpretação para justificar-se; a lei diz ex
pressamente que em falta de q11alquer dos mem
bros serll nomeado um officiaf de marinha ; não 
diz que na falta de um membro paysano serã 
nomeado um paysano, e na de um membro mili
tar , um official de marinha. lUa~, o nobre mi
nistro tem, não sei Fe diga, o vicio 011 o defeito pro
prio do ministerio actual : o amor ao arbitrio; gosta 
muito de servir a amigos, o fez essa nomeação. Já 
para o Jogar, de cuja &ubstituiçi\o ac~bo de occupar
me, S. Ex. nomeou seu antecessor, por mero corte
jo sem o consullar, e só pau q,ue rejeitass~, corno 
aconteceu; escolheu outro am1go que mandou logo 
presidir sua província; c por lilll, Jlara substiluil-o, 
vai buscar outro advogado em vez de um offici~l de 
marinha, como determina o regulamento. 

O Sa. 1• SECRETARIO deu conta do seguinte : 
Officio d11lado de hoje do mini~terio do imperio, 

participando que Sua Magestade o Imperador digna- · 
va-se de receber no paço <la cidade, á uma hora da 
tarde, a deputação do senado que tem de ir compri
menta-lo no dia 7 annivmario da independencia do 
imperio. 

Ficou o senado inteirado. 

São ost:1s, Sr. presidente, as considerações !JUe 
me occorrem fazer a respetlo d~ maleria em dis
cussão, 

Ficou adiada a discussão pela hora, e retirou-se o 
Sr. ministro com as mesmas formalidades com que 
fJi rcc~lJido. 

O Sa. PRESIDENTE, depois de comultar o sAnaclo 
sobre 11 dispensa (que foi approvada) do intmlicio 
para a 3• discussão das propnsil;ões hojtl approvad;1s 
mu 2•, sobre pensões, deu a ordem do dia para !i do 
corrente: 

, 3• cliscussão de quatro prop9sições da eamara dos 
Srs. d;pulados (que são menciOnadas no parcc<::r da 
me~a n. 118), approvando mercas pocuniarias con
cctlulas por semços p1·estados na guorrn; 

C?nlinuaç~o da discussão, que ficou adiada, do 
pi'OJI'Clo de lixação de forças de runr. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 55 minutos ela 
tardo. 

0 SR. 20 SECRETARIO leu OS seguintes 
PAIIECERES, 

«Foi remeltirla á commissão de legislação na ses
são de 1858 a inclns~ prnposicão da camara dos Srs. 
d~putados, acompanhada do 'um prvjecto substitu
tivo olferecitlo pelo Sr. s~nador visconde de S. Vi
cente, a qual propaslção é relativa ãs sociedades em 
commanuita. 

cc A commi~são do legislação, attendendo ao longo 
tempo decorrido (10 annos e Ires legislaturas), á falta 
de interesse actual das disposições do projecto c 
q,1" a ma leria de sociedncles do revisão geral, é de 
parecer que o senado deve negar seu consenti
mento á propo~i~~o e que o projecto sub1titutivo 
devo ser awlu vado. 

cc Sala tlas c:onferencias, em 21 de agosto de 18ü7. 
- Nalmco.-Sil·vcir<t da Jllotla.-llMão de rira
pc~ma. » 

Ficou reservado para entrar na ordem dos h·a
balhos. 

lt'oi recmllido á commissão de legislação na sessão 
elo anno tle 1841, ac!tando-sc em 2• discussão, o se
guinte projecto de lei: 

cc A assomblea ger:1! resolve: 
11 Art. I. • Os assentos da casa da supplicnção, ele. 

(l'uLiicaremos no appenclico a oslo volume.) 
Foi a imprimir. 



J 

) 

i 
J 
.I 

SESSAO EM G DE SETEMBRO DE 1867. 279 
ORDEM DO DIA. ã pressão da necessidadP, vamos procurar no mer 

Entrlldo successivamente em a• discussão, 0 som do os elementos para.effectua-la,sujeitando-nos.i 
debate f,lrão approvadas, para serem dirigidas á só no preço que nos tmpõe o ~ornecedor, mas atr 
sane i'io im · .1 t . ã qualidade do que na urgencJa .se pôde encontr 
d ç perta as qua. ro JlfOP081r-ões da cam~ra « Os nraves inconveniantes que deixo apontad 

os Srs. deputados menmonaths no parecer da mesa ~ 1 d · 
n. 118, que approvão 38 pensões concedidas: e que por a guns os !'le~s antecessora~ forã~Jàass 

Ao solilado 1o11o Baptista Bezerra e a outros ; nalados, Mm sua prmctpal, senão umca ortgem, 
Ao soldado Manrel José das Mercês e a outros, falta absolu~a de um quadro. normal, fixando o n 
Aog filhoslegitimos do capitão João de Souza Nu· m.ero, especte e força dos navtosde que se deva co 

nes Pinto e a rutros; por a nossa arm~~a. . . 
Ao soldado Prudencio José de Oliveira e a outros « Se nas acqulSlções ou construcções for segu1 

. , . . . • um pl~no de antemAo traçado, no qual se atten 
. AohandG-se nasala tmmedtata o Sr rmntstro da m~· conven1ente.ment~ ao. complexo das condições q 

rmba forito sorteados para,~ de.putacl~ qne o. dem devem r.eumr os navto~ ~e guerra .entre nós, p~ 
receber, os Srs barão de I Jrapall!a, vtsco~de de Sa- bem sahsfaz~r aos mu1t1phces e variados serviços 
pucah~ e Sousa Ramos ; e sendo wtroduztd.o ~om as que são destmados, sem perder de vista os progre 
fnrmahd.ades do estylo, tomou assento á drretta do sos e melhoramentos que todos os dias se realiz 
Sr, presrdenle. com relação á marinha, nio será dillicil cbnslitt 

Proseguin-se na 1• discussão do projecto de fixa- em pouco tempo, e com os recursos ordinatios • 
ção de forças de mar, que ficára adiada na sesslto orçamento, uma esquadra mais forte e regular que 
antecedente. actual. 

O Sr. A.ft'ontut Veis o (mtnistro da ma'i· « Este plano n11o póde ser o que baixou com 
nha :-Sr. presidente, comecarei por declarar ao decreto n. 667 de 26 de janeiro· de 1850, o qu 
nobre senador pela provincia Cta Bahia, quo hontem nunca foi observado, e j:\ não está a par das desc• 
fallou em ultimo lugar, que eu tenho a fortuna de berta~ e aperfei~oamento modernos. Çumpre, poi 
achar-me de perfeito accorJo com S. Ex. a respeito orgamsar outro que consulte convementemente 
de um ponto rmportanle. necessidades de aggressiio e defesa em o nos 
. Cof!!o S. E~., entendo qne é da mais alta conve. extenso litoral, nos portos· e rios navegaveis, e be 

nrencra orgamsar-se um plano de construcções na- assim as differenças ile climas e mais condições h 
vaes, que seguido com preseverança e tão invaria· caes, que exiji!o, de preferencia, o ferro· ou a m, 
velmente quanto o permittão as innovações que dia- deira, determinadas dimensõ~s, armamento e veh 
riamente se fazem neste ramo da actividade h uma- cidade. 
n~, poss~, em pouco te~po e.com o menor dispen- «.Não podendo a marinha prestar os mais valios• 
d1o possrvel, dotar o rmperto ~om uma esq~adra servtços, senão nas hypotheses consideradas, a 8' 
reguf~r e adequada às suas necessrdades, e comhções reorganisação e progressivo melhorammto deve. 
espectaes. merecer a mais seria attenção. 

As observações feitas por S. Ex a este respeito « Uma esquadra regular .é obra de muito tempc 
calão Uo profundamente no meu animo, que logo só se consogue lenta e lahoriosamoote. 
nos primeiros dias de minha administração üxpedi tt E•tudar os diversos fins a que ella deve propo• 
o avtso, que peço licença para ler, e que certamente se, e preparJr nesse sentido o pessoal 1l maleri: 
merecerá a approvação do nobre senador. (l.cndtJ) respectivo, é o empaaho a que se encaminhi'io te 

« N. 287. 3• seccão.-Ministerio dos negocios da dos os esforços do governo. 
marinha. Rio de Jáneiro, 25 de outubro de 1866. te Levado por estas razões, tenho resoJvi,:Jo C ln 

« 111m. e Exm. Sr. Comqu~nto possua actualmente fiar desde já a uma commissi'io de profissionaes 
o paiz uma força naval considot·avel. é, todavia, fóra alteração das disposições do decreto n. 667 snpraci 
da duvida que nilo corresponde e lia cabalmente, nem lado, cujo pensamento não pôde deixar de suüsisti 
áa necessidades dos servicos que é chamada 11 des- pelos motivos que ficão expostos. 
empenhar, nem ás avullaaas sommas despendidas tt Esta com missão, que será composta de V. Ex. 
nasoa creação. o rlirector 11eral interino da secretaria de estado do 

« Temos navios de todos os systemas, desde o de d1rectores de artilharia, de machinas, da eonstrJcpã• 
vela até o encouraçado, montando artilharia de todas naval e do capitilo-tenente Sabino Eloy Pessoa, reu 
os calibres e cl:tsses: é a n~cessid11de do momento niu-se-ha regularmente na secretaria da marinha 
quem faz indifferentemonte assentar nos estaleiros sob minha presidencia ou sob a de V. Ex., e estu 
a quilha de um ou outro vaso ds guerra, quem dita dará, além de todas as questões relativas ao assumpto 
as suas dimensões, armamento e mais condições a seguinte, sobre que recommendo urgencia: 
nautica~ ou bellicas. « Qual o numero de navios movidos a vapor, en 
. « D'ahi provém despezas que se poderiilo poupar, couraçados ou n:lo, de madeira ou de ferro, que pre 
e as mais das vezes construcr.ões incompletas ou de· cisamos, de cada uma das seguintes classes : 
feiluosas. • te N avias de ;combate.-1.• De grands velocidad· 

«Ainda mais: na·ausencia ele um plano determi· e qualidades proprias para a navegação do grand: 
nado e seguro, na ignorancia dos trabalhos que terão oceano. 
do ser emprehendidos, deix.a-se de predispor em « 2.• De velocida média para cruzeiro na costa 
tempo o material necossario, e é só depois do resol- e navegação tle grandes ril s 
vitla a construcção do quulqtlor navio que, cetlendo t< 3. • De pequena velocidade e condições espe 
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ciaes para :r naveganilo de rios de pequena profun- dos tempos coloniaes. O governo porluguez teve 
dídarle, sua defesa é dos portos. fórtes de. madeira, tanto na metro pore, como aqui; 

«Navios de tra11Rpr.rt~.-De dimensões e qualida- teve-os em Azambuj1 e Leiria, em Campos de Goi .. 
dos apropriadas aos diverses serviços em que podem nacazes e MaraJlícú, na província do Rio de Janeiro; 
ser empregados. nas Alagôas o Pará, e cr~io mesmo que em Santa 

. • Respondendo a estes quesitos, deverá a com· Catharina; fui. porém, obrigado á extingui-los, por 
m1ssão apresentar um plano completo e desenvol· que as de~pezas com esse serviço nilo erão · conve
vido, .cm qne se estabeleção as dimensões, forca de niontemenle compensadas. · .. · . · · 
maclunas, armamento e mais requisitos dos návios O nosso governo adoptou depois a. mesmà" iJéa, · 
que devem ser adoptados como lypos nas futuras novos córtes estgbelecêrão-se em varios pontos, 
construcoões. sendo do nobre senador pela província de Mato-

« Deus guarde a V. Ex -:J/f,mso Celso de Assis Grosso o ultimo aeto nesse sentido de que tenho 
Fignciredo.-Sr. chefe de divisão Jesuino Lamego noticia, isto é, a transfmncía d~ um antigo' côrte 
Costa. '' para as margens do rio Acará. Tivemos de lutar com 
. n~.vo ~mormar ao nobre senador que os te trabalho os !)!esmos embaraços que e,ncontron o governo co
Já v~t adiantado, e que sendo elle de grande impor- lomal, e parece-me que foi JUStamente o nobre se• 
tanc1a e alcance, pretendo, antes de toma1· qualquer nldor peb p1·ovíncia da Bahía quem cxtingui11 o 
resolução definihva, submetW-lo ao exHme de uma ullímo córte r1ue existia no paíz. 
com missão de generaes da armada, e ainda ao da Trago aqui varias avisos contendo providencias 
secçio de marinha e guerra do conselho de estado. sobre o assumpto, e dos quaes se deprehende que 

Adhiro tambem complehmente ás rellexues que a experiencía de todos os tempos oppõe-se á res
fez S. Ex. sobre o modo como se deve proceder ao tauração dessa idéa Não os lerei todos, para não 
fornecimento do material· de maior consumo na os- cansar o senado, mas simplesmente um do {o de 
quadra, e tanto quanto me tem sido possível por dezembro de 18~1! firmado pe!o Sr. J. J. Rodrigues 
ellas ma lenho guiado. Torres, então mm1stro da marmha ( lí! ). 

Não basta, Sr. presidente, que os prer.os d~ um (( 111m. e Exm. Sr.- Reconhecenilo-se pelo exa· 
contrato sejão modicas ou razoaveis parâ que este !1!6 a que se pro:1edeu nas contas dadas pelas admi
contrato se possa dizer vantajoso; muitas vezes é mstrações dos córtes de madeiras nessa província o 
um verd,deiro. deservíço publico a pre.f(•rencia dada no distrícto de Campos, e nas do custeio das embar
á proposta ma1s barata; nem sempre amda a mo di- cações empregadas na conducção das madeiras, nelles 
cída~e dos preços e a excellencía da amostra são sa- promptificadas, haver excedido a despeza do pri
rantJas seguras de acerto, porque a execução do eon· meíro ao valor das madeiras recebidas desde selem
trai~ póde nu.llifica-las p~stmormente. bro de 1829 a junho do corrente anno, a somma de 

.A prudenc1a do admm1strador cabe pesar devi- 12:867$776; e a do segundo, de junho a dezembro 
damente todas estas considerações decidindo-se pelo do anno p~ssado, a quantia de 2:5ti9fl395, e sendo 
qu~ parecer melhor. A' sua. ~ctividade e vigílancía portanto evidente não convir aos interesses da f~
assim como ás da seus aux1hares compete prevenir zenda publica a continuação de semelhantes estabe
a fraude, .e evitar os abusos que muitas vezes se dão lecimentos: manda a regencía em nome do impera
no cumprimento de qualquer contrato, por maiores dor, que cessem desde j:l os respectivos trabalhos, e 
que sejão as cautelas estabelecidas. Deixar de co- se suspenda a remessa das consignacões com que 
metter 'erros, impossibilitar absolutamente 0 abuso erão supprídos pela intendencía da mãrinha, proce. 
crear bureiras invenciveis á fraude, é humanamen~ dendo-se :1 com]letente arrecadacão de todos os uten
teimp~ssivel: feliz, muito feliz, deve reputar-ao 0 silíos e mais objectos a elles pertencentes, depois 
!ldmmistrador que á custa de mnito zelo e trabalho de competentemente relacionados, e dando-se conta 
mcossante póde consegui-lo na maioria dos casos do numero de pflos que existirem promptos ou der
porque os abusos insínuão-se por toda a parle re~ rubados, tanto no Jogar do embarque, como no do 
vestem mil fórmas, e não raras vezes conseg11em cór!e afim de se (Jrovidenciar sobre o destino que 
vingar, sob as appareneias da mais perfeita lega- devem ter, restituindo-se a esta côrte os escravos da 
lidada. n~~ão que se achão .n~ serviço da barca naque.lle dis· 

O nobre senador chamou a minha a!tencão ara a tnct~. O que participo a V. E_x. para sua l~tel!i
necessídade de não se limitar á est~ cõrie e ~sten- ~enc1a e execu~~o, no ~ue r.espe1ta. a essa pr~vmc1a, 
der-se á algumas províncias a concurrencía para a l~eus guarde a v· Ex; l alac10 do R.10 de Janeuo,. em 
acquisiçilo das madeiras de construccão naval, e citou 1 de dezembro _de 1~31_.- J oagn1m ~os~ l!odng11~.~ 
factos que provl!o a economia que dahi póde resultar ~orrcs.- Sr. Vlce-presidente da provmcm do Esp1-
para 0 estaao. r1to-Santo. » 

E' esta sem duvida uma providencia acertada e eu Não pudo de hontem para hoje olJter informações 
não deixarei de toma-la, sempre que isto me for ex:actas sobre a despeza que se fazia com este servico, 
possível; cumprindo-mo declarar ao nobre senador mas aqui tenho a do Acará, ultimo cúrte que conser
q~e,,se po~Tantura não~ adoptei a.inda, foi porque vamos e que era o seguinte por mez: 
mo 1mped1rão as urgencms do serviço. Director. , , 1568000 

Espera o nobre senador grandes vantagens do Ajudante 6~SOOO 
eslabel~címento do córtes _do madeí!a. p~r .conta do Escrivão. : ·. : : 94~ooo 
e~t~do, m~s eu não me. am~o á ei)Hillr Jl!IZO deli- Encarregado. , 94HOOO 
mtwo sob! o essa materm h uma 1déa antiga; data 2 carpinteiros . 92~000 



-· 

1 

SESSÃO EM 6 DE SETEMBRO DE 1867. 281 
2 ferreiros. . . . . . . . 92$000 Jogar de manda-los fazer nos arsenaes da Bahia ou 
1 mestre . . . • . . . . 6'1SOOO Pernambuco . 

. Destac.tmento ele 10 praç1s. tsoaOQIJ Acredito que os arsenaes da Bahia e Pernambuco, 
30 trabalhadores. • . . . 740HOOO Sr. presidente, podem chegar ainda ao grão de pras-

Assim, unicamente 0 pesso!l absorviaannualmente periélade em que florescêra o da província do nobre 
cerca de 19:000H; calculo-se agora 0 que se gastaria senador, nos tempos passados; maRj por varias cau
com a conservaçil:o das matas, conducção das ma- sas, uma das quaes é talvez o facto embrado por S. 
deiras para os arsenacs ou clepositos, etc., e reconhe- Ex., da remessa do cento e tantos dos. melhores ope
cer-se-ha que a despcza total era avultada. rar10s pa~a esta côrte, o que é verdade é.que as des-

Foi sem duvida por julga-la improdutiva que 0 peza~ fe1tas com esses d~us estabe)ec1mentos sllo 
nobre senádor, a quem respondo, escreveu 0 trecho quas1 que ahgolulaf!lente 1mproduchvas. 
que vou.ler"no seu relatorio de 1855: N,o arsenal da Dah1a .c~nstrue-se ha longo tempo 

«.Por aviso dd 9 'de jlllho do anno passado foi (cre1o que desde a adm1mstração doS~. Lamare) urn 
suspenso 0 c~rte de,'madeiras de construcçiio naval pequel!o vapor de reboque, que até hoJe nilo se pbde 
mandado abm sobre as margens do rio Ácarll, na conclmr 1 Ddclaro ~o nobre. senad~r que,. quand~ 
província do Pará, em 29 de novembro de 1Bii4-. chegárão esse~ nav1os, a mmha pr1me1ra 1d.éa. fo1 

«Esta medida tem 0 caracter de provisoria, e logo mand~-los fabr1car nos arsenaes ~as duas. provmc1as, 
que cessem, ou seji\o removida~ as causas que derão mas h v~ de abandon.a-la, em vJSt~ das mformações 
lagar áquella resolucão, restabelecer-se-ba 0 cúrte q~e ~bllve, convencido de que 1a perder tempo e 
no mesmo ponto, ou "onde mais convier. dmheiro; . . 

aErão taes as difficuldaies de obter trabalhadores . PosterJOr.mente determme1. que .no arsen.al da Da
aptos para este serviço, todo especial, que a inspec- h1!1 s~ fundiSSem ba_las de art1lham, e ass1m se tern 
ção do arsenal viu-se obrigada a contratar colonos feJt~ • !Das a fundJçilo é tal, que . metade desses 
portuguezes para serem nelle empregados. A despe- proJechs per~eu-se; não podem ser emprega,dos. 
za era em pura perda, porque esses opera rios erão q SR: D,\1\AO DE CoTEGil'E : - Meta1e I E extra· 
bocas inuteis, e não persistião em um trabalho, para ordmar10l 
o qual sómente estão habilitados os filhos do paiz, O Sn. MINISTRO DA IIARINIIA : - Seguramente 
senão emquanto não adquirissem assás conheci- metade, se não mais. 
mento da provinci~ para deserlarem. » Em taes condições, e attendendo A necessidade ur-

<< Os jornaes no Pará são tão elevados, e tão facil gente de concluir logQ os concertos, pois que os na
a seus liabitantes encontrar meios de suLsistencia e vios erão precisos, preferi as officinas desta côrte, 
lucro, no simples aproveitamento dos fructos, que onde o trabalho é activissimo e dirigido pelos mais 
offerece arruella rica e prodiga natureza, que nenhum habilitados profissionaes do paiz. 
sujeita-se de holmente a ganha-los á forca de Ira- A respeito dos arsenaes insisto na opinião que ex· 
balho. » • puz no meu relatorio. Continúo a pensar que o que 

« O proprio arsenal, que estâ em uma cidade, e nos convem iJ augmentar quanto seja poss1vel o da 
onde 0 serviço não é pesado, não tem podido contra- côrte, dar maior desenvolvimento ao do ParA e redu
tar OJlerarios, apezar (!e terem-se elevado os jornaes, zir o numero de operarios dos da Bahia e Pernam
que ainda assim estio abaixo dos que pagão os par- buco, conservando-se o de Mato-Grosso no pll em 
hru~~. pse•. 

« Seria, portanto, mister, um grande esforco e uma E neste ponto posso invocar em meu auxilio a 
grande despeza, pHa manter-se o córte de madeira, propria opiniilo do nobre senador. S. Ex. reconhece 
sem que ahás houvesse obras em que fossem empre- a utilidade de se melhorar as condições do arsenal do 
gadas. » Para, não só para se aproveitarem as vantagens que 

« Nem a administraQão tem por on precisão des- ep~l~~eria ~~ ~~~~!~cçii~l na:al. of!Xredce aquella 
sas obras, nem conviria provll-las com tão extraor- m la, se P a P OXlmi a e em que se acha o dique do Maranliil:o. . 
dinarios sacrificios. » Ora, se não temos recursos para augmentar todos 

Ora, os inconvenientes que determinârão este os nossos estabelecimentos dessa orilem, de bom 
acto do nobre senador,subsistcm ainda hoje, e talvez conselho serã empregar a maior somma éle nossos 
em mais larga escala; o trababalho é muito abun.. esforcos em favor dos que mais proveito nos possão 
dante, e os braços escassêão; os jornaes são eleva- dar, que incontestavelmente silo o da côrte 8 0 do 
dissimos etc.; e, se então elles aconselhavão a ex- Parli, porquanto a abertura do grande rio ao com
tincção desse serviço, ni!o parece acertada a suare- mareio de todas as nações deveráattrahir para aquella 
novação. província a immigração estrangeira e dar A aua na-

Entretanto, póde ser que as poucas vantagens co- veg:1cão um grande impulso. . 
lhidas resultassem ou ile defeito de sua organisa- Não é só minha a idéa da reducção de pessoal nos 
ç~o, ou de abusos commettidos pelo pessoal empre.. arsenaes da Dahia e Pernambuco; alguns doa meus 
gado; mas, cm todo o caso, a experiencia que jllte- antecessores a abrncão, e existe jâ sobre isto um 
mos exige que a questão se estude melhor, antes de trabalho organisado 'pelo conselho naval. 
arriscarmo-nos i\ novos prejuízos. Não quero extingui-los, mas simplesmente no in-

Causou reparo ao nobre senador o ter cu recorrido !cresse de evitar despezas improductivas li~ita-los 
á officinas particulares desta côrte para os concer- á proporções mais modestas e correspond~ntes ti uti
tos de que carecião alguns navios da esquadra, em !idade que possa prestar ao estado, 1\lais tarte quan-

36 ' 
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do os nossos recursos o permittirem, poderemos alar
ga-los, córuo fôr mais conveniente. 

Passando A outro ponto sinto não poder dizer 
exactamente ao nobre senador o numero de navios 
que conservarei armados, depois da gnerra, porfJue 
elle serll determinado pelas necessidailes do serviço, 
à que então tenhamos de attender. 

O Sn. DARÃo DE CoTEGJPE: - Perguntei, por que 
o numero de navios deve estar em proposição com 
as 3,000 praças pedidas. 

O Sn. 1\!INJSTno DA 1\1.\RINJJA :-Entretanto direi 
ao nobre senador que nilo pretendo conservar arma
dos todos os navios, que hoje temos n~sse pé; isto 
seria um desperdício mjustilicavel: conservarei ape
nas aquelles que fMem indispensaveis para o servi
ço. O numero de 3,000 praças de pret para circum
stancias ordinarias, segundo as lotações fixadas para 
tempo de Jlaz, corresponde a 25 ou 30 vasos. llfas o 
nobre senador sabe perfeitamente qua nem sempre 
este numero se preenche. Portanto, podemos calcu
lar .com 20 navios armados depois da guerra, pouco 
ma1s ou menos. 

Por uma natural filiação de idéas, responderei a 
outra pergunta que me fez o illustre senador. 

S. Ex. deseja saber que providencias se tem to
mado para a conservacão do nosso material tluc
tuante, que fôr desarmado depois da guerra. O nobre 
senador sabe perfeitamente que hoje as nações 
marítimas mais adiantadas empregão para a conser
vação dos navios encouraçados, que são os mais cus
tosos, as dócas1luctuantes. Tente1 fazer alguma cousa 
neste sentido, para que não percamos as grandes 
som mas que terão emr>regadas na acquisição. e cons
trucçilo dos encouraçados que já possui mos. 

.Mas, confesso ao nobre senador que recuei ante a 
enormidade da despeza ; o estado não teria de des
pender com isto menos de 7 a 8,000:000fl, segundo 
os esclarecimentos que obtive. 

Em faltas de dócas, que nem todas as nacões em
pregão, ainda creio qne os navios desarmados se 
conservarão regularmente, observadas as disposições 
do regulamento que existe a este respeito, uma vez 
que nelle ·se fação ligeiras alterações afim de ade
qua· la As novas construcções, que nilo erão ainda 
conhecidas ao tempo de sua promulgacão. 

Os Estados-Unid()s mesmo não têm ainda hnje 
um numero de dócas correspondente ao dos navios 
que ali se achilo desarmados, e que nem por isso se 
estragilo, podendo servir no momento em que 
sejilo prec1sos. 

O nobre senador desejou saber lambem qual o sys
tema seguido para as lotações dos navios, e fez-me o 
favor de prevenir-me de que a este respeito se dão 
abusos, que cumpre corrigir. Não me vierão ainda 
os esclarecimentos que exigi; mas, posso dizer ao 
nobre senador que as lotações, que antigamente ba
seavão-se nas necessidades da manobra e da defesa 
do navio, hoje .em consequencia da transformação 
por que passou a construcçilo naval, são determina
das nos navios de syslema mixto pela manobra e ar
tilharia, e nos navios á vapor sómente pelo numero 
ou calibre de seu• canhões e força da machina. 

Não posso comprehender como neste serviço se 
dêm abusos; mas, peço a S. Ex. que tenha a bondade 

de m'os indicar, porque desPjo chegar ao perfeito 
conhecimento dessas cousas afim de corrigi-Ias, tanto 
quanto estiver ao meu alcance. 

0 Sn. BARÃO DE COTEGIPE dá Um aparte. 
O Sn. !JJNJSTno DA !JARINHA :-Se se refere 11 clas

sificação, ahi sim, podem se dar abusos ; mas não 
quanto à lotação. . 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE: - Lotaç:lo ou classifi
cação. 

O Sn. 1\!JNISTno nA 1\!ARTNIIA:- Lotacllo é cousa 
diversa; a lotacão nada tem com a élassificaçito. 
Na classificação é que podem-se d:1r abusos, porque, 
conforme a classificaci!.o do navio, o commandanle 
tem maiores ou menores vantagens. 1\[as, eu declaro 
ao nobre senador que ella se faz por uma vez sómen· 
te, no momento em que o navio se arma, e não se 
altera á proporção que se muda o commandante. 

Entretanto, nlio é impossível que â tal resJleito se 
commettão as irregulariaades, de que fallou S. Ex.; 
oito tenho noticia delles até o presente, mas procu
rarei informar-me para cumpm o meu dever: 

Questão difficil é, Sr. presUente, assignalar a 
causa do nilo preencnimento da classe dos segundos 
tenentes da armada, como de mim exigiu o nobre se
nador; questão difficil é essa, e de subida im
portanciat porque entende com o futuro da nossa 
marinha ae guerra. 

Será que, como S. Ex. suppôz, não bajão incen
tivos para a carreira do offiCJal ·de marinha? Não 
creio que seja essa a causa, porque S. Ex. mesmo 
observou que essa profissão o!Terece vantagens, senão 
maiores, ptlos menos iguaes ás de medecina ou do 
jurisprudencia, e ao passo que as respectivas aca
demias estão pejadas de alumnos, é mu1 resumido o 
numero dos que trequentão a de marinha, ainda 
mesmo relativamente à população do nosso litoral. 

Não está, portanto, ahi a explicação desse facto que 
deve seriamente preoccupar a nossa atlenção A causa 
principal creio que cons1ste nos 8oucos resultadoq 
colhidos na escola de marinha. numero de aspi
rantes que ali se prepara annualmente nem corres
ponde ás necessidades do serviço, nem guarda 
proporção com a despeza do estabelecimento. 

Nllo estã á par do serviço, pois que p~ra a reno
vação de um pessoal de ~~O segundos-tenentes, que 
tantos são os do quadro, podemos apenas cont~r com 
t.6a20guardas-marinhas todos os annos,não fallando 
no recurso excepcional e inconveniente dos pilotos. 

Tenho aqui a estatística do quinquennio de 1863 a 
1867, que apresenta os seguintes algarismos. 

Em 1863 a escola preparou. 14 guardas .. marinhas 
1864. • . . • • 9 )) 
1865. • • . . . 13 » 
1866. . • • • . 18 » 
1867 ( provavelmente ) 2! » 

Em 5 annos apenas 78 guardas-marinhas, o que 
dà um termo médio de lií r 

Que a dt'speza é excessiva para um tal resullado, 
prova-o o seguinte calculo, baseado sobre a hypo
lhese do se matricularem nas diversas aulas 90 aspi
rantes por ann~:> : 
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Com o pes;oa\ da escola da fragata e do brigue, a elevando os quadros do exercito e da armada, para. 

despeza annual é de. • . • . 96:000SOOO se recompansar os serviços prestados durante a 
O soldo d.os 90 aspirantes importa em 3:000SOOO guerra contra o Paraguay. 
E sua ahmentação em. • · . • 25:000S000 Esta idéa foi lambem aceita quasi geralmente pela 
Temos em 3 annos (~arque nilo. c9r.to com o eamara dos Srs. deputados. Por isso eu preferi·.esse 

quarto do curso ) 372:00 a. e admlltmdo que a a!vitre á lei de promoções, cuja discussão &ará diffi· 
te~ça parle dos a.lum.nos oh enha approvaçilo no .ter- c1) e prolongada, accrescendo que talvez não conse· 
cmo, o que é d1CfiC1l, custará cada guarda·marmha guisse faze.Ja passar .... 
ao estado 12:4oos. . . 

Ora, se as despczas regulares de uma formatura O Sn. D.\RAO DE CorEGIPE :-Consegu1a. . 
em direi. to ou medicina attingissem ãquella somll)a, O S11, MINISTRO DA UARJNIIA :- ... a tempo. 
Sr. ~reslde~te,,p~r certo que. as nessas academ1as Ha aqui um projecto de lei muito bem elabora:lo 
med1cas e J~r1d1cas não ser1il.o t~o freq!le~tadas, pelo nobre senador por Mato-Grosso .... 
nem preparar11io tão grande numero de dlSCipulos. · 0 S p N 
( Apo1adusl. . n. ARA!IIIOS:- acamara. . 

Mas, vo tando ã questão, direi que as pesscas mais O Sa. IIIINISTRO DA IIIARJNIIA:- Na camara ? ... que 
competentes atlrihuem este facto a dous motivos: to poderá ser discutido e approvado em occasiilo. op
á situação da escol ii de marinha, 2• ao seu program. portuna. Mas em uma sessão tão trabalhosa como a 
ma de estudos. presente, em gue era forçoso resolver que5tões de 

Collocada no cantro da cidade, no meio do maior muito maior alcance e mais urgente~, n~ me pare:
movimento do commercio, a escola não se prestava ceu razoava! p~omover J?.O corpo Jeg1slallvo a passa
a que sobre os aspirantes se exercesse a necessaria ge.m de uma le1 que de~1a soffrer largo debate. Esta 
vigilancia e disciphna, nem a que pudessem elles fa1 a r~zão po~ que ped1 o augmento d~ quadro, no 
applicar-se convenientemente aos est.udos. que aliás sPgu1 o exemplo de outros pa1zes. 

Este inconveniente acha-se hoje removido; a es- A França, por occasilio da guerra da Crimêa, aug-
cola funcciona já na fragata Oonsl'ltuição1 tendo eu mentou o quadro de sua marinha. O quadro ordl· 
tido assim o prazer de realizar uma idéa, pela qual nario era o seguinte: (18) 
pugnou, ha annos1 o nobre senador por Mato-Grosso. Almirantes.-Em tempo de paz , • 

O programma ae estu~os acha-se, na verda.de, so- Em tempo de guerra • 
ll 
3 

10 
20. 

h recarregado po~ ex_cess1vo n~mero de matems, q~e Vice-almirantes , • • , 
nem to~as são md1spensay~1s. para um bom offic1al Contra-almirantes . , • 
de .mar1~ha, ~ q~e são .de d1fficll comprehensi!o para Capitães de mar e guerra • 
as wtelhgenc1as JUVems. . Capitães de fragata. • • 

No empenho de remover lambem esse mconve- 1" tenentes . • . , 
nie~te foi que solicitei e obtive da commissão de 2" tenentes: . . . • 

• fiO 
• • 230 
• 650 
il • 550 

marmha e guerra da camsra dos Srs. deputados a 
autorisação, que se acha entre os additivos. Acredito O augmento fez-se nesta proporção: (111) 
que a reforma do programma de estudos, no sentido Vice-almirantes . • • 3 
ahi indicado, ha de concorrer efficazmenle para que Contra-almirantes . • • 3 
mais vantagens colhamos das despezas que se fazem Capitães de mar e guerra • , 4 
com o estabelecimento, e tanto mais disto me con· Capitães de fragata. . • 1t 
venl)o, quando vejo que essa idéa me1·ece a approva- I•• tenentes. • 28 
ção de duas autori!lades tão competentes como o hon· 2" tenentes, • 2 
rado senador por Mato-Grosso.... Já em 1858 linha 0 quadro voltado quasi a suas 

O Sn. PARANIIOS :-Obrigado. proporções ordinarias, pois havia apenas dous vice-
0 Sn. MINisrno DAftiARINIIA:-••.. e o honrado se- al·mirantesalé1n dos to, e mais desaseisl•• tenentes 

nador pela llahia. além dos 650. 
O Sn. DARÃo DE CoTEGIPE: _ Muito agradecido. Com relaçilo a este assumJllo, ainda o nobre sena-
O Sn. ftiiNISTno DA ftiARINIIA : _Não leve razão 0 dor estranhou que nesse additivo passasse a condi-

ção de que nenliuma promoção se fizesse depois da. 
nobre senador,quando censurou-me por não ter pre- ~ue!ra, antes de voltar 0 quadro ~os seus anti~os 
ferido, ao augmento do quadro, a adopção da uma hmlles. s. Ex. entendeu que era 1sto matar o m
Iei de promoção para a armada. centivo e fazer perder aos nossos officiaes de mari-

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE : -O arbítrio da appli· nha a esperança de obterem accesso na. carreira 
car ii marinha a lei d~ promoções do exercito. militar. Mas o proprio nobre senador nos disse que 

O Sn. !!INISTno D,\ arARINIIA : - Sr, presidente, a força maritima de qualquer nação deye estar em 
eu não fiz mais do que adol••r uma idéa, que me proporção não só com as suas necess1~ades, mas 
pareceu geralmente aceita tanto nesta como na outra lambem com os seus recursos financeiros. E eu 
camara. desejo que S. Ex. me diga se porventura os nossos 

recursos permitiam um quadro permanente na mari
O Sn. nA nÃo DE CoTEGIPE : -E eu lambem acci- nha, tal como ficará passando a medida? Quanto a 

I ·ria se fosse ministro. mim, parece-mo que não podemos fazer despeza tão 
O Sn. MINISTRO DA ~rARINUA : -S. Ex. sabe que avulta!la senão om casos extrao:dinnrios, para recom· 

o anno passado foi aqni apresentado um projecto pensar serviços importantes. 
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O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE:- A razão do alarga-' que official algum pedisse exoneração do serviço, 

mento da esquadra franceza foi a necessidade de mais descontente pela preterição. 
armamento, e não a de recompensas. Sei, particularmente, que dous primeiros-tenentes 

O Sn. MINISTRO DA MARINHA:- Perdoe-me V. Ex.; declarárão que ião dar ess~ passo; nito o derão,porém, 
o alargamento do quadro francez nessa época foi para que o senado avahe o fundamento de suas 
para se re.compensar serviços de guerra ; tanto que queixas, basta ~hse~ar-Jhe que esses oíl!ciaes con
Jogo depois elle voltou ás suas proporções antigas. servavão-se no 1mper10, exercendo comml8Sões hon· 
Nem nessa époc11. a França teve necessidade de fazer rosas e bem retribui das, durante deus annos e meio 
grandes armamentos. Depois da guerra da Criméa de campanha ; tinhão-se reunido â esquadra poucos 
nllo houve occurrencia alguma que determinasse o mezes antes da promoção, e no entretanto julgavão
augmento de suas forcas navaes. se com melhor direito do qrs os que la se acbavão, 

Sr. presidente, votÍ agora occupar-me da promo· desde o come~o da suerra I 
~~o que fiz a 22 de janeiro do'·corrente anno, nas Eu estimana que o nobre senador me apontasse 
diversas classes da armada, e espero convencer ao os nomes dos que farão preteridos com injustiça ; 
nobre senador que menos justa foi a aprecia~ão que agradecer-lhe-lua se o fizesse, porque mais facilmente 
fez desse acto meu. defender-me-hia. provando com os documentos offi-

Relativamente â esta ma teria eu tinha que cingir- ciaes que procedi com a mais rigorosa imparciali-
me á disposições de leis antigas e recenles; o nobre dade. . 
senador as expoz. A J~gisla~ão antiga estabelece as Mas, disse o honrado senador, na classe dos offi
seguintes repras: na promoção dos officiaes supe- ciaes generaes violou-se a lei, preterindo nm official 
ri ores a escolha do governo não tem outro limite que tinha e~ tu dos, por outro que o não tinha. 
senão os estudos, que dão a preferencia em-igual- Visto que S. Ex:. não quiz citar nomes, vejo-me 
dade de condição;- nas classes de capitães de mar farçado a conjecturar. O official que preferi ao que 
e guerra, capitães de fragata, etc., tres quartos da tinha o curso serâ o Sr. visconde de Tamandaré? 
promoção devem regular·se Jlela antiguidade, e um Evidentemente não ; e demais esse foi promovi•Jó 
quarto .ror merecimento; a lei noviesima, porém, p_or ~erviços de guerra. Será o Sr. Joaquim José Tgna
determi~a que durante a guerra a promoção se re- c1o? Tamb~m não; esse tem o curso respectivo. O Sr. 
guie umcamente pelos actos de bravura ou intellí- de Lamare Igualmente o tem. Serâ o Sr. bürão do 
gencia, comprovados por ordem do dia ou por um Amazonas ? Não é ; frequentou o curso e ganhou a 
conselho de inquerito. sua promo~ão no campo da batalha. 

Tenho consciencia de haver religiosamente obser· Serâ o .Sr. Lamego.? (Oihand~ para o Sr. barão 
vado todos estes preceitos, e diz-me ella que nenhu- de Cu!eg1pc.) Ah.! c.rew . que. fo1 o Sr. Lamego que 
ma injustiça pratiquei; nenhum official foi premo .. pretenu o Sr. Ohve1ra F1guemdo, por não ter estu
vído por mereícímento que o não tivesse, e mui dis- ilos. 
tincto; nenhum. o foi por serviço de guerra que não O Sn. PAnANnos:-Sem contestar merecimentos 
estivesse devidamente comprovados. ao S.r. Oli~eira.Fi~ueiredo, direi que o Sr. Lamego é 

A promoção nas classes superiopes a capitão de officJal mu1to d1stmcto. 
fragata nenhuma difficuldade olferecia; porrruanto O Sn. ~llNISTRO DA ~fARINHA- Promovi o Sr. La
as va~as.exis.le'!tes excediiio ao numero de officiaes mego á chefe de esquadra elfeclivo, dei simplesmente 
que hnbito dtre1to ao accesso por serviços de guerra· a gradua cão ao Sr. Oliveira Figueredo, que tinha es
a verdadeira difficuldade estava na promocão do~ tudos, e fogo preferi-o. 
1·• tenentes, porque os officiaes que tinhão feito jus Mas, Sr. presidente, o que lliz o alvará ou carta 
á elevação erão em numero muito maior·que o ilas régia que o honrado senador citúU? Diz que os estu
vagas, não obstante os esf~rços que empreguei para dos preferirão, em igualdade de condic:lo ; e sem 
eleva-Ias. contestar, como o honrado senador por !\fato-Grosso 

Em taes circumslancias, 0 que fiz eu? Examinei ns n:.erecimentos ao Sr. Oliveira Figueredo, direi qu~ 
o~dens do ~ia e as communicações officiaes, confron- mnguam que conhece o pessoal de armada sustentará 
te1 os serv1ços de cada um, comparei-os, organisei que estes dous ofliciaes se a chavão em igualdade de 
um qu~dro em q~e cada um desses servir-os, segun- condição para a promoção. 
do sua ImporlancJa, era representado por algari$ma! Alérn de que o Sr. Lamego era chefe de divisão 
c sobre estes baseei a promo~llo. ·' mais antigo, accrasoe qno tem estado sempre em 

commissões activas, tem muito maior numero do 
Esse tra~alho,· â que entendi dever entregar-mo, emlrargucs, tem cornmandado por vezes, o q11e não 

porque avalio quão dolorosa deve ser uma preterkilo se dú com o outro oflicial, quoactualmento ó roem
para o officiaf f{Ue tem consciencia·do seu meriio; bro do conselho naval. 
essa traballlo, d1go, oceupou-mo por mais de um E de mais, senho1·cs, 0 Sr. Lamego 1lcsuc 0 co
m1z'ê ~a prova de que fui tão justo quanto.era possi- !lJeço da guerra dil'ige com inf'atigavel enm·gin, muita r s o.~! ú que senúo assa. promocão a mator da que tnlelligencia e illibadn probidade, o trnbalho inces
ta n.o!Jc1a na armada, fo1 a que menos reclamação santo do arsenal desta côrto · lem sillo um p1·esll-

susc1tou. .1• ' Q II· oc •1 d moso aux1 tardo governo durante esta guerra para 
oss~eao _'1nn· 0 exci asse escontenta~ant?s era im- cuja sustentação o arsenal da côrte tem fon{eeitlo 

1l v ,1 • onhuma promoção .se fez Jamats, ncnhu- recm·sos que nin•uem e;pPrava · c cu qtJo l.enlto 
ma se ,ar't que não pr o · 1 ã · · ~ ' ·· ' ' ' ' d ' 1• h ov que Jec ama0: o e quatxa~ i s1do testemunlta do seus csfürnos que tenlro pre-
~Jas7 oc aro ~.o no re senado)' que não mu consta senciado o seu zelo numa llesiilc~tido, ui\o podia, 
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não devia considera-lo em condições iguaes, para a 
promccão, ás do official que desempenha uma com
missão' importante, sim , porém muito mais com
moda, muito menos onerosa. 

Na promoção dos capitães-tenentes á capitães de 
fragata, accrescentou o honrado senador, niio se 
cbservou a antiguidade rigorosa que a lei determina. 
Ainda neste ponto o nobre senaâor não tem razão. 

accusações feitas não tinhão o menor fundame: 
que aquelles officia~s tinbão cumprido com denr 
o seu dever. 

Dissipadas assim as duvidls, desmentidas as ac 
sações, que aliás desmentidas farão ainda mais 
temente em outras vezes que esses dous offici 
entrArão em fogo, o que subsistia senhores? S! 
sistião as ordens do dm, que attestando os seus re 
vantes serviços, derão-lbes sagrado direito á p 
moção. llespeitei-o, promovendo um a capitil:o 
fragala,. e á capitão-tenente o outro; acredito qu
nobre senador procederia do mesmo modo. 

Havia, Sr. presidente, na classe dos capitães de 
fragata 16 vagas : promovi ror servicos a guerra 4 ca
pitães-tenentes, restavão 2 vagas· que deviil:o ser 
preenchidas, 9 por antiguidade e 3 por merecimento : 
promovi, porém, além dos 3 por merecimento só 8 
por antiguidade, deixando uma vaga. 

Foi, cr.rtamente, ao não prebencimento dessa 
vaga que alludiu o honrado senador; mas a explicaeão 
desse facto, que espero o satisfaça plenamente, resul
tará da resposta qu~ vou dará uma outra proposição 
de S. Ex:. 

Est~ questão estava pendente, quando tive 
fazer a promocllo, e eu entendi que assim ·com• 
governo devia proceder com todo o rigor contra es: 
officiaes, se as accusações que soffrêrilo fossem co 
provadas, devia lambem conceder-lhes uma ju 
reJlaração, se a verdade fosse em seu favor. 

Essa proposição é a seguinte :-os serviços de al
guns officiaes promovidos niio estavão devidamente 
cornprovaJos em face da lü-Creio atinar com o 
alcance destas palavras; o nobre senador refere-se 
á promoção do commandante e immediato da Par
nahyba no combate do lliacbuelo, qu~ está perfcí
bmente nas condições da lei, como VéU demons
tra-lo. 

Foi 11or isso que deixei em aberto U[l)a vaga 
classe dos capitães de fragata, e outra na dos ca 
tães-t~nentes , porque se as preenchesse tod: 
ver-me·hia na impossibilidade de fazer-lhes justir 
como l~z. . 

Eis por quo, Sr. presid~nte, em Jogar de !l pron 
vi apenas 8 capitães-tenentes por antiguidade: e 
!rego o meu acto ao juizo do senado e i:lo paiz. 

l:leferir-se-hão as palavras do honrado senatl 
lambem à premoçilo do capitão-tenente Braconn 
que ainrla não esteve no tbeatro da guerra? Não s 
mas podendo sê-lo, cumpre justifica-la. 

O Sn. DA HÃo DE COTEGJPE :-Estimarei muito. 
O Sn. ntiNJSTRO OA !IARINIJ.l :-0 senado h a de lem

brar-se de que as communícações officiaes do Sr. 
l1arão do Amazonas sobre aquella memoravel bata
lha erão muito honrosas para estes dous officiaes. 

O capitão-tenent~ Garcindo avultava entre os 
que ma1s se distinguirão; a resolução arrojada de 
converter o Amazonas em arieto e arremessa-lo 
sobre os navios inimigos, resolução que nos deu a 
victoria, teve-a elle lambem, quando na descida da 
esquadra viu-se quasi s6 em frente â paraguaya. 
l\fcttendo a prôa ila sua cotveta sobre o Paruguay 
fc-lo sossobrar. Cercado por navios inimigo,, par
tido o leme, resistiu quanto pó de á abordagem que 
o assaltava de Ires lados ao mc~mo tempo, e reco
n!ICcendo que poderia succumbir ao numerr, deu 
ordrm para que lancasse fogo ao paiol da polvora, 
prefer!ndo morrer com tod11 a guarnição a arrear 
bandeira. 

O honrarlo senador, como jurisconsulto que é, n 
me aconselhará jámais que me cinja antes á letra 
lei, do que ao seu espirita claro, terminante, irr 
cusavel. 

Da parte official que deu ao com mando em chefe, 
constava que o immediato não sd lhe mostrou inf;
riot• nessa luta tremenda. Elle multiplicava-se, 
apra1·ecia em toda a parte. animando a guarniçào, 
tliligimlo-a, combatendo; foi cllo que transmittm a 
ordem para Jancar fogo ao paiol ~a polvora, foi elle 
IJUll d&ndeu a 'pt•aça tl'annns. Algum tempo depois 
apparceeu duviJas so!Jre o procetttmento do com
ntantlmte Garcit1do; dizia-so que podi:t t~r evitado 
a a~ordagem, quo perdtlra a calma no momento do 
pongo. 

SuJJmcltiJo com sdus offieiaes !L conselho de 
guerm, Corão urwnimentenle :'bsolvitlos, semlo a 
soulença confirmada na ullinm imtanci:t. Mandei 
'•ir o processo ~ minha proscuva, ex•unine:-J com 
todo o cuidatlo, documento por tlocumc·nto, tcslo
munha por testemunha, c eonwmi-mo li e que a scn
tc!lf.::t de ahsolvi~ão foi rigorusnmcnlo jus la, qtto as 

Pois bem, qual foi o fim da lei exigindo que ps 
a promoção por merecimento, durante a guerra, 
serviços constem de ordens do dia, ou sPjão coo 
provaaos por meio de um conselho de inqueritr 
Foi, disse-o S. Ex:. muito bem, evitar que a pn 
tecção prcjudicabse o verdadeirl) merito, param 
nistrar ao governo meios seguros de provar s: 
juizo, sem correr o porig 1 de ser illudido por COR 
municações confidenciaes ou reservadas. 

Ora, desde que o mesmo governo pôde parv assi 
dizer dar testemunha dos actos de bravura, ou r 
~rande intellig~.ncia, praticados durante a guerr 
desde que tenhão sido elles praticados A sua vist 
sob seus olhos, deve ac;so deixar de recompensa-Ir 
por falta de uma formali·lade, qual a ordem do di. 
ou o conselho LI e inquerHo! 

Entendo que não, porqu,1 ao contrario servia da; 
se menos importancia ao facto em si, para liga
unicamente lts formulas estabelecidas para pro~ 
desse mesmn facto. 1\ portJUO os servi~.os relevan(! 
prestados pelo primeiro-tenente llraconnot durante 
guerra não podtiio ser postos 0111 duvida perante o g< 
vcrno rJUO os presenciou, julguei dever p1·omovê-lr 

Esses set·vit:os presla-os eliJl desde o começo r: 
guet't·a, á frente da oJncina do machim.s do arsena 
do lfllC ó director, de dia e de noite, sem intcrrupçãr 
sern tlcscanso; as orclens do dia que os compro\ 
s~o do forru c do hrwnze I Silo as balas quo vão fer 
o inimigo, as ma chi nas que movem os nossos vapo 
l'és, os melhoramentos introtluzidos na noss:1 art 
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lharia; slto, em uma palavra, os encouraçados que 
resguardãu a vida de seus camaradas I 

Aeaso serviço relevante de g11erra será unica
mente acommetter com denodo uma bateria inimiga, 
forcar sob a metralha uma estacada, ganhar um 
tróphóo, obler uma victoria? Nào o será lambem o 
preparo prompto, aperfeiçoado e engenhoso dos 
meios materiaes gue facilililo assa victoria e con· 
correm para gue ella se consiga com menos prejuízo 
de sangue e de vidas ? 

Se os. adjuntos fossem indispensaves para repre
sentar o elemento technico no conselho naval, eu, Sr. 
presidente, não admittiria a idéa de extinguir-se o 
seccão rcspecti vn: mas entendo que o elementa 
tecfinico póâe ser perfeitamente representado no con
selho poupando-se a despeza que se faz com esses 
diJus funccionarios. 

Ninguem o dirá I Pois Mses tinha-os, em larga 
escala, o primeiro-tenente llraconnot. 

Quanto aos segundos-tenentes promovidos a to•, 
e aos guardas-marinhas promovi ilos á 2. •, direi ao 
honrado senador gue todos elles tinhào serviços de 
campanha, cumpnndo-me declarar que aos guardas
mumhas promovi com clausula, da qual aliás podia 
dispensa-los em vi, ta da lei. 

O conselho naval póde, para o esclarecimento de 
qualquer queshlo submetlida á exame exigir de 
qualquer funccionario sujeito ao miidsterio da mari
nha <W informações que Julgar necessarias. 

Or;t, que melhot·es representante~ póde ter o ele
mento theorico ali do CjUe os dil·ectores das officinas, 
que ~s habilitações theoricos dos adjuntos reunem 
a pratica de todos os dias? Os adjuntos embora co
nh~~ão a theorh das diversas especialidades, ni'io 
podem ter sob1·e cllas uma opinião tão autorisada 
como os que pela pratica constante diariamente se 
apPrfeicão. Ilepito, Sr. presidente, diz-me a consciencia que 

11llo pratil}uei mjusticas: fieárão, é verdade, de fóra 
alguns officiaes distiiÍctos, bem 11 pezar meu, mas 
era isso inevihvel, uma vez que as vagas existentes 
n~o chegavão para todos, apezar de ter eu lançado 
mão de todos os meios leg~es para augmenta-Ias. 

Para que assim não aconteca no\•amente, ó que 
solicitei do corpo legislativo o·augmento do quadro, 
de que já me occupei. 

Mas, "dir-se-ha, quando o conselho tiver de emittir 
parecer sobre qualquer plano organisado pelos pro
lissiom.es do arsenal, a quem deverá ouvir? Aos 
proprios autores? A' isto respondo, que nessa facul
dade de exi~ir quaesquer informações CJUB lhe pare
ção convenrent• s encontrará o conselho meJO de 
esclarecer-se, consultando a quem lhe possa minis
tnr os dadJs precisos para formar o seu juizo. 

Justilicada assim a promoção, passarei á outro as-· 
sumpto. 

Sr. presidente, o nobre senador pela llahia attd
buiu-me um pensamento que não tenho ; S. Ex. crê 
que oslou resolvido a acabar pouco a pouco com o 
consel!Jo naval. Declaro francamente a S. Ex. que 
não pretendo por fórnla alguma supprimir essa im
portante in~tituição da nossa marinha, nào me ani
rniio intenções malevolas contra essa bella obra do 
nobre senad?r ... Creio crue foi V. Ex. quem apre
sentou o proJecto ... 

Demais, serão as consultas sobre questões techni· 
cas os serviços mais rdovantes que póde prestar o 
conselho naval? Entendo que não; e a prova é que, 
tendo sido desde a dat~ de sua creacilo um excellente 
auxiliar para o ministerio da mari'nha, apenas for
mulou dez ou doze consultas sobre questões tech
nica8. 

O Sn. DARÃo DE CoTI!GJPE: -Assignei. A maior 
}Jarte é do. Sr. l'aranhos. 

O Sn. ~!INJSTI\O DA IIAI\JNUA : - O meu pelva
mento está bem clnramente exposto no meu relato
rio. Eu dis8e: (lendo) 

<< As idêas expostas por meu antecessor sobro a 
reforma do conselho. naval parecem confirmadas 
pela snbsequente experiencia. )) 

« li' com efi'eito o conselho uma instituicão pro
veitosa aos instoresses da marin!Ja, mas .. .' 

O Sn. mn;(o DE CoTEGJPE:- Esse mas é que •.. 
O Sn. nnNJSTRO D~ II!ARINJL\ : - (continuando a 

lei'), .. a secção tech-ni,Ja, ]Jor motivos souejamonle 
explicados no relatnrio de 1866, não presta serviços 
r~e tal valia que se l'pponhão á sua projectada ex
tmccão. 

<c "Aquelles m'otivos subsi•te1n em torla a verdad11, 
apoiados na indefectivelsancciTo dos factos. 

<< Quesluos technicas do sérviço naval n~o pódem 
ser delinitiv:tmente resolvidas pc•los prolissionaes do 
conselho, nem o jnizo que elle cmrlt~ é suilleiente 
par<t excluir ou annullar o pnrecer dos perilos, a quem 
HIC!Uilbe a eXt!CtU:ITO dOH planos. ll 

V e-se, pois, qÜo eu julguei npcnas conveniente a 
suppressào ~o .uma sec:ção, a sec!;:lo tochnica, o não 
cruc so suppnmtsso toda a corpora!;ão. 

Dez ou doze consullas no largo prazo de nove an
nos ; e entrehnto a marin!Ja tem passado por uma 
transfo1·maçã.o quasi completa • 

. Nem se diga que se mais não fe~ ~ secçilo tcchnica 
fo1 porque o g .. verno não o ex1gm; po1·quanto o 
consellw naval tem o direito de iniciabva, póde de 
motu proprio representar sobre o que julgar conve
nient~, pode propô!' ao governo quacsquer medidas 
de ulilidatle. 

Portanto, Sr. presidente, parece-me que a sup
pressão que lembrei no meu relato rio n1l.o prPj udica 
a exi:tencia do conselho naval. E' uma econ~'mia 
que. parece-me poder-se fazer ser embara~o para o 
SerVICO, 

Darei agora ao nobre senador as informorções que 
exigiu ~cerca das dimensões dos navios que mandei 
constmir, ou comprei. 

A' soc•tl16 nonrelle de Fages e Chanlicrs de la 
AI editerranee eneommc11dei quatro canhoneiras do 
ferro CQIIJ as seguintes dimensões: calado 0,90•, for
ça 40 cav111los, marcha D 111ilhas, 2 metros de altura 
o carvoeiras para 20,000 kilograrnmas, devcn·lo 
montar nma poça de 32 Whilworth, 

Eslas canhoneiras, que nos cus tavão 7GO,Oro frs. 
(as quatro) ~:io destinadas para a defesa lluvial 
da provinc:ia do llio-Grande do Sul, assim como os 
vapo1·es Pirajd e Sitvewo. 

Nú@ lenho ainda 3fJUi a~ dimensões llo Silveira, 
da-las-hei, pf)rem, em oub·a occasi:lo, assim como 
os demais rsclam:imentos que pediu o nobro sena
dor : quanto ao l'irajú, direi que rl do porte de 22 '1, 

1 
" 
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toneladas, cala 1 metro e 445 millesimos, e 16 ca- carrega a artilharia; novo systema de constos, qu 
vall~s de força. Foi comprado por menos da ma permitte manobrar o canhão com um terço meno 
aval mão. do pessoal, que antes era necessario; menores di 

Pe!Ô rrue toca aos 12 pequenc,s vapores de faro, mensõ!(nas portinholas, o que impede a entrad. 
destinados para o Amazonas, e que o nobre scnldor de projectis no interior da torre, sem todavia preju 
deseja saber se são navios de guerra ou transportes, dicar os angulos das pontarias, quer no sentido verti 
informarei a S. Ex. que são uma e outra cousa ao cal, q11er no borisontal. 
mesmo tempo. Resta-me tratar de doas pontos : a nomeação d• 

S. Ex. sabe ~e occurrencias se derão, que tor- Sr. vice-alrniraute Delamare para uma commissllo a( 
~ârão .necessarJ? cuidar da defesa .daquella par!e do norte do i mperio, e. o pr~enchimento de uma vag< 
1rnper10. Os me10s A emp1·egar devli\o ser cspecues1 into.rina do consPiho naval. 
e adeqnados à condição topographica da fronteira. Quanto 11 esse facto, o nobre senador, sabendo qne 
Esta por sua extensão não póde ser toda· guarnecida, elle parfeilamente se/'ustillcava, por;uma razlto irre
mórmen!e quando quasi todas as nossas forças· cusavel, como habi tactico tratou do cbmbatel-a 
estão distrah1das peia guerra do Paraguay. E' pre- préviamente; m~s nem por isso me parece ter S. Ex. 
ciso, portanto, que a columna que ali tenha de ope- provadoalllegahdade dessanomeaçao, A questão é a 
rar, tenha meios de mover-se rapidamente de um seguinte: 
para outro ponto, onde quer que a a,ggressão exija !'ara substituir interinamenta A um dos membros 
sua presença. togados do conselho naval, nomeei à um habil juris-

Para esse fim forão mandad0s construir esses va- consulto desta côrte. Viobste assim a lei, diz o no
pores, que, padendo transportar um certo numero de bre senador, porque o regulamento do conselho na
pracas, ao mesmo tempo auxilias1em os seus movi- vai determina qne as substituições interinas dos seus 
mantos coin a artilharia deaue serão armados.São de membros recáião sobre offic1aes da armada- de 
pequeno calado para poder~-m navegar ainda nas mais certas patentes. 
baixas aguas, e de ferro, por,1ue a madeira ali es- Na verdade, Sr. presidente, o regulamento do con-
lra~a-se c.om facilidade. selho naval consagra essa disposiçáo, mas não assim 

~ão, portanto, transportes e navios de guerra, pro- · a sua !Pi organica ; de modo que ha entre elles per
prJO~ para aquellas paragens, onde preslarã~ grandes feita antenomia. 
semços; e nem a sua pouca força é um mconva- A lei n. 874 de 23 de agosto de f856 estabelece o 
nicnte, porque ~li o inimigo não nos podia oppôr seguinte na 3• parte do art. 3•:- No impedimento 
elementos superiOres. de aluu.m dos membros effectivos do conselho, sera 

Parecerilo graves defeitos ao nobre senador as ehRmado para substitui-lo interinamente o membro 
acanhadas accommodacões dos monitores que se estão adjunto ou a peasoa que o ministro desig11ar e que 
construindo, assim cómo a sua pequena marcha. estiver 71as circumstancias do art. 1•. 
Seria certamente para desejar que elles montassem Ora, o que diz o arl: l• ? Que o conselho 
uma machina muito mais forte, e tivessem melhores naval compor-se-ha de Ires officiaes da armada dis
acco.mmodagões, mas para ajuizar desses navios .é tinctos, e dous cidadãos n·Jtaveis por seu saber, pro
preClSo ter em VIsta o fim para que elles são construi- bidade, serviços, etc. 
ilos. Pm·tanto, seg~nllo a lei organica do conselho na-

O que se tinha em vista principalmente era dar- vai, pólle ser interinamente nomeado para substituir 
lhes em calado mínimo a mais forte artilharia pos- algnm dos seus membros effectivos um official da 
sivel. Para se conseguirem estas duas condições, era armada, ou um cidadáo distincto, que em regra tem 
necessario sacrificar outras, pois que o nobre sena- sido sempre um jurisconsulto. 
dor sabe que estas cousas gnardão uma ri~orosa pro- Collocado entre estas duas disposições que se .con
porgão enlre si. Uma machina de mais força exigia tradizem, qual dellas deveria eu pref~rir, a lei ou o 
maior calado, quando o requisito essencial era que regulamento ? Aquella sem duvida alguma, mor· 
elle fosse o menor, accommodacões mais vastas exi- mente porque· o artigo cit~do pelo nobre senador ~a
girião lambem ma1s largura e mâior comprimento, o rece ter escapado por descuido, ·tanto se oppõe 11m-
que Iraria inconvenientes que se procurou evitar. dole, a natureza da instiuição. . 

Cumpre ter ainda em vista uma circurjlstancia im- A lei quiz quo no seio do conselho naval !assem 
portante, e ó que estes navios não devetn o~erar so- representantes os dous elementos-militar e civil-, 
bre si,mas como dependencias de outros ma1s fortes, e por isso deu-lhe membros civis e militares; é 11a 
quesão, por assim di~er1 os seus deposites e o quar- combinação desses dous elementos que· assenta a ins-
tei de suas guarnições. tituieilo, 

No momento do combato receberão a gente e muni- E; pois, ó intuitivo que o conselheiro militar 
ções precisas para a operacão que tcnhão de realizar, deve ser subslituido por um militar, assim como o 
não sendo para isso um defêito o acanhamento de suas conselheiro togado por um jurisconsulto, e não in
accommodações; são navios só e exclusivamente distinctamcnte, ou sempre uns e outros por officiaes 
destinados para combater nos rios. da armada, à menos que se queira contrariar o pen-

E creia o nobre sanador, que são no seu genero sarnento claro e expresso da lei. 
prefeitas machinas de guerra. As suas torres, em Nesla parte o regulamento manifestamente se op
forma de prisma rectangular, com suas faces circula- pile a ellit, e por isso preferi não observa-lo, para 
res, nssegurilo os seguintes: menor peso em relnçfio executar fielmente o que a lei determinava. 
ás torre> C)'lindricas; menor alvo e uma superficio Demais, PU tinha na repartição da marinha prece
sempre inclinada nos tiros inimigos em quanto eo llcntcs que deviilo guiar-me nesta difficuldade, escln-
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recP.ndo-me sobre o modo como meus antecessores de economisarmos o tempo, visto q11e o fim da ses
havião cntarpretado as disposições de que se trata. são se approxima, e temos ainda negocias que não 

O finado contador Silva foi nomeado interina- podem ficar sem uma solur.i!o. 
mente para exercer as funcçõeg de membro do con- Hei de vot tr pela força q11e o govorno pede, e que 
sclho naval, e est:t corporacão que tem como uma de se acha votada pela outra camara; e lambem pelos 
suas attribuições interpetrár as leis da marinha, ne- artigos additivos, os quaes me parece conterem me
nhuma duvida oppoz á sua nomeação, não a julgou did~s convenientes. 
i ilegal, deu-lhe assento, recebendo-o em seu seio. Em um destes artigos, ao qual, pelo quo acabo de 

A tudo isto accresce que na occasião nllo havia (o dizer, presto o meu voto, autorisa-se o governo 
nobre senador póde ind3gar, e reconhecerá que não para dar um vi ce-presidente de sua escolha ao con
e um recurso de momento, de que aliás não preciso, selho naval, tirado d'entre os generaes d~ armada. 
nem costumo lançar mão) nesta côrte officiaes da Esta medida me pRrece acerlnda, porqne no vice
patente que o regulamento exige, que pudessem ser presidente o ministro da marinha, pelo que respeita 
nomead9s. Os q?e aqui se achavão nestas conrlíçõzs, aos trabalhos do conselho naval, deve descansar 
esta vão mcumliJdos de outros serviço~, de que não muitas vezes: ora, as aptidões desse cargo nem sem
se podião distrahir. pro podem ser garantidas pela simples designação 

J.<'orão ino.xactas as inform1ções que teve o hon- da lei, a qual chama ás ditas funcções o mais antigo 
rado senador ácerca da nomeação do Sr. vice-almi- d'entre os membros militares do mesmo conselho. 
rante Delamare, e sws vencimentos. Adherindo, porém, a esta medida, vouínteiramen-

Em prim•1iro Jogar, esse distincto official general te de accordo com o que hontem CJbservou o nobre 
não foi nomeado para com mandar o ao districto senador pela Dahia, em quanto á utilidade da insti
naval, mas sim paracommandar as forças que tinhdo tuição Tambem eu suppunha que o nobre ministro 
de operar nesse dístricto, em certa eventualidade, à não a tomava naquelle mesmo apreço em que nós a 
I]Uej à hoje alludi. Estasforças1que elevao-se não a 300 Unhamos considerado sempre • .As palavras de S. 
homens e 20 e tantas bocas ae fogo, como suppoz o Ex , escriptas depois de ontras de seus antecessores 
honrado senador, mas só pelo que diz respeito iL re- que se pronunciArão no sentido de reduzir a pro
particão da marinha, á 5 navios, 48 bocas de fogo e porções mais modestas o conselho naval, incutirão
mais ae SOO homens, devia ser consideravelmente aug- me o receio de que de reducei'ío em reduccão che
mentada até com alguns ancouracados, no caso de gassemos ao caso de ficar inte1ramente eliminado o 
realizar-se a eventualidade, de que'fallei, e jâ. pelo seu comelho naval. 
numero, já pela importancia da miss~o que tinha de E; ta institui cão tem sido ulil e creio que mais util 
desempenhar, não podia, na opinião do g,Jverno, ser deve ser !L adm'inistração da marinha no futuro, não 
confiada senão á um official da patente e mereci- só porque o governo poderá obter pessoal com todas 
mentos do Sr. Delamare. as condições necessarias para o bom desempenho de 

Devo ainda dizer ao nobre senador que o vice- todos aquelles cargos, como tambem porque o mesmo 
almirante não foi incumbido só do commando, mas conselho naval, em vez de s~r restringido, deve as
sim de outras missões de subido valor. sumir maiores proporções. Em minha humilde opi· 

Os seus vencimentos não são iguaes aos do ex:-com- niiio, a tendencia deve ser para dar maior desenvol
mandante em chefe da nossa esquadra no Rio da vimento ao conselho naval: não o façamos jà, porque 
l'rata, como S. Ex. poderá verificar desta confron- as circumstancias do paiz não o permitiam, e nos 
ta~ão. (Lq Não recebe senão aquillo que lhe com- falta blvez pessoal necessario, ou porque mesmo os 
pete por lei, e essa gratificação para despezas de serviços da marinha não exijão ainda esse desenvol• 
representação, que é e foi sempre de estylo dar-se vimento; mas tambem não nos deixemos levar por 
em circumstanc1as ídenticas. aquel!es que entendem que o conselho naval, mesmo 

Posteriormente entendeu o governo que devia con- como foi creado, nas proporções modestas em que se 
centrar em soas mãos·tambem a autoridade de pre- acha, deve ser cerceado. 
si dente da província; mas da h i não lhe proveio aug- Contra esta instituição houve desde o seu principio 
menta algu111 de vencimentos; continúa a lar o que o ciume a que hontem alludiu o nobre senador pela 
lhe era devido. Bahia: é auxiliar importante ao qnal a lei coo-

Creio ter respondido a todos os topicos do dis- cedeu uma tal ou qual mdependencia, para que pu
curso proferido pelo honrado senador; se alguma desse seu auxilio ao ministro ser mais efficaz ; isto 
cousa escapou-me, S. Ex. me advertirá para satis- não agrada a muitos, que querem para si a gloria da 
fazê-lo. influencia na decisão dos negocias da marinha, que 

O Sr. ParallltoM :-Sr. presidente, o projecto aspirão a ser os conselheiros necessarios do ministro, 
de que se trata, a proposta do poder executivo relativa sem responsabilidade. 
á força naval activa do imperio, é objecto digno das O governo, porém, tendo sempre o maior escru
honras especiaes do senado, e estas honras t~m sido pulo na escolha do pessoal daquella corporacão, 
prestadas tllo brilhantemente, assim pelo nobre se- fazendo as renovações que estão no espirita da 1ei, 
nado r pel:t província da llahia, que encetou o de- póde tirar do conselho naval cooperação muito 
b~te, como pelo seu illnstre contendor, o nobre mi- efficaz, sem que lhe sirva elle do menor embaraço. 
mstro da marinha, que pedi a palavra só mente pnra Ha uma multidão de negocias que exigem detido 
dar alguma folga ao meu i !lustrado collega e ao nobre exame, exame trabalhoso, ao qual o ministro da 
ministro. Limitar-me-hei, pois, a dizer poucas pa- marinha se não póde entregar; convóm que, antes 
la \'Tas sobre a mate ria. Serei muito succinto, já pela de subirem os paJleis 11 sua presenr.a, quando tenha 
azão adduzida, já porque reconhe~o a nec~ssidade de tomar uma decisão, os receba Í(l examinados c 
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esclarecidos por uma corpora~.ão do pessoas compe- enchendo os dous lugares. Se acaso o governo te; 
tentes como ó aq•Iella. reconhecido que os adjuntos do cnnselho naval nã 

Contra o congelho mval manifestoU-se a mesma prestão todo o servi9o que delles se esperava, é is! 
oppo~içáo, não direi no mesmo grão, mas até certo questão ã parte: cre1o que os nomeados tem servi 
ponto identica, que sempre ouvimos contra os con- do bem, mas, a não ser assim, o remedio seria re 
snltores: entretanto a Jlratica m~strou que os con· move-los, e substitui-los por outros que quizesseil 
sultores erao de ulilidade, e que elles serião conser- ou que pudessem dedicar-se mais ao desempenll• 
vados se a sua suppressão não se tornasse uma questão daguelles cargos. 
de partido. No ministerio da marinha não se nomeou Devo ainda por esta occasião chamar a attençi• 
consultor, porque o conselho naval era o' seu consul- do nobre minbtro para as cansas ·que talvez tenfilt!. 
tor; mas .iá se trat~ de privar o conselho naval de tornado menos productivo ou menos uti!·o trabalhe 
luzes que lhe são neccssartas. Não concordo com o no- do ~onselho naval. Este conselho foi creado cow 
hre mmistro, quando julga que os membros adjuntos m!Jtta parcimonia; o nobre senador pela Bahii, que 
são inteiramente dispensaveis. Os adjuntos são: um fo1 .quem pro~oveu a passagem do projecto, foi 
en11enheiro de construccão naval e outro engenheiro muito econom1co nesta creação. 
civil e militar: muitas qúestões submettidas ao conse- o s 
lho naval carecem dos conhecimentos prollssionaes . 11• DARÃo DE CoTEGIPE: -E o que me custou 
destes dousfunccionarios. Náo importa que o arsenal assim mesmo I 
de marinha da côrte; por exemplo, tenilaum habil en- o Sn. PAttANIIOS:- E' uma das raras repartições 
genheiro de construcção naval, que tenha seu enge- onde por lei esteja prohibida a accumulação de em
nheiro especial de obras civis e militares; convém pregos; d.ahi resulta que os officiaes de marinha nito 
q11e as propostas destes e os seus orçamenlos sejiio querem u para o conselho naval senão na falta de 
examinados por pessoas igualmenle competentes, se 0 ~utra commissilo mais vantajosa: no serviço das 
ministro da marinha não quizer louvar-se inteira- mspecções dos arsenaes e em outros eneontrio mais 
ll)ente no qu~ vier daquelles dous empregados. O o o !Ii- vantagens; só vilo para ali encher tempo e servir 
c1aes de marmha que tem sasento no conselho naval, em quanto a sorte nlio lhes depara mais rendosa occu
os dous membros civis que a lei admittiu naquelle paçilo. E' mister, pois, dotar melhor o conselho 
conselho, podem formar JUizo sobre taes questões; naval, augmentando os vencimentos de seus mem
mas, para darem parecer seguro, necessitarão ouvir 0 ~ros, para que e]les poss!o dedicar~se mais Aquelle 
de. collegas profissionaes, e, pois, os dons membros Important~ serviço. Com os vencimen!os actuaes 
adJuntos lhes são muito uteis: ii vista da discussão não é poss1vel que elles compare~ão. asuduamente, 
em que estes to mão parto, ou de seus pareceres por !rabalfiem Cll) suas casas, comp.rem hvros, assignem 
escr1pto, a mdioria do conselho delibera com mais ~~rnaes e revistas de outrosfra~z~s para estarem ~m 
segurança, porque delibera com perfeito conheci- 1 ~. com os pro~ressos da a mm1straç1io e serv~.ça 
mento de causa no voto que olferece ao governo mJ It.ar da armada. ~ato nã:o lhes é passivei com os 
S?~re B! .P.ropostas ou de seu engenheiro de obras ve.ncJmenlos que ~OJ8 percebem; e o r.eeurso . A bi
CJVJs e militares, ou de seu engenheiro do machinas, bhotheca da marmlia, pelo IJI!e respeita a hvros, 
ou de seu engenheiro. de c?nstrueçues navaes, ou de bn~b01 .é bastante, porque nã:o podem estar sempre na 
qualquer outro funcc10nano da marinha. 1 Jotheca, quando te.nhão íle consult~r as ollras de 

O conselho naval francez instituiç.ão da mesma que careção. Os vencimentos que hoJe se dio aos 
natureza, admilte em seu sei~ um offictal de fazenda m1m.bros ~o- conselho na~al mal chegllo P,a~a sua 
dos de categoria mais elevada; e porque 'l Para su sJste~cia na cOrte: aqu1 tem o nollre ministro a 
reunir em si todos os conhecimentos especiaes, dos causa prmc1p.al que tem arredado do con~elho con
quaes depende a decisão dos variados negocias da currentes uteJS,_~ que lornllo o sau serVJÇO talvez 
administração da marinha. ll)enos efficaz,. .t~ila .~bs!ante, o conselho naval tem 

O ex-contador da marinha o falldcido Silva um sida um auuhar utJhSSlmo ao governo. 
dos mais babeis empregados que tem tido a. rep~rti- .Nilo concordarei em que as pequenas patentes 
çilo da marinha, nomeado interinamente para servir SOJ~O chamadas para ali, anilo serem como aux:ilia
naqnelle conselho, foi sempre ali muito util, porque res mterinos ou transilorios; como membros effectivos 
trazia ao conselho seus conhecimentos cspeciaes de do conselho naval, nllo. Por via de regra, as peque. 
contabilidade da marinha. nas patentes têm sua oceupaçilo a bordo dos .na-

Conservo, Sr. presidente, a mais grata recordação vios1 no serviço activo da armada; distrahi-Ias deste 
do tempo que servi nesse conselho, porque tive então serviço, do serviço militar Jlropriamente dilo, para 
a honra de sentar .. me ao Iauo do actual Sr. ministro esse outro, estacionaria ou (!e gabinete, seria inha
da fazenda e presidente do conselho de ministros bilita-las para aquella sua missão especial. O gover
Não irei, pois, para.essas reducções que alguns apre· no n~o está inhibido, e supponha até que a lei o 
goão como necessams naquclla importante e recente previu, de chamar ãs sessões do conselho naval, 
mstituicãa. Se acaso a economia o exige, o nobre mi- quaesquer funccionarios, cujo concurso ou informa
nistro não prov~ja os dous lagares de adjunto ; mas ções sejào necessarias; todo e qualquer funccionario 
porque ficar para ~empre inhibidG dessa nomeação? da martnh~ pó de ir ao conselh? nava11 e tomar parte 

O Sn. !!INJSTIIO DA MAIIINIIA :-Não ha nada pro- nas suas dtscussões,sem que seJa membro do mesmo 
posto sobro isto. conselho, ou tenha voto nelle; póde concorrer com 

. . . suas. luzes e escl_arecer o conselho para melhor 
O Sn .. PAnANII~S:- Set ; mas, se o nobre mm1s- servtr, sem que seJa preciso alterar radicalmente esta 

Iro tom 1sto em vista, consegue o sou fim, nilo prc- importante mstituição. 
37 
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Tenho esperanca, á vista do artigo que faz parte falta dos executores. O facto é que, não direi na ma
das ta proposta, dd que o nobre mimstrn, ainda rinha, na athmosphera que redeia o ministerio da 
quando não esteja inteiramente de accordo (o seu marinha, a idéa de córtes de madeiras por conta do 
protesto de hoje me tranquillisa a este respeito) volte governo não agrada, porque os fornecedores que
a estas idéas, porque,quando se trata de dar um v ice· rem que o governo esteja sempre lí mercê detles. 
presidente da escolha !lo governo ao conselho naval, Mas no Pará, por exemplo, onde se procurou reno
não se póde pensar em restringir este conselho, var o eórte de madeiras, quando ti v e a honra de pra
isto é, em reduzi-lo a proporcões ainda mais modes· sidir ao ministerio da marinha, nas margens do 
tas do que as que tem actualmente. Amazonas, onde as madeiras de todas as qualidades 

Pelo que respeita ao artigo que permitia ao go- são tão abundanteg, porque não ter um córte por 
verno promover no corpo dos .officiaes da armada conta do e~tado? Foi removido o que ali tínhamos 
além do quadro, eu discordo do nobre senador pela para as margens do rio Acarã, por informacilo de p~s
Bahia. O anuo passado iniciou-se nesta casa um pro· soas competentes, que diz ião que neste Jogar ficaria 
jectoautorisandoogovernoparafazeralgumaRpromo· mais'proximo das matas onde as madeiras devião ser 
çõe! excedentes do q01;dro; o autor deste projecto fei cortadas, e consequentemente haveria uma grande 
o nobre senador por Minas, o Sr. Ottoni : concordei economia de tempo e de serviço. 
com o pensamento, mas entendi que a autorisaçào Morreu, porém, esse estabelecimento ao nascer; 
proposta era muito ampla, e offereci emenda, res- e porque? Dizem que por falta de operarios. Mas os 
tringindo-a. Ainda estou nestas idéas. particulares têm operarios, e nem todos escravos, 

O quadro dos officiaes da armada está quasi preen· porque os escravos jã são raros naquellas paragens; 
chido, e· nos postos superiores int~iramente preen· o producto das madeiras é sufficiente para remu
chido; se tivermos um feito de arruas importante, t1erar este serviço aos particulares. Por que motivo 
como remunera-lo? A remuneracão que o militar a administração publica não pó de encontrar tambe!B 
mais aprecia é a elevação do seu pósto. Uma autori- op•rarios para os seus estabelecimentos, quando os 
sação, pois, para algumas promoções, limitadas particulares os encontrão, a o preço das madeiras dá 
como se acbão no presente artigo da proposta, além para retribuir bem o trabalho ilo córte? 
do quadro actual, é uma necessidade, afim de que A grande vantagem plra a administracão da ma
o governo não fique inhibido, como já ficou depois rinha em ter eórte por sua cont~ no Pará, e mais 
do feito de Paysandll, de recompensar serviços pres· tarde em outros Jogares, era obter madeiras extra
lados pelos officiaes da armada, serviços militares e hidas nas condições proprias de serem mais uteis á 
de campanha. Não se trata de autorisar a promoção construcção naval. 
além do quadro para remunerar serv\ços ordinarios, o nobre ministro e o nobre senador peb Bahia 
mas sómente em recompensa de semços relevantes, recordárão outro dia a necessidade que ha de termos 
prestados na campanha actual. em reserva madeiras proprias para as construcções 

Feitas estas promocões (se der-se o caso previsto navaes, afim de que no momento preciso não esteja 
na autorisação), pede • a economia que as vagas que o governo na contingencia de ir comprar a que possa 
f~rem oceorrendo não se preenchão até que o quadro apparecer no mercado, embora de má qualidade, em· 
torne âs condições ordinarias. A objecção de que hora tirada das matas fóra das condições em que 
de então por diante o governo não poaerã fazer pro· ellas podem adquirir toda a solidez e duração necas
moção em certas classes da armada, esta objecção saria. No côrte das madeiras ha regras essenciaes, 
não procede, porque nlio podemos ir alargando o para que ellas possão ser bem aproveitadas. Nilo se 
quadro successivamente; e isto jã acontece hoje, deve cortar em qualquer tempo .•• 
po~quanto o quadro est~ inteiramente preen- o Sn. DARÃO DE MuntTJBA :-Apoiado. 
chufo nas classes superiOres. O governo t1ão 
poderã fazer uma promoçlio, ainda que para remu- O Sn •. PARANnos :-~ processo mesmo d~ córte, 
nerar o serviço mais asstgnalado que se preste na do fa!queJament~ e mats preparo das madeiras tem 
campanha actual, se não t1ver a autorisação que ora condições espectaes, que deve.m ser obseryadas, 
se propõe. Posso informar ao senado que aidéacon· porque.da ou,tro modo a madeira perde mutto de 

.Jida neste arti~o additivo do nobre ministro da ma· sua reststenma, fôrma e duração. . . 
tinha é uma tdéa reclamada aconselhada 111 das Entre nós este nss~mp!o mereceu ~empre mutta 
aguasdo Paraguay pelo nosso bravo almirante. attençito do poder legtslallvo. Por mutto tempG> fal· 

, Jou-se na conserva~ão das matas, e na reserva de 
O Sa, VISCONDE DE JEoutTINIIONIIA: - Qual é • algumas para as necessidades da marinha. O nobre 
O Sa. PARANIIOS : - Esta de permittir-se ao go· senador que estA agora á minha direita, o Sr. barão 

ve~no fazer algumas promoções além do quadro. de Muritiba, apresentou uma proposta sobre este 
Fallou-&e aq:ui lambem no córte de madeiras ; as- objecto. A lei das terras veiu e prejudicou aquella 

sumpto muito importante, que diz respeito não só á proposta, porqtte ahi se estabelecérão regras para 
economia do mimsterio da marinha, mas lambem ao a conservação das malas; mas essa lei previa que 
desenvolvimento de nossa força naval. Não estou algumas fossem coutadas para a marinha, e dispoz 
ainda convencido de que o governo deva inteira· que o ministro da marinha designasse quaes as que 
mente prescindir de alguns estabelecimentos seus devião ser reservadas para as necessidades da cons· 
para este serviço. · trucçito naval militar. Esta designação nunca se fez. 

Não confio nas experiencias anteriores! porque Em todo o imperlo ni'io ó possível estabelecer essas 
farão todas encetadas á medo, e em esca a muito coutadas, mas em um ou outro ponto, quando nós 
pequena, e ás vezes as experiencias se mallogrão por sabemos que as matas vão desapparecendo ... 
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O Su. D!IIÃO DE CoTEGil'E :-Apoiado. -momento em que o navio tenha de usar de suas 
O Sa. PoiiU!fHOS :-••• é indispensavel que isso armas. 

se faça. E desde que o minislerio da marinha tivesse O Su. I!IINISTRll Do\ lloiRI!ill4:- E até perigo, 
Uf!la. ou outra cou.tada1 t~ria neces~idade de uma ad- o su. P!R!Nnos: _As despezas da nossa mari

. mimstraçllo, e ah1 poaer!a com ma1s vantagem esta- nha d~ guerra silo t~o consideraveis, que em meu 
belecer o córte de madeiras. parecer, a maior gloria que podia ler o ~obre mi-

O Sn. VISCONDR DE JEQUITINIIONA :-Tudo isto é nistro da marinha, ou qualquer dos seus succeuo-
lrabalho do corpo legislativo ? res, seria formar um plano para esse serviço, depois 

O Sn. PAIIA!IROS:- Mas a lei das terras provi- de escrupuloso estudo, e tal, que pudesse ficar como 
denciou. a base de·nossas eonstrucções e armamentos·navaes. 

Nilo é possível adoptar-se boje um plano que .possa 
O Sn. viSCONDE DE JEQUITINHONIIA: -Tudo de- servir tal qual em épocaaíaluras, porque oaarma-

terminou e nada se fez a este respeito. mentos navaes estio todos os dias fazendo P.rogrea-
0 Sn. PARANHos: - E ha na marinha até estudos aos; mas os progressos nilo silo taes, que mudem ra

muitoimportantessob,eaconserva~lodasmatas.Hoje, dicalmenle a ordem de cou!as que existe; e q~~al
em parte, estilo prevenidas as providencias que entAo quer qoe seja o plano, deve ser traçado de modo 
erão suggerídas, estilo prevenidas ou satisfeitas pela que possa ir recebendo as innovações que a sciencia 
lei das terras ; mas falta reservar em um ou outro naval fôr aconselhando. 
ponto, por exemplo, no Amazonas, na Bahia, nas Se, pelo contrario, nio houver systema, se cada 
..AlagôaR, na província do Paranã, algumas matas ministro quizer fazer tio sõmente aquillo _que possa 
como coutadas especiaes da marinha ; e A . me- produzir maior niído, õu 'correr atrâs de allilns elo· 
dida que as circumstancias forem perm1ttindo, gios ephemeros, as despezas da marinha serllo sem
dar· lhes guardas que cuidem de sua conservação. pre consideraveis e sem proveito: o que hoje se fi
ll1ais tarde, senilo logo, em algumas localidades mais zer não servirá amanhil:; o que fizer um ministro, 
favoraveis pela situaçlo e riqueza de suas florestas, outro viril desfazer. 
o governo poderia ensaiar de novo o córte de ma· E é por isso, senhores, qoe temos ouvido, ainda 
deiras para as construcções navaes do estado. recentemente, essas accusações, que viio passando 

A respeito do côrte de madeiras, sem querer que como sentenças de historiadores imparciaes, de qu~ 
o governo prescinda inteiramente da industria par- a guerra veiu sorprender-nos, quando estavamos 
ticular, e tome a ~i este negocio, em relacão aos desprevinidos quanto a armamentos. Mas, quem-foi 
serviços publicos; eu parto, para reconhecer a con- que, antes da guerra, advogou a causa dos grandes 
veniencia de alRuns estabelecimentos desta especie armamentos, pretendeu 1111e, além da despeza ordi
por conta do. eslado, do principio de que os par- naria e indispensavel, fizessemos consideraveis re
ticulares tirilo sufficiente lucro do córte e venda servas de material de guerra ? Nilo é certo, qne ·em 
das madeiras, e ;.chão operarios por toda a partti ambas as camaras os ministros da marinha ·e da 
onde ha boas madeiras. Ueste facto concluo que o guerra linhllo de fazer grandes esforços para obter 
governo lambem poderia encontrar operarias, se os supprimentos ordinarios? ... 
houvesse a mesma solicitude da parte dos seus agen- o Sn. BAIIÃO DE CoTEGIPE:-.Apoiado; ia bem cho-
tes, por exemplo, nas margens do Amazonas. rado. 

Os illustres ~radores que me precedérão ?iscorré- o Sn. PARAIIHOS :-Veiu a necessidade da guerre. 
rão t~o proficientemente sobre a nccess1dade de e de uma g11erra como ninguem podli prevêr, e di· 
adopt~r-se um plano p~ra a construcçilo gra~ual e zem : os arsenaes não esbvilo providos ; nilo tinba
succesiva ~e n~ssos nav1os de. guerra1 que sem abu- ~os artilharia de reserva i nilo tínhamos navios em 
sarda pact~nma do senado duer !Jiats alguma cousa estado de serem logo armados e marcharem c~ntra o 
a este .re.spei!o. Sóm~nte chamarei a at.tençlo do no- Paraguay, etc. Isto não era P.Ossivel, nilo terta sido 
bre m!Riilro .da mannha para a neceSSldacte,,no pia- possível, ainda que o pretenaessemos; porque J!Ossa 
uo das c~nstt ucvoes navaes, de termos em v1sh não receita, insuffic1ente para as despezas produclivas, 
só a qualidad~ dos nav1os, mas t~mbem o seu arma- não chegaria para essas precauções militares, para 
men o, principalmente a arlllharta •. O estado actual essas grandes reservas de armamento I 
das c·msas, · pelo que toca â arlilhma de nossos na- . 1 · t · 1 d 
vios de guerra, eu não 0 conheço bem; mas sei que E as~tm mesmo não es avamo~ m.e1ramen e es-
nté época não muito remota havia a esse respeito prevemdos, porque desde o pr1m~tro momento se 
falta ae systema. movêri\o forças, e houve n~o só navJOs, co~o .solda· 

_ . dos e algum armamento de reserva. E eu JUlgo que 
O Sn. DAnAO DE CoTEGIPE:- Ap01ado. nasta parte o Brasil não perd~u nem perderA ef!l se-
O Sn. PARANIIOS: -Havia artilharia ingleza, arti- guir até certo ponto o exemplo dos Estados·U~I~os, 

lharia franceza, c em qualquer destes syslemas uma que nunca qu1zerão passar por uma mçllo m1h.tar. 
nolavel val'iedade de calibres. Ora, n~o é preciso ser Veiu a guerra (lambem tomou-os ?e sorpreza), ltve
prolissional para reconhecer os inconvenientes que rão de levantar um gr~nde exe.rc1to, mas pensàr~o 
il•hi r<'SUltão. Variando o peso, a força e as mais immndialamente, depots da pacificação, em reduzir 
condições da nrtilharia, nilo é ella ap_propriacla para a sua força militar. Não voltarão aos 10,000 homens 
todos os navios da mesma classe, e moge a !Jorrlo do que tinh:lo como força de terra, mas nilo ficarão 
mesmo navio uma variedade de munições; e de tudo lambem com o milhão de soldados que a guerra 
isto não só rosult3 maior dõspeza, como confusão no civil exigiu. 
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Sr. presidente, eu nil:o quero abusar mais da bon- naval devêra ser collocado mais abaixo ; se bem me 
dade dos nobres senadores que me ouvem, e ler- recordo, nas proximidades da confluencia do Para
mino pedindo ao nobre ministro que nos diga qual na pane ma com o Paranã; e as informações que eu co
é o pensamento do governo a respeito do afamado lhi posteriormente me induzem a crêr que o Sr. Abe
Itapora. lardo de Brito tinha razão, porque evilavão-se assim 

o Sa. DAI\ÃO DE CoTEGIPB : _ Elle não quer mais. as difficuldades que offer~c1a a naveg~çilo do Pa~aná 
desde a foz do Tiélé. A ddferença sem. que a linha 

O Sa. PARANHOS: -Tem sido a minha mofina, fluvial do Paranã, em vez de commumcar-se com a 
Sr. presidente, porque fui um dos que applaudirão de Santos, ligar-sa-bia á de Paranaguã ou Antonina;· 
a creação deste estallelecimento em 1857, na previsão as communicações com a fronteira de Miranda se 
lambem de uma guerra com o Paraguay. farião, não por via de S. Paulo, mas por via da pro. 

Fundou-se o estabelecimento do .Itapura. O mi- vincia de Paraná. 
nistro de entilo ouviu a pessoas que se dizi~o bem Eu creio que é da maior utilidade que lanhamos 
informadas do que era o rio Paranã, do que era o navegação por vapor no Paraná. Está reconheci~o 
Tiélé, com todas as suas cachoeiras e corredf.iras. que pela província do Paranã podemos ter uma h
Fundou-se o estabelecimento do Itapura, e agoura- nha ile communicação mais facil e mais curta do 
va-se-lhe um grande futuro. Por meio deste estabe- que por via de s. Paulo. Reporto-me aqui.ás infor
:ecimenlo deveríamos ter uma navegacão por vapor mações dadas pelo Sr. Dr. Fleury, ex-prestdente da 
no rio Paranã ; estava resolvido o problema de uma província do Paraná, e pelo engenheiro Rebouças; 
fa~il communicacão com a fronteira do Mato-Grosso; mformações que constão do relatorio do minislerio 
porque, ckeganao-se · ahi, .o . .l'apOt seguia Paraná da agricultura. Send~ assim, a navegação por vapor 
abaixo, entrava pelo Ivinheitna, e depois pelo Bri- é 0 complemento da linha terrestre: serve não só 
lhante, donde facilmente os comboios, mediante ai- á fronteira de Mato·Grosso, senão ainda a uma parle 
gumas legoas de viagem por terra, passarião para o da província do Paraná, ã fronteira desta província 
Nioac, e descerião por este até ao rio Miranda e por com a de Corrientes, a esse territorio que fica entre 
este até ao Paraguay. 0 Uruguay e o Paranã, por onde se pretende eslaba-

Creou-se com esta perspectiva o estabelecimento, leceruma communicação da província do Rio-Grande 
vol!lrão-se grossas co_nsig!Jações, mandou-se cans- do Sul para as margens do mesmo rio Paraná. 
trutr o vapor, ~ue crew fo1levado em peças p~raser Convém estudar qual a localidade ma1s appro· 
lã armado (o Tamandatahy) ; mas qual fo1 ore- priada, e fundar quanto antes o estabelecimento: 
sultado? mas fuê-lo sómente com certeza de algum exilo, e 

Emquanto a fronteira do Paraguay eslava amea- não como se procedeu a respeito do actual Itapura. 
cada, não era prudente fazer por ali as nossas re- Andou-se mu1to depressa, promellia-se muito, asse
massas para Mato-Grosso; mas hoje, e desde que os gurava-se que tudo eraint'allivel; o estado despendeu 
paraguayos forão obrigadosaabandonartodoaquelle grossas sommas, mas, quando chegou o momento 
territorio, concentrando todos os seus esforços do preciso, não houve navegacão por vapor no Paraná, 
!ada do Sul, se acaso essa navegaçilo por vapor exis.. e ainda hoje não a temos!' 
tisse, não teríamos um meio de communicaçilo ra- E' negocio esta iml!ortanle; é a exlincção de um 
pida para a fronteira de Mato-Grosso? Entretanto o sorvedouro dos dinhem s da marinha, e a satisfação 
vapor do ltapura não presta serviço algum. de uma necessidade, que não tem sido bem attcn-
. O estabelecimento do ltapura tem consumido dida, e <IUe r.ão póde ser esquecida pelo nobre mi-

2,000:000S, se não mais: e o que é o estabelecimento nislro da marinha. 
do Jtapura? Tornou-se notavel {!elo annuncio de Ninguem mais pedindo a palavra, e não se po
sua inauguração, e depois pelas bngas entre os sous dendo votar por falta de numero sufficiente de Srs. 
empregados. O serviço não apparece. senadores, ficou encerrada a discussão. 

Temos Jlresentemente necessidade de mandar soe- lletirou-se o Sr. ministro com as mesmas forma-
corroa ã fronteira de Mato-Grosso; veja V. Ex., !idades com que fora recebido. · · 
nestas ultimas emergencias, o vapor de quanta uti- N~sla occahiilo deu c<JUia o St•. ao secretario de 
!idade seria, se a navegação estivesse estabelecida. dous officios, datados de hoje, do 1• secretario da 
E, todavia, o estabelecimento do Itapura de nenhum camara dos Srs. deputados, acompmhando as se· 
auxilio nos serve! guintes proposicões, em que forão convertidas as 

Convém, pois, tomar uma deliberação a este res- prJpostas do poder execuli v o, com as owendas da 
peito. dita camara. 

O nobre ministro não se deixe levar pelo que lam
bem já me seduziu em algum tempo, pelos relato
rios--romances. Vamos aos factos : a experiencia o 
que mostra ? Quo não temos navegação por vapor 
no rio Paraná, e isto depois de dez annos, e de gran· 
das despezas. 

Houve quem no principio dissesse que a locali
dade nilo tinha sido bem escolhida. Uecordo-me 
ainda da discussão que se travou sobre este ponto 
na outra cam~ra,entre o fallecido coronel Azevedo e 
o Sr. Abelardo de Brito, deputado pela provincia do 
Paraná. Este sustentava quo um estabelocimonlo 

Emenda approvada pela cnmnra dos Sr.1. ueputados a 
proposla do poder executivo, abrindo um cretlJio 
extraordinario ~o miníslerio da marinha na impor
tancia de 7:807:000$000. 
Accrescente-so no lugar co'~petento : 
« A assemblea geral decreta : 
" Paco da carnarn dos deputados em O ele setem

bro de Í86"1.-Francisco d~ Prmla clrt Silvci1•a Lobo, 
prosidente.-Antonio da Fon! cca V·iunna, 1.0 socre· 
lario.-Jost! Feliciano Jlorta ele ArauJo, 2 • secre
tario. » 
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cc Augustos e dignissimos senhores representan
tes da nsção.-Se"undo o 'art. 6• da lei n. 1352, de 19 
de setembro de 18661deve continuar em vigor no pri
meiro semestre do corrente anno financeiro, se an
tes nlio for promulgada a respectiva lei do orgamento, 
a de n. 1245, de 28 de junho de 1865, que fixou a 
despeza e orçou a receita geral do imperio para o 
exercício de 1865 a 1866. . -

« Esta lei, porém, votada para circumstancias or
dinarias nlio attendeu nem podia attender, na parte 
relativa â despeza do ministerio que tenho a lionra 
de dirigir, ás exigencias de uma guerra qual a que 
o paiz continúa a sustentar. 

« Jornaes e gratifi
cações a maior 
numero de ope
rarios das offici
. nas de construc
ção naval e de 
machinas,empre
gados em novas . 
constJ ucções, 
concertos e fabri
cos de navios, e na 
fundiclio de arti
gos béllicos. . , 

ARSENAI!S. 

800:0006000 « E' assim que, nílo oflerece ella recursos sufli
cientes para os gastos das quatro rubricas-arse
naes, força naval, material, e despezas extraordina
rias,, e eventuaes,-sohre as quaes pesilo, quasi PX
cluslvamente, os gastos de armamentos navaes du
plas das que mantemos em condições normaes, quer 
se attenda ao numero de navios, quer ao de praeas 

Diversa a despe::: as. 

empregadas em operagões activas. • 
« O exame da despeza feita nos Ires ultimes exer

cícios mostra que o das rubricas acima citadas subiu: 
cc No exercício de 186~-1865 a 10,800:215S929 

» » » 1865-1866 a 16,930:036$420 
» » » 1866-1867 a 15,174:983fl866 

« O que dá para o termo médio da 
despeza das mesmas 1·ubricas em 
cada exerci cio. . . . • . . . 

« Deduzindo a importancia do cre
dito ordinario concedido pela lei 
em vigor nos dous ultimes exer .. 
cicios, e que ainda rege o cor-
rente. , . . . . . . . . . . 

« Reconhece-se que o termo médio 

--·--
42,911:236$225 

14,303:7 46$408 

5,f98:414H432 

« Material de con
strucçlto naval pa
ra novas cons
trucçees,fabricos 
de navios e de em
barcações mio
das ; acquisiçlto 
por compra no 
paiz ou no estran
geiro de novos 
vasos de guerra, 
transportes e ar-
tefactos bellicos. f,400:000SOOO 

« Machinas, ferra
mentas e o mate
rial necessario 
para o concerto 
dos machinismos 
e caldeiras dos 
vapores, e outros 
artigos essenciaes 
ás oflicinas. . • 300:0006000 

« Co illbustivel pa~a 
as mesmas offic1-

293 

da despeza extraordinaria foi de. 9,105:330H976 
cc Tomando este algarismo como base do calculo 

ria despeza da me! ma natnreza a que provavelmente 
teremos de occorrer no pre>ente exercício, por 
quanto, se é certo que tudo nos induz a crõr que a 
guerra toca a seu termo, não é menos certo que 
ainda assim, devemos contar com a conlinuacão, por 
alguns mezes, de avultados g.~stos, principàlmente 
com a rep~raçilo do mat~ria\ ~eteriorarlo, substitui .. 
cão dos vasos de guerra umtrlisados, renovar-ão dos 
~dJlOsitos e conclusão das construcções eniÍetadas, 
podemos sem receio de exageração orçarem 7.807:000H 
a imporlancia do credito exlraordinario quo s>'rá 
indispensavel ao ministerio da marinha para saldai' 
todos os seus compromissos no actual exercício de 
1867 a 1868. 

nas .... , 100:000HOOO 2,600:000$000 

cc E'fundarlo nestas considomções que, de or
dem do Sua Magestade o lmprrailor, tenho a honra 
dtl suhmetler· a vossa illuslrada considera~ão a se
guinte proposta : 

« Arl. t.• E' aberto ao ministorio da marinha, 
para as do!pezas do exr.rcicio de 1807-1868 um 
credito extraordinario da quantia de 7,80i:OOO~OOO, 
que sorit distribui do pdas seguintes rub1·icas : 

« Vencim enlos e 
vantagens ás 
guarnições dos 
navios, calcula
das para mais de 
3 000 praças em
pregadas na es
lJUadra em ope
rações con Ira o 
governo do Pa-

FORÇ! NAVAL. 

raguay. . . . . 1.889:000ROOO 

Diversas dcspez:as. 
« ~Inn içõ es de 

boca. . . . . . 438:000$000 
« Municões navaes. 400:000fi000 
<cM un"i ções de 

guerra. . .. 
r< Comhustivel .. 
cc Medicamentos 

350 ooosooo 
1.100:000HOOO 

50:000HOOO 4.227:000fl000 
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llVENTUAES , « Supprima-se o ~ 30. 
cc Accrescente-se o seguinte: - Alimentos de 

S. A. o príncipe D. Pedro, filho de S. A. a princeza 
a Sra. D. J.eopoldina, 6:900SOOO. 

« Art. 3.o (O ministro e secretario de estado dos 
negocias da JUStiça, etc.) Em vez de 3,139:336S 
diga-se 3,275:069$619. 

cc No~ 1 o Em vez de 158:1408 diga-se 161:490$. 
«No'§ 2.0 Em vez de t07:700S diga-se 105:'700$. 
cc No~ 3.0 Em vez de289:360Hdiga-se301:020S667, 
cc No~ 4.o Em vez de 47:6008 diga-se 47:2008000. 
cc No §5O Em vez de 967:340$ diga-se 1,00l:940S. 
a No !li 6.o Em vez de 2!:0008 diga•se 20:000$000. 
«No~ '7.• Accrescente-se-da policia, e em vez 

de 140:0008 diga-se 100:ooonooo. 

« Premias e gratifi
cações ás praças 
alistadas no servi
ço da armada, dif
ferenças de cam .. 
bio, engajamento 
de artistas e ou
tros, fretes de na
vios e de generos, 
tratamento de pra
ças fóra dos hos
pitaes do im perio, 
passagens, ajudas 
de custo e outras 
despezas Dilo pre-
vistas., , • . . . . • . . 980:0008000 

cc No § 8 • Em vez de 428:576$ diga-se 394: 151S. 

980:000$000 cc No !li 9.• Em vez de 167:6218500 diga-se 
157:621$500. 

7,8oi:ooo•ooo « No 10. Em vez de 100:0008 diga-se 96:0748000 
" c O !li 12. Substitua-se pelos seguintes : 

« Art. 2.• Para occorrer ás despezas extraordi
narias decretadas no artigo antecedente, o ministro 
o secretario de estado dos negocias da fazenda é 
autorisado a fazer as operações de credito que julgar 
convenientes, dentro ou fóra do imperio. 

« Rio de Janeiro, em 13 de agosto de 1867.-
Affonso Celso de Assis Figueiredo. ll . 

Emendas feilas pela camara dos deputados â pro
posta do governo que fixa a despeza à orça are
ceita geral do imperio para o exercício de 1866-
1867. 
« A assemhléa geral decreta: 

CAPITULO I. 

JJespeza gera!. 

« Art. I.• (A despeza geral do imperio Jlara o 
rxercicio de ... , etc.) Em vez de 1866 a 1867 íliga-se 
1867 a 1868. 

cc Ern vez de 58,8'75: 184S938 diga-se 68,530:221$091 
« Art. 2. • (O ministro e secretario do estado do! 

negocias do imperio, etc.) Em vez ·de 5,100:000$ 
diga-s~ ~,984-:9868820. 

cc No§ 4.• Supprimão-se as palavras- e aluguel 
de casa, -E em vez de 168:0008 diga-se 150:000$. 
«No~ 7.• Em vez de 6:000S di~a-se 12:000$000. 
« No~ 10. Em vez. de 1 :!lOOR digá-se 2:071fl~28. 
«No~ 11. Em m de 273:650$ dig~·se 280:5708. 
a No~ t2. Em vez de S87:9UO$ d1ga-se 386:4008. 
«No~ 1~. Ern vez de 48:171§.-128 diga-se 48:000S. 
«No~ 15, Em vez de 16M~OS diga-se 161:220~. 
cc No§ 16. Em vez de 258:500$ diga-sn 2'fl:030$. 
« No § 17. Em wz de l,092:145H diga-se 

1, 114:86!1$900. 
« No~ 19. Em vez de 176:000$ rliga-se 1~0:000~~
cc No§ 20. Em vez de 220:215H diga-se 202:015H. 
cc No § 21. Em vez de 335:159n150 diga-se 

350:1iOOHOOO. 

« !li 12. Corpo militar de policia 373:585$702. 
cc § 13, Guarda urbana 357:910$750. 
« O !li 13 (rla proposta) passa a ser 14. E em vez 

de 162:536$500 diga-se 1ó0.000$000. 
cc O gj 14 (da proposta) passa a ser 15. E em vez 

de 28:'74.08 diga-se 50:910$000 
« Art. ~ • (0 ministro e secretario de estado dos 

negocias estrangeiros, etc ) Em vez de 848:753$332 
diga-se 837:206$283. 

«No ~ 2.• Em vez de500:875$ diga-se503:375$000. 
«No§ 3.• Em vez de 14:933S332diga-se 9:799$998. 
«No~ 4 o Em vez de 60:0000 diga-se40:000$000. 
cc No~5.o Em vez de 70:000$ diga· se 41:000H330. 
« No§6 •accrescentd·Se :-e mais 31:152$955 para 

o pagamento dos juros devidos pela mora do thesouro 
nacional na entreg! da importancia das reclamações 
hespanholas segundo convencionou -se no accordo de 
14 de maio de 1861. E em vez rle 25:000$ diga-se 
56:152$955. 

« Supprima-se o§ 7.o, e substitua-se pelo seguinte: 
- commissõeg de lll!lites e de liquidação de reclama
çiio-48:000SOOO, 

cc Art. 5 • (O ministro e secretario de estado dos 
DPgocios da marinha, etc.) Em vez de 7,975:3068024 
diga-se 8,087:206H826. 

« No !li 1,0 Em vez de 102:090S diga-se 100:810$. 
cc No § 2 • El'll vez de 42:900S diga-se 37:500$. 
ccNo § 3.• Ern vez de 13:800fl109dJga-se 14:012$199. 
a No§ ~o IIm vez de 1~:684$ diga-se 8:3458. 
cc No§ 5,o Em vez de 60:5008 diga-se 59:200$. 
«No § 6.• Em vez de 140:~58H500 diga-s e 

123:0318800. 
«No § 8 o Em v<z de 527:968$800 diga-se 

548:982~400. 
« Nn ~ 9.• Em vez de 33:514$100 diga-se 

120:2998680. ' 
cc No§ lO' Enmz de 262.028U diga-se904:225$679 
ccNo §' 11. Em vez de11: M78262diga-se 12:563flti96 
« No § 12. Em vez de 11566:135H566 diga-so 

cc No ~ 25 Em vez de 16:000N diga-se 18:500H. 
cc No~ 27. Em vez do 1·1:7:!0~ diga-se 15:020H. 
cc No ~ 29. Em vez de 8:700H tilgn-se 8:000#. 

2,23-1:78~~019 
cc No ~ 13. Em vez de 232:~89Ul89 diga-se 

226:56 I ~501. 
cc No~ 36. Em vez de 22:850H dign-so 23:200$. 
cc No ~ loO. Em vez do 200:000H diga-se 100.000H 
cc No§ 41 Em vez de 10:~37H!l!f2 diga-so 15:ooon. 

cc No 's 14. Em vez de 1:30G:5'70fl094 d4Ja-se 
2,617:097H950. 

ccNo§ 15. Em vez de 30:495~ diga-se 38:'708fl800. 
., 
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«No §16. Em vez de 179:7708500 diga-se 183:131$ diga-se-Ajudas de custo-, e em vez de 83:0008000 
cc No § 17. Em rez de 95:333$625 diga-s e d1ga-se 35:000HOOO. 

102:0638625. '' No ~ 19, qL.e passa a 17, em vez de 1,100.000$ 
«No § 18. Em vez de 138.032$319 diga-se diga-se 9'5o 0009000. 

UO:'i'i7flll92. · « No ~ 20, IJUe passa a 18, em vez de 200:0008 
«No§ 19. Em vez de 93:14SHI80 diga-se diga-se 500:000$000. 

100:193~752. « Supprima-se o Si 21. 
«No§ 21. Em vezde67~:455H790 diga-se 250:600$. « Accrescentem-se os seguintes paragraphos: 
cc Supprima-se o § 20. · cc Si Gratificações por serviços temporar1os e ex-
« Art. 6.• (O ministro e secretario de estado dos traordinarios 75:000$000. 

negocias da guerra, etc.) Em· vez de 1~,583:742Rla7 « § Despezas eventuaes, sendo 1,0SU2.Uií55 
diga-se 14,360:'73086~0. para differencas de cambio, calculadas as remessas 

«No § 2.• Em ve~ de 37:76~ diga-se ~2: 178$. ao cambio médio de. 2~1,124:624H555 •. 
• No§~.· Em vez de 21.695 diga-se 25 976$. « Art ~.o ( O mm~stro e secretano de estado 
cc No ~ 5.o Em vez de ~:7n$500 diga-se dos ne~oc1os d~ agr1cultura, etc) Em vez de 

3f8·128Siioo 9,185:402HIOt d1ga-se 11,842.89fS530. 
c' No ~ ti. o Em vez de 2 647:630$591 diga-se « No § .1·0 Em vez ~e 170:0000 diga-se·t50:000S. 

2,213:201$280. ' ~ Suppr1mão~se os §~ 3• e 4° e accrescente o se-
« No § 7:• Em vez de 719:079$600 diga-se gumt~ para~r~pho : 

'727:8498100. . « A acqu1s1ção do plantas, sementes e outros ob-
« No ~ Iii.• EiU vez de 7 652:476$550 diga-se Jecto• agrJColas 20.0000000. 

7,823:4f9S300, ' « ~o § 5.0 A.ccrescente-se- ficando o governo 
« No§ 9.o Em vez de fOf:17(lS diga-se 80:000n. a'.l~or1sado para contratar a co~clusão da Flul'a Bra· 
c No § 10. Em vez de 592.671S821 diga-se Hl1cnse. E em vez de 2:000$dlga-s~ 10:000SOOO. 

1,283 SOOS460. • No ~ 6.: Em vez de 8:0008 d1.ga-se 10:000$. 
« No§ u. Em vez de 316 OOOS diga-se IOO,OOOS « No ~ 8.

0 
Em vez de 15.0478 d!ga-se10:000S. 

«No § 12. Em vez de 201.803$421> diga-se «Nos 9. Em vez de56:736S.dlga-se64;443$. 
201000$ « No~lO.Emmde562:400SdJga-se570:159S280. 

« No § 13. Em vez de '356 6410650 diga-se « Si ~o H. Supprimão-se as palavras-e de ~oda-
300 000$ gem-e accrescente-se-ficando o governo automado 

· · . . a emprestar até a quantia de 150.000$ para o aug-
« No.§ 15. Suppr1ma-se a palavra- thver~as- •mento do trem roifante da estrada de ferro de Per

e a conJuncção - e -e em vez de 800 OOOH d1ga-se nambuco mediante as condições que julgar conve-
400;000S. 0 . . . nientes para o reembolso e pagamento do juro da 

(( .A,rt. 7. (O mnustro e secretano de estado dos meRma quantia, E em ve1< de 2 486:666R633 diga-se 
n~gOCIOSdafazenda, etc.) Em vez de 18,0!2:64l$814 2,105:21f2N383. 1 

d1ga-se 25, 14~: 129$365. . « No§ 12. Em vez de 1.000:0008 diga-se 600:000g. 
« No § 1 Em vez de 3,646;080# d1ga-se « No § 13. Em vez dd 636:8068268 di i a- 8 e 

8,277:005844-5. 798:04-1$100. 
« No § 2.• Em vez de 4,817:2568 diga-se «No~ H:. Em vez de 88:169$200diga-s230:000N. 

6,388:8348000. « No~ 15. Em vez de 565:18SS diga-se 716:320$. 
« ~o§ 3.• Supprima-se o etc., e accrescente-se- «No~ 17. Accrescente-se - inclusive a quantia 

o pagamento em dinheiro das quantias da mesma necessaria para o p•g~mento das subvenções devidas 
divida menores de 400S, na fórm~ do o~rt. 93 da ldi 11 companh•a Pernambucana, ficando o governo au
de 25 de outubro de 1832. Em vez de 300:000$ torisado a contratar o serviço a cargo da companhia 
diga-se 100:000SOOO. Brasileira d~ Paquetes a Vapor como for mais con-

« No ~ ~.· Em vez de 58:660$ diga-se 58:900$. veniente e com redacção da despeza actual, bem 
« No ~ 5.• Accrescente-se-incluSJVe o ordenado como app!icar 20:0008 para a navegaplo ao JIOrto de 

do desembargador Severo Amorim do V alie, na eon- S. Luiz do Maranhão pela companhia Uniteâ States 
formidade da lei n. 939 de 27 de setembro de 1857, and llrasil Mail Stcam Shipi deduzida esta quantia 
e em vez de t,215:891NOU diga-se 1_,309:3039675. da que pela lei n. 1,~5 de 8 de julho de 1865 foi 

cc No § 6,o E 'li vez de 21:397S167 diga· se o mesmo governo autorisado a despender com a 
15:9o6S357. roforma do contrato com a comJlanliia de nave· 

« No § 7,0 Em vez de 1,239.0958 diga-s e 11ação do Maranhão. Em vez de 2,587:000$ diga-se 
1,219:73i$000. 2,820:S03S677. 

« No ~ s.o Em vez de 76:880R dhra-se 76:817$. «No§ 18. Em vez de 699:389$ diga-se 764:272N •. 
« No ~ 9.o Em vez de- 3,382:955$ diga ·se « Accrescentem-se os seguintes paragraphos: 

3,~2:6698000. . « ã Esgoto da cidade, 876:120$. 
« No ~ 1 t. Em vez do 11·2:8288 d1ga-se 34:340fl. « ~ Estrada de ferro de D. Pedro II, 2,000:0009 
« No§ 12. E1n vez de 60:446~ diga-se 57:3138. 
« Resumão-se os §§ 13 e H, e em vez de 176:280# « CAPITULO n • 

• diga-se 1 'iO:OOOHOOO. « 1! e c e i ta g e r a !. 
« Supprima-se o § 15. · 
" Nos 16, que passa a ser 14, em vez tle- <\judas « A rt. 9.• O governo ficaautorisado para reformar 

de custo, modiQão do terrenos do marinha, ate., ' a tarifa das alfandegas e os respectivos regulamento~ 
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na parte que lhe forem concernentes, sobre as se- 20 de outubro de f812, e outras leis posteriores, 
guintes bases: substituindo-o por um imposto, que será devido por 

« 1.• As unidades da tarifa, sobrd as quaes assen- toda a pesson nacional ou estrangeira que exercer no 
tarão as taxns, serão as do systema metrico, dccre- imp~rio qualquer industria ou profissão, arte ou offi
tado pela lei n 1159 de 26 de junho de 1862. cio, não r.omprchendido nas isenções estabelecidas 

« 2.• O despacho por peso será extensivo ao maior por lei. 
numero poss1vel de mercadorias, preferindo-se o « O imposto se comporá de bxas fixas e de quo-
peso broto ao peso liquido. tas proporcionaes, sendo lançadas por fórma que se 

« 3.• Sempre que fôr possível, serão redu1.idas a obtenha a igualdade do imposto, segundo a impor
uma só, tomando-se para isso um termo médio, as tancia relativa das industrias e profissões. 
qua,lidades o~dinaria, ent~e-{ina e fi'fa, em que sub· « A taxa fixa terã por base a natureza e classe das 
dividem-se dllfdrentes ãrt•gos da tarifa. industrias e profis>ões, e a importancia commercial 

« 4.• .As taxas serão applicadas de modo que das prar.as e Jogares em que forem exercidos, ou 
abranjilo o maior numero de artigos de cada uma quanto 'i10s estabelecimentos industriaes, o· numero 
das classes em que se divide a tarifa. de operarias, fornos, alambiques e outros meios de 

« 5. • Po~erão ser elevadas até mais 20% as taxas producção, e nilo excederá de 2:000HOOO. · 
actuaes dos tecidos de seda, porcellanas e crystaes, cc A quota proporcional terá por base o valor loca
fumo de qualquer modo preparado, madeira em tivo do predio ou local que servir para o exercicie 
obra, ou quaesquer objectos de luxo. da industria ou profissão, comprehendidos, quanto 

« ~ 1.• O governo poderá mandar cobrar em aos estabelecimentos industriaes, todos os meios 
moeda de ouro pelo valor legal, do I• de janeiro materiaes de produccão, e não exceder<\ de 20 %. 
proximo futuro em diante, 15 o;. dos direitos de « A taxa fixa e a quota proporcional poderão ser 
Importação. applicadas isoladamente em casos excepc10naes. 

cc § 2.• O governo porá em execução a nova ta.. « As sociedades anonymas pagarão o imposto na 
rifa á proporcão que for organisando as suas .respec- razão de 1 1/2 % dos beneficios que se distribuirem 
tivas part~s; "e depois de fazer as correcções que a annudmente aos accionistas. 
exper1enc1a aconselhar, a submetterá á approvacão cc As tabellas que o governo organisar para a co-
do poder legislativo. • brança do imposto ficão dependentes da ·definitiva 

« Art. 10. Cobrar-se-ha de cada pessoa nacional approvação do poder Jegishtivo, sendo, porém, logo 
ou estrangeira que residir no imperiú e tiver por sua postas em execução. 
conta casa de habitação arrendada ou propria, aindJI cc § 1• Ficão isentos do imposto: 
que nella não more, um imposto de 3% sobre o ren- c< 1• Os membros do corpo diplomatico estran-
dimento locativo annual não inferior a 480$ na geiro. 
côrte, 1son nas capitaes das _provincias do Rio « 20 Os agentes consulares estrangeiros, sómeute 
de Janeiro, S. Paulo, S. Pedro, Bahia, Pernambuco, em relação aos rendimentos de seu emprego • 
.Maranhão e Pará, a 1208 nas demais cidades e a « 3.o Os funccionarios e empregados estipendiados 
60S nos mais Jogares. pelo estado, províncias e munic1pios, no que res-

c § f,o O arbitramento do valor locativo, em peita ao venCimento do emprego. -
falta de recibos não contestados, será feito com at- « 4 • Os lavradores e exploradores de predios 
tenção ao local da habitação; do arbitramento ha- r11sticos ou urbanos, quanto :1 venda e manipulação 
verâ recurso para as !besourarias de ratenda, e destas dos productos dos mesmos predios, compreliendido 
para o fribunal do !besouro nacional. o fal.irico do assucar e aguardente; e os criadores 

« Não se comprehenderão M valor locativo : em rela cão ao gado das fazen•las e seus productos. 
« 1.• Os edificios ou parte de edificios consagra- cc 5,0 6s individuas das tripolacões, os artistas, jor-

dos exclusivamente á agricultura. naleiros, operarias, e.quaesquer outras pessoas que 
« 2.• A parte do predio occupada por loja, offi- trabalharem a jornal ou por salario em loja ou offi

cina, escriptorio, ou estabelecimento de industria cina de pessoa da mesma profissão1 ou em casa, loja 
ou profiissllo. ou officina sem officiaes ou aprendizes. 

« $ 2 <f Serão isentos do imposto : « 6.• As caixas economicas, monte-pios e socie· 
« 1.0 Os membros do corpo diplomatico estran- dades de soccorros mutuos. 

geiro. • 7. • Os pescadores. 
« 2.0 Os agentes consulares que forem estrangei- « 8.• As casas denominadas de quitandas. 

ros e não tiverem outro rendimento além do prove- « ~ 2.o O ministro da fazenda e os inspectores 
niente do seu emprego. das thesourarias, com approvaç:lo do mesmo minis-

« 3.o Os officiaes do exercito e armada em effec- Iro, poderão conceder a remissao total ou parcial do 
tividade de serviço, aquartelados ou embarcados. Imposto, não só no caso de incendio e outra cir-

« 4,o As pessoas que pagarem o imposto sobre cumstancia extraordinaria attendivel, como no de · \ 
os vencimentos. pequenhez dos reditos das industrias e profissões. 

« 5 • Os paços episcoJlaes, os conventos, casas de « ~ 3.o Emquanto não fôr expedido o regula-
misericordia, hosp1taes de caridade, recolhimento~, manto para a arrecadação deste imposto. o governo 
estabelecimentos de piedade, beneficencia ou instruc- poderá sujeitar ao de que trata a le1 de 21 de outu
~ão, mantidos pelos cofres publicos. hro de 18~3, art. 10 e regulamento de 11í de junh<7' 

« Art. 11. O governo fica autorisado para alterar de 181-4, :is industrias e profissões actualmente isen-
o systoma de arrecadação do imposto sobre as in. las ou não comprehendidas no citado regulamento, 
dustrias e profissões, creado pelo~ 2• do alvarCL de guardadas as excepções do§ 1'. 
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« Art. 12. O sollo proporcional das letras de cam- terreno annexo ao predio, qualquer que seja a soa 

bio e da terra, escripto& á ordem, et·edilos e facturas extensão e genero de cultura. . 
ou contas assignadas, se regulará pela tabella se- cc § 2.0 A disposição deste artigo será apP-Iicada no 
guinte : . município da côrte e província do Rio d~ Janeiro l 

Sello, decima da legua além da demarcaçlo, estabelecida 
Do valor que não exceder a 200H 200 rs P,ela lei 4e 23de ~u.tubro de 1832, e em todo o impe-
» . >> mais de 200S até 4008 400 rs. r1o à dec1ma a~diCJonal das corP,oraçõea . de mão· 
» » » » 400H até 600H 600 rs. morta, estabelecida pela mesma le1 •.. 
» » » » 600S até SOOH 800 rs. « § 3. 0, A legua além da demarc~çilo para c~bran-
» » >> >> 800$ até 1:000$ 18000 rs. ~a da. deCJma c~ntar-se.-ha dos l•mlles. das Cidades 

do R10 de Jane1ro e N1therohy que forem demarca-. 
ass1m por diante, cobrand()·Se mais tH por conto ou dos, na fórma do decreto n. 409 de 4 de jullho de 
fraccilo do conto de róis, · 1845. · 

«·Fica revogado o art. 15 da lei de 18 de selem- « ~ 4.• A decima addicional, estabelecida pela lei 
hro de 18~5, e cm vigor o art. t2 ~ ]o da lei de 21 de 28 de outubro de 1832, serA extensiva aos predios 
de outubro de 1813, ua parte que sujeita ao bello pertencentes às companhias e sociedades anony
proporcional as lelra.l de cambio estrangeiras. mas, e a quaesquer associações pia~, beneficentes ou 

cc Ar!. 13. Ao sello proporcional ficão sujeitas religio,as, observada a disposição do§ li.• 
todas as eseripturas, escriptos e papeis que contive- cc Art. 18. A taxa dos escravos será: 
~em. delegação, subrog<çilo, garantia, declaraça.o ou « t.o De 109 na côrte. . . 
hqmdação de som mas e valures por qualquer htulo « 2.o De 8$ nas capitaes das províncias do Rio de 
qae seja; e bem assim os titulos de transmissão de Janeiro, Dahia, Pernambuco, S. Paulo, S. Pdro,. 
uso e gozo'de bims immoveis, moveis e semoventes, ~[aranhão e Pará, 
além dos comprehendidos nas leis actualmente em c 3 • De 6$ em todas as outras cidades. 
vigor sobre o mesmo imposto. « 4 o De 4S nas villas e povoações. 

« Paragrapho unico. Os recibos de 508 ou de maior « li.• No districto da legua alêlli da demarcaçlo a 
valor pagarão o sello fixo de 200 rs. taxa será de 6SOOO, 

« Art. 14 Os cheques e mandatos ao portador ou « Paragrapho unico. Proceder-se-ba l matricula 
a pe~soa determinada, passados para serem p:lgos por geral dos escravos, na fórma dos regulamentos que 
banqaeiros na mesma praça em virtude de contas o governo expedir, pedendo nelles comminàr multa 
correntes, na fórma do art. 1.• ~ lO da lei de 22 de ate 200#000. . 
agosto de 1860, pagarão o sello lixo de 200 rs·. cc Ar!. 19. O governo fica autorisado para expedir 

c< Art. 15. A tabella da 5• classe do sello pro- um r~gulamento unifor.misando as regras para a co· 
porcional é ·extensiva aos titulas de nomeação, brança dos actuaes impostos sobre a transmissllo da 
qualquer que &Pja a sua fôrma, dos empregadog es- propriedade e usufructo de immoveis, moyeis e se
l•peníliados p~las corporações de mão-morta, e quaes- moventes, por titulo oneroso ou gratuito, inter tJivos 
quer sociedades anonymas. ou causa mortis, e com·prehendendo no imposto que 
.-.,!C Art. 16. O governo, no regulamenlo que expe- os su~slituir sob a denominação de transmissão de 
d1r para a arrecadação do impo~lo do sello, poderá: propr1edade: ' 

« 1.• Elevar as taxas do sello proporcional com- c< I·: A t~xa de heranças e !egados. 
tanto que não exceda de 2 %. « 2.

0 
A s1z~ do.s bens de ra1z. . 

« 2.o Elevar as t•x~s do sello fixo comtanto que « 3. A m~u~. s1za e sello da venda dos escravos, 
não excedão a 1 :OOOH. ' cc. 4. 0 Os direitos e ~ello da venda das embarcaçi:ies 

3 0 s · · · b 1 'd nac1onaes ou estrangeiras. 
•. . uppr1m1r as 1s~nções esta e. ec1 as e re· « 5,0 Os direitos de insinuação e outros da tabella 

d'!lz1r as penas da revalidaçio como JUlgar conve· an11ex:a à lei de 30 de novembro f841 §§ 32 42 
mente. . . ~3 e 44, ' ' ' 

cc § 1. o Os direitos de mercês e outros compre- « 6 o O sello proporcional dos quinhões heredi· 
hend1dos na labella da lei de 30 de novembro de tarios e legados. doações,. troca de 1mmoveis e con
f841, §§ 33, 40 e 48, serão substituídos pelo sello stiluiçao de emphyteuses ou sub-emphyleuses. · 
proporcional, na fôrma do presente art. n. 1. u § 1.0 A arrecadação do imposto se regularA pelas 

« § 2 • Os direitos de empregos, mercê> e outros disposições que seguem : . 
comprehendidos na m.esm~ tabella, §§5° a 31, 34 a « 1.• A taxa sobre a transmissão por titulo suc-
39, 41, 45 a 47, na de 16 de outubro de f850, e cessivo ou tastamentario serll. cobrada· no município 
quaesquer outros fixos estabelecidos a titulo de no- da côrte : 
vos dueitos nas leis em vigor sobre empregos e « Em linha recta, na razão do actual sello propor-
mercês, serão subsliluidos pelo sello fixo, na fórma cional, 
do pr~sente art. n. 2. « Entre os conjugas, por testamento, li %, 

« Art. 17. A decima urbana fica elevada a 12 Ofo, « A irmãos, tios irmãos dos pais, e sobrinhos filhos 
revogadas as disposicões do art 11 ~ 3• n. 1 da lei de irmãos, 5 %· 
de 28 de setembro de 1853, e art. 17 § 2o da lei do cc A pri111os,. filhos dos tios, irm~os dos pais, tios 
1 • de outubro de 1856, na parte relativa a este im- irmãos dos avós, e. sobrinhos netos dos irmi'los, 
posto. 10 %. • 

cc § 1.• No valor locativo, que serve de base ao cc Entre os demais parentes, até o 100 grão conta-
imposto, comprehender-se-hado ora em diante o do do por direito civil, 15 %. 

38 
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ci O beneficio das outrds loterias que se extrahirem 

reverterá para o !besouro; · . 
. « Entre os conjugas ab intcstato, 15 %. 

» Entre estranhos, 20 %. 
. cc As heranças não excedentes de tOOS fic~o exce· 

ptuadas do imposto. 
« 2.• As doações pagarão o imposto : 

« Art. 22. Todas as pessoas que receberem ven· 
cimentos dos cofres publi_cos geraes, P.ro~incia~s ~u 
municipaes, comJlrehend•dos os pens10mstas JUbi
lados e aposentados, ficAo sujeitos ao imposto de 
3 Ofo sobre os mesmos vencimentos, exceptuados os . 
inferiores a 1 :OOOHOOO. 

«Em linha recta, na razão do actual sello propor· 
cional. 

cc Entre os conjugas, 2 % • 
« Entre os collateraes até 9 30 grão inclusive, con· 

tado 11or direito civil, 2 %. 
« Se os funccionarios perceberem porcentagem 

ou emolumentos, serão estes, segundo as lotações a 
que se proceder administrativamente! accumulados 
aos vencimentos para a percepção do 1m posto. 

cc Entre collateraes do 40 grão, 3 %. 
• Entre os mais parentes até o 100 grilo, 4- ~, 
lf Entre os estranhos, 6 •; •• 
u 'l • A compra e venda de immoveis e actos equi· 

valentes continuará a pagar 6 "fo. . 

« As pensões do moio soldo e monte-pio e os ven· 
cirrentos dos reformados plgarâõo imposto na razllo 
de 1 "lo . · -

cc As permuta~ões1 quanto aos valores sujeitos ao 
aello proporcional, continuarão a pagar 1/10 •; •. 

« 4- • A amortisação mediante Jicenca de poder 
competente pagarA, além dos direitos que devidos 
forem da acquisição na fórma das disposições ante
cedentes: 

• Por titulo gratuito, 5 •j •• 
« Por titulo oneroso, 4 "fo. 
cc s.o A constitui~llo de emphyteuse ou sub-em

l'hyteuse · pagarfl o 1m posto na razão do actual sello 
proporcional e da joia, se houver, 1 Ofo, 

« 6.• Os impostos de 5 a 15 % sobre as vendas de 
embarcações e actos equivalentes llcil:o reduzidos em 
todo o caso a 5 Ofo. 

« '7. o O imp~sto da compra e venda de escravos e 
actos equivafentes scrã cobrado no município da 
cOrte na razão 2 Ofo, 

« 8.• A cessão de Jlrivilegios antes de realizada a 
emJlreza ou de seu elfectivo gozo, excepto no caso da 
lei de 28 de agosto de 18301 pagarA 10 % 

« 9.• Da arrematação, adjudicaçil:o e venda em lei· 
lil:o, não sendo de immoveis, escravos ou embarca
ções, pagar-se-ha 1 •j •. 

« E se -os bens pertencerem a massas fallidas 
l/2 Ofo, 

« 10. Da subrogação de bens inalienaveis por apo
lices da dívida publica se pagarll 2 "fo. 

« E sendo de bens nil:o dotaes por outros bens, 
10 °/o• 

u Nos demais r.a,qos se continu1rá a pagar 2 Ofo, 
« U. Todos os actos translativos de immoveis 

sujeitos á transcripção, para que possllo valer contra 
terceiroP, P!igarã1l, além dos impostos que devidos 
fórem, 1/10%. 

c § 2.0 As transmissões sujeitas a este imposto 
. llcão isentas do sello proporcional. 

cc Art. 20. Fica revogado o art. 37 da lei de 15 de 
novembro de 1827. 

· c Art. 21. Fica adiada do 1• de janeiro de 1868 
até o fim do exercício de 1868 a 1869 a ex.tracçllo de 

. quaesquer loterias geraes ja concedidas ou que forem 
depois da presente lei, á excepção das segumtes: 

« 1 o Daquellas cuja extraeçil:o ó obrigatoria, com 
ou sem numero defimdo, menos as concedidas pelo 
decreto n. 984 de 22 de setembro de 1858. 

« § 1 o Ficão isentos do imposto os vencimentos 
das praças de pret de terra e mar, dos militares em 
campanha, e os que se abonão como jornal a serven
tes e operarios, e outJ·os que não entrilo na cathego· 
ria de empregados publicos. 

cc ~ 2. • I' ela cobrança do imposto não se abonará 
porcentagem As repartiçõ~l de arrecada9ào. 

« Art. 23. 0~ estrangeuos poderão lSOladamente 
ou em sociedade, como os ·suhditos do imperio, 
requerer e obter concessllo para a mineração, ficando 
revogadas as disposiQões que lhos ved!o tal conces
são. 

« § t,o As c .. ncessões de minas ficilo sujeitas: 
« t o A uma taxa fixa annual de 5 rs. por braça 

quadrada. . 
« 2.0 A umi taxa proporcional de 2 %do rendi

mento da mina, liquido das despezas da extraccilo. 
« O governo fica au torisado para expedir um • re

gulamento, que submetterA ·á approvaçiio do poder 
legislativo, classificando as minJS de qualquer na
tureza, existentes na superficie. quer no interior do 
solo, marcando a fôrma e condições das que !orem 
susceptíveis de concessões, e as obrigações dos con
cessionarios para com os particulares e para com o 
Estado. 

« § 2.0 O preço mínimo de cada braça quadrad;l 
da terreno diamantino, ainda virgem, que se hou
ver de arrendar, será de 10 rs; continuando o de 
cinco réis, estabelecido na lei n. 314, de 28 de ou
tubro de 1St!!, para os terrenos j!i explorados e que 
fOrem de novo arrematados. 

c( Fica elevada a SH annuaes a taxa da licenca dos 
faiscadores e a capitação mini ma de cada trabalha
dor nos contratos de companhias. 

« O governo é autorisado para alterar os regula
mentos dos terrenos diamantinos, afim de melhorar 
a arrecadação e fiscalisação da respectiva renda. 

cc 2.0 De uma em cada anno para o patrimonio do 
hospício de Pedro II, hospital de m1sericordia de 
S. Joilo d'El·Rei, dito de caridade de Maceió, dito 

· de Jacarahy e dito de Curvello em Minas. 

« Art. 24. Cobrar-se-ha pelo estadio das embar
cações nacionaes ou estrangeiras na dóca da alfan
dPg 1 da côrte, e conforme a tabell& que o governo 
organisar, uma taxa não excedente de 2N por metro 
do caes occup3do, e 200 rs. por tonelada de arquea
ção fóra do cães, e pela descarga das mercadorias 
a de 4-0 rs. per volume até 50 ldlogrammas e mais 
de 20 rs. por dezena de kilogrammas. 

« Pela descarga de bJgagem pagar-se-ha 100 rs. 
por volume ate 5 kilogramma_s e 1~ pelas que exce
ilerem deste poso. 

" Esta disposição fica extensiva a quaesquer ou- • 
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tras dócas que se construirem no imperio por conta 
do Estado. · 

« A ri. 21i. A armazenagem de aguardente de pro
ducçilo nacional eerà cobrada na razão de 5 % dos 
respectivos direitos por mez de demora, a contar da 
data da entrada para o deposito. 

11 Art. 26. A taxa das matriculas das faculdades 
de medicina do imperío serà igual á das faculdades 
de direito. 

« Art. 27. As mullas applica·las As camaras mu
nicipaes nas leis e regulamentos em vigor farilo 
parte da receita geral, 11 excepcilo das comminadas 
nas leis, regulamentos e posturâs municipaes. · 

<< Art. 28 .. O governo fica autorísldo a unifor
misar as differentes labellaa de emolumentos que se 
cobr!o para a renda g~ral, fazendo os addllamentos 
e alterações convenientes, comtanlo que na elevaçilo 
das tax~s nito exeeda o dobro da maior taxa actual
mente &slabeleeida1 e bem assim para alterar o sys
tema de cobrança ao imposto da dizima de chance!· 
laria, adoptando o que fl>r mais conveniente. 
· « A nova tabella fica dependente da definitiva ap

provação do poder Jegislathro, sendo, porém, logo 
posta em execução. · 

11 Art. 29. Os impostos que ati! agora se cobravão 
para a renda geral sob o titulo-Peculiares do muni
cípio -continuarão a ser cobrados para a mesma 
renda sómente no município da côrte. 

pelo seguinte:- Imposto da transmissão de pro
priedade. 

11 § 18. Accreseente-se : -da Bahia e Pernam
buco. 

« Depois do g; 19 aecrucente-se: - dita da es-
trada de ferro de D. Pedro II. · 

11 O§ 26 seja supprimido. · 
« Nos M 34 e 31i su.P.primilo-se as palavras : -

dos munimpios das capttaes das proVJncias que os 
tiverem -, e accrescente-se: - ficando esta dispo-
sição permanente. . 

« ~- 50. Em Jogar de t2 diga-se 20. 
« § 51. Emlogar de 12 diga-se 15. 
« Uepois do Sl 55 acerescente-se : 
« i". Impo8lo pessoal. 
11 • • • D!to sobre 08 vencimentos. 
« , .. . D1to da doca. · 
« § 68. Supprimlo-se as palavras-incluído -até 

o lim. 
« ~ 73. Accrescente-se: - comprehendidas as 

multas por infracção de lei ou regulamento. 
« Supprimão-se as quantias em que silo orçados 

o8 diversos títulos de receita. 
<< Art. 31i. E' o art. 11 da proposta. 

CAPITULO 111, 

Dispo1í9õu geraes. 
{Additivos.) 

« Arl. 30. A mu ta sobre os impostos que nilo 
são pagos á boca do cofre nos prazos ~rcados no « Art. 36. O governo fica autorisado para o se 
regulamento fica extensiva a Iodas as rendas Jan9a- gu~~~~~~ Alterar 08 §§ Iõ e 16 do art. 2• da lei de 22 
das, e elevada a 6 'I•· 

« Art. 31. o governo não poderá com minar nos de agosto de t860 quanto ao limite das sommas que 
regulament• s que expedir para arr~cadação dos i m- se póde depositar, o jnro e época de qne eU e se deve 
Po>tos, a qne se refere a presente Je1, senão, as penas contar, podendo adm1ttit o deposito nas !besourarias 
" d 1 · t · 1 de fazenda. uecrela as nas e1s que au omãrão os regu amentos 11 2 .• Fazer as operações de credito necessarias 
em vigor. 

pªra a execução do contrato de emprestimo externo « Nos mesmos regulamentos o go,•crno determi- de 1839. 
1 

narâ a fórma do processo para a liquidaoiio eco- « 3.• Heformar as repartições publicas, alterando 
brança dos mesmos impostos, e as penas a"que ficão os quadros e vencimentos dos respectivos emprega
sujeitos tanto os particulares como os frmccionarios dos sobre as seguintes bases: 
e autoridades no caso de infracção, observada adis- « t o Diminuição do pessoal. 
posiç1o antecedent~. . . . « 2.• Reducção da despeza feila.com as mesmas 

« Art. 32, Conlmuão em. VJgor as disposJções dos repartições. 
~~ I • e 2• do ar I. 1 t da ln de 27 de setembro de « As reformas que se effectuarem serão Jogo pos
!860, relativas aos impostos addicionaes. sobre a tas em execução, e em temp~ opportuno submetlldas 
1mportaçiio e exportaçlo,, ficando. estes ui h mos _ele- 11 approvação do poder legJSlahvo. 
vados a 4 °[o• A as do art. 8• da lot n. 1352 de 19 de · « Art. 37. O governo fica lambem aulorisado para 
setembro de 1866. alterar a cunh~gem das moedas de pral3, conservan-

<< O arl. 9• ida proposta que passa a ser 33) seja do os valores actuaes, e observando as condições se-
substituído pelo seguinte: · guintes: a de 2fl terll o titulo de 0,900 e o pes() de . 

c< A rece1ta geral do imperio, incluído o pro- 25 grammas; a ele tS o mesmo titulo e o peso de 12 
duct~ d0s impostos que Jicào creados, á orçada grammas e meio e as demais o titulo de 0,835 e peso 
em 71,250:000$000. proporcional ao que fica marcado para as de maior 

« Art 34-, que é o arl. 10 da proposta: valor. 
<< ~ t.• Supprimão-se as palavraij-ficando isento <<O governo designarA a inscripção, diametro 8 

delles o sal estranieiro. mutra das novas moedas de prata. 
'' ~ 4.• Accrescente-se :-e dos que forem arre- «A ri. 38. A senhoriage•n da moeda que deve 

matados para consumo, elevado ao dobro. substituir a de cobre em circulacilo poderã ser ele-
« ~ 6 o Accrescente-se: -elevado ao dobro. vada até 50 •;., ficando assim alterado o art. 30 da lei 
rc § 14. Em vez de 2% digNe 21/2 %. · n. 1,083 de 22 de agosto de 1860. 
cc ~ 15. Em VAZ do 1 % rlig~-so I 1/2 %. c< Para occorrer lls despezas do fabrico o subsli-
cc i\) 16. Em vez de 1/2% d1ga-so 1 %· tuiçilo da referida moeda fica aberto um credito de 

· << Os §§ 10, 11, 36, 64- e 65 sojão substi!uidos. 2,000:000# nos exercícios da presente lei, podendo o 
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governo para este fim fazer as operações de creditos 
necessarias. 

mino, Dias de Carvalho, visconde de Sapucahy, Sá o 
Albuquerque, Furtado, Diniz, marquez de (!linda, 
visconde dd Jequitinhonha, Paranhos, Fernandes 
Torres, Sinimbú, Zacharias, Candido Borges, barão 
de Pirapama e barão de lUuritiba, o Sr. presidente 
abriu a sessão. 

cc Art. 39. Fica. reservada para servidão publica 
nas margens dos r1os navegaveis e de que se fazem 
os navega veis, fóra do alcance das marés, sal v as as 
concessões legitimas feitas até a data da publieaçilo 
da presente lei, a zona de sete braças contadas do 
ponto médio das enchentes ordinarias para o inte
rior, e o governo autorisado para concede-las em lotes 
razoa veis na fórma das disposições sobre os ·terrenos 
de marinhas. 

Comparecerão logo depois os Srs Nabuco e Silveira 
da !Uotta. 

Faltãrão com causa participada os Srs. CunhaVas
concellos, Nunes Gonçalves, barão de Antonin:t, ba
rão de S. Loureneo, Souza Frmco, Carneiro de Cam· 
pos, Euzehro, Oclaviano, Paula Albuquerque, Paula 
Pessôa, Mendes dos Santos, Ferreira Perma, mar
quez de Caxias, Ottoni, viscondes de Itaborahy e de 
S. Vicento, e sem participação os Srs. conde da Doa
Vista, :louza Queiroz, Fonseca e visconde de Suas
suna, 

« Art. 40. A faculdade concedida ao governo pelo 
art.13 da lei n.1,177 de 9 de setembro de 1862 para 
o transporte de sobras das rubricas da lei do area
mento não poderâ ser exercida no ljue toc.a a ver~as 
intactas, nem a respeito daquellas cujos servicos não 
e;tejão findos. • . 

cc Art. 41. Continuão em vigor durante os exerci
cios da presente lei as disposições do ar!. 13, ns. 2, 
3 e 4 e do art. 14 da lei n. 1,2~5 de 28 de junho 
de 1865. 

Foi lida e approvada a acta de 6 do corrente 
mez. 

EXPEDIENTE. 

O Sn. }o SECRETARIO deu conta do srguinte: 
(( Art. 42. A presente lei regerA lambem o exer

cício de 1868-1869, exceptuada a disposição rela
tiva â verba-Exercícios findos,-cuja consignação 
deverá continuar a ser 200:000$ e todas as mais dis
posiçõe3 Jlrivativas do corrente exerci cio. 

cc Ar!. 43. E' o art. 12 da proposta. 

Quatro officios de 4 do corrente, do 1• secretario 
da. camara dos Srs. d~putados, acompanhando as se· 
gumtes 

PROPOSIÇÕES 

1•. « A assemh!éa geral resolve : 
cc Ar! • .U. E' o art. 13 da proposta. 
« Paço da camara, em 6 de setembro de 1867.

Francisco de Paula da Sil! eira Loba, presidente.
Antonio da Fonseca Vianna. 10 secretario.- Jose 
Felir.iano Horta de Araujo, 20 secretario.» 

« Artigo U nico. Fica o governo autorisado para 
man~~r matri~nlar .em qualquer das faculdades de 
med1cma do 1mper10 o estudante do }o anno do 
curso jurídico da cidade do Recife Joaquim Pacheco 
l\lend1s, dispensando se· lhe para isso a obrigncão de 
repetir o exame das matarias exigidas naquellas f~
culdades, revogadas as disposições em contrario. 

O SR. PRRSIDENTE disse, gue, quanto ao projecto 
rela.tivo ao credito para o mmistro da marinha, pre· 
ven1a o senado de que o daria para ordem do dia, 
logo que findasse a discussão do projecto que lixa as 
forças de mar, visto não ter a respectiva propo>ta 
sofl'rido emendas da camara dos Srs. deputados além 
da conversão em projecto de lei ; e quanto ao do 
or~amento ia a imprimir para entrar na ordom dos 
trabalhos. 

Em seguida deu a ordem do dia para 9 do cor
rente. 

1• parte.-3• discussi'ío do prcjeeto do lei, fixando 
as forpas de terra para o anno financeiro de 1868-
1869, com o parecer da mesa n. 119. 

2• parte {á 1 hora).-2• discussão do prc,jecto de 
lei de fixação de forças de mar para o anno financeiro 
de 1868-1869, votando-se antes cm I • discussão, 
que ficou encerrada. 

Levantou-se a sessão âs 2 1/4 horas da tardo • 

GS• •e•síio 
EM O DE SETEMBRO DE 1867. 

« Paço da camara dos Srs. deputados, 4 de sl'lem
bro de 18(f7 -F·ranr.isctJ de Paula da Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio da Fonseca Vianua, 1o secro
tar!o.- José Feliciano Ho1'ta de Araujo, 20 secrc
tano. » 

O SR. PRESIDENTE: -Esta proposição autorisa o 
governo para mandar matricufar, com dispensa de 
exames de preparatorios, na faculdade de medicina, 
a um estudante. 

Devo prõvenir ao senado que do ora em dianta 
mandarei para a secrei~ria.toda~ as proposições que 
versarem sobre matena Jden!Jca, porque não ha 
tempo absolutamente para o senado se occupar com 
a discussão de taes mal~ rins; não mando imprimir 
as proposicões, visto não ter de da-las pnra ordem 
do dia. Par,, o anno o senado poderà occupar-se 
destesassumptos, salvo se algum Sr. senador roque· 
rer urgencia para esta discussão. Mando, pois, estas 
autorisaçues ue matriculas para o archivo e verei se 
dou solução ás muitas quo jlt existem sob o exame 
da mesa. 

l'RESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ADAETE'' 2.• !C A assemblóa geral resolve: 
cc ;Art. 1.• Fica o governo autorisado para manrlat· 

A's 11 l/2 horas da manhã fez-se a chamada, c matricular em qu:rlquer das faculdades de dir·eito de 
acbando·M presentes os Srs. visconde de Abaoté, mt!licina do imperio a João Pedro Honorato Corr~a 
1\[~fra, Almeida e Albuquerque, Pompeu, Jobim, do Miranda, consiJerando-so va!iuos os exames do 
Ch.rchorro, barão do llio-Grandc, Paranaguá , Toi- prcparatorios feitos no coltegio Par.JCnse. 
xe1ra .uo Souza, Souza llamos, Pedreira, barão ·cte, cc Ar! 2.•Ilcvogão-se as disposicõos em contrario. 
Çotegtpo, l1arão de 1\iaroim, Dantas, Dias Vieira, Fi r· I cc Pa~o do senauo, cm 4 do sotembro ti~ 1867.-

c: 

I 
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Franc~sco de Paula da ~ilveira Lobo, pres!dente.- I cc Sim, senhor, nesse dia memorava! romperã.:>-Se 
.Ant.omo da Fonseca v~~nna, to secretarw.-Jostl os laços que nos prendião A antiga metropole, e o 
Fe!tc1ano Horta de ArauJO, 2o secretario. » llrasil oceupou com geral applauso o seu Jogar entre 

3.• cc A assembléa geral resolve: as nações indeJlendentes do globo I O prinr.ipe au-
cc ;\rt. t,o Fica 0 governo autorisado para mandar ~usto que a politica havia deixado entre n. 6s1 p1r~ 

matr1cular na faculdade de medicina da cbrte, no .er o t!lo. que prendesse a cadêa do !eino u01do fOI 
anno de 1868, a Joaquim Duarte Martinho, fconsi- o predelltlnado para acclam~r a sua mdepend~ncia, 
derando-se validos os exames feitos na eseo a cen- e com ell~ a lrberdade garanllda pela monarchra re
trai de s~i.encias physicas e naturaes, e mostrando-se presentatrva. . . . . 
ello babllllado em todos 08 preparatorios. cc Apezar do lon~o espaço que medeia entre o '7 

a Ar!. 2.o Uevggão-se as disposições em con- de s~tembro de 1~22 e o de 1867, ape~ar de haver 
trario quas1 desapparec1do a geraç~o que foi testemunha 

cc Paço da camara elos deputados, em 4 de setP.m- c~eva desse gran~e !oito, ainda nlw ~rrefece~ o enthu
bro de 1867.-Francisco de Paula d·1 Sill•ejra Lobo Slasmo dos brasllmos ao verem ra1ar o d1a !J,Ue !ão 
preaidente.-Antonio da Forwea Vianna, 1 o secre~ gratas recordações ~esper!a1 e que occupa o pnme1ro 
tario.-José Feliciano 11orta de .Araujo 20 secre- Jogar nos factos dp ImperiO. . . 
tario. ' cc Desde as mais populosas c1dade~ até ãs menores 

4 a A bl'· 1 aldêas elel'ão-se acções de graças .ao Todo Poderoso; 
· « assem ~a gera resolve: e resoão os canticos festivos, commemorando o dia 

cc Artigo unico. Fica o governo autorisado para que nos deu patria e liberdade; e que será d'ora em 
fi!andar matr~eular e admitt1r a acto do to anno me- dinnte assignalado lambem pelo grande acto da 
dJCo da facuhlade .de medicina dest~ cM e ao e.1tu- politica hrasile.ira que franqueou a todas as nações 
danle Alfonso Pereira da S1lva, dt•po!s de approvado as agoas do muar rw do mundo. 
nos exames de philosophia, al~ebra e geometria que « Por tão fausto motivo, o senado, associando-se a 
I he faltào revogadas as disposições em contrario. seus concida~.'los, nos envia perante o throno para 

« Paço da caruara.dos deputados, em 4 de setembro em seu nome nos congratularmos· com Vossa Mages
do 1867 .-Francisco de I' aula da Silveira Lobr>, pre- tadd Imperial pela renovação do grande dia do Brasil 
sidente.-Antonio da Fonseca Vianna, to secretario e para apresentarmos ao mesmo tempo os protestos 
-José Feliciano Horta de Araujo, 20 secretario. » de sua lealdade e de dedicaelio a Vossa Magestade 
-Ao archivo. Imperial, que, herdando do' augusto 'fundador da 

He~uerimento do porteiro do senado José lUar- monarchia o~ direitos ao throno e.o titulo de defen
tins Vianna, pedindo o Jogar ele acldido ou cnntinuo sor Jlerpetuo do llrasil, ha de manter sem quebra o 
para seu filho Desiderio Pereira nlartins Vianna, legado precioso, confiado á sua guarda, e velar pela 
visto como o supplicante, não podendo exercer com independencia e integridade do imperio, e ~ela ma
f,.equencia o seu emprego, terá este de ser desempe- nu tenção do suas instituições livres; e amda nas 
nhatlo por algum dos actuaes empregados, e assim mais duras provas que acrisolão as grandes almas, 
baverá uma va~a.-Remettido á mesa. dmllosempre admiraveis exemplos de extrema libe-

Requerimento de Francisco Antonio .Moreira Es- ralidade, ha de salva-lo d0sembates da procella, como 
ber·arJ, com fabrica do louça em S. Christovão, a que dedecbou sobre nós nestes tempos calamitosos, 
relativamente ao privilegio concedido a Jmó Botelho para torna-lo, além de grande pela nat.ureza, raspei
do Araujo Carvalho.-A' cornmis;i!o d~ em prezas lave! pela coragom e pela constancia de seus filhos 
privilêgiadas. · nas mais difficeis conj uncturas. 

O Sr. senador Dias de Carvalho, nbtPndo a pa- « Digne-se Vossa Magestade Imperial de aceitar 
l:wra, communic .. u que a deputaçào do senado, os votos do senado, a quem temosa honra de repre
t•ncarre~ada de comprimentar a Sua M~gestade 0 sen~ar perante o throno tle Vos>a Magestade Im
llllperador pelo annivorsario dn Independenuia, penal, 
curnprim a sua missão, prc.ferindo tlle senador, na « Rio de Janeiro 7 de setembro de f867.- Josd 
qualrda•le de omdur da refa11la deputaç~o, na pre- Pedro Dias de Carv~llw. » 
wuça do mesmo Augusto Senho1'1 o segumte ·A 1 d' s 'f d I d 

DISCURSO, 

cc Scnhor.-0 Drasil celebra hnje o 45' anniver
sario do dia em que um príncipe illustrc, guiad<.> 
pelil mão da providtncia, soltou nos campos do Y pi
rnnga as palavras solemnes-lndependencia ou 
1\lortc.-

c( Esso bratlo patriotico, voando com rapidez clec
trica, resoou em lotlus os coracõcs brasileiros de 
uma a outra extremülade desta vnsta regii\o, e achou 
rJClles aeolhimcnlo; porcruo expr·õmia uma necussi
dnde indcelinavel da época, e já ninguem desco
Ilhocia quo a p,u·te mais importante ela antig,, mo
Irurchia, uma vez nivellatla ú catlwgoria de reiuo, 
Il~O tornaria a descer i\ condi~'uo tlo colou ia. 

o qua ISCUI'fO 111 "ages ta e o mpera or se 
dignllra do responder do modo seguinte : 

« Associo-me com o maior jubilo ãs congratula
cões ~ne rue dirige o senado pelo anniversario da 
i'ndependenc1a da nossa patria. » 

O Sr. prosidonte disso que a resposta de Sua Ma
geolndo u Imperador era recebida com muito espe
cial agrado. 

O Sr.. 2° SECllETARIO leu os seguintes pareceres: 

l'AllECJWES DA mSA OE N.O' 121 1 122 E 123 OE 9 
nn SE'l'EMIIRO. l'nblicaremos no ?ppendice a este vo
lume. 

Farão a imprimir. 
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ORDE.I\1 DO DIA. obriga~o ao s.erviçn milit~ri mns a este principio não 
Entrou em 3• discussão ó projecto do senado de é poss1vel deixar de adm1t.tJr excel?ç?es, Ull,las abso

lei, vindo da camara dos Srs. deputados, fixando as lutas, outr~s que n~~cem das co'!d•çoes soc1aes, por
forças de torra para o anno financeiro de 1868-186!) qu.e é precrso con~1har .a. neceSSidade da ~efeRa do 

· pn1~, ou do sorv1co m1htar, com a necessidade de 
O .sr P .. ~·annr;uR (m{nistro d·1 guerra) pro- outros. serviços nãÓ menos importantes á existencia 

nunc1ou um discurso que publicaremos no appenaic•J da sociedade. 
a ost~ ':olumo. . . Sendo indispensavel admit~ir nã~ só as isenções 

Fo1 hda, apoiada e posta cOnJunctamente em dis- absolut~s. que nascem de um 1mped1mento physico, 
cussilo, a seguinte mas todas as outras que são determinadas pelas con· 

EMENDA veniencias sociaes, a exoneração pecuniaria é um 
«Restabeleça-se 0 art. 3' da proposta com a emen- principio, nãn só ~onvcni~nte, mas até nec.essa.rio. 

da approvada na camara dos Srs. deputados._ 0 Des1~ que haJ~ um alistamento dos c1d.ad~os r~-
Paranaguá. » crut,ave1s, desde que. a exoneração pecumarJa seJa 

o Sr. Para11l10s 1 -Não me levanto para 
opp~r-me â emenda d? nobre ministro, mas para 
mohvar o meu voto, VIsto que se trata de ma teria 
i mp_ortan te. 

Não duvidando annuir II proposição do nobre mi
nistro, de que nas circumstancias actuaes se não 
admitta a exoneracão pecuniaria, todavia, não con
cordo c~l'!l a proposição ab~ol~t~ de S. Ex.,,que pa· 
rece reJeitar como um prnlclplo sempre mconve· 
niente a substituiçilo pecuniaria. 

Tenho a este respeito uma opinião manifestada em 
companhia de pessoas muito competentes, quaes as 
que trabalbárão na confecção do p1·ojecto de lei de 
recrutamento, que foi oJferecido ao governo e que 
pende d~ ~ecisã~ da camara dos Srs. deputados. 

As opm1ões divergem no ponto que ora se discute: 
s~ h~ quem se pronuncie contra a exoneraçilo peco
mana, lambem ha quem coudemne a snbstituicão 
pessoal. Não 1e pó<Je admiltir um principio abso'lu
to nesta maioria, é preciso considera-la em relar.ão 
ás circumstancils de cada paiz, ' 

O Sn. BAn,io DE CoTEGIPE: -Apoiado. 
O Sn PARANnos :-Nós não temos uma lei de 

recrutamento, é uma falta muito sensível; não ha 
orador nas camaras CJ.Ue, tratando dos negocias mi
lita.res, não f~~.a senllr cs~a grande lacuna de nossa 
legislação. D1go que não temos lei de recrutamento 
porque a legislação ~ctual é mais do que defectivn; 

pPdida antes do sorteio, e o producto dessas exone
r?çiles faça parle de uma caixa, cujo fundo seja des 
tmado a melhorar a sorte daquelles que vão servir 
sob as armas, a exoneração pecuniaria deixa de apre
sentar o mesmo a;pecto eín que a considerou o no·· 
bre ministro ela guer, a, e em que a considerão alguns 
gencraes francezes. 

Eu li to~o o parecer da camara dos deputados 
franceza, sobre o ultimo projecto de lei de recruta
mento, e se ahi S. Ex. encontra opiniões contrarias 
á exoneração pecuniaria;tambem se apresentão moti
vos muito ponderosos que justiftcão a lei franceza 
ele abril de 1855 E a necessidade de admittir else 
pr·incipio em uma boa lei de recrutamento (não nas 
condições ar.tua•s do Brasil), acha-se plenameRte de
monstra1a na obra d~ Jolirês. 

Parece-me que não se pódem Mr as reflexões de 
JolfriH sobre o recrutamento, sem deixar de admit
tir o principio da exoneracão pecuniari~, como 
principio indispensavel em u'ina Jioa lei de recruta-
mento, desde que não se queira applicar o preceito 
absoluto, de que todo cidadão, que não tenha impe
drmento pbyswo, deve servir no exercito ou na ar
mada, deve prestar o serviço m~itar. 

Concordo, pois, em que nas citcumstancias actuacs 
a exoncracão pecuuiaria está sujeita aos inconve
nientes que tanto ponderüu o nobre ministro da 
guerra; mas, quando lrat~rmos de reformar a nos!a 
legislação nesta parto, não admiltirei. .. 

O Sn. nuNtsrno DA GUERRA: -Nessa occasiilo exa
minaremos. 

O Sn. PARANHOS: - . , .. como principio abso· 
lu~o. a proposrção que pareceu sustentar o nohre 
mumtro. 

é o que se chamou caçada rle homens. Neste estnllo 
ele cousas cu concordo que a substituição pecuniar·ia 
mórmcnte sob a pre~são de uma guerra, que ó ~ 
s!tuação actual, tem i~conv,enientes: pórld ser con
SI~erada como um prJVIIegJO dado ao rico, ou a 
ce~t.os polent~dos qu~ queír:io eximir do serviço 
rmhtar os seus protegrdos i pótla-se .mesmo consj .. 
rlorar corno uma m.edida inicrua, p1rque, se Pedro 
tem a seu favor um poderoso 011 um rico que o exima 
~o serviço militar meJranto 600fi ou 1:200#, licar·:'t 
Isento i mas o recrutamento irA recahit· sobr·e Paulo 
que póde estar em circumstancias muito mais attcn~ 
divers. 

0 Sll. MINIS'fRO D.l GUERRA :- Por ora basta que 
fique a su!Jstituição pessoal. 

lleconheço, poi~, que nas circumstancias acluaos 
a 1xonera~ão pecuniaria púde ser consíd~1·ad~ como 
um.a mcd1d.a mconvenicntP,, c ató iníqua, mas não 
assnn se hvermos uma lei do recrutamento que 
assentll sobre o~ verdaJ~iros princi pios que devom 
reg,' r esta malor·Ia. " 

1.~ princ!pio geral, que cstll consag,·ado em nolsa 
sabia c liberal constituição, ó quo todo cidaLiilo é 

O SR .. PA.R~Nrtos:- 4- substituiç~o. pessc.al tern 
contr:a si murtos oppositorcs, c foi Isto quP. a fdZ 
qua~1 que condemnar em Franca ; a lei de 1855 veiu 
P'ra Snlisfazcr ess"s clamores. ' 

O Sn. nuNISTRO DA GUERRA: - E agora volt1io 
de rota batida á lei de 1832. 

O ?n PAn,INrros; -Demonstrou-se então que os 
sulrslilUit'S, os rcmplngants, crão os que mais Jigura· 
v:lo na C.'latistica criminal do ex••rcito, e vi agora 
quo. a commissão oncarregat!a de examinar o reeMite 
rrr'JCC.tO pr,Jc.Uron llonwnstrar qno 05 dadOS eslatis
lJ~os.prov:io o contrario: ~~cgundo ella, a estatistica 
crimJOal ahona .. mais os substitutos llo quo os alista-

., 
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dos voluntariamen.te, depois de torem completado o J~ntrou em 2• discus!l[o 0 ar!. 1• da proposta de fi· 
s~u tempo de serVIÇO; entretanto, a opinião contra- xação de forças de mar. 
r.m funda-se. lambem na esMislica criminal,e estatis- _ . 
ltca de mu1tos annos. Eu nesta pdrte estou mais O Sr. JJaPno ele Jtlul'i•ff•a 1 -Sr. pra
pela estatística anterior do que por essa, que não me sidente, eu estava disposto a fazer algumas observa· 
P.arece tão apurada, que póde ~esentir-se da noces- ções na 1• discussão desta proposta, mas, relirando
sJdade de. fazer passar .o proJeCI? á que a ~ol 1 tica . me da casa JIOr alguns instantes' na ~cc~sião em que 
franc~za l1gan ~rande 1mportancu, pelas mrcum- fallava o nobre senador pela provmma de !\lato· 
stanc1as da actualidade. Grosso, ao regressar à ella encontrei encerrada a 

O nobre minish•o invocou a opinião do illustrado discussão, e por isso não pude apresentar as obser· 
marque~ d,e Caxias ; S. Ex. podia mesmo invocar vac.ões que me occorrião sobre todo o projecto • 
uma opm1ão ainda mais autoris~da, a da lei da fixa- crew qu.e a~ora me serà permittido na discussllÓ 
ção de for~as de 1861, promov1da por elle. Na ca- d!Jl• art1go descer algumas vezes ·aos seguintes, e 
mara dos Srs. deputados houve quem quizesse in~ amda me.smo a alguns dos additivos .. Se V Ex. enten
cluirna lei~ exoneração pecuniaria, o nobre marquez d~r que 1sto não me~ per~it~ido, não irei contra as 
se oppoz a1sso. eeu,como seu colkga, tive de tomar OJd~ns de V~ Ex., lm de ltm1tar·me a apresentaras 
parte no debate e mostrar que nas condicões actuaes duv1das que teoho srobre o artigo referido. 
do paiz, feito como se faz o recrutamenfo a exone· Sr. presidente, até o anno de 1865 houve uma 
raçilo.pecuniaria não.ó sustenhvcl. ' . fórmula recebida Mo só ms propostas do governo, 

As JOtencões que a aciJnselhão são as melhores têm mas pelas camaras sobre a fixação da~ forças de mar • 
por fim livrar as victimas de um grande abuso 'mas até esse tempo se declarou sempre que a força mariti~ 
o remedia é ineficaz, só poderá aproveitar a pouco~, ma se compunha n~o ~ó dos navios armados: e trans
e o melhor é appe~l~r para o zelo do g0verno, e pon- port.es, p~rém dos d1ver~os corpos organísados da 
derar a resp~nsab1hdade em que r!le incorre d~sde· marmba; entretanto, depOis des.sa época parece que a 
que não r~pr1ma1 tanto quanto estep. ~o seu alcance, 2• pari~ da força naval não fo1 fixada senllo lndi
os abusos que se costumão da~ no recrutamento. rectamente,. c~ mo agora J>retende em sua proJ>osta 0 

~lei .de 1861 não admitti11 em circumstaucia1 aliáS ho'!rado ~!mstro da marinha. A força naval do im
ordmams a exoneraç~o. pecuniaria; portanto, con· per10 se diVIde em dua~ grandes cla~s~s-a força em
cardo com o nobre mm1stro em que, hoje que esta- barca da, que é propmmente a actJva, e a força de
mos em circomstaneias extraordinarias 0 muito es- sembarcada ; -a força embarcada estA fixada no 
peciaes,em que as levas para o exercito n1io podem ser ai' I. 1.0 da proposta, a força não embarcada. não esttl 
demoradas, em que é preci10 envi~r ã toda à pressa fixada em parte alguma da mesma proposta. 
os reforços exigidos pelas necessidades da guerra . S. Ex. suppõe que, porque algumas leis ante· 
nlio se admitia a exoneração pecuniaria. ' r10res creárllo o corpo de. imperiaes marinheiros e 

Mas, quando tratarmos de uma lei de recrutaménto o de soldados navaes, hoje ehall',ado batalhão naval, 
repito, .não estarei de accordo com o nobre ministro' esta creaçi!o basta para que se e}ltenda fixada a sua 
se elle ainda insistir pela rejeir.ão absoluta dest~ força ; cump~e, porém, que reO~eta o nobre ministro 
principio. • · que é da allribulçilo do poder le~!slativo marcar an· 

Convenho com o nobre ministro, não admiltamos nua! mente, _nã.o só a força acllva, mas qualquer 
presentemente a exoneração pecuniaria: mas an- outra qae ex.tshr de mar ou de .terra. Par~ce um 
nuindo á proposiç~o do nobre ministro lambem 0 contrasenso, ou pelo menos uma mcoherenc1a, que 
responsablliso agora ainda mais do qu~ antes, p~ra na fix~gilo de forças de. terra se completem os corpos 
que S Ex. ponha ainda maior diligencia em evitar o~gams;Jdos narespechva proposta,, e .acontece cousa 
esses abusos. O recrutamento é um o nus muito pAsa- dJ_versa n~_ propos!a. d~ honrado mmutro, como 11a 
do, recaianaquelles srbre quem deve pesar mas le1 da 1~6õl que fo11m1!ada por S. Ex. 
recaia em conformidade da lei, sem desi~ru~ldade Al)ler1ormente as le1s annuas sem discrepancia 
~lamor~sa; c~mpre ao nobre a'nistro, em nome dos cons~gn~ri!o n~ forç~ naval as dues classes a que me 
Interesses ma1s sagrados do nosso paiz, empregar refe~I. Eu dese]o,pol.s,sabora razão pela I!Ual o nobre 
os maiores esforços para chegar a esta resultado, mJ~Jstro a~opta hnJe a for.mula de f86S que passou 
para que o recrutamanto não seja nggrava1lo pela de,aperceblda e não .sej!UIU os precedentes confir-
parcialidade e injustiça dos recruta !ores. mad~s por Iodas as le1s de fix~ção. de forças, desde 

F
·co d' d d' il 

1 1 
, queJstotemlogarnocorpoleg•slabvoaléoannode 

1 
t u a ta a a 1scu~s o pe a 10ra, e passou-se á !865. 

2. parte da o~d~m do du, aehan lo-se na sala irnme- Outra observação me occorre ácerca do art. 1• da 
d1ata o Sr. mmiSii'O da marmha. proposta, e vem a ser que S Ex. ahí falia sómente do 
· Votou-se em I• discussão, que ficára anteriormente emlí~rque dos ofi!ciaes das div~rsas classes, conforme 
encerrada; e passou para a 2• o projecto de fixação as lotaçõ~s dos dJtrerentes nav!o~ : ora, como os es
de forr.as de mar para o armo de Jinanceire de 1868 lados ma10res de esquadra e d1v1são não se compre
a 186!i. hen~am na l,otaçilo dos respectivos navios, pergunto 

se . S. Ex. julga-se automado a ter esses estados 
mawres, po1s que s6mente pede officiaes correspon
dentes ás lotações dos navios. 

Farão em seguida sorteados, para a deputanão quo 
devia receber o Sr. ministro da marinlw, os Srs: Diniz, 
Teixeira do Souza o l'edreir.1, e sendo introduzido 
no salão com as formalidades do estylo, tomou as
sento á direita do Sr. p1·esidonte. 

Foi pratica até certo tempo que com etreito se não 
fize.sse mengUo na lei da força navaL dos estados 
mawres, poróm desde 1855, se me nlio engano, sendo 
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ministro o nobre senador por Mato-Grosso, ou o de 300 officiaes da armada para as 0,000. praças 
meu honrado collega pela província da Bahia, admit· de prd e para outros servir.os qne dellcs não nndem 
tiu-se com toda a razão que na decrebçito da for~a· prescindir. Actualmente a'força activa do 4,830 pra
f0ssem autorisadc.s os est11dos maiores, que effectt- ças do pret e os mais serviço.~ sómente deixão 
vamenld fazem parte da forca activa. Não descubro, promptos 10 officiaes das 304 que compõe. o 
pois, motivos para que o nolire ministro na propo;ta quadro efTectivo. Com este exiguo numero, em que 
(feixe de c~mtemplar esta parte da força, organ1sada entra um almirante e um chefe de divisão, nllo é 
em esquadras e divisõe8, e se limite ás guami~ões possível embarcar 1,200 praças. 
dos navios soltos. . O corpo de saud~, que concorre lambem nas guar-

Confrontando·se as disposições da proposta com nicões dos navios, tom . apenas, segundo o quadro, 
a que lhe corresponde na de fixacl!o da forca do 70. officiacs. Temos por conseguinte 379 officiaes das 
terra, vê-se que ahi se contempla cah uma das elas- duas classes referidas, e note-se que igualmente no 
ses existentes de officiaes e os competentes estados corpo de saude continua vão as vagas que são actual
maiores de 1• e 2• classe ; entretanto o nobre minis- mente 21, pois que poucos doutores querem servir 
tro na propõsta omitte isso. Como, porém, S. Ex. em tempo de ~uerra como 20• cirurgiões. A reunir
ha de explicar e1ta omissão, deixo de continuar a se-lhe mais 162 de fazenda e mais os officiaes mari
fazer observações a este respeito. nlieiros do quadro respectivo, segue-se que todas 

A>:ora passarei a occupar-me do numero do pra- estas s"mmas não podem dar os 1000 officiaes pouco 
cas de pret que o nobre minis!I'O propõe que se lixe mais ou menos de que se precisa para as 6,000 pra
para as circumstancias extraordinarias no anno fi. ça~ de pret que o nobre ministro pede. 
nanc~iro a que se refere. Não !aliarei da parte rela- Logo, parece inexequível o embarque das 6,000 
tiva às forças ordinarias. praças de pret, visto como lhe faltarão os compcten-

S. Ex. pede não menos de 6,000 praçls de pret tes officiaes das quatro classes. 
~mba~cadas\além dos officiaes correspondente~: quer Dir-me-ha s. Ex :-!\las eu os supprirei com offi
Jsto d1zer, S. Ex. pede uma força embarcada 1gu~l a ciaes de com missão como agora estou fazendo. Bem; 
7,000 praças d~ todas as classes, porqu.e ~ sabido concedo que o possa fazer não só na classe dos offi
que na cof!!pOSIÇ:Io da força naval o ult1~o lermo ciaes d~ armada mas outras; pergunto, porém: onde 
em que esta o as praças de pr~t para os offic1aes é de est~ a aulorisacão que o nobre ministro tem Jlara fazer 
6 para 1 ; por cvnsequenc1a temes que S. Ex. esses officiaes Íle commissão? O nobre ministro não 
pe_de 7,000 pr_aças de todas as clasae~. _Ora, eu não pó:! e julgar-se autorisado para isto senão em virtude 
sm se na occas1ão em que .o nobre mm1s!ro suppõe das leis e regulamentos, e contra o que estes deter
qu~ póde t_er execução a le1, S. Ex achará os neces- minão !em praticado uma verdadeira dictadura a tal 
MriOs _nav1os para embarcar um tal numero de pra- re3peito. · 
ças. Amda mesmo contando com aquelles que o . . 
nobre ministro diz no seu rehtorio que encommen- O .f.toverno, po_r fo~ça das CJrcumstanc1as, tem en-
dãra, não posso esperar que na occasião de que se tend1do nec~ssano por de parte esses reg)llamentos 
trata haverá navios suffic1entes para embarcar as e dar comm1ssões para que não rstá automado, não 
7,000 praças. só quanto ~o corpo .de ~aude, mas no de fazeo1da, e 

Náo é isso sómente; convém que 0 nobre mi- no. d~ offir.mes !"armheuos_; e até no corpo de ma
nistro explique como ha de compOr as competentes ch101stas; tudo 1st~ se ha fe1to sem que se tenha pro- . 
guamições, na escala de 7,000 praças de t >das as curado ob~er autor1sa~ão, e pó de. ape_nas desculp~r
classes. Suppondo que o nobre mmistro possa alistar se ~elas ~lrCU!lJsta~clas ex:traord1~anas e pelas .m-
6,000 praças de pret, pergunto ~e s. Ex tem auto- declinave1s ex1genc~as,. ou necessidades. do sery1ço. 
risação na lei para ter os I,UOO officiaes de todas as 1\las ~ão era menos megular. que o nob:e mmls· 
classes correspondentes Aquelle numero de pracas tro ped1sse pa~a qu_mto te!" fe1to elle e seu.s an~e
de pret. • cessares, u~ b1ll de mdemmdade do corpo_leg1slahyo 

Tenho aqui um apontamento do numero dos offi- e ao depOis proc~rasse obter as necessams auton
ciaes existentes, ou que podem exi~tir, e por elle saçõe.• para con.hnuar a pr~ced_er do mesmo mo.do 
regular-me-hei para provar que s. Ex. não póde, em mrcu!nstanc1as edraordmarms? Desta mane1ra 
no anno da lei, ter 1,000 omc1aes das divors3.s elas- se tornar1ão lega~s as med1das de tal natureza, não 
ses, para embarcar 6,000 praças de pret, como pro- sG pelo que respe1ta a~ passado mas pel~ que per
põe ; e, por consequencia, sa as quizer embarcar, tence ao futuro, espemalmente para. realizar o em
ha de provavelmente afastar-se da proporção em barque das 6.000 pr~oa~ de pr~t ped1~as no .acto da 
que devem est1r as pra~as de pret com os respecti- proposta. Me parec1a 1sto mu1!o ma1s cuml e de 
vos officiaes' embarcados e estado mait•r. accordo com o systema que nos rege. 

·princiJliando pelo corpo da armada,quese compõe Não tendo S. Ex. requerido semelhante autorisa-
dos officí,aes desta denominação, vejo que h~ por ção, segue-se q11e o seu peclido contem uma intenc1ío 
compl~tar ainda duzentos e tantos 2.o• tenentes. Ora, latente para aquelle que tive1· de executai' a lei quo 
S. Ex não pó de ter esperança de que a academia de se discute : isto é, que importa a necessidade de vio
marinhl dil um tal numero tle alumnos, nem que da lar tantas leis quantas são as que rogulào os referi
classe dos pilotos saião tantos quantos J>Ossào ser dos quadros; vwla~.ilo que t~m com efl'eito haviJo 
necessarios para completar a classe dos 2.0• tenen.. até ag.•ra, sem que se tenha procurado rPpara-la por 
tes. Suppondo que exist~o sempre 200 vagas neste meio da inlcrven~ão do corpo legislativo, conten
posto, que ó o menos que poder[t existir na ópoca tando·se unicamente o S1·. mmistro da marinha e os 
a que me refiro, segue-se que S. Ex. não lerA mais seus antecessores com a declara~llo da ex:istencia de 
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forças, com este ou aquelle numero de officiaes das extincção o nobre ministro admittiu de noTo estas 
ditf•!rentes classes da armada. clasaesde extranumerarios; conta•se hoje um grande 

Mns is.to_, senhores, não é de admirar, Jlorque. o numero delles. 
nobre mmi,Iro que agora nos vem pedir que seJão E>tava S. Ex:. autorisado para o fazer? 
elevadas as companhias de imperiaes marinheiros a Dir"me-ha que se tinha feito jã alguma cousa a 
30, etrectivamente jà tem esta especie de forç1 antes este respeito, pois que havia-se ampliado antes da 
de alcan9ar automação para isso. Consultando-se guerra a classe dos fieis, 
o qundro que vem junto ao relatorio, conhece-se Mas todos reconhecem que um abuso; se o hlluve, 
que cada uma das 2~ companhias de imperiaes ma· nito justifica outro. 
rinheiros, em ver. dtls i06 praças que Jlies são mar- Bem se podia prever que o quadro era insufficien· 
cadas em l··i. lt\m 120, 130, 140; amfim, que todas IB, e pedir-se a necessaria autorisaçao para excede-lo, 
ellas apresentão um excesso de quinhentas e oitenta nas duas' sessões legislativas, que têm havido depois 
e tantas praç"s: i~ to é quasi as seis companhias que de declarada a guerra; mas preferiu-se o arbitra
o nobre minislr•J pede que seji!o creadas. Como rio, e nem ·mesmo na actual sesaio fez-se o menor 
pó le o nobre ministro justificar semelhanl& violação esforco para consegui-la,(!, o que é mais, nem foi pe
de lei? did_a." Como .havia dinheiro para a deapeza, nada 

Se o nobre ministro não estava autorisado para mais era prec:so. 
exceder em caria companhia do corpo de imperhes E' quasi um luxo de transgredir as leis, Sr. presi
ll)arinheiros RS pr3ças ahi fixadas, porque raz<lo addi- dente, o que tem havido, pois que como V. Ex. vai 
c1onori em cada urna dessas comp1nhias um numero ver, ~uccedeu o mesmo na classe dos officiaes mari
que e lias não podi<lo comportar? Dir-me-ha o nobre ribeiros. 
ministro: «Era necessario que essa gente fosse em- O regulamento de t8õ7 recompoz este corpo e 
preg~da na esquadra no Rio (la Prata:» Porém eu lhe fixou o numero de praças que devia ter, daildo, 
observarei que para qae a e1quadra tivesse tal auxi- porém, autorisação para augmenlar os guardiões até 
Iio de m~rinhag~rn bastava envia-la t;testa qualidad~, o que fosse indispensavel para o serviço. Pois bem, 
não precuava alista-la no corpo de tmperiaes m~ri- o minislerio da marinha tem augmentado, nllo o 
nheiros, crenndo assim uma condição muito difficil numero de guardiões, mas o numero de mestres de 
As respectiva~ praças: que em voz de serem simples- I• e 2• classe, elevando-os à uma cifra muito alr!.m 
mente de marmhagem, passárão a ser praças do corpo daqnella que lhe tinha sido rearcada pelo regula
de fmJ!eriaes marinheiros, e sujeitas por consequen- manto. Onde eslà, conlinúo a pergunta, a autorisa· 
cia aos onus e desvantagens que isto pôde trazer, çilo? O que, no meu entender, podia fazer-se em 
uma das quaes é sujeita-las ao castigo corporal no execução do regulam.ento, era que servissem como 
caso de I• e 2• desercilo simples em tempo de paz, me.;tres alguns guardiões. mas nllo elevar, como se 
o que nito suceederia "se conbnu~ssem na qualidade vê no mappa, a classe de mestres. Se foi- aquillo 
de praças de marinhagem, salvo se S. Ex. pensa o que se praticou_, entilo o mappl é causa da argui
que deve prevalecer o abuso de alguns commandan- ção _que tenho fetto. 
tes que têm mandado intliogireste castigo sem atlan- Eis aqut qual é o excesso actual de officiaes mari• 
elo ao di1posto no art. 51 dos de guerra e da armada. nheiros nas dilferentes classes. O mappa dã nilo 
:lraço. ao nobre ministro a justiça de que elle não to- ~enos de 39 mestres exlranl!merarios e. de 88 guar
lerarta tal absrração, se houvesse de verificar-se diões, lambem extranumerartos, denommaçio que o 
durante a sua administracão. Porém é certo que regulamento nito conhece. Isto quer dizer que os 
transformando em imperiaes marinheiros sem auto- guardiões, cujo numero o. regulamento per!Dilfe ele· 
risaçito prévia do poder competente as praças de ma- var, tôm com a nova pratica um caracter d1verso da
rinhagem excedentes ao numero do quadro do res- quelle\ em que o mesmo regulamento os conside
pectivo corpo sujeitou-as ao castigo que S. Ex. re· r~u. ~eja c~mo íór,. o certo é que a novissimale
prova; isto na hvpolhese que acima figurei. Abstra- gislaç~o, let da martn~a, desconhece a cluse de 
h indo disso, ainda é evidente que o simples facto do guardiões extranumerartos, como .desconhece e fez 
excesso de praças 11x:adas para as complnhias de im- caducar a de m~stres extranumera~tos. . • 
periaes marinheiros que escala t~o nolavel, como se · Ha amda outra que se nilo é TiolaçA:o do regula
observa no mappa, não tem justificação possível. mento, ~· ~x. terll a bondade de e~p.licar. O. corpo 

Cumpre portanto que o nobre ministro declare de machmistas é camposto de machmtslas e BJUdan
quaes os ~otivos exiraordinarios,ou que necessidade tes de I• e 2• classe, p~rque.a 3• classe que existia 
indeclinavell!onve para assim apartar-se da lei. To- pelo regulamento anter1or foi em 1863 extmcto pelo 
da via bem pó de aconleeer que S. Ex. fosse levado a regulamento desse ann~; no mappa apresen!ado por 
lal extremo para valiosas razões que devem ser ex- S. Ex. vem nilo só ~JUdan\es de machimataa de 
postas para que o corpo legislativo o cubra com um 3• .cl.asse, co111o de m. ats a mais n!io menos .de. 6 ma-
bill de tndemnidade. chmislas. de I•, 2• e 3• classe, os quaes o mesmo 

. . . . . mapJla diz que estão sem classJ11caçllo. E' pronvel 
. Nilo ficou a!u a VIOlação de le1 praticada pelo m1- que s. Ex. possa dar a significaç!io desto enigma •. 

mslro da !Darmha. Outras da mesma ou de ordem Tambem (fesejaria saber quaes forlo oa motivos 
analoga !I verão ~ogar. quanto aos corpos de fazenda que moverão o governo a addir a companhia de 
o de offimes marmheiros. aprendizes marinheiros, do ParA, ao corpo de impe

No corpo de fazenda porque é sabido que o regu- mes marinheiros. As companhias das outras pro
lamento deste corpo exhnguiu a r.lasse doR escrivàes vincias não estilo addidas a estecorpo1porém o map
o commissaries ex.tranumerarios, e não obstante tal pa declara que a do Pará está~ DeseJO que S. Ex:. 

39 
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explique o que isto quer dizer para que se possa 
comprchender o alcance .de semelhante acto: . 

Sr. presidente, tenho 1déa que o nobre mJmstro, 
na ultima promoção, promoveu alguns segundos a 
1" tenentes, e não os promoveu por feitos de 
11uerra1 isto é, por acções de bravura on de intel
ligencia e~ campanha. C,onsultan~o o al.manak da 
marinha, VI que estes offiCJaes não tmhão amda o ne
cessario tempo p:ua pode~em sub.ir ao posto de r,ri-

S. Ex. pensa que deve ser transformado em ar!ilharia 
A' semelhanoa i! o antigo corp~ ~e artilharia d~ ma
rinha. Abandonando essa opmtiío, S. Ex. acettou a 
emenda 9ue conserva como fuzileiros, nao só as 
companhtas já eltistentes, mas ainda as que S. Ex. 
quer organisar. 

. meiros. tenentes, nem podia ser .dispensado eble u~
tersticw, segun i o a le1 do exermto, mandada apph
car na marinha, pelo artigo da lei de 1865. Não sei, 
pois, como se julgou S. Elt. autorisado a promovê
los, apezar da falta de tempo de serviço, 

Eu sei que alguns antecessores de S, Elt effecti
vamente promoverão 2•• tenentes a lO• sem que ti
vessem mais de 8 ou 10 mezes no primeiro posto ; e 
até com pasmo .meu elevou-se~ 1°·t.enente 1!-1n in~i
viduo que soffna de ataques epilepbcos. EJS alu a 
razão porque na classe de 20• tenentes ha ~ss~ grande 

· numero de vagas, não obstante ter-se adm1tt1do para 
ellas muitos pilotos, ás vezes em condições pouco 
vantajosas para entrarem na classe dos officiaes da 
armaila. 

Sei lambem que os ministros que têm procedido 
desta maneira nao se tOm importado com a dispo
sição expressa, da resolução de 25 de maio de 1798, 
a qual manda que só depois de quatro annos de 
serviço effectivo em n.avios d~ g~erra possão os 

· 2" tenentes ser promovidos a pr1meuos. 

Eu não dir.ei a minha opinião áeerca. da conve
nicncia de transformar de todo o batalhão naval em 
corpo de artílharia ; S Elt. mesmo, apezar de pro
nunciar-se por esta transformacão, n~o descreveu 
bem a maneira por que e~sa transformação deve >er 
feita; não traçou o plano da organisaçllo do novo ba
talhilo. 

Sr pi·esiclente, receio que V. Ex:. não consinta 
que eu diga mui ligeiramente algunias palavras so
brd certos artigos additivos, para não occupar 
depois a atlenção do senado com cada um desses ar
tigos, e não pedir a palavra a cada momento para 
fazer uma oub·a reflexão que póde não ser de grande 
momento nem merecer a aceita1:ão do senado. Como 
se. trata do art. 1 o, 1e V. Elt. dér licença, farei algu
ma~ observaçães sobre os mesmos additivos. 

O primeiro sobre que eu tenho de fallar ê o addi
tivo a que se pó de dar o n. 3. Diz elle: E' perma
nente o disposto na t • parte do art. 106 do regula
mento do 1• de maio de 1858 da escola de marinha, 
que autorisa o governo a reformar os officiaes da ar
mada, empregados no magisterio, com o soldo pro
porcional ao tempo de ferviço. 

Quero saber se S. Ex. em tempo de paz, por 
eltemplo, está resolvido a lambem deixar em esq fie
cimento esta resolucão. Era uma providencia salu
tar que muito concorria para o bom serviço de bordo, 
porque, Sr. presidente, V. Ex. que foi ministro da 
marmha com tanto applauso de todos, sabe perfeita
.mente que os officiaes da mesma patente não obe
decem de boa vontade aos mais antigos de igual 
posto nem são susceptivéis da n:esma disciplina como 
os officiaes de patente inferior. Em conse~uencia 
desse abuso acontece que a guarnição de offiCJaes de 
um navio muitas vezes desde o com mandante até o 

Pergunto a S. Ex.- não reputa que este artigo 
do regulamento sPja permanente ? precisa de dispo
si cão legislativa que assim o declare 7 Eu entendo 
qÚe pelo regulamento os artigos que contém materia 
semelhante são por elle mesmo permanentes ; o go
verno não os póde alterar sem nova disposição legis
lativa que o autorise a fazê-lo; para que, portanto, a 
declarac1io do addilivo? O que ella vem faz~r é pllr 
em duvlda se ha algum arbgo do regulamento que 
seja permanente. Se é necessaria declaração em lei 
para que o citado artigo seja permanente, entilo deve , 
estender-se a todos os outr~s que o proprio regula
mento declarou taes. 

· ultimo official é composta sómente de 1" tenentes, e 
por isso algumas vezes se observa um certo afrouu
mento de disciplina em navios assim guarnecidos. 

Jã eu disse que o nobre ministro não tratou 
de filtar a força desembarcada, que apenas a faz 
indirectamente no art. 2• da sua proposta Disse 
lambem que o nobre ministro pede autorisacão para 
elevar o corpo de imperiaes marinheiros ao "numero 
de praças de pret que ell~ actualmente quasi tem, 

· posto que não haja legalidade neste facto. O nobre 
ministro pede lambem que srja. elevado a seu estado 
completo o batalhão naval. Este, c cm effeilo, não 

· se acha completo porque o recrutamento não foi 
bastante para eleva-lo a mil e tantas praças como 
exige o seu regulamento. 

Mas o nobre ministro parece que solicitou na outra 
camara que além das companhias que formão esse 
corpo actualmente, lhe seja concedido organisar mais 
dons de fuzileiros, que podem ser transformados em 
artilheiros. A este respeito não deixo de admirar-me 
um pouco que o nobre ministro não 1ozesse por 

· obra o que indicou no seu relatorio. opinião de 
S. Ex. é llem conhecida a respeito do batalhão naval; 

H~ lambem o§ todo art. additivo que diz 11 fica 
o governo autorisado a separar os rogares de ca
pitão do porto do Parà e Amazonas do de inspector 
ilo arsenal da primeira destas províncias. » O nobre 
ministro, e creio qne o ministerio, parece que tem 
prometlido fazer todas as economias que forem pos • 
si veis nas repartições publicas; entretanto a disposi
ção de que se trata, longe de ser uma economia, ó 
um augmento de despeza, porque se o inspector 
do arsenal do Pará vence· apenas 400$ como ca
pit~o do porto,separado do Jogar de insp ctor, ú pre
ciso abonar maiorias e outros vencimentes ao official 
novamente nomeado conforme a sua patente. o que 
de certo é um augmento de de•peza. E ~ual é a van· 
tagem que provém desta separação ? Está porven
tura o 1nspector do arsenal do Pará tão sobrecar
regado de trabalho que ni!o possa eltercer ambos o~ 
cargos ? Não os exercerão por muito tempo os da 
Curte, Dahia e Pernambuco ? 

]lu supponho que se devia regressar a esse regí
men, aealiar com a separação das capitanias dos 
portos das duas províncias, e extinguir algumas em 1 
outras, ao menos se atenuaria um pouco a despeu 
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publica, havendo assim uma economia de certo vul
to, que creio monta a mais de60.000$. Esperando eu 
que fosse esta uma aas pro}lostas por S. Ex., pelo 
contrario vejo que o nobre ministro estende ainíla a 
de~peza da sua repartição com uma n,ova capitania, 
po1s que a separaçiio que propõe equ1vale em parte 
á nova creação. 

Mais grave, porém, é o que dispõe o § 3• deste 
mesmo additivo. Eu creio que nem os redactor~s 
dest~ § 3°, nem o nobre mimstro, applicárilo toda a 
attençào ãcerca de sua disposição, porque estou con
vencido que se o tivessem feito não a teriào sanc
cionado. 

gencia. Eu não estou fóra de prestar o meu voto ao 
paragrapho, para que o quadro dos officiaes da ar
mada seja ampliado na actual guerra, isto é (lendo), 
«que se nomeem mais um almirante, um vice-alma
rante, um ehefe de esquadra, dous chefes''dedivi
slo, Ires capitdes de mar e glaerra, seis capitles de 
fragata, doze capitiles-tenentes, nos casos,. '11orém, 
expressos no art. 6• da lei de 8 de julho dtf 1865»; 
não estou fóra disto, posto que receie muito o abuso, 
attmto o que jA tem acontecido com a·.autorisaçilo 
concedida na lei de 1865, cuja observancia nilo tem 
sido regular. · · 

Diz este § 3•: - A rever o regulamento do bata
lhão naval na parle relativa á penalid,tde pelas de
serções, applicando a estas as penas impostas aos 
imperiaes marinheiros. - Cuido que o que o nobre 
ministro teve em vista foi exclmr a applicação da 
pena de morte nas de;erções em tempo de guerra, 
fazendo vigorar quanto aos soldados do batalhão 
naval o art. 51 dos de guerra da armada, o qual ape· 
nas impõe ao marinheiro que deserta em tempo de 
guerra cinco annos de galés, mas n~o é isto o que 
íliz o artigo. · 

. Não é comtodo a isto que me opponho nem é so
bre isto que preciso de explica cão, porém ·110bre o 
paragrapho que se lhe segue nestes termos: comple
tado o quadro extraordinario, nilo se fará promo9ilo 
alguma até que o quadro da armada fique reduzado 
ás proJiorcões ordmarias do decreto n. 185 de 20 de 
junho ile ~84-2. Aqui ha uma prohibiçllo manifesta 
ile promoções, mas quaes ? serão sómente dos .pos
tos acima indicados ou de todos os postos :da ar
mada? E' o que desejo que S. Ex: responda. Se-
gundo minha intelligencia, as promoções de 2;•• te
nentes para l." não licào inhitiidas ; mas a expressão 
do artigo é de tal generalidade que parece absoluta
mente prohibir promoções de qualquer posto, até 
que o quadro se ·reduza ao estado determinado' na 
lei de 18~2. 

Pelo regulamento JlUblicado pelo nobre presiden
te do conselho, quando ministro da marinlia, os sol
dados do batalhão naval estão sujeitos, quando em 
terra, aos artigos de guerra de exercito, e quando 
embarcados aos da armada. Pois bem, a respeito de 
deserção em tempo de guerra a pena é a mesma, ou 
o soldado naval esteja embarcado ou esteja em terra, 
porque o art. õl manda applicar aos soldados em
blrcados o regulamento do exercito nesta parte, isto 
é, a pena de morte. Não succede o mesmo em tempo 
de paz, então são outras as penas, segundo estão, ou 
não embarcados os soldados navaes. 

No 1• caso si'lo punidos na 1• e 2• deserção sim· 
ples com castigo corporal: quando estão desembar
cados, não tem Jogar este castigo, mas sim as penas 
dos artigos da gueru do ex-.rcito, ao passo que o 
imperial que commette esse crime é punido com 
castigo corporal, estPja ou não embarcado; de modo 
que, se se quizer applicar esta disposição ao soldado 
naval, vai-se sujeita-lo ao castigo corporal a que até 
agora nilo estí suje to. Note-ee que trato da deserção 
em tempo de paz, porque o§ 3• do additivo não faz 
dislincçilo de tempo, nem restrin~e o seu enunciado 
ao caso de estar embarcado o soldado naval. 

Eis'lqui porque disse que o nobre ministro não 
tinha applicada toua a attençlio, quando concordou 
com esta disposicão para rever a penalidade do arti~o 
do regulamento ao batalhão naval, e mandar appli
car-lhe nas desercões pena igual á que se impõe ao 
imperial marinhe'lro, 

Pois fique o nobre ministro certo que ha de mm
dar castigar corporal mente o soldado do batalhão 
naval C(Ue degertar em tempo de paz, quando estiver 
desemliarcado, sefór 1• e 2• deserçao simples. Creio 
que o nobre ministro não poderá justilicar este pa
ragrapho ; para mim o negocio é tilo liquido que não 
adrnitte defesa possível. a não ser que na execução 
so abandone o que ahi está dis~osto. . 

No § !1• lambem me parece haver ~eceSSldado de 
se explicar ao senado o quu se quer d1zer, ao menos 
qual ó a extensão que tem de dur-se 11 sua intelli-

A verdade é que o quadro do effectivo actoal,ainda 
creando mais um almarante, um vice-almirante, etc., 
n:lo chegará ao numero de 521 officiaes de que elle 
se deve compôr ; em todo o ca~o parece-me que de
vemos desde já liquidar este negociohpara ficar bem 
claro o que quer. dizer o paragrap o, visto como 
ser.do o espirita do artigo evitar o augmento dades· 
peza com promoções novas, ha boas razões para sup
por-se que a prohibição abrange toda e qualquer 
promocão. 

Ainda me oceorre alguma cousa sobre o § 7 do 
mesmo artigo. Diz-se ahi - « o vice-presidente do 
conselho naval será um official general da armada 
da livre escolha do governo. »-Pois o vic~·presi
dente do conselho naval nlio é actualmente um offi
cial general da armada da livre e>colha do governo' 
Estou cada vez mais sorprAndido com estas cou!asl 
Se o governo acha que o official mais antigo do con
selho naval nilo deve presidir, póde demitti-lo de 
conselheiro naval, nomear o que for mais apto, ou 
julgar mais capaz d~ vice-presidencia do conse
lho. Nem existe em vigor semelhante Jogar no 
conselho naval : esta denominação foi introduzida 
no regulamento ; a lei que creou o conselho, não 
falia em semelhante vice-presidente,o que diz é que, 
quando não estiver presente o presidente, tome apre
sidencia o official mais antigo; mas isto nilo é ser 
v ice-presidente, como nllo é vice-presidente desta 
casa qualquer dos Srs. secretarias q_ue occupa a ca
deira em que V. Ex:. esti\ sentado. Os memôros do 
conselho naval são nomeados por escolha do gover
no ; devem ser os officiaes mais proeminentes da 
armada, e podem ser livremente demittidos, como é, 
pois, que se póde julgar que o official que preside ao 
conselho naval não é da conliança do governo? Não 
comprehendo. · 

Hepito, Sr. presidente, todos os memb1·os do con~ 
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selho ·naval, como sabe V. Ex , são da livre escolha 
do governo, podem ser demittidos, quando o go
verno bem entender, não tem a menor garantia em 
seus Jogares: e pois o que vem a significar este pa
ragrapl:io? Qaererã o governo qae um capitã l de 
fragata vã IJresidir ao conselho em que se sentilo 
generaes 'l Será isto compatível com a ilisciplina? .. 

UH SR. SENADOR dã um aparte. 
O Sn. BAJÚO DE MuniTIBA:- Com effei to bem me 

adverte o nobre senador; o paragrapho diz official 
general, mas mesmo assim procede a perganta que 
dirigi ao nobre ministro, e que ficarA formulada da 
seguinte maneira: « Quererá o paragrapho dizer que 
um chefe de divisão possa ser vice-presidente do 
eonselho naval, sendo tambem membros ou vogaes 
deste conselho outros officiaas generaes de maior 
patente 011 mais antigos, como actualmente aconte
ce? ou serã que este artigo é dirigido especialmente 
ã demissilo ào actual vice-presidente do conselho 
naval? Se o vice-presidente actual não é de inteira 
confiança do governo, seja demittido. >> Ea, porém, 
creio que o paragrapho tem outro alcance, que o 
tempo mostrará, e por ora não se quer fazer conhe
cido. 

Mesmo o respeito devido â corôa devia até certo 
ponto obrigar o nobre ministro a não avançar tão 
longe. 

Sr. presidente, ~ casa. estã deserta: vou j_á ~on
cluir; mas peço amda hceoça ao nobre mm1stro 
para ehamar sua a !tenção sobre o ultimo artigo addi· 
tivo, que diz o seguinte :-fi cão approvados os 
arts. 5• e 6D do decreto n. 3708 de 29 de setembro 
de 1866. Este decreto chamou ao servi~o da ma
rinha 1,600 iodividaos, das cla~se.s dos B\Jstados nas 
capitanias do porto. O nobre mm1stro ah1 prometteu 
certas vantagens aos que yoluntariamente viessem 
apresentar-se, mas eu cre10 que as vantagens pro
mettidas pelo nobre ministro, elles já as tinhlio 
como praças voluntarias da armada 1 e pois a appro
vaeão pedida me parece desnecessam. 

í.:om effeito, o que concedem os artigos do dee1·eto 
é: iRenção do servivo do exercito e da armada de
pois da baixa. Esta isenção te"!- todas as praças de 
marinhagem, que conseguem ba1xa: oatra Isenção tl 
a da guarda nacional ; lambem della jà gozão os i.n
dividuos, de que se trata, pelo facto de serem a!Js
tados nas ca_pitanias. O direito de preferencia a em
pregos publicos é uma verdadeira illusão: approve
se ou nil:o o artigo do decreto, esse direito fica todo 

Em uma palavra, não acho significação neste pa
ragrapho : ulSisto em declarar que o vice-presidente 
do conselho naval é actualmente de livre escolha do 
governo, porque todos os membros deste conselho 
o siio·tambem; podem ser demittidos no dia se
guinte ao em que entrarem. Um abuso, porém, se 
ha introduzido e é: qae no impedimento de qual
qaer dos membros payzanos nomêa-se outro payza
no para substitui-lo : ultimamente, perdôe-me S. 
Ex. q11e fali e nido, o nobre ministro procedeu por 
este modo. O regulamento do conselho naval disp'õe 
que, havendo impedimento de algum dos membros 
payzanos, seja chamado para substitu-lo um official 
da armada. Não sei se o autor do regulamento 
andou bem ou mal nesta disposição, mas o certo 
é que está assim determinado em um de seus 
artigos. Razões de conveniencia podem ofl'ere
cer-se para alterar aquella disposiei'io, mas faltão 
razões legaes para jaslilicar a sua violação. O acto é 
manifestamente contrario ao regalamento que tem 
força lle lei; a intelligencia opposta eu a julgo um 
desses desvios que se praticão sem grande escrupulo. 

entregue ao a1bitrio do ~:overno. . 
As vantagens do art. ao lambem sempre as terJlio 

esses individues pelo facto de serem praça$ da ar
mada, como reconhece o proprio artigo .. 

Repito, pois, que a approvnção ped1da nil:o me
lhora a sorte dos alistados voluntariamente em vir-

O SR. BARÃo DE CoTEGIPE dá um aparte. 

tude do decreto. · 
Entretanto reconheço que a approvaçito !Ião. f~z 

mal· qnod abundatn·.nnocet: só por este prmc!pto 
pod~m ser admillida. Quanto ao .Jl!ais de que li! e 
occupei parece·me que o nobre miDl&tro.approve~
tariL a occasião para explica~-se sobre as Irregular!• 
dades que indiquei.So at:harque Elias mereçiloreparo, 
abandone o arbitrio, com que na sua reparhção so 
tem p1·ocedido, de tempos á esta parte, nos quaes 
parece que a execução da lei para o ministro é uma 
excepção; a vi o laçilo é a regra. . 

Note S. Ex., por exemplo, que a le1 creo!l a con
tadoria da marinha; de certo n:lo deu autoridade ao 
nobre ministro para crear uma esta~ilo fis.ca) no Rio 
da Prat~, nem qualquer outra o perm1t!tU; mas 
S. Ex. achou conveni~ncia nessa creação, e não teye 
duvida em realiza-la, nem mesmo·enteudeu que dev1:1 
solic,t r para este acto a posterior approvaci!..o uo 

O Sn. DARÃO DE MumTIBA:- O regulamento foi . poder legislativo. O. ter a :st~ção. fi,cal. do l~o da 
feito para ex:ecução da lei, e podia declarar como fdz Praia feito bons semços, nao ,tustJfi,:a a illegalld,;rJo 
o sentido della que a tal respeito foi omissa. Note o do acto. lia dous annos qutl dura a guerra, c nestes 
nobre miniatro que, se pema que tal omissão justifi- dous annos não se lcmbrllrM os ministros do vil· pe
ca aquelle acto; eu lhe observarei que a propria lei di r antorisações de q~e necessitav~o. ou nece~silã_o; 
que creou o conselho naval autorisou o governo a preferem .violar as le1~ a pre.texto. de convemenc1a, 
fazer o regulamento ~ara sua boa execução: por ou necess1dade do serv1~o. s~Ja ass1m, mas confessem 
consequencia, os preceitos do regulamento do con- que governar deste moilo nilo ú governar segundo o 
selho naval são preceitos legaes que o governo só syslema constitucional. 
póde alterar nos casos em que elle o permittiu ; nem E' 0 que tinha a dizer, Sr. presidente, sobre a ma 
o nobre ministro o poderia fazer senão por decreto, teria em discussão. · 
e nunca menosprezando a disposição assignada pdo • . . 
punho imperial por simples avisos ou portarias, co- o S~. l'n~·~~•a:.~~~;·~~" ( m.m1slro da guerra) 
mo são essas de nomeações dos substitutos; dando pronuncia um d1scur~o quo publicaremos no appen· 
assim mais valor a este acto do que ao decreto que J c.hce a esto volu.mo. . 
expressamente regQla o caso. Ninguem ma1s pcdmdo a palavra, e não se podcn· 
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do votar JIOr falta de numP,ro sulliciente de Srs. se· Ollicio de 9 do corrente do 1. • secretario da cama· 
nadores, ficou encerrada a discus~ão. · ra dos Sr&. deputados, participando que a mesma ca-

Retirou-se 0 Sr. ministro com as mesmas forma· mara adoptAra a emend1 feita pelo senado ao pro
lidades com que fóra recebido, e 0 sr. presidente dá jecto de lei, que autorisa o governo a emíttir papel
a ordem do d1a para tO do emente: moeda ou fazer operações de credito, e que o 1a di· 

Discussão das proposições da camara dos Srs. rigir A sancçlo imperial.-Para o archivo. 
deputados, referidas nos parec~res da mesa nl. 120, Officio de igual data, do mesmo secretario, remet-
121 o 122, approvando mercês pecuniarias conce- tendo o requerimento da companhia Pernambucana 
di das por secviços militares prestad.: s na actual guer- de Navegação Costeira por vapor, e outros documen
ra contra o Partiguay. tos que devem acompanhar o projecto de lei do or· 

Discussão de sele proposicões da mesma camara, çamento remettido pela referida camard.-Ficou so
referidas no parecer da mesa 'n. 12a, autorisando 0 bre a mesa para 1e tomar em consideração quando 
governo para mandar matricular diversos estudantes se discutir o dilo projecto. · 
nas faculdades de direito do Imperio. Tras officios, um de 5 e doua de 9 do corrente, do 

3• discussão do projecto gue fixa as forças de mesmo secretario, acompanhando as seguintes 
terra para o anno financeiro de 1868-1869. PROPOSIÇÕBS : 

3• dita da proposição da referida camara conce-
dendo isenção de direitos de importacilo para os t.• «A assembléa geral resolve: 
objectos necessarios â construcção da estráda de ferro « Art. t.o E' concedido ao Dr. Antonio Pereirá 
entre o llecife e a povoação de Apipucos. Pinto, autor dos -Apontamentos para o direito in-

2• parte (á 1 hora) .-2• discussão do projecto de ternacional, ou collecçilo historica dos tratados do· 
lei fixando as forças de mar, precedendo votação do Brasil-, o auxilio de 2:000U para cada um dos Ires 
ar!. 1 o cuja discussão ficou encerrada. volumes jil publicados da referida collecçu:o, sendo

Levantou-se a sessão ãs a horas e 5 minutos da lhe de igual !órma outorgada a mesma quantia logo 
tat·de. que vier á luz o 4• tomo da dita obra. 

cc Art. 2.o O governo, pelo ministerio dos negocios 

G9• selll!lih 
mi 10 DE SETE~IDRO DE 1867. 

Pni!SIDENCJA DO SJI, VISCONDE DE A BAETÉ. 

A's 11112 horas da manhfi, achand<l·se presentes 
os Srs: visconde de Ahaeté, 1\Iafr·a, Almeida Albu
querque, Pompeu, vioconrlo de Sapucahy, Chichorro, 
liarào do Rio-Grande, barão de Cotegipe, Euzebio, 
Dias de ~Carvalho, !Jantas, J obim, Paranaguá, I' ara· 
nhos, visconde do Pirapama, Teix••ira de Souza, 
Dias Vieira, marC(ucz de Olin~a, Diniz, barão do 
!Uuritiba, barão 1\laroim, S~ e Albuquerqu~, Nabuco, 
Fernandes Torres, Firmino, barão de :\ntonina, 
Sinunbú, Furtado, Pedreira, Zachuias o visconde de 
Jcquilinhonha, o i;r. pr~sident•J abriu a sessão. 

Fallárão com causa participada os_ Srs. Cunha 
Vasconcellos, Nunes Goncalves, barão de S Lou
renço, Souza Jl.r·anco, Candido Jlorges, Carnfir•o de 
Campos, Oct~vmuo, l'aula Albuqumtue, Paula Pes
sna, Mendes do~ Santos, Ferreira Ponn1, SilveiJ·a da 
nfutta, Souza llamos, marquez de Caxins, Ottoni, 
vrsconrle de Itaborahy e visconde de S Vicente; e 
sem participnç:1o os Srs cond11 da Boa-Vista, Souza 
Queiroz, Fonseca e visconde do Suassuna. 

Foi lida c approvada a acta de 9 do corrente mez. 
EXPEDIENTE. 

O Sn. 10 sECRETARIO deu conta do seguinte: 
D<'US offir;ios de :11 de agosto ultimo, do minis

terio da justiça, acompanhando c s autographos do 
duas rcsuluções da assemblúa geral, nas quar;s Sua 
l\lagesla!le o Imporarlor ctnsente, qnil :.utomilo o 
govomo para conceder um anno do licenca com todos 
os vencimentos ao desembargador da relanão do JVfa. 
ranhito Josó Nicoláo Rigueira Costa L1 ao ]niz do di· 
rcilo DJ', Candido Gil Castollo Dranco.-Au nrdJivo 
os :mlographos, communicamlo-so á outra camura. 

estrangeiros, fará elfectJvo o auxilio de que trata o 
. artigo antecedente desde que a presente resolução 

seja competentemente sanccionai.la : revogadas as 
disposições en1 contrario. 

« Paço da carnara dos deputados, em 9 de setem
bro de 1867.- Joaquim Francisco de F11ria, vice
pr~sidente.- Antonio da Funseca Yianr~a, t• se
cretario.- Jose Feliciano Horta de A·raujo, 20 se
cretario. » 

2. • « A assembléa geral resolvo : 
« Art. t.• Ficão approvadas as pensões conce

didas por decretos de 14 de agosto deste ~nno a 
D. Maria Gertrudes de Brito, mài do alferes do 2.f. 
corpo de voluntarios da patria Jr·sé Messias de Arau
jo, íle 368 Uiensacs, igual ao soldo daquella patente; 
a ~laril da Gloria da Conceicão Araujo, viuvado 
corneta-mór do to corJ>o de "voluntarios da patria 
João Soares do Ar•ujo, de 600 rs. diarios. 

« Art. 2. • Estas ponsões serão pagas da data dos 
espectivos demtos. 
« Art. 3.• llevcgão-se as disposições cm con .. 

Iraria. 
« Pa11o da camara dos dep11!ados, em 5 de setembro 

de 1867:- Joaquim Prar1cisoo de Faria, vice-presi
dcnte.-tlntonio da Fonseca Vianna, 1• secretario. 
-Jose Feliciano Jlorta de Al'aujo, 20 secretario. ». 

a.• « A assernbléa ~era! resolve: 
« Art. t,o Ficão approvadas as pensões concedi· 

das por decretos de 2'7 de julho de 1867: de 400 rs. 
diar1os cada uma, no cad' to do 50 corpo de volunta
rios da patria Josil dos Santos Dias Carneiro, sol
dado de voluntarios da patria, ao serviço do 1• bata· 
!hão de infantaria, J oilo J osó dos Santos 1\lessias, o 
ao soldado do 12 batalhão de infantaria Lino Pereira 
Lopes, todos invalidados em comboio. 

« Art. 2. • Estas pensões serão pagas da data dos 
mesmos decretos. 
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~ « Art. 3. • Fi cão revogadas as disposições em con
trario. 

(( Paco da camara dos deputados, em 9 de setem
bro de fB67.-Joaqm·m Francisco do Faria, vice
presidente.-.4ntoraio da Fonseca Vianna, 10 secre
tario.-José Feliciano Ilorta de Araujo, 20 secre
tario. 11 

. Cinco officios, tres de 5 do corrente e dous de 9, 
do mesmo secretario, acompanhando as seguintes 

cretario.-/osé Flliciano Ilorta de Araujo, 2• secre-
tario » · 

5.• « A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.o Fica o governo autorisado para mandar 

admittir à matricula do 20 anuo da escola de mari
nha o estudante Diogo Pires de Amorim, depois de 
fazer o exame das materiaq do 1• anno, que frequen
tou em 1866, levando-se-I h e em conta o exame da
quellas am que já tem sido approvado. 

<< Art. 2.• Revogão-se as disposições em contrario 
<< Paço da camara dos deputado,, em 9 de setem-

1. • « A assemhléa geral resolve : hro de 1867. _ João Silveira de Souza, vice-presi-
« Art. 1. • Fica o governo autorisado para mandar dente -.4ntfinio da Fonseca Vianna, 1• secretario. 

matricular no t• anno da faculdade de medicina da -José Feliciano Ilorta de Araujo, 20 secretario.» 

PROPOSIÇÕES: 

côrte o ouvinte Cassio d' A vila Farinha, fazendo an- Remeltidas para 0 archi v o até a seguinte sessão 
tes do acto do referido auno exame de historia, phi- legislativa. 
losophia e geometria. 

« Art. 2• Itevogão-se as disposições em con- t• PARTE DA ORDEM DO DIA. 
trario. Entrou em !• discussão (com o resJlectivo parecer 
• <I Paço da camara dos deputados, em 5 de selem- da mesa) a proposição da camara dos Srs. deputados 
bro de 1867.- Joaquún Pranci~co de Fari", vice- approvando as pensões concedidas a D. Porcia de 
presidente.- Antonio da Fonseca Vionna, 1• secre- Albuqnerque Maranhão e a outros. 
tario.- José Feliciano Horta de Arõujo, 2• secre-
tario. » O Sa. PRESIDENTE: - Na proposição que vein 

da camara dos Srs. depntados ha um engano a 
2.• « A assembléa geral resolve: respeito do nome de um dos agraciados; não é João 
cArtigounico.Ficaogovernoautorisadoparaman- Pedro de Deus aquem se concedeu a pensll:o, mas 

dar admittir à matricula e exame do to anno da fa- João Ped•·oso de Deus. Ha de se offic1ar á cam~ra 
culdade de mediciM desta cbtte o ouvinte Franci1- dos Srs deputados para se corrigir o engano. 
co de Paula Andrade Junior, depois de mostrar-se Ha lambem nesta proposiclio uma pensão conce
habilitado em algebra, e levando-se-lhe em conta os dida a Luiza Fmncisca Dias, Írmã do imperial mari
preparatorios, cujo exame tiver feito em qualguer nheiro Marcilio 1 •ias, morto no combate de Ria
ílas faculdades do imperio; revogadas a este respei- chuelo. 
lo as disposições em contrario. Não ha documento algnm (lendo o respectivo pa-

a Paço da camaradas deputados, em 5 de setembro rener da mesa) nem sohre a itient1dade da agraciada, 
de 18ô7.-Joaquim Fra11cisco de Faria, vice-presi- nem sobre os servi9os de seu irmão. Entretanto é 
dente -Antonio da Fonseca Vianna, 1• secretario. notorio que o imperial marinheiro Marcilio Dias,que 
-José Feliciano Horta de Arauio, 2• secretario '· era praça d:1 guarnição da corveta a vapor l'arnahyba, 

• . . praticou no combille de Riachuelo prodígios de valor 
. 3. « A assembléa geral resolve: contra 0 inimigo que abordava a corveta, despre-
« Art. 1.• Fica o governo autorisado para man- sando a viria com nobre abnegacãopara defender com 

dar matricular no 10 anno da faculdade de medicina heroicidade a honra do pavilhão brasileiro, que Ire
da côrte o estudante Paulino José Gomes da Colta, mulava naqnelle vaso de guerra. 
fa.zendo antes do acto exame de historia e geogra- Como galardão rle tanta bravura e meio de per-
phia, unicos preparatorios que lhe faltão petuar a memoria de feitos sublimados, o governo 

<I Ar!. 2.• Itevogi'io-se as disposições em con- tmprrial deu a um dos transportes do estado o nome 
trario. de A1 arcilio Dias. 

« Paço da camara dos 1l~puhdo~, om 5 de selem- Na falta que deploro de documentos ofliciaes 
bro de 1E61.-Joaquim Fra-ncisco de Faria, vice- Cjiie fossem pt•es~ntes ao senado com o decreto da 
presidente-Antonio dtt Fo-nser.1 T'ianna, to socre·· concessão de p~iisilo, de que se trata, a mesa limila
cretario.-1 os é Feliciano 11 o r ta de Ara1,jn, 2o se- se a commemorar, como tributo dQ reconhecirnento 
crctario ». e saudade, os actos de valür e deuicacãodo imperial 

marinheiro Alurcilio Dias. " 
4• r< A assemblóa gêral resolve : 

VozEs :-Apoiado. « Ar!. J.O Fica o governo autorisado para mandm· 
matricular no 1 o anno da faculdade de metlecina da Finda a 1. • discussão, passou para 2.•, e desta para 
córte o estudante Antonio Jausen Mello Hocha, 3,• a dita proposi~ão. 
fazendo ~xame de historia e geometria antes do acto Segnitão·se successivamente, em 1.• discussão 
do referido anno. . (com os respectivos pueceres), passàrilo para a 2.•, 

''.Ar!. 2.0 Hevogão-so as disposições em con- desta para a 3.", sele pr,,posiçõ.es da mesma camara, 
Irmo. approvando as rensoes concethdas; 

1c Paoo da camara dos deputados, em O de se tem- Ao lcnente Herculano Geraldo de Sousa Magn-
bro, de 1867.- João Silveira de Souza, vico- lhães e aout.ro; 
presidente.- Antonio dtt Fonseca Vianna, 1• se·' Ao furriol.loão de Deus da Conc1i0ào o a outros; 

' .., 

' J .. 
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.Ao soldado Euzebio Rodrigues da Silva e a ou- do exercito ; por isso hesito em insistir pela ap-
tros; provação da emenda a que o senado se dignou dar 

.A Leocadia Maria da Conceição e a outras; o seu assentimento em 2• discussão. Todavia, para 

.Ao soldado Ignacio Rodrigues de Sousa e a outros; tranquillisar-me, eu desejllra que o nobre ministro 

.AD. Hervina Maria de Freitas Sampaio e a outros; da guerra, ou por meio de uma disposição na lei, ou 

.A D. Maria Marcellina Nogueira Brandão e a ao menos por uma declaração ou recommendação aos 
outros. seus agentes, aos administradores das províncias, 

consignasse a conveniencia de dar o tempo necessa
rio para que as pessoas que pretend1io dar por si 
substitutos o possilo fazer. 

O Sn. PRESIDENTE: - lia em uma destas proposr 
ções lambem um Arro de nome; em lo~ar de D. Ger
mana, qne v~m na proposição, deve ler-se ]), Ger
miana. Ha de corrigir-se este engmo, officiando·se 
fi e.amara dos Srs. deputados. · 

A respeito de Jlroposições, approvando pensões, o 
senado costuma dis~ensar os interstícios para se po
derem discutir no dm segninte. 

0 Sn. IIIINISTRO DA GUERRA :- Peço a ,palavra. 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE : - Por!juanto o meu 

receio é que os designados ou recrutados para o exer
cito não tenhão ou não se lhes dê o tempo preciso 
dd obter indivíduos para substituição, A dar-se esta 
garantia, da minha parte cederei aos desejos do no· 
bre ministro. · 

Não é debalde que reclamo uma tal garantia, por
Consultado o senado sobre a dispensa do insters- que S. Ex. até hontem teve occasião de fazer desem-

tieio para a diseussão das referidas proposições, foi l:iarcar, não deixando Keguir para o theatro da guerra, 
consentida, indivíduos que tinhão isenções legaes, ou as allega-

Assim, tenho de informar ao senado que darei es
tas pensões para terem sua ultima discussão ama
nhã. 

Entrárão successivamente em 1• discussão (com vão. Daqui deprehende-~e que h1 violencias, que 
o re.1pectivo parecer da mesa), pasmão para a 2• e ha abusos na designacão e no recrutamento. 
desta para a 3•, sete proposições da mesma camara, Que esses abusos existem não é para mim objecto 
autorisando o governo para mandar matricular nas de duvida. Já tive occasião de fazer ver ao senado 
faculdadas da direito do imperio os estudantes : que aqui na côrte no corrente anno tem sido diepeR-

Antonio Fausto Neves de Souza; sadas mais de 1,000 praças ou por não serem aptas 
João de Sã Albuquérqne Junior; para o serviço, ou por terem a seu favor isenções Ie-
.Aureliano Pereira da Silva; gaes Em uma designação de 8 ou 10,000 praças se-
Candido Fernandes da Costa Guimarlles Junior ; rem isentai mil e tania! pra(las dfpois de aqui cbe-
.Antonio Gomes Leal Loyo; garem,.denota que ha grande abuso no modo por que 
.Acelino Galdino de Queiroz ; se faz este servtço. 
Francelina Galdino de Queiroz. Se o nobre ministro, pois, der-nos a garantia que 
Entrou em 3• discussão, q11e ficára adiada na para mim consiste na HU pllavra e que farã re· 

sessão antecedente, o projecto de lei lixando as commendação expressa de dar-se tempo para acqni· 
forças de terra para o ao no financeiro de 1868-1869. siçilo do substituto e proceder com toda a energ1a e 

o sr, ltariio de (Jotellit(te 1 _Sr •. presi- rigor contra aquelles que a bum em de meios que silo 
dente, serei muito breve, porque 0 espaço de tempo concedidos pua fim muito differente, eu, posto que 
de que dispomos assim 0 recommenda. não concorde com os inconvenientes da substituição 

O nobre ministro, concordando com as emendas por dinheiro, todavia cederei. 
feitas 11 proposta do governo, imJlugnou uma dellaq, O Sr. Paran•~rul\'(ministro da guerra):
e insistiu Jlara que fosse restabelecido o artigo da Sr. presidente vou sattsfazer ao nobre senador, as
r ruposta. S. Ex. nào se limitou a mostrar, como lhe segurando-lhe que, além das recommendações feitas 
pedimos, que a substituição por ineio de urna guan· mais de uma vez com o intuito de remover os in
tia era inconveniente A organisaçilo. actual das forças convenientes, a que alludiu S. Ex., recentemente 
de terra; impugnava mesmo em theoria. expedi uma circular que deve tranquillisa-lo, pro-

Já o meu nobre colleg1, senador por Mato-Grosso, videnciando de modo a tornar-se e1fectiva a garantia 
faz sentir h ontem que as opiniões do nobre ministro das isenções legaes. e das substituições permittidas 
erlio muito cont•staveis; eu vou de accordo com o aos recrutas e aos guardas nacionaes de.1ignados para 
meu honrado collega, e, de accordo com as opiniões servir em corpos destacados. 
do nobre ministro emittidas no mez de maio, porque Tenho-me pronunciado francamente contra o 
S. Ex. na sua propolta admittiu a substituiç~o, tanto systema da exoneração ou substituiçilo pecuniaria, 
em circumstancias ordinarias, como em circumstan• porque o considero damnoso ao exercito, e alta· 
cias extr .ordinarias, por meio de uma quantia desig· mente inconveniente em circumstancias extraordi
nada. O nobra ministro hoje demonstra com dados mrias, como acontece actualmente; mas, tenho dado 
estatísticos que a substitUição por meio de uma a maior facilidade ao meio da substituição por in
quantia póde ser inconveniente á organisaçilo do dividuo, porquanto est!l nllo embaraça de modo 
exercito, porque só no corrente anno tem sido algum ao preenchimento do quaclro completo do 
substituídos, nilo por dinheiro, mas por outros in- exercito ; é um recurso que se deve deixar lls fami· 
dividuos, quatro centos c tantos ou quinl1entos e lias, ó um recurso que se não devo tolher As profis· 
o tantos, os quacs, a admittir elle a substituição por sõos uteis, e por isso tenho sempre facilitado as 
dinheiro, o t~ri1\o sido por estq meio Não d~sPjo do substituições por indivíduos. 
modo algum obstar nas circumstanchs critic:1s em Assim, havendo uma disposição na lei de 1864, 
que nos achamos a prompta organisagão das forças que o honrado membro reproduziu na sua emenda, 
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por aviso circular de 6 do corrente a fiz extensiva' O Sn. nA nÃo DE CoTEGIPE :-V. Ex. note que estes 
ao caso da subJtituição. Lerei a integra do aviso, e já vem apurados das províncias. 
o nobré senador ver:\ que ~orão previnidos os de- o· SR. mNrsrno D.l GUERRA :-Nem em tollas as 
sPjos de V. Ex. (LI! o segumte a11iso). província~ se procede com o necessnrio rigor nas ins-

~ Circular.- Minisferio dos negocias da gur,rra. pecções: e de outras, como de certos J,,gares da prvvin· 
. -Gabinete do ministro. Rio de Janeiro, 6 de se· cia de Minas, por exemplo, elles nilo vêm apurados ; 
tombro de 1867. porque não passão pela capital. E seria mesmo in-

« 111m. e Exm. Sr.- Pelo § a• do art. ao da lei conveniente que, vindo dos Jogares mais proximos 
n. 12~0 de 20 de julhn de 1864,, ain~a em vigor, se da prov.incin ôo Rio de Jan~iro, os. recrutas ou gunr
permJ!le aos recrutados e voluntar10s a isenção do das des1gnados t1vessem de 1r á cap1tal afim de serem 
serviço militar por substituição de individuas ido.. inspeccionados pela junta medica. Vêm, pois, di
mos pa~a o me~mo serviço ; faculdade que igual- ractamente A côrte e são aqui i~speccionados. Assim 
mente fo1 concedida aos ~uardas nacionans, tanto que o grande numero dos dispensados por some
pelo art. 126 da lei n. 602 de 19 de sele:nbro de lhante motiVO demonstra antes o escrupulo do go-
1850, como pelo decreto n. 3513 de 12 de selem- verno em não mandar para o exercito homens inva
hro de 1865. lidos, que irião encher os nossos hosp1taes em vez 

« As circumstandas extraordinarias ilO paiz pela 
guerra em que nos achamos empenhados ex:igem 
que quanto antes se completem os quadros dos cor· 
pos do nosso exercito, para o que cumpre haver 
todo o cuidado n~ aceitação dos referidos substi· 
tu tos; assim, tenho por muito recommondado a 
V. Ex. o providenciar de modo que não se aceitem 
nara o exercito senllo substitutos de reconhecida 
idoneidade e isentos do serviço, e, quanto aos que 
devem dar os guardas nacionaes .ôesignados se 
observem as di~posicões dos arts. 126 e 127 da 
citada lei de 19 de' setembro de 1850. 

de p1·estar serviços. Quanto a isenções, nunca deixei 
de ouvir aqw:lles que têm razões plausíveis a allegar, 
dando Ioga•' a prova. 

0 Sn. D,UÃO DE COTEGIPE : - 0 nobre ministro 
aqui quer soldados; elles lá não querem só solda
dos, querem mais alguma cousa. 

O Sn. DARÃO DE MAROIM:- Apoiado. 
0 Sn. MINISTRO DA GUERRA ! - A' vista, portanto, 

desta consideraci\o, acredito que o nobre senador nilo 
terá duvida eni votar pela emenda, manifestimdo. 
mais uma vez a lealdade com que se tem compor
tado no seu Jogar de opposicioniBh ..• 

« Outrosim recommendo a V. Ex:. a observanch 0 Sn. !IINISTI\0 DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS : -
do ar!. 90 da lei n. 1220 de 20 de julho de !864, ~ · d 
que vi~ora pela disposição do art. a• da lei n. 1246 · pala 0

' 
de 28 de junho de 1865, ficando V. Ex. n11 intelli- O SR. MINISTRO DA GUERRA: - ... e homem do 

. gencia de que igualmente se deverá marcar um prazo governo, como tem sido e póde ser 8111 qualquer 
razoavel ao guarda nacional designado, volonlario tempo. 
e recruta, que quizer dar por si um substituto, 0 Sn. ~IINISTRO DOS NEGOCIOS ESTll.lNGEIROS : -

« Deos guarde a V. Ex.- Sr. presidente da pro· AJ!oiado. 
vincia de ... - J. L. da Cunha Paranagud. » Finda a discussão, foi o projecto approvado com 

Julgo que com isto fica rã satisfeito o nobre sens- a emenda do Sr. Paranaguâ, restabelecendo, o art. ao 
dor. Sinto que se t,;nhão dado violancias e abusos no da proposta e a emenda da camara dos Srs. deputa
recrutamento ; são elles inevitaveis; mas o nobre se- dos ; e foi remettido á commissllo de redacçilo. 
nadar esteja certo de que o governo não se descuida Achando-se na sala immediata o Sr. mmistro da 
em cohibi-Ios o empregar os meios á seu alcance marinha, Corão sortea<los para a deputação que o de
para, se não evita-los de todo, porque não é possível, via receber os Srs. Diniz, Teixeira de Souza e vis
ao menos attenua-los em seus elfditos, fazendo conde de Sapocahy. 
prompta justiça ãquelles que recbmllo. Votou -se e foi approvado am 2• discussão, que 

o governo obra por intermedio de seus agentes, e ficãra encerrada na sessão antecedente, o art. 1• da 
estes, ou porque as paixões partidarias, as intrigas proposta de fixação de forças de mar para o anno 
locaes fação esquecer a gravidade de sua missão, ou financeiro de 1868-1869. . 
por circumstancias diversas, nem sempre traduzem Foi introduzido no salilo· com as formalidades do 
cm factos as intenções puras, 0 pensamento do go- estylo o Sr. ministro da marinha, e tomou assento 
verno. Mas o governo e seus delegados nas provin- á direita do Sr. presidente. 
cias serão solícitos, como lhes cumpre. em atten- Entrou em discuss11o o art. 2• da referida propos-
der áquelles que se considerarem prejudicados, para ta de forças de mar. 
que justiça lhes sej.a feita. o Sr. bariict de Murltlba:- Sr. 'presi-

N atou o nobre senador que aqui na côrte têm sido dente, a resposta que o nobre ministro teve a bon
dispensados mais do 1,000 ou !le 2,000 indivíduos, dade de dar a algumas das renexões que hontem fiz 
por isenção legal ou por inspeccllo de sande; isto para demonstrar a irregularidade da fixação das forças, 
denota sen1io abuso, irregularidade do serviço, disse póde ser reduzida aos termos seguintes : se alguma 
S. Ex. Ora, o mesmo facto observa-se em toda a lacuna ha no art. to da proposta acerca da força pc
parte onde se fazem grantles levas, ou se chama dida, fica supJHida pela lei ôo orçamento. Estares
grande numero de indivíduos ao servi~o militar; posta anima-me a olfdrecer uma emenda no sentido 
ordin~riamente parte destes indivitluos é dispen- em que fallei para remover toda duvida hcerca da 
sada por incapacidade physica. · materia. A emenda cabe perfeitamente no art. 2o. 

., 
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S. Ex. entende que pôde conservar os dous cor- ! estão determinadas nos regulamentos do governo, em 
po~ rle imperiaes marinheiros e o batalhão naval, avisos ou em disposiç<:íes transitarias do governo; por 
assim como as companhias de aprendizes marinhei- exemplo: um navio qu~ monta certo numero de ca
ros, nã·• só porque no orçamento se ha dd consig- nhõJs e de certa capacidade deve embarcar um deter
nar fundos para se despenderem com estes objectos, minado numero de praças e officiaes das diversas 
como lambem porque no art. 20 peJe-se autorisaçilo classes, isto é do corpo da armada, dos de taude, de 
para augmentar aquelles corpos com certo numero fazenda e de olliciaes marinheiros. Nenhum· delles 
~e praç!ls; além das que estlo marcadas nas respec- pertence aos estados maiorea de esquadra e de divl
bvas !eis de sua orgamsaç~o. Bem se vê que uma sões.Quandoalguns navios guarnecidos segundo suas 
maneira tal de fixar a f.~rça é pelo menos pouco re- lotações são reunidos eorganisados em diviailoou es· 
guiar, pois que a constituição manda fixar em cada quadra, entila é que tem lo1ar a organisaçilo dos esta
anno o quan1.11m da força que deve existir. dos maiores. A resposta portanto nilo satisfaz e a la-

O nobre mmistro pensa que basta fix1-lo por uma cuna da propoata preciSa de ser corrigida com a 
nova e~pecie de iuducçilo; se este systemaé aceilavel, emenda que olfereço. . ' 
torna-se inutil a lei de forçis, Póde· ser que S. Ex. a nllo aceite s6meote para 

Agora ohservarei, Sr. p~esidante, que a emenda que evitar que a proposta volte ã camara dos Srs. depu
vou mandai' á mesa é ma1s governamental do que a tarJas. Se este motivo é ponderoso, o senado deve 
prOJIOsta do nobre ministro, porque se existir sómente rejeitar a minha emenda, e tarA bem, se quer coo
o art. ]O que jll foi approvado, e não for acolhida a tentar-se com o papel de chancellaria dos projectos 
emenda, entender-se-h a que nos corpos de imperiaes que vêm daq11ella camara a aprazimento do governo, 
marinheiros e batalhito naval não podem exis- embora se mostre que esses projectos contêm defei
lir senil:o tantas praças quantas forem necessarias tos que merecem ser corrigidos. · 
p!I'a inteirar aquellas que no art. 1• se autorisa a Nilo quero tomar muito tempo ao senado; pre
ter embarcadas em circumstaneias ordinarias ou tendia mesmo, depois do discurso de..bontem1 nilo 
extraordinarias. dizer mais palavra. Mas achei que estava obr1gado 

Tenho, portanto, razão para dizer que a emenda a corrigir até certo ponto os defilitos que me parece 
que vou apresentar é mais governamental do qu6 a existirem no projecto, e por isso oft'ereço emendas, 
proposta áo nobre ministro, pois que autorisaa ter, e a de que tenho tratado é concebida nestes termos : 
além das forças embarcadas, em virtude do art. to, (lendo.) <CDeclare-se que fazem parte da força naval 
mais as forças que licarem em terra pertencentes aos os estados maiores de esquadras e divisões, os corpos 
ditos corpos de imr.eriaes marinheiros e aprendizes de imperiaes marinheiros, o batalhilo naval e as com
e ao batalhão nava. S; Ex. nilo desconhecerá que panhias de aprendizes marinheiros; bem como .•• 
do batalhão naval e dos imperiaes marinheiros em etc » (accrescento outra idi!a_ que o nobre ministro 
eircumstancias ordinarias ha de permanecer desem- talvez possa aceitar), que as 24~ companhias de im
barcada uma bóa parte, porque o completo do bata- periaes marinheiros sejilo de 126 praÇas cada uma. 
lhão naval e das 24 companhias, excede muito de .Assim procuro inteirar a força que o nobre ministro 
3,000 praças. e JlOis pedindo S. Ex. sómente 3,000 diz que é preciso que tenha o corpo de imperiaes 
praças embarcadas, ja vê que restará um excesso marinbeir~s- . 
que oito fica autorisado a ter desembarcada. Julgo d1speosavel, porém, crear novas campa-

Foi por isso que me resolvi a apresentar·emenda, nhias, parecendo-me melhor augmentar com alga
para ternar liquido que o governo pôde, além da mas praças mais cada Ullla das existentea. Por este 
força embarcada, conservar nos corpos de imperiaes modo fica satisfeito o desejo do nobre ministro com 
marinheiros, no batalhão naval e naa companhias alguma economia na despeza. Isto me parece que 
de aprendizes marinheiros, as praças que excederem nilo empeiorará a organisaçilo dada ao corpo. de im
de 3,000, ou que nio forem embarcadas. periaes marinheiros : e tanto é assim que o nobre 

Tambem a resposta que o nobre ministro serviu- ministro aa actualidade, posto que sem autorisaplo, 
se de dar-me quanto aos estados maiores de esqua- tem elevado as companhias a mais de 126 praças, 
dra e de divisões nllo me pareceu satisfactoria, por- como se lê no mappa junto ao seu relatoriod onde 
que por mais que S. Ex. queira, ~llo póde conveu- se vê que tem ~a1s d~ 12S praças c~da '!-mi as ac
cer a ninguem que os estados ma10res fazem parte tuaes companhias de 1mper1aes marmheuos, e todas 
das lotações dos navios ; é cousa m.uito dillicil. ellas um excesso maior de SOO praças ~obre a.s fixa~ 

Os estados .. maiores sllo determmados pela or- das pelo regulamento do c~rpo. ASilm cre1o que 
gaoisaçilo da força naval, pelo numero de navios e cons1gnando a emenda uma 1déa sem.elhante, posto 
1mportancia das commissões que têm a desem- q~e .menos exagerada, pOde ser ac~lh1da pelo nobre 
penhar. mm1stro. · . 

Em tempo de paz, por exemplo, apenas existem O mesmo poderia. fazer a !espeito do batalhllo na-
os estados-maiores das divisões creadas por lei e vai, se S. Ex. nilo tivesse d1to hontem, em relaçilo 
talvez outras. ao augmento des~e batalh!o, que nilo das~java mais 

Em tempo de gaerra, porém, é preciso ter, além de oito comJlanluas, e só mente que das OitO campa
dos estados-maiores das iii visões, o es!ado-maior de nhias_, mais da~s ppssilo ser tr~nsformadas em com
esquadra se mais de uma fOr necessar1a, e cada uma panh13S de artilheuos. Todavia parece-me nio ser 
destas pcÍde comprehender duas ou mais divisões, 1sto o que diz o arti~o. . 
como S. Ex. perfeitamente sabe. Onde estA a auto- E note o n~bre mmlstro que o efi'ecllyo do ba-
risaçil:o para isto? talMo tem hoJe apenas S ou 6 companhms, em al-

As Jota~ões dos navios, S. Ex. lambem sabe que gumas das quaes h a um excesso de pra~Õ sobre o 
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numero fixado no regulamento, e por isso mesmo nheiros, isto é, com as penas do art. 80 dos de guer- ' 
devi~ este excedente ser etfectivamente destinado á ra d11 arma,Ja, ou castigo corporal. , 
formacão de outras companhias. Nilo censuro o no- Querendo remediar esse defeito e fazer que seja 
brc mir,istro por haver procedido de modo diverso, consignada só a idlla do nobre mini~tro, lembrei- . 
visto como ainda não está completo o batalh~o, e me de redigir uma emenda nesse sentido, substitu-
assim economisa--se a despeza que tinha de fazer-se llva do par~grapho a que me tenho referido. A emen-
com offidaes, etc. da é concebida nestes ter me s. ( U) : 

A outra parte da emenda é consequencia da pri- A respeito das praças que não são de pret, outra é 
meira, se passa a ter 126 pt·aças cada companhia d,, a lei que se applica. As~im consigno a idéa de que 
corpo de 1mperiaes, não ha necessidade de crear a~ sPja equipara ta a peut do soldado naval A que sotfre 
6 companhias de que o art•go f1z menç~o. Diz por o impenal marinheiro que deserta em tempo de 
isso a emenda: (Leru.t .. ) aSupprima-se a parte relati- guerta sem ser para o inimigo, ou em presença do 
va á creação de mais 6 c0mpanhias de imperiaes mimigtl, segundo o art. 51 dos de gue1·ra da ar
marinheiros.» Fica isto jusiLficado com o que aca- mada. Com isto se evita o inconveniente de que 
hei de dizer. · me oeCUJlei, isto é, de ficar sujeito pelo para gra-

Ta! é, Sr. presidente, a minha emen.Ja, que V. Ex. pho o soldado do batalhão naval ao castigo corpo-
terá a bondade de submetter á consideração do se- ral quando desembarcado. Não me demorarei mais + 
nado. neste ponto. Se S. Ex. entender que a emenda não 

F · l'd · d 1 • 1 t d' é aceitavel, avenha-se lá como podér com a tal auto-
01 I a, apma a e pos a conJunc amen e em JS· risa1~ão, ha de torce-la, ha de tortura-la para não 

cussilo a segumte • 1 d 
Emenda ao art. 2•: chegar ao resu ta o que quero evitar com a emen~a 
« Declare-se que fazem parte da força naval os que acabei de ler. 

estados-maiores da esquadra e divisões e os corpos Outra emenda me parece necessaria ao § 2• deste 
de imperiaes<marinheiros, 0 batalhão naval e os cor- mesmo artigo. Este paragrapho diz o seguinte (lendo): 
pos de aprendizes marinheiros, bem como que as rc Fica o governo autorisado a estabelecer uma 
2~ companhias do corpo de imperiaes marinheiros escola pratica de artilharia e outras armas para ins
sejão de 125 praças cada uma. trucção dos officiaes da armada, guardadas as verb1s 

« Supprima-se a parte do artigo relativa ã creação do orçamento correspondentes ao corpo da armada e 
de mais de seis companhias de imperiaes marinhei- força naval. » 
ros.-S. R.-B. de Murítiba. » O que tem a verba do orçamento correspondente 

F. d d' ã d 1 20 á d 1 ao ao corpo da armada com a escola de artilharia? 10 a a lscuss 0 0 ar · • passou-se 0 ar · Quaes silo os ftmdos que se consignão nesta verbl? da proposta. · 
Encerrada a respectiva discussão, entrãrilo succes- Unicamente os n'cossarios para o pagamento dos 

sivamente em discussão os arts. additivos to, 2o, soldos dos officiaes das diversas classes da armada; 
3• e 40 ficando tamb3m encerrada a respectiva dia- estes soldos, quer haja escola de artilharia, quer ni!o 
cuss~o. haja, hiio de ser sempre os mesmos, não se alterão. 

Seguiu-se a discussão do art. additivo (50), Podem sómente alterar-se porque haja maior con
currencia de guardas-marinhas para o posto de se-

o Sr. barão de MurJtUta.-V. Ex:., Sr gundos-tenentes ou promoções p1ra postos supe
prssidente, se ha de recordar que hontem, no breve riores, porque então os soldos dos officiaes que 
üiscurso que proferi, tomei em consideração o §3.• do passào para postos fazem desapparecer o equilíbrio 
artigo additivo que agora se discute. Ests paragrapho da verba, quando não se restabelece pelo f~llecimenlo 
autorisa o governo a rever o regolamento do bata- e reforma de officiaes ou por causa semelhante. 
I hão naval na 11arte relativa à penalidade (leias desfr· Portanto a escoh de artilharia ni!o tem na· la eom 
ções, appl•cando a estas as penas impostas aos impe·· a verba do corpo da armada, se não estou enganado, 
riaes marinheiros. Eu fiz ver que as praças do bata- e não tem hav1do algum grande progresso, de modo 
lhilo naval, 'I(Uando desembarcadas, não se achão su- que ahi se consignem, além dos ditos fundos, alguns 
jeitas ao cashgo corp~ml, e que passando o paragra· outros, de que não tenho noticia, mesmo porque 
pho como está, vão ellas ser sujeitas a semelhante não me dei ao t1·abalho de examinar a verba, ·por 
castigo, isto em tempo de paz. suppor que se ha seguido o que· sempre se seguiu 

Eu disse lambem que parecia-me que o nobre mi- de~de que temos orçamentos. Ora, se nada tem a 
nistro linha em vista acabar com o rigor do regula- verba do corpo da armada com a creação da escola 
mento do batalhão naval que pune com a pena de de artilharia para os officiaes de marinha, a que 
morte a deserção em tempo de guerra sem fazer dif· vem as palavras a que ma referi? Sómente podem 
ferença entre üeserção para o inimigo ou estando o ser uma prova de descuido de redae~ão. 
desertor de guarda ou sentinella na presença do ini- A resp!ito da outra parte- guardada a verba do 
migo e qualquer 'outra desercão. Esta sendo a idéa orçamento corr~spondente á força naval-cumpre·me 
do nobre ministro não está êxprcssada no paragra- dí~er que esta verba e& lá hoje, seguBdo a determi
pho, que, se passar como se acha, dará em resultado nação da lei do auno passa1lo, augmentada com cer
o inconveniente, que já ponderei, de sujeitar em tas despezas que pertencem ao material. Antigamen
tempo de paz as praças de pret do batalhão naval te as despezas da força naval se compunhão das maio
ao c~st•go corporal quando desembarcadas, o que jã rias c comedorías dos officiaes de todas as classes, 
acontece quando se a~hão embarcadas, pois em tal soldos e rações das ditferentes praças de horda; as 
c~so sào punidas na primeira e segunda deser0ão outras despezas corri~o pela verba do material; agora ., 
Simples como o são as do corpo de imperiaes mari- o combushvel, munições de boca e do guerra, arma-
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mento e medicamentos eriio inclui dos na torva naval ·da Bahia não me convenceu, nem tem applicaçio' 
em consequencia dessa lei a ·que attendi. Para que, para contrariar aqoillo que avancei. Enteni!o que as 
porém, o preceito de não se exceder a verba, se o pessoas que têm tomado parte na discussão da tlxa
nf!bre ministro Jlóde frustrar sem querer sAmelhante vão de forças de mar são realmente aquellas que, 
disposição 7 Pois, autorisado a embarcar 3,000 pra- no senado, reunem estas duas qualidades, a pratica 
ças e para abrir credito 6Upple1Dentar, ficarA justitl- à theoria, 
cado o excesso sobre o votado. Outras podem fallar sobre a materia, porém guia• 

Eu sei ~ue esta autorisar.iio limita-se As comedo- das unicamente por princípios theoricoa. . . 
rias e grallflcações officiaes e praça! em portos es- Assim, vou d1zer, relativamente aos p!ragraphos 
trangmos e nos do Amazonas e Matto··Grosso; mas deste artigo additivo, alguma cousa em desaggravo 
é facil de ver que o nobre ministro, tendo navios e de minha CIJnsciencia. · 
divi1ões, fóra dB paiz, no rio da Prata por exemplo, Quanto ao 1.• paragrapho, Sr. presidPnte, estou 
se julgará autorisado para as despezas corresppnden- resolvido a votar por elle, porque me pllece que o 
te; pela verba- ev~ntuaes, Por consequencia de qlte governo é qu~m sabe ou pôde melhor conhecer a 
vai essa clausula? De mais no anno da lei q11e vae ter praticabilidade e utilidade deAia disposiçlo. 
execução desde já no que respeita á força naval a ci- A. respeito do ~ 2.• tenho duvidas unicamente re
fra do orçamento ha de ser irremissivelment~ exce- lativas A sua praticabilidade ; eu duvido que, posta 
di da, se jã não estA. Não é , pois, uma puerilidade a em execução esta disposiç!o, della se possil.o auferir 
clausula i!o paragrapho? Não é fazer por um lado o que as vantagens que o governo e.o paiz desej1io. Diz o 
por outro se desfaz? Melhor é que essa disposivão não paragrapho:« Fica o governo autorisado a edabelecer 
passe; e tambem não ha de ser grande a despPza que uma escola pratica de artilharia e outras armas para 
s~ tem de fazer com a nova escola de artilharia para a instrucção dos officiaes da armada, guardadas aa 
os officilles da armada. verbas do orçamento· correspondentes ao corpo da 

Eu, .Po!s, n~ emenda que tenho a honra de apre- armada e força naval. » . ·. . 
sentar mdiCO quo se supprimão es3as palavras, por· Senhorea, eu não creto que este serVIÇO de1xe de 
que em meu pensar são inteiramente inuteis.Não que- trazer despezas ao !besouro. Se elle n~o trouxerdes
ro pOr esta restriccão imaginaria ao nobre ministro, pezas ao !besouro, estou convencido que não serii 
e acho que S. Ex. nesta parte não deixará de.concor- utilmente posto em execuçilo; é preciso que cada 
dar commigo, visto como lhe retiro um sopposto um seja pago o~ ind~m1_1isado do serviç~ que presta 
embaraço na execucão da medida por entender eu ao Estado, mut!o prmc1palmente em obJectos desta 
que seria illusorio ; não deve, porlmto, S. Ex. agra- ordem. Mas, não é o a!lgll!ento de despeza que infl1te 
decer-me a emenda sobre o meu voto; pr1me1ramente porque esta me-

Foi lida, addiada e posta conj11nclamente em dis- dida, eu a concebo inteiramente ordinaria e não 
cu>slio a seguinte extraordinaria, tomo-a para tempos ordinarios. Póde 

ser executada a disposição desde jA, mas nem 
EMENDA por isso segue-se que ella seja para tempos extraor· 

ilinarios. . · 
« § so do art. 50 additivo quanto A deserção das Â escola pratica de que se trata, ha de ser para 

praças do batalhão naval. industriar os nossos officiaes de marinha em fado 
« A deserção em tempo de guerra, não sendo para quanto é relativo aos objectos mencionados no pa• 

o inimigo, ou não estando o desertor de guarda ou ragrapho que se discute ; portiLOto, é para completar 
sentinella na presença do inimigo, será punida com a sua sufficiencia, dos nossos officiaes de marinha ; 
cinco annos d·l galés, sendo o desertor praça d~ pret. mas eu duvido que possilo elles, no estado em que 

« § 2.• Supprimão-se as palavras guardadas, etc.- se achão, appliear-se ainda mais a esses estudos. De 
S. R.-Bardo de Murit1ba. • certo não h ao de ser os guardas-marinha que para 

o sr. vJsronde ele Jer(taUinlaonlaa: IA irilo; hão de ir os officiaes: e eu não sei se esta é 
_sr. presid~nte, tenho-me abstido de tomar parte a marcha de todas as nações marítimas que têm pro, 

curado tornar a sua marmha o mais suiDeiente que na discussào de fixadlo de forças de marJ imJlressio- é JlOSsivd. 
nado inl::iramente ·pela necessidade e abreviar Mas 0 governo, que é apenas autorisado, verA 
esta discussão, pois resta-nos muito pow:o tempo, e melhor do que eu poderei vêr, e executarA a dispo
temos ainda discussões de snmma importancia, das Slcilo ou dL•JxarA de executa· la; por isso eu, não 
qu~e~ nos dev~mos occupar. l:iupp?nho. que será olistante entend~r que ella não ha de produzir as 
ddTicJl consegmr prorogaQão, por mu1tps d1as1 e não vantagens deseiadas darei todavia a autorisação de 
pre~un~o que se JlOSsão d1scut1r os. obJectos 1mp.or- que se trata. • ' 
tanl1•s1mos, que devem ficar resolvidos nesta sessão, Não posso porém deixar de declarar ao senado 
em ·~anos talvez de um .mez. . que, como t~nho co~stantemente d.to nesta casa as 
. Tal~,bem n~o era premso que eu entrasse ne~s,l vezes que tenho tomado a liberdade de expOr o meu 

dl.~cu.,ão, po1s tOm l•l"'!auo pa~te n.ella ?~ profiss10- voto sobre <lbjectos taes, dou muito ma1s valor á 
nae.~ da ca. a ou, comoy\ tomei a liberdade UIDa vez ratica do mar para 0 official de marinha, do que a 
de chama-los,-os ahmranle9 do parlamento. . rodos esses conhecimentos de terra. E' no mar que 

O Sn. DA liÃO DE M~mTillA: -São profiSSJon~es se estuda a ser omcial de marinha, porque todos 
como V. Ex.; são cunosos, entendem do negoCio. esses estudos dogmalicos, permi1ta-s~-me o termo, 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-0 apar~e ~o esquece!U-se, ~e.sa.ppal·ece'? e fica apenas a pratica 
honrado membro, meu digno collega pela provmc1a para gu1ar e d1r1g1r o offictal. Se elle não compre" 
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hendeu bem os princípios da sciencia para os pôr contrario, na minha opiniilo, é o menos proprio 
em execução, quando entender q1:1e os deve pôr, para corrigir ou soldados ou homens do mar. Estou 
decididamente não vae consnl lar livros, quando convencido de que o governo, na revisão que houver 
precisa de pôr em execução aquillo que aprendeu de fazer, ha de tomar em consideração este objecto. 
em terra. Nilo sei se é a este artigo que h~ uma emenaa do 

Eu tomo por modelo, Sr. presidente, a marinha Sr. barilo de Muritiba. Peço a V. Ex. gue tenha a 
ingleza, n~o tomarei, não tenllo tomado, nunca, por bondade de me mandar essa emenda. (E' latis feito, 
modelo a marinha franceza. A respeito desta d1rei e depois de a ler, oontinúa.) 
que os seus omciaes silo demasiadamente sabios, po· Se o nobre ~enador, meu digno collega pela Ba
rém mui pouco marinheiros, em comparaçll:o aos da h ia, me désse licença, diria que lambem acho a sua 
marinha mgleza. Os desta silo mui pouco sabios, e emenda demasiadamente severa, e assim acredito 
entretanto sil:e completamente marinheiros, são ho- que a revisão ha de fazer-se com aquella latitude 
mens do mar: e é isto o qlle se deve pretender com 9ue interpreto o artigG, isto é, o ~overno fica 
quando se trata de melhorar a marinha de guerra. automado a fazer a revisão; se no seu juizo enten-

No nosso paiz todas as condições sociaes chamilo· der que deve applicar h! qual a pena imposta hoje 
nos a se~uir antes a marinha ingleza do que a ma· aos imperiaes marinheiros, ao batalhão nava!J fa·lo
rinha frãnceza. Nem eu sei como se poderi!. no Brasil ha; porém, se acaso entender que não deve razê-lo, 
pôr em execução tudo quanto se faz ou se tem adepta· que é demasiadamente severa a pena, neste caso cu 
do na marinha franMza. V. Ex:. recorda-se do que entendo que o governo estA autorisadopara diminui
tenho aqni dito ~el~t!vamente aos postos da esqua- b, para ~ttenoa-la, porque a antorisaçlo, como es.ta, 
dra, â essa multJphc1dade de postos, que é um em· é conceb1da por esta fórma. Nem de outra mane1ra · 
baraço constante em a nossa marinha. seria uma autorisaç~o, ao contrario era uma imposi-

E por fallar nisto, abrirei aqui, com permissão de ção, era verdadeiraraente submetter o governo á 
V. Ex:., um parenthesis para perguntar a S. Ex. o necessidade de alterar a pena pelo que diz respeito 
Sr. ministro se para o anno nilo teremos de discutir ao bahlhão naval, impondo··lha a pena existente 
nesta casa uma boa lei de promoções. Aqui já dis- actualmente no regulamento dos imperiaes mari
cutimos uma, creio que foi para acamara tempora- nheircs; ent!o era uma disposição positiva e não 
ria; lã não foi ella tomada em consideração, e até facultativa, não era uma autorisação. Uma vez, poisl 
hoje não temos uma lei de promoções. Isto é real- que é autorisaçilo, e para sê-lo, é indispen~ave 
mente de muita inconveniencia principalmente hoje que se dê latitude ao gwerno, eu creio que 'o para
que na marinha ingleza se tem !dito melhoramentos grapho deveria ter outra redacção, afiro de se poder 
muito importantes a este respeito, conforme os es- bem concluir ou especificar aquillo que na. realidade 
tudos e experiencia de um dos homens mais dis- é a mente do legislador. '-
tinctos da Inglaterra neste assllmpto, sir John Pa- Mas, por uma simples redacção eu lambem en
kin~ton, que fez parte muitos annos do conselho do tendo que não convém alterar··se o paragrapho, · 
almJrantado inglez. quando o governo, no me11 conceito, acha-se auto-

Fecho aqui o parenthesis, JIOrque estou conven· risado para fazer aquillo que cu Sllpponho que é 
cido que S. Ex. sente como todos, e mais talvez do melhor. 
que muitos, a necessidade de uma boa lei de pro· « § 4.0 A' exceder o actual quadro dos officiaes 
moções. do corpo da armada, nomeando mais um almirante, 

Votarei, portanto, pela autorisaçito, certo de que um vice-almirante, um chefe de esquadra, dous 
este remedio que se dá não prodllzirâ o effeito que chefes de divisão, Ires capitães de mar e guerra, 
se deseja. &tis capitães de fragata, 12 capitlies-tenent~s, nos 

Ainda se autorisa o governo : « A rever o regu- casos, porém, expressos no art. 60 d~ lei de 8 de 
lamento do batalhão naval na parte relativa i!. penali- junho da 1865 - » (que se refere, creio eu, ao de
dade pelas deserções, applicando a estas a~ penas creto de 1851). Ora, diz este ~rtigo-por feitos de 
impostas aos imperiaes marinheiros. » Eu, Sr. pro- bravura praticados em combates, por actos ele in
sidente, não creio que a autorisação dada pores te telligencia que se possão r~putar se•·viço relevante, 
artigo obrigue o governo :~adoptar todas as pena~ sendo deviaamente julgados e comprovados pela 
que actualmente existem relali vamente aos imperiaes ordem do dia do commandante em chefe das forçr.s em 
marinheiros, para serem applicadas, na reforma· ou opr.r.1çõ~s, se os factos se passarem â ma vista, ou 
na revisão que se fizer, ao batalhão naval; persuado· p:>lo juizo de um conselho de inquiriç:io, ctc.
me que a autorisação deixa arbítrio ao governo para Temos, pois, que o arti~o de que se trata, refe
escolher de entre as penas hojtl existentes com rela- rindo-se ao decreto de 31 de março ue 1851, dder
çlio aos imperiaes mariuheiros, para applica-las ao mina aquillo que acabei de ler, e neste caso é o 
batalhão naval. · governo autorisado a augmenlar o qll~rlro efl'ectivo 

O castigo corporal tem estado por vezes quasi ex· ou activo da esquadra mais com estes <11Iic iaes. 
tincto pela votação do senado, isto ó, o senado tem Sr. presidente, se, como so diz na Inglaterra, a 
jll cm outras occasiões se manifestado contra o cas- promocão tlllfe blood do serviço, o sa11g11e vital uo 
tigo corporal

1 
tanto no exercito de terra, como na servicó, lamhern na Jnglutmra se reconhtce quo pro

marinha. Amda não houve urna decisão formal a moçi\o sem emprego não ó senão drath joarrant, a 
este respeito. Em todas as occasiiles em que se tem sentença de morte dada ao ofiicial de nminha; de 
discutido este objecto, eu tenho sempre vot~do con- modo que, Sr. presidentA, temos do r.ornbinar o san· 
tra o castigo corporal, porque entendo que não é gue vital do servic:o cem a sentença do morte do ofli· 
elle o meio mais proficuo nem mais ellicaz, pelo cial a quem se faz o beneficio da promoção. Desde 
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que, portanto (é a conclusão que tiro, e que lirllo maior ou .menor, segundo as patentes, eis aqui como 
todos os mestres, todos os homens praticas; nilo h a se _preme1a. 
hoje naquelle paiz um só official de marinha que Eu perguntarei ao nobre mini1tro da marinha se 
nilo o reconheça); desde que, portanto, da promo- p61e entender-se que oofficial que praticou um acto 
ção resulta maior numero de ofliciaes do que aquelles de bravura, um servigo relevante, estava sempre no 
que pódem ser empregados, a promoção nilo t~m lo- caso, por exemplo, dd ser um official general? Nilo, 
gar, porque o offic1al de marinha, sobretudo, deseja o nobre ministro nllo me póde dizer que, por 
um em11rego. · exemplo, um capitão-tenent~ que praticou um acto 

Eu, Sr. presidente, nesta occasiilo não fali o dos de bravura estA sempre nas circumstancias de ser um 
officiaes de marinha inertes, que não têm as quali- capitio de frAgata, que tem sempre sufficienteaptidilo 
dades que tanto honrllo e disting11em essa clas9e de para dese!'lpenhar serviços inherentes a este posto, 
servidores do Estado; esses poderão, sem-duvida, q11e o capitão de mar e guerra est!L sempre nas coo
desejar um posto unicamente pelos m1nguados vin- dições de ser um official general, um chere.de divislo 
tens proyamenles do soldo; mas o verdadeiro official e assim por diante. Como, pois, se· ha de premiar 
de marinha, esse só pretende o posto para ter em- com postos ? E' isto razoado? · 
prego, por consequencia augiT.ento na sua profissão; Eu estou convencido, Sr. presidente que as gran
ileseja o posto mais como profissional do que como de3 aspirações do oflicial de marinha, as cousas que 
homem necessitado de receber o recurso dado pelo mais deseJa para sua felicidade silo Ires :-razoada 
!besouro. promoção, empr~go constante, e boa lei ~e reforma 

HoJe, senhores, na Inglaterra estfl reconhecido o· ou de 2• classe. E' esta a doutrina corrente nas na
principio de que o official de marinha nilo tem, de ções cultas. O official de marinha quer sem duvida 
fórma alguma, direito nato â promo~:to, que nilo h a nenhuma a promoçllo; mas a promoçilo nilo se lhe 
no quasi contrato presumido feito entre o Estado e pótie dar senilo quando as circumstancias o permitti
o official de marinlia condição alguma que imponha rem, e as circumstancias nilo permittem sempre, po• 

· ao Estado a necessidade de promove-lo O senado dem ser absolutamente fataes ao serviço, se acaso 
sabe coml se f6rma um official de marinha; desde o forem tomadjs conio pretende eUe artigo ou outros. 
principio de sua carreira é alimentado pelo Estado: Na Inglaterra, Sr. prPsidente, se tem adoptado o · 
nas outras profissões é o inverso. principio que o offi~ial maior de IJ() annos, ainda 

Toda esta doutrina que acabo de expOr, todos que faça os serviços mais relevantes, nilo obtem 
est~s principias que t•,mo a liberdade de ma- posto de acces&o, nllo obtem promoção, salvo quando 
nifestar ao senado nllo são completamente meus, não o serviço r~levante por elle prestado é feito até essa 
são senão princípios bebidos na obra importante, idade, depois da qual, passa!los os 6() annos, nilo 
no.s apontamentos, nas notas do ofiicial que acabei obtem promoção, mas obtem outra paga, . uma 
de mencionar, sir John Pakington, que sustenta pensão. 
perfeitamente esta doutrina. E por que razão se adoptou na Inglaterra o sys-

Ora, se nilo ha rigorosa obrigação, se não ha coo.. tema de se n~o fazerem promoções senão nos qua
dição innata que obrigue o governo a dar promoção dros do serviço activo e não nos outros? 
ao official, shoulà not be constnteà into a law or a Por este motivo, - porque é obrigado na lngla
f'ight, diz o escriptor; se por outro lado pror,no~ilo terra o tenente que se tem conserva~o neste posto 
sem emprego é a sentença de morte do o1liCJal de até os 6() annos a 1r para a reserva quer queira, quer 
marinha, death warrm1t; que devemos nós fazer ? nãn, 
como nos devemos decidir nesta questão ? como de- O nobre ministro me desculpe se ma vejo nane
vem os entender n avaliar o artigo d~ que se trata? cessidade de impugnJr este§ 4°; e se assim procedo, 
J~rn minha opinião, Sr. presidente, o que devemos é porque nllo acho razão alguma para que o govel'no 
fJzcr é - risca-lo. . seJa autorisado a augmentar estes postos, sómente 

Senhores, eu devo declarar formllmenle ao sena- porque entende que se praticárão serviços relevantes. 
quo as promoções não são o meio incontroverso O artigo hu,betn tem alguma cousa ae iilcoheren
para premiar importantes ou rdevantes serviços, te. Vej:1 o senado que nelle se diz- que depois de 
feitos pelo officinl do marinln, 11ão; porque, note o feita tsta promocão, esperar-se-ha que as cousas 
seuado que o official de marinha que f•z servico re- voltem ao antigo estado ;-porque? Então demons
levante, n11o é o unico premiado; talvez sda olle Irada está a inutilidade da m~dida, a injustiça com 
o menos premiado; os que mais aproveitão silo o que fui ella praticada ..• 
seu anterior, as pracas ou postos anteriores a Pile . d 1 cpte, sem terem preátado serviço, vão ser, omitas O Sn. PARANHOS :-Não apo1a o; peço apa avra. 
~flZOS icume!·ecidamenle promovidos, V. Ex. sabe 0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - •• • JlOI'• 
que uma promoção ;bre umas poucas de vag~s; que, a não ser assim, as exg~ncins do serviço pediilo 
essas vagas hilo de ser preenchidas cm favor de oiJi.. esse augmento do officiaes; · mas não; creamos um· 
ciaes, muitas vezes indolentes, muitas vezes indi- almirante, um vice-almirante, etc., que vão ser 
gnos da pronJcçi\o, convé1n dize-lo, sómente porque poita.q (l'isnda•), que v1to entrar para a classe que se 
o q11adro não ha de ficar s:m ser pi"eencludo. chamam Inglaterrc~-ordina•·y service.-que eu Ira-

Como, pois, se ha elo p~emiar COO} a promoçn_o? duzo por poitas (r~·sadas); ficando o quadro neste 
Não, na Inglaterra não é assun, premeia-se o serV!co est~do, até q:1e as cousas voltem aos seus eixos na
com pensões pecuniarias. Este .>ystoma jh esth sen.clo turaes, legaes, de reconh<1cida utilidade, para então 
segllidO na Europa, pelo que d1z respeito ao exercJ!o pôr-se 0111 execllção a lei. 
do terra, dilo~se pensões furtes, S\'gundo o so1vi\to Eis aqui, Sr. presidente, os motivos que tenho 
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para não poder ~ot~r por est~ 4• autorisação ;, dese- e não tem podido conseguir por este meio. Pelo con
Jllria vêl-a supprtmtda, perm1ttão-me que o d1ga. trario, os seus homens mais nota veis dizem: «A pro-

Agora,poder-se-me-ha dizer-« mas este voto eslà moção sem emprego é a sentença de morte do orn
em contradicr.ão com o '}Ue acab~es de dar relativa- cial, death toarrant.» E' bom promover, mas quando 
mente ao 1• §, quando dissestes-voto, porque é se tem probabilidade ou certexa de empregar o offi
uma simples autorisação, o governl fará o que en- cial promovido; porq11e, a não ser assim, deve-se 
tender melhor.-» Senhores, a cousa é outra, é faze1· n q11e? Premiar com dinheiro, com pensões 
muito diversa, tem uma razão especial. metalicas. 

Tem passado aqui na casa este anno e nos annos . Ainda ha uma observação a f.1z~r-se. Em tempos 
anteriores um principio que me parece muito exqui- ordinarios o ljuadro dc·s tenentes na Inglaterra não 
silo, e vem a ser qqe ha um desani.mo na esq';laílra póde exeeder de 1,'~00. Note-se que na lnglatr.rra 
que a mata: nínguem quer ser offiCial de mmnha, não ha 20• tenentes; os tenentes não podem exce
todos estão abandonando suas patentes, e indo plra der o n11mero de 1,200, é o quadro. Ora, qual é a 
o commercio: outros não querem que seus filhos proporção entre a esquadra ingleza e a e~quadra hra
vilo estudar nas escolas de marinha; é um desanimo site1ra? fallo em tempo de pa1.. E' uma proporção 
a que é preciso attender, e o meio de acabar com tal que eu nil:o posso fazi\.Ja. Nós teremos, como ou
este estado de cousas tem sido já exposto na casa, vi dizer, e agora esqueci-me, porque ainda' não tive 
é o de melhorar a situação do official de marinha, tempo de l~r este anno todo o relatorio do ministe
diz-se: « melhoremGs sua situação, demos-lhe soldo rio da marinha, do qne pe~o perdão: tenho estado 
maior, tenha mais garantia, etc. » Senhores, isto occupado com outros trabalhos; mas creio que ha 
é um erro; são estes discursos, proferidos aqui e na 200 tenentes. 
outra camara, que estao levantando ou augmentando o Sa. BARÃO DE 1\luRITIBA :- 300. 
o desanimo. Este desanimo não provém da falta 
de soldo, da exiguidade das vantagens, não ; é natn- O SR. VJSCO:'IDE DE lEQUJTJNIIONnA:-200 segundos~ 
r ai às condições sociaes do nosso paiz ·: augmente-se tenentes, ao todo 300. 
o que se quizer, as condições hão de ser as mesmas. O SR. n~RÃO DE MumrmA: - 2" tenentes 240, 
Em um paiz novo, como é o Drasil, onde ha tantos primeiros· tenentes 180. . 
meios de viver bem sem correr grande; .riscos, onde O Sn. vr•coNDE DE JEQUJTINIION!IA. - Ao todo, 
a industria convida os filhos do paiz para adquiri- portanto, 420. Veja-se a porporçiio que ha entre a 
rem, para acumularem riquezas, a vida militar, a nossa esquadra e a de Ingfaterra. . . . 
não ser por ama decidida vocacão, a não se preten-
der seguir os vôos da gloria,· não póde ser aceita, O Sa n~nÃo DE COTEGIPE :-E' excessiva. 
admirada, nem seguida com verdadeiro enlhusiasmo. O Sn VISCONDE DE 1EQUITJNIIONIIA :-... e achar-
Dizer-se que se devem dar grandes vantagens, é se-ba que tenho razão guando me opponho ao 
animar esperanças que não se poderão realizar. V Pja augmento do quadro que J~ é excessivo, como diz 
V. Ex:. o que se diz aqui: (inâicando 11m livro.) muito bem o honraclo membro, meu digno collega 

Eu "já tenho medo de ler, porque jã fui aqui cen- pela provincia da Bahia. 
surado e amargamente, por ler lido al~uns trechos Portanto, Sr. presidAnte, ninh neste caso eu com 
de livros. !\las, o que he1 de fazer? Eu bem quizera razão V• to contra este artigo additivo. . 
seguir os preceitos de quem me censurou; norém a Eu ouvi o hr.nrado membro, meu digno collega 
minha intelligencia não dá para ma1s: eis ~iii. pela província da D1hia, creio que foi h ontem, dizer 

Eu d.izia, Sr. presidente, que leuho aqui a cópia q~e o gover•lo tem já empregado ofliciacs de com .. 
da corrêspondencia entre o tribunal do !besouro o o m1ssão. 
tribunal do almirantado inglez sobre o meio de se 
tripolarem os navios de guerra, e a este respeito a 
cornmissào encarrAgada de averiguar este assumpto 
importante disse que, tendo-se procurado todos os 
meios de tnrnar muito vantajosa a situação dos ho

O Sn. D.\RÃO DE 1\lllRITIDA:- De certas classes. 

O Sn VJ~GONDE DE JEQutTINIIONIIA - Sim, se
nhr•r; tem já empregado cfficiaes de commissão para 
certas classes Então por que motivo nno serão mais 
empre~:11lr:s. ~J•tes do que sobrecarregar o quadro 
que., augmentaclo, vai uo depois vex"r extraordi
nariamente e peHnr muito sc·bro o thcsonro, inutili
sar as prom •·çõt~s e tornar o official in(!igno de o ser; 
porqu~ e11 ni\o eessarei, senhores, de repetir ao se
nado qtHI ay:omcçiio sem emprego é a sentença de 
mnrte do oiTJc1al. 

mens de mar ató hoje, todavia tudo quanto é ctõn · 
cernente a esle objecto .. llilher/.o, /w10e1wr, w (ar 
as lhe lattcr object is coriCCI'flcd, no satis(actory rc
sulls h avo bec11 produced . .• 

O Sa. DARÃO DF. CoTEGII'E :-Em portuguez agora. 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUI'fiNUONJI,\:-.... nenhum 

resultado satisfactodo tem produzido. 
Ora, isto é um inquento que deva merecer o 

apreco, que deve merecer a consideracão do senado 
em rnateria dessa ordem. • 

O Sn. JJAUÃO DE Corr.aJPE: -Apoiado. 
0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -E' a respeito 

de uma na~.ão, cuja grandeza e opnlencin deprnde, 
em primeiro logar,ua sua marinha. !Wa tem empre
gado ludo, tem procurado saber tudo, corrigir tu• i o, 

Eu, Sr. pro~iilento, limito as ohscrva~ões que te
nho tiA f•zor su!Jre o assumpto a eftas que arabo de 
expender; e 1lesPjo que o nobre ministro não leve 
a mal quo w n1o l>pponha a esto artigo. Demos di
nheiro. lfi~uB V. Ex. ,Jerlo que com dinheiro nem 
se protPge a quem é cobarde .... 

O Sn. nw.io Dll Co·rEGII'E:- ApoiadQ, 

() 811. VISCONDg nE JgQUI'l'INIIONIIA:- •• , C que 
está lt espreita do que so faça a promottno e se dil 

• 
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uma vaga para elle subir, nem lambem se deixa ele 1 paiz, elevándo esse bravo entre os de sua classe, 
felicitar a sorte do official que pratica um acto do elcv<ndo-o â maior considera~ão entre. os seus ca· 
bravura: conseguem-se os mesmos fins hrilhant~- maradas, com um posto de accesso, ou o nobre 
mente. Renador que nos aconselha: - nilo lhe conceda-

Agora, podAr-se-me-ha dizer:« ~las rõde bem que mos um posto ; concedamo-lhe uma pensão, uma 
o !besouro vae ser gobrec~rregado enormemente.» vantagem puramente _reeuniaria? 
Sr. presidente, eu declaro a V. Ex. francamente que Està vi~ to, Sr. prestdente, que o nobre senador (ti· 
é uma despeza para a qual e11 concorro como c11ntri- nh.a e.u ~oda a razão) opinou contra os seus propr1os 
buinte com muito prazer. Se é para pagar ser·viços pnnctptos, 
rel~vantes, oh I tiremos tudo da algtbora e entl·e- O Sn. v sco!'IDR IIB JEQUITINH NIIA :-Nilo apoia-
guemos a quem na realidade praticuu actos de hra~ do; foi o cotltra.rio disto; V Ex. eslll invertendo. 
vura. em defesa da honra e da gloria do pwilhào O Sn. PAil•NIFS: -E' elle, o nobre senador pela 
nacional. Quem foi sacrificar a sua viria, que touha B<hia, quem, pela me ri ida que prnpõe, mata os brios 
uma recompensa do desvelo emnrrgado, em relação d m · 1 d · h N 
á snlisfaçilo de suas necessidades: telicilemos, torne- mars nobres 0 0 tcu e martn a. ao é uma razão 

]h · f ·1 · · d d de econouâa a que levou o nobre senadora impugnar 
mos me or, mats act a extstencta e utn tão rgno este artigo do projecto; segundo a suá opintão, a 
cidadão. Portanto, Sr. presidente, a despeza feita rlespeza seria rr1aior ; a remuner ção 3ómente é que 
por este lado nào dove de fôrma alguma amargurar perderia muito de sua importancia mural; o ,,ffie~al 
nenh11m coração brasileiro. de marinha. não snbiria na sua cla,se, n:\o subiria na 

E direi agora a V • Ex.: calcule-se bem a despeza hier·archia mtlit r r, teria mais vantagens pecuniarias • 
que ~a quando se faz a prom,1çã,,, o capital que é O nr.bre senador labora em pe1f~ito engano, qnan
premo ter para poder pagar a honra, que é o posto, do nos diz que uma promoção, posto que muito li
n1to só aquelle offic· ai que foi promovido, mas a t•J· mitada, além dos limites re;trtctos do quadro actual, 
dos os outros que vão, permitia-se· me 0 termo ma· póde abrir a porta para que se promovào os covardes. 
ritimo, nas aguas do offici~l promovido, e poder-se- ~rs., só a nr•cessirlade em que se acha o governo ac
ha saber pouco mais ou menos quanto é que custou tualmente pó de leva-lo a isso .. ; . 
ao tl:lesouro a recompensa feita pelo serviço relevan-
te pralicado. O Sn. VISCONDE DE JEQVITINHONIIA : - Nem eu 

Eis o que eu linha de dizer, Sr. presidenle. tratei deste ponto. 
« Leu .. se, e sendo apoiada, foi lambem posta em O Sn. PARANHos :- .... Desde que o governo se 

discussão a seguinte achar circumscripto ao quadro actual, onde as clas-
ses superiores eslão preenchidas, levado pela neces
sidade de remunerar um ser1•iço relevante que pra• 

u Suppdma-se o § 40 do artigo additivo que se tique qualquer official da esquadra, desde o chefe 
B!IENDA. 

discute, etc.-Visconde de 1 equiti11honlia. ale ao ultimo delles, pó de aer impellido a abrir vagav, 
promovendo aquelles que esteJáo acima desse offi
cial distincto, sem altender com o devido rigOr ao 
merito destes superiores na escala. A promoção, 
porém, autorisoda pelo artigo additivo, nilo traz a 
necessidade desses accessos immerecidos e forçados 
que suppoz o nobrtl senador. 

o Sr. Paranltoliii-Sr. presidente, resol
veu·me a tomar a pdavra a impugnacilo t~o vigorosa 
que o nobre senador pela provincia da Bahia, que 
acaba de fallar, oppoz a este artigo relativo a algu: 
mas promoções na armad>1 além do quadro. Preste1 
a mator attencão ao nobre senad,r, possui-me intei· 
ramenle doll sentimentos que dictarão a sua impug
nação, e o seu discurso convenceu-me ainda mais 
a favor do artigo. 

O Sn. DA nÃo DE CoTEGIPE :-Oh I 
O Sn. VISCOI'IDE DE JEQUITINIIONilA: - E' preciso 

que seja muito inconsequente o tal orador .•. 
· OfSn. PAnANllOS :-Quer dizer que a verdade eslâ 
do lado do artigo, e que o nobre senador não o con
siderou debaixo de sua verdadeira luz. 

O nobre senador disse-nos que o official de ma
rinha não tem em vista sómente vantagens pecunra
rias; aqtulle que procura especialmente estas vanta
gens não póde merecer grande consider.1ção, o seu 
futuro é muito circumscripto, accrescentuu S. Ex. 

Mas, entretanto, o que nos aconselhou o nobre !e
nador para remunerar serviços relevant.es aos offi
ciaes de marinha?- Demo-lhes dmhmo, senho
res, e não o posto; o gov~rno que .conceda pensões, 
disse o nobre senador. Qunm, pots, est1múla ma1s 
os nobres sentimentos do official de marinha? aqnelle 
que quer remunerar no camJlO do comb~to a quem 
e:tpôz sua vida o prestou relevante serVICo ao seu 

O Sn. viscoNDE DB JEQUITINHONRA : -Nilo, 11ilo 
suppuz tal. 

O Sn. PAR!l'IIIOS :-Para promover além do qua
dro um almirante, por exemplo, o nobre ministro 
da marinha nll:o precisarA promover dous vice-almi
rantes: para promover um capitão-tenente, segund.o 
esta autorisação,, o nobre mimstro ~ão precisarA pro
mover dous capttães-tenentes a captliles de fragata.;, 

O Sn. VISCONDE DB JEQUITINIIONHA:- Nilo; aug
menta o quadro só. 

O Sn. PAR.INnos.- Porque aqui trata-se de uma 
promoção exlraordinaria1 excedente do quadro, a 
qual, portanto, não depende das vag;s que exisllio 
neste quadro ou que uelle possão haver. · 

Não precede, pois, parece-me evidente, a objecção 
de que o nobre tninistro, para remunerar serviços 
relevantes de campanhat conforme este artigo, pre
cisará, em relacão a qualquer oficial, de pt·omover 
os que lhe estoj'ão superiores na escala de sua res-
pectiva classe, . 

Trata-se de um primeiro-tenente? O artigo per
mitia nomear até 12 ca.pil:\es-tenentes além do qua
dro: so ha.um" vaga do capitão-tenente no quadro, 
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esta será destinada ãquelle bl'avo ; se não ha Jogar 
· · no quadro, tem o governo a faculd,.de que lhe dá o 

artigo additivo pnra exceder o dito quaJro, p•·omo
vendo não só a urn. mas a 12 primeiros-tenentes que 
tenbilo praticarlo algum feito digno desta especial 
dislineção. Como, pois, poderá o governo eer for
~ado a promover a qnem não o mereça ..... 

O Sn. VISCO:'IDE DE JEQUITINIIONHA:- Não entro 
nesta queslão. 

O Sn. PARANHos : - O nobre senador não se en
carregou de prova-lo? 

O Sn. VISCONDE DE 1EQUJTINll0NllA:- Não; não 
tratava da lei de promoções. 

O Sn. v1sco~DE DE JEQUITINJIONI~ : - Augmenta 
o quadro só. 

O SR. PARANnós: -Nós não temos tantos empre
gos quantos são os officiaes de marinha, nem pode
mos ter. 

O Sn. PARANHOS - ... unicamente para Bxecu
tar este artigo, isto é, para promover aquelles que 
tenh:lo feito serviços r~ levantes? 

0 SR. VISCONDE DE hQUITINHONHA :-Quem E&be 
é o governo. 

O SR. PARANtiOs; -Não est~ marcada essa rela
ção à que o nobre senador pareceu rl'forir-se. Todos 
comprehendem que o pessoal deve e;tar em relação 
com as necessidades do serviço; ninguem, porém, 
pMe fixar precisamente! á prwri, essa rela\;ilo. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUJTINHONHA : -Eu disse 
que em geral as llromoções erão urn máo meio de 
recompensar serv1ços; não era quanto á promoção 
do arttgo, porque esta é ex.traordinaria. 

O Sn. PARANHOS;- Perdôe-me o nobre sena
dor~, neste ponto estou inteiramente divergente de 
S. J!,X, 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Isto é que 
é verdade. 

O Sn. PARANnos :-Não conheço remuneração 
mais digna do official de marinha, nem mais dese
jada por elles do que o accesso. E o que digo do 
official de marinha, digo lambem do oficial do 
exercito. 

E' esse de certo o modo mais digno de remune
rar o official de marinha e o do exercito. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUIT!NIIONHA!- Jsto foi que 
provei que não e que V. Ex.. deve combater. 

O Sn. PARANnos:- Perdôe·me, já estou comba
tendo. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -Os meus ar
gumentos? 

O SR. PARANuos: -Sim, os combaterei e creio 
que já os tenho combatido. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINHONI!A: -Ainda não, 
O SR. PARANJJos:-Porque o nobre senador re

serva tanto o posto de accesso? E' porque S. Ex. 
lhe dá uma grande importancia moral, é porque tem 
um gr.1nde apreço no conceito do nobre senartor. 

Trata-se de um ofic1al que na campanha actual 
di>tinguiu-se, p~esto~ um serviço relevante, ou de 
bravura, ou de mtelhgencia; q11e recommendou-se 
ao reconhecimento nncional, ao apreço de seu go
verno: neste caso, pcrgunt~-se, qual é a remunera
ção mais honrosa e a mais propria de um tal ser
viço ? Não é, sem duyida algum~, o aceesso? 

O SR VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :- Não. 
O SR. PARANHos: -Mas, estando o quadro preen

chido, como ha de o governo promover ? 
0 SR, VISCONDE DE JEQUI'riNHONHA ! -Eu SOS• 

tento que não. 
O SR PARANHOs: - O nobre senador responde 

que não: e que nesse caso se dê uma pensão pecu
niaria. E porque o nobre senador nos sustenta esta 
proposição ? 

O Sn. VISCONDE DE lEQUITINHONJJA : - Porque 
attendo 11 conveniencia do serviço. 

O SR. PARANHOs: -Acaso as 26 patentes que, 
quando muito, podem accrescer ao quadro ordinario, 
toroarião impossível que os promovidos tivessem 
emprego? 

O Sn. VIscoNDE DE JBQUITINHONI!A: -Não sei. 
O Sn. PARANHOS :-Certamente não ..• 
0 Sr. VISCONDE DE ]EQUITINIIOimA :-Q11e O diga 

0 SR, VISCONDE DE JEQUITINJIONIIA! - Eu disse o governo. 
porque era. · 

O SR. PAIIANJJos : -E se assim é, como não de
vemos considerar o accesso como a remuneração 
mais honrosa, ou mais digna de ser pretendida pelos 
oficiaes? 

0 Sn. VISCONDE DE1EQUITINIIONJJA :-Não se segue; 
porque elles n4o querem promoção sem emprego. 

O Sn. PARANJJos :-Mas o nobre senador eslabe· 
leceu um outro principio ... 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINRONIIA:- E' exacto. 

O Sn. PARANnos : - ..... que as promoções de
vem guardar tal ou qual proporção com os em
pregos a que são destinados os officiaes. Não contesto 
em the!e este principio do nobre senador; mas elle, 
porventura, se oppõe a que se promovão mais al
guns capitães·t~nentos a capitães de fragata? 

O SR. PARANHOS: - .... porque a questão versa 
sobre a promoção de officiaes distinctos, para os 
quaes ha sempre commissões. 

E, senhores, pergunt 1 eu, collocando-me no pon
to de vista do nobre senador, qual é o inconvemente 
que resultaria de que algum capitão-tenente, por 
exomplo, subindo a capitão de fragata dentro desse 
pequeno numero addicional, que não excede de 26, 
li casse sem emprego? O nobre senador crê que o 
olficial de marinha, que é hoje capitão-tenente, jul
gar .. se-hia prejlldicado, ficaria descontente, JIOrque 
depois de um serviço relevante o governo o fizesse 
capitão de fragata, embora elle licasse depois des
empregado, como poderia ficar lambem sem o ac
cesso ? O nobre senador acredita que esse official 
de marinha ficaria de peior condição ? 

Pelo que toca aos interesses do estado, haveria 
prejuízo para este? Seria prefe1·i vel dar uma pensão 

J 
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a dar o angmenlo de vencimentos couesponclenle 
ao accesso?)3e a pens:1o n:io fosse superior ao aug
mento de soldo que Ir 'uxesso o accesso, se fosse 
preci<amente igual a e; te augmento de soldo, para o 
estado a questão pecuniaria era a mesma. lUas, para 
o úlftci~l, o seu servi~;o ficaria m1uto amesquinhado; 
não ter1a remuneração condigna. 

Assim, prás, DU nó3 consHieremos a questão no 
ponto de vista da anima1;ão que se deve tl:iraos ofll
ciae~, e do dil·eito inherente aos iacrificios que o 
estado lhes impõe, ou nós con~ideremos a queslão 
no ponto de vista economico, a providencia do ar
tigo é sem duvid.t alguma prefaivel ao remedia 
aconselhado pelo nobre s~nador, bto é, á pensão. 

A primeira vez qne L.Jlei eu preveni a r·bjeecão 
que hoje repeti11 o nobre senador. S. E:<. nos dfsse 
q11e, eogolada esta promoção exlraordinaria, o go
verno ficará inllibido de promover; c isto lhe pare
ceu uma burla. 

O Sn. VJSCoNuE DE JEQUITL!illONIIA :-Não; eu não 
disse isto, pet•dôe-me. 

O Sn. PARANnos :-0 nobre senador usou do termo 
-burla- com relação ao artigo, na hypothese q11e 
acabo de figurar. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - Que havia 
contradicção, ou parecia haver. 

O Sn. PAMNnos :-De sorte que não ha meio ter
mo: ou o t:overno deve ficar adstricto ao quadro 
actual, embora estej~ preenchido, e esperemos ser
vicos relevantes dos nossos olftciaes de marinha que 
se·achão em campanha, 011 a autorisação deve ser iJ. 
limitada. Eu não vou para estes extremos. 

recêriio e que achãriio échos muito eloquentes em 
ambas as camaras, porque o governo não póde pro
mover os officiaes- de. marinha que prestArão ser
viço; de ~uerra importantes no ataque de Paysandú? 
Como hoJe se pretende, continuando a guerra, ex.i
gindo ella grandes sacrificios, importantes serviços 
da nossa esquadra, que o governo fique de milos 
aladas, inhibido de fazer mais algumas promoções 
na armada? . 

Ha receio de que se não faça o melhor uso da 
autorisação ? E& te argumento não foi produzido pelo 
'nobre senador, e nem era possível que elle o produ
zisse, porque então, deste modo1 seria preciso cassar 
ludo ao governo, e pelo receio do abuso condemnar 
o uso das medidas mais necessarias à administração 
publica. 

O nobre senador nos disse ainda :- o official de 
marinha deseja, sobretudo, Ires cousas. 

0 Sn. VISCONDB DE JEQUITJNIIONH~ :-Não deseja 
mais do que Ires cousas ; foi o que eti disse. · 

O Sn, PARAxuos :-Pois eu enunciarei a proposi· 
cão do nobre senador tal qual. 
• Diz o nobre senador que o official de marinha niEo 
deseja mais do que Ires cousas. Eu queria ser mais 
cauteloso na proposição ... 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITHIIJONHA :-Não seja, 
O Sn. PARANHos:- ... porque acho temeridade ... 
0 Sn, VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :-Eu ji\ estOU 

acostumado com as temeridades. 
O Sn. PAMNuos :-.. , em não ad mittir que o 

official. .. 
0 SR. VISCONDE Dll JJi:QUITINIIONHA :-Isto é de V, 

Ex., meu não. 
O Sn. VISCONDE De JEQUJTINIIONIIA:- Nem Deus 

permitta. Eu lambem não vou lá. 
O Sn. PAMNnos : -Dentro do quadro, no decur

so de algum tempo, o governo poderá fazer algumas 
promoções ; mas, como nossos bravos lá estão arris
cando suas vid~s. e pôde chegar nolicia de serviços 
relevantes, que convenha desde lL•!JO remunerar, 
autorisa-se o governo, neste caso, a que faça promo
ções além do quadro, com tanto que estas não 
excedão de 26. Uma vez, porém, esgotada esta 
autori•ação, deve o poder legislativo proseguir 
em novas autorisações '? Se as circumstanctas forem 
taes, que o aconselhem, as camaras poderão assim 
deliberar ; mas, entretanto, com•1ém que o governo 
fiqne adstriclo a uma autoriHacão lim1tada. 

O SR. PARANHos :-Se V. Ex. permitte, eu conli• 
nuarei. 

E' de certo um favor muito importante que o po
der legisl~tivo concede aos offie1aes da a1'm1da; é 
uma facilidade muit11 valiosa, nas Clrcumslancias 
actua e<, qne dá ar• governo para qun possa g"larduar 
os nosso• bravo; da armada: mas não é pos,ivel que 
essa autorisaçàn seja indefinida, 

AL:Iuallllento já tem .. s a hypolltese que o nobre 
senador ligurou:-o quadro esta prehencludo nas cla;
ses superíor,s, esl[l. quasi preenchido mesmo nas 
class~s mferior•Js; e, p<~IS, como promover ?-Quaes
quer que~Pj~o ns serviços quenossosolllciaes de m:u·i
uha p eslem na presenttl campanha, devom estes lwar 
semt"dmun~r"c~o. ou (L]Utl será o m~nus) a r6mune
raç:lo deve e•perar to to o tempo neces.ario para 
que se abra vaga dentro do truadro actual? 

O senado nl\o se recorda das queixas que appa 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :-Pois não. 
O Sn. P AUANuos : -Acho temeridade, dizia eu, 

que o nobre senador não conceda ào official de ma
rwha senilo o desejo de tres cousas ; mas, visto que 
o nobre senador não consente que eu use de outros 
termos que não sejão precisamente aquelles de que 
se serviu, vou enunciar a sua proposição nestes ter
mos precisos. 

O nobre senador entende que o official de mari
nha só deseja Ires cousas :-accesso,.seB!lndo uma lei 
de promoções razoavelmente concebida; emprego 
elfectivo; e· uma lei de reforma. 

O nobre senador que, combatendo o artigo, pare
cia collocar em ordem secundaria a aspiraQii.O do 
oficial de marinha ao accesso, quando apreCIOU . os 
desejos do tofficial de marinha, colloeou o accesso 
em primeiro Jogar; portanto, segundo o nobre se
nad .. r. o accesso il o primeiro desejo do official de 
marinha. · 

O Sn. vrscoNoE DE JEQUITINHONIIA : - Oh I que 
logica I ... 

O Sn. PARANuos :-Oh I que logica I exclama o 
nobre senador. .. Então nao devo tomar as Ires 
condições ... 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -V. 'Ex. 
-póde tomar as que quizer, 

41 
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O Sn. PARANIIOS: - •.. na ordem em que o nobre 
senador as enumerou; pensei que S. Ex tinha c nu· 
merado de maior para meuor os desejos do oillcial de 
marinha. 

esta promoçrro fique adiada. Entretanto esse oillcial 
pótle inhabrlitaNe e ser reformado em posto infe
rior áquclle que lhe cab,lria se seus serviços ante
riores podcssern ser opportunamente remnne~ados: 
~ó:IA f~flecer. é as vantagens a que tem drrerto sua 
Car11ilta ficarão assim reduzidas. 0 SR. VISCONDE DE ]EQUITINIIONIIA : - Estou VC!l• 

do que V, Ei. nào me obriga mais a fallar. · Os tres desejos, pois, que o nobre senador con~ide
rou como o ponto do mrra dos oillciaes de marinha, 
eslão entre si ligados de modo que não se pód~ cCin· 
siderar nenhum deUes prescindindo dns outros :o 
official de marinha tende a cada um delles e a todos 

O SI\. PAI\ANI!os : -Não é minha int~nção, nem 
minha pretençilo obrigar o nobre senador a fallar; 
S. Ex. é que ás vezes suppõe que ninguem tem o di
reito da interpretar suas palavl'as, e colloca os ora
dores que I h e respondem em verdadeiro embaraço. 
Se reproduzo uma proposição do nobre senador, 
S. E". 'diz :-n~o foi isso-, sem dizer o que foi; se 
procuro interpretar sua rroposição tal qual clle 
enunciou, é falta delogica Jâ vil V. Ex. o embaraço, 
cm que o nobre senador pela Bahia colloca os seus 
contentlores. 

principalmente. N<lO se dig~, pois, desconhecwdo 
o ~entrmentl) moral que dev~ rlirigir o official de ma
rinha, como a qualquer cidadão que se empr·eg~ no 
sorvico publico, não se diga q11e o nccesso não é 
causá de grande aspiração, e isto quando se lrat~ do 
officiaes que lenhào prestado em campanha servi~os 
relevantes. 

O SR. VISCONDE DR 1EQUITINnONHA:- Não digo 
mais nada ... 

A pensão pecuníaria, sem que eu a exclua em 
ea~os especiaes, não póde ser a regra geral; é urn 
meio de remunerar mais dispendioso, e o que menos 
Ralisfaz a esses brios que o nobre senador reconheceu 
em nossos offieiaes de marinha, e que procurou esti
mular com as suas beiJas apreciações. 

O Sn. PARANIIOS:- Permitta-me, portanto, o di
reito de r~nar contra a lo:~ica, embora o nobre sena
dor depois me chame a palmatoria. 

O Sn. VISCONDE DI! JEQVITINRONHA:- Não, se
nhor .•. 

O nobre ministro da marinha, e todos aquelles 
que têm algum conh~cimento do que vai pela nossa 
armada, e pelo nosso exercito, sabem que a remu
n~ração que o o(Ilcial mais aprecia e deseja ó a pro
moção, e que, felizmente, não ha remuneração pecu
niaria qnij pessa satisf~zer o seu amor proprio, 
qriando elle, depois de uma acção brilhante de bra
vura cu de inteiirgencia praticada em frente d'J ini
migo e contra o inimigo, não se vê elevado na 
hierarchi~ militar ..• 

O Sn~ PARAND0S: -Eu não tenho outro meio de 
responder a S Ex. srnão apreciando o que elle diz 
segunrlo a minha fraca íntelligencia. 

O nobre senador, entre os desejos que attribue ao 
oflicial de marinha, ooflocou em primeiro logu, na 
sua enumeração, o accesso ; entretanto S. Ex. c•' m
bate o artigo, porque autorisa o governo a premiar 
por meio de acce•so serviços relevantes prestados 
em campanha; S. Ex. não quer no caso actual senão 
a remuneração que póde ser dada por meio de pen
sões. Não haverá conlradrc~ito da parte do nobre se· 
nador, ma~, sPguramente, a sua apreci3çilo moral do 
oflicial de marinha, a meu ver, falia a favor do artigo 
que S. Ex. combate. 

O emprego permanente : acaso o artigo, autori
sando o ~toveroo para faz~r algumas promocões na 
armada além do quadro, veda que os promovidos 
tenbilo commissõ.es ou empregos effectivos? Por
ventura nilo devemos presumir que aq,relles qr1e se 
tornarem dignos das promoções estraordinarias serão 
os preferidos para os empregos? Como, pois, con
cluir, segundo pretende o nobre senador, que das 
promo~ões extraordinarias resultarA que os promo
vidos fiquem sem empregos? · 

O Sn. ~I!Nisrno DA ~!ARIN!IA:-Apoiado. 
O Sn. PARANHOs.- ... não se vê elevado na con

sideração de seus colleg ;s por meio do aecesso. E'Jsto 
o que pela minha parte desej" evrtar. Nao ronheço 
nação alguma onde bes promoções sejão obstad.s 
pelo facto material do preenchimento i:Jos quadros. 

Confio, pur outro lado, que o governo não ha de 
correr pressuroso para lanç•r mão deste artigo e fa
zer promoções desnecessa1•ias. Creio que o artigo 
serve tào somente de um annuncio digno do poder 
legislativo aos nossos bravos daarmada que lá estilo 
combatendo pela dignidade nacional; o artigo lhes 
diz: -ainda que o quadro esteja preenchido, lia
verá .1empre vagas para os mais distinctos; o porler 
legislativo, quo sabe apreciar os vossos sacrificios, 
assim o tem autorisado. Os empregos da marinha &ão tão limitados, rela

tivamente ao pessoal do corpo da armada, que mais 
26 officiaes 'I,Ue podem accrescer por este arti~o nos 
postos superiOres até ao da capitão-tenente, se a au
torisação for levada ao seu malimo, deixem por isso 
de achar empregos, fiquem em disponibilidade, por 
outros termos, em peiores condições do que actual
mente se achil:o? O nobre senador não o demons
trou, nem creio que o possa demonstrar. 

Não creio que a promoção extraordinaria, autori
sada em taes condições, revestida do caracter de uma 
medida excopcional, e que só visa o premio e are
compensa rio verdadeil'o me rito, possa dar Jogar a 
abusos da par·te de qualquer ministro; não me refiro 
só ao nobre ministro da marinha actual. 

A reforma, :Sr. presidente, V. Ex. sabe que, já 
no interesse do official, já no interesse de sua 
familia, a reforma militar traz vantagens que são 
correspondentes ao posto do official; não póde, pois, 
ser indrfferente nem ao oillcial, nem á sua família, 
que, merecendo alie um accesso por serviços militares, 

D'aqui, Sr. presidente, é minha convicção, não 
podem resultar inconvenientes; e o artigl) assegura
nos a grande vantagdm de que, se nos•os br.wos da 
armada, corno todos esperamos, se cobrirem de glo
ria, os mais distinctos potlerao ser rumunerados com 
essa moeda a mais honrosa, a mais ambicionada 
pelos olTiciaes de marinha, embora o quadro actual 
cstej1 preenchido. 

< 
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Não vejo, Sr. presidente que a Inglaterra nos 
aconselhe outra cousa. A inglaterra tem muitrJ em 
vista apreciar e remunerar com justiça os serviços 
de seus officiaes de marinha, mas nilo que creio na
queiJa grande nação as pensões pecunianas sejiopre-
feridas aos accessos. Que os accessos, que as honras 
militares sejão acompanhadas de vantagess de oulra 
natureza, bem ; mas que se anteponha a remuneração 
puramente pecuniaria ã remuneração honorifica do 
accesso, não o creio. 

0 Sn. VISCONDE DE 1EQUITIIIIIO!IIIA :-Eu Dilo disse 
tal. · . 

O Sn. PAnANnos : - O nohre senador leu •.• 
O Sn. VIscoNDE DB JEQUITIIIHOIIHA:- Estou cal

lado, mas ni1o ha remedi o .•• 
O Sn. PARA!Inos :-Rectifique o nobre senador a 

sua pr.1posição ; a materia é muito importante. 

Seguramente todag as nacõ~s lém em vista que o 
seu pessoal, quer do exercito, qner da armada, 
esteja em relação com as necessidades do serviço ; 
pilra o sabermos nilo é preciso recorrer aos docu
mentos da Inglaterra. Não ha naç11o alg11ma que 
não dtl e;te exemplo da bom senso;, nllo se formão 
os quadros dos officiaes arbitrariamente, estes de .. 
vem ser proporcionados As necessi1ades do s~rviço. 
lll<s, tratamos aqui de apreciar o quadro ordinario? 
Tratunos da verificar se porventura estd quadro 
esta b~ni cakulado, se o pessoal que dã par~ o corpo 
ria arrna.ta é sufliciente ou mais que sufliciente ? 
Não tratamos de urna medida ordinaria, tratamos de 
prever a hypothese, que talvez nesta momento ja 
seja uma r~alidade:-de servicos relevantes presta
dos pfflns officiaes da nossa· armada, em occasião 
em que nllo possão ser remunerados por meio de 
accessos.-Para ~sta hypnthese muito provavel, ~ 
que talvrz neste momdnto já seja uma· realidade, 
convém que se autorisem algumas promoções além 
do quadro, 

O Sn. viscoNDE [DB J EQUlTINIIONHA: - PublifJUe 
V. Ex. o seu discurso tal qual1 que eu hei de pulíli
ear o meu tal qual, e o paizjuJgarã. 

O Sn. PARANHOS : - O nobre senador estA i'óra de 
sua calma ordinaria. Eu repeti uma proposiçlo do 
nobre senador, S. Ex diz que nllo é exacta ; peço
lhe que a rect1fique, ~fim de que eu a possa tomar 
na devida consideraçi1o, porque dou muito peso AI 
palavras do nubre senador, tenho em grande apreço 
as suas opiniões, e tanto quanto fOr possível desPjo 
em defesa do artigo queimar o meu ultimo cartuxo 
contra S. Ex., que o impu11nou. 

O 11obre senador leu ·nos certa passagem de· um 
ioquerito inglez e della deduziu gue as vantagens 
pecuniarias, ali concedidas, não liavilo produzido 
resullado Eis aqui a proposiçi1o que eu ouvi em 
absoluto. Nilo sei a qu~ classe de pessoal o nobra 
senador se referta; mas,como tmho lido alguma entua 
a re~peito da ln~ la terra, no que Inca ã sua armada, 
vou vêr se descubro o pensamento do nobre Ben~dor, 
que não se pôde colher bem de uma proposição llo 
vaga. . 

ti e i que a Inglaterra tem estudado todos os meios 
de .melhorar a sorl~ de seus marinheiros, olf~recen
olo-lbes continuadas vantagem,e que aind~ a•sim não 
tem cunseguido que os voluntarios a11luão em nu
mero sulllciente. Encurtou os prazos, procurou 
animar a continuação no serviço por meio de premio 
ou de gratificações mr.cessivas, e sempre o resultado 
foi o niesmo, - insufiiciencia de voluntarios. Ndo 
creio, porém, que se t~nha ali feito experiencia es
pecial do emprego de vantagens pecuniarias para 
animar oq officiaes da armada; isto não creio. 

Já recordei ao senado que esta idéa foi apresen
latla r.om muito calor o anno pmado pelo nobr~ 
snna lo r o Sr. Oltoni; eu acompanhei a S. Ex, corn 
quanto entendesse que a autorisaç:lo por elle proposta 
era muito ampla; e Cl'eio que, se esta idéa não foi 
adopbda o anuo pass~do, Íi>i porquR o nobre ex·mi
ni.ltro da gnerra n:to julgava precisa igual autori.<acão 
pa1·a O 'XIli'CÍlO e temia mesmo set• revesli.Jo de se
melhante faculdade. Com effeito, nós vemos que 
para o exercito não havia necessidade de uma auto
ris~çào extraordinaria, porque as v:•gas ali se repi'O· 
dnzem frequr.ntement~; rn«s a marinha esteve sem 
promoç~o desde o ataque do Paysandú, em 1864-, 
até ao llm do anno passad:J, .. 

O Sn. ~!INISTRO DA ~IARINilA : - Na marinl1a tem 
l•aviilp aperw.s duas promoçõ€s, o no exei·cito cinco 
OUSeiS. . 

O Sn PAR,\Nnos:- ... i> to portJue ahi o quaJro 
ú muito· mais limitado, mónnente nas classes supe
rlor.·s. O chrfe da esquadra, o seu immedinto, os 
com mandantes do navios, os immediatos de>tes, os 
olnciaes. dos Obl~dos-ma!ore~, os postos superiores 
ao de primetro-tenonte dillictlmente poderào ter ac
Cu>so no estado actual das consas. E;', pois, demais, 
pergunto ~u, quo, com a cbusul:1 de ser a promocão 
feita sómente para recorr.pcnsa de serviços prês .. 
latlos na camranha actual, se ant.,rise o governo a 
exceder o quadro unicamente at~ 20 postos? 

As vant11g~ns (Jecuniarias, tamliem nos disse o 
noh1·a 1 enauor pela Bahia, na Inglaterra n:\o têm 
dado os ro;ultados rruo dcllas so espcravão. nlas a 
quB vem este argumento? 

Nós sabemos que o governo in~lez olha· as cousas 
deste mundo de uma manPira·muito positiva, nlio é 
parco nas remuneraç.ões pecnniarias a todos os ser
vidor~s do estado, mas não creio que tenha havido 
ali nenhuma experiencia para se reconhecer se as 
vantagens pecuniarias são CJU nilo as mais adequadas 
para estimular o progresso dos officiaes da armada. 
Sr. i dos esfol'ços que o governo inglez tem feito para 
attrahir marinhe!l'os voluntarios, augmentando as 
vantagens do seu ~listamento: mas, pelo que respeita 
aos otliciaos, não creio que se fizesse a experiencia 
a que parece tgr alludido o nobre senador ... 

O Sn. VISONDB DB JEQUJTINROIIHA:- Não alludi 
tal. 

O Sn. PARANnos : -. . . . e que , se fosse tal 
qual o nobre senador considerou, deveria conven. 
cer-me contra a opinião de S. Ex. 

E, com eJI'eito, se é certo que as vantagens recu
niarias naquella nar-ao marítima não provàrAo bem, 
como ó que o nobre senador nos diz:-não se remu
nerem servicos relevantes de guerra com accessos, 
decm-se pensões ?-So as vantagens pacuniarias não 
ttlm esse valor, segundo a expet·iencta da Inglaterra, 
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.orno oppôr ~ fl?edida do artigo as mercês pura- portos. Entretanto o nobrr. ministro quer augmentar 
•lente pecumanas? · o sou numero, em contradkMn com as snas i Mas, e 

Mas, demos que, de feito,as vantagens pecuniarins não bó qu~r augrrient.ar ou cr~ear ma i~ urna capitania, 
enhão todo esse me rito animador o remuneratorio: como separar da inspectoria do arsenal do !'ara o 
•ois o artigo, conced~ndo urn accesso, não rneiiJo a lo~.1r de capitão do Jrorto. 
o ponto de vista economico a condicão do official? Ora, eu sempre enten~i quo separar-se ria inspec

'. elhora, quer ·o official esteja em· serviço, quer toria do nrsen.,] a clpitania do porto era, á excep
'teja em disponibilidade. ç~o ~o porto do Rio de .Janeiro, e mais alguma pro
Assim, pois, como quer que eu considere o artigo, vrncra. apenas um mero d~ proporcron•r empregos 

1o vejo senã•l razões para que o sanado o approve, aos officra•s ri·· n•arrnha Náo ha, na mrnha opinião, 
>mo o.approvou acamara dos Srs. depntadns. necessidade da separu~ao desses empregos, e muito 
Náo cteio que no terreno deste arti~o se deva es- m•·nos no Pará, onde~ lngar de inspe~:tor do arse

belecer uma questão de confiança, porque já temos nal nào pórle ter tania occupaeilo que inhiba ores
tncedido e teremos de conceder no gov.,rno mituri- pe~trvo eh• fd de applicar-se ci•nju .. tHmente aos !ra
ções da maior· importancia, e não será esta, t)Ue balhos d~ capitania do porto. A do porto do Ama
;rmitte que o governo possa exceder o :quadro ac- zonas é igualmente uma desnecr.ssidade ; poderia 
ai sómente até ao numero de vinte e s. is officiaes, t:onstituir urna delegacão do capitão do porto elo 
•sde a patente mais elevada até á de capitão-ti n~nte, Pará, pnrq e raros serà'o os navios que irão a capi
;o sera e ola autorisação que ha ele horrorisar o se- hl da província ~o Amazonas, que nunca será por
~do, e fazê-lo rejeitar uma medtda alil1s aceita com to muito frequentado, e que não demand.\ a mesma 
thusiasmo pela outra camara. poltcia naval qne um porto marítimo. 
Eu, pois, voto pelo artigo. Faço estas c•Jnsideraçõs, porque se o nohre ml-
Póde ser que eu não argumentasse com logica, n istro da marinha, em vez da proposta de autorisa
•s sento-me_persuadido de que o discurso do nobre ção, quizessc outra mais lata pHra reformar as capi
nado r pela Babia me forneceu os melhores argu· tanins no sentido do seu relatorio, eu de boa mente 
:ntos que eu poderia desejar em favor do artigo. a daria. 
O Sa•. JJal'ào ele Voti'&'IJUI 1 -Sr. prcsi- Passarei pel9 § 2• quanto lt escola do artilharia 
nte, a questão que acaba de ser discutida pelos prat•ca.oem cu~a creaçào co~c~rdo. 
orados senadores pelas provinci~s da Dabia c O§ 3 autonsa o nobre mrmstro a reyer o regul~
•lo-Grosso, é sem duvida importante, e presta-se monto tio batalhUo naval n~ r~rte relallva â penah
largo desenvolvimento que lhe der1ío os nobres darte P.elas deserçõe~, apJ?hcando .ás praças desto as 
1adores, Eu a reservarei para depois, visto como pen~s 1m postas aos.Imper~aes ~~armhe.1ros. 
)essito de !aliar em outras paragraphos do mesmo Sr. presr~ente, smto que nao est~r~ presente o 
igo; mas desde jâ congratulo-me com 0 nobre se- fwnrado mimstro. da fazenda, ,pren.d;nte do con
ior pela Dahia pela impugnação brilhante e muito sdho, porque qmzer~ que S. hx. nesse ~·!!? meu 
ica que fez ao paragrapho a que me refiro, e las- soccorr·o,_ para que ro.Jeltassemos esta automação. 
•o que S. Ex. não esteja por mais vezes nas filei- Qr;ando.ll.ve a honra de occupar o cargo que S. Ex. 
da opposição pl!lrque na realidade, é quando 0 o. :::>r: numstro da mmnha or~ occ~pa, ardentemente 
de sua intelligencia m~is nos illurnina. desoptHI•), como. S. Ex. deseJa, de1xar alguma cousa 
;r. presidente, o § t• das autorisacões que pede 0 rJ,, utrl n·1 repat'lrgilo, estando mr.ço, nfio tmto como 
erno diz respeito aos togares de ~a pitão do po1·to S E":·• mas n~nda com algum vrgor, estudando a~ 
provincias dQ Pará e Amazonas, permiltindo rnatenas da rmnha repartrr,i\0, .entrrJ ellas rl.eparei 

:o governo os separe, assim como do de in>pec- c~m 11ma que ."!c causou ver·daderro. horror, fo.1 ore
do~r~enal da pri'!leira dessas provinci.as, O ho~- grme.nto .. provlSlonal d·1 armad~. A h,.~!· presrdentc 
o mm1stro da rnarmha, em seu relato no a pagr- drstnb_tuão-se as penas com tal arbrtr10 .. (Entra 
31, esposa a idéa do seu antecessor que occupou li O salao o Sr. prestdentc du corrselho.) Fcltzmcnte 
·sta da marinha em 1863, o ,qual dizh: •:lrPgou S. Ex. 
Convém que todo o Iittoraf seja dividido rm O Sn. 1'1\~SIDENTE DO coxsELno · - Eu o ouvi de 

Iro ou cinco districtos, a cada um dos quae~ cu r- fóra .. , · 
•Onda uma Clpitania e ta1_1tas t!c_legacias. desta, O Sn. IIAnÃo DE CoTEGII'E :-... cnl<lo csr~usa rc-
'!tas se tornarem n~cessmas á VIsta da Impor .. petir o que dizia,., 
.ta do commercio drrecto, da fl·equentacáo dos 0 Sn 1,11 • • • • 
os e de outros interesses e convemenchs' da ma- ' ESIDENTE no CONSEEno :-Orm suo meu 
a.» ' nome. 
1tando eu em completo accordo com as idé~s 
1ciadas neste trecho, tramcripto no relatorio 
1obre miniefro, esperava que S. Ex. propuzesse 
ma autorisação para diminuir o numero das t~a
iias dos portos e organisa-las do modo iurf i
' porquanto são na realitl<de numerosas as ca
üas dos portos, e em muitos Jogares dosnocessa-

Organisadas as capitanias do portos, corno 
)OU S. Ex., havia diminuição de ernpregvs, 
•res vantagens e talvez menos abusos do que ap
cem com essa mulliplicidacte do capitàds do 

O Sn: n\n,io DE CoTBGIPII :- D.wa eu as razue> 
porqn~ Impugnava a displlsiLl:lo du;le para~rapbo t)Ue 
dá ao goVOI'IW autarr.s tÇà·• de rever o re;:ulanwntu tlú 
b~talb~o naval, applwantlo ~s praç::s deste L;lalli:lo as 
tlrsp.osiÇ~o> do rcguhtmtmlo do corpQ do imperiiiCS 
mm~he~ros qu,anto a e:hbg<.•s. Eu tlizi:t que tl~~l'java 
que S. Ex. o Sr. prusrdeure do comcllro se Ht~IHIS'O 
fii'O>elllll para Vil' Clll IIJCIJ SOCt:Ol'I'O afim tie Hjlld.tl'• 
me~ combalo•· e.sta dispo.'i!):io; 11 mrlfollwravit uma 
llledJua que havra pi'Llposto ou havia :tco:,ilatlo na 
caruara dos doputaclos ram reforma do regimento 
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provisional da ~rrnada. A autorisaçllo a que allurlo O Sn. B\RÃo DE CoTEGIPE :-... medida extraordi
era concebida em termos que o governo não p .dia n'ria. eomo meit1 .e animaçilo, de recompensa aos 
aggmvar as penas, mas s1rn mino•a·los O n,bre nfficiaes de 111arinha. Bem ve qne •Oh Astes d•·US pon
presidente do conselho combatPu com o vigor cos · tBs de vista as consequencias hão de ser muito I!Jfl'e
tumadn esta di~pllSJÇão, rno~trando sua inconsti- renles. Se é uma quest.1'l de recompensa, nlo ba 
tucionalidadf, o rer1gn que havia em coneedê·la. duvida alguma que o offici-1 de marinha aprecia 
E qua11do. ~u a defdndia, dando as· r•zões _p··r mullo o accesso tanto pP-las honras inherentes ao 
que a acdJtava da camara dus deputados, S. Ex., posto , como pelo proveito. Será pois uma 
c~m aquelle sal allico que emprf~a sempre nas questão sómente de recompensa? . 
dJst·ussões, re~po~d1a-me ; _faz corno José com Eu, Sr. presidente, entendo que a questão de re
~ mulhPr de I uliptlar:. de1xa a. capa nas mãos da c_ompensa não deve prejudir.ar a ordem e marcha 
amara dus deputados, e com ella .e desculpa. rio serviço, e a orgmisaçlo do quadro Se o ofUcial 
O Sn. PIIESIDENTE Do coNSELHO:- Porque assim de marinha tem, como na real,(Jade tem, a~pir.ção 

linha sido: tinha III solicitado, e aqu1 no senado veiu ao accesso, est~ a1pirnçlio ha de ter um limite, e 
dizer que a camara é que queria. este limite é o interesse publico. · 

O Sn. DA•:ia DE CoTEGIPil :-Sr. presidente, tem Ora, qual o resultado em relaçilo ao mviço pu-
decorri fio de então p~ra c!l urna seria de annos; 08 blieo da adopçilo da medida proposta? O resultado 
J é d h · ·• 11 1 , d que salta aos olhos é o seguinte: acabada a guerra, a 

08 s e nJe l" li u arg;,o a capa nas mãos a mu- carreira do r fficial de marinha achar-se-lia de tal 
lher de Putiphar, mas arrancão-lhe os véos do pudor; 
hoje os nobres ministros não sa desculpão com a ca· f~rma obstruida que por muitos annos serâ ímpoa• 
mara dos deputados, mas vem francarnPnte p1dJr· 81 vel o accesso, salvo no caso de peste, ou nova 

1 d' d d d' guerra. E serA conveniente que vamos transtornar o 
nos aque, as me 1 as ~ue antes ent"n Jão contra- quadro de modo que 0 servir.n em tempo. d. e paz 
rias á constituição I E verdade que o nob1·e minis- ,-t d f d d d · d' torne-s~ oneroso para os otfiCJaes de marmha, sem 
ro a. azen a P0 erá uer que eu preten 18 uma que tenhão mais esperanças de melhoramento, só

autorisação muito mais lata e importante do que mente para recompensar-se Z7 indivíduos? 
actualmente se pede; mas a questão é a mesma, 
embora em propor~ões menores, porquanto de que O Sn. PARAlllHOS :-Então o estado actual é mais 
se trata em relação ao regulamento do bJt.!Mo favoravel? 
naval 'I Trata-se do dar ao governo o direito da 
minora cão ~das penas. Estm;lo eu hoJ~ convencido O Sn DARÃO DE CorEGIPE :-Não eslo11 com pa
do erro que comrnelli em solicllar uma t,J auto- rando. Os quadros do exercito e da marinha, devam 
risar;ão , venho com as mesmas razões , por que se prestar tanto ao serviço de paz, como ao serviço 
S. Ex: combateu-me, rfjeitar a autorisaç1lo p;ra de guerra. E' sobre es~a ba1e que M caleulado o 
qne o governo possa, ainda mesmo diminuindo as o nosso quadro. da marinha; tendo-se em attenção 
penas, reformar os regulament·J~ l'espectivos. Se não só as necess1dades de ~uerra, mas lambem as do 
S. Ex. adoptasse a emenda do Sr. Lar<lo de Muri- tempo de paz. Com~, po1s, vamos augmentar este 
tlln.julgo que iria mais de accordo com seu collega. quadr~? Como damos-lhe uma tilasticidade desne-

llassemos ao paragrdpho que tanta discussão IAm cessar1a? 
suscitado, autorisando o governo a excerler o quadro Senhores, o accesso é um meio de emulação~ mas 
dos officiaes da armada, norne1ndo mais um alrni- d"ve-o ser combinado com o strviço publico; aesde 
rante, um vi.ce-almiranta, um chefe de esqna- que com o ac~esso, e '!I vez de colhermos _uma van
da·a, etc. O arhg(l addi_livo _que se ll_lH ~egue, parece- tagem ao serv•co pubhco resulla.o contrano, nãopo
me que rlevera ser dHculld·J conJunctamente com de clle ser razoaveL•;e,nte pretendo. 
e>te paragrapho; supp 1nho que fo1 equivoco r.otlo- Eu raã.o t~~bo nohc1a de naçilo alguma que refor
ca-lo cnmo arligo atililivo, sendo simples lirnitaçào ll_le ou mod1hque seus quadros do exucito e da ma~ 
da di;posicrw anterior. rJO~a. em.t~mpo de guerra; póde-se-lhes dar sim 

Q11anJo t1ve a honra de, pela i• vez na discus- ma as elashc!dade, porém transformai-os como meio 
sfio desta pi'Oposta, dirig·r-rue ao scnanb, dei a en- de recompens.a ~ào, n~o se me ba de most.rar. Se aca
tcnder que cnmb,teria a d1spnsicão do parHgJ·~pho soo nobre wm1str~ tivesse ~rmado nav1os em tal 
que acabo de ler; não Fern, pois: de admi•·ar, que numero que ~s effie~aes das dlll'ere.ntes patentes nlio 
;;gora.reforee os meus nrgumento•, compa1tilhando f•Hsem suffaCie~tes ás s_uas guarmções, eu de boa 
perf!'llarnente as Cipiniues do honrado a·madu1' pela mente lho dana automacllo para alarg~mento do 
Bah ia. quadro. MHs temos esta Í1ecessidade? Não t~mos ; 

Parece-me que a divergencia entre 0 meu hon- são justamente nos postes inferiores em queha gran
r.tdo collega pela Bahia e 0 honl·ado senador por rle fdlta de offiir.iaes. e o alargamento propo~to é para 
Jlrbtto Grosso p

1
·ovém apenas dos pontos dó VIsta P?stos. superiores. II:1 de acontecer,pois,se passar esta 

r m qne di os c"llocnrão-s~ para encllrar a qnestiio. dJspos•c.~o_, que no qua.!ro h a de aparecer maior fal
O ho~rado senador pela llahia encarou-a como ile I<! !lt1 ollJCJaes nos postos em _que ellcs são mais pre
OJ'g•ntsar,:lo,de convenienci<l do 8erviço ria mal'inh1; Cl>os, e para os postos superiOres. não haverá em
o llonrarlo senador por ntatto G•·osso como moi o de prP~ns correspondentes ás patent,·s. 
recompensa. . DJ7. o '!leu nolml_collega peb p~ovincia da Bahia 

. . . . que o offi•JJal de mannlia não uprecm tanto o accesSG 
O S11 PAilANUos:-Como IIH:Ilula r·xtraorduJal'Ja, I corno o emprego; penso cl)m o meu collega que isto 

- txcepcion~J. ó exacto. 
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0 Sn, VISCONDE DE TEQUITINHO.h!IIA :-·Como homem 
profi~são. 

nas estradas ? O que seria ~esse paiz se . o nobre 
sentimento do dever não ammasse seus cJ,Iadilos? 
E nós só cuvimos aqui: rc Animemos nossos bra
vos, demos-lhes· mais accessos, dinheiro, mais re
compensas I » 

O SR. BARÃO IIE ·CoTEGII•E :-E' mister que nllo 
;amos acreditar, nem imputemos aos nossos orn
es o de!ejo de que~ cada acção de valor deva se
ir-se um posto âe acces1o. O SR. Jllnm:- Apoiado. 

O SR. nu1Ão DE CoTEGIPE: -Este quadro additivo 
q110 se pret~nde crear na marinha faz·me recordar 
da Ht~spanha e ~o Mex:ico, em.q~o os generaes pela 

) Sn. VISCONDE DE 1EQUITINIIONHA: -Apoiado, 
-, Sn. DARÃO DE COTEGIPE: -Se assim fosse, não 
•eri~ quadro possível, principalmente se a guerra 
.•rolongasse (apoiados), pois qu~ é o nnico meio 
recompensa que os officiaes·ae marinha, na opi
o do honra to senador que acaba de fallar, apre
' dt vidamente. 
1 Sa. PARANHOS :-N:io disse que sej ~ o unico, 
I Sn. BARÃO DE COTEGIPE :-0 principal. 
1 Sn. PARANHOS :-Isto, sim. 

SR VISCONDE DE JEQUITINIIONH.I :-0 princi-
0 mab fervoroso, 
SR. DARÃO DE CorEGIPB :-V. Ex:. quer saber 
m~ h~ esh sêde, estA anhelo de promoçõ"s? é 
' f,cilidade e desig11aldade com que alias se 
.m, 

SR. VISCONDE DE JEQUITll'fiiONIIA : -E plra 
;r reforma ao depois. 
Sn. DARÃO DE CorEGIPE:- Se abro a historia 

nacõrs maritim~s, admiro·m~ de vêr com que 
1.lâo os mais distinctos marinheiros têm ascen
aos primeiros postos da marinha; depu i~ de 

es de bravura o heroicidade. U mesmo ancon
nos exercitas da Europa. Citarei para exemplo 
es dos mais eoubeciJos da marinha ingl~za ; 
Nelson •. , .• 

Sn. VISCONDE DE JEQUITIXIIONIIA :-E' vercJa,Je, 
Sn. n.111Ão DE CorEGIPE:-••• e de sen amigo 

ngwoel, seu immediato na batalha 1.le Trafalgar. 
teiD[!O levàrão antes de ch•!garem aos altos pos
. . Annos, e depois de gr<mdes arções. Entre 

entPnrte-se que fJ 11em c·ntrou cm rogo deve t•.•r 
.s.~e fado um pmto 011 condecor.1ção. Senhores, 
é este o meio úe faz•<r com que os militares 
bravos. Stl que1n eulm ·em fogo julga-> e com 

·" a nm posto do accesso ou a uma condecora
dentro em pouco não ha1·~rá meio de recom
r os militares brasileiros, . 
thoro;s, é pt•eciso tarrJbJm deixar alguma mar
o sentimento dll dever. 
;R, VISCONDE DE JEQlll'fiNHONI!A:- Apoiado. 
;R, nuÃo DE CoTEGIPE:- E' preciso que o c i
que expõe a vida em defesa de seu paiz lenha 

scienci:1 de qne o faz por cnmprtmento de 
•ver e não com vistas de recompensa qualquGr. 
_R,. VISCONDE DE JEQUITINIIONI!A : -· Ex:ncb-

R, DARÃO DE CoTEG!PE :- 0 que ~ei'Ía dos Jls
Unidos, onde nào ha nem tefc,Is, norn cslos 
tlos meios ele recompensa, r'nde os gPnerncs 
hoje a espada e v<lo amanhã man•'jar seus tea

Jnde os capitães e os majores, ainda qnonto.1 
ltallm, vcro servir nas oJlicinas, nos c:uupo;, 

sua abundancia J 1 cabem no nd10ulo. . 
O Sn. Jonm:- São mais numerosos do que o 

ex:ercito ela t>rus~ia. 
O Sn. 11.\RÃO DE CoTEGIPE: - Se o nobre ministro 

pretendesse :.larg~r o quadro nas classes infdriorM: a 
eap1lães dd mar c guerra, ainda haveria alguma 
razáo plausível. 
·O n"sso quadro da marinhn, na opinião de mui

tos pr •. fissi'"'~es, é ddrlituo!O; contém postos des
ne~es~arios,esr,eciatmente em relaifllo ao nosso arma
mento naval. Eu não e~tou illnge 1le assim pensar: e 
citarei par~ exempl J o post" de chefe de esquadra, 
quA é um pusto absolnt<~m~ntrl desnet1essario na ma· 
ri~tha, purque o servic') 1lo; chde1 de esquadra é 
ftiito pelos chefes de divis:lo. Augmentar os postos 
superiores da marinh:t, é augmentar o~ pensionistas 
sem ter empregos a dar-lhts, salvo uma ou outra 
corumissão em terr.t SH já considero que os postos 
superiores da esquadra sã•J desnccessarios1como con
cederei outt·o~ addilivos segundo se pecte na pro· 
posta ? 

Chega o official a almil'ante. Nilo direi, como o . 
honrado senado!', que fica sendo 11lmirante poita; 
mai lica uma espccie de reformado. Com o vice
alrnit·ante, rnestllL• chef,:s de esqaadra, mcce.lao mes
mo Os empregos activos· li O mar, podem c•bQr aos 
chefel de divt>ilo; d'hi para ciml o posto é uma 
pensão d1sfarçad11 011 utn:t rdill'tna; se1·vo apenas rte 
tinal J'emunet·a~iio aqudles cujo tempo de descan9o 
vai cheganrlo. 

A m:.rinha dos E;ta•los-Unidos attl n ultima guer
ra nunc.\ teve postos de gemraes Fazia·se o ~erviço 
e f;1ilia-se bem com simpl"s capilàcs de mar e guerra, 
tenrlo um post 1 d~ r.Oilllltissil.o, ~uando commmda
vão qu.Jiquet· divisütl ou o.;q11adra. 

O Sn. l'AIIANuos dá um aparte. 
O Sn. no~n,i.o PE Co·rEGII'E: -Não estou doft~n

dendo essa oq;atiÍSiÇào q110 pelo desenvolvimento 
da m•rinha na ullim 1 g11•·rra foi mfonnada, crtlan
do-se mais elevados postos. O que quero dizer ó 
que se ali uma e~quadra superiot· á nossa podia 
prest>~r o servi,, o que ddla so exigia com sirnple3 . 
capitães elo mar e guerra, não é muito qu~ a nossa 
putl~sso prestar os mesmo ~orvigos com os chefes 
do divisão. ]l-(,m argt!Jnentanrlo neste sentido só
mente p-m1 tir11r a conscqnenci:\ dequ~ sou cont,·a
l'io ao atargarnentn do 1ruadro nos JIOstos superiores, 
por demeees•ai'ios na nossa esrp1adra; e tanto que 
o cot·po legi;l:11iVo dderminou 11110 o posto de almi
rante não sel'ia prcenchidn som prévia dellber.,çilo 
snn. Por!JUO'I Pcol'f[Ue entendeu q1w a csquadt•a hra
:;iJ~imnào precisava ter um almiranta orn sorvi~o 
activo. 
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0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Esta é que 
é a verdade. 

de marinha que têm tido dous postos dentro de um 
anno. Parece-me que S. Ex. faz signal negativo. 

O Sa. BARÃO DE CoTEGIPE :-As nece.!sidades da 
guerra, ou ant~s de recompensar serviços, fizerào com 
que se preenchesse o pasto, ha tantos annos vago 
sem reclamação o reQervado á alguma altíssima re
compensa. 

O artigo crêa mas um almirante: com que fim? 

O SR !IINISTRO DA !IARtnha : - Nilo me lembro. 
O Sn. DARAO DE CoTEGJPB : - V. Ex. examine e 

h a de achar que alguns dos ofllciaes de marinha, que 
forilo promovidos em janeiro, tinllllo apenas . um 
anno ou não tinhão um anno de serviço no posto 
anterior : e eu crdio que nilo houve no intervallo 
novos feitos de guerra que aulorisassem semelhante 
promoção. Neste andar tornar-se-ha impossível 
qualquer recompen!a por meio de promoçiio. 

O Sn VloCONDI! DE JHQUITINIIONHA : - E como não 
tem qua dar afazer, quer q11e seja vice-presidente 
do conselho naval, pa1-a que tenha que fazer: por 
que ó preciso dar alguma cousa. 

O Sn. nAnÃoDuConGJPE :-:-Wcomo incentivo g~o 
quer um chefe de e>quaJra, nms dous chef~s de diVI
sões, Ires. capitães de war e gu~rra, etc? 

O meu honrado colleg~ 11ela província de Mato
Grosso fez-nes um quadro brilhante e eloquente das 
aspiraeões de official de marinha aos postos supe
J i ores i eu estou com o nobre senador que nisto · 
muito influe a nobreza de senlimfnlos dos officfaes, 
mas não se persuada o nobre senador que nilo entra 
lambem a consideraç1io de maior iudependencia. 
Nao separe o nobre senador de tal fórma as aspira
ções ã promoção do pensamento d~s recursos para 
a vida, que e.ntenda que o offic1al . d~ marmha 
só mente visa uma sem outra cousa. 

.Mas, d1sse-se: «Não se trata do quadro ordinario, 
tr·ata-se de um quadro extraordinario para recom
pensar ~erviços espe< iles da guerra. » :;cnhor8s, 
trata-se justamente do quadi'O ordinario, porque 
esses qU<l vão 1cr recompensados extraordinaria-. 
meu te hão de ~ej~r o quadro ordinario; porque não 
poderá hav~r. ilepois promoção sem que eutrem os 
exlranum~rarJos para o qu<dro. · · 

O SR. PARANHos : - Quantos são estes ao todo? 
O SR. DARÃo DE Co-rECIPE :-Vinte e seis ou vinte 

e sete. 
O S11.. PARANHos :-Oh! meu Deus .•. 
O Sn. DARÃO DJ< CoTEGJPE:- Se não vale a pena, 

se não influe, ent:io não produzirá grande animação 
na armada. !\'las eu dou gran.Je importancia ao 
objecto. · 

O Sa. VISCONDE DE JEQUI'fiNHONIIA : - Eu lambem 
dou. 

O SR. PAR.\Nnos llá um aparte. 

O SR. DARÃO DE CoTEGJPE : -Se as cousas conti
nu~rem da man~ira por que têm ido até agora, em 
mmto pouco trmpo o !(OV"rno ficará sem este re
curso se nós lh'o concedermos : porque em tempo 
de guerra, como se tem estado, parece quo o nobJ'H 
ministro para promover ao posto superior não txige 
tempo algum de servi~o no posto anterior. Eu creio 
q11e em todas as maril1has dos outros paizes n:lo se 
póde ter accefS'.'' mosm? em tempo de gue•ra, sem 
passar-se no posto anteriOr um certo prazo, por,,ue 
cada posto na marinha exige o conhecimento de pra
ticas e deveres a que é mister que o official se 
habitue. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONII!: -E tantos an
nos de embarque. 

O Sn. DARÃO Dll Co-rEGJPE:- N1io pôde um pri
meiro tenente, que ainda não com mandou, passar ã 
capitão-tenente, e assim por diante. 

E' mister que em cada posto o official percorra nm 
certo estadia. 

O Sn PARANHOS :-Tambem cónsiderei por este 
lado; até considerei os interosses da família. 

0 Sn. BARÃO DE COTEGIPB :-Desde que O official 
de marinha raconhece gue cs seus servi~os nito 
pedem ser recompensados par ascmção ao posto 
superior porque a leio não permitte, contentar-se-ha, 
e até ficará muito satisfeito,. conseguindo o outro 
desidcratum que é a pensão de que !aliou o nobre 
senador pela Bahia. 

O Sn. vtscoNDE DB JEQUITINHONHA :.:...Que slo as 
recompensas pessoaes como se ·chamam lfa Ingla
terra. 

O Sa. PARANHOS:-hto csli em eontradic~lo com 
a exclama~~o de V. Ex.-onde iremos parar se cada 
acçao tiver uma reco1npeosa? 

O Sa BARÃo DE CoTBGIPI!.-Ji n:to fallo nos outros 
meios nos 1Dei"s honor 11,os que tem o go,erno para 
recompensar serviços, porque,· pelo que oovi jfl nilo 
se con1a tsso como ~~eio dd recompen~a; nem o na~ 
bre senadur pela Bahia, nem o 11ubre senadur por 
Mato-Grosso incluirão nos meios que o l(overno tem 
de recompensar as distincções honorificas. 

O Sa. PAnANHos:-Não as exclui; peço aY. Exs. 
que admittão os accessos, que eu admillo os outros 
meios legaes. 

O Sn. BARÃO DI! CoTRGIPI!: -Disse o nobre sena· 
dor em um aparte que nós, que niio queríamos o 
accesso, perm11thmos que se désse pensil:o; ora, 
Sr. presidente, cuido que não estamos em contradic. 
çi\o e o pr, vo. Até agora n\o argumentei sob o 
ponto de vista economico, argumentei sob o ponto 
de vista das conveniencias do servipo da mannha. 

O Sn. PARANIIOS :-Nilo se trata agora da orga
nisa~ão. 

O Sn. PARANHOS : - A n~1sa lei de promoção do 
exerc1to cxcephla essa cond1ç~o no caso de servíco 
r~leva~te de guerra; agora trata-se de applicar esta 
dJsposJçilo na armada. 

O Sn. DARÃO Dll CoTEGIPB : -Trata-se da desor
ganisação e é o que eu nilo quero, trata-se de desor
ganisar o quadro •• 

O Sn. nAnÃo DE CorEGIPll: Existem alguns officiaes 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINJIONIIA. :-Apoiado. 
0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE :-... porque havendo 
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mais um almirante, um vice-almirante, um chefe fallava no dever, só fallava nos ar.cessos; cu quero 
de esquadra, dous chefes de divisllo, Ires capitães que além do dever haja outros incentivos. 
de mar e guerra, seis c~pitães de fraga.ld, doze ca- O Sn. VISCONDE Dll JEQUITINHONIIA :-O conde 
pilães-tenentes, o quadro fica desorgan1sar!o. Bismark precisava rle inrtependencia, o rei da Prus-

0 SR. viscoNDE DE JEQUITINIIONI!A:- E por muit·J sia llt'a deu com 400,000 lailers. 
tempo, aalvo se houver cholera-morbus. O SR DARÃO DE CoTII!GIPE :-Estas remunerações 

O SR. DARÃO DE CorEGIPE:- Mas,como se tratava de dmheiro são dadas muito frequentemente pelos 
do meio de recompensar os officiaes, eu devia !em- imperantes. 
brar tambemapeusão que, embora não seja um meio O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIflNIIA :-Tudo ó rela
Ião apreciado pelo offic,al, como a promoção, com· tivo, nilo ha proposição absoluta; o nobre son~dor 
tudo ê um substituto. Não porlemo1 dar ao official pol'-~lato-Grosso é que quer que ellas scjüo abso-
a promoção porque a lei prohibe; demos ao menos I utas. . 
uma vantagem ásua famiha. Cr~ia V. Ex. que, se por. o SR. DA!Lio DE CoTEGIPE:- Portanto, Sr. pre
um grande acto de bravura, o governo, não podondo sidente, posto que com muito sentimento, voto 
promover o official, lavrasse um decreto deelarando contra semelhante auturisacão. Desejaria que o no• 
que dava-lhe a pensão de tantn, que seria transmis- bre mini>tro nã~ acompanh~sse sua prorosta coiT! 
sivel á sua familia, o official' liavJa de apreciar esta eslas ex:crescenws que aqui vêm, para que a 1~1 
recompensa. p:!!SaRso mcolume, sem nenhuma emenda; mas, Ji\ 

O Sn, VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Dava-se-lhe que foi obriga lo a deixar a capa na camar.t dos 
indepentlencia. deputados, aceitando este artigo addilivo, per.o a 

O SR. BARÃO DE CoTEGIPE,- Dava-se-lhe inde. S. Ex. permissão para votar contra elle. • 
pendencia e remunerava-se devidamente o serviço. Dada a hora, ficou a discussão adiada, e retirou-se 

V. Ex. quer um exemplo? O bravo barão do o Sr. ministro com as mesmas formalidadess com 
Amazonas, quando praticou o acto heroico que sal- que fôra recebido. 
vou-nos de um grande perigo (apoiado!) ... • . O Sn PRESIDENDE deu a ordem do dia para 11 do 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Sem du- Corrente : 
vida. 1.• parte. - 3• discussão das proposições da ca-

0 Sn, DARÃo DE CoTEGIPE : - .... foi pro mo- mar a tios Srs. deputados a que se refe1·em os parece-
vida? res da. m~sa ns.120, 121 e 122, approvando merc~s 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINI!ONHA: -Quando Se pecumanas. 
tornou rival do almirante austriaco, 3. • dita da proJlosição da mesma camara, isE!n-

tando de direitos ile importação os objectos necessa-
0 SR. PAnANnos:- Não havia vaga. rios para a construcção da estrada de ferro entre o 
O SR. BARÃO DE CoTEGIPE: -Deu-se por offen- Recife e a povoaçãodoApipueos. 

dido ? Não; e porque? porque sabia perfeitamente Continuaç~o da 2• discussão do projecto de lei fi. 
que SJU governo nao podia transgredir a lei. xando as forcas de mar para o anno financeiro de 

O Sn. PARANIIOS : - Não queixar-se do governo 1868 a 1869.' 
é uma cousa·, ficar satisfeito é outra 2.• parte I a 1 hora ou antes). -Discussão do 

O Sn. unlo DE CorEGIPE : -Mas o governo o pro~cto de lei do orçamento para o exercício de 
que fez? Deu-lhe differentes .Pr~mios, apezar de não 186 a 1868. 
corresponderem á importanc1a do serviço prestado. Levantou-se a sessilo às 3 1/2 horas da tarde. 

Quando li em minlia província a not1cia do feit•J 
l1eroico de Riachuelo e se me disse que, não poden- 80• •e••iio 
do o chde Barroso ser promovido por não haver 
vaga, o governo ia dar-lhe uma pensão de S:OOOSOOO EM H DE SETE~lBRO DE. 1867. 
em parte transrnissivel á sua ram1lia, applaudi muito o 
acto, que infelizmente se não realizou. PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAI!TÉ, 

O Sn, PARANuos.-E,ta theoria é muito metallica, A's 11 1/2 horas da manhã fez-se a chamaria, P, 
J contra o principio que o nuõre senador estabeleceu achando-se presentes os Srs. visconde de Ab •ctó, 

o sentimento cfo dever. M•fra, Almeida Albaquerque, Pompeu, Jobim, Chi· 
O Sn. DARÃO DE CnTEGIPE.- Não estou consida· ch"rrc?, bHilo de Maro1m, Euzebio, P•mnhos, b~rão 

·ando a questão ~óment~ por uma face, estou acom- do Rio-Grande, bardo d" Pirapama, Zacharms. Na
lanhando o nobr~ sen•do1· nas d•JTer~nles evoluções b~c~1• v•sc"n~e de Sa~ucahy, IJias Vieira, J11rmino, 
1ue fez em sunrgumentação; A, portanto, é preciso l)mJZ, · To•xeua rle ~ouza, Dia• de Carv;)h,, barão 
· d · · t t d' de Cotogipe, Pedreira, Ferna,des Torres, bari\o do 
iue a ca a mcom elllen • •u apresen e um reme 10 ' Murit•ba, barãB de Antonin•, v1'scond" d·detl.ll!.tiois eu aqui disse que sómente o sentimento do de-
'Or nos devôra guiai'? nl10nha, Paranaguá, Furtado, S:í e Albuqtwque, 

ma~quez de Oliuda e ~m•mbtl, o St·. presidente 
O Sn. PARANuos- ApresAntou este argumento e b 1 
1 

a nu a ~ess: o. 
·XC amou umito n··ste sentido. c .. ulparecer~o Jogo depois os Srs. Silveira da 

O Sn. DARXo DE COTEGIPE :-E' porque V. Ex. não M:otta e visconde de S. Vicijnte. 
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SESSÃO EM 11 DE SETEMBRO DE 1867. ~2~ 
'· '' ~ ' ; ',.J .·.,~.'.· .lo.'< '(I(.• 

Faltarãocnm causa participada os Srs. Cunha V as- çlto de forç~s de mar para o ann~ financeiro ~a 
concellos, Dantas, Nunes Gonçalves, barão de ,S. 1868-1869. · ·· · · · . · · · 
Lourenço, Souza Franco, Candido Borges, Carne1ro o' Sr. · .l.ft'on1o Cel1o (minútro da mari
da Campos, Octa1·iano, Paula e Albuquerqae, Paula flhá) pronuuciou um discurso que publicaremos· no 
Pessoa, Meneies dos Santos, Ferreira Penna, Souza appendice a este volume.. . · . , . . . . ·: ·. 
Ramos, marquez de Caxias, Ottoni e visconde de Encerrada a discussilo do art. 6•1 entrou a do 
Itaborohy, e Nem participação os Srs. conde da Boa- art. 6• additlvo. Encerrada a diseuslilío seruiu~se .'a 
Vista; Souza Queiroz, Fonseca e visconde de ·Suas- do art. 7o additivo. Encerr~da a resp~ctiva discustlo, 
suna. · · passou-se ã do § 7• (ou art•rol add_tt1vo. • . · : 

Foi lida e approvadaa acta de lOdo correllte mez, O SR. PRESIDENTE (depoil de ler o artigo): -Ell 
Não líouve expediente. creio que a disposiçilo aqui contida defe.formar um 
o Sn. 20 sRcnETAmo leu a redacção das emendas artigo com a numeração ·ae 7•.e nllo formar. um pa-

do senado, feitas ã proposta de fixação de forças de ragrapho com a dita numeraçio, nllo havendo antes 
terra para o anno financeiro de i868-1869. outros paragraphós. ' · ... , 

Sendo posta em discussão, foi approvada, p1ra O SR. VISCONDE DE 1EQUITINHONJU: - O artigo 
ser remettida á outra camara. que diz-para melhor execuçilo1 etc.· é o que eati 

Foi lambem lido o seguinte em discussio? . . . · · · · • · 
PARECER DHIE!A N. i24 DE 11 DE SETEMBRO DE 1867. · O Sa. PRIISJDENTK: - Sim, senhor, mas no fl'm 

Expõe a ma teria de uma proposição· da camara d~ste •.r ligo que VeJ!l como ~o additivo ha ueguinte 
dos Srs. deputados. Publicaremos no appendice a d1spos1çllo : ,« O ·uce-pres1dente do co~selho naval 
este volume. · · . sera um oftic1al gmeral da armada, da· livre-escolha 

Ficou reservado para ser tomado em considera- do gove~no. ~ . 
ção coín a proposiçllo a que se refere indo a im- Esta d1sposlçilo estA formal~ da em um paragrapbo 
primir. · · · ' · destacado, vendo-se que ê artigo e ~~o paragrapbo. 

Foi ainda lido 0 seguinte ; O Sa. VISCONDE DE hQUITINHONHA.:- Sobre o ]IA· 
. . • . . . . ragrapho ou art. 6 é que peço a palavra ; sobre 

A comm!ssllo de e,mprezaa priVIlegiadas ex:am1- aquelte que· principia-para·melborexecuçilo, etc;. 
nou o proJecto de le1 que· sob o n. 118 do ann_o o Sa. PRESIDENTI- Tem a palavra ... : . . . 
passado ve1u d~ cam.ara dos Srs, deputados,ete. PubJ,. . . . . 
care~os J!O appe~dice a este volume. · o. Sr. ~11eonde de .Jequltl~~~~~· 1 

Fo1 a 1mpnw1r. -D1z·o art1go: • · · ··•o .. ·.· .• .. , .. · 
· · · « Para melhor execuçllo do art. 148 do· decreto n •. 

1• PARTE DA ORDEM DO DI!. 2163 do 1.• de maio del858 fica o governo.autorisa
do até o fim do anno financeiro de 1868-.1869 a .fa-

EntrArilo successivamente em 3• discussão, e sem zer quaesquer alterações, que a experiencia. tenha 
debate forio approvadas, para serem dirigidas A aconselhado, no regulam~nto organico da. e1ccila de 
sanccão imper1al, as proposições da camm dos marinha, no intuito de melhorar a .educaçilo militar 
Srs. ileputados, a saber : dos aspirantes e simplificar o ensino theorico, dan· 

Oito, aJlprovando as pensões concedidas : do ma10r extensilo ao estudo pratico da navegação, 
c A D. Porcia .de Alnuqnerque Mar!lnhilo e a ou- da hydrographia, do machinismo. doa vapore•, . da 

troa: · · · " · '· · ! artilharianaval,ealgunsoutroaramos deeonheeimen-
« Ao tenente Herculano Geraldo de Souza Maga- tos indispensaveis ao ofl,lcial de marinha; Nilo po-

lhiles e a outros : ·. · · ·. ' ' derA, porérnj o governo, no.uao desta autorisa'çlo, nem 
« Ao fnrriel Joio de Deus Conceição e a outros; augrnentar a deapeza que actualmente se faz com a 
« Ao soldado ·Euzebio Rodrigues da Silva:e a ou- dita escola, nem al.terar os direi toa· doa lentes quan-

tros ; . . ' to As nomeatões, vencimentos e jubilações. » · " 
« A D. Leocadia Maria da Conceiçilo e a oulros ; Eu' creio, Sr. preaidente; que n4o direi o contrario 
« A D. Heroina Maria de Freitas Sampaio e a ou· daquillo que todos nós temos observado, despertando . 

tros; ., · · a attençllo do senado sobre' a repugnancla· qua·:tem 
c Ao soldado Jgnacio Rodrigues de Souza e a ou· appareoido, occasionada pela mudança doa alumnos 

troa ; · . . · · · da academia de marinha para:bordo de •· u~a embar-
« AD. Maria Marcellina Nogueira Brandilo e a ·caçilo, funccionando actualmente a academia DO·IJlar, 

outros. · · · · em vez de funccionar em terra, .como outr:ora. · 
cc Urna, isentando de direitos de importação os Acredito que nilo direi o contrario· daquillo ,que 

ohje,:tos necAMsarios para a construcção da estr~d•L tl)dns nós temos observado, nilO!SÓ ~orque .nas.folhas 
de.fmo entre o Recife e a povaaç~o de Apipucos.» puhlicas se tern tocado neste "llJecto, com!) além 

Achando-se na sala immediata o Sr. m1n1stro da ~ido todos nós temos ouvido ~arlicularmenle,o des
marinh:~., forào sorteado$ para a deputHçãó que o agfll~o. a repugnancia, corno d1sse, que tem apareci-
devia rec.eber os Srs. marquez de Olinda,· Teixeira do a est~ respeito.'" · · .. · : • ··· " 
de Souza e Di'niz; e s~ndo introduzida no salão Fôra para des~j;Lr que o governo combinasse as duas 
com as fOI'malidades do estylo, tomou assento A d1- hypotheses. Segund•1 penso;a:existencia da esr,Ja da 
rei ta do Sr. presidente. · ·· , · · marinha no m•r· é iltil; é conwnrenta, é um melho-

Proseguiu a discussão, que ficàra adiada na sessão ramento; mas· n1io creio que este melhoramento. deva 
anteeodente, do ar!. 5• additivo à proposta d1:1 fix~- proceder a respeito do todas as classes dos aspiran-

' ., . . 42·· . 
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tes estudantes da escola da marinha· presumo que cisá ser alterada; que nós temos discutido como 
se devf)ra de adoptar aqui o que se ad~ptou em 1859 'adrlitivos o que ~í\o ~aragraphos. De qualquer fór
nos Estados Unido~, o que muito provavelmente os ma, V. E". providancJará em ordem a que se em en
honrados senadora• terão h do no relato rio do ministro de a lei, entendendo-se com a camara ilos Srs. de-
da mario ha daquella na~ão do anno de f860. Ali mu- putad~s. · .. 
dArão-se de certo o! estudantes para bordo de uma em- Pedi a palavra P.ara que o no~re miniStro me 
llarcaçilo, prillleJramente para a emlla!caçilo PortR; désse um e~clarec1menlo a r~spe1t·) deste para
mouth e depois para a embarcação ConstllUtiMI. Achei grapho. DeseJo que S. E~ me d1ga se por elle S. Ex. 
muito importante no relato rio âizer o ministro da ma- entende que· fica antor1sado a nome.u um n?vo 
rinha que a mudanl(aera de grande importancia, ha· .membro para o con!elho naval, que ~1rva d~ vwe
via de satisfazer muito aos estudantes;· por isso que presidente, ou se a hvre escolha do vwe;presJdente 
o nome da embarcação lhes traria recordações de terá de ser 1ntre os membros do propr10 constlho 
grande valor. Ali lambem desPja-se introduzir no naval. 
sangue nacional os princípios consli!ucionaes, como o Sr. A.ft'on!ilo CeiBO (ministro da marinlta) 
se tlles ainda não corressem em todas as veias e ar- pronunciou um discurso que publicaremos no 
terias. . . . . appendice a este volume. 

Mas, 1a eu duendo, Sr. presidente, que não. se 0 fijr. Tilteonde tle J eqaiCjnhonbRI 
adoptou a reforma para to~as as classes, mas unwa- _ Não pude bem perceber 0 honrado ministro na 
mente pa~a a 4• classe, deixando-se a 1", 2• e 3• no resposta gue deu ao me11 honrado e digno collega 
estabelecimento de ,terra. Parece-me que e~ta alte- pela B;~hia. o que s. E". perguntou f~i, se bem 
ração, se fô~ prallcavel, tendente ao, reg1m~n da percebi, se pelo artigo ficava o governo aut.orisado a 
nossa ac~dem1a, serfl de ~ra~de prove1to, satisfará nomear um membro mais do que aquelles que a lei 
sem duv1da a espectação pubhca. . organica do conselho naval manda que o formem, ou 

Nilo otrereço emenda a este. respe1to; desperto se pores te artigo 0 governo se ach~va autorisado ano
apenas a atte~ção do gov~r11o, v1sto como ten~o de mear.umdos membros já nomeados ou queha de ser 
votar pelo arl!go que se ducute. Uma vez autor1sado nomeado e que compõem ó conselho naval de con
o gover!lo para ~azer a. reform~ d~ regulame~to da formidade com a sua lei organica. 
~cadem1~ de marmha, se fór posBIVelt e!l creiO que Esta me parece que foi a pergunta do honrado 
l!ltroduZJrá a clausula de nio serem otmgados are~ membro; desejava que elle explicitamente me dis
sJdJr fi bordo senão aquelles que p~rtencem li classe sesse por algum signal se eu bem 0 percebi. 
correspondente A 4• classe dos aspirantes nos Esta· . . 
dos-Unidos. O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE:- Perfeitamente. 

0 SR. IIIINISTRO DA MAaiNIIA..- Tomarei em consi· 
.deracilo as observações de V. Ex, cuja proficiencia 
folgÔ muito de reconhecer. 

Foi lida, apeiada e posta conjunctamenle em dis-
cussão a segumte . 

E!II!NDA • 
« o art. "/• ou § ,o que se discute seja substituído 

pelo seguinte: 
« O governo fica autorisado a reformar os re~.ula· 

mentos do conselho naval, sendo a reforma apresen
tada ao corpo legislativo na primeira sessão para ser 
approvado.- Visconde de Jequitinhonha. » 

0 Sn. PRESIDENTE:- 0 § 70, que está em seguida 
ao art. 60 addilivo, diz o seg11inte: ~ O vice-presi
dente do conselho naval serll um official general da 
armada, da livre escolha do governo. » Isto não pó· 
de ser paragrapho: é realmente um artigo. Entre
tanto vem como § 7' depois do artigo, que aliás não 
tem puagraphos algli ns. A mesa se entenderá com 
a r.amara dos Srs. deputados para resolver as duvi
das que se tem indicado. 

O SR, BARÃO DE CoTEGIPE :-Talvez seja um ad
ditivo. 

O Sn. PRESIDENTE :-Assim o acredito ; mas estA 
formulado como§ "/.o 

O Sn. D~nÃo DE CnTFGJFE:-Creio que o artign 
h ade ser adtlitivo; § 7 na o póde ser, porque apen~s 
ha quatro para~raphos no art. 6•, ou enmo não será 
aqUI a sua collocaçao. O que me purece é que toda 
esta redacção dos additivos o seus paragrapbos pre-

• 

0 SR VISCONDE DE 1EQUITINHONHA :-Agora O no
bre ministro respondeu: eu entendo que pelo artigo 
nilo me acho autorisado a nomear um membro mais 
do que aquelles que pela lei organica do conselho 
naval devem forRJar este conselho ; hei de nemear 
d'entre os membros do conselho naval o que deva 
servir de vice-presidente. 

O Sn. !IINISTRo DA MARINIIA : -Não posso aug
mentar o pessoal. 

O SR. VJscoNDE DE J'EQUITINHONHA : -E' o que 
digo, não póde augmentar o pessoal; póde nomear, 
P'Jrém, um membro para o conselho naval com a 
attribuiçlio de ser vice-presidente deste conselho. 
Ora, é justamente a respeito disto que tenho escru
pulo de consciencia, é exactaménte o que me move11 
a P.edir a palavra sobre este artigo ou paragrapho. 

Sr. presidente, náo é necessario que declare a 
V. Ex. e ao senado a parcimonia com que desejo dis
cutir as ma terias que Srl achào em disciissão. 

Tenho declarado já que só (aliarei uma unica vez 
nesta di~cussào da Jixac;lo de forças de mar, porque 
julgo que a sessão e~tà Ílemasiadamenle adrantada, e 
temos outros objectos a trabr; e bom que os objHctos 
que l!ào de entrar em discussão não me parecilo de 
lu na cnprina, todavia não creio que soffre rllõ urn largo 
e extraordinario deh~te. Supponho que o sena•lo de
positarll no minist•·rio tanta confiarwa quan1a é pre-· 
cisa para votar a lei do orçamento· e v •. ta-la com 
promptidào e brevida,le; é, porém, necessario que 
haj~ tempo para isso me~mo, purque os tramites do 
regimento silotaes que algum tempo n~cessariamtmte 
demandão. . 
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Sr. presidente, eu princ.ipio por declarar ao nobre · comideradas suspeitas, P?is d.que o .noh~re se.n~~or 
ministro que, s~gundo eu entendo o artigo e a or- h ontem me ~onrou contr~mn o a~ uun as OpiDi. ea 
ganisaçào •lo con~elho nava!, quer o vice·p~esidente do modo mais p~remptor1o, e~erg1co e e~oquente •• • 
seja o mais vol~d·l ou o mau velho,q~Ar .seJa de no- O Sn. PARANHOS:- N4o foi tanto aSSim. 
mração immedJalil do governo, ê O pi'IJ!!elro resP.on- O Sn VISCONDE DB 1EQUITINH•lNRA : - .,, COmO 
savel daquelle •:unselho; soLre elle é que recahirllõ acabi de dizer 0 nobre ministro da marinha. Eu 
todas as cen~uras e todos os louvores,11ue os tra~a- devo portanto crer que ludo quanto a este respeit<l 
lh~s do. conselho ~erecerem, quando,.o corpro legls .. parti~ do nc.br~ senador por M!Ltto-Groaso hada. ser 
labvo h ver de avaha-los. JA vê V. ~1'· que é neces- ar.Hito pelo nobre ministro, ê 1nconcusao e lortillca 
sario que para o conselho,naval vA.um ho!Dem que . h . 'ii 
sPja absolutamente imparcial; e eu não cre10 qu~ os I mln a opml 0• · . • .... 
o1iici11es de marinha em se~viço activo P.o~s~o .~er O Sn. PARANHOS : - (~ndo). O Sr. m1mstro fez 
os mais imparciaes, quand~ t1verem de deCidir que!· t~mbem um grande elog1o a V. Ex., e. eu nio. t1ve 
Iões que, segundo a orgamsaçilo do conselho naval, Ciumas ... 
pertençào ou i_ncumMo. ao mesmo conselho; n~o o o Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONHA :- V~u repro
creio, e 6 por 1sso que JUlgo que, a pa1sar o arll~o, dazir pouco mais ou menos, segundo m1nha me
dever<\ lambem passar autorisação para o governo moria me ajudar, o que disse o honrado membro. 
reformar a lei constitutiva do .conselho naval, por- o honrado membro· se explicou por esh fórma.: c 

que nlio parece boa pelo g~e tenho ouvid.o agui'na « o antecessor de V. Ex:. cuidon de rero.rmar o con
diseussão, pelo quB te~ho hdo no relator~o do n~- selho naval de um modo franco, determ10ado, claro, 
bre ministro, pelo que ll nos ~utros r.elatonos,, mu1- positivo .... 
to principalmente no relatorJO do d1gno offic1al·ge- . . V E " 
neral que foi ministro da marinha em 1861, e Sr. O Sn. PAR4Nuos :-Eu nllo d1sse 11so, • x. n .. o 
Joaquim José Jgnacio. me comprehendeu. 

O resultado de todo o meu,eatodo a este respeito, O Sn. VISCONDE DE JEQUITI!IHONHA :-•. • V. Ex. 
Sr. presidente, é que o regulamento do conselho na- como mais diplomata, vai ladeando, mas refor-: 
vai nilo é bom,não satisfaz As exigencias do serviço; mando.,. 
e .o nobr~ ~inistro da m~rinha veio fortificar esta o ~·n. PARANIIOS :-E' uma traducçilo muito livre; 
mwha ~pm1ão, qu11ndo dtsae, e.m um dos s~us u!· mas v. Ex:. prosiga. 
ti mos d1scuroos, que nos 9 ou 10 ao nos de extstenma . 
d'aquelle conselho apenas tinha elle dado uaias 9 ou O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINHONHA :-•.. va1 sal-
tO consultas. · tando, mas reformando, de modo tal que no fim 

... s h t rle contas desaparecerã de todo o conselho naval.» O ~R MINISTRO DA >r~ARINHA: - o re ques õea Ora, se esta é a opinião do nobre senador por Mato-
techmcas. . Grosso, 0 qual, se nilo explicou por esta fórma, deu 

O Sa. VISCONDE DE JEQUJ'rJNRONJJA : -Sobre ques- apoio ás opiniões do meu honrado collega pela Bahia, 
tões teehnicas, que são as questões importantes, que que foi ministro da. marinha, o que devo de con
silo aa questões que a lei entende que deve~ ser cluir? E' que o conselho naval não póde subsistir 
inteiramente dadas ao exame, ao estudo, A dec1são e · lal!Jual é que deve ser reformado. 
reflexão daquelle consel~o, porque as outra~ pode- · Entã~, Sr. presidente, a reform~ relativa ao vice
ráó ser tom11das em cons1deraçlio até por mu1tas ou- presidente será tomada em cons1deraç~o, aegundo 
Iras instituições pertencentes e altinentes 11 reparti- melhor entender 0 governo; e depositaudo eu con
~~ão da marinha. . fianç,1 no nobre ministro da marinha, nilo tenho mais 
• Se, pois, a respeito das questões technologicas, ~ue fazer senão lembrar, despertar a attençilo de 
d~quellas que. silo mais . importantes, o nobre mi- ~. Ex:. sobre um ou outro ponto. Não tenho q~e pro
mstro da mar1nha nos d1z que apenas 9 ou 10 con- pór bases para a reforma, porque a partA pratica e a 
soltas forlio dadas em Uf!l tao l_ongo espaço de tem- theoria sem duvida alguma perte~cem e fazem o ca
po, o que devo de r.onclu1r? E que ou o conselho bedal do nobre ministro da marmha. He1 de, por
naval é uma instituição ab1olutarnente inutil, é um tanto offerecer uma emenda neste sentido: que o 
cogumelo no estado que deve desapparecer delle~ ou govelno seja autorisado a reformar os regulamentos 
ent;lo o conselho n~val não póde prestar semço, do consellio naval relativamente A nomeaç~o do 
precisa de ser reformado. . . vice-presidente e idcluindo nelles aquillo qu~julgar · 

O r~, deve sor reformado un1~amente _pelo que dtz mo is adequado e conveniente ao serv190 pubhco. 
!espe1lo A nomeação do seu v1c~·pres1dente? O~ l Vamos agora, Sr. presidente, ~s mwhas observa
Js.to não bnsla, quando as decl~rações do nobre m1- ções. Eu entendo que o vice-pres1dente do ~onselho 
n!slro si!~ essas. Por que mot1vo? A n?mear,.ão do naval póde ser um official gene_ral; sobre 1slo não 
vtee-~reSldent_e do conse_lho n,aval. é que ~rá dar san- ha duvida. Eu me inclmava mm a que fosse qual
gu~ Vllal, dar lmportan?Ja, sc1encia, prat1ca t~chno- quer, inclinava-me a dar latitude ao ~~v~rno: no
!ngi,C<I àquelle estabelecimento? De certo _que não; é meie elle um offic1al general, ou nílo ofhetal general, 
md1spensavel re!o~ma-lo. En, portanto, HISisto pa~a ou official general sem farda, como nós temos a for
que o nobre rnlntSIN ace1te uma emenda nutort- tuna de possuir· no senado. (R1so.) 
sanr.ln o goverM. a refur.mar o conselho naval, e vou 0 S p R nos. _ Todos estilo reconhecendo 
J'orllfica1· esta mtnha opm1ão, vou dar-lhe bases so- 11 A AN · 
lidas, inconcussas, nas opiniões do nobre senador em V. Ex. um desses generaes. 
pela provi11cia de n!ato·Grosso. Não serão estas· O Sn. VISCONDE DE JEQUITINI!ONIIA :- Portanto, 
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entendo que se deve de dar toda a lati tu~ e ao go- recer aç» senado a emenda que vou levar ao seu 
,e,no para nomear a quem entender, porque te.nho co~hec1m\nto .. 
notado uma couMa : que tem havido mais oppos1ç1!o Sr presidente, o senado sabe que antes da creaçll'o 
aos ministros da marinha que: são officiaes da ar- d.o conselho naval o ministerinda marinha era q11•si 
mada, do que ãquelles que não o 111o, o que me induz impos~ivel, off~recia difficuld~des extraordiuarias 
a crer que estes oblilo com menos parcialidade do para a boa gest~o dos negoeios; isto foi demonstradl) 
que aquelles. Nilo sei se esta minha observação é em ambas as casas do parlamento, e fui assim que a 
fundada, mas eu abundo-nisto. Porlanlo,.julganclo o ass,mbléa geral votou a creação do conselho naval. 
posto· de minidro da marinha e o de ·presidente do E' isto a pratica do que acontece na Inglaterra ; na 
conqelho naval verJadeiramente administrativo, não Inglaterra o ministro da marinha póde ser um pay
julgando impossível que.saiba.tudo quanto é technolo· sano, pó de ser um advoj{ado, nenhuc:a connexilo 
gico daquella repartição um individuo que não seja têm com a repartição senão na parte meram~nte ad
officialdemarinha,peloconlrariomuitoshàqueiabem ministrativa, e ainda nesta· parte a lministrativa 
perfeitamente as sciencias que são indispensaveiM muitos dos actos do ministerio pertencem ao·almi
_para constituir o homem pra_tico e prolls~iunal, pro· rantado. O primeiro Iord do almirantado faz pro
priorara ser membro ou vice·presidente do conselho moções, são ellas de seu direito proprio, e qu:111do 
nava ·sem ser offici•l d: marinha; entendendo eu Mr. Pakington offereceu essa reforma, distinguia 
.isto, julgo que nlo havia.inconveniencia em nome~ r· l•'go que _os postos dados em recompensa de serviços 
se um individua nestas condições; mas se o gover- (,Jssem concedidos pelo primeiro Iord do almiran
no não quizer, e quizer nomear um official de mari- lado. 
nha, aclio que terll razão, e póde ter. · Porventura .não queremos nós dar Aquella intti-

Ha, porém, um ponto sobre o qual chamo a allen· tuiçllo. a latitude que ella comporta par<~ prestar os 
çlo do nobre mini8tro, e vem a_ser que esse official serviços que deve de prestar? l:iem duvida alguma. 
não perten~a ao quadro activo da marinha, e que Note o senarlo . que têm sido membros do conselho 

. não se con~1dere no caso de poder ser vice·presidente naval os homens niais dislinctos que nesta casa tem 
aquelle official general da armada que não tiver pelo assento, já como oradores, jã como administra
menos dous annos de praça no seu ultimo po1to, e dore11, já como homens de Estado. Sé, pois. eata 
dons annos de embarque. Isto me parece de abilo- tem sido a marcha das cousas, por que motivo ba de 
luta necessidade. . continuar a estar o conselho naval sob a pecha de 

Senhores, quem dã pratica ao official daqui i lo n~o poder prestar serviços ao paiz, de olferecer em 
. que é technologice da armada é o embarque; o offi- tantos annos ?.penas nove consultas technologicas 
, cial que nunca embarcou mal sabe das fainas da sobre negocias proprios da repartição? . 
· marinha, mal conhece as difficuldades da profissão, Tenho concluído as breves considerações que 
mal se habitúa a julgar aquelles que devem ser jul- tinha a fazer, e vou mandar A mesa a emenda que 
gados pelo conselho naval. O official que não tem prometli offerecer â illuslrada considerapão do 
dons annos de posto na sua ultima cathegoria, per- senado. 
mitla V. Ex que o diga, o povo considerarâ a sua Encerrada esta discussão, pasl!ou-se A dos demais 
nomeação inteira e absolutamente nd hoc, para ser artigos successivamente, e ficou do mesmo modo en· 
vice-presidente do conselho naval; e é isto o que cerr:tda. 

' devemos desejar?, E' porventura esta am~lidão de Retirou-se o Sr. ministro da marinha com as 
arbítrio o que o governo deve desejar? De certo 1nesmas formalidades com que fora recebido, e, não 
que nlto. . . se podendo vobr por falia de numero aufficiente de 

O governo deve desPjar uma la! ou qual latitude .Srs. senadorcs,o Sr, presidente deu para a ordem do 
de arbilrio, porque sem este não é possível gover· dia 12 do corrente: 
nar. . Votação sobre o projecto ·de lei de fixação de for-

O Sn. BARÃO nn MuniTIB.\: -Já o tem de sobra. ças de mar, cuj~ 2• discussilo ficou encerrada, 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :- 0 govemo Dis.CI)SSàO do projecto de lei do orçamento para O 

jã o tem, mas não é possível dar-lha tanto quanto é cx:ercJCIO de 1867 a 1868. 
Jmaginav'el. Eu dou ao governo todo o arbítrio ne- Levantou-se a sessão á 11/4 hora da tarde. 
cessaria para poder benl governar, tem sido esta a 
minha pratica desde a camara temporaria até o se-
nado. . . Gl• .CIIIIiliíO. 

· O Sn. DARÃO DR MumTmA : - O governo já tem, 
arbilrio demasiado. · EM 12 DE SETmiDRO DE 1867. 

. 0 Sn .. VI~CONDE DE JEQUITI!YHONHA: -Se O governo PnESIDENCI.\ DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 
· tem .arb1tr10 d~masiado, elle mesmo. ~ cerce.ará, e A's 111/2 horas da manM ·faz-se a chamada, e 

nós Já hoJe ~uv1mos co~o o nobre m\n1stro dJSSc ao ·achl\rão-se J!l'escnles os Srs. visconde de Ab~el.ó, 
senado, che1o de glor1a, que el.le tmha recusa~o ~lafra, AlmeH!a Albuquerque, PompPU, viscondú de 

_ uma emend.a na cama~a temporam, porque. ella !he S~pucllh)', Cluchorr~•, bal':lo rio Rio-Grande, Jobim, 
· · d~va demas1ado ar_b1tr101 que~~~~ não q_uem, prm- Dms de Carvalho, VIsconde de S. VicFnte Ottoni 
Clpalme~t~ em Objectos pecu_nJariOS .. SeJa louvado o Furtado, Firmino, Teixeira do Souza, bar:l'o de co2 
nobre mm1stro .P~r causa ~~s~o. P01.s é justamente legipe, ~ilveira da Mott1, marrruez de Olinda, barllo 
fundado neste d1st.m.cto e ex1m1o sent1men.to prof~s- de lllarou~, Paranhos, Dias Vieira, Fernanrlt•s Tor
sado pelo nobre mm1stro, que ou me autonso a o11~· res, Pedrem, Nabuco, S[t o Albuquorquc, .EuzcLio, 
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Zacharias Paranaguâ barllo de Anlonina e' barlo de. eaval.laria. llgPira Generoso 'Joaquim Rodrig11es, to· ·· 
trl -1 b · 1 1 dr,s Jnvahdado~ em combate.. • 

un 1 a. . . " § 2 o P~nsões menaaes: do 36S ao menor José, 
Faltârlo com. c~usa p~rbr.Jnada 0~ sr-. Cubh~ filho legitimo do alferes do ,fio corpo ds-voluntMríoa 

Va!conc,Jios, 0JOJZ, o.inlas. Nunes hnnçdalvdes,B •· na p:tlna·Jasé Maria da·Coda Mattos; dll 86$ a.D. 
rilo de s -Lourenço, Souza J.t'~anco, c~n I o .or- Anna CArolina dal!iilvein Porto, viu-.:ado alferes 
gea, Carneiro de Ca1upo~, Ocln.v~ano, ba•l'lo,t PJJa: do 3JO·dito llomingos d~ S1Lreira Porto: de 361 ~·o. 
patria, Paula Albuquerque,. Paub Pe~sb~. en eN AnM RoNHio Maciel Borbnrema dos Santos, v1uva 
ilos Santos., Smimb~, .Ferre!ra Penna.

1 
~b0~1z~ Ra- do alteres do 9l ~ d•to José Hy~ino dos Santos,,aendo 

mos, marquez de CaJms, vJaconde de . ~ "ra •Y 8 estas pensões 1guaes aos , soldos das mesmas pa~ 
visC••nde de J~quitnhonha; fl sem plrtlmpaçi'io os tentes. . . . . . 
Srs. s .. usa Queiroz, conde da Boa·Vlsta, Fonseca, e • § 3.• PenbÕII mensaes. aem preJIIIZO do ~810 
vicoude de Snas.una. solrlo: da21S a D. Theotnnia Rit~ da Moita, VJUV' 
o sa. PRESIDENTE disse que não havia ainda nu· rJo tenonte do 8' balHihAo_dA infantaria }:D!z Anto~ 

mero anthcieute de Sra. 'senadores p~ra formar casa, nio Ferre:ra. da ~o tia; de 39M a D. Em•h~ Mourau 
mas que passava-se a ler· o expe.Hente, a que era d~ S1Jva Caril, .v1uva do tenente do t6• d1to . e ~a-
mister dar andamento. p1lilo ern commrssi'io do !o corpo da VAloutar1os d.a 

o Sn. 10 SECilETU\Io deu eonta. ~o. seg1!inte : · patrta J?sé dos SantosCaraaJ~mor;de 4~8 aO. ~enn:. 
Ollicio de 10 do CJrrente do manaster10 da f,zen- que ta Dtas de MouraGarceztJIIIVa do-ma~or do 1 ·cor 

d acompanhando 0 autographo da resolução, na pode caçadores a eavallo Jolo Antomo de·Maga· 
~;I Sua Magestade o Imperador consente, que ao- lh3es Gaw~. 

q ri a 0 overno ara conceder um anno de licença , « §. 4.• P•1~sõea. annuaes de t4.4B a cada um dos 
~~m~ todo~ os ven~imeotos ao 2• cscriptorario da. Jmpenaesma~anbeJros_JoséJoaquJm Barbalho ~Rafi· 
lí d , da cbrte José Cuperlinodo Amaral.-Ao mundo Ferrem Cand1do de.Afmeidu, ambos1D'Ya •· 

a 8~ e .. a 1 · h · mmunicando-se a outra dadüs ern combate. · · 
arch1vo o au ograp o, co . « Arl. 2.• Estas pensõesserllo pagas da data dos 
ea~~~~ ofticioa, quatra de tO, e cinco de t t do cor· referidos- dPcre~os. . . . • 
rente, do ministerio do imperio, acompanhando os «. Art. 3 ° F1clo revogadas asduposJç!ies,em.eon· 
autograJlhos das resoluçõe~. nas quaes Sua Mages- traao. 
tade o Imperador consente: quatro approvando as « Paç& da camarad.os depul~dos, em U ~eset~Jil· 
pensões concedidas, ao· 2• cadete 1• ·sargento Joa- bro de 1867.- Jollqutm Franmco d8 Fana, vrce- . 
guilu Ramos da Silva Moreira e a outroP, ao capitilo presidente.- Antnnto da Fon1ua Vianna,-1• sscre· 
Manoel Pereira de Auumpçllo e a outt·os, ao soltla· tario.-Jo1e Felicianno Horta de ..4rattjo, 20 seere· 
do Gr~gorio _da Silva R.am.os e a outros, e a. D. llo- tario. » 
norina MathJldes de Ol~v~1ra i nov~ auturtSando 0 « 2• A assembléa gerBI resolve: 
gove~no a mandar admitllf â matmula ou exame « Art. 1•, Fic1io approvadas as •e«uintes pensões, 
em diversas faculdades os estudantes. bacharel Jo11o conc~didas por decretos de 6 de abril do corrente 
Laydm Corrêa do Rego, Çons~ancJo d~s S~nlos anno : pensões diarias de 400 rs aos soldados· do so 
Puntu.al, Manoel Jose ~e. F•sue,red~ LeJie ?alho, corpo de volnntarios da patria Cyriaco Alves da Silva, 
Fr~ne1sc~ Fernandes Vae~ra, Antoruo Ferrma de ·do 9• dito Victor Antonio Corrêa, do ti• dito Ma· 
Sou~a PJ tanga,,. José, Per.etra M.aya, Augu~!0 José noel Henrique~ da Silva, do 19• dito Lluriano Eu~ 
da Silva, João .I ues I• orre1~a J unror e José c .. rdoso frasio José de Sr uza do 4tO dito Manoel Francisco 

· de M_oura BrasiL-Ao ar~h~_~o os aulo.fp nphos, com- Fernandes, ao 20 cad~te do 47• dito Manoel Alil!Dslo 
mumcando-se a outra ~a' P.r~. de Oliveira Galvll.o aos soldados do 2•,bala1Mo de 

. O~i~io datad<J de hoJP, •'O s~ Eenad~r.Dantas, infanlal'ia Theotoni~ Francisco de Souza, do 50 dito 
partJCtpando achar-se m •;\s~l.· c tmpossib!hta~o de Mig~el Anl~nio do Nascim~nto, do 70 dito .B~njamim 
comP,:.recer. ás ~essões.-~ •. ·' illl o aeuado rnte•~·•do Pere~ra Martnho, do 11• d1to Fortunato BJbrano, do 

Sets oll\ciOs, de ll do r.or •·~ nte,do 1° secretat·ao da f30 dito aranoel Bento tla Siln Braudilo, do l60 dito 
ca'!'ara dos Srs. deputado~. acompmhantlo as se- Cusimiro José da Cunha; de tiOO rs. aos. cabos do 
gmntes 14? c_orpo de voluntarios ~·~ patrla. Justi~o José de 

PROPOSIÇÕES Ohvma, do 1° batalhilo de mlantana Cyrtlo José da 
' Silva, Q do oo dilo Mnnoel Francisco da Luz; a de 

1 • (( A assembléa geral r~solve: . 600 rs. ao 2° cadete 20 sargento do 10 corpo devo-
« Art. 1.0 Ficão approvadas as seguintes pen• luntarios da patria Jllodes.to José da Curiha, todcs 

sões. concedidas pol' decretos de 10 de julho feridos em combale. 
de 1867, a saber: « Paragrapho unico. Fica lambem apJlrovada a 

« ~ L• Pensões diarias : tle 400 rs. nos soldado> JHlnsilo de 30$ mensaes, concadida por decreto da 
do 2'1• corpo de volunturios da patria José Leão mesma data, ao alfet·es do 40 corpo de cavallaria Ele 
Cardos!l, dú 32• Clemente M:1rqucs da Cruz, do 2• puard11 naciott:>l Guill1erme Cavalheiro do Amsral, 
batallllío de infantaria Frnncist~o Barroso de Souz '• fdt·irlo cm comhate. 
doso Pedro Marcoltno dos Santos e Joaquim dr « Art. 2.• Estas pensões deveráõ ser pagas de! de a 
Almeida Moura Coutinho; e de GOO r.1. aos cabos de dah tlos r,;.;poetiVIJS decretos. 
es~uadra do 1 to corpo de voluntat·ios da patl'ia Mn- « Ai't. 3 o Fici\o revogadas as disposições em con-
thias José X~vior tlos Santos, o do 20 r:guncnlo do trario. 
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« Paço da camara dos deputado~, em 11 de selem· 
hro de 1867 -J,,aqnim Francis c" de Fa·ía, v ice-pre
sidente.- 4ntonlo da FonHeca Vian·11a, t• secretdrio. 
-José Jletaciano llorttJ de Araufo, 2u secretario» 

meio soldo, a D. Francisca Thereza França de Abreu, 
viuva do tenRnte-coronel de estado-m•i .. r de art•
lhRri~ Carlos F..Jippe da S1lva Muniz e Abreu; de 
36$ ao ~lferfÍs houorario do exercito Baltbazar Xa-
vier de Menezes; · 3• « A assembléa geral resolve: 

« Art. 1.• Ficilo approvadas as seguintPs peneões 
concedidas por decretos de 17 de julho de 1867. 

u ~ 1.• Pen~ões diarias: de !tOO rs., aos soldados 
do 2ff• corpo de voluntarios da patria Isidro Barbo•a 
de Araujo, do 26• nranoel Antonio da Cruz, do 30• 
Antonio Simões RodriguPs; de 500 rs., ao anspPça
da do 140 b•hlhão de mfantaria Francisco Rodri
gues da Costa; e de 600 rs, ao 1' sargento do 'jo 
corpo de voluntar~os da patria Emilio José da Silva 
Gu1marães, todos invalidados em combate. 

« § 2.• Pensões mensaes de 60H, repartidamentA, 
sem prejuízo do meio soldo, 11 Premilivia Maria de 
Carv~lho, Cecilia Thereza de CarvalllO, Francisca Rosa 
de Carvalho e Francisco José de Carvalho, filhos le
gitimos do coronel Francisco 1 os é !I e Carvalho, mo r lo 
em coosequencia de molestia adquirida no s~rviço da 
campanha, tendo, porém, o do sexo masculino direito 
ã pens4osómenle até a idade de 21 annos; e de 60H, 
igual ao soldo da patente de capitão, a D. Innocenc1a 
Adelina da Fonseca Silva Cbarão, viôva do capitão 
da guarda nacional da _província do Rio-Grande do 
Sul Antonio Adolpho Charão, fallecido no combate 
de 16 de julho de 1866; e de 7211, repartidamenle e 
sem prejuizo do meio soldo, a D. Leonor de Sampaio 
e D. Amarica da Conceip~o Sampaio, filhas legitimas 
do brigadeiro Antonio âe Sampaio, morto em con
sequencia de {Rrimentos recebidos na batalha de 24 
de maio de 1866. 

c< Art. 2. o Todas estas pensões serão pagas da data 
dos respectivos decretos. 

«.A rt. 3. • Fi cão revogadas as disposições em con
trariO. 

cc § 3.• P~nsões diarias: de 600 rs. aos 2•• sar
gentos, de ato corpn dn voluntarios da patria Vi,;. 
cente Cornelio de Almeida, e do H• corpo dA cavai~ 
la ria da guarda nacional do Rio Gr:mde do Sul Pedro 
CeJe,tino dos SanlúS ; de 400 rs ao soldado do 7• 
batilhilo d~ infantaria Manoel Joaquim d6 Mattos, 
todos invalidados no serviço da guerra. 

« Art. :.!.• As pensões acima mencionadas serão 
pagas da .dat~ dos clecrctos da concessão, .ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

« l'aco da camara dos deputados, em t 1 de setem
bro de· 1867.-Joaqllim Francisco de Faria, vice
presidente.-Antonio da Fo11seca Vianna, 1° secre
tario.-J~scl Felieiano Horta de Araujo, 2• secre
tario.» 

3• « A assembléa lleral resolve : 
« Art. 1•. Fícào approvad~s as seguintes pensões, 

concedidas por decreto de 3 de julho do corrente 
anno : de 400 réis diarios ao 2• CHdete do 16• corpo 
de voluntarios da patria Francisco Santiago Torres 
Gaiindo, feridll em combale ; de 60S mensaes a D. 
Rosaura Futzo de Gralha, viuva do capitão do 2• 
corpo de voluntarios da patria Angelo Antonio Cor
nelio de Souza Gralha, fallecido em Corrientes, e a 
de 1448 annuaes ao soldado do batalhAo naval André 
Alves da Cruz, invalidado em combate. 

« Art. 20, Estas pensões serão pagas da data dos 
respectivos decretos. ·· 

«.Ar!. 30. Fi cão revogadas as disposições em con· 
trarJO. 

« Paço da camara dos deputados, em 1t de se
tembro de 1867.-JI,aquim Francisco de Faria, 
vice-presidente.-Ant•'liio da Fonseca Vianna, 1• 
secretario.-Jose' Feliciano I!o1·ta de Araujo, 2• se
cretario. » 

c< Paço da camara dos deRutados, em 11 de se
tembro de 1867. -Joaquim Fmnci'co de Faria, 
vice-presidente.-Antonao da Fcmseea Vianr.a 1• 
secret~rio.-José FeliciantJ Horta ele Araujo, 2·' se
cretano. » 

4.• « A assembléa geral resolve : 
cc ~rt. 1. • Fi cão a.pprovadas as pensõe~ abaixo 

mencwnadas conced1âas por decretos de 24 de ju
lho de 1867, a saber : 

cc § L• Pensões annuaes: de 2'0$ a_o 2' liargento 
do 480 corpo de volun!arws d~ patna Benedicto 
1\forell; de l.f.!H aos imperiacs marinl1eiros l\1anoel 
José de Santa Anna, ditos de 2• classe José Tgnacio 
de Mtllo, Marcel li !lo José Furlado, e ao soldado do 
balalháo naval Paviano Henrique da Silva, todos 
invalidados no serviço da guerra. 

6. • • A a~sembléa geral resolve: 
cc Art. t.• Fica o gov~rno autorisado a conceder 

isenção de direitos, por vinte e cinco annos, dos ma
chinismos, appHrelhos, tubos, combustores e mate .. 
rias primas 1m portadas pela companhia de illumi· 
nação a gaz da capital da provincia do Maranhão, de 
COnformidHda COlll O art. 16 dO COnll'alo Ce)tbradO 
com o govcmo da provincia em data de 19 de março 
de 1861. 

~ § 2.o J>en~ões mensaes :.d~ 8~$ no major hono· 
rar10 do exerc1!o e fiscal do 4' batalhilo de volun
tarios da palria An!on'io Ferreira de Llarros; de 60S 
a D. Maria José do <.:armo, vi uva do capitão do 490 
dito Francisco de Assis Painel, e a D. Delfina Maria 
de Snnta Auna, viuvado capitão do 340 dilo Jo.ié 
llodrigues Gomes l\asgndo; lle 54$, som prejuízo do 
meio soldo, a D. ÁmHha Dias de Faria, vi uva do ca
pitão do 6• bnlalliào de infantaria e major de com
missi)odo hat~l!Jão do v~lumlarios de Goyuz.IV~anoel 
Bapt1sta ll1beJro de Fam; do 48#, sem preJUIZO do 

« Ali. 2.0 llevogão-se as disposições em con· 
traritl. 

cc Paço da camara dos deputados, em 11 de se
tembro do 1867.-/naqllim Fra11cisco de Faria·, 
vice-presidente. -Ant~nio da Fonseca Vianna, t• 
seeretario.-J use FP/iciano H {ir ta a~ Araujo, 2• so
ctHiario. » 

Forão a imprimir. 
Requerimento de .Tos é Jlot!ilho do Araujo Carva

lho, ácerca rlo priv1legio para fabricar louca, appro
''ado em uma propnsic:ilo vinda da camai.1 dos Srs. 
derulados.-A cummhsão de em prezas privileg-ia
d,,s, juntandc-so o requerimento do Fl'Jncisco Esbe· 
mnl, a que so refera. 

OJiicio de l1 do corronto, do bacharel Jos6 Anlo· 

'. 
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'\ 

- .(\ 

c· 



'~ 

SESSAO EM 12 DE SETEMBRO DE 1867. 835 

nio Pimenta Bueno, official da secre!ar:a do senado, 
dando-se por demittido do dito emprego.-Remet-
tido á mesa. · 

Agora a satlsfaç~o. Infelizmente, sénhores, mi!Jhas 
suspeitas não erao infundadas; os actos do gabmete 
se enr.arreg~o de prova-las ; e collocàrilo-me na 
desagradaygl posiç~o· de não poder apoia-lo. Peço, 
]lOis, perdão aos nobres cavalheiros que fazem parte 
do gabinete, especialmente Jtqu.elles que 1,118 honrio 
com sua eshma,,se, em ~bedJent•J~ao prece.Jto que me 
impõe esta cadma, veJo-ma obr1gado ma1s uma voz 
a preferir a voz da consciencia ás aft'eições do. co
ração, 

Tendo, entretanto,_ ~ompareci~_o ~s Srs. senado
res visconde de JeqUitmhonha, Smunhú e barão de 
Pirapama, o Sr. presidente abriu a sessão. 

ORDml UO DIA. 
Procedeu-se a votação srhre o projecto de fix3~ilo 

de forças de mar, cuja 2• discussão licãra encerrada 
na sessão antecedente : forão app~ovados todos. ~s 
artigos da proposta do poder executivo, e ,os addill
vos da camara dos Srs. iJeputados, success1vament~; 
ficou prejudic~da a emenda do Sr. barão de Murl
tibl ao art. 20 da proposta; fir.ou prejudicarta a emen
da do mesmo Sr. sena•lor ao § 20 do art. 5• (additivo) 
e foi rejeitada outra relativa ao § 3•; ficou prfjudi· 
cada a do Sr. visconde de Jequitinhonha ao~ ~o do 
mesmo artigo e bem as~im ~ ofl'erecida ao § .7o ou 
artigo additivo e passou o proJecto para a 3• d1scus· 
são. 

.O Sr. Sá e Albuquerque requereu verbalmente 
dispensa do intersllcio para a dita discussilo, e foi 
approvada. 

Passou-se á discussão do projecto de lei, em que 
foi convertida a proposta do orçamento para o exer· 
cio de 1867- 1868. 

O Sr. presidente convidou ~esta occas.ião o .. Sr. 
10 secretario para tomar a cade1ra da presJdencJa, e 
sahiu do salão. · · 

Entrou em 1• discussão o projecto do orçamento. 
o Sr, Po•••1•eu1- Sr. presidente, hesitei se 

devia romper o silencio quo atê hoje me hei imposto 
na presente sessão, limitando-ruo tão sómente ao 
voto symbolico com que tenho acompanhado aos 
meus amigos ,da opposição. Talvez devesse conti
nuai' neste proposito; talvez fosse mais prudente 
esta minha reserva; porém doia-111e a consciencia 
ter de retirar-me daqui sem satisfazer um com
promisso que contrahi o anno passado ~om o go
verno, sem protestar dos ta tribuna con Ira actos que 
particular e publicamente tenho repi'Ovado, sem 
finalmente dar um testemunho solemne aos meus ami
gos da minha provincia c 1lo imperio, de que,se na 
quadra!difficil que atravessamos nllo posso ser-lhes 
util, sei ao menos acompanha-los em seus sofl'ri
menlos, nesse sentimento que unico enobrece e con
sola as causas vencidas -constancia e fidelidade na 
adversidade. · 

O iilR. OtTONl : - Mttito bem. 

Com efl'eito, Sr. presidente, o gabinete, longe de 
realizar as condições que havia promettido, 11 que 
me terião fdito mudar ae sentimento a seu respeito, 
aggravou a situação do paiz, já tão compromettida 
pelo seu antecess?r· A guerra que o nobre ~r. ma~
quez de Olinda dl88e o anno lJassado que ta te~mt-
nar, e que a falia -do throno este anno annunc1ava 
como proxima a findar, o que ainda ha pouc~ o~ no
bres ministros t~mbam nos asseguravão aqu1 ... 

O Sn. T. 0TTON1: -E ainda pronoeltem-nos isto 
todos os dias 

O Sn. PonrPEU :- ... ni'lo só continúa, como pas
sou por novas phases, e porventura mais dolorosas 
ao coraçito e honra dos brasileiros, Nons sacrificios 
de sangue e dinheiro forào pedidos para esse Mino
tauro C(Ue ameaça devorar o paiz intmo. (Apoiados.) 

Senlíores, ha um anno que A cada momento se 
annuncia um desenlace honroso da guerra, que se 
nos dA a esperança de uma boa not.icia; mas cada 
v~ por, cada paquete que chega do Rio da ~r.ata traz 
nos uma decep~ilo, se não é alguma nohc1a mu1to 
desagradava!, como a derrota de Curupaily, os estra
gos·do cholera-morbus, a revolução da Confederaçlo 
Argentina., o desastre do Mato-Grosso ott algum 
sinistro na esquadra 1 Suspende-se de novo a expec
taç~o publica, espera-se por outro vapor, diz-se:-o 
exercito j!l se moveu, a esquadra ji passou Curupai
ty, a anmedade publica cresce de febril intensidade, 
mas o ministerio diz-lhe-esperai o vapor que vem, 
que deve chegar hoje ou amanhã. 

9 Sn. T. OrToNr.-Trarà noticia de grandes vic-
torJas. . 

O Sn. Poi!PRu.-Os corações se dilalilo para re
ceberem tilo jubilosas noticias. Cbe11a por este vapor 
nova decepcao I O exerc1to e esquadra só se moverão 
para de novo se immobillsarem.. • Semelhante ao 
viajante dos desertos arenosos da• plagas afticallas, 
á quem a miragem faz vê r A pouca distancia oasis ver
de Jantes, lagos crystaline.s, e quanto mais se ap
proxima do phenomeno enganador, quando jã SUJI• 
põem tocar a beira do lago para desalterar-se da seile 
ardente que o devora, maie o horizonte re diJ.ta, e 
f·•ge o ohjecb de seu desrjo; as~im nós vêmos a 
ca,la vapor qus chega do Rio da Prata desvauecer
se toda a Psperança de breve e honrosa terminação 
da guerra I 

O Sn. Po!!PEU : - Senhorr.R, o anuo passado, 
qnando Re discutiu o projecto que Hdiava as eleir-ões, 
man1festei ao gabinete d~ 3 dH agnsto minhas sus .. 
peitas, o motivo por que drsde Jogo n~o podia acom
panha-lo, porq11e via · nelle a encarnação ou conti
nu:>~,ão d11 d~ 12 de maio, mns accrescenlei quP, se o 
gahfnete desfizesse minhas impres~ões, de~vauecesse 
peJ, s seus actos miniHs '''"confiafl\~as, terminasse 
hnnros;nnente a gne•ra, salvasse as finanças does
t1ld••· re· taur.•s~e a C~'•Rstitu•çào e as leis, viria desta 
tribnna rf)n or-•hA h••rnenagem do meu roconheci
mento, ptl•lir·lhe perda o de minhas su<peit;,s e pr~s
lar-lbe um fraco, mas sincel'o apoio. Eis o mau 
r.ompromisso. · 

·pvr outro lado as finanças do estado c:1da vez 
mais aby>mão-se e com elfas a fortun:l JIUblica, e 
comprometle·se a sorte da presente e da f11tura 
l(er.,ção. Na direcção dos negocias internns do paiz 
vil-se que a constituição o as leis v;\o cahindo ~rn 
desuso; o arbitr10 que jA não se disfar9a v.'li substi
tuind~ a regra; o direito do cidadão bras1leiro, qne 
elevem ser, conforme a constituição, do cidadão J: 
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mais livre do mundo, tem sido calcado aos pés: de Se o senado não é parte íntPgranfe da assembléa 
sorte que a condição do brasileiro é bem pouco geral, se como tal não lhe compete tomar contas ao 
in.vejavel, se não comparavel a do subdito da Tur· poder do boin ou máo uso que faz dos meios que 
quia Asiatica. lhe são confiados, cor.ceder, ou negal'-lhe as medi-

Bem que peze ao nobre presidente do conselho das, conforme seu procedimento, o que ~erA o se
semelhante linguagem, que diz prejudicar-nos no nado? serâ simplesmente a chancellarta do governo 
estrangeiro, níngu~m poderA ter outra desde 9.ue ou da outra camara, só tendo por fim registrar os 
quízer referir fielmente c,s factos; mas não é a hn· decretos? Neste caso seria mais do que isto, seria, 
guagem, é o facto que ella exprime que nos prfju- para usar da expressão pitoresca do nobre'barão de 
dica, e é contra o facto que me declaro. Cotegipe,-um pagode ctlinez. Ora, para represPn-

Dura ainda no senado a impressão desagradava! lar e~ te triste papel, não vale a pena conservar-se 
que lhe causou o desdem com que o nobre prcsi- uma instituição tão inutil e dispendio~a. · 
dente do conselho tratou esta augusta camara 11a 
discussão do voto de gra~as, negandn-lbe a inl~rven- UMA voz:- Estã-se estudando a reforma do se
pilo no governo do paiz, e desprezando a censura n~clo ; breve teremos um senatus cunsulto orga-
que se lhes fazia. . nwo ... 

Senhores I no meio do descalabro das nossas cou- O SR. PontrEu:- Sirvão estas pDucas palavras 
sas, no meio da decadencia visível das nossas ins- como protesto contra essa doutrina do nobre presi
tituiç;ões, rastava o senado, objecto de respeito ~ d.,nte ao C(mselho, que tem tanto menos razão de 
consideração geral ; o senado em que o paiz deposi- drl~considerar o senado, quanto este tem tirlo a lon
tava confiança e esperança como ultimo baluarte de ganimiJade de lhe conceder todas as medidas de 
nossas instituições livres: mas o nobre pr~1idente governo, e ainda ha pouco deu uma prova de pru
do conselho, grande nivelador, quer arrasa-lo para doncia concedendo-lhe o credito de 110,000:000$ com 
que a acção do executivo corra sem trope!)o ptlo a autori~ação da emissão do papel. 
campo sem limites do arbítrio. O senado pelo orgão dos seus mais distinctos ora-

Mas não quero agora discutir com o nobre presí- dores e financeiros pronunciou-se nà'o só contra a 
dente do conselho a que1tão debatida se o senaao medida em si, como contra o seu algarismo, entre
pôde ou não fazer politica, isto ~. s_e o senado pôde tanto cedeu às razões do nobre presidente do Mnse
IntervJr no governo do Estado; hm1to-me a proles- lho, vutou a proposta tal qual S. Ex. pediu. Tanh 
tar contra esta doutrina de S Ex., e Jlara minha con- prudencia e docilidade devia inspirar mais recenhe
vícçlo basta o preceito constihicional que confere A manto da parte da nobre presidente do conselho. 
assemblé1 geral, e p~r consequencia a cada uma de . O Sa. PRESIDENTE no COl\'SELHo: _Isto é que é 
suas ca~aras, o d1.re!to e dever d_e velar sobre a ~·h- injuria ao senado: elle não vob por docilidade. 
servancta daconshtmçiio e dasleiP,e parconsegumte · · . · · . . . . 
o exame dos. actos do executivo. Depende da pru- O Sa PoJKPEil • -Eu venso não mogar m~urta 
dencía e da sabedoria do senado 0 exercício circums- alguma ao senado usando desta phrase, que equtvale 
pecto e moderado desta prerogatin, cuj 0 abuso se- a aprender a. convencer-se das boas razões com que 
ria de eonsequeneias fataes para 0 mesmo •onado. o nobre pres1den~e do eonsalho arg~mentou, pelo 
mas o abuso não prejudica o direito, antes 0 suppõe~ que yotou a med~da que. V. Ex:. pedtu. Estou con
Nem me parece isso, como a alguns, um deleito de venctdo que V. Ex., Ião lflustrado~ tio. douto como 
nosu constitui~ilo por causa do numero limitado e é' quando stmtar-se nesta cadetra Simplesmente 
vitalício dos memliros do senado, porCfUe contra a .como sena~or,_ sem o peso do fardio ministerial, ha 
hypolhese afiAs gratuita de que se poderia formar de ser o pnmet_ro defensor das prerogativas do se
no seio desta camara uma olygarchia em opposiçiio nado, pr~rogahvas que devem ser mantidas não por 
systematica A outra camara est~ 0 correctivo do ~e"! do semdo, mas para sustentação de nossas ins-
art. 61. ' · lttutções1 de que ellas ~il:o a mais forte garantia • 
. E não serll um perigo para 0 estado esta tendcn- Peço licença agora aos nob~es !D!nistros para lhes 

cta de nulhficar o senado, arra~ar este ante-mural,· ~ergur1tar em no"!e de q!JA prtnctpiOB ou de que po-
diante .do qual se tam m,uitas vezes qut-brodo as lillca govern1io hoJe o pau.? . 
ondas de. uma opiniã~ ímp~nsada, mal formada? O Sn. T. ÜTTONI: - Do progressismo. 
O qua_ seria de nossas mstttutções, P.e em.certa épqea 0 s p . . . 
vert,gJnosa o senado não tivesse bastantrl energia a ~· ~n:FEU ·-Crato não commefter uma III· 
coragem civica para oppõr-se ao prurido de re-· convemen~ta em fazer esta pergunt~ ;,o senad,, sabo 
formas 't que nos pmes que se rPgern pela o pintão, supJlõR-se 

E é cousa .notavel, senhores, nesse tempo em que a que 0 .gov.erno é o repr~sentante ~a opi~i;lo domi· 
revoluçã" bal1a às port;·sdo sfnad .. , em que. 0 b"•Verno n~nte • nr:J, conto n~o ~e1 q•ral é hoje a. opmtilo domt· 
cedia mesmo à soa pr·essao, nmguem 8~ lembJ•ou d•· '~·tfltd do ~overno, Jul~o-.rne c"m rt'r"tto d• pergun· 
nel-(ar ao senado o dtre,to dM intervir no governo do tar-1/te. SJ se ftUJzesse Julg r pelos ante••edeutes, e 
pa•z; aó agora é que foi dado ao progressismo, 688,. m•J100, P'' •JS ~ctos pt·es•nle~ rf,;s nobre~ mtni~trus, 
filho ~spurto do liber~lismo, rfescobt"lr ~st~ the11 r1a; po et•,,e-la ~·rr 11ue o ga~meto é tào liom hb~ral, 
lhoort~ que, a r•revnlecer, reduzirà o sPnado âquellH c"rno con,erv. orou progte>SJ>ta. 
de. qu~ nos_ falia Tacil<l no seu tempo. ou a 6,,~ O Sn T. ÜTTONI: -Liberal, duvido. 
b:ux:o··llnperto parlament.>r, de qt!~ nos fallou ?utr<• O ~ll POlii'EU:- Po•que, como conservador ou 
~1a 1o nobre senador pela proVJncta do Espmto- progressista, r~oprementa um mosaico politico que 
an o. 1 retlectc todas as cOres; e nisto não julgo fa~er a 
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menor olfensa no car~cter dos nobres ministros, por· 
<1uanto SS EF.x. todas as vezes que !em mudado 
de partido, o tàm feito por muito boas razões e con
vicção, ao menos assim o creio. 

Cumos do nobre senador JIOr S. Paulo; que outro dia 
nos anunciou uma nova 1dade de ouro : U/timtJ cu· 
mei venit rotas novus ab integro •ecculorum .n••cilur 
01 da-nlio ae mallogre ainda! , 

Jlf,s, seja qual for a politica ultima· do gabinete, 
seja conserva(Jora, seja liberal, seja progressista, eu 
perguntava ao. nobre presi~ente do conselho ~e. a 
JUStiça e moralidade, condições que S. Ex. exrg~o, 
aqui e com t~da a razilo,, de um ~abjnete para l~e 
dar o seu apo10, nilo silo mcompatrve1s com a poh
lica dominante, como creio; pedia a S. Ex. que 
fizesse cesPar a perseguiçlo que pesa. sobre os pobres 
liberaes da minba província e do norte, 

O Sn. T. 0TTON!: -Isto não h a duvida. 
O Sn. Po!rPEU: - Tambem se se quizer ainda 

npreciar o governo ou a sua politica .pelo que mani· 
festilo os seus delegados nas provmcias, poderia 
suppor-se que a politica varia tanto quanto o clima, 
segundo aslatitudes,porque em umas províncias farão 
os presidentes liberaes, ou estivarão com os libaraes, 
sem outras com os conservadores, em outras com o 
progressistas; do Amazonas, por exemplo, até .a l'a· 
ral1yha oxclusive. fur.lo con.servadores, na Parahy~a 
Minas, S. 1'aulo, e l'aranã IJberaes; nas outras mu1· 
tas progressistas ; ató presidentes l10uve que om 
algumas comarcas da mesma província forão Jiberacs, 
em outras conservadores; e iinalmenle em alguma 
andarão com as estacões; em nma estação forào de 
um partido, em outra Íle outro. 

O Sr. T. 0TTONI:-Só? . 
O Sn. PoMPEU : - Falia especialmente destas 

províncias que são as mais desprotegidas; a1 outras 
têm seus ministros que se dizem liberaes. 

O Sn. T. OrrONI:- PeQ& tambem pelas do sol. 
O Sn. PoMPBU: - Peço amnistia, perdlio para 

ellas ou para todos aquelles que n~o têm ·a fortuna 
de ser progressistas. OSn. T. ÜTTONJ :-Isso ó proprio do progressismo. 

O SR Po)IPEU ;-Ora, no meio desta variação geo· 
gr~phica, topographica, etimologica, como posso eu 
conhecer qual seja a verda·leira politica do governo? 
Bossuet escreveu a historia das variacões pJra mos
trar a falsidade da reforma protestante, um dia al
guem escreverá a historia da variação do progressis
mo para mostrar a sua veracidade. Bossuet parti:! 
do principio que tudo quanto variá é falsn, o histo
riador do progressismo tirará a conclusão inversa, 
que tudo que varia é verdadeiro : o _que foi no es· 
pi dto elevado da sublime aguia de Meaux criterio 
ae f•lsidade, para a situação progressista vai ser da 
veracidade. 

l'orém, pondo de parte estas variações da politica 
progressista, ea pergunto qual é a politica do gabi
nete, ao .menos nesta ult1ma quinzena 1 O anno 
passado por este tempo, pouco mais ou menos, o 
mmister10 marcbou a passos largos para os conser
vadores : seus actos, suas palavras, certo rumor, 
tudo indicava que oa progressistas ião consolidar-se 
com os cons•rvadores, ou que o governo ia passar 
â d1reeçào deste partido. Foi esta a idéa que !ovei 
daqui pua o norte, e que achei em todas as capilaes 
por anile passei; e&tava profundamente convencido 
disto. Entretmlo apenas foi constitu1da acamara dos 
dt•putados, o nobre 11resident~ do conselho comp3· 
receu p~rante ella, fazendo nma nova profissão de 
fé do liberalismo; e até desdenhando o ooncurso dos 
conserv.1dores, o anno passado tão procurados. E' 
certu que os conservadores tinhão perdido a deição; 
estavào em numero muito limitado na camura, e 
S. Ex. niio tem predilecção pelos vencidos : é do 
gosto dos d1vmos, a quem apraz antes a victoria. 

O Sn. T. OrroNI: -Apoiado. 
O St. PoMPEU :-Ultimamente, porém, pareceu·me 

ver uma e~pecie de evolução semelhante a do anno 
passado, p~ranle o senado; eu nilo sei o que ha, des
confio sómente, á vista do procedimento que o nobre 
presidente do conselho v:utendo no senado, que se 
trata de ~lguma cousa ... 

Deus queira que não haja por ahi alguma logra
ção ... e que o vaticínio mspirndo pela sibylla de 

O Sn. T. ÜTTONI:- Amnistia, não; antes conti
nuem como estão. 

O Sa. PoMPEU : - O ministerio se diz liberal ; 
mas que nome lhe darilo os Jiberaes da minha pro
víncia, os liberae~ do norte, que nunca passArllo por 
tantas perseguições como no domínio actual do pro
gressismo liber~l? 

O nobre ministro do imperio outro dia, a propo
sito de algumas cerisnras dirigidas ao ministerio, 
disse, cheio de emphase, qúe os ministros erilo bra· 
sileiroshquerendo ilizercom isw que essa qualidade 
os pun a a coberto de qualquer censura. -Mas, se
nhores, os liberaes do norte lambem nilo silo brasi~ 
ldros? S4o. Oh I se s4o; e por i~so é czue elles sol
trem ; fossem elles estrangeiros, subd1 tos de qual
quer paiz amda o mais fraco, terillo proteeçlin, mas 
são brasileiros e liberaes, nlio têm para onde ap
pellar. 

Antigamente os infelizes{lolacos,noa transes difti
ceis da perseguição moscovita, exclamavilo: « Deus 
est/1 mUlto aho e a França muito longe. » Os liberaes 
do norte, parodiando ·este sentimento, poderião 
lambem exclamar: O céo está muito alto e o Impe
rador muito longe. 

O Sn. T. ÜTTONI :-Mas elle tem ido ao norte. 
O Sn. PoMPEU :-Senhores, desde que a impe

riosa necessidade da conquish eleitoral fez o gover
no lançar mão, em minha provincia, de certa gente 
das lonalidades para exercer cargos policiaes, de ho
mens facinorosos, a justiça, as garanlias de vida e 
prc prieddde farão desa11parecend.). Eu daqui· não 
declinarei os nomes de alguns empregados policiaes 
de minha província que ~ão accusados de enormes 
crimes; d1rei sómente que no 3• districto eleitoral, 
onde a conquista foi mais difficil e dispendiosa ao 
governo ... digo, ao estado, 'O governo nào tem nada 
com. isso, não é. quem paga) . • 

O Sn. T. ÜTTONI: -E' verdade,' 
O Sn. l'o~IPEU:- ... ainda existem auteridades po

liciaes cm homens accusados de crimes • Um desses 
facin~ras ultimamente, segundo li nas folhas vindas 
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do no~te, fói com U!lJ3 escolta de ~apàngas ã camara 
· muniCipal que funcc1onnva e expelhu da sala os cama· 
ristas violentamente. De balde tem sido levadas ao 
presidente representações contra este, e outros dele· 

. gadoi, não têm sido atlendidas, e para quem appellar? 

proxim~, .e ainda este anno, na abertura das cama
ras se diSSe .... 

E' por isso, senhores, que cada paquet~ que vem 
do norte nos traz notícias desagradaveis, de crimes 
perpetrados contra a propriedade, contra as pessoas, 

· e de assaltos feitos ás escoltas para tomar-llies pra
. ·aos, etc. E se não peza ao governo a sorte dos meus 
ilompi'ovincianos, 1embre-se ao menos de que Iam

. bem nisso· vai a segurança do thesouro publico. 
O senado sabe que Pinda ha pouco foi roubada a 

!besouraria ria província do CearA. Existião no c o. 
fre 159:0008 de sobras, que tinh~o de vir para o 
!besouro publico, promptos para embarcarem; na 
Vespera da ChPgada do vapor O dinheiro desapparece, 

Vêm, portanto, os nobres ministros que Já não é 
· sómente a fortuna particular e os cidadãos qu~ cor
rem pedgo, que silo ass~ltados, é tamb.em o !besouro. 
Nunca i1to se deu no CearA. Mas não admira no es
tado a CJUe as cousas chegArão ; o que admira é que 
não se tenha estendido a mais. 

Se jã passou a quadra eleitoral, o governo n~o 
tem mais necessidade de exercer essa compressão 

: de que lançou mão na província. Peço ao menos 
· que ordene a seus delegados do Ceará que mandem 
recolher As jaulas esses homens ferozes que se lan

. r.ãrão na sociedade e que só tEliJI servido de pertur· 
bação A ordem publica, de olfensa aos pacíficos ci
dadãos e de escandalo ã moralidade. 

Senhores, passo agora a tratar dos negocias da 
· guerra. Receio entrar nesta ma lê ria por mais de um 

motivo: f.o, porque tem sido principio aqui adop
tado, não sei se com razfto ou sem ella, que não se 

· deve !aliar da guerra senão depois de linda, isto é, 

O Sn. T. 0TTONI:- Os ministros têm dito todos 
os di•s que esperilo no primeiro vapor • 

O Sn. PoMPEU :-O Sr. ministro da guerra ulti
mamente nos disse lambem aqui que esperassemos 
pelo vapor proximo a nolida de uma VICtoria, que 
poria fim á guerra ; entretanto não é dado, ao manos 
aos olhos profanos, discriminar esse desejado termo • 

Em segundo log~r, pergunto: qual a somma de 
~aerifieios que temos jâ despendido nesta guerra ..• 

O Sn. T. 0TTONI: -Isto só daqui a dez annos é 
quo se liquidarA. 

O Sn. Po!rPEu.- ... isto é, quantos mil contos se 
têm gasto e quantos mil homens .têm morrido? Fal· 
la·se em 200,000:0008 jã despendidos e em um 
deficit de nunca menos de 100.000:000R: calcula-se 
em 40 ou 50,000 homens mortos ou inutilisados. O 
nobre ministro não tenha receio de dizer a verdade 
toda inteira ao paiz por mais amarga, severa que 
p~ssa ser, porque é só deste modo que podm\ ins
pirar confiança. 

Pergunto em terceiro Jogar: q11e sacrificios ainda 
são necessarios para a terminação da guerra, de 
gente e dinheiro? 

Outro dia conceileu-se um credito de 50,000:0008 
votAmos mais 30,000:000$ para os mínisterios da 
guerra e marinha ; serã isto sufficiente para terminar 
a guerra? 

O Sa. T. ÜTTONI:- Pois não I 
O Sa. PoiiiPilu:- Outro dia o nobre ministro dos 

estrangeiros disse aqui, aproposito da interpellaçllo 
do ~obre senador pela pravincia do Maranhão. meu 
am11r0, que o governo nlio precisava mais Ele forç1 
no Para8uay; que as que baviiio là eriio sufficientes. 

O Sn. T. OrroNI: -E todos os dias vão sahir1dD 
outras. 

· quando precisamente qualquer re11ex1io não pnssa 
mais aproveitar, salvo para a historia; mas a historia 
lambem nlio precisara. de re1lexões poslhumas; ella 

· ba de julgar com severidade não só os aulhorcs da 
guerra como os que a tem dirigido no interesse do 

· partido, e feito de lia capa, ou pretexto para ambicões 
e vinganças. ' • 

9 Sn. PoMPEu:-Entretanto corre que se pediu 
maul20,000 homens, e que o governo procura obtê
los A todo o custo comprando escravos para es: o 
fim • E11 pergunto, portanto: o que devamos cri!r, so 
a palavra do nobre ministro dos estrangeiros, ou se 
esse boato que corre? 

O segundo motivo que me inhibe de fallar nesta 
ma leria é a minha incompetencia. O senado sabe que 

· eu nllo sou competente_para tratar dd guerra, que 
não posso e nem sei. Mas como representante da 
nação, como membro desta casa, a quem se vem 

. pedir o suor e sangue dos brasileiro~, eu devo ao 
mmos. saber qual o uso, qual a apphcação que se 
tem fe1to, e se pretende fazer de tantos e Uo caros 
ilacriflcios, para dar um voto de con~ciencia. Por
tanto, peço licen~a ao nobre ministro da guerra 
para dirigir71be s.uccinta~ interpellações, que para 
nllo .tomar mu1to tempo formulo em simples inter
rogações. 

. Principio por perguntar a S. EI. quando calcula 
que póde linüar esta guerra que vai esgotando as for

. ças vivas do paiz? 

~ ~n. T. QrroNi : ._ O primeiro vapor traz a 
nOIICJa .. , . 

d 
O ~R. T. OrroNI:- E' melhor acreditar no boato 

os vmte mil. · . 
O Sa. PoMPEU!- Pergunto tam·bem, que força 

temos effectiva!Danta no exercito, porqae, segundo as 
correspondenmas doexercito,Jlublicadas nos jornaes, 
parece que não temos mais de 34,000 homens ; no 
entanto o nobre ministro da guerra em seu relato rio 
d1z que só de 1•gosto do anno passado para c1, isto é, 
até abril mandou 19,760 praças. E de maio para cll 
certamente têm ido mais de 6,000 homens além dos 
8,000 qu.e o bar~o do nerval conduziu· ao 3• corpo 
do exermlo, o que .tudo deve som mar em mais de 
34,000 homens. Neste caso, o que é feito do exfrcito 
de 30 ou 40,000 homens que em abril do anno findo 
P.assou o ~laraná? Terá. perer.ido todo? DoJs J"elato
rws anterwres consta que tal vez o movimento da 
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. O Sn, PoMPEU:- O nobr~ marquez de Olinda 
. havia .annunciado o anno passado a sua terminação 

nossa força para o Paragu~y não seja inferior a ~· 
100,000 homens Ü que testa,porém,de lantOR bra• :•)o 
ços uteis arrancados ll industria do nosso pai~.? : ·~ 
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·ConlãiHe apenas estes 30 ou 4010~ homens, in- graças que o governo tem derramado CllJ!l ~ola _pre
c!usive as forças do Mato-Grosso. Do resto de 50 fusão por toda a parte p'lr qualquer ~otlvo: _pr!DCl
a 60,000 homens o que é feito? Morrêrão todos, palmAnte sGbre aquelles que ~êm coocorrJdo CC?m 
fugilão "u alguns invalidas andáo porahi eswolando alguma cousa ou 1erviço para a auerra, 011 quA pr~eu-
11 caridade publica ? . me-se ler concorrido. Entretanto, foi este o unic() · 

Senhores, nilo lemos ainda os elementos precisos offieial que escapou 4 eda distiilcçilo, q!ie aliAs J1Jo 
para o inventario dos sacrificios que o Brasil tem se tem poupado nem aos mortos. · · 
f~ito na presente guerra, que ha de um dia espantar Quem conhece os eervir.os do ~onrado Dr. !lfe.,. 
a posteridade; mas jA sabemos bastante para dizer deiros; quem conhece o zelo, acllv1dade e p_rr:blda
que nenhuma guerra no mundo, guardada a propor-., de com que coltuma desempenhar as c~mm1ssMs 
ç11o, tem sido tão desastrosa como esta. de que é encarregado e vê esse esquecimento do 

Segundo o relalorio official do ministro Chenu , governo para com elle, ó induzi~o a crêr !lua· f? zelo 
França man1lou ·para a Criméa durante a campanha e pr_obidade silo u~ perigo para o fu~ccwnar1o P.U·. 
do Oriente, 305,000 homens, dos quaes morrê rio ou bbco na presente sltRap4o. Deus me hvre de pensar 
extraviàriln-se 97~01 menos de um terço. Na guerra assim, mas creia o s~nado que lenho ouvido· eaaa 
do Paraguay o uras!l jà tem perdido ~ua•i dous lingu~gem, tal t! o conceito que se vai fazendo da 
terços das forças mandadas para a campanha. Por que moralidad~d.ogov~rno. E de facto, senhoras, quando 
uma desproporpno tamanha entre nós'l · se vê demllllr de m'pector da alrande~a o honrado 

Pergunto ainda ao nobre ministr • .J da guerra qual Sr. Fabio Alexandrino de Carvalho Re1s .•. 
o motivo JIOrquef~rilo o anno pass~d~ demittidos os o SR. T. OrroNI: _Apoiado. 
l(eneraes do exerc1to e armada? Ser1a porque elles . . . 
tfesempenbavão mal os seus deveres 7 Mas entiio, ~ SR. FuRTADO : - Isto foi uma vmgança Dili-
como farão altamente remunerados 7 Ou elles desem· qumba. 
penhavilo bem a sua missilo,co!Do faz p_resumir a alta O S~. PoJ!PEU ! - , . . cuja ho~eslidade, probi· 
remunlíração que tiver!lo e dev1ão conltpuar, ou,· se dade e mtelhgenc1a poderà alguem·1gualar, m~ nlo 
não desempenhavlio, nilo podiio ser recompensados. exceder... · 

Em outros paizesos generaes que são destituídos O SR. T. OrroNI :-Apoiado_, 
do commando dás forças em operaç1les de gue~ra, o Sn. PouPEU: _ ... quando se vê demittir .a 
costumão pass~~ por um conselho que é 0 ~moi t'unccionarios publicas desta ordem, esquecer aeillo:o · 
em 9ue se purdicilo. ~ntre ~ôs hl! outro .. meJo de tosamente os relevantes serviçoa do muito digno ex, 
puntlcar-se_; b~~ta a 1mm~rllata confe~enma do go- presidente de _provin. cia Dr. Borge.s Castello Branco, . 
verno para JUStificar e dec1d1r do menta dos gene- (apoiadoa) podemos duvidar de que estas qualidades, 
raes. -probidade, honestidade e zêlo-sejão as menos 

O publico vê de mi tlir·se um otncial general do recommendadas na situação actual ? · 
commando do exercito ou armada na guerra, sup- . 
pile em suR logica do bom senso que é porque tem OS~. T. OrroNI:- Apo1ado, n•o,é isso do que 
obrado mal. Mas o, governo dá immediatamente uma se precJsa, 
alta recompensa a este official. corno quem diz ... ao O 811. PouPEU :-Continuando-nas mesmaa rede· 
publico-adivinhe agora o motivo da demissAo Este x1les a respeitõ da guerra, eu faço ainda a seguinte 
procedimento do no!so governo recompensando in- observaçilo : O nobre ministro disse em seu relatori!l 
mstinctamente a todos, com tanto que sfjão bem quB o Sr. marquez de Caxias encontrou o exercito 
protegidos, ou amigos do governo, quer tenhào pres- sem disciplina e sem organisação, e que f~i um dos . 
lado serviços na guerra, quer tenbi\o ficado no quar- serviços relevantes do nobl'e marquez o reorganisar 
t~l da saude, quer obrassem bem, quer mal, tem o exercito. Eu estou convenci.do disto; faço 11 mais . 
causado tal confusão no espírito publico que nlio s~ alto conce1to da intelligencia pratica e sabelioria do 
pó de mais. boje saber ao certo pelas dislíncções e nr•bre marquez e de suas eminentes qualidades, que 
postos, quem é verdadeiramente digno ; ou se tal re- justamente o ·recommendilo para o posto que occu
muneraç~o é com etreito devida pelos serviços pres- pa; mas, pergunto eu, o que tmhào feito os gene,. 
lados na guerra, cu por motivos estranhos, que se raes que ha 2 annos eommandavão o exercito e que 
en1:apiio na guerra. A !é h a qnem pense e quem diga o de1xarilo sem organisação e sem disciplina·? 
que é melhor servir mal ao paiz do que bem. Pois estes generaes não 'for1lo altamente recomp-~n-

E a ~ste respeito occorre-rne 1gora a lembrança dn sados em virtudes de seus serviços velo governó? 
qne se deu com um official de minha provincia. O Ora, o publico que vê no relatorio, em uma peça 
f.1cto ó pequeno; m~s como é relativo a um patrício official do governo uma increpaçilo tão gr.ave como 
meu, o senado perm1ttlrA que ~u o refira. esta, de que o exercito se achava desorga01sado, sem 

O an~o passndo,. estará lembrado o senado, o no- disciplina, e ao mesmo tempa nota que aqnelles que 
hre. m1mstro ~a guerra, o Sr,. Ferraz, tec~u aqui os o indisciplinArão e o des~rganisâril.o foráo recom
malor~s elogws, bem merecidos, ao mediCO, o Dr. pensados, póde fazer máo JUÍSO desses generaes, ou 
Antomo llhnoel de .Mede1ros, que se achava encar- da governo que é contradictorio ·e é por isso que o 
·regado dos hospitnes cm ~fontevidéo. paiz já descrO do governo. : · 

Este medico, segundo qis1e. o Sr. mirtistro, pou- . O Sn. T. OrrONI :-0 propr!o Sr. marquez de Ca
p.ou grossas somf!las d~ dmhe1ro ao thes_ouro. Pare- x1_as protestará contra o rdatorw, porque nesta parte 
cJa f!Ue um funec10nmo de lanto merectmento, olo-

1 
ó 1nexacto ; o barão do Herval disciplinou um exer

giado da tribuna pelo ministro nito podia escapar ás cito de reérutas. · 

_.;1 
··'(' 

., 

-... 
.J: 



340 SESSAO EM 12 DE SETEMBRO DE 1167. 

O Sn. FuRTADO : - Que nunca foi batido. 
O Sn. PoaiPEu: -Perguntou mais: qual foi a causa 

da derrota de Curupaity, deste triste facto de nossa 
guerra, que não só nos. sacrifico.u !lJilhdres de bravos, 
e dizem que da mane1ra a maJS mepta do mundo, 
como desmoralisou o exercito, porque até então não 
havia um facto que mar~ asse as nossas armas? Quem 
foi pois o culpado deste desastre? A imprensa du Rro 
da Prata, a imprensa do Brasil accusou como causa 
desse desastre desintellillencias, crumPs, não sei que 
mais entre os generaes. O gov~rno mandou syndicar 
disso ?responsabilisou alguem ? 

Este officio que tenho aqui, e q~e o sena.do per· 
mittirâ qr1e eu le1a alguns arttgos, d1z o seguwte: 

«Quartel RPneral, em mmha, 8 de agosto. de 1867. 
- Iltm. e Exm. Sr.- No officio que tive ~ ho!1ra 
de dirigir a V. Ex: ern data de 41 commumqu~1 a 
V. Ex. todas as occurrPncias que se haviào dado 
desde minha sabida de Tuyuti até a che~arla do gene
ral Mitre a este acampamento. Agnra é do meu dever 
levar ao conhecimento de V. Ex. tudo quanto se tem 
pass~do posteriormente á data desse meu officio. 

,, De accordo com o general em chefe ordenei que 
Úma forr.a campo.• la de 2,600 homens, de cavallaria 
brasileira e de 400 dito~ ar gmtinos.sob o comruando 
do general oriental D Henriques de Castro,segu1sse 
no dia 2 d•1 corrente ás 4 horas da tarde para S. So
lano, onde cnmtava achar-se força imm1ga e onde 
~e d1zia haver grande porção de galo e de caval!os. 
Nossa gente pernoitou meia legua distante do ponto 
indicatlo, e sobre a madrugada avistou os inimigos 
em numero de 600 a 700 homens entre cavalleiros e 
infantes. protegrd,,s por um profundo banhado. Pas-

Da discussão que se abriu no senado a respeito 
do desastre do corpo llXpedicionarío de Mato-Grosso 
que passou o Apa, ficou evidenciado e provado, como 
muito bem diss~e o meu nobre amigo senador pela 
província de Minas, que o infeliz coronel Cam1silo 
só penetrou no territorio paraguayo, atravessou o 
Apa sem cavalhada e sem apoio, por ordem superior 
que recebeu. . 

O Sn. T. OrroNr:- Apoiado, e foi lido aqui •.. 
. O SR. PoarPEU :-Dahi Pste grande desastre, ver

dadeiro Quiberon. de nossa historia, quo um distincto 
official, testemunha de tantas desgraç~~. descreveu 
eom cores tocantes, comparando-o ao que h a de mais 
desastroso nas arrtig~s expedições da Grecia e Roma, 
nas expedições dos athenienses contra Syracusa e de 
Crasso contra os partas. Pergunto: quem foi o cul
pado disto? QuaSl que ouvi accusar a divina provi
ilencia. 

o Sn. r. 0TTON!:- o ministerio deu as ordens e 
o plano de campanha, em que foisacrificado.o bravo 
c infeliz coronel Camisão e sua eolumna. 

O Sn. Poa!PEu: -O honrado Sr. IJarilo de Cote· 
gipe disse aqui que o relatorio do nobre ministro da 
guerra era um hymno de guerra. Eu não sei se com 
affeito o relator10 do nobre ministro da guerra é 
uma poesia; mas de certo elle se assemelha muito 
com os cornmentarios de Julio Cesar e com a histo
ria da guerra do Peloponeso por Thucidides. 

S. Ex. quiz mostrar que, apezar de ser homem de 
casaca, poaia tilo bem manfjar a penna como a es
pada.JUas.ainda digo que apezar de tudo isso, S. Ex. 
Jgnora mUJta cousa que se passa na goerra e que 
lhe occultão: e é por isso que votei pelo inquert!·J 
proposto pelo nobre senador por Goyaz, inrJUerit~ 
que, devo dizer, S. Ex. tamlíem devia votar por 
elle; porque podia aproveitar-lhe muito. 

Agora permitia ainda o nobre ministro da guerra 
que lhe pergunte o que ha de exacto a respeito das 
noticias um pouco encontra.das que correm sobre a 
posição da esquadra, e exerCito. 

Outro dia ~uando se publicou o officio do nobre 
marquez de Caxias, que foi trazido mais de uma 
vez â discussão •• 

sar essA banh~do, travar-sA com os inimigos. bat~-los, 
corta-los e dispersa-los foi obra de momento• p~rao 
contingentA de nns~a força, a quAm se manrl!JU car
regar. o inimigo deixou sobre o campo cento e tantos 
cada.veres, trinta prisioneiros, qualrocenlas rezes, 
duzentos 8 sP.tenta cavallos, potros e eguas. . 

« Entendi conveniente procurar depois o ~eneral 
em chefe 8 lhe fiz ver a necessidade de combinar
mos um plano de operações, que tivesse da levar a 
effeito, a tiro de aproveitar.se o tempo, o estado de 
nossas cavalhadas e as bóas dispos1ções em que se 
achava o exercito · 

« Julgando o general em chefe razoaveis e justi
ficadas minhas observações, ficou de pensar sobre 
um plano de. operações quo, reduzido a escripte, me 
seria remettrdo I 

<< O inimigo estã te. do concentt·ado em um qua
drilatero formado por suas linhas de fortificação, e 
toiles os prisioneiros são accoriles em declarar que 
suas forcas exce:lem ainda a 20:000 homens, •~nao, 
alem disto, livres muitas vias d~ communicaeão com 
o interior. ' 

a Nós o flanqueamos um pouco á retaguarda do 
angnlo de sua linha esquerda, ameaçando o Rumai
!~ Nossas cavalhadas se resentem das marclws e da 
falta de I'DCões do milho e de bons pastos, sendo que 
agora CO!lJC~aaquelJ,l ~ chcg.;r de Tuyuty,. e bem as
sim C•B v1veres e man11ment•.>S para o t•xerc1to, de que 
carecemos abastecer-nos para oito ou dez dias, para 
podermos praticar qualquer oprração, que nos sepa
re s~m inconveniente da nossa via lle oommunicacão 
com Tuyu ty. " 

· O Sn. 'f. ÜTTON! :-0 gue foi publicauo, porque 
lla outros que forilo omittidcs. 

.O Sn. Poi!PEU : ... se disse que c0m clfeito o no
lll'e nurquez como quo prepamva o espírito publico 
para· receber noticias quo se deviilo seguir 1t vista 
1/0 ~st.a~o das co~sas e ~a posição do exercito. 

r< O inimigo com rruem combatemos é a!tuto e 
repousa nas vantagens incalr:ulaveis que lhe Gllfereco 
o terreno, para nós desconhecitlo, na facilitlade tJUC 
encontra no povo, que tyrannisa para ••h111lecer e 
cumprir religJOsarnente quaesquer ordens por mais 
disparatad:•s e barbms que Sf'jào. 

" Não so eueont1·a uma só casa qrlll nfio tenha 
sido destruitla a ferro e fogo pr•r seu dono e ordem 
de Lopez. Essa devashçilo chega até ;ls igrc•jas; es
tamns orn frente do uma que so acha nossas cil·
cumstancia~. 1\' 11ec~ssario que o exercito invasor 
faça a guerm á custa de seus proprios recursos, 

•' 
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porque os nilo encontra 11o territorio invadido ; « Figore-!e uma volta mui rapida e estreita1 onde 
aos proprios cavallos que se tem tomado não nos o rio corre· com vetrina velocidade, formanao, em 
podemos servir para remonta de nossas cavallarias c msequencia das ponhs, doas furiosos redomoinhos 
por 11equenos e fraquissimos. • que desgovernão .o navio, e junte-se a isto tudo · 

c Não cessaremos pot' manobras acerhd.1s de quanto a arte tem inventado para a destrui~llo, e ter- · 
provoca-lo a. acei.t~r bat~lha1 sempre que as probabi· se-ha apenas formado uma ligeira iMa das Jnsupera-
lidade~ da v1ctor1a estfJ40 ae nosso )ado. veis difficuldades naturaes e artillciaes contra que . 

(( Deos guarde etc. » . temos do lutar. 
Deste officio r~sulla 0 seguinte: Primeiro que 0 « Para mim a esquadra fez jA todo osacrillcio que . 

lhe era humanamente perm1ttido. 0Amaia. (Ora um 
nobre marquez m .v~u 0 exercito, flanqueou 0 campo sacrificio inutil e Astupido, e de~asado seria o cheta .. 
inimigo certamente para ataca-lo, pm dar-lhe bata~ que contra 1emelhantes elt!mentos quizesse lutar. 
lha; mas que isso ni\o se levou á effeito por falta de A menos que não quizesse ter a gloria de imitar a , 
plano. Eu estou convencido que o nobre marquez certo general, confessando que perdeu a batalha por-
tinha plann seu, mas que chegando o general em d'ffi ld d · · · ( b 
chefd do exercito, e este plano não sendo aceito, que taes t cu a e& eri\o mvenCIVtliS os a r.üzes 

d d. 1 de Curupdly) 
ficou elle e pensu, como 18' 8 em outro Pano « Que se commetta uma temeridade quando só se 
Sr gundo que o inimigo se aeha fortificado em um arrisca a propria vida, transeat; mas quando se 
eawpo, que tem communicação livre para o interior responde pelas vidas de centenares de pessoas, pela 
de seu paiz, donde lhe vem recursos, e ·com 20,000 honra e gloria da naçio, e pelos valores que repre
homens dentro de~sas fortillca~.ões. E como, se- SAntilo 08 nossos navios, tal ·temerid•de é um 
I(IIDdo as regras hticasda guurra para se accommetter 
um campo fortificado é preciso o duplo ou triplo criMaei./adianle diz o mesmo correspondente o se
da força· entrinch-irada, é claro que 3~1000 fio- guinte: 
mens qne tem e marquez de Caxias, ou a exercito « Não se JJense que quero que a esquadra fique . 
alliado, não são sufficientes pm~ esta atção. ioal\tiva. Nao; entendo, p~Jo contrario,!tue muito 

Do offieio collijo ainda que no ponto em q11e se 1 • b b d d d 
acha 0 exercito, longe do lrgar donde lhe vem 08 ainda deve et a .azer, om ar ean 11 e estruin o , 
viveres, não está muito s•guro>, porqne p•>dem essas Humaitã, ma~ sem tentar um sacrificio certo e inu• 
communicações ser cortadas, e 0 exercito reduzido, til. !:lese preten~e C•·rtar as communicações do ini-
quem iabe se ã sort~ que t~ve 0 ex~rcito de Bel· migo prlo rio, estabelo~o-se baterias além de Hu-

h d 1:' 18IO maitã, por fxemplo no Tayú, Jogar estreitissimo, 
gr .. no na c~mpan a 0 araguay em por essas que serão sufficientes para obstar o p1:a;o aos debeis 
alturas, pouco mais ou menos? . vapores par1guayos. Se nllo quizerem esse sitio, 
· Ora, todas estas appreh~nsões que o officio do entá•l atáque·se simultmeamente as lmhas inimigas, 
nobre marquez de Caxias fez suscitar eni nosso es- para o que a esq_uadra muito ba de conca1rer. 
pirito como que se conllrmárào r.o111 as noticias das « Tudo o mus são pretextos para descarr~gar a 
correspondencias das ultimas datas, que publícârão responsabilid~de da falta de iniciativa. Querem des
os jornaes. culpar a inacção do exercito na melhor occasillo de 

Estas diversas corresplndencins, qu~ alcanciío até obrar coro a tangente de que a esquadra não realiza. 
22 de agosto, dizem que, com f'ITe1to, a es~u•tdÍ'a mo- um impossível! Que um inimigo Llo Brasil queira 
veu-se: passou ~loriosam~nto Curupaity, mas es- vôr os nossos encouraç1dos inutilisados, concebo, 
tacou diante de HurnnWt, porque ó impossível atra- mas um arniao 1 
vessar e~ te r~sso E como o exercito não póde ata- u E será pouco o que t~m feito a esquadra forçando 
rar vantajosamente o campo inim'go sem qne a uma hateria !ormidavel e estar bombardeando Hu
esquadra atravesso o Pnnsso de Humaitil, tem de maitit ? Nem se pense que a nossa actual posipão é 
rsbcionnr no ponto de fuyu-cuó onde SH ac!Ja. &las commoda. Curupaity alu estil sempre nos esperando 
como esto povoarlo foi destrnido pelo inimigo o não e ameacando nossas communicações. Estas se fazem 
e· abastecido de mantimento ptra o exercilo nem de actualmente pelo Chaco por inifrmedio de cerca de 
forra~ens para a cav.tlhaua, resnlta quo a nossa c~- 400 sold~dos navaes e d•.S 120 garibaldinos que ali 
v:llhad;t vai uefinhanrla A ató morrendu o o e:vrcito tôm estado constantemente. 
vai solfl·endo pela difficul Jade de receber mantitnen- t( Mas esse semço é p~sado e rlifficilim~. Çomo 
tos. conduzir às costas as mun1ções de boca e pnnc1pal• 

Na ultima correspondencia do exercito, publicada mente as de guerra, quando cada bala, pot· fXemplo, 
no J o mal, lê·se o seguinte (la) : Lia maior pai te dos encouraçados pesa 150 libras ? 

« Donde estamos vemos as comntes que vão da 11 O mão, repito, fui a p~ralísação das forças de 
nraq;~m do rio no sentido obliquo :i corrente, e por terra na melhor occasiào. Dizem que prevaleceu a 
isso mais difficil de ser rompirla pelo choqua de um opinião do general Uitre, que tutlo wufia no força
navio, visto nilo lhe ofl'erecer a resísteucia necessa· mento de Humaitá pela esquadra c em um sitio Ú· 
ri~, ob1·ig.mtlo-o ainda a atravessar no sentido da guiar posto 1\ essa praça. 
conente, o ~em duvida a encalhat· ou ir do onconti'O (( Mas isso ú exactamente a (jUCstilo de pôr a cam-
aos torpedos, quo ali não falta1 úõ. painha no pescoço do gato. Sei que o bravo barão 

(( Isto qudr dizer, ao men< s n;t minha opinião, do Herval protestou contra essa resolucilo, cuja COil
quo ó lon<:ura tentar-se forçar a pas•a:~om de llu- sequencin ó demo1·ar a conclusão desta guerra, cou
lll:tillt. Perderíamos os nossos mdltorcs vasos, sem s.1 fJIIO tanto desanima os nossos intrepiuos solUados 
a menor prubalJilit!atle du exilo. U qutJsó almcjão u~ctlir-sc com o inimigo. 

-. 

J: .. 

' . 
,)c 

·~: 

Jl' 



342. SESSAO EM 12 DE SETEMBRO DE 1867. 

« E' por isso que ha muita gente que crê que Mi
tre quer sim vencer o Paraguay, mas exhaurindo 
lambem o Bradl, que é verdadeiramente o unico 
dos alliados sobre guem pesa a guerra, Só elle tem 
esquadra, só elle dispõe de infinidade de transpor
tes, de rlinhdro, e, emfim, de um exercito de cerca 
de 40,000 homens. Segur3menle concorre elle com 
perto de 35,000, os argentinos não alcanção a 4,000 e 
os orientaes nem a 600 homens I 

menta isto, ianto mais quanto vejo no Rio da Prafa, 
a mesmo no Drasil, levantar-se um rumor de sus
peita, que por ora não sei que fnndamento tem, 
mas que, a realizar-se, deverfl ser de gravíssimas 
consequencias para o Brasil. O senado sabe que eu 
quero reCerir-me á essas de.iintalligencias de gene
raes, à essas suspeitas dos nossos alltados. 

O anno passado, qnaodo.a imprensa inglaza P.U· 
blicou o trat•.do da tnplice alliança, eu commett1 a 
irrlprudencia de vir aqui analym algumas das. cla.u
subs desss tratado. Uma das que censure• foi a 
que confiou o comman.to:do exercito e ~irecção da 
guerra, não digil a urn gene!al estrangeiro, mas a? 
chefe da uma nação estrangetra. 

« Jã por ahi se conceba a anomalia de estar o 
exercito nlliado sob o commando da outro genor•l 
que não o brasileiro, que é o que tem verdadeiros 
elementos. 

« E por que veiu o general Mitre reassumir o 
commando quar1do era o marquez de Caxias quem 
iniciàra uma operação toda sua e a que elle talvez~ 
por sua reconhecida inercia, não prestava adhesão r 

« Foi para deter o movimento, como com affeito 
succadeu, logo que chegou ? 

O Sn. T. OrroNt :-Isso não está no tratado. 
O Sn. Po!rPEU: -Senhores, não duvido das habi

litações do nobre general Mitre, não duvido nem por 
sombra de su~ la:•l•iad·•1 f,ço desta di~tincto cidadão 
o mais elevado conce1to; mas no meu orgulho de 
brasileiro, revoltava-me a idea de gue uma guerra 
toda nacional fosse dirigida pelo chef~ de uma nação 
estrangeira. 

« Toda essa campanha, desde o seu começo, tem 
sido pessimamente dirigida, e agora o unico passo 
acartado foi logo dervirtuado I Mas no meu enten
der o vicio é organico. Provém des;e maldito tra
tado, que só por nós brasileiros deveria ser estigma
t\sado, que entregou a direcelio suprema da guerra 
ao general Mitre, 9ue, sem recursos proprios, incapaz 
da' menor iniciahva, só vive de illusõas, da expe
dientes de momento, entregando tudo ao acaso 1 ... 
Pobre Brasil! •• » 

O Sn. T. OnoNr :-Isto nllo estã no ITatado. 
O Sa. Po!IPEU : - Mas esta é o facto. 
O Sn. T. OrroNr :-E' preciso examinar donde 

vem esse facto deplr·raveJ. 
O Sn. Po!tPEU:..:. Receiava, senhores as compli

cações qua P•ldião resultar deste facto entre brasi
leiros e arg1ntinos por causa de antigas rivalidades de 
racas; temia que depois o governo do Brasil não 

Outracorrespondencia do Diruio do Rio da mesma 
data, e dirigida de Curuzú, fallando da posi~ão do 
exercito diz o 1eguinta: 

« Consta-nos, por noticias vindas á noite, que o 
marquez està mal com Mitre; M annullado o con
trato de fornecimento com o Lanis que tem posto o 
tx~rcito a quarto de raçã0; o qne nào é de artmirar, 
pois que todo o mundo sabe que elle é um agente 
do J>araguay, motivo por que não o ndmittiu para 
fornecedor o almirante Tamnndaré. Tinha, porém, 
um socio poderoso pela 8Ua posição na imprensa, e 
assim conspguiu seus intentos, Passou a fornecer o 
exercito do 20 corpo, que no mtlnoq é brasileiro. 

a No meio desta h'llburdia ha queixas geraes con
tra todos os bom~ns tia situação. » 

l\1ais adi.1nte diz ainda: · 
« O que creio é que temos um segundo Tuyuty, e 

que estamos com as retaguaTd,s wais ou menos, 
quer por I erra quer por agua, um pouco obstruidas ... 
para não dizer impedidas ... » 

t>ortanto, senhora~, á vista das noticias ultimas 
rio exercito e armada que ai canção até 22 de agosto, 
tanto o exercito como a armada bó se nlúVêt•ão para 
se tornaram immovois, isto é. o exercito 11ilo pót!o 
atacar, porqu'l lho f,,Jta o auxilio da e; quadra, e esta 
n~o o pó.Je auxiliar, porque não póde atravessar o 
passo do Humaitá. Ora, nestas condições difficeis, 
cn pergunto ao governo o que elle pen~a, o que sabe 
que nos póde animar no presente e tranquillisar no 
futuro os espíritos? 

Senhores, ou receio muito pela honra rio nosso 
p:Liz, e quando atlento para a situação embaraçosa 
n que tantos desatino~ nos conduzirão, em meu co
ruç:\o brasileiro estremeço na considerag:\o de que a 
guerra possa. ler uma soluç:lo que não sej:L salvantlo 
a honra e dignidade do paiz; eu receio profunda-

pÓdesse dar á guerra a direcção que quizesse e que 
parecesse mais conveniente aos nossos interesses ; 
temia que o governo do Brasil nilo podesse respon
sabilisar os seus genr.raes por qualquer máo feito na 
guerra, vista que elles fôm de obedecera um general, 
chefe estranguiro, o <JU•llhes tira a respomaliilidade 
de seus ados perante o seu proprio gov~rno. 

Na occasiào em que fiz aqui al~umas reflexões ou 
censuras ao tratarlo da lt·iplice alliança, achei-me só 
no souarlo, totlos discordárão de meu modo de pensar 
até os meusnmigos .... 

O Sn. T. OnoNr: -E persisto na opinião qne 
emilti, pe!f•l perd:io ao meu amigo, de n:lo acompa
nba-lú ne,ta parte. 

O Sn. Ptl!rrrw:- Eu fallei com a 'minha con
sclencia .... 

O Sa. T. O·rroNr - Apoiado. 
O Sa. l'mrrEu.- ... P0nrlo de pnrte rodas as re-

13çiles e ;dlilJÇões parti daria~. !'aliei como sentia; 
entrel:into, lwja noto que muitos darjueilas que na· 
quP.!la occast[l.o me i·eprovárão, abundilo el!l apre
ciaQões :dnd:1 mais sel'uras do que as qne então Jiz ... 

O Sn T. O·noNI:-Menos eu que penso do mesmo 
modo, e que ni\o vpjo no tratado isso que se diz do 
comman~o ao gflneral Mitre. 

O Sn. Ponn•w :-Pergunto, pois, ao nobre mi nis
lro da guerr.1 o cruo pensa desse boato qne 11 im
prensa do Brasil e do Hh• da Praia t~m espalhado 
com relação a desaccordo ou desinlelligencll entre 
o g"neral ent el11do e 01 nossos guneraes 'I Nilo quero 
continuar neste assumpto, é melindroso; não quero 
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que ao depois n ministro se deRr.ulpe eom a n:i~ha 1 forneeim~~to de Porto-Alegre na camara dos depu-
imprudenda. Repilo, ni'lo tenho a menor susp~1.ta, a .ados, fo1 JUsto. » . 
menor duvida aeerea da leald<de do gmer~ M1tre; O Sa. T. OTTONI:- ]à 0 ministro inglez adisse 
maR si.nto q!1e a guerra. qu,o fazemos ao I araguay para a Inglaterra. . 
Mo seJa un1camenle dmg1da pelo nosso general, 0 R p 0 1 · · ndeneia para 

0 que devia sómenle P''r e lia responder. ~a OMPEU :-:- ~ ra corre~po 
1
, 

. Tenho ainda outras oblervações que fjzer rela ti- lornol d? Oommerc~o d1sse o segumte: ( •) 
vament~ A flscalisaçllo e administração da guerra. . « Devo commu.mcar-lhe um facto ~a.ve, e que 
E' escusado dizer ao nobre ministro que nestas oh- amda u.ma vez vem trazer. dezar ~ a~m1mstraç~o. de 
servações de modo nlgum posso qu~rer oll'ende-lo nossos IJitares~es, e ao no.me brasJlelf~, DescobriU· 
em suas intenções; sou 0 primeiro a rc:conhecer e so em ~lonteVJdéo, e os JOrnaes pu~bcArilo, qu.e o 
confessar a pureza dellas; mas, como as intençõ~s fardamento e .calçado de nnsso exerc1to era vend1do 
ain la mais puras nem sempre silo isentas de erro, em la~ga escala pelos mesmos empregados de nosso 
vou referir alguns factos, cuja exactidão aliãs não depos1to. » , . . . 

. gmnto, que correm. impressos, .sobro os quaes peço . O ~R. DARÃO DB CorEGII'E.-E exacto Js~o,. até 
informações; folgarei que não seJào Gxado ,, porque vendJi!o-se em le1llio. . 
serido falias deplora veis. O Sr. POMPBU:-Outra censura que se tem feito ~o 

A p1 imeira observaç~o que faeo é a respeito do goveruo, não só anterior 11 nomeavllo do nobre m1• 
esbanJamento do dinheiro que .o· anno passado se nistro, .como depois, é relativamente à contra~a~oa 
fazia nos hospitaes e nos forneCimentos. E11 soube de offimaes e praças de pret que vêm das provincJas 
de pessoa competente, por c~rl11 de um dos nossos e vollão d'aqui ou do exercllto. Eu· quizera que e 
generaes, que só no hospital de Corrientes, em um nobre ministro me dissesse quantos 1nJihares de pra
mez, gastou-se20:000H em lenha; que se comprllrão ças têm voltado d'aqui .ou do exercito como invali
cobertores, que valillo 58 ou 6$ por tOOS; .que no dos; quantas centenas ou milhare~ de ~ontos tem 
hospital de Montevidéo, quando lá chegou o Dr. custado esta contradanç1? Não sem ma1s humano, 
Medeiros, gastavão-~e todos os dias quarenta pipas e mo,smo mais-economico moderar o zelo dt~ssea de·
de agua a 5R : elle as reduziu a qu1tro. E assim mui- legados que ent~nd~m servir bem ao governo, ·(ao 
tas outras cousas. go1·erno e nilo ao pa1z,) mandando prender. a torto e 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE: - Morrôrl!o todos a direito, sãos, aleija~os, doentes, moribundos e re-
hydropicos mettendo-os para aqu1? ~enhores,.o anno passado. o 
. ' . presidente do Cearll, o Sr. Homem de Mello, man-

O Sn. POMPEU : - Peço licença para lêr alguns iiou para a côrte moribundos d·os q11aes um ou mais 
trech?s da~ .correspondencias do Jornal d'l Com- morrêrão a bordo. Para que este excesso dé zelo 1 E' 
merc1o. DIZia-se em um1 dellas o anno passado : para merecerem as graças do governo? · 
(l.B.) . . . - o Sn. T. 0TTONI: -sem o que nlo serllo eon-

« Os fornecedores do exerCito t1rão o lucro men- decorados 
sal de 400:000S, sendo 250:000$ .para os do pri- 0 ' . . . · 'd · 
meiro corpo e 150:000$ para os do segundo. Ignora . S!t. PoMPEU· -;Com eft'e!lo, Sr. preSJ ente, se 

· alguem que boje, no Rio da Prata, tem 0 Imperio a a~ diallncções honor~llcas CJUe ornlo eues aen~ores, 
reputação de prodigo esl•anjador e immoral e é RJgn!licilo alGUm merito, ellea sã:o os he!lemer!loa da 
olhado como la dupe ;ternellc de quanto espechla- pa,trJa: embora para obte-hs. tenhilo fe~to v.e~er la
dor quer explorar sua imbecilidada? » gnmas de sangue, tenhl~ PISado aale1s d1vmas e 

Em outra do mesmo jornal, remettida. de Buenos- humanas, ten.hlo despendido d~ thesouro centenas 
Ayres diziHe : de contos. Amda. ha pouco v1mos um desses pro-

. ' · . consules que a 1mprensa alagoana comparava ao 
. « Um carro d~ lenha, ~ue custa tOS l'ara o~ hos- pro-consul da Sicilla, condecorado com uma com

Jlltaes, era fornec1~~ por l20S e 1808. Contra quem menda, não obstante ter-lhe o 1overuo devolvido 
lançar a respons~b111dade de taes cousa~? » . mais de 70 horuens invalidas por alie remetlidos. 

Em ~utra corresponde nela do me>mo Jornal sed1z se o governo flzme com que esses seus delegados 
o segumte: entrassem para o !besouro com· as som mas d·espeR· 

· « A administração da guerra, tal como tem ido até diilas na remessa de invalidas, nilo só daria um 
agora, é ruinosa, além de irregular. grande exeinplo de moralidade, como JlOUparia cen-

a A falta d~ um~ alta c centralisadora adminis- tenas de contos, e não daria o escandalo de conferir 
!ração ~o Rio da Praia, além de ter dado a~aso lo- condeeorações que a lei manda qua se dém ao me· 
gar A suuaçilo embaraçosa de nosso exermto, fez rito e nilo ao cr1mb 
que se escoassem po1· canaes to1·tuosos centenas de Não ha muito na camara dos Srs. det~utados, um 
contos de ré is. Citarei sólllente um exemplo: tOm i Ilustre representante da .província do Rto de Janeiro 

.. vinrl~ e contim,ulo a vir contratados pelo governo denunciou factos gravissimos occorridos no .Rio
. no R10 de Jane1ro, vap1res quo, além de u1n freta- Grande do Sul; entre outros, o escandalo de em 
mento de 20:000$ po1· mez, recebem por official, DaRé achar-se um destacamento de guardas nacionaes 
daq~i p:Ha l:orrienlcs 4S e JS por praça. l'oi~ bem; deliOO praças nominalmente, mas realmente só de tO; 

· aqu1 tem quantos vapnrPs se qUJzer! po1· freto muito tintretanto o !besouro paga como ae houvesse ali 
menor, pagand.o-se 3$5~0 por offimal e. 500 rs. por uma força de SOO homens. O nobre ministro lia jus
praç~. E~ta d11l'erença u~po1·ta em mm los contos liça respondeu dizendo que tinha muita conflan~a 

. do ró1s, 1lldo quanto 1e d•.sse contra os contratos de em seu delegado, e por isso duvidava que esse .tacto 
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tivesse occorrido; de sorte que a confiança ú bas- o Sn. PO!!I'Eu:-(l.endo) 
tanta para destruir qualquer facto l O governo cm· a Ilhn. amigo Sr. Joaq11jm Pereira.-Su~ saude, 0 
vez d_e mandar syndicar desses factos, averigua-·los de sua exm. fdmilia il 0 q111 desejo. Foi-me entro
e pumr o autor delles, quem quer que seja, limita-se "Ue a "ente, e muito lhe agradeeo a sua coadj'uvação. 
a dizer: « Tenho confiança no presidente » c aca- " ~ " 
b 

. Os negocias por aqui vão mais calmos; creio quo 
ou-se. I I á U 'd t d" Todas as provindas, sobre tudo as do norte, na1 a. 1aver : pres1 e.~ e escreveu-me, pe m lo com 

sotfrllrão muito com 0 recrutamento, refiro-me es- toda mst1n~.m ~ente, ~1zendo que eu _recorresse ás 
pecialf!lente á minha yrovincia, de cujos soffl'imen- no~as a~toudades am1gas, que lhe env1ass~ uma ra
tos fu1 testemunha. nfelizmente comcidiu 0 ve- laçã~ das pessoas que tomavã~t parte activa na ac
xame do. recru lamento com 0 temJlO de elci~ões qulSlção de gente para a guerra, allm de remetter ao 
tempo em que a lei por uma irrisão amarga mand~ go~erno para serern remunerados. O seu nome e do 
suspender 0 recrutamento. Pois bem, sPnhores, di~ maJor Jesus deve'!~ figurar nessa relação, porque 
zião os agentes do governo , « Eu não recruto para estou certo que e~v1da1'âõ to~os os seus esforços .para 
0 exercito, prendo 16mente os guardas nacionaes sal1sfilzer ~s ?e7eJos do pre,ldente, qu~ é d1gno de 
que estão desi nnados. » (.,da a attcnç~o .. pnrt~nto deve !ratar Já de a~arr~r 

, "' . Dhl 20 ou mm mdlVlduos solteiros, ou casados po1s 
O Sn. r .. OTTONI:- Po~ ordem superJOr do go- ahi ha muih g<nte, os taes dfJ,q libe1•aes não devem 

verno; ass1m se fez em Mmas. ficar impunes. Em officio que dirigi ao presidente 
_O ?~ Po~wEu :-Ora, em mi.oha província todo disso-lhe quv,esperava boa colheita em Missão· Velha 

o mdmduo lJVro do sexo maseulmo é guarda nacio- porque o dei· ga'.fo non1eado era um homem que não 
na!; por conseguinte todos estaviio expostos ao poupava.sacrilicios para auxiliar o governo, etc. 
J'ecrutamento; e es~es agentes, principalmente o ~ Aqu1. e em qualtpte~ parte encontrará um verda
commandante supenor de Sobral, exercllrão uma de1ro am1go, mm to oLr1gado.-JosJ Nunes -Crato, 
pressão de que não h a exemplo no CearA desde a 29 rle janeiro de 1807. » 
mdependencia. Solteiros, casados, viuvos filhos- Nota agora o senado que essa ordem de agarrar 20 .. 
f~mili~, sãos, aleiiados i~o para. a cadêa; a' casad-1 ou.mtis indivíduos era expedida 8 dias antes da 
mdadao era varPJada d1a e n01te.pelos sobrinhos e eleJçilo, tempo em que~ _1a.1 ordena, que se suspenda 
agAntes desse com mandante superiOr, o qual atirava o recrutamento; e era dmg1da a vm desses delegados 
sobre a população ~sses indivíduos que tinhão vin- famosos,. de proposito nom~ados para aterrar o 
g_mç~s a exercer, e mteresse _em conquistar a el~içãa. povo, C~JO~ precedentes são tristemente conhecidos 
Cumpre-me d~clarar que mUitos dos infelizes persa- na provmc1a do CearA. 
guidos que ':ínhão escolta~ JS para acapital,!orão Moi- E1s aqui como no gover~o liberal do. actual gabi
tos e devolvtdos pelo presidente o Sr. Alvim ; mui- nele se mandava a"arrar hberaes, solteJros ou casa
tos outros, porém, não poderão justificar a soa dos, ms vesperas da eltição, como punição de suas 
ísençao e tiverão de vir para o Rio de Janeiro, em- opiniões. 
hora casados, e carreg~dos d~ filhos. Eis a liberd~de de voto, que houve na eleição da-

Não quero de9envolver aqui a triste chroniea da quelle di~tricto I 
ele!ç~o de minha província;. ta.lvez ainda tenha oe- O SR. T. 0TTONI :-Entiio o governo lá não é li· 
casulo de o fazer ; por ora hmllo-me a aJJresentar bera! 1 . . 
um facto : -~m ~ezembro d? a~no passado foi man- · 
dado da cap1tal psra o ao d1stncto eleitoral do CearA O Sn. PoMPEU =-E' liberal que manda recrutar 
o tenente-c,ronel da guarda nacional J1•sé Nunes de liberal em ve.•peras de eleição para nlio ficar impune, 
:r,[ello com 56 praças da gnard& nac1onal a. titulo.. . como diz o commandante eleitoral. 

O Sn. T. Orrmu.-De garantir a. liberdade do O Sn. BAlCÃO DF CoTEGIPB:-Esse foi innocent~, 
voto. . · de'l:cC>ntra si um documento. 

O Sn. PoMPEU.- ... do recrutar. O Sn. PoMPEU: -Ora, senhores, esse general con-
0 Sn. T. OnoNI.-Ah 1 qnísbilor de eleições foi aliameute.remunerado pelo 

I:'•Jverno. · 
O Sr. PoMPEU : - ... e prender os guardas nacio

naes das Ires comarcas de lcó, do Crato, e Jardtm, 
isto é, do 3• districto eleitoral. Dr>morou-se esse 
o11icial ahi até marno depois da eleição, O senado 
se tiver prestado .atienção á discussão que houve n~ 
camara dos Srs. deputados por occasião da verifica· 
çll:o de poderes, lerA visto o que esse offici~J prati
cou durante a eleição, e qual foi o fim de sua com
missão. Por ora limito-me a apresentar aqui uma 
carta que elle dirigiu de seu quartel-general no Cra
to, onile estacionou, a um seu delegado da villa de 
:Missão-Velha, distante 6 legoas, Ires dias antes da 
eleição pedindo-lhe que agarrasse vinte·ou mais in
divíduos casados ou solteiros, preferindo os lihe
raes que não devião licar impunes. 

VozBs : - Leia a carta. 

O .Sn. T. 0TTO!II :-Como não havia de ser assim 
se desempenhou tão llem sua com missão 2 

O Sn. Po!!J>EU :-Foi o unico que mereceu a com· 
menda ou offie~alato da Rosa, mereceu mais o posto 
de coronel, e ~lém disto o presid~nte o nomeou offi· 
cial maior de sua secretaria, onde j.~ era aposentado 
a seu ped1do por invalido, e sene de secrebrio seu 
cunhado. 

O Sn. BARÃo DE Cori!GIPE :-Venceu a eleição ? 
O Sn. Po~trEu :-Venceu. 
O Sn. T. 0TTONI :-Então dignus est merccnarius 

mercede sua. 
O Sn. SILVEIRA DA 1\foTTA :'-opcrarius. 
O Sn. T. Or·roNI :-Aqui operarius é mercenarius. 

. 
. l 



-~· 
I • I 

• 

SESSAO EM 12 DE SETEMBR,O DE 18~7 · . .~~ 
o SR. PonJPEu :-Com rolaç~o: á re~esga de força~: : u ~ s~~~etari~ d~:~~~~ral Fl6r~s, o .sr. 1~iio.Her

d'a1Jui p~ra o exercito '.tenho ouvido fazer grav~s rer~ y ~bes, escreve em data deS.á Tnbu!'l'.de .M,on
censuras ao governo. Du-se que tem o1do remet11- tev1déo • . . 11 I< r · 
dos em n:lVios de h•t.1~ão inferior numero muito « Chegou o Uro~uay COI)duzmdo cava oa e ~r a
sup·erior do soldados resultando dahi graves mole~- gPns para o exercito lt~aul~Jro. Com ~~ta~ ulbmas 
tias e mortes, e attl desenvolvimento de peste; diz .. esti se dando um d~scu1do .lmp.~rdoave .: · e!carre
se mais que se tem remellido d'aqui sem cri te do ai- gão•as na costll e ab1 as de1xilo .e~postas. As 1~8111· 
gnm petrechos de guerra que não servem na campa- peries, de sorte que, -q11ando no d1~ a~g11rd1nte e ~ve, 
nha. molhito-se os fardos; e por co~segllmte a em u .or-

Citarei para isso eomente. uma publicaçllo feita no rag_en_ s: desta fOrma ·em til d1~s n~c? teremos ne~ 
J ornai do Commmcio de 4 de novembro do lmno um cavallo em estado ·~e serv!r, pou para os. 8UI.• 
passado . diz clla 0 seguinte: (Lendo. l tentar niio basta o grilo, ·e aqu1 nilo 88 ~ódhei Ec~~ta1 r ' c• 1m outro pasto além do que nos vem ua . . 11 o 

O gove· no e a guerra. Uo c·erto que as cavalhadas· que ha pouco• dias vie· 
u Infelizmente, é f0rça dizô-lo. o procedimento rito de E}•tre-Rios para' o exercito argentino·-e para 

dos n•)ssos. c.oncidadãos .~inda está d1~tante dos re- 0 nosso, jA estio anniquiladas, a ponto d~ nio haver 
clamos affilctJvos da patr1a. Debaldd JDterrognmos nellas un1 só cavallo que preste. · ·" · . 
ClS factos, bnscnndo a causa dessa e'pecie de atonia c Do nosso lado respo11diAo as baterias Barão do 
gue pareee ad0rmecer o palri.;tisrno dos brasi- Herval e Commar~àante .Mallet com balas OciiJ, das 
leiros. quaes poucas rebenbvilo. 

u Qual a razão de tilo estranho phenomeno? « 'Este reaultado (é ainda o seeretario do general 
« Já é tempo de cullocar a cu! pa nos h.ombros dos Flores qut~m falia) altribue~·o os o~ciaes · des~ill 

culpados. Enumerar os erros, as ma1s das vezes baterias a terem as bombas vmdo do R1o de Jane1ro 
funestos, nos ~eria obra inter~J!inave.l. jà carregadas e proml!tas; e nilo tendo sido .bem 

« Apontaremos alguns ma1s sahentes commet- acondtcionadas ao embarcar, as espolet~s dete~Jorà-
tidos aepois da declaraçao da guerra. rao-se na viagem. (Valha-me Deus!) Dll·le·hla que 

« Doi.. o coraçno ·assistir, no arsRnal da marinha 0 Brasil ilâo J!aga aos seus empregadoa, tão bem aer
aos embarques de tJ'opas P.ara o sul .. Transportes, vido.é elle 1 E o peior é ·qus.a maior Jlarte das.gra
gue incoma•odamaute pndJão conduzir 400 sold•dos nadas que temos sAo desta classe, 011 ilaquellaa que 
lavavll.o de SOO até 1 000. E quantos destes pare~ rebentão na boca das pepas. » . . 
cíão cadaveres ambulantes? A cousequenma fo1 Entr~tanto. senhores, ao passo que o governo re-
uma _peste qu11 ce1fou milhares de vidas. mette daqui os nossos soldadoa n:al accommodados 

« No th~atro da guerra os generaes vião-se em pelo que vlo morrendo de JIP.Ite a bordo 'desses aca
conshntes apur .s, pela re.messa continuada de sol- nhados navios, existem no Rio da Prata cilic!> lran~
dados moriliundos, de artigos belllcos em conf11sil.o portes a vapor perten•:entes ao estado .e vmte va
tilo complicada, que corr1ão se!l'ana~ para classificar 11ores alugados pela quantia de 320 0008 mentaea. 
estas cargas a trocbe-moche, e por fim encontravio-se Para que, Jlois,quer o governo tar.tos navios em dis-
muit• s art•gos inaleis, ~s ped1dos cà ficavilo, . ponibJlidade no Rio da Prata? . · . ·· . · · 

a 9uanto ã esquadra, basta este facto: A esquadr~. o anno passado 0 nobre ministro da m~inl!a nos 
preo1•ava e pr<'Clsa de avultado numero de b.umba~, assegurou aqui que 08 ençouraçados e oa:.nanoa :de 
.enco~J!mendou,-se para Londres,; pouco d••po1s o m1- guerra que 0 governo encommend.àra e Unha recebno 
msterao·por u mandou susp~n era encon:allenda, o erào excellAnt~s·· no emtsnto hoJe as corrasponden~ 
encarregado dos nossos negomos em .Londres. respon- c ias e crino ines mo que .o roverno, accu,a:o a iinpe'r
deu que a. encummenda eslava quas1 concltuda; or- feiçlo dos navios de guerra que temos"' no Rio da 
dem daqu1 para venderas bombas p.or .qualquer preço r Prata. A este respeita le.rei sOinen .. ·te. um .tr.e.eho .. da 
em outro paquete ordem para compr.r .as mes~Jas ultima eorrespondencia de 22 de ago~to parâ o Jornal 
.bombas por. qualq!ter prepo III Os papeis rei~IJvoa do Commerçio: é:um offiefal de marmha·que eap-eve 
a este nego~1o sum1~ilo-se. A despeza está escr1ptu- da esquadra,fallando dos encouraçados que'.p~~lo 
rada ~o art_tgo materuea. H a ~utros factos da mesma Curo aity diz 0 seguinte: (LI). · ' · · ·' ' 
espeete qu~ em t~mpo conven•ente trataremos ~elles. « Jrstes peasimos navios ainda em cima govemJo 

•Ha me1o mau efficaz para matar o ~nthus1~smo mal e comprometiam muile a nossa esqu.adra.em'llúll 
popular do q~e o modo por que silo receb1doa os m~a- lance arriscado. so nós, os p_ohres .o11IcJies de ma
lidos da patl'la? Vêm do th~atro da guerra estropia· rinha, é que sabemos as difficuldadet com que lu
dos, esfurapados, sito desemb~rcados como c.ães tamos nestas criticas oeciasiões, receando, talvez mais 
leprosos. Po~quA nlo silo recebidos com enthusJas· do que as balas do inimigo, os perigos que ft'oa cft'e
mo e c~nduz1dos pomposamente a alguma praça recem os frageis caixões que só servirão paíia encher 
para ah1 receberem os applausos e as medalhas de as algibeiras de sorilidos especuladores· qme nio se 
que silo merecedores? Po~ventura merecem menos Jleij:\rilo de mercadejar a honra da patria e aa vidas 
d~ que os colonos cstrangetros qu~ tOm hotel gra- de tantos brasileiros.» ' ' • ' 
tu1to na rua da Imperatriz? -Gulllver. » Que os especuladores fizessem isso, passe; mas 

Peço ainda a atlençilo ~o nobre ministro e do que o governo consinta? I · :·, 
senado para a seguinte corrcspondencia da Tribuna Ainda mais ( cont.inúa a lar) : · 
de Montevidéo,dirigida pelo Sr.!ulio Herrera yObes, «Temos nollcia de lia ver chegado a Corrienftl os 
secretario do general Flores-o anno passado - novos transportes Werl\eck e Vassimon. Consta~mo 
{lendo): que silo excellentes navios. Nilo seria occasiao: do 
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prescindir dessas tumbas'fluctuantes chamadas Tei
xeira de Freitas (ex-Petropolis), Amalia (ex-/mpe· 

· radur), Lima e Stlva (ex-Imperatriz), Cuevas. etc., 
que só servem p_ar,a encher a~ algibei~as dos felizes 
donos, com preJmzo do serv1ço publico e do pobre 

ferido gravemente, tendo recebido duas condecora
ções por actos de bravura, elogiado pelo com man
dante ern chefe do exercito, por duas vezes em 
ordem do dia, contando mais ile 30 annos de bons 
serviços, foi preterido na promoção de 1• do cor
rente I !. .. !besouro naciOnal ? , 

a Parece que de proposito foi-se buscar quanto 
navio velho e impre~tavel havia para fretar ao nosso 
governo I e por que precos I I I E o que mais admira 
é que ha em· Monlevi~éo um official de marinha 
(promovido e condecorado I) para fiscalisar esse ser· 
vico, gue no entretanto não pôde ser peior. 

'« MHs tudo entre nós anda assim I Esse official, 
descontente por não ter preterido aos bravos Bar·bB
sa, Abreu. ~te. retirou -se inconvenientemente do &eu 
posto, e foi recomp•nsado com uma stnecura. que 
lhe dá vencimentos de almirante com todas as com
modidades de uma excellente cidade. 

« Amigos e dedicados do Sr. ministro da guerra 
actual, apreciadores mesmo do seu caracter rectiil e 
justiceiro, causou-nos expectatlão essa tilo clamorosa 
injustiça, e não sabemos como' explica-la. 

« Entretanto, julgando que S. Ex. foi illudido em 
ma boa fé, ousamos esper~r que, investigando os 
direitos que tão clamoros~mente preteriu, reparará 
o mal, f~zendo inteirajustiça á victima do desfavor 
gonrnabvo. 

<< Bom estimulo para quem aqui se acha lutando 
a cada momfnto com a morte e com mil difficulda
de~ que apenas se p•·dem conceber, .. )) 

Vê. po1s, o governo que conceito formão na esqua
dra dos vasos de guerra, e dos transportes qne se 
tem fretado por tanto dinheiro para o serviço do 
exercito, 

· « Contamos ter occasiilo do louvar a S. Ex. a justa 
repar> ção de um frro, e erro que offende os direitos 
mais JUstos e santamente adguirrdüs - B. I', de 
.Moura.-Rio de Janeiro, 4 de JUnho de 1867. » 

O Sn. PARAN!GUA (ministro da guerra): - E1te 
official foi muito bem promovido. 

O outra dia, o nobre A~nador o Sr. barilo de Cote
gipe, na discuuiio das forças de terra denunciou um 
facto bem grave-que o governo havia Jlromovido 
por serviços em campanha, por actos de bravura a 
officiaes que nunca estivarão na camranha. O nobre 
ministro ila guerra respondeu que ignorava isto ; eu 
acredito fazendo justiça ao nobre ministro, estou 

· persuadido que S. Ex:. cahiu neste engano, como em 
muitos outros, pelas informações que teve. Mas, 
senhores, ni!o será tempo de o nobre ministro acau
telar-se contra essas ciladas que armão a seu es
piJilo ? 

O Sn. T. OrroNI :-Deve precaver-se dos seus pro
prios co!legas. 

O Sn. PoMPEU : -Tenho lido no Di5rio Official, 
relação de soldados e officiaes mortos em com lia te ou 
nos hospitaes, e tempo depois leio decretos conde
corando a esses defuntos, e até se diz que pro
move~d~. Ora,_ isto. é triste I Estou certo que o no
bre mm1stro é 1lludJdo; mas o que faz a secretaria 
do nobre ministro que deixa passar factos desta 
ordem? 

O Sn. PoMPEU:- Depois de morto? 
O Sn. ~!INISTno DA GUERHA:- E!le estâ vivo. V. 

Ex. deve acreditar mais no govorno do que no que 
se diz nessas correspondencias. 

O Sn. T. OrroNI:- Foi a unica reclamação que 
fez o Sr. ministro; todos os mais factos confessa. 

0 Sn MINISTRO DA GUERRA:- Não confesso, não 
tenho a palavra, não hei de estar respondendo em 
apartes, quando fallsr explicarei. ... 

O Sn. PoMPEU : -Digo o que li, nilo affirmo : 
declarei que adduzia Ídctos, sobre os ~uaes nllo ti
nha _certeza, publicados pela imprensa, para pedir 
ex_pltcações ao governo; e mu1to estimo que nao 
seJão exactos. 

0 SR. Mll'!JSTRO DA GUERRA :-Como este silo OU• 
tros muitos factos, e eu mostrarei .•• 

O Sn. T. OrTONI : - Ha d~ ser difficil explicar de 
modo a convencer a respeito de alguns. 

O Sn. P~~~~Eu:- Por isso peço informações. So 
o no~re. ~m!stro affirma que ~ste official está vivo, 
não mslst1re1; mas a respe1to dos condecorados 
mor!os ... daquelle de que fallou o nobre senadorpela 
Bah1a promov1do sem 1r A campanha, o que diz S. Ex.? 

Aq~i _está uma rec!amação.a este respeito feita ao 
Sr. mm181ro da guerra, ass1gnada e publicada no 
Correio Mercantil, que peço licença para ler. (Lendo). 

O Sn. T. OtrONI:- O nobre presidente do con~ 
s~lho esta l~ndo no seu liv~o; não faz caso do que 
d1z a oppos1ção; dá pouca 1mportancia a estas cou
zas • 

.Ao Sr. ministro da guerra. 
. « Ha mais de mez que se publicou officialmente 

a rela\ lo _dos officiaes mortos do eh o lera em Curuzú 
e Curupa1ty, e nel!a, entre outros, veiu incluído o 
nome do Sr. majorJoséAntoniode Oliveira Botelho 
que ~ntrelanto por decreto de 1 ~ do corrente é pro~ 
mov1do a tenente-coronel! O caJlrlão do6•de infanta
ria Amarico Antonio Cardoso, ha pouco tempo con
demnado em conselho de guerra, por crime bem 
grzye, é promovido a major por merecimento r .••• 

« Entretanto, o capitão do mesmo 60, em commis
Elio de major, José Antonio Alves, commandando o 
lO• no famoso ataque de 24 de maio, no qual foi 

0 S~, l'RESIDENrE DO CONSELIIO:- Estou lendo O 
relator1o da guerra, e por ora o orador occupa-se da 
guerra. 

O SR. Po~r.rEu: -0 t'j'Ue responde o nobre minis
tro a? que d1sse o nobre senador pela Bahia, isto é, 
que S. Ex. promoveu por acto de bravura a official 
que nilo estava em campanha? 

O Sn. D!INISTRo DA GUERRA:- Diga o nome para 
poder responder. 

O ~n. Pom•Eu:-Eu appello para o Sr. barão do 
Cotegrpe. 

O Sn. DA nÃo DE CoTEGJPB:- Direi o nome; agora 
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n"o, porque nlio lenho a palavra. ·J'á que 0 nobre , independencia,masnessa occasilloca deverEio em parte 
" ' . ao auxilio e bravura das for~as do eara. p~ra com-

ministro o exige. memorar, ainda que saudosame.nte a memor1a dess~r 
o Sa. PoMPEU:- O nobre minist!o da guerra bravos, direi que muitos delles pag~rio Jogo.depoll 

em seu relatorio fez o seu dever, ~log1ando as pro- no cadafalso 011 no punhal do sJcarJo o serv1ço que . 
vincias que concorrerão com dona h vos, com volun- prestálllo a causa da independencia e que tio fala. I 
tarios numerosos para a guerra; sómente esqueceu-se lhes foi depois, porque os levou a um erro deplo-
de dizer que umas tinhão sido tratadas co.mo filhas 1 . 

d A h rave .. , 27 d C • predilectas e outras COIJ!O ente~ as. m1n a pro- Mas prosigamo~. E~ f826 e t~ , quan o o, ear .. 
vincia como sempre, fo1 esquec1da, apezar dos re· pa6sava ·pela ma1s tmle calam1dade da guer11, da 
levant~s serviços que nesta g11erra, como em ~u~ras, peste e secca, mandou ainda para sustentar a causa 
tem . prestado; mas ao passo que o nobre mm1stro nacional na Cis)llatina de 3 a ~.000 homens arran
esquecia-se tanto do Cearã, reco~dava-se bem de a~a cados pelo coronel Conrado, de lr1ste. recordaçllo, ~que 
província. Não o censuro por !aso ; eu não quem forilo ainda dos heroes de ItuzaJDgo. Em 1885

7 que 0 nobre minibt.ro fosse ma1~ cearense d~ que quando appar11ceu a rebelillo sangrenta do Para, fo1 
píauhyense, não; smto só mente que nilo llvesse 0 Cearli a primeira das províncias qoe mandou nma 
equidade, que descon~íder~sse o Cea~~;: que o Ira· expediçilo para sustentar a causa da ordem n. aquella 
tasse da maneira, perm1tta d1zer, a mau InJusta. província Em 1839, CJI!ando uma revoluçio barbara 

Infelizmente não é a primei.ta vez que o Ceará tem apparece~ no centro da pro.vincia do. Alaranhlo e 
E ido esquecido na côrte: .em. 1862, q~~ndo o cho- Piauby essa rebellião de bala10s, espec1e de Jacarl,. 
lera invadiu aquella provmc1a, a admm1stração Pll· que atacavAoa propriedade e a ordem social, e esten- · 
blíca e a caridade particular pratíc~rii? acto'!. dignos derlio-se por Piauüy, foi do Cearã tambem que mar~ 
de louvor, actos que outras· provmc1aa forao alta- chflrilo soccorros tanto por mar pelo Maranhlo, COIC(J 
mente remunerados; o presidente de então, o Sr. por ·terra pelo Piauhy que aJudaria a res~aurar & 
Dr. José Bento da C111iba .F1gueiredo; levo'!! por ordem e restabelecer a le1 naquell~s prov1nc1as. Em 
duas vezes ao conhecimento do governo, em vutude J851 quando tivemos lula no R1o ila Prata com o 
do aviso do minislerio do imperio, os serviços pres- dictador de Buenos-Ayres, for lo ainda os bravos do 
lados naquella occasíilo e os nomes doa que os pres· Ceará que se achãrllo no combate de Caleros. · 
tárão; mas até bnje o governo não se lembrou da E agc>ra, quando 0 prim.eiro ~ppello a~ pf11río
menor remuneração, talvez por serem do Ceará, en- tismo seou no Ceará, muitos C!dadil~s d1atmdos 
teada desherdada da côrte. concorrerão,. não só promov~ndo o alistamento. de 

O Sa. llARÃO DE CoTEGIPE:- Cahirão em exerci· voluntarios como com donallvos: e estes serVlp~s 
cioa findos. nlio só forão esquecidos, como alguns de seus ma1s 

dignos autores, o que é maia revoltante, tê.m aido 
O Sn. PoMPEU • - E jã que o governo esquece os castigados 1 Citarei alguns nomes. O pr. Fehx José 

serviços prestados pfla minha Jlrovincia á caridade de Souza, official m~ior da secre~am d~ gover~o, 
publica, á íntPgi'Ídade do irnper10, 11 honra da nação, foi A convite do preilde~le fi ~aturilé, e ah agPnmou 
á def~sa da ordem, permílta o senado que em breves muitos voluntar10s: fo1 depo1s A comarca do Ipll, 
palavras eu commemore os serviços militaras pres- onde agenciou uma J!Orç4o dell~s;~om despezRa e 
ta dos pelo Ceará em di versas épocas; se o governo sacritlcios pessoaes. Sabe-se qual f01 a recompensa 
esquece, a historia os. levar~ a posteridade, t~nto que teve esse digno brasileiro? Foi demittiao de 
mais puro!, quanto mau desmteressadns têm s1do official maior da secretaria pelo presidente Homem 

Em 1809, quando o governo colonial portuguez de Mello por que era liberal! O tenente-coronel 
mandou oecupar a Caienne franceza, marcharão do do Icó ca:imiro Pinto. Nogueira, mo~o distincto pela 
Cearâ 200 homens Jlara sustentar a hom·a então das. sua posição, pela s~a família, pela. sua fortuna, nllo 
armas luso-brasileüas naquella colonia franeeza. só preparou immedJ.tamente o cont10gente da gua~da 
Em J823, quando a independencia perigava no nacional qu~ tocou ao seu batalbllo, como agenciou 
J>iauhy e no Maranb1ia, onde o general Tidié sus- bastantes voluntaríos, promoveu donali!os pela sua 
lentava com as lf•g1õ~s lus1tanas a causa da metro- família que remetteu ao governo; o pres1dente então 
p~ln, rnar<lhou do Cear~ um .corp? commandado pelo agradeceu-lhe muito. lisongriramente; ma~ sabe o 
cap1tão-mór José l'ere1ra Filgueiras, que fdz depór senado qual foi deJioís a reaom1•ensa que teve? 
as ~rmas ao general 111sílano em Caxias e formou ~'oí condemnado a dous mezes de prisiio por ser 
assim a independencia do J'iauhy e do Maranhão. juiz de paz, por que era preciso q~e elle não P,rUi• 

O Sn. FunTADO da uma parte. disse á eleição. Inventarilo-lhe o cr1me de coadjuvar 
S i o ( • d d ·a J a evasão de um recruta do deiPgado em setembro, Ç . "· SECRETARIO serv1n o. ~ preu tnte : ou outubro e nas vea eras da elel~lio é submettido 

-1 e~o licença ao nobre ~ena.dor pa1a mterrompe- o á conselho' de disci/Iina, de que appellou para a 
po~ mome.nto. Estou mu1to mcowmodado, vou lar- 'unta su eríor do presidente da província, onde 
gat a cadeua. .. . ~em aud1~ncia foi confirmada a pena de dous IJ!8zes 

(Nesta occas1ao o Sr. Mafra conv1dat1 o Sr. 20 de prisão para assim não estar presente A ele1~ão. 
secreta.rio a oc.cuear a cadeira da pre~idencia, d•pois Esta decisão lhe foi intimada no dia 3 de fev~r~1ro, 
de ped1r perl!'tssao ao orador paramterrompB-Io, e quando estava já sentado na mesa para pres1d1r a 
salmt do salao eleição. . 

O SR. Po!tPEu:-Estou convencido que mais tarde O Sn. T, OuONI :-Era para manter a liberdade 
as provincías de Píauhy 'e Maranhão firmarião a sua do voto. 
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. senadores .•. E' uma especie de colonia militar do . . . o. Sn. PoMPEU: - Quem tiver acompa~bado a d cru 

discussão da camara ,dos deputados terll hdo nos ímperio, antiga Sarmacia, on e os. romanos re • 
discursos. dos Srs •. Sayão Lobato e Fern;mdes da tavão suas legiões. · ·· 
Cunha a apreciação. desse m~nslruoso P,rocesso, um O Sn. T. OrroNr.-Para Iodas as províncias é o 
dos maiores escandalos prallcados no Cearll. O Sr. mesmo. . · 
tenente-coronel Domingos Jesuino de Albuquerque, UMA voz.-Desta vez mandou logo fazer dous, por 
da comarca do Sobral, prestou relev~ntes. ~eryrços isso demorou tanto. .. . . 
na qualidade de ermmandante superror J~term.o; 0 Sn. p011p1u.-Ni1o ha beneftcio fdito ao Cearll; 
manilou. todo o contingente que se lho ped1u i fez 6 para outras províncias Dilo é o mesmo,· têm v.ro
mail olTereceu-se ao governo para marcllar 11 frente tectores poderosos que dellas se lembrão, o (;eari1 
dos ;oluntarios, o que ~·governo. dispensou por não não tem um por lo, porque 0 governo 111\o. quer des· 
querer mandar um offic1al supemr; mandou dous pender uma pequena quantia para benefimar o porto 
1Jlhos, um dos quaes é um dos nossos b_ravos, que da capit:tl; quando mesmo passa alguJI!& no. orça· 
estl. no exercito; sab8, porém, qual fo.1 a recom- mento não se dá destino; debalde he1 pe~1do ha 
pensa~ O com mandante superior elTechvo tomou Ires annos debta tribuna um pequeno aux1ho para 
po~se em set;mbro do commando, nas vespRras da uma e•trada que deve •. • 
eleição mandou varejar-lhe a casa e prender um d t · 
filho ordenando que, tendo sabido do seminar!o o Sn. T. OrtONr.-Agora talvez man A afer o 
pela; férias, ill passar essea dias na. c~sa de seu pa1; 'porto do Ceará, quan~o mandar fazer o de Pernam
e ainda mandou prender ao propr1o tenrnte-co- buco, que estfl na forJa. 
ronel por nilo ter comparecido ã uma revista, mas o Sn. Poureu: -Digo uma pequena sn~vençilo 
:uJalmente para desvia-lo da. eleição. Outro tenente- para conclusão da estrada de BalurJié, que. ahâs deve 
coronel Regina! do Benco~ F. Pmbo, de Maranguape. desenvolver mm to a ~iqueza da provon~ra, e que 
depois de ter dado o contrngente .de guarda nacronal lrarll aoR cofres publlcos dez. vezrs mal~ daqu1llo 
do seu batalhão, a convite do presidente, percorreu que se lhes peile e não se tem dado I O Cear à não 
algumas comarcas agenciando voluntario8 sem a me- tem navegação a vapor costeir~ snbvencionada como 
nor remuneração ou d~speza do estado, agenr.iou suas vizinhas. Ain~a ag ra veJo roo orç~menlo. uma 
grande porção delles, r;ll'••receu-se para marchar par" emfnda, dando 20.00011 para a companhia amer1cnna 
a guerra, o governo drspensou-o; p1•rém, a rec.·m- fazer tocar seus vapores no Maranhão. 
pensa que teve il estar sendo persPgu•do por 1er h· 
bera!. o major Antonio Lourenço de ca~tro e Silva Os Sns. Dus VIEIRA E FURTADO dão apartes. 
agenciou em Baturité e Maranguap.e outra .tropa de o sn. Po!IPEU:- Não censuro, desde jll me eom
volunlarios, marchou com e!Ias, vem ao R10 eleJa- promelto a y,,tar 11 favor; m3s veja-se a dilTerença; 
neiro, foi para o Par.<guay: mas jll foi dell}itli•l~, para 0 Ceará nenhuma conces~ão, nem o menor fa· 
sem a menor rcmuneraçao. O captt.ão. Pere~rm9 VI· vor, porque esse desprezo? Entretanl•• os vapores 
riato de Medeiros, que por um patnotr>mo mvrJavel americanos passão 11 vista da capital do Ceard, e era
abandon,.u suas lavras na terra de 1\leruoca, ew ln~s preferhel tocar ali, >e o governo quizesse sF.r 
Sobra!, conduziu seusaggregadosj seus trabalhadores mais wdulgente com aquella provinda. E é assim 
livres, ã sua custa, até à capila, e dahi, a seu pe- q116 se procura estreitar os laços de união das pro
dido, conduziu até A côrte uma grande po1·~ão de vindas 1 
volunlarios, com grandes sacrificios e prejUJzos seus: Senhores, ba duas medid;ls de gue lançou mão o 
não merel!eU a menor altonçào do governo, que a\iás governo que eu nào polso dejxar de censurar dtl>!a 
por serviçcts menos iUI'portantes em outr~s provlll- tribuna, tendo-os jA reprovado jlarticular e pubh· 
cias tem do~do até baronatos. O cidadão José Antonio cameule. Uma foi a emancipa~:! o i! os escravos ila na· 
de Moura Cavalcanti, lavrador abastado, prestou os cão para engaja-los no exercito: não cmsuro o go
maiores serviços, or~:anisando por sua influencia vo- verno pelo facto tte en11orpor:•r no exercito homens 
luntarws, promovendo donativos, ajudando ao com- loberl•·s i não tfnho esse prfjuizó sucíal, creio CJll6 
mandante da guarda nacional a compldar os desirr- alies silo Ião digno~ de houJbreal' c"m os nossos bra· 
nados sem violencia: tem recebido em recompensa vos, corno se livre~ tives;em nascido ; acima dos 
o ser espesinbado, insultado cm sua fazenda com prejuizos s_ociaes est~o p'rn mim os di_reit"s.natu
var~jos para se lhe arrancar os trabalhadnr~s livres, raes, ( 01101r.do~) a mmba tlcnsma é peh1 Ilicgil)lúildc; 
que siló. recrutados, vendo·se por isso obrigado ades· entendo qu~ o ~overn<' não se achava autol'ISado a 
pedi-los todos, deixando em abandono suas lavras. lancar milO dos bons da n~çil:o, riào podia faz é-lo seru 
Deillio de citar muitos outros nomes de cidadãos pres- ex~·1·essa autorisaçt\o da memblea geral. 
tantes e que se distinguirão. ~m promover. volunta- 0 Sn. 'f. OTTONI: -li! as pPCie dt'pois bi!! de in· 
rios e donativos, tanto para esta guerra como por 

1 occasiiio da questão· ingleza. o governo pó de saber, demnidade da invenção para a diclat ura .... 
se quizer1 pedindo ao presidente do Ceará as rola- O Bn. PollrEn:- 3e o gov~rno se cliz nutorisatlo 
ções dos aonativos, etc.. pela lei da nece.,sidade a lançar mil~ rl~s be~s tla na-

Eis, senhores, a.recompensa que o governo !em Çil?• amauh;i pódo ceder ~m:t pro_vmcm e. d1zcr que 
dado áquelles que têm prestado relevantes servlf:Os 101 compellrdo pela neceSSidade. Arnda ma1s censuro 
em minha província 1 Este modo de desconsiderai' o esta medida, porque a respeito anli·oconomir.o r•n· 
Cearl1.nilo e justo, nem politico. Jà ó voz geral que tendo que o governo com mmos do 1 :500#000, 
o governo do ltio de Janeiro só se lembra i.lo Ceará gunnto hojll valo um escravo, púdo cngajnr lMnens 
p~ra tiror-lhe força e dinheüo e para encomincndar livres. 
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• A out~a medida ,que igualmente reprovo pe,Io lado quer q~e o éxeréito . seja um reflexo dà- disciplina 

da moralidade é o mdulto dado aos galés da 1lha de da socJedade. 
F6rnando com a condição de se allistarem no exer- : Em neme da sociedade e dos pJilicipios 'liberaes 
cito, e defenderem .. a lionra nacional. Se eu sou in- protesto contra estas expressões. Em nome da .ver
dulgente, não direi mesmo indulgente, acho natural ~ade, porque nilo ha naçio alguma b~e, A exêep
o·aJiotamento no exercito dos homens libertos, sou çi\o dos dous imperios militares, óda Rnslia ê· oa· da 
severo, não admitto a eneorporaçilo degaléa nas filei- França, que tenlia exercito nessa propóioçlo. . . · 
ras d.e nossos bravos. Eu n~ conde!flno ~perdão o sn. s1I.v11u u MoTr.l! -A PrÚilia tambem. 
em s1 ; não, senhores ; é a Vlrlude ma1s sublime q~e . · . . · · · · . 
o homem que representa o JIOder social póde pratt- ·. o s~. POIIPBU: - Fallare! na,PrussJa. o~ Ella
car na terra; porque é aquella que o assemelha mais ~os-Umdoa, que forilo aqu1 tantas vezes cdados,. 
A.d1vinda~e ; porém para que o perdlr1 seja essa su- tmh4o em 186114.000 a t5,00~ homens com uma 
blima virtude, é preciso que elle est•ja nas condi pões poptllaÇ,ilo de 32,000,000 de bab•t•ntea; agora ~es
moraes, porque ninguem estli autorisado à alle.rar.as mo a le1. do con«~esso de f866 reduziu o exerc1to7 
leis eternas da mor~l e da justiça ; o que .foi r.r!me, qne s" lmha consideravelmente augmentarfo a: quau 
hade »er sempre cnme, embora o manto 1mpenal 0 ,f,OOO,OOO de combatentes por oauu da aoerra;. a 
cubra ; o que for virtude, hade ser sempre virtude, 45,000,para umapoP,ulaçilode38.000,000a40;000;000 
smbora os ferros a esmaguem. (Apoiados). Deus per- de bab1lantes, q!JaSJ I por 1,000. . . 
doa o arr~pendido ; a religião e a moral ensinilo que . Eu tenho aqui uma nota de todos os estados da Eu· 
o homem deve tarnbem perdoar o arrependido ; é r?pa e da Amer!ca com sua população e seus exer· 
e!la a presente condição dn perdão ; mas t•nhão es· Cito~', que peço_hcença para ler, para mostrar a re·· 
ses int·elizes ~a.do provas de ampendimeuto.l laçlo dus exerCJtos permanentes actualmente nessas 

O nobre m1mstro d• guerra disse em seu relatorio, nações com su~s respectivas populsções. (I.;mdo.) 
co~o para prestar homen~gAm li vi~tud~, que ha Populaçilo EXercito· 
ma1~ de 20 annos esses condemr1ados tmhão em Fer- .. 
nando provado uma conduch exemplar, tinhi!.o-se :Estado-Unidos e~ 186f. . • 31.1í00,000 15,000 
mostrado arrep~niiidos de seus ddictos Mas S. Ex. O mesmo por le1 de eon· 
esqurceu-se que para dar-se o espaço de 20 annos de . greRso de 1866. • . • 
existene~a ali de1ses galé!, provando um~ con~ucta Guatimala. . • . . . 
ex•·mp ar, dtvii!.o elles tor tocado à ida·le de cerca de S. Salvador . . . ,. . . • 
50 auuos; porque nilo pndiao ir para ali com me- Confe~eração Argentma 186' 
nos de vinte e tantos annos · e em tal idade como • AuitrJa 1866. 
pod~rião ser aP,roveitados no ~xercito? Bolívia I !'58 . 

Stnhore~. o mdulto aos galés não foi uma homena- Cl;11le 18<>7 . 
gem pre,tada ao sentimento moral e rel1gioso ;se o D1namarca 1865 
fàra,p<ra serjustoe meritorio as,entaria sobre o arre- Insl.aterra 1866 
pend1mento, ouemen~a da vida, e não snbre ascon- I1a1ra 1806. . 
clitões phys1cas do individuo; se o fôra,não seria coo- Mexieo 1865 . . . • 
rhcron:rl, de ir para a guerra; 1eria ainda extensivo HoliHnda e colonias 1865 
ll todos os condemnados uas iguaes circ1msla11eias, Parti 1865. . . . • 
e não ~ó aos galés de Fernando. c~r~suro duplamente Portugal e colonias tE65 
este Relo tanto pela offensa às leis et-.rnas da moral, Prus:!la 1866. . . . 
e injuria á nos~os ·brav~s, como por cncap1r-se com França 1865 . . • • .. 

88.000,000 4/s.iiiiO 
850,000 . 8,200 
600;001L ·· 4 000 

1.3011,000 . 10,000 
37.000,000 255,743 
1.98'7,000 . 2,000 
1.553,000 3,250 

. 1. '700,000 4,200 
89.001),000 t 17,513 
25.000.000 222;32( 
8.260.000 20,000 ~ 

8~.400.1100 88;'j00 
2 500,1100 . 16.009 
8.150,000 24,900 

23 518 000 190,000 
41.000,000 404,000 

o manto da mars &!la vuturle social. flussm (;e~undo Invalido 
Eu n~o encontro na historia moderna facl•l se· llusso) 1~66 . . . • 80 000,000. 800,000 

melhanle: nào me lembra de naçao alguma que ti- Hespmlm 186! . . 21.000,000 234,000 
v~s;e chamado o concurso dos .reprnbas que~ soc.ie· . Vê, P~'tant•'• o senado que, A exeep(iilo de poten· 
d,\de tem condemna1lo, e rel~g.1du de seu .sew, !.10- c1as m1htares, como a Russia cujo exercito é mais _ 
ç~rlo nas .pr1sõe1, para salva•· a honra nacronal. H a nomi~al CJUe real, da França e 'da Hespnnha, não ba 
~u ~m fo~cto, oe~e é o do con•1o ...... governado~ dtl ex8rc1to nenhum permanente nn Europa que cor-
~lo,cow em !81~, quando ~epors da b,tlolh~ de J\[ .• s- resp'lnda a 1•;,, nem um exercit~ t~o numeroso .JIO· 
,.ow,, e vendo que nAo podia cl~fender ~~ crtlade, da dia sct· eompati1•el com os recursos ordinarios das 
mv.,. ão francez}l, mandou abm as prrsões, soltou nacões. ~emelhantes idéas além de falsas silo eri
~ o~ 5.,ooo f•ccmo1·as que 1;o_m aJ'C~<>te.~ nas m~o~ gosns. O Brasil não póde ser' urnimperio mifitar. ~ro
j t,wArão fogo á Cidade, a anllgn c•prtal da llusm. testo .ainrta em nome dos prin11ip1"s liberaes conlrra 
J?~te. modo co~corrou.p~ra a rl~rrota do g•·n~~~: a.idóa qne emmitiu o nolíre ministro, que oà exer
tx,rCJio d~ Nap< leão, s,rl1ou blvez a sua patrt.t' crlos permanentes devem retleclir a sociedade Que 

d
mas n crvJllsaçi\o n.odcrna n:\o perdoou o autor fosse um ministro da Russia ou do· Paraguay' que 
e.,te selvagem attentacJo. d' · t B ·1 · · · h 
O nobre ministro da guerra tmto no seu reblorio, .~s~''sse JS o, plsse .. Jl!aS no . r~sl.' um mml~tro ra-

C<1ruo na discuss~o da força, para justific~r 08 20,000 ;r~e:~~~ã~~omcm da le1, a que amda ha uma con-
liümens Cfue ped1u cm tempo de p~z, allegou que • , ·•· . 
as nações modernas linhiio exerci tos pernwnentes U Sn r. UTTONI:-Eswpta. 
na ra~:\o de 1%, fez o elogia dmn instituição do . O Sn. Po~rrEu:-0 ncbre ministro na ap0Jogia·que 
cxerc1to permanente, o torno u-so tão !Jell:coso que fez dos cxBrcilos permanentes esqueceu·•se de um1 
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verdade historica. Um illostre historiador da ln~ la- O Sn. Po~rPEU: - ... e quanto ella importou? 
terra, fallando da decadencia das instituições livres Seria interessante saber-se, se fosse possível des

·no continente, diz-que se deve a quéda destas ins- criminar-se do que vai por conta da guerra, o quanto 
tituições aos exerci tos permanentes, assim como à custou ao estado a eleição passada com o nosso go
sua conservação na Inglaterra ã ausencia do exercito verno progreesista. 
permanimte até os Stuarts. E' Macoulay quem o diz o Sn. T. OnoNr :-Oh 1 isso seria muito inte-
na sua historia de Inglaterra. ressante. 

Felizmente, senhores, o senado rejeitou a idéa da 
mobilisaçito ds guarda nacional, não r1orque eu pense O Sn. POMPEU: - Senhores, tenho ainda outras 
que o governo deixará de a mobilisar da maneira obse~vações a fazer a respeito . do orçamento, tanto 
que qu1zer · o nobre ministro diz isto mesmo . mas rel~hvas á despeza com? à recetta ; mas agora estou 
ao menos s~iba-se que o corpo legislativo não ~uto- fat1g:1do; não posso mus. Entretanto protesto desde 
risa com o seu voto a mobilisaeão do modo como 0 já votar contra ns autorisações que se dão ao go
governo entendia, queria, isto é; reduzir todo 0 ho- verno, não só de lançar impostos, isto é, dispOr da 
mem livre do Dr~sil a estar debaixo das ordens do fortu!ll particular como lhe aprouver, como de re
capiliio; tenente·coronel, commandante·superior e formar as repartiçõea publicas, demHtindo empre
presidente de província, com o poder de, a pretexto g~dos, e alterando vencimentos. 
de serviço, desterra-lo para fóra da sua terra e do O Sn. FuRTADO :-Tambem eu. 
imperio. Se a idéa da mobi!isação é a mesma da lei O Sn. T. OrroNr : - E eu ... 
da guarda nacional, não precisa de reproducç~o; 
se no sentido de maior arbitrio, como se previa, não 
se devia conceder. 

Eu pergunto ao nobre ministro o que Jlretende 
fazer da guarda nacional, ao menos depois da guer
ra? S. Ex:. sabe que um de seus nobres antecessores 
comprometteu-se a uma reforma altamente liberal 
da guarda nacional, ou ary menos a extingui-la, por 
que realmente no estado em que nos achamos o 
maior serv1ço que se poderia fazer ao povo era aca
bar com a guarda nacional. O elemento servil que o 
governo quer eliminar no Brasil devia começar pela 
guarda nacional, que hoje é que mais serre, ruais 
trabalha e mais sofl're no nosso paiz. 

O Sn. Po~rrEu:- Voto contra as autorisações, 
porque entendo que o corpo legislativo nno póde 
não deve demittir de si a mais importante de suas 
prerogativas, qual a de decretar a contribuição, que 
o cidadão d.,ve de prestar para o servi~o do estado. 

O SR. FuRTADO :-Apoiado. 
O SR. PoMPEU:- Esta f;culdade unica que da 

existencia ao governo representativo, que o con
quistou na lngloterra, e que o mantem no mundo ci· 
vilisado. 

O Sn T. OrroNr ,- Apoiado. 
O Sn. Po!!rEu :-E quem nos autorisou a fazer 

semelhante dtl~gac:lo, quando somos jã delegados da 
nação para legislarmos em nosso nome? O Sn T. OrroNr: - Não : temos mais acima; 

temos elemento servil em região mais elevada, e que 
é lambem preciso emancipar. 

• O Sn Pmll'lm : - A' proposta do movimento da 
gnar·da nacional pergunto ainda:- com que autori-
8~Ção os presidentes de província movêrão a guarda 
nacional durante as eleições 1 O do Amazonas man
d~>u .um batalhão de 200. praç.as para o fim da pro. 
VJDCJa na vespera da el01çào, .. 

O Sn. T. 0TTONI :-Inventou uma guerra com o 
Perú. 

O SR. PoMPEU : ..:... No Ceará a guarda naeional 
moveu-sA em todo o sentido ; de Sobral o comman
dante sup,rior mandou tOO praças para fazer· a elei
ção no I pi.!; mandou outro i:l••scamento para f•zer a 
eleição em Santa Anna, aquart~llou para a eleidlo dit 
cidade dA Sobral mais 100 praças. Da capita( m·,r
charão 56 praças para fazer a eleic:lo no 3 • d istricl>~ : 
ali o commandante que,foi corri esse de,tacamenlo 
chamou ainda novos contigentAs de guardas a pre
texto de manter a ordem na eleicão do Crato e outros 
pontos. · 

O Sn. T. OrroNr:- Serviços em relação ii guerra 
O Sn. PoMPEU:- Eu perguntarei ao nobre mi

nistro quem autorisou esse movimento? por conta 
de quem correu essa despeza de expedicões elei-

O Sa FuRTADO:- E que não pód~ delegar. 
O SR. Pa!!PEU :-E como é que o corpo legisla

tivo ha de abdicar de si o direi tu de lançar a con
trlbuiçao sobre o cidadão quando este confiou-lhe o 
mandato para só elle exerc-lo em seu Jogar? 
. O Sn. T. OnoNr : - São principias do prc.gres

sJsmo. 
O Sn. Po!rPEu : -Se !'ia melhor dele~ar logo a·l 

governo todo o poder legislativo e acab:u com essa 
ph~nla>magoria de camaras que delegilo ••• 

O Sa. T. Or·roNr :-Trabalha-se para isso, 
O Sn Pom•w :-Voto contra a autorisação da re

f•.ll'lna das r•'partigues, porque não tenho confi.,nça 
no gov~mn.; e. quando l1~esse, não queria. consentir 
na abd1caç~o da prarr•gatrv.t do corpil legrslalivo, e 
nem a1'!na1' o g.over~o com P.ste cutelo contra os po
~· es pa1s ~le tamrhas que VIvem de seus empregos. 
Eu não ser mesmo se o governo estimarú este fu
nesto presente ... 

O Sn. FunTADO :- Oh li1l se estima. 
O Sn. PoMI'IlU:-.... porqtie var dar occasi:lo a 

solfr, r press;\o dos seus amigos, que hão de aconse
lha·ln todos os dias para dt1tniltiJ' tacs e taes em
prc(l'udos,, e ubrir espaço para seus afilhados, 

loraes ~ " 
O Sn. T. ÜTTONr: ;_Por conta da S'tterra, que 

oncapa tudo. 

llu, pors,, não darei o ruen voto, nem para que o 
o corpo leg1~lativo abdique do si o diJ·eito de legis
Ltr sobre ll'lbutos o delcg.tr ao govorno o direito de 
dJspilr, corno lhe aprouver, da J'ortuna dos cida-
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dãos, nem para que pese sobre a cabega dos pobres habilitar o governo para acudir a11 deficit, o nobre 
empre~tados essa termel espada de Damo eles. senador. pela província de G~yaz oeeupou-!e de a~-

Senhores, entrei neste deb .te cem o coração op- sumptos relattvosll administraçilo do Banco do Brasil 
pressa, mas agora sinto-me mais alliviado; tirei Eu entendi não dAver dar nehuma resposta, nem 
um peso enorme de sobre a minha consciencia. Es- fazer observação alguma f!O. aeu discura~ para 9ue 
tou tran!Juillo; qualquer que s~ja o resultado de se me nlio attribuisae o des1gn10 de querer unpedtr.a 
minha franqueza rstou re,ignadu, porque tenho passagem de uma lei cuja necessidade eu reconhecta 
.cumprido o meu dever Sei que os nnbres ministros e o governo solicitava. Hoje, porém, q.ue se nilo dá a 
gos11to de sabttrear o manjar dos deuses, a vinganç.a; circumstancia de se me poder attributr a demo~a .de 
podem exercê-la como gui?.erem que estou res•g- 4ua!quer Jd importante •. o senado me permttltrll 
nado. Esta cadeira tem algumas vantagens; nào que eu faça, nllo um discurso, não uma refutapllo, mas 
tmtas quantas exagerão aqueffes que 11 a.mbicionão; apenas al~umas considerações sobre essa parte do 
impõe tambem rudes e penosos deveres, c eu te- discurso do nobre sen~dor porque nio tA~ho forças 
nho consciencia de ter cumprido o meu dever. para lutar com S. Ex., CUJOS tal.entos. e illu~traç.ão 
(AI'oiados.) reconheço muito supenores á mmha mtei!Jgencta. 

E se no meio das tristezas, das affiiccões que ma- Tomando em constderaç~o algumas· de suas p~o-
goão nossos corações é licito a um bra:üleit·o ter ai- posições, procurarei mos'rar, tanto quanto em mtm 
guma satisfação, eu ~ tenho na consideraç~o de que couber, que o nobre senador n:io teve razão nas een
o partido liberal a que eu pertenço, do qual espero suras e observaçõ•s que fez. 
ainda a felicidade de meu paiz, por quem está rles~ Começarei por dizer que o nobre senador, preve
tinado o futuro do mundo; o partido liberal, digo :tido pela ídéa que o dominou o anuo passado, quan
eu, é estra~h.o aos mal~s que esta situaç~o tem tl'a- do apre~entou o Reu p•·oject!l ~e r•>!õrma do Banco 
:lido ao patz. Depois de uma ~uta gloriOsa de 14 do Brasil, enten.deu dev•r amda h.(lJe .sustentar que 
annos, em que nem sempre f,,l rx:treme de erros, aquelle estabelecunento estava em·llqmdaçào. 
effe chegava por sua vez á r•gtão do poder, e lhe O Sn PRESIDENTE DO coNSELIIO · - E' verdade • 
cabia dirigir e. governo do paiz, segundo ~jogo na~ não é e~acta a Idéa. • • ' 
torai dos parttdos no systema repreR,·ntahvo. . A · h t 

Mas apenas elfe tocavá lts alturas do poder é pre- . O Sn. Dus DE CARVALHO:- 1~1, sen ores, au o
cipilado; e semelhante ao personagem mylhicu da rt~ou a reforma d.o Banco do BraMtl, ma~ n4o deter
lenda pagã,que symhofisa 0 trabalho mcessante, ei-lo mm~u a sua IJquidaçilo; nem elfe de facto esta em 
outra vez rolando 11 sua pedra ao alto do rochedo. hqutdação. 
Ao mesmo tempo ~ substituído por che.fes que, se o sn. PRESIDENTE DO co!ISBLHO :-Quiz evitar a 
desta~ando das fil~tras cons~rvadoras, tm.hão ~1do liquidação em favor do governo. 
recebidos como amtgos, e alhados nos arrataes hbe-
rae~ ..• - O senado sabe él resto, Os saxonios fizerAo O Sa. Dus DK CARVALIIO :-E quiz evitar dando 
se01elhante com os bretões na idade média. Mas providencias para impedir que o banco fossa eoos
basta de reflexões. !rangido a retirar da circulaçlio a grande som ma de 

Se ha gloria na situ1ção actual do nosso paiz, ella suas notas que havião sido emitlidas por causas que 
pertence a esses novos Erostratos que especulão com o senado conhece; deu entlio providencias para que 
as desgraças da patria; se ha dezar, recaia todo in- o ban.!o tivesse uma nova orcanisacAo. 
tdro sobre os seus autores, de quem, se não ajustiça Em virtude da lei de t2 de aetem"bro do anno pas. 
social, ao menos um dia a historia, essa vingadora sado o Banco do Brasil passou por uma transforma. 
da sociedade, e perante a posteridade, ha de tomar ção ; de1xou de ser banco de emissão, e conservou 
severas contas, em quanto em outra vida ••.. , a qualidade de banco de deJlosito, e descontos : uma 

O Sn. T. OTTONI: -Sim appelie para a justiça pa.rte do seu cai?ital foi destinada a formar uma 
divin~.... ' catx:a hypotbecarta, ~a outra parte conhn~a a, fazer 

as operações bancartas, communs ou ordmar1as, A 
lei que assim autorisou o governo, deu oceasião a que 
o Banco do Brasil propuzesse a reforma de seus esta
tutos solicitando do governo um prazo de duraçlo de 
20 annos ; e o governo concedeu-lhe este prazo ap .. 

· O Sn. PoMPEU:- Tenho concluído. (Muito bem, 
muito bem.) 

O Sr. Dia• tle (Jju•vallao 1- Sr. presiden
te, nilo é minha intenção damorar a p~ssagem ;la lei 
do orçamento. Aproveito estes momentos em que o 
senado não teria mais de occupar-se com a t• discu
çllo, porque, como V. Ex:. nnnnnciou, ninguem mais 
ltavia com a palavra e tinh:~ ella de encerrar-se. Eu 
não prejudico portanto o andamento da discussão. 

Meu fim,senhot·es,n~o é tomar p&rte na discussão do 
orçamento; pretendo dar-lhe o meu voto, se não em 
todas as suas disposições, ao menos em grande parte 
delfas. O govcrAo não póde prescindir desta lei : o 
governo tem necessiúado ele recursos ex:traordinarios 
para acudir ás necessidades ex:tr-aordinarias que pe
são sobre o paiz : por conseguinte não serei eu quom 
estorva a marcfm da administração. 

Quando so discutiu o projecto de lei que tratava do 

provando Oi seus estatutos. · 
Uma sociedade bancaria, a quem se concedeu 

ainda o anno passado a proroga~ilo por maia alguns 
annos do que teria de durar, se se contasse o prazo 
da sua duração, desde o anno de 185i, em que co
meçou a t'unccionar, nilo se põde dizer que é um e.s
tlbeler.imento em liquidaçao. 

Parece-me, pois, que o nobre senador n11o tem 
razão, quando diz nesta casa que o Banco do Dra
ül é um estabeler.imento em liquidação. 

O nobre senador disse que sendo o Banco do Bra
sil responsarel, coma de facto é, pela somma de 
4·5,600:000H depois de feita a retirada da som ma cor
rospondente lls diversas addições com que o gover-
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· d t d te1'r," c o fundo de reserva, novo o velho ; mais no tem de .conc01rer para a retirada e no ~s e sua .. 
emissão esta som ma não ficarA bem garantida, pnr· nada. 
que.obahcot;m~penas uma C)rteira de74,869:0(10,!; O Sn. Das DE C•RVAtno:-Tambem não é o fundo 
e, segund~ os calculos do nobre senador: ~penas po- de reserva que devo entrar neste calculo. O banco 
de1á Jiqu1dar 70 %; parece-me que fOII~tO O que para fazer f,,c~ á SUil emissão n~O tem só, como·cu 
disse o nobre senador, ou pelo menos o que dejJre- di>sa, a cRrletr•; tem lambem a tmpor!ancm das np~
hendi rle suas palavras. !ices que se ~leva ao valor de 5,000:000S i tem o 1h· 

o Sn. SILVEIRA D.l MoTTA :-Approximadamen!e. rei to 11 outras contas que n~a estão especificadas, e 

3u. e fórma parte do seu activo; tem os seus pre· O Sn. DIAS DE Cm vALHO:-« 70 •j. dB sua. ca~· 1 . d t d I d I 108• t' c' !eira, que é muito A VIsta o es a o gera as lqut- O Sn. SILVEIRA DA 1\IOTTA:-Ora, isto não vale dacões commerciacs, e da centralis~çao das r• spon· 
sa~ilidades da maior parte dos títulos dessa carteira. » nada. 

l'àrece que estas observações do nobre sena· O Sn. DIAS DE CAnVHIIO:-Sempre vale alguma 
dor não tinl!ão todo o fundamento, e que o nobre cou.•a. 
senador não a!l:nrleu a outras addições; aliás for· o Sn. SILVEIRA DA MüTTA:- A' vista da di vi~ a? 
maria um calculo1 diverso do que apresent?n. . 1 

Em primeiro togar eu não posso ac. edtlar que o O Sn. DJAs DE CAnVALliO: -Seropre é um va or 
banco liquidando a sua carteira actual, só ven11a a de 500;000#. 
r-nlizar, aindaf,JI,mdo ap(lroxima~amenta, 70 %dos O Sn SJLvmn.\ DA MorrA: -De minimis nr.n 
titulo' qr1e o cornpõPm. E' possivel que em um ou curat prDJt 1', 

outro lltulo desses que formão a carteira do banco o Sn. nus DE CARVALIIO: -Agora chamo a alten· 
e que eommados nroduzemaguelle computo se perc~, cão do nobre senador para o sefiuint.A: quer sA .tome 
não na razilo de 30. ma~ na de 50, e alguns no todo; por ponto de partida a amort,sacão iletP.rmmada 
mas o que nao posso acreditar é que, tom,.da a to ta· pPlo governr, quer se calcule tm~Í>r ddferenç•,. em 
lidadA dos títulos, se possa pre~ulllir uma p•'rda nenhum c~so o banco pócle ser obr1gado a arnorhzar 
do 30 %. annualmente mais de 5 até 8 %· 

O Sa. SILVEIRA DA MorrA: -V. Ex:. acha que não Está estabelecida por decr•'lo rio governo uma 
se póde presumir? amortização de 5%: a qunnto correPponde esta ~mo r· 

O Sn. DIAs DE CARVALHO: -Sim, acho. tização ? A 2,280.000~000 annuaes ; em caria se· 
méstre, J,t40,0IIOHIJOO. Ora. a associação que dispõe 

O Sa. SILVIIR! DA Moru:- Eu até agradeço a de uma carteira de 74,1100 OOOSOOO, ainrta quando 
V. Ex. a contestação. effecllvamente nil.o realize to• tos os annos os juros 

O Sn. DIAs DE CARVALIIO!- E11 nio duvido que desta som ma e tenha de empregar parte do capital, 
se se tratasse hoje de uma liguidaçilo immerliata, se dispõa de meios de sobra para satisfazer an rnus 
todos os devedor~s fossem oliri~ados a satisfazer de do resgate como lhe foi imposto pela lei e regulado 
prompto os compromissos que hlm para com o es- pelo governo. 
tabelecimento, nilo se reahzasse talvez nem esta o Sa SILVIIIRA DA MoTTA :_Isto é, se niio desse 
somma. devidendos de 12 %, sim. 

O SR. SILVEmA DA MorTA: -Nem 30 •;.. O Sn. DIAS nE Cuv.uno: -Se se tratasse de pagar 
O Sn. Dus Dlil CARVALIIO: -Mas desde que se de prompto a soruma de 45.600:0008, sem duvida 

admitte um _prazo l·•ngo par.\ que os deved0r~s .Po_s· o banco achar-se-hid em circurnstancias difficeis; e 
slio ir pouca a pouco am•1rt1zan lo as suas diVIdas, foi por attençlio a estas circumstancias e nil.o tanto 
não acredito que urna semelhante perda po;sa da.'r-se. por consultar os interes1es do estabelecimento, como 
· 'Assim pois, senhores, as notas que têm de fie ·r para attender A sorte dos dependentes, que a lei se 
n t circuraç!o a cargo do Banco do Brasil não têm mostrou tão favoravel; porque dada a hypothese da 
s6 a garantia que o tllllstre senador apontou Além prompta retirada, seria 1mminente a ruína dos accio
da carteira o· nobre senador sabe que o banco tem nishs, para os aevedores era infallivel; porquanto 
hayeres que estilo sujeitos a esta respo.nsabili~ade da .vcrillo reduzir-se a sua fortuna talvez ã quarta parle 
rehrada ·!las 'notas, como estã a propna carteJrs. . daquillo que hoje é, tendo de realizar· a todo o 

O nobre senador não levou em conta a soinma de preço osliens que possuíssem. Foi, pois, attendendo 
apolicea que o banco possue~ · a todas estas cucumstancias, que o legislador pres-

.0 sa. SILVEIRA DA MorTA : _Isto 6 carteira do creveu as disposições da lei de 12 de setembro 
banco. de 1866. 

O Sn. SILVEmA DA MonA :- Foi o meu pensa· O Sn. DIAS DE C.I.IIVALIIO.: - Perdóe-me; não, mento. 
senhor: o nobre senador estil enganado • .Nestas o Sn. DIAS DE CAnvu11o:- Ora, desde que o 
11uestões não tenho em vista argumentar com 0 no· nobre senador concorda comigo em que nilo póde 
lire senador; não il este o meu proposito. O mQu d · d 
fim il tornar claras as accusaçõcs e mostrar que ellas 0 banco eJxar e ler recursos,que provenhão de seus 
não têm 0 alcance que lhes empl·esta 0 nobre se- rendimentos, quer provenMo dos seus rendimen-

tos, quer do seu capital para ir annualmente 
nador. amoruzando 5 •f0 de sua divida para com o pu-

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- O banco tem a car· blico; porque eu nilo a considero divida: para 
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com o governo, senão dado o ca~o de que o banco thecas. E' verdade que durante o ·pouco tempo de 
se achass'' inle1rarnente Jrnpo~sibilifado de sat1~fazor exercício que tem a caiXi hypothecari!l, vê-se que 
e.< te colllprornisso, que recelmia ~obre o g•Jvorno, e ha urna gr.nd~ concurreucia de pretendentes á con
e,te se cuu;lilu11'Ía então credor directo do banco. vers~o de seus titulos: maA nio estA ainda verlli• 

O sn. Sll.VEIIIA DA MoTTA :-Póde ter muito para cado: 1°. se todos os devedores cujos t1tulos forlo 
pag 1r a 8,,11 credo1·, m~s ter crelor. separado~ estao no caso de poder apresentar garan-

0 Sn. DIAS OE CAIWALHO: _ Portanto, eu creio tias hypotbecarias sufficientes para se constituírem 
elles sós devedores da som11Ja por que aio respon· 

qne o nohre s1~11:1d~or fazendo este calculo foi d··ma- saveis. 
siaolaruente exHgerndo •m mspeitar que se dtl fali~ Alguns ha cujos bens valerão o dobrodaquillo·em 
do ~o:a•·untia, (e é ~obre flsle ponto que versa a minha que importa a sua responsabilidade, e neste caso 
ob.ervaf!l\lo) apresentando como r~zno o e>fa,i•• "" podem ser desonerados da responsabilidade qoe ora 
carteirapara occorrer ao pngamenlodos45,600.000S~ tilm 08 outros co-obrig~dos; mas muitos ha quenlo 

O Sn SILVEIRA DA MorTA: -Nem eu apresentei; tendo benR correspondentes ao dobro da aua divida,. 
V. Ex. está exager~ndo o que eu disse. não pódem deix.ar de continuar, ainda quando stja 

o Sn. llJAs DE CARVAtno:-Perdôo-me;asseguro ao adm1t11da ahypr.theca correspondente A somma de 
nobre senador que nllo tenho inll·nc~o,n~m motivo ai- seus bens, a ter letras com a sua responsabilidade I 
gum para exagernr as proposições do nobre senador. a dos outros intermediarias. 

O SR. SILVEIRA DA 1\lorrA: -Mas 0 que é verda· A vanbgem dos devedores actuaes do banco ·6 
de é que cu nunca disse que não tinha garantia. ~em duvida a de se desonerarem da obrigàçio dos 

o SR. DIAs Dll CAIIVALIIO:-F.u lambem nil.o digo Cll·obrigados, porque esta exoneraç:lo importa para 
elles a raducçllo de uma não pequena somma com 

!{Ud o nobre senador dissesse q11e não tinha garan- que podem contribuir para amortizar as suas dhi· 
h as, o nobre senador considerou fraca a garantia, das; e isto é em vantagem nih só delles, como do 

O Sn. SILVEIM DA MoTTA :-Isto sim. proprio bane:~; porquanto sendo elles obrigados 
O Sn. Dus DK CAl\ VALHO :-Quero mostrar que (nil·l ·digo todos, mas em geral) fi uma contribui~o 

a garantia não é fraca, que é antes muito forte, de 12 a 15 %, desde que .tiverem, pelo favorda.ea1xa 
desde que a amortiza cão tem de ser feita em per i o- hypotbecaria, reduzido o juro de sua divida a 9 •;., 
dos determinados e JÓngos. Repito o que ja disse : ellesficãohabilitadoscomesta dift'~rença,queoutr'ora 

·se .fosse immediata a retirada, a posiçilo seria dif· servia para pagar os intermediarias, para ir amorli· 
ficJI, zando a sua divida, o que nilo só torná mais solidas 

o s s M C d os títulos exis'tentes na. carteira do banco, como ellea 
n. ILVEIR.\ DA OTTA :- oncor .o. . mesmos se collocilo em posição muito mais vania· 

O Sn. Dus DE CAIIVALIIo:- M11s desde que é pra- josa. Mas, como disse, não póde isto dar-se a ras-
porcional em uma proporção moderada, nilo ha razão peito de todos os devedores. · · 
11e~huma par.a se desconfia;r de que não sPja muito Chego agora ao poJ!tO de que eu queria tratar. 
sohda e suffie1ente a garantia que o bancfl oft'arece Pelo f•cto de ter a le1 determmado que se. separas
para a retirada das notas que ficilo em c.irculaçl!o. sem os títulos '!!ais proprios para.serem convertidos 
. O nob~e senad~r observou que a carle1ra c~mmer- em hypothecmos, não se estabeleceu o principio 

c1al era amda ma1s fraca do que a hypothecar1a que o nobra senador 1uppõe,de que os tituloa da car· 
O SR. S1LVIIIRA DA MorTA. : -O espírito da lei teir~ commercial seriào mais fraco~: pelo contrario 

manda escolher os melhoru títulos para a reparti- os t1tulos que ficArão nessa. eartell'a conaiderio-se 
cilo de hypothecas. tanto ou mais valiosos porque ailo aquellea;que têm & 
• C . . . • - re~ponsahilidade não só dos aceitantes como. d..os en· 

O SR. DIA~ DE ~J.VALIIO.- PerJôe-me, aleJ dossantes,quesendoemgeraldaclassedocommercio, 
o .que determmO!J.ÍOI 9:ue se escolhes~em par~ a car- garantem 0 prompto pagamento. de taea títulos em 
te1ra hypothecam os llt~Jos que m~1s proprlos fos- seus vencimentos e quesllo por isso com ell'eitorepu· 
sell'! para serem convertidos em lltulos hypothe- tados não só como mais acreditadas senão tamli8m 
cm os. como os mais aceitanls nas operaçõe; baacarias e em 

O Sa. SILVEIRA DA MorTA: -São os da lavoura. toda a parle a~mittidos com preferencia a esses q~e 
O SR. DIAS DE Cuvuuo :-A administração têm as garanllas bypothecarJas, p:.rque o eommercio 

do banco, tendo de cumprir a lei, achou-se embua- quer nl.o Fó a segurança de sua dJVJda, ~aatambem a 
~ada. Eu disse nesta. casa que era muito difficil fazer .prompttdão na cobrança. Portanto, 1!11 d1go ao nobre 
a separaçilo immediata de 35,000;0008; a experien- se.nador que n~o tem raz.ão quando JUlp que. a car
cia provou quanto esta operação foi difficil ; porque te1ra co"!mercJalestá ma1s fraca do que a cartma. hy· 
não bastava a simples illaçilo de que taes e taes titu- pothecam. · 
los erão proprios para serem convertidos em titules O Sa. SILVEIRA DA MorTA:- Nisto eu acho que 
hypothecarios. Mas a administraçilo nilo teve outro a opiniiio de V. Ex. não é a que deve prevalecer. 
remedio senão g•Jiar·s~ por informações, pelo ju!zo o SI\. Dus DE CARYALIIO :-Bem, serA assrm; 
que formou ácerca de seus devedores, mas esse Juizo mas eu sigo esta opini:lo porque entendo que é a 
póde falhar. . melbor. · · 
. Sep~rando lil!JIOs naquelle valor para preencher a O nobre senador deve ainda.attender a uma cir· 

dJSposJçilo. da le1, não póde o banco ter certeza de cumstancia, e é que as notas existentes· na circulação 
que taes lllnlos serão todos convertidos em hypo- não têm só por garantia a divida hypothecaria tGm 
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por garantia tanto uma como outra divida. Todo o 
capital do banco, todos os seus haveres estão sujeitos 
a este pagamento. Emquanto elle se não fizer, não se 
póde reputar 'JIIB h a capital intacto para os aceio
ni.;tas. Por consequencia, não é só a carteira hypo
thecaria,· ó'lambem a carteira commercial que con
junctamenle com os outros haveres do blnco garante 
estes 45,600:0008. 

troca por moeda legal, não duvidarei admiltir que 
podasse ser recusada nas transacções particulares, 
posto q11e tal facto se não daria jámais. 

Mas depois do decreto de selemb1 o de 1864, que 
declarou·forcado o curso das notas, a opinião do no
bre s'eriador "não póde ser mais sustentada, porque 
só pelo facto de s~rem as notas do banco recebi
das nas estacões publicas, não se seguia que ns p~r
ticulares 'ossem obrigados. a recebe-las; depois de 
promulgado o decreto a que acabo de refdrir-me, não 
se podia mais dizer que não era moeda legal aquella 
qu~ o governo declarou que os cidadãos seriãc obri
gados a receber, a que de facto elle recebia e dava 
em pagamento aos seus credores. Parece-me, por .. 
tanto, que o nobre senador não tem razão q1unrlo 
affirma que os bilhetes do Bmco do Brasil nllo são 
moeda l~jpl. 

O Sa. SILVEIRA D.l. MorTA :-Eu digo isto tomadas 
conjunctamente. 

O 811. Dus DE CAnVALno : -V. Ex. diz ; e eu 
c1•eio que não ha ninguem que pense neste negocio 

.que não concorde em qne a totalidade dos bens està 
sujeita ao p1gamento da emissão dos bilhetes. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - Eu digo lambem ; 
mas tiro uma consequencia quanto ao p~gamento da 
emissão, porque o pagamento d~ emissão fica sujeito 
ã sorte da repartição hypothecaria. 

O SR. ~ILVEIRA DA MorTA: -Hoje não ha moeda 
corrente ..• 

O SR. DIAs DE CARVALIIO:-Perdôe-me o nobre se
nador; neste ponto é que digo que o nobre senadar 

O SR. D1.1.s DE CARTALIIO : -Hoje não são Iro· 
caveis, portanto são moeda pap~I, cuja aceit~ção 
os particulares não podem .recusar, a~s1m como o 
governo admitte-a e dá em pagamento das suas di
vidas. 

· nlio tem razão. 
O SR. SILVEIRA DA MoTT.I.:- Oh! isto é infallivel. 
O Sn. DIAs DE CAnYALIIO:- Tão sujeita está a 

carteira hypothecaria ao pagamento das notas em 
circulação, como está a carteira commercial. 

O SR. SILVEIRA DA MoTTA: -A consequencia que 
tiro é outra; o facto eu reconheco, a responsabJli .. 
dade é conjuncta. • 

O Sn. Dus DE CAnvuno:-Dem; desde que a 
responsabilidade é conjuncta, eu não posso entender 
que haja enfraquecimento de garantia pelo que disse 
o nobr6 senador; acho que a garantia està perfeita, 
porque comprehende ambas as carteiras 

O nobre sensdor sustenta,e pôde ser qae tenha r,\
zões muito solidas para sustentar, que as notas do 
.Banco do Brasil n~o silo moeria legal e que os par
ticulares pódem recusa-las em pa~amento Eu, po
rém, discordo da opinião do n< bre sPnador. Sei 
bem que minha opinião não póde ser compa
rada com a do nobre senado1·: mas fun to-a 
na disposição do decreto que autorisou o curso 
forçado das notas; e fundo-me lambem na lei 
de 12 dezembro de 1866. que declarou como con
dição que, se o Banco do Brasil náo aceitasse as im
posições feitas p•la mesma lei, ficava o governo 

. autorisado, a dentro de 30 dias os declarar que, de
cretos de setembro de 1864 fica vão cassados. 

Ora, qual é a illação que se tira do espirita da lei 
senão lambem de suas proprias palavras? 

O SR. SitvEm~ DA MorTA : -E o banco não deve 
isso ao govervo ? 

0 811 PRf<SIDENTE DO CONSELIIO : - E' outra COUSa. 

O SR. DIAs DE CARVALII~: -Veja o nobre senador 
quaes forão as minhas pdavras. O banco deve em pri
meiro Jogar dar aos portadores das notas o seu valor; 
os portadores !ão os que têm o direito de recebe-lo; 
e só no c.1so em que o banco as não podasse pagar é 
que o governo as paglria; portdnto creio que não 
proferi nenhuma proposição absurda. 

O Sn. SILVEIM DA Morn:- V. Ex. quiz contes
tar que o governo íusse credor dos 45,600:000H. 

O Sn. DIAs ~E CARVALHO :-Não é credor directo, 
mas sómente, como é credor o endoss~nte de uma 
letra que está em mão de outro portador, a quem 
dle a paga. _. 

O Sn. SILVEIR\ DA 1\foTTA : - E' isso justamente, 
foi o que eu disse. 

O S11. DIM DE C.I.RVALHn:- Pois então estamos 
perfeitamente de acc••rdo. Drsse eu • Se o Banco do 
Brasil não pagar, pagarà o governo »; maq o que eu 
ne~o ó que o Banco do Brasil não JlOssa pagar esses 
45,600,oOOH de suas notas em circulação. · 

O SI\. SILVEIRA DA MorTA :- Portanto, o banco 
deve ao gov~rno esses 45,000:000$; V. Ex. concor
dou cumigo já. 

O Sn. DIAS DE CARVALHO :-0 nobre senador pôde 
sustentar sua proposição. 

O Sn. SILVEIIIA DA MorTA :- Eatamos concordes. 
O Sn. DIAs DE CARVALHO :-Não faço mais do que 

d~r explicações; já disse que nilo venho instituir 
cl1sputas nem questões. 

O Sn. SILVEm,\ D.\ 1\ioT'rA:- Encarei essa ques
tão por uma face •.. 
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E' que, se o banco ace1ta~se as condicões que o 

corpo legislativo lhe impoz na lei de 12 de"setemhro, 
aquelles decretos erilo conservados; e tanto o corpo 
legislativo tinha em vistas conservar esses decretos 
que prescreveu que a emissão excedente flquella que 
resultasse das diversas addições de notas que tinhão 
de ser retiradas subsistisse pelo espace de tempo que 
coubesse na retirada annual prescrÍpta peb mesma 
lei. As notas do banco do Brasil p~la Ie1 de sua crra
çl!o erão recebidas como moeda nas estações publi
cas; desde que o governo recebia esse papel, e o dava 
em p~gamento a seus credores, podia ser considera
do como moeda; mas como continha a obrigação de 

O Sn. DIAS DE CARVALno:- O nobre senador a 
encarou por uma face e eu a encaro por outra, o 
senado julgará qual de nús tem razão. 
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Chego dgora a um ponto em que lambem não pos~o 
estar de accordo com o nobre senador. S. Ex. d1z 
que a f•lta de pagamento ~o .banco das. sommas que 
o governo lhe deve reslJtmr aprove1ta ao banc,o; 
que o banco lucra e o governo perde. Eu estou d1s· 
corde desta opínido do nobre senador. 

O Sn. SILVEIRA DA ltloTTA : - E' questão de alga-

o Sn. DIAS' DE CARVALHO: - n vê o nobre 18• 
nadar quanta razão tive para occupar por alguns mo·. 
mentes a aUençii.o dos meus collegas, os quaes me 
descul pariio que, nesta hora tio adiantada, o~ entre· 
tenha ainda com estas observações ; ~as cre1o que 
já fiz todo o esforço que eslava de mmha parte para 
nilo perturbar a marcfia da discussilo, apruveitaudo 
a occasiilo eín que a sessà~ ia leva'!lar-se, e .em que, 

rismos. por cons~guinfe, eu pedra, sem mconvemente ai· 
O Sn. DJAs DE CADVALIIO :-:- Asseguro ao nobre gum,occupar a attençào daquelles senadores que me 

. senad,Jr que o Banco do Brasrl na o lucra com a de- quizessem presta· la. . 
mora da retirada do papel ~orrespnnrlente ao resto . Sr. presidente, nii.o me occuparei da ques!Do das, 
da reserva metallí~a. quA ~mda não_fo1 paga, e ao notas míudas: supponho que o governo Mvez Rilo 
empr•stímo dos H,OOO:OOOH. · · • podessse faz•r logo a emissao de notas de maior va· · 

o SR. SILVEIÍI~ DA MnTTA:- Sim, senhor, o lor por nao te-las; as notas qoe.exíaliáo na cai:.;ada 
banco não lucra com a demora. amortização erilo de pequeno vah1r, e as que se .tmha 

de substrtuír lambem o erào, porque n~o h_av1a ID• 
O Sn. Dus DE CARVALHO : - · · · ~nrque o banco tenç~o de emiUir papel-moeda e o gov~rno linha en· 

hoje não tira resultado ~enão dos títu os de sua car:.. t~ndi~o que na deticiencia de trocos mJUdos era con· 
!eira que forào nu que forem deecnntados. Os qu~ veniente que a maior p1rte das notas do !besouro 
forão éleHcontados o forllo por meio da emisHão de fosHe emrthd~ em pequen?s valo1es: portanto ~ Pd8 
notas que estão na circulação, e quanto aos qne f,,_ respeito nada tenho que dizer, porque é n•goc1o.em 
rem descontados, será a operação feita por meio daR o~ue não entra a administração do banc.o, mas arm.., 
notas cobradas dos actuaes devedores do banco, ou plesmente 0 governo •. · 
nas suas proprías notas, ou nas do gover·no; em .ne-
nhum caso importa vantagem para o banco a refira·· Pelo que toca ao banco, este vai fazendo a retirada 
da ou não retirada desse papel. do seu papel na proporçAo do 9ue recebe do governo 

e nos bitheles (jUe por inutihsados .mais depressa 
Supponha o nnhre senador que 0 governo paga ao devem ser tirados da circulação. 

banco os tt,OOO:OOOUOOO que lhe deve do empresli- O nobre senador fez uma aecusacilo tanto aogover-
mo gratuito; supponha que paga·· · no como á administra cão do banco pela demora que 

O Sn. SILVEIDA DA MorTA: - Os 25,000:000$000 houve na creaçào da êaixa hypothecaria, e arguiu 
e os outros. lambem o governo de ter aceitado o convenio do bsn· 

o Sn. Dus DI! CARVALIIO: _ ... os quinze míl coa respeito da lei de 12 de setembro. Direi ao nobre 
contos 3ue ros!ã~ da re8erva metallica, 0 banco fica senador que os membros nomeado! pela assembléa 

geral do Banco do Brasil Jlara se entenderem com o 
colloca o D:l mesma posição· · · · governo a respeito da lei de 12 de setembro e·tiverão 

O Sn. PRESIDENTE DO .coN"SELIIO : - Tal qual. animados dos sentimentos maisleaes para com o so· 
O Sn. DIAS DE CAilVALno:- .•. porque o go1erno verno ..• 

necessita de obter essa somma de vmtd cinco a vinte O Sa. PRESIDENTE Do CONSELHO: -Apoiado. 
seis mil contos em nota~ do banco, entrega~la ao banco o sa~ Dus DE CARVALHO:- .. • não quízerão 
para que inulíli>e e•bs n~las, para dPpois emíttir a crear-lhe o menor embaraço Se alguma cousa appa· 
sornma correspondente em notas do !besouro: o que receu nesse convenio,em relação ~caixa hypotlíeca· 
ha aqui de vantagem ou desvantagem p~ra o banro? ria, de que tirou argumento o nobre senador foi por· 
Cousa nmhuma; é um p~pel que está na circulação que não apreciando do mesmo modo a sua eonve
aínda, e qne o governo deve trocar por outro p~pel, niencia to~os os membros da comissllo ..• 
m•1s que em nada prejudica ou dá lucro ao banco. 0 Sn. PRESIDENTE 00 CONSELHO: -Ha equivoco da 
Vê·se, pois, que o nob1e senador não tem razào. parte do nobre senador por Goyaz, quando súppõe 

O Sn. SrtVEIR< D.l MorTA:-V. Ex:. é que não tem· que ficou ao arbítrio do banco a creação da caixa 
O Sn. DIAS DE CARVALIIO: -Acredito que tenh,,, llypothecaría. 

mas emfi~1 os meus collrg'ls julgarão d~ que parte o SR. DIAS DE CARvALno:- Nunca ficou ao arbi· 
está o !la. trio do banco essa creaçi\o. O nobre senador diz que, 

N;\o sei se o governo sofl'r< ou não algum prejuízo pelo moJo por que estava redigido o artigo, podia 
cm m\o ter jã suhstituido as notas do b1nco por notas ente.nder-se q~e o banco tinha o .direito_ de não crear 
do the1ouro; parece-me que não: é negocio em qne a carxa; mas1sto não estava nas mtençoes dos mem· 
não entro porque ni'ío sou governo, falto aqui unica- bros que compuzerão a com missão que tratou com o 
mente como membro de uma sociedade que fni cha- governo, e da qual tive a honra de fazer parle, nem 
mada a terreiro ; e do alguma sorte o nobre senador estava lambem nas in!enr.ões do gove.rno. O governo 
mesmo me convidou a entrarne>l~discussào, qunndo sabia perfeitamente que a commíssito o que desejava 
disse qne'fallava diante de um membro da directoria era um prazo, afim de chamar a a!tenção da assem
(!aquelle l1aneo; tu, port:mto, nílo podia deixar de lJiéa g'ral dos accionistas para esse ponto, consultar 
f:lzor algumas observações. sua vontade .... 

O Sn. SILVEIRA DA 1\Io'!'TA:- Eu estava artícu- · O Sn. SILVEIRA D,\ MorTA :-Não contesto as 
lanuo factos o qu•:ria quo uma pessoa me auxiliasse. intenções, mas isso nlío ó o que está escripto. 
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O Sn. Dus DE CARVALIIO :-... e pode~ obrar com 

maior conhecimento de cans 1 em negocro de tanta 
ponderaç~o. Nào era, pois, intenç~o ne~ da c~m
mis~lo nem do governo procra~trAar JnddinJdd· 
mente a creaç~o da caixa; queria-se tempo para 
poder o banco prepmr-se afim de pôr em execução 
a lei· o tanto·o governo reconheceu estas intenções 
que não duvidou aceitar o accordo. 

thecaria foi creada com dema~ia~a garantia; ~ pra~o 
concedido aos devedores. é hm1tado1 e as drspos!·. 
ções que vigorllo a respe1to dos me1os de l{aranllr 
com byf!otheca as dividas do banco são mu1to soli
das. Tudo depende da maneira por que for executada 
a lei, mas nil.o depende cea:t<me.nte do modo por que 
~stão concebidas as suas dJSposrções. O nobre .sena
dor creio que acha defeituosa ...• 

Demais, quando se tratou da conrecção dos esta
tutos,. fazenâo-lhes o governo uma em~nda em que 
prescrevia a época em que a caixa dev1a começar a 
funccionar, a commissão aceitou essa emenda. Se a 
commissilo não estivesse animada de sentimentos 
benevolos para com o governo, assim como o g<l· 
verno e o corpo legislativo haviiio sido benevolos 
para com o banco, tinha o direito de recusar essa 
emenda, sujeitando-se ao onus da lei,, mas nAo houve 
tal intencão, apenas o decreto lhe for remetlido corn 
a~uella élausula, ella immediatamente o aceitou. 
Não hauve nenhuma reclamação contra essa dispo
sição dos estatutos, porque, repito, não se queria 
procrastinar indefinidamente a creação da cai~a hy· 
pothecaria, queria-se algum tempo para reflectu·. 

O Sn. SrLVEIRA n~ MorrA :-Eu só disse que pó de 
~nfraquecer-se a garantia da emissil.o, porque a re
partição hypothecaria é de111ortda na aua liqui
âação. 

O Sn. Dus DE CARVALIIO :- Nosla parle mesmo 
contesto ao nobre senador, porque, jâ diRRe, a nmor
li$ação tem de ser feita na proporç~o de IS %· Ora, 
como é que o nobre senador póile Jnlg~r enfraque
cid~ a amortisação? Como é que 35,000:00081 se 
forem convertidos em titulas hypotheearios e arnor
lisados na razão de 5 ou 8 •;., hno de enfraquecer 
a~ fdcultades do banco para retirar da circulação 
dous mil e tantos contos annualmente? Veja bem o 
nobre senador qu1l é a somma que re~ulta de uma 
contribuieão de 5 % sobre 35,000:0008 annual
mente. • Dou esta explicação, porque entendo que não 

convem que pese sobre os encarregados da ass~m· 
bléa geral do ~anco do Brasil a .Per.ha .de que elles 
qtterião subfrarr-se a uma condr~çilo rmposta Am 
uma lei, que realmente nilo merecia ser tratada por 
parte do bJnco senão com a mais compleh adlresão· 

O Sn SILVEIRA D! MorrA :-E' essa a calamidade 
que receio, é que a emissão só possa ser recolhida em 
20 annos. 

O Sn. Dus DE CAnvuuo: -O nobre senador 
muda os termos da questão, o nobre senador falia 
agora de prazo, r~ua do demora, quando eu trat'l da 
garantia. 

O Sn. SrL\'EIM DA 1\lorTA:- Em caso nenhum 
seria pecha. 

O Sn. DIAs DB CARVALIIO : -Se houvesse inten
ção de não execu.tar a lei· de pr9crasti nar a creação 
da caixa, sem duvida alguma seria per:ha 

O SILVEIR< n~ MorTA :- Seria uma opinião. 
O Sn. Dus DE CARVALuo;- Perdõe-me o nobre 

~en1dor que eu insista em que havendo uma condi
ç~o na le1 ... 

O Sn. SILVEIRA D~ 1\lorrA :- Esta opini~o do
minou muito na commissilo. 

O Sn. Dus DE CAnVALIIO :-Meu coll~ga, a~ opi· 
niões que correm muitas vezes não são ns verda
deiras; o que p 1sso assegurar ao nobre senador, é 
isto que tenho d1to •.. 

O Sn. SILVEinA DÁ MorrA ;-Ainda hrje ha essa 
opinião. 

O Sn. DIAS DE CARVALHo:- ConcorJo com o no
bre sénldor, em que ha quem julgue, que não f .. i 
convenientd a croaç~o da c~ix:1 hypolhecaria; mas 
dahi não 1e segue que, aquelles que forao incumbi
dos pela assembléa geral da !Mar com o sovemo, 
não estivessem .dispo;tos a cumprir exacta e. fiel
mente as .condições d~ lei. 

O Sn. SILvEm~ DA Moru :- A comminag:1o era 
horriY~I. 

O Sn. Dr!s DE CAnvuno.-0 nobre sPnador disse 
que a orb"nisação da repartiç:lo hypotlaecaria e a 
suh;tituic::\o dos tilulos pelo modo por quo se ~stá 
fazendu podem cnfa·aquecer a gar~nlia da emis•ào. 
Nào pudo comprclwnder em que se funda o receio 
do nobro scn:lllor ne;la parto. A rop:.rtição hypo-

O Sn. SILVEIRA DA l\lorTA :-A demora affecta a 
garantia. 

O Sa Dus nE CARVAtuo :- Eu digo que nilo 
alfecta a garantia, porque qumto maior for a 
somma .... 

O Sn SILVEIRA D.\ MoTT.\ :-A divida que tom de 
ser pa~!a em m~ior prazo otforece meno~ garantia do 
quA a que tem do ser paga em curto prazo. 

O Sn. D1.1s DE CAnv.u.rw: -Neste ponto n11o ha 
duvida : mas o nobre ~enador a !tenda a que os titulas 
que gar·antem 1 sn divida do b~nco .. , 

O Sn. SiLVEIRA D.\ MorrA: -Não silo'peiore~, sllo 
llé melhor<s. 

O Sn. Dr As nÊ CARVALno: - ... são ti ti' lo~. ,que 
ficão r.rarantirlos uns por !Jnns rlo.1· raiz, outros pela 
resrr•ns~bilirladtl c 1mmRrci:d, ru}1 movim .. nto ó ra
r,rlo, Plltros pur tiluJns de ~il•ida rln eSt<d() que /[I 
eslito f,,zenclo 11arto do a;•.tivo do ll:1nc '· Cnmo r, 
pu's, qw• o nnbre s~nador a•:ha que a '"''gattis; 0110 cl:t 
caixa hypothecma impc•rla enfraqttecimeu/o da ga
ranli:t a a emissrto? 

O Sk SrLVEmA DA l\oforTA ~- :IJI'eda a srrle tlo 
re•gate da omiss~o. p0rqne contlcmn~ o r<" gato a ~O 
annos, o q1Je tluma per.,pccliva llOl'l ivl'l par.t este 
jJUb:. 

O Sn. DIAS DE CARVALHO:- Enl;io o nobre se
nndoa· combate a disposiçilo da lei; a I <'i foi qu~ cs
tal.idecl'lt esse prinllipio, tJ, lorn11nou que se.J1zefse 
a aanoa·tisa\:ilo na razão de 5 a 8 o;. aun,1.11111·nle; 
tlm este arbítrio ao gvvemo; o guvea·no apreciou a l 
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circnmataneías do banco e as circumstaneias do piliz, governo, aitendendo a que o banco tem estabelecido 
e então entendeu que devia marcar a quota de !í%. uma amortisaçilo de 5o;, para a goneralidade dos 

O SR. SILVEIRA DA MorTA :-Eu er.t'endo que elle seus dendores • · • . . . . _ . . 
pó ele ainda alterar. . O Sa S1~VEIRA DA A_loru :- Espmto. de JUIII~a ., 

O Sn. DIAS DE CAIIVALIIO :- Eu ·entendo. que à que predomiDou em mim. . · : •• 
proporção qua o bsnco vai retirando suas notas an- O Sa. DIAS. DE CAl\ VALHO.: - .... nlo qu1.z e:~ug1r 
nualmente ila circulaç~o, vai·se tornando mais so- do. banco ma1s do que aqutllo q~e o mesmo banco 
lido para a parte que fica por pagar, porque 0 capi- ex11e dos seus devedores.• ~e. po11, o n~bre senador 
tal do banco se conserva o mesmo e quanto mais se reconhece e~ta. ratil.o cap1ta.l do acto do ~overno, 
reduz a divida, mais facil é p~ra d devedor 0 solvê- porque motn·o ~ condemna PO!Um facto umco 8,POr _ 
la, e maior a garantia do credor. um Tacto que va1 ter sua expbcatlo, como dare1 ao 

Q 
· nobre Renador ? 

Sa. SILVEIRA DA Moru:- .Cresce o fundo de o nobre amador accuaou 0 governo de ter rati-
reserva, póde crescer até a carte1.ra. cado esse actn po_rque de~ logar a um dividenNo de 

O Sn DJAs DE CARVALHO:- Cresce o fundo de 12 por cento. D1ru ao nobre senador qúe nesta par-
reF.~rya; e, pela m~neira per que os estatutos forão te o governo é completamente innocente. · 
red1g1dos, .a arnorhza.çilo oll'erece maior garantia, O Sn. SILVEIRA DA I!OTTA:-hso sei eu 
como depo1s mostrar1n. '" ' O SR. DIAS og c~RVALBO :-0 governo, quando 

·O Sa. SILVEIRA DA MorrA: Pód~-se afé alterar determmou a amorttsaçil.o de 5 (lOr cento, teve em 
a proporção do resgate; o gnverno póde ainda fater vista a razão que deu o nobre seuador e aa outras que 
isto; quando as circumstancias da hancJ permilti- lhe forão presentes 1-0r parte da directoria do ban
rem. co. Entendeu o governo com a directoria que a amor-

O Sa. Dus DB CARVALIIO:- Perguntou o nobre 
senador . « So a liquidação do bmco fvr mal feita, 
qual será a garantia das notas resgatadas? ,, A este 
respeito devo dizer que tão interessado na boa admi
nistração. do banco é o govern.·, para que o bmco 
pos_s~ sallsfaze.r o compromisso que tem para com o 
pubh~o de r~hr~r suas notas da circul•ção, como os 
ptoprws acc1~n!stas, porque depende da maneira 
por que a admm•slração proceder a garantia que elles 
têm do capital empregaílo na associação, e se não 
podér o banco sati~fazer o compron.1sso de retirar 
~uas. notas d~ circulação,, muito menos poderá ga
rantir os cap1taes. que alt estão empenhados; e de 
certo os possnidores dos 33,000:0008 (jUe està~ em
pregados no Danco do llrasil não hib de s~r indiffa
rentes â maneira por que as suas operaçõrs se fize
rem. Todos s;lo, po18, inlere~s~dos, banco e governo, 
cm que a IJqmdnção da dtvHla de emi8silo se !Jça 
com a maior st'!(ttrança e perfeic:\o que as circum-
slantlias permitlircm. " 

O Sn. SILVEIRA DA MoTT.\: ·- Podemos ser inte
reisados e não fazer aqnillo que nos convem. 

tisaçilo não devia começar em um aano em que as 
operações já se achaYilo muito adiantadas, e entilo 
estabdeceu que a amorlisapilo do papel começasse 
no 1 • de julho deste anno em diante, 

Tendo o governo determinado assim, deu-se um 
facto : os lucros provenientes das operacõea ultiRia
das no primeiro semestre deste anno derÂo uioa carta 
somma ; esh somma na conformidade dos estatutos 
que silo a lei do. banco, devi~ ter as &!'I!Uintes appli: 
cações :da t•Jtalldade se dev1ão deduzir 18 •f., para 
novo fundo de reserva : cumpriu-se a disposição da 
lei, forão tirados quinhentos e tantos contos • tenho ' 
aqui a som ma ex:acla, mas isto importa pouco'. dessa 
son!m~ devia-se tirar depois um divi.dendo para os 
UCClODISlas de 9 011 10 °/o, e a commiSSii.O da diree• 
toria, e o resto devia ser applicado á amortisaçilo 'das 
~o tas dobmco em circulaçác•; mas,não havendoaoior
ttsaçào dA noiM nes;e semestre, o nobre senador 
concor ~ará em que a dirijr.toria tinha o direito de 
repu tir pelos accionishs a somma total excedente • 
portfUB é outra disposição dos e'slatudos ~ile del 
pois de lir~dos os ~8 por cenio'para o.fu~do d~ re
~ery;t, depo1s de brada a quota necesaana para os 
~IVI.!Bndt•S e para a cornrruss~o da directoria, se 
ltral'á dll resto a som ma com qnA se podér contri
buir para a amorlisaçào de pap"l do governo e; se 
P"l' ventut•a os lucr s ~x~r·tlAt'•:m.destas quatro addi
~õe~, amda o exced~nte póde sor d1do a titulo· da 
dt 'ldondo. 

O. ~11- SJLVEIR.\ n.\ Mo·rTA:- Podia ler outra 
apph•U(l:lo, que era o resgat,l me<mo. 

. O Sn. DIAS DE CA!'VALno:- l'erdóA-mo qu~ re
pit,, o mkr•'SStl nqu1 é de ambos; nã~ pórle haver 
Jnl•'l'rS<" na admtn~>trac~" do Lanr.o L'm faze1· uma 
HlitlitJUid<çào,. t'o1·que, "se o banco pPrder na liqu.
d ·~:\.-., S•·U eap1lal ha 11e sentO pregado em resgat•r 
a~ notas qtttl e, tão na circulação; ent:lo não ser:\ 
rottt<·llle a carle!l'il, n!as s•rn o proprio c:l.!.itat. l'ol'· 
ta,,t •, .tltg .• qtw. ha mterfsse, nno só dil p<i'te do 
gov~1·no. >tluao _lambem da parto dos !ICC:••Iltsl:ls, 
u atntla m,•IOI' Jlller.•s,e da parle rins ncCIIlllÍsla< 
pN·que o_ nohre serwdor sabo <JUO os cnp:tr.e> parti2 
culart!S sao s~mpro. zelados c 111 muito mai"r inte
res$e do que os cnp1laes que pertencem a t<.dos. 

O Sn. SJLvmnA D.\ ~io'J"f.l : - Elles <JIIerem divi
dendos, os tá claro. 

.O 811. DIAS D".CAIIVALUO: -Or.1, o nolJI'e stmador 
foi lllilSfilO qu.; JtiS!tfiCIJll O l(liVOI'Ilil JIU SUl! lll'"ll· 
lll<.'lll~tilo, porqtw o fJllil t.lissu o n:.Lru sen,,t.lor? c7 O 

O Sn. DIAS DE CAilVALUo:- Neste semPstre não 
houv., resgate. ,\gora nulo o nc.lml s' nador que não 
f i applicada a lotalitlada do exced•·nto, de1xou-s~ 
uma som ma que, c<lculada cornos lucro~ pt·ovaveis 
tio bemu., Iro corrente, drll'il _a quota p1·ecisa para 0 
re'galo do P:1rel cor:e~po~d·n!tl a este seruestre; 
~-.ta s.nmma J,H de 563:5138083. Noto mais que isso 
lot fe1t~ quando" banco acabava <ln ter um lucro de 
dous 11111 e tantos contos, p•·oyenientes da v~nda dos 
tuolaes, I ucro do tjUO não se fe~ dividendo e que foi 
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levado 11 reserva para fazer face 'aOs prPjuizos pro
val'eis. Parece-me, portanto, que o procedimento 
do banco, 1e n~o é d·~·no de louvor, lambem não 
merece a censura que lhe fez o nobre senador. 

O SR. SILVEJR,\ DA MoTTA dá ainda um aparte. 
O SR. DIAS DE CARVALHO : - Estou f~llanclo com 

toda a lealrlade; digo que pcderia ter-se eslatuido 
deste modo .•. 

O SR SILVEIRA o~ nloTTA:- Eu a elle não cen
surei, censurd só o Sr ministro; com o banco não 
tenho nada. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:- E O governo 
nilo tem agente seu em banco nenhum de deposito. 

O SR. SILVEIRA DA MoTTA:,;, Devia ter em banco 
de emissão. O SR. D"s DE CARVALHO:- Mas a censura do 

nobre a•n•dnr ao ministerio recahe lambam sobre a 
administraçilo do banco. · 

0 Sn, PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Mas a lei não 
mandou. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA:- A administração do 
banco estava no seu direito ; aquillo é uma casa de 
neg•Jcio. 

O SR. DIAS DE CARVALIIO:- Cumpre-me declarar 
ao nobre senador que suas palavras n~o devem rle 
maneira alguma induzir o governo a alt•rar o act·• 
que praticou, porqu•, se o nobre senador atten~er 
aos algarismos quA têm sido apresentados, principal
mentA nos relatorios do banco, YA• á q•1e d'ora em 
diante não será mais possível nenhum devidenrlo 
qu~ exceda de 9 a 10 olo• porquant", supponha o 
nobre SPM lor que os lur.ros neste semestre mont:io 
a B,OOO.OOO$; deduza 540.000H para o fundo de re
serva, tleliuza 10 °io para os dividendos, que são 
!.650.0008. deduza 4% para a commiss!o d1 di
rectoria 66:000$, derluza mais 1.140:000$ para a 
amorti~ação do pape•, e reconhecerá que não póde 
Uo cedo haver uma sobra que dê para augmentar 
os divi:lendos al~m daquillo que foi ~stabelecido. 
l'orconseguinte f li um facto exce1lcional o que se 
deu unicamente neste semestre pela razão de não 
ter havido amortização do papel-moeda, mas que 
provavelmente não se repetirá n' semestre srguinte, 
att,ntas as dispo~ições dos estatutos, que são como 
tenho e"unciad11. 

o Sn. SILVEIRA DA MorrA: -Mas não prohibe. 
O SR DIAS DE CARVALHO: -Já disse que o go

verno podia ter assim eslo tu ido, quando se adop
lárào o~ est•lutos; não o eensuro, porque o não fi
zesse. o nobrll pre~idonte do conselho já ob•ervou 
que o bane•• tornou·se um simples banco de dPpnsitn, 
e de~c·Jnto, um estab!l~cimento pur•m,.nte p•rllcular; 
o governo, pois, nad~ tinha que intervir na sua 
administração 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA dá um aparte. 
O SR. DIAS DE CARVALHO:- Tem de intervir na 

rrducçào do papel do banco; m~s pela fórma estabc
ler.ida na lei. Para que o governo exerça a~ J'uncções 
que lhe compelem a este r~sp••itn tem elle todos os 
meios; em primeiro lügar recebe to• los os mPzes un1 
balancete do banco; por este b:1lancete c •l•hece as 
operações do mcz; no fim do semestre recebe o ba .. 
lanço de seis mezes, conhece todas as operações, 
todos os lucros ou .... 

O SR. Sn.vÉmA DA M~TTA:-Tomo nota. 
0 SR. DIAS DE CAIIVALII0;-0 nobre Senldér sabe 

que não foi para fiscalisaJ' as operações 110 banco que 
ali se poz um president~ d:1 nomeação do governo, 
quando era banco de emissão. 

O Sn SILVEIRA D,\ 1\foTTA: -Para que foi? 
0 811. PllESIDENTE DO CGNóELIIO :-Por causa da 

emissão. 

O nobre senador accusou o governo por ter con
sentido n'esle facto: mas eu ente1ulo que o governo 
não podia deixar do consentir. Com que direit•l o 
goVdl'no havia de alterar essa disposição dos esta
tutos? O governo podh alter~r os seus actos, a~uil
lo que dependesse unicamente d'ello; mas o que e., ta 
eslaholec•do nos regulom1nt s, como são os estatu
tos, em que as partes. convcncion!trão, não podia o 
governo alterar,quando lhe approu ves>e. O quo cu rn
pria ao governo era examinar se os c<lalulos tinhão 
sido CJb~ervados, e des~e que o fossem, o governo 
não podia alterar aqui llo que Pilava determin~do na 
conformidade dos nwsmos ostatutos. 

O Sn. SILVEIIIA DA ~1orr,\ :-Ainda tem um resto 
de emissão. 

0 l:!R. 1'11,VEIRA DA 1\IOTTA: -D>Via fisca!iSal' bto, 
ou ter ali quem Jiscalisass~. 

O Sn. DaAs nri CARVALno:- Para isso tem o !l·1· 
verno os balanceies, tem as disposiçõe! dJs ~statu
lüs. Não ent·ndo que o governo, haven•lo disposi
r;no de lei que regula a materi.a, prma fazer o que 
lhe parecer: o governe combma os ~eus actos cnrn 
as disposições da I•• i. Embora não lenha hoje o ban
co um fiscal da nomea!filO do govemo, tem todavia 
Jiscal muito compelinte no mesmo governo. E a 
cole respeito, digo que a opini:lo do nobre sen~do1· 
podia sm· sustentada, se na occasi:io om que so liw
rão os rslalutos, se tivesse estabelecido que o gover
no tivesse :111 uma pessoa. de Hla conlianc 1, ou 11lle 
o presidente fosse do sua nomoa~ão. , . " 

O Sn. Dr.s DE CARVALHO :-Quando a cart~ira do 
banco el'<l garantia d., cm1ssão, o presidente nomeado 
pelo gnverno tinha <Uiorisaçilo de examinar torlos os 
ar:t ... s do llanco ; mas d,;pois de réduzido a simples 
banco de dep .sitn, JJàO Vt·jo r.•zão nlguma para isso, 
por,tuo entao pela meHna razão qut~ dll o nobre 
sAnarlor devia o governo ter ainda um fiscal no 
Uanco Hural, porque tem um resto do emissão. 

O Sll. Su.VEIIIA D.\ MoTTA:- Tanto importa fisr.a
lis1l' o resto da omissão, como Jiscalis~r o excesso 
tla emissão. 

0 ~R DIAS DE C~RV.H.IIO: -Ponho de parle isl•l, e 
o awln senador liq1Iidará esta quost,\o com o nobre 
presiderile do cousl>lho: nada tenho quo ver a lste 
re~peito; o que digo ú que com o mesmo direito que 
tem o noiJJ'C .1cnador para eensurar o g.-.verno p•.•r 
te•· pi';Jticatlu esse neto, ou posso dizer que olle fez 
mnilo hc111 em não exigir um p1'esidente de sua 
nnmeaçllo, porque 901llinual'ia a rl·ovalecrr a idéa de 
IJU>l o governo sm t responsavo ao monos moral
mente pelos actos do l•anco, tendo ali um cmpre-
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gari o de sua e~colh, para dirigi-lo, e ficaria sujeito a 
censuras por aqmllo mesmo qu• não podesse evitar. 

'toude confeccionar os estatutos, p~ra assim disp~ 
se : e acho que com algum fanãamento. Por ai 
na opinião da maioria, prevalece a idéa de que co 
vóm que haja maior numero de directores, do q 
centratisar-se a direcção em poucas mãos; não s 
mesmo se a experiencia de outros paizes nào.eoi 

0 SR. PRESIDENTE Dll CONSELHO:- E de que tinha 
servido o presidente nomeado pelo governo? tinha 
embaraçad() os excessos ()O banco ? 

O SR. SILVEIR,l D,l MorrA:- Era o seu dever. 
O Sn. DIAS DE CARVALJJO: -0 ntbre senador cen

surou a directoria pelo lucro excessivo que teve no 
een)estre passado. 

A este respeito o nob ·e senador ha d~ permittir 
que me considere suapeito. 

O Sn SILVEIRA n,\ l\IOTTA:- Lucro excessivo? 
0 Sn. DIAS DE CARVALHO : -Sim, o lucro excessi

VO que li verão o presidente e directores. 
O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-E' uma cousa acces

soria. 
O Sn DIAs DB CARVALJJ•J :-Abstenho-me de fal· 

lar deste ponto, porque não julgo que a questão 
deva progredir neste terreno, e porque esse lucro 
tem o seu fnndamento nos estatutos, 

O SR. SiLVEiRA DA MorTA:- Foi !ó uma demons
tração do resultado dos 5 •/ •• 

O Sn. DiAs DE I'AnVALIIO:- Descance o nobre 
senador que este phenomeno se não repetirà nos se
mestres seguintes. 

O SR. SILVEIRA DA !\forrA:- Fico com isto muito 
descansado. 

o SR. DIAS DE CARVALIIO:- o nobre senador 
faltou lambem da administração apoarah,sa. Devo 
dizer ao nobre senad,.r que nao duvi<Io que haja es
tab~lecimentos bancarias com administração menos 
numerosa; mas entre nós, com quanto haja algumas 
autor1dades muito competentes que entendem ser 
vantajoso que taes e<tabaleeim•ntos srj:io dirigidos 
por gerentPs em pequeno numero, ha outras autori
ilade~ lambem compelentes q:ue disr-ordào desta opi
nião, e se inclin~o á converuencia de s r a direcç;lo 
do banco mais numerosa para evitar os ineonveni
entAs, que p .. d~rn resultar de centralisar em poucas 
mil~s a distribuiçilo dd uma furtuna tão consideravel 
como é ;~quella que se acha nos bancos. Uns e ou
tros podem ter razão; o que posso dizer ao nnbre 
senador e que no seio da commissão nomeada pela 
assembléa geral do banco esta questão foi discuhda; 
houve quem sustentasse lambem a idéa da corove
niencia .te reduzir a directoria a numPro inferior, 
mas não de modo que ficasse tão Jimitad• que ape
nas Ires ou quatro indi viduos fossem os que dispu .. 
zessem do banco. 

Devo ain~a dizer ao nobre senador que, apezar 
de parecer muito facll a tarefa ir.cumbida aos direc
tores, elles têm bastante que f<zPr: o serviço se r~
veza com tanta rapidez que não lhes sobra muito 
tempo para occupar-se de outras funccões. Como de 
orrlinario procuriío-se para esse Jogâr pBssoas do 
commercío, que não estilo dispostas a nband•1nar 
seus interesses para só cuidar d~ administracào do 
banco, dahi resulta que ha vantagem ern dar" algum 
elnsterio ao numero, para que se possa chamar pes
soal mai3 comr.etentes para a direcção destes esta!Je
lecimentos. Eis a razilo que houve, quando se tra-

firma esta opimlio que tenho enunciado. 
Além dbto o ~:overno, depois de ter approvado · 

esbtul•lS, não póde mais altera-los nesta parte; 1 
o :casião cm que os estatutos lhe farão apres~ntado 
podia dizer que n:lo annu.ia a esta disposiçil.o, m' 
depois de approvados, ni!o o póde fazer hoje : só 
assembléa geNI dos acciorustas, reconhecendo 
conveniencia de alterar os estatutos nesta parte, 
que o póde fazer propondo a alteração ao governr 

l'llas. que razão poderosa haveria·, para que o no 
bre mimstro fosse lutar com a comm1ssão, encarre 
gada por pule do banco de redigir os estatutos, par 
que em Jr,gar de nove fossem menos os directores 
O governo não tinha interes,e nenhum nesta questilc 
confiou n~s pessoas que furão chamadas a decidir 
que mais convinha ao banco : á excejlçào de mim 
tod~s as outras erão pessoas muito habilitadas, qu 
de certo havião de altender a,;s interesses do esta 
beiecimento. Não convinh~, portanto, nesta questã· 
que o governo se pozesse em luta com a com missão 
acho que procedeu convenientemente, sanccionand• 
os esta talos, como lhe forilo apresentados. 

O Sn. PRBSJDENTB no coNSBLHO:- Como toei 
apresentados, não. • 

O SR. Dus DE CARVAtno:-Fallo nesta parte, nerr 
a pr·lpl'ia secção do conselho de estado fez a meno, 
ollservaç:lo,pard que se dis1esse que o governo tinht 
cedido à commissao do b1nco contra o que fôra proc 
posto pela secção do conselho de estado. l'ortanto, 
hoje o governo nào põde alterar aquillo que est~ 
pre<criplo nos estatiJ!Os, senào p~Ja fórma 'determi
nada nos mesmos est•lutos. 

Quando a assewbléa geral dos accionistas enten
der que é conveniente f•zeresta mudança, ha de pro
po-Ja, e o governo então approvarâ ou regeilarA; 
conforme lhe parecer. . 

O nobre sen.dor ha de permittir aue eu lambem 
faca alf,(umas observaçõeli a respeito· de um topico 
dÓ seu discurso, que ,,óde pr,.duzir mão ver nas.pes• 
s11as que não estiverem beon inMra.tas de-tes n~gol
cios. O n· bre ~en .• dor falluu do fundo de resprva do 
banco, e como que se mostrou deseonflad;,·· de que 
porventura houvess; intenç4·• de r~unir assommas 
ant~riorme,te arreca~adas para Pste fim co•n u que 
na fôrma da nos~a lei se devem deduzir até formarem 
os 30 Of~ do capital. A este resp•ito devo dizer ~o 
nobre senadur que estA em perfetto engano. Em pri
meiro Jogar a lei estabelecdu que se deduzissem 
18 •;. " . 

O Sn. SILVEIRA DA Moru :- Fallei nisto hypo· 
theticamente. 

O Sn. Dus DE CARVALHO : -Mas o nobre sena
dor fali ou nisto, e, pois,. permitia que o explique 
pat·a que aquelles que nos lere1n fiquem inteirado~ 
da questão ; o nobre senador deu a entender que 
podia haver e> ta intenção, e eu vou mostrar-lhe que 
n~o. A lei nã~ ~ispoz hto positivamente como os 
estatutos ; a le1 disse que para o fundo de reserva sa 
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de~uzissem f8 % do.q lucros liquides até completar: O. Sn S LVEIRA DA MnTTA:- Estilo separadas as 
30 % do capital do banco; m~s" cnmmtssãn, C[lmn_rlo addtções. 
tratou de redigir os estatutos, fr1i nesla porte mUJto O Sn. DJAs DR CARVALIIl:.;.. E o balanço moetra 
ju~iciosa; entendeu qr1e convinha que o banco de1- cada uma das addlrõe~ ern separado. 
xas~e. uma som ma forte ,,ar;t o~cnrrer a CJH"lquer o s1i. S1tvr.m,\ DA MoTTA :-Sim, s·,nhor. 
pr•'JUIZO que resultasse da l1qmdação de sua car- . . . , 
teira; e então jlllg. u que todo o funrln da re- .o Sn D~As ~E CARVALIIO .-Portanl1

'., a ap~er.1açao 
serva existente até a da1a da nova l1-i devia con- f•Ha pulo pres1rlent~ em nada altera a disp"stÇ·ttJ dos 
servar-se .sRpar~rJo para os prej,1izos antecedentes, esta tu to~. nem dH,trotl o que cons~' do bala~yo:- 1 _ 
e qua d~v1a fazer-s~ um novo fundo de reserva. Se11h ro,, o nobre seno dor fez anda 11m a .. m .1 e 

. rneào de futuro D1s~e elle !JUH o B ·nco rlo Bra·II no 
VeJa o nob1·o sonndor que os estatutos se srrvem osÍa•Jo em que se acha póde estorvar os futurus ban· 

d;Js palavras - nnvo fundo .de re,erva. Alllrla CO! de emissão. 
quandr1 houve1se uma d1re~tora. Uo !alt1 d~ senso , 
que quizesse reunir o novo fundo do reserva ao . O S11. SILVEIR,\ DA MorTA:- Parece fóra de du-
anlill"• não o pndiafazer, pnrq•Ie o gov•·rn" obstaria, VJda. 
obngar1a a d1rectol'ia a cumprir os e'tatntns, pois O SR DIAS DE CARVALI!O :-Eu a este respeito digo 
que, como jll d1sse, rlle tem o direito dll fiscalis,ra qu~ quando ~e !ralar dessa que>tàn, talvez sej~ facil 
su:1 observan•:ia, e pód~ qr1ando IJllizer mmdar um t:ntrar em ajusllls com o IJanco do Brasil; e com
fiscal seu examinar o ban o. seus livros, etc., A e~le quanto eile hoje mere~a tant"s censuras, talvez en
um preceito regulamentar. O governo, por conse- !Ao collocado em circumstnncias mais favoravei~ p~ra 
quencia, não e~ tá desarmado; no momento em·que que possa ser um dos concurrenll!S ao novo banco 
juJg,Jr conveniente ·examinar o que se faz no ban- d~ omissão, talvez que, separ,!la inteiramente a parle 
co, tem o dil·eito de mandar ali fazer esse exame. hypothecaria. para formal' um e;tabele.cirnento dis• 

Ora, desde que o governo recebe o balanço semes- tJncto, elle pos!a converter a parte commercial em 
trai e vê que não se aug.nenta o fundo de reserva banco de emissão. !Ias a este resp~ito eu não emitto 
novo, e -vai incorporar-se ao antigo, póde sujeitar a nenhuma opinião ; digo simplesmente que este as
directoria do banco ãs penas, que não são muito I e- torvo não póde existir diante da disposição de qual· 
ves, mas bastante fortes para aquelles que não cum- q11er lei futura, e haverll sempre meio de remover 
prAm as disposições dos estatutos; nesta parte não este obstaculo. 
tinha o governo que recorrer a ninguem ; bastava O SR. SILVEIRA DA MoTTA : - Mas actualmente 
impor as multa~, que est~o estabelecidas no decreto v. Ex. concordará comigo em que é um estorvo para 
creio que de dezembro de 186(). qualquer banco de emissão. 

Mas não ha essas intenções, os estatutos forão O Sa. DIAs DE CARVALIIO : - Actualmente ni!o 
cna.pridos perfeitamente. O nobre senador leve o pó·Je haver intenção de crea-lo quando nós estamos 
balanço; nesse balanço havia de ver que se apresen- sob o regímen do papel-moeda. Portanto, creio que 
Urão tres addições: o fundo de rAserva anligo de is1o foi uma simples observação que o nob1·e sena-
3,000:0008 creado pela lei de 1853, a somma de dor fez para o futuro; Em occasiáo opportuna nós 
I ,669.5Q7$555 do fundo addicional ,e na 3• add i~ilo o ex~minaremos, ·se Ià cherarmos, o que mais in te
n~vo fandode reserva na importancia de 563:543$063 ressa ao estado. 

E' certo. que o president~ do banco no seu r~Jato- O nobre senador, !aliando dos bancog .•. Eu sinto 
rio deste anno. • . . e~ lar tomando tempo áos meus nobres collegas ; mas 

O Sn. StLVEIRA. DA lloru:- Eis ahi. .clilmo não pretendo vollar A tribuna ... 
O Sn. Dus DE CARVALIIO:- .• .fazendo a apre- O SR. SILVEIRA DA MoTTA : - Estou. gostando 

.ciação dessas Ires addicões, disse: « O fundo actual muito. · 
de reserva do banco efeva-se de facto à quantia de o s~. DIAs Dll ÇARVALIIo :- •.. ·peço licença para 
9,109.895$6il. » · conclm o meu discurso. · 

O Sa. SILVEIRA D.l. MoTTA:-Eis-ahi. O nobre senador fallando dos banco1 qtie operito 
O Sa. DIAS DR CARVALHO: -Mas tirar o nobre se- com um pequeno capital A que re1•,ebem depositas 

nador de uma apreciaçilo de tres addições o argu-. par~ a~gmentar a~ suas operaçõe~, me P.areue que nilo 
mente de que se pretendia fazer o cuntrario do que se cmgw às doutrwas que silo boje, cre1o, mu1to V!JI
dispõe a let, certamente não é uma censura j u>ta. gares na Europa, ou pelo manes o erão até h a mu1to 
· O que o presidente do banco fez, foi reumr no seu pouco tempo, que os bancos de deposites e descontos 
calcufo Ires addiçõe~ distinctas; mas não esta vão .eriio mais interessantes pelas som mas dos particu
~llas bem diseriminadas no balanço, que é 0 do- lares qu•l reunião em deposito do que pelos mesmos 
cumento pelo qual se deve regular, porque é o com- fundos desses bancos. 
pendio do que consta da escripturação? Nesse ba- Pela pequena leitura que tenho de! ta materis, sei 
lanço está tudo perfeitamente definido. que bancos, com muito pequeno caJlita1, tem depo-

srtos muito consideraveis, e estes bancos tem sido 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA:- Como o que vi foi o sem duvida muito intmssantes nos paizes em que 

que se publicou. • . tem si.Jo adoptados. Não ba, pois, grande rauo para 
O Sn. Dus DE CARVALI!O : - Perd6e-me o nobre nos incommodRrmos dA v~r no paiz os estabeleci

senador: no mesmo relatorio que o nobre senador mantos bitncarios funccionandQ com parte de seu 
teve presente. . . capital e com grande somma de depozitos. Nós esta-
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mos actualmente !lehaixo da pressiio de factos desa· meio das quaes se tenhllo emitlido as sommas rece· 
grarlavci1• bidas em pagamento de outras, o que apresenta to-

O Sn. SILVEI liA D,l MorrA:- Tanto não me in- da via 0 mesmo resultado. 
commoilão, que eu p••opuz o projecto que convt!r· O Sn. SILVEIRA DA MorTA.: -Era preciso uma 
teu o Danco do Drasil em banco de depositos e des· coincidencia. 
contos, O SR. Dus DE CARVALHO :-MaS' isto é p'ossivel. 

O Sn Dus DE CAnVALnr, :- Depois que pasFar O Sa. SILVEIRA DA MorrA: -Mas nllo em 6 m&o 
o poriodo, de pas;ar o estaclo ext:epcional em que zes. 
nos achamos, é muito provavel que as cousa a vol· O SR. DIAS DE CARVALHo:-Mesmo em 6mezes; por 
tem ao seu antigo estarto. Desde qila o governo po- d h d d 
dér dispensa•· as som ma~ considera veis que têm I e- qne po endo. um anco cobrar no . ecurso o mez 
C@bido por emprestimo dos partir.ulares, e que e~to::s 100 ou 200:000S o empresta-los outra vez póde a 
tenhão necessidade do fazer fructificor os seus cnpi- somma das titulos. em carteira ser guasi a mesma, e 
taes, h a de recorr~r··se nos depositos nos bancus : póde a caixa apresentar o mesmo saldo do mez ante
este phenomeno ha de se rPpet1r: e não acho razã_o cerlente no seguinte e nos outros, ou com pequenas 
para que condcmnemos 0 facto d~ serem os rlrp ·H- d•fferenças, sem que todavia dahi se tira a i!laçilo de 
tos do banco muito superiores ao seu ca1 ital. N•io du- que a carteira do banco estll immovel; podia dar
vi do que haja ner:essiilade de regular este ponto para se o movimento, sem que todavia se note grande dit~ 
e vi ta r abusos, que .não se permitia uma extensão fereng:1 nc·s saldos de caixa. 
illirnilada a esses dt•positos ; mas por ora o pheno- O Sa. SILVEm~ DA MorrA: -Que seja i mm oval a 
meno qud se observa não é assustador. carteira não fallei; fallei na inercia das caixas •. 

IJisse o nobre senad"r que os b1ncos actu~es n~o O 811.. DJAS DE CARVALHO:- PerdOe-me, esta iner-
linhão offerecido nenhum recurso ao governo Eu cia é que eu digo que o· nobre senador não p6de 
nilo estou habilitado para poder assegurar ao nobre aprechr pelos balanceies·; nilo pôde apreciar senão 
senador o contrario do que S. Ex:. disse. ~las se me pelo exame dos livros do banco. 
regulo pelo que tenho ouvido, se me regulo pelos S S M 
faetos observados no Banco do Brasil, eu digo que O R ILVEIRA DA OTTA dã um apârfe. 
o governo tem achado nos bancos de deposito actual- O SR. Dus DE CARVALIIO : - Mesmo pela liomma 
mente existentes no Rio de Janeiro recursos muito da carteira. O que é que apresenta a somma da car-
poderosos. !eira? Titulos de credito, ou. activo do banco. 

O Sn. PREjJDENTE DO CONSELIIO:- Perdoe-me, O S.n:. SILVEIRA DA MorrA:- Vendó o séu P.assivo~ 
não foi esta a proposição do nobre senador; f.,i, se' o hei de vér o movimento de dép•~sito raalisailo. 
govemo acharia nos bancos meios para· operações de O Sn. Dus DE CARVALHO :-Isto é no fim. As !é-
credito. Iras que se desconhr em cada mez, reunidas ãs jã 

O Sn. Dus DE CARVALno :-Futuras? existentes são computadas· como litolos.de carteira e 
O SR. SILVEIRA DA MorEA: ..- E' lambem a minha apparecem no balanço seguinte. Se eataslelras nilo 

these. fOrem pagas, o banco fica no mesmo eslado ; mas 
o SR DIAS DE C.mvAtlro: ..... Eu· havia· notado s•' forem ~a~as e a sua importa!lc•a emprestada .a 

esta período do doscursu de S. Ex.: se os bJncos não' .outros mdlVlduos~ póde ter havido grande mOVI• 
olli-recem recurs 8 ao nove1 no manto nas operaçõ~s do banco e, ao m~smo tempo 0 ~ ' apparec~r o sal~o 1gurl ao que hnba s1do dado no 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: - Para opera~ões de' mez anl<~cedente~ · . 
credito. . O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-Eu jA:' nolef a coin-

0 Sn, PRESIDENTE ·DO CONSBLHO: -.De certo que cidencia~ 
nil:•l. · 

o ~k. DIAS DE CARVALHo::... Pm operaçõ1.s em O SR DIAS DE CARVAL"o :-Eu quiz sómenta 
d d t i1 S f ' I lt tíl dizer que pelo s~ldo de caixa n:lo Re só'de julgar' do 

gran e, e cer. "que n °· e 01 es a a 1ese, en ° estado esbcionario ou da mob1"l1" d•de •JS bancos. retiro o que hei dito. 
O n"bre senador comp,rando o~ balanços, prin- Sr. pre,id~nte, julgo-me obrigado a fazer agora 

cipalmente dn Boneo C mmercial, entendeu pelos' uma defe>a lladounistração do Banco Commercial, 
saldos de caixa· publicados mensalm•'nte que esse nào porque tenha as mformações nec~ss•rias, . mas 
banco eRtll estaci,,nario, e provavelmente todos os porque couheço os cavalheiros que se aehão à frente 
outros Eu crHio que o nobre senador não apreciou· desse estabelecimento, e lambem por um prmcipio 
bem fste pnnto, calculanio o movimento dos ban· de justiça, pois que o. nobre senaaor lhes fez uma 
cos pelos saldo.~ de caixa que elles aprcsPntao. censura nilo merecida .... 

O SR• SiLVEIRA DA· 1\loTTA :- Em caixa. Pela o Sn. SitVEIR4 DA MorTA: -Eu nllo fiz,. niio se-
caixa, Jtel< cal'teira, e pelo movimento dos depo· nhor; não me oceupei delles·; nem os vi. Eu tratei 
silos; calcu!,pur tudo isto, da qnestào em relação aos rPcursos financeiros; a 

O Sn. Dus DE CARVALHO:- Eu ainda insistir,· i· directores de banco eu nilo enxergo aqui. 
em que não se póde apree~ar bem o movimento ha· O Sn. DIAS'DE CARVALIIO:-Perdoe:.me o nnlire 
vidu durante o mez em cada banco, poJa somma dos· senador, póde ser qua eu não compr~hendesse bem 
titulas em ca.rteira e pelo saldo de caixa, porque JJO .. as· suas palavras e se· não o comprehendi, o nobre 
dem ler hav1do durante o mcz operações novas por· senador me dirll o que é que disse, 

46 

ar 

• 
•• 

i 
I. 

\ 



3G2 SESSAO EM 12 DE SETEMBRO DE 1!67. 

Eu li no discurso do nobre senador que nos sal
dos apresentad~s pelo ban.co, .onde se dizia existir 
dinhftiro em ca1X:t1 esse dmlie1ro era representado 
por bilhetes do thesouro. • 

O Sn. DIAs DE CARVALIIG>:- Estimarei muito por
que estou certo de que os membros dessa admmis
lração hão de j11!1illcar-se completamente, ao menos 
faço-lhes esta jJJstiça. · 

O Sn. SILVEIRA DA .MorTA:- Sim, senhor. 
O Sn. Dus DE CARVALHO: - Esla observação do 

nobre senador, que eu duvido .•. , niio direi que o 
nobre senarlor nào fosse infurmado do facto, mas 
tenho duv1da Pm acredita-la, porque entendo que é 
um facto g1ave para a administraçio do banco. 

V. Ex. me desculpe, Sr. presidente, sinto tomar 
tanto tempo ao senado, mas ha a1nda um facto grave 
nas observações do nobre senador. Eu não tenho 
dito accusações, mas simples observações, porque 
estou persuadido de que só o interesse publicn é que 
move o nobre senador a trazer para aqui questões 
desta ordem, assim como espero que S. Ex. me 
faca a justiça de crer que é lambem nesse inte
resse que me apresento a fazer algumas conside .. 
rações. 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA:- E é mesmo; é gra
ve, mas é verdade. 

O Sn. DIAS DE CARVALHO :-Os bancos não po
dem apresent•r um saldo considerado como dinhe1ro, 
se ~ste saldo não se compõe de notas do governo 
ou do banco, de moeda corrente ... 

O Sn. SitVEillA DA ~forrA:- Sim, Jlenhor; V. 
Ex. tem ra.zão. 

O Sn. DIAs DE CARVALHO :-As letras do !be
souro nilo podem figurar como saldos de caixa •.. 

O SI\, SILVEIRA DA .MoiTA:- Regularmente não. 
O Sn. DIAs DE CARVALI!o:- .•. são titulas que 

devem estar descri ptos na carteira ••• 
O Sn. SILVEIRA DA MonA :-São títulos de des

conto. 

O S11. Dus DE CARVALno:- ... são titulas que 
forão,descontados,cuja importancia deve ter sido eli
minada da. caixa., e o seu premio levado a ganhos e 
perdas. A importaRcia dos bilhetes retirados da cai
xa não póde portanto sem grave abuso figurar no sal
do da caixa. 

E como faca inteira justiça aos membros que estão 
fl testa das aáminlstrações dos bancos, e julgo que não 
serião capazes de violar os preceitos da lei, encaran
do a responsabilidade que lhes pôde provir de um 
facto desta ordem; por isso não creio que elle se te
nha realisado ; se o governo· o mandasse examinar, 
e reconhecesse a verdado dello, tinha o direito de 
punir os seus autores para o que estâ autorisado 
pelas leis e pelos estatutos que •egem esses estabe
lecimentos; assim, pois, não duv1do sustentar que 
nas publicações apresentadas não entrassem como 
saldo de cariHira sommas que nil.o sejào effectiva· 
mente no tas do Ba11co do Bras1l ou do governo : 
n'uma palavra, moeda corrente. 

Fiz esta~ observações porque entendo que,feita uma 
censura desta natur•za por Ulll senador que me mere
ce toda a consideracão, nào convinha rle1xar de pro
testar, ao menos em· nome desses cavall1eirus, all{uns 
dos quaes eu conto c.,moamigos, s,m fazt·'r ao menos 
1111eira úbservaçao. E1leR talvez deve<sAm ter acu,Jido 
a reclamar peranie a tribun• universal; mas eu natla 
tenho com isso. Entendi que ddvia fazer este acto de 
justiça chamando a attençlio do nobre senador para 
este ponto, porque o fac!ll n:io póde existir sem ser 
acoimado de illegal; se existe, o governo deve veri· 
fica-lo para o fazer punir. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: -Amanhã farei um 
requerimento ao Sr. miuistro da fazenda sobre este 
negocio. 

O nobre senador f;llou aqui na corretagem dos 
bilhetes do !besouro; senhores, é preciso que nos 
entendamos sobre este ponto, que o nobre ministro 
da fazenda dê lambem, como eu dou, algumas expli· 
cações, Não ha corretagem paga a indivíduos que 
se apresentem no thesouro a negociar bilhetes; o 
que houve foi o seguinte. O governo em suas ne
cessidades, porque naturalmente se não tivesse pre
cisão não havia de commetter o abuso de augmenlar o 
premio dos bilhetes, entendeu que para haver som
mas mais con1ideraveis do gue aquellas que con
corrião ao !besouro em parcellas de um conto, dons, 
etc., precisando elle muitas vezBs de centenares de 
contos. convinha animar os pos.quidor,s dessas quan
tias, offerecendo-lhes mais alguma vantagem do que 
antes percebiào. 

0 SR. PRI!SIDENTE DO CONSELHO :-Um quarto por 
cento. 

O SR. DIAs DE CARVALHO :-0 que fez pois? En
tendeu-se com esses estabeh cimentos e não sei se 
tambem com particulares .•. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA: -Com o Danco do 
Brasil. 

O Sn. DIAS DE CARVA.Lno: -Sim, senhores,o que 
posso assegur•r é que o l(Overno olfereceu a esses es
tabelecimentos e~sa dilferença. A denominacão dA 
corretagem c 11 augmento de premio é couza com que 
não me importo ; o que quero sómente tornar bem 
patente perante o senado é que·não houve ninguem 
que negociasse essa corretagem, que ella não foi di
vidida por pessoa alguma, todos os possuidores de 
dinheiro forilo os que recebêrão essa d1fferença; pó de 
o nobre-senador ficar certo de que houve augmtnlo 
de juros e não propriamente corretagem. 

0 Sn, PRESIDRNTE DO CONSELIIO:- Apoiado, 
O S11. Dus DE CARVALIIO:- Não houve ningu~m 

que lucras~e com essas 'P'·raçõPs, ser,~o os proprios 
pn~suidores de dinheiro: entreta11to q11e das pala
vras do nobre senador póde 1esultar que se entenda 
que alguem mais lucrou. 

O Sn. SILVEIRA oA MorrA :-0 Sr. ministro disse 
- commissão. 

O Sn. DIAs DE CARVALHO:- Estou explicando o 
facto porque pertenç .• a uma Ms~dnçi1o na q11al se 
fiz~rào essas operaçóeR e nao deseJo que ~e acrrdite 
que as vantagens t,JTerecidas pelu lhesouro cm 
demanda da capitaes para as suas necessidades 
for;lo applicadas a qual,luer individuo em proveito 
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seu; não, senhores, os lucros forllo doR estabeleci
mfntos que flzerilo o err•pr~•timo ao governo. Esta 
explicaçao me pareceu da primeira imporlanr.ia para 
que n1i·• pairass!e sobre o espírito de ningwlm a 
desconfiança de que houve lucros menos lícitos 
nessas operações como p(idia acontecer. 

Ao meio-dia, ou antes, .continuação da di~c~~silo 
do proj•r.l•• dd lei do orçamento para o exercJCJo de 
1867-1868. 

Levautou-se & sessilo ãs 3 horas e 35 minutos da 
tarde. 

O Sn SILVEIRA DA MorTA :- V. Ex. lA na banco 
nilo tinha nada com isso. oe.•se••lo. !. 

O Sn. Dus DE CARVALHo: -Eu que Rei qne a 
operaçilo não se fez do modo que se póde induzir 
das palavra~ do nobre senador.. . . · 

EM 13 DE SETEMBRO DE"1867. 

PRESIDEICil DO SR. VISCONDE DE ABABTÍ, 
O Sn. RILVBJRA DA M•'TTA: -Eu não me referi 

a ninguem: V. Ex •. estll defelidendo uma sombra. 
A's 11 1/2 horas da manhi fez-se i chamada, e 

achando-se prfsente~ 11s srs. ~isc(lnde de ~baelé, 
Mafra, Alm~ida e Albuquerque; Pompeu, VIsconde 
.te Sapucahy, Carneiro de Campo~, baráo da Muri
liba, b'•rão do Rio-Grande, Firmmo. Cbichorro, 
barão rle Cot~gipe, Furtado, Euzebio, Pedr~ira, Jo
him, Teixeira de Souza, Nabuco, Paranlíos, Dias de 
Carl'àlho, Sã e Albuquerque, barão de' .Antonina, 
Paranaguã, Fernandes Torres, Zacharias, Diniz, 
Dias V1eira, Sinimbú, visconde de S. Vicente, vis
conde de Jequitinhonha e Ottoni, o Sr. presidente 

O Sn. DJAs nE CARVALHO: -Não é uma sombra; 
se houve lucros, alguem os percebeu. 

o Sn. SILVEIRA DA MaTTA:- E v. Ex. póde ar-
firmar o contrario? · 

O Sn. DIAS DE CARVALHO: - Posso affirmar em 
rela~ilo ao Dar.co do Brasil. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA: - Ah. I 
O Sn. DJAs DE Co~.RYALHO: -Tudo quanto o go

verno deu de commissão foi para o Dance do Brasil, 
não passou para as mãos ele mdividuo algum. 

abriu a sessão. · 
Comparecêr~o logo depois os Sra. Silveira da Moi

ta, barão de Maroim, barão de Pirapama e lnarquez 
O Sn. SJLVEIR.I. DA MorrA :- Quem fallou nos bi

lhetes que estão no Banco do Brasil ? 
de Olinda. · 

Fallári!o com causl participada os Srs Cunha V as· 
concellos, Dan tas, Nunes Gonçalve~, barlo de S. Lou
renço, Souza Franco, Candido Borges, Octaviano, 
Paula e Albuquerque, Paula Pessoa, Mendes dos 
Santos, Ferreira PennB, Souza Ramos, marquez de 
Caxias e visconde de ltaborahy, e sem parlicip_açio 
os Srs. conde da Boa-Vista, Souza Queiroz, Fon
seca e visconde de Suassuna. 

O Sn. DIAS DE CARVALII•l : -Levo minha proposi
ção m!lis adiante, o mesmo que aconteceu no Banco 
do Brasil, eston persuadido que aconteceu nos outros 
estabelecimentos bancarios,e talvez mesmo a particu
lares; mas a mim nll.o compete senão dar explica
ções a respeito da parte st•bre que tenho conheci
mento de causa. 

O Sn. SILVEiRA DA MorrA :-N~o fizaccusaçllo ao 
Banco do llrasit. 

O Sn. DIAS DR CARVALJJo:- Não digo que fosse 
intenção do nobre senador. 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA:- Nem das minhas 
palavras se pó de inferi r isso. 

O Sn. DIAs DE CARVALIIO :-Das palavras do nobre 
senador resulta a desconfian~a de qu~ alguP-m andou 
fazPndo essa especulação e eu não quero que alguem 
pense qu.e houve especul~ção,; . não, senhores, o que 
houve fo1 uma cGusa mu1to hc1ta. 

Sr. prrsi lente. lenho respondido "aos pontos prin
cipaes do disr.urso do nnbre senador. Entendi que 
me corria a obrig~c11o de dar perante o senado ~stas 
explicações ao notire senador. 

O S11 SILVEIRA DA llloTTA :-Foi devoç~o. 
O Sn. Dus DE CARVALHO :-Seja, embora, devoção 

o que tnmd a meu cargo, não me arrependo de o 
hwer feito. 

Peço perdi! o a V Ex., e aos meus nobres collegas 
agradeço a atten~iio que me preslárào por tanto 
tempo. 

Tendo dado a hor.1, fi ·ou a discussão adiaíla. 
O, Sr. 2• secretario deu a ordem do dia para 13 do 

corrente: 
3• discuss;lo do projecto de lei lixando as forças 

de mar para o anno Jinmcoiro do 1868-1869. 

Foi lida e approvada a acta de 12 do corrente mez. 
EXPEDIENTE. 

O Sn. 1.0 SECRETARIO deu conta do seguinte: 
Tres otlicios de 12 do corrente, do t • secretario da 

camara Srs. deputados, acompanhando as seguintes 
PROPOSir,ÕES. 

1• « A assembléa gera( resolve : 
« Art. 1. o Fica o governo autorisado a conceder 

isençãu de direitos por vinte annos â companhia 
Aquariade Santo Amaro, da província da Bahia, para 
que possa importar livre de direitos o material ne
cessal'io ao encanamento das aguas e construcção 
de seus chafarizes. 

« Ar I. 2.o FJCão revogadas as disposições em con-
trario. · 

« Paço da camara dos .deputados,, em 12 de se
lembro de 1867.- Joaqu'm Franr.1sco de Faria, 
vice-presidente.-Anlonio drJ Fonseea J'iann11, 1• 
secretario.- José Feliciano Horta de Ar•ujo, 2• se
cretario. » 

2.• c< A assembléa geral resolve : 
c< Art. t.o Fica o governo autorisado a conceder 

iscn~ão de direitos por 25 annos dos machinismos, 
npparclhos, tubos e matarias primas, importados 
pela companhia que se organisar para encanamento 
da ~gua potavel em CuyaM, capital da provincia de 
.Mat~-Grosso. 
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« Art. 2.0 Ficilo revoga~as ao disposições em con
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 21 de se
tembro de 1861- Joaquim Francisco de Faria, 
vice·presidente.-Anlonio da Fonseca Vianna, I• 
secretario.-/osé Feliciano Hotta de Araujo, 2' se-
crdarJO. » · 

3.• c A assemhléa gAral resolve : 
« At t 1• Fica o governo autorisado a conr.P.der 

isenyão d11 direito~ de importa~11o para os matmaes 
deshrwlos fls • bras d··• encanamento de agua p .• tavcl 
para a captlal de S l'aulo. 

« Art. lJO, Fir.ão revogadas as disposições em con
trario. 

u. Paço rla camar:. dos deputados. em 12 de setem
bro de 1867. -Jaoq11tm Frrmcisco de Pari·•, vice
presidente.-Antuttao tiA fi'llfl3 CIJ Viann,, jO ser.•e
tario.-José Feliciano Ho1·ta de Araujo, 2• secreta
rio. » 

Forão a imprimir. 
0 SR. 2il SECRETARIO leu O seguinte 

PARECER DA MESA N. i25 DR }3 DE SETEMBRO 
DR 1867. 

Expõe a m1teria de um officio com a data de U do 
corrente mez,a~signad·J pelo Sr. Jo.1é Antonio Pi
menta Dueno, em que participa ao Sr. I. • sP.cre .. 
tario que dà a wa demis,ão do emprfgo de official 
da secretaria do senado i e outro stm sujeita ã ~p
prova~.ilo do senado a nomeação de dous empt·~
l(ados. a que a mesa procedeu em consequencta 
daquella demissão. 

I. 
cr Foi lido e remettido á mesn na sessão de honlem 

o seguinte oillcio dirigido ao Sr. 1.• secretario do 
senado: 

« Illm. Exm. Sr.- Não desejan~o continuar nn 
•• servico de official da sGcretarta do senado, dou 
« minha demissão desse empreg1), E em taes circum
« stancias cumpro o dever de levar i~so ao conheci
" mento de V. Ex. para os fins convenientes. -
11 Deus guardA a V. J<.x.-Rio de Janeiro 11 de se
« tAmbro d~ 1867.-Itlm. Exm. Sr. José da Silva 
« Mafra }.o secretario do senado.-Oe x-ufficial, Jo
c< se Antonio Pimmta B11r.11o. » 

II. 
« Como se, vê do teor do officio, não se pede no 

senado, dA-se a demhsão, a qual é communicadn di
rectamente ao Sr. 1.0 !ecrftario. 

« A mP-sa, reunindo-se h ontem mesmo em confe
rencia, resolveu, quanto A demissào, limitat·-se a dar 
ao, sena~ o conhecimeJJto deste acto, transcrevendo-o 
textualmente; e passando desdoJ logo a prover s1 bre 
a va"a, de accordo com a disposieào do art. õ ' do 
regulamento de 15 de dezembro áo 1863, resol\'eu o 
seguinte: 

cc 1.• Que par~ preeneh~r a vag.t dcixnda pelo 
Sr Jo.~e Antonio Pimenta Jlueno fosse Jlomeado 
official da secretaria do sonHdtl o Sr. Alonso Car
neiro Pestana de A~uiar, que entrou em exorcició 
c:omo amanuen:e da mesma socrclaria, cm 13 de 
julho d~ 1864 i · 

« 2. o Que para o Jogar de amanuense, que 1lcãra 
vago JlRio accesso do que o exercia, fosse nomeado 
o Sr. Francisco Nunes de Souza, que actualmente 
cr·a·ljr1va os trHbdhns da secretaria, tendo atdo para 
esse lim requi>itad·J, 

« Reforiudo-sa A acta annexa por cópia da confe
rencia d~ 12 do corrente mez, a mesa, como re~umo 
e conclusAo do que tom exposto, o11'erece o seguinte 

PARECER: 

« t,o Fica approvada a nomeação, feita pela mesa 
em conferencia de 12 do corrente mn, de Al••nso 
Curneiru f'e.•fana de Aguiar, para o emprego de offi
c•:.l da s•cretaria do senado com o vencimento annual 
rio 2:2408, na fórma da tabella letr• C,annPxa ao pare·· 
eer d. u es~ n. 6~ de 2.1 de a~,,~fo de 1866. 

u 2. o Fica approvarla a nom•acã.o, fetla Jlela mesa 
em conferencia de 12 do cr•rrentê mez, de Franctsco 
Nuues de Souza, para o emprego de amanuerrsR da 
secr~faria do senado com o vrncimento annual de 
1:020N na fórma da toh··Ha Adma ind cada. 

« Paço do s~nado, em 13 de setembro de 1867 ._ 
Visconde à~ Aboeré, presidente -JostJ da Stlva 
AliJ(ro, 1• seeretario.-F1cdenco de Almeid•l e AI· 
butplerqnP, 2" secr.tario.-Thoma: Pompeu de Souza 
Brasil, 3• secr~tario. » 

ACTA DA CONFERENCIA DA IIE~A. EM12 DB SETEMBRO 
DE 1867, 

cc N. 76. A's tre.q húras da tarde. achando·-se pt·e
sent~s I'S Sr1. senadores membros da mesa, visconde 
rle Aba.>t~>, pre>idente; José da Silva ~lufra 10 secre
tario i Frerleric•> de Almeida e Albuquerque, 2• se
cret<rio e Thomaz Pompeu de Souza Brasil, ao se
cretario; leu-se, o approvou-se a acta da c~nferen
cia antecedente. 

« Len-so o se~uinte officio dirigido ao Sr. 1• se
cretario do senado : 

cc IJ!m. e Exm. Sr.-Não dHsejando continuar no 
" fervi~o rle offieial da sect•etarta do senado, dou 
« minha demísst\o desse emJ>rego. E em taes cir
cc curnstJnchs cr1n•pro o dever de lc1•ar isso ao 
« conher:im. nlo de v. Ex pat:a os fins convenicn
« !<s. Deus gu~rde a V l~x. Rio de Janeiro, l1 do 
11 S•!temlm> de1867.-·Irlm. e Exm. Sr. Josó da Silra 
« Mafr;r, 1.• secret:;rio do sen::do.- O ex-ofiic'al. 
I( JMé A·r.t.oni>~ Pim•e>nta fl11eno. » 

" Finda~ leitura dw oflicio 6 Sr. presidente ob
servou: 

(( Que \'C!D·Io-se do teor tlo omcío que o Sr. Jnstl 
ÁIJtonio Pimenta llueno n::o pede ao set:ado, tnils 
dá a sua rl~:missiin, tanto que o modo como :rsgi~:n, 
o dito officio mosh·a, a nãu doix:tr a mf!lM dttvida, 
que não s~ conoídera mais oflieial da sr.crelaria, pa
rrcia·lll•J que Hoste casu o que de molltot· eumpr•i\ :\ 
meoa far.Pl' era limitar·-se a dBl' ao sena·.lo couhtci
mento elo acto de d·:UJissào, fJZCIItlO· o tl'anscrover 
textualmente; 

rc Que, d;tua uma va~a pela dita ~emis>ão, era ne· 
cessado pmenche-la. e comequenternento, Ms for
mos do art. 50 do rcgnl<~mf'ntu de 15 (\e dezemht\1 
tle ]863, pt·opuulJa p11ra offir;ial d.t secreta/ ia rio 
senado, afun tiO substituit' o Sr. Jostl ,~ nlnnio Pi
monta llueno, ao am:wuonse o Sr. Alonso Carneiro 
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Pestan~ da Aguiar, que serva nesta qu~lidade desde bres senadores que p~ça a palavra, póde aruar..se 
13 do j ulbo de 186~, tendo si1lo approvada a sua uma longa successão de dias selll que essa ucussão 
nomeac 10 em ses·ão de 8 do meswo mez, como possa ter Jogar. 
consta' dos respecltvos Msentamenlos ; O SR. BARÃO DB CoTEGJPB:-Apoiado. 

a Que o actlessu do amanuense, o Sr Al~nso Car- o SR. StLVElliA DA MOTTA :-Assim tem ai do. 
neiro Pestana d~ Aguiar, au lc·gar de offic1al da se- E , . 
crelaria &bria uma vaga na classe dos amanuenses, e O Sa. vucONDB DE bQUITIIfUONHA :- ala •01 a 
para pree .. che·l~ propunha o Sr Franc1sco Nunes ~a grande reforma... . . 
Souza, que desde algum tempo esta na secr~lam; O Sa. DARÃO .DE PJRAPAIIIA:- Mas nós temos bdo 
tendo ~ido requisit•du com outros empregad~rs p•ra Hess4o aos •abbados. 
coa•Jjuvar 08 t_rabalhos d~sta r~partiÇáo, allenta a o SR. VISCONDE Dll 1EOUJTI!IHÓI'IBA:- , . , aliAI 
gran•l~ amnenma delles no Ultimo mez da !e&> lo J,.. benefica, r~ 1 ta no nosso r~gituento, quand·•· entre• 
g1slat1va. . . taot .. , en creio qtte " ubj~cto ma1s Importante das 

« Entra~do suc~P-SSIVam~nte em dt&cnss~o as pro- d•scussões do sena•lo é obter informações. ,Quaf!IO 
po~tas do Sr. p•e·ltlente, forao I•, da~ approvadas !•Or ma i~ rapi•1o forem ellas ••htidu, quaot•J mau fami
Uiaammldade de vot.os. mente se p•JdPrdm consPgUtr do governo as j .. f,.rma· 

a E por .. nada mats h.wer a tratar, levantou-a~. a t;ões que 11 C• rp~ )e~iHiativo pret~nder. mel h"! ac
coofer~ncta ás 4 horas da tarde, d., que Jtata cun.Ji!r_cordo·e harmonia 11averà entre o poder Jeg1slattvo e 
maudou-Ne r.avrar a presente acta. - Vucot•déile 

0 
po ter ue• ut~vo. . _ . • • 

Ab~eté. pres1da~te,-Jvsé d? Srl11a Mofra, t• s:ere- Por~m a reforma do nosso rPgimento não l~i pro
la• 10 .- Fredor1co de tllmerdt• e ,Jlbwpwque, 2 se~ ficua, não pr··duziu bem algum, porque nOs não 
crelarto •. - Thornaz Pumpe11 de i>OUfa Branl, 3 aabemns senão .co!tar as aryures, como os selvagen~, 
sec~e.tartp .. » . . pela raiz .. Hovta Ulconyerate~le na superabundancu& 

l•ot a Jmpnmtr. ilt~ roquertmentoH; pou mutlo bem, para reformar 
ORDEDI DO Dl A. este inconv~·niente, acabar com elle, o que devemoa 

Entrou em 3• di.,cussão, e sem debate foi appro
vado, para ser dirig,do á sancçit·> impertal, o pro
jecto ele l•i fixan•lu as f·rça; de mar para o anno 
JiMnceirn de l8tl8-1869. 

Pros~guiu em t• d1scussão, que ficAra adiada 
na ~essào antec"•iPnt~, o prCtj~cto do orcnmen!o p~ra 
o c•xercicio c)ij 1867-1868; e, pnsto a votos, passou 
para a 2• discus;ão, na qual entrou o art. to da pro· 
po>I:J, com as em<'uilas da camara dos Srs. d~puta
dos, e sem debate foi approvado o arligo com a 
emenda; fica11do reserv~da para votar-se afinal aquella 
que respdla ao algarismo total. 

::;oguiu-se n diseus.~ão do art. 2• da propos•a com 
M paragraphos e emeudas; e do mesmo modo foi 
apprnvado r.om tod.;s o.~ seus P'l'Jgraphos que nilo 
~oll't·ôrà•> emendas, succle,sivam~nlc•, s•,ndo r~jeita
tl~s :1s outras, e ~pprnvad~s a; l'i•spe~li vas emeJIII:t•; 
o .. ~sirn a do :tlgAJi;mo do dilo art. 2' e parngraphos 
a•lditiros. 

O ~'n. rnP.sJDE~'fE disse que, por n:to est~r pre
~enlo o Sr. rroini .tro .da j11stiça, pasoava-s., à di~cus
silo do RI'!. 1j.• da proposi~:•u, p~r;1graphos e emen
d,:s. 

fazer? Ac•b~m-se todos os requer1menlos; corle·•e 
a arvore pPia raiz! 

O Sn. DA nÃo DE PlRAPAIIIA: -Determinou-se que 
fossem discutidos aos sabbados; eslà escripto. 

O Sn. vtscONDE DE 1EOUJTINHONIIA: - V. Ex. 
me deu este. ~parte, mas saiba que é um meio de inuti
lisar os requerimentos, como têm sido inutilisados 
attl hoje. Estou fallando do facto, n~o me importa 
daquillo que está escripto ; a refórma foi ~sta, e a 
refórma inutilisou os requerimentos, ou as Jnforma
cõrs pedidas, ou que podem ser pedidas pelo senado 
ao poder executivo. 

Não é.Jln~sivel quo este estado dtl cousa~ co~
linue; é mdtspensavel que o sen1do tome em const
der~~ão para v~ r o modo como ha de ser coarctado o 
abus~t .... 

UM Sa. sENADOR :-E' requerer urgencia. 
() 811, VISCONDE DE JEQUITINH<•NHA :-Agora é pre• 

ciso que dil uma breve resp sta ao aparte do nobre 
~en:1d0r, quo dis~e-eslfl eseriplo. Està escripto, é 
venLde, que Sfjâo discut1dos os requerimentos aos 
>abbados, mas tmg~na-se o honrado membro, se 
pensa que isto saLi·f,,z, porque na 1:amara d1.·S Srs. 

I!D S1• "Vh!4!01Uic IUtlJe~fii!H~nGaoulm :- deput:~dc•s ha a me< ma clisposiç~o. e lá não se dts .. 
Sr. prcsidente,ouprincipiú por aproveilaraocõadão eulem requerimentos, porque 11ilo ha nnmero para 
Jl:ll'.t podir a V. Ex alitn do ~ar an.J;, monto a um haver sess1o nos s,;bbadus; de modo que isso já deu 
retJuorim~nto CJUtllomei a lilwrJail!l elo oJI'rreci'l' !t Jo~gar ao dito mui agudo-que não ha sabbado nas 
Wlloitleruçilo d·• 8enauo, sobro o lrallco do a frita· sw1anqs parlamentares daquell11 camara.-Aqui eslá 
110s; tlesPJo saber o e::ta:lo cm que ellc so a eh a, vi.<- a res1lr.sla dada ao lwnrada membro. 
lo como nullh\ n:lo pi>,le ser diseutido 111 fói'/Jla do 0 Sn JJAII~IO DE Ptn.IPAIIIA :-Não me satisfaz. 
nusso r<·gimenlo, ou por eausa das ilisp siRões do 
Uus;n l'et;inwnto, C>sil l'flljUOJ'illl~nlo lJUO fd tdvez Ü Sn VISCONDE DE JEQUJU~IIONIIA:- Eu tomei 
votaJo a uu1 perpetuo ~diamonto. a lihe1·dado de pedir nrste r<!quPrimento no honrado 

A f,llal' n Vdl'datlt', o nosso r. gim•:nlo os/ a Llo ministro de eslr~ngeiros infurm1çues a respeito do 
bem t:llnsL.Iuitlo e organis:ulo qun ú lllUiil tr:tz(:r ao estado em que se 11chava o lr .• tico de africanos. 
conh,:cilllenlo tio sona1tu re,pwrim.Pnl·J.rl~J qualidatlt: V •• llx. ~aud IJUG isto tl important~ para nós, sendo 
alguma, po1 rp1o nest 'l casa h:1 llllllla iJJJlJ,]:,)tJ.,d~ do que somos ,1 un ica nação IJUO ainda admitte o trabalho 
fe dis•;uliroul l'l'lJUeriJMnLus ; havumlo lllll tlüs no .. ' sorvil1 porcJUC llan.n:l não ó uma nação, ó apenas um;\ 
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província da Hespanha, e a H•~panha não temes- que funda a sua circular Iord Russell é que não 
cravus: os E· I• dos- Unid· s !IRO têm mais escravos i ,ó isto é nPce,~ario ao gol'erno para a hna direcção 
ss coloni~s francezas, h· Jlandezas, 1nglezRs, etc., os dos n•g·1cios p~tblic• s, c ·IIJO é IDIIIIO indispen~avel, 
nilo t~rn lambem ; por cons•q,eneia, nó; somos a para que os mPmhrus do corpo diplornalico se ha
unica uaç"' que tem esta p•imu~•· .. q•1~ na re<li•ta•le b l11em a Pstud"r estas ma terias, porque de lias é que 
é um primor, é uma prw,orr.sa JnshtuJção qu" · drne s" tirào verdadeiros cunhecmwntos para se tornarem 
ser conservada totis t71ribus, pu~que se não fêor as- homrms uteis ao seu paiz. 
sim .... tudn está perdido I D1to isto, pergu11to Pll : - nilo será conveniente 

Eul1 em uma folha wgleza que muitas embarcacões que rnlre nós taes cirr:ulares se d1djil.o? Eu tenha 
se têm apprehendi·lo, em~re~adas no. Indico i li t~m- noticia de que ~lguwa cousa 1e tern I e ii· • a est~ res
h-m em d .. cumentos d s ~"•l•dos-U mdo~ que emb~r- peit ,, quer., d1zer, que o uosso g .verno não tem 
cações rle ~uerra daquell• naçao ltlrn f·ilu prez•s; lá rl~sampara•lo fl~te n•·{loci", não tem n· gligenciado 
vem alrsla que na o 111e aniwei hoj~ a trazer para os~. e<IH preceito. tem, me r.arec~. s.·gundo ouvi d1zer,nào 
nado,purque n~o quero d•ixartlM obedecer ao que aqui ,6 o u.irnsterio adu .. , coinn outros, determinado 
se di;M- qu" era bom nii.•J ler livros nesta c .• sa;- que os a.~entes d1plumalicos mandem e~ ta< informa
n~o !JUiz, portanto. trazer e<sa list. a que me refiro; cões ao governn; wa~, sr gundo infor,açào que te
póde SM ijU • quebre aind~ O preceJtu, mas hoje rthfl1 Irã 1 RàO OS fi8•,retarif" 1 81\0 OS chefes de I! issãO 

.não estou rlispo,tn. para isso, e depoiS uào ~ ue~ .gs_imcumhidos deste trab•lho. Ora, nào acho que 
eessario, pr .. rque..o sen,cJrl tem nas su1s mãos essi,s os ê~dt>s de miss;lo sejao os mais apt"s para isto, 
livros, póde tê-los. Porém;· baven,fo docmme~tos porque !JlC parece que elles ~em muito em que pen
authenlicos rle Inglaterra, docurnmtos aurhentwns sar, mu1to qurl faz~r, e por 1sso não poderãõ salis
dos Estados-Unidos, que pro vão que o trafico ainda fazer bem a este preceito. 1\las sejão ~~ses cu outros, 
se faz, é necemrío que t~nh~mos algumas informa-· a questão não é para mim irnpor~ante; o gover~o é 
çõeg que soc•guem o .receiO que .de taes documentos quem mell!or sabe e deve decidir, o que deseJO é 
devem r~sultar. Amm, nproveJto a occasião par. que a med1da seJa tomada do modo como melhor 
pedir informações ao Sr. ministro dos· negocias entender o governo. 
estrangeiros a este respeito. 1\Jas, se alguma cousa se tem feito, qual tem sido 

Sr. presidente, ácerca das legações e ~o modo corno o resultado? O governo inglez manda para o parla
estão ellas constituidas, lambem desejava chamar a ment 1 livros muito volumüsos conlondo essas infor
altenção do nobre ministro sobre esqe assumpto que mações : eu podia trazer nlgum, porém, ailo quero 
me parecedegraveimportancia. V. Ex. sabe que nós hoje violar o preceito que me 1mpuz de não ler 
necessitamos muito d~ ~ados. e~tatislico1 i são elles aqui livros1 pód.e ser que, violan~o o preceito, em 
que em toda parle, e mm to prmCJpalmente nas nações outra occasJào amda o; Jêa; mas hoje não i quero dar 
novas, dão ao governo dados em que possa firmar prova de obediencia, que desejo sempre dar. Entre
actqs administrativos importantes. El!l geral todos os tanto, como ia dizendo, ha volumosas informacões 
admínistradore>, todos os agcntds da administra~ão desta natureza, do governo ínglez i mas não sei sê os 
devem estar bem ao facto das regras e>latisticas, nobres senadores receberão algumas do nosso go
devem ler um conhecimento, senão perfeito, ao verno. 
menos. o mais approximado possível de tudo quanto 0 Sn. Sn.vEmA nA 1\IOTTA. _Do governo inglez 
é relahvo ao estado ern que se achão as nações com recebi • 
quem estamos ou· temos de estar em rel;1çõeg, ' 

·Eu declaw ao senado que uma tias melhores es- O Sn. VISCONDE DE JAQUJTtNIIONIIA :-Estou M-
tatisticas que vi do Drasil, a mais minnciosa, a mais lanrto do nosso governo. · 
circumstanciada que me pareceu, foi a oll'erecida O Srt. SttVEinA n,\ ~JOTTA:- Do nosso não me 
por um dos secretarias da legaçilo ingleza ao seu go- consta qne h:•ja, 
verno. Ahi nà•J SÓ .1e trahva de expôr 0 ~lbdo de 0 Sn VISCONDE DR JEQUJTINIIONIIA: -Eu de>ejo 
nossa industria agrícola e commercial, mas ainda de que 0 nobt•e minislfll llliisla com firmeza, faça 
defenvolvcr com o critel'io de um verdadeiro esta- cumprir a lei; que1n nã·J a cumprir, não sujeitar-se 
di; la as inst•'tuicões politieas do no!so p;dz. E por- á elt~, qne deixo a car eira, porque isto é nccessaJ•io. 
que? Porque o'governo inglez tem determinado aos Quando fui winistro cm Londres (e lambem aqui já 
seus agentes diplomaticos, principalmenlrl aos seus se disse que n~o tlevõra lembrar esta época .•.. 
secret:u ios do legação, que mand~rn de seis em sois 
mezes estatísticas completas, ou o mais C'rrnplr'las O Sn. T. ÜTTONJ: -E' verdade. 
que for possível, dos Jogares onrJe se elles achem, e .o Sn. VISCONDE DE JEQUJTJNJJONJJA:- .... não 
o successur do ministro que tomou esl3 dcliboratão se1 po. que se me disse isto, mas .. , lá vai infringido 
accresccntou, declarando em uma circular que dil'i- o rwce1to !) quando fui ministro cm Lond1·es, de
giu ao corpo diplomatico inglez, que nao era razão terminou-se-me que mandasse por todos os paquetes 
P·lra se esquivar de enviar e;tes docmentoq o achar- um quadro Jl' lítico p:1ra st•r apresentado a Sua Ma
se o secretario com licença do paiz onde ora sua g<Jslade o Imperador, que acabava do ser tloclarado 
residencia official , porque quer com licenca, ma1or. Eu nunca faltei; na secretaria devem , xis ti r 
quer sem ella, o governo lhe impunha a rig01·osa ;ilgt!lls destes quadros políticos, qno liiiluto 30 ~~.o 
ohrígaçilo do rcmotter esses dados estatísticos du fl~IJin:rs de p~pr'l JJOJlaurla, osci·iplas por mim em 
seis em seis mezes, m~rcnnrlo-llw àtó o tempo em rascuuho, c .1,111darJo pelo muito digno ser.rdario que 
que pouco mais ou menos elevem ellos c!Jegm· a .. , cutilu livo, hoje fiillecido, irmUo, creio, do nosso 
conhecimento do governo. E urna das razões cm actn:li 1ninistro om Paris. 
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UM Sn. SENADon:-0 Sr. Alvaro. 
O Sn. visCONDE DE JEQUJTINJIONJI,\ :-Sim, o Sr. A I· 

varo Teixeira de nfacedo. Quando t~mp·l me n:\o res
tava para fazer. a minuta ~depois fa.ze-la. copiar, 
fazíamos essa mmuta no galnnete, eu ditava, elle es
crevia, depois corrigia-se e copiava-se, 

O Sa. SILVEIRA DA MorrA:- Agora que!D faz isto 
é o correspondente do J ornai do Commcrc.o. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUI'flNIIONIIA :-N llDCa houve 
da minha parto f<lta, não o digo p~ra me gabar, para 
me fazer sobresaltir, para vanglom~r-me; não pre· 
ciso disto; já estou velho, com os pés pa•a. a cova ; 
digo sómante par~ provar com, um fac.to que o n.e~:o· 
cio niio é impoSSlvel, não é Imposstvcl de sahsfa· 
zer-se .•. 

O Sn. SILVEIRA. DA ~forrA: - E a prova é que 
outros governos o realizão. 

O Sn. vJscrtNDE DEJEQUITINIION!IA:- Esses pod~m 
ter outras c;becas, mas eu qnero que s l creia quo a 
mell1or cabeça ~o muudo é a brasileira. 

O SR. SILVEm DA lUoTTA: -O desejo de V. Ex. é 

louvavel. 
O Sn viscoNDl! DE JEQUITI:SKONI!.~: -Desejo, por

tanto, que o no~re ministro diga se l~a orde~ posj .. 
liv~ a ebte re.•pe1to, a quem se acha Incumbido este 
trabalho , se tem sido executado , e o proposilo em 
9.ue está o governo de fazer manter esta disposip,ão. 
E' o que desejo que S. Ex. me faça a hllnra de dmr. 

Sr. presidente, Ke nós tívessemos adoptado o sys· 
tema dos Estados-Unidus a respeito dos relato11os 
dos agentes sub ti ternos da administração, estas per
guntas nllo erão necessarias da minha parte, porque 
ia ao relatorio apresentado pelo nobre ministro, aos 
documentos annexos, procur<~va, não achava, e já 
sabia que não havia essa ordem. Nos Estados-Uni· 
dos o relatorio do ministro é muito curtG, terá umas 
4, 5 ou 6 paginas; porém os documentos dos auxi
lia!'es da ãdministraçào .é I{Ue slo import~nles, por
que ali não se quer 1mpmgtr ao corpo legrslahvo só· 
mente o pensa meu lo· do minif-tro ou do poder exe
cutivo, mas quer-se que o podf·r legrslatrvo conheça 
minuciosamente qual é o espírito da adminislraçào, 
isttt é, o que na I'eali!l<de se tem ferio, quaes 8ão as 
verdadeiras necessidades do paiz, c assim por diante. 
Pà1·~ 1sso o que é necessaríG? Que os ag~nt~s subal· 
ternos sejilo os que !aliem. 

pal'lamento, para instrucção do povo é grande a este 
respeito, e não é grande a outros? Todas as nações 
a fazem: rec,bi ultimamente o livro amarello da 
frança que é digno de guardar-ee ; todos os estran
geiro~ o procurão para se conheeer bem .o talento, a 
habilidade, a boa fé, a honradez dos ministros em 
geral, e ~o governado paiz, Como é qu~ nós have
mos de JUStificar q11e temos e~t~s qu~lidades ! E 
es'e li·vro amarello da França fo1 mslttUido pelo Im· 
perador, pelo imperador que dizem que niio quer 
p11blicidade 1 Elle não a quer em outro senbdo i nílo 
quer que ninguem calumnie . impunemente, qner 
que quem calumnia seja punido; poblícidade'quer 
elle que haja tanta, quanta ê compatível com a or· 
dem publica naquelle paiz. . 

O Sn. SILVEIRA riA MoTTA.-0 que elle nílo quer 
é que se publique o que não lhe faz conta. 

Sn T. OTTONI.-Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONH4:-0ra, eu qui· 

zera que o nobre ministro adoptasse o systema de 
termos lambem um livro. 

O Sn. ·SILVEIRA DA ~forTA:-Um livro 11erde. 
0 Sn. VISCONDE DE J EQUITINRONHA:-E' verdade, 

já ha livro azul, ha livro amarello, o nosso agora 
seja livro verde. Eu creio que S. Ex. nílo se opporll 
a isto: vêr-se-ha como nas nações cultas se lla de 
procurar com grande insl1ncia lêr o nosso livro 
verde. 

Eu reeebi ultimamente, Sr. presidente, uns do· 
cumentos da Inglaterra apresentados ao parlamento 
sobre a guerra, sobre a nossa luta no Sul, que são 
de grandd importancia e de que nós não sabemos. 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: -Sabemos de torna 
viagem. 

O Sa. T. OrTONI :-Eu desejaria que V. Ex. con
tinuasse a ler os seus lirros, ainda que incorresse no 
desagrado de alguem. 

O Sn. VISCONDE DE 1EQUETINHONHA : - A sesslo 
eslà a acabar. Mas, como dbia, recebi uma obra 
importante i muito interessa ver como o Sr. Let· 
tson avalia o nosso procedimento ... 

O Sn. T. 0TTONI :-A generosidade com que gas
tamos o dinheiro no Rio uo Prata. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINRONHA:- , , . como 
os nos~os ne~ocios são encarados. E' MGAssario, 
pni~, devemos tPr tambPm um livro verde para res· 
pouder a e~t~ li'''" azul. 

o Sn. r. 0TTONI: -ou confirmar. 

Aqni, em outra ocr.asii'ío, eu lembrei ao SPDa!lo, 
e Jcn!hrei por rtm mottv,, pnr·que, qua11d•• s~ crfoU 
a r• parlican ·'os ncgo,;ios 1la agri1:ultura coutm•r
cio e nbta< pnbltC<.•, O I• re]alOI'tO, O >en•rl" ha de 0 Sn VISCONDE DE lEQUIT!NilONRA :-.,, OU COR• 
recordar-,A, trouxe annexns todos os lr~tllllh• s, t·- firmar Eu não queru dan,orar a d~>aussão i v~jo que 
dns oq relato• ios 1las est<CÕHS suballe• nas: fez -se Autrus Srs. s~n,dores estao d•sp• ·SitJS a t·,mar parte 
islo !Hmhem uma V··z no m'luisterw da jtlstrça e no nella, que em verdade é summamHnte importante i 
minist,rlo d• fazenda; mas 1lepois não coulinuou por hso vou adianran,lo, Mas .vamos ao assumplo 
essa prrltica. Eu lllmLrdi aqui no senHdo (era minis- f(UC me suggeriu esta leitura. S Ex dar-me-ha no
Iro o nosso deplorado C11lleua o Sr. Manoet Felizar- I~ c ia se ha ~a. realida1le algum proj~cto de codrgl) de 
do), lembrei ao Sr. Manoel Felizardo; perguntei por- .<Jgnaes marllimtts, adoptado por l"das a~ n~liÕMS ? 
que motrvo se linha mudado de rurno? porque elle, s~ cllf'gou ta'1'bem ao llrnKil a prttposla fetta pelo 
que linha dado este exemplo, nào continuava a se- min1stro da l1raoc&. e Sr Drouin de Lhuis ~m cir
gui-lo? Não sei se me disse, ou colhi da resposta, cu lar a todus os :,gentes dipluntat1cos? S~ chegou 
que a de•peza era muito grande. qual foi o s~u rclsultatlo? Se o governo appruvou ou 

Oh ! Senhorús I pois a despeza para instrucção do · rejeitou? Se approvou, o estado em que está esta 

I 
. ! 
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negociaç~o? O Sr. Drouin de Lhuis nesta no.ta cir
cul8r diz que uma grande parte das nacõel J~ tem 
adoptado o codigo de signaes maritimo's, quo elld 
chama codigo universal. 

Não sei quaes s:lo a~ vistas do nobre ministro dos 
n~gucios estrangeiros a este respeito ; eu e~tou per
suadido que é um grande passo para a universali
dade da industria e do commercio a.adopção deste 
codigo. Destas palavras os nobres sanartoras não 
deduzilo já que sou amigo da abt~rtura das nossas 
alfandegas, da maior extensão tio tlhamado comm,·r· 
cio livre; porque para mim. a regra infallivel cru~ 
~pplico sempre, muito principalmente ao comnJer
CJO, é que nao ha em mHteria administrativa propo
sição alguma que possa dizer-se absoluta, todaq são 
relativas, segundo o estado em que se a~hilo as na
ções. 

Se nós não podemos dar mais dinheiro, então o 
verdadeiro iJ diminuirmos tanto quanto for possível 
as legações ... 

O Sn. T. 0TTO:il :-Apoiado. 
O Sn. VISCG!IDR DE JRQUITINliONIIA:- ••• e ~ug

ment 11'mos os ordenados dos subordinados, porquo 
os chefes e~t:to l1em pagos; não rfevo dizer-l!Hm 
pagos, ma; estilo remunerados devidameultl Urn 
ministt'iJ elll Londres que tem tr~s mil e tantas !Jbras1 
olll está muito lJem. 

Eu já ua sessào de 1864,, creio eu, Apresentei aqui 
no senado uma comparação do que vencem os no.q. 
sos diplomatas e do que v~ncem os diplomatas ingle· 
zes e fr<mcezes nos mesm•:.s P"izes a que me referi. 
Tirei isso de doctJmentos autbenticos, mandados pu
bli~ar pdo sctunl imperadnr dos francez0s; ni\o ore
pitirei agora, porque não é ner•e,sario. 11 V. Ex. sa· 
be'que o~ ch<,fes de missã11 tem ainda outros achegos, 
por exemplo, tem despezas para a repre~entaç:\o 1 
e V Ex. ja vê que h tu é um termo indefinido; tem 
desp~zas .. como IJ que se chama? 

O Sn T. 0TTONI :-Para a imprensa. 
O Sn. VISCO:I'DB DE JEQUITINIIONJJA:- Para a im

prensa, bto tambem é elastico; e algumas vezes 
manda-se pagar as dívidas do ministro antes délle 
sahir para o legar .•. jã se vtl que isto t·:m um elas
ter:o immenso I Assim o ordena~o que se dã ROS 
chefes de missão é sufficiente, mas o subordinado 
nada disso tem. 

Se nós estamos em esta.io de poder adopfat· a li· 
berd u!e do eommercio, discnhmos, adoptemo-la ; 
se n~o e~t unos cm estado disto, n.~o a,loptemos, 
apezar do nos provar naçilo muito 'illustrada, que 
liberdade do commercio tl sem duvida alguma o pi'Í· 

rnor dos pl'incicipios legislaliv,.s; apezar da~ P''Ja. 
vras nota veis do Jàllecido príncipe Alberto, quando 
disse, na reunhlo de que era presidente: « Fllliz· 
mentd a nosga induqtfia està ~ntregua A liberdade 
do capital, á liberdade da concurrencia. » Concordo 
que na In1laterra estai maxima~ sejão verdadeiras, 
mas duvido, tenho razào para pedir exame, inda~a
ção a respeito da sua appfir-ação para o nosso paiz 
on pna outros paizes que se achem nas circumst:1n-
cias em que nos achamos. Jã sei qual é a objecçi'lo que os nobres senadores 

A lihHtdade da in1lustria é uma beiJa cousa; a 'far~o a este meu modo da raciocinar: cc N in~uem 
liberdade do commercio é bellissima; o (ree trade fali e agora em augmento de despeza, porque a guerra 
ó o Ru.pra wmmum, é o apicH mais elevado a que lá está. • s~nhores, o que eu creio é que ~evemos 
se pó de :tltingir, ndo h a duvtda, ern adtninistraç~o começar pror uma cousa,- P' r r~char esta casa: é a 
comm•.rcial; mas ~x~mine-se prillJeiro se já es- primei r~ medida que se d•ve adoptar, pnrquA, olhAm, 
tamos em estado de apropriarJno·nn~ dHssas ma· ella n~o é la ne111iuma ninharia: est~ casa e mais a 
ximas, nllo nos deixemos levar pelo brilbo sedudor outra f<Zftm assim uma d~speza de 900:0008000. 
das tbeori~s. e~t•1·lemo-l~s. cotubin~lllo-las cum o O SR. T. OTTONJ: ~Esta questão dizem que eslà 
esla,lo do nnsso pa1z, procuremos saher da sua em estudo. 
praticabtlidade antes de tudo. 

Assim, pilis, não toma 0 sena~ 11 aq minh'IS pro- O SR VISCONDE DE JEQUITINIIONHA:- Por conae-
posiçõ•a neste sentido, poróm declaro ao nobr~ quencia, sn nó~ nilo teuto~ dinheiro para faz•r as 
senador, ~igno mintstro dos negocios estr~ng•ir .. 8 despezas n•~ess,,rias, o m~lhur é darmos o PXemplo, 
!{Ue o c.,digo untv"rsal rJe signa~s m•riticnos é uJi·~ é ni\•• se abm o parlamento, e fazermos e;ta impur~ 
hssimo, porque é vantajnso para. o est<d•• de I· ·das tantJssima ec •. nomia... ' 
as nações; não achll na SJH adt~pçáo o menor inco•t· Senhores1 a guerra absorve ~randes c~pitaAs, mas 
ventente. lles•jaria, portanto, q11H S Ex: nos dess~ nãr1 póde a e fór,oa alguma obstar a q11e se facão as 
acerca deste ohJe•:to alguma~ in(ormaçõ ·s. despezas absolr1tament~ necessarias para utilidade . 

Sr. presidente, eu t"nho re11eio de fallar sobre 11m e conven1ectc1as do serviço publico. 
assumpto, p&,que jll.estou, vendo a grande objec~o Creio quo tenho re<pon·tido á objecção. 
que se ha.d~. l~vamar a respeito ddlle, mas eu tam- O Sn. BARÃO DB PIRAPAMA :-E bem. 
!Jem es.lou dtspo;to a. responder a objecçilo. Na mi- 0 s J 
nha opm1ã• ,, Sr. presidente, 08 chef~s de missão di- . n. VISCONDE DE EQVITINHONIIA: - Creio que 
plomattca bras1leira todos e~tão bem pagos. Sim· 

O Sn. T. OrroNt :-Podem s~bnv1ver com 0 que AgHra V. Ex. permitia que eu lambem chame a 
1êm. atteuç1o do Dllf· bt•e m!ntstro lfos nego :ios estrang-iros 

para uma r1· orm~ unp•·•rtante, que póde swr feila 
O Sn. VISCONDE DE I!!QUITINIIONI!A :-Pórle-se di- pe!o podei' execull vo, p<~rque nao me persuado que 

zer que sào remuuerados convenrentemente mns haJa na le_gtshçào que rfgul• ~ ~. rp .. dipl .,1,atico 
não assim. os subalternos; por exemplo,. o a;ldido souão m"dJ•IliS. n•gattvas, prolubttJvns. m,s as OU" 
c~m 3:0008 orn, moeda fraca em nenhum paiz Jló•.le Iras de drstribuição de servu,n, tudas estas•depan1lem 
v1ver, nom.na Europa, nem n:1 Amer1ca, assim.como do modo como o governo entender que se dove fazer 
ambem o secret.trio com 4:0008 em moeda 'fraca. aquelle serviço. 
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Eu presumo, Sr. presidente, que o Jogar de encar- a todos para os grandes bailes que-dfl em Roma, 
regado de negocias é completamente inutil, é in- tem amizade cem todos os monsenhores 1mportantes, 
co111modo para o ministro, é prej11dicia! para o ser- é unha e carne com o Sr. cardeal Pacca, e usim 
vino e ás vezes expõe a dignidade do paiz. por diante: .este homem, portanto, 88tA·em circum· 

:E· incommodo para o ministro, porque el!e na- stancias de muito consega1r naqaella côrte. Se elle 
III qualida1le de encarregado de negocias não tem, no fosse caaado com alguma das prineesu d'aquelle 

. paiz onde se acha, uma cathegoria que o anime a to· paiz, eu diria que nio era talvez q mais apto ; mas 

I. m~r grandes vôos relativamente aos negocias diplo- como o nilo é, como é somente hemqui~to e muito 
: matieos; estll. sempre acanhado pela qualidade de eu- conhecido, é sem duvida alguma o homem mais pro-
,i car~e~adt o ,de neg!leios, actreditadho fsódmente perantée prMio. 

6 
~ d ~ ..,d 

1 
· 

o ll!IDI~ ~r1o, e nao pe~an e o. c e e o governo; . as, n s ~·o po emos ~azer ,,. o, porque 1 o pre .. 
p;eJ~d1wl pRr~ o serv1ço por 1sso !!!esmo e ~xpõe a c1sas. as. m1ssões. e.spec1aes_.. ~, ~gora é . que o 
dtgmdadedo pa1z nesse mesmo smbdo. Obrtga, por Sr.FJgae1redo émlnutroresJdenleJunto do·governo 
conse~uencia, o governo a lançar mão de missões ex- pontiticio, et para 11e llle dar este logar, foi preciao 
traordmarias, o que nilo deve sor adoptado senão declarar·se-Ine «Tenha o Jogar, mas Dio o ordenado» 
mui raras vezes. Oh I Oh I . . 

NrJ!e V. Ex:., Sr. pre!idente,.qnant~ o governo in· O Sn • .Jomx:-E' verdade, 
r;lez é parco pelo que d1z respe1fo a m1ssões extraor-
dinarias; porque? Porque as missões extraordinarias O .Sn. VISCONDE ~E !EQUITitnl0l'fi!A. i..- Posse elle 
em geral não preenchem, nllo satisfazem bem as vis· t~o rtco como. o mau r1~o dos hras1le1ros! nilo era 
tas e os propositos que tem díaRte de si 0 governo; d1gno, na mmh~ opt~tilo, esse proee_d1mento ,da 
no entretanto, nós somos obrigados a isso. Quer-se part,e do governo , o. governo deve sep!f o precedo 
tratar alguma cousa mais grave com a cbrte de lloma 't do Evangelho-« D1gnus ese meroenanus mereedi 
manda-se III. um ministro em misslio especial; vai o sua •· . 
ministro em missão espeaial janto daqaelle governo, Por is5o, Sr. p~sidente, eu julgo que os Jogare• 
e, como não tem de fic~r lã, trata dos negeeios arre- de encarre~ados de n~gocioa nilo silo conveniente~ 
batadamente, com prectpita~o, responde-se-lhe tam- nem prove1tosos ao pau:; redusilo-se todo• e11eslo· 
beJ!l seJ!l grande exame, perile-s~ a missil!l e perde-se g~re.s a minis!J'os reside.ntes, min!stroa plenipoten~ 
o dmhe1ro ; o que nilo acontecenaae o mmistro resi- c1arJos, e a891m por d1ante para se acabarem as 
dente fosse quem'tratasse da questão. missões extraordinarias, com que realmente nlo se 

Senhores, é preciso que nós entendamos uma póde a gente entender. Do pê para a mio apparece 
cousa: a vida d1plomatica é ama vida muito singa- uma necessidade : «Vá um mimstr<) ad hoc em mi~ 
lar; nilo bas~Bt é verdade, como o demonstrou cabal- silo especial.- Mas ha outra necessidade. - Pois, 
mente o priltc1pe Louis de Rohan na França ; nlo bem, v~ mais outro ministro em misslo especial. -
basta o que? graça., espiri~o e intriga, nio baãta iato, E ests d!ff!culdade que apparecea agora?- Pois vi 
na verdãd0;, ê prec1so maiS alguma cousa; o di pio- outro mm1atro. » · . . . 
mata que h ver s6 gr~ga pesseal,_ espírito na sua con- Uu Sl\. S.IINADOI\: -ll'inalmente vilo quatr. o. 
veraaçilo e caracter mtr1gan te, nlo é o mais proprio o s 1 
para conseguir o feliz exilo du negociações; mas, per· 11• VISCONDI DR 11pU1Tlli'HOI'nL\ I - Isto 4 Ulll. 
gunto eu ao senado, nlo set1o .importantes essas nunca ter fim, nem eu Sel como t!. que posslo e.nten
qualidades? Elias nlo baatlo, maa nlo serlo im or· der-se tantas cabeças soberanas e lDdependentea. Slo 
tantes t Esses caracterea que apartlo de si os in~vi· ~oberanas, porque todas represenlilo o soberano, e 
duos que pretendem approximar-ae-lhes e que é mdep.endentes ~orqae !odas ellas têm. sua misa11o 
necessario que se lhes approximem, aerio os mais es~ec•al: Nilo se1 como. 1ato se h a de lazer com pro· 
aptos para concluir 8 conseguir grandes nego cios ? vedo e Interesse do pau:. . 
Cer~mente que nilo. Repito, nlo haslio aqaellas Agora,, ouf1:a reform~ CJ1181 segun.do creio, • tam• · 
qualidades, como o demonstrou perCeitamdnte 0 bem mwto utJI na adm1ntstraçlo d1plomatica, vem 
· P!incipe Louis .de Rohan e reconheceu 0 celebre a ,ser: .os nossos a:tdid~s nlo .sei o que representilo. 
llutorador da dtplomacia franceza Mr. de Flassan • E mudo melhor, mu1to. mats razoado, at6. para is 
mas, se n~o baatao, silo todavia qualidades que nã~ promoções., nomearem-se todos aecretarios, :Jo, 2t e 
podem de1xar de ser importantes. Mae, que valem 3° ~ec~etmo, e entrarem na promo~io, aegHndo sua 
essas e as outras partes neeessarias ~ di)llamar.ia e antigu1dade ou segundo o seu merecimento: isto é 
ao bo~ ex.ito . das neroeiaçõas, ae 0 mimstro Rito é melhor do !JUS os adllidos, os attacliés ; o systema 
conheculo do governo com que vai tratar? lnglez é multo melhor. 

Q senado nlo tem afoi ouvido dizer que o Sr. Fi- O Sn. PARANHos :-A França tambem 0 adoptou. 
f]l:!~e~~ e:êRo~a ~us:. t:]a~!~r~~~t:náe CO!!Segue,? 0 Sn. VISCONDil DE JSQUI~INIIOIIRA:- Sr. presi• 

~g~~~:fr~ ~E!~:~~:· Nã~, senhores,
0 

ê ~:~s ~:~~~ ~~~~~ :te~~~s~~ f:!~~e h1:~~~ghi~~ a~~j~i:fr~~~!sé 
• um ~vo, porque na do thesouro, sapponhamos, ha o Sn. DARAO D! PIRAPAMA :-Salva a redacção. P!ahcante, 4°, ao, ~o e lO ~scriptararlos, e dahi por 

O ~n. ytscONDE DE JEQUITINHONJJA : - ... ma!, 0 'hante uma outra lnerarch1a . · 
Sr, F1gae1redo tem uma qualidade, -estA junto O Sn. SILVEIDA DA MorrA: -Chefe de sec-
daquelle goyer~o ha 30 annos, conhece todos os car- ção, etc, · . 
deaes, tem JDilmas relações com todos elles, convida 0 Sn, VISCO!'\DE Dll JEQU!Tll'\RO!'\UA.: _; 0 quere~ 
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sulta dahi? Tira-se o estimulo do empregado ; o sobre o empregado em disponibilidade.· Esta disposi· 
empregado qus é 40 escripturario, tem muitas vezes ç~o, Sr. presidente, é injusta, esta disposição obsta 
mats capacidade para fazor o serviço. . • que pessoas de merecimento entrem para a carreira 

o s11 • StLYEIRA DA MorTA:_ Do que 0 chefe de diplomatiea. V. Ex. veja que em um paiz tal como 
seeçlio. o nosso, onde ba tantos meios industriaes de se 

enriquecer, e onde a illustraçiio nilo estã ainda 
O Sn. VISCONDE DI! 1EQUITINKONIIA: ':""• •. do que casada com o dinheiro, ou em outros termos, esli 

outro que é 3• ou 2°; e quando se lhe incumbe de em perpetuo divereio, ti necessario convidar os 
·um trabalho que pertence a um 3• ou 2•, diz: 1 Vá homens de letras, os homens aptos para o desempenho 
a quem toca, ISto não toca a mim, eu nada ganho dos negocias publieos, nil:o digo só por meio do 
com isto, porque hei de chegar lã quando a antigui· interesse, mas consultando lambem aquillo que é 
dade me chamar, ou quando a vontade do ministro indispensave\ ao homem de eerta educat.ílo para 
o permíttir. » EIJe.presta-se, r.oitado I mas presta-se poder viver dignamente. 
de má vontade, presta-se eom o sangue azedo que 
lhe corre nas veias, e por consequencia não pó de Aqui no nosso paiz, se se fosse consultar (é um 
prestar um serviço bem feito. Não era melhor que exemplo que trago) um desses babeis advogados para 
se reduzissem as categorias? Sei que a isto respon- ser desembargador, eile havia de responder o mes· 
de-se : « Estilo fazendo aprendizado » ; mas, se- mo que respondem na Inglaterra os mais babei! ad· 
nhores, o !besouro é escola publica? vogados; duia: « Não aceito o Jogar de desembar-

Na diplomacia é o mesmo; v. Ex., Sr. ministro, gador, porque eu ganho 20 ou 30 contos, e vou ga-
faz um grande serviço ao paiz acabando ,com todos nl1ar como desembargador 4 contos, que nilo me 
os addidos, reduzindo todos asecretarios, t,o, 2.o e chegão p ·ra subsistir, sendo além disso obrigado a 
3.•, se quizer até póde lançar milo daquelle antigo entregar-me a um trabalho improbo que me embo~ 
systema de conselheiros de leg-~o, os quaes pres- taria 3: intelligencia. s~ me désse sómente a elle •. » 
tárão grandes e importantes semços ao paiz que os PorJSso é necessar10 que as v~ntag~ns, depo1s de 
adoptou, a Austria l'empre os teve; porque para eon- !lm cer.to numero de annos de vtda diplomat1~a, se
lielheiros de legação póde-se chamar um homem no- Jll:O muores do que aquellas q11e o nobre mJmstro 
·tavel do paiz ; o conselheiro de legação não é uDl dos negoeios e~trangeiros sabe. Fallo neste assumpto, 
sobordinado, o nsme bem o diz. não para que seja tomado jã em .consideração, maa 
· Ha uma missão muito importante ; bem, não vá para que o nobre ministro vá consultando, -vil exa
sómente o chefe desta missão desajudado, adstricto minando, mande estudar a questlio, afim de na sessão 
à sua unica razão, vá auxiliàdo com o saber theorico seguinte apresentar-se alguma cousaa este respeito. 
e Jlratico dos conselheiros de legação ; antes isto, Eu tinha outras observações a fazer, mas não 
. Mas, nOs n~o temos esses grandes negocias, a quero gastar o tempo do senado. . 

·guerra lá está, por isso digo que nlo se nomêem os O Sr. Sá e Albuquerque (mini1tro do1 
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conselheiros, foi apenas um exemplo que me occor- negocias estrangeiro1) : -Levanto-me Sr. presi· 
reu. Acabemos, porém, com a historia dos addidos, dente, para dar ao nobre senador pela província da 
sejio reduzidos a 1.•, 2.0 e 3.• secretarias; acabe- Bahia os esclarecimentos que elle acaba de pedir a 
mos com os encarregados de nei'ocios, sejão todos respeito de alguns assumptos concernentes á rapar
ministros residentes com os mesmos ordenados que tição a meu cargo. Seguirei, nas informações que 
têm os encarregados de negocios. vou dar ao senade, a mesma ordem que o nobre se- '"'(· 

O Sa. BABÃO DE PIIW'AlllA: - E a lei? nador adoptou em seu discurso ; assim, pois, darei · ·~ 
o SR. VISCONDE DE JEOUITINUO!IliA: -A lei nada a S. Ex. em primeiro Jogar as informações que de

jiz; é prohibitiva sl>mente em certos assumptos. sejou obter a respeito dos factos por elle denuncia
Peço permissão a v. Ex. para dizer-lhe que como ·dos com relação ao trafico de africanos. 
não é creaçilo nova 8 a lei falia dos ministros resi- Sr. presidente, ao governo imperial nlio consta 
denlest podem todos ser minist.ros r~sidentes; por que tivesse tido Jogar -a apprehensão desses navios a 
exemplo, 0 governo não nom818 mais encarre~ados que se refiriu o nobre senador. Em offieio, porém, 
d · 0 d de 26 de março do anno proximo passado, a lega
d: 1~f;oclos, 8 agora?· · • 0 e estã a prohí ição ção imperial em Washington commuilicou, que 

o consulado brasileiro em Havana lhe havia par
O Sn. BARÃo DE PIRAPAlllA: -E a gradação? tieipado a apprehensilo de uma gole ta costeira com 
O Sa. visCONDE DE JEQUITJNIIONHA: - Ha grada· 218 negros lluçaes, e que era crença geral que essa 

ção nos nomes, mas o corpo diplomatico é absoluta· gen~e fazia parte de uma grande expedição vmda da 
mente de commissilo, 0 governo póde (V. Ex. está Afr1ca. em um vapor, de cujo destino ao certo nada 
vendo isto todos os dias) altera-lo à vontade; não se se sab1a. 
importa com a antiguidade, é segundo o mereci- De um artigo goe a legação transmittiu, extrahido 
menta. Pois bem, não nomeie mais encarregados de do New-York Herald de 20 do mesmo mez, consta 
negocias, nomeie logo ministros residentes, A das- que o total da importação montava a 1,200 africanos 
igualdade e1:tá em se entender que é de lei passar rlesembarcados perto do Cabo de Santo Antonio, 
por essa craveira e o governo não entender assim. onde forão ~ela maior parte vendidos. Dos que forão 

Sr. presidente, eu lambem tomo a liberdade de apprehendidos 11 bordo da escuna Mathi!des, só 2'75 
chamar a atte~ç~o do governo, por interme~io de S. forão considerados boa preza, sendo o resto do car
Ex. o nobre mmtstro dos negoctos estrange1ros, para regamento entregue â um rico fazendeiro como sua 
a disposição do regulamento diplomatico que vers(\ legitima propriedade. . 
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·;[i Logo ~ue o ministerio de estranceiros recebeu a yo e real o seu desejo 6 a falta de verba para a des-
~~ commumca~i'lo alludida deu conhecimento ao da jus- peza. . 
~ liça (1 o de maio) e este respondeu sem demora O illustrado senador pela província da Bahia fez 
·l~ que havia tomado todas as providencias para que as lambem algumas considerações, com o ~m de m.oslrar 
"i~ autoridades, As quaes incumbe esse serviço estives- a desvantagem que resulta para o serviÇO pubuco da 
;;, sem alerta e vigifantes. classe de encarregados de negocios. ;f Recentemente, quando o senado ouviu o nobre Eu creio que silo muito procedentes as observações 
t senador pela província da Bahia fazer a com muni- de ~· Ex .. Em _geral esses ·chefes de miu~e~ de cate-

/~ cação a que respondo, eu, sem perda de lem~o, ex- gor1a lilo mfer1or nilo têm·a força e prestig1o neces-
·~11 pe!liordem As legações imperiaes em Portugal, Hes- sario para tratar dos grandes assumptos de que· 
~.'.l panha e Londrea, · afim de que estivessem attentas e muitas vezes tem de occupar-se. A experiencia nos 
··1 communicassem ao governo imperial qualquer noli· convence desta verdade. . 
;.·~ cia que lhes constasse Acerca do assumpto e simul· Entretanto devo dizer ao nobre senador que a 
.. Clj taneamente o meu collega da justiça expediu ordem ex:istencia de encarregados de negocios no quadro 
. "' ás autoridades que lhe silo subordinadas, para que diplomatico é consagrado em lei, porque o regula· 

.,)l velassem no mesmo sentido. Declaro, porém, ao mento que organisou o quadro diplomatieo ·foi au
f:ill senado que nilo tenho o menor receio de que esse lorisadot por uma lei e recebeu a approvaçio do pow 

t
~; cri ma hediondo. que a mo r~! e a humanidade tanto der legislativo. . . 
~1' reproyilo re~usc1te no Brasil. . Neste regulamento estilo determinadas as eate-
~.~ C reJO, pou, que o nobre senador pela Bah1a ficará gorias das missões entre as quaes se comprehende a 

.;;• satisfeito com as iníorJnapões q:ue llle acabo de dar. de encarregados de negocias. Se pois eu nilo me · 
( .. ;1 S. Ex. mostrou lambem deseJOS de saber se o mi- 1· d" · " 1 · 1 t " h "ta 
b.• nisterio dos negocios estrangeiras tem expedido ins- sen Jsse preso por JsposJçdo egu a Jva, n .. o esl •· 

'! ria em abolir esta classe de empregados diploma•· 
. .r; truc~ões e ordens As legações imperiaes para que lhe ticos que julgo, nilo direi nociva, mas de pouca uü• 
·.·.:.!.~' communiquem quaesquer informações que possilo lidada para 0 paiz. 
;;~ obter relatinmente à estatislica do paiz on!le se achilo s. Ex. lallou lambem sobre as missões especiaes e 

'11; estabelecidas. achou-as em grande numero... · . · . 
:~ Respondo ao nobre senador ~e não de hoje, mas o s T d• art 
•.ir jA de longa data existem essas ordens nas legações, as a. VISCONDE DB .JQtriTil'!BONJU 11 um ap e; 
·;~ quaes remeltem por todos os vapores relatorios O Sa. MINISTRo Dos . l'!IGOCJOS EBrJUNGEJRos: -
·•; ácerca aos !actos que lhes parecem maia notaveis. Toco nisto apenas por deferencia para com V. Ex.; 
,:& Esses relatarias algumas .vezes são feitos pelos chefes quasi que estamos de accordo. 
;~ das lega~ões, outras p~los secretarias ou pelos addi- Sr. presidente, as missões especiaes pelo 1eu pro· 
1 dos, segundo a imporlancia das matarias. prio nome indiclio o seu fim. Quando ha um grande 
i Ultimamente esse assumpto tem merecido de mi- assumpto a tratar-se, um desses asaumptos que sabem 

nha parte especial cuidado, e eu tenho expedido ãs da linha ordinaria, envia-se quasi sempre uma mia
legações imperiaes além de circulares minuciosas e são especial; é o que nós temos !~110 em outras
instantes sobre o objecto em geral, ordens particula· epocas, e é o que fazemos hoje; ê o que. as na
res recommeadando o estudo e eommuoicaçlio deta- ções estrangeiras fazem quando as circumslancias 
!h ada e extensa de factos importantes que têm tido o exigem. S. Ex., porén., pareceu-me crê r que as 
Jogar 110 estrangeiro, e cuja discussão e solução po- missões especiaes entre nós têm tido Jogar porque· 
dem de qualquer modo interessar-nos, e posso asse- os agentes !liplomalicos ordinarios, acreditados nos 
gura~ ao senado que meus cuidados nilo tOm sido paizes para os quaes vilo essas missões especiaes nio 
perd1dos, porque ao ministerio a meu cargo tem sido possuem as ballilitações necessarias para tratar com 
enviados pelas legações imperiaes relatarias e com- vantagem dos grandes interesses que occorrem no 
munícações sobra factos importantes occorridos nos momento· 
paizes estrangeiros, informações e relato rios que O SR. VISCONDE DE 1EQtriTINHONHA:- Peço per-· 
poderão auxiliar o governo na discuss1to e decisão dão a V. Ex. não disse tal, não ofi'endi o caracter 
âa factos identicos que tivessem tido ou tenhão lo- dosactuaes empregados; eu não fiz juizo algum sobre 
gar em nosso paiz. elles: julguei todos habilitados. · 

Ao ~obre senador pareceu de grande utilidade que 0 Sn. ~IINJSTRO DOS NEGO CIOS ESTRANGBII\OS : -
o Dras1l possuisse o seu livro verde, assim como ha Então prescindirei da explicar.ilo qae pretendia dar. 
em França o amarello e na Inglaterra o azul. Apenas cessa a causa das missões especiaes, esta~~ 
~ondo de parte a questão das cores eu acho com cessão muitas vezes, ellas se occupão lambem de as· 

e1Te1to_que seria de utilidade para o paiz a collecção surnptos ordinarios. As nossas missões especiaes de 
e pub!Jca~ão dos documentos e informações a que se Bolívia e de Nova Granadaforão incumbidas tambem 
refere o nobre senador. Entretanto devo dizer a S. de assumptos ordinarios, por<JUe nesses paizes não. 
Ex. que não tenho autorisação para essa despeza e temos outros agentes diploma!Jcos. Em taes condi
CJUe ~e porventura o poder legisTativo votasse algum çõos as missões especiaes não são mais dispendiosas 
cred1to a ella, ser-me-hia muito agradavel pro mo- e substituem as orilinarias nos interesses permanen· 
ver a.~ublicação de um livro que sem duvida seria tes com grande vantagem para a nação. 
de utilidade para o Imperio. Portanto, S. Ex. vt) que S. Ex. fallou ainda na conveniencia de abolir-se 
o unico ?hstaculo que o ministro actual dos negoCJos a classe dos addid~s, substituindo-os por secretarias, 
estrangeiros encontra para que não se torne en·ecti- 20• ou ao•, Para num é questão de nome: pouco im• 

I 
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porta que esses empre~ados sejlo addido!, ou 20• : sr. presidente, silo estas as ínformaçlles que jul
e 30• secretarios : a terminologia não tem signillcaç~o g~e1. do meu d~ver dar ao nobre senador pela pro· 
Tem. porém, significação aquillo que o nobre·sena- vmc1a da Bah1a, que te~e a bondade. de pedl-~as. Se 
dor disse em relação aos ordenados. lhe não parecerem suillc1entes, ampha-las-he1, se as· 

Eu entendo, como o nebre senador, que o orde- sim agradar a S. Ex:. . 
nado de 3:000S para um. addido, assim como o .de E uma. v~z que me acho com a palav.r:a, o senado 
4:0008 para um secretario silo vencimentos mullo me P,ermlftrrá que eu dê ao n~bre senador pela p~o
exiguo·s; nilo é p~s~ivel que os moços ricos de intel- vinCJa do Maranhilo,.algumas mformações a respeito 
Jigeocia e de hab1htações, mas pobres de bens da de um assumpto 1l e. que se occupou S: Ex. e Acerca 
fortuna possão servir o seu paiz nos paízes eslran· do qual fez, em u~a aas sessões anlerJOrea, um re
geiros; 'e se a q~adra o permitlisse, eu. estimaria que qu~riment~, cuja d1scussllo ficou ad1ada na fOrma do 
o poder legisla!Jvo tomasse em con,Ideração o as- regtmenlo, por haver eu Jl~dtdo a palavra: . 
sumplo, .habililando.assim esses empregados a cum· S. Ex. d~sPjou que o mtmslro d.osn~gOCIOS estran-
prirem os seus deveres de um modo satbfaclurio. geiros remettesse ás camaras ~egtalallvas o. accordo 
· Nilo se esqueceu lambem o nobre senador dos em· que, S. Ex •. conlava haver. s1do celebrad~ enlr~ o 

pregados diplomaticos em disponibilidade. governo imperial e o de Sua Mageatad~ F1deliss1ma 
· Tem o nobre senador muita razão: ha perfeita regulando a execução de algumas d1sposições ds 

disparidade entre aquillo que se pratica com os em- convenção consular ae 1863. 
pregados diplomaticos em disponibilidade e aquillo Devo informar ao no,bre senador q~e com etreito 
que se dá com os outros empregados publicas. em 23 de maio do corrente anno fo1 celebrado o 

o s11 viscONDE DE JEQUJrJNHONH!: _ E' exacto. accordo. a que S. Ex:. se refere. Como era natural, a 
• legação porlugueza remetteu ao seu governo esse tra-

. O Sn. IIINISTRO nos NE&octos ESTRANGEIROS: - balho 11ara ser por elle apreciado e sanccionado na 
Estes inutilisando-ae no serviço _publico, recolhem-se fórma da legislação portngueza. Já o foi pela carta de 
A vida privada, recebendo do Estado como aposen- lei de 1 de 1unho. 
tsdos quasi todos os seus vencimentos, se o tempo O governo imperial, cumprindo o seu dever, tra
despendido no trabalho dá direito a essa vantagem i tou não só da ratificação como da execuçilo ; e como 
áquelles nunca podem ter direito senão li uma parle para ~sta deviilo preceder instrucç~es As autoridades 
insignificante dos seu~ vencimentos, ainda que o que tmhll:o de obedecer ao reter1do accordo, o go-. 
tempo de serviço lenha lido quasi a vida de um ho- verno teve de formubr e~sas instrucções, e eu ·creio 
mem. A desproporção entre o ordenado e a parle que dentro de poucos dias a assembléa geral·poderà 
destinada ás despezas de representacão é Ião grande ter conhecimento de todos estes trabalhos, 
que nos casos de aposentadoria, por molesli~ e no Julgando, com as explicações que o senado acaba 
tempo legal, os empregados diplomatieos ainda os de ouvir. ter cumprido o meu·dever de cortezia para 
de mais elevada categoria ficão reduzi<los á verda- com os Hluslres senadores pelas províncias da Bahia 
deira miseria, se outros recursos de vida não tirão e do Maranhão, ponho termo ao meu discurso, asse
de outra parle. varando ao senado que darei com o maior prazer 

Nos ordenados dos empre~tados publicas das ou- quaesquer outros esclarecimentos que me forem pe-
tras classes a parle das gratificações que se não didos. · 
conta nas aposentadorias é tenuissima. Nos venci- o Sa•. l'41!1C!Onc!e de Jeq11t,tnhonluu 
mantos aos empregados diplomaticos, porém, a parle -Levanto-me uoic~men.te para responder a algumas 
consagrada às des,Pezas ae r~presentaçllo é qua~i observações do nobre ministro dos negocias eslran• 
tudo, sendo quas1 nada o ordenado propriamente geiros e agra!lecer a s. Ex. a urbani!lade e cavalhei
tal, que é o que se conta nas aposentadorias. E nisto ris mo com que deu ao 8011ado as informações ácerca 
consisle a desigualdade que torna peior a condição dos assumptos de que me occupeí. 
dos empregados diplomaticos, quando velhos e mais Eu ostou con\'encido de que 0 ~overno actual não 
carecedores da protecçào do Estado. poril de parte, nem negligenciarA acto algum para 

O illustrado senador pela província da Bahi:1 f.1zer com gue, qu~lquer que seja ainda o resultndo 
deseja que o governo lhe responda se porventura do trafico de HfrJCttnos, não possa elle influir no as
o codigo de si~naes maritimos estabefecido pela tau o em que 1108 aclJamos, isto é, que não venha de 
França foi adoptado pelo Brasil; ou, no caso da novo visitar-nau. 
negativa, se o governo recebeu a circular do rniuis-
terio de estrangeiros da França concernente a este Eu rel'ori-me ás imformações officiaes, dadas em 
objecto, um <los nu meros do mez d1J maio deste anno, pelo 

Eu creio que este assumplo nilo é de data mo- Bvming iUail, que não é outra cousa mais do que o 
derna. proprio Tim&s, sem os annuneios. 

Talvez algum dos meus illustres antMessores que E', por censequenr.i~, uma folha ingleza do pri-
tôm assenta na casa podesse dar informações se- moira ordem, quo foz esta r.statistica oillcial das 
guras a este respeito. (Depois de alguma pausa.) apprehensul\s, As tJttlras li·:ts ltoje em um dos docn
Não estando, porém, neste momento no salão o no- montas, oJl'ereciaos ao conm·esgo por um dos mi
bre senador pela província de Mato-Grosso, que po- nislros !la confederarão dos Estatlos-Unidos. 
deriaauxiliar-me efficazmente nesta resposta, diroi Um assumpto, pur~m, Sr. prcsi!lenlo, quo tamhern 
ao illuslre senador pela Babia que me parece quo esse me obriga n Iom ar a p.daVJ'a segunda vez foi o modo 
codigo de signaes maritimos está em execucUo l1a como forilo 11s minha;; obsm·vava!;õos enlorHlitlas fll'lo 
ÍllllitO tempo, • llODl'O minisii'O dos negocias CS!l'angoiros. 
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Eu não disse, ném podia dizer qoe as missõe1 es- chefe de missiio ~ra O' de encarre11ado lle D8119C~OI : 
peciaes nomeadas pelo governo do Brasiltinhão por o se~ndo, · miniatro residente : o· te~elro,, m•.l!•~tro 
cansa falta de habililaçõ~s da )ll!rte dos diplomatas J!len•potenciario ; e excluio as emh~Jud~,. de,un· 
residentes nos paizes para onde ellas erio enviadas. do-assómente para. casos deexlraordinarlaJmportan·. 

Faço justiça a todos. Nem nesta tribunat nem na cia. Mas,niiodislealei,defO. rmaalgumaquetll!IVIlDO 
tribuna da camara dos Sra. deputados Ainaa me oc- não podia nomear um ministro. res~il~ntt!lem .l}lle 
cupei de individualidades; occupo-me dos adminis- este.miniatro residente tivesse aJd().JllUneJ~o encar-: 
tradores e sempre dirigindo as minhas observações re1ado de ne11ocios, porque, como v:_ Ex. &abe, ,a:lea. 
ao chefe doa gabinetes. Portantoh· nilo tive em vista reconheceu a1 necessidade• do semço. Em . d1plo· 
desmerecer em cousa algum~ as abilitações e oca· macia, senhore~, nlo • -JI!IUivel ,que 1e ealabele,Ç!o, 
racter dos nossos actuaea diplomatas. Tanto é ver- nem que se suJeite o poder exee~trt'o a tae•.i"•da· 
dade, que disse aqui no senado que os que eu cenhe· ções, porq~an~ tudo depen~e de e1reuw!anclas taea, 
cia, nenhum delles era somenos a outro. Pareceu- de convemenc1a1, que mu1taa. vezes 1X111em que 11 
me attribuir alguma das missões especiaes A ordem lance miio de um individuo que· nunca pertenceu 
hierarohica do nosso corpo diplomatico; mas nio A carreira diplomalica e ae o nomeie immadiatamen
foi esta proposição definitivamente suatenlada por te ministro re1idente; actualmente .n6a temo• tido 
mim. exemplos desta ordem. · _. · 

Se eu quizease nesta occasiio, Sr. presidente, di- Diz-se que alo nomeados para miaaõeuapeciaea ; 
zer alguma cousa sobre o modo como se procede re· mas, no emlanto, Sr. presidente, euaã mi11ões . es
lalivamente A missões especiaes no nosso paiz, eu peciaes podem durar tempo indefinido; Eu creio que 
lembraria ao senado que, para ae tratar de um ne- a missilo actualmente existente na Bolívia nlo , 18 
gocio de pouca importancia, mandou-se uma missão póde de fórma aiJUma conaiderar mail·ama miado 
especial para a França; e digo que o negocio não era especial. Qual foi o ftm 't Fuer o tratado de' limites; 
de importaacia transcendental , por isso que o este estA leito. E eonv6m1 porventura, ao roverno, 
direito e61ava todo da nossa parle; tínhamos man- convt!m ao paiz que aiJI!elle que fez-o tratado, que 
dado uma missilo especial,quando aliAs naquelle paiz ganhou as aymJialhias. daquelle11overno, ·.que ,Póde 
existia o muito haliil decano do corpo diplomatico, por consequencia tornar esse tratado estavel, dlriRir 
o fallecido Sr. Marques Lisboa. E aquelle que para todas as 1uas difficuldades, seja removido daquelle 
IA foi, 6 que partce que tinha !evado a exilo a nego· Jogar e que vA outro p6r em execuçilo a obra feita 
eiação, não foi de fórma alguma quem a ol>teve, por elle 't Certamente nlo. Logo 1 o qne . ha 
porque foi ao Sr. Marques Lisboa a quem o Sr. mi·. ile fazer o roverno 1 Deixar o Sr. Lopes Netto 
nistro dos negocios estrangeiros eommunicou a mo- junto do governo da . Bolívia. Eis ahi ~omo 
dificaçilo adoplada pelo governo francez, relativa- uma missão especial se torna uma miasllo or
menteaoembargodeumdosvasosdeguerradoDrasil dinaria; eis ahi como uma pessoa ljue. ainda nlo 
que se construía nesse paiz, em 111arselha. Assim, linha desempenhado serviço 8Jgum diplomatico, co
nós temos mostrado, mats que todos os paiJes, um meçou por ministro extraordinario e IAeaü miniatro . 
desejo extraordinario de m1ssões especiaes ; não sei plenipotenciario ; e assim por diante. Se o nobre 
porqne. ministro, por consequenc1a, entender que devo 

Ora, essas missões especiaes, o nobre ministro SUJlprimJr os Jogares de encarregados de ne11oeioa1 
dos nego cios estrangeiros concebe bem que são dema- pó de fazô-lo, porém indirectamente, nílo nomeando 
siado custosas ao estado e ao !besouro; arrastão a mais nenhum dessa categoria. A unica difficuldade 
grandes despezas e põem em sobres alto o paiz; por· que encontro neste proceder é que, quando S. Ex:. ti
que, como não se pÕde crer IJ.Ue se nornêe uma mis· vesse de remover um ministro plenipotenciario do 
s;to especial sem ser por motivo relevante, por uma Jogar em que se achasse, sem o substituir immt· 
causa muito intrinr.ada, a não ser por algum motivo !lialarnente por outro, nilo teria uma categoria para 
de felicitação, o povo todo, os homens que se occu- dar senão a de encarregado de negocias, visto como é 
p~o dos negocies publicas .Prineipião a conjecturar essa a categoria que coJresponde aos secreta rios de Je
atfficuldades, que na reahilade não exisleru; e isto gaçilo de ministro plenipotenciario. Mas, ainda mim 
ó um mal. veJa V. Ex. que por ser esla a categoria, nilo se segue 

.. Sr. presidente~ qualguer que seja a intelligen- que.ni!o possa ser encarregado d~ ne1ocios interino o 
CJa que se possa aar á le1 que reguh o corpo diplo- add1do, quando nilo ha secretarJos na Iegaçilo; por
l!latico,_ eu ent~nqo que nas rui\os do poder execu- que o Sr. Julio Henri<Jues .de Mello ;Alvim foi. en
hvo ex1sto o dm1to, a faculdade do nomear para carregado de negocias 1nler1no por ma1s de um anno 
esb ou para aguella categoria, quando o entender. junto ao ministro das relações exteriores em Monte
Se o gove~no, segund_o a opini:1o do nobre ministro vidéo, para ser secretario ilelegaçito. 
dos negocws estrangetro~, cn!ende que 11 cntegnria Ent;io, pergunto eu: porque motivo nilo poderâ 
do ~ncarrogado de negoc1os extsl~ !Jlilrcada om lei. S. Ex. dar a categom de ministro residente Aquelle 
d~tht. se não sPgue qu~ o J!.o~re mm!s!ro não tenha o quo vai mustilult interin•mente o ministro pleni
dJreJt,, de .nomaar su IllJ~Jstro residente, sem no- potenciario, qne foi removido de seulogar? Por
mear ~aqm por d.anto ~ms um só onúltrrcgado de tanto, esta objecção que póde parecer A primeira 
n_egoc1~s : porque es.tií 1sto denlr? cl~ suas atlribui- vista importante, ainda não creio que o seja: ainda 
r:ues, v1sto como 11: lot nilo dotcrJ;Imou I[Ue houvesse presumo que está inteiramente dentro das facul
t;l'~d.açlo, q~ero ll1zer, quo se nao podesse ch,•gar a dadas do poder executivo o fazer esta. impartante 
rnumtro ~csHiente sem ter passali? Jl?l' cncarreg,do altera~ão no nosso regulamento diplomatir.o. 
do nrgoc10s : marcou que o pr11nmo tlogrAo do S. Ex. pareceu acreditar lJUC era questito de nome 
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a· -alteração que eu lembrei relativameBte aos addi- tem ; elles nito só auxiliito o ~overno, como auxili~o 
doa,. de que era só importante pelo lado do arde- os indivíduos. Espero que S". Ex:. tomará em conSI· 
nado; S •. Ex. ha de me perdoar, não é só de nome. deraçilo esta necessidade que aponto, para que ces
Eu creio qu.eella ê hllportante,jl pelo que diz respeito sem os inconvenientes provindos dessa falta. 
As promoções, jA pelo que. iliz respeito ainda ao Por. fim,. Sr. prasidente, eu declaro ao nobre 
serviço diplomatico. O 1.0 secretario é igual ao 20. ministro que as informações que S. Ex. deu rela
e ae 30 quanto A categoria: o addido nilo é assim. tivamente aos. mappaa a que me referi, de certo 
O nobre ministro entendeu-me mal, de certo houve n1io forão as que desejava, sem durida porque eu nllo· 
falia: de clareza de minha parle no modo como me me soube e:xpiicar pera11le o ftenado. Eu não me 
exprimi, e por is! o S. Ex llilo deu A minha observação referi ao facto de darem os nossos arentes di pio
o apreço que eu julgava que S. Ex. lhe deveria dar, maticos n.ticias dos factos notaveis, · occomdos 
isto 61 refiro-me A observação que fiz. nilo sobre o nos paizes em que residem; sobre isto nenhuma 
trafico, porque emquanlo ao trallço,estou completa- duvida ha, porque jã IA foi a época em gue um 
menta de accordo com o nobre mm1stro e nenhuma ministro plenifotencJario não se corresponde~ com 
duvida tenho de que n'esta parle o gaverno ha de 1eu governo f meze1, q:ue se casou sem hcença 
desempenhar completamente os seu• íleveres. do governe e assim por d1ante ; esses tempos feliz-

Mas, pronunciando-me relativamente aos ordena- mente jA passâr.io ; mas ainda nito passàrilo de todo 
dos, disse eu ao nobre ministro. que- 01 dos chefes de os absurdos, porque ainda h a membros do corpo 
missõeserio, não direi exseeracfos, não, mas abso- diplomatico que d1zem ao governo:- V. Ex. sabe 
Jutamente sulllcientés. Os . dos empregados suba!- menos que eu, e foi por isso que nilo fiz aquillo 
ternos das legações eu creio que alio insu pportavais, que V. Ex. determinou. · 
que era preciso (8 eu esperei) que neste anno o Mas nlio é dessas informações que eu fallo ; estou 
nobre ministro trouxesse ao conhecimento do senado certo que os nossos agentes dilo noticia de lodos os 
alguma deliberaçllo a este respeito, para evitar o mal factos notaYeis ; de que fallo é desse estudo pe
que actualmente existe. Estou persuadido que o renn~, constante, continuo das cousas do paiz em 
nobre ministro viu, como eu, uma carta de um dos que elles residem, já pelo que diz respeito A sua 
addidos de uma das nossas legações, na qual diz elle: industria, jA pelo que iliz respeito ao seu commer
« E' impossível, absolutamente impossivel, que eu cio, jã pelo que diz respeito ás soas instituições po
possa subsistir aqui mais um dia, eu e minha liticas, em uma palavra, tudo o que respeita ao seu 
senhora, com o ordenado que tenho; portanto auto- ser moral. Isto é o que o governo inglez manda 
riso-o (a passe-a que elle nomeou seu procurador/ que os secretarios de suas legações facão constante
para pedir ~inha aemissi~, porque não .é. possive ,ment~, e que o fa.çílo .duas vezes por ánno, levando 
que eu contmúe. Este add1do o nobre mm1stro dos seu r1gor, como Jâ diSse, a não receber desculpa de 
negocios estrangeiros creio que foi quem nomeou ; se acharem com licença fóra do paiz : quer seachem 
o nobre ministro sabe IJUe é pessoa de merecimento, com licença, quer nào, silo obrigados os secretarias 
que n1io foi exagerado no modo como se explicou, a darem estas informações estatislicas, politicas e 
porque na verdade é assim, a situação é esta. administrativas. 

Eu sai que o nobre ministro não tem fundos para Eu drsse lambem, Sr. presidente, que a melhor 
au~mentar .os ordenados, mas creio que na distri- estatística do Brasil, tmha visto, tinha sido 
bu1ção da consignaç1io o nobre ministro tem plena a do secretario de uma legação ingleza, remettida ao 
liberdade.A repartição dosnegocios estrangeiros ni!o parlamento por lord Palmerston: a população ahi 
é como as outras repartições, não se consigna ~anto tanto livre como escrava é devidamente apreciada, 
para encarregados de negoc1o, tanto para add1dos, quantos brevets ou patentes concedidas á industria; 
tanto para secretarias, tanto para consoles, etc., o eshdo em que se acha o commercio, os capilaes, a 
não; consigna-se uma quantia, e essa quantia o no- industria etc., nada houve sobre que elle não désse 
hre !'Jiinistro distrib~e como ente~de, seguin~o sem um~ opiniilo,, e esclarecida por mappas. 
duv1da ~lguma os d1cta!Des prescr1ptos pela r1gorosa E á_ce~ca d1sto que falle1, porqu~ _jlarticipar um 
~conomJa, gue, ta~ to. imporia l~r actualment.e i. por negocio Importante, supponhamos na França a ques
Jsso nesta distribUIÇão nllo estarJa o nobre mm1stro tão do Luxemburgo, communicar que occorrerilo 
fó~a da lei, s~ acaso fizesse alguma cousa em bane- taes circu!Jlslancias especiaes etc, isto é bom, porém · 
fic10 dos add1dos. · não é aqUJllo da que me occupo; da que ma occupo ó 

Sr. presidente, em 1864, nesta casa, eu disso qno de interesse somaes, geraes· é desse• de que fallo 
t!nha obs~rvado ~os pai.zes estrangeiros, por occa- são estes que podem tornar o' di~lomata habil, capa~ 
srão da mmha, wlhma .vJagem á Europ~, a falta de ~e preencher alto_s emprMos drflomaticos; é sobre 
consulesi que o sem duv1da uma falta mu1to notavel. JS lo que, como d1sse, Iord Uussel amplificou as ins
Os consu e~ são os pro~ector~s natos do 1e~s concida- trucções ~e. seu antecessor, e ll o que desejo que 0 
dil?s em.pa1z estraugeJr~. E este um serv1ço que não n9bro mimstro faça, se julgar razoado aquillo que 
e:x:1ge r1gorosa economia, porque me parece · que drgo, expondo claramente em uma circular suas or
desta economia resulta faltas e inconveniencia do ser· dons terminantes. 
viço publico. Eu não lembrarei s?mente Homa, que E peço lambem licença ao nobre ministro para 
n~~ tem consul, m~s outros pa1zes~ ~nde s~ pOde lembrar-lhe que não deixe vago o individuo, o em
VJaii]ar, ond~ é prec1so que os bra~Jie1ros VIaJem, pregado da legação, que deve desempenhar este tra
on e ~possJveller ~elações co!Dmermaes_comnosco: ballw, porq~e S. Ex. sabe que aquillo que ó de to
ha pa1zes J!Os.tas cJrcums.tancJas. que nao tOm um dos, il ~e nrnguem; se o nobre ministro deixar isto 
con$ul brasileiro: não Sei o motivo por que não os ao cheJo da missão, ao secretario 0 ao addido, ne-
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nhum o fará, é preciso que imponha ao se~retario a 
obrigação de desempenhar este trabalho,envia-lo duas 
vezes por anno, sob pena de demissão. Nilo sabe 
V. Ex. que ha uma ordem muito especial relativa
mente aos consules a este respeito, pelo que é 
concernente ao estado commercial do paiz em 
que se achilo 1 Sabe; mas IJI!aes silo os· que mandi!o 
para cã esses trabalhos? Eu tenho visto alguns 
muito bons, como o do conml geral da Italia ; tenho 
visto o de outros consoles, igualmente bons; por~m 
todos elles remettem a S. Ex. os mappas que a mr
cular exige? Certamente não; não remettem tudo 
quanto é indispensavel, para que o governo possa 

póde explicar isto e:x; oatl~ttlra; mas sabe V.Jj:x. co
mo se sahiu da difficuldade este ministro pleD!pot~n
ciario? Escreveu um despacho as; Ex. o. Sr. sena· 
dor por Mato-Gr~sso, que era enl4o ministro 'dos 
nego cios estrange1ros1. dtzendo que, ou elle ou o se-
cretario se retiraria. ·· · · · · · , .• ·~ 

Ora, como a corda .deve 'quebrar sempre pelo mais 
fraco, foi mudado o secretàrio ; e ainda bem que foi 
mudado, nlio foi demittido o pobre moço, (o orador 
mostra-se csmmovitlo), nlo foi lieoiittiao o' pobre 
moço, cuja alma Deus ch11mou A sua santa glor~a~ As 
cousa~ fazeni"se por esta fôrma. E porventura .este 
ministro, que aSSJm procedeu, teve alguma reprehen
silo da parte do governo? Teye-a; mas em te~mos 
taes que mais parecia um am1go que se condo1a de 
sua sorte, do que um superior que o censurava pelo 
seu reprovado procedimento; e de um momento para 
outro !oi elevado esse ministro, e elevado sê acha. 

Portanto, Sr. presidente, eu tenho razão, tenho 
fundamento, quando p. eço ao nobre inin. iatro que não 
siga a· rd8ra do e:x; in(ormata con~cientia ... ··.• · 

O SR. Jon1u: -Apoiado; · . . . 

· saber o estado do commercio, e se tiver de tratar 
de alguma cousa, sobre que se ha de basear? E. 
quando não, se o nobre ministro entende que elles 
satisfazem a sua obrigação, mande S. Ex. publicar 
estes trabslhos na Ga:z:eta O(ficial sempre, mande
os annexar ao seu relatorJo; nós examinaremos, 
veremos se com effeito elles cumprem sua obriga
ção ou nilo. Pois havemos de estar constante
mente na mininice, no estado infantil da adminis
tração? Nunca chegaremos á virilidade? Faz pasmar I 
O governo deve ter a energia precisa para demittir 
aquelle que niio cumpre suas obrigaçõe~; aquelle O Sa. VISCONDE ·ni! 1EomriÍIROICH.\ :' ..-,.~; ·que 
que se desviar.dellas, que não as cumprir, não é exija factos, e esses factos nao podem ser senão os 
digno de occupar o Jogar. E' assim· que na Ingla- trabalhos dos agentes subalternos du legações; 
terra e. na França . se toma em consideração o mere- aquélles que trabãlharem para subir. devem se habi· 
cimento dos empregados; aquelle emJlregado subal· Jitar, devem provar o seu merecimento, abrindo-se 
terno que melhor desempenhar seu dever é justa- des~ maneir~ campo largo As compliraç~es, o que 
mente o que deve ter promo9ão. Porventura, no servir~ de est1mulo, de an1maG~~o ao merJto que se 
corpo diplomatico ~ege o principio da senilidade, da occulta para deixar passar o patronato que vence, e 
anbguidade? O ma1svelho é que sóbe? Entilo esta- que se levanta orgulhoso sobre tantas preteriçõu. 
mos bem aviados I Eu jll tenho ouvido·. alguma cousa 
a este respeito, jll muitos dizem :-sou o mais velho, V. Ex. desculpe, Sr. presidente, ter-me occupado 
como me tirais do Jogar onde estou, e outro me passa de.ste ~bjecto, quem sa~e se amanhi nilo se ~irA
pordiante?-Como se ali houvesse o principio ãa an· Co1 mu1to m!'~ a propos1to que o Sr •. senador VI~con
ti811idade e não do merecimento. . de de JequJtmhonlia .fall~sse. -O-a propos!to-

Mas, como se póde avaliar o merec1mento senilo. é uma das·grandes scJenc1a.s dos homens puhhcos; 
pelos factos?. E. quaes slo os factos? O secretario se não foi aproposito que fallei, V. Ex. o nobremi
nlo opera, nil!' attesta cousa a~guma; como, pois, nistro dos negocias ealr.a~geiros, o(meuuollegas 
se ha de decidir o governo rela!Jvall!ente ao seu me- desculpem-me. Nes~ recmt~. eu ore1o que ape!las 
recimento ? Só mente pela confidencial e:x; informal a VV. Irxs: são os umcos hab1htados a poilerem JUl· 
eonseienlia que o ministro, chefe da missão, remet- gar se fo1 ou nllo a proposito que fallou o humilde 
te, s~m ser ouvi~~ o subalterno? E' isto justo, ~r. orador que tem a honra de occupar a tribun.a.·Tam
presJdente? O mmutro póde er. rar, como d1s1e mu1to bem é só a q~em me parece que dero aat1sfaçõer. 
bem. o governo portuguez ao cardeal patriarchue- Tenho conclu1do. . 
lativamente ao e:x; in(Grmata c'nscientia; a calumnia 
tem mil faces... · 

O Sa. JoBII!:- Está em moda. 
0 SR. VISCONDE DE J'EQUJTINHONilA: '":"' , , , tem 

muitas trata~, muitas artes; por consequencia lambem 
póde entrar no corpo diplomalico; o ministro póde 

. ter suas desavenças com o secretario. Eu conheci 
um ministro que calumniou o seu secretario; este 
secretario respeitosamente escreveu-lhe uma carta 
em que pedia-lhe dissesse qual fui a origem, qual foi 

. o facto ~e que e!le podasse deduz~r aquella calumnia, 
ou se fo1 na realidade uma calumma,lançada contra si; 

· que o ministro o declarasse se era verdade, que se elle 
de fa~to o d.isse, e s~ ~ão era verdade, declarasse que 
nilo hnha dJto. O mm1stro não respondeu e sabe co
mo se sahiu da difficuldade? Se V. Ex. quizcr me

:lhor informar-se, o nobre senador por !\lato-Grosso 

· NinKUem mais pedindo a palavra, e alo ae poden
do votar l'Or falta de numero sufficiente de Sra.· se
nadores, ficou encerrada a disousslo, · e o Sr. presi· 
dente deu a ordem do dia para f4 do corrente : 

t.• discussão da proposiçlo da camara dos Srs. 
deputados, ref~rida no parecer da mesa n. t!U, acer
ca de uma pensão. 

3.~ ·dita de sete proposições da mesma camara, 
referidas no parecer da mesa, n. 123 sobre matri
cula de estudantes nas faculdades de direito •. 

Ao meio-dia, ou antes: 
Continuação da 2. • disc~;~sslt.o do projecto de lei do 

orcamonto, votando-se pnme1ro o artigo cuja dis-
cussão ficou encerrada.. ' 

Levantou-se a sessão As 2 horas da tarde. 
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EM 14 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRESIDENCJA. DO SR, VISCONDE D.E A.BA.ETÉ, 

A's 11 t12 horas da manhl, achando-se prasentes 
os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida Albu
querque, Pompeu, visconde deSapucahr, Chicharro, 
visconde de S. V1cente, T~ixeira de Souza, Jobim, 
Firmino, barão do Rio-Grande, Nabuco, barão de 
Muriliba, Carneiro de Campos, marquez de Olinda, 
bario de Pira~ama, barão de Cotegipe,·barlo de 1\fa
roim, Dias V1eira, Dias de Carvalho, barilo de An· 
tonina., Diniz , l'aranhos , Paranaguâ, Sã e Albu
querque, Furtado, Zacharias, Souza Ramos, Silveira 
da Moita e Fernandes Torres, o Sr. presidente abriu 
a sessão. 

Compareeêrllo Jogo depois os Srs. Candido Borges, 
Sinimlid, Pedreira, visconde de 1equilinhonha e 
Oltoni. 

Faltárllo com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconcellos, Dan tas, Nunes Gonçalves, barll.o de 
Antonina, barão de S. Lourenço, Souza Franco, 
Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Men
des dos Santos Ferreira Penna, marquez de Caxias 
e visconde de Itaborahy; e ftem participação os Srs. 
conde da Boa· Vista, Souza Queiroz, Fonseca e vis
conde de Suassuna. 

Foi lida eapprovada a acta de IS do corrente mez. 
O Sn. 10 SECRETARIO deu conla do seguinte 

EXPIDIENTE, 

· Tres offieios, de 13 do corrente, do 10 secretario 
da camara dos Srs. deputados, acompanhando as 
se«uintes : 

cc Art. 1. o Fica o governo autorisado a conced~r 
:~ isenctlo da direitos, por uma só vez, A com.{laDhia 
de navegação a vapor Da~iana pelos machinun~os, 
barcas e quaesquer matems primas que forem 1m· 
portadas, de conformidade com os contratos cele
bmdos entre a referida companhia e a província das 
Alagbas para o estabelecimento da navegaçilo a vapor 
nas lagóas do Norte e Manguaba, e construcçilo de 
\\m tr·am-tvay e de uma ponte no porto de J ardguA. 

« Art. 2. o Revogão-se as dia posições em eon .. 
lrario. 

« Paço da camara d,os deput~dos, cm 13 ~e set~m· 
bro de 1867.-JoaqUim Franctsco de Fa"a, v1ce• 
presidenle.-Antomo. da Fonseca Vianna, :1• secre
lario.-Laurindo Abelardo de Brito, 2• secretario 
interino. » 

Forão a imprimir. 
O Sr. 20 sBcRETARro leu o parecer das eommis· 

sões de legislação e de constituição que publicare
mos depois. 

Foi a imprimir. 
O Sn. PRESIDENTE:- Segue-se a npresentaçílo de 

projectos de lei, indicações e requerimentos. Tem 
a palavra e Sr. ~ílveira ila Motta. 

PROPOSIÇÕES, 

1.& « A as~embléa geral resolve : 

o Sr. SilvelrR ciR Jtlo1eat- Sr. presi
dente, V. Ex. se recordará de que na penliltíma ses· 
são, quando orAva o honrado senador pela provín
cia de Minas-Geraes, que fallou em ultimo Jogar, 
eu, para satisfazer a elucidaçlio que o nobre senador 
fez sobre algumas asserções do meu anterior dis· 
curso, me comprometti a apresentar um requerimen
to com o fim de elucidar um facto. Desculpe-me, 
pois, o senado áe tomo alguns instantes de sua at .. 
tenção para desempenhar o compromisso em !{Ue 
estou para com o senado e para com o nobre senador. 

Sr. presidente, devo explicar a razílo da necessi
dade da elucidação do facto ; o meu . requerimento 
ha de versar sobre os bilhetes do !besouro nomina· 

• Artigo unico. Fica o governo autorisado para tivoa ou ao portador com juro diferencial ou com a 
aposentar o secretario da província de Mato-Grosso commiulo de 1{4 %, como nos atDrmou o nobre 
Joaquim Felicíssimo .de Almeida Lousada, regu- presidente do conselho: V. Ex., vendo a ligação qúe 
lan!fo-ae pelos arls. 24 e 25 do decreto n. 2968 de pretendo dar As minhas iddas, allm de justificar a ne
õ de març~ de t8õ9; revo~adas as disposições em cessidade deste requerimento, me tarA justiça, assim 
em contrario. como o senado. · 

c Paço da camara dos deputados, em tll de se- Quando na 3• discussil:o da proposta do credito, 
lembro de 1867. -Joaquim Francilco th Faria, apresentado pelo nobre ministro da fazenda, eu a 
viee-presidente.- Antmio da Fonseca Vianna, 1.• unica vez em que tomei parte nesta discussão, enca
sec.retario.- Laurinda Abelarllo d1 Brito, 20 secre· rando o expediente da emissão do papel-moeda, 
tarJo. » · tive necessi!fade de considerar este .expediente ou 

2• « A assembltla geral resolve : cemo uma medida transitaria, ou como uma med1da 
« Art. t,o Fica 0 governo autorisado para conee· de aspecl~ duradouro, e talvez de successllo do mes· 

der isenção de direitos dos materiaes neceuarios A mo exped1ente. . · . . . 
companliiallavial de navegaçilo a vapor dosriosMoju Tratando. do papel-moeda na ~~ cond1çlio) d1sse 
e outros da província do ParA. eu, na ma10~ altura a que se po~1~ levar o aebate, 

« Art. :z.• Ficllo revogadas as disposições em eon· que era prec1so que o. nobre m1mstro da fazend.a 
trario. attentasse para o.s nosso1 bancos, procurasse ver ~e 

d d acaso e!les olf~recJ3o algum elemento P.ara suas ope-
a Paço da cam~ra dos ~puta os, Of!113.de sete~- rações de credito. O senado viu a bnlbante discts· 

de 1867 -Joaqr!1m Francsseo de far~a, V1Ce-pres1- são que houve nesta casa a respeito dos di:trerentes 
d.ente. - A~tomo da Fonseca :V1ann~, i.• se~re.ta- expedientes gue se poderião o1ferecer ao governo 
rio:- LtJtmndo Abelardo d6 Brtto, 2. secretario In· para, de preferencia ao papel-moeda, servirem para 
termo. » as operações de credito, de que o governo prec1se ; 

3• « A assembléa geral resolve : o senado viu nesta discussllo que o parlamento nilo 
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r,: . chegava no extremo da dc~ncessão do papel-moeda do-se os bilhetes seis vues, im_por~ dia.to d11iis 
l senão como medida derra e1ra, porquanto creio que 11/2 •;., ao anno, por conlequencia VIn es ar ao 

o parlamento brasileiro está completaments con- portador 7 1/2 % quando empresta com praro me-
vencido de que o papel-moeda é peste. · nor. -O nobre senador diz-nos que JSto ·alo 6 

Mas, como esta discussão conduzia-me a eslo commissilo, 'juro maior, é justamente nesta ponto, · 
mesmo caminho, tive necessidade de indagar se os Sr. {!residente, que quero tirar a qneatlo a bmpo ; 
bancos offerecião alguma base para as operações de se é JUro ínaior, niio se deve pagar Aquelles que 8Jil• 
credito; por esta razão tive de entrar na investiga- prestão por praza menor. . · 
cão do estado de alguns bancos, e entito trouxe a Eu tambrm havia dito-alguns commissarlos vlo 
questão do estado das caixas dos bances. Por esta aos bancos, arraajio300:000B n'nm, 300 n'outro, 200 
occasião dirigi algumas palavras que, se não forão em outro, levio ao !besouro 800:0008 e tem f/4: Ofo 
de censura, f0rão de reparo, a respeito do acto do desta quaatia . pelo trabalho de reuni· la.-Tratando 
nobre ministro da fazenda concedendo uma commis- depois do estado das caixas dos bancos, eu diase
são de f/4 •I, aos que apresentassem ou depositassem que me admirava que essas caixas estivessem iner
no !besouro som ma excedente á 200:000HOOO. tes, estivessem estacionarias: que nlo com~rehendia 

Sobre este facto, Sr. presidente, não podia haver como bancos de desconto n'nma praça activa, como 
duvida, porque o nobre ministro o disse (estão e E- é a do Rio de Janeiro, não apresentassem alterações 
criptas as suas palavraa, e S. Ex:. não é capaz de re- nos seus balanceies mensaes,. no espaço de seis me
tracta-las) S. Ex. nos disse :-o governo não paga cor- zes, senllo alterações muito insignificantes : que ia to 
retagem,pagacommissão,eestacommissi!o é de 1/li%. me indnzia A crer que as caixas destes bancos em
-E então, á vista desta declaração de S. Ex. de que 0 prega vão os seus saldos em bilhetes do thesouro. 
governo pagava commissão de f/li pelas sommasex- Foi isto, creio, o que eu disse, e foi isto o que o 
cedentes a 200.000S, eu, quando vim tratar dos nobre senador me cont~ston. . 
recursos financeiros na 3• discussão da lei do credito .Na verdade, Sr. pres.Jdente, o nobre ~~nador por 
lit'ei a consequencia, e disse: -se o nobre ministr~ Mmas neste ponto ~e111 em meu auxi!J01 porque 

I paga f/4 de com missão aos que levito ao thesouro reconheceu. que é megular o. procedJ!U~nto dos 
li mais de 200:000$, isto im~orta pagar 0 jnro de b~ncos, se t1vessem saldo em cu~a consJsbndo em 
"1 de 71/2% aos que levito ma1s de 200:0008, a pagar ~1Ihetes do th~so.uro .. Como a mmha sngges~o .ou 
j 6 % Aquelles que Ievlio me no a de 200:000~000. mduc~o pa~ecia mdoz1r A conclusilo de que exJSbi~ 
j E portanto fiz a observação para mostrar a inconve- nas ca1xas bilhetes do th~souro (o que nilo affirmei 
I niench e injusl!ça d• ste expediente adoptado pelo no- ~o mo facto, m.as como mducç~o) o nebre senador 

bre ministro da fazenda, porquenllo só pagava-se um JUlgou que devia chamar a terre!ro esta questão para 
juro maior Aquelles que Ievavilo maior q112ntia, que fazer. a defesa ao Banco do Brasil (ae q~al me nilo 
JUntavão, e menor áquelles que Ievavão pequena• refer1) e m~smo a outros bancos, a CUJOS balanços 
quantias, como se dava a~ircum.slancia de que s. Ex. eu me referi. . . . . · . 
sópoderJafstabelecerumJuro d1fferencial maior para Portanto, Sr. presidente, tl prec1so pOr a limpo 
o caso em que os emprestimos fossem feitos por esta questãCl, mesmo.porque tenho de responder, 
maior prazo,que é circumstancia em que se póde JUS- como ilevo, ao nobre senador por lllinas. Tendo de 
titlcar que o governo P,agae um juro maior ; é 11uan- responder A conte~taçlio que S. Ex .. fez ao meu dis
do se empresta por maJor prazo ; mas. pagar 7 1/2% cu~so, nessa occasJio, hei d~ esm~rJihar este facto, 
por e.mpreslimos A 2 mezes, e pagar 6 % por em- he1 ~e ~ar ou!ras ruões de mmha mducçilo~ e enllo 
presbmo a 4, 6 e 8 mezes, não é isto justificavel. m~ JUS~IficareJ, porquanto. não lfUero qu~pa1re sobre 

Esta observaçiio que fiz, Sr. presidente, suggeriu mim a uapulaçio de.ter feiio uma recnmmaçio qual· 
ao nobre senador por Minas-Geraes a defesa do acto quer fóra de proposJto. . 
do nobre ministro da fazenda defesa que me pare- Quando trato de questões desta ordem, procuro 
ceu demasiada. ' conserv~-Jas na altura em que o 1enado est~ Tratei, 

O S 
• . censurei mesmo a execuçio que se deu.A Ie1 de 12 de 

R. DIAs DR CARVALIIO. -Nilo defendi o acto. setembro; censurei francamente, porque estou CO!J-
0 SR. SILVEIRA DA MorrA:- S. Ex. o defendeu, vencido de que ella está desnaturada na sua execu-

e tanto que disse que ailo se Jlagava commissílo ai- çi!o. Reparei neste facto da commissão de f/4, com 
«uma, o que baTia era juro ilílferente, era maior reforma de bilhetes do !besouro ha dons mezes, im-
o juro. portando assim um accreseimo de f f/2 •/o; mas, 

O SR. D1u DE CARVAL!Io : _ Não defendi nem ~uando to.quei nestas considerações, Sr. presidente, 
censurei o acto. ' l!ve em VIsta duas grandes q_uestõos que pertencem 

O· SR. SILVEIRA DA Aforu :""7Não ha.duvida que se ~ge~~!~:,~~!~· g~: :s~~:~~I:!u;~;~~er:f~111~0l~ 
re~uz a cousa a pagame~to de JUro ma1or, l)lBS com- senado. Tratei dos bancos como estabelecimentos de 
mus3o não. se paga cOm Juro e o ~obre pres1dente do credito, que podassem servir de base para o nobre 
conselho d1sse que era uma commJSsão que se pagava ministro fazer suas opera~ões; tratei da execuçlo da 
aos q?e d~vào vantagem ao thes~uro, apresentando lei de 12 de setembro, e não podia deixar de occu .. 
sommas jlrandes nas suas ur~enCJas: par-me do Banco do Brasil que entrou no raspe t' 
Ma~ o nobre s~nador quer agora,collocar a ques- a<:cordo. c IVO 

tão n. un teneno d1ff~rente. n~o n aquelle em que Vou ler o requerimento e como es ero 
eu a linha posto. Eu havia dito : -se vó< paga1s bre ministro da fazenda tomar à part~ n ~~~~ t nt 
6 °/t e paga1s mais 1/4 Of,de 2 em 2 mezes, reforman- orçamento, come nfto quero to~ar ternp~ a~ s!~adg 
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. ·(nloquero nem esta responsabili~ade de tomar tem~o' 
ao senado), reservo-me, Sr. presidente, para, na ul· 
lima discussilo do orçame~Jo, fazer um.díscurso,. um 
só assim como jâ fiz na diScussão da le1 de cred1tos, 
e ~nicamente para explicar o meu pensamento ~~ re· 
laçlo A lei; mas, como na 3• discussl!l são. perm1tbdas 

. as considerações geraes, eu aproveJtareJ ~ ~pportu
nidade para dizer todas as razões que mJhtilo parll 
que vote pelo orçamento, assim como as observa~ões 
~e tiver de fazer sobre este pon~o. 

João de Sã Albuquerque Junior; 
Aurelio Pereira de Souza; . 
Candido Fernandes da Costa Guimariles'Junior; 
Antonio Gomes Leal Loyo ; 
Acelino Galdino de Queiroz ; 

, Francelina Galdino de Queiroz, 
Passou-se A 2• discussão do proJecto do orça

mento, para o exercício de · 1868-1869. 

Vou mandarA mesa o requerJmento; se acaso, 
porl!m, o nobre ministro da fazenda tomar parte no 
debate, como é provavel, se S. Ex. se comprornetter 
a me dar as explicaçõ~s mesmo verhaes que peço, 
eu desistirei do requerimento. 

0 SI\, PRESIDE!ITB DO CONSELHO: - Compromet· 
to-me. · 

O SR. SILVEIRA DA MorTA:- Nilo quero tomar 
tempo, nlo quero fazer impertinencias nem co'!' o 
senado, nem com o governo; o meu fim é e~ue1dar 
a questão ; por isso mando à medi\ o requerimento 
para se lêr, para dar delle conhecim~nto ao se~ado, 
e justificar as razões por que tomei este exped1e~te. 

Foi lido, apoiad? e posto em discus~ão o segumte 

REQUERUIENTO : 

« Requeiro que se per.ão ao gr.verno pelo minis· 
ferio da fazenda as seguintes informações: 

·c I. • A quanto montilo as quantias de mais de 
200.000S depositadas no thesouiO a juro de 6 °1o· 

« 2.• A quanto montão as quanhas depositadas 
a prszo de dous mezes. 

« 3. • Se os bilhetes do thesouro correspondentes 
aos depositas de quantias excedentes de 200:000S 

. alo nominativos, ou ao portador. 
« 4.• A quanto montão as quantias depositadas 

por ordem, ou por conta, ou em nome dos bancos 
. e de que bancos. 

« 5.• Se essas transacções dos bancos com o the· 
aouro têm sido feitas per intermedio de corretores. 

c 6.• Qual d a corretagem ou commissão que se 
tem pago no !besouro aos que ne\le depositão quan· 
tias de mais de 20o,ooogooo. 

« Piço da camara do senado, U de setembro de 
1867. -Silveira da M otta. » 

Pedindo a palavra o Sr. Zacharias, ficou adiada a 
discussão. · 

ORDEM DO DIA. 

Votou-se sobre o art. 4• e paragraphos, e as 
emendas da camara dos Sra. deputados eoja discus
são fícára encerrada na sess!o antecedente ; e, suc
eessivamente farão approvados o artigo e paragra
phos não emendados, sendo rejeitados os outros, e 
approvadas as respectivas emendas, bem como a de 
algarismo do dito arligo. 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
da justiça, forão sorlead,os para a deputaeão q~e o 
devia receber, os Srs. Fummo, barão de Maro1m e 
Silveira da Motta; e, sendo introduzido no sal!o 
com as formalidades do estylo, tomou assento A di· 
reita do Sr. presidente. 

Seguiu-se a discussão do art. 3• e paragraphos _da 
referida proposta, com as emendas da outra camara. 

Encerrada a discuss:lo sem debate, retirou-se o 
Sr. ministro com as mesmas formalidades ; e pro
cedendo-se â votação, farão successivamente appro
vados o artigo e paragraphos nilo emendados, sendo 
rejeitados os outros, e approvadas as respectivas 
emendas, e bem asdim a do algarismo do dito art 3. • 

Allhando-se na sala immediata o Sr. ministro da 
marinha, íorilo sorteados para a depu lação que o 
devia receber os Srs. Silreira da Moita, barlio de 
Cotegipe e N abueo, e sendo introduzido no salão 
eom as formalidades do estylo, tomou assenlo A di
reita do Sr. preside41e. 

Seguiu-se a discussão do art. fiG e paragraphos da 
referida proposta, com as emendas da outra ca mara. 

Encerrada a discussão sem debate retirou-se o 
Sr. ministro com as mesmas formalidades, e proce
dendo-se à votação, farão succeasivamente appro· 
vados o artigo e paragraphos não emendados, sendo 
rejeitados os outros; e approvadas as res(lcelivas 
emendas, e bem assim a do algarismo i:lo dito 
art. li•. 

Seguiu-se a discussão successivamente ·dos arts. 
6° até 13, .e paragraphoa da referida proposta, das 
emendas da outra camara e doa additivos 9• até 32 e 
paragraphos, com as emendas de numeração dos 
arts. 3:1, 3.i e 35: e forllo sem debate approvados 
todos os artigos nilo emendados da proposta, e rejei· 

. Entrou em 1• discussão ( eom o parecer da mesa tados os outros; a~provadas as respechvas emendas, 
h.11!4), passou para a 2•, e desta sem debate para a approvados os add1tivos e as emendas de numeração 
3•, a proposiçllo da camara doa Srs. deputados, de· e algarismos. 
claraado que a pensilo concedida a D. Rita de Cassia Seguiu-se então a discussão do art. 36 (additivo) e 
Rodrigues é sem prejuízo do meio soldo de seu paragraphos. 
paio . • . o Sr. IJarão de ltlurJtJIJa 1 -Sr. presi-

Seguulo-se em 3 41scuss1lo (com o parecer da dente, caído que o artigo em discussão é o que vou 
mesa n.1~3), successJV~f!l~nte e sem deb~t• fo~ilo ler. (lll) << Art. 36 O governo ficaautorisado: 10 para 
approvadas para serem dmgldas ã sancçito !mpenal, alterar, etc.-2,o fazer as operações de credito, etc.
aefe proposições da m~s~a camara, automan.do. o li.• (e ó sobre este paragrapho que me proponho a 
lOVerno a man~ar adm1thr nas faculdades de dJre!IO fallar) fl reformar as repartições publicas alterando 

· a exame e matncular os estudantes : os quadros e vencimentos dos respectivo; emprega-
Antonio Fausto Neves de Seuza; • dos sobre as seguintes bases :-1•, diminuiçito de 

·~ 
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pessoal-~•. reduc~o da despeza feita com as mes
mas repartições. » 

Eu entendo que esta mataria tem necessidade de 

quere-la tllo ampla como a qúe eu peço que se separe ' 
para ser convertida em proJecto especial. 

E' admirava!, senhores, que o nobre presidente 
do conselho venha agora queixar-se da superabun
dancia de empregados, quando S. Ex. no deeur~o 
de sua administração tem provido Jogares .qne po
derião ticar vagos, esJiecialmeilte RO ministerio da 
justica; · Ieiilo-se os relalorios respectivos i lol!ares 
íla secretaria de estado, e outros que vagavio forlo 
providos. Nilo se pó de pois agora allegar com ra .. · · 
zão a supertluidade de empregados nesaas repani• 
ç.ões. ·,. 

ser amplamente discutida, porque uma dieladura de 
?-Ir semelhante ordem não foi amda concedida .no Brasil 
'~· a minislerio algum. ';l Prímbei1~amentea generalidbade da ptaldavra-repartí-
::ii ções pu 1eas-pareee gue a range o as as classes 
D gue existem empregadas em sua administraçio, da 
ij justiça, fazenda ele , em todos os outros ramos;con-
":! sequentemente póde acontecer que se entenda que o 
r.a gbovernodfi~aat~torísaddo .tadmbem para a

1 
lledr~r ~s l!i· 

unaes e JUS 1ça, re uzm o seu pessoa , e 1m1nu1D· 
:i? do sua despeza. 
.;:~ Mas, sPja ou não esta a intelligeneia que se possa 
,a dar ao paragrapho, nilo é menos certo que, ainda 
'~ .. ~ .•. :...... mesmo excluindo os tribunaes de justiça, a autori-

sação illimitada que se d~ ao governo póde ser das 
.~ Jnais fataes consequencias. 
=.~ Como nlio desejo retardar a 'approvação do orça
~ mento, vou mandar ã mesa um requer1mento, para 
,. que este § 3~ seja separado da proposta e convertido 
' em projecto para ser discutido pelo senado, A seme

lhança do que se tem feito em casos analogos. 
Com islo creio que o minislerio não ficara privado 

· do orçamento que deseja, e que nem será nee;ssario 
I que a proposta, discutiíla nesta casa, volte ã camara 
1 dos Srs deputados. -
! Limito-me á estas poucas palavras, porque já 

declarei qu•l não tinha intençilo de rélarâar adis· 
cussilo e _!lpprovaçio dos diiTerentes artigos do orça· 
mento. Y. Ex. terá a bondade de declarar-mll se 
posso mandar o requerimento de que jã fiz menção. 

O Sn. PREsli>El'lrB:-E' uma emenda. 
O Sn. DARÃO DE MuniTIDA:-Sim, senhor i é para 

separ~r o § ao, e ser elle convertido em projecto 
espec~al. 

Foi lida, approvada, e posta conjunclamenle em 
discussão a sPguinte eme11da de suppress~o: 

« Requeiro a separação do ~ 3• do art. 36 para 
ser convertido em projecto especial. - IJarão 
de Muritiba.» 

O S':"• Zae~rla• (presid~nte do conselho) 
p~onunc1ou um d1scurso que publicaremos no appen
dJCe a este volume. 

O Sr. bario de ltlariilba a-Sr. presi· 
dente. a unica razão que me pareceu plausível, apre
sentada pelo nobre presidente do conselho, foi a se
guinte: diss.eS. Ex que, augmentando-se actualmente 
a c1fra dos Impostos, os empregados das repartições 
de a~recadação virião a ter uma porcentagem tão 
cons1deravel que era como se exprimiu o nobre 
presidente do conselho, um presente de festas a 
emenda que oJ!'e!eci. Se e~ ta razão podasse ser proce
dente para .reJeitar-se mmha emenda, seria preciso 
que a aulorJSaç~o contida no artigo dissesse respeito 
;ómente aos vencimentos dos empregados que tllm 
le occupar-se da arrecadação dos novos impostos; 
nas, o paragrapho de que trato estende-se a mais do 
1ue isso. ~e era este moliro tão poderoso para o 
1obre pres1dente do conselho, deveria"S. Ex. ter 
>odiuo uma autorisa~ão limitada a esse ponto e não 

E quem, senhores, inhíbe o nobre miniatro de1_. 
independente de autorisaçilo, illo lllfOVer 01 'lo•, 
gares que porventura forem vagando ;'l 

Ainda mais: em oito mezes, pois; tantos devem : 
decorrer até chegar o tempo da nova se~slo, o nobre 
ministro não poderã expurgar as re]>artiçiíes da 
empregados a que S. Ex. se refere porql!e isto en
volve alteração dos regulamentos, que pede tempo e -
retlexões. Essas reformas serão fe1tas dentro de dous 
ou Ires mezes? Se o forem,que precipital)ãó.Rilo have- : 
rli nas disposições que ellas contiverem ? Quantas in· 
justiças se praticarão contra indivíduos que não forem 
bem olhados ou por seus superiorea ou mesmo por 
quaesquer outras pessoas que iolluem na adminis
tração P.Ublica? Devemos de1xar a sorte de tanto.~pail 
de fam11ia entregue ao arbítrio? O nobre ministro nilo 
pó de ter conhecimento cabal de todoa os empregado• 
do imperio para Jan~ar fóra das reparti~es só
mente aquelles que não cumprirem seus deveres, 
e de reduzi -las ao estrictamente necesaario para o 
desempenho das respectivas luncções. , 

Disse S. Ex:. : «Os empregados das rep~rtiçlles ac- : 
tu~es que sobrarem poderaõ aer aproveitados nas . 
novas repartições de fazenda que vio ser creadas em 
coMequencia da abertura do Amazonas.» Mas, estA 
S. Ex. inhibi do sem esta autorisaçilo da fazer a 
mesma cousa? Com estas nomea~ões fica subsistindo 
o mesmo numero : nilo ha reduc9ilo~ nem economia. 
S. Ex. pôde remover empregadoa ae umas para ou
tras alfandegas, de umas para outras !besourarias, 
das !besourarias para as alfandegas e vice-veraa. Para 
tanto nilo necess1ta de nova autorisação. Tem S. Ex. 
amplos poderes para preencher com emprecados das 
actuaes repartições as que tem de crear. 

Em summa, Sr. presidente, por isso mesmo que 
o nobre ministro tem obtido tantas e tão amplas au
torisações, como as que se lém nesta proposta e em 
outras leis que tem passado, é que nilo se deve aug
mentar mais uma dose ta:o consideravel do poder 
a1·bitrario. (Apoiados.) Em que se di1ferençarA o 
nosso governo do governo absoluto? Nesta vll, mas 
!l,Ue vã autorisação por parte da assembléa geral! 
Em pal&vras-quando a realidade fica. nas mãos do 
governo, entregue inteiramente ao seu arbítrio 1 · 

O Sn. JoniM: - Ex informata conscientia. 
O Sn. n.~.nxo DR !tlumrmA : - Senhores, nilo é o 

espirito de o r posição. qu.e me guia neste negocio, ó 
o de prudenCJa e de JUSI!ça que aconselha que não 
vamos. pôr e1n jogo tantos interesses que podem ser 
attend1dos de melhor modo. llastão as medidas cheias 
da difliculdados quo o ministorio tom do tomar. Serã 

• 
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preciso mais esta, qnepóde ser talvezrataU sua pro- O Sa. PRESIDENTE no CON!IILI!O:- Oh 1 ... 
pria existencia ? O SR. liARÃo DE MumTIBA: - Declaro isto, por-

O SR. PRESIDENTE DO CONSELI!O: -A' existencia que o nobre ministro, supprimindo alguns empre-
de quem ? gos, tem de crear outros nevoa nas alfandegas e 

O SR. BARÃO DI MuRITIDA: -A' existencia do mesas de rendas que devem ser erigidas em conse
proprio ministerio, porque ha de levantar-se contra q,ueneia da abertura do Amazonas e do rio S. Frall
elle justas e bem fundadas queixas de iniquidade e CISCO, 
prec1pitaçllo. Os grandes reformadores mesmo, Nilo sei se algum ministerio tem declarado que 
quando procurllo extirpar os abusos, nlio ficllo isentos nas repartiçõ.es publicas h a rpais empregados do que 
de declinarem na opinilo publica, ao menos do mo- silo necessar1os; o que veJo é que, apenas vaga 
manto contentão-se com o futuro para justifica-los qualquer Jc.gar tle11ma dessas repartições, immedia
das relormas que fazem; quanto mais este ministerio lamente se preenche. Como podemos esperar que o 
que deve reconhecer que nllo tem por si a verdadeira governo actual possa ter a coragem de usar aesta 
opinião do paiz. autorisacão para diminuir o numero delles e reduzir 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO : - Ahi está V. :Ex, OS seus vencimentos 7 
na politica. E, por !aliar em vencimentos, direi ao nobre mi-

M F 11 nistro que se porventura toda a populaçllo faz o 
O SR. BARÃO DE URJTIDA: - a emos franca- sacrifieio de parte de sua fortuna para pagar os i m

mente, o minislerio que vive unicamente por causa postos de que se trata, os empregados publicas nllo 
da guerra. · • · deixão de o fazer ; lã estA consignada a imP.osiçilo 

O SR. PIIESJDENTB DO CONSELI!O:- Ahi está V. Ex. que deve sobre elles recahir. Se o nobre ministro 
na politica ... Jnlelizmente não me ouve. reduzir o numero dos empregados publicas e seus 

O Sa. BA.\\Ão DE MuatTIBA. :-... quer chamar ainda vencimentos, o pro dueto das imposições ha de Iam
sobre si a enorme responsabilidade de atacar tantos bem diminuir ; o que, por consequencia, S. Ex. 
direitos e interesses legítimos, como são os de mi- augmentar por uma parle diminuirá pela outra, posto 
lhares de empregados dessas repartições, que vã_o que em menor escala. 
ser reformada~ ao talant~, talve~ pelos cap.ll· Não creíe, Sr. presidente, que se poss~ dar razão 
c~os da desa1fe1çll~. Não digo que SS. E~x .. esteJi!O valiosa, JleremptGlria e convincente para rejeitar-se 
~1vados dest~s paixões, m~s .hã.o de ser V1c1Jmas de o requerimento que tive a honra de dirigir á mesa. 
Jnformações mexact~s ; as IDI!DJZades hão de apro· A disposição do § 3• nilo fica rejeitada ha de ser 
Vellir-se dessa oceas1ã0 para vmganças. discutida depois, e talvez approvada peio senado; 

Sr, presidente, não é tílo largo o tempo que ha de se o não pudér ser na presente sessão, o será na ses
decorrer do momento em que estou fallando até são proxima, e enUo o nobre ministro terá occasião 
aquelle em que se )lãa de reunir as camaras, no de apresentar os quadros e hbellas dos empregados 
anno seguinte, para que se possa dizer que os gran· publicos que forem supertluos, e dos vencimentos 
des prejuízos que S. Ex. entende que resultarão de que devem ter os que permanece~m. Em poucos 
DD:o passar a medida, sejão bastantes para autorisar dias de sessão passará a medida que o nobre minis
uma delegação de poderes tão importantes da assem· Iro julga tão essencial, e assim s despeza publica 
bléa geral, os de fixar ordenados e altera-los, como apenas Eoll'rerâ minimamente pelo tempo que decor· 
são os de crear e supprimir empregos, segundo ó rer desde agora, até o mez de maio futuro. 
expresso na constiluiçílo. Não estarâ o ministerio Continuo, pois, a pensar que o requerimento póde 
já bastante farto das immensas delegações que se lhe ter Jogar. J>eço a n !tenção do senado pan a gravi
tem feito, do poder absoluto de que tem usado e dada da mataria. Presumo ter cumpndo a minha 
abusado nas delicadas circomstancias da guerra? N~o obrig,1cão e, se o sanado entenrler de outra maneira, 
obteve impostos com ampla autorisaçilo para os re- decidirá como julgar mais acertado. 
g':'lar? Nãe~ v~tam,os nós aqui por todas eEsls me- o Sr. ZRelll\l'h\1!1 ( pl'esidente do conselho) 
d1das extraordmans\ porque até certo p~nto reco- p1·onunciou um discurso que publicaremos no appen
nhecemos que o pm não póde prescend1r della.s, e ilice a este volume. 
é urgente que passem nesta sessão? Sem duv1da . 

. Mas esta urgenc1a dà-se para semelhante autorisa.. OS~. vl•eontle de !tl. V~eente:- Co-
ção? De certo que· não. meçare1 por declarar que t~nho. de1xado de oppor 

. . . meu voto a algumas das d1spos1gões deste proJecto 
Se. o nobre mmistro entende que as ~eparbções de lei, nilo porque ellas merecão minha approvação, 

publicas t~m empregados em numero mawr .do que pelo contrario se fosse po>sivel eu me optmia; sim, 
o ~ecessar~o para o bom andamento do serVIÇO pu· porque reconheço que o senado se actia em uma 
b!Jco, formule !l BU!l proposta e apresente-a na pro- posicão excepcional, em uma posir.ão tal, que não 
XIma sessilo JegJslallva, certo de q~e nenhum qe pós tem escolha sen~o entro males. " 
recusará seu ~ot? á .nenhuma med1d~ .bem dehnu.la, Com etl'eito, o senado ou dt i xará o paiz e o go-
que tenda a dimlllUir as despezas publicas. verno sem lei de orçamento e sem nugmento do r c· 

Se passar a autorisa~ão como ostli, veremos quaes cursos, ou subscrevtJril ao que alii1s n~o consonleria. 
as economias que S. Ex. ha de fazer. Eu declaro Sirvão estas palavras ao menos de um proles lo 
formalmente que o nobre ministro obterá apenas de que, como senador do impcrio, em outr11s cirrums· 
taos economias de algum conto de rtlis sem inlluen- tancias, eu sabor ia cumpri1· melhor o m"n dever. 
cia real sobro a despeza. Hoje preralece osso dilemma terrivol, prevalece pe· 

l. 
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rante uma. guerra estrangeira, e nilo quero que o · .Isto parece incrível, e entretanto é o que estA ea
governo d1ga que concorro para que eflo fique des- er1pto no §, e que é cl~ro para quem aab~ l~r o por
armado em face della, escolho pois o mal menor, tuguez. Se a intençllo era outra, como 111 escreveu · 
que depois. s.e poderA minorar~ . . · isto 1. 

Eu seguma esse mesmo prJDCJpJo em relaçllo ao Se, como s. Ex. diz, o gonrno nlo reduzirA o 
paragrapho de que se trata, se n4o f«?saem algumas quadro senllo na proporçlo das vagas, ae nllo de
conSlderações, que peço ao nobre pres1dente do con- mittirA senllo aquelles que pelas leia em vigor póde 
selho, que tenha a bondade de attender. demittir, ae 6 assim, enlilo nilo precisa da tal 

A emenda de se)laraçllo do nobre senad~r p~la Ba- autorisaçllo (Apoiados )• Nio preencha as vagas, 
bia tem um certo fundo de razio e de J!l~t•ça tão e em tempo opportuno 1a fixarA o quidro. 
cla~a, que ~ctua fortemente s;bre. meu espmto, e o Eu entendo mesmo que os propriol empregados 
obnga a ev1tar mal~s, que .Ci!slar~a reparar,. que n1lo tem direito A aposentaiJorJa, ou que podem 
E~ nlio denegam ao mmut~r1o a autoruaçlio no ser demitlidos pelo governo, esses me1mes nlo de· 

s~nlldo em que. o nobre pres1den~e do conselho vAm ser despeilidos emqoanto servirem bem; em 
d1sse que. prec1s~va,. pelo contrar1o enlen.do que quanto não derem mobvo. para a demisslo, ·e11e 
nesse senbdo ser1~ utll, JJ!IS o que estâ. eser1p!o no deve ser o principio observado pelo governo, como 
paragrapho nllo é 18801 é s1m um poder 1ndel!D1do e digno della de uma administraçllo illualrada. 
absoluto; s lh ' · s E t b d' O paragrapho dA a S. Ex. muito mais arbítrio do eme anlemente, se como • . x •. am ~~ ~~, 
que poderia desejar ; 0 sentido lilteral e obvio o fim d«? paragrapho nilo 6 de automal·o a d1mtnu1r 
delle é tal que fere princípios de justiça, que devem ~s vencimentos, e somente a perc~ntagem dos novos 
ser venerailos por qualquer pol'o e governo civili· 1mpostos, enU~ a redac~o dever1a ser outra, e nlo 
sado fere direitos kdquiridos, fere todos ca prece- a que estll eser1pla. ( Apotatlos) • 
deut~s legislativos e estabelece uma novidade hor· A. emenda do nobre sen.ado! pela Bah1a tem pois 
rivel. ' •m fund~ de razão e de JUStiça, que do póde 1er 
. E' para mim admiravel como a camara doa depu· enfraquecido. 

lados deix(IU passar tal para~rapho aem reparar no A unica argumentação do nobre presidente do 
que sOa sua disposição li Iterai. Nilo é esta ou aquella conselho é que a intenção do paragrapho 6 outra, 
inten9ão quem prevalece, é sim o que estA escripto que o ~overno não se julga habilitado. para fazer 
na le1 positiva e claramente, e senlio vejamos. essas inju&tiças, ou ferir esses direitos, mas em tal 

Diz o paragrapho que o governo fica autorisado : caso o que faremos nós ? Damos pPia diaposiçllo 
1 o, para alterar o quadro das repartições publicas li Iterai um poder monstruoso ao governo, tiramos 
com o fim de diminuir o seu pessoal ; 20, para ai- por ella toda a garantia aos servidores do eslado; e 
terar os vencimentos·dos respectivos empregados no depois como ignorantes ou arrependidos de nossa 
intuito de diminuir a despeza publica. Ora, qual· obra! vamos pedir e esperar garantias da probidade, 
quer 9ue fosse a intenção, a~ consequencias logicas intel igencia, e justiça do governo I . . 
que d1maollo de Uf!ia. automação tal são : to, que Ora, honrarA isso ao senado brasileiro f Será esse 
o governo póda dem1tllr os ~mpregad.os que qu1zer, o nosso modo de zelar das liberdades e direitos·do . 
tenhão ell~s ~ tempo de serv1ço q~e t1vmm, tenhão cidadão? Serll esse o nosso costume intelligente de · 
embora d1re1to li sua aposentma, ou porventura fazer a lei? 
serviços muito attendiveisl · 

Realmente a justiça da Turquia nilo pó de ser Deixo mesmo de parte a grande autorisapito que 
peior. A promessa da lei que deve ter seriedade o paragrapho lambem envolve de alterar radical
moral, o valor do direito adquirido, Eiio cousas tles- mente as repartições, seu mecanismo ou regimen. 
conhecidas r.o imperio do Brasil! Desejo, pws, que o nobre presidente do conselho 

A lei, e governo deste imperio convida um ho- pese bem a conveniencia da emenda, que reflicta 
roem intelligente e honrado, a que não procure que póde vir um outro ministerio e entender o pa
outra carreira, a que aceito um emprego puhhco me· ragrapbo diversamente do que S. Ex. entende, e en
diante certas garantias, o depois rompe essas pro- Ião não restará nem ao menos a garantia que sua in
messas, illude os que nellas confiârão 1 E nés que telligencia actual ministra para evitar os males da 
decretamos a lei não teremos probidade, nem es- disposição li Iterai. 
pirito de justiça para estabelecer tal disposição, que Outr'ora, ainda quandll se exlingui!o as reparti-
tira lodo o credito, e nodóa os poderes polilicos? ções, respeitavão-se os direitos adquiridos : como 

Demais, se a disposição se referi si e só aos empre- se mudão os princípios ! 
gados que, segundo ns leis vigentes\ podem Sllr de- ~~ l?do o c.aso. cumpr~ ~anter .a f~ publica, os 
mitti~os pelo governo, ~ claro que e la seria ociosa; p~l.nCJplos da J~st1ça brastleua, e dm1 J!1esmo a ci
logo ,seu fim se1·A relahvo aos que attl agora tinhão Vlhsação do paJZ, e do seu poder Jegislallvo. 
gmntia no direito existente. A>Sif!i, eu peço ao nobJ'? presidente do conselho, 

A outra autorisa!)ilo 6 semelhnntemeuto horrivtl. que ace1te a emenda, ou mande outra no sentido 
0> proprios empregados cru o /icarorn existindo do que so oxpoz, e desde já lhe hypotbeco o meu 
como Iaos, esses mesmos ve1 ão de Ulll dia para e>ulro voto. 
os seus vencimentos reduzidos nito sú poJo imposto T?davia, se não quizer manda-la jã, e só sim na 
como pela diminuig:lo autorisnil.a I E esse serit ~ 3•. dJscussão, posto que com constrangimento vota
premio do seus longos annos do senir.o, t•ssa a g~- t'CI pelo pa1·agrapho, e esperarei pela emenda antes 
l'"ulia da lei brasileira I • da u1tc1·ior votacão. 
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o Sr. ·vJ•eontle de Jeqtattlnhonluu grande falta da nossa parle em augmentar o numero 

-Sr. presidente, ha dous dias que me acho enfer- aos empregadoMldizando que a nação brasileira é uma 
mo, por isso hoje .não t!nha inten~ão de fallar no se- nação só mente ae íunceionarios publicos ; eu estou 
nado, e, tendo ahá1 fe1lll propos1to de votar contra convencido que o numero excess1vo de empregados 
um grande numero de artigos da lei que se discute, publicos no Brasil provém de uma causa, de não 
de contentar-me com e meu voto symbolico, visto poderem sempre com dignidade propria empregar-
como o estado de minha saude assim o exig6. . se os cidadãos brasileiros na industria e no com- . 

O artigo, porém, que se acha em discussão é, me mercio; isto provém da escravidão civil. E', Sr, 
parece, de grande importancia no juizo dos nobres presidente, este cancro mortifero que conduz o Bra
senadores que fallãrão antes de mim, os q:uaes hão si! âs circumstancias difficeis em que elle se acha I O 
de permittir·me que declare que não ere1o haver, pai de l'amilia, em vez de dirigir seu filho para ser 
não encontro, não descubro no artigo essa gravidade um excellente architecto, um perfeito marcineiro, 
e importancia que puecêriio descubrir nelle os hon- um ourives primoroso, não o faz, e não o faz porque 
rados membros. Parece-me, ao contrario, que a tem elle de hombr~ar, de receber o ensino que ne
autorisaçiio não é demasiadamente grave, que póde cessariamente provém do contacto com pessoas, em 
ser concedida pelo senado, como a concedeu a ca- cuja educação JJão póde haver a menor confiança. 
mara temporaria, uma vez que o nobre presidente Este, Sr. presidente, é lambem o motivo porque a 
do conselho dê alguma explicação relativamente ao nossa guarda nacional não prospera, porque vemos 
modo como ha de pOr em execução o artigo. que todo o mundo, por assim d1zer, o que quer ser 

Sr. presidente, que as re11artições actuaes tem é official, mas nilo simples praça. Eu já aqui uma 
numero excessivo da empregados é proposição evi- vez disse no senado que proximo da minha casa 
dente para todos que empregáo o exame, a analyse fallecêra um fazendeiro, e deixãra forros alguns es
não só do que exige o serviço, como do serviço que cravos, que estavão acostumados a trabalhar com a 
se faz. Que é demasiada a despeza que se faz com enxada no seu sitio; antes da missa do setimo dia 
os empregados das diversas reparticões do imperio, esta vão todos elles alistados na guarda nacional! Veja 
é tamllem evidente. Não se julgue éom isto que digo V. Ex. como o pai de família que educou seu filho, 
que sejão elles bem pagos: pelo contrario os empre- e educou devidamente, que quer que elle tenha bons 
gados, garalmente f;IJando, estão mal pagos. Mas costumes, que tenha os sentimentos que sil:o indis
nio tem sido recompensado o serviço que prestão ·pensa veis para se ser bom cidadáo, como ó possível 
por causa do seu grande numero, que se íór di mi- que este pai de familia ~ueira que seu filho vã ser 
noido, póde V. Ex. ficar certo de que o corpo legis- guarda nacional, commumcar-se intimamente com o 
lativo lia de at!Hnder ao bene esse dos empregados, escravo q:ue ha pouco lavrava a terra com a enxada, 
o qual na realidad~, nas ci1·cumstancias em que nos em condJ~õas muito desagradaveis! 
achamos de carestia doij meios de subsistencia no Isto, Sr. presidente, é um grande mal, é neeessa
Brasil, principalmente nas suas capitaes e Jogares rio arrJncar este mal pela raiz, faze-lo desapparccer, 
populosos, é demasiadamente caro. cu1·ar a chag~, extirpar o cancro. Então estou con-

J'ol·tanto, a diminuição, Sr. rresidenltl, do numA- vencido que as cirrumstancias do Brasil hão de ser 
ro dos empregados é favürave aos mesmos emp·l• outras ; por ora nào ha outro remedia; as nossas 
gados; traz du pia vant~gem: 1•, favorecer o serv1~u; repartições hão de ser preen,:hitlas, e preenchidas 
2•, filvorecei' a sorte dos empregados publicos, IJUe com exuberancia de empregados publicos. 
llilo póde ser melhoradn, por is.;o que hoje l\ll il!l- Mas, nào se puderá tGmar alguma medida? Deci
perio üS empregados publicos es!Ao c0mo o exrlrcito didamente. A medida preposta, que se discute, ap
!le uma grande nação, a cujas praças de pret não se provada pela cam3ra temperaria, têm inconvenien
póde augmentar o soldor porquanto 20 rs. que se tes, mas nào têm todos os inconvenientes !JUe os 
a.ugmentasse por dia á cada uma destas praças, subi- nobres senadores descobrirão nella. 
rJa .â uma somma cxtr~orJinaria, c com ella n;lo po- Antes de analysar, porém, a disposição, permitia o 
dem o thesouro pubhco, · honrado membro pela província de S. Paulo que eu 

V. Et. ouviu o que se disse nesta casa, quando se declare que não sou inteiramente da opinião que 
tratou do augrnentu !l~s venciuJCntos dos nos;, os de- professa o ~obre senador pelo que respeita ao contra
seiuhargado,rc~, dos ~u!ZEs ~~gorai; a grande divei·- t,o 0~1 quas1 co.nt~ato, á boa fil ou fHlta de fé, como 
gancia cons1s1Ja na lmpossllnhdade em que e,tan o S Ex. se cxpr1m1u, entre o governo ou o estado e 
!besouro de augment~r os ordena1los, por j,so q1w o omp,·ogado publico. Se o empregado publico en
o numero 9ra oxtr.wr~lnariamenlegrnnde.A respe.il<l lendo qu~ tom di_reito adquirido par~ exerc~r o sou 
do ~ugmento de vcnc1mentos de ~uiJ·os empregados, emprego wdcfenidamento, seal cond1çi'io tac1ta, en
V. Ex. recordar-se-ha qual tem s1do o ponto d1ver- gilua-so completamente. O empre~o é dado para 
ge~te, C~IJ~tantemente allegado: é o augmento quo !Jeneticio do eshdo e não para beneficio do indiVJdno 
va1 rocahu sobre o thesouro; todqs reconhecem que qu~ o exerce; desde que a conveniencia que o estado 
se dcyein augmentar os ordenados, mas, em conse- quer tirar do emprPgo desapparece, necessaria
qu~nela do numero dos mesmos empregados, não se mont~ tamb~m .desapparece ou deve julgar-se desap• 
póda dar um rasso nosso ~errcno. p~roc1do o du·o1lo que o empregado tinha ou protcn-

0 que é, po1s, necessar10, senho1·es? tomar uma d1a ter ao emprego. E' preciso entendermo-nos 
medida que reduza o numero dos empregados puLli- estabelecendo estas re•raa. 
cos para P?der favorecerá sua pro.pt:ia sorte. l\'ào ouoo fali ar sen.Ío cm direitos adquiridos por 

Sr. pre~Jd?nte, eonào soud~op1mM daquollessc- uma o oulm parle: onde vai isso parar, Sr. presi
nhores nac1onaes ou ostrangcuos !JUO tem achado ' dento? Daqm a i.lous dias llavcrâ duas nações, uma 
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naçi'!o de empregados publicos1 e outra nacão de ci· extraordínario, n1ío hafalta de fé, nem excesso de au-
dada:os que não são empregaaos publicos: Não ha torisaç~o. · 
contrato, nem tacito nem expresso, a verdade é Ha empre~a·los que não tem direito i aposentação 
esta: nomêa-se um empregado, pqrque ao estado senão findo tanto tempo de serviço ; p~is moi~o pem, 
convém tê-lo ; este empregado contmúa a exercer o não chegão aos dez annos, nilo adg01rem d1re1to A 
emprego, JlOrque isto conv~m ao estado. Ora, eu aposentação, e o que se segue d'alíi ? Q11e linhão 
que estou fazendo estas consideracões ao senado, o direito de ficar até dez annoa para ter direito A 
fundo-me .em lei; e, quando não, Íligão os nobres aposentação ? Oh: senhores, e se d11rante esse tempo 
senadores.· se elles tem noticia de algum emprego servirem mal ? Ha de o estado sotrrer, ha de a nação 
meramente administrativo q:ue seja vitalício; todos pagar o máo serviço que se lhe presta por conveni- · 
estes empregos são de commmão emquanlo as con· eneia do individuo, pua o deixar chegar aos dez 
veniencias do serviço assim o exigirem: annos e então receher o premio dos seus mãos ser-

Tenho dito aqui na casa qtie se devéra fazer uma v.iços ? Peço perdão a~ honrado ~embro que ·as· 
excepciio (I esta regra pelo que é concernente a certos s1~ .sustentou a proposJçilo, para d1scordar de sua 
empre'gados de fazenda, porque entendo que 0 priu- opm1ão. ~e ~ governo entender gue o empregado, 
cip1o dum bene gesserint é um principio do qual 0 que tem d1re1to á apesentaçã:o no fim de dez ~n~os, 
estado deve tirar vantagens, mM tenho dito isto, merece an.te~ de chegar a es.se ~razo ser. demJitldo, 
porque gosto daquellas regras inglezas, aquelles au- póde dem~l!il-o por convemenc1a do serv1ço, sob sua . 
ilitor&s de fazenda que são vitalícios, que só podem responsabilidade. 
ser demittidos por votação do parlamento ; gosto .f!'aça.o governo a r~forma, venha .com e lia ao corpo 
delles, acho que 18to é bom. offerece garantias ao esta· legislalivo e nós ouviremos os que1xu.mes, attende
do. Adoptou-se; porém, isto entro nóq? Certamente remos ás reclamações, presb:remos o~v1dos ~s provas, 
que nllo: porque? porq11eocorpo legislativo em nosso e no e:ume dellas seremos JUStos e 1mparc1aes; po
paiz entende que todc.s os empregos administrativos rém, ohstarmos ~ que se faça a refor~a: forçar ~ g~
!levem ser de commissao ; nem ao menos adoptou 0 v~rno a ter por mstrumentos da a~m1111~tr•ç~o mdJ· 
principio dum bcne gesserint · é completamente ad V!~uos nos quaes ~econhe~e que nao ex1s.tem as ha-
nutum ' . b1htações necessar1as para Jsso, é sem duv1da alguma 

· ' . .. . . . não querer a responsabilidade dos ministros. Senha-
Então, onde esl~ aqu1 a extravagancia da d1spos1- res, demos a autorisa~ào, mas lembremo-nos de que 

ção? Nilo acho,. nenhuma. o. governo o qne é q.ue na colleccão de nossas leis existe a de 7 de outui:lro 
~ret~de? Quer luar COJI! autor1~acão d~ corpo leg1~· que impõe rigorosas penas aos ministros qua!ldo 
!Jvo, 1sto é, com um blll de mdemmdade ant~c1- abusao do poder; Não nos eontentemos (nllo me ra
pado, aquelles empr~gados que ~ão verdadeiros firo a este caso) com meras exposições, mas accuse
cogumelos nas reparbções e reduzir os se.us ~rde- mos formalmente ao ministro que abusar do poder. 
nados, D~ certo q11e o gBverno nilo ha de Jr !1rar o E' assim, Sr. presidente, que entendo e interpreto 
c~th~d.rabco de seu .Jogar d~ lente, porgue este. é o procedimento da maioria da camara temperaria a 
VJtabcJo; n!o. h~ ~e Jr reduz1r o o.rde.n~do de lente esle resP.eito; ella não quiz tomar sobre si a respon
de um curso JUridJco, porque é vJtabcJo. , sabilidaae de nlo dar ao govern? esta autorisa~lo, 

O nobre presidente do conselho lambem abrangeu porque quer sustentar o seu direitO e ex.•rce-lo, de 
os conselheiros de estado; e por que não? Não lhes accusar os ministros e puni-los, portanto a admira-

. ha de tirar as honras, porque estas dependem de lei ; ção do honrado membro pela província de S. 
quando a lei disser: • O conselheiro de eshdo não P&ulo, quando disse • Eu admiro como esta autori
terá mais honras »1 elle não as ter(l mais. E porque saçao passou na camara temperaria, » peço licença 
dirá a lei isto? Porque o corpo legislativo julg~con· para declmr que quanto am1m nilo tem fundamento 
veniente ; onde está, pois, aqui o mal ? E' o que algum. A maJoria da camara temP.oraria concedeu 
realmente não posso conceber; e porque não posso esta autorisação, porque o governo lh'a pediu: c Nt•. 

. conceber? E' porque tenho umas Jdéas extravagan- cessitais de reformar as administrações, reformai, 
tes; é o que é, não é por outro motivo ... Não consinto mas vêde bem que, feita a reforma, a accusaçilo ha 
q_ue se diga que faço aqui discursos ou digo propo- de ler Jogar e a vossa puniçi'io não faltari, se abu
sJções a pretexto, isto é indigno de quem escreveu sardes. »Oh I é esta a linguagem, Sr. presidente,,de 

· proposições desta ordem, porque entrar no domínio uma camara que se respeita e que sabe avaliar a 
· de minha consciencia é o que a nmguem permitto; missão que o paiz lhe delegou. O senado, depois desta 

e o Sr: presidente do senado devia ter-me f~ito a autorisaçilo ser concedida pela camara temporaria, 
honra de tomar minha defesa neste sentido, para não ha de recusa-la, e recusa-la como; e porque ? 
me ver na necessidade de aproveitar esta occasião Sanhores, recordo-m.e de . um projecto apresen-

, para defonder-me. Não faco discursos a prettxto, lado no anno de 1831, autorisando o governo· para 
appello para o Sr. presidente do senado. Mas, r.omo demiltir os empregados que ,julgasse suspeitos; eu 
ia dizendo, é por excentricidade que tenho estas oppuz-me a esse projecto, elle não passou; mas, 
idéas. na o ha contradicpilo entre o meu voto dado entilo con-

Estabelecido, pois, Sr. presidente, que os empre- Ira, e o meu voto de hoje; ha absoluta coherencia de 
gados não tem esse direito que o nobre senador princípios. Naquella occasiilo queria-se uma autori
por S. Paulo expressou, tendo pelo contrario todo sação poli!ica, queria-se acabar até com o pensa
o cabimento a regra da convemencia e ulilidade do menta de cada um dos cidadãos brasileiros; queria-se 
serviço publico, sendo esta a lei, lei escripta ou não suffocar o grito da consciencia; queria-se, em uma 
escripta, já yê V. Ex. que o artigo não me parece palavra, acabar com todo o patriotismo; era objecto 
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politico 0 projecto •. ~as hoje, esta autorisação tem que seja puni.do_. porque esta é que é a índole~~· 
alguma cousa _de poht1c~? Não, senhores; nenhuma para me expr1m1r de outra fôrma, a responRablh
politica ha msto. ifnde é a chave mestra da abobada que sustenta o 

o governo tem jll manifestado intenções politicas, edificio representativo. 

êuando nomeia ou demitte empregados publicas? o Sn. Jonl!l :- Tambem é outra cousa van. 
'ertamente não, porque, a ser assim, não veríamos 0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Esse é o _pri·· 

no thesouro empregados de alta categoria alista- meiro mal. 0 segundo mal ó ficar ella. sempre Iilu
dos no club .... Peroôe·me V. Ex:. o termo, esca- soria. v. Ex. recorda-se da reforma fe1ta no qua·lro 
pou; não é club. • · · da nossa armada? 

UMA voz:- Chama-se centro. o Sn. Jonm :-E de todas as reparti~ões; nunca 
0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONU.I :-E' verdadn:.. passaviio por approvação. 

é o termo ... no centro do partido conservador; ahs- o Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONUA :-Dete~mi!IOU
tados taes quaes n,elos seus n~mes.- O Sr. canse- se em 18[1 gue se tize~se o novo quadro; fo! feito e 
!beiro tal e h I, o :ir. conselheiro tal, tal e tal.-Ora, foi approvado ; !{Ual foto resultado? O !Cims.tro da 
se acaso o governo quizesse suff~car o grito ~a con- marinha de 18.f.i desfdZ tudo, porq~e fo1. aceitando 
sciencia, peço que o senado me dtga se esses Cidadãos e recebendo 05 proprios que bnhão s1do dtspensados 
ainda continuari:lo a ser empregados? E se os empre· do serviço ou postos fóra do quadro (ao Sr. Para
gos não são senão de com missão, esses empregados nhos) não é verdade? V. Ex:. não se recorda? 
não têm direitos adquiridos, como o honrado mem· o que aconteceu relativamente á autorisação para 
bro pela província de S. Paulo nos disse hoje, podem a reforma das secretarias de estado? Essas reformas 
ser demittidos amanhã, porque recordo-me de que ainda não farão approvadas, mas tem con!lnuado 
o Sr. conselheiro Salles Torres Homem foi demit· sua execução, e o governo já foi accusado? Farão 
tido do pé para a mão, em um abrir e fechar e lias tão bem feitas q11e não houvesse quem recla
de olhos, de director geral das rendas publicas; mas se contra? Reclamou-se, tanto que no corpo 
(ao Sr. Paranhos) V. Ex. não se recorJa? E porque? legislativo pas~ouque não ·se preenchessem as vagas; 
Na casa existe quem nos pó de dar a razão por que. mas tem 0 governo. deixado de. pree~che-las? Na 

Portanto, Sr. presidente, não v~jo que haja ten- secretaria dos negoc10s estrangeiros d1z o honrado 
dencias da parte do governo para proceder por esta presidente do conselho que ha nove ou dez vagas, 
fórma, e eu até creio, aqui entre nós, que o governo eu sei de nove que não tem sido preenchidas, mas 
tem em vista acabar com todos os partidos. (Os não silo das taes, são outras e creio que nilo tem 
Srs. tachigraphos não tomem nota, por~ue não de- sido preenchidas por causa das circumstancias do 
seja que se saiba disto. ) (riso) ; o Sr. mmistro não thesouro. 
me estA prestando sua attenção, nem eu desejo que Portanto, Sr. presidente, eu entendo que a auto
neste ponto elle me a preste. Ora, tendo o governo risaPão deve ser dada nos termos em que ella se 
Por fim acabar com os partidos, qual é o meio mai; h" n· b 1 ob · ect não era 
el!lcaz? E' ir deixando e conservando o liberal bis- ac a. 1sse-se em nea a casa que 0 ~ ~ 

h. de confiança, e eu declaro que o não cona1dero de 
torico, o que não é tstorico, mas é menos hiato- confiança, porque se tive~se em vista_, q~a.ndo déise 
rico, o conservador vermelho ou amarello, e assim 0 meu voto por esta automaçilo, 0 pnnc1p1o da con· 
por diante. NAo pôde ser de outro modo, porque o fiança, creia 0 senado que por esta Jdéa havia de en
governo diz que é ... o que? ... Progressista; ora, o tender que n3o podia censurar 0 governo, nem accu
progresao estA no meio termo; quer apoiar-se em sa-Io e menos puni-lo por qualquer abuso de con
uns e quer apoiar-se ·em outros. · · fiança. Elle tinha desmentido esse grào de confiança 

Portanto, Sr. presidente, não acho axtraordinaria que eu tinha depositado nelle, mas dahi nilo se 
·· a autorisação, e, para terminar o meu discurso, di- segue que essa confiança nilo tivesse sido nelle depo· 
· rei : verdade é que autorisações desta ordem sempre silada, 

têm sido dadas na casa com a clausula de não aerem Nilo me recordo das outras objecções postas fi 
executadas senão depois de apresentadas ao corpo autorisaçilo. O que me parece, Sr. presiden{e, é que 
legislativo ; mas contra isso lembre-se o senado que 09 nobres senadores fallllrilo mais por sentimenl~s 
ha um facto que deve persuadi-lo de que essa clau- philantropicos e humanitarios do que por senil
suJa é completamente vil, é completamente illasoria. mentos rigorosos de interesse publ1co administra-

O Sn. ]onrM: - Assim tem sido sempre. tive. Ora, nós nesta casa devemos ter mais cabeça 
o SR. vrscoNDE DE JEQUITINIIONIIA :- .. e por isso do que coração, e a razio é porque nio podemos 

nio ddve ser adoptalia.l'rimeiramente tira a respon- disp6r daquillo que não é nosso. 
sabilidade do governo, que é o. que eu não quero ; O Sr. Zaelaa•Jalõl (presidente do conulho) 
quero que o governo continue responsavel, e que o pronunciou um discurso que publicaremos no appen
seja para ser punido, porque é só desta fórma que se diCe a este volume. 
póde fazer valer o systema representativo e susten· Ninguom mais pedindo a palana, e não se poden
ta-lo. O gov~rno faz a reforma no sentido que quer, do votar por falta de numero sulllciente de Srs. se
e depois diz ao corpo legislativo: « Approve ou nadares, fir.ou encerrada a discussão, e o Sr. presi
nilo »;se approva estil dado o bill de indemnidade, dente de11 a ordem do dia para t6 do corrente: 
e se nilo appruva, tl a me~ma cousa, nilo houve mal, Discussil.o do parecer da mesa n. 12ii, soLre pro-
nenhum, e portanto não ha responsabilid<1de; mas 1 Timento de Jogares da secrdaria do senado. 
nilo, quero que o governo s~ja responsavel, quero I 1• discussão do projecto da camara dos Sra. de 
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pulados em que foi convertida a proposta do poder 
executivo, abrindo um credito extraordinarJO de 
7,807:000~ para o ministerio da marinha. 

PROPOSIÇ11li:S: 

. 1. • « A assembléa geral resolve : 
« Art. t .o Fica o governo autorisado a conceder 

isenção de direito dos materiaes destinados i· cana• 
lisação de agus potavel para a cidade de Barbacena 
na província· de Minas Geraes. 

Continuação da 2• discussão do projecto de lei do 
orçamento, votando-se primeiro o art. 361 cuja dia· 
cussão ficou encerrada. 

Levantou-se a sessão às 3 horas e li minutos da 
tarde. 

« Art. 2.o Revogão-se ·as disposiç1!es em con• 
trario. · 

EM 16 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRBSIDBNCI! DO SR, VISCONDE DI! ABAETÉ, 

A's 111/2 horas da manhil:1,achando-se_ presentes 
os Srs. visconde de Abaeté, M.afra, Alme1da Albu
querque, Pompeu, @tloni, visconde de Sapucahy, 
Carneiro de Campos, Jobim, Furtar! o, Nabuco, ba
rllo de Maroim, barllo do Rio-Grande, Souza Ramos, 
Chichorro, Teixeira de Souza, visconde de ~.,Vicente, 
harilo de Muritiba, Dias de Carvalho, Dm1z, Para
nhos, marquez de Olinda, Dias Vieira, Sá e Al
buquerque, ?acha~ias, Candido B_o~ges, Fernandes 
Torres; Firmma, v1scomle de Jequ1tmhonha, Para
naguá, Sinimbú, Pedreira, barllo de Pirapama e barllo 
de Cotegipe1 o Sr. presidente abriu a sessão. 

Fallárllo com causa participada os Srs. Cunha 
Vasconcellos, Dantas, Nunes Gonçalres, barão de 
Antonina, barão de. S. Lourenço, Souza Franco, 
Euzebio, Octaviano, Paula Albu!{uerque, Paula Pes
soa Mendes dos Santos, Ferre1ra Penna, Silveira 
da Ãlotta, marquez de Caxias e visconde de ltabo
rahy; e sem p_artici~açilo os Sr~. coude da .Boa-Vis .. 
ta, Souza Quenoz, Fonseca e VIsconde de Suassuna. 

Foi lida e approvada a act~ de 14 do corrente. 
O Sn.. 1• sEcnETADIO. deu conta do seguinte: 

IXPEDIBNTB, 

Officio, de 13 do corrente, do ministerio da fazen
da, acompanhando o' autographo da resolução da 
assembléa geral, na. qual Sua MHgestade o Imperador 
consente, que isenta de direitos de importa~ão os 
matdriaes necessarios par& a construeção de duas 
pontes de ferro aohre os rios Parahyba e Sanhauá · 

Outro, de 12 do corrente, do ministro da marinha, 
acon·p~nhando o autographo da resoluçllo, na.qual 
Sua Magestade o Imperador consente, que auto ma o 
governo a mandar matricular na escola de marinha 

« Paço da camara dos deputados, em U. de se
lembro de 1861,-loaguim Franci1co ~· FGr~ 
vice-presidente.- Antonio da Fonsec1.1 V a~, 1 
secretario.- Jo•l ·Feliciano Hort1.1 de .4rauJo1 ~· 
secretario.» • 

2. o « A assemhlt!a geral resolve : 
« Arl. to fica approndo o decreto n. 3689 de 24 

de agosto de 1866 que concedeu a Zozimo Barroso e 
John James Foster privilegio exclusivo pelo tempo 
de 50 annos ~ara construc~ão de um porto na amea
da do Mucur1pe, da provmcia · do Cearã~ e de uma 
estrada ligando-o 11. capital da mesma provmcia. 

« Art. ~ Revogão-se as disposições em contrario • 
« Paço da camara dos deputados, em 14 de setem

bro de 1867.- Joaguim F'ranciaeo de Faria, vice
presidenle.- Antonio da FonsecG Vianna,1•.secre
tario. -1osJ Feliciano BortG de Araujo, 2• secre-
tario. • · 

O Sa. 2• SECRETARIO leu os pareceres . das com
missões de legislação e constituição, que publicar~
mos no appendice a este volume. 

Forilo a imprimir, 
Forão tambem a imprimir .os pareceres da mesa 

n. 126 e 127 de 16 de setembro, que publicaremos 
no appendice a este volume. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 1. • discus6~o, e sem debate passou 
para a 2•, o parecer da mesa. n. 125, sobre a nomea
~o do amanuense da sec~etaria do se~ado Alonso 
Carneiro Pestana de AgUiar, para offieJal da mesma 
secretaria pela demissão do bacharel J.Jsé Antonio 
Pimenta Bueno, e a nomeação de Francisco Nunes 
de Souga para o Jogar de amanuense. 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro .da 
marinha foriio sorteados para a dep!JlaÇilo! que o 
devia receber, os Srs. barão de Coteg1pe, l'ialiuco e 
Chiehorro • e sendo introduzido no salllo com as 
formalidades do estylo, tomou assento á direita do 
Sr presidente. . . . . 

o estudante José Lub. Campos do Amaral Junior. 
Ao archivo os autographos, communicando-se à 

outra camara. 
Officio, de li do corrente, do to secretario da ca

maradas Srs. deputados, remettendo um exemplar 
dos estat.utose contrato da companhia de illuminaçilo 
A gaz da capital do .Maranhilo, que deve acompanhar 
a proposição relativa a esse ObJecto, vinda da dita 
camara.-Mandou-se juntar A proposição. 

Entrou em 1• discussilo o projecto de lei, vmdo 
da camara dos Sra. deputados, que ab!e um credito 
extraordinario para o ministro da marmha.· 

Encerrada, sem debate, a dila discuasllo, e aahin.
do do salão o Sr. ministro para votar-se,. passou o 
proJecto para 2 ~ ~iscussilo, na qual entrou, lendo 
voltado o Sr. mm1stro. 

Dous officios de igual data, do mesmo secretario, 
neompanhando as seg11intes . 

Successivamente e sem debate, foi encerrada ,a 
discussão de cada um dos artigos do projocto, e re
tirou-se o Sr. ministro, com as mesmas formalida-
des com f6ra recebido. . · 

Proeedendo·s·e a ·votação successiva dos artigos, 
Corão todos approvados, e passou o projecto para ·a 
3.• discussão. 

49 



SESSAO EM 17 DE SETEMBRO DE 1867. 

Passou-se 4 2. • discussão do ~rojeclo de lei do or- • Esgotada a ma teria da ordem do dia, o Sr. presi-
. · d 186 1868 dente deu para 1'7 do corrente: . 

çamenlo para 0 exerciCIO e - · · 3• discussão da proposição da eamara dos Srs. 
Votou-se por partes sobre o artigo (additivo) n. 36, deputados,· declarando que a pensão concedida a~ . 

.e a emenda ao Sr. barão de Muritiba ao~ 3.•, cuja Rita de Cassia Rodrigues é sem prejuízo do me1o 
discussão ficAra encerrada na sessão ant11eedente; e soldo de seu pai (com o parecer da mesa n, 124) ; 
foi approvado o artigo com os~ Si 1.• e 2.•, vencen 1• discussão das proposições da mesma camara 
.do-se a suppressão do Si 3.•, de conformidade com a saber: 
a dita emenda, que foi approvada, Cinco (com o parecer da mesa n, 126), appro-

Forio postos, successivamente em discussão os vando mercês pecuniarias; concedidas por serviços 
demais artigos até o 42 (additivo) e sem debate, prestados na guerra; 
·forio approvadoe; bem como as emendas de num e- Desasete (com o parecer da mesa n, 12'1)J autori
'raçiio dos artia-os, e passou o projecto para 3.• dis- sando o governo a mandar matricular na facu dade de 
cuasilo. medicina da cl>rte a diversos estudantes. 

o Ir • ..-J.eoncle de Jequt•tJIIaonl•a 1 3• discussão do projecto de lei do orçamento para 
( peltJ ordem).- Sr. presidente, a votação que teve o ex.ercicio de 1861 a 1868. • 
Jogar relativamente á autorisaçlo dada ao governo Levantou-se a sessão 10 minutos depois do meio-
para reformar aa repa~lições publicas é de tal na- dia. 
tureza, no meu coocello, que eu não posso bem 
saber quaes são os corollarios, ou qual é o reseullado 
desta votação; por isso V, Ex. não me levarã a mal EM 1'7 DE SETEMBRO DE 1867. que eu peça a V, Ex. que nos informe o que é 
!(Ue se Vai fazer, qual é O corol\ario; porq11anto V • FRESIDENCIA. DO SR, VISCONDE DE A.DAETÉ, 
.Ex, sabe que tem de haver duvidas no caso relativo 
. ao modo como se ha de ex:ecutar esta separaciio; se A's t11/2 horas da manhll, achando-se .P,resentes 
tem de se dar pule â camara temporaria ; se á cama- os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, AlmeJda Albu· 
ra, se o senado julga o projecto emendado, ou se niio ~uer!lue, Pompeu, Carneiro de Campos, visconde de 

,julga emendado. Eu queria que V. Ex. me fizesse S. V1cente, Nabuco, Chichorro, .l:iarão de Muri
a honra de dizer, para que eu possa saber tambem liba, Dias de Carvalho , barão do Rio-Grande 1 
como é que hei de decidir e votar na 3• discussão. Furtado, visconde de Sapueahy 1 Firmino, barão 

O S11. DARÃO DE PIRAPAMA ; - Costuma voltar o de. Cotegipe, Eusebio,. So.u&a Ramos, M~r~lnez de 
projecto Acamara dos Srs. deputados. Ohnda, Para"!Jhos, Te1xeua de Sou.za, Dm!z, P~-

0 Sn. vrscoNDB DB JEQUITINHO!IHA: - Por isso r~nagnã' 1obim' barão de A.ntom~a, Dias VI
fui ter com s. Ex., mesmo para pedir que tivesse a e1r~\ Fernandes To~res, Zac.harJas,, y1sconde de ~e
bondade de explicar isto para se saber qual é o re- aulllnhonha, Ottom, Pedreira, . Sii?-Imbú, CandldO 
soltado: se se considera o projecto· emendado ounio orges, S~ ~ Albuquerque, S1lve~ra da Mo~ta e 
emendado barão de P1rapama, o Sr. preudente ahr1u a 

• sessão. 
O Sn. PRESIDENTE : - Segundo os precedentes Faltário com causa _particiJ!ada os Srs. Cunha 

consl3ntes do senado e admittidos pela camara dos Vaseoncellos Dantas Nunes Goncalves barilo de 
Srs. deputados, se na. 3• d.iscassllo passa.r emendada, Maroim, barão de S. Lourenço, Souza Fr~nco, Octa
como passou na2•, o proJecto que ve1t1 da outra viano Paula Albuquerque, Paula Pessoa, Me.ndes 
camara, ha de re!Detter-se para a outra camara uma dos Santos, Ferreira J:'&nna, marquez de Caxus e 
emenda suppresSIVadog! 3• do art, 36.. visconde de Itaborahy e sem J!lrtJcipaçil.o os Srs. 

A e!Denda se ri formula~a nos, segumtes term~s: conde da Boa-Vista, S~uza Queiroz, Fonseca e ris-
supprlma-se o§ 30 do art. 36. ·E o que se tem fe1to conde de Suassuna. · 
comtantemente. . Foi lida e approvada a acta de 16 do corrente. 

Es!:i queot.'lo acha-se exposta e desenvolVIda em . 
um parecer da mesa muitO antigo. Havendo sobre EXPEDIKNTE. 
elle duvida aqui n11 senado, remelteu-se o parecer A O Sr. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte: · 
eommisRsil.o de eanstituicão,· e a commissão ainda Officio de 14 do emente, do ministerio de agri-
nlo emilliu o seu j11izo"o este respeito, 1\[as o que llU\tura, acompanhando o autogra.pho da resolução 

·posso asseverar é que a pratica, os precedentes in· da :usembléa geral, na qual Sua Afagestade o Impe
variavelm6nle segu1dos no senado, com sciencia e rador consente, que autorisa o governo a conceaer 
consciencia da camara dos Srs. deputados, estabele- um anno de licença, com todos os vencimentos, ao 
eeu que neste e em casos semelhantes devem os pro- 2° official da secretaria de estado do dito ministerio, 
jectos voltar para acamara dos Srs. deputados com bacharel Leopoldo Henrique Castrioto.- Ao ar
emendas do senado, formuladas como supJlressivas chivo o aulographo, comrnunicando-se ã outra ca-
de paragraphos, de artigos, que se destacilo da lei. mara. 

O Sn, VISCONDE DE JEQU•TINIIONIIA. :-Muito bem; Dons officios, de 14, do t• secretario da camara 
6 o que eu desejo saber, dos Srs. deputados, acompanhando as seguintes 

. Requereu verbalmente o Sr. Zacharias a dispensa PROPOSIÇÕEs, 

. do intersticio para a dila discussão, e consultado o 1•. « A assembléa geral decreta : 
senado consentiu. « Art, to. Fica o governo autorisado a contratar 
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o melhoramento do porto de Pernambuco, bem como 
o estabelecimento ae dOcas para carga e descarga 
dos navios na cidade do Recife, conforme as plan· 
tas que forem apJirovadas pelo mesmo governo, o 

') qual poderá conceder ao respectivo emprezario, ou 
companhia, o recebimento ele taxas, no valor que fer 
razoava!, pela entrada dos navios no porto, bem co
mo pelo trabalho de carga e descarga nas dócas, e 
pela armazpnagem das mercadorias nos edificios das 
Jllencionadas docas . 

. « § l.B As referidas taxas serão reguladas de 
modo qutl, Avista da quantidade de navios e merca
dorias, nilo exceptuaaos dd paga-las, que costumào 
entrar no porto de Pernambuco e tiverem de servir .. 
se das dOcas, produz1io provavelmente um lucro li-

__. quido de 8 % ao anno do capital convencionado 
para execução das obr111. acquisiçlo de barcas e 
quaesquer apparelhos, de escavação do porto e do 
serviço das dócas. 

'' § 2.• O captlal que se connncionar para as 
obras do porto e das dOcas nio excederá em nenhum 

'',V caso de 13,332:0001000; e o governo poder~ redu
zi·l.o contratando sómentd as obrai que julgar necas
sarJas. 

« § 3. • Desde que o lucro liquido exceder de 8•/, 
ao anno do capital convencionado, o excesso dividír
se·ha em duas partesi~uaea, um dasquaes ser~ addi· 
cionada ao lucro liquido do emprezario ou com)!&· 
nhia, e outra formará um fundo de amortisação do di
to capital. Amortisado o capital, todas as obras con· 
tratadas pelo em)lrezario da companhia llcarão per· 
tencendo ao estado. . 

« § .J. • O material machinas, carvilo, utensis ne
cessarios ~ execução das obra! tanto do porto como 
das dócas, serão isentos de direitos de importaçilo 
em quanto o governo não der por concluídas as ditas 
obras; e não seril:o empregadas no serviço de qlle 
trata esta lei, senão pessOas livres, as quaes gozarão 

~· dos favores concedidos por lei aos trabalhadoras das 
estradas de ferro. . 

« ~ 5.o O governo estipularA condições, não só a 
respeito dos navios, como sobre todo o serviço rela
tivo ás dócas, e para assegurar a t!scalisaçil:o • arre
cadação dos impostos do estado ; e igualmente sobre 

' o resgate das olíras, no caso que julllue conveniente 
eJTectua·la. 

« § 6.o Além das vantagens que t!cão menciona· 
das e do privilegio, n11o poderá o J!OVerno conceder 
ao emprezario, ou companhia, subvenção, garantia 
de i.ur~s, emprestimo, ou outro qualquer r~vor pe-

1 cumarto. 

• Art. 4.• Ficlo revogada~ as dispoaiglle• em 
contrario. 

« Pa~o da eamara doa deputados, em 16 de ,.. 
lembro dli 1867, -Joaquim Fran11i1co de Faria, 
vice-preaidente.- ..4ntollitt da Foflleca YianM, 1• 
secretario. -José Feliciano HortrA dt .4ravjo, ~ ee
cretario. » 

2.1 « A assembléa geral resolve : . 
« Artigo unico. Ficilo approvados os decretos na. 

3910 e 3911 de 17 de julho do corrente, que conce
dem o primeiro privilegio por dez annoa a Charles 
Pradez e William.~·. Jones para empregarem a ma-· 
deira no fabrico. do papel, seg1mdo o processo ·de 
que se dizem introductores no imperio, iseo~ilo de 
direitos para a mataria prima e machinas q•JB im· 
portarem; e o segundo por vinil! annos a lüsé Bote• 
lho de Araujo Carvalho para usar de kaolim e outras 
argilas no fiibrieo da louça; revogadas para esse fim 
as disposições em contrario. . 

« Paço da camara dos deputados, em 16 de se· 
lembro de 1867. -Joaquim Francilco de Faria, 
viee-presidente. -Antonio da Fon~eca Yia11na, 1.• 
secretario. - 1Bs4 Fllieiano Horta de ..4raujo, 2.0 
secretario. » · 

.l<'orão a imprimir . 
0 Sa, 20 SECRET.UliO Jau O, seguinte 

PAI\JCER D.+. IIBS.+. lf, f28DII17DB SBTEHBRO DB 1867, 
Expõe a materia de quatro proposi~õea, publicare• 

mos depois no appendicc a este volllllle. 
Foi a imprimir. · 

ORDEM DO DIA 

F.ntrou em 31 discussão, e sem debate foi appro· 
vada )lara- ser derigida A saneçlo imperial, a propo
siç~o da.camara dos Srs. deputados, declarando que a 
pensão concedida a D. Rità de Cassia Rodriaues 6 
sem prejuizo do meio soldo de seu pai. · 

Seguirão-se suceessivamente, em i 1 discuç«o, pas
sârão para 21, e desta para a 31, as propos1ções da 
di la camara, a saber : · 

Cinco, referidas no parecer da mesa n. 126, appro
vando pensões concedtdas: 

Ao 20 cadete de voluntarios Francilco Santiago 
Torre~ Galindo e a outros: . · 

Aos soldados José Leil:o Cardoso e a outros; 
Cyriaco Alves da Silva e a outros; 
Izidro Barbosa de Araujo e a outros; 

f « Art. 2 o O governo poderá, se julgar necessario 
ou preferível, elTectuar as ditas ohras do melhora
mento do porto e das dOcas por administrar.llo e A 

Ao 2• sargento Benedicto Morelli e a outros. 
Dezesete, referidas no parecer da mesa n. 127, 

autorisando o gonrno a mandar matricular na ta-· 
culdade de medicina os estudsntes: 

custa do Estado, mediante um emprestimo, que nllo 
e,x:ceda A quantia marcada no paragrapho 2• do ar
ligo 10, com hypotheca de toda ou de parte da 
renda proveniente das tax~s sobre os navios e os 
s~rviços das dócas, cujo recebimento é acima auto
mado. 

« Art. 3.o O governo 1ica outrosim autorisado a 
efl'ecluar o melhoramento do porto· de Santos e o es

' tabelecimento das res~eclivas dócas, segundo as ba
ses declaradas nos art1gos antecedentes na parte que 
lho J'Ur applicavel. 

Alexandre Pereira de Souza, 
Miguel Archanjo Madeira da Silva, 
Leocadio José Corr~a, 
Francisco de Paula Bueno Soares Horta, 
Geminiano José do Amaral, · 
Arlindo Ramiro Esquivei Junior, 
Antonio Manoel da Costa Guimarães, 
Augusto Cesar de Andrade Duque Estrada, 
Joao Gomes dos Reis, 
Leoncio Gomes Pereira de 1\foraes, 
João de Miranda da Silva Reis e outros, 
Francisco Manoel Guedes de Miranda, 
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Manoel de Adaga Nunes, Nlo tenho. necesRidade de responder a esta parte 
Spiridiilo Luciano de Jesus, de seu discurso; deixaria mesmo de examinar a 
Francisco de Paula Souza Neves, emenda do nobre ministro, se nio descobrisse 
José Lopes da Silva TroTio e nella aliuma cousa que S. Ex. me permittiri que de· 
Augusto Pereira da Silva Guimarles. nomine dd insidioso. 
Consul!ado o senado sobre a dispensa do inters- O nobre ministro, nilo podenlio fazer reviver pelas 

ticio, quanto âs primeiras proposições, foi consen- mesmas palavras a idéa consiguinada no SI 3• do 
Ilda, e o foi iiualil!ente quanto As outras, a reque- art. 36, procurou mergulhar o seu pensamento no 
rimento verbal do Sr. Pompeu. diluvio de palavras com que redigiu a emenda ofTere-

Entrou em 3• discussilo o projecto de lei do or- cida, emenda que se póde considerar ati en gma-
çamento do exercício de 1867-1868. tica em algumas de suas partes; emenda Sr. presi-

0 sr, lflaeharla• (presidente do conselho; dente, que parece eon~a~osta 11 opiniões em1tt~das 
pronuncia um discurso que publicaremos no a pen. por elle e por seus hon.ra .o~ tolleg•s n• .. s relatonos, 
ilice a esle volume. P que aprese.ntãrão no prmClplO d~sta s~saio. Eu t~re1 

. . . . . occas1ão, Já que S. Ex. me obr1ga a 1sto, de ler ai-
FOI hda, aP,olada e posta conJunetamente em d1s- guns trechos destes relalorios para mostrar que tao 

cussil:o a segumte longe estavão os nobres ministros de pr&tender a 
EIIENDA redurção de empregados, que agora entendem ser de 

necssidade indeclinavel, que antes queriilo augmen· c Art, 36. 
« Si a.o Reformar as secretarias de estado, con

tadoria e intendencia da marinha, pagadoria das 
tropas, arsenaes, secrelarias de policia e repartições 
de fazenda, allerando os quadros e vencimentos dos 
respectivos empregos sob as seguintes bases : 

c 1.' Diminuição de pessoal, ficando todavia ad
didos âa suas repartições ou a quaesquer outras os 
empregados aproveita veis que não poderem ser in
ciUJdos nos novos quadros, até que hajão vagas em 
que sejão admittidos 

« 2.• Reducçílo da despeza total das verbas com
petentes, conservando-ge os actuaes ordenados, e 
regulando-se as gratificações e porcentagens de modo 
a corrigir despr•>porções de vencimentcs, ou excesso 
resultante da cobrança das novas imposições. 

• As reformas que se etfectuarem serão logo pos
tas em execução, e submettidas 11 approvaçílo de 
poder Je~islativo, á medida que forem sendo pro
mulgadas.-S. R.-z. de Góet e Vasconcellos. » 

0 SI'• ParallRIIiUá (ministro da guerra) 
p~onuncioa um discurso que publicaremos no appen
iiJce a este volume. 

to em algumas das repartições. · 
E' admiuvel, Sr. presidente, o zelo que agora 

mostra o nobre presidente do conselho pela reduc
ção das despezas, quando durante sua administração 
não fez senão a~gravar •.• 

·O Sn. T. OTTONI :-Oução I 
O Sn. BARÃ.o DE MunlTml:- .•. as avultadas 

despezas da guerra ... 
O Sn. T. OrTONI: - Ouçiio I 
O Sn. BARÃo DE 1\lURITlllA:- ... com despezas no 

interior que podião ser adiadas, ou que podião 
mesmo ser dispensadas. 

Referirei, Sr. presidente, a linha de telegraphos 
electricos, em que se gastãrilo centenares de contos 
de réis, e de gue nilo se tem agora tirado o mínimo 
proveito. Uef~rirei ainda as despezas feitas com a 
exposição no Rio de Janeiro e fóra do imperio, onde 
lambem não forão poucas as despezas, que poderião 
ser dispensadas ou pelo menos minoradas. Hoje es
quecem todo esse passado; esquecem mesmo certas 
desprzas de impressões, que muito onerão os cofres 
pulilicos; esquecem-se as enormes som mas que se 
gastârão na liliertação de escravos para servirem no 
exercito .... 

O Sn. 1'. OrroNI :-Que trazião cabelleiras e den
tes postiços. 

O Sn. BAR.io DE MuniTm~ :-.... dos quaes ne• 
nhum bem deu em resultado ao exercifo. Esque
cem ainda, ~r. pr,esidenta, as som mas que se entreg~
rão a commusanos .... 

O Sn, T. OT'l'ONI: -Apoiado I 

O ir. b&trão de ltlurUlba:- Sr. presi
dente, parece que os nobres mi11istros nilo tem pres
sa alguma para votar o orçamento. O nobre presi· 
dente do conselho consumiu quasi duas horas a res
ponder aos diversos oradores que tinhão fallado nas 
sessões anteriores sobre matems muito diversa~· o 
nobre ministro da guerra occupou outro tanto t,in. 
po seguindo o bom exempo do nobre presidente do 
conselho. Eu creio que por minha vez estou autorisa
do a dar ao senado 1gual massada ( riso) pois que o 
senado mesmo qualificari de modo adverso grande 
parte dos dous discursos que ouviu. 0 Sn, DARÃG DE MURITIDA:- .... para este mes

mo efl'eito, sommas de que ainda não se deu conta, 
dissimulando-!e .... 

O Sn. T OrrONI : -Apoiado I 

, 

I 
Releve, portanto, o senado que eu procure dar 

breves respostas ao nobre ministro da fazenda na im
pugnação que fez a algumas reflexões mais emittidas 
na sessão passada. 

Sr. presidente, o nobre ministro, nos declarou 
que mandava á mesa a emenda que foi lida porque 
queria evitar a fusão das duas camaras. 

Se o nobre ministro o não disse por esta fórma, 
o seu pensamento foi sem duvida ameaçar o sPnado 
com o poder que S. Ex. exerce sobre a maioria da 
camara dos Srs deputados. 

O Sn. DARÃo DE MuniTIBA :-... como isto se tem .1• 
passado. Hoje, porém, o zelo pela reduc~ào das dcs
pezas publicas se manifesta da maneira a mais vigo
rosa nas palavras do nob1·o ministro da fazenda só
mente em r.clação ao q11A se gasta com alguns elllpre
ga?os pubhcos, que, ch~mados a .esta pr0fis~ão, não . ·rl 
cmdúrilo de outros me10s do VIda rruo lel'lão sido 
muito mais productivos. 

I . 

f. 
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Mas em verdade eate zelo do nobre presidente 

conselho não é senlio de palavras. 
do quer fazer o nobre ministro com a emei1da que tenh( 

em mlio. · 
O SR. T. 0TTONI:- Apoiado I 

. O SR. BARÃO DE MuRITIBA : - Não se ha de 
duzir em factos. 

Vejamos, porém, se o nobre ministro pede corr 

Ira
- razilo o que propõe na mesma emenda. E11 pretende 

combatô-la com as opiniões de S. Ex. e de seu, 
dignos collegas; se SS, EEx. professlio outras diver 
sas das que tinhilo em maio quando eserevêrAo o~ 
relatorios, então ·a emenda é explicavel ; mas se nlic 
madàrilo de opinilo, tenho para mim que posso 
refutar aos nobres ministros por meio de suas pro
prias opiniões. 

· O Sa. T. 0TTONI : - Apoiado, os ministros ainda 
nilo cedêrilo nada de seus ordenados parà a gaerra. 

O Sa. PRESIDENTE : - Attençi'lo I 
O Sn. BARÃO DE MuRITIBA:-Sr. presidente, o se

nado ha de aer testem11nha em tempo não muito re
moi~ do que eu ac~bo, .sem ser propheta, de pro
phetlsar. A econom~a fe1ta com a reducção dos em
prPgarlos publicas ha de ser qua$i chimerica. S. Ex., 
que abriu os portos do Amazonas e do S. Francisco, 
q11e tem n~cessidade de crear estações naquelles dous 
grandes nos, tem tambem necessidade de um nu
mero consideravel de empregados para e~tas repar
tições. 

Mas o nobre ministro ( note V. Ex , e por isso 
chamei a sua emenda alsum tanto insidiosa) !aliando 
muito na reducçlio dos ordenados e dos empregados 
existentes, não üisse uma sõ Jlalavra a respeito da
quelles que tinha de crear; a bitola dos vencimentos 
dos empregados a que me reth·o, essa não a deu o 
nobre ministro; veremos no fim de tudo, se pas · 
sando a emenda do nobre ministro, apparecerA a 
reducção da despeza que S. Ex fig11ra. 

Diz o§ 30 dn art. 36 que por emenda oft'drece o 
nobre presidente do con~dho (llllldo): cc ár··formar as 
secretarias de estado, contadoria e intenttenci• da 
marinha, pagadoria das tropas, arsenaes, secretarias 
da policia e reparliç1ies de fazeRda, e altArar os 
quadros dos vencimt~ntos dos respectivos emprega
dos sob as seguintes bases etc.» Comecemos pelas se
cretarias de estado. 

Todos os nobre~ ministros nos citadas documentos 
affirmilrão qut~ as secretarias de estado tinbilo fanc
cionado satisfactoriamente; e pois é bem visto que 
não ha necessidade de reforma-las. 

Alguns dos nobres ministros nlio se limitArilo a 
isso, disserão que o pessoal de suas secretarias não 
é sufficiente para o serviço, ou que apenas pôde ser 
ba>tante para elle; e um desses, Sr. presidente, é o 
nobre ministro da fazend1· · 

Tenho aqui o trecho do relatorio que o senado 
me permittJrá que leia, mas é melhor lêr na in
tegra. 

V. Ex. tenha a bondade de mandar dar-me o re
latorio do ministerie da fazenda, não quero passar 
por inexacto. (E' satisfeito). 

Fallou o nobre presidente do conselho a respeito 
da cxtincçilo ila Hstaçlio fiscal de S José do Norte, 
como se isto fora uma economia tão considerava! 
que bastasse para fazer face ~ creação do outras nos 
dous rios a que me referi. Perguntou-me lambem se, 
supprimindo elle aqui um Jogar de conferente da 
allandega, não economisava a quantia de 6:000M 
Ainda bem que o nobra ministro fallou em um só 
conferente; parece -me ser a economia que elle pro
jecta fazer na alfandega, senão fallaria de muitos con
ferentes. Se S. Ex. tivesse na mente outras economias, 
procurando, como todos tem os observado, engrande
cer e exagerar tudo quanto respeita ás despez3s com 
o funccionalismo,certamente nilo as omittiria. E' pois 
essa a grande redacção que o nubre ministro tem de 
fazer na alfandega da côrte, a de um conferente. 

O Sa. T. OTTflNI :-Tal vez um certo e determi
nado conferente. 

Aqui estão as proprias palavras do nobre minis
tro: (lendo) «Os serviços A cargo da secretaria de 
f•zenda forão desempenhados regularmente. O seu 
pessoal, que relativamente não é numeroso, dis
lrahe ·se não sõ com o serviÇQ das pagado rias, 
th.esouraria geral e commissões n~s !besourarias 
de fazenda, mas lambem. com a da guarda na
cional e do jary. » Creio que não pôde haver 
confissão mais positiva da inconveniencia de se 
reformar esta repartição no sentido da emenda 
do Sr. Jlresidente do conselho, isto é, suppri
mindo-se-lhe empregados, quantlo os que ex1stem 
apenas são bastantes, pelas razões que S. Ex. 
indicou. 

. O Sn. DARÃO DE MuniTmA (dirigindo-se ao Sr. 
presidente do conselho):-V. Ex. sabe que não 
posso responder ã apartes immediatlmente, se não 
talvez lhe tivesse respondido, na ultima vez que 
fali e i, á 11m aparte que V. Ex. fez-me a honra de 
dar, mesmo agora não lhe darei resJlosta. 

Sr. presidente, V Ex. faça-me o favor de mandar 
a emenda. (E' satisfeito). A emenda do nobre minis
tro não só JUStifica a apresentação do meu requeri· 
monto, mas talllbem a maioria do senado na appro
vação que lhe deu. Justtfi~a o meu requerimento, 
porque S. Ex:. não conse!Jtlla autori~ação Ião iii imi
tada como aquella qur~ se continha no § ao do art 36. 
Em, portanto, necessaria alguma emenda 11 este pa
ragrapho; póde ter &ido excessiva a que o senado 
apJlrovou; mas ó corto que o paragrapho não era 
aeeil:tvol, precisava de correcção, e esta correcçno a 

Vamos á secretaria dos negocias da agricultura. 
Diz o Sr. ministro respectivo (lendo) : « O traba

lh.o da secretaria fl grande, augmenta-se considera
velmunte de anno para anno; todavia o pessoal, ape
zar de muito reiuzído em rcla~ão ao quadro com 
quo foi creado, tom dado exped1çllo prompta aos ne
gocias que nella sea:hilo, por sc11 zelo e d~dicaclio.n 
Por consequencia, na secretaria da agricultura iam
bem não é possível a reducçilo, porque o pessoal pre
cisa fazer grandes esfor~·s para desempenhar as 
funcções que lhe silo commethdas. 

O mesmo acontece na secretaria de estado dos 
negocios do imperio, de que o meu velho e honrado 
amigo é ministro. Ahi diz S. Ex. (lendo): c Con
tinu:1o a ser desempenhados satisfactoriamente os 
diversos serviços da repartição, cujos empregados 
cumprem ex1clamentc os deveres que lhes são in-
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cumbidos •. » Se os en_Jpregados fo~sem superfluos, 1 como fór, tenho por liquidÓ que nito se.h~·de fazer 
não podem S. Ex. de1xar de mencJOnar. 1\las não, reducção na de~peza, poiS que o nobre m1mstro pede 
elle afirma que lodos cumprem satisfactoriamente os a fl. 47 que se elevem os vencimentos dos emprega• 
deveres que lhes são prescriptos. Nào ha por con- dos ao par dos do lhesouN da m~sma categoria. 
sequencia necessidade da reforma nesta !ecretaria Como ó pois que se vem dizer que a contadoria 
de estado. da marinha deve ser reformada, diminuindo-se os 

Com a secretaria dos negocias da marinha dá-se vencimentos ? Se üto é possível declare-se quantos 
o mesmo; a !testa-o o relatorio respectivo. que eu, empregos podem ser supprimidos. Esta mataria não 
para poupar tempo ao senado, não tomarei o traba- deve s<·r improvisada. Já o nobrd ministro devesa
lho de ler, e sómente observarei ~ue o nobre minis- bar quaes elfes sej~o, e porque não se vem propor 
tro accrescenh cc não ser a orgamsaçilo actual sys- uma medida sern to-la estudado convenientemente ; 
ten1a do servico» a ultima palavra sobre o assumpto; nào se f&zém reformas desta ordem por supposições 
mas nem indica reforma capital, nem falia dd reduc- e sem precedencia de estudos serios e refleclldos. 
çào do numero de seus empregados, antes encarece Nada direi da pagadoria das tropas, porque o 
a multiplicidade dos trabalhos em que silo occu- nobre ministro da guerra me parece que não dá como 
pados, excessivo o pessoal dessa repartição; mas o desejo 

O nobre ministro da g11erra por seu tumo diz o 1mrnoderado de ter autorisaciies, de bolir em tudo e 
seguinte, a paginas lO: (lenà'•). ecO pessoal das di .. bolir com tudo, de alterar todos os regulamentos 
rP.ctorias não basta actualmente » E o nobre prcsi- existentes, de fazer mão baixa sobre tudo quanto ha, 
dente do conselho em cr•ntraposiçilo do acerto de é que pó de dar em resultado o pedido de um1 auto-
S. Ex. quer que sejão superfluos alguns dos empre .. risação Ião ampla. · 
gados desb. secreta~ia. . . Vamos aos arsenaes. Trata-·se à os arsenaes de 
~ outra secr~tana é a do nobre. mmlBtro dos ne- guerra e de marinha Quanto ao arsenal de marinha, 

coc1o~ estrangeiros. ~ Ex. nào d1sse palavra a este f<~i elle reformado pelo Sr. Paes Barreto, no ministe
respeJto. E se S. Ex. Julga que lá ha excesso de em- rio em que 0 nobre ministro da guerra occupou a 
pr~g~dos,. eu o provoco~ declarar nesta casa. . pasta da justiça, por um regulamento estudado pelo 
. Yem amda a sec~etma de e!tado dos.negoe~os da cons~lho naval, sujeito a profissionaes, creio mesmo 
JU~tJça. O nobre mm1stro desta r~par~Jçlo a res- que examinado pelo nobre presidente do conselho 
pe1t~ do regulament? da s~cretana dJz sémente o como mem!Jro que então era daquella conselho. A 
segumte (lendo): 11 Conse~~u-se-ha melliOr expe- experiencia creio que tem mostrado nesse regllla
dJente com algumas mod!licações, sem '{Ue se aug- mento alguns defeitos mas não em relacilo ao nu
mente a de.speza nem se altere essencialmente a mero dos empregados'. o governo teui poder para 
actual orgamsaç.ão. » ementlar esses defeitos. 

Elle não espera diminuir a despeza, apenas o seu 
intento é que não exceder a que actualmente se faz. 
Como, JlOrtanto, póde o nobre presidente do conse
lho Ião depressa (ha Ires mezes e alguns dias) dizer 
ao senado e ao paiz que as secretarias de estado têm 
superabundancia de funccionarios, e um pessoal 
muito além daquelle de que necesalUo ? 

0 SI\. PRESIDENTE.:-Convido o Sr. vice-presí .. 
dente para ter a bondade de substituir-me, porque 
tenl10 um negocio urgent~ que não me deixa ter a 
satisfa~ão de ouvir o nobre sen•dor até o fim. 

O Sn. DARÃO DE 1\IumrmA : - Observarei ainda 
que a melhor prova de não haver superahundancia 
do funccionar1os na secretaria da justica é que o 
nobre ministro proveu a vag~ d~ um amanuense 
fallecido, como declara na pag. 37 do seu relatorio. 

Como a respeito da secretaria succede cousa seme
lbanta a respeito da contadoria de marinha, de que 
a emenda lambem faz menç~o. No relatorio i! o nobre 
ministro pagina 47 so diz que e;ta repartição, aliás 
reformada, lla poucos anuas (a menor de 10 se bem 
me recordo) necessita de algumas alteraçõ~s em seu 
regulamento; mas note o senado, que S. Ex não a 
acr.usa de superfluidade no seu pessoal, ao contral'io 
lamenta que por embaraços do systema de esr.riptura
c_:ão, que absorve muito tempo, prett>ridos outros de· 
veres. Isto por certo não quer dizor que os empre
gados são de mais. O quo importa porém observar é 
q11e a tomada de contas a cargo da rep11rtição cons· 
ta achar-se demorada por Iili la de pessoal: mio o affil'
mo, mas ~ào estas as informações quo tenho. Seja 

No relatorio do nobre ministro da guerra o que 
S. Ex. pede a respeito dos arsenaes é que se aug
mente o pessoal. 8. Ex. ha de ter & bondade de con· 
sentir que eu indique o trecho do seu relatorio a 
este respeito. 

O Sn. mNIS1'nO DA GUERRA:- Eslã:o com a pri
mili va or~anisa~l\0. 

O Sn. D.I.RÃo DE M uniTIBA: - A' pagina 44 do 
relatorio diz S. Ex que é necessario aul(mmtar o 
pessoal dos arsenaes ao guerra, isto é, S. Ex. diz o 
co:;lrario daquillo que o nobre presidente do con
selho propõe em suas bases a respeito do§ 3• do 
art. 36. 

Quaes são as outras repartições? As secretarias 
do policia. As secr~tarias do policia estão institui
das em boa pule por decreto do governo, po
dem ser rorluzidas como este entender que mais 
convém ao scrvico publico. PoJa secretaria de JlO
Jicia da corte sé faz a despeza com dons deld
gados QUIJ não for1io crearlos JlOr lei e com o consi
rleravel or.Jenarlo de 3.600$ cada um: não tem o no
bre ministro necessidade, para fazer cessar essa des
peza, de recorrer ao co1po legislativo nom de pedir 
autorisação pam isso. 

O numero dos empregados das secretarias do po
licia na curte e nas províncias pódc tambom ser 
diminuído, alargadcl, como om outras occasiões o 
tem sirlo }JOl' simples decreto do governo; mas 
S. Ex. jú tratou do mduzir 1uu só desses empregados? 
~ó :1gora 6 que se lembra uessa reduc~ão. A nocos-

L ... 
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sidade de reduzir a despeza data de épocas remo- çOCo das depezas não o inhibe de conceder gratifi· 
tas. cações especiaes que n~o são concedidas por lei aos 

Ha quasi Ires annos que começou a guerra I chefes das differentes thesol}rarias. O pessoal nlo é 
Mas o ministerio só agora se lembra de salvar as ab!Jndante, h a va,as em todas, estas vagas silo preen· 

finanças pela adopção da emenda quA lhe concede ctudas por collaborad~res; entretanto S: ~x. guer 
cercear alguns empregados. o ministGrio, entretanto, reformar essas reJl~rhr.ões .para l.hes d1mmu1r o 
não falia da suppressilo de alguns chefes de polícia, pessoal! H a contrad1cçiio ma1s palpitante? Pelo me· 
creados lambem por decreto 0 que é bem possível, nos não comprehendo o. pensamento de S. ~~·· 
porque os juizes de direito dJ certas províncias ma- a nlio ser .que S. Ex. que1ra ter como arm!l.Poht1ca 
nores podem optimamente servir aquelles Jogares. e•ta autorJSaçào q~e pretende, arma poht1ca que 
· A outra classe de que o nobre mmistro se occupa talvez não aprove1te a quem a quer ter no aeu 
em sua emenda é a das repartições de fazenda. Eu arsen.al. . . . 
tomarei a liberdade de offerecer a S. Ex. alguns ex- Vu maiS a.lém : por le1 não eslfl creado, cre1o ~u, 
tractos do seu relatorio para lhe recordar que muitas o lo~ar. de aJudante ~o procurador da fazenda nas 
dessas reparliçõe~ nllo têm 0 pessoal necessario J!rOVIRCJas; mas esteJ.a ou não, o que ê certo 6 qus 
para o .. seu serviço. Principiemos pela directoria ~e S. E~. achou convemente, ha pouco temJ!o, crear 
contab1hdade do thesouro. Não sei se o nobre m1- um aJudante do procurador da fazenda e!" Pernam
nistro quer fazer ex•Jepr.ão do thesouro, ma~ eu acho buco; entã~ não. olhou S. Ex. ao accressuno de d.es· 
que o thesouro, que é â maior da~ repartições de fa- peza que 1sso linha de tr~zer. ~áo bastava ali o 
zenda, esU inclu1do na generalidade das palavras- P.rocurador da fazenda, ~01 _prec1so d~r-se~lhe um 
repartições de fazenda. . aJudante. Nas O)ltras provme1as não se1 se &JU~antes 

O Sa SJLVEIR.t DA MoTTA ·-E é a que mais pre- semelhantes ex1stem, mas para Pernambuco fo1loa-o 
· ' • ereado um. 

CISa. . Já se vê que nito havia superabundancia de empre-
0 ~R. BAn.Ão DE. MualTJBA:-:-: P01s, senhores •. a gados qo~ fallas.qem ~ faro r tia fuenda, pois _que. se 

r~spe1to .da d1recl~r1a da contab1hdad~, o no~re m1- creou mm esse, a ca~o respeito S. Ex. quer JUStdi
mstro d1z o segumte em seu relator1o, pagmas 36: car-se em seu relator10. 
~Como. ficou ~cima ~ito, é excessivo .0. expedi e~ te Adiante: a caixa da amortização tan1bem é uma 
mcumb1do 11 dJtec~otJa geral da contabilidade, cnJOS repartição de fazenda ; pois bem o nobre ministro 
trabalhos pela ma1or parte são ~e prompto desem- diz que creou ali collaboradores para poder dar vas3o 
penho. O .seu pessoal, que relallvame'!te n~o é nu- ao serviço que ali se devia desempenhar; e agora 
me~oso, d1strahe~se nito sô com o. serv•ço das paga- com a emissão de papel-moeda que o nobre minist~o 
do~1as, thesourar1a geral e comm1ssões nas thosou· alcançou das camaras o serviço da caixa da amort1-
r~r1as d~ fazenda,, mas lambem con:' o da g~arda na- zação h a de ser muito' mais considtravel e exigir por 
C1onal e JUry. A881m que, não h~ s1do posmel, ap~- consequencia grande numero de collaboradores. Por 
zar dos esforços empregad~s, ev1tar que tenhão cah1- tanto, em vez de se diminuir o nnmero dos empre
do .em atr~zo alguns semços! send,o no entretanto rados, hio de se crear alguns de commisalo para 
sa~1sfactor1o o e~tado desta .duec!or!a pelo qu~ res- poder oecorrer ao trabalho. · . 
pe1ta a.os que. ex1gem exped1ção ~1ar1a e .succeSS!va • S. Ex. propoz mais no seu proprio relatorio a 

A d1rector1a ge~al do c~ntenc1~so, d1z ~· Ex. e'!l creaçlio de um escrivão na recebedoria; lambem me 
outro Jogar, funccJOna satisfactoriamente, s1gnal. ev1- parece que isto é uma prova de que a recebedoria 
dente, d1go eu, de que não te"! superabunda~Cia de não tem todos os emprel(ados necessarios. 
em~e~ados; p·)rque estâ funcc10nando â sallsfaçilo Colllo, portanto, pergunto eu, se póde justificar a 
de · Ex. emenda que o nobre presidente do conselho offe-

E ainda mais, n1 pagina 39 do relato rio que ainda receu fl c~sa para fazer reviver uma extensa parte 
sgor.1 li ao senado, S. Ex., tratando das thesourariaq das autorisações que nilo ·pôde conseguir por meio 
de fazenda, diz o set~:ninte: « Conlinúa a ser d·ffi- da approva~o do§ 30 do art. 36? 
cil o preenchimento das vagas que se dão em muitas Mas,eo dJSSe, Sr. presidente, que esta emenda do 
thesoumias por. não se proporem aos concursos pes- nobre ministro era insindiosa, e agora vou fazer 
soas habilitadas, e isto obriga o governo a perm1tlir ver a S. Ex. a razão que tenho para assim deDo
a admissão de collaboradores remunerados r.om as mina.Ja. Diz ella: «Reformar as secretarias de as
sobras das consignacões das empregos va~os. » E lado, contadoria e intendeucia da marinha, paga· 

_pouco antes tinha dito S. Ex. que o pessoal das the- doria das trepas, arsenaes, secretarias de policia e 
sourarias é distrahido, do mesmo modo que o do reparliçiles de fazenda, ele. » A palavra -refurma
thesouro, pelo serviço, guarda nacional e jury:, por -tem um sentido tão lato que por ella se podem 
isso havia atrazo em algumas. Logo, o pessoal dessas fazer todas as alterações que se quizer no pessoal, 
repartições não é superabundante, é S. Ex. quem o nos vencimentos, na maneira de ser dos empregados 
affirma. de todas essas repartições. Mas, S. Ex , at·mado com 

Accrescenta S. Ex.: • Igual embaraço oxiste quanto esta primeira parte de todo o poder necessario para 
a escolha dos chefes dessas repartiÇões; a estes, f•zer o que quizer, ajuntou algumas bases que só 
porilm, o govemo concede gratificações especiaas, te1n a mente de não deixarem de co-existir com a re
quando reconhece que não podem snbsislir com os forma que se fizer, mas uão são as unicas quA podem 
vencimentos respectivos: o que é sem duvida mais regular a reforma. Note o senado esta circumstan· 

. economico do que o abono de gratificações perma- cia. a qual mostra a insidia, posto que não intencio· 
nentes. >> O zelo particular de S. Ex. pela diminui· nal, da emcn da de que estou tratando. 
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Assim autorisado com todo o poder para fazer as 
reformas que quizer nas reparti~ões mencionadas, 
0 nobre mmistro accrescenl3 as taes bases de reduc
ção da despeza e do pessoal; mas como para se re
duzir o pessoal principalmente é preciso mexer· se 
no mecanismo dos reg11lamentos que regem as re
partições, já se vê que S. Ex. está armado do poder 
tão discrJcJonario como aquelle que o senado não 
quiz adoptar, com excepção apenas de não abranger 
todas as repartiç~es publicag, 

autorisando o ~overno a mandar matricular na facul· 
dade de medicma da côrte diversos estudantes. 

1• discussão das proposições da mesma camara, 
a saber: 

Quatro, referid1s no parecer da mesa n. 128, que 
approvão mercês pecuniarias concedidas por ser-
VJ~os prestados na guerra. . 

Uma autorisando o governo a. conceder Jsen~ilo 
de direitos de importação dos obJectos neces~arJOS 
á companhia Aquaria d~ Santo Amaro ~a Bah1a. 

Continuação íla 3• diScussão do proJecto do or
çamento. 

Levantou-se a sessi'io ás 3 horas e 35 minutos da 
tarde. 

GO.• 1e11ão 
EM 18 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRESJDENCfA DO SR, VISCONDE DE ABAETÉ, 

E nil:o é insidiosa só nesta parte, porque mais 
abaixo, quando s·e rerere aos empregados que so · 
brarem, diz S. Ex. diminuindo o pessoal, ficando to· 
davia (note o senado) addidos ã suas repartições (se 
fi cão addidos não se diminue a despeza). Mas não é 
este o ponto que quero fe~ir, ma~ sim o que vai se
guir-se r ficando, todavJa1 add1dos ãs suas repa~
tições ou a quaesquer outras o~ e~~regados aprove!· 
laveis. E' nisto que está a JDSJdJa de que falle1. 
Quaes serão os aJlroveilaveis? Quem julg~ da capaci
dade desses indivíduos? !Ia de ser al'roveJtaveiiJuem 
SS. EE. quizerem ou os indicados pelos chefes da sua 
cofiança aqui e nas províncias, por que SS. EE. não 
conhecem os numerosos empregados, que ~ompoem 
aq diferentes repartições. Quaes são os aproveitaveis? 
Em que consiste este aproveitamento? Será em re
lação ao estado physico? Creio que não ; h a de ser 
no que respeita ãs habilitações profissionaes a 
aos sentimentos polilicos? Ser~ emfim qualquer 
outra circumstanc•a que não prevejo. Por conse
quencia tenho sufliciente razão para dizer que a 
emenda leva em si immenso arbítrio, quasi tanto 
como o que o senado não quiz conceder no § so. 

Sr. presidente, a hora acba-se muito adiantada; 
eu tintia ainda algumas reflexões a fazer sobre a"ma
teria, mas especialmente ãeerca da reforma da in
tendencia da marinha e das c!pitanias de portos que 
a emenda não contempla, mas não me atrevo a cun
tiauar oceupando o tempo até mais tarde. Se tiver oc
casi40, como os nobres ministros não se recusão a que 
esta discussão continúe, ainda poderei dir•gir-me á 
S. Ex. o nobré presidente do eonselb.n, mostrando 
mais alsumaR irregularidades da s1u emen,ta : pa
rece que na verdade nos considera demasiadamente 
simplices quem quer que aceitemos o mesmo indi
'Viduo, porqúeo apresenta com roupil d11ferente. Pela 
minha parte entendo que a autorisa~llo que se pede é 
muito semelhante ao paragrapho qu~ não passou, e 
se pretende reviver debaixo de nova !órma. 

A's 11 1/2 horas da manhã, achando-se pre
sente os Srs. visconde de Abaeté, MafraJ Almeida e 
Albuquerque, Pompeu, Ottoni, visconae de Sapu
cahy, Carneiro de Campos, Chichorro, Jobim, Nabu
co, barão do Rio-Grande, Souza Ramos, Dhs de 
C:arvalho, Furtado, baril:o de Cotegipe, Paranbos, 
Teixeira de Souza, Silveira da Motta, visconde de 
S. Vicente, Firnliuo, marquez de Olinda, visconde 
de Je_quitinhonha, Zachams, Pedreira, Paranagua, 
Dias Vieira barão de Antonina, barão de Muritiba, 
FernandeN Torres, Sinimbú, Diniz, Candido Borges 
e Sã e Albuquerque, o Sr. presidente abriu a sessao. 

Faltãrào com causa _participada o~ Srs. Cunha 
Vasr.oncellos, Dantas, Nunes GonçnlvPs, baril:o de 
Maroim, barão de S. Lour~neo, Souza Franco, Eu
ZPhio, Octaviano, Paula Albuquerque, Paula Pessoa, 
Mendes dos Santos, Ferreira Peana, marquez de 
Caxias, barão de Pirapama e visconde de ltaborahy; 
e sem participaçlo os Srs. conde da Boa-Vista, 
Souza Queiroz, Fonseca e visconde de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta de 1"1 de corrente mez. 

!lei de votar contra a emenda. 
Or11ndo o Sr. barito de Muritiba, o Sr. presidente 

convidou o Sr. vice-presidente para occupar a ca
deira, lendo antes JledJdo permissão ao orador para 
o interromper, e sahiu do salão. 

Continuou a discussão. 
Tendo dado a hora ficou a discussão adiada, e o 

Sr. vice-presidente deu a ordem do dia para 18 do 
corrente: 

3• discussão das proposições da camara dos Srs. 
deputados, a saber: 

Cinco, referidas no parecer da mesa n. 126, ap
provando marcOs pecumarias, concedidas por ser
VIços prestados na guerra. 

Dezesete, referidas no parecer da mesa n. 1271 

EXPEDIENTE, 

O Sa. 1 o SECRETARIO deu conta do seguinte: 
Officio de 17 do corrente, do ministerio do im

p~rio, acompanhando os aut~graphos de 14, resolu
ções da assernbléa geral, nas quaes Sua Ma!(esladd o 
Imperador consenle, que autorisil:~ a matricula e 
exames, nas faculdades de medicinado iinperio dos 
estudant~s Louren~o Barbosa da Cunha, Manoel Je
ronymo Guedes Alcanforado, Antonio de Souza 
Campos, Antonio Ribeiro dos SantoR, Antonio Mo
reira Junior, Thomaz Pi mente! de UlhOa, Guilherme 
Frederico de Miranda Monteiro de Barros, Eduardo 
Henrique Pereira de !tlello, Luiz Manoel Pinto 
Netto, Jo§o Ferreira da Silva, Manoel Cari~ó Ba
rauna, Luiz llodrigues Ferreira Vasconcellos de 
Drummond, Candido Alvaro de Miranda Lima e João 
de Deus da Cunha Pinto. 

Nove oflicios de igual data, do mesmo ministerio, 
acompanhando os autographos de nove resoluções, 
nas quaes Sua Magestade o Imperador consente: 
uma autorisando a concessão de carta de naturalisa
ção de cidadão brasileiro ao portueuez José Luiz 

,, 

J ., 
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Machado o a outros estrangeiros; e oito approvando PARECER DA. HESA N. 131 DE 18 DB SEr!HuRO.DE 186~ 
M pensões concedidas ao soldado Manoel José das · . . · · 
nreret\s e a outros; aos filhos do capitão João de Sou- Expõe a mater1a de uma propo~1çl0 da cama~ 
2a Neves Pinto e a outros; ao soldado João Baptista dos Sra. d~putados, etc., etc., publicaremos depe1 
Bezerra e a outros; ao soldado Prudeneio Josó de no append!ce a ~st.e volum~. · 
Oliveira e a outros; ao soldado Simão José de Ara- Forilo a 1mpr1mlr. 
gão e a outros; a D. Maria Ferreira da Costa Rubim O SR. PRESIDENTE declarou ~e ia-se omciar I( 
e a outras; ao major Joilo de Souza F~gundes e a Sr. ministro do im)lerio para saber-se o dia, hora • 
outros ; ao soldado Manoel do Nascimento e a Jogar em que Sua Magestade o lperador se dignim 
O!Jtros.- Para o archivo os autographos, commu- de receber a deputação do. senad_o, que tem d_e ]!edil 
mcando-se à outra camara. ao mesmo augusto senhor a des1gnação do d1a, hor; 

Officio de igual data do ministerio doa negocias e. Jogar do encerramento da presente 1esslo Iepsla 
estran~reiros, enviandJ UIB exemplar do decreto hva. 
n. 3935, de 21 do mez prox:imo findo, que promul- . O Sr. Sã e. Albu~~erque requereu . yerbalm~nte a 
ga o aceordo entre o Brasil e Portugal àcerca da (IJspensa do mtersh~1o P.ara ser dado 1;1ara 3• d1scu~= 
convenção consular de 1863 ; e cópia da circular A são. o projecto ~e.le1 ~brmdo u~ credllo extraordl
tal respeito, expedida aos presidentes de província. nar10 para o. mm1ster1o da mar1nba, e, consultado 
-A' quem fez a requisição. o senado, fo1 approvada. 

Dons officios de igual data, do 1• secretario da ca- ORDEM DO DIA. 
mara dos Srs. deputados, acompanhando as se
guintes 

PROPOSIÇÕES 

I• « A assembléa geral resolve : 
« Art. unico. Fica o governo autorisado para man

dar matricular no I• anno da faculdade de medicina 
da cOrfe o estudante Herculano Casar da Cunha, 
levando-se-lhe em conta os exames leitos no exter
nato de S. João d'El-Rei, na província de Minas, e 
11cando obrigado a passar pelo de qualquer outro 
preJ!aral~rio que ainda I h~ falte, revogado para isso 
aa dispos1ções em contrano. 

«Paço da camara dos deputados, em 17 de selem· 
bro de 1867.-Francisco àe Paula tla Silveira Lobo, 
presidente.-Antonio d" Fonseca Vianna, 1• secre· 
tario.-Laurindo ..4belardo de Brito, 20 secretario 
interino. 

2•. « A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.• Fica o governo autorisado para mandar 

matricular, em qualquer das faculdades do imperio, 
o estudante André Paulino de Cerqueira Caldas, 
aceitando-se-lhe para esse fim os exarnes feitos pe
rante o conselho de instrucção publica da cOr!~, sem 
pre.uizo do prazo marcado pela lei para a validade 
aos exames de preparatorios. 

« Art. 2• Revogão se as disposições em contrario. 
c Paço da camara dos deputados, em 17 de setem

bro de 1867.- João Silveira, de Souza, vice-presi
denta. - Arttonio da Fonsrc~ Vianna, 10 secretario. 
-José Feliciano H orla de Aral'jo, 20 secretario.» 

Para o arehivo. 
0 SR. 20 SECRETARIO leu OS seguintes 

P~RECER DA MESA N. 129 DE fS DE SE1'Eli!IIRO DE f867. 

EntrArão em 3• discussão, succesaivamente, e se::-:_ 
debate forão af.provadas para serem dirigidas A 
sancçilo imperia 1 cinco proposições da camara dos 
Srs. deputados approvando as ~enaões concedidas : 

Ao 2• cadete Francisco SantlljO Torres Galindo 
e a outros; · 

Aos soldados José Leão Cardoso e úutros; 
Cyriaco Alves da Silva e a outros; 
Izidro Barbosa de Araujo e a outros ; e 
Ao ~o sargento Benedicto Mote li e outros. 
Seguirão-se em 3• discussilo, succsssivamente, e 

aem debate forilo approvadas para serem dirigidas 
à sancção imperiaf dezesete proposições da mes
ma camara, autorisando exames e matriculas na 
faculdade de medicina da cOrte aos estudantes : 

Francisco de. Paula Souza Nunes, 
Augusto Pereira da Silva Guimaries, 
José LoP.es da Silva Trovão, 
Manoel de Arriaga Nunes, 
Francisco Mauoel Guedes de Miranda, 
João de Miranda da Silva Reis e óutros, 
Leoncio Gomes Pereira .de Moraes, 
João Gomes dos Reis, 
Augusto Casar de Andrade Duque-E~trada, 
Spiridião Luciano de JesuK, 
Antonio Manoel da Costa Guimariles, 
Arlindo l~amires EsquivelJunior, 
Geminiano J osê do Amaral, 
Francisco de Paula Bueno Soares Horta, 
Leoeadio José Corrêa, 
Miguel Archanjo Madeira da Silvá, e 
Alôxandre Pereira e Souza. 
Entrárllo em t• discussllo (com o parecer da mesa 

. Expõe a mataria de 10 proposições da camara dos 
S~s. deputados, etc., publicaremos depois no appen
dJce a este volume. 

n. 128), passArão para a 2•, e desta para a 3•, quatro 
proposições da mesma camara, approvando as pen-
sões concedidas: · 

PARECER DA !IBSA N. 130 DE·i8 DE SETEMARO DE 18G7. 

Expõ~ a m~teria de uma proposição da camara 
dos Srs. deputados, ele., publicaremos depois no 
appendice a este volume. 

A O. VicenciaGomes da Silva Tavares, e a outras; 
A. D. 1\laria Gertrudes de Brito, e a outras; 
Aos soldados Henrique Fraugth e a outros; 

José dos Santos Dias Carneiro, e a outros. 
Q Sn. PRESIDENTE declarou que. estas P,roposições 

senão dadas para a ordem do d1a seguinte, visto 
como o senado tem dispensado o intersticio para 
outras da mesma natureza. 

50 
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Segniu-sa em 1• diRcuss3o, e sem debate passou exercita não produziu o desejado etreito; é preciso 

para a 2• e desta para a 3•, a Jlroposição da mesma augmenta\ a força. » . 
camara, autorisanllo a isenção de llireitos do impor· .E.todaVIa, senhores,, na occas1~0 .em que o nobre 
tacão dos objectos necessarios á companhia Aqua~ mm1stro da guerraassun se expnm1a nesta eamara, 
riá de Santo Amaro da Bahia. parece q~e .no mesmo m,omento, '!a. outra cama r~, o 

0 • nobre mumtro da agricultura diZia o contrar1o : 
O~n.2 ~~~RET4Riore.que~eUTerbalmen.teadlspensa (Lendo) c o exercito hade proseguir; a animação, o 

do mte~st1mo par~ a ~1ta discussilo, e fo1 ap)l~ovada. enthusiasmo delle é crescente; tudo quanto é preciso, 
Contmuou a 3 d1scuss.ão, que ~cllra all1ada na para que um exercito se considere perfeitamente 

aeRs~o antec~d~nte, do proJecto âe le1 do orçamento preparado para atacar o inimigo, elle o tern » 
para o exerc!CIO de 186'7-1868. Pois senhores se o exercito tem todos os meios 

e sr. l'ur.taelo.-Sr. presidente, nãa tenho de atac1r o inimigo e não o tem atacado até agora, o 
esperanças de fazer parar, nem ainda demorar a culpado seria, segando o nobre ministro da agricul
marcha ilo carro ministerial, que, como vai, ameaça' tura, o illustre com mandante do exercito. 
abysmar o paiz. A opiniil:o, po~ém, do nobr~ ministro da agri~ul-

0 S11.. T. OtroNI:- Apoiado. fura. esti em m~n!Cesta contradJCçilo com o que diSSe 
O Sn. FuRTADO: -Nada obstante, entendo que aqur o nobre nnmstro da guerra f 

devo dizer ao paiz as razões da opposição que faço. Isto o que prova ?Que o gabinete n3o eomprehende 
Peço aos meus illustrados collegas, que seguem a guerra, não aprecia os acontementos como deve. 

opinião contraria, que não vejão na mamfestação do E', pois, evidente que precisamos e sem detença 
~n:eu dissentimento o menor desrespeito â sua o pi- levantar novas. forças , fazer novos . sac~ifici~s 
n1ão: e a acato todas as opiniõPs; quero, porém, de genta e de dmhelfo, antes que as eprdem1as di· 
asar da liberdade da tribuna para cumprir um de- minaão de novo o nosso exercito, e o inimigo se 
ver. fortifique mais. 

Senhores, os perigos da situaçll'o em vez de me de- O ministerio actual não tem a força moral indis-
movorem de fazer decidida opposi~ilo ao gabinete, ao pensavel para levantar novas forças sem grandes 
contrario, silo os principaes molivos que me deter- violencias e talvez perturbações. E quanto a dinheiro 
mi não a isso. Não é, quando 11 honra e a dignidade nós não temos senão o triste recurso !lo papel-moeda. 
do paiz correm perigo, que pó de ter direito ao menor Inimigos externos nos circumdão e espreitão 
apoio dos representantes da nação um gabinete, que, sómente am desastre para se porem em campo. Os 
durante um armo, tem dado as provas mais evidentes negocies dipiGmaticos têm sido tratados com uma 
de imprevidencia, de falta de prudencia e de nenhum negligencia, que orça pela desidia, excepto no des· 
sys!ema na direcção dos negocias publicos. pender os dinheiros {!Ublico~ em missões e con· 

O Sn. T, OTTONI: -Apoiado. tradansas de agentes drpl~mallcos. 
O Sn. FuRTADo:- Nestas circumstancias, tole~ O Sn. PoMPEU:- Apo1ado. 

ra-lo, dar-lhe os meios de continuar a sacrificar em O Sn. FuRTADO:- O descontentamento do paiz 
pura perda os jã minguados recursos do paiz, fOra cresce; estll quasi descrente de _<!Ue a guerra possa .. 
mais do qne uma grave falta. Não esperemos, senho· ser levada ao cabo com honra. E como se nio bas- · 
res, COI!\ fatalidade musulmana, que nos caia a lassem tantas inquietações e affiicções, paira sobre o 
desrraça, sem ao menos havermos empregado o me- espírito das famílias doa lavradores o espectro da in-
nor esforço para afasta-la, para supera-la. surreiçilo, levantado imprudentemente pelo actual 

A maior questão da actualidade é a guerra ; a gabinete. 
perra que faze.mos h~ q~asi 3 an'!os, q~e nos tem O Sn. T. OTTONI:- Apoiado. 
consumrdo mudas mil Vidas, mu1tos milhões em . . 
dinheiro, e que tem sido pretexto para todos 08 ex- O Sn. FuRTA~ o: -No me1o de todas estas ~dli~ 
cessos e desatinos. , , culdades e p~r1gos os nobres membros do gabmete 

ostentão ou s1mula:o uma segurança, que me faz lem
O Sn. T. ÜTTONI: -O pretexto. brar as palavras de Chateaubriand áo sahir de uma 
O S11. FuRTADo : - ... e que entretanto não pa- conferencia com o príncipe de Polignac, nas ves· 

rece ai11da tocar o seu fim. paras da quéda de Carlos X: « Ao deixa-lo, pare-
As ultimas noticias nlio deixão a menor illusão de ceu-me que estava nessa segurança imperlurliavel, 

que não temos as forç ts suficientes para tomar as que fazia deli e um mudo proprio para estrangular 
fortalezas de Lopez; entretanto, o governo por muito um imperio. » Nas grandes catastrophes das nações 
tempo andou illudindo o parlamento e o paiz com não faltão mudos para estrangular os imperios; po· 
uma victoria sempre prox1ma e sempro espaçada. rém algumas vezes fstrangulão os príncipes a quem 
Sórnente hontem, depois de realizadas as appprehen· dizem ou su ppõem servir, · 
siles aqui manifesta!las por mim no dia 2-i do mez A marcha do gabinete não desdiz da sua origem. 
passado, apprehensões partilhadas por muita gente, Quando foiorganisado domina vão a situação duas ma· ., 
de que o exercito não tinha os meios necessarios gnas questões, quo ainda dominão : -a guerra e 
para tomar as fortificações de Lopez, foi que o nobre as finanças. O que fez,porõm, o nobre presidente do 
lt!inistro da gu~rra certificou a insufficiencia da força conselho chamailo para organisar o gabmete ? S. Ex. 
duendo o segumte: começou recusando o pod.er por motivos muito pon-

« As dificuldades podem de um momento para dorosos, o acabou por acerta-lo obrigado pela corúa, 
outro tornar-se maiores; o movimento de flanco do sos-undo disse ao senado. 
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' ' Qnero mencionar aqui suas palavras. cabedal ela grande responsabilidade !Ue, sem aeees-

S. Ex. depois de ter na sessllo de 4 de agosto de sidade, assumia, e além disto a de continuar nos 
1866 contado ao senado qne por trez vezes havia mesmos erros, ou entilo expunha-se a um conllicto 
recuaado encarregar-se da organisaçlo do ministerio, deatro do aabinete, tornando-o dest'arte mais fraco : 
accrescenta o seguinte : (Lendo) c Fui A noite, porque nincuem, que conhecesse esse illustre esta
e então1 visto que Sua Magestade ínaistirJ em não dista, podia ter a preteoçilo de o dirigir ou dominar. 
admitt.r as razões que eu exbibia,ju!guei-me obrigrJ.. Oa factos nilo tardArão em comprova-lo ao cabo da 
do a encarregar-me da organisação do gabinete. » dous mezes. 

Senhores, nllo ha subtilezas de Scot, que pos- De feito, Sr. presidente, esse nobre ex-ministro 
silo deduzir de taes palavras, que S. Ex. tivesse não aceitou nova direcção dos negocios da guerra; 
sido convencido: n~o foi a intelligencia que con- continuou na que havia dado até 3 de agosto do anno 
vencida curvou-se, foi unicamente a vontade que passado. Foi sómente ao estrondo da artilharia de 
obedeceu. Entretanto eu nilo creio. Curupaity, qud os nobres ministroa acordArilo do 

Dessas palavras imprudentes tem nascido sem du- erro em que estavilo. A imprevideneia era manifesta 
vida a opiniiio que vai tomando corpo, de que existe a e foi demonstrada por úm desastre daa nouae armas; 
auto~racia da corOa, que existe o roverno _pESSoal, a retirada do gabiltete era uma consequencia neces• 
que os ministros não têm liberdade de acção E', pois, saría. 
a imprudencia de ministros vaidosos, subservientes Se os nobres ministros tivessem com seus grandes 
ou desldaes que autorisa tal opiniio, que infelizmente talentos reflectido sobre os negocias da auerra, ainda 
vai grassando no paiz ;ouve-se-a por toda a parle, qaaudo a não houvessem estudado em todas as suas 
excepto na tribuna i e por isso deve ser aqui men- pbaees, conhecarião a desastrosa direeçilo que levavilo. 
cionada e oombatida. Bastava que rellectissem sobre uma i:lellae, a que se 

O homem que sabe conservar a sua dignidade refere ao 2• corpo do exercito. Os !actos que se ae
perante a magestade niio a sacrifica nem carece sa- guiriio A rendiçlo de Uruguayana, e cujoa louros 
criüca-la quaudo ministro no Brasil. Não i a coróa deixo A historia averig11ar se são virentes, sobravlo 
não obriga a pessoa alguma a ser ministro, nem a para mostrar A SS. EEx •. os erros cornmettidos; 
conservar-se na pasta quando a recusa é sincera. erros que nenhum homem devia aceitar, e menos 

Não lerei a carta que S. Ex. imprudentemente consentir que fossem repetidos. 
leu na sessão de 4 do corrente, na camara dos Srs. Tomada Uruguayaaa a 18 de setembro de 1865, 
deputados; carta que S. Ex. não devia ter lido, bas- o primeiro desses erros foi a pmeguiç!o ao bravo 
tando referir o contendo della, ou então devêra ter general Canabarro. Assim, para satisfazer-se uma 
aconselhado outra redacção, para que não parecesse vingança antiga, para elevar-se um amigo, o nobre 
que o nobre sacrificio que a corOa fazia não era de- ministro nio hesitou dissolver a força que comman· 
terminado pelas urgencias do estado i mas com o dan aquelle general, e privar a guerra do valioso 
iim de satisfazer os desejos de ministro i para que, auxilio dessa valente espada1 bem camo das do barilo 
emlim, não ofi'erecesse um contraste com as cartas de Iacuhy e coronel Fernandes. E por tal modo !orilo 
dos augustos príncipes redigidas convenientemente. desorganJaadas essas forças, que o illustre general 

Fallo nisto, Sr. presidente, porque vejo que no encarregado do 2• corpo do exercito, nilo pOde por 
descalabro geral o principio da estabilidade e uni· muito tempo sahir do Rio-Grande; por muito tempo 
dada do imperio corre grande perigo, desde que todo esteve em S. Borja, e sómente em janeiro de 1866 
o paiz ou sua maioria persuadir-se que a coróa começou a passagem do Uruguay, que em dias da 
exerce uma inlluencia inconstitucional mdebita 110 n:arço concluiu I Consumiu nesta operaçlo quasi 
governo. dous mezes, quando os paraguayos a fizerilo em seis 

O nobre presidente do conselho nllo podia i~no- horas I . 
rar, quando chamado ao poder, que a situação re- Isto, e o ql!e tenho de dtzer sobre o 2t e!lryo, é 
quet·ia um governo forte que contasse com 0 apeio fun~ado em Informações dadas p~r um dlBbJ!cto 
da mçAo, ou, pelo m~nos, de um forte e poderoso ollic1al, que o acompanhou até depots de CurupatiJ. 
partido, e s. Ex. não ignorava que apenas podia O ~obre general que o command~va, só no fim ae 
contar com o apoio de uma fracçãa de partido. abril .c~egou .a S. Thomaz, e ab permaneceu até 

. . prmclptos de JUlho. 
O Sn. Po111~Eu :-Par !Ido ollictal. Sr. presidente, esse exercito andou sem saber o 
O Sn. Fuauoo :- S. Ex. não podia illudir-se. que fizesse : dizia-se no acampamento· que iria A 

Na carnara, perante a qual em 1864 se retirou, nilo Villa-Rica. Demos graças a Deus que elle não tivesse 
podia em 1.8613 encontrar vigoroso apoio ; pol'que o commettido tal imprui:lencia : por que teria tido a 
partido que ali apoiava a S. Ex. estava dividido i a sorte da columna que invadiu o Paraguay pelo .Apa, 
ilívisão, que Cllmeç~ra a lavrar em 186-í se havia tor- teria talvez lá ficado. V. Ex. vai ouvir qual era o 
nado mats larga e profunda. Portanto, S. Ex devia estado desse exercito. (Lendo:) 
pe'l'severar na sua recnsa. Infelizmente não perseve- « A infantaria tinha optimo armamento e sof-
rou, e prevaleceu a obediencia ou a temeridade. frivel equipamento i a cavallaria achava-se pesai~ 

E não foi sómente este o grande erro; S. Ex. mamente montada e mal equipada i a artilharia que 
ainda commetteu outro, chamando para seu col- se compunha de trinta bocas de fogo era no ger11 
lega, corno homem indispensavel, o illustre ci- velha e de má qualidade. Algumas carretas e rodas 
dadáo que no 'ministerio, que se reti1·ava, oc- andavão alá amarradas com tiras de couro crú

1 
a que 

cu para a paRla da guerra, e cujos erros manifes- chamão no Rio-Grande -guascas-. Nos dtversos 
tos o inhabilitavão para continuar. S. Ex. não fez exercícios desta arma, a que assisti em s. Borja, 
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tive occasiilo de observar nlio só que as granadas, Ainda é o distincto official, a cujas informações tA
bombas e foguetes a congreve erão. de pessima quali· n_ho alludido, _quem o diz ; dí~em-n'o diversos offi
dade, como lambem que as pontar1as, com raras ex· c1aes que lá esta verão, e um am1go meu assegurou-me · 
cepções, erilo sempre mal feitas, visto que mui pou- ter ouvido ao proprio brigadeiro Fontes, que se dis· 
cos erilo os projectis que ião ao espaldão que servia tinguira em Curuzú. (Lendo :) 
de alro. » « Pouco despois das 8 horas da manhã tinha a in· 

Foi, pois, uma felicidade que um exercito neste fantaria tomado Curuzú, e guando alguns corpos jl\ 
estado não tentasss ir à Villa-Rica. se adiantavlio pela estrada da Curupa1ty, manaou o 

O SR. POMPEU:- O Sr. ministro diz que isto é general tocar a reunir. Nessa occasião tendo o bri-
anachronismo. gadeiro Fontes recoRhecido que em Curopaity nAo 

· o s F A · d tinha mais que cerca de trezentos homens em fórma, 
• R, URTADO:- Isso não se respon e; é uma mandou peâir permissão ao general para ataca-lns 

banahdade. · d b t Jhõ 1 h ~ ã Sómente em julho esse exercito, que andava a com ~us a a es, mas o gencra em e e e n o 
Deus e á ventura, sem s~ber para onda fnsse, resol· consentm: . . 
veu-se a demandar o Passo da P;ttri3. Devo ainda «A opmt~o ger~l era que a tomad~ de ~urupa1ly 
dizer ao senado que os p~gamentos ahi andavao logo cm s_egmda sem summamente fa~tl, nao só pe!a 
atrazados ás vezes ató sete mezes· a carne em ex· desmorahsaç:!o em que se achava o mtmtgo depo1s 
ces~o. porém magra e cansad~; f.trlnha, um alqueire da.deri'O!II que tinha snffrido, como lambem por ler 
para 80 praças, etc., etc.; o foi prohibido aos com- detxarfo _no cam_po cerca de mil homens entre mar• 
mandantes âe corpos ou de brigadas o fazerem re tos e feridos,_ e finalmente estar e111. debandada Igno
clamação contra os fornecimentos. Vou ler o trecho ro que. mot1vos leve o g~neral em chefd para nilo 
de uma ordem de 19 de dezembro de 1864- neste consenhr que o nosso exerCito avanç3sse. » 
sentido. (C.endo :) Passados tempos, tentou-se a tomada de.Curupaty; 

c 3.• Que ficão os corpos dispensados de rlarcm o senado sabe a vergon~~ por. que passamos; enlil.o 
parte por escripto se recebem os generos para for- A só e~lll.o acordou o mmtsiPrto, reconheceu o erro 
necimento, o que mais de uma vez se t~m delermi· do tr1phce commando; por~m, acordando atar
nado em apontamentos, além do ol!icio que a tal do~do, entend~u que r~m.edtava . lodos os mala~, 
respeito dirigiu-se a este oommando pela repartição aliJando do gabmete o d1stmcto ~1dadão que hav1a 
do quartel-mestre general » chamado como homem n~cessarw, e nomeando o 

Causou tal impressão de desagrado esta ordem nobre Sr. marquez de ~ax1as general em chefe de 
que o distincto general Fontes, então coronel, viu-s~ toda~ as forças. O ~abmete esqueceu-se que e~a 
obrigado a expedir a 21 de dezembro nova ordem prec1so levantar l~a.u forças, que era necessar1o 
nos seguintes termos: ( C.endo :) aba~do~ar a sua pohltca de compresslo e lransa_cções. 

« Declara-se como correcção dos apontamentos do Pod~a amda! ~ esse tempo, se recuasse dessa 1nepta 
commandante das forças de 19 do corrente que forão e odiOsa pobtJCa, reerguer o enthustasmo da na~ão. 
elles de S. Ex. o Sr. general em chefe e não de com- Infelizmente Jlrevaleceu a p_olilica d~ filho.tismo e da 
mandodasforçascomonaquellesapontamenlosfez·se compressão. SS. EEx. peduão á VJolenc1a o que só 
publico. » uma politica liberdl e imparcial podia dar. 

Não é anachronismo faltar na marcha desgraçada O Sn. T. 0TTONJ : - Apoiado; como tinh& jã 
desse exercito, quando o ministerio actual aceitou a dado. 
responsabilidade de lodos estes actos, chamando para o s F • E t h 
seu collega a quem dirigia então os negocias da n. URTAD_o. - pa,ra mos rar, sen ~res, 
snerra e continuou a dirigi-los do mesmo modo. que a campanha.mterna. do 1 araguay, - as ele1ções 

Emfim poz-se a caminho 0 exercito em julho, e -occupava maJS o gabmete do qu~ a campanha de 
chegando ao Passo da Patria, em vez de reunir-se honra contra o Paragu~y, sobra dJzer-vos que ~o 
ãs for~s do bravo general Ozorio. .... momento em que c~r~CiaJ!!OS urgentemente de ma1s 
u~1 SR. SENADOR dá um aparte forças !lO Sul, o m1mstem, a pretexto de U!Da so-

. • . nhada mvasão do Perú, mandava uma cx:ped1ção do 
O Sn. FuRTADo :-Ve~u por ah1, mas n:ro quero Pará para defen,ier a fronteira de Tabatinga no Ama· 

dem~rar-me e vou res~mmáo. Ch~ga~do ao Passo da zonas, e com tal escandalo que esta expedição, em 
Patm, em vez de reumr·se ao pnm~1~o corpo sob o vez de irá Tobatinga, ficou em Manáos, que demora 
commando do general em ch~fe, ficou mdependenle. aquem mais de 200 Je~uas daq uelle ponto I 

Ora, senhores, onde se vm entregar as forças de O fim da expedição f·Ji enfrauuccer adversarias na 
uma naçlio, que tem de o_perar em um só ponto ao provincia do Perá e reforr.ar ôs partidarios do ga
mand~ ~e ~res .s-en~~aes mdependentes, sendo dons binete na do Amazonas. A o1·rlem foi do governo, 
delles m1m1ços pohtJcos, senão pcsso!les? segundo declarou na camara temporaria o ex:-presi· 
. Os The~lstocles,_gue sufl'oeão os.lmpetos de.seu dente do Par:!. E devo eu, representante da nacào, 
amor p_roprJO e sacrJ11_cilo aos EurylJtades até as JUS- dar o meu apoio a um gabinete que assim compro
tas asp1raQões de _glom pessoal, não abund.ão; e se molle os interesses do paiz? 
alguem fo1 Euryb1ades naquelle Jogar nilo fo1_de certo Força ó confessar, S1·. presidente, que nessas d11ns 
o brav~ COJ!lmandante do I• corpo de exercitO. campanhas foi o gabinete feliz em uma, na-eleitoral; 

A pnme1ra ac~.llo em que se envolveu. o 2.• corpo mas quanto á campanha de honra, que sustentamos 
fo1 o ataque de Curuzú, que tomou coraJosamente, a no Paraguay, lá e~ tão as nossas valentes forças do 
3_ae set~mbro de lSGG; JlOrém! nessa mesma occ~- mar e terra estacadas pomnle as fortificações âc Lo· 
s1Uo de1xou de tomar GurupaJ(y, como era fac1l, pcz; c a nossa bandeira de envergonhada teme des-
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fraldar-se aos ventos, para que lhe não vejão a no- O Sa. T. OrroNJ:- E' um chefe que o diz. 
doa esl3mpada pelos canhões de Curupaity. O pa- o SR. FuRTADO (continuando a ler) :- «.A Tic
tri•ltisrno do gabmete, que alienava daquella guerra to ria era esperada por cada um contendor2 e afinal 
o braço livre do ci•ladào, ia solicitar a d~fesa da pa- deciliiu-se p~los progressistas, porque tiverao ~ ap'J!o 
tria ao escravo degradado, e ao galé pervertido l E, que solicitdrão dos tribuno•, que lambem ah plel
senhores1 tal é a perversão de idt'as, que se tem teavilo, e entendérão conveniente não consentir a 
pretendi ao dourar esse .acto ignominioso, dizendo-se victoria 11 opposição. » 
que foi o exercicie de uma da~ mais nobres attribui-
ções da corOa I Nobre exercicio da attribuição da .Aqui permitia-se-me uma pequena ~igressli~ r.ara 
corOa, fazerem os ministros a coróa figurar 6 ,0 um notar. que, quando para todas Jl~OVI~CJas não JU go_u 
contrato bilateral com 0 galé-ide d··fender a patria, o gab,nete ne,JessarJo mandar d1nheuo para act•"· 

t · d" 1 r 1 h 11 · 1 • · siçáo de v"luntarioa, segundo disse um doa seus· 
a oma1 ° per "0 - s o, sen ores, 0 0 resJs 8 " maiS honrados membros, J'ulgou-se isso neeessario uni .. ligeira analyse ; isto não se commenta. camente para as provine•as de Pernambuco e Minas, 

O Sa. PoMPEU:- Apoiado I como se Pernamliuco e Minas fo>sem as du~s pro
O SR. FuRTADO: -Se outra fosse a marcha poli- vincias menos patrioticas do Brasil ; e um pernam

tica do governo; se não pretendesse susteuhr uma bncano no mimsterio consentia que se injuriasse as-
minoria insipn•Jicante, cuja força prineipal estava sim a sua província I · 
nos meios officiaes, o goverM podia ter levantado Como sabe 0 senado, fiz ~qui um requerimento 
grandes forças: tinha um meio facilimo, que era partindo esclarecimentos sobre a quantia gasta em 
appallar para todos os partidos, oft'erecer-lhes como cada uma das pr.•vincias com esse serviço, suppon
abono de sua sinceridade a liberdade das urnas. do que tivesse sido uma medida geral; fiquei, po
(ilpoiados.) Estou per1uadido que, se o governo as- rém, sabendo que foi sómenle para Pernambuco e 
sim tivesse P.rocedJdo, se tivesse mantido sincera· Minas, e que se g.IBtou muito pouco, segnndo disse 
mente essa liberdade. se tive~se força e patriotismo um dos nobres ministros. · · 
bastantes para de antemão ace1tar qualquer que fosse . • 
o triumpho eleitoral, o governo leria levantado O Sn. T. ÜTTONI: - Qnem sabe? sabe o d!nheuo 
muito mais forças, e o nosso general teria tomado já das outras verbas. · 
as fortifieações de Lopez. (ilpoiadoa,) O Sa. FuRTADo:- Nessa .mesma briosa província 

Senhores, eu nilo farei a nmaçllo circumstanciada de P~rn~~buco, ~urante se1~ mezes. recrutárão-ae 
dos acontecimentos eleitoraes, porque, como disse, 698 m~mduos, d1z o reapeehvo prendenle no seu 
nil.o quero tomar tempo ao senado; m's ahi estão os relatono,, e que destes farão soltos 43i, por haverem 
Annaes da camara dos Srs. deputados; ahi estll a provado 1sençõea legaes, e apenas apurados 261. 
carta do nobre ministro da marmha, lida naquella O Sa. T. OrroNI:- E' recrutamento eleito
camara por um joven e talentoso deputado pelo Ma- ral só. 
ranhil~; ahi estão ~s parentes eleitos; e, ~nalmente, O Sn. FuRTADO : -Imagine o senado, se na pro· 
a de_m!ssão. do pres1dente do ~arll, pa_ra d1zer-se que vincia de Pernambnco, soli a presidencia do proto
o m•mster1o, tanto n~o automàra ~ •!ilervençilo dos typo dos preaidentes do homelll que por muito 
s~us delerados na eletção1 que demllhu aqu_el!e pra- tempo profiigou todas'as injustiças, todas as violen~ 
stdente, que nil:o fez ma1s que ontros mu1tos, que cias do governo, e que creiO eu, nil:o renegou no po-
forão eoutrvados. der os princípios que' proclamou fOra delle ; pre· 

•UAI Sa. IIN!IIOil : -Foi o bode da Judéa. sidente que ao prestigio e força de caracter indJTi
dual reunia o que lhe davào suas relações eom o 
ministerio, em qne era talvez o oitavo ministro, e 
tal vez mais poderoso que muitos delles •• , 

O Sa. Fuauoo :-Essa demissão foi pois um 
acto de hypocrisia e nada mais. Não posso, porém, 
deixar de mencienar alguns factos que são carateris
tieos dtlta época • 

O Dr. Borges da Fonseca, em Pernambueo, foi pu
blica e indignamente espancado com•J dPmogogo por 
agentes do ministerio, e depois encarcerado; entre
tanto não se passou muito tempo e o partido minis
terial solieitou o apoio do demagogo, e elle o deu ; 
é elle mesmo quem o diz 110 seu -Tribuno- de 23 
de fevereiro. 

O SR. T. OrroNJ:- E' um dos ministeriaes mais 
decididos. 

O SR. PO!IPEU: -E' um dos que apoião a si· 
tuaçilo. 

O Sn. FuRTADo (lendo):- « Lut~mos contm rar· 
tidos enrai.::ados e abundantes de recursos, ajudllmos 
a um pa11ido novo e sem ra·i:es, e poden1os dar-lhe 
a victoria em uma luta franca e leal, em que a oppo· 
s:ção contava poderosissimos elementos. ~ 

E' um sectario que o diz. 

O SR. T. OtTONI :-E ainda é. 
O SR. FuRT.I.Do :-... nio pOde o mesmo presi .. 

dente evitar que em seis mezes de recrutamento fos· 
sem violentados 43! cidadãos, quasi dous terços dos re
crutados, pois que forão apurai! os apenas 261, sendo 
que os outros provArão isenções legaes, póde-se com 
segurança caleular, qual a dóse de lillerdade que 
coube âs outras províncias governadas por presi
dentes menos jusliceiros, menos prestigiosos. 

A lei, senhores, julgou que a liberdade do volu 
era incompatível com o recrutamento, e o manda 
suspender com antecedench; was o governo actual, 
a pretexto do dosignaçilo da guarda naeional, exerceu 
o u1ais vasto e violento recrutamento. Não devo pôr 
em duvida a Vdrdade da eleição ; a historia ajulgat ~; 
o resultado das violencias e transacções o senado e 
o paiz sab&m. 

Mas o que mais contrista é que ao cabo de um 
anno, qmudo SS. EEx. satisfeitos com a victoria 
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eleitoral contra seus adversarias, devião pensar de· 
tidamen!e sobre os negocias da guerra, vejo que 
SS. E Ex., apezar de seus grandes talentos, não com
prehendem os perigos que corremos. 

A prova disto, não h a muito, vós a ouvistes O nobre 
ministro de estrangeiros, respondendo às observações 
suggeridas pelo officio do nobre marquez de Ca· 
xias, a que alludi na sessão de 24 do passado, ( e á 
viJ!a do qual só um sceptico podia pôr em duvida a 
necessidaae de mais forca para serem tomadas as 
fortificacões de Lopez, ) 's. Ex. disse com toda a 
tranquillidade que as forças .existentes erão suffi· 
cientes,e não erão necessams mais forças .. 

0 SR, IIINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS : -
Não disse isto. 

que assenta sob~e os mais rigor!lsos principies de 
justiça, foi ratificado pelo prestdente daquella re
publica, e acha-se lambem ratificado por Sua Ma· 
ges!ade o Imperador» 

Notando-se-lhe que ainda não tivesse sido publi
cado, disse o nobre ministro : 

« Se-Io-ha opportunamen!e ; e accrescentou : 
cc Não havendo em lei algum prazo determinado 

para a publicação deste ou daquelle acto do I!Overno, 
não ha motivo para estrantiar-se a falta de publi~ 
car,ião desse documento. Entretanto , como o seu 
assumpto é de grande interesse publico, fique certo 
o nobre deputado que elle ha ser publicado com a 
possivel brevidade. O governo reconhece que tem o 
dever de publicar essa negociação, assim como re
conhece o direito de examina-Ia por parte da ca· O Sa. FuRTADO:- Invoco o testemunho do se

nado, tomei nota no mesmo momento em que V. mar a. » 
Ex. 0 disse. Ora, dando de barato que tratados de limites pos-

são, não obstante o § 8 do art. 102 da constituição, 
O Sn. T. OrroNI:- Estâ esquecido. prescindir da approvação do corpo lellislativo, os 
O Sn. FuRTADO :- Outro nobre ministro, o da principias qne regem o governo representativo iro

marinha, dizia na camara dos Srs. deputados, na ses- punhão a S. Ex. o dever de communicar ás camaras 
são de 3 do corrente, referindo-se á passagem da esse tratado, logo que foi ratificado, visto como 
esquadra por Humaitll: S. E~. não allegou que o interesse ou a segurança 

« Qual é o fim dessa passagem? Pôr em assedio o do estado exigissem a não publicação, unicos motivos 
inimigo; se ella não se fizer, o cerco pó de ter legar que podião legalmente justificar a demora da publi
por outros meios, a collocação de batems, porexem- carlo segundo a cons!ituioão. Não era preciso que a 
pio, no Passo Hondo, interrompend J·se assim do lei" do!et·minasse um prazo> para a communicação de 
mesmo modo as communicações do inimigo com o taes actos ás camaras, para que S. Ex. tivesse cum-
interior do seu paiz. prido esse dever. 

« Essà passagem apressará sem duvida a termi- E (voltando-se para 0 Sr. ministro do imperio) 
nacão da guerra; mas não é indispensave! para esse peco ao nobre mimstro do imperio, antigo represen· fim. Não se póda reputa-la impossivtl emquan!o não tarite das idéas liberaes, que faç1 vêr ao seu nobre 
for tentada, e o nosso almirante a tentara, custe o colleffa dos estrangeiros, que os princípios adoptados 
que custar. » 1 d d · · · F · · J Pois, senhores, se temos outro meio de tornar por e e po erão ser a mtsstve•s ua • ranca 1m perta , 
cffectivo 0 bloqueio das forças de Lopez para fazê·las mas não aqui. paiz de publicidade, regido pela fôrma 

'! 1 ã · · .. 1 b cons!i!~icional, onde, eempre que o interesse ou a 
capt u ar, n o ensma o mau !rma om senso que segurane.a do estado não exigem segredo, a obrigac,.ão 
não se deve arriscar a esquadra, porque a sua perda • d 
seria animar a revolução das provincias da Confede· do governo é trazer sem emora taes actos ao co-
racão Argentina, e cuja victorta !rar-nos·hia a guerra nlle~imen!o do pulamento. 
coin a Confederação? Mas isto 0 que prova sen:lo E, porém, a!nda para notar-se q~e S. Ex:., rec~
que os nobres ministros não comprehendem 0 ai- n.hecendo depots o dever de pubhcar es~a nego
cance da guerra em que está 0 paiz empenhado e os c!açih, e promettendo faze-lo com a P,Osstvel bre
riscos que corre? vtdade, são passados dous. mezes e amda S. Ex. 

Se dos uegocios ua guerra passo aos nego cios di- nã,o se deu press~ em cumpm a sua promessa I N:to 
plomaticos, observo a maio!' negl.igencia, excepto sm se S. Ex fez 1s!o pelo pouco ~aso com q~e trata 
no dispendio dos dinheiros publicas e na contra- o pa~lamento, ou se. por excesstva modesha ~ara 
d~nsa dos agentes dirlomaticos. Peço ao nobre mi· esqutvar-se as mere~tda.s graças ~os seus subd1tos; 
ms!ro que me permtt!a entrar nos seus dominios o certo é que até hoJe não cumpnu a promessa. 
dado que muito ligeiramente. ' Lembrarei ainda a S. Ex. ou ao senado alguns actos 

Arguido na camara dos Srs. deputados pela prodi· do ministerio de S. Ex., para os quaes não pude 
galidade das missões, S. Ex., encarecendo o acerto ainda descobrir razão. Não sei porque não respondeu 
de taes medidas, mencionou o recenle tratado com a S Ex. ao protesto virulento e mjusto do Perú contra 
Dolivia, onde·o nosso agente, como Casar. chegou, nós; porque na sua pallida nota Acerca da mediar.ão 
viu e venceu, celebrando com essa republica um dos Estados-Unidos deixou de contestar a apreciaÇão 
tratado de limite~, de navegação, de commercio, de injusta, que o Sr. Seward fez da justissima guerra, 
amizade, de extradição e não sei de que mais. S. llx. que provocados sustentamos contra o Paraguay, ao 
fazen<lo alardo das grandes vantagens desse tm!ado ponto de equipara-Ia á que a Hespanha faz ao Perú e 
na sessão de 23 da julho disse: << Enviamos então ao Chile; porque deixou lambem sem con!esta9ão as 
uma missão extraordinaria á republica da Do li via, e, calurnnias de Lopez por occasião da dita medtação, 
r.o11sa notavr! nos annaes da nossa diplomacia, den· devendo lembrar-se que a rer.etição destas calumnias 
Iro de poucos dias um tratado de limites. de c0m- nos !em prejudieado na o pi mão da Europa; procedi· 
mercio, navegação e extradir.ão era firmado pelos men!o diverso e mui louvavel teve oillus!re ministro 
plenipotenciarios brasileiro e Ôoliviano. Esse tratado da Confederação Argentina, o Sr. Elizalde. 

J. 
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S. EJC. devia ter seguido o exemplo do Bluslre 

ministro argentino, que em um brilhante memo
randum refutou de novo as caiumnias de LoJ:lez 
contra a confederaeilo. Se S. Ex. o tivesse ·Imitallo 
lJão daria, com os'talentos de que é dotado e com á 
pratic~ que tem dos negocias do paiz, eccasião a que 
o publico fizesse entre S. Ex:. e o ministro argentmo 
um parallelo que certamente não é favoravel ao nobre 
ministro. 

A'vista desses dous documentos, ou o governo 
cumpre a promessa da carta de 22 de Agosto e tem 
de decretar um a vasta e iníqua espoliação, faltando 
á promessa feita ao paiz na falla do throno; ou falta 
â promessa da carta para cumprir a outra da falia do 
throno. 

Em verdade não lendo o governo os. maios de 
haver a enorms somma,rapresentada pelos escravos, 
é evidente, que a emancipação de uma vez só póde 
ser feita espoliando os senhores, cuja fatal proprie· 
dade é todavia garantida pela lei. Onde e como ha· 
verã o governo o valor de dous milhões a dous mi· 
lhões e quinhentos mil escravos ? 

Ainda notarei que, quando não devião escapar á 
perspicacia do nobre ministro as difficuldades que 
temos no Rio da Prata pelos preconceitos injustos 
qie ali reinilo contra nós, apezar da nossa lealdade 
e serviços prestados, tivesse S. Ex. demorado por 
tanto tempo a n_omeação de um novo diplomata para 
aquellas republicas ; fazendo-o sómeute depois que 
as eomplica~ões têm crescido extraordinariamente. 

Todos esses pontos me levarião muito longe, e 
ainda mais longe eu iria, se, oceupando-me do accor
do concernente á convenção consular, que celebrá
mos com Portugal, quizesse analysar essas disposi
ções casuisticas que hão de enredar o fbro e trazer 
mil questões. 

O SR. PoiiPEU: - Nilo cbegilo a tanto. 
O SR. FURTADO : - Suppondo que o · g:ibinela 1 

tendo feito essa promessa sem muita circumspecçlo, 
quei~a cumpri-la, não lhe resta senão a emancipação 
parcial. 

Passo á carta de 22 de agosto do anno passado pro
mettendo a emancipação dos escravos. Esta carta 
considero-a como pe~a afficial e ministerial, desde 
que estã assignada por um ministro. 

Ahi diz-se o seguinte: 
«A emancipação dos escravos, consequr.ncia ne

cessaria da aóoliçtio do trafico negreiro , não 
é /1oje m•is do que uma questão de fórma e de op· 
portunidade; e, logo que o permitlão as circumstan· 
cias difficeis em que se acha o paiz, o governo bra
sileiro ha de considerar como negocio de primeira 
ordem a realisação daquillo que o espírito do chris
tianismo desde muito reclama d0mundo civilisado.» 

Esta carta fbra um simples acto de fanfarrice abo
licionista ou de vaidade à cala de louvores, se não 
trouxesse perigos ou dezar ao Estado, no caso de não 
ser cumprida a promessa, e eu não diria nada, Sr. 
presidente ; não estA, porém, neste caso. 

Devo dizer ao senaao que sou de ha muito parti·· 
daria da emancipação da escravatura; mas esta que&· 
tão depende de muitas medidast e não póde ser rea
lizada por qualquer veleidade anolicionista. 

Tudo se affinca a persuadir-me que o gabinete não 
tinha, nem tem ainda idéas assentadas sobre a solu
ção dessa grande questlo ; e a prova é que até hoje 
não a11resentou um projecto, nem se quer as bases, 
segundo as quaes pretende resolvê-Ia. 

Logo, porém, que aqui se teve conhecimento 
dessa carta pelo Di2rio do Rio ds Janeiro e pelos 
j ornaes estrangeiros, SS. E Ex:~., vendo o estreme
cimenta que tinha causado essa promessa impru
dente, mandllr~o explica-la, lembrando que estava 
sujeita âs condições ile tempo, de opporlunidade; e 
na falia. do throno repetir.1o a promessa subordinan
do-a, porém, a duas condições:- respeitar a pro
priedai:le existente, e não abalar a agricultura. 

A promessa da falia do throno restringiu a da 
carta, porq1.1e esta prometleu a emancipação para 
logo q11e tJermitlilo as circumstancias difficois em 
que se acha o paiz; nlludindo sem duvida ii guorra 
com o Paraguay. 

Diz-s~, e não duvidn crer, que o plano do minis· 
terio é declarar livre desde já o ventre, e daqui a 33 
annos a liberdade dos escravos que existirem. Mas, 
senhores, primeiramente, haverà paciencia para es
per4r 33 annos? Os nobres ministros desconhecem 
que o embrutecimento da escravidão n~o chega ao 
ponto de matar a aspiração á liberdade, sentimento 
mnato no homem ? 

Mas, quando haja essa longa paciencia por 33 
annos, a que fiel reduzida a promessa da. carta c logo 
que permittão as circumstancias difficeis em que 
se acha o paiz » ? A que fiea reduzida a promessa da 
c mlisação daquilla que o espírito do christianismo 
desde muito reclama âo munao eivilisado ? » 

O governo guarda-se para tirar daqui a 33 annos 
a consequencia necessaria da abohçiio do trafico 
negreiro? Não, senhores, isto nilo é1 nio póde ser 
serio, 

Do momento em que decretardes a liberdade do 
ventre, tende por averiguado que em menos de 10 
annos a emancipaçio estarà feita. 

E se temos de fazer esse sacrificio, sacrifieio que 
eu reconheço necessario, e que o governo apressou 
por uma inqualificavel imprudencia; pois que, es
tando o Imperio a braços com uma guerra externa, 
e falto de for~as para manter a tranquillidade pu
blica e garanhr a vida e a honra dos senbores de 
escravos, não era a occasiiio mais azada para pro
metter a emancipaçlo dos escravos; se temos, digo, 
de fazer esse grande sacrificio, porque o governo 
não preJlara o . paiz ? Porgue não lhe diz. o que 
prctente fazer? Para que illudi-Io com esperanças, 
que hito de ter cruel desengano ou expor-nos ao es
carneo? Não posso atinar com uma razio que alte· 
nue ao meno1 o procedimento do ministerio aclual, 
em Ião grave assumpto. 

Porisso disse que o governo nil:o tinha e ·nem tem 
idóas assentadas a esse respeito. 

Passando â questão flna.nceira, permitia V. Ex. que 
eu observe que, quando se esperava que o no!Jre 
presidente do conselho, havendo adiado todas as 
reformas para as kalendas gregas, e concentrado seu 
grande talento e saber nessa unica questão, nos trou
xesse um projecto, um grande plano financeiJo A 
Pitt ou á Gladston, S. Ex. apresentou-nos primeiro 
o salvaterio do !'apel-moeda, e por derradeiro foi 
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desencavar nas pastas das com missões da c1mara dos 
Sra. depatados um projecto 9ue havia caducado no 
ultimo dia do anno tmanceuo de 1866-1867, e, 
arrebicando-o com uma porção de impostos não 
estudados ou mal estudados, com muitas autori
sações e finalmente coroando-o com a dicta!lura 
para elle e seus colleg~s reformarem a seu talante to
lias as repartições do Imperio, disse ao mons!N 
(( Ambula »; e o monstro caminhou até aqui e amea· 
ça cahir sobre o paiz. 

Srs., não posso dar ao governo autorisaçilo para 
legislar sobre impostos, sobre o numero e ordenados 
dos empregados publicas ; isto nào é possível sem 
abdicar uma das mais importantes attribuiçõe11 que 
a constituição deu aos membros do parlamento, e 
que deve ser exercida com todo o criterio, sobretudo 
em mataria de impostos. 

magisterio, ficai certos de gue o nobre presidente do 
conselho teria coragem sufliciente para ex:pellir a um 
da magistratura, e ao outro do magisterio I 

Um governo, senhores, que desrespeita assim a 
independencia do corpo legislativo, ferindo seus 
membros, demittindo um, porque nilo lhe deu .seu 
voto, e mandando prender a outro, o Dr. Morena, 
no Amazonas, prisão que não se etrectuou, porque 
um velho e honrado m11ibr não quiz cumpr1r essa 
ordem contraria 11 constituição do Imperio ; um go
verno que desrespeita os pr1meiros dueitos do lio
mem, o direito de exprimir seu pensamento e o ~a 
liberdade de consciencia, um tal governo, Sr. presi
dente, n~o é digno de um .paiz que se rege paro sys
tema constitucional, nem ainda üe um pai1 que as-
pire aos fóros de civilisado. - O cidadão d"e'f'e ao 
estado obediencia civil até o sacrificio da Tida ; mas 
não I h e deve o sacrificio de sua conscieacia, e da 
sua razão.-Portanto nego todo o apoio 10 aabinete 
actual. · 

Mas diz-se : « O senado não faz politica. » Pri
meiramente, senhores, é para mim abturdo {peço 
perdão para o termo) dizer-se qu& uma assembléa 
politica não faz politica, isto 61 não deve cumprir a 
sua missão .•. 

O SR. SILVEIRA DA MorTA:- Apoiado. 

Se, porém, eu ainda tivesse alguma duvida em 
recusar tão monstruoso orçamento, S. Ex. na sessão 
de 14 me daria um argumento decisivo. S. Ex. disse, 
e eu escrevi suas palavras immediatamenta : « Na mi
nha casaJ. no thesouro, poucos trabalhão e muitos va
dião. » Pois, senhore~, se duranta um anno o nobre 
presidente do conselho vê muitos vadios na sua casa, 
no !besouro, e não usa da atlribuiçilo que lhe dá a 
lei, n~o cumpre seu dever, n~o tem forçaparademit
tir ou fazer punir esses vadios, segundo sua Jlhrase, 
como é que quer agora autorisapão para reformar 
todas as repartições do Imperio? De iluas uma : ou 
S. Ex. nilo ha de exercer esta immensa attribuiçilo, 
ou ella ha de servir sómente para S. Ex., a pretexto 
de executar uma lei, exhrcer vmganças contra os seus 
desatrectos e os dos seus collegas. · 

O SR. FuRTADO:- ... dizer··se que uma assem
bléa qae deve velar na guarda da constituição e das 
leis ní'lo se embarace com o governo do paiz, nilo lhe 
cohiba os excessos e demasias, é doutrina que não 
comprehendo. 

Em segundo Jogar, se acamara dos Srs. deputados 
tem o direito, n!o só de fazer opposiçlio, como até 
de negar os meios ao governo para obriga-lo a reti
rar-se, o senado, que não foi collocado em posição 
lnrerior, tem igual direito. (Apoiados.) 

A prova disto tenho eu nos actos do nobre presi
dente do conselho. Quando S. Ex. comtemplava e 
deixava impunes os muitos vadios do thesouro,sem os 
reprimir, só achou para demittir o D1·. Fabio Alexan
drmo de Carvalho !leis, intelligencia elevada, e culta, 
caracter nobre, e prudente, probidade 11 toda prova, 
o. qual contava 21 annos de serviços, sempre com 
muito zelo( apoiados). E porque procedeu assim S. 
Ex.? Porque esse funccionario entendeu que podia 
neste paiz, que se chama con11itucional, exercer a 
liberdade de representante da nação e negar o seu 
voto ao nobre presidente do conselho I 

Convenho em que por Jlrudencia e sabedoria o 
senado se abstenha de decidir da sorte dos mini6te
rios (apoiadoa); mas, senhores, se ainda nas maiores 
crises o senado se abstiver de exercer o seu direito, 
poder·se-ha tornar, em minha opinião, réo de_ lesa .. 
nação. 

O Sa. SILVEIRA DA Morr.t. :-Sem duvida alcuma. 
O SR. FuRTADO : - Pa •a não me alargar muito, 

demonstrare! a minha these figurando diversas hy
potheses. 

N ~s hypotheses que vou fi~urar, devo declarar que 
não faço uma allusao pessoal ao gabinete; n3o tome, 
pois, esta declara9ao como palavras tabelliôas; sou 
mcapaz de fazer uma grave arguição sob a capa de 
uma allusíio. • · 

S. Ex. que ileixava impunes os vadios do thesou
ro e dernilliu esije distincto empre11ado fez ainda 
expeli ir da magistratura um d1gno magistrado; e por
qud Sr. presidente? Porque escrevdu um opusculo 
sustentando uma op1nião contraria ã de S. Ex:., sem 
a conhecer talvaz, e depois teve a audacia, inaudita 
de repellir os ataques que S. Ex lhe dirigiu da tri
buna. S. Ex., vendo-se na posição de ministro. 
aproveitou a oceasião para expeltir esse joven e dig
uo magistrado da carreira qua cllc honrava. Que 
espirita de justiça! Que grandeza d'alma I 

Quereis 6aber qual é o crime desse joven magis
trado ? 

Sustentou a Jiberdada dos cultos, grande h~resia 
IJ:Ue não inhabilitou para •er ministro do santo 
papa Pio IX o sabio Hossi, que em [•'rança eminou 
essa doutrina como professor d~ direitn publico. 
Se cm n>~ss•ll,mpo tivessemos a fortuna de pos>Uir 
como m•~istra•lo o autor do . espírito das leis, o 
rande Montesquieu; se possuíssemos um Rossi; no 

Supponhamos que um ministerio mediAnte cor
rupção il violencm lraz. 11 camara dos Srs. depu
tadus uma grande maioria ou unanimidade, disposta 
a sustenta-lo em tudo; que esse ministerio trahe il 
corôa e ao paiz; ou põe os interesses o a honra da 
naç:lo á mercê d~ ·um governo estrangeiro, comG 
aconteceu na Inglaterra no tempo do Carlos II; ou 
que con,pira contra as instituições do paiz, e trama 
um:t revolução como succed1•u em Portugal; on q11e 
protendtl fazer tratadt•S cedendo parte do nosso terri
torio; ou fazer uma guerra, na qual a nacão não 
póue encontrar senão a ruina ou a deshonra: 



. ' 

J 

SESSAO EM 19 DF. SETEMBRO DE 1867. 201 
Figuremos agora outra hypotheso em relação 11 · 

camar~ trmpor;~ria: Supponliamos quo em umaépo· 
ca do agitaMo o· de anarchia a eleír,i!o manda uma 
gr·ande mato da, ou uma camara inteira eivad,l de 
iléas f,cciosas e anarchícas, que pr~ten•Je tudo per
t::rh:rr, o enco:, Ira um ministerio fraco ou conivenl.e, 
qua niio s~LJ dirigi-la nem cont8-l~; e que n coróa 
v· r· iilndirb, on ywrqne entenda que póde contllrn· 
por':;a•·, r:nL·•L1ill·• que a demissão do gabinete ou 
a ,;;,;•:üiU(::'w é rn.:tlida que a salvação publica exig.J 

017• 1e11io. 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABABTÉ. 

A's H 1/2 horas da mànbil achando-se presentes 
os Srs. viswnde de Abaeté, Mafra, Almeida e Albu
querque, Pompeu, Carneiro de Campo~, Furtado, 
Chicliorro, haMo do Rio-Grande, bario de Cotegipe, 
Souza Ramos, N abuco, Sã e Albu~oePque, visconde 
de Sapucahy, Dias de Carvalho, Teixeua de Souza, 
Diniz, visconde deS Vicente, _Paranhos, Firmino,·· 
Silveira da Motta, Zachariaa, ParanaguA, Sinim
bú, barão de Antonina, barão de Murílíba, Dias 
Vieira, Jobim, marquez de Olinda, Fernandes Tor
res, Pedreira, Ottoni, Candido Borges, visconde de 
Jequitinhonhae barão de Pirapama, o:;r. presidente 
abriu a sessão. 

de ~·;rump~o... . 
1\rilUnt·; ru, c::1 r;'lrrlquer d.essas hypotheges o 

sen :do uercr:t ab.s~u. -::.:? 
O Sn. SILVEIRA DA ;:,'oTTA: -N;io. 
O Sn. FunTAno:- Nilo, do certo. 
Se o senado se alJsl.íl'rssa em lnes cases, merece

ria as palavras de um grande escriptor, que disse 
fallando d,1s agsombléas ;,ristocraticas nos governos 
mixtos: «Fraca~ contra o rei, não.sabem impedir o 
despotismo; fraças contra o povo, não sabCin preve
nir a anarchia. Nas crises politicas rimem sua cx.is• 
tencia a preco de seus perjurios o da suaescravidiio.u 

Faltãrilo com causB participada os Sra. Cunha V as· 
concellos, Dantas, Nunes Goncalves, barão de Ma
roim, barão de S. Lourenço, Souza Franco, Eusebio,. 
Octaviano, Paula Albuquerque, l'aula Pessoa, Men
rles dos Santos, Ferreira Penna, marc:tuez de Caxias, 
visconde de Itaborahy; e sem partiCIJlacilo os Srs. 
conde da Boa-Vista, Souza Queuoz, Fonseca e via· 
conde de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta de 18 do corrente. 

O senado "brasileiro não ha de cheg~r a este ponto. 
Os males que o ministerio tem feito e continúa 

a fazer, .POrque persiste em uma politica de re· 
acçilo e lfe imprevhlencia, expõem a gt•aves perig<Js EXPEDIENTE 
a existencia e a honra do paiz. O Sa. 1• sECRETARIO deu conta do se(Uinte: 

Em c;ircumstancias menos graves, disse na camara Officio de 18 do corrente, do ministerio da jus-
dos lords um grande orador e grande homem de es· tiça, acompanhando o autograpbo da resoluçíto da 
lado: «Senhores, o momento é perigoso e formida· assembléa geral, na qual Sua Magestade o Imperador 
vel. E' preciso agora (;lllar ao throno a linguagem da consente, que autorisa o governo a conceder um 
verdade; é necessario dissipar a mentira e a escu.. anno de licença com vencimentos. ao juiz de direito 
ridão que o cercão. E' o nosso dever.»·Senhores, Dr. João Luiz da Silva Moura.-Ao arcbivo o auto
cumpramos o nosso dever. Se cumprindo-o nil:o grapho, communicando-se a outra camara. 
po~ermos remover as desgraças que arneação nosso Tres officios de igual data, do to secretario da c·
paJz1 ao menos nllo nos ficarâ o remorso e a vergo- maradosSrs. deputados, ·ac~mpanhando;as seguintes 
nba de nllo have-lo tentado. PROPOSIÇÕES · 

Em todo o caso a minha consciencia fica lran- « A assemhll!a geral rcsoln : . 
quilla votando contra este monstruoso orçameuto. « Art. t.• Fica o governo autorisado para mandar 
(Muito b~m, muito bem.) ad;uittir á matricula do 1• anno da faculdade de di-

o Sr. ·snvelra da Jtlotta pronunciou reílo de S. Paulo o estudante Manoel Ferreira Pen11a, 
um discurso que publicaremos no appendice a este fazendo antes do respectivo acto exame de geogra-
volume. phia e historia. 

Ficou a discussão adiada. • Art. 2. • Revogito-se as disposições em contrario. 
« Paço da camara dos depiitados, em 18 de aetem-

0 Sr. presidente deu a ordem do dia para 19: bro de 1861.-Francisco d~ Paula tla Silveira Lobo. 
3• discussão das proprosições da camara dos Srs. presidente.-Antonio da Fon11eca Yianna, 1• secre

deputados, approvando pensões, referidas no pare- tar!o.-/ostl Feliciano llorta d' Ar«ujo, 20 aecre-
cer da mesa n. 128. tarJo. » 

2•. discussão do parecer da· ll!esa n. 125 sobre « A assembléa geral resolve: 
provtm~nto de Jogares da s~cretam do senado. « Art. 1.o Fica o governo autorisaclo para mandar 

3• dtscussão da propos1ção da .ca~ma d?s Srs. admiltir â exame das matarias do 10 anno da facul
deputados, concedendo 1sençã~ de d1re1~•l de Impor· tlade de medicina da cOrte o estudante ouvinte do 
taç~o em favo~ da companlua Aquam de Santo/ mesmo anno José Bernardo de Loyola 1unior fa
Am~ro,, da Dahta. . zendo previamente exame de matbematicas, unico 

1 d1scuss.llo das propos1ções da m0~ma camara preparatorio que lhe falta. 
Acerca da d1spensa a estudante~, rcfertdas nos pa- « Art. 2. o Revogão-se as disposições em contrario. 
rece,re~ da mesa n. 12~, 130, 131.. . cc Paço da camara dos deputados, em 19 de se-
. 3 dtscussã? ~os proJ•!Ctos ~e lei, abr1ndo um cre- lembro de 1867.-Francisco de Paula da Silveira 

d1to para o mmt~lel'JO ~a mmnha do 7,,807:0008~00 Lobo, psesidento.-Antonio da Fonseca Yianna, 10 
Contmuação da 3• d1scussão do proJecto de lot do secretario.-Jose' Feliciano Ilorta de .Araujo, 20 se-

orçamento. cretario. >> 

Lernntou-se a sessão ãs 3 1/2 horas da tard~. « A nssemlilóa geral resolvo: 
5I 
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<< Art. I.• Fica o governo autorisado a ma~~ar · mesa n. 125, sobre o provimento de empregados da 
tunsferir para o 1• anuo da faculdade de medicma secretaria do senado e foi approvado. . 
da côrte 0 estudante do to anno de pharmacia Vir· Seguiu-se em 3• discussão, e sem debate foi ap
iilio Horacio de Oliveira, ficandc. obrigado a não provado para ser dirigido á s~ncçiio impe.rial,, o pro
fazer 0 exame de anatomia do mesmo anno sem pri· Jecto de lei, abrindo um credllo extraordmar1o para 
meiramente passar pelo de latim, ou provar que jfl o ministerio da marinha. 
0 fez. Proseguiu-se a 3• discussllo do projecto do orça-

A t 2 o R 11 d · · õ s em con manto para o exercício de 1867-1868. 
tra~io. r . • ovog o-ae as IspoSIÇ e • O Sr. l'onapeu: -Sr. presidente, n.ão de-

« Paço da camara dos deputados, ~m. 18 de se· sejando retardar a passagem do orçamento, nem con
tembro de 1867,- Francisco de Paula da Silveira correr de modo algum para que o paiz deixe de ser 
Lobo, presidente. - Antonio da Fonseca Vianna, ainda este anno dotado dessa, a mais importante lei 
1• secretai·i,, -José Feliciano Horta de Araujo, no systema representativot especialmente. nas cir-
20 secretario. » cumstancias em que nos aenamos, quando todos re-

Para 0 archivo. conhecem a necessidade da creação ile novos recur
sos para fazer face aos encar~os cresce~tes da gue!ra, 

O Sn. 3° sEcnETAnJo leu o seguinte: e satisfazer aos empenhos Já contrahidos, abshve-
PARECEil DA IIIESA N. 132 DE 19 DE SETEMBRO me de tomar parte na 2• discussão em que o projecto 

DB 1867. de lei do orçamento passou quasi pGr acclamação, 
Publicaremos no appendice a este volume. cousa ainda não observada no senado, desde que te· 
Foi a imprimir. nho a honra de ter aqui assento. 

O senado com este procedimento acaba de dar uma 
ORDEM DO DIA. prova não equivoca _de sua longa!lirnidade, de seu 

Entrárllo, successivamente, em 3• discus9ão, e fo- patriotismo, renunciando ao direito que lhe com· 
rão sem debate approvadas para serem dirigidas á pele de examinar ma teria tão importante, com o re· 
sanc~ão imperial as seg~intes proposigões da camara ceio de demorar ou preterir a sua passagem. Tal 6 
dos Srs. deputados, a saber: · o sincero empenho desta auguata camara em nilo dei-

Quatro, approvsndo pensões concedidas: xar o paiz sem esta lei! Na alternativa ou de disco-
A D. Vicencia Gomes da Silva Tavares ·e a ou- tira lei que veiu tllo tarde da outra camara correndo 

tros. o risco de, com a discussão, não passar este anno, 
A D Maria Gertrudes de Brito e a outros. ou de renunciar a este direito, limitando-se a con· 
Ao soldado de voluntarios Henrique Frangth e a fiar no criterio da outra camaral o senado _preferiu 

outros. este ultimo arbítrio como um ma menor. Deixo ao 
Ao cadete José dos Santos Dias Carneiro e a outros. paiz avaliar entre o procedimento do governo que 
Uma, autorisando o governo a conceder isençllo teve tempo de mais de fazer passar na camara dos 

de dirditos de importa~o dos objectos necessarios á Srs. deputados o orçamento até. ~ell!los da s~ss~o, 
companhia Aq11aria de Santo Amaro da Bahia. visto contar com uma grande e duc1phnada maiOrJa, 

Seguirão-se, SllCcessivamente, em f.• discussão, tanto mais importanta este anno pois que crea no-
passárão para a 2•, e desta para a 3•, as proposi· vos impostos, e a prudencia do senado renunciando 
.ções da mesma camara, a saber: a um direito que lhe dá a constituição para o exame 

Dez, referidas no parecer da mesa n. 129, que au- desta mataria na presente situação, em qne a neces
. torisão o governo a mandar admittir na faculrlade de sidade imperiosa de crear novos recursos vai até 

medicina da Bahia os estudantes : atacar as fontes da producçiio e o salario do pobre, 
Euclides AI ves Ferreira da Rocha. só mente com o receio de preterir a passagem de uma 
.A.ureliano Macrino Pires Caldas. lei que o paiz tanto recla•nava. 
Antonio Martins Torres. Mas hoje que passou o projecto do orçamento 
Valentim Antonio da Rocha Bitteneourt. em t• e 2• discussão, quando nilo ha receio de 
Francisco Gomes de Andrade Lima. que não passe de hoJe· para amanhil em 3•, 
João Baptista Ferreira Ferro. qaando o tempo já sobra, e tanto que o nobre mi- . 

. Augusto MeRdes de Illoura. nistro da guerra nos tomou ante-hontem a sess~o 
l'rancisco Rodrigues Guimarães. quasi inteira dando-nos urna longa. e brilhante pre-
Vicente de Paula e Silva. Jecção de tactica militar, em que nos provou mais 
João Vaz de Carvalho. uma vez sua proficiencia e pratica na arte da gaer-
Uma, · referida no parecer da mesa n. 130, decla- ra, creio que o senado não levará a mal que lhe to-

rando que a resolução n.1,276 de 25 de maio de 1866, me algu·ns momentos tambem apreciando ou emit
que comprehende o estudante Antonio de Sá Torres, lindo minha opinião sobre diversos serviços, afim 
entende-se com Antonio Franco de Sá Torres. de completar as observações que deixei de fazer na 

Urna, referida no parecer da mesa n. 131, que au- t•discussiio. 
torisa o governo a admittir a exame do 2• anno da Não pretendia desta vez occupar-me com os no
faculdade de medicina da côrte o italiano Horcules bres mmistros, até estava disposto a reconciliar-me 
Foglia. com ellos, para não incorrer na sua vmgança ; mas 

A requerimento verbal do Sr. 3• secretario foi o nobre ministro da guerra me obriga ainda occu
dispensad~ o interstício pdra a 3• discussão das di· par-me com negocios de sua repartição. 
las proposições. Antes, portanto, do occupar-mo daquelles serviços, 

Entrou em 2• o ultima discussão o parecer da devo tomar om atlen~ão a resposta que me deu o no. 
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bre ministro da suerra em seu longo clisc11rso de ainda no mesmo dia, e talvez hora, na camara dos 
ante-hontem. deputados o nobre ministro da agricultura, que o 

S. Ex. foi inexoravel para comigo, g:uiz nllo só nosso exercito tem tudo q11anto é preciso para q11e 
conf11ndir·me com o peso de sua autoridade l'rofis- se considere perfeitamente preparado para atacar o 
sional, r.orém esmagar-me com o seu poder1o mi- inimigo, e verA q11e o nobre ministro da guerra eatA 
nisteria • em contradicção eom seus dous collegas. Ea res-

Que S. Ex:. quizesss confundir-me com sua auto- peito a todos os nobres ministros, e por isso nilo sei 
ridade profissional, awloridade q11e não contesto a quem dê mais credito; neste caso para não in;. 
tanto por seus ~Ie.ntos como pelas habilitações que correr no desagrado de alg11m, prefiro suspender o 
tem para o ex:ercJCIO das funcções que occupa, e meu j11izo a tal respeito, até q o~e SS. E Ex:. cheguem 
pelos documentos ofliciaes, .de q11e não disponho, a um accordo entre si. · · 
nada tinha eu que dizer, bem que nlio havia nisso O nobre ministro da guerra, respondendo a uma 
gloria; mas que lambem levantasse a clava de Her- pergunta que eu lhe havia diligido sobre as perdas 
cules, para esmagar-me de sua altura ministerial, q11e tiahamos sotfrido no exercito, perdas que e11 cal
enchendo-se de colara e indignação, que tão mal colava de 40,000 a 50,000 homens entre mortos em 
cabem nos aDimos celestes, é o q11e em verdade ad • combate, por moles lias, extraviados, desertores, dis· 
mira; tanto mais quanto tendo eu tratado com toda pensados, etc., disse que nlio excedilio de 15,000 
corlezia, considera~ilo a respeito que me merece um homens, segundo certas informações officiaes q11e 
cidadão altamente collocado, que tem a honra de sen· leu, e seiundo oulra ordem de doc11mentos que apre
lar-se nos conselhos da coroa e nesta augusta ca- sentou, a 12,000 homens, sendo 2,000 em combale, · 
mara, guando não tivesse outros títulos a meu res- quatro mil e tantos de epidemia ou de doenças, 6,000, 
peito, tmha direito a ser melhor correspondido. e o resto de dispensas. Ora, o que eu poderia ol'pôr 

S. Ex. l!ara responder-me fez um longo arrazoado a esta declara~ão fundada em doc11mentos offic1aes, 
negativo ilas proposições que emilli, sobre as guaes que. só entre nós têm o privilegio da verdad&, era 
antes pedia informações, do que aventurava j11izo, sómente isto- que todas as correspoadencias pilbli
podendo ter dispensado tempo e trabalho com uma cadas DOI jornaes, todas as ca1 tas particulares, todas 
simples negativa. O nobre ministro da guerra que as informações que havemos colhido de pessoas vin· 
antes de envergar o fardilo e a espada militar jA foi das do thealro da guerra silo falsas, sllo mentirosas, 
juiz; S. Ex., q11e teve a honra de pertencer A toga, que têm illudidoe transviado o espírito publico ;por
ilevia lembrar--se de 11ma pratica muito usada entre que todas as informações de qoe fallo dizem que as 
os advogados q11e quando eontestão por negação a nossas perdas não orQãO por menos 'de 40,000 ho
proposiçilo adversa, costnmão simplific!lr o processo mons, inclusive mortos em combate e por molestias, 
com uma simples nota nos autos, contrariando por desertore1, dispensacios, contando. com os combates 
negação com protesto de convencer a final. S Ex. morlifiros de 2 e 24 de maio, de 20 de j11lho, de 
tinha de negar tudo quanto e11 disse; porque, pois, Curuzú, Curupaity, etc. Entretanto o nobre ministro 
fszer umarrazoado tão extenso, tomando tanto tem· mestra com documentos officiaes que nossas perdas 
po ?' Basl11va dizer que tudo quanto se disse da aua não excedem de 12,000 homens; dou, pois, parabens 
reparti cão, em censura, era falso e estava acabado. ao paiz por haver provecado uma declaração official 

Não âcompanhar~i na minha !réplica a contrarie- do nobre ministro que vem destr11ir a opinião 
dade do nobre ministro; limilar~me·hei â algumas erronea e contraria, tão arraigada no esririto pu· 
de suas observações, de qae tomei nota. Deixo o blico. Sómente receio q11e esse deploravel erro 
mais á apreciação do p11blico que nos julgará. esteja Ião enraizado nos espíritos, que, apezar da au-

S. Ex. respondendo á pergunta que lhe havia toridade oflicialdosoverno, nlio se mude de opíniilo, 
dirigido, se o governo prec1sava aiuda de força para Quanto ao movimento das forças que do Brasil 
ataaar o inimigo, al'reveilou a occasiDo para dar ou das províncias tem marchado para a guerra desde 
uma prelecção de tacllca; fallou-nos em g:uadrilatero, 1864 até hoje, q11e eu calculei em 100,000 homens, 
em perymetro, fallou-nos em ataque de flanco, em arrancados á industria das províncias, respondeu-me 
resistencia por nma parle e por outra, etc. Não com- o nobre ministro que . não excedia de 70,000. Nilo 
prehendi bem a prelecçiio de S Ex:., mas della per- contesto por ora, porque nlio disponho de dados 
cebi o seguinte: « 1 •, que o inimigo tem 15,090 officiaes, 11 não me resta tempo para examinar os 
homens dentro do quadrilatero; 2°, que para o ata- diversos relatorios dos presidentes das províncias, 
que de uma praça siliada é preciso o quadruplo da onde de certo encontram provas em contrario do 
força sitiada, e por coaseq11encia que precisamos que avança o nobre ministro com os documentos de 
ainda de 20,000 líomens, pouco mais ou menos, para sua secretaria. !\las aceitando a verdade official do 
atacar vantajosamente o inimigo. E' o que aliAs algarismo dos 70,000, e a confissão de que aó se tem 
lambem dizem lod~s as ~orrespondencias do Rio da perdido 12 ou 15.000, deTem restar 55 a 58,000; 
Prata, e corre aqu1 ha d1as. tirando os 4,000 q11e operiio em 1\fato-Grosso, ficão 

Ora, combine o senado esta declaração do nobre uns 54,000 no exercito do Parag~ay, que com os 
ministro de que pr.ecisamos ainda de 20,000 ho- 6,000 arí\'entinos e orientaes devem chegar a GO,OOO, 
m~ns no nosso ex:er~Jto, par.a atacar o ca.mpo ini- quadruplo da for9a ini~iga sitiada; po~ c.onseguinte, 
m1go, com o que d1ss.e aqu1 o nobre mm1slro de segundo a regra ae lacbca do nobre oumstro, temos 
estrangeiros o outro q1a, (a. proposito do officio do força bastante para atacar o inim!go : logo tilm razão 
Sr. marquez de Cax1as), Interpellado pelo nobre os nobros min1stros dos estrangetros e agricultura e 
senador por l\lar~nhão, de que não precisa vamos de eslil S. Ex:. da guerra c~ contradiçil:o com sigo mesm'o 
mais força; combme esta declaração com o que disse quando diz que se precisa de mais 20,000 homens: 
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S. Ex. nada disse, apezar de lhe haver perguntado escravo vale 1:/i00$000, de sorte que o engajamento 
qual o numero dos oillciaes e praças q:ne têm sido de um escravo temo valor de cinco homens livres, o que 
remeltidos das províncias e que tOm sido daqui ou é um desar para os nossos bravos, quer voluntarws 
do exercito devolvidos por incapazes ou por isentos da patria, quer do exercito, que só recebem 300$00(). 
do serviço militar. Eu fazia esta pergunta, porque (Juanto ao indulto dos g~lés S. Ex. repetiu ara
queria saber não só . do numere dos dispensados, zão jà allegi\da em seu relatorio, de que esses infe
como da despeza feita com esta contradança de sol- lizes tinhào provado por uma conducta moral por 
dados e ollic1aes devolvidos, despeza que me parece eopar.o de viu to e tantos annos seu arrependimento. 
ter importado em muitas centenas de contos de reis Tamliem volto â minha ohservação de que para esses 
em pura perda, só por ostentaç.~o caprichosa de pre- individuas C1mtarem vinte a tantos annos de arrepen
sidentes, que querem ganhar condecorações ã custa dimento em Fernando, nilo podendo aliás para ali ~rem 
de infelizes, e do thesouro. c~m menos do vinte e tantos, deverião contar hoje liO, 

A respeito de um ollicial promovido ror serviços e neste caso não terião sido encorporados no exer· t 
de campanha e que não estnve na campanha, a obser· cito, ou apl'oveitados para a guerra. 
vação que fiz aqui em referencia a uma citação do S. Ex. nada rruiz dizer ácema do rumor que corre 
nobre senador o Sr. barão de Cotegipe inflammou o aqui e no Rio da Prata da desintelligencia dos nos- -. 
Sr. ministro da guerra que provocou .. me mais de sos genoraes em campanha com o general em chefe v 
uma vez a declarar o nome deste individuo. Por mais Mitre, o que aliãs foi objecto de uma minha inter-
que eu dissesse a S. Ex. que o facto tinha vindo do pellação; entretanto esse mmor cada vez toma mais 
nobre senador pela Dahia, que aqui disse da tribuna corpo, e os ministros nem palavra I 
e tem repetido, não o quiz aceitar e attribuiu·m'o '' respeito do emb 1rqna de invalidos e até de 
Esta insistencia do nobr~ minislro fez recordar a moribnndo~, de que fallei nesta casa o anno passado, 
anedoetl do mestre de escola (do Gil Braz) que quando e este anno, citando o facto de um emharcado pelo 
queria punir o filho do nobre por errar a lição casti- então presidente do Cr.ará, Homem de Aiello, e que 
gava o ao pleb2u. O que eu disle a esto respeito ou faiJocêra á bordo, o nobre ministro inflammou-so e 
antes li um artigo assignado por um amigo do Sr disse quo confiava militO nos seus delegados. Eu, á 
ministro foi que S. Ex. havia promovido ao poslo de esta obs&rvaçiío, respondi rJUB o argumento de'con
major um capitão já fallecido. S. Ex. disse que não fian9;t em materia de Cacto não era procedente. 
é exacto, que o capitão estava "ivo, e outro que fora S. Ex. indignou-se ainda mais e cheio de paixão, 
promovido lambem a mHjor, tendo sido condemoado que tão mal assenta nos animos celestes, e para jus
em eonselho de guerra por crime grave. t1ficar e~sa sua irar:ibilidade, recorreu á um conceito 

O Sn. PARANAGUÁ (mini; iro da g11crra) dá um apart~. de meu discurso, que aliás não é meu, como declarei 
O Sn. PO!IPEU :-Tambem eu disse e sustento que contestando. 

S. Ex. havia condecorado,.-(N;io digo bem S. Ex., Neste estado de paixão S. Ex. quiz esmagar-me .... 
o ministsrio da guerra) que o ministro da guerra O Sn. PAIIA:'IAGUÁ:- Não tive inten~ào, e não 
havi~ condecorado olliciaos ~ praças de pret muito era capn do oJfenrle-lo. 
depois da folha ollicial publicar seus nomes como OS·<, Po~IPEU :-... e então fulminou-me com uma 
mortos: podia citar os nomes de alguns dQ minha expressão injlll'iosa qut1 eu mal percebi, c.u que só 
província que conhecia, os quaes depois de publi- percebi q nando o meu í!nhr~ amigo senador pela 
cad.as ollicialmente como fallecidos, por decruto pos- província do Maranh~o reclamou. 
ter10r .for~ o condecorados. O ,'in. PAnANAGUA' dá um ;trmte. 

(Juan to ao esbanjamento de dinheiros publicos por O Sn. PollPEU: -O:·a, senhore~, o conceito de 
occ~sião da guerra quel' em contratos, quer cm for- que fallei e que tleu rnulivo ú il'u do nobre ministro 
necimeutos, que1· cm fretamento do vapores, quer foi o s0guinto: que, ~ vi;!a de certos actos do go
nos hospitaes, esses 20:000# em lenha por mez, ~~ses vemo para com algtl>'!' Jwns r.eJTirlores, j~ se (hzia 
cobertores de 100#000 nos hospitaes de Corrienles, que na. presento silU:l!i'"i1 o :~c!o o probidade tJrão 
etc., do que Ii aqui alguns extractos do corres- um pmgo para o fn;tcj ,m:·i~' ; ~·u, ooi'ém, ~tCCJU· 
pondoncias inserias no Jornal do Commercio, S. 1\x. centei que não pcn"tva ~Íil' '· ~. ;,,J. ' 
respondeu que erão factos anachronicos, anterioms E' certo rrne eu ::qui susl.-u: : u1:1J crua•:do o r,o
á sua administração, como se por terem aconteeide '' vornn demitth empregados 11:' ,:: :' ,, r:ouw n S:·. J;t·. 
anno passado, nilo podassem m~is ser traziJos ao !fab1o Alexandrino de Carv: ':" ::ei.', euj:l !"'o1:i
parlamonto e ser ainda objecto de obsorvacõos. !lu d1.de, zelo e honestidade pod~• ,·,o :;:'1' igu:J!adn::, 1 .·;c; 
Jâdissequenãofnçoeensuraaonobremioistro;minbas não excedidos; quando o go.,._;·J:o ~~··ix:~Y:t ;t·.i.··'· :;,,. 
observações dizem respeito ao sorvico publico, som ill' nle dd remunerar os servil\oo P' ,•,;ta,,; o ,-,.:lo ~::JJ;lo 
indagar pelo ministro que por isso re.spolllle. digno Sr. Castollo-Branco. ex-p1'1J,itl.:ni1l do l'cr>l::riJ-

Quanto A emancipa~.ilo dos escravos da navi(o S. hnco,o unico presidente de Pomamlmco r•He nww'ou 
Ex. deu uma resposta engenhosa; disse qne como o [!O- verd:uieiramonle vohmtarios, que mant!o'n dous lu t:1 
vorno se achava autorisado a resgatar os escravos d;1 llithl do volunlarios, nao ú cusl:J. d(>S col'rrs pt;blkos, 

1
tl 

nação, mediante uma quantra que ollos apresenta~- m >por sua iniluoncia,por ~na dedica~i\o; qnan,:o:. u ~ 
sem, e como tombem o governo os!:\ auturisado a ;:owrno acinto;amenlo J!ospm~ava servÍI~ti!l r h ta nr- r·· 
engajar pai'a o serviço militar meJiante um p~·eruio, durn, uí'io era muito qno o puhlieo, ou 'rpJ:: al:.:ne;n . 
trocava uma cousa por ou!ra, recobm o serVIÇO do fusso formando (Jtlo cor1c•:ito, cuu1o diss,:, Ja urora-
escraT0 c.omo a quantia qn~ o govemo teria do d,Jr !ill:rJe do guverno .. 1:oróm isso não cm mutilo p:tra 
PD!o engaJamonl?· Mas S. b:. esquece-se qu?? cn· mr!ar o ~oh1:e llllJUsli'o, o menos autorL :tl':t a ex
sa.Jamcnlo do livre valo 300$000, o :1 acqUJsr~ao do pressão ollenoJva tle S. Ex, 
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~as ea .n~o s~i repellir injlll'ia poriajuria, e de- 1aneiro, S .. Paulo, S. Pedro, Bahia, Pernambuco, 
po1s respe110 ma1to o senado o a m1m meamo. Maranhão e Parâ, a 1206 nas demais cidade e a 60$ 

O Sa. IIIINISTR!l DA GUERRA: -Nem eu era capu nos mais Jogares.» 
de offende-lo. · . Eu perguntarei se-e nos mais Jogares •- enten· 

O Sa. Po!IIPEU: -Poria aqui termo às observações .de-se Togaret não povoados; casas de campo, ca1as na 
com relação aos negocios da guerra, se não lêsse ante- estrada, casas no mato, ou sómenle nas povoa9ões 7 
honlem na eorrespondencia do Diario do Rio, vinda Entendo que •e este artigo compretiende e11as 
do theatro da guerra, um facto qne confirma uma das casas esparsas no m1to e campos, ou não serA execu
minhas observacões. ' lado no interior das províncias ou vai dar occasiAo ll 

Eu disse, fundado no relato rio da guerra, que o go- grandes vexa9ões e sérios conllictos. Receio prinlli· 
Terno tinha no Rio da Prata 20 vapores fretadns na pai mente pela minha província, cujo interior é habi· 
razão de 300.0001 por mez, e acerescentei que inutil- lado por criadores, por famílias poi:Jtel1 que vivem 
mente O correspondente do Diario falia de 12 va- da. ini:lustría pastoril, e que nilo poderilo pagar maia 
pores fretados pel~ governo no valor de 3,384;000$ esse novo onus sem se Ines arrancar talvez o pão de 
por anno, sem necessidade, e só em vantagem dos seus filhos: por isso peço a1.1 nobre mmislro da fazenda 
felizesfretadores. Accrescenta o judicioso comspon- que aceite a emen!fa limitativa que .vou offerecer, 
dente que com essa quanlia poderia ter-se comprado Jsentamlo as casas das. fazendas da cnação diJ gados 
de 10 a 12 vapores excellentes, ao passo que olla se de Ioda a especie. 
tem despendido com o clono desses pessimos navios, Nas isenções que faz do valor locativo no § 1.• 
que nenllumautilidade prestavilo. Tantos milhares de n. 10 do m8smo artigo se diz tambem que alo isen
contos inutilmente despAndidos com especuladores, los os edifioios ou parte de edificios consagrados ex
quando se nm pedir o ultimo ceitil do contribuinte, clusivamente ll agricultura. PerJiunta eu se nesta 
até o obulo do pobre, e ameacar dede1niUir os pobres parte est4o comprehendidos oa edificios em que 
empregados publicos 1 • . morão os agricultores e se se eomprehende lambem 

Agora passo a dar uma ligeira resposta ao que os criadores de gado de qualquer especie, · porque 
disse o nobre senador presidente do conselho. eu entendo que P.ste fnor ouiseaçlo deve estender- -

S. Ex. teve a bondade de tomar em consideração se nao só aos agricultores como aos criadores; e é 
a parte do meu discurso relativamente ao roubo que neste intuito que maDdar~i uma emenda. 
houve na lhesoural'ia do Ceará. S. Ex. teve a fran- No orçamento da despeza, o art. 18 concede uma 
queza de confessar o facto e até de dizer que rdina verba, creio que de 120 OOOS para seminarios, eu 
a corrupcilo no paiz; c em confirmaeilo citou um pergunto ao nobre ministro do imperio ·se dentro 
facto quási semelhante occorrido na lliesouraria da desla verba eslá comprehendido ou não o semina
Bahia. Eu agradeço a S llx. o ter confessado este rios dJ C•.·arã. 
facto, porque o seucollega da guerm tudo ntgou. O Sn. !IINISTRO no IIIIPEIUO dll um aparte. ..._ 

S. Ex. lembrou-soque eu po(!ia s·hercJuem é auto1• O Sn. PoMPEU:- Lembro ao senado que ores-
do roubo o pediu que I h' o cGuJmunicasso. Declaro,, peitavtll bispo do Ceará, pelo seu zelo reconhecido, 
S. Ex. queniloaceito o convitd, que não sei quem s~ja fundou um edtficio, á custa de esmolas da caixa pia, 
o autor do roubo, que o meio do S. Ex. descobri-lo ó pa~a col !egío de orphãs; mas , . na falta de outro 
por suas autoridades, não seu agente policial, new nms proprio, tom p r emquanto acommodndo nelle 
dilato r; qua quando srubesse, e o g1.verno não desse o ~ominario, emquanto as orphãs estilo em am pra
providencias. o diria daqui p7<ra profligar o rr~vornn di o provinchl. Trata o prelado de funJar um sem i-

Agora tenho tambem de clwmat· a ;.ttcnção 1lo S. nario, ou outra casa aprc•priada para as orphils, e 
Ex. sobre objectos do areamento. E11 CJUi;:er" kr Je é miHt~t· pat·a issQ do auxilio do thesonro. 
S. Ex. ~ expilcação de alguma> 101 ha' ciu u:t:;u, :. n !o Perguuto, pois, ao governo se et:e está disposto a 
da recmta, clessJ peça quo " nobre :;c nMiil> por auxiliar conulgnma qu•mlia esl•l obra dentro desta 
Goyaz chnmou houlem urn mr.nt<lt'·'· q·>c juitto A verba de 120:0009, e se neste raso pos1o mandar uma 
peste .tio papel-moed:t o g.wcr1Jü wltou ou vai atirar emenda declarando que lO.OOV$ ao menos silo para 
ao p:uz. o seminario do Ceará. • 

t·r~·gun!;:rei a S. llx. o scguid•l: No art. 15, § 17 onde se trJta de pharóes, lambem 
N<J art. lO da r~ceít:1 g•ral se diz: (Lclldn) quizera !aber do governo sa na verba consignada 

r1 · 'r:brnr-se-hn de cada pessoa nacional ou estr .. n· para o serviço destas obras está comprehendida a 
fi''·'' a qu.1 residir no impel'io e tiver por sun conl:t reparação do pharol do Ceará que estã quasi cahindo; 
c:t<.: tio habitação arrend>lda .•. ainda que nella e se nào estrt, mandarei ama emenda para que dessa 
l!lt" more, um imposto de 3 •f0 sobre o rendimento verba se tire a quantia necessaria i reparação do 
locnlivo annual, etc.» pharol do J\luctmpc. 

A pnlavm a-rtcndatla com quem se entende? com N0 art. 8• § 12, em que se consigna l,OOO.OOi'll, 
o l~H:atlor c·u com o l?~atario, 1sto é, com o proprie- para obms publicas e auxílios 11s províncias, pergun: · 
t :w, ou com o tnqullmo? Se é com o lucador da to lambem ao nobre ministro se ahi esl~ compre
c:,~a, p~rcce rgte da mesma casa se co!Jrão dous im- hendido o auxilio pat·a a estrada de Batorilé do 
Jtustvs; ~sie .que pa~a o inquilino, o outro !]Ue p1ga Coar.\ ha nwit:) tempo podido e. sobre o que o.s pre
o propr1~tarto por força das palavras ;eguwtcs do stdentes anteriores mandllrào dtversos relator1os ao 
arltgo- « ou pn•pria., aind~ que ncllu na o more » ministro d,1 H{:t'icultura mn que se OI'Ça em 150.000$ 

Ainda m~.is: n~sle artigo se iiiz:- "3% soh. o o esb obra indi~pensave!. 
rendimentll locativo annual nilo inferior a 4.SOH na l!' notuvel o deploravol que uma obra tão necas
côrte, a 180H nas capilaos das provincias do llio tio snl'la, que prom~tt~ um tiio brilhante fultt.ro ao 
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Cearà, pelo desenvolvimento da industria agrícola e O Sn .. Po!IPEU:- ...• porque na verdade nil:o ha 
commercial que vila tendo as serras vizinhas de Ma· exemplo de eleição com menos liberdade do que a 
ranguape,Aratanha, Acarape e Batorité,aproveitadas do anno passado, sob a press1io do mais furioso re
por essa estrada, nilo ten~~ podido realizar-se até crutamente, a titulo de designação e prisão de guar-
hoje, po.r falta de um aox.l11o do c~fre geral, sempre das designados. . 
prome1t1do ~ nunca realizado. Amda 0 an~o pas· Mas to não me occuparei mais com isso; hei de 
sado, os pres1~entes 08 ~rs. Narcondes e AlVIm, r~- sómente provocar ao nobre ministro para dar infor-. 
conhecendo a 1mportancu dessa obra e soa nec~ss1- mações sobre duas questões legaes, cuja solução 
dade, fizerão estud,a~la de novo pelos engenheiros, importa muito, porque della depende a liberdade 
e. remetterllo ao mJmstro da .a8ncultura os .r~lato- do voto, e a verdade da eleição. A 1• é, se apezar 
nos com o or~amento, soliCitando o auxilio. de do disposto na lei de 19 de agosto de 18l6 que 
f!ID:OOOS, em que s~ calcula a ~espeza. A provm- manda suspender o recrutamento um mez antes e 
c1a, por sua parte, Jà man~ou V1r ila Inglat~rra al- outro depois da eleição, é licito recrutar (como 'se 
gumas pontes ~e .ferro. Sinto que nll.o esteJa pr~- fez} na ruarda nacional, que aliãa compõe a massa 
s~~te o nobre !DIDISiro das obras publicas, para d1- dos votantes sem prejudicar a liberdade do voto 
rJgtr·me espee~almenle a elle; mas espero que o gc- ' . . . • 
verno n1io recusarA ao Ceará esse insignificante bene- Ora, sabe. o nobre mmtstro mu1to bem que nilo 
ficio, que não goza de nenhum outro dessa péde haver liberdade de voto, sem que o votante es
ordeai; ao passo que as lllJiis províncias têm custosas 
estradas de ferro, de rodagem, navegaçilo a vapor, etc. 
Estou certo que, se esse pequeno auxilio, que aliás :g 
deve ser de maior vantagem para o CearA, fosse pe- "' 
dido para outra província mais protegida, ha muito ~ 
teria sido concedido, talvez até uma via ferrea; mas, G 
o Cearã só é lembrado para recrutas. ~ 

O mesmo art. § 1 '7, diz : » 
c Accrescente-se a q;uantia necessaria para o pa- ~ 

gamento da companhia pernambucana, ficando o ~ 
governo autorisado a contratar o serviço com a Com-
panhia Brasileira de Paquetes a Vapor, bem como ~ ,g 
applicar20.0006 para anavegaoão no porto de S. Luiz ti ·6 
do Maranhão pela companhia U nited-Stats and Dra- g .. 
si! Mail Steam Ship. » Eu lembro ao governo a con- ~ ~ 
veniencia de fazer tambem com que esta comJlanhia ~ 
faça tocar no porto do Cearlt os seus vapores. Os va- ~ 
p~res passão ~vista da fortaleza, pouco çosta tocar 
ali; tanto ma1s quanto o Cear.i tem hoje relacões < 
comme.rciaes extensas com os Estados-Uunidos para ~ 
onde exporta seus cafés. Portanto a este respeito -<::;~j 
mandarei uma emenda afim de CJUO consigue Jgual :: 
fluantia para que o vapor americano toque no Ceará 
tirando-sé do que so tiver dedaL' à companhia lirasi-
leira no contrato que se tiver de renovar. ·;;a 

Tambem prevalr~o·me desta occasião para pel'- ;;; 
guntar ao nobre ministro da fazenda se na organisa- " 
ção das repartições Jlscaes pretende reparar a classi· 8 
íicação da !besouraria ·de fazenda da província do 
Ceará, collocando·u na ordem que lhe compete pela g 
renda que arrecada, e neste caso deve ella ficar em ~ 
3.• classe; porque ã vista do quadro que tenho aqui, fà 
e que pubticare1, com o meu discurso, ve1'á V. Ex. "' 
que as rendas da jirovincia do Ceará hoje estão cqui- "" 
paradas com as rendas das provincias de S. • classe e ~ 
muito superiores lls de 4.• classe (1). ;;; 

J\gora, Sr. presidente, peço licenga ao meu nobro ~ 
amigo, ministro do imperio, para or.copar-me com 
diverso• serviços relativos ao seu ministerio. ~ 

Se eu tivesse tido occasião de falia r na2• discuss<lo "' 
do orçamento, especialmente desta mataria, teria P: 
principiado por perguntar ao nobre ministro.do im- ~ 
perio pela lilierdade do voto que S. Ex. nos garan- o 
tiu o anno passado, não só com a sua presença no ~ 
ministerio, como com a promessa solemne que aqui ~ 
nos derào seus collegas... . 0 

·O Sn, ~IINISTRO no IAirEmo dá um aparte. o 

.. 

, 
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teja livre de ce~acpllo de sua· pessoa, e ninguem sus
tentarA seriamente, que um votante guarda nacio
nal tenha bastante liberdade, liberdade estoica de 

· votar, quando seu commandante interessado no pleito 
eleitoral póde arranca-lo até do pé da urna c.omo 
designado. A designaçile no CearA, e provavelmente 
em todas as provincias, era feita pelo com mandante, 
sem sciencia do pobre guarda, que As vezes só sabia 
disso, ou mesmo que era guarda, quando o agar
ravilo. 

Eu n!o ignoro, Sr. presidente, a disposição da lei 
da guarda nacional que sujeita ao recrutamento o 
guarda, que designado se torna refractaria; mas en
tendo que essa disposição póde conciliar-se com o 
preceito da lei eleitoral quo suspende o recrutamento 
durante o processo eleitoral, a~iando a applicacão 
da pena para depois da eleição. Se não tl esta a iniel-

ligencia da lei, então ha absurdo em garantir co~ 
u111a lei a liberdade do voto e com .outra. destru1r 
essa garantia a pretexto de outro sernço. Diz~m 9ue 
foi o nobre ministro ~a gu~rra, quando da .JustJça, 
que expediu nm aviso Circular ao1 prendentea, 
declarando que o recrutamento .das designado•l ~uar
das nacionaes, não se suspendia dura~te a e .e1ç11o. 
Só esse aviso equ\v~le A uma conqui~ta eledoral, 
e assim o nobre mm1slro fossa tilo fahz na guerra 
contra o Paraguay. 

A outra questão é sobre a compet~nr.ia do go
verno e de seus delegados nas proYJDC!as para an
nullarem qualificações findas1 como o 11nno passado 
se fez por toda parte, senao que no CearA forão 
annulladas as quahficações de cinco ou seis fregue
zias, e até de annos anteriores. Não trago isso para 
criticar esses actos consumados, que JA forlo apre
ciados, approvados ou reprovados pela cam~ra dos 
deputados; o senado por sna vez, quando. li ver de 
conhecer da eleicão senatorial, terá tarnbem de apre
ciar. cito-os como prova de que e\les vão firmando 
a regra de que o governo póde annullar qualifica· 
cões. Tenho para mim que a q11aliflcação é um pro-· 
éesso que, uma vez findo e nllo appellado, tem força 
de sentença em julgado, para produzir seu eft'eito, 
que ninguem o póde aonullar; mas a doutrina se
guida o ann~ passa.d~ contrariou essa minh_a con
vicção, por 1sso sohciio do governo uma explicação, 
e sua opmião. 

Eu entendo, portanto, que o governo não tem di
reito de annullar qualillcações findas e regularmente 
feitas. · 

Senhores, o nobre ministro do imperio, a quem 
respeito, em cujo patriotismo os liberaes deposita
vão a maior conllança, julgou-se autorisado para 
suspender a eleiçlo na proyincia do Rio-Grande do 
Sul. Lamento isso porque este facto, além de ser um 
attentado contra a constilui~o, pois que jA alo se 
trata sómente de preterir o direito de alsuns cidadlos, 
mas sim de privar do direito de repreaentaçllo a ama 
provincia inteira, é uma provocação perigosa. 

O Sa. !IIKJsTRo no I!IPERIO dA um aparte. 
O Sa. PoMPEU: -Ora, se pelo facto de estar-se 

ali orgauisando um corpo da exercito nlo 1a podia 
fazer eleição,· entJo lambem em todas as outras pro· 
vincias não se podia, porque eslavl~ organisanclo 
corpos de guarda nacional com des!p_ações e re
crutamentos. Além disso a província de Matto-Gros
so, em parte occupada pelos paraguayos, póde fazer 
eleição, 

Não duvido da lealdade que enncbrece o caracter 
dos habitantes da provincir. do Rio Grande do Sul, 
por isso não receio que e!les se prevaleçlo dessa of
fensa feita a seus direitos para recusarem pagar as 
contribuições, para as quaes não derlo consenti· 
mento; mas nem por isso o facto deixa de ser uma 
provoca~iio perigosa; porque muito bem sabe o no
bre mimstro que a legitimidade do imposto funda-se 
no consentimento do contrih11inte, por si ou pelos 
seus representantes: Sabe que foi o insignificante 
imposto do sello e do chá lançado pelo parlamento 
ioglez sobro as colonias americanas, sem consenti
monto destas, pelo que se julgárilo offendidas em seu 
direito, que deulogar ao seu levantamento. PorlaRio, 



208 SESSAO EM 19 DE SETEMBRO DE 1867. 

é s~mpre perigoso offender um direito desta ordem governo? Pois ha de o governo todos os nnnos de~
de uma província inteira. ·E sinto que o senado não acreditar as instituiçõ~s do paiz dizendo que precisa 

. tivesse usado de sua prerogativa constif.ucional,man- reformar .. se tal ou tal· iostitução sem levar a rfl'cito a 
dando proceder a eleicão naquelb heroica província, reforma? Ou não diga que a instituição precisa de 
como a1iãa lhe cumpria. Passo a outras considera- reforma ou apresente cousa que substitua para quo 
pões. não se desmoralise o que existe, som nad.1 odifical'-

0 nobre ministro disse que o conselho de e.1ta~o se. ·Isso é um systema ilemolidol', 
não estã n~ altura que lhe compete. Eu perguntana E'com eft'eito sentida a necessidade de nma rcfur
a S. Ex. que altura é esta a que aspira para o con- ma no elemento municipal no sentido de alnrga;·-lho 
selho de estado ?... DesejarA tornar esta entidade a acção, dar-lhe mais independencia e re.cur~os pmt 
superior ao corpo legislativo? ParPeeque se pretende satidazersua missilo; mas o governo que em no.<sa 
substituir o corpo legislativo pelo conselho de fArra se tem arvorado em tutor universRI da socicll -
est~do. de, qne até já teve a bondade ele encnrreg~r-so de 

Noto uma cousa, senhores: toda a vez que o go- nossos negocias particulure3 crcando uma clasw Jo 
verno quer um padrinho para uma medida illegal, caixeiros despacbanlcs, é quem podia iniciar uma 
que offenda ns leis, ou a constituição, vai buscar o reforma municipal. · · 
conselho de estado. Per·'lmlo] por um celebre projeclo de reforma 

Quiz por um decreto derogar a lei da guarda na- ap,·est,nhdo pdo Sr. nnrqucz de Olinda, quando 
cional autorisando aos presidentes rle provincia a um nnno dt·sles quiz dominar essa instituição po
suspender os ofliciaes superiores, e foi o conselho da pular por maio de um agente do governo. Porque 
estado qu~m apadrinhou. não :e tem trazirlo á tliscussilo esse projecto? 

Quiz em~ncip<r os escravos da nação, sem antori- Totlos os armos a falia do throno e os relatorios 
sação de let, f01 o conselho de estado a que se soe- ministeriaes trazem um longo catalogo, uma Jadai
correu. nha de reformas; mas notei que este anno eliminou

Quiz indultar os galés para encorpara-los no excr- se do catalogo a reforma eleitorAl. Será porque a 
cito, foi o conselho de estado que aconselhou. eleição que se fez o anno pass~do foi tão boa que o 

Quiz emitir papel-moeda, sem autorisa~ão, antes minislel'io convenceu-se de que não é mais precisa 
da abertura das camaras, foi o conselho de estado reforma alguma a este respeito ? 
que a aconselhou, segundo d1sse o nobra ministro O Sn. MINISTRO no IMPERIO : .;.. dã um aparte. 
da fazenda na outra camara. 

Q · d 1 · 1 't 1 · · 1 O Sn. PoMPEU : - Senhores, não ha paiz em que 
UIZ suspen er a 61 e el ora na provJnma 1 0 mais se falle de liberdade, do que o nosso ; entretanto 

Rio-Grande do Sul, foi com o parecer do conselho A excepção da liberdade de pensamerit"' p· cr palavras 
de estado. " 

A que allura 0 nobre ministro deseja que chegue ou por escripto, poucas verdadeiramente temos. 
o conselho de estado? Qumrã fazer delle o que UMA voz : - Temos liberdade do voto. , • 
Napoleão I fez do seu conselho de estado, que col- O Sn. PoMPEU :-Liberdade de voto J Pois ha 
locou acima do corpo legislativo e do senado, para o voto livre em um paiz onde a eleição é privilegio 
!lual preparava os senatus-consullus? Se o governo do governo? onde ninguem póde ser eleito sem que . 
!Jvesse um proposito de despopularisar essa tilo sabia o govcrr:o consinta? onde os presidentes do pro
quanto respeitavel instituição, nilo obraria de outro vincia elegem aquelles que o governo manda eleger, 
modo, do que acobertando eom sua autoridade ou que merecem sua escolha, ou quando muito 
todas as medidas illegaes e odiosas de que lança tolerão que sejão eleitos alguns adversarias propter 
m3o. scandalum? A lei garantiu a liberdade de voto nas 

O nobre ministro fallou lambem da necessidade de províncias tornando incompatível o presidente, etc ; 
interpretaçilo de alguns artigos do acto addicional ; mas o que fez a escola moderna 7 Descobriu. um 
mas nilo se dignou de declarar quaes são estes arti· meio d~ burlar as leis, as transacções ; os presi
gos antinomicos, ou duvidosos que precisão de ex- dentes não são eleitos pelas províncias que presidem, 
plicação ou interpretaçllo. Era seu· dever apresenta- como ant1gamente, mas permutilol.. transigem entro 
los, desde que solicita uma interpretação. si, e elPgem-se reciprocamente. !'residente houve 

E, a proposito, pergunto ao nobre ministro, se en- que nãa se contentou com a sua nomeação, mandou 
tende como o seu collega, o nobre presidente do con- eleger seu irmão; e províncias houve tão infelizes 
selho, que é um attentado o direito que exercem as que, dando dons deputados, nilo lhes coube a honra 
assembléas provinciaes, supprimindo comarcas; em de eleger nenhum filho seu, ou pelo menos um que 
9ue se funda para negar essa prerogativa ás assem- fosse nella morador. Como é, pois, que se póde 
líléas proviociaes, aliás expressa no neto addicio- dizer que neste paiz ha com elfeito. liberdade de 
na!? Será essa mais uma próva do liberalismo do voto? Na eleição passada quasi todos os presidentes 
ministerio,querer restringir as já cerceadas fran~ue- forão eleitos por permutas J 
zas provinciaes , não satisfeito com a exagera a e 0 Sn. ÜTTONI :-Apoiad•l. 
esmagadora centralisaçlio administrativa ? 

Tambem o nobre mmistro occu!lou-se em seu ro- O Sn. PoMPEU :-Liberdade individual I Pois ha 
latorio, ainda que de passagem, íla necessidade da liberdade individual em um paiz onde os cidadãos 
reforma da inshtui~ão municipal. são recrutados a toda tempo, como aconteceu este 

Mas porque até hoJe não inciou por si ou por algum anno lias províncias do imperio? Ha liberdade in
amigo seu um projecto nesse sentido, sabendo que dividnal em um pai~ onde se é preso por ser cida
nada passa hoje nas camaras sem cons,.entimento do · dilo, isto ó, por ser guarda nacional Qomo designa-

•r-.----------- ~~~ 
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ao ou para 83f rccrub? HI liberda~e individual prova disto o simple~ facto de cm um anno ser !De· 
cm um paiz onde por qualquer dest~s motivos n •r o nurntro de obitos do que no.anno anten~r. 
o cidadão, dor. lis de v"l' m~ caia inv .• diu,\ pela. Para verificar-se esse facto cumpre ~ttmder a Ires 
f,rça .publica, eJ preso (;·conduzido entre uma cs- elementos: to comparar por uma ser1e de annos os 
coita, ás vezes algemad~, como te Côra um malfei- al&~arismos da mortalidade, 2• conhecer a popula~io 
tor? . , . . eff-.ctila da cidade corresJio,ndelit~ ao tempo pm 
. lb l1bertlatle md1vidlial em um paiz onde um po- saber-se a rdação com rs. obltos; 3• eomP.arar amda 
bre homem é ameaçado de ser preso e rr.crutad'·', se esta rda~ão com a que a estatística verlllca em ou· 
nll:o entrar em ajuste com o Pgente cnca•·rtg~do do tros paizus. , . , . . 
recrntam,nt~ e ~e partir cum elle s.:~a mirguada for- Llo relator1o nlo consta nada d1sso: fillllo por 
tllna? tanto as bases p~ra &ssPgurar que a salubfidadawe-

Hl líbcrdad~ de commrrcio em um paiz onde ~s lhora pela dif!!inuiçllo ~ ·S obit~s. 
r g•,brnentoa bleaes eu,baração e p~ao o commermo Tenho aqu1 os algmsmos hrados das tabellas de 
, cerceiào os intwsses que elle fJó.lc lirar? quando obitos dep~e 1855, das lf freguezias da cidade, que 
o jloverg.> desce ~til 110mear caix:tiros do~pachàutes? dilo G ses11mte resultado: (U.) 
. l~a.liberda I e .de indu~t1·ia em um p liz onde~ es- · ..4nnos. Qb. liv. Eicr. ToM 

P!rtto nascente de a•soc•aç.ilo tn~outra as mawres 1855 6736 4U4 1 tlt:O 
. d1fficuld~des para Obter hcença do g• VdrtiO para . 1856 5308 2787 8n9i) 
conslltulr·se com u'!l prt1tesso mor~10, ~ d~<pend1oso t8S7 t&39 2i05 8944 
como tem ac?ul~e~do á co'!lpa~lua mmma,, com- ·1858 7o·17 269' · 972l 
pr»la dos ma1s rrc••s pro>pl'lclarl• se fnende1ros de ~ 
lllinas e do IIi o de Janeiro, que solicita do gnwrno Médio quatrie;;i' 6J52 iõs2 9t35' 
fla quasi 8 mezes auloi·is .t;i\o para a con!inuaç~o d~ 1860 St 12. . ~85l lOÍlDS 
3.• sPcção da esl•atla do ferro de D. Pedrü 11, e até l86l lí888 2ili4. 8812. : 
boje nib tem con;egutdo ubler es.,a autorisJcào para 1862 6!21 2fi05 8726 ,·:: 
podo r fazer esse ~~ an I c beneficio ao paiz? E ÍJOrque, 1863 6189 2456 86t5· ·· .. · 
Sr .. presidente I Diz-.s3 que é por·J~e nPss~ compa· __ •·. 
nb1a ha um Dlime, aliás mu•to respe~tavtl, um n•Jme 
que o Hrasi· Ldo adm ra, e reconhcc~ como a wai,,r 
autoridade ne•sas m•teri:l•, e da mais illibada pi·o· 
bidade, o Sr~ Christiano Otloni I 

llédio qllatrierinal 
1864. 
tB65 
1866 

Médio lriennal 

6585 
5777. 
7161 
6536 -

.2666 
2382 
2439 

·2l99 

23(0 

9251 
811i9 
9600 
8753 --8834: 

A vingança em n .sso paiz che~tou ao pr.nto de so 
preterir um· grande serviço pui.Jiico só p· r causa 
tio nome de um honieJo, aliás tão re~pe. tave1 t E' 
triste que á p .ido pol,tica s jão s.1crificado8 tão Da comparaçlo desses algarismos, peh•s médios 
importantes interesses. dos Ires periodoa, resulta que a mortalidade dimi· 

Tratando da saudt~ publica, di>se o nr,bl'e mi· nue i o q11e indJca melhores condições de· salu
nistro do imperio em referencia 90 relato rio do pre· bridade. 
sidente da junta de hygiene publica, que ella tem Portanto, se a populliçllo desta cidade é de 350,000 
melhorado muito nesta cidad~; mas eu observo a 1 almas, morre 1 por 39

1
5 ou 2,5 Ofo, e a relaçlo da 

nobre DJin;stro 8 pergunto : por qr,e razão a variuJa mortalidade ilãó póde ser melhor em Um pâiz qD&IÍ 
tem 8,~ tornado tão intensa e permanente eril (OÚO O ÍIJt~rtropicaJ j porque em OUtros piizes, mesmó da 
paiz, f•z.endo tantos eslrdl{os,, apez~r d~ pro>pagaç4~ zona temperaila nos Jogares aiais salubres, rtt~illa 
da vacc1na pGr tantos institutos '? ~ ão h a qu.a~1 mais ou •nenos por isso, o qae indica um grlo de 
ostaç~o em que não appareça esse. 1I.agello, il1~1- satubri~ade comparava! As cilfades mais aalubrei da 
mando a p~pulaç~o na! diverm P.~ovmc1as d,ú 1lras1l, Europa; pois nas principaes capilies da EurDpa 
nos quarte•s e acampaUJentos m1htares. HoJe que a regula a mGrtalidade por esta relaçio ( lm4o) 

1 
ae

ci v!lisação tem como que banido essa.pe,~e.do mund.o· gundo Moreau de Jonnês: 
antigo, quando ha entre nós tant~s mshtutos vacc1- L d 1 · 8 h bitá te' 
nicos, como acontece que ella se torna int~nsa e per- , 00 . res • • • por 4 a , n •· 
manenta em nos~o paiz em todas as estações? Serã S: Pdersb11rgo • 11 11 44 » 
porque o pus vaccmico tem degenerado ou será Lls~oa • • • 1 » 40 • 
porque os institutos nio cumprem seu d~ver? Cum.pre t~~lra· . · : : ~~ : 
mdagar este facto, porque trata-se da v1da de mu1tos M~ lào • · » 3J 

1 cidadãos que lodos os annos ~uccumham ã essa mo- 1.1 ' 1• • • 11 
32 · 

!estia; e se é mister fazer de,peu com isso, o go- IVerpoo » 11 » 
verno não d~ve ser economico quando se trata. de ).I DI Druxellas 11 • 31 : 
tbjecto tão Importante, como é a saude pub!Jca. lfamburgo 11 11 80 . 

Com relacào à salubridade nesta cô1te disse o ii- Roma 11 » 30 11. 
luslrado présidtnle da junta de hygiene publica e o Se com ell'eito a populaçll:o do Ri~ .de 1a.neiro 
nobrd ministro que ella tem melhorado considera- fosse realmente essa de 350.000, a rela~lo da mor
velment~, por~ue o numero dos tbitos foi o anno talidade indicaria exce!lente salubridade, compa
J•asfado infcnor ao do aniJo atrazado. Ora, eu nfio ravel A L1~boa ou â Pam. Mas 1erà essa a sua po· 
contesto que com eJJ'~ito a salubridatle publica lenha r,uiaçll:o? Quem a contou Y Tenho duvida, e dmi 
n .. elhorado nesta cidade, mas não admilto corno ••go porque. 
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lUas, ainda suppond~ que as;im s~ja não lemos 
razão de alrgrarmo-uos com esta vant~g1m, porque 
ella é trietcmente destruída pela fraca reproduc(ão 
da especie, isto é, pelo inferior numero de IHpti sRdns. 
Tenho aqui os m~ppas de na1c mentos ou ant<s de 
baptisados ; já vimus que morre I por 39,i:í; vejamos 
agor.t quantos na1cem plra compensar. 

vez e a razão é esta: toda vez que compuho cs Je!~
lorios. comparan lo os n.1nppas de f!ascimentos .e 
de obrtos desta cidade, VI'JO ser exceSSJva a mort.JJ
dade com relação á nalivrdade, entristeço· me, por
que.á vibb dessr·s. dor,wnenl.os ~s e~tr,_n~eiros farão 
mil ttléa d~ salubrtda~e de nosso patz, I> lo é, de uma 
cidade ond~ a mortalidndo ó immensa, e lhes pare
cerá que a mr.rte anda mais dr pressa que a vida; ou 
hão r:le suppôr q11e entre nós a reproduação é Ião fraca 
que ame' ça cxting,rir a p'·pul~çào em uma ~erio de 
annos nilo muito remota, se de:xar-se sórnente á re
prod ucçdo i nte rn~ . 

Nole·se que vou ler a tabella doR baptisa1os não 
só das 11 freguezias urbanos, mas das 18 freguezias 
que compõem o munici pio da corte, no período de 
12 annJs (lendo) : 

Am:os 

]855 • 
1856 • 
1857 . 
1858 . 

MMio qua!rienal 
1860 • : ..•. 
1861 • 
1862 •• ... 
Mtldio lriennal. 
1861 • 
1865 . 
1866 • 

.. 
c ..,., .... ., .... ·- .. -·-!'>.-
~ 

4,301 
4,090 
4,131 
3,672 

4,0tr3 
4,272 
4.371 
4,592 

4,411 
4 720 
4,,7i:í 
4,667 

2 359 
2,023 
1,916 
4,4-iS 

1,9H 
1,588 
l ,(i:!i:í 
1,721 

1,646 
1,538 
f ,4(15 
1,330 

-c:s 

~ 

0,660 
6.113 
6,0~7 
5.150 

5,!)02 
5 860 
i:í,906 
6,319 ---
6,058 
6,258 
5 880 
5,997 

l'IJédio. ·4,620 f,.i23 6,042 
J\gora Cúmparemos a nalivid,de das 18 frejluezias 

do município com o algarismo da mort.lidade, não 
das 18 freguezias, mas d~s onze urbanas 

n~p. Oh. Exc. !I e ob. 
1\Iedio annual de 1855-58 5,092 9 4::J5 3,443 

» 1850-63 6,058 9,251 ' 3,193 
» tSM-66 6,0~2 8,83' · 2,'792 

Portanto, só nas li freguPzia~ ur bams a mortali
dade excede a nativirlade das 18 fr1guezias do mu
nicípio, termo medio, em 3139, ou em maiR de 
metade Agora compare-se a mortalidade c as 11 fre
gueztas da cidade com a sua natividade, temos para 
o anno de 1866 : · 
.ntpl. livres, 3768; Escr. SOS; Total, ~5i6 
Obllos » 6536; » 2199 » 6135 

Portanto, morreu mais do que nasceu quasi o 
duplo, isto tl, nasceu um por 76,3 e morreu um por 
39,5 ; se a população da cidade é de 350,000 ou por 
outra, comspondendo a mortalidade a 21/2 •j. e a na
tividade a 1,31l ha um decr·ccimento rf ai absoluto na 
massa da popu ação de 1/19. Este phenommo nto se 
explica, sal v o se a população do Rio esta nas condições 
do povo rornano ... de que nos {,;lia o historiador L. 
Floro Rcs crat unius etatis populus virorum, ou se a 
mortalidade recahe na maxima parto nos adventícios. 
l'ortlnto,não podendo eu arlmittir como phenomcno 
ortlinario que em uma cid~dd morrão 2 quando nasce 
1. acredito que ou a população do Rio de Janeiro 
não ú a e 350,000 habitantes cu os mappas dos bapti
sarlos não são exactos. 

Senhores, cu tenho insistido nisto mais de uma 

E~ las observa~ões, Sr presidenta, a resp• ilo de 
movimento d.L pupul .• çil.o ~~d:1 r:ida·le_levào·t~e a 
outr~s a respetto da populaçao do unp,rro Mats li o 
um~ vez tenho chamado a attençlo rJ,, goverM para 
essa grande lacuna. E' n. tavel, senhd'res, que a!~ 
h je o go1erno de nosso paiz, d~poi~ de 40 annos 
.la indnpen:loncia, não tenha t do cuid;,do de fazer 
a est;,l<slica do impr rio (apoio doR j ou p~lo menos 
um arrolamento da pnpulnç~o. Esla folia sempre 
st·nsivel em todos os tempos, quer para o lrgislatl,r 
quer pau o adminht,ador, hoje torna-s~ ainda 
mais quando é mister appellar para ~s forç;s vivas 
da n&ção, quando o g(,verno tem de levantar forças 
no paiz, e destribuir pehs províncias o tnbuto de 
sangue com igualdade. 

Que b se teve o governo para regular os contin
gentes pedidos quer de recrutas quer do guardas 
n~donaes ãs diversas províncias? 

Talvez tenha se r1 guiado pelos mappas da guar,la 
n1cional, mappas quo, po~so assegurar, são ficticios, 
adrecle forjados para justificar creações de comman
dos superiores, batalhões de., e nomear os vaidc>
sos, que aspirão esses postos, muitas vezes para rua~ 
nejr.s eldtoraas. 

'N~ r.tta da um documento exacto, o governo !em 
lancado mão dos falsos mapp~s da guard<l. nacion:.l 
das" provlncias 11ara dislributr os contingentes Daqui 
a desigu,IJade da dhtribuição desse imposto de san~ 
gue, porque sup!Jõe que essas qualificações são exac
tas, laz a distrthuicão por €lias dos ped1dos da 
gaarda nacional segundo esses documentos, e en
tretanto exige tal contingente de tal provincia que 
não póde dar. 

Arnda para outro mister tinha o governo necessi
dade de conhecer hoje a população hvre e escrava do 
p~iz, quando trata da emanci)laçilo d~ ~l~mento ~ar
VIl ; para c,lcular a som ma i! os sacrtlicJos que 1sso 
poderá custar ao estado com esse re1gate, e para cui
dnr nos meios de substituir os bracos, gue a emanci
pação tem de roublr á agricultura, e a di verias indus
tri~s, que lH•ja alimmta. 

Em f,Jta de uma cstatistica do imperio, o ministe~ 
rio da agricultura mandou pub!icar o anno passado e 
recommcndou como um trabalho official uma obra do 
Sr. Dr. Sebastião Ferreira Soares, cm que vem um 
calculo da população do imperio por províncias, ba
seado em uma hypothcse inadmissível nas leis conhe
cidas do desenvolvimento das populações. 

Segundo o calculo do Sr. Soares, que partiu elo 
censo de 1817 que traz a obra do Sr. Pereira da 
Silva, A fundação do imJ.mio, do 1.887,000 h11bitan· 
tos livres, fazendo duphc~r de 20 em 20 annos, a 
população livre para o anno de 1864 chegava a 

f 
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() BSO,OOO, mais 500,000 i ;dias, ao ttJdo 10 :JSO,~OO 
livres; e p •r outra regra nào menos aJbilra ia faz 
decrescrr a população ·escra~a de J.~28,00J quo ua 
em 1817 a 1 400,000 cm 1864. 

O calculo do Sr. l:) • .oares n!o mo parece acdhvd 
segundo os r.rincipios conhecido> do desenvolvi
mento humru.o. o nem a estali.tica, sciencia de 
,,!Jscna~~.o. que se funda em factos verificados, repo 
tidos e un•formes o apadrinha, coma vou demonstrur. 

§;~~~i1~,. N.or~' ~a .e .A~s~l'i~ • . • ~i 
Jl~'P nha c llscossia • . • . /ti 
lll•klembourgeSuecia. . . . 5!1 
Sic lia . . . . . ; .. . . . . . • IJO 
Gril·Dretanha c Irlanda (reuni(\cs). ll2 
Turquia Europea. • , . . . : • 6t 
J(st~do Venesiano. 6f. 

Q :,c o Sr. Soares nao fundasse wu caleulo na expo
r"eucia de factos verificados entro nú11 porque não · 
os ha l!omr•letos. bem; mas que nilo fe SJccorresse tis 
mon~graphia• dJs provincios1 memoJias, relatOJios, 
arrolamentos prilvinciatR, tlc 1 que mn to o pod~· 
rLlo au~~:iliar, é o que admiro, e;crevcJ1do um1 ob,·a 
ofiicial. · 

ltali1 inteira. • • 65 
A ustria propria. . • . 68 
l'russia . . . . • • 'iO 
Inglaterra só. . . . . • 77 
A llomanha prop1·ia . . • 'iK 
Dinamarca. . . . • .. • .. 83 
1\ussia. . . . . • . . . 1!5 
l'orlngJl e Suissa. IVO 

Alesmo entre os escriptos do3 tempos colonhes, 
alguns nos vll'erccem bases pjra calcularmos appro
X!madamente a populaç~o actual, Sfffllndo as leis co
nhecidas da estali:trca. 

Fra••Çl . • . . . . • . 118 
Esli\Cius llomanes . • • 182 

SAm ad0ptar os principias de 1\Jalthus e menos 
os d, Sr. Soares poiler-s~-hia calcular com muita 
prob 1bilidade o crescimento da população livre do 
Brasil com a duplicação no per iodo de 30 annos; e 
então partindo-! e do censo livre de 1815 a lBL'7 do· 
desembargador V tlloso ter-se-h ia: 

Por exemplo: 
O 1. i>tr.ri<dor lleauchamps dá ao Brasil, 

em 1791. . . . • . . . 3 000,000 
4l0(10,0()0 
4,00(),000 1810 ..... : . . 2,488,'7.i3 (verificado) -

O abbade Corrêa da Serra, em 1810. • 
O conde d· Linhares, em 1800, tarn bem. 
Henry Hell, ccnsul americano na ll.lllia, 

em 1817. • ; . • • . , . 3,300,0()0 
(Send·J de .. t's 1,000,000 do escravos) 

18i6 . o • o o o o o t!l17,486 
1861i o o •• o • o • 8,461,'7<!6 . 
1\las eu que me tenho dado ao trabllho de estudai"' 

esta ma teria em diversos dorumentos, consultan1o 
as monographias das provincia~, e rutros documen
trs que pude aLter, organisei um quadro da popula · 
ç•\o das províncias que, com qulllto cu não possaaf~ 
firmar que é ;xa.cto, me pucce todavia· que se apro-

O desembargador Antonio Rodrigue·s Velloso refe
rindo-se aos mappas do uhimo a11no, do 1815 a 1817 
dava 

Lims • 2 488,743 
F.!cravos. 1,107,389 
Indios . 800,000 

Tolll. 4,396, t32 
Calculando a popuheão lirre actual sJb·e a base 

desle censo pela le1 de ~lalthus; que a f.tz du,liea•· 
em 25 anno~, quando não conlrariada p · r•fgum acci
denle, ter-se· lua para tSG6 o al~arí&mo de 9,95~ 972 
Semelhante conclusão sem furcar os princípios da 
sciencia p~deria ser admitlida ; nus a duphração de 
20 annos do Dr. Soares não se funda em observação 
alguma, nem m·~smo no facto espantoso dos Estados
Unidcs da America do Norte, onde apezar da granda 
massa de emigrantes, que annualmente accresce à 
população normal, não tem realizado precisamente 
esse phenomeno, como se vê do sm censo decennal, 
officralmenfc publicado ; porq11anto tinha, em 

179() • • • 3,929,000 
18!0 • • • 7,239,000 
j 830 • . ' 12,858,00::1 
185() o o • 23,2i6,498 
1800(10 annos) 3t,H5,080 

Nos diversos paizes da Europa a estalistica tem 
verificado a duplicação da popul ·Çilo em per iodos 
diversos, que varião desde 31j. em Hade até 182 em 
Roma, como se vil desla nota (lendo): 

nade cm annos. . • . • . . • • 3i 
Hungria . . . . , , . . • . • • 38 
Helgica . . . , . . . . . . 1~2 
Toseana, G:,Uicia o Sardenha. .l:l 
Jlollantl;l . . . . . . . . 50 

x•ma muito da exaclid~o. · 
Tenho aqui este quadro, n.i!o o leio, m3s peta li

cença para inclui-lo no meu dhctmo, cujas sommas 
lolaes para 1BBG suo : 

Livras .. , 
Escravos . · . 
llldios • . • 

Total. 

8 t:li,COO 
1.781,000 

200,000. 

_10: 118,000 
POPULA~ÃO DO BRASIL Elf 1866 PRRSUJUVEL. SE'GUNDO 

OS DADOS OFFICIAE~ E INFOIIIIAÇÕBS PARTfCULARES, 

Protin cias. 
Municipio da cOrta 
Amazonas .••...• 
l>ara ......... , .• 
1\laranh:\o ..•.•.. 
Piauhy ........ . 
Cearil .......... . 
Rio G do Norte. 
l'arahybl .....••• 
Pernambuco ...•. 
A lagoas ........ . 
Sergipe ....... , . 
!labia •.........• 
Espirita-Santo . , . 
Rio de Janeiro .. . 
S. Paulo ...... .. 
l':u·a nâ •....•...• 
San la Callwrina ... 

rop.lit•re. 
320,000 
69,000 

290,000 
320,000 
210 000 
5"25,000 
210,000 
250,000 

1,000,000 
250,000 
220,00() 

1.100,000 
:íO,OOO 

'750,000 
750,000 
80,000 
1~5 oon 

E1crava. Selvog. 
100,0!)0 . 

1 000} . . so:ooo 140,000 
65,000 ' 
22.000} 5,00!t 
25,000 
20,000 
30,000 

2so,ooo· 
50,000 
55,000 

300,000} 8,000i 
15 OOQ 

300 000 
85,000 J 8 00(} 
10,000 ' . ... -.., 
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. 340,00() 80,000 S. Pedro ....... . 
Mina's .......... . 
·Hoya.z .......... . 
!lato-Grosso ..•.• 

1,1sn,ooo a o,ooo 
135,ooo 15.ooo 1 s,ono 
40,000 6, coo 2'•,000 

Pabo; ma~ pergunto no nobre ministro sua opinião a 
cstd resp iro: entAnde S. Ex. que com df-iro deve 
de rogar-se as1i m não só o decreto da govemo, mas 
o concilio de 'frento? ----- ----- ---- O Sn. lllrNrsro vo hlrEmo dlt um a parla. 

8,13~,000 178J,OOO 200,000 
Total ....... · 10.118,000 O 5n PoMPEU :-Outra 'lllesl3o. Em virtude de 

uma consulta do conselho de estado orden u-se que 
os bispos n~o podessem sah:r do irnperio sPm licença; 
Pssa consulra fundou-se m p·ovi~ão de 3 de ag<.sto 
de I 824, a qual declarava que ba~lava IJUC o bi~po se 
auscntas~e de ma diocese para considerar-se vaga. 

liste calculo póde não ser ex~cto e nem o dou 
como tal ; porém segundo os fundameni(IS que tive 
parao.rganiza-lo, deve approximar-se entretanto d, 
ex~ctsdlio. 

Dou a raz3o por qne entendo que é necessaria a 
publi~aç~o de uru d_ocumento desta ordem ; o Brasil 
e muito desconhec1do da Europa, ainda hontem re
eebi de Paris uma carta de uma pessoa muito dis
tincla, que, e~tando em uma socie:lade geographica, 
tr.11and•J .. ~e do Brasil, apresentou uma memoria 
relativamente ao v•lle do Amazona~, Acerca das van
tagens da ab ·rtura daquelle 1 i o ao commercio estran
gelru; essa pe~soa m~ affirma. que os mais distinctos 
membros da socredade licãrão admirados de saber 
IJ''e no AmaZ·lnas havia gente civilisada; suppnnhilo 
'filO a abertura do Amazon~s poJia ser para o Drasil 
um mero obejcto de colonisação, e que plr ora só 
podia interessar ás republicJs vizinha~. I~m pessoa 
••screvcu pedindu que lhe manda~se os fracos traba
lhos do l'!latistica o de ger grnphi~ d,, Brasil quo te· 
11ho publícado, e algumas informações. Portanto, 
ju'go da alguma conveniencia darmos publicidade a 
documentos guo tendão a mostrar no extaivr as 
cousas do pasz, maxime a sua eslatislica. 
· Passo ~g11ra a tratar de negocios que entendem 

r.nm a rep1rtição ecclesiastica a cargo de men respei
ta v e! amigo ministro do imperio, a quem vou pe
d r inforooaçães. 

Tem-se ngitadu nestes ultimes annos diversas 
questuos religio~as, pu r exemplo: apresentou·se na 
~:amara dos deputados o anno pass.do e este anno 
um projPcto ebtabeleceodo o cas~menlo civil; por
sunto ~o nobre min_istro se aceita e_sse {lrojecto, s~ 
es'fl dssposto a p_ed!r. a•l corpo l~glslallVO uma !~1 
•lrspomando o impedimento canonico do cullus d,s
Jlari/rtR; se é opinião do ~ovcrno que o po ler tem
poral pó'le derogar os canones recebidos da igreja 
1:atholic~; se qu~r rrmper assim com o chrfe. da igre
ja, com a uníilade da igrfja, e collocar o Brasil em 
nm scisrna? Seria mais uma calamidade que faltava 
ao noHo paiz, jâ tão assoberbado de o urras. 

Pergunto eu: o governo entende ~ue ainda pó 'li 
estar em vigor essa provisão, clljl dsFposiçilo ptnal 
tão injusta, quanto barbara, não é admissivel no sys
temn da nossa I· gislação actual? Nao trm iss~ graJid!t 
perigo para a consciencia dos fieis? Não póde dar-se 
G caso que já se dm, de um bispo s~llir de sn~ 
diocese sem Jieen~a, e o e~bido s~ não tiver pru
den :ia, como tave J~. a~sumindo a jurisdicc~o or,.1i· 
naria. eollocar aconscirncia dos Jie's no maior peri~:o, 
se o bispo não estiver, como é n~tural, por tão 
injusl~ expoliaçilo? . 
n m sei qt1e ê uma consa estranha, e qnasi uma 

esquisitice fallar em materias ecclesiaslrcas nesses 
teir,pos de onlras idéas; mas entendo que um povo 
catholico, como aquelle que repre~enhrnos, trm di-
reito de sab"er daqu1llo que respeita a tranqmllidarle 
de sua ronscíenci;1, e ao b~m espiritual. N11n solo 
pane vivit /I(Jmo. Felicito o gover11o (agora cabe-mo 
elogiar o nobre ministro) pela acertada e~colha quo 
fez de bispo rara Prlrnnmbuco; recabíu ella sobrd 
um Facerdote q•sr, s•gundo estou informado, é muito 
drgno. 

lUa! porque tem e~tado vaga pnr tanto h·mpo a 
diocese do Hio de Janeiro, e porque essa lã'l prolon
cad 1 viuvez da igr .. ja flumiuens., ? Pois não h a no 
llrasil um sacerdote digno de ocupa1 o solio ~pisco
pll rio Rio de Janeiro? Que lev: sse n'gum tempo na 
escolh~. era natural, mas tantos annos I 11' inde!
culpavol, pois, que o governo tenl1a levado tantos 
annos para descobrir um ~accrclc.te digno do epi.;
copado para o flio da Janeiro, qr1an lo ainda, se não 
muitos, nilo faiUo todavia em nos1o p•iz. 

Eu acredito que não ~esta a intenção do !(overno, 
cujos sentimento • orthodoxos ainda ha pouco rPco
nheci na dPciBi!O que deu sobre um:~ questão de casa
mentos Iilixlos; e lambem dos nobres mmislros da 
fa1.en la e guerra, e especialmente dll nobre ministro 
tJ,J imperio ~·. porta~to far:o e~ la pergunta sóm.ente 
para tranqu1hsar mm h~ conscJilncia e a do pubhco ; 
pnrque estou certo de que S. S. Exas. não qu·l1erão 
di~p-.nsar por uma lei impedimentos canonicos, e 
l.11Jçar n paiz mais um germen de perturbação. 

Or11ra. questão. Existe no senado em 2• dis~ussão 
IIm pr,•.ÍQCto de Jei da ~rira Clmara dero~nndo O do· 
creio do ~·8 de março de 1857, que denega recurso:\ 
''"roa das suspen~ões corrcr-cionacs impostas pelos 
lJi~pos aos senM clcri~os e pelos snperirres das ordens 
rnonasliras as~ns sulJditos; esse p·rojct:lo não rnlrou 
l!ill rliscussão este anno pelos moliviJs fJ'lc o scrt:tdu 

O nobre ministro fallou om seu relatorio da ne
cessidade de augmentnr-se o numero dos hispa~os, 
reconhPc~ndo a insufficicncia da actual circumscrip
ção ecclesiastica, ~. com elfdto, senhores, é inex:pli· 
cavei que um pa iz t~o vasto como o Brasrl com uma 
snperficie de 256.886 leguas qua irad•s, com 10 a 
tt,OJO,OOO de habitantes tenha sómPnle doze bis
padus, fazendo uma provlncia·ecclesiastica. 

A insufficiencia dessa divisão, j~ conhecida no 
tempo do governo colonial, deu occasião à comulla 
ordenada pela resolução do 2/f de j1mho de 1818 Jlara 
uma mais extensa e razoavel divisão de bispúlos. 
Enlilo existião o arcebispado da Bahia, creado em 
1676, e os bispados do 1\Iar.nhão de 1617, do Parã 
de 1719, de S. Paulo, l\Iariana (1\Iinas-Gerae~). e as 
prclazias de G0yn e ~lato-Grosso de 1'7-16, prclazi'JS 
elevadas a bispados cm 1827; posteriormen'e forão 
creados os' bispados tio llio-Grandc dd S. Pedro do 
Sul em 1851, M Gfarfl, desmenihrado do d~ PiJr
nnmlmco n ri e Diamantina, dcsm~mbratlo do do l\la
riana cm lt\51. 

' -'' 
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li' O r~, se em 1818 h a moi o Recolo, tendo o Dmil reRpeito q•1ando exlingui11 a mrs1 de consciencia e 
mt'l'IOS ele metade da pr·pulaçilo actual, a côrte por lu- orden!. ·. ·, 
gueza jJxlg,;n ron,enh•nte ampliar o num•ro 1hs d1o- JA em lSfH o Sr m~rqu•z de Olind.1 dizia no seu 
•:~ses, eomo se vO da consultt or~~nada p la rc1o· relalorio, qt,l.~ hm·ia ped1rlo ao conselho de ~st~do 
Jnçãli citada, à que d u log•r a erudih memoria do ba~es, para obstar a rPpr• ducção do facto, muxto I~-

~ d~~emlmgador Anloniollodriguo.s Ve1J,1so da Sil- rrgul~r, de ficarem 11orlongo tPmpo vagas as fregur• 
veira, pnp••ndo uma rlivi!àO de 7 provinr:ias eccle- guezias e mais beneficins ecclesJasticos. Ignoro se 
sõastu:a~ e 2G hi~pad· s suffraganeoB, qnanlo mais essas .ba•es for~o f~rn~cidas ao governo e ruePmo se. 
actualmente quan1o o Brasil tem q1iasi ln plicado? '1lo precisas, 1!. vista da lrgisb~~o canonica e civil, 

S · t · d · , que actualmente reg•m a matena. . 
, e as c1rcums nct!9 linanr.eiras o pa1z ,ossem Se não é mnis conveniente e~se modo de prcvi-

melhr.r. s, entendia que era occasião de rever essa mento por cotlaçilo vitalícia aos beucficios curados, 
" detlciente circumscr1pçilo, e amplia-la em orrlem a como aliAi pareceu aos pldres de Trento, em sua. 

~ali~!JzPr as Mcessidades espitJluaes do catholieo sabia ref.mua, e aos nossos all!igos Jegislad(lre,, 
hrasil~iro; mas em todo o caso não vejo motivo por- então procure-se derogar rPgularmente e11s1s dispo
q•Ie se não crie ao menos ma1s uma província eccle- sições, meramente disc1piinares, mas poupr-•s o 
sJast·c ,,como lembra o nob e ministro, porque uma exemplo !louco edificant .. , de uma manifesta infrac4 
16 não póde snprir as neces1idadrs espirituaes, c~o das leis cmonica e CIVil, dado p los altos potfe• 
pryjs raris1Íil a ser;\ a appelJaÇàO rlt·S hisp~di•S Jongi- res espiritual e temporal. 
quos que chegue á melropole; P"IO que muitos fide . 
1icilo privados dtste recurso. Sr. presidente, as1im como tenho tstado sempre 

Quanl•l a di visão das p. arochias 0 nobre ministro prompto, quanto permitte minha insufficitncil1 para 
defender os legítimos intcressts da religifto e da. 

~hama a attenção do corpo IPgislativo para sua pro~ igreja, bmbem julgo não menos de meu dever.denun· 
fus~o, como um abuso das Assembléas pr•·VincJaes ciar abusos que nos vilo prPjuficando. . 

l'ermitta,porém,que f~çulg•xmasobservaçõesaP.s· Assim, noto 0 esquecime11to em que tem cahidoo 
~e reFpeilo. Que numero rle parochias h a no Br~sil? preceito syn. dai do ensino doutrinal nas matrizes. 
No seu relatorio n~o se diz. -Em 1864 tive occasião N~o me consta que hc•je se ensine mah o c.1thecismo 
de verificar 9Ue este numero era 1:!30, nilo hl paiz aos fieis nas matrizes, e até já foi objecto de um aviso 
algum cathohco que lenha Ião pequeno numero de circuhr du conselheiro José Liberato Barroso, quan
paror.hias pela extellfão, e pnpulap~o do. nosso. do ministro do imperio, recommendando es•e prt!-

Não p·;sso por tanto concordar com S. Ex. que ceito aos bisp,··s. . 
acha demasiado o p'queno numero, que a mim me 
p~rece inmJTidente; púlS cabs uma, termo medio, por Daqui re•ulta que nllo h a quasi instrucpllo religiosa 
8300 llahitar.tes. no paiz. Julgo lioje tanto mais necessario esse en-

O Sn. MINISTRO no UIPI!R!odã um aparte. sino, quanto escacêa nas asco las uducaçllo religiosa. 
O nosso povo cria-se e. vive M ignorancia · dos pra~ 

O Sn. Po1rPEU :-Diz S Ex. que sobe hoje a ceitos rn~is imporlalrtes de sua religião, ou antes 
1300; ainda assim, pouco a! tara a pror,orçl!O. ficarA inseiente de rel,gião ~lguma. Se 1. J. Rousseau re• 
uma por 8000 habitantes, nilo ha paiZ a gum catholi- suscitasse hr•je no Drasii a~plaudiria vêr .na pratica 
co, que estej~ nessas circumstancias. PMe ser que as de nossa educação a doutrma do seu Emi!io. 
circumstancias do !besouro não permiltão mais ex- Scm;narios. O nobre ministro do" imperio não. 
tensa, e razoavel divisão; porém não se púde dizer rtisse no seu relator10 quantos seminaJjos lunccio
que s~o de mais, e nem veJ ) que o poder legislativo nilo no Drasil, as doutrinas que nellts se enainão e. 
geral tenha que regular alguma cousa a tal resJleilo, nem os alumnos que os frequenl~o, ele · 
quando é da competencia exclusiva das assemhléas E' uma falta sensível. Eu quizera que 011. s.emina-
provinciaes e se e objecto. rios estivo~ sem a cargo dos .bispos, sob sua livre. a~-

0 que eu noto não rí isso, é sim o facto irregular ministração e cuidado; mas tamhem quizerl\, uma 
das vacaneias dess~s parochias, o:u de seu provi- vez que o estado paga 61 ensino e mantem o 1e.mina~ 

11

, 
mentll interino por fllta de concursos. rio, que o corpo legislativo, qoe vota as quantia~ ne~ 

Eu já lembrei aqui ao nobre ministro a neeessida- cessarias para Asse ~erviço, fosse infor111~d9, p~ra,. 
de de prover-se as parochias por meio de concurso. competentem,.nle habilitado, decretar ees!!S fundos, !/ .. 
O conctlio de Trento, o alvarã das faculdades e a como ~e fazem em outros paizes. E nem isso offendl 
lei de 1828, assim o exigem. em nada a independencia e prerogativa episcop,al. 

Ha bispados em que ha mais de tO annos não ha Pelo relatorio do nobre ministro do imperio vejo• \~'j· 
concurso, desde f85G, onde mais de me!qde das fre- que o venerando arcehis]!O da Dahia queixa-se ao l, 
guezias estito providas interinamente. No Cem! ha, decreto de 22 de abril de 1863 que lha matou o seu !: 
creio eu 24 neste caso, e em S. Paulo, segundo o grande seminario, reduzindo as aulas de ensino que l;f, 
relatorio do presidente· o anno passado, havia 88. aquclle decreto não comporta. Ora, isso é tanto mais ~~ 
Não sei como o governo tem esquecido esse dever, sensível, quanto o governo até boje não ~uiz execu- ti 
o~ antes t~l~rado0 essa .

1
inohservancia das !edis cano- tara lei que creou d

1
esdebl85.4

1 
duasdfacul. ades theo- ;: 

mcas, e CIVIS 1 conc1 i o tridenlino man a em 10 logicas. Priva-se o c ero ras1 e iro o ensmo theolo- li' 
dia; depois da vacaucia P.ór a concur~o a freguezia, gico superior, e além disso accusa-se todos os dias 
e o alvará de 1J. de abril de 17811 chamado das {a- sua ignoraneia, como se o padre no Brasil devesse 
wldadcs, marca 30 dias, o que f,,j lambem recom- nascer com sciencia infusa ou dotado dos dons· do' 
mcndado pela lei do 1828, que providenciou a este Espirilo·Santo. 
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Não posso tambem d~ix~rdo m~ncionarum abusn, ccpri\o 6 um abuso qne não póde deixai' tle onfra
que me parece dd màs con,eqnencias, quo é o da queêer o resfleito c sentimento religioso do pJI'o para·· 
facilidade das dispensas malrimoniaes, principal- com os tem pi ·S sagrado~. 
mente as de grãos de consanguimdade mais proxima l'o•to que jil bastante fatigado, pr.sso agora, Sr. pra
Sabe o senado que a ig1·eji e o estad~ filnJarlol em si~lcnle, a tratur de outro serviço muito importante, a 
boas razões pfly.iuiOJicas e moraes estabeleei!rão instrucçilo publica, que corre pelo mini>tro do im• 
cm bem da sociedade e~ses impldimentos; mls como pe1·io Não. mo orcup:m·i com a instruc~iio superioJ' 
toda regra tem excepções, c r., jt1sto que o poder e secunrtana; tenho, porém, do ch.1mar a altenc~o 
cccleliaslico dispens1sso, quando um !Jetn nuior exi- tio governo e do senado p1ra um facto abusivo a 
gisse, modific1ção á regra: por isso o r.o cílio rc,- •té vergonhoso qu8 so tem introduzido, que vem a 
tomm nda a dispen1a mra e grntis. Entretanto não ser a f..cilitlade com que se obtem todos os anno~ do 
ba prt!cndente que não obteuha dispensa, dd sol'!e corpo J;•gblativo dispen~a de t'X1me e matricula à 
que a exc~pe:Io é rPgra. Suba-se bem que a multa 1• estudantes, q11e tem por fim desnaturar completa
o trabalho de impet•a-la é sempre um en.haraço que mente a< leis e os r• guJ.mentos das faculdades. Faco 
difficulta a dispmsa; porém que importa, se es<~ votos sinceros para que se ae;be com e; ta praticl 
embarar.o é sempre superado, e não ha exe•11plo do .btuiva, que n:1o :ó ttnde a dematurar as lds do 
uma recusa, comtanto que o impetr•nte tenh~ com ensino ij desmoralhar as !Jculdades. como de alg11nta 
ttne satisfazer as custas o mult1? Essa pratica d~ maneira a rebaixar o corpo legislativo, occupando
logar a juizos de>f•voraveis, c JIDO aqui rllPsrno sA se tod•Js c·s annos com um numero extraorilinario 
tem emitlido em desahono d,s prelados e deovanta- de taes dispensas, que nem devião occupa1· a attenção 
gem da igrej 11 que com isso soil're. do mini1tro, e sim. du director, ou da congregaçãJ 

E a este· respeito devo rectificar aqui um eng,no da f1culd,d~ . 
do nobre :ena lor pela proli 1cia do Espirito-Sant •, Poço aS Ex. o Sr. ministro do imperio que in
qulndo accU!OU o respeitavel bispl do Rio-Gt·ande terponha sua iufluencia para ac~bar com seme.lhante 
do Sul de exigir qumtia su~eric~r á. devida pela dis- pratir.a ou qut pcc1 ao corpo legi•lativo uma lei au
pen!a. A prova do cJntrario já de.u o illustr~ bispo torisando as congregações eu os uirectores das f.lcal
em escriptos que se p11blu ãrào, e dell"s vi que nunca dades a dispenstr naquelles casos cm qne istu se 
naquella dioc<se do Rio-GrJD1id !e exigiu 400$ ou pJssa fazer sem inr.ouveniencia do serviço. Poupe ao 
WO$ por dispens1s matriQ'loniaes, c nem as taxas al1 senado, que deve ter mais em que occuplr-Re, esse 
excedem de 208 a 40$. s~rviço pouco sério de occupar-se todos os dia~ com 

E' certo que em alguns bisp~dos é o costume, fun- d1spensas a estudantes, e ás nossas collecções da luis 
dado no direito que tem o ordinuio, de commutar tal enxerto. 
as penitencias (penas espirituaes) de exi~ir uma DoixtndCI, porém, esse obj,cto, vou. ainda que de 
multa dos contrat1entes para a caixa pia, pltrimonio pass<gem, tratar do ensino 11rimario, essa divi•ta que 
dos pobres. Não louvo essa pratica, !aliar vo,dar!e, o estalo tem de pag~r ao povo, essa grande necessi
não só porque i111porta uma contrrbuiç:io pecnuia- d~·le publica, cuja satisfação ainda espera a so-
ria, CUJa l~galidade tl conlestavel, desae que não é cterlade. . .. 
lançada pelo poder competente para isso, como por- N•1 relatorio do nobre ministro não encontrei dado 
que d~ lagar a materialisar-se uma cousa puramente algum que me habilite a formar juizo do estado do 
espiritual; e o povó ignorante, só apreciando as cou- e!1sino primario.no imperio, nem meRmo do seu mo- )' 
sas pelas apareneias e eJMtos, vai acreditando que v1mento annual, excepto do desta côrte cujo m:•ppa 
a igreja só ~uer dinheiro para dispensar ímpeili- do anno passado nos dá o algarismo das escolas pu
mentos; e linalmente porque . ó onerosa e as vezes blicas e de seu movimento. 
injusta, quando tira uma certa quota como porcen- Nem ao menos da província do Rio de Jmeiro, tão 
tagem dos presumidos po!suidos dos impetrantes e vizinha, ba noticia I Em outros paizes essas inf>~r-. 
de seus pa1s. mações sllo exigidas pelas camaras e fazem objecto 

Eu nil.o desconheco o fim pio e muito louvavfl de maior solicitude do governo. . 
dessa multa, ó a recêita da caixa pia; mas contraba- Não se póde apreciar e comparar o eshdo'da ins
lança ella por esse beneficio outros graves inconve- trucção de um povo, o seu gráo de adianltm~nto, e 
nientes? Acho preferivel o costuma da diocese do progresso iutellectual, sem o conhecimento do me
Rio de Janeiro, o.nde deixão ao arbitrio dos dispen- vimento comparativo de educação popular. 
sados o donativo que quizer prestar para a caix:a pia Do .municipio da côrte o relatOI'io do illustrado 
do que a taxa obrigatoria da porcentagem de outros director da instruccão limitou-se ao algarismo do sim
bispados. Quizcra ver a igreja escoimada de qualquer pl~s movimente qÜe teve Jogar o anno passado e que 
motivo que podesse dar pretexto a duvidar-se da pu- fo1: 
reza e santidade de suas mtenções. O soncilio manda 'H escolas publicas com . . . 3765 alumnos; 
conceder dispensas rat•a e !J'atis (:Ses. 24 de He- 2 escolas particulares . , , 5063 » 
formal. cap. 5.) 

Tambem outro abuso se dá que merece muito reparo, Total . . . 8828 » 
6 a facilidade com que se concedem licenças para Ora, para uma população livre do 320,000 hahilan-
todos os actos religtosos em ca~ns particular~s •. para tes, como se premme ser a desta capital, cabe um 
casamentos, haptisados, etc., cm oratorios partícula- ulurnno para 3!i habitantes, suppondo 1/7 da popula
res Parece que os fieis se envergonhãe de receber no ç:lo absoluta, como admitto a estatística, com i dado 
icmp!o os sacramentos. 1'6tle havéf motivojustopara e~colar, resulta que mste municipi_o ha /f7142 indi- • 
~lgumas dispensas, pcrém plra fazor rogra de ex- v1duos do ambos os sexos nessa Jdadc, dos quacs 

' \ ~ \ 
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E8,000 não consta que reeebão instruc1:ão alguma.lsso 
nqui no foco da matur illustraç;to do pai1. I Ora, se na 
cu r: e tio imperio ~penas 1/G dos meninos r~ceb~m ins· 
trur'ção, o que não vai por esse resto do nosso paiz ?I 

~ Náo tendo os m1ppas do movimento dos ante-
rJ.ores nfto posso comparar, ou apreciar o desenvol
vumnto qne porven1ura possa ter havido; seria 
conveniente que o governo exigisse, e d6sse n·l seu 
relatorio annual noticia e&taltstica do movimento 
comparado das escol~s em todo o imperio. 

~ue 1'evem existir no i mpcrio? E' pouco mais de 
l(l dos menin ·S ; quer dtzer que de 8 meninos ape· 
nas um aprende a ler l 

O ta, comparando-se esRe resulbdo com o de outros 
p~izes civiiJsados, vê-se que n~ Prus~b, por exem· 
pio. conta-se um alumno por 6 habitantes, na IJol· 
landa 1 por 8, e s•gundo o relatorio do ministro lia 
instrs~çao publica 1\lr. Duruy em França, em 11364, 
havaa: . · 

Quanto ás províncias, a relaç:to dos alumnos com 
a populaçllo ltVte aind1 desce mais, segundo O! da
dos que tenho colhido dos relatarias dos presiden
tes e dos ministros, relattvos ao ensino de 1865, q11e 
pude examinar. . . 

52,.'1.~5 escolas publicas com 3,413,830 alamn. 
16,3ltl >> particut 1 922538 ». 

Total GS,i51 escolas , , • • • » 4,336 368 » 
Para uma popuhc1o de 37,3S~,221i habitantes ca

bis uma escola puiÍiicl por '712 habitantes, e uma 
putict&l,r por 2,291; um.\ qualquer por s.t.7; ao 
p-LSBo que no Orasil, s~g•mdo a nota do nobre mi
nistro, cabe uma escola publics para 5,000 habitantes. 

. D~ssas informações organisei ~ma tahella por pro
vmctas, que dá o resultado Sfgumte (Lend •): 
Provincias população liv. olttmnog relação, 

Amazonas. , , 69 000 3~6 f pJr 170 h.'" 
Alagêas •• , , 250,000 4,111 60 · 

Todl a despeza do eotado orçava por 38,04-2.363 
francos com esse serviço Nos Estadus-Unidos ades
prza regula I dollar por cabeça. E &Jlezardeue e~tado 
flor~scente da instrucção primam em França, o 
miniotro daquelle paiz se mostra affiicto, acba triste 
e humilhante a situação de um p1iz' de sutrragió 
universal com tal ebtado de instrucção, onde os 
homens e mulh,·res devião saber ler, ermo se vG 
dessa passagem de sru re!.torio de 1864: (ltfldu) 

D,hia. • • • • t,lr.o,ooo 9.451 W:i 
J'arã. • • • • • 290,001 4,904 59 
1\[aranhilo. , , 320,000 3,71-1 83 
Parahy ba , • • 250,000 5,3 .i2 4 5 
Piauhy , , , , 2111,000 1,014 !<07 
Cear~ • , • , , 5'25,0ú0 5,207 100 
Rio-Grande. , 210,000 1, 15ot 182 
l>ernambuco , 1,000,000 5 136 19 t 
Goyaz. • • , , 135,000 1 ,li65 86 
MinM, • , , , 1,150,000 16,909 70 
S. Paulo. , , , 700,00~ 7,2.f.3 93 
Santa Calhar. , 125,000 f,93ii 6'1o 
S. Pedro • . • 3i0,000 7,533 4:1 
Sergipe . . . . 22n,ooo 3,074 '71 
l'aran:\ • . • • 80,000 1 556 28 
Tiio de Janeiro · · '750.000 B,H27 89 
Côrte • , • , • 320,000 B,8J3 36 

. 8,0 t4,000 97,408 85 
Falt1io as provlncias do Esplrito-Santo e ~falo· 

Gro~so. 
Como se vê dessa tabslla, ha des~e t alumno por 

28 habitantes no Paranll até 1 por 207 em Piauhy 
E na poptllação livre de todo o imperio contito·se 
·apenas 97,404 alumnos publicas e particulares, o 
que dA 1 por 85 habitantes. 

Ora, sendo a população livre de 18,0Jf,OI)O ha .. 
bilantes, devemos 111ppor qnP, segundo os c:.Jculos 
estabsticrs, existem 1,150,000 memn~s de idade de 
G a 14 annos, capazes de freqncntar as escolas pri
marias. Mas destes 1,150:000, mel1inos de urn e 
outro sexo, 2ó recdJem o ensino 07,401, o que quer 
dizer que ha 1,050,000 meninos. livres que não 
consta que recebio intruc~ão alguma. 

·O Sn. MINISTRO no J!!PERJO: - Tenho a tabella 
das escolas primarias de todas as províncias, que 
. dão para o ensino publico o anno passado 2,028 es
colas com 84,156 alumnos. 

O Sn. Pourxu:- Refiro-ma ao anno anterior de 
1865; mas ainda assim, suppondo que a populUcão 
das escolas particulares chegue â outr J tanta, po
derá ~penas orçar por 150,000 alumnos publicas e 
particdares, e o que é isso para I .liiO,OOO meninos, 

. « E' possível que se tvlfre por mais tempo uma 
sitnação Ião triste, tlio humilhante em urn paiz de 
sulftagio univet·s&l, onde todos, homens e mulheres, 
t!e>ilião ~aber ltlr e escrever? E' horroroso pensar 
que os destinos de um p1iz como a França, e eon
seguinlemente da Europa ir,teiu, depandem do voto 
de uma multidão incapaz de e:clarecer-se por si 
mesma, e de conheler seu verdadeiro interesse. 

« Nin.~ruem se deve pois espantar que rm present.a 
de ta•s fdclos o ministro da in~trucçao publica tenlla 
proposto para cur~r o.mal inveterado da ignorancia 
popular, a adopção de um remedio eftel'gico, na 
obrigação imposta a todos os pais de mandar aeaa 
lllhos para a escola. Dasla conhecer os principaea 
result1dos obtidos na Allemanha para mostrar quanto 
este remedro é efficaz, e de qulo facil applic~o. 

«Na Allemanha]Jrotestante,assim como n' E•cca· 
si a, Norueg~ e nos Estados-Unidos, a escola primaria 
n~sceu da reforma, porque e lia era condiçlo de ·sua 
pro;peridado. . · 

« A reforma poz ao alcance de tod, s um livro a 
-lliblia-o manda lê-lo. Faz o appello para o juizo 
individual applicado às escripturas sanha, e nlo A 
uma autoridade infallivel ou à tradicçilo. Cumpre que 
o protestante saiba ler, e é por esta razão que em 
todos os estados r~formados o clero tem feito grandes 
e persevPrantes e~forços para fundar escolas e fazo
lis frequentar. A instrucção obrlgaloria remonta aos 
primeir·cs annos da r~ forma, e fui uma lei da igreja 
por muito tempo; autes de ser uma lei do estado • 
Este onus tem sido imposto n~o Jlelo genio do despo
tismo, mas P' lo da liber,Jade. Elia não tem aido de
cretada em nome dos direitos do estado sobre o 
menino, pelo contrario tem-se considerado de pre
ferencia o direito do menino sobre si mesmo; e assim 
6 qne a instrucção obrig.1loria tem sido acolhida sem 
hoslilidado pela opinião publica. A mensagem 1\q~ 
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L•Jlhero dirigi11 om 11m lli .c ~~p~ra~ills mtniciplq~ dade; prendem-se á um principio do (!rdem publi~a 
a tcons:dera como um prmcipio, e este gr . .nde q•Ianto ao diret!o social sobre a ed11cação da família, 
JIOmern muitas vezes á ella vulta em seus escriptos qu~ a sociedid~ antiga exagerou a p1nto de aubsti
'' Como I diz elle. s~ pode-se em temp.> dd guerra tuir o poder publico ao patern I. A tenrlencia 
a obrigar o cidadão a trazer o chuco e·o ar.:abuz,com da civiLsaçilo moderna é reagir contra esse direito 
amais Corte razãonilopoder-se-há e não deva-se-ha deesta.i<l; o individualismo ten·le a desprender-se 
«obrigar os meninos a imtruir- se, quando trafa .. se Ja t11tella social, deixando á sociedade a menor som
« de uma guerra muito mais rude em sustentar, a ma possível d~ lib~rdade e direito I naturaes. Alas 
u guerro1 com o ml10 espirito, que vive em torno de aind~ sob o domínio dessas idé~s a liberdade de en
« nós, proeurando despo,voar o estdlio d,l almas vir- sino deve ser ião absoluta, dclixada unicamente ao 
« liiosasl E' por e, te motivo que ~u vélo,tanto quanto interesse e euiclados individuaeq, que o po1er pu
cc posso pilra que tnd ..• o meruno em idada de ir para blico não deva velar sobre isso? Até qúe ponto póde 
«a escola,a frequente.obrigado por uma ~utroridadd v o poder publico intervir nesse importaute cbJecto 
Quando no principio do secu!o XVIII Fa·eJerico sem prejuízo dos direitos indiv•d11aes? · 
Guilherme da Pru•sia publicou ~uaq ordenmças Na pratica observCJ que nos paizes maiH adian!á•los 
rea~s para o melhoramen 'o das escolas, e ohrig·JU na educação popular, como Allt~manha,Ihllanda, etc., 
a todos os meninos não coníirmad~s a frequentt·la.; a svlicit,Jde do governo não di•pensa sua interven
nil~ fez. mais do q11e reproduzir as prescripções ç~o q11er na exígencia que fa~ das condições fls ido
anhjllls. neidadd moral e inUldctua! do prcifos>or publico, 

« O estricto dever d~s pais christilos de instruir seus wu particular, quer na obrigação de aprender. 
filhos havia jã sido impost•J pela l•i I go de pais dos E nern creio que possa ser considera·Jo cerno f1b :
d~sastres da guerra dos 30 annos. No Wurltemberg, hculo ser i o ll hb~rda le de ensino a exigencia d.Is 
ttma ordmanç~ real, prescrevendo a frequeucil da; provas de sufficiencia daquelles ·a quem a c~mll.nçl 
escolas, teiii a data dd 16~9, anno IJile ~eguiu-se a publica vai P-ntreglr o futiuo:da sJdêthd~; porque 
p1z dR Westphalia. O rPgulamento gernl da l'rassia t•·ata-se de formar cidadãos; e se o estado tem oliri
iiil 1763, que consiJera-se muitas wzds como tendo gação de velar na guarda duociedade, da evit<r os 
estobdleciuo a obrigação, só flz determinar a. idade craweR, deve pr~venir que a educ~çi~, em vez de 
dl escola de 5 a l.f. annQs. A unica. innovação reol ddadào~ honeotos, formeréos de p .]acia, candidatos 
é a que accresce11ta as mathematicas á inslrucc:lo as galés. Por isso me plrece natua·a! (J•le so.m coare-
rei giosa. » • tara Jaberdadedo ensino, exijlto1Javia diiquelle que 

E o que se deve dizer de no.:s~ p1iz? oe propõe !a dar esse pa.to ao espiri'o e ao coracão 
Ora, gua! ser~ a causa deste e•la~o de atraso? dalmocadade, exhiba seus titulas de capacirlaale nío-
0 nollre ministro assígnala 3 causas, con!'essa rale intelleclual Daqui porém n~o sé se;;ue, q11e á 

mesmo que o est~do é tal, que deve chamar a atten- pretexto desse direito se. torne difficil, ou quasi im
rlll do poder legislativo; mas admiro que isso o não possivd essa concessão pslos incoininoJos e das-
despertasse para tomar as medidas a seu al~ance. pezas, com que a regulamentação onera. 

O Sa MINISTRo no UIPERIO dá um aparte. puanto ao e~sino t~rigatorio, po_rque razão até 
. . hoJe esta condi~ilo, ahãs ordenada no regulamento 

O Sa. POHPEU :- O nobre mm1slro a~resenta es- da iustrucção publica, não tem-se posto em execução 
tas ~res cau.s1s .de estado deploravel da mstrucção: entre nós? Elia é quanto a mim uma necessi Jade 
to, msuf!icienc•a. do nume~o d.e escolas; 2• •. defeato publica, um direito social que não póde ser cnnsi
de or~lliSatJo e Inspecção • ~·. falta ~e habiiatação derado como uma violação ã liberdade individua!. 
profissional. Mas as d11as ultimas podião se.r .remo.. Os maia exagerados propugnadores da Jib;;rdade in
vidas pelo gove!no, e para o 1• bastava sol,ICllar os dividual nãonegi'io 0 facto grandioso que para a A!le
!undos .neoessari~s; porque pela reg_ularidade da manha, para a Hollanda e ·q11asi toda a Europa resul
mtrucção .de t~SJ o governo ~s!á .autonsado ã crear ta do ensino obrigatorio. Julio Simnn concilia a 
escolas pr1m~ms para o muni~IpiO da côrte. . liberdade individual com o direito social. Elite tem 

Quanto A m•pecção e Jhcahsação_, tambem cuido direito de obr'gar aos pais, Mores, etc., a darem 
que está nas mãos do governo .remediar este mal e se instrucção a seus filhos e tutelados; aquelles a li
o reg:alamento não lhe permit!e o~ter professords herdade de escolher os mestres e 0 methodo que 
h~be1s, proponha ao corpo legislativo alguma me- lhes parecer. A educação primaria popular é mais 
j11da tendente a e1te fim. · · que uma divida da constituição, mais que um bane-

O nobre minislro só lembra a ereação de uma es- ticio social, é uma o~rigaçlio, um dever de t do 0 
cola normal para preparar professores nesta côrte, governo regular. Ass1m como ao governo incumbe 
mas não apresentou ao menos um projecto neste prevenir os delictos e promover o bem estar social 
sentida, ou mandou apresentar. assim deve cuidar da educação publica, porque ~ 

Do relalorio n11o consta tuna palavra sobre a ques- ignorancia é meio caminho para o crime. 
tiiu tlio debatida da liberdade de ensino. Sobre este Q11anto a mim a instrucção primaria no:nrasil ca-
objecto penso que nossa legislação (o que está es- rece para ter desenvolvimento: 1•, tornar elfoctiva a 'r 
cripto) tom re~olvida dous importantes princípios; 0brigação do ensino como na E11ropa; 2o, preparar 
ó pena que solf, ão embaraços na pratica, como todas professores em cseolas normaes, ou por meio ri e 
as co~sas en~re nó~: liberdade de ensino- d.cendi, alumnos mestres, corno se pratica naHullanda; 3•, 

·e ensmo obragator1o -disccndi. uma assidua e roal inspecção, que fisca'ise immedia-
l~ssa~ questões de ensino tendem a um fim social hmenle as es1:olas; 40, augmentar o numero das es- ~ 

mm to uuporlanlc, que respeita ao fu!uro tla socio· cryJ:ts, U.ot.l-las de casas proprias o utensilios neces• 

·I ,, 
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~nrios; e pa.r.1 chamar o cnnctmo do pessoas hahili- << Âo nrt fO, § t, n. 1, acerescenle~so - E :1:! 
!adas, e lavar a profissão de· meslrd, dar..Jhe condi- casas das fazenda i de creação de gados de. !utl:l cs4 

r.u~s·de indepon~encia p;los sctu vencimentos, e de pecie.-T. l'ompPu. J> 
consitloraçlio pnblic~ q11e ali~~ mertce, como a tl~s~e • Adrlttivó para ser co!loeado onde convier: · 
mais ul.il, e que m1is respeitos devia ter d~ sacie- « O governo fica nuto1 hado a deva r a thc3oU a-
dade, porque della depende' a sorte o fuluro da ria de !.1zenda do Ccarã 11 cathngoria de 3• chsfe, os 
mo.~ma sor1edada. vencimentos de seus empregados nessa propor;;:ão.-

E se !u1lll ext~t~ na lei, do quem c en!llo a eulpa? T. PfJmpeu. » . 
Noto lambem q•1a o progra.mma do ensino pria1a- o 8r. Juu•iio eh C:lo~ejilpe 1......: O pu

r:o ó muito limit.uio·; ~ h&>tante para o ensino que bLco não pó de deixar de estranhar que o ~enado le
Hn alguns naiza.! da Europa se cham' do 1" grão; nha ronsentido que. a ·mais importante lei, que t m, 
mu Mo Mnffidente p~ra a educ1Çllo social, q11e d~Ye vindo este anno ao corpo l~gislalivn, p3s•e s~m di~
preparar cida li! os para d. Ydr~lu · protlssõea indus· cus•ão. Este resultar! o pó de ser ati ·ihuido, Sr pre-· 
tria~s. · · · • sidente, ou i indlft:~rençl !lo sena<lo polos ~r~n-

Sinto q~e n~o se lenha introduzido o ensino do des int~rosses naeiona~s, ou 11. perf,1íção com quo,~o· 
2° gr&o, <JUA é um r\;!Nenvolvimtnto do 1°, e que t.~o ~eh\ organisada. a lei, tanto Prn ref~rencia lu df.s
uti\lorn su.lo na Allemanha o outros paiJes da p~za~, como ás novas imposições eoru qua hatril.111-· 
Europa. · tado o paiz, · · 

Sr. presidentA, achomesumma.ment•faHg1do, en- o Sn. vrsco:s-DE DE S. Yrcar>rE:- Nan um~,. 
tretanto farei ain·la um1 obs 'rv~c~o rrl :tinmento :1 nem outra cousa. · 
um ramo .te servi~o publico. F.ntrd a'g•tm~A reforma~ · · 
f[UA!Amf<libog)verno,llmadollas,qrllmllitoaprovoi o sn.. D,\IIÃO DR COTI!r.IPE:- Nem um~, nem 011• 
t·JII Li n do eorr, io; ou sej~pe!.• n .v, plano de re:'or · tra cc.usa, di~ o meu honrado eollcl\'a, e ~u conen:rlll 
ntl,, u sr-j~ p•l~ 'direrçiío que se te1o aadu 11 estare- com S. Ex Torna-se, portanto, mista r explicar à n~
Jl'rtiçã, o correio tem melhorado muitG, eu fdicito ção a razão porque o senadoaslim proce<le: ao m•
M gov~rno p.r este m~lhor~ment~ do s'niço pu- nos entendo ser do ~eu deve~ dar. os m?tivns pnt 
hlic", Ainlo somAnte q11 ,1 0 illuslre d 1 re~lor nã, IJ!l& ~e tenho recollud,o a~ Mlenct·', d~.rxmdo. 1h 
cstcjl ainda hah•l fa,J ..• com todos os meios necessa- d1se~llr o .or~amento na~ verb:ts da deJpeza e n~s da 
rios para prBhcnc!J-,r O fim qun 1.11 tem em Vi.!! ta para, r~celfa. 
camptct.r o sen >ysle'ma •. · Sr .. prelidenle1 p1ra que a disc~ssão p.1s1a ser 

Condu 1 aqui o meu discurso, pedindo ao Mbre provettos~, eumpr~ que nãG s6. S•Ja ampla e eom
ministr·o da ruend1 que f~Qa pôr tarmo. P.or qualquer pie h, como que. de! la se colha um resultado. Des!l~. 
modo á essa .emís>ilo immenea da ~ilhetes q~e existe ~nrém, que a· dtseussão nll.r> passar de uma forma
hoj~ n~sta mdade; segundo.uma hsta.que v1, ha 77 !idade, é provavel q.u~ nos abslenh~mos e n~o to-
casai do Rio de Janeiro que emiUtim bilhetes, ou me mos ~ responsa~thdade das. med1dus a que em 
vales de dtvúrsoij valorea; ninguem mais, se ent0nde outras mcumshnc1as não dammos a nossa. appro
com osta multidão A eonfuslo de pápel fiduciario vaçl!o •. 
dcs,as diver.;as f,bricas de emmisri3o, entretanto Ha muifoq annos que nota-se em no3so re,::imPn 
que a ld prohibe e pu o e samelh.liit~ nbuso Isso, constitucional uma anom,Jia' d~ploravef: I~ mos tm.
al~u de ucn perigo, deamoralisa a autoridade pu- sado sem lei do orçamento,creio que jll tres ou tlUalt'tl 
h1ica. · · . exercieíos. 

P~ça perdã1 ao senado de bavcr por tanto tomp, O Sn. SJLYEIM D,\ ~foTTA:-Tres •. 
abusa4o. de st~a att~nçlo; ofi'.mçn r.s emendas quo o Sn n1n,io DE c.·.rEmrE:- Esta situnçito ~ !],,_ 
en.unc1e1; estrmare1 · que SfJ~O appro.vadas: roas phli·avel. como eu disse ; urga que entremos nll 
SPJ• qual f~r n .sua sorte, fiGo tranqJullo, porque caminho legal ou antes, no caminho con~tituaion~l. 
tenho con~CIAUCI~ do tor comprido um deYer de p111.a que 0 orÇamento, nos ultimas dias da R:·s:~àfJ 

. representante di! nlç~o, sem esqu~cer-mo de. que ordinaria fólse. ,;Ujeito ao exame e ddibmção do 
sou. c.~~renAe:- Fuc1ant mtlrores. meltora., potJOres senado, tornou-se de mister que o :tah•nete conse-
poflqra .. • E1s as emendas' (L.m~o·. ~:uisse da maiori'a dacamara tomporaria, que o apoia, 

Emenda ao or91ment,> em 3• dtecussão: duas medidas extraordinarias :-a primeira a rtforma 
'' Ao art. ~ •. § 18, accrescente-so-sendo 10:000$ do regimento interno da camara dos Srs. depnlados, 

para o sem marro do CeariJ.- T. rompeu .• » • pela qual muito se restringiu o direi!•> de diswus1'io, 
. cc A, o art. li•, § 17, accresoent~-so- mdu nve a exame e fisca!isaçil.o da l~i do orçamonto ; a segunda. 
rruanll~ necessana para a repara~i'ío do pharol de tomar,-se pot·. ponto de partida da discussão um 
l\lucurrpe, no Cearti.-T. Pompeu. » , orç 1mento j~ prejudicado ... 

<c Ao art. 8•, § 12 accrescente-se..,..sendo f 50·000$ · . 
para a estrad.1 da Dat9riltl, no Cear·á.-T. Pompw., O Sn. FlnMtNO :-Apoiad~. . 

·c< Ao art. 8°, § 17, ncc•·escente-sc:- inclulive O Sn. 11.\n.\o DE CorEGIPil :-.... de algumn ftl<'nu 
20.000,~, 01.1 a qu~ntia pr·r q:uo se con~oncionn•· cúrn prescr~pto, propo~las !le IIli do um ann.1 cuja• dos
a co.mpmlna Unllcd Sta/cs and !Jras1l Ma•l StewJ pezas J~ se achavão fe•lls -,\ n2o sensto, é Jn:!lb 
Ship, úedu1.id:1 da subvenção á companhia brasi- iluYiduso, creio que seria impossivel mesmo, f]lle o 
lcira, para os vapores americanos tocarem no porto orçamento Yiesso a sor submettitlo a.o ex~mo c.la c~
cla r a pi \a! do CoJará,· como no l\Iaranll.\o. -7'. l'om- mar a dos Srs. senadoro1. 

·vcu. " Não mo sinto con. cor~grm para. cen:tmr n 7:dli. 
~ !"' • ~ 

~Jd 
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na te por osso f1clo; ao contrario, serei benevolente, meios que s: Ex. julgava esseneiaes para a direcç11o · 
tendo em allonção o fi,n para cuja conseeu(ão foriio da a:dmmistraçilo pubhea, vie~se por um objecto, 
emnregad •s as medidas a que tenho alludido. na minha opinião, de pequena monta em relação a 

N4o o censurarei ainda mais, Sr. presidente, por· outr~sgrand ·sneeessido:~les, f~zerestaesroor~amento 
que, se a camara dos Srs. deputados, a quem com- ,l\ no Jim da 3.• discussâ:o. E&te procedimento de 
pele priYativamente o zelar as suas prerogativas e S. Ex. faz com que alguns, que não tóm em S. Ex. a 
atlriliuições, dellas desistiu, a mim não compete mesma confiança 9ue outros depositão, receiem que a 
pugnar por sua manutenção, principalmente qoan- insi;tencia lie S. Ex. tenha com effdto aiBum outro 
do ao senado ficirilo intactas todas as s;as preroga- fim que nilo aquelles que suas palavras mdiciio; e 
tivas de exame e fiscalisação nas Ires discussões do neste caso parece que lambem a lvlarancia de S. Ex. 
orçamento. Censuro, porém, a politica que tem dado p3dia. que elle expuzesse as intenções e formulas~e 
en resultado n§o se poder governar com 01 ç •mentos asua1tf6a de modo que fizesse com que estas apprtl· 
regulares, e que, para que se consiga o actual, o~ri- hensões cessassem. 
ga a semelhantes deSVIos e constrange-nos a de1xa- Sr. presidente do que se trata na autorisaç~o qu.1 
lo 8aasar sem o ll}enor exame. . tem siilo causa p~imaria da demora do orçamento, 

honra~o prastdente do conselho, prevenmdo esta e talvez o seja de uma prorogaçilo do corpo legi 12•• 
censura, d1sse ~a ~amara dos Srs .. deputados que es- tivo? Dava-se ao governo o direito de reformar 
per&va ~o palrtolls!!lo dos representante~ da naç~o (dizia o artigo) todas as repartições publicas, isto é, 
que aqu1 se demorar1ilo o temp~ neces·ano para o dava-se ao governo uma d1ctadura geral e completa, 
e~ame largo e profundo d·a le1 do orçamento, em sobre toda a a Jministração. Silo exclusivas do corpo 
•!stad.o quepoderã S. Ex. re.sponder-me:-« Se ~ão legislativo ••• 
d1scubs é porqne não querm. O governo esti d1s- 0 S S . 
posto a prorogar o corpo l~gislativo ató dezembro, 11. ILV.EIRA DA MorrA:- Apondo. . . _ 
se nacessario ror, afim de que passe um orçamento O Sll. BARÃO DE CoTEGIPE :- •.• as atlrlbUJçoes 
regular bem discutido, exam10ado e fiscalisado pelas que se referem ao·numero dos empregados A aos or
camaras. • de nados com que devem ser remunerados, fls apo-

Senhores, estou persuadido de que o pensamento sentadorias, etc., aceitar essas autorisações quan1o o 
que S. Ex. exprime, embora correspondente fi su• eorpo legislativo as concede, solici!a·las mesmo, é 
consciencia, não póde ser levado a effeito. Tenho permittido aos ministerios; porém, fazer dellas uma 
para mim que n11o serã possível conservar o corro questão como que de ~,binete, fazer dellas d~pen
legislativo reunido pelo tempo nêceRsario a um denta a passagem da le1 do orçamento, é com effeito 
exame detido da lei do orçamento. Estando disto estranho, senhores I Se eu não respeitasse, como 
convencido, prdiro um orç\mento defeituosiJ A falta respaito, a S. E1.1 diria que este acto toca âs raias do 
comP.leta de orçamento. (Apoiados.) .u!!l orçamento capricho. 
defd1tuoso contém ao menos a.s prmc1pa.es regras Pois, Srs., porque o sPnado n11a deseja consentir 
por onde o governo se deve g~1ar na real1zação da que o governo tenha autorisaçllo de rEformar todas 
despeza e arrecadaç~o da. receJ!a; a Mt~ absoluta ou quasi todas as repartições, entende S. Ex. que 
de orçamento entrega a dtc!adura finance1ra ao so- deverfl provocar uma fosilo das camaras como aqui 
verno. . . · · . nos decfarou, ou por outra, como que alneaçar-nos 

~eceu~so do per1~0 de contmoarm~s no mesmo de que os nossos votos seriilo snpJ!Iantados pela 
reg1men tne~!lsbtuclon~l, calo-me. D~1xo, porta~to, maioria numerosa compacta e decidida que apoia 
a responsab1hdade, ass1m como a glom d.os efi'ellos· •a s. Ex. 1 ' 
que possa produz1r sobre a sorte do pa1z o orça- . 
mento que vai ser votado, ao illustre gabinete e ao O Sa. FIRIIIINO: -Apo11do. 
ramo· popular do corpo legi~lativo que o apoiou e o Sa BARÃO DE CoTIGIPE: - Eu ouvi, senhores, 
que lhe deu tão largas automações. . desde que principiei a vida publics, ao partidó, ou 

F~1ta esta esp~c1e de prote~to,. Sr. pres1denle, e aos homens que fazillo timbre de liberaes, contestar 
e~phcado o molr~o por que de1x~1 de tomar parte na sempre taes autorisações, considera-las como uma 
dtscu~sll?, por ~DJ~ falta peço m1l perdões aos meus degeneração do systema representativo, tendente fi 
consbtumtes, d~reJal<UIJ!&S P,&lavras, mas sem temer nullificaçilo das camaras (Apoiados.) E ainda que 
quesemeargl1ade~o~armu.tilmenteotempo,P.orqne por muitas deRtas autorisa~ões eu tivesse votado 
SS. E Ex., o Sr. mm1stro da fazen.da e o Sr. m•,rustro como membro do corpo legi;lativo, e como membro 
da guerra, de alguma fórma autor1sArão-me, d1scor- do governo as tives!e solicitado, n~o deixo de reco
rendo um apó1 outro, a occupar alguns momentos nhecer, Sr. presidente que na realidade o corpo le
do senado. . . gislativo tem-se de al~ma fórma nullillcado com as 

O orçamento esla!Ja por certo Ji vot~do1 se ~llo autorisações continuadas e amplas que tem conco
fosse orna das autor1sações que nelle veJU m~lllldo dido ao governo. 
e que, recusando-se o senado approvarem 2• d1scus- . . . . 
são,.foi por S. Ex. o Sr. presidente do conselho res- O Sn. SJLYEIRA DA 1\IoTT.\: - Apo1ado; é prectso 
taurada. acabar com 1sso. · 

Confesso a V. Ex. que surprehendeu-me que o O SR BARÃO DE CoTEGJPK:- O systema tem sido 
l10nrado presidente do conselho, tendo obtido do se- levado a ponto que o corpo legislahvo tem deixado 
r.ado tamanl13s provas senão de confiança ao monos de votar até apropria lei do orçamento, limitantlo-se 
. ! tolerancia ( não é propriamente tolerancia, mas a votar as leis de forças e uma ou outra pretençilo 
!Jlo me occorre outra expressão) e concedendo os individual, 

.• 
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O SR SILVEIRA DA &loTTA: -E' per preguiça do seus interesses individuaes e abandonllo os inle· 
corpo legiblativo. resses geraes da população. 

OS J \ - d Sr. presillente, a quesllo não é esta; muitas silo 0
• ,Dili!:-. po•a 0• as faces por onde pó.Je ser encarada. Eu iria longe, 

O Sn. nAnlo DE ConoiPE:- Assim acontece: muito longe, ae quizesse analysar as causas que p~o· 
quando lemos qoem por nós trabalhe a tendencia •luzem este resullaio e ver até que ponto a meihda 
natural é a que o nobrasonador chama preguiça. propostt pelo nobre ministropMe sorvir para remo· 

O SR. SILVEIRA nA MorTA: -E o governo apro- vê-las. N~o o farei; apenas tocarei por alto em 
voita se de61a boa disposição. alg••,mas. . ; . 

O SR DARÃo DI! CouarrB: _Nilo creio, poi~. , h na realidade, Sr. pres1~ente, um dos ma1ores 
que 0 n ,bre ministro tivesee razllo nem qu~nto 10 mal~s que soft're .a nossa soc1edade, a prc penslo d.a 
fim qoe tinb\ em vista, nem quanto ao prancipio de ~oc1dade 11 C!lrre1~a dos empregosf!~bbcos ou o espl· 
fazer questão pela passagem desta autorisação. A ser ~to de funcc1o~alis!D~ i '!las. a med1~a proposta por 
en (wrdade é que nilo {!Osso servir de exemplo ao :s •. Ex é que !lfi dtmmuu. üA.n_ilo dtfO acabar) essa 
nobre ministro), desistirta do meu proposito. ro1m tendenr.ta do !JOsso eapmto f Nilo, senhores, 

Se até ag,•ra as repartições têm marchado sem es- nlo h~ de ser a .m~dt~a.proposta por S. Ex. 
sas refórmas, podem espera-las mais oito mezes. A stmples dlmmutção dos ~m.Pregados proposta 
Nesse intervallo 0 nobre ministro prepararil os tra- por S. E1. trarll ap~oas um efl'ello.-~s concorrentes 
balbos e viria apresenta-los ao corpo legislalivo, e serão em m~tto mal~r nu'!lero e a baixeza dos pra
este, habilitado com as in!ormações de s. Ex, os tendentes am~a mu1to mator.-Es.sa _é q,oe ha de ser 
approvaria. Entr.·tanto, como o IIm ostensivo é uma a conseqoenc1a; porque c~m a dtmmutçlo do no
economia dos dinheiros publicos, eu nlo proveria mero dos ~J!!pregailos P.ubhco• não se ba_ de acabu: 
os Jogare• que estivessem va~os e fossem vagando, com 0 es.pmto do Concc_IOnal;smo no Bras•l: . 
realizando assim um dos efl'eJtos da autorisaçil, que O eaptr.'to d~ funcctonahsmo provém de m~•fas 
s. Ex. pede; porque nilo acredito que 0 IIm d~ cousas, e Ji aqut um nono honrado coll~ga Cllou 
S. E1, solicitando esta aotorisaçllo, s~J' a demissão como uma ~ellas a mo~an.oa dll. côrte ~e Portugal 
em massa ou de muitos empregados, visto que s. Ex para o Brasil. Mas a prmc1pal esiA na dtrecçilo que 
na emenda que substituiu garante os direitos dos ''amos 11 e~uc~~o de ~ossos filhos preparando-os 
empregados que nila possilo caber no IJUadro. Por para CuncctonarJOs pubhcos. 
conseqoencia nilo póde haver economta senilo dos O Sa. PAR&Nnos: -.Apoiado. 
emprego~ qu~ !?rem vagando, e para esses S. Ex O Sa. n&IIÃo DE CorKGIPE: -E' a unica carreira· 
tem em st o, d1re•to de n~o provê-los. . em qae o brasileiro p6de obter alguma gloria e al-

M~s, S. Ex. ~Sr. pres!dente do conselho ai! roo, e auma vanlacem; as outras carreiras ainda ·eatlo olí
sem 1ntenç~o. eu o acre~tt~, sobre aquelles que ne- struidu. (Apoiados.) 
gão a autort~ação, uma ID$JDUaçllo como que de me- O SR. PARANHOS· -E a falta de ensino indus-
nos econonucos IJUe S Ex., e de propensos a protr- t ·ai 

0 
- ' 

ger os interesses mdividuaes em detr1mento dos in- ri n puz.. . 
teresses publicos. O SR. DARAO DI! CoTEGIPK: - ~ossa moc1dada 

E enxerJU:ei a insino,ç§o na comparaçlo que fez nlo t~m outro .recurso E~ um pm onde. o com-
o nobre mmistro entre esl3 e as outras automações mercto é quas• u~ exclusivo d.o estr~ngelro, ~llo 
que ja tinha recebido do corpo legi~lati vo: 1 Deixais pod~m os se~s nacJOnaes ter muitos meios de exJs· 
passar tantos impostos tantas autorisações que vão tencta. (Apotadus.) 
ferir interesses geraes, 'sobrecarr~~ar a industria, o Procure-se por este lado remover o mal; apr&sen .. 
commercio, a agricultura sem dtzerdes palavra; e te-se alguma medida que desobstrua o caminho e 
quando cb~g~is aq•1ellas em que trata-se de dimi- enlllo o nobre ministro terâ feito um grande serviço 
nuir os empregados publicas, de fazer economias, ao sea paiz. . · 
levantai-vos e votais contra I » Que quer dizer islo, Mas nilo 6 tirando o ordenado, o pio de 4 ou li 
senbores'f A conclasllo nlo é outra senilo :-Por tudo empregados, obtendo-E e uma economia de 20 a 
quanto respeita aos interesses individaaes temos 30:000$, economia qae se póde realizar no freta
grandíssimo cai dado; mas com os interesses publi· mente de um vapor (apoiados)', que o nobre ministro 
cos ~eraes, só temos indifferença ou despreso. ba de conseguir melhorar as finanças do Brasil. 

«E' mister, continuou S. Ex., acabar com o espi- (Apoialllos ) . '· 
rito de funccionalismo, eom a tendencia da mocidade Votando, Sr. presidente, os impostos e outras au
brasileira a nlo procurar outra carreira, outros meios torisações que eu chamarei impessoaes, porque os 
de subsistencia. » seus efi'eitos tanto hão de recab•r sobre nós como so-

O t~roprio corpo legislativo não escapou de soft'rer bre os partidarios do nobro ministro; a minha casa, 
a indtrecta insinuação de S. Ex. citaado o lrecho do a minha fazenda, o meu escriptorio ba de pagar tan
Sr. de Ponthon que considera o funccionalismo no to quanto a casa, a fdzenda e o escriptorio do nobre 
Brasil, como preponderante de mais, a ponto de se- ministro, eu nllo receio os abusos do governo. Mas 
rem os empregados publicos aquelles que votão os quando se trata dos empregados publicos que são 
impostos. Ora, unida esta rellexão As antecedentes, aproveitat>eis ou nilo, na phrase da emenda, receio 
vê-se (ao menos os quo nllo estiverem na boa fó cm muito que os não aproveilaveis sojão todos aqnelles 
que estou, tirarão esta conclusão) que no conceito do que tive~em as minhas opiniões (npoiados), por con
S, Ex. os senadores são apenas uns zela~ores dos sequcncta nào posso votar por semelhante aulorisa-
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{;1•1 1 porq~te ~cria o.nltetfl!' ao ~ovornn, além datliC· r fazer d•.oappare.cer a disigu:Jltl:Hiu a que alludiu, OU 
l:lJUt';( tbj ICJs, a dtcladura sobre as po,R•·as; o em e.co ·so tl•J ~onctment<•s. 
ltill paiz rle íunccionarios publit os não dou mais !i'ique lambem autoti.ad,l a ref rmor o serriç,l.in-
cs:a for~a ao governo. (Jhliro bem.) terno dns rt•parti.,õe$, purr{uo, !.C~unJQ e<se srni~n 
: Sr. prcsülente, creio CJUe tenho rlito qu:mto é suf- for mais ou menos bem !,;!10, serll mi>tor maior t·U 
Jleiunto par:1 ju.,tilkar o voto symbolico ou silenci,,.•o menor nu.neru de emvr,gatlou; t! o caso do e vil ar o 
•1110 dei no orçamento e as razues que me demove- papellorio a qull se nf.:l'iu o n.ou h"nrarlo Ctllega 
t:w a vir perturbar a tranqtullidatlo do sarado des- senador por Goy"~· N"s ~IJ' .. ndegas, P''r ex•mplo, 
··uli nd., tua teria qu~ o nobre miuistro qualificou onda um sim pios de>p;cho, c_omo tlcclar. i h••utem 
tl'·':r;:c~:soal. · · · · em um .apu.te, dd .oLJ!lC os liV!os. precJsl do onze 

u ~It. l'!tllS!DEUTB oo coNBEtno:- Peço a palavra. ou frese assJgnaturas IJ;\ as cc.ntci, mas ,li?. o IJJ~ 
C JomLro ao cMto) um· obje~to que p;.ga 600 rs. 

U ·· n. nA nÃo DE OTllGII'R:- Conchtirei podimlo de direitos toma um e dous di~s 110 caixeiro do ur.) 
:'o ~ t'. rninistro da f.>zenda qu~ chPgu~mos a uw nogociàute ou fXige 0 rmprego tio um despaclt:utfo 
a~codo. Salve S. Ex. noss.ts apprehensiles, rcui;~in· e de!pez1 quadruplicada, ha urglllci:\ de 1efurma<l. 
M >ua emenda de modo q<to nao se pos"' pre;,tar ao Eói<;U proncpto a dar as Ex. auttrisnçilo para emen
:.llt:>o que tememos c que tema Ioth a populaç~o tJ;;r estas cousas, 8 ., julgar que p 1·~cisa della Mas, r-m 
tlrsta cócle; eu lonho s1do disto testemunha. 1ln'trlo compensação d~ lu1o quanto. !t>mos fd.to, cetb S Ex. 
mnilum:1 duvida haverà cm se lhe concetlet' uma de.s~ seu dc:srjo do exe 1 c~r t•mm•ha acç110 ~ob1e os 
:;uturi.;acáo nos termos de melhorar a arrecadar.ltn, omprrgados pubJ,cos, conf. rida ptlo corpn ltl>JÍsla· 
tio·.luzir "a despcza e 'de diminuir o pessoal, sempre- ti v o; b,sla a que tem n:1 íJUalidatle de p( der exe
.j;lizJ d~s interesses ~os. emprrgado?, interesses, cutivo. 
,,r. prd~1dente. que, seja d1to de passMem, não po-
d~m ::cr.tr .• latloll com essa especie do dorprezo corr: S Ex. codcu da rr;forma.de todas DS repa1t'çõ~s. 0 
<'!iW aqut forão tratados, como se n:io se fundaesern limilon-se a p di r putoris~çào para ~lgumas ••U para 
c.m leis que os r,aranten1• a maior parte deilns; isto, OJ', presidente, dá·n~s a 

E' JIOJC tendencia do espírito dos govern.1ntos conh~ctr que o !lüLre minislru meun J nào e> lá bom 
J'd],lr tl~ funcciomlismo, quebrando as!im a prin- ccnvencidu da necessidade das ref. l'<uas que eile dt
c p ·l mna com quo ttlcn conseguido cousas que se s~ja fazer m algumas rep~rti1ões. Quauto às secre
rcputnão impossi vais; mas, se eu olho para os tarbs de esta 'o, j~ o meu h·•nrado CL·ll• ga ptla pro
li U>SOi mail: distinctos homens de estado, se olho vincia da l38hia drmonslrou que com lbto rli'lo I•ó-ie 
p:u·.~ aqutlles que mais sen•irào á patria em que nas- haver economia. Os srsenaes de marinha, parece que 
<<:m.Js, rejo qua todos tdlcs tiverão sua ongem no nilo ha oito annos que fo:ão refoJ·maclos. 
fuut·ciõnaltsmo. (Apoiados ) O Sn. I'AitM>~ns:- Em 1850. 

lh f.>rmo S. Ex. a arrecadaç~o, reduu os quadros, O Sn. nA nÃo nE G.:TEGIPE : - II.l seis :mnos forJo 
11:as r:·spoito os direitos que pelas leis estão garnn- rr.f•rmados e já se torna a pedir a sua reforma. 
tido~ aos empregados. O .que ~esejo t! quo se ~uppri- - O Sn SrLVEIRA n.1 Mor-r.1:- A sccrataria da· 
m:t a palavra...,.,. aproveJtaveu- que póda preglar- guem foi rclorm~da o annó pis>arlo. 
se ~ d_ivers~l se~ tidos. Não duvido .que a inte_n~ilo 0 Sn. D!.ll.io DE CoTEGIPE: _ Ft·i reforma~ a pelo 
iie S. l~x. seja mutlo b ·a, mas pód~ vu· outro mm1s- Sr ha:1ío dll Un:guy~na. Os arscnaPs de ~ut,rra nã.Q 
tro. ou mesmo mudarom·se as circumstancias, e farão ainda rdormatlos, m:s 0 nolHe miniotro da 
S l~x.. t.;r de' prevalecer-se do vag•l da expre!~ão guerra teve este anno autorisDção na l~i de for'-as 
l'óclc-se entender gu_e um empregado nào é aprovei- r 1 d d ~. 
h vel.n 11 porque seJa mcapaz, ou porque 08 seus servi- para rc onna- os; e quanto a eHtes r m ver. e .ml-
c .. ·o, ~dJ':lo desnecessario~;póde 0 empre"ado ser muito nu iMo, como qu~r o 1:~brê ministro da fazenda pt:la 

ll " sua 'emenda, h a de haver nece;sariamente augmr nto 
~pto u não. l1aver traba ho a dar-se·llle, e por isso de vencimento!, salvo diminuindo-se 0 pess' ai. 
cnlentl<r o ministro que ello nãn é aprJveitavd. 1 

lli!J.\cr~o alguns senhores « Rias os ministros não E para que, Sr. presidente, eu n1io cone ua só-
pcd,m demittir? » Não confundamos a demisião mer.ie advrgandoo que se d~nominoucauiapesscal, 
tple o gal·erno não pOde dar senão funrlado em um que cnt~ndo não o é l"P"iudos)... . . . 
1uoth·o verdadeiro ou falso, com a demissão que O Sn. VISCONDE 1m S. VlCEliTS:-E' causa de prin-
ô d:1·la em o msequeucia de autorisaçllo do corpo cipios. · 
h·i:i,!;;tivu para a organisaçllo dos quadros, I:! e· O Sn llAn,io DE CoTEGIPR,- ... sempre direi por 
vuudu ser excluídos os empr~sados que nelles não desencargo do mmha consciencia aJg~mas p~lilvras 
couL:rLill; lia muita dill'~rença cntr~ urna c outra sobre um doR impostos que forão approvhdos em 
coUô:l, 2.• discu,são Nào me tenhào por egmsla, porque o 

" Como, porórr, deixais neslc caso que os venci- interesse que eu advogo· dd alguma fórrna pódil·se 
lilt!lltus tios empregados, em vez de serem diminui- con;idorar como meu; refiro-me ao augmento do irn
tlo~. v:io ter u1u augmento com a porc~nta~em dos posto sobre a exportacllo. 
l<>J'iO> impostos ? » Nli!O S. Ex. tem toda a razão, Eni:J·e muitos impon"tos, pelos quaes ou com OXRme 
,,, I ou prowpto R dar .. Jho a autorisação contida em detido do orçam enio não votaria, é esse um delles; 
'""a tlc•s parles de sua emenda. Fique S. Ex auto- o, bC voto por olle, f,r.a V. Ex. id!a da coaccão moral 
,. ,,.,,Jn (eu i11kava que já o estava urna vez que tinha em qu~ me vejo votando por semelhante ori:amento: 
J:tcnlJaJe de expedir regulamentos para a cobrança voto porém na osporanca de que este impÔs to será 
'' ·•• J "''"'1-.sJ a nformar :t porccnllt:em do modo a I considrr.Hlo como uma é~pocio do imposto de guerra, 
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com o qnal n.t proxill'!a. sess~olegislativa,· ac:•bare-' o Sn. AL~ÍRlDA E ALnuouinQUE: -o tl~vado 
mos,_ as811n como corpg remos outro31 cujos ddeitcis ·preço do traballJO.etc. 
lião ilo hear pat~n~~~ D<l cxecllÇi\o, . osn:. B•RÃO DB COTEGIPE:-' "·e a.l.Ita'de co~ 

O g .. , T. OnoNI:-Se n guerra estiver acabada.~·· fiança quo exi.te na propriedade. 
O Sn mn.io DE C~mwa•E :.-O impo~to sobre a O Sn. T. OTTONI: -·Apoiado. 

exportaçao, Sr. prc~ul"~te, o noLre ministro sabe ·0 '. . • . . ~: .- · · 
melhor !lo que eu, ó 0 1m posto mais prrjudíci•l . a SI\. »Ait~o DE CoTE!JIPE .-~r preSldente, V Ex. 
quaJqiiBI' pa:z1 e principalmente a um paiz liVrÍC•>Ja, co~ Certo n~O SQ adm1r.a1~ de que eU affirm~ q_ue 
cujos productos.encontrào concumnles podrroJoa • Je no llras!Iuilo ha. Uf!l lai'Jador que1 nlo possu•.n· 
em outrcs p<izr~, onde a industria 0 a~ricultura es- dou~ pecuho __ propr•o_, te~ha un1. cnt1I de cred.lto 
tl!o maiN ~perfeip,oadas; ti 0 que sa d4 comno.,co. ( up>,\ados ), porque o cred1lo do lavrad11r funda-•e 

'Nllr, h a paiz no l!Jundo, que eu conheça, 11 excepçilo sollre a propnedade,, e a. propnedc~de e& lã aha!ad'a 
d.a Turquia, cm que os gen~ros d·• CXP,orta ·il~ pa- por tal foru•a qu~ nmguem confia neU~; ora, !!.JUs· 
gurm os dír~ítos que pagilo ·l·S do llr:ml, A ~fur.Juia tamente. o govc~ao q~e abtla a propr:~dada, quem 
mesmo ha bem poucos annos, em 1 Jrtud~ de ulil augmenla uu1a, unpos1çâo, quando devu atiJv_Jal·:l, 
tr<Jtaüo qne ~om et!a ~eleLrou a Inglatma, foi obJ'I· . Em que l··mpo vivemos nos? No.l_empo do d~spo· 
g•da a reduz1ro~ dtrllllos dnua6xporlnção. Nilo me ll•mn, quando uma po~oação, uma v11la, uma c1dalla 
f.dla a csperançl de que ain la celeliremos urn tr.t<~do sofi'ria .pd1>s tfi'~itos da cc lera. divina uma secea, 
com •lguma n:;~~o que, ze!Jndo mais que nós os in· uma peste !lU ~;~u'alquer o~tro mal,.o rwerno em.YtZ 
ter~sses do Ill'asJJ, contrate comnosco e nos obrigue de cobrar os unpQslos tlJspen;ava-oa .e 1a tm soc
a <pl~ dimínm•m•l:> os direitos da fXportacão, Na corro desses 1-•gares. O notiso governo procede pelo 
T_urqui~ pagava-se atú 15 •j. _de direitos de ;~porta- c~ntra~io: além djs sofi'rimentos .d•dos pela t'J'O
I)ao, o JUlgou-;" quu era JCJUJIO; V. Ex va1 ver o ndenc1a, kmos c•s Y~'X•mes pr •. vcnlentcs do,governo 
llrF.a,] quanto paga . e lllse· vai o éapital do Javra1lvr, p<lrque nllo is dts 
. Pagava-se 5 •;. geraes : as neceFsidadea da gaerra product.os q_ue ~o ~1:1 de .tirar,seJ!Ielha~ta imp.osição, 

llzerào co:n quo se elemsem esses direitGs a mais ha d~ ser do c~pJhl,o do cap1tal Jll mu1to ~lmJDUido. 
2 OJo, ficAmos pagando 7 ;· vem ~gora esta nova !~i (-tptmáos). 
do unpostus e augmenta mais 2; são 9 o;. geraes. l'túlasto, prrlanto, centra semelhante imposto· a 
As pNvincias cchrão, pmas 5 e outras 6 : algumas v~ to por 1 lló! T ,I e o lle~·jo qull·t·:n'ho de que h~ja 
cobrào até , termo médio, 6 -ta : 9 e 6- 15 · ja aqui !~1 de orçaw(nlo. Na qual•dade de lavrador, nttent.s 
<'hlamos equiparados á Turq~ia. Eenbores.' A 1gri as circum~tancias d,J paiz, quero. pagar esse imp_osto 
cultura, que é quem exclus1vamvnte sofi're o peso• com o cap1tal, da. mesma. man~Jra que de~per1a a 
l!,sfe imposto, tem de pagar 15%! E' fXIraordína· casaca e a vendena para. o fim a que é destmado. 
ri_o, não ol possível que haja agrioullura que po.1sa Perdúe·me V. Ex, não conlinlio_. ' . • . . 
VLVn· com sem!•lh~nfe onu~ o com os outros que se Forào JiJas, apoiadas e. postas conjunct:lmente em 
lhe scg11om. (.4poJudJs.) discussão as seguintes .. : .. 

O ~R ALu~:IDA ll ALBUQUERQUE:- Estll deli- , 
nhandu a olhos vistos. · ·. El>IE!'lD,\S: 

O S11. DAII.Í'> DE COTEotrE:- Quanto paga o agri· . t .• c Ao ar!. 2• § 18 accrescenti-se- e sendo 
cultor ao llllmn1 issario que lhe vende os generos? lO 0008 Jlara o seminario do Cearii.-T. Polllpttn 
3 •;.: 15 e 3 -IS. Quanto pa~:a de estada nos trapi- 2.• « .í\.o art. 5°§· 17 accrescenle·se- inclusive 
ches ou casas de arrecadação? Calculo pelo menos a qua1•tia nocessaría· para arepJraçil.o do. pbarol do 
1 %: 10. Qu•nlo paga de transporte do Jogar onde' Mueuripe, no Cearfl ,.... T. Pompeu. • ., : · 
o 1/Pnel'o é pr,.duzido ao Jogar onde t~m de ser v~n- .3 • a. Ao arl. · 8• §. 12 aecrescente-sa.- sendo 
rlido? O calculo s~ui, Sr. pre;idente. não tem base, 150:0008, 50;0008 para a e<trada tlo Baturilé, no 
porque uns p~gão 20 ou 30 ~ outros 8 ou 10 Ofo. Cea. â.- T. Pompeu. » 

O Sn. T. OrTONI:- Outros 4.0 e 50 Ofo. . . 4.• « Ao art. 8• ~ 1'7 ácereseente-se- inclusiva 
O SR. D.LnXo DE COTI!GIPB:- Mas, conceda-se-me 20.000H, ou a quant1a por quanto se convencionar 

qualquer lermo, contento-me com pouco, quero com 'a companhia ·United !Statea And Brasil· Mail 
tomar 7 % para tr.rnar mais saliente a força do meu Steam Ship, deduzlfla . da subvenção A · companhia 
argumento, 19 e 7-26 %. Brasileira _para· os vapores awericanoa tocarem no 
· o s porto do Cearll, como no !Uaranhfto.-T. P'mpeu. • 

R . .AtnEIDA E AtnunQUERQUE:-E as outras 5;• «Ao a1t. tO § to n. 1 accrescente~se-a as 
desp~zas d~ producção. casas das fazendas de óreaçilo de gado de toda il 

O Sn •. DARÃO DE CorEGIPE :-Oh I senhores, expÓr esJlPcie.-T. Pvmpeu. » . · . 
a quest~o por esta fórma, ó resolve-la. Nós nilo que- 6.• ·• Addítivo para ser collocada onde convier.
rcrnos, S_r. presidente, como be costuma dizer, ma-· O governo fica autorisado a elevar a !besouraria de 
lar a ~alhnha de ovos de ouro, a gallinha jtt está fazenda do CearA à categoria de 3• classe, e os ven
morta, a agricultu•·a não tem forças para superar, cimentos do seus emprogados nessà propor~i\o.
todos esles vexames, alom das dilliculdades que T, Pompeu; » 
lli~ vem das estações, da ccncurrcncia estran- 7,• « § so do art. 3!l, para ser incluida na auto. 
g<1ra, o dos embaraços das reparlii;ues publicas de risaçi'!o1 rc speilados os direitos garantidos aos em
a:rocadaç.ão. Accrcsccnto-sc a isso juros esmagadores. pregados pcl•s leis cm vigor.-Barão de Cotrgipe. )J 
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. o sr. wJ111ecmde ele s .. 'I"Jeen•e 1 -1 e lonjla& viagens para fazer o lançamento, e dahí 
Deixa•ei de. indicar diversas disposições deste pro- despezas infallivel8. 
jetto de lei, cuj l reforma em outras circumstancias · E depois pretender-se-h& obrigar os agricultores 
eu proporia, e Jim.tar-me-hei sómente a tor.ar em a ir ou mandar duas vezes por anno fazer os paga
um dos asmmptos que chama minha especial atlen· mento~ perante as collector1as 7 Isso valeria· pesado 
çilo, e sobre que estimaria obter alguma declaraçilo augmento do imposto. 
do n bre Jlresidente do conselho. Poderia accrescentar outras observações mqs bas-

No art. 10, que crea o imposto pe'Joal, ou sobra a filo estas para autor is •r-me a pedir a S. Ex. que 
renda movei, se diz que ficão sujeitos a elle as tGme em considera~o o assumpto e firme a intelli· 
pessoas que tiverem por ~ua conta casas de habi:- gencia con venienltl de taes palavras. · 
taç;Io arrend~das ou propr1as, !lma vez que o rr.nd1- o. Sr. Zaelaarla• (presidente do or,mdh11.) 
mento locahvo annual ~ão sela menor de 4~0S. na (Jronuncia um discurso que publicaremos no appen
côrls, de 1808 n~s ~ap1taes de certas provmc1a~, dice a este volume. 
de 120S nas dema1s c1dades e da 60S nos de ma1s Finda a discussfo e passando·se a votar, Corão 
Jogares. • s•Jccessivamnte rejeitadas as emendas 1 • 2• 3• 4• e 

Ora, estas palavras-~os demais logar~s-valem o li•, do Sr. Poupeu; f•li approvada em todas as duas 
mesmo _que-na~ demais po':oações-;-1sto é, nas partes a emenda do Sr, Zachuias, que substitue o 
outras Cidades, VI lias, e Jlaroc~1as, ou mcluem Iam- ~ ao do art 361 off::recida em 17 do corrente, elimi
bem quaesquer outras l~cahdades? Incluem por nando-se a palavra- aproveita veis-· foi aprovada 
\·enlura as casaa de habitaçio que os lavradores a emenda, a esse para_grapho, do Sr. barão de Cote
tem em sua• fazendas de cultora, ou creação nos gipe, e foi ainda reJdtada a emenda additiva do 
campos, ou matas ? • . l!!l Pompeu. . 

Eu devo ~rer que nil~, e que para nilo de1xar duv1da Assim Cai approvado o projecto para ser remettido 
al_guma, ser1a melhor d1zerem nz de lngt~res-povoa.- à outra 1;amara com as emendas referidas, indo estas 
foes. antes à commissilo de redacçilo. 

Penso assim por mala de uma raz~o. O nobre sena- O ~R. PRESIDENTE deu a ordem do dia para 20 do 
dor pela llahia acaba de demonstrar, com 'toda a evi- corrente • 
!lencia, quanl~ a agricultura fica onerad.a com ~s 3.• diséussão das seguintes proposições da cama
Impostos que JA pesavio e que vão pesar amda ma1s ra dos Srs. depulaaos, a saber : 
solire ella. Dez, referidas no parecer da mesa n. 129, aulori-

Uma das razões per que nilo se quiz crear tributo sando a matricula e exame de diversos estudantes 
sobre os escravos da lavoura foi justamente a consi- na faculdade de medicina da Bahia ; 
dera~ão desses grandes aacriticios ja impostos sobre Uma, referida no parecer da mesa n. 1301 decla-
essa mduslria ; essa mesma razio, pois, deve pre- rando o nome de um estudante; 
valocer lambem para o caso de que se trata. Uma, referida no parecer da mesa n. 1311 autori-

A casa do agricultor faz C•Jmo que parte do seu sando a admissão A exame na faculdade de mellicina 
estabelecimento industrial, é o ponto central dtll~, da côrte ao italiano Hercules Feglia, t • discussão 
a morada do director dos operarias, e, As vezes, de da proposiçilo da mesma camara, referida no__parc
parte .. destes, muitas outras vezes é tambem Jogar de cer da mesa n. 132, Acerca do estudante José Felip· 
tra~alho, de preparaçlo dos productos de que paga pe dos Santos Junior. 
os Impostos. Levantou-se A sess~o As 3 horas e 35 minutos da 

Pondo mesmo de parte estas considerações, eu tarde. 
peco a S. Ex. que consulle seu pensamento, como 
homem politico, e com vistas economicas, antes de 
tlrmar a verdadeira inlelligencia de taes palavras. 

Este imposto ha de tornar-se muito od1oso, desde 
que passe além das povoações; ha de dar l~gar a ca
pr!chos e injustiças, a confiietos que nio poderilo ser 
eVItados. 

Os collect Jres ou empregados fiscaes farllo os 
lancamentos como lhes aprouver, e as repartições 
tlscaes nao lerão meios de fiscalisar a exactidao ou 
equidade delles, em tantos e longínquos Jogares. No 
caso de reclamações quanto incomn1odo para os 
~gricultorcs, q,uanta diJiiculdade para uma solução 
JUSta? 

Por outro lado,suppõe-se, porventura, que a renda 
serl valiosa? Certamente nilo; pelo contrario ~ de 
temer que a mór parte della seja gasta nas despezss 
do lançamento, o arrecadaçlo. 

Temos muitos municípios de grande extensão, de 
dezenas de lrguas. Em toda essa extensilo estão dis· 
persos em Jogares entre si distantes os estabeleci
mentos agricolas, serão, portanto, necessarias muitas, 

EM 20 DE SETEMBRO DE 1867 

l'RESIDENCIA D~ SR, VISCONDE Dll! ADAETÉ 

A's U 1/2 horas da manhit, achando-se pre~ 
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Almeida 
Albuquerque; Pompeu, bar3o de Antonina, Euzebio, 
Chichorro, barão do Rio-Grande, Ottom, D~as de 
Carvalho, Sá e Albuquerque, Firmino, Furtado, b'
rllo de Cotegipe1 marquez de Olinda, Dias Vieir~, 
Nabuco, barão ae Mur1tiba\ Teixeira de Souza, barão 
de .t'irapama, Sinimbtl, Zacnariasl. Souza Ramos, vis
conde à e Sapuc~hy, Fernandes rorres, Jobim, vis
conde de Jeguitinhonha, Paranagua, Pe~reira e vis
conde de S.Vieente, o Sr. presidente abriu a sessil:o, 

Fallàrão com causa participada os Srs. CunhaVas
concellosLDiniz, Dantas, Nunes Gonçalves, barão de 
1\broim, arão de S. Loul'enço, Souza Franeo, Can
diJo llorges, Carne·ro tio Campos, Octaviano, Paula 

I 
• 

.... 
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Albu~uerque, Paula Pessoa, 1\lendes dos Santos, presidente.-..fntonio da Fonteea Vianna, i.0 secr~·· 
Ferre1ra Penna, marquez ae Caxias Silveira da tario.-Laurindo .4btlardo de Btilo, 2.0 aecrelar10 
Moita, Paranhos o vise mde i e Itaborahy, e sem par• interino. » . 
ticipaçilo os Srs. conde da Boa Vista, Souza Queiroz, s.a. ir 'A'auemblêa pra! resalve: 
Fonseca e visconde de Suassuna. . c Art.' 1~ • Fica o governo antorisado para man~ 

Foi lida e approvada a acta de 19 do corrente mez. dar matricular em qualquer das faculdades de me
O. Sn. to sEcRETARIO deu conta do seguinte dieina d~ imperio o bacharel Antonio 1osê Lopes 

Rodrigues, independente dos exames preprAtori~s, 
BXPEDJENTB: visto tê·los leito quando matriculou-se na de dirello 

Officio de 19 do corrente, do 1• secretario da ea- de S. PauiD, 
mara doa Srs. deputados, parficipando que a meama 1 A.rt>'t o Revoglo-ae ia disposiçõea em contrario. 
camaraadoptãra as emendas fritas pelo senado A pro· « Pa~ da eamara dos depofadoa, em 19 de adem-
posta de fi~açmo ~e forças ~e terra, e que ia dirigi-la hro de 1867 • .;.. JootJ'•im. Franciaco de Farit~1 vice
a sancçlo imper•al.-lotelrado. presidente.-..fnlonio dG FonsteG Vianna, 1• aecre· 

Cineo omcioa de igual data, do mesmo secretario, lario. - L11urind~ ..fbelGrda d• Brito, ~ secretario 
acompanhando as seguintes interino. 11 

PROPOSIÇÕES : 

1 1 r A Assembléa geral resolve. 
« Art. 1 .o Fica o roYerno autorisado para mandar 

a:lmittir A exame do 2• anno medico da faculdade 
de medicina da Bahia o estudante Joaquim Onorre 
Pereira da Silva, sendo préviamente examinado em 
anatomia do 1• anno. 

u Art. 2.o Revoglo-seasdiapoaições em contrario. 
« Paço da camara dos deputados em 19 de setem

bro de 1867.- Joali"im Frane1sco de Faria, vice
presidente.-..fntoiiiO drJ Fonseca Vianna, 1• secre
t.rio.-Lsurilldo ..fbelardo de Btito, 20 secretario. • 

2.1 u A assembl~a geral resolve : 
c Art. 1.• Fica o goverM autorisado para mandar 

matricular no t • anno da faculdade de medicina da 
cOrte a José Antonio de Mesquita, attenden~o·se aos 
exames que fez na faculdade de aireito de S. Paulo. 

c Art. 2 • Revogio-se as disposições em contrario. 
u Paço da camara dos deputados, em 19 de setem

bro de 1867. -Joaqr,im Franciseo de Faria, "Yice
presidente.-.4ntomo da Fonseca Vianna, t• secre
tario.-Laurindo Abelardo de Brrto, to secretario. J 

3.1 « A assembléa gerlll resolve : 
« Art. 1•. Fica o rovemo autorisado para man

dar matricular no 1• anno da faculdade de medicina 
da côrte o estudante do t• anno da de direito de' 
S. Paulo Elias Augusto do Amaral e Souza, levando· 
se-lhe em conta os eumes de preparatorioa com 
que se matriculou aesta ultima faculdade ; e obri
gando-se a lazer préviamente o exame de algebra 
que lhe falta. 

« Art. 2•. Revoglo-se as disposições em contrario 
« Paço da eamarâ dos deputados em f9de Setem

bro de 1867.-Juaquim Francisco de Faria, '\'ice
presidente.- ..fnto11io 1111 Fonsec11 VilnAa, t.• se
cretario.- Laurindl) ..4bdardo de Brito, 2.• secre
tario interiao. J 

4 1 « A assembléa geral resolve : 
« Art. t,o Fica o governo autorisado p1ra man

dar matricular no primeiro anno do curso medico 
da faculdade da cOrte o estudante Ambrosio Vieira 
Draga, obrigando-se o mesmo a fazer os exames dos 
preparatorios que lhe falt~o antes do respectivo acto. 

«. Art. 2.o Revogão-se as disposições em con
trario. 

•< Paço da camara dos deputados em 19 de selem .. 
bro de 1867.-/oaquim Francisco de Faria, vice-

Para o archiYo. 
omcio da mela do collegio eleitoral da vllla do 

Nosu Senhora da PurificaÇllo dos Campos provin· 
da · Babla, remeltendo as aclal originaea .da elei~o 
de senador, a que procedeu pela va11 do finado 
Sr. senador bario de Uruguayana.-A.' eommisslo 
de conslituiçlo. 

Requerimento dt Raphael1oa6 da Coa h 1unior e 
Comp., proprietarios do Correio JlercaAtil, pedindo 
proroga~o do contrato leito eom a mesa do aenado 
para pulilieaçlo doa traba· boa da preaente aeulo le· 
gialahn.-A' _mesa. . 

o sr. Yi•e•••• •• Jequifiali••h•• 
-Sr. presidente, peço -·a]lenas a V. Ex. permiulo 
para apresentar ao senado um requerimento, que 
eapero eeja tomado em conaidora~o pelo governo, 
no intervallo da aesslo. Li com toda altençlo o re
lat~rio do Sr. miniatro da agricultura, commercio e 
obras publicas, e nelle achei o reaultado do eume 
mandado lazer_]lor uma eommiaslo na librica do 
gaz. Declaro a V. Ex. e ao senado que nlo me 11• 
tisfez o resultado deaae exame, porcruanto oa illus
trados membros da commisalo nllo tomirlo em 
cansideraçlo o pz .Pftlo que respeita à.aua pureza. 
Nllo posso afiançar se nessa occaailo ae oceopArlo 
de olisenar as imporezaa que, porventura, pôde con• 
ter o gaz, e gue tanto prejuízo podem occasionar 
A saucfe publica; o que pouo, por6m, afiauçar é 
que o silencio que a re'peilo guardoa o relatorio 
por mim examinado, nilo J!óde de maneira alguma 
satisfazer-me, nem tranqudlisar o espírito de todo 
&lfllelle que aériamente intereasar·se pelo bem pu· 
bllco. 

V. !L sabe que em toda parte, e muito princi· 
p~lmente em Londres, tem-se mandado proceiler re· 
petidas vezes a exames sobre as impurezas do •az,por 
que ellu ofendem os interesses dos consumidores, 
como ainda ofendem muito coosideravelmente A 
salubridade publica. De 1860 ó o ultimo inquerilo 
mandado lazer pelo parlamento em conselJllencia de 
representações do povo, apoiadas pela municipalidade 
de Londres i inqoerito que deu em resultado uma 
boa lei que hoje ali existe sobre o mod11 de prevenir 
estes inconvenientes. 

J~ hoje, Sr. presidente, a illuminaçilo a ga~ nlio é 
só objecto da .nossa capital, estâ sendo adoptado este 
imP.orlan!e melhoramento nas grandes povoações 
do 1mper10. · 



SESSAO EM 20 DE SE'l'EMBR.O DE 18G7. 

· O Sn. Po~rPEU .-Apoiado. 
O Sn. vrs'coNDE DE 1EQUJTINIIONI!\ :. -Ora, não 

me eonsta que em nenhum dos contr~tos feitos com 
a companhra de gaz se tenha imposto aqu.Jia clau
sula que existe expressarn,·nte na contrato' de Lan
dres, com refHrencra lí pureza do gaz. Ali, em Lon
dres, o bill sobre o gaz trata da sua pureza, r.omo 
objecto de saude publica. Fci essa clausuJ, que tive o 
dissJbor de não encontrar exuada na nossa contrato 
de gaz. Por consequencia estã livre, ou suppõe->e 
livre a companhia plra fabricar o gaz e aperfd
coa-lo ou purifica-lo do modo como melhor enten
àor. .Mas esu liberbade illimitada debalde procu
rM!I refugiar~se e acohertar:-se com o pr1ceito con&ti
tucwnal. A nossa const1IUI;ilo o que diz cm o § 2! 
do seu art. 179 ó que é uma das ührigacões do go
verno, ou das autoridades publicas, recJIÍ'Jeéerem, é 
certo, a liberd,de do trab1lho, d:, cultura, da indus
tria e do commcrcio, nenhum genero a qne se apJlli
qu~ a activid4dc humana pro!Jibindo; porém resalva 
o caso de poder a ind~stri1 s. r contraria aos costu
mes publicas, ã segurança e á saude dos cidadãos. 

E' preciso, pni.!, Sr presidentn, que n~o se deixent 
negocias de tant.a importancia deshordados da soli
cituda do governo, c absolut•mente 11 mercê do espí· 
rito de g~nho, ou da ignorancia ou do dcleixo das 
companhias Desde <JUe a ~ciencia demonstra quo 
taes principias silo dt!eterios, e podern existir no 
gaz, e gue s~ re.conhece que essas impureza5 nilo s~o 
tanto devidas ao carvão, como to t/!e wa11t tr{ proper 
precarltionR in thé manrJ(aclure; cu entendo que o 
maior cuidado deve haver da p.ute do governo ern 
fiscalisar, em mand~r proceder uma vez por outra a 
exames nesse ramo de indu~tria que não póde, q•1e 
nilo deve ser exercitlo na amp1 itu~e de Jilierdade d~ 
que actualment~ dispu.~ entre n61. · 

O contrato feito com a Grande Companhia Central 
de Londres esti,.,ulou como condição, além de entras,. 
-que n~o r•xistisse no gaz mais de 5 gr. de ammo-· 
nia, nem 2) gr de sulphur em 100 pés cuhicos de 
gaz; e ella cumpriu sempre A ris~a o seu contrato, 
assim como ta111bam estallelecou qu~ nilo bcuve~sa o 
menor vestígio de hydrog· no 1 sulphurel<ldo ou sul
yhido de hydrogeneo, o que t.~mbem r11dunda cm 
interesse das pr. prias companhias, como está v.rifi
cado. · Ora. é inquestiJnavel que no gaz põ;lem entrar 

rrincipalmenta Ires. granaes priucipios dcleterios ; 
o gue estes Ires princípios deleterios podem infiuir 
solire a sauda publica, n~o sendo bem purificado o 
g:.z, tamb m é !lma verdade incont.est~vel .. Os ingre
dicn!es que mm commumente prPJUdJcão a qualida

. de do.gaz sil:o: a ammonia,ohydrog··n~o sulphurctado 
e obi-sulphido de earv~o.O lrydrogoneosulphuretado 
e o hi-sulphido de ea·vão são ambos sulph1dos; o to, 
é um sulphido de hyJrogen~o e o outro um sulphido 
de carvão. Essas composições, Sr. presidente, am
lllB são ohjeccionaes ; o e1f.ito da ammonia no gaz 
produz exu laçào do alcatrão ou paz liquido c do ver
ilete ; o tffoito dt sla composição sulpnurica no gu 
ú muito prcjudici~l A encadernação dJs livros; 
opera sobre a prata, assim como so.bre a supedicie 
de qu1lquer chapa pratPada, e, na phrase de Mr 
l~ughes, é infu•iou~ to th,e breathingorgans, preju· 
d1ca .~s ~rgitos ~e,piral?rJos, s por consegu1nte é 
um priDCJpto multo nocivo. 

. . . 

Os ingradiente3 dcletcrios do gaz, Sr. pr,'sidlmtP.,· 
rosultão de nilo ser tlle sufficientc e devidamente 
purifi··ado. Segundo a muito escbrecida Clpinião de 
J\Ir. llughes, a qu ·ntidado de ammonia que conlém 
o gaz pó1e ser irnme <Mame ri te separada, como diz 
elle ter por varias vezes experimentado no seu pro
prio gaz, fazendo-o passar s1m pies mente por um tubo 
de lavagem, meio muito facil e expedito; pelo qu1l 
se obtem promptamente esse r~sultado. Q~e desvan
tagens poi.lom vir de ser entre nós experimentado 
esse meio ou outro qualquer? 

: Se acaso esses princípios dcleterios n~o se po
dcssem extrabir do gaz, porque fossem conHtitutivos 
do carví!o, e . filo t>llit~tr q~tmstio. Mas isto é o que 
os exames mais aprofundados e o rtlatorio da com
mi!são ria inquerito, a que me referi ha pouco, pro
vllrllo exhubcrantemente. O gaz é susceptível do ser 
expurgado de todos estes p1incipios deleterios :. esse 
~clatorio o demonstra apontando factos de gazes que 
não têm 1 emelhantes princípios, como sej1io o de 
Dermingham, cuja intensidade de luz é de t6 velas, 
o de Carlislo, de luz .de 12 velas, e o de uma compa
nhia de Londres, de 12 velas lambem. nenhum delles 
tentlo ve~tigio algam de ammonia. Este ultimo até 
nenhum hrdrogeneo sulphuretado tem. 

J\1r. H. ethehy diz que se deve incluir em qual
quer lei quo rogule a mataria a clausula de que o gaz 
não tenha mais de 5.~r. de ammonia cm 100 pós 
cubicos de gaz. A respe1to do bi·sulphido de carvão, 
nunca deve haver ma1s de 20 gr. em 100 pés cu bicos 
d~ ~az; e assevera o mesmo Mr. Letheby que as com
panhtas do gaz ganhlo considerav~lmente em dimi-
nuir osta proporção. .· . 

Tanto o sulphur como a ·ammoni~ s~o partrr. cons
titutivas do carvão; a ammonia é princ:palmenlc 
causada pelo nitrogenio qu9 ~~ontém em si o earv.lo, 
e quasi todo carvão contém· tambem· sulphur, o al
gumas qualidades de carvão m~is do que outras. O 
bi·sulpludo de carvão, Sr. presid~nte, esse fó pódc 
ser descoberto pela combustllu do gaz

1 
e não pelos 

meios ordinarios; mas todos pó1em Sl- o d·JpOIS do 
gaz manufacturado. Para se conhecer se o gaz tem 
hydrogenco sulphuretado emprega-se um papfl em
bebido em soluçilo de acttato de chumbo ou de ni
trato d~ prata, A p.edra de toque para conheccr-.s~ a 
ammoma é a curcuma, ou geng1b're de dourar e atrl 
o pymol, que em inglez se denomiMlitm!IS,-the test 
pape s for ammonia are the ye!low turmeric pap€r, 
or rcddencd litmus papers, e a ammonia·torna logo 
o papel azul porque é um alkali. · 

Isto posto, Sr. presidente, é preciso que a p1pu
lação saiba que o gaz contém princípios deleterios 
que são um veneno poderosissulio contra os orgãos 
respiratorios, ·além de occasionar outros males e 
outros prejuízos. E' preciso que a autoridade publica 
vigie, Vt•le quanto épossivd, haja ou nffo h~Ja con
trato feito, propriamente contrato, para purificar o 
gaz de taes 1m purezas; porquanto para isso o auto
risa a constituie~o .no artigo c paragrapho jli citado~ 
por mim; e tanto isto é assim que na F'rança as f,l
bricas. de gaz são consideradas fahl'ic:is perigosa~ 
de 2• dassc. 
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SESSÃO E1\1 20 DE SETEMBRO DE 1867. 
Senhores, o que se tem reconhecido facilimo para 

purificar o gar. (não sei se ac1ui se usa; mas sobre 
1sto é que é necessario que se faça exame, e exame 
muito severo o circnmstanciado) ó a cal, o oxydo .de 
ferro e outrc s oxydos metallicos. O producto da cal 
é realmente mnrtifero, como diz Mr. Hughes, the 
lime is ve y offensive, e de tal ~orte que elle declà
rou que não se devia de fórma alguma consentir que 
esse pro dueto fosse Jan~ado no Tamisa, tão venenoso 
o considera. O oxyclo ae ferro é de todos o mais ad
missivel, e não acarretaria despezas cxtraordinarias: 
e se· as acarreta, muito embora, qu6 os lucros não 
srjão tamanhos como fora para i:le~ejar, que ca~a 
qual se contente com as vantagens que podér devi
damente auf~rir; porém que a saude publica, que os 
interesses da comrnunhão fiquem resguardados, por
que a saude publica ostà acima ela todas as couve
niencias-salus pr puli suprema. lcxo 

1868 o posta em discossão foi appro.vada, para ser 
remellida a outra camara. 

Forilo lidos oB autograpbos dos decretos da as• 
sembléa geral, abrindo um credito extraordinario 
para o ministerio da marinha, e fixando as for~as de 
mar para o exercicio de 1868 a 1869, que tem de ser 
dirigrdos á sancçíl:o imperial. 

Forão em seguida sorteados para a deputaçlo gúe 
tem de apresentar os . ditos autographos 4 Sua Ma
gestade o Imperador, com o do decreto que abre um 
credito extraordinario para o ministerio da guerra, 
lido em sesslo anterior, • os Sra. Nabuco, barllo de 
Cotegipe, Silveira da Motta, Chichorro, Jobim, vis-
conde ile S. Vicente e barão do Rio-Grande. · 
·O Sno PRESIDENTE disse que ia se officiar ao Sr o mi

nistro do imperio para s·aber-se o dia, hora e Jogar, 
em que Su11 1\lagestade o Imperador se dign~rll de 
receLer a dita deputaçllo. · 

O Sn. Po.I!PEU :-Apoiado. 
O Sn. PRESIDE~TB :-V. Ex. me permiite que o 

interrompa? 

ORDEM DO DIA. 
Entrarão em 3• diccussão, elorão sem debate ap~ 

provadas para subirem O. sancçllo imperial as propo
sições da camara dos S1 so deputados a saber : .. 0 Sno VISCONDE Dll JEQUITINIIONIIA :-Puis não, 

senhor: As ordens de V. Ell:. Dez autorisando o governo a mandar matricular 
O Sno l'RI!SIDENTB :-Se V. EX. me desse licenca, 

eu mandava ler a redacção da emenda do orçamento, 
a qual se acha sobre a mesa. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Perdôe-me 
V. Ex.: ~u vou concluir. !Uuito teria ainda a dizer 

. sobre a ma teria, se não quizesse acceder ao desejo 
de V. Ex. Julgo que este assumpto é de natureza a 
reclamar a attenção do senado, e foi por isto que 
della me. occupei, e em uma occasião em que, para 
assim dizer, os nossos minutos estão contados. 

Mas,antes de occupar·me deste:as~umpto,de traze-lo 
ã consideração do senado, entendi me com ·s. Ex , 
o Sr. ministro da agricultura, commercio e obras pu
blicas, visto como nada desejo fazer que n3o seja de 
accordo com as vistas do governo ; podia acontecer 

. até que S.Ex. jA tivesse to~ado al~urna .medida a e~ te 
respeito, e ser desnecessar1a a mmha mterferenc1a; 

.. porém S o Ell:. asseverou-me gue nada se havia pra-
visto coni relação ã ma teria de que me occupo, e alilm 

. disto !{Ue a julgava digna de Ioda consideração. 

. Ass1m, pois, Sr. presidente, estando a fechar-se o 
parlamento, e podendo o governo aproveitar o inter

. v alio das férias legislativas pua o estudo e provi, 
• mento de medidas que sirvi!o de obviar os inconve

nientes resultantes do abandono desse ramo indus
trial ; nilo me sendo permitlido, como bem des~j ar ia, 

. espraiar-me nas considerações a que se pNsla o 
assumpto, dou p~r concluido o meu discurso, pas
sando a ler o requerimento que vou mandar á mesa. 
(U.) 

« Requeiro que se peça ao governo que informe 
o ao senado se o gaz consumido na capital do imperio 
e nas outras cida1es, onde essa illuminação se acha 

· adoptada, é isento o. de todas as impurezas, como o 
reclama a salub~idade publica e conveniencia dos 

o consumidores de gaz, e quaes as condições impostas 
· nos contratos feitos com as companhias, concernen-
0 tesa esteobjecto.-l'úcondc de Jcq~litinhonha. » 
· Foi lida a redacção das emendas fe1tas pelo senado 
o ã proposta llO or~amento para o exerci cio lle 1Bü7 a 

na faculdade de medicina da Bahia os estudantes : 
Euclides Alves Ferreira da Rocba, 
Aureliano Alacrino Pires Caldas, 
Antonio Martins Torres, 
Valentim Antonio da Rocha Bitlimcourt, 
Francisco Gomes de Andrade Lima, 
João Baptista Ferreira Ferro, 
Augusto Mendes de Moura, 
Francisco Rodrigues Guimarlles, 
João Vaz de Carvalho} 
Vicente de Paula e Si va. 
Uma, declarando 9ue a resolu~to n. 1276 de 25 

de maio de 1866 relere-se· ao esludanto Antonio 
Francisco de Sá Fortes; · 

Uma, autorisando o governo a mandar admiltir a 
exame do 20 anno da faculdade de medicina da cOrto 
o italiano Hercules Foglia • 

Entrou finalmente em t• discussão (com o parecer 
da mesa n. 132J a proposição da mesma camara, au
torisando o governo a manilar matricular no t• anno 
da faculdade de direito de Pernambuco o estudante 
Josi! Felippe dos Santos Junior • 

Posta a votos, foi rejeitada a dita proposigão • 
E!gotada a ma teria da ordem do d1a, o. Sr. presi· 

dente deu para 2l do corrente : . 
Discussão dos pareceres mandando archivar di· 

verses papeis, a saber: 
Tres, da commissão de emprezas privilegiadas, 

lidos na sessão de 1 O de julho ultiino ; · 
Cinco, da commissão de estatisca, lides na.sessão 

de n dó dito mez; ' 
Um, da commissíl:o de legislaçilo, lido na sessão 

de 3 de agosto ultimo. 
1• discussão das seguintes proposições ela camara 

dos Srs. deputados : 
Antorisando o governo a mandar matricular na 

faculdade da medicina da côrte o estudante Paulino 
Josó GJmes da Costa; 

Approvando os decretes que concedem privilegios 
a Charles Pmdez o William F. Jones, e a José Do-
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telho de Araujo Carva1!1o1 para o fabrico do papel e 
de lour-a. 

« A ·experiencia, porém, tem convencido a mesa 
do que os assumptos que dislrahem a sua allen9ão 
no decurso da sessão, avultando em numero e 1m· 
portancia, não lhe p~rmittem estudar e colligir com · 
vagar, como é d' mister, os esefaredmentos que 
são indispensaveis afim de oiTereeer ao senado um 
trabalho tão exacto e completo como convélll para 
ser util • 

2• discussão da proposição da mesma eamara, que 
restabeleceu o recurso .A corOa por quaesquer pro
cedimentos dos prelados regula~es, contra s.eus sub
ditos, com o parecer das commusões de Jeg•sla~ã'l e 
de negocias ecclesiasticos, e o voto separado do Sr. 

. Jobim. 
1\equerhnentos adiados. 
Levantou·se a sessão 20 minutos depois do moia

dia. 

« Attendendo a esta consideração, resolveu a mesa 
que o relatorio da actual sess~o legislativa fosse 
apresentado a esta augusta cam~ra no Jlrincipio da 
que se lhe deve seguir, comprehendendo os !actos 

ACTA DE 21 DE SETEMBRO DK 186'1, 
PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's fi 1/2 horas da manhã fez-se a chamada, 
e acharão-se presentes os Srs. visconde de Abaeté, 
.Mafra, Almeida Albuquerque, Pompeu, visconde de 
Sapucaby, barão de r.turiti!Ja, Chicborro, Souza 
Ramos, barão do Ilio-G•·ande, Otloni, Dias de Car
valho, Furtado, barão de Cote~tipe, Firmino, yis
conde de S. Vicente, Euzebio, Paranhos, Pe~retra, 
Fernandes Torres, Zacarias, marquez da Ohnda a 
Silveira da Motta. 

Faltllrilo com causa participada os Srs. CunhaVas
concellos, Sá e Albuquerque, Diniz, Dan tas, Nu.nas 
Gonçalves, barão de Antonina, barão de 1\laroJm, 
l1arão de Pira(!ama, barão de S. Lourenço, Souza 
l•'ranco, Candiilo Borges, Carneiro de Campos, Octa· 
vi ano, Paula Albuquerque, Paula Pesson, !\fendes 
do! Santos, Ferreira Pdnna, Sinimbli, Paranaguà, 
Dias Vieira, .Tobim, Nabuco, Teixeira da Souza, 
marquez de Caxi~s, visconde de Itaborahy e vis
es de da Jequílinhonha: e sem participação os Srs. 
conde da Boa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca e vis
conde do Suassuna. 

O Sn. PRESIDENTE declarou que não bayendo nu· 
mero sufficiente de Srs. senadores para formar casa 
não podia haver sessão, e que, não obstante, pas· 
sava-se a ler um officio ~uo estava sobre a mesa. 

O Sr. to sEcnETAIIIO deu conta do um officio, da· 
tado de hoje, do ministerio do imperio, participando 
gna Sua ~fagestada o Imperador se dignava de roce· 
lior boja, As 2 horas da lardo, no pa~o da cidade a 
deputa cão que tem de apresentar-lhe autographos de 
leis 11 sancoão.-Ficou o senado inteirauo. 

O Sn. PRESIDEN'rE dis3e que já havião sido sortea
rias os membros da referida deputação, mas que 
tendo dado parte Glo doente o Sr. Nabuco, e não es
tando presente o Sr. Jobirn, a mesa nomeava para 
substituir ao primeiro o Sr. visconde de S1pucaby, 
e ao segundo o Sr. Firmino. 

Em seguida disse: 

concernentes ao senado, que oecorrerem no mter-
vallo. · 1 . h . 'd u Fazendo esh deelaraçito, que a iAs J1 ma s1 o 
antecipada em alguns pareceres, a mesa cumpre 
nesta occasião o grato dever de render ao senado os 
seus respeitosos agradecimentos, pela confiança com 
que a honrou, e pelo efficaz apo1o com que a coad
juvou o fortaleceu no exercici~ de suas funcções. » 

Convidou então, o Sr. prcsiden!e, os Srs. sena
d.;res presentes para occuparem-se em trabalhos 4e 
commts;õos ai~ A volta da deputação que tem de 1r 
t\s 2 horas apresentar a Sua Mag~stade o lm(!era~or 
os anto~raphos dos decretos da assembléa geral leg1s• 
lnlíva fixando as forcas de mar para o anno finan
ceiro de ISGS-1869, "e abrindo um credito extraor
dinario ao ministerio da guerra, e outro ao da 
marinha. 

Sendo dnas horas e meia da tarde, voltr>u a depu· 
tação, e o Sr. visconde de Sapucahy, .como orador 
da mesma, disse que havia ella sido íntrodusida 
perante Sua Alagestade o Imperador com as forma
lidades do estylo, apresentando-lhe elle !lrador os 
autograpbos dos referidos rlecretos, e que o mesmo 
augusto senhor se dignára de responder -que exa • 
minaria. 

O Sr. presidente declarou que a resposta de Sua 
Ma~estade o Imperador era recebida com muito es
pecJal agrado. 

Immediatameute foi lido outro officio do minis· 
terio do imperio, datado de hoje, eommunicando 
que Sua Magestade o Imperador se dignava de re· 
ceber amanhã (22)1 A t hora da tarde, no paço da 
cidade, a deputação que tem de pedir·lhe a ilesigna
çilo do dia, hora e rogar do encerramento da pro
sente seisilo legislativa.-Ficou o senado inteirado. 

O Sll. PRESIDENTE disse que 11 mesma deJ1ulaçilo1 
que fôra apresentar os outographos de decretos 
A sanccilo cumpriria lambem aquella missão, e que 
amanhã (22) haveria sessão, afim ~e. esperar-se a 
referida deputação, que tem de Jlarbclpar ao senado 
a re~posta de Sua Magestade o Imperador! qu11nto 
ao encerramonto da presente sessão legisla iva. 

Não podendo fazer parta amanhã, da mencionai a 
depulaQilo o Sr. Silve1ra da Moita, por incommodo 
que lhe sobreveio, foi nolileado o Sr. Dias de Car-

« Tem sido pratica, desde o encerramento da 
sessão l~gislativa do 18lll1 dar a mesa conta ao se
nado dos trabalhos legislativos, da que elle se occupa, 
tlurante cada sessão. 

« E' um precedente este, que, como acontece em 
outros parlamentos, deve1á manter-se invariavol
monto. 

valho para o substituir. · 
Afinal o Sr. 10 secretario dou ainda conta do ex

pediente hoje reo~I.Jido, a saber: 
Officio de 17 do corrente, do ministerio da fazenda 

acompanhando o autograpbo tia resolução !la assem .. 
hléa geral, na qu~l Sua Magestado o Imperador con
sente, que concede isenção do dircit~s de irnporta~~o 
p~ra o~ objectos qno forem nec~ssnrtos fi companh•a 

cc Os relatorios da mesa, a qno ncaba do nlludir· 
se, tom sido apresentados, desde '1861 até 1866, no 
ullimo dia tla ~essão ordinnria, 

I 
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da estrada de ferro do Recife A povoação de A ppi- ao furriel do 140 corpo de cavallaria. da guarda na~ 
pucas.-Ao archivo o autographo, communicando-se. cio na! Antonio Luiz Chinepes, a que foi elevada a 
A c,utra camara. · de 400 rs. concedida ao mesmo como soldado do 

Outro. de 20, ~o mesmo minislerlo,romettendo se· mesmo r.orpo por decreto de 14 de março deste aíi~o : 
gunda v1a do av1so de 5 de agosto, decreto e instru- a de 600 rs. ao 20 sargento do 120 batalhilo de m
çlo rela ti v a A nova agencia financeira em Londres, fanlaria Manoel ARton1o Monteiro, a que foi· elevada 
requisitados por deliberação do aenado -A quem a de 400 rs. concedida ao mesmo como soldado do 
fez a requisiçilo. mesmo batalhilo por decreto de 16 de fevereiro des-

Oillcio de 17, do ministerio da guerra. devolvendo 111 anno. · 
os papeis relativos li pretençilo de Manoel Agostinho « § 2.0 Pensões mensaes : de 129 ao menor Fran
do Nascimento, com as informações requisitadas por cisco, filho do tenente do 23D·corpo. de voluntarios 
deliberação do senado.-A' commissi\o de marinba da patria Francisco Jacintho Fernandes Junior, até 
0 ~~~~r~fficios do 20, do 1• secrelario da camara dos à maior idade do dito menor: de SOS, a D. Maria 
S Francisca de Azevedo Fernandes, viuva do mesmo 

rs. deputados, acompanhando as seguintes tenente i de 368, a n. Rita Angelica de Brito Alam-
PROPOSIÇÕES. 

2.• « A assen:.bléa girai molve : 
« Art. f.o Ficão approvadas as seguintes pensões 

concedidas pelos decretos de 6 de setomhro de 1867. 
• § 1 •. Pensões diarias : de 400 rs. ao soldado do 

70 corpo de voluntarias da patria,Joaquim Anselmo 
11\etano ; de 500 rs. ao anspeçada do 16'1 batalhão 
de infantaria Cassiano José dos Smtos. 

« § 2 • Pensões mensaes: de 12S, a D. Adelaide 
Emília de Albergalia Teixeira, vi1•. 1o 2• cadete 
do 4• corpo de voluntarios da patr a h. aquim An
tonio Ferreira; de 188, sem prejuízo do meio soldo, 
a D. lllaría Pinto Pereira da Silva, viuva do alfem 
do 1~· batalhão de infantaria, Franchco Antonio 
Leitlio da Silva: de 21H, sem prejuizo do meio soldo, 
a D. Marianna Eulalia LobJ do Albueruerqu~, viuva 
do tenente do ao ditn Aurelia110 l'1res dd Albu
guerque i de 360, a D. !\I, ria I! rancisca das Chagas 
Monteiro de Mello, viuva do alforai em commissão 
do 120corpo de voluntarios da palria Sanctino Mon
tdro de Mello; de 42$, aQ tenente honorario do 
exercito Joaquim Silvio Ribeiro, faido em com
bale; de 60~, AD. Maria Angelica de Jesus Cunlrt, 
vi uva do capitão do 44• corpo de voluntarios da 
Jl1lria Antonio José da Cunha; do 8·1$. a D. Anna 
Vaz Madruga, viuva do major da guarda nacional 
Israel Pereira ~ladruga. 

« § 3.o Pensllo annual: de 144$ ao imperial mari· 
nheiro a e 1• classe J esuino FranciRco V 1eira, ferido 
psr occasião do rAconhecimenlo das baterias de Cu
rupaily no dill 19 ue maio de 186"1. 

« A rt. 2. • Estas pensões serão pagas desde a data 
dos decretos que as concedêrAo. 

cc Ar!. 3 • Ficão rel'ogadas as disposições em 
contrar1o. 

« Paço da camara dos deputados, em 20 de selem· 
bro de 1867. -João Silveara deSo11:a, vice-presi· 
dente.- Antonio da Fo11seca Via11na, t• secretario. 
:- J~ão Carlos do Araujo Mortiru, 2• secretario 
mtermo. » 

1. • « A assembléa geral resolve : 
Art. t.o Ficão approvadns as seguintes pensões 

concedidas por decretos de 11 de setembro de 1867, 
a snLer : 

cc § 1 o Pensões dia rias : de 401) rs, ao soldado de 
voluntarios da patria Olympio Alves de Freitas; do 
500 rs. ao cnbJ do esquadra do 2.fo corpo de volnnta
rios da patl'ia Joaqui111 José da Trindade; do 500 rs. 

bcrt, míli do alferes ajudante do corpo municipal 
permanente da província de S. Paulo, Maximiano 
José de Brito Alamberl; de 42H, a D. Josefina Au• 
gusta da Oli\'eira Palestino, viuva do tenente de 170 
corpo de voluntarios da patria Joa1uim Mathiaa da 
Ascen~~o Palestino: dli igual quantia a D. 1oanna 
Eufmma Ribas de Bustamente, mãi do tenente do 
29• corpo de voluntarios da ]latria João Manoel Car
valho de Bustamanle ; e de 608, a D. Leopoldina de 
Paula Pitla e Mello, viuva do ca11itão do 32• corpo 
de voluntarios da Patrla Justinio Pereira de Mello. 

« § 3.• Pensões mensaes: de 30$,.aD. Josephin 
Leopoldina Gomes Ettner, viuva do capitilo. do ao 
batalhão de infantaria Henrique Frederico Benjamim 
Ettner; e de 48$ a D. Maria da Gloria Cabral de 
MeDP.zes, viuva do tenente-coronel de engenheiros 
Juvencio lllanoel Cabral. de Menezes. 

« Art. 2.o Todas eslas pensões serão pagas da 
data dos respectivos decretos. 

« Art. a. o Revogão-se as disposições em contra· 
rio. 

c Paço da camara dos deputados, em 20 de se~ 
lembro ~e 186"/.-João Francisco de Faria, vice· 
presidante.-Aittonio da Fonseea Vianna, 1• seere
tario.-José Feliciano llorta de Araujo, 2~ secreta
rio •· 

Fori!o a imprimir. 
3.• « A assembléa geral resolve : · 
«Artigo. unieo. Fica o governo autorisado para 

mandar admitlir á matricula em qualquer das facul
dades medicinado imp1rio o estudante Aolonio-Gu~ 
gel Valente, sendo para isso considerados validos os 
exames dos preparatorios pelo mesmo feito na facul~ 
de de direito do Reciftl: revogadas as disposições 
em contrario. ·· 

« Paço da camara dos deputados,em 21 de Retemhrol 
de 181.i7, -vi ce-presidente, Joàll Silveira de Sou::a. 
Antonio da Fonseca Vianna, i• secretaria. -José 
Feliciano Ilorta de Ara11jo, 2 o secretario. »' 

4. • « A assemblóa geral resolve : 
« Ar!. 1. • Fica o governo ~utorisado para mandar 

matricular no lOanno da faculdade de medicina da 
cOrto, o o.!ludante Pauli no Lucio de Lemos, obrigan· 
do-so o mesmo a fazer exame dos preparatorios que 
lho falt;lo, antes do acto do referido anno. . 

«.Ar!. 2.0 Rovogão-su as tlisposi!;ões em con· 
trarw. 
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« Pano da camara dos deputados, em 20 de se· 
te'mbo a e 1867.-Joaquim Francisco de Farias, vi
ce-presidente.-Antonio da Fonser.a Viann11, secre
tario.- Jose Feliciano H orla de Ara11jo1 2• secre-
tario.» · . : 

faculdad~ de direito do llecife e pelo 20 na escola -
central da côrte. . 

« Art. 2.• Rovogão-se as disposições em contrario. . 
« Par.o da camara dos deputados, em 20 de setern• 

brado 1867.- lo11quim Franr.iscó de Faria, vice- · 
presidente.- Antonio da Fonseca Vianna, I• secro
tario.-Joso Feliciano Horta de Araujo, 2• secre· 
lario. » 

5. • « A assemblila geral r~solve; :' 
. Art. 1.• Fica o governo autorisado para mandar 
admittir â matricula do õ• anno dafaeuldade dd di
Nito do Recife o estudante Octaviano Cutrim, que 
~steve na guerra do Paraguay como capitão de vo-
luntarios da pa Iria. · · 

!~.· « A as~emb\éa geral resolve : . 
« Ati. 1.• Fica o governo aulorisado pua mandar 

matricular no 1• anno medico da faculdade da côr
te o estudante Francisco José Coelho de 1\loura, fa
zendo antes do acto respectivo ex1me de malhe- · 
maticas, unico preparai mo que lhe falta. 

« Art. 2.• Revogilo-se as disposições em con
trario. 

« Paço da camara dos deputados, ern 20 de setem
bro de 1867.-Joaquim Francisco de Faria, vice
presidenle, Antoni~ da Fonseca Vianna, 10 secreta .. 
rio, José Feliciano Horta de Araujo, 2• secretario.» 

« Art. 2.• Revogto-se as disposiçôes em con
trario. 

« Paeo d~ e~ mau dos d~putados, em 2l do ee
temhro' do 1867.-.T~ão Sil11cira de Sou:a, vice
prezirlento.- Antonin da Fonceca Viamu, 1.• 
secrct~rio. -José Feliciano Ilorta de Ara11jo, 2.o 
secretario. » 

6.• « A assemhléa ger~l resolve: 
« Ar!. 1.• Fica o governo au!orisado para man

rlar fazer exame de ollstitricia na faculdade de me
dicina da côrte a Margarida Falconct, dispensande
lhe a frequeneia das aulas. 

« Art. 2.0 Revogão-se as disposições cm cén
trario. 

« Paço da eamara dos deputados, em 20 de se
tembro de 1867.- João Silveira de Són:a, vice .. 
presidente.- Ant~nio da.Fonseca Vian11u, f• secre
tario.- José Feliciano Horta de Araujo, 2• secre-
tario. » . · 

Para o archivo. 
Quatro officios datados de bnjd, do mesmo secre

tario, acompanhando as seguirttes proposições. 
1 • c A assembléa geral resolyc: 
Art. 1.• Será concedida como pormanmlo adis

posíçi!e do art. 3. • § ao d1 lei n. !!39 r! e 26 de 
setembro de 1857, afim de ser conlomplado, na 
folha dos aposentados, com o ordenado alí deter
minado; o desembargador Severo Amorim do V alie, 
a quem a mesma disposição se refere. 

« Art. 2.0 Fícão revogadas as disposir.õcs em con-
trario. ' 

« Paço da eamara dos depuladr s, cm 21 de .:o
tr.mbro de 1867.-Joã~ Silveira d9 S11t1za, \'ice-p•·e
sidenle.-Antonio da Fo11Seca Vian!fa, 1• secretario. 
-José Feliciano Ilorta de Araujo, 2• secretarie. >> 

2.• « A assem!Jiéa g~ral resolve: 
. « Art. 1.0 Os exames de prepatorios feitos nas 

faculdades de direit~ do imperio serão aceitos para 
as matriculas nas faculdades de medicina na escola 
central, e vice-versa. 

cc Art. 2.• Ficilo revogadas as disposi~"íes cm 
contrario. 

« Par,o da camara dos deputados, em 21 de setem
t,ro da 1867.-João Silveira de Souza, vice-presi
:lenle.-Antonio da Ponscca Vianna, I• secretario. 
~José Feliciano llorta de Ara11jo1 20 secrolario. » 
A imprimir. 
3. • cc A assembléa gera.! resolve : 
« Art. 1.0 Fica o govorno au!orisado para man

Jar matricular em qualquer das f.1culdadrs de mrdi
:ina do imperio os estudantes Antonio Gurgcl Va
onto e Joi\o Porllrio do Macedo, levando-se-lhes cm 
•anta os ox:ames do preparatorios feitos )Jclo to na 

Para o archivo. 
Officio de 12 do corrente, do vice-presidente da 

província de Minas·Geraes,remetteudo um exemplar 
do rela tom com que o respectivo presidente pass~u
lhe a administra~ão em 1 de julho ultimo. 

ACTA DE 22 DE SETE~IDRO DE 1867 
PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE AB,\BTIÍ 

Ao meio-di.1, achando-se presentes alguns Srs. 
senadores, o Sr. presidente disse que à hora aprasada 
por Sua Mageslnda o Imperador deveria seguir ao 
seu destino a deputar.ão, que tem de ir pedir respei
tosament~ ao mearnó A u~n>to Senhor a designa t.ão 
do dia, hora e Jogar do encerramento da presente 
ses~ão legisbtiva; e convidou os Srs. senadores para 
conset·varem-se na casa alá a volta da dita depu
t~cão. 

i:lendo 11/2 hora da tarde voltou a deputaç;lo, e o 
Sr. visconde de Sapucahy, como orador da mesn a, 
disse que tendo sido introduzida á pro,enr.a de Sua 
ntag~slade o Imperador com as formalidades do es- · 
tylo, o que ltmdo cumpri,lo a missilo ele quo (ora 
encarregada, o mesmo Augn;to Senhor se d'gnará 
de responder. - Q11o o encerramento da rresente 
sessão legislativa teria Ioga r fimantJã, (23) á 1 hora da 
tanlo no paco do senado. 

ü St·. presidente declarou que a resposll de Sua 
Magostade o Irnporador cm recebida com muito es
pecial agrado, -e convidou os Sra. senadores para 
reunirem-se amanhã ao meio-dia. 

Sclill'li'ic• hna1ea•!1nn ah' maeel'a•:un ~nttJ 
da~ t•ã&efil~;~í'itJ da' ll:J• ~f~l!õâfO!II!IhU•i~ llÍII. 
"'~se•nJtl~~' o>en·•~n le.!!o'irJntl4h"IQ. 

E~l 23 DE Sl\TEMDHO DE 18G7. 

rnllS!Dl!NClA DO sn, VISCQ:;DE DE ,\!1,\J)'I'l\, 

Ao meio-dia, reunidos os Srs. dopnta.los o sena
dores n.o paço do srnado, o Sr. prosítlculo nomeou 
as scguwtcs doJlula~ucs : 



-j 

/ 

I F!: • 
" ,, . 

. ,. : ,j, ,, ·. 

SESSAO EM 23 DE SETEMBRO DE 186'1. 229 
Para receber a Saa Ma11estade o Imperador, os reina tranqalliidade, e que as.relaQões do impe.ri 

Srs. deputados bailio da Estancia, Jansen Pereira, as nações estrangeirai continulomalteradas. 
Olegariol José Julio, Paula Pessoa, Corrêa de Brito, «A: guerraa que nos provocou o presidente • 
Espindo a, Macedo,, Martinho Campos, Durlamaque, publica do Paraguay nllofindilu ainda; ma~ os al 
Mello Cavalcantl, Sudró Pereira, Barros Pimenlel, proseg1lem com firmeza no proposito de desagg 
Buarque de ~facedo, Souza Carvalho, Araujo Barros, rem a dignidade nacional, sendo que os exerci!• 
Sou lo, Bezerra Cavalcanti. Lustosa, Leão Velloso, esqu~dra acaMo M praticar fe!tos imporia~!~ 
Ratisbona, José Avelino, Leilão da Cunha, e Jusli- exercatos contornando .as forhllcaçõel do 101 
niano Madureira, e os Srs. senadores, Souza Ramos, pelo seu flanco esquerdo em ordem a cortar-li: 
msrquez de Olinda, harllo de Anlonina, Jobim, Dias communicações, boje .difficeis, com o interk 
do Carvalho, barão de Muritiba, visconde de J equi- republica; a esquadra effeetuando A viva força a 
tinhonha, e Fírmino. sagem .de Curupaity. - . · _ 

Para receber a Sua Magestade a Imperatriz, os « D1gnaé la~~em d~ ser com'!lemorada a ~cç: 
Srs. deputados Luiz Felippe llittencourt Sampaio, columna expedac10oana ~a cap1tal da proVIDCJ 
Verissimo de Mattos e Fonlenelle, e os Srs. senado- !\lato-Grosso, que expelhu de Corumlía as Ir 
res barAo do Rio-Grande e Pedreira. paraguayas, rdstituindo à liberdade grande nur 

Para receb1r a Sua .Alteza a Princeza Imperial e a de fam'Jias brasileiras. 
Sua Alteza o Príncipe conde d'Eu. os Srs. deput,,d,ls · « O governo emprtguâ todos os esforços para 
Pereira Lima, Toscano de Brito, Villaboim e .Ame- minar honrosamente a guerra, e, de accordo coi 
rico Brasiliense, e os Srs. senadores visconde de s. republicas alliadas, espera da rericJa dos gene• 
Vicente e Chicharro. e da coragem das torças de mar e terra, a pro; 

Para receber a Sua Alteza a Princeza D. T.eopol
dina e a Sua Alteza o Princi~e duque de Saxe, os 
Srs. deputados Barros Pimental, Duarque de Macei o, 
Souza Carvalho e Araujo Barros, e os Srs. sena
d•;res Jobim e barão do llio-Grande. 

A' meia hora de,Pois do meio-dia1 annuneiando
se a chegada do Prmcipe duque de Saxe, o Sr. pre
sidente convidou a respectiva deputação para ir re-
cebe-lo. · 

A' uma hora menos um quarto da tardo, armun. 
c;ando-se a chegada de Sua Alteza a Princeza IIDJle· 
ria!, e de Sua Alteza o Príncipe conde d'Eu, o Sr. 
presidente convidou a respectiva depu1ação para 
recebe-los. 

Immediatamente depois, annunciando-sc a chegada 
de Suas .Magestades Jmperiae>, sahirão as deputações 
a e8pera-los á porta do edificio, e entrando Sua Ma
gastada o Imperador no salao, foi ahi recehido 11elos 
Srs. presidente e secrelarios, qr1o, unindo-se á depll
lnl:iio, acompanhArão o mesmo Augusto Sonhar aló 
o tltrono. 
Log~ que Sua llfageslade o Imperador tomou as

sento, e mandou que se assentassem t'S Srs. deputa
dos o sentadoros, lilu a seguinte 

FALL~. 

c< Augustos e dignissimos Srs. roproscntautes da 
nação. 

« Muito me apraz anunciar-vos que nas provin,Jias 

ccnclus~o dessa luta em que se achile empenh= 
os brios nacionaes. 

« Graças à Divina Providencia, desappueceu !1 

Ire as forças ai iadas a epidemia do cholera-mor 
No imperio é satisfactorio o estado da saude 
blica. 

« Assignou-se nesta côrte, e começarA a ser e 
cutado do 1• de outubro do corrente anno em dia 
um accordo que regula a exe:ução do art. 13 
conveação consular celebrada com Portugal, ceac 
do assim a diverreneia que na pratica se manife~ 
va em assampto de heranças. 

«As provas que déstes de vosso patriotismo, cre 
do impostos para equilibrar a despen e a receita 
estado, e adoptando outras medidas que as circu 
stancias extraordinarias reclamavilo, serio allame 
apreciadas pela nat·liO. 

« Voltando As proTincias de vossa residenc 
estou certo que pela in1l11encia de vossos r.onsell 
concorrereis para IJU01 mantendo-se o enthusias· 
de lodos os brasilmos na defdsa da justa causa q 
sustentamos, nã~ faltem os auxilaos que a honras= 
prompla t~rmina!\ào da guerra exija. 

« Eslà encerraaa a sessilo. » 
Terminado este acto, retirarão-se Suas Magestad 

e Alttzls Jmperi1es com o mesmo ceremonial co 
que forão recebidos e immcdiatamenle o Sr. pres 
dento levantou a sessão.- ViscntJde de Abarttl, pr
sidenle.-Antonio da Fonseca Vianna, 1• secretar 
da camaa·a d1s deputados.-Just! da Silva Jlafr: 
lO secretario do senado. 

Fillf D:> IV VOLUME. 


